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ABASTECIMENTO ALIMENTAR
• organização; competência: art. 23, VIII

ABUSO DO EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO
• casos de inelegibilidade a serem fixa-

dos em lei complementar, a fim de
evitá-lo: art. 14, § 9º, in fine

ABUSO DE PODER
• concessão de habeas corpus: art. 5º,

LXVIII
• direito de petição: art. 5º, XXXIV, a
• concessão de mandado de seguran-

ça: art. 5º, LXIX

ABUSO DE PRERROGATIVAS
• por Deputado e Senador: art. 55, § 1º

ABUSO DO DIREITO DE GREVE
• penas da lei: art. 9º, § 2º

ABUSO DO PODER ECONÔMICO
• repressão: art. 173, § 4º

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
• promoção pelo Ministério Público;

competência: art. 129, III e § 1º

AÇÃO DE HABEAS CORPUS
• gratuidade: art. 5º, LXXVII

AÇÃO DE HABEAS DATA
• gratuidade: art. 5º, LXXVII

AÇÃO DE GRUPOS ARMADOS
CONTRA O ESTADO
• art. 5º, XLIV

AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE
MANDATO ELETIVO
• cabimento: art. 14, § 10
• prazo: art. 14, § 10
• tramitação em segredo de justiça: art.

14, § 11

AÇÃO DECLARATÓRIA DE
CONSTITUCIONALIDADE
• legitimação ativa: art. 103, § 4º
• eficácia de decisões definitivas de

mérito proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, § 2º

• processo e julgamento no tocante à
lei ou ato normativo federal ou esta-
dual: art. 102, I, a

AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE
• audiência prévia do Procurador-Geral

da República: art. 103, § 1º
• citação prévia do Advogado-Geral da

União: art. 103, § 3º
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, a
• declaração de omissão: art. 103, § 2º
• legitimação ativa: arts. 103 e 129, IV
• processo e julgamento no tocante à lei

ou ato normativo federal: art. 102, I, a
• recurso extraordinário; julgamento:

art. 102, III
• suspensão da execução de lei; Sena-

do Federal: art. 52, X

AÇÃO PENAL
• para os casos de improbidade admi-

nistrativa: art. 37, § 4º

AÇÃO PENAL PRIVADA
• admissibilidade nos casos de ação

pública: art. 5º, LIX

AÇÃO PENAL PÚBLICA
• promoção pelo Ministério Público:

art. 129, I

AÇÃO POPULAR
• isenção de custas e sucumbência; res-

salva: art. 5º, LXXIII, in fine
• titularidade e objetivo: art. 5º, LXXIII

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E DE SUAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
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AÇÃO RESCISÓRIA
• competência originária do Supremo

Tribunal Federal: art. 102, I, j
• competência originária do Superior

Tribunal de Justiça: art. 105, I, e
• competência originária dos Tribunais

Regionais Federais: art. 108, I, b
• de decisões anteriores à promulgação

da Constituição: art. 27, § 10, ADCT

ACESSO À CULTURA, À
EDUCAÇÃO E À CIÊNCIA
• competência comum da União e de-

mais entidades federadas: art. 23, V

ACESSO À INFORMAÇÃO
• garantia; resguardo do sigilo da fon-

te: art. 5º, XIV

ACIDENTES DO TRABALHO
• cobertura pela previdência social: art.

201, I e § 10
• seguro; responsabilidade do empre-

gador: art. 7º, XXVIII

AÇÕES TRABALHISTAS
• prescrição: art. 7º, XXIX

ACORDOS COLETIVOS DE
TRABALHO
• reconhecimento: art. 7º, XXVI

ACORDOS INTERNACIONAIS
• celebração e referendo: arts. 49, I, e

84, VIII

ACUSADOS
• direito ao contraditório e ampla defe-

sa: art. 5º, LV

ADICIONAL DE REMUNERAÇÃO
• atividades penosas, insalubres e peri-

gosas: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
• arts. 37 a 43
• acumulação remunerada de cargos

públicos; proibição; ressalva: art. 37,
XVI e XVII

• administração fazendária; precedên-
cia: art. 37, XVIII

• aposentadoria compulsória de servi-
dor: art. 40, II

• aposentadoria de servidor; casos: art.
40, § 1º

• aposentadoria em cargos ou empre-
gos temporários: art. 40, § 13

• aposentadoria por invalidez perma-
nente: art. 40, § 1º, I

• aposentadoria voluntária de servidor:
art. 40, § 1º, III

• aprovados em concurso público; prio-
ridade na convocação: art. 37, IV

• atos; fiscalização e controle; compe-
tência: art. 49, X

• autarquia; requisito para criação: art.
37, XIX

• cargo em comissão; nomeação: art.
37, II, in fine, e V

• cargos, empregos e funções; acessibi-
lidade, investidura, remuneração, cri-
ação e extinção: arts. 37, I, II, V, IX,
48, X, 62, § 1º, II, a, e 84, VI, b

• cômputo de tempo de serviço: art.
40, § 9º

• concurso público; prazo de validade:
art. 37, III

• contas; fiscalização e controle: art. 71
• contratação de servidores por prazo

determinado: art. 37, IX
• controle interno: art. 74, II
• danos causados por agentes de pes-

soas jurídicas; responsabilidade des-
tas; direito de regresso: art. 37, § 6º

• despesas com pessoal: art. 169; art.
38, parágrafo único, ADCT

• disposições gerais: arts. 37 e 38
• empresa pública; requisito para cria-

ção: art. 37, XIX
• estabilidade de servidores nomeados

por concurso: art. 41
• extinção de cargo; situação do servi-

dor estável: art. 41, § 3º
• federal; organização e funcionamen-

to; competência: art. 84, VI, a
• federal; metas e prioridades: art. 165,

§§ 1º e 2º
• federal; Ministro de Estado; compe-

tência: art. 87, parágrafo único
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• fiscalização pelo Congresso Nacio-
nal: art. 70

• funções de confiança; exercício: art.
37, V e XVII

• fundações; requisitos para criação:
art. 37, XIX

• gestão da documentação governa-
mental: art. 216, § 2º

• gestão financeira e patrimonial; nor-
mas: art. 165, § 9º; art. 35, § 2º, ADCT

• greve de servidores; limites fixados
em lei: art. 37, VII

• improbidade administrativa; sanções:
art. 37, § 4º

• incentivos regionais: art. 43, § 2º
• investidura em cargo ou emprego pú-

blico; necessidade de concurso; res-
salva: art. 37, II

• leis orçamentárias: art. 165
• licitação: arts. 22, XXVII, 37, XXI, e 175
• militar; estabilidade: art. 42, § 9º
• militar; normas aplicáveis: art. 42, §§

10 e 11
• militar; proibição de sindicalização e

de realização de greves: art. 42, § 5º
• Ministérios e órgãos; criação e extin-

ção: arts. 48, XI, 61, § 1º, II
• prescrição de atos ilícitos praticados

por agentes públicos: art. 37, § 5º
• princípios a que obedecerá: art. 37
• publicidade; proibição de promoção

pessoal: art. 37, § 1º
• reclamações relativas à prestação de

serviços públicos; regulamentação le-
gal: art. 37, § 3º

• regiões: art. 43
• reintegração de servidor estável; efei-

tos: art. 41, § 2º
• remuneração de servidores; fixação;

alteração: art. 37, X
• servidores públicos civis: arts. 39 a 41
• servidor público em exercício de

mandato eletivo; disposições aplicá-
veis: art. 38

• sindicalização de servidores públicos:
art. 37, VI

• sociedade de economia mista; requi-
sito para sua criação: art. 37, XIX

• vencimentos de membros do Legis-
lativo e do Judiciário; limite máximo:
art. 37, XII

• vencimentos; vinculação ou equipa-
ração para efeito de remuneração;
inadmissibilidade; art. 37, XIII

ADOÇÃO
• art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE
• abuso, violência e exploração sexuais:

art. 227, § 4º
• assistência à saúde: art. 227, § 1º
• assistência social: art. 203, I e II
• carente; amparo da assistência social:

art. 203, II
• dependente de drogas; programas de

prevenção e atendimento especializa-
do: art. 227, § 3º, VII

• direitos: art. 227, caput
• imputabilidade penal: art. 228
• proteção; competência legislativa

concorrente: art. 24, XV
• proteção especial: art. 227, § 3º
• proteção; objetivo da assistência soci-

al: art. 203, I

ADVOCACIA E DEFENSORIA
PÚBLICA
• arts. 133 a 135
• a instituição: art. 134
• necessidade do advogado na admi-

nistração da justiça: art. 133
• organização da Defensoria Pública:

art. 134, parágrafo único
• princípios aplicáveis à: arts. 37, XII e

39, § 1º
• remuneração da Defensoria Pública:

art. 135

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
• vide, também, ADVOCACIA PÚ-

BLICA
• defesa de ato ou texto impugnado em

ação de inconstitucionalidade: art.
103, § 3º
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• organização e funcionamento; proje-
to de lei: art. 29, § 1º, ADCT

• Procuradores da República; opção de
carreira: art. 29, § 2º, ADCT

ADVOCACIA PÚBLICA
• vide, também, ADVOGADO-GERAL

DA UNIÃO
• arts. 131 e 132
• a instituição: art. 131
• atividade, organização e funciona-

mento: art. 29, caput, e § 1º
• chefia: art. 131, § 1º
• citação para defesa de ato ou texto im-

pugnado em ação de inconstituciona-
lidade: art. 103, § 3º

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento: art. 52, II

• função: art. 131
• execução da dívida ativa de natureza

tributária; representação pela Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional:
art. 131, § 3º

• ingresso na carreira: art. 131, § 2º
• Procuradores dos Estados e do Distri-

to Federal; representação judicial e
consultoria jurídica: art. 132

ADVOGADO(S)
• assistência ao preso: art. 5º, LXIII
• inviolabilidade de seus atos e mani-

festações: art. 133
• na composição dos Tribunais Regio-

nais Eleitorais: art. 120, § 1º, III
• na composição dos Tribunais Regio-

nais Federais: arts. 94 e 107, I
• na composição do Superior Tribunal

de Justiça: art. 104, parágrafo único, II
• na composição do Superior Tribunal

Militar: art. 123, parágrafo único, I
• na composição dos Tribunais do Dis-

trito Federal, dos Estados e dos Terri-
tórios; quinto constitucional: art. 94

• na composição do Tribunal Superior
Eleitoral: art. 119, II

• na composição do Tribunal Superior
do Trabalho: art. 111, §§ 1º e 2º

• necessidade na administração da Jus-
tiça: art. 133

• poder do Conselho da OAB para
proposição de ação declaratória de
inconstitucionalidade: art. 103, VII

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
• vide, também, ADVOCACIA PÚ-

BLICA
• citação prévia pelo Supremo Tribu-

nal Federal, para apreciação e defe-
sa de norma inconstitucional: art.
103, § 3º

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento: art. 52, II

• estabilidade: art. 132, parágrafo único
• ingresso na carreira: art. 131, § 2º
• nomeação; requisitos: arts. 84, XVI, e

131, § 1º

AEROPORTOS
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, c

AGÊNCIAS FINANCEIRAS
OFICIAIS DE FOMENTO
• política de aplicação: art. 165, § 2º

AGRESSÃO ESTRANGEIRA
• vide, também, FORÇAS ESTRAN-

GEIRAS
• armada; decretação de estado de sí-

tio: art. 137, II

AGROPECUÁRIA
• fomento da produção, competência

comum: art. 23, VIII

AGROTÓXICOS
• propaganda comercial; restrições le-

gais: art. 220, § 4º

ÁGUAS
• vide, também, RECURSOS HÍDRI-

COS
• bens dos Estados: art. 26, I a III
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• fiscalização; consumo: art. 200, VI

ÁLCOOL CARBURANTE
• venda e revenda; regulamentação em

lei: art. 238
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ALIENAÇÕES
• contratação; licitação: art. 37, XXI

ALIMENTAÇÃO
• abastecimento; organização; compe-

tência comum: art. 23, VIII
• fiscalização e inspeção; consumo: art.

200, VI
• programas suplementares; financia-

mento: art. 212, § 4º

ALIMENTOS
• créditos; pagamento por precatórios:

art. 100, caput, e § 1º A
• descumprimento da prestação de; pri-

são civil: art. 5º, LXVII
• fiscalização e inspeção; consumo: art.

200, VI

ALÍQUOTAS
• alteração pelo Poder Executivo: art.

153, § 1º

ALISTAMENTO ELEITORAL
• art. 14, §§ 1º e 2º
• condição de elegibilidade: art. 14, §

3º, III

AMAMENTAÇÃO
• direito das presidiárias de permane-

cerem com os filhos durante o perío-
do de: art. 5º, L

AMAPÁ
• transformação em estado federado:

art. 14, ADCT

AMEAÇA A DIREITO
• apreciação pelo Poder Judiciário: art.

5º, XXXV

AMÉRICA LATINA
• integração: art. 4º, parágrafo único

AMPLA DEFESA
• art. 5º, LV

ANALFABETISMO
• erradicação: art. 214, I

ANALFABETO
• alistamento e voto; facultativos: art.

14, § 1º, II, a
• inelegibilidade: art. 14, § 4º

ANISTIA
• competência da União para concedê-

la: art. 21, XVII
• concessão; atribuição ao Congresso

Nacional: art. 48, VIII
• punidos por razões políticas: art. 8º,

ADCT

ANISTIADOS
• reconhecimento de direitos e vanta-

gens interrompidas por atos puniti-
vos: art. 9º, ADCT

ANISTIA FISCAL
• concessão; exigência de lei específica:

art. 150, § 6º

ANONIMATO
• vedação: art. 5º, IV

APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA
• art. 218, § 4º

APOSENTADO SINDICALIZADO
• direito de voto nas organizações sin-

dicais: art. 8º, VII

APOSENTADORIA
• cálculo do benefício: art. 201
• contagem recíproca do tempo de ser-

viço: art. 201, § 9º
• de ex-combatente: art. 53, V, ADCT
• de juízes togados; art. 21, parágrafo

único, ADCT
• de magistrado: art. 93, VI e VIII
• de professores: arts. 40, § 5º, e 201, § 8º
• de servidor público: art. 40
• de trabalhadores rurais: art. 201, § 7º, II
• direito social: art. 7º, XXIV
• do homem e da mulher: art. 201, § 7º
• percepção simultânea de proventos;

vedação: art. 37, § 10
• por tempo de contribuição: art. 201,

§§ 7º a 9º
• proventos em desacordo com a Cons-

tituição: art. 17, ADCT
• segundo critérios da legislação anteri-

or à EC nº 20/1998; requisitos: arts. 3º
e 9º da EC nº 20/1998

APOSENTADOS
• gratificação natalina: art. 201, § 6º
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APRENDIZ
• exigência de idade mínima de 14

anos: art. 7º, XXXIII

ARGÜIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL
• apreciação pelo Supremo Tribunal

Federal: art. 102, § 1º

ARMAS NACIONAIS
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

ARRENDATÁRIO RURAL
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

ASILO POLÍTICO
• concessão; princípio adotado pelo

Brasil nas relações internacionais:
art. 4º, X

ASSEMBLÉIA ESTADUAL
CONSTITUINTE
• de Tocantins: art. 13, §§ 2º e 5º
• elaboração da Constituição Estadual:

art. 11, ADCT

ASSEMBLÉIAS LEGISLATIVAS
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, IV
• competência: art. 27, § 3º
• composição: arts. 27, caput, e 235, I
• elaboração da Constituição Estadual:

art. 11, ADCT
• emendas à Constituição Federal; pro-

posta: art. 60, III
• incorporação, subdivisão ou des-

membramento de Estados; oitiva:
art. 48, VI

• intervenção estadual; apreciação do
decreto: art. 36, §§ 1º a 3º

ASSISTÊNCIA AOS
DESAMPARADOS
• direito social: art. 6º

ASSISTÊNCIA À SAÚDE
• programas suplementares; financia-

mento: art. 212, § 4º

ASSISTÊNCIA GRATUITA AOS
FILHOS E DEPENDENTES DO
TRABALHADOR
• direito social: art. 7º, XXV

ASSISTÊNCIA JURÍDICA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XIII
• estímulo para guarda de criança ou

adolescente: art. 227, § 3º, VI
• gratuita; requisito: art. 5º, LXXIV

ASSISTÊNCIA PÚBLICA
• aos herdeiros e dependentes carentes

de pessoas vitimadas por crime dolo-
so: art. 245

• competência comum da União e de-
mais entidades federadas: art. 23, II

ASSISTÊNCIA RELIGIOSA
• prestação assegurada a entidades ci-

vis e militares: art. 5º, VII

ASSISTÊNCIA SOCIAL
• arts. 203 e 204
• a quem será prestada: art. 203
• diretrizes; ações governamentais:

art. 204
• entidades sem fins lucrativos; veda-

ção de instituição de impostos: art.
150, VI, c

• objetivos: art. 203
• recursos; ações governamentais:

art. 204

ASSOCIAÇÃO(ÕES)
• apoio e estímulo: art. 174, § 2º
• atividade garimpeira: arts. 21, XXV, e

174, §§ 3º e 4º
• colônias de pescadores: art. 8º, pará-

grafo único
• compulsória; inadmissibilidade: art.

5º, XX
• criação; independentemente de auto-

rização: art. 5º, XVIII
• desportiva; autonomia: art. 217, I
• direito de denúncia: art. 74, § 2º
• direito de fiscalização do aproveita-

mento econômico de obras dos filia-
dos: art. 5º, XXVIII, b
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• dissolução ou suspensão; requisitos:
art. 5º, XIX

• mandado de segurança coletivo; legi-
timidade: art. 5º, LXX, b

• para fins lícitos; liberdade plena: art.
5º, XVII

• paramilitar; proibição: art. 5º, XVII
• profissional ou sindical; liberdade;

normas a seguir: art. 8º
• representação dos filiados; legitimi-

dade: art. 5º, XXI
• sindicatos rurais: art. 8º, parágrafo

único

ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL OU
SINDICAL
• representação de seus filiados: art.

5º, XXI
• sindical; liberdade; normas a seguir:

art. 8º
• sindical de servidor público civil; di-

reito: art. 37, VI
• sindical de servidor público militar;

proibição: art. 142, § 3º, IV

ATIVIDADE ECONÔMICA
• exploração direta pelo Estado: art. 173
• livre exercício; ressalva: art. 170, pará-

grafo único
• princípios gerais: arts. 170 a 181

ATIVIDADE GARIMPEIRA
• associação: art. 21, XXV
• organização favorecida pelo Estado:

art. 174, §§ 3º e 4º

ATIVIDADE INTELECTUAL,
ARTÍSTICA, CIENTÍFICA E DE
COMUNICAÇÃO
• livre expressão, independente de cen-

sura ou licença: art. 5º, IX

ATIVIDADE NOCIVA AO
INTERESSE NACIONAL
• cancelamento da naturalização: art.

12, § 4º, I

ATIVIDADE NOTARIAL E DE
REGISTRO
• art. 236

ATIVIDADES DESPORTIVAS
• proteção aos direitos da personalida-

de: art. 5º, XXVIII, a, in fine

ATIVIDADES ESSENCIAIS
• definição por lei: art. 9º, § 1º

ATIVIDADES EXCLUSIVAS DE
ESTADO
• servidor público estável; perda do

cargo: art. 247

ATIVIDADES NUCLEARES
• Congresso Nacional; aprovação: arts.

21, XXIII, a, e 49, XIV
• competência da União para explora-

ção: art. 21, XXIII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXVI
• danos nucleares; responsabilidade ci-

vil: art. 21, XXIII, c
• fins pacíficos: art. 21, XXIII, a
• minérios, minerais nucleares e seus

derivados; monopólio da União: art.
177, V

• Poder Executivo; iniciativa: art. 49, XIV
• usinas nucleares; localização e insta-

lação: art. 225, § 6º
• utilização de radioisótopos; conces-

são ou permissão: art. 21, XXIII, b

ATO JURÍDICO PERFEITO
• garantia: art. 5º, XXXVI

ATO NORMATIVO
• federal; ação declaratória de constitu-

cionalidade: art. 102, I, a
• federal ou estadual; ação direta de in-

constitucionalidade: art. 102, I, a
• do Poder Executivo; sustação pelo

Congresso Nacional: art. 49, V

ATOS DE EXCEÇÃO,
INSTITUCIONAIS OU
COMPLEMENTARES
• anistia; concessão: art. 8º, ADCT

ATOS INSTITUCIONAIS
• mandato de vereador: art. 8º, § 4º,

ADCT
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ATOS INTERNACIONAIS
• celebração pelo Presidente da Repú-

blica: art. 84, VIII
• referendo pelo Congresso Nacional:

arts. 49, I, e 84, VIII

ATOS PROCESSUAIS
• restrição à publicidade: art. 5º, LX

AUDITORIA
• Tribunal de Contas da União; contro-

le externo: art. 71, IV e VII

AUMENTO DA DESPESA
• inadmissibilidade: art. 63

AUTARQUIA
• criação: art. 37, XIX e XX

AUTODETERMINAÇÃO DOS
POVOS
• princípio adotado pelo Brasil nas suas

relações internacionais: art. 4º, III

AUTOMAÇÃO
• proteção do trabalhador em face des-

ta: art. 7º, XXVII

AUTONOMIA
• das universidades: art. 207
• dos estados federados: arts. 18 e 25
• partidária: art. 17, § 1º

AUTOR(ES)
• direito exclusivo de utilização, publi-

cação ou reprodução de suas obras:
art. 5º, XXVII

• direitos: art. 5º, XXVII a XXIX

AVAIS
• controle interno: art. 74, III

AVISO PRÉVIO
• direito social: art. 7º, XXI

B
BANCO CENTRAL
• compra e venda de títulos: art. 164, § 2º
• concessão de empréstimos; vedação:

art. 164, § 1º
• disponibilidades de caixa da União;

depósito: art. 164, § 3º

• emissão de moeda; competência ex-
clusiva: art. 164, caput

• nomeação de Presidente e diretores:
art. 84, XIV

• presidente e diretores; aprovação de
sua escolha; competência do Senado
Federal: art. 52, III, d

BANCO DE DADOS
• prestação de informações mediante

habeas data: art. 5º, LXXII, a e b

BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO CENTRO-OESTE
• criação: art. 34, § 11, ADCT

BANDEIRA NACIONAL
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

BANIMENTO
• inadmissibilidade: art. 5º, XLVII, d

BEBIDAS
• alcoólicas; propaganda comercial;

restrições legais: art. 220, § 4º
• fiscalização e inspeção; consumo: art.

200, VI

BEM-ESTAR
• equilíbrio: art. 23, parágrafo único
• social; objetivo da ordem social: art.

193

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
• contribuintes: art. 201
• fundos: art. 250
• irredutibilidade de seu valor: art. 194,

parágrafo único, IV
• limites: art. 248

BENFEITORIAS
• de imóvel desapropriado para fins

de reforma agrária; indenização: art.
184, § 1º

BENS
• competência para legislar sobre res-

ponsabilidade por dano: art. 24, VIII
• confisco; tráfico ilícito de drogas: art.

243, parágrafo único
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• Distrito Federal: art. 16, § 3º, ADCT
• estrangeiros; lei aplicável: art. 5º,

XXXI
• indisponibilidade; atos de improbi-

dade administrativa: art. 37, § 4º
• limitações ao tráfego; tributação; ve-

dação: art. 150, V
• móveis e imóveis; imposto sobre trans-

missão: arts. 155, § 1º, I e II, e 156, II e
§ 2º

• ocupação e uso temporário; calami-
dade pública: art. 136, § 1º, II

• perda: art. 5º, XLV, e XLVI, b
• privação: art. 5º, LIV
• requisição; estado de sítio: art. 139, VII
• valor artístico, cultural e histórico;

proteção: art. 23, III e IV

BENS DA UNIÃO
• art. 20
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, V
• recursos minerais: art. 176, caput

BOMBEIROS
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XIV

BENS DOS ESTADOS FEDERADOS
• art. 26

BRASILEIRO
• art. 12
• adoção por estrangeiros: art. 227, § 5º
• cargos, empregos e funções públicas;

acesso: art. 37, I
• direitos fundamentais: art. 5º
• Ministro de Estado; escolha: art. 87
• recursos minerais e energia hidráuli-

ca; exploração: art. 176, § 1º

BRASILEIRO NATO
• caracterização: art. 12, I
• cargos privativos: art. 12, § 3º
• Conselho da República; participação:

art. 89, VII
• distinção; vedação: art. 12, § 2º
• perda da nacionalidade: art. 12, § 4º

• propriedade de empresas jornalísti-
cas: art. 222 e § 2º

BRASILEIRO NATURALIZADO
• caracterização: art. 12, II
• distinção; vedação: art. 12, § 2º
• extradição: art. 5º, LI
• perda da nacionalidade: art. 12, § 4º
• propriedade de empresa jornalística;

requisito: art. 222 e § 2º

BRASILEIROS NASCIDOS NO
ESTRANGEIRO
• situação jurídica: art. 12, I, b e c

BRASÍLIA
• Capital Federal: art. 18, § 1º

C
CAÇA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

CALAMIDADE PÚBLICA
• empréstimo compulsório; instituição:

art. 148, I
• ocupação e uso temporário de bens e

serviços públicos; estado de defesa:
art. 136, § 1º, II

• planejamento e promoção da defesa
permanente contra; competência da
União: art. 21, XVIII

CÂMARA DOS DEPUTADOS
• ação declaratória de constitucionali-

dade; legitimidade: art. 103, § 4º
• ação direta de inconstitucionalidade;

legitimidade: art. 103, III
• admissão de acusação contra o Presi-

dente da República: art. 86, caput
• comissões parlamentares de inquéri-

to; criação e poderes: art. 58, § 3º
• comissões permanentes e temporári-

as: art. 58
• competência privativa: art. 51
• competência privativa; vedação de

delegação: art. 68, § 1º
• composição: art. 45
• Congresso Nacional; composição: art.

44, caput



16 Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal

• Conselho da República; participação:
art. 89, II, IV e VII

• Conselho de Defesa Nacional; parti-
cipação: art. 91, II

• deliberações; quorum: art. 47
• despesa; aumento; vedação: art. 63, II
• emenda constitucional; proposta:

art. 60, I
• emendas do Senado Federal em pro-

jetos de lei; apreciação: art. 64, § 3º
• estado de sítio; suspensão da imuni-

dade: art. 53, § 8º
• iniciativa de leis: art. 61
• legislatura; duração: art. 44, parágrafo

único
• licença prévia a Deputados; incorpo-

ração às Forças Armadas: art. 53, § 7º
• Mesa; constituição: art. 58, § 1º
• Ministros de Estado; comparecimen-

to e convocação: art. 50
• pedidos escritos de informações a

servidores públicos: art. 50, § 2º
• Presidente; cargo privativo de brasi-

leiro nato: art. 12, § 3º, II
• Presidente; exercício da Presidência

da República: art. 80
• projetos de lei; discussão e votação:

art. 64
• reunião em sessão conjunta com o

Senado Federal: art. 57, § 3º

CÂMARA LEGISLATIVA
• do Distrito Federal: art. 32

CÂMARA MUNICIPAL
• composição: art. 29, IV
• controle externo: art. 31, §§ 1º e 2º
• despesas; total: art. 29-A
• funções legislativas e fiscalizadoras;

organização: art. 29, XI
• iniciativa de lei; fixação de subsídios:

art. 29, V
• lei orgânica do município; quorum

para aprovação: art. 29, caput
• lei orgânica; votação: art. 11, parágra-

fo único, ADCT

• plano diretor; aprovação; obrigatorie-
dade: art. 182, § 1º

• subsídios dos Vereadores; fixação:
art. 29, VI

CÂMBIO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XIII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII
• operações; disposições em lei com-

plementar: art. 163, VI
• operações de; competência da União

para fiscalizá-las: art. 21, VIII

CANCELAMENTO DE
NATURALIZAÇÃO
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, I

CANDIDATO A CARGO DE
DIREÇÃO OU REPRESENTAÇÃO
SINDICAL
• caso em que sua dispensa é proibida:

art. 8º, VIII

CAPITAL
• estrangeiro; participação nas empre-

sas jornalísticas ou de radiodifusão:
art. 222, § 4º

• social de empresa jornalística ou de
radiodifusão: art. 222, §§ 1º e 2º

CAPITAL ESTRANGEIRO
• investimentos: art. 172
• participação na assistência à saúde;

vedação: art. 199, § 3º

CAPITAL FEDERAL
• Brasília: art. 18, § 1º

CAPITALIZAÇÃO
• vide, também, CÂMBIO
• operações de; competência da União

para fiscalizá-las: art. 21, VIII

CARÁTER NACIONAL
• preceito a ser respeitado pelos parti-

dos políticos: art. 17, I
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CARGOS PRIVATIVOS DE
BRASILEIROS NATOS
• art. 12, § 3º

CARGOS PÚBLICOS
• acesso por concurso: art. 37, I a IV, e

§ 2º
• acumulação; vedação: art. 37, XVI e

XVII; art. 17, §§ 1º e 2º, ADCT
• criação, transformação e extinção:

arts. 48, X, e 96, II, b
• criação; iniciativa privativa de lei: art.

61, § 1º, II, a
• deficiência física; portadores; reserva

de percentual: art. 37, VIII
• em comissão; servidores que terão

preferência: art. 37, V
• estabilidade: art. 41; art. 19, ADCT
• Estado; criação: art. 235, X
• extinção: art. 41, § 3º
• federais; provimento e extinção: art.

84, XXV
• perda: arts. 41, § 1º, e 247
• Poder Judiciário; provimento: art. 96,

I, c e e
• subsídios; fixação e alteração: art. 37,

X e XI

CARREIRA DIPLOMÁTICA
• cargos privativos de brasileiro nato:

art. 12, § 3º, V

CARTAS ROGATÓRIAS
• exequatur; competência originária do

Supremo Tribunal Federal: art. 102, I,
h

CARTEL
• vedação: art. 173, § 4º

CARTOGRAFIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• organização e manutenção: art. 21, XV

CARTÓRIOS
• vide SERVIÇOS NOTARIAIS E DE

REGISTRO

CASA
• inviolabilidade; ressalva: art. 5º, XI

CASAMENTO
• celebração gratuita: art. 226, § 1º
• dissolução pelo divórcio: art. 226, § 6º
• natureza civil: art. 226, § 1º
• religioso; efeito civil: art. 226, § 2º

CASSAÇÃO DE DIREITOS
POLÍTICOS
• casos de perda ou cassação, art. 15 e

parágrafos
• inadmissibilidade, art. 15

CELEBRAÇÃO DA PAZ
• competência da União: art. 21, II

CENSURA
• inadmissibilidade: art. 5º, IX
• proibição: art. 220, caput, e § 2º

CERTIDÃO DE ÓBITO
• gratuidade para os pobres: art. 5º,

LXXVI, b

CERTIDÕES
• em repartições públicas; obtenção

gratuita: art. 5º, XXXIV, b

CIDADANIA
• atos necessários ao exercício; gratui-

dade: art. 5º, LXXVII
• fundamento da República Federativa

do Brasil: art. 1º, II
• competência privativa da União para

legislar sobre: arts. 22, XIII, e 68, § 1º, II
• prerrogativas; mandado de injunção:

art. 5º, LXXI

CIDADÃO
• direito de denúncia: art. 74, § 2º
• iniciativa de leis: art. 61, caput, e § 2º

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• arts. 218 e 219
• acesso; competência comum: art. 23, V
• criações; patrimônio cultural brasilei-

ro: art. 216, III
• pesquisa; instituições: art. 207, § 2º
• política agrícola; planejamento: art.

187, III
• saúde; sistema único: art. 200, V
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CIENTISTAS ESTRANGEIROS
• admissão em universidades: art. 207,

§§ 1º e 2º

CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR
• elaboração; prazo: art. 48, ADCT

CÓDIGOS
• projetos não sujeitos a prazos: art.

64, § 4º

COISA JULGADA
• garantia: art. 5º, XXXVI

COLÔNIAS DE PESCADORES
• normas aplicáveis: art. 8º, parágrafo

único

COMANDANTES DA MARINHA,
EXÉRCITO E AERONÁUTICA
• Conselho de Defesa Nacional; mem-

bros natos: art. 91, VIII
• crimes conexos; processo e julgamen-

to no Senado Federal: art. 52, I
• crimes comuns e de responsabilida-

de; competência originária do Supre-
mo Tribunal Federal: art. 102, I, c

• mandados de segurança, habeas data
e habeas corpus; competência origi-
nária do Superior Tribunal de Justiça:
art. 105, I, b e c

COMBUSTÍVEIS
• tributos; incidência: art. 155, XII, h, e

§§ 3º a 5º
• venda e revenda; regulamentação em

lei: art. 238

COMÉRCIO EXTERIOR
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VIII
• fiscalização e controle: art. 237

COMÉRCIO INTERESTADUAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VIII

COMISSÃO DE ESTUDOS
TERRITORIAIS
• criação: art. 12, ADCT

COMISSÃO(ÕES) DO
CONGRESSO NACIONAL
• competência: art. 58, § 2º
• constituição: art. 58, caput, e § 1º
• mista permanente orçamentária: arts.

72 e 166, §§ 1º a 5º
• mistas: arts. 26 e 51, ADCT
• parlamentares de inquérito: art. 58, § 3º
• representativa durante o recesso: art.

58, § 4º

COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS
DE TRABALHO
• art. 7º, XIII

COMPETÊNCIA
• comum da União, dos Estados, do Dis-

trito Federal e dos Municípios: art. 23
• concorrente, da União, dos Estados e

do Distrito Federal: art. 24
• do Júri: art. 5º, XXXVIII, d
• da Justiça do Trabalho: art. 114
• da Justiça Militar: art 124
• da Justiça Militar estadual: art. 125, § 4º
• da União: arts. 21 e 184
• do Congresso Nacional: arts. 48 e 49
• do Conselho da República: art. 90
• do Conselho de Defesa Nacional:

art. 91
• do Distrito Federal: art. 32, § 1º
• do Superior Tribunal de Justiça: art. 105
• do Supremo Tribunal Federal: art. 102
• do Tribunal de Contas da União: art. 71
• dos juízes federais: art. 109
• dos Municípios: art. 30
• dos Tribunais Estaduais: art. 125, § 1º
• dos Tribunais Regionais Eleitorais; dis-

posição em lei complementar: art. 121
• dos Tribunais Regionais Federais:

art. 108
• privativa da Câmara dos Deputados:

art. 51
• privativa da União: art. 22
• privativa do Presidente da República:

art. 84
• privativa do Senado Federal: art. 52
• privativa dos Tribunais: art. 96
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COMPRAS E ALIENAÇÕES
• licitação; exigência: art. 37, XXI

COMPETIÇÕES DESPORTIVAS
• ações relativas à: art. 217, § 1º

COMUNICAÇÃO
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• arts. 220 a 224
• censura; proibição: art. 220, § 2º
• concessão e renovação dos serviços

de comunicações; competência; apre-
ciação dos atos respectivos pelo Con-
gresso Nacional: art. 223 e § 1º

• Conselho de Comunicação Social;
criação; órgão auxiliar do Congresso
Nacional: art. 224

• empresa jornalística e de radiodifu-
são; participação; responsabilidade:
art. 222

• informação jornalística; plena liberda-
de: art. 220, § 1º

• impostos sobre prestações de servi-
ços: art. 155, II, e § 2º

• lei federal; restrição e competência:
art. 220, §§ 1º e 3º

• liberdade na manifestação do pensa-
mento: art. 220

• monopólio ou oligopólio; inadmissi-
bilidade: art. 220, § 5º

• propaganda comercial; restrições: art.
220, § 4º; art. 65, ADCT

• propriedade de empresa jornalística,
de rádio e televisão: art. 222

• serviço de radiodifusão sonora e de
sons e imagens; concessão, permis-
são e autorização: arts. 49, XII, e 223

• sigilo; restrições: arts. 5º, XII, 136, §
1º, I, c, e 139, III

CONCESSÃO DE EMISSORAS DE
RÁDIO E TELEVISÃO
• competência e apreciação dos atos

respectivos pelo Congresso Nacional:
arts. 49, XII, e 223

CONCUBINATO
• vide UNIÃO ESTÁVEL

CONCURSO PÚBLICO
• ingresso na atividade notarial e de re-

gistro: art. 236, § 3º
• ingresso no magistério público: art.

206, V
• ingresso no Poder Judiciário: art. 96, I, e
• investidura em cargo ou emprego pú-

blico; exigência: art. 37, II, e § 2º
• prazo de convocação dos aprovados:

art. 37, IV
• prazo de validade: art. 37, III

CONCURSOS DE
PROGNÓSTICOS
• financiamento da seguridade social:

art. 195, III

CONDENAÇÃO CRIMINAL
TRANSITADA EM JULGADO
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, III

CONFEDERAÇÃO SINDICAL
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, IX

CONFISCO DE BENS
• em caso de tráfico ilícito de entorpe-

centes: art. 243, parágrafo único

CONFLITOS
• de atribuições; processo e julgamen-

to; competência originária do Superi-
or Tribunal de Justiça: art. 105, I, g

• de competência: arts. 102, I, o, 105, I,
d, e 108, I, e

• fundiários; competência de juízes de
entrância especial: art. 126

• solução pacífica; relações internacio-
nais: art. 4º, VII

CONGRESSO NACIONAL
• arts. 44 a 47
• atribuições: arts. 48 a 50
• Câmara dos Deputados; convoca-

ção de Ministro de Estado: art. 50 e
§§ 1º e 2º

• Câmara dos Deputados; deliberações:
art. 47
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• Comissões Parlamentares de Inquéri-
to; poderes: art. 58, § 3º

• comissões permanentes: art. 58
• competência exclusiva: art. 49
• composição: art. 44
• composição da Câmara dos Deputa-

dos: art. 45
• composição do Senado Federal: art. 46
• compromisso de seus membros: art.

1º, ADCT
• Conselho de Comunicação Social;

instituição: art. 224
• convocação de plebiscito: art. 49, XV
• convocação extraordinária: art. 57, § 6º
• convocação extraordinária; estado de

defesa: art. 136, § 5º
• convocação extraordinária; estado de

sítio: art. 138, § 2º
• estado de defesa e estado de sítio;

acompanhamento e fiscalização; co-
missão: art. 140

• Estado e Distrito Federal; mandato e
número de Senadores: art. 46, § 1º

• Estados; representação; renovação:
art. 46, § 2º

• exercício do Poder Legislativo: art. 44
• funcionamento durante o estado de

sítio: art. 138, § 3º
• intervenção federal; convocação: art.

36, §§ 2º e 3º
• legislatura; duração: art. 44, parágrafo

único
• membros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, b

• número de Deputados: art. 45, § 1º
• presidência da mesa: art. 57, § 5º
• recesso: art. 58, § 4º
• representação partidária: art. 58, § 1º
• reuniões: art. 57
• Senado; deliberações: art. 47
• Senado Federal; convocação de Mi-

nistro de Estado: art. 50 e §§ 1º e 2º
• Senador; suplência: art. 46, § 3º
• sessão extraordinária; deliberação:

art. 57, § 7º

• Território; número de Deputados: art.
45, § 2º

CÔNJUGE DE OCUPANTE DE
CARGO POLÍTICO
• inelegibilidade; ressalva: art. 14, § 7º

CONSCIÊNCIA
• liberdade: art. 5º, VI

CONSELHO DA JUSTIÇA
FEDERAL
• função: art. 105, parágrafo único

CONSELHO DA REPÚBLICA
• cargo privativo de brasileiro nato:

art. 89
• competência: art. 90
• convocação e presidência, competên-

cia: art. 84, XVIII
• eleição de seus membros; competên-

cia: arts. 51, V, e 52, XIV
• estado de defesa: arts. 90, I, e 136,

caput
• estado de sítio: arts. 90, I, e 137, caput
• intervenção federal: art. 90, I
• membros: art. 89
• membros; nomeação: arts. 51, V, e 84,

XVII
• Ministro de Estado; convocação para

participar de reunião: art. 90, § 1º
• natureza: art. 89
• organização e funcionamento; regu-

lamentação em lei: art. 90, § 2º

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL
• instituição: art. 224

CONSELHO DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS
• organização, composição e fiscaliza-

ção: art. 75, caput

CONSELHO DE DEFESA
NACIONAL
• competência: art. 91, § 1º
• convocação e presidência, competên-

cia: art. 84, XVIII
• estado de defesa: art. 91, § 1º, II
• estado de sítio: arts. 91, § 1º, II, e 137,
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caput
• função: art. 91, caput
• intervenção federal: art. 91, § 1º, II
• membros: art. 91
• organização e funcionamento; regu-

lamentação em lei: art. 91, § 2º

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM
DOS ADVOGADOS DO BRASIL
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade para propositura: art. 103, VII

CONSERVAÇÃO DA NATUREZA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

CONSÓRCIOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XX

CONSTITUCIONALIDADE
• ação declaratória de: arts. 102, I, a, e

103, § 4º

CONSTITUIÇÃO
• emenda: arts. 59, I, e 60
• emenda; não será objeto de delibera-

ção: art. 60, § 4º
• emenda rejeitada ou prejudicada: art.

60, § 5º
• estadual ainda não promulgada; res-

ponsabilidades: art. 235, VIII
• estadual; observação aos princípios:

art. 25
• federal; guarda; competência: arts. 23,

I, e 102, caput
• promulgação da emenda: art. 60, § 3º
• proposta de emenda; vedação: art.

60, § 1º
• proposta de emenda; discussão e vo-

tação: art. 60, § 2º
• recurso extraordinário: art. 102, III, a
• zelo pela; competência comum: art. 23, I

CONSUMIDOR
• Código de Defesa; elaboração: art.

48, ADCT
• dano; responsabilidade; competência

concorrente para legislar sobre: art.
24, VIII

• defesa: arts. 5º, XXXII
• defesa; princípio adotado pela ordem

econômica: art. 170, V
• impostos sobre mercadorias e servi-

ços; esclarecimento: art. 150, § 5º

CONTAS DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA
• julgamento anual; competência do

Congresso Nacional: art. 49, IX

CONTRABANDO
• prevenção e repressão: art. 144, II

CONTRADITÓRIO
• garantia dos litigantes em processo

judicial ou administrativo: art. 5º, LV

CONTRATAÇÃO
• licitação; necessidade: art. 37, XXI
• normas gerais; competência privativa

da União para legislar sobre: art. 22,
XXVII

• de servidores por tempo determina-
do: art. 37, IX

CONTRIBUIÇÃO
• compulsória destinada às entidades

de serviço social e formação profissi-
onal: art. 240

• de interesse das categorias profissio-
nais ou econômicas: art. 149

• de intervenção no domínio econômi-
co: arts. 149 e 177, § 4º

• de melhoria; instituição: art. 145, III
• previdenciária; fundos: art. 249
• sindical: art. 8º, IV
• social: arts. 149, 167, XI, e 195
• social da União; desvinculação de ór-

gão, fundo ou despesa: art. 76, ADCT
• social do salário-educação: art. 212, §

5º; art. 76, § 2º, ADCT
• social; execução; competência da Jus-

tiça do Trabalho: art. 114, § 3º
• subsídio, isenção, redução de base de

cálculo, concessão de crédito presumi-
do, anistia ou remissão: art. 150, § 6º

CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA
• alíquota: art. 75, § 1º, ADCT
• destino da arrecadação: art. 75, § 2º,
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ADCT
• emissão de títulos da dívida pública

interna: art. 75, § 3º, ADCT
• prazo de vigência: art. 75, ADCT
• sobre a movimentação ou transmis-

são de valores e de créditos e de di-
reitos de natureza financeira: arts. 74,
75, 80, I, 84 e 85, ADCT

CONTRIBUINTE
• capacidade econômica: art. 145, § 1º
• definição de; Imposto sobre Opera-

ções Relativas à Circulação de Merca-
dorias: art. 155, § 2º, XII, a

• exame das contas do Município: art.
31, § 3º

• tratamento desigual; vedação: art.
150, II

CONTROLE DA POLUIÇÃO
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

CONTROLE EXTERNO
• apoio: art. 74, IV
• competência do Congresso Nacional:

art. 71
• do Município: art. 31

CONTROLE INTERNO
• do Município: art. 31
• finalidade: art. 74

CONVENÇÕES E ACORDOS
COLETIVOS DE TRABALHO
• reconhecimento; direito social: art.

7º, XXVI

CONVENÇÕES INTERNACIONAIS
• celebração e referendo: arts. 49, I, e

84, VIII

CONVÊNIOS DE COOPERAÇÃO
• entre os entes federados: art. 241

CONVICÇÃO FILOSÓFICA OU
POLÍTICA
• alegação como impedimento para pres-

tação de serviço militar: art. 143, § 1º
• não será motivo de restrições de di-

reitos; ressalva: art. 5º, VIII

COOPERAÇÃO ENTRE OS POVOS
• princípio adotado pelo Brasil nas suas

relações internacionais: art. 4º, IX

COOPERATIVAS
• atividade garimpeira; pesquisa e la-

vra: arts. 21, XXV, e 174, §§ 3º e 4º
• criação na forma da lei; independerá

de autorização oficial: art. 5º, XVIII
• de crédito; funcionamento e requisi-

tos: art. 192, VIII

COOPERATIVISMO
• estímulo: art. 174, § 2º
• política agrícola; planejamento e exe-

cução: art. 187, VI

COR
• discriminação; vedação: art. 3º, IV

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
• órgão da segurança pública: art. 144, V
• competência: art. 144, § 5º
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXI
• Distrito Federal: arts. 21, XIV, e 32, § 4º
• organização: art. 42
• subordinação: art. 144, § 6º

CORREÇÃO MONETÁRIA
• isenção concedida a micro e peque-

nas empresas: art. 47, ADCT

CORREIO AÉREO NACIONAL
• competência da União para mantê-lo:

art. 21, X

CORRESPONDÊNCIA
• sigilo: arts. 5º, XII, 136, § 1º, I, b, e

139, III

CRECHES
• assistência gratuita em; direito social:

art. 7º, XXV
• atendimento às crianças de até seis

anos de idade; garantia: art. 208, IV

CRÉDITO(S)
• adicionais; projetos de lei; aprecia-

ção: art. 166, caput
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII
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• controle: art. 74, III
• da União e dos Estados: art. 160, pa-

rágrafo único, I
• da União; instituições oficiais: art.

163, VII
• externo e interno; limites e condi-

ções: art. 52, VII e VIII
• ilimitados; concessão ou utilização;

vedação: art. 167, VII
• operações; administração; competên-

cia da União: art. 21, VIII
• pagamentos por precatórios: art. 100
• suplementar ou especial: arts. 165, § 8º,

166, § 8º, 167, III, V, e §§ 2º e 3º, e 168
• taxas de juros reais; limite: art. 192, § 3º

CRENÇA RELIGIOSA
• liberdade: art. 5º, VI e VII
• alegação como justificativa da não-pres-

tação do serviço militar: art. 143, § 1º
• não será motivo de restrições de di-

reitos; ressalva: art. 5º, VIII

CRIAÇÕES INDUSTRIAIS
• proteção: art. 5º, XXIX

CRIANÇA
• arts. 226 a 230
• abuso, violência e exploração sexu-

ais: art. 227, § 4º
• assistência à saúde: art. 227, § 1º
• assistência social: art. 203, I e II
• carente; amparo da assistência social:

art. 203, II
• dependente de drogas; programas de

prevenção e atendimento especializa-
do: art. 227, § 3º, VII

• direitos; aplicação do art. 204 da
Constituição: art. 227, § 7º

• direitos: art. 227, caput
• imputabilidade penal: art. 228
• programas de assistência integral à

saúde da criança e do adolescente:
art. 227, § 1º

• proteção; competência legislativa con-
corrente: art. 24, XV

• proteção especial: art. 227, § 3º

• proteção; objetivo da assistência social:
art. 203, I

CRIME(S)
• cometidos a bordo de navios ou ae-

ronaves; competência dos juízes fe-
derais; ressalva: art. 109, IX

• comuns; cometidos pelo Presidente
da República: art. 86

• comuns; processo e julgamento; com-
petência originária do Superior Tri-
bunal de Justiça: art. 105, I, a

• comuns; competência dos Tribunais
Regionais Federais: art. 108, I, a

• contra a organização do trabalho, sis-
tema financeiro nacional e ordem
econômico-financeira; competência
dos juízes federais: art. 109, VI

• contra o Estado; prisão na vigência
do estado de defesa: art. 136, § 3º, I

• de ação pública; caso de admissão de
ação privada: art. 5º, LIX

• de ingresso ou permanência irregular
de estrangeiro; competência dos juí-
zes federais: art. 109, X

• dolosos contra a vida; julgamento:
art. 5º, XXXVIII, d

• hediondos; inafiançabilidade: art. 5º,
XLIII

• inafiançável; cometido por Senador
ou Deputado: art. 53, §§ 2º a 4º

• inafiançável e imprescritível; ação de
grupos armados: art. 5º, XLIV

• inafiançável e imprescritível; racismo:
art. 5º, XLII

• inexistência de: art. 5º, XXXIX
• militar; prisão: art. 5º, LXI
• militar; processo e julgamento: arts.

124 e 125, § 4º
• político; competência do Supremo

Tribunal Federal: art. 102, II, b
• políticos; competência dos juízes fe-

derais: art. 109, IV
• político ou de opinião; extradição de

estrangeiro; vedação: art. 5º, LII
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• previstos em tratado ou convenção
internacional; competência dos juízes
federais: art. 109, V

• retenção dolosa de salário: art. 7º, X

CRIME DE RESPONSABILIDADE
• aceitação da acusação pela Câmara

dos Deputados; efeitos: art. 86, ca-
put, e § 1º, II

• definição em lei especial: art. 85, pa-
rágrafo único

• de desembargadores dos Tribunais
de Justiça e dos Tribunais de Contas
dos Estados e do Distrito Federal,
dos Tribunais Regionais Federais,
dos Tribunais Regionais Eleitorais e
dos Tribunais Regionais do Traba-
lho, dos membros dos Conselhos ou
Tribunais de Contas dos Municípios
e os do Ministério Público da União
que oficiem perante tribunais; pro-
cesso e julgamento; competência
originária do Superior Tribunal de
Justiça: art. 105, I, a

• de Ministro de Estado ou quaisquer
titulares de órgãos diretamente su-
bordinados à Presidência da Repúbli-
ca; caracterização pelo não-compare-
cimento no Poder Legislativo para
prestar informações: art. 50

• de Ministro de Estado, Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica, membros dos Tribunais Su-
periores, dos Tribunais de Contas da
União e chefes de missão diplomáti-
ca de caráter permanente: competên-
cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, c

• de Ministros do Supremo Tribunal
Federal, do Procurador-Geral da Re-
pública e do Advogado-Geral da
União; processo e julgamento; com-
petência privativa do Senado Federal:
art. 52, II, e parágrafo único

• de Presidente do Tribunal que retar-
dar ou tentar frustrar liquidação de
precatório: art. 100, § 6º

• do Presidente da República: art. 85
• do Presidente da República; suspen-

são de suas funções: art. 86, § 1º, II
• do Presidente e do Vice-Presidente da

República; dos Ministros de Estado,
dos Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica nos co-
nexos; processo e julgamento; com-
petência privativa do Senado Federal:
arts. 52, I, e parágrafo único, e 86

• dos juízes federais e membros do
Ministério Público da União; proces-
so e julgamento; competência origi-
nária do Tribunal Regional Federal:
art. 108, I, a

• prisão; requisito: art. 86, § 3º
• processo e julgamento; normas a se-

rem definidas em lei especial: art. 85,
parágrafo único

CULTOS RELIGIOSOS
• liberdade de exercício e proteção aos

locais de culto e liturgias: art. 5º, VI
• limitações constitucionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios referentes a: art. 19, I

CULTURA(S)
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• acesso à; competência comum: art.

23, V
• afro-brasileiras; proteção oficial: art.

215, § 1º
• bens de valor cultural; proteção;

competência comum: arts. 23, III e IV,
e 30, IX

• competência legislativa concorrente:
art. 24, VII, VIII e IX

• danos ao patrimônio cultural; puni-
ção: art. 216, § 4º

• fixação de datas comemorativas: art.
215, § 2º

• garantia do Estado: art. 215
• ilegais; expropriação das glebas:

art. 243
• incentivos: art. 216, § 3º
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• indígenas; proteção oficial: art. 215, § 1º
• patrimônio cultural brasileiro: art. 216
• patrimônio cultural; ato lesivo; ação

popular: art. 5º, LXXIII
• populares; proteção oficial: art. 215, § 1º
• proteção das manifestações culturais:

art. 215, § 1º
• quilombos; tombamento: art. 216, § 5º

CURSOS D’ÁGUA
• aproveitamento energético; compe-

tência da União para explorá-lo: art.
21, XII, b

CUSTAS JUDICIAIS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, IV
• isenção na ação popular: art. 5º, LX-

XIII, in fine
• juízes; recebimento; vedação: art. 95,

parágrafo único, II

CUSTEIO DA SEGURIDADE
SOCIAL
• eqüidade na participação: art. 194,

parágrafo único, V

D
DANO(S)
• ao meio ambiente; penalidades e re-

paração: art. 225, § 3º
• ao patrimônio cultural: art. 216, § 4º
• material, moral ou à imagem; indeni-

zação: art. 5º, V e X
• nucleares; responsabilidade civil ob-

jetiva: art. 21, XXIII, c
• reparação: art. 5º, XLV
• responsabilidade; pessoas jurídicas

de direito público e de direito privado
prestadoras de serviços públicos: art.
37, § 6º

DÉBITOS
• com a seguridade social; contratação

com o Poder Público e benefícios fis-
cais; vedação: art. 195, § 3º

• da Fazenda Federal, Estadual ou Mu-

nicipal, em virtude de sentença judi-
cial: art. 100

• de natureza alimentícia: art. 100, § 1º-A
• de pequeno valor; pagamento: art.

100, §§ 3º a 5º
• previdenciários de Estados e Municí-

pios; forma de liquidação: art. 57,
ADCT

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
• direito social: art. 7º, VIII
• dos aposentados e pensionistas: art.

201, § 6º

DECISÃO JUDICIAL
• execução; intervenção federal: arts.

34, VI, 35, IV, 36, II, e § 3º

DECLARAÇÃO DE GUERRA
• competência da União: art. 21, II

DECORO PARLAMENTAR
• incompatibilidade com este; casos:

art. 55, II, e §§ 1º e 2º

DECRETO(S)
• do estado de defesa: art. 136, § 1º
• do estado de sítio: art. 138
• regulamentadores; competência pri-

vativa do Presidente da República:
art. 84, IV

DECRETO LEGISLATIVO
• elaboração: art. 59, VI

DECRETOS-LEIS
• situação perante a nova Constituição:

art. 25, § 1º, ADCT

DEFENSORIA PÚBLICA
• arts. 133 a 135
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XIII
• da União e dos Territórios; organiza-

ção; atribuição ao Congresso Nacio-
nal: art. 48, IX

• do Distrito Federal e dos Territórios;
competência da União: arts. 21, XIII,
e 22, XVII

• incumbência: art. 134
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• iniciativa de lei; organização: arts. 61,
§ 1º, II, d, e 134, parágrafo único

• opção pela carreira: art. 22, ADCT
• organização nos Estados; normas: art.

134, parágrafo único
• vencimentos: art. 135

DEFESA
• ampla; aos litigantes e acusados em

geral: art. 5º, LV
• civil; atribuição dos corpos de bom-

beiros militares: art. 144, § 5º
• da Pátria; competência das Forças Ar-

madas: art. 142, caput
• da paz; princípio adotado pelo Brasil

nas relações internacionais: art. 4º, VI
• de direitos; direito de petição e de

obtenção de certidões: art. 5º, XXXIV
• do consumidor; princípio respeitado

pela ordem econômica: art. 170, V
• do consumidor; realização pelo Esta-

do: art. 5º, XXXII
• do Estado brasileiro; competência pri-

vativa da União para legislar sobre:
art. 22, XXVIII

• do solo; competência concorrente
para legislar sobre: art. 24, VI

• Ministro de Estado da; cargo privativo
de brasileiro nato: art. 12, § 3º, VII

• nacional; competência da União: art.
21, III

• plenitude de; júri: art. 5º, XXXVIII, a
• territorial, aeroespacial, marítima e ci-

vil; competência privativa da União
para legislar sobre: art. 22, XXVIII

DEFESA DO ESTADO E DAS
INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS
• arts. 136 a 144
• disposições gerais: arts. 140 e 141
• estado de defesa e estado de sítio:

arts. 136 a 139
• Forças Armadas: arts. 142 e 143
• Segurança Pública: art. 144

DEFICIENTES
• acesso a logradouros, edifícios públi-

cos e transportes coletivos; providên-
cias do Estado: art. 227, § 2º

• adaptação de logradouros e veículos
de transporte coletivo, para sua utili-
zação: art. 244

• cargos e empregos públicos; percen-
tual a ser atribuído aos: art. 37, VIII

• criação de programas de prevenção e
atendimento: art. 227, § 1º, II

• discriminação no emprego; proibi-
ção: art. 7º, XXXI

• educação; garantia: art. 208, III
• habilitação e reabilitação; objetivo da

assistência social: art. 203, IV e V
• integração social: art. 227, § 1º, II
• proteção e garantia; competência co-

mum: art. 23, II
• proteção e integração social; compe-

tência concorrente para legislar so-
bre: art. 24, XIV

• salário mínimo garantido; benefício
mensal: art. 203, V

DELEGAÇÃO LEGISLATIVA
• art. 68

DELEGADOS DE POLÍCIA
• direção da polícia civil: art. 144, § 4º

DENÚNCIA
• de irregularidades ou ilegalidades;

direito de: art. 74, § 2º

DEPOSITÁRIO INFIEL
• prisão civil: art. 5º, LXVII

DEPUTADOS DISTRITAIS
• eleição: art. 32, § 2º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• número: art. 32, § 3º

DEPUTADOS E SENADORES
• arts. 53 a 56

DEPUTADOS ESTADUAIS
• vide, também, ASSEMBLÉIA LEGIS-

LATIVA
• duração do mandato: art. 27, § 1º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• normas aplicáveis sobre sistema elei-

toral, inviolabilidade, imunidades,
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remuneração, perda de mandato, li-
cença, impedimentos e incorporação
às Forças Armadas: art. 27, § 1º

• número: art. 27, caput
• perda de mandato; normas aplicá-

veis: art. 27, § 1º
• servidor público; afastamento: art. 38, I
• subsídio: art. 27, § 2º

DEPUTADOS FEDERAIS
• vide, também, CÂMARA DOS DE-

PUTADOS e CONGRESSO NACIO-
NAL

• decoro parlamentar: art. 55, II, e §§
1º e 2º

• duração do mandato; legislatura: art.
44, parágrafo único

• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• imunidades: art. 53
• imunidades durante o estado de sí-

tio: arts. 53, § 8º, e 139, parágrafo
único

• incorporação às Forças Armadas; re-
quisito: art. 53, § 7º

• inviolabilidade: art. 53
• julgamento perante o Supremo Tri-

bunal Federal: arts. 53, § 1º, e 102, I,
b, d e q

• perda de mandato: arts. 55 e 56
• prisão; crimes inafiançáveis; flagran-

te: art. 53, § 2º
• restrições: art. 54
• servidor público; afastamento: art. 38, I
• sistema eleitoral: art. 45, caput
• subsídio; fixação; competência ex-

clusiva do Congresso Nacional: art.
49, VII

• suplente; convocação: art. 56, § 1º
• sustação do andamento da ação: art.

53, §§ 3º a 5º
• testemunho: art. 53, § 6º
• vacância: art. 56, § 2º

DESAPROPRIAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, II
• de imóveis urbanos; normas aplicá-

veis: arts. 182, §§ 3º e 4º, III, e 183

• glebas com culturas ilegais de plantas
psicotrópicas: art. 243

• por interesse social para fins de re-
forma agrária: arts. 184 e 185

• por necessidade, utilidade pública ou
interesse social; procedimento fixado
em lei: art. 5º, XXIV

• requisitos: art. 5º, XXIV

DESASTRE
• ressalva quanto à inviolabilidade do

domicílio: art. 5º, XI

DESCAMINHO
• prevenção e repressão: art. 144, II

DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL
• argüição; apreciação pelo Supremo

Tribunal Federal: art. 102, § 1º

DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO
• proteção ao trabalhador pela previ-

dência social: art. 201, III
• requisito para concessão do seguro

desemprego: art. 7º, II

DESENVOLVIMENTO
• científico e tecnológico; competência

do sistema único de saúde: art. 200, V
• científico; promoção e incentivo do

Estado: art. 218
• cultural e sócio-econômico; mercado

interno: art. 219
• econômico e social; planos nacionais

e regionais; competência da União:
art. 21, IX

• equilíbrio: art. 23, parágrafo único
• nacionais, regionais e setoriais; pla-

nos e programas: arts. 48, IV, e 58, §
2º, VI

• nacional; objetivo fundamental do
Estado brasileiro: art. 3º, II

• nacional; planejamento; diretrizes e
bases: art. 174, § 1º

• regional: art. 43
• regional; equilíbrio; concessão de in-

centivos fiscais: art. 151, I
• urbano; instituição de diretrizes; com-

petência da União: art. 21, XX
• urbano; política: art. 182
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DESIGUALDADES SOCIAIS E
REGIONAIS
• redução; objetivo fundamental do Es-

tado brasileiro: art. 3º, III
• redução; princípio adotado pela or-

dem econômica: art. 170, VII

DESOBEDIÊNCIA A ORDEM OU
DECISÃO JUDICIÁRIA
• intervenção federal: art. 36, II

DESPEDIDA ARBITRÁRIA OU SEM
JUSTA CAUSA
• proteção contra; direito social: art. 7º, I

DESPESA(S)
• aumento; vedação: art. 63
• com pessoal; transferência de recur-

sos e concessão de empréstimos; ve-
dação: art. 167, X

• com pessoal; limites: arts. 169, e § 1º,
I, e 38, ADCT

• do Poder Legislativo Municipal; limi-
tes: art. 29-A

• extraordinárias; instituição de em-
préstimos compulsórios: art. 148

• ilegalidade; controle pelo Congresso
Nacional: art. 71, VIII

• não autorizadas; indícios; comissão
mista permanente: art. 72

• que excedam os créditos orçamentá-
rios ou adicionais; vedação: art. 167, II

• vinculação de receita de impostos a;
vedação: art. 167, IV

DESPORTO
• vide, também, ORDEM SOCIAL
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, IX
• fomento pelo Estado; princípios a se-

rem observados: art. 217
• imagem e voz humanas; proteção:

art. 5º, XXVIII, a

DEVERES INDIVIDUAIS E
COLETIVOS
• art. 5º

DIFERENÇA DE SALÁRIOS
• por motivo de sexo, idade, cor ou esta-

do civil; inadmissibilidade: art. 7º, XXX

DIFERENÇA TRIBUTÁRIA ENTRE
BENS E SERVIÇOS
• inadmissibilidade: art. 152

DIGNIDADE DA PESSOA
HUMANA
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, III

DIPLOMATAS
• cargo privativo de brasileiro nato: art.

12, § 3º, V
• chefes de missão diplomática de cará-

ter permanente; aprovação da esco-
lha: art. 52, IV

• infrações penais comuns e crimes de
responsabilidade; competência origi-
nária do Supremo Tribunal Federal:
art. 102, I, c

DIREITO(S)
• adquirido; garantia: art. 5º, XXXVI
• aeronáutico; competência privativa

da União para legislar sobre: art. 22, I
• agrário; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• autoral: art. 5º, XXVII e XXVIII
• civil; competência privativa da União

para legislar sobre: art. 22, I
• comercial; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• de associação: art. 5º, XVII a XXI
• de greve; art. 9º
• de greve; exercício por funcionários

públicos: art. 37, VII
• de herança; garantia do direito res-

pectivo: art. 5º, XXX
• de petição; garantia: art. 5º, XXXIV, a
• de propriedade; garantia: art. 5º, XXII
• de propriedade; quilombo: art. 68,

ADCT
• de resposta; proporcionalidade ao

agravo: art. 5º, V
• de reunião: arts. 5º, XVI, e 136, I, a
• do preso; direito à identificação dos

responsáveis pela prisão: art. 5º, LXIV
• do preso; direito à identificação dos

responsáveis por seu interrogatório
policial: art. 5º, LXIV
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• do preso; no momento da prisão: art.
5º, LXII e LXIII

• do trabalho; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, I

• econômico; competência concorrente
para legislar sobre: art. 24, I

• eleitoral; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, I

• eleitorais; delegação legislativa de;
vedação: art. 68, § 1º, II

• espacial; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, I

• financeiro; competência concorrente
para legislar sobre: art. 24, I

• humanos; prevalência; princípio ado-
tado pelo Brasil nas relações interna-
cionais: art. 4º, II

• humanos; formação de Tribunal In-
ternacional de: art. 7º, ADCT

• igualdade de: art. 5º, caput, e I
• lesão ou ameaça; apreciação do Poder

Judiciário: art. 5º, XXXV
• líquido e certo; proteção mediante

mandado de segurança: art. 5º, LXIX
• marítimo; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• penal; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• penitenciário; competência concor-

rente para legislar sobre: art. 24, I
• processual; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, I
• sociais: arts. 6º a 11
• suspensão ou interdição de: art. 5º,

XLVI, e
• tributário; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, I
• urbanístico; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, I

DIREITOS E GARANTIAS
FUNDAMENTAIS
• arts. 5º a 17
• não poderão ser abolidos; emendas:

art. 60, § 4º, IV
• aplicação imediata das normas: art.

5º, § 1º

• direitos e deveres individuais e cole-
tivos: art. 5º

• direitos individuais; delegação legis-
lativa; vedação: art. 68, § 1º, II

• direitos políticos: arts. 14 a 16
• direitos sociais: arts. 6º a 11

DIREITOS POLÍTICOS
• arts. 14 a 16
• alistamento eleitoral facultativo: art.

14, § 1º, II
• alistamento eleitoral obrigatório: art.

14, § 1º, I
• alistamento eleitoral proibido; estran-

geiros e conscritos: art. 14, § 2º
• analfabeto; alistamento eleitoral e

voto facultativo: art. 14, § 1º, II, a
• analfabeto; inelegibilidade: art. 14, § 4º
• cassação; inadmissibilidade: art. 15
• conscritos; durante o serviço militar;

alistamento eleitoral proibido: art.
14, § 2º

• delegação legislativa de; vedação: art.
68, § 1º, II

• elegibilidade; requisitos: art. 14, § 3º
• estrangeiros; alistamento eleitoral

proibido: art. 14, § 2º
• Governador do Distrito Federal; elegi-

bilidade para um único período sub-
seqüente: art. 14, § 5º

• Governador do Estado; elegibilidade
para um único período subseqüente:
art. 14, § 5º

• inalistável; elegibilidade: art. 14, § 4º
• inelegibilidade; casos a serem estabele-

cidos em lei complementar: art. 14, § 9º
• iniciativa popular: art. 14, III
• lei alteradora do processo eleitoral;

quando entrará em vigor: art. 16
• maior de dezesseis e menor de dezoi-

to anos; alistamento eleitoral e voto
facultativo: art. 14, § 1º, II, c

• maior de setenta anos; alistamento
eleitoral e voto facultativo: art. 14, §
1º, II, b

• mandato eletivo; impugnação: art. 14,
§§ 10 e 11
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• militar; requisitos para sua elegibili-
dade para um único período subse-
qüente: art. 14, § 8º

• parentes de ocupantes de cargos po-
líticos; inelegibilidade: art. 14, § 7º

• perda; casos: art. 15
• plebiscito: art. 14, I
• prefeitos municipais; elegibilidade

para um único mandato subseqüente:
art. 14, § 5º

• Presidente da República; elegibilida-
de para um único mandato subse-
qüente: art. 14, § 5º

• referendo: art. 14, II
• renúncia a cargos políticos por seus

ocupantes, a fim de concorrerem a
outros: art. 14, § 6º

• sufrágio universal: art. 14, caput
• suspensão; casos: arts. 15 e 37, § 4º
• voto direto e secreto: art. 14, caput
• voto facultativo: art. 14, § 1º, II
• voto obrigatório: art. 14, § 1º, I

DIREITOS SOCIAIS
• arts. 6º a 11
• associação profissional ou sindical;

liberdade; normas a seguir: art. 8º
• direitos dos trabalhadores urbanos e

rurais: art. 7º
• empresas com mais de duzentos em-

pregados; eleição de representante
dos empregados para entendimento
direto com os empregadores: art. 11

• especificação: art. 6º
• greve; direito assegurado: art. 9º, caput
• participação de trabalhadores e em-

pregadores nos colegiados de órgãos
públicos: art. 10

DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO NACIONAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXIV

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
• projetos de lei; apreciação: art. 166
• seguridade social: art. 195, § 2º

DISCIPLINA PARTIDÁRIA
• estabelecimento nos estatutos dos

partidos políticos: art. 17, § 1º, in fine

DISCRIMINAÇÃO
• punição: art. 5º, XLI
• vedação: art. 3º, IV

DISPENSA ARBITRÁRIA OU SEM
JUSTA CAUSA
• da empregada gestante: art. 10, II, b,

ADCT
• de empregado eleito para cargo de

direção de comissões internas de
prevenção de acidentes (CIPA): art.
10, II, a, ADCT

• proibição: art. 10, II, ADCT
• proteção contra; direito social: art. 7º, I

DISPENSA DE EMPREGADO
SINDICALIZADO
• vedação: art. 8º, VIII

DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS GERAIS
• arts. 233 a 250
• adoção de medida provisória na regu-

lamentação de artigo da Constituição;
vedação: art. 246

• atividades exclusivas de Estado; per-
da do cargo; servidor público estável:
art. 247

• combustíveis; venda e revenda; regu-
lamentação em lei: art. 238

• confisco de bens; tráfico ilícito de en-
torpecentes e drogas afins: art. 243,
parágrafo único

• criação de estados federados; normas
básicas: art. 235

• criação de estados federados; proi-
bição da União de assumir encargos:
art. 234

• deficientes físicos; acesso a logra-
douros e veículos de transportes co-
letivos; providências legais: art. 244

• desembargadores de estado federado
oriundo de território: art. 235, VI

• ensino da História do Brasil; diretri-
zes: art. 242, § 1º
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• entorpecentes; plantio; expropriação
das terras: art. 243, caput

• entorpecentes; tráfico; confisco de
bens: art. 243, parágrafo único

• fundo integrado; constituição: art. 250
• herdeiros e dependentes carentes de

vítimas de crimes dolosos; assistência
pelo Poder Público: art. 245

• ingresso na atividade notarial; con-
curso público: art. 236, § 3º

• perda do cargo; servidor público está-
vel; atividades exclusivas de Estado:
art. 247

• plantas psicotrópicas; culturas ilegais;
expropriação das terras; art. 243

• Programa de Integração Social; fi-
nanciamento do seguro-desempre-
go: art. 239

• seguro-desemprego; financiamento:
art. 239

• seguro-desemprego; financiamento;
contribuição adicional das empresas:
art. 239, § 4º

• serviços notariais e de registro; cará-
ter privado; delegação do Poder Pú-
blico: art. 236

• servidor público estável; perda do
cargo; atividades exclusivas de Esta-
do: art. 247

DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS
• arts. 1º a 82, ADCT
• Amapá; transformação em Estado:

art. 14, ADCT
• analfabetismo; aplicação de recursos

em sua erradicação: art. 60, § 6º,
ADCT

• anistia aos que foram atingidos por
atos de exceção: art. 8º, ADCT

• aposentadoria; vencimentos em desa-
cordo com a Constituição; redução:
art. 17, ADCT

• cassação de direitos políticos entre 15
de julho a 31 de dezembro de 1969;
reconhecimento dos direitos e vanta-

gens interrompidos pelos atos puniti-
vos; requerimento ao Supremo Tribu-
nal Federal: art. 9º, ADCT

• censores federais; situação perante a
Constituição: art. 23, ADCT

• concessões de serviços públicos de
telecomunicações em vigor; manu-
tenção: art. 66, ADCT

• Constituições Estaduais; elaboração;
prazo: art. 11, ADCT

• consultorias jurídicas de estados fe-
derados: art. 69, ADCT

• contribuição provisória sobre movi-
mentação ou transmissão de valores
e de créditos e direitos de natureza fi-
nanceira: arts. 74, ADCT

• correção monetária de créditos obti-
dos junto a entidades em regime de
intervenção ou liquidação: art. 46,
ADCT

• correção monetária em débitos de
micro e pequenas empresas; isenção;
quando ocorrerá: art. 47, I, ADCT

• débitos previdenciários de estados
federados e municípios; liquidação
parcelada: art. 57, ADCT

• decretos-leis; situação perante a Cons-
tituição: art. 25, § 1º, ADCT

• defensores públicos; opção pela car-
reira: art. 22, ADCT

• despedida arbitrária ou sem justa cau-
sa; proteção ao trabalhador; limite:
art. 10, I, ADCT

• dirigentes sindicais; anistia: art. 8º, §
2º, ADCT

• dispensa arbitrária ou sem justa cau-
sa; proibição; casos: art. 10, II, ADCT

• edição popular da Constituição: art.
64, ADCT

• eleição do Presidente da República
após a promulgação da Constituição:
art. 4º, § 1º, ADCT

• empregador rural; obrigações traba-
lhistas: art. 10, § 3º, ADCT

• endividamento externo brasileiro;
exame analítico e pericial: art. 26,
ADCT
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• energia elétrica; Imposto sobre Circu-
lação de Mercadorias incidente sobre
energia elétrica; responsabilidade:
art. 34, § 9º, ADCT

• estabilidade de servidor admitido
sem concurso público; extinção com
efeito retroativo: art. 18, ADCT

• estabilidade para servidores não ad-
mitidos na forma do art. 37 da Cons-
tituição: art. 19, ADCT

• Estado de Goiás; liberação de seus
débitos e encargos assumidos na área
do Estado do Tocantins: art. 13, § 7º,
ADCT

• Estado de Rondônia; reconhecimento
de seus atuais limites geográficos: art.
12, § 5º, ADCT

• Estado do Acre; reconhecimento de
seus atuais limites geográficos: art.
12, § 5º, ADCT

• Estado do Amazonas; reconhecimen-
to de seus atuais limites geográficos:
art. 12, § 5º, ADCT

• Estado do Tocantins; criação: art. 13,
ADCT

• estados federados; demarcação de
suas linhas divisórias em litígio: art.
12, § 2º, ADCT

• ex-combatentes; direitos: art. 53,
ADCT

• Fernando de Noronha; extinção e in-
corporação deste Território ao Estado
de Pernambuco: art. 15, ADCT

• forma e sistema de governo a serem
definidos pelo povo em 1993: art. 2º,
ADCT

• Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza: arts. 79 a 82, ADCT

• Fundo de Estabilização Fiscal: art. 71,
§ 2º, ADCT

• Fundo de Participação dos Estados e
dos Municípios: art. 34, § 2º, ADCT

• Fundo Social de Emergência: arts. 71
a 73, caput, ADCT

• Governador e Vice-Governador do
Distrito Federal; indicação pelo Presi-
dente da República: art. 16, ADCT

• incentivos fiscais: art. 41, ADCT
• irredutibilidade da atual representa-

ção dos estados federados e do Dis-
trito Federal na Câmara dos Deputa-
dos: art. 4º, § 2º, ADCT

• irregularidade referente ao endivida-
mento externo brasileiro; apuração:
art. 26, § 2º, ADCT

• irrigação; percentuais de aplicação
dos recursos: art. 42, ADCT

• juízes federais; investidura na titulari-
dade de Varas para as quais tenham
sido nomeados: art. 28, ADCT

• juízes togados de investidura limitada
no tempo; estabilidade; requisitos:
art. 21, ADCT

• juramento de manter, defender e
cumprir a Constituição, pelo Presi-
dente da República, pelo Presidente
do Supremo Tribunal Federal e os
membros do Congresso Nacional:
art. 1º, ADCT

• Justiça Federal; julgamento das ações
propostas até a promulgação da
Constituição: art. 27, § 10, ADCT

• licença-paternidade; prazo: art. 10, §
1º, ADCT

• mandato do atual Presidente da Re-
pública; término: art. 4º, ADCT

• mandato dos atuais Governadores e
Vice-Governadores; término: art. 4º,
§ 3º, ADCT

• mandato dos atuais Prefeitos, Vice-
Prefeitos e Vereadores; término: art.
4º, § 4º, ADCT

• microempresa; isenção de correção
monetária em seus débitos; quando
ocorrerá: art. 47, I, ADCT

• municípios; demarcação de suas li-
nhas divisórias em litígio: art. 12, §
2º, ADCT

• pensionistas; revisão de seus direi-
tos: art. 20, ADCT

• Poder Executivo; revogação das nor-
mas que lhe conferiam competência
assinalada pela Constituição ao Con-
gresso Nacional: art. 25, ADCT
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• precatórios pendentes; pagamento:
arts. 33, 78 e 86, ADCT

• Procuradores da República; opção ir-
retratável entre o Ministério Público e
a Advocacia-Geral da União: art. 29,
§ 2º, ADCT

• quilombos; remanescentes das respec-
tivas comunidades; propriedade defi-
nitiva de suas terras: art. 68, ADCT

• recursos minerais; normas transitóri-
as aplicáveis: arts. 43 e 44, ADCT

• reparação econômica dos que foram
impedidos de exercer atividade pro-
fissional específica: art. 8º, § 3º,
ADCT

• revisão constitucional: art. 3º, ADCT
• Roraima; transformação em Estado:

art. 14, ADCT
• seguridade social e planos de custeio

e benefício; prazo para apresentação
dos projetos de lei: art. 59, ADCT

• seringueiros; direito a pensão: art. 54,
ADCT

• Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural (SENAR); criação: art. 62, ADCT

• servidores públicos e demais empre-
gados do Governo; anistia: art. 8º, §
5º, ADCT

• servidores públicos inativos; revisão
de direitos; prazos: art. 20, ADCT

• sindicatos rurais; contribuições para
seu custeio; como será feita: art. 10, §
2º, ADCT

• Sistema Tributário Nacional; quando
entrará em vigor: art. 34, ADCT

• Superior Tribunal de Justiça; compo-
sição inicial: art. 27, § 2º, ADCT

• Superior Tribunal de Justiça; instala-
ção: art. 27, ADCT

• Superior Tribunal de Justiça; julga-
mento de ações rescisórias: art. 27, §
10, ADCT

• trabalhadores; anistia aos que foram
punidos por razões ideológicas: art.
8º, § 2º, ADCT

• tribunais estaduais; manutenção da
atual competência: art. 70, ADCT

• Tribunais Regionais Federais; julga-
mento de ações rescisórias: art. 27, §
10, ADCT

• Tribunal Internacional de Direitos
Humanos; atuação do Brasil na sua
formação: art. 7º, ADCT

• vereadores; número; fixação: art. 5º,
§ 4º, ADCT

• vereadores que tenham exercido seu
mandato gratuitamente, por força de
atos institucionais; reparações: art. 8º,
§ 4º, ADCT

• Zona Franca de Manaus; manuten-
ção; prazo: art. 40, ADCT

DISSÍDIOS COLETIVOS E
INDIVIDUAIS
• conciliação e julgamento: art. 114

DISSOLUÇÃO OU SUSPENSÃO
COMPULSÓRIA DE
ASSOCIAÇÕES
• requisitos: art. 5º, XIX

DISTINÇÕES ENTRE BRASILEIROS
• pela União e outras entidades fede-

radas; inadmissibilidade: art. 19, III
• igualdade: art. 5º

DISTRITOS
• criação, organização e supressão;

competência dos Municípios: art.
30, IV

DISTRITO FEDERAL
• art. 32
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: art. 18, caput
• bens: art. 16, § 3º, ADCT
• Câmara Legislativa; exercício da com-

petência antes de sua instalação: art.
16, § 1º, ADCT

• causas e conflitos com a União; com-
petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, f

• competência comum: art. 23
• competência legislativa concorrente:

art. 24
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• contribuição; instituição para siste-
mas de previdência e assistência soci-
al: art. 149, § 1º

• Defensoria Pública do; organização:
arts. 22, XVII, e 48, IX

• Deputados distritais: art. 45
• Deputados distritais; número: art.

32, § 3º
• disponibilidades de caixa; depósito

em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

• dívida consolidada; limites globais;
fixação: art. 52, VI

• dívida mobiliária; limites globais e
condições: art. 52, IX

• divisão em Municípios; vedação: art.
32, caput

• eleição; Governador e Vice-Governa-
dor: art. 32, § 2º

• empresas de pequeno porte; trata-
mento diferenciado: art. 179

• ensino; aplicação de receita: art. 212
• ensino; vinculação de receita orça-

mentária: art. 218, § 5º
• fiscalização: art. 75, caput; art. 16, §

2º, ADCT
• Fundo de Participação; determina-

ções: art. 34, § 2º, ADCT
• fundos; constituição; pagamento de

aposentadorias e pensões: art. 249
• Governador e Deputados distritais;

idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b e c
• Governador e Vice-Governador; elei-

ção: art. 32, § 2º
• Governador e Vice-Governador; indi-

cação: art. 16, caput, ADCT
• impostos; instituição pelo: art. 155
• impostos municipais: art. 147
• intervenção da União: art. 34
• lei orgânica: art. 32, caput
• limitações: art. 19
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, e

• microempresas; tratamento diferenci-
ado: art. 179

• Ministério Público; organização: arts.
22, XVII, 48, IX, e 128, I, d

• operações de crédito externo e inter-
no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• participação na exploração de petró-
leo ou gás natural e outros recursos:
art. 20, § 1º

• pesquisa científica e tecnológica; vin-
culação de receita orçamentária: art.
218, § 5º

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• Polícias Civil e Militar, e Corpo de
Bombeiros Militar; utilização pelo:
art. 32, § 4º

• princípios; administração pública:
art. 37

• receitas tributárias; repartição: arts.
153, § 5º, I, e 157 a 162

• representação judicial e consultoria
jurídica: art. 132

• representação no Senado Federal:
art. 46

• representação na Câmara dos Depu-
tados; irredutibilidade: art. 4º, § 2º,
ADCT

• Senadores distritais: art. 46, § 1º
• símbolos: art. 13, § 2º
• sistema de ensino; organização: art. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financiamen-

to: art. 198, §§ 1º a 3º
• Tribunal de Contas da União; sede:

art. 73, caput
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 152
• turismo; promoção e incentivo: art. 180

DIVERSÕES E ESPETÁCULOS
PÚBLICOS
• classificação; competência da União:

art. 21, XVI
• regulamentação em lei federal: art.

220, § 3º, I
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DÍVIDA AGRÁRIA
• títulos da; volume total; fixação: art.

184, § 4º

DÍVIDA MOBILIÁRIA
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XIV
• limites globais; fixação pelo Senado

Federal: art. 52, IX

DÍVIDA PÚBLICA
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
• externa e interna; disposições em lei

complementar: art. 163, II
• externa e interna; amortização pela

União; vedação: art. 234
• externa do Brasil; exame analítico e

pericial: art. 26, ADCT
• limites globais; fixação pelo Senado

Federal: art. 52, VI
• pagamento; suspensão; intervenção

federal: arts. 34, V, a, e 35, I
• títulos da; emissão e resgate; disposi-

ções em lei complementar: art. 163, IV
• tributação da renda das obrigações

da: art. 151, II

DIVÓRCIO
• dissolução do casamento; requisitos:

art. 226, § 6º

DOAÇÃO
• imposto sobre: art. 155, I

DOCUMENTOS
• proteção; competência comum: art.

23, III
• públicos; fé: art. 19, II
• requisição por autoridade estrangeira;

atendimento: art. 181

DOENÇA
• cobertura pela previdência social: art.

201, I

DOMÉSTICO
• direitos: art. 7º, parágrafo único

DOMICÍLIO
• busca e apreensão em; estado de sí-

tio: art. 139, V

• eleitoral na circunscrição; condição
de elegibilidade: art. 14, § 3º, IV; art.
5º, § 1º, ADCT

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
• entrega dos recursos; prazo: art. 168

DROGAS
• tráfico ilícito: art. 5º, XLIII
• tráfico; extradição: art. 5º, LI
• tráfico de; bens apreendidos; confis-

co: art. 243, parágrafo único

DURAÇÃO DO TRABALHO
• art. 7º, XIII

E
ECLESIÁSTICOS
• serviço militar obrigatório; isenção:

art. 143, § 2º

ECONOMIA POPULAR
• atos contra a; punições: art. 173, § 5º
• proteção; fundo ou seguro; criação:

art. 192, VI

EDUCAÇÃO
• vide, também, ENSINO e ORDEM

SOCIAL
• arts. 205 a 214
• acesso à; competência comum: art.

23, V
• ambiental; promoção: art. 225, § 1º, VI
• alimentação e assistência à saúde;

programas suplementares; financia-
mento: art. 212, § 4º

• atividades universitárias de pesquisa
e extensão; apoio financeiro oficial:
art. 213, § 2º

• autonomia didático-científica das
universidades: art. 207

• bolsas de estudo; destinação de re-
cursos: art. 213, § 1º

• competência concorrente para legis-
lar sobre: art. 24, IX

• custeio do sistema de: art. 71, ADCT
• deficiente; ensino especializado: art.

208, III
• dever do Estado: arts. 205, caput, e 208
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• direito de todos: art. 205, caput
• direito social: art. 6º
• ensino obrigatório e gratuito; direito

público subjetivo: art. 208, §§ 1º e 2º
• ensino; princípios a seguir: art. 206
• ensino religioso: art. 210, § 1º
• escolas comunitárias, confessionais

ou filantrópicas; recursos públicos:
art. 213; art. 61, ADCT

• escolas públicas; destinação de recur-
sos: art. 213

• garantias: art. 208
• iniciativa privada; condições: art. 209
• instituições de; vedação de institui-

ção de impostos: art. 150, VI, c, e § 4º
• municípios; atuação prioritária no en-

sino fundamental e pré-escolar: arts.
30, VI, e 211, § 2º

• nacional; diretrizes e bases; compe-
tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XXIV

• plano nacional; duração plurianual;
objetivos: art. 214

• plano nacional; distribuição de recur-
sos: art. 212, § 3º

• promoção e incentivo: art. 205, caput
• recursos públicos; destinação: arts.

212 e 213
• sistemas de ensino; organização:

art. 211

EFICIÊNCIA
• princípio; administração pública: art.

37, caput

ELEIÇÃO
• alistamento eleitoral: art. 14, §§ 1º e 2º
• Câmara Territorial: art. 33, § 3º
• condições de elegibilidade: art. 14,

§§ 3º a 8º
• Deputados Federais: art. 45
• Governadores, Vice-Governadores e

Deputados Estaduais e Distritais:
arts. 28, e 32, § 2º

• inelegíveis: art. 14, §§ 4º, 7º e 9º
• Prefeito; Vice-Prefeito e Vereadores:

art. 29
• Presidente e Vice-Presidente da Re-

pública: art. 77

• processo eleitoral; vigência da lei que
o alterar: art. 16

• Senadores: art. 46
• voto direto e secreto: art. 14, caput

EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS
• navegação interior; condições: art.

178, parágrafo único

EMENDAS À CONSTITUIÇÃO
• arts. 59, I, e 60
• discussão, votação e requisito de

aprovação: art. 60, § 2º
• inadmissibilidade na vigência de in-

tervenção federal, estado de defesa
ou estado de sítio: art. 60, § 1º

• iniciativa; competência: art. 60
• promulgação; competência: art. 60, § 3º
• propostas que não serão objeto de

deliberação: art. 60, §§ 4º e 5º
• rejeição; reapresentação: art. 60, § 5º

EMIGRAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

EMISSÃO DE MOEDA
• competência da União: art. 21, VII
• competência exclusiva do Banco Cen-

tral: art. 164, caput
• limites; atribuição ao Congresso Na-

cional para dispor sobre: art. 48, XIV

EMISSÕES DE CURSO FORÇADO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II

EMISSORAS DE RÁDIO E
TELEVISÃO
• atos de concessão e renovação; apro-

vação; competência exclusiva do
Congresso Nacional: art. 49, XII

• prazos de concessão ou permissão:
art. 223, § 5º

EMOLUMENTOS DE SERVIÇOS
NOTARIAIS
• fixação: art. 236, § 2º

EMPREGADORES
• participação nos colegiados dos ór-

gãos públicos: art. 10
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EMPREGADOS
• vide TRABALHADORES

EMPREGO
• gestante; direito ao: art. 7º, XVIII; art.

10, II, b
• pleno; ordem econômica; princípio:

art. 170, VIII
• proteção: art. 7º, I
• sistema nacional de; competência pri-

vativa da União para legislar sobre:
art. 22, XVI

EMPREGOS PÚBLICOS
• acesso por concurso: art. 37, I a IV, e

§ 2º
• acumulação; vedação: art. 37, XVI e

XVII; art. 17, §§ 1º e 2º, ADCT
• criação, transformação e extinção: art.

48, X
• criação; iniciativa privativa de lei: art.

61, § 1º, II, a
• deficiência física; portadores; reserva

de percentual: art. 37, VIII
• subsídios; fixação e alteração: art. 37,

X e XI

EMPRESA(S)
• apoio e estímulo legal por seus inves-

timentos: art. 218, § 4º
• brasileiras de pequeno porte; trata-

mento favorecido: art. 170, IX
• com mais de duzentos empregados;

eleição de representante: art. 11
• concessionárias e permissionárias de

serviços públicos: art. 175, parágrafo
único, I

• de pequeno porte e microempresas;
tratamento diferenciado: art. 179

• gestão; participação dos trabalhado-
res: art. 7º, XI

EMPRESA JORNALÍSTICA E DE
RADIODIFUSÃO
• participação de pessoa jurídica no ca-

pital social; proibição; ressalva: art.
222, § 1º

• propriedade privativa de brasileiros
natos ou naturalizados: art. 222

• propriedade de pessoas jurídicas
constituídas sob as leis brasileiras:
art. 222

EMPRESAS PÚBLICAS
• compras e alienações: art. 37, XXI
• criação; autorização: art. 37, XIX e XX
• disponibilidade de caixa; depósito em

instituições financeiras oficiais: art.
164, § 3º

• federais; processo e julgamento; juí-
zes federais: art. 109, I

• infrações penais contra as; apuração;
competência da polícia federal: art.
144, § 1º, I

• licitação e contratação pelas; compe-
tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XXVII

• orçamento de investimento nas: art.
165, § 5º, II

• privilégios fiscais não admitidos: art.
173, § 2º

• regime jurídico: art. 173, § 1º
• relações com o Estado e a sociedade:

art. 173, § 3º
• supranacionais; fiscalização; compe-

tência: art. 71, V

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
• instituição e finalidades: art. 148

ENERGIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• elétrica; exploração em terras indíge-

nas: art. 231, § 3º
• elétrica; Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadori-
as; incidência: art. 155, § 3º

• elétrica; Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercado-
rias; responsabilidade: art. 34, § 9º,
ADCT

• elétrica; participação no resultado da
exploração: art. 20, § 1º

• elétrica; serviços e instalações; com-
petência da União para explorá-los:
art. 21, XII, b
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• hidráulica; bens da União: art. 20, VIII
• hidráulica; exploração: art. 176
• hidráulica; exploração; empresas bra-

sileiras: art. 44, ADCT
• nuclear; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, XXVI
• nuclear; iniciativas do Poder Executivo;

aprovação; competência: art. 49, XIV
• nuclear; usinas; localização: art.

225, § 6º

ENFITEUSE EM IMÓVEIS
URBANOS
• remição dos aforamentos: art. 49,

ADCT

ENSINO
• vide, também, EDUCAÇÃO
• acesso: arts. 206, I, 208, V, e § 1º
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, IX
• da História do Brasil: art. 242, § 1º
• entidades públicas de fomento ao;

destinação de receita orçamentária:
art. 218, § 5º

• fundamental; conteúdos mínimos; fi-
xação: art. 210, caput

• fundamental; emprego da língua por-
tuguesa: art. 210, § 2º

• fundamental; obrigatoriedade e gra-
tuidade: art. 208, I

• fundamental; programas; manuten-
ção; competência dos Municípios:
art. 30, VI

• fundamental; programas suplementa-
res: arts. 208, VII, e 212, § 4º

• fundamental público; salário-educa-
ção; fonte adicional de financiamen-
to: art. 212, § 5º

• fundamental; recenseamento dos
educandos: art. 208, § 3º

• iniciativa privada; condições: art. 209
• médio gratuito: art. 208, II
• Municípios; áreas em que atuarão:

art. 211, § 2º
• noturno; oferta; adequação às condi-

ções do educando: art. 208, VI

• obrigatório e gratuito; direito público
subjetivo: art. 208, § 1º

• obrigatório; não oferecimento; res-
ponsabilidade: art. 208, § 2º

• obrigatório; prioridade no atendi-
mento: art. 212, § 3º

• percentuais aplicados pela União:
art. 212

• princípios: art. 206
• qualidade; melhoria: art. 214, III
• religioso: art. 210, § 1º
• sistemas; organização: art. 211

ENTIDADE DE CLASSE
• impetração de mandado de segurança

coletivo; legitimidade: art. 5º, LXX, b

ENTIDADE FAMILIAR
• caracterização: art. 226, §§ 3º e 4º

ENTORPECENTES E DROGAS
AFINS
• dependente de; criança e adolescen-

te: art. 227, § 3º, VII
• extradição: art. 5º, LI
• tráfico; confisco de bens decorrentes:

art. 243, parágrafo único
• tráfico ilícito; crime inafiançável: art.

5º, XLIII
• tráfico; prevenção e repressão: art.

144, § 1º, II

ENTRADA DE ESTRANGEIROS
NO PAÍS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

ERRADICAÇÃO DA POBREZA
• objetivo fundamental do Estado bra-

sileiro: art. 3º, III

ERRO JUDICIÁRIO
• indenização pelo Estado: art. 5º,

LXXV

ESCOLAS COMUNITÁRIAS,
CONFESSIONAIS OU
FILANTRÓPICAS
• destinação de recursos públicos; re-

quisito: art. 213
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ESCUSA DE CONSCIÊNCIA
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, IV
• inadmissibilidade, em caso de obriga-

ção legal a todos imposta: art. 5º, VIII

ESPAÇO AÉREO E MARÍTIMO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, V

ESPETÁCULOS PÚBLICOS
• regulamentação em lei federal: art.

220, § 3º, I

ESTABILIDADE
• art. 41
• atividades exclusivas de Estado; per-

da do cargo estável: art. 247, caput
• insuficiência de desempenho; perda

do cargo estável: art. 247, parágrafo
único

• juízes togados de investidura limita-
da: art. 21, ADCT

• membros do Ministério Público do
Trabalho e Militar: art. 29, § 4º, ADCT

• servidor admitido sem concurso pú-
blico; extinção: art. 18, ADCT

• servidores em exercício há pelo me-
nos cinco anos contínuos, e que não
tenham sido admitidos na forma re-
gulada pelo art. 37: art. 19, ADCT

ESTADO DE DEFESA
• apreciação pelo Congresso Nacional:

art. 136, §§ 4º a 7º
• aprovação; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV
• audiência do Conselho da República

e do Conselho de Defesa Nacional:
art. 136, caput

• cabimento: art. 136, caput
• calamidade pública; ocupação e uso

temporário de bens e serviços públi-
cos: art. 136, § 1º, II

• cessação dos efeitos: art. 141
• Conselho da República; oitiva: arts.

90, I, e 136, caput
• decretação; competência da União:

art. 21, V

• decretação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, IX

• decreto; conteúdo: art. 136, § 1º
• disposições gerais: arts. 140 e 141
• duração e abrangência territorial: art.

136, §§ 1º e 2º
• emendas à Constituição; vedação:

art. 60, § 1º
• fiscalização da execução: art. 140
• incomunicabilidade do preso; inad-

missibilidade: art. 136, § 3º, IV
• medidas coercitivas: art. 136, §§ 1º e 3º
• opinião; Conselho de Defesa Nacio-

nal: arts. 91, § 1º, II, e 136, caput
• prisão ou detenção; duração máxima:

art. 136, § 3º, III
• prisão por crime contra o Estado; co-

municação imediata ao juiz compe-
tente: art. 136, § 3º, I

• pronunciamento; competência do
Conselho da República: art. 90, I

• suspensão; competência exclusiva do
Congresso Nacional: art. 49, IV

ESTADO DE GOIÁS
• liberação de débitos: art. 13, § 7º, ADCT

ESTADO DE RORAIMA
• transformação do Território Federal:

art. 14, ADCT

ESTADO DEMOCRÁTICO
DE DIREITO
• atributo da República Federativa do

Brasil: art. 1º, caput

ESTADO DE SÍTIO
• arts. 137 a 139
• apreciação do ato pelo Congresso

Nacional: art. 138, §§ 2º e 3º
• aprovação; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV
• audiência do Conselho da República

e do Conselho de Defesa Nacional:
arts. 90, I, 91, § 1º, II, e 137, caput

• cabimento: art. 137
• cessação dos efeitos: art. 141
• Conselho da República; oitiva: arts.

90, I, e 137, caput



40 Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal

• decretação; competência da União:
art. 21, V

• decretação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, IX

• decretação; solicitação de autorização
ao Congresso Nacional: art. 137, caput

• decreto; conteúdo: art. 138
• disposições gerais: arts. 140 e 141
• duração máxima: art. 138, § 1º
• emendas à Constituição; vedação:

art. 60, § 1º
• fiscalização da execução: art. 140
• imunidades de Deputados ou Sena-

dores; subsistência na vigência de:
art. 53, § 8º

• medidas coercitivas: arts. 138, § 3º,
e 139

• opinião; Conselho de Defesa Nacio-
nal: arts. 91, § 1º, II, e 137, caput

• pronunciamento; competência do
Conselho da República: art. 90, I

• pronunciamento de parlamentares;
admissibilidade: art. 139, parágrafo
único

• prorrogação: arts. 137, parágrafo úni-
co, e 138, § 1º

• suspensão; competência exclusiva do
Congresso Nacional: art. 49, IV

ESTADO DO ACRE
• limites: art. 12, § 5º, ADCT

ESTADO DO AMAPÁ
• transformação do Território Federal:

art. 14, ADCT

ESTADO DO TOCANTINS
• criação: art. 13, ADCT
• delimitação geográfica: art. 13, § 1º,

ADCT

ESTADO ESTRANGEIRO
• cartas rogatórias; concessão do exe-

quatur pelo Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, h

• extradição solicitada por; competên-
cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, g

• litígio com os entes federados; com-
petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, e

• litígio com pessoa residente ou domi-
ciliada no Brasil; processo e julga-
mento: arts. 105, II, c, 109, II

• litígio fundado em tratado ou contra-
to da União com: art. 109, III

• relações; competência da União: art.
21, I

• relações; manutenção; competência
privativa do Presidente da República:
art. 84, VII

ESTADOS FEDERADOS
• arts. 25 a 28
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: arts. 18 e 25
• bens: art. 26
• causas e conflitos com a União; com-

petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, f

• competência das Assembléias Legis-
lativas: art. 27, § 3º

• competência comum: art. 23
• competência de seus tribunais; defi-

nição na Constituição Estadual: art.
125, § 1º

• competência legislativa autorizada
por lei complementar; questões espe-
cíficas: art. 22, parágrafo único

• competência legislativa concorrente:
art. 24

• competência legislativa plena: art. 24,
§§ 3º e 4º

• competência legislativa supletiva: art.
24, § 2º

• competência residual: art. 25, § 1º
• conflitos fundiários; designação de

juízes de entrância especial pelo Tri-
bunal de Justiça: art. 126

• contribuição; instituição para siste-
mas de previdência e assistência so-
cial: art. 149, § 1º

• criação: arts. 18, § 3º, e 235
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• Deputados Estaduais; duração do
mandato: art. 27, § 1º

• Deputados Estaduais; normas aplicá-
veis: art. 27, § 1º

• Deputados Estaduais; número: art.
27, caput

• Deputados Estaduais; subsídios: art.
27, § 2º

• desmembramento; requisitos: arts.
18, § 3º, e 48, VI

• disponibilidades de caixa; depósito
em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

• dívida consolidada; limites globais;
fixação: art. 52, VI

• dívida mobiliária; limites globais e
condições: art. 52, IX

• eleição de Governadores: art. 28
• empresas de pequeno porte; trata-

mento diferenciado: art. 179
• encargos com pessoal inativo e com

amortização da dívida interna ou
externa; não assunção pela União:
art. 234

• ensino; aplicação de receita: art. 212
• ensino; vinculação de receita orça-

mentária: art. 218, § 5º
• fiscalização: art. 75, caput
• Fundo de Participação; determina-

ções: art. 34, § 2º, ADCT
• fundos; constituição; pagamento de

aposentadorias e pensões: art. 249
• gás canalizado; exploração; serviços

locais: art. 25, § 2º
• Governador; perda do mandato e

subsídios: art. 28, §§ 1º e 2º
• impostos: art. 155
• impostos; retenção; vedação: art. 160
• incentivos fiscais; reavaliação: art. 41,

ADCT
• inconstitucionalidade de leis ou atos

normativos estaduais ou municipais;
representação: art. 125, § 2º

• incorporação; requisitos: arts. 18, §
3º, e 48, VI

• iniciativa popular: art. 27, § 4º
• instituição de microrregiões: art. 25, § 3º

• instituição de regiões metropolitanas:
art. 25, § 3º

• intervenção da União: art. 34
• intervenção nos Municípios: art. 35
• Juizados Especiais; criação: art. 98, I
• Justiça de Paz; criação: art. 98, II
• Justiça Militar estadual; competência:

art. 125, § 4º
• Justiça Militar estadual; criação: art.

125, § 3º
• limitações: art. 19
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, e

• microempresas; tratamento diferenci-
ado: art. 179

• Ministério Público: art. 128, II
• normas básicas: art. 235
• operações de crédito externo e inter-

no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• organização; limitações: art. 25, caput
• organização judiciária; autonomia:

art. 125
• participação na exploração de petró-

leo ou gás natural e outros recursos:
art. 20, § 1º

• pesquisa científica e tecnológica; vin-
culação de receita orçamentária: art.
218, § 5º

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• posse de Governadores eleitos; quan-
do ocorrerá: art. 28, caput

• precatórios; pagamento: art. 100
• princípios; administração pública: art.

37, caput
• receitas tributárias; repartição: arts.

153, § 5º, I, 157, 158, III, IV, e parágra-
fo único, e 159 a 162

• reforma administrativa: art. 24, ADCT
• reintegração de Território: art. 18, § 2º
• representação judicial e consultoria

jurídica: art. 132
• representação no Senado Federal:

art. 46
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• representação na Câmara dos Depu-
tados; irredutibilidade: art. 4º, § 2º,
ADCT

• símbolos: art. 13, § 2º
• sistema de ensino; organização: ar. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financiamen-

to: art. 198, §§ 1º a 3º
• subdivisão; requisitos: arts. 18, § 3º, e

48, VI
• terras em litígio; demarcação: art. 12,

§ 2º, ADCT
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 152
• turismo; promoção e incentivo: art. 180

ESTATÍSTICA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• serviços oficiais; organização e ma-

nutenção; competência da União:
art. 21, XV

ESTATUTO DA MAGISTRATURA
• princípios; lei complementar: art. 93

ESTATUTO DE PARTIDO
POLÍTICO
• registro no Tribunal Superior Eleito-

ral: art. 17, § 2º

ESTRANGEIROS
• adoção de brasileiro: art. 227, § 5º
• alistamento eleitoral proibido: art.

12, § 2º
• crimes de ingresso ou permanência

irregular; processo e julgamento:
art. 109, X

• emigração, imigração, entrada, extra-
dição e expulsão; competência priva-
tiva da União para legislar sobre: art.
22, XV

• extradição: art. 5º, LII
• naturalização; requisitos: art. 12, II
• originários de países de língua portu-

guesa; requisito para naturalização:
art. 12, II, a

• propriedade rural; aquisição ou ar-
rendamento; limitação: art. 190

• residentes no País; direitos: art. 5º
• sucessão de bens: art. 5º, XXXI

EX-COMBATENTE
• direitos: art. 53, ADCT

EXPORTAÇÃO
• imposto sobre; competência da União:

art. 153, II

EXPULSÃO DE ESTRANGEIROS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

EXTRADIÇÃO
• de brasileiro nato; inadmissibilidade:

art. 5º, LI
• de brasileiro naturalizado: art. 5º, LI
• de estrangeiro: art. 5º, LII
• de estrangeiro; competência privati-

va da União para legislar sobre: art.
22, XV

• solicitada por Estado estrangeiro;
competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, g

F
FAIXA DE FRONTEIRA
• defesa do Território Nacional, ocu-

pação e utilização: arts. 20, § 2º, e
91, § 1º, III

• pesquisa, lavra e aproveitamento de
recursos minerais e potenciais de
energia hidráulica: art. 176, § 1º

FAMÍLIA
• arts. 226 a 230
• adoção: art. 226, § 5º
• assistência pelo Estado: art. 226, § 8º
• caracterização: art. 226, §§ 3º, 4º e 6º
• casamento: art. 226, §§ 1º e 2º
• dever de amparar os idosos: art. 230
• deveres para com a criança e o ado-

lescente: art. 227
• entidade familiar: art. 226, § 4º
• filhos maiores; deveres: art. 229
• pais; deveres: art. 229
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• planejamento familiar: art. 226, § 7º
• proteção do Estado: art. 226, caput
• proteção; objetivo da assistência so-

cial: art. 203, I
• sociedade conjugal; direitos e deve-

res: art. 226, § 5º
• união estável: art. 226, § 3º
• violência; coibição: art. 226, § 8º

FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL
OU MUNICIPAL
• pagamentos devidos; precatórios: art.

100; arts. 33 e 78, ADCT

FAUNA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI
• preservação; competência comum:

art. 23, VII
• proteção: art. 225, § 1º, VII

FÉ
• aos documentos públicos: art. 19, II

FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS
• direito social; trabalhadores: art. 7º,

XVII
• servidores públicos: art. 39, § 3º

FERNANDO DE NORONHA
• extinção e incorporação ao Estado de

Pernambuco: art. 15, ADCT

FIANÇA
• liberdade provisória: art. 5º, LXVI

FIDELIDADE E DISCIPLINA
PARTIDÁRIAS
• estabelecimento nos estatutos de par-

tido político: art. 17, § 1º, in fine

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA
• condição de elegibilidade: art. 14, §

3º, V
• militares: art. 142, § 3º, V

FILHOS
• adotivos; direitos: art. 227, § 6º
• havidos fora do casamento; direitos:

art. 227, § 6º
• maiores; dever de ajudar e amparar

os pais na velhice: art. 229

• menores; dever de assistência que
lhes devem os pais: art. 229

FINANÇAS PÚBLICAS
• arts. 163 a 169
• normas gerais: arts. 163 e 164
• orçamentos: arts. 165 a 169

FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL,
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
• arts. 70 a 75
• comissão mista permanente; procedi-

mento que adotará, no caso de indíci-
os de despesas não autorizadas: art. 72

• controle externo e interno: art. 70, ca-
put, in fine

• controle externo exercido pelo Con-
gresso Nacional; auxílio do Tribunal
de Contas da União; competências:
art. 71

• controle interno; integração dos Po-
deres Legislativo, Executivo e Judiciá-
rio; finalidades: art. 74

• denúncia de irregularidades ou ilega-
lidades perante o Tribunal de Contas
da União; legitimidade: art. 74, § 2º

• prestação de contas; pessoas obriga-
das: art. 70, parágrafo único

• Tribunais de Contas estaduais: art. 75

FISCALIZAÇÃO DOS ATOS DO
PODER EXECUTIVO
• competência exclusiva do Congresso

Nacional: art. 49, X

FLAGRANTE DELITO
• crime inafiançável praticado por Depu-

tado ou Senador; prisão: art. 53, § 2º
• prisão: art. 5º, LXI
• ressalva quanto à inviolabilidade da

casa onde se ache o criminoso: art.
5º, XI

FLORA
• preservação; competência: art. 23, VII
• proteção: art. 225, § 1º, VII

FLORESTA AMAZÔNICA
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º
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FLORESTAS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI
• preservação; competência comum:

art. 23, VII

FORÇAS ARMADAS
• arts. 142 e 143
• comando supremo: arts. 84, XIII, e

142, caput
• constituição e destinação: art. 142, ca-

put
• disposições aplicáveis aos membros

das: art. 142, § 3º
• eclesiásticos; isenção do serviço mili-

tar obrigatório: art. 143, § 2º
• efetivo; fixação e modificação: arts.

48 e 61, § 1º, I
• incorporação de Deputados e Sena-

dores: art. 53, § 7º
• incorporação de Deputados Estadu-

ais: art. 27, § 1º
• mulheres; isenção do serviço militar

obrigatório: art. 143, § 2º
• oficial das; cargo privativo de brasilei-

ro nato: art. 12, § 3º, VI
• organização, preparo e emprego das:

art. 142, § 1º
• punições disciplinares; habeas cor-

pus; não cabimento: art. 142, § 2º
• serviço alternativo; competência para

atribuição: art. 143, § 1º
• serviço militar obrigatório: art. 143

FORÇAS ESTRANGEIRAS
• vide, também, AGRESSÃO ESTRAN-

GEIRA
• permissão de trânsito ou permanên-

cia temporária pelo Território Nacio-
nal: arts. 21, IV, 49, II, e 84, XXII

FORMA DE GOVERNO
• escolha popular mediante plebiscito:

art. 2º, ADCT

FORMA FEDERATIVA DE ESTADO
• não poderá ser abolida: art. 60, § 4º, I

FRONTEIRA
• faixa de; defesa do Território Nacio-

nal, ocupação e utilização: arts. 20, §
2º, e 91, § 1º, III

• pesquisa, lavra e aproveitamento de
recursos minerais e potenciais de
energia hidráulica em faixa de: art.
176, § 1º

FUNÇÃO SOCIAL
• atendimento; propriedade: art. 5º,

XXIII
• da cidade; política urbana: art. 182,

caput
• da propriedade urbana: art. 182, § 2º
• da propriedade rural: art. 186
• de imóvel rural; desapropriação: arts.

184 e 185

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
• vide SERVIDORES PÚBLICOS

FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA
• arts. 127 a 135
• Advocacia e Defensoria Pública: arts.

133 a 135
• Advocacia Pública: arts. 131 e 132
• Ministério Público: arts. 127 a 130

FUNÇÕES PÚBLICAS
• acesso a todos os brasileiros; requisi-

tos: art. 37, I
• acumulação; vedação: art. 37, XVI e

XVII
• criação, transformação e extinção:

arts. 48, X
• criação; iniciativa privativa de lei: art.

61, § 1º, II, a
• de confiança: art. 37, V
• perda; atos de improbidade: art. 37, § 4º
• subsídios; fixação e alteração: art. 37,

X e XI

FUNDAMENTOS DO ESTADO
BRASILEIRO
• art. 1º, caput

FUNDAÇÕES
• compras e alienações: art. 37, XXI
• controle externo: art. 71, II, III e IV



CF
 •

 ÍN
D

IC
E 

AL
FA

BÉ
TI

CO
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal 45

• criação; autorização: art. 37, XIX e XX
• dívida pública externa e interna; dis-

posição em lei complementar: art.
163, II

• impostos sobre patrimônio, renda ou
serviços; vedação de instituição: art.
150, VI, a, e § 2º

• licitação e contratação pelas; compe-
tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XXVII

• pessoal: art. 169, § 1º

FUNDO DE COMBATE E
ERRADICAÇÃO DA POBREZA
• instituição: arts. 79 a 83, ADCT

FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO
FISCAL
• art. 71, § 2º, ADCT

FUNDO DE GARANTIA DO
TEMPO DE SERVIÇO
• direito social: art. 7º, III

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL
• repartição das receitas tributárias:

arts. 159, I, a, e 161, II, III, e parágrafo
único

• normas: art. 34, § 2º, ADCT

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS
• repartição das receitas tributárias:

arts. 159, I, b, e 161, II, III, e parágrafo
único

• normas: art. 34, § 2º, ADCT

FUNDO INTEGRADO
• constituição: art. 250

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
• destinação da CPMF ao: art. 74, § 3º,

ADCT

FUNDO PARTIDÁRIO
• direito a seus recursos que têm os

partidos políticos: art. 17, § 3º

FUNDO SOCIAL DE EMERGÊNCIA
• instituição: arts. 71 a 73, ADCT

G
GARANTIAS DA MAGISTRATURA
• arts. 95 e 121, § 1º

GARANTIAS FUNDAMENTAIS
• normas definidoras; aplicação imedi-

ata: art. 5º, § 1º

GARIMPAGEM
• áreas e condições; estabelecimento;

competência da União: art. 21, XXV
• organização em cooperativas: art.

174, §§ 3º e 4º

GÁS CANALIZADO
• exploração; competência dos estados

federados: art. 25, § 2º

GÁS NATURAL
• pesquisa e lavra; monopólio da

União: art. 177, I, e § 1º
• importação e exportação; monopólio

da União: art. 177, III
• participação no resultado da explora-

ção: art. 20, § 1º
• transporte; monopólio da União: art.

177, IV

GEOGRAFIA
• serviços de; organização e manuten-

ção: art. 21, XV

GEOLOGIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• serviços de; organização e manuten-

ção: art. 21, XV

GESTANTE
• dispensa arbitrária ou sem justa cau-

sa; proibição: art. 10, II, b, ADCT
• licença; duração: art. 7º, XVIII
• proteção pela previdência social: art.

201, II

GOVERNADOR
• vide, também, ESTADO(S) e VICE-

GOVERNADOR
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade para propositura: art. 103, V
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• crimes comuns; processo e julgamen-
to; competência originária do Superi-
or Tribunal de Justiça: art. 105, I, a

• duração do mandato: art. 28, caput
• eleição: art. 28, caput
• habeas corpus; processo e julgamen-

to; competência originária do Superi-
or Tribunal de Justiça: art. 105, I, c

• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b
• inelegibilidade do cônjuge e parentes

até o segundo grau: art. 14, § 7º; art.
5º, § 5º

• perda do mandato: art. 28, § 1º
• posse: art. 28, caput
• reeleição: art. 14, § 5º
• subsídios: art. 28, § 2º

GOVERNADOR DE TERRITÓRIO
• aprovação de sua escolha; competên-

cia do Senado Federal: art. 52, III, c
• nomeação: art. 84, XIV

GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL
• eleição: art. 32, § 2º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b

GRATIFICAÇÃO NATALINA
• de aposentados e pensionistas; base:

art. 201, § 6º
• direito social: art. 7º, VIII

GRATUIDADE DO ENSINO
PÚBLICO
• princípio adotado pela Constituição:

art. 206, IV

GREVE
• abusos dela decorrentes; responsabi-

lidade: art. 9º, § 2º
• direito assegurado: art. 9º, caput
• serviços ou atividades essenciais: art.

9º, § 1º
• servidores públicos: art. 37, VII
• servidores públicos militares; proibi-

ção: art. 142, § 3º, IV

GRUPOS ARMADOS
• ação; crimes inafiançáveis e impres-

critíveis: art. 5º, XLIV

GUARDA DA CONSTITUIÇÃO
• competência comum: art. 23, I

GUARDAS MUNICIPAIS
• constituição: art. 144, § 8º

GUERRA
• declaração; autorização do Congres-

so Nacional: art. 49, II
• declaração; competência: arts. 21, II, e

84, XIX
• declaração; opinião do Conselho de

Defesa Nacional: art. 91, § 1º
• declarada; admissibilidade da pena

de morte: art. 5º, XLVII, a
• estado de sítio: art. 137, II
• externa; impostos extraordinários;

instituição pela União: art. 154, II
• requisições em tempo de; competên-

cia privativa da União para legislar
sobre: art. 22, III

H
HABEAS CORPUS
• competência de juízes federais: art.

109, VII
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, c, e II, a
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, d e i, e II, a
• competência dos Tribunais Regionais

Federais: art. 108, I, d
• concessão: art. 5º, LXVIII
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

• gratuidade da ação de: art. 5º, LXXVII
• inadmissibilidade em caso de puni-

ção disciplinar militar: art. 142, § 2º

HABEAS DATA
• competência de juízes federais: art.

109, VIII
• competência originária do Superior

Tribunal de Justiça: art. 105, I, b
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, d, e II, a
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• competência dos Tribunais Regionais
Federais: art. 108, I, c

• concessão: art. 5º, LXXII
• corretivo: art. 5º, LXXII, b
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

• direito à informação: art. 5º, XXXIII e
LXXII

• gratuidade da ação de: art. 5º, LXXVII
• preventivo: art. 5º, LXXII, a

HABITAÇÃO
• diretrizes para o desenvolvimento;

competência da União: art. 21, XX
• melhoria das condições de; compe-

tência comum: art. 23, IX
• rural; política agrícola: art. 187, VIII

HERANÇA
• garantia do direito de: art. 5º, XXX

HERDEIROS
• de autores; transmissão de direitos

autorais: art. 5º, XXVII
• de vítimas de crime doloso; assistên-

cia: art. 245

HIGIENE E SEGURANÇA DO
TRABALHO
• direito social: art. 7º, XXII

HINO NACIONAL
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

HISTÓRIA DO BRASIL
• ensino da: art. 242, § 1º

HONRA
• inviolabilidade: art. 5º, X

HORA EXTRA
• remuneração: art. 7º, XVI

I
IDADE
• discriminação; vedação: art. 3º, IV

IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL
• submissão; disciplina legal: art. 5º,

LVIII

IDIOMA OFICIAL
• língua portuguesa: art. 13, caput

IDOSOS
• benefício mensal; garantia de um sa-

lário mínimo: art. 203, V
• dever dos filhos maiores de amparar

os pais na velhice: art. 229
• direitos: art. 230
• programa de amparo aos: art. 230, § 1º
• proteção dos; objetivo da seguridade

social: art. 203, I
• assistência social: art. 203, I
• transportes coletivos urbanos; gratui-

dade: art. 230, § 2º

IGREJAS
• vedação de estabelecimento pelos

entes federados: art. 19, I

IGUALDADE
• de condições para o acesso à escola:

art. 206, I
• entre empregado e trabalhador avul-

so: art. 7º, XXXIV
• entre homens e mulheres: art. 5º, I
• entre os Estados; princípio adotado

pelo Brasil nas relações internacio-
nais: art. 4º, V

• perante a lei; princípio: art. 5º, caput

ILEGALIDADE OU ABUSO DE
PODER
• concessão de habeas corpus: art. 5º,

LXVIII

ILHAS
• fluviais e lacustres; bens da União:

art. 20, IV
• fluviais e lacustres; bens dos estados

federados; ressalva: art. 26, III
• oceânicas e costeiras; bens da União:

art. 20, IV
• oceânicas e costeiras; áreas conside-

radas bens dos estados federados:
art. 26, II

IMAGEM DAS PESSOAS
• inviolabilidade: art. 5º, X
• reprodução; proteção: art. 5º, XXVIII, a
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IMIGRAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XV

IMINENTE PERIGO PÚBLICO
• requisição da propriedade particular:

art. 5º, XXV

IMÓVEIS PÚBLICOS
• aquisição por usucapião; vedação:

arts. 183, § 3º, e 191, parágrafo único

IMÓVEIS RURAIS
• beneficiários da distribuição de; re-

forma agrária: art. 189
• desapropriação: art. 184

IMÓVEIS URBANOS
• desapropriação: art. 182, §§ 3º e 4º, III

IMPEDIMENTO(S)
• de Deputados Estaduais; normas apli-

cáveis: art. 27, § 1º, in fine
• do Presidente da República; normas

procedimentais: art. 80

IMPOSTOS
• anistia ou remissão: art. 150, § 6º
• capacidade contributiva: art. 145, § 1º
• caráter pessoal: art. 145, § 1º
• classificação como tributo: art. 145, I
• derivados de petróleo, combustíveis e

minerais; incidência: art. 155, § 3º
• energia elétrica; operações relativas;

incidência: art. 155, § 3º
• instituição pela União; lei comple-

mentar: art. 154, I
• instituição pela União, em caso de

guerra: art. 154, II
• instituição pela União, Estados, Dis-

trito Federal e Municípios: art. 145,
caput

• limitações do poder de tributar: arts.
150 a 152

• mercadorias e serviços; esclarecimen-
to aos consumidores: art. 150, § 5º

• objetivos: art. 145, § 1º
• reforma agrária; transferência de

imóveis desapropriados; isenção:
art. 184, § 5º

• repartição das receitas tributárias:
arts. 157 a 162

• subsídio, isenção, redução de base de
cálculo e concessão de crédito presu-
mido: art. 150, § 6º

• telecomunicações; serviços de; inci-
dência: art. 155, § 3º

IMPOSTOS DA UNIÃO
• arts. 153 e 154

IMPOSTOS DO DISTRITO
FEDERAL
• arts. 147 e 155

IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL
• arts. 147 e 155

IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS
• art. 156

IMPOSTOS EXTRAORDINÁRIOS
• instituição pela União: art. 154, II
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º

IMPOSTO SOBRE DIREITOS
REAIS EM IMÓVEIS
• competência: art. 156, II

IMPOSTO SOBRE DOAÇÕES
• competência: art. 155, I, e § 1º

IMPOSTO SOBRE EXPORTAÇÃO
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, II
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º

IMPOSTO SOBRE GRANDES
FORTUNAS
• competência: art. 153, VII
• regulamentação em lei complemen-

tar: art. 153, VII

IMPOSTO SOBRE IMPORTAÇÃO
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, I
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º
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IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE
CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO,
OU RELATIVAS A TÍTULOS OU
VALORES MOBILIÁRIOS
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, V, e § 5º
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º
IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO
• competência: art. 155, II, e §§ 2º a 5º
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS
• alíquotas; alteração: art. 153, § 1º
• competência: art. 153, IV, e § 3º
• limitações ao poder de tributar: art.

150, § 1º
• repartição das receitas tributárias:

art. 159
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
• competência: art. 155, III
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE
PREDIAL E TERRITORIAL URBANA
• competência: art. 156, I, e § 1º
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL
• competência: art. 153, VI, e § 4º
IMPOSTO SOBRE RENDA E
PROVENTOS DE QUALQUER
NATUREZA
• competência: art. 153, III
• critérios: art. 153, § 2º
• limitações: art. 150, VI, a e c, e §§ 2º a 4º
• repartição das receitas tributárias:

arts. 157, I, 158, I, e 159, I, e § 1º
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA
• competência: art. 156, III
• disposições em lei complementar: art.

156, § 3º; art. 88, ADCT

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO
CAUSA MORTIS
• alíquotas máximas; fixação pelo Se-

nado Federal: art. 155, § 1º, IV
• competência: art. 155, I, e § 1º, I a III

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO
INTER VIVOS
• competência: art. 156, II, e § 2º

IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA
• atos de: art. 37, § 4º
• efeito quanto aos direitos políticos:

art. 15, V

IMUNIDADE
• de Deputados e Senadores: art. 53

INALISTÁVEIS
• inelegibilidade: art. 14, § 4º

INAMOVIBILIDADE
• garantia; Defensoria Pública: art. 134,

parágrafo único
• garantia; juízes: art. 95, II
• garantia; Ministério Público: art. 128,

§ 5º, I, b

INCAPACIDADE CIVIL
ABSOLUTA
• perda ou suspensão de direitos políti-

cos: art. 15, II

INCENTIVOS FISCAIS
• concessão pela União: art. 151, I
• de imposto sobre serviços; concessão

e revogação; competência dos Muni-
cípios: art. 156, § 3º, III

• reavaliação: art. 41, ADCT
• Zona Franca de Manaus: art. 40, ca-

put, ADCT

INCENTIVOS REGIONAIS
• art. 43, § 2º

INCOMUNICABILIDADE DO PRESO
• durante o estado de defesa; inadmis-

sibilidade: art. 136, § 3º, IV

INCONSTITUCIONALIDADE
• ação direta de: arts. 102, I, a, e 103
• declaração de omissão: art. 103, § 2º
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• declaração pelos Tribunais; quorum:
art. 97

• legitimação ativa; ação direta de: arts.
103 e 129, IV

• recurso extraordinário; julgamento:
art. 102, III

• representação pelo estado federado:
art. 125, § 2º

• suspensão da execução de lei; Sena-
do Federal: art. 52, X

INCORPORAÇÃO
• de partidos políticos: art. 17, caput

INDENIZAÇÃO
• compensatória do trabalhador; direi-

to social em caso de despedida arbi-
trária ou sem justa causa: art. 7º, I

• nas desapropriações: arts. 5º, XXIV,
182, § 3º, 184, caput e § 1º

• por acidente de trabalho: art. 7º,
XXVIII

• por dano material, moral ou à ima-
gem: art. 5º, V e X

• por erro judiciário: art. 5º, LXXV
• por uso de propriedade particular por

autoridade: art. 5º, XXV

INDEPENDÊNCIA NACIONAL
• princípio adotado pelo Brasil nas re-

lações internacionais: art. 4º, I

ÍNDIOS
• bens; proteção: art. 231, caput
• capacidade processual: art. 232
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIV
• culturas indígenas; proteção do Estado

às suas manifestações: art. 215, § 1º
• direitos e interesses; defesa judicial

pelo Ministério Público: art. 129, V
• direitos; reconhecimento: art. 231
• disputa sobre seus direitos; compe-

tência para julgá-la: art. 109, XI
• ensino; línguas maternas e processos

próprios de aprendizagem: art. 210, § 2º
• nulidade dos atos de ocupação de

suas terras: art. 231, § 6º

• processo; intervenção do Ministério
Público: art. 232

• recursos hídricos; aproveitamento;
autorização: art. 231, § 3º

• remoção; proibição; ressalva: art.
231, § 5º

• terras; inalienabilidade, indisponibili-
dade e imprescritibilidade: art. 231, § 4º

• terras por eles ocupadas; bens da
União: art. 20, XI

• terras por eles ocupadas; especifi-
cação: art. 231, § 1º

• terras por eles ocupadas; reconheci-
mento do direito originário: art. 231

INDISPONIBILIDADE DE BENS
• art. 37, § 4º

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA
• art. 5º, XLVI

INDULTO
• concessão; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XII

INELEGIBILIDADE
• analfabetos: art. 14, § 4º
• casos a serem estabelecidos em lei

complementar: art. 14, § 9º
• de parentes dos ocupantes de cargos

políticos: art. 14, § 7º
• dos inalistáveis: art. 14, § 4º

INFÂNCIA
• vide, também, ADOLESCENTE e CRI-

ANÇA
• direitos sociais: art. 6º
• proteção; competência legislativa

concorrente: art. 24, XV
• proteção; objetivo da assistência social:

art. 203, I

INFORMAÇÃO
• acesso à; direito de todos: art. 5º, XIV
• comercial: art. 181
• prestada pelo Tribunal de Contas da

União: art. 71, VII
• restrição; vedação: art. 220, caput e § 1º
• restrição; estado de sítio: art. 139, III
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INFORMAÇÕES PRESTADAS POR
ÓRGÃOS PÚBLICOS
• obrigatoriedade; ressalva: art. 5º, XXXIII
• habeas data; concessão: art. 5º, LXXII

INFORMÁTICA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV

INFRAÇÕES PENAIS
• apuração; polícia civil: 144, § 4º
• apuração; polícia federal: 144, § 1º, I
• comuns cometidas pelo Presidente

da República: art. 86
• processo e julgamento; competência

dos juízes federais: art. 109, IV
• processo e julgamento; competência

do Supremo Tribunal Federal: art.
102, I, b e c

INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA
• competência da União para explo-

rá-la: art. 21, XII, c

INICIATIVA DE EMENDAS À
CONSTITUIÇÃO
• art. 60, caput

INICIATIVA DE LEIS
COMPLEMENTARES E
ORDINÁRIAS
• art. 61

INICIATIVA POPULAR
• art. 61, caput
• no âmbito federal; normas: art. 61, § 2º
• no âmbito municipal; percentual mí-

nimo do eleitorado: art. 29, XIII
• nos Estados: art. 27, § 4º

INICIATIVA PRIVADA
• na saúde: art. 199
• no ensino; condições: art. 209

INICIATIVA PRIVATIVA DE LEIS
PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• arts. 61, § 1º, 63, I, e 64

INIMPUTABILIDADE PENAL
• idade mínima: art. 228

INQUÉRITO
• civil; promoção pelo Ministério Pú-

blico: art. 129, III
• policial; requisição pelo Ministério

Público: art. 129, VIII

INSALUBRIDADE
• adicional: art. 7º, XXIII

INSPEÇÃO DO TRABALHO
• competência da União: art. 21, XXIV

INSTABILIDADE INSTITUCIONAL
• iminente; ameaça; decretação do es-

tado de defesa: art. 136, caput

INSTALAÇÕES NUCLEARES
• exploração; competência da União:

art. 21, XXIII

INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS
• estabilidade das; pronunciamento do

Conselho da República: art. 90, II
• guarda; competência comum: art. 23, I

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
• atribuição ao Congresso Nacional para

dispor sobre: art. 48, XIII
• fiscalização: art. 163, V
• oficiais; depósito das disponibilida-

des de caixa: art. 164, § 3º

INTEGRAÇÃO
• econômica, política, social e cultural

dos povos da américa Latina: art. 4º,
parágrafo único

• social dos setores desfavorecidos; com-
petência comum: art. 23, X

INTEGRIDADE FÍSICA E MORAL
DOS PRESOS
• respeito à: art. 5º, XLIX

INTERROGATÓRIO POLICIAL
• identificação dos responsáveis pelo;

direito do preso: art. 5º, LXIV

INTERVENÇÃO ESTADUAL
• arts. 35 e 36
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INTERVENÇÃO FEDERAL
• arts. 34 a 36
• aprovação; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV
• cessação dos motivos; efeitos quanto

às autoridades afastadas: art. 36, § 4º
• decretação; competência da União:

art. 21, V
• decretação; requisitos: art. 36
• decretação e execução; competência

privativa do Presidente da República:
art. 84, X

• emendas à Constituição; vedação:
art. 60, § 1º

• manutenção da integridade nacional:
art. 34, I

• motivos: art. 34
• opinião; Conselho de Defesa Nacio-

nal: arts. 91, § 1º, II
• pronunciamento; competência do

Conselho da República: art. 90, I
• suspensão; competência exclusiva do

Congresso Nacional: art. 49, IV

INTERVENÇÃO INTERNACIONAL
• vedação; princípio adotado pelo Brasil

nas relações internacionais: art. 4º, IV

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO
ECONÔMICO
• contribuição de: art. 177, § 4º
• pelo Estado: arts. 173 e 174

INTIMIDADE
• inviolabilidade: art. 5º, X

INUNDAÇÕES
• planejamento e promoção da defesa

contra; competência da União: art.
21, XVIII

INVALIDEZ
• cobertura pela previdência social: art.

201, I

INVENTOS INDUSTRIAIS
• privilégio e proteção: art. 5o, XXIX

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL
• ressalva quanto à inviolabilidade nas

comunicações: art. 5º, XII

INVESTIMENTOS DE CAPITAL
ESTRANGEIRO
• disciplina legal com base no interesse

nacional: art. 172

INVIOLABILIDADE
• à casa: art. 5º, XI
• à intimidade, à vida privada, à honra

e a imagem das pessoas: art. 5º, X
• ao sigilo da correspondência, comu-

nicações telegráficas, de dados e das
comunicações telefônicas: art. 5º, XII

• dos advogados: art. 133
• dos Deputados e Senadores: art. 53,

caput
• dos Vereadores: art. 29, VIII

IRREDUTIBILIDADE DE SALÁRIOS
• direito social; ressalva: art. 7º, VI

IRREDUTIBILIDADE DE
SUBSÍDIOS
• de ocupantes de cargos e empregos

públicos: art. 37, XV
• garantia; juízes: art. 95, III
• garantia; Ministério Público: art. 128,

§ 5º, I, c

IRRIGAÇÃO
• aplicação dos recursos de: art. 42,

ADCT
• instrumento da política agrícola: art.

187, VII

ISENÇÕES DE CONTRIBUIÇÕES À
SEGURIDADE SOCIAL
• art. 195, § 7º

ISENÇÕES FISCAIS
• concessão; exigência de lei específica:

art. 150, § 6º
• de imposto sobre serviços; concessão

e revogação; competência dos Muni-
cípios: art. 156, § 3º, III

• incentivos regionais: art. 43, § 2º
• limitações de sua concessão pela

União: art. 151, III

ISONOMIA
• princípio constitucional: art. 5º, caput
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J
JAZIDAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII
• de minerais garimpáveis; prioridade

das cooperativas para pesquisa e la-
vra: art. 174, § 3º

• de petróleo e gás natural; monopólio
da União: art. 177, I

• propriedade: art. 176, caput

JORNADA DE TRABALHO
• duração, compensação e redução:

art. 7º, XIII e XIV

JORNAIS
• impostos sobre; vedação de institui-

ção: art. 150, VI, d

JUIZADO DE PEQUENAS CAUSAS
• criação, funcionamento e processo;

competência concorrente: arts. 24, X,
e 98, I, e parágrafo único

JUIZADOS ESPECIAIS
• criação; provimento e competência:

art. 98, I, e parágrafo único
• no âmbito da justiça federal: art. 98,

parágrafo único

JUIZ DE PAZ
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c

JUÍZES
• acesso aos tribunais: art. 93, III
• aposentadoria: art. 93, VI e VIII
• cursos oficiais de preparação e aper-

feiçoamento; previsão: art. 93, IV
• disponibilidade: art. 93, VIII
• estaduais; processo e julgamento:

art. 96, III
• garantias; vitaliciedade, inamovibili-

dade e irredutibilidade de subsídio:
art. 95

• ingresso na carreira: art. 93, I
• nomeação: art. 93, I
• pensão dos dependentes: art. 93, VI
• promoção: art. 93, II

• remoção: art. 93, VIII
• subsídio; fixação e irredutibilidade:

arts. 93, V, e 95, III
• titulares; residência: art. 93, VII
• vedações: art. 95, parágrafo único

JUÍZES DO TRABALHO
• vide, também, JUSTIÇA DO TRA-

BALHO
• jurisdição aos juízes de direito: art. 112
• jurisdição; Varas do Trabalho: art.

116, caput
• órgãos da Justiça do Trabalho: art.

111, III
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, IV
• processo e julgamento; crimes co-

muns e de responsabilidade: arts.
105, I, a, e 108, I, a

JUÍZES FEDERAIS
• vide, também, JUSTIÇA FEDERAL
• competência: art. 109
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, III
• órgãos da Justiça Federal: art. 106, II
• processo e julgamento; crimes co-

muns e de responsabilidade: arts.
105, I, a, e 108, I, a

JUÍZES MILITARES
• vide, também, JUSTIÇA MILITAR
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, VI
• órgãos da Justiça Militar: art. 122, II
• processo e julgamento; crimes comuns

e de responsabilidade: art. 108, I, a

JUÍZO DE EXCEÇÃO
• inadmissibilidade: art. 5º, XXXVII

JUNTAS COMERCIAIS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, III

JÚRI
• reconhecimento e competência: art.

5º, XXXVIII, d

JUROS
• favorecidos; incentivos regionais: art.

43, § 2º, II
• taxa de; controle pelo Banco Central:

art. 164, § 2º



54 Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal

JUS SANGUINIS
• critério determinativo da nacio-

nalidade: art. 12, I, b e c

JUS SOLI
• critério determinativo da nacionalida-

de: art. 12, I, a

JUSTIÇA DE PAZ
• composição e competência: art. 98, II

JUSTIÇA DESPORTIVA
• prazo máximo para proferir decisão

final: art. 217, § 2º
• precedência quanto à justiça comum:

art. 217, § 1º

JUSTIÇA DO TRABALHO
• vide, também, JUÍZES DO TRABA-

LHO
• arts. 111 a 116
• competência: art. 114
• órgãos: art. 111
• órgãos; constituição, investidura, ju-

risdição, competência, garantidas e
condições de exercício: art. 113

JUSTIÇA ELEITORAL
• arts. 118 a 121
• contas de partidos políticos; compe-

tência para apreciação: art. 17, III
• órgãos: art. 118

JUSTIÇA ESTADUAL
• vide, também, TRIBUNAIS ESTA-

DUAIS
• arts. 125 e 126
• competência; causas em que forem

parte instituição de previdência social
e segurado: art. 109, § 3º

JUSTIÇA FEDERAL
• vide, também, JUÍZES FEDERAIS
• arts. 106 a 110
• órgãos: art. 106

JUSTIÇA MILITAR
• vide, também, JUÍZES MILITARES
• arts. 122 a 124
• estadual; criação e competência: art.

125, §§ 3º e 4º

• organização, funcionamento e com-
petência: art. 124 e parágrafo único

• órgãos: art. 122

JUSTIÇA SOCIAL
• objetivo da ordem social: art. 193

JUVENTUDE
• proteção; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, XV

L
LAGOS
• bens da União: art. 20, III

LAZER
• direito social: arts. 6º e 7º, IV
• forma de promoção social: art. 217, § 3º
• incentivo do Poder Público: art. 217, § 3º

LEI COMPLEMENTAR
• aprovação por maioria absoluta: art. 69
• fixação de normas de cooperação en-

tre a União e demais entidades fede-
radas: art. 23, parágrafo único

• incorporação, subdivisão ou anexa-
ção de estados federados: art. 18, § 3º

• matéria reservada à; não será objeto
de delegação: art. 68, § 1º

• processo legislativo: art. 59, II

LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS
• art. 165, II, e § 2º

LEI DELEGADA
• atos não sujeitos a delegação: art. 68,

§ 1º
• delegação; forma: art. 68, §§ 2º e 3º
• elaboração pelo Presidente da Repú-

blica: art. 68, caput
• processo legislativo: art. 59, IV
• solicitação de delegação ao Congres-

so Nacional: art. 68, caput

LEI ESTADUAL
• ação direta de inconstitucionalidade;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, a

• suspensão de sua eficácia; superve-
niência de lei federal: art. 24, §§ 3º e 4º
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LEI FEDERAL
• ação direta de inconstitucionalidade;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, a

• ação declaratória de constitucionali-
dade; competência originária do Su-
premo Tribunal Federal: art. 102, I, a

LEI INCONSTITUCIONAL
• suspensão de sua execução; compe-

tência do Senado Federal: art. 52, X

LEI ORDINÁRIA
• processo legislativo: art. 59, III

LEI ORGÂNICA DE MUNICÍPIOS
• aprovação: art. 29, caput
• preceitos: art. 29
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL
• art. 32
LEI PENAL
• anterioridade: art. 5º, XXXIX
• irretroatividade; ressalva: art. 5º, XL
LEIS
• arts. 61 a 69
• declaração de inconstitucionalidade:

arts. 97 e 102, I, a
• elaboração, redação, alteração e con-

solidação das: art. 59, parágrafo único
• iniciativa: art. 61
• iniciativa popular: art. 61, § 2º
• iniciativa privativa do Presidente da

República: art. 61, § 1º
• promulgação pelo Presidente da Re-

pública: arts. 66, § 5º, e 84, IV
• promulgação pelo Presidente do Se-

nado: art. 66, § 7º
• sanção: art. 66, caput, e 84, IV
• veto: art. 66, §§ 1º a 6º, e 84, IV
• zelo pelas; competência comum: art.

23, I

LESÃO OU AMEAÇA A DIREITO
• não será excluída de apreciação pelo

Poder Judiciário: art. 5º, XXXV

LESÕES AO MEIO AMBIENTE
• sanções penais e administrativas: art.

225, § 3º

LIBERDADE
• de aprender, ensinar, pesquisar e di-

vulgar o pensamento, a arte e o saber:
art. 206, II

• de associação: arts. 5º, XVII e XX, e 8º
• de consciência e de crença; inviolabi-

lidade: art. 5º, VI
• de exercício de trabalho, ofício ou

profissão: art. 5º, XIII
• de expressão da atividade intelectual,

artística, científica e de comunicação:
art. 5º, IX

• de informação; proibição de embara-
ço ou censura: art. 220

• de iniciativa; fundamento do Estado
brasileiro: art. 1º, IV

• de locomoção; direito garantido pelo
habeas corpus; restrição: arts. 5º, XV
e LXVIII, e 139, I

• de manifestação do pensamento:
art. 5º, IV

• de reunião; restrições: arts. 5º, XVI,
136, § 1º, a, e 139, IV

• direito à; princípio: art. 5º, caput
• fundamental; discriminação atentató-

ria; punição: art. 5º, XLI
• privação ou restrição: art. 5º, XLVI, a,

e LIV
• provisória: art. 5º, LXVI
LICENÇA À GESTANTE
• natureza de direito social e duração:

arts. 7º, XVIII, e 39, § 3º
LICENÇA-PATERNIDADE
• direito social: regulamentação em

lei: art. 7º, XIX, e 39, § 3º; art. 10, §
1º, ADCT

LICITAÇÃO
• competência privativa da União para

legislar sobre normas gerais: art. 22,
XXVII

• exigência: art. 37, XXI
• prestação de serviços públicos: art. 175
LIMITAÇÕES AO PODER DE
TRIBUTAR
• da União: art. 151
• da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios: art. 150



56 Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal

• dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios: art. 152

LIMITES DO TERRITÓRIO
NACIONAL
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, V
• com outros países: art. 20, III e IV

LÍNGUA PORTUGUESA
• emprego no ensino fundamental re-

gular: art. 210, § 2º
• idioma oficial do Brasil: art. 13, caput

LÍNGUAS INDÍGENAS
• utilização na aprendizagem: art. 210, § 2º

LITIGANTES
• direito ao contraditório e ampla defe-

sa: art. 5º, LV

LIVRE CONCORRÊNCIA
• princípio adotado pela ordem econô-

mica: art. 170, IV

LIVRE INICIATIVA
• fundamento do Estado brasileiro:

art. 1º, IV

LIVROS
• impostos sobre; vedação de institui-

ção: art. 150, VI, d

LOCOMOÇÃO
• liberdade de; direito garantido pelo

habeas corpus; restrição: arts. 5º, XV
e LXVIII, e 139, I

• liberdade no território nacional em
tempo de paz: art. 5º, XV

LOTERIAS
• financiamento da seguridade social:

art. 195, III

LUCROS
• participação nos: art. 7º, XI

M
MAGISTRADOS
• vide, também, JUÍZES
• escolha; aprovação pelo Senado Fe-

deral: art. 52, III, a

• garantias: arts. 95 e 121, § 1º
• nomeação; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XVI

MAGISTRATURA
• carreira e garantias; legislação sobre;

vedação de delegação: art. 68, § 1º, I
• Estatuto da; princípios: art. 93

MAIORES
• de dezesseis anos; alistamento eleito-

ral e voto: art. 14, § 1º, II, c
• de setenta anos; alistamento eleitoral

e voto facultativos: art. 14, § 1º, II, b

MANDADO DE INJUNÇÃO
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, h
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, q, e II, a
• concessão: art. 5º, LXXI
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

MANDADO DE SEGURANÇA
• competência de juízes federais: art.

109, VIII
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, b, e II, b
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, d, e II, a
• competência dos Tribunais Regionais

Federais: art. 108, I, c
• concessão: art. 5º, LXIX
• decisão denegatória proferida por

Tribunais Regionais Eleitorais; cabi-
mento de recurso: art. 121, § 4º, V

• decisão denegatória proferida pelo
Tribunal Superior Eleitoral; recorribi-
lidade: art. 121, § 3º

MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO
• titularidade: art. 5º, LXX

MANDATO
• de Deputados Estaduais: art. 27, § 1º
• de Deputado Federal: art. 44, pará-

grafo único
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• de Deputado ou Senador; perda: arts.
55 e 56

• de Governador, Vice-Governador e
Deputados Distritais: art. 32, §§ 2º e 3º

• de Governador e Vice-Governador
Estadual: art. 28; art. 4º, § 3º, ADCT

• de Prefeito; perda: art. 29, XIV
• de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado-

res: art. 29, I e II
• de Senador: art. 46, § 1º
• do Presidente da República: art. 82
• eletivo; ação de impugnação: art. 14,

§§ 10 e 11
• eletivo; servidor público: art. 38

MANIFESTAÇÃO DO
PENSAMENTO
• liberdade: arts. 5º, IV, e 220

MARCAS INDUSTRIAIS
• proteção: art. 5º, XXIX

MARGINALIZAÇÃO
• combate aos fatores; competência co-

mum: art. 23, X
• erradicação; objetivo fundamental do

Estado brasileiro: art. 3º, III

MAR TERRITORIAL
• bem da União: art. 20, VI

MATA ATLÂNTICA
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

MATÉRIA PROCESSUAL
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XI

MATERIAIS RADIOATIVOS
• transporte e utilização: art. 177, § 3º

MATERIAL BÉLICO
• autorização e fiscalização da produ-

ção e comércio; competência da
União: art. 21, VI

• competência privativa da União para
legislar sobre: art. 22, XXI

MATERNIDADE
• proteção; direito social: arts. 6º e 7º,

XVIII
• proteção; objetivo da assistência so-

cial: art. 203, I

• proteção pela previdência social: art.
201, II

MEDICAMENTOS
• produção; participação do sistema

único de saúde: art. 200, I
• propaganda comercial de; restrições

legais: art. 220, § 4º

MEDIDA CAUTELAR
• pedido nas ações diretas de incons-

titucionalidade; competência origi-
nária do Supremo Tribunal Federal:
art. 102, I, p

MEDIDAS PROVISÓRIAS
• adoção; casos: art. 62, caput
• apreciação pelas Casas do Congresso

Nacional: art. 62, §§ 5º a 9º
• conversão em lei com alterações: art.

62, § 12
• conversão em lei; prazo: art. 62, §§

3º e 4º
• edição; competência privativa do Pre-

sidente da República: art. 84, XXVI
• em vigor na data da convocação ex-

traordinária do Congresso Nacional:
art. 57, § 8º

• impostos; instituição ou majoração;
efeitos: art. 62, § 2º

• perda de sua eficácia: art. 62, § 3º
• reedição; vedação na mesma sessão

legislativa: art. 62, § 10
• rejeitadas; relações jurídicas decor-

rentes: art. 62, §§ 3º e 11
• requisitos: art. 62, caput
• vedação: arts. 62, § 1º, e 246
• votação; início na Câmara dos Depu-

tados: art. 62, § 8º

MEEIRO RURAL
• contribuição para a seguridade social

e direito aos benefícios: art. 195, § 8º

MEIO AMBIENTE
• ato lesivo ao; ação popular: art. 5º,

LXXIII
• bem de uso comum do povo: art.

225, caput
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• condutas e atividades lesivas ao; re-
paração dos danos: art. 225, § 3º

• defesa e preservação; dever do Poder
Público e da coletividade: art. 225,
caput

• defesa; princípio adotado pela ordem
econômica: art. 170, VI

• equilibrado; direito de todos: art. 225,
caput

• Floresta Amazônica, Mata Atlânti-
ca, Serra do Mar, Pantanal Mato-
Grossense e Zona Costeira; uso: art.
225, § 4º

• medidas oficiais para protegê-lo: art.
225, § 1º

• propaganda nociva ao: art. 220, § 3º, II
• proteção; colaboração do sistema

único de saúde: art. 200, VIII
• proteção; competência comum: art.

23, VI e VII
• proteção; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI
• recursos minerais; exploração; recu-

peração do meio ambiente; responsa-
bilidade: art. 225, § 2º

• responsabilidade por dano; compe-
tência concorrente para legislar sobre:
art. 24, VIII

• sanções penais e administrativas a
quem prejudicá-lo: art. 225, § 3º

• usinas nucleares; requisito para seu
funcionamento: art. 225, § 6º

MEIOS DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL
• monopólio ou oligopólio; inadmissi-

bilidade: art. 220, § 5º

MENOR
• direitos previdenciários e trabalhis-

tas: art. 227, § 3º, II
• direitos sociais: art. 227, § 3º
• idade mínima para admissão ao tra-

balho: art. 227, § 3º, I
• inimputabilidade penal: art. 228
• proibição de trabalho noturno: art.

7º, XXXIII

• violência contra ele praticada; puni-
ção severa: arts. 226, § 8º, e 227, § 4º

MENSAGEM PRESIDENCIAL
• cessado o estado de defesa ou o esta-

do de sítio: art. 141, parágrafo único
• na abertura da sessão legislativa: art.

84, XI

MERCADO INTERNO
• incentivo: art. 219

METAIS
• títulos e garantias dos; competência

privativa da União para legislar sobre:
art. 22, VI

METALURGIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII

MICROEMPRESAS
• débitos; isenção de correção monetá-

ria: art. 47, ADCT
• tratamento jurídico diferenciado:

art. 179

MICRORREGIÕES
• inst i tuição pelos estados federa-

dos, mediante lei  complementar:
art .  25, § 3º

MILITAR(ES)
• condenação na justiça comum ou mi-

litar; julgamento: art. 142, § 3º, VII
• da ativa; cargo, emprego ou função

temporária; promoção: art. 142, § 3º, III
• das Forças Armadas; regime jurídico;

iniciativa de lei privativa do Presiden-
te da República: art. 61, § 1º, II, f

• dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios; disposições aplicáveis:
art. 42

• elegibilidade: arts. 14, § 8º, e 42, § 1º
• estabilidade: arts. 42, § 1º, e 142, § 3º, X
• filiação a partido político; inadmissi-

bilidade: art. 142, § 3º, V
• limites de idade: art. 142, § 3º, X
• membros das Forças Armadas; dispo-

sições aplicáveis: art. 142, § 3º
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• patentes; prerrogativas; direitos e de-
veres: arts. 42, § 1º, e 142, § 3º, I e X

• patentes; quem as conferirá: arts. 42,
§ 1º e 142, § 3º, I

• pensão por morte; valor: arts. 40, §
7º, e 142, § 3º, IX

• perda do posto e da patente: art. 142,
3º, VI

• prisão em caso de transgressão: art.
5º, LXI

• prisão por crime propriamente mili-
tar: art. 5º, LXI

• proventos e pensão: arts. 40, §§ 7º e
8º, 42, § 2º, e 142, § 3º, IX e X

• punições disciplinares; não cabimen-
to de habeas corpus: art. 142, § 2º

• remuneração e subsídios: arts. 39, §
4º, 142, § 3º X, e 144, § 9º

• sindicalização e greve; proibição: art.
142, § 3º, IV

• transferência para a reserva: art. 142,
§ 3º, II e III

• transferência para a inatividade: art.
142, § 3º, X

MINAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII

MINERAIS
• operações relativas a; impostos: art.

155, § 3º

MINÉRIOS NUCLEARES
• competência da União para legislar

sobre: art. 21, XXIII
• monopólio da União: art. 177, V

MINISTÉRIO PÚBLICO
• arts. 127 a 130
• abrangência: art. 128
• ação civil pública; promoção: art. 129, III
• ação de inconstitucionalidade; pro-

moção: art. 129, IV
• ação penal pública; promoção: art.

129, I
• ações civis; legitimação: art. 129, § 1º
• aposentadoria: art. 129, § 4º
• atividade policial; controle: art. 129, VII

• aumento da despesa; projeto de lei;
vedação: art. 63, II

• autonomia administrativa e funcio-
nal: art. 127, § 2º

• comissões parlamentares de inquéri-
to; conclusões ao: art. 58, § 3º

• consultoria jurídica de entidades pú-
blicas; vedação: art. 129, IX

• da União, chefia: art. 128, § 1º
• diligências investigatórias; requisição:

art. 129, VIII
• estatuto; princípios: arts. 93, II e VI e

129, § 4º
• federal; na composição dos Tribunais

Regionais Federais: art. 107, I
• funções; exercício: art. 129, § 2º
• funções institucionais: art. 129
• garantias de seus membros: art. 128,

§ 5º, I
• incumbência: art. 127
• índios; processo; intervenção do:

art. 232
• ingresso na carreira: art. 129, § 3º
• inquérito civil; promoção: art. 129, III
• inquérito policial; requisição de ins-

tauração: art. 129, VIII
• interesses difusos e coletivos; prote-

ção: art. 129, III
• intervenção da União e dos Estados;

representação: art. 129, IV
• membros; na composição de Tribu-

nais: art. 94
• membros; na composição do Superi-

or Tribunal de Justiça: art. 104, pará-
grafo único, II

• membros; na composição do Tribu-
nal Superior do Trabalho: art. 111, §§
1º e 2º

• membros junto aos Tribunais de Con-
tas: art. 130

• membros; processo e julgamento; cri-
mes comuns e de responsabilidade:
art. 96, III

• notificações; expedição nos procedi-
mentos administrativos: art. 129, VI

• organização, atribuições e estatuto:
art. 128, § 5º
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• organização e manutenção; compe-
tência da União: art. 21, XIII

• organização; legislação sobre; veda-
ção de delegação: art. 68, § 1º, I

• órgãos: art. 128
• populações indígenas; defesa: art.

129, V
• princípios institucionais do: art. 127, § 1º
• Procuradores-Gerais; destituição: art.

128, § 4º
• Procurador-Geral da República; desti-

tuição: art. 128, § 2º
• promoção: art. 129, § 4º
• proposta orçamentária: art. 127, § 3º
• provimento de cargos; concurso pú-

blico: art. 127, § 2º
• representação judicial de entidades

públicas; vedação: art. 129, IX
• vedações: arts. 128, § 5º, II, e 129, IX

MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO
• chefia: art. 128, § 1º
• membros; habeas corpus; processo e

julgamento: arts. 105, I, c
• membros; crimes comuns e de res-

ponsabilidade; processo e julgamen-
to: arts. 105, I, a, e 108, I, a

• organização: arts. 48, IX, e 61, § 1º, II, d
• órgãos: art. 128, I

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS
• organização: arts. 48, IX, e 61, § 1º, II, d
• organização; competência privativa da

União para legislar sobre: art. 22, XVII
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XIII
• órgão do Ministério Público da

União: art. 128, I, d
• Procuradores-Gerais; destituição: art.

128, § 4º
• Procurador-Geral; escolha: art. 128, § 3º

MINISTÉRIO PÚBLICO DOS
ESTADOS
• art. 128, II, e § 3º
• Procurador-Geral; escolha: art. 128, § 3º

• Procuradores-Gerais; destituição: art.
128, § 4º

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
• membros; na composição dos Tribu-

nais Regionais do Trabalho: art. 115,
parágrafo único, II

• membros; na composição do Tribu-
nal Superior do Trabalho: art. 111, §§
1º e 2º

• organização: art. 61, § 1º, II, d
• órgão do Ministério Público da União:

art. 128, I, b

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
• órgão do Ministério Público da União:

art. 128, I, a
• seus membros na composição dos Tri-

bunais Regionais Federais: art. 107, I

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
• órgão do Ministério Público da União:

art. 128, I, c
• membro do; composição do Superior

Tribunal Militar: art. 123, parágrafo
único, II

MINISTÉRIOS
• criação e extinção; disposições em lei:

arts. 48, XI, 61, § 1º, II, e, e 88

MINISTRO DA JUSTIÇA
• membro do Conselho de Defesa Na-

cional: art. 91, IV
• membro do Conselho da República:

art. 89, VI

MINISTROS DE ESTADO
• arts. 87 e 88
• atribuições; delegações pelo Presi-

dente da República: art. 84, parágrafo
único

• auxílio ao Presidente da República:
arts. 76 e 84, II

• comparecimento ao Senado Federal
ou Câmara dos Deputados: art. 50,
§§ 1º e 2º

• competência: art. 87, parágrafo único
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• crimes comuns e de responsabilida-
de; processo e julgamento: arts. 102,
I, b e c, e 52, I

• escolha: art. 87, caput
• exoneração; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, I
• habeas corpus; processo e julgamen-

to; competência originária do Supre-
mo Tribunal Federal: arts. 102, I, d

• habeas data; processo e julgamento;
competência originária do Superior
Tribunal de Justiça: art. 105, I, b

• nomeação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, I

• processo contra; autorização; compe-
tência privativa da Câmara dos Depu-
tados: art. 51, I

• requisitos para o cargo: art. 87, caput
• reunião do Conselho da República;

participação: art. 90, § 1º
• subsídios; fixação pelo Congresso

Nacional: art. 49, VIII

MINISTROS DO TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO
• aprovação de sua escolha pelo Sena-

do Federal: art. 52, III, b
• nomeação; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XV
• número: art. 73, caput
• prerrogativas: art. 73, § 3º
• requisitos de sua nomeação: art. 73,

§§ 1º e 2º

MISSÃO DIPLOMÁTICA
• chefes de; escolha; aprovação pelo

Senado Federal: art. 52, IV
• chefes de; infrações penais comuns e

crimes de responsabilidade; compe-
tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, c

MOBILIZAÇÃO NACIONAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXVIII, in fine
• decretação; competência privativa

do Presidente da República: art. 84,
XIX

MOEDA
• emissão; competência da União: art.

21, VII
• emissão; competência exclusiva do

Banco Central: art. 164, caput
• limites; atribuição ao Congresso Na-

cional para dispor sobre: art. 48, XIV

MONOPÓLIO
• da União: art. 177
• dos meios de comunicação; vedação:

art. 220, § 5º

MONUMENTOS
• proteção; competência comum: art.

23, III

MORADIAS
• programas de construção; promoção;

competência comum: art. 23, IX

MORALIDADE ADMINISTRATIVA
• ato lesivo a; ação popular: art. 5º,

LXXIII
• princípio: art. 37, caput

MORTE
• pena de; inadmissibilidade; ressalva:

art. 5º, XLVII, a

MULHER
• igualdade em direitos e obrigações

em relação aos homens: art. 5º, I
• proteção de seu mercado de traba-

lho: art. 7º, XX
• serviço militar obrigatório; isenção:

art. 143, § 2º

MULTA
• espécie de pena: art. 5º, XLVI, c

MUNICÍPIOS
• arts. 29 a 31
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: art. 18, caput
• competência: art. 30
• competência comum: art. 23
• Conselhos de Contas; criação proibi-

da: art. 31, § 4º
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• contas municipais; exame e aprecia-
ção pelos contribuintes: art. 31, § 3º

• contribuição; instituição para siste-
mas de previdência e assistência so-
cial: art. 149, § 1º

• controle externo da Câmara Munici-
pal: art. 31, § 1º

• criação; requisitos: art. 18, § 4º
• desmembramento; requisitos: art.

18, § 4º
• disponibilidades de caixa; depósito

em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

• dívida consolidada; limites globais;
fixação: art. 52, VI

• dívida mobiliária; limites globais e
condições: art. 52, IX

• Distrito Federal; divisão em; vedação:
art. 32, caput

• empresas de pequeno porte; trata-
mento diferenciado: art. 179

• ensino; aplicação da receita: art. 212
• ensino fundamental e educação infan-

til; atuação prioritária: art. 211, § 2º
• fiscalização: arts. 31 e 75
• Fundo de Participação; determina-

ções: art. 34, § 2º, ADCT
• fundos; constituição; pagamento de

aposentadorias e pensões: art. 249
• fusão; requisitos: art. 18, § 4º
• guardas municipais; constituição: art.

144, § 8º
• impostos de sua competência: art. 156
• impostos pertencentes aos: art. 158
• impostos; retenção; vedação: art. 160
• incentivos fiscais; reavaliação: art. 41,

ADCT
• incorporação; requisitos: art. 18, § 4º
• iniciativa popular; requisito: art.

29, XIII
• intervenção nos: art. 35
• lei orgânica; preceitos: art. 29; art. 11,

parágrafo único, ADCT
• limitações: art. 19
• microempresas; tratamento diferen-

ciado: art. 179

• operações de crédito externo e inter-
no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• participação na exploração de petró-
leo ou gás natural e outros recursos:
art. 20, § 1º

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• precatórios; pagamento: art. 100
• princípios; administração pública: art.

37, caput
• reforma administrativa: art. 24, ADCT
• símbolos: art. 13, § 2º
• sistemas de ensino; organização:

art. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financiamen-

to: art. 198, §§ 1º a 3º
• terras em litígio; demarcação: art. 12,

§ 2º, ADCT
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 152
• turismo; promoção e incentivo: art. 180
• Tribunal de Contas; criação proibida:

art. 31, § 4º

N
NACIONALIDADE
• arts. 12 e 13
• brasileiros natos: art. 12, I
• brasileiros naturalizados: art. 12, II
• cargos privativos de brasileiro nato:

art. 12, § 3º
• causas referentes à; foro competente:

109, X
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIII
• delegação legislativa; vedação: art.

68, § 1º, II
• distinção entre brasileiros natos e na-

turalizados; inadmissibilidade; ressal-
va: art. 12, § 2º

• perda: art. 12, § 4º
• portugueses: art. 12, II, a, e § 1º
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NÃO-INTERVENÇÃO
• princípio adotado pelo Brasil nas re-

lações internacionais: art. 4º, IV

NASCIMENTO
• registro civil de; gratuidade aos po-

bres: art. 5º, LXXVI

NATURALIZAÇÃO
• cancelamento; efeitos quanto aos di-

reitos políticos: art. 15, I
• cancelamento; perda da nacionalida-

de: art. 12, § 4º, I
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIII
• foro competente: 109, X
• perda da nacionalidade: art. 12, § 4º, II

NATUREZA
• conservação; competência concorren-

te para legislar sobre: art. 24, VI

NAVEGAÇÃO AÉREA
• competência da União para explorá-

la: art. 21, XII, c
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO AEROESPACIAL
• competência da União para explorá-

la: art. 21, XII, c
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM
• condições: art. 178, parágrafo único

NAVEGAÇÃO FLUVIAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO LACUSTRE
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NAVEGAÇÃO MARÍTIMA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

NEGOCIAÇÕES COLETIVAS DE
TRABALHO
• participação obrigatória dos sindica-

tos: art. 8º, VI

NOTÁRIOS
• atividades, responsabilidade civil e

criminal e fiscalização de seus atos:
art. 236, § 1º

• carreira; ingresso por concurso públi-
co: art. 236, § 3º

O
ÓBITO
• certidão de; gratuidade aos pobres:

art. 5º, LXXVI

OBJEÇÃO DE CONSCIÊNCIA
• efeitos quanto aos direitos políticos:

art. 15, IV

OBJETIVOS FUNDAMENTAIS DO
ESTADO BRASILEIRO
• art. 3º

OBRAS
• direitos autorais: art. 5º, XXVII e

XXVIII
• patrimônio cultural brasileiro: art.

216, IV
• proteção; competência comum: art.

23, III e IV
• públicas; contratação por licitação:

art. 37, XXI

OBRIGAÇÃO ALIMENTÍCIA
• descumprimento; prisão civil: art. 5º,

LXVII

OFICIAIS DE REGISTRO
• atividades, responsabilidade civil e

criminal e fiscalização de seus atos:
art. 236, § 1º

• carreira; ingresso por concurso públi-
co: art. 236, § 3º

OFICIAL DAS FORÇAS ARMADAS
• cargo privativo de brasileiro nato: art.

12, § 3º, VI

OLIGOPÓLIO
• dos meios de comunicação; vedação:

art. 220, § 5º

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
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• controle: art. 74, III
• externo e interno; limites e condi-

ções: art. 52, VII e VIII

OPERAÇÕES FINANCEIRAS
• externas; autorização: art. 52, V
• fiscalização; competência da União:

art. 21, VIII

ORÇAMENTO ANUAL
• atribuição do Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II

ORÇAMENTOS
• arts. 165 a 169
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, II
• delegação legislativa; vedação: art. 68,

§ 1º, III
• diretrizes orçamentárias; leis de inici-

ativa do Poder Executivo: art. 165, II, e
§ 2º

• lei orçamentária anual; conteúdo: art.
165, § 5º

• plano plurianual: art. 165, I, e § 1º
• projetos de lei; envio, apreciação e

tramitação: arts. 84, XXIII, e 166
• vedações: art. 167

ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL
• Conselho Federal da; legitimidade

para propositura da ação de inconsti-
tucionalidade: art. 103, VII

ORDEM ECONÔMICA
• abuso do poder econômico; repres-

são: art. 173, § 4º
• atividade econômica; exploração pelo

Estado; quando será permitida: art. 173
• atividade econômica; liberdade de

exercício: art. 170, parágrafo único
• documento ou informação comercial

de origem estrangeira; requisição;
atendimento; requisitos: art. 181

• empresas de pequeno porte brasilei-
ras; tratamento favorecido: art. 170, IX

• empresas de pequeno porte; trata-
mento jurídico diferenciado: art. 179

• fundamentos: art. 170
• garimpo; estímulo à organização coo-

perativa: art. 174, § 3º
• investimentos de capital estrangeiro;

disciplina legal: art. 172
• jazidas minerais; propriedade distinta

da do solo: art. 176
• microempresas; tratamento jurídico

diferenciado: art. 179
• monopólio da União; atividades as-

sim consideradas: art. 177
• navegação de cabotagem; atividade

privativa de embarcações nacionais;
ressalva: art. 178, parágrafo único

• objetivos: art. 170
• participação do proprietário do solo

nos resultados da lavra: art. 176, § 2º
• princípios: art. 170
• sociedades de economia mista; regi-

me jurídico: art. 173, § 1º
• transportes aéreo, marítimo e terres-

tre; disposições legais: art. 178
• turismo; incentivo: art. 180

ORDEM ECONÔMICA E
FINANCEIRA
• arts. 170 a 192
• política agrícola e fundiária e reforma

agrária: arts. 184 a 191
• política urbana: arts. 182 e 183
• princípios gerais da atividade econô-

mica: arts. 170 a 181
• sistema financeiro nacional: art. 192

ORDEM SOCIAL
• arts. 193 a 232
• adolescente; direitos: art. 227
• assistência social: arts. 203 e 204
• assistência social; objetivos art. 203,

caput
• assistência social; pessoas abrangi-

das: art. 203, caput
• assistência social; recursos: art. 204
• base; primado do trabalho: art. 193
• casamento; celebração gratuita: art.

226, § 1º
• casamento religioso; efeito civil: art.

226, § 2º
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• ciência e tecnologia: arts. 218 e 219
• ciência e tecnologia; apoio e estímulo

das empresas que invistam em pes-
quisa: art. 218, § 4º

• ciência e tecnologia; destinação de
parcela da receita orçamentária dos
Estados e do Distrito Federal: art.
218, § 5º

• ciência e tecnologia; pesquisa científi-
ca; tratamento prioritário: art. 218, § 1º

• ciência e tecnologia; pesquisa tec-
nológica; orientação: art. 218, § 2º

• comunicação social: arts. 220 a 224
• comunicação social; criação do Con-

selho de Comunicação Social: art. 224
• comunicação social; diversões e espe-

táculos públicos; regulamentação em
lei federal: art. 220, § 3º, I

• comunicação social; não haverá res-
trições: art. 220

• comunicação social; outorga e renova-
ção de concessão, permissão e autori-
zação para o serviço de radiodifusão
sonora e de sons e imagens: art. 223

• comunicação social; plena liberdade de
informação jornalística: art. 220, § 1º

• comunicação social; produção e pro-
gramação de emissoras de rádio e tele-
visão; princípios: art. 221

• comunicação social; proibição de
censura: art. 220, § 2º

• comunicação social; proibição de mo-
nopólio ou oligopólio: art. 220, § 5º

• comunicação social; propaganda de
fumo e álcool; restrições legais: art.
220, § 4º

• comunicação social; propriedade
de empresa jornalística e de radio-
difusão sonora e de sons e ima-
gens: art. 222

• criança; direitos: art. 227
• cultura: arts. 215 e 216
• cultura; bens que constituem o patri-

mônio cultural brasileiro: art. 216
• cultura; culturas populares, indígenas

e afro-brasileiras; proteção às suas
manifestações: art. 215, § 1º

• cultura; danos e ameaças ao patrimô-
nio cultural; punição: art. 216, § 4º

• cultura; gestão da documentação go-
vernamental: art. 216, § 2º

• cultura; incentivos para a produção e
o conhecimento de bens e valores
culturais: art. 216, § 3º

• cultura; proteção do patrimônio cul-
tural brasileiro; como será feita: art.
216, § 1º

• cultura; providências oficiais: art. 215
• cultura; tombamento de documentos

e locais referentes a quilombos: art.
216, § 5º

• desporto: art. 217
• desporto; ações judiciais; quando se-

rão admitidas: art. 217, § 1º
• desporto; fomento de práticas des-

portivas: art. 217
• desporto; lazer como forma de pro-

moção social: art. 217, § 3º
• desporto; prazo para a justiça despor-

tiva proferir decisões: art. 217, § 2º
• divórcio: art. 226, § 6º
• educação: arts. 205 a 214
• educação; colaboração da sociedade:

art. 205
• educação, cultura e desporto: arts.

205 a 217
• educação; direito de todos e dever do

Estado: art. 205
• educação; ensino obrigatório e gra-

tuito: art. 208, § 1º
• educação; iniciativa privada: art. 209
• educação; plano nacional de educa-

ção; objetivos: art. 214
• educação; princípios adotados para o

ensino: art. 206
• educação; programas suplementares

de alimentação e assistência à saúde:
arts. 208, VII, e 212, § 4º

• educação; recursos públicos; destina-
ção: art. 213

• educação; regime de colaboração en-
tre as entidades federadas: art. 211

• educação; universidades; autonomia
didático-científica: art. 207



66 Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal

• família, criança, adolescente e idoso:
arts. 226 a 230

• família; proteção do Estado: art. 226,
caput

• filhos havidos fora do casamento; di-
reitos: art. 227, § 6º

• idosos; direitos: art. 230
• índios: arts. 231 e 232
• índios; direito sobre as terras que

ocupam: art. 231
• índios; direitos: art. 231
• índios; legitimidade para agir em juí-

zo; intervenção do Ministério Públi-
co: art. 232

• índios; remoção; proibição; ressalva:
art. 231, § 5º

• meio ambiente: art. 225
• meio ambiente; medidas para sua

preservação: art. 225, § 1º
• meio ambiente; natureza; dever do

Estado em preservá-lo: art. 225
• meio ambiente; regiões consideradas

patrimônio nacional para garantir sua
preservação: art. 225, § 4º

• meio ambiente; terras indisponíveis
para sua proteção: art. 225, § 5º

• meio ambiente; usinas nucleares; lo-
calização definida: art. 225, § 6º

• objetivos: art. 193
• ocupação, domínio e posse de terras

ocupadas por índios; nulidade dos
atos respectivos: art. 231, § 6º

• planejamento familiar: art. 226, § 7º
• previdência social: arts. 201 e 202
• previdência social; aposentadoria;

condições: art. 201, § 7º
• previdência social; benefícios; pesso-

as abrangidas: art. 201
• previdência social; contagem recí-

proca do tempo de contribuição: art.
201, § 9º

• previdência social; correção monetá-
ria dos salários de contribuição: art.
201, § 3º

• previdência social; ganhos habituais
do empregado; incorporação ao salá-
rio: art. 201, § 11

• previdência social; gratificação natali-
na de aposentados e pensionistas:
art. 201, § 6º

• previdência social; princípios: art. 201
• previdência social; reajuste de benefí-

cios: art. 201, § 4º
• primado do trabalho: art. 193
• saúde: arts. 196 a 200
• saúde; assistência; iniciativa privada:

art. 199
• saúde; direito de todos e dever do Es-

tado: art. 196
• saúde; rede regionalizada e hierar-

quizada em sistema único; diretri-
zes: art. 198

• saúde; relevância pública de suas
ações e serviços: art. 197

• seguridade social: arts. 194 a 204
• seguridade social; assistência social:

arts. 203 e 204
• seguridade social; contribuição de

produtor, parceiro, meeiro e arrenda-
tário rurais, garimpeiro e pescador ar-
tesanal: art. 195, § 8º

• seguridade social; contribuições; a
partir de quando serão exigidas: art.
195, § 6º

• seguridade social; criação de benefício
ou serviço; requisito: art. 195, § 5º

• seguridade social; financiamento:
art. 195

• seguridade social; isenções de contri-
buições para entidades beneficentes:
art. 195, § 7º

• seguridade social; objetivo: art. 194,
caput e parágrafo único

• seguridade social; organização: art.
194, parágrafo único

• seguridade social; pessoa jurídica em
débito; sanções: art. 195, § 3º

• seguridade social; previdência social:
arts. 201 e 202

• seguridade social; receitas dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios: art. 195, § 1º

• seguridade social; saúde: arts. 196 a 200
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• sistema único de saúde; atribuições:
art. 200

• sociedade conjugal; direitos e deve-
res: art. 226, § 5º

• união estável entre o homem e a mu-
lher; efeitos: art. 226, § 3º

ORGANISMOS REGIONAIS
• composição: art. 43, § 1º, II

ORGANIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA E JUDICIÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVII
• disposição em lei: art. 33

ORGANIZAÇÃO DO ESTADO
• arts. 18 a 43
• administração pública: arts. 37 a 43
• administração pública; disposições

gerais: arts. 37 e 38
• Distrito Federal: art. 32
• estados federados: arts. 25 a 28
• intervenção estadual: arts. 35 e 36
• intervenção federal: arts. 34 e 36
• militares: art. 42
• municípios: arts. 29 a 31
• organização político-administrativa:

arts. 18 e 19
• regiões: art. 43
• servidores públicos: arts. 39 a 41
• Territórios: art. 33
• União: arts. 20 a 24

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES
DO ESTADO
• arts. 44 a 135
• Advocacia e Defensoria Pública: arts.

133 a 135
• Advocacia-Geral da União: arts. 131 e

132
• Câmara dos Deputados: art. 51
• comissões permanentes e temporári-

as do Congresso Nacional: art. 58
• Congresso Nacional: arts. 44 a 47
• Congresso Nacional; atribuições: arts.

48 a 50

• Conselho da República: arts. 89 e 90
• Conselho de Defesa Nacional: art. 91
• Deputados e Senadores: arts. 53 a 56
• emenda à Constituição: art. 60
• fiscalização contábil, financeira, orça-

mentária, operacional e patrimonial
da União e entidades da administra-
ção direta e indireta: arts. 70 a 75

• funções essenciais à Justiça: arts. 127
a 135

• leis complementares e ordinárias:
arts. 61 a 69

• Ministério Público: arts. 127 a 130
• Ministros de Estado: arts. 87 e 88
• Poder Executivo: arts. 76 a 91
• Poder Judiciário: arts. 92 a 135
• Poder Legislativo: arts. 44 a 75
• Presidente da República; atribuições:

art. 84
• Presidente da República; responsabi-

lidade: arts. 85 e 86
• Presidente e Vice-Presidente da Re-

pública: arts. 76 a 83
• processo legislativo: arts. 59 a 69
• reuniões do Congresso Nacional:

art. 57
• Senado Federal: art. 52
• Superior Tribunal de Justiça: arts. 104

e 105
• Supremo Tribunal Federal: arts. 101

a 103
• Tribunais e juízes do trabalho: arts.

111 a 117
• Tribunais e juízes eleitorais: arts. 118

a 121
• Tribunais e juízes estaduais: arts.

125 e 126
• Tribunais e juízes militares: arts. 122

a 124
• Tribunais Regionais Federais e juízes

federais: arts. 106 a 110
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVII
ORGANIZAÇÃO PARAMILITAR
DOS PARTIDOS POLÍTICOS
• proibição: art. 17, § 4º
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ORGANIZAÇÃO POLÍTICO
ADMINISTRATIVA DO ESTADO
BRASILEIRO
• entidades integrantes: art. 18

ORGANIZAÇÃO SINDICAL
• criação: art. 8º, II
• interferência ou intervenção do Poder

Público; vedação: art. 8º, I
• mandado de segurança coletivo; legi-

timidade para impetração: art. 5º,
LXX, b

ORGANIZAÇÕES
INTERNACIONAIS
• participação; competência da União:

art. 21, I

ÓRGÃOS PÚBLICOS
• publicidade dos atos; caráter educati-

vo: art. 37, § 1º
• disponibilidades de caixa; depósito

em instituições financeiras oficiais:
art. 164, § 3º

OURO
• ativo financeiro ou instrumento cambi-

al; incidência de imposto: art. 153, § 5º

P
PAISAGENS NATURAIS
• proteção; competência comum: art.

23, III

PANTANAL MATO-GROSSENSE
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

PAPEL
• destinado à impressão de livros, jor-

nais e periódicos; impostos sobre; ve-
dação de instituição: art. 150, VI, d

PARCEIRO
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

PARENTES DE OCUPANTES DE
CARGOS POLÍTICOS
• inelegibilidade; ressalva: art. 14, § 7º

PARLAMENTARISMO
• apreciação popular mediante plebis-

cito: art. 2º, ADCT

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
• direito social: art. 7º, XI

PARTIDOS POLÍTICOS
• art. 17
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, VIII
• acesso gratuito ao rádio e televisão:

art. 17, § 3º
• autonomia: art. 17, § 1º
• caráter nacional: art. 17, I
• criação; liberdade: art. 17, caput
• direito de denúncia: art. 74, § 2º
• direitos fundamentais da pessoa hu-

mana; serão respeitados: art. 17, caput
• disciplina partidária: art. 17, § 1º,

in fine
• estatutos: art. 17, §§ 1º e 2º
• extinção; liberdade: art. 17, caput
• fidelidade partidária: art. 17, § 1º,

in fine
• funcionamento parlamentar: art. 17, IV
• fusão; liberdade: art. 17, caput
• incorporação; liberdade: art. 17, caput
• impostos; vedação de instituição: art.

150, VI, c
• organização paramilitar; inadmissibi-

lidade: art. 17, § 4º
• pluripartidarismo; preservação: art.

17, caput
• prestação de contas à Justiça Eleitoral:

art. 17, III
• recursos do fundo partidário: art. 17, § 3º
• recursos financeiros de entidades es-

trangeiras; proibição: art. 17, II
• registro do estatuto: art. 17, § 2º; art.

6º, ADCT
• subordinação à entidades estrangei-

ras; proibição: art. 17, II

PATRIMÔNIO CULTURAL
BRASILEIRO
• bens que o integram: art. 216
• danos e ameaças que vier a sofrer;

punição: art. 216, § 4º
• proteção; promoção: art. 216, § 1º
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PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
ARTÍSTICO, CULTURAL E
ARQUEOLÓGICO
• proteção; competência comum: art.

23, III e IV

PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
CULTURAL, ARTÍSTICO,
TURÍSTICO E PAISAGÍSTICO
• proteção; competência concorrente:

art. 24, VII e VIII

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL
• ato a este lesivo; ação popular: art. 5º,

LXXIII

PATRIMÔNIO NACIONAL
• encargos ou compromissos gravosos

ao: art. 49, I
• Floresta Amazônica, Mata Atlântica,

Serra do Mar, Pantanal Mato-Gros-
sense e Zona Costeira: art. 225, § 4º

• mercado interno: art. 219

PATRIMÔNIO PÚBLICO
• conservação; competência comum:

art. 23, I

PAZ
• celebração; autorização do Congres-

so Nacional: art. 49, II
• celebração; competência da União:

art. 21, II
• celebração; competência privativa do

Presidente da República: art. 84, XX
• celebração; opinião do Conselho de

Defesa Nacional: art. 91, § 1º, I
• defesa da; princípio adotado pelo

Brasil nas relações internacionais:
art. 4º, VI

PENA(S)
• cruéis; inadmissibilidade: art. 5º, XLVII, e
• cumprimento em estabelecimentos

específicos: art. 5º, XLVIII
• comutação de; competência privativa

do Presidente da República: art. 84, XII
• de morte; inadmissibilidade; ressal-

va: art. 5º, XLVII, a

• de reclusão; prática do racismo: art.
5º, XLII

• espécies adotadas: art. 5º, XLVI
• espécies inadmissíveis: art. 5º, XLVII
• individualização: art. 5º, XLV e XLVI
• prévia cominação legal: art. 5º, XXXIX

PENHORA DA PEQUENA
PROPRIEDADE RURAL
• inadmissibilidade: art. 5º, XXVI

PENSÃO
• de servidor público: art. 40, §§ 2º, 7º,

8º e 14
• por morte do segurado: art. 201, V

PENSIONISTAS
• militares: art. 42, § 2º
• gratificação natalina: art. 201, § 6º

PEQUENA PROPRIEDADE RURAL
• definição em lei: art. 5º, XXVI
• desapropriação; inadmissibilidade:

art. 185, I
• penhora; inadmissibilidade: art. 5º,

XXVI

PERDA DA NACIONALIDADE
• art. 12, § 4º

PERDA DE BENS
• pena de: art. 5º, XLVI, b

PERDA DE DIREITOS POLÍTICOS
• ocorrência: art. 15

PERDA DE MANDATO DE
DEPUTADO ESTADUAL
• normas aplicáveis: art. 27, § 1º

PERDA DE MANDATO DE
GOVERNADOR
• art. 28, § 1º

PERICULOSIDADE
• adicional de: art. 7º, XXIII

PERIÓDICOS
• impostos sobre; vedação de institui-

ção: art. 150, VI, d

PESCA
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI
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PESCADOR ARTESANAL
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

PESQUISA CIENTÍFICA
• aplicação de parcela da receita orça-

mentária dos Estados e do Distrito
Federal: art. 218, § 5º

• tratamento prioritário do Estado: art.
218, § 1º

PESQUISA E LAVRA DE
RECURSOS MINERAIS
• autorizações consideradas sem efei-

to: art. 43, ADCT

PESQUISA TECNOLÓGICA
• orientação: art. 218, § 2º

PESSOA HUMANA
• sua dignidade; fundamento do Esta-

do brasileiro: art. 1º, III

PETRÓLEO
• exploração e participação nos resulta-

dos: art. 20, § 1º
• pesquisa e lavra; monopólio da

União: art. 177, I
• refinação; monopólio da União: art.

177, II, e § 1º
• transporte marítimo; monopólio da

União: art. 177, IV, e § 1º
• transporte; monopólio da União: art.

177, IV
• venda e revenda: art. 238

PISO SALARIAL
• direito social: art. 7º, V

PLANEJAMENTO AGRÍCOLA
• atividades nele incluídas: art. 187, § 1º

PLANEJAMENTO DO
DESENVOLVIMENTO NACIONAL
• diretrizes e bases: art. 174, § 1º

PLANEJAMENTO FAMILIAR
• princípios adotados: art. 226, § 7º

PLANO DIRETOR
• cidades que deverão adotá-lo: art.

182, § 1º

• finalidade: art. 182, § 1º
• imóvel não utilizado; sanções: art.

182, § 4º

PLANO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO
• arts. 212, § 3º, e 214

PLANO PLURIANUAL
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, II
• elaboração e organização; disposição

em lei complementar: art. 165, § 9º, I
• envio ao Congresso Nacional; com-

petência privativa do Presidente da
República: art. 84, XXIII

• estabelecimento em lei: art. 165, I, e § 1º
• projetos de lei; tramitação: art. 166

PLANOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL
• benefícios: art. 201

PLANOS DE DESENVOLVIMENTO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, IV

PLANOS NACIONAIS E
REGIONAIS DE
DESENVOLVIMENTO
• competência da União para elaborar e

executar: art. 21, IX

PLANTAS PSICOTRÓPICAS
• culturas ilegais de; expropriação das

glebas: art. 243, caput

PLEBISCITO
• anexação de estados federados: art.

18, § 3º
• convocação; competência do Con-

gresso Nacional: art. 49, XV
• escolha da forma e do regime de go-

verno brasileiros em 1993: art. 2º,
ADCT

• instrumento de exercício da sobera-
nia popular: art. 14, I

• para criação, incorporação, fusão e
desmembramento de municípios: art.
18, § 4º
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• para incorporação, subdivisão ou
desmembramento de estados federa-
dos: art. 18, § 3º

PLURALISMO POLÍTICO
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, V

PLURIPARTIDARISMO
• princípio a ser respeitado pelos parti-

dos políticos: art. 17, caput

POBREZA
• combate às causas; competência co-

mum: art. 23, X
• erradicação; objetivo fundamental do

Estado brasileiro: art. 3º, III
• Fundo de Combate e Erradicação da

Pobreza: arts. 79 a 83, ADCT

PODER DE TRIBUTAR
• limitações: arts. 150 a 152

PODER ECONÔMICO
• casos de inelegibilidade, a fim de

proteger as eleições contra sua influ-
ência: art. 14, § 9º

PODER EXECUTIVO
• arts. 76 a 91
• atividades nucleares; atividades; apro-

vação: art. 49, XIV
• atos; fiscalização e controle: art. 49, X
• atos normativos regulamentares; sus-

tação: art. 49, V
• Conselho da República: arts. 89 e 90
• Conselho de Defesa Nacional: art. 91
• controle interno: art. 74
• exercício pelo Presidente da Repúbli-

ca: art. 76
• impostos; alteração da alíquota: art.

153, § 1º
• independência e harmonia com os

demais poderes: art. 2º
• Ministros de Estado: arts. 87 e 88
• Presidente da República; atribuições:

art. 84
• Presidente da República e Vice-Presi-

dente; autorização de ausência: art.
49, III

• Presidente da República; eleição: art. 77
• Presidente da República; responsabi-

lidade: arts. 85 e 86
• radiodifusão; concessão, permissão e

autorização: art. 223, caput
• vencimentos dos cargos do: art. 37, XII

PODER JUDICIÁRIO
• arts. 92 a 126
• ações desportivas; admissão; requisi-

to: art. 217, § 1º
• atos notariais; fiscalização: art. 236, § 1º
• autonomia administrativa e financei-

ra: art. 99
• competência privativa dos tribunais:

art. 96
• conflitos fundiários; competência de

juízes de entrância especial: art. 126
• controle interno: art. 74
• Distrito Federal e Territórios; organi-

zação e manutenção; competência da
União: art. 21, XIII

• estados federados; autonomia para
organizar a sua justiça: art. 125

• Estatuto da Magistratura; lei comple-
mentar; princípios: art. 93

• garantias da magistratura: art. 95
• independência e harmonia com os

demais poderes: art. 2º
• juizados especiais; criação: art. 98, I
• Juízes do Trabalho: art. 111, III
• Juízes Federais: art. 106, II
• Juízes Federais; competência: art. 109
• juízes; proibições: art. 95, parágrafo

único
• julgamentos; publicidade: art. 93, IX
• justiça de paz; criação: art. 98, II
• Justiça do Trabalho; arbitragem: art.

114, § 1º
• Justiça do Trabalho; competência: art.

114
• Justiça Eleitoral; órgãos: art. 118
• Justiça Militar; competência: art. 124
• Justiça Militar estadual; competência:

art. 125, § 4º
• Justiça Militar estadual; criação: art.

125, § 3º
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• Justiça Militar; órgãos: art. 122
• lesão ou ameaça a direito; apreciação:

art. 5º, XXXV
• listas tríplices para escolha dos Mi-

nistros do Tribunal Superior do Tra-
balho: art. 111, § 2º

• mandado de injunção; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, q

• organização; legislação sobre; veda-
ção de delegação: art. 68, § 1º, I

• órgãos; dotação orçamentária: art.
168

• órgãos que o integram: art. 92
• princípios do Estatuto da Magistratu-

ra: art. 93
• quinto constitucional: art. 94
• representação de inconstitucionalida-

de de leis ou atos normativos, no âm-
bito estadual: art. 125, § 2º

• seções judiciárias; disposição: art.
110, caput

• Superior Tribunal de Justiça: arts. 104
e 105

• Superior Tribunal de Justiça; compe-
tência: art. 105

• Superior Tribunal de Justiça; compo-
sição: art. 104, caput

• Superior Tribunal de Justiça; Minis-
tros; escolha e nomeação: art. 104,
parágrafo único

• Superior Tribunal Militar; composi-
ção: art. 123

• Superior Tribunal Militar; Ministros
civis: art. 123, parágrafo único

• Supremo Tribunal Federal: arts. 101
a 103

• Supremo Tribunal Federal; compe-
tência: art. 102

• Supremo Tribunal Federal; composi-
ção: art. 101, caput

• Supremo Tribunal Federal; Ministros;
escolha e nomeação: art. 101, pará-
grafo único

• Territórios Federais; jurisdição; a quem
caberá: art. 110, parágrafo único

• Tribunais e Juízes do Trabalho: arts.
111 a 116

• Tribunais e Juízes Eleitorais: arts. 118
a 121

• Tribunais e Juízes Militares: arts. 122
a 124

• tribunais estaduais; competência; de-
finição na Constituição Estadual: art.
125, § 1º

• Tribunais Regionais do Trabalho: art.
111, II

• Tribunais Regionais do Trabalho;
composição: art. 115

• Tribunais Regionais Eleitorais; locali-
zação e composição: art. 120

• Tribunais Regionais Federais; compe-
tência: art. 108

• Tribunais Regionais Federais; com-
posição; idades mínima e máxima de
seus juízes: art. 107

• Tribunais Regionais Federais e Juízes
Federais: arts. 106 a 110

• Tribunais Regionais Federais; órgãos
da Justiça Federal: art. 106, I

• Tribunal de Justiça; designação de ju-
ízes para dirimir questões agrárias:
art. 126

• Tribunal Superior do Trabalho: art.
111, I

• Tribunal Superior do Trabalho; com-
petência: art. 111, § 3º

• Tribunal Superior do Trabalho; ida-
des mínima e máxima de seus Minis-
tros: art. 111, § 1º

• Tribunal Superior Eleitoral; composi-
ção: art. 119

• Tribunal Superior Eleitoral; irrecorri-
bilidade das decisões; ressalva: art.
121, § 3º

• Varas do Trabalho; composição: art.
116

• vencimentos dos cargos do: art. 37,
XII

PODER LEGISLATIVO
• arts. 44 a 75
• vencimentos dos cargos: art. 37, XII
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• Câmara dos Deputados; competência
privativa: art. 51

• Câmara dos Deputados; composição:
art. 45

• Câmara dos Deputados; integra o
Congresso Nacional: art. 44, caput

• Câmara dos Deputados; representa-
ção do povo: art. 45, caput

• comissão mista; dívida externa brasi-
leira: art. 26, ADCT

• comissões permanentes e temporári-
as: art. 58

• competência exclusiva; vedação de
delegação: art. 68, § 1º

• Congresso Nacional; competência
exclusiva: art. 49

• Congresso Nacional; composição:
art. 44

• Congresso Nacional; atribuições:
art. 48

• controle interno: art. 74
• delegação legislativa: art. 68
• Deputados; perda de mandato: arts.

55 e 56
• Deputados; restrições: art. 54
• exercício pelo Congresso Nacional:

art. 44
• fiscalização contábil, financeira e or-

çamentária da União e das entidades
da administração direta e indireta:
arts. 70 a 75

• imunidades: art. 53
• independência e harmonia com os

demais poderes: art. 2º
• legislatura; duração: art. 44, parágrafo

único
• processo legislativo: arts. 59 a 69
• recesso: art. 58, § 4º
• reuniões: art. 57
• sanção presidencial; desnecessidade:

art. 48, caput
• Senado Federal; competência privati-

va: art. 52
• Senado Federal; integra o Congresso

Nacional: art. 44, caput
• Senado Federal; representação dos Esta-

dos e do Distrito Federal: art. 46, caput

• Senadores; duração do mandato: art.
46, § 1º

• Senadores; eleição com dois suplen-
tes: art. 46, § 3º

• Senadores; número em cada Estado e
no Distrito Federal: art. 46, § 1º

• Senadores; perda de mandato: arts.
55 e 56

• Senadores; restrições: art. 54
• sessão legislativa anual; duração:

art. 57
• sessão legislativa extraordinária: art.

57, §§ 7º e 8º
• Territórios; número de Deputados:

art. 45, § 2º
• vencimentos dos cargos do: art. 37, XII

PODERES DA UNIÃO
• quais são; independência e harmonia

entre si: art. 2º

POLÍCIA AEROPORTUÁRIA
• execução dos serviços de; competên-

cia da União: art. 21, XXII
• exercício da função pela polícia fede-

ral: art. 144, § 1º, III

POLÍCIA DE FRONTEIRA
• exercício dos serviços de; com-

petência da União: art. 21, XXII
• exercício da função pela polícia fede-

ral: ar. 144, § 1º, III

POLÍCIA FEDERAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXII
• funções: art. 144, § 1º
• órgão da segurança pública: art. 144, I

POLÍCIA FERROVIÁRIA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXII
• federal; órgão da segurança pública:

art. 144, II, e § 3º

POLÍCIA MARÍTIMA
• execução dos serviços de; competên-

cia da União: art. 21, XXII
• exercício da função pela polícia fede-

ral: art. 144, § 1º, III
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POLÍCIA RODOVIÁRIA
• competência privativa da União para

legislar: art. 22, XXII
• federal; órgão da segurança pública;

funções: art. 144, II, e § 2º

POLÍCIAS CIVIS
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XVI
• Distrito Federal; organização e manu-

tenção; competência da União: art.
21, XIV

• funções: art. 144, § 4º
• órgão da segurança pública: art.

144, IV
• subordinação: art. 144, § 6º
• utilização pelo Distrito Federal: art.

32, § 4º

POLÍCIAS MILITARES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXI
• Distrito Federal; organização e manu-

tenção; competência da União: art.
21, XIV

• funções: art. 144, § 5º
• membros: art. 42
• órgão da segurança pública: art. 144, V
• subordinação: art. 144, § 6º
• utilização pelo Distrito Federal: art.

32, § 4º

POLÍTICA AGRÍCOLA E
FUNDIÁRIA
• arts. 184 a 191
• atividades que a integram: art. 187,

§ 1º
• compatibilização com a reforma agrá-

ria: art. 187, § 2º
• desapropriação por interesse social;

reforma agrária: art. 184
• função social da propriedade rural;

caracterização: art. 186
• objetivos e instrumentos: art. 50,

ADCT
• política agrícola; planejamento e exe-

cução: art. 187

• terras devolutas; destinação: art. 188
• usucapião rural de imóveis públicos;

inadmissibilidade: art. 191, parágrafo
único

• usucapião rural; requisitos: art. 191

POLÍTICA DE CRÉDITO, CÂMBIO,
SEGUROS E TRANSFERÊNCIA DE
VALORES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII

POLÍTICA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
• objetivo: art. 182, caput

POLÍTICA NACIONAL DE
TRANSPORTES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IX

POLÍTICA URBANA
• arts. 182 e 183
• desapropriação de imóveis urbanos;

indenização: art. 182, § 3º
• desenvolvimento urbano; objetivos:

art. 182, caput
• execução; Poder Público municipal:

art. 182, caput
• função social da propriedade urbana:

art. 182, § 2º
• plano diretor; obrigatoriedade; quan-

do ocorrerá: art. 182, § 1º
• solo urbano não edificado, subutili-

zado ou não utilizado; sanções: art.
182, § 4º

• usucapião urbano de imóveis públi-
cos; inadmissibilidade: art. 183, § 3º

• usucapião urbano; requisitos: art. 183

POLUIÇÃO
• combate a esta; competência comum:

art. 23, VI
• controle; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI

POPULAÇÕES INDÍGENAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIV
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PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
FÍSICA
• reserva de percentual de cargas e em-

pregos públicos: art. 37, VIII

PORTOS
• marítimos, fluviais e lacustres; ex-

ploração; competência da União: art.
21, XII, f

• regime dos; competência privativa da
União para legislar sobre: art. 22, X

PORTUGUESES
• direitos inerentes ao brasileiro nato;

ressalva: art. 12, § 1º

POTENCIAL DE ENERGIA
RENOVÁVEL DE CAPACIDADE
REDUZIDA
• aproveitamento; não dependerá de

autorização: art. 176, § 4º

POUPANÇA
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XIX

POVO
• exercício do poder político direta-

mente ou por meio de representan-
tes: art. 1º, parágrafo único

PRAIAS
• fluviais; bens da União: art. 20, III
• marítimas; bens da União: art. 20, IV

PRECATÓRIOS
• de pequeno valor: art. 100, §§ 3º a 5º
• natureza alimentícia; precedência: art.

100, caput, e § 1º-A
• pagamento; ordem cronológica de

apresentação: art. 100
• pendentes de pagamento: arts. 33, 78

e 86, ADCT
• retardamento do pagamento de; cri-

me de responsabilidade: art. 100, § 6º

PRECEITO FUNDAMENTAL
• argüição de descumprimento; apre-

ciação pelo Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, § 1º

PRÉ-ESCOLA
• assistência gratuita em; direito social:

art. 7º, XXV
• atendimento às crianças de até seis

anos de idade; garantia: art. 208, IV

PREFEITO MUNICIPAL
• contas; fiscalização: art. 31, § 2º
• crimes de responsabilidade: art. 29-A,

§ 2º
• eleição; normas aplicáveis: art. 29, I e II
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• julgamento; competência do Tribu-

nal de Justiça: art. 29, X
• perda do mandato: art. 29, XIV
• posse; quando ocorrerá: art. 29, III
• reeleição: art. 14, § 5º
• servidor público; investidura no man-

dato de: art. 38, II
• subsídios: art. 29, V

PRESCRIÇÃO DAS AÇÕES
TRABALHISTAS
• art. 7º, XXIX

PRESIDENCIALISMO
• apreciação popular mediante plebisci-

to: art. 2º, ADCT

PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• arts. 76 a 86
• ação declaratória de constitucionali-

dade; legitimidade: art. 103, § 4º
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade: art. 103, I
• afastamento; cessação: art. 86, § 2º
• atos estranhos ao exercício de suas

funções; responsabilidade: art. 86, § 4º
• atribuições: art. 84
• ausência do País por mais de quinze

dias; requisito: arts. 49, III, e 83
• cargo privativo de brasileiro nato: art.

12, § 3º, I
• Chefia de Estado: art. 84, VII, VIII,

XIX, XX e XXII
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• Chefia de Governo: art. 84, I a VI, IX
a XVIII, XXI, XXIII a XXVII

• competência privativa: art. 84
• Congresso Nacional; convocação ex-

traordinária: art. 57, § 6º
• Conselho da República; órgão superi-

or de consulta: art. 89, caput
• Conselho de Defesa Nacional; órgão

de consulta: art. 91, caput
• contas do; apreciação e julgamento:

arts. 49, IX, 51, II, e 71, I
• crimes de responsabilidade: art. 85
• crimes de responsabilidade; compe-

tência privativa do Senado Federal:
arts. 52, I, e parágrafo único, e 86

• eleição; normas: art. 77
• exercício do Poder Executivo, com o

auxílio dos Ministros de Estado: art. 76
• delegação legislativa: art. 68
• habeas corpus e habeas data; compe-

tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, d

• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, a
• impedimento: arts. 79, caput, e 80
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• infrações penais comuns; processo e

julgamento; competência originária
do Supremo Tribunal Federal: arts. 86
e 102, I, b

• iniciativa de leis: art. 61, § 1º
• iniciativa de leis; aumento da despe-

sa; inadmissibilidade: art. 63, I
• iniciativa de leis; discussão e votação:

art. 64
• iniciativa na proposta de emenda à

Constituição: art. 60, II
• leis orçamentárias; iniciativa: art. 165
• mandado de injunção; competência

originária do Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, q

• mandado de segurança; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, d

• mandato; duração e início: art. 82

• medidas provisórias; poderá editá-las,
com força de lei: arts. 62 e 84, XXVI

• morte, desistência ou impedimento
legal de candidato, antes de realizado
o segundo turno; normas aplicáveis:
art. 77, § 4º

• Poder Executivo; exercício: art. 76
• posse: art. 78, caput
• prisão; sujeição: art. 86, § 3º
• processo contra; autorização; compe-

tência privativa da Câmara dos Depu-
tados: arts. 51, I, e 86

• promulgação de lei: art. 66, §§ 5º e 7º
• reeleição: art. 14, § 5º
• responsabilidade: arts. 85 e 86
• sanção: arts. 48, caput, 66, caput, e § 3º
• subsídios; fixação; competência ex-

clusiva do Congresso Nacional: art.
49, VIII

• substituição: art. 79
• sucessão: art. 79
• suspensão de suas funções: art. 86, § 1º
• tomada de contas; competência pri-

vativa da Câmara dos Deputados:
art. 51, II

• vacância do cargo: arts. 78, parágrafo
único, 79, 80 e 81

• veto: art. 66, §§ 1º, e 3º a 6º

PRESIDENTE DO BANCO
CENTRAL
• escolha; aprovação; competência pri-

vativa do Senado Federal: art. 52, III, d

PRESIDIÁRIAS
• permanência com os filhos durante a

amamentação: art. 5º, L

PRESO
• assistência da família e de advogado:

art. 5º, LXIII
• direito à identificação dos responsá-

veis por sua prisão ou interrogatório:
art. 5º, LXIV

• respeito à sua integridade física e
moral: art. 5º, XLIX

• será informado de seus direitos, por
ocasião da prisão: art. 5º, LXIII
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PRESTAÇÃO SOCIAL
ALTERNATIVA
• espécie de pena: art. 5º, XLVI, d

PREVIDÊNCIA PRIVADA
• competência da União para fiscalizar

as operações da: art. 21, VIII, in fine
• complementar: art. 202
• planos de benefícios e serviços; revi-

são; prazo: art. 6º da EC-20/98
• subvenção oficial; proibição; vigên-

cia: art. 202, § 3º; art. 5º da EC-20/98

PREVIDÊNCIA SOCIAL
• arts. 201 e 202
• aposentadoria: art. 201, §§ 7º a 9º
• aposentadoria; contagem recíproca do

tempo de contribuição: art. 201, § 9º
• benefícios; limite: art. 248
• benefício; valor mínimo mensal: art.

201, § 2º
• benefícios; limite máximo: art. 248;

art. 14 da EC-20/98
• benefícios; reajustamento: art. 201,

§ 4º
• benefícios; vinculação da receita ao

pagamento: art. 167, XI
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XII
• contribuintes: art. 201
• custeio; instituição de contribuições

pelos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios: art. 149, § 1º

• direito social: art. 6º
• fundos: arts. 249 e 250
• gratificação natalina de aposentados

e pensionistas; base: art. 201, § 6º
• plano; objetivos: art. 201
• salários de contribuição; atualização:

art. 201, § 3º
• subvenção a entidade de previdência

privada; proibição: art. 202, § 3º

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA
• art. 5º, LV

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
• art. 5º, II
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA MORALIDADE
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE
• na Administração Pública: art. 37,

caput

PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO
• art. 5º, LV

PRISÃO
• civil; inadmissibilidade; ressalvas: art.

5º, LXVII
• comunicação ao Judiciário e à família

do preso: art. 5º, LXII
• durante o estado de defesa; duração

máxima: art. 136, § 3º, III
• ilegal; relaxamento imediato: art. 5º,

LXV
• perpétua; inadmissibilidade: art. 5º,

XLVII, b
• possibilidade; flagrante delito ou me-

diante ordem escrita e fundamentada:
art. 5º, LXI

PRIVILÉGIO DE INVENTOS
INDUSTRIAIS
• concessão temporária: art. 5º, XXIX

PROCEDIMENTOS
• em matéria processual; competência

concorrente para legislar sobre: art. 24, XI

PROCESSO
• autoridade competente; necessidade:

art. 5º, LIII
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XI
• inadmissibilidade de provas ilícitas:

art. 5º, LVI



78 Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal

• necessidade, para que haja perda de
liberdade ou de bens: art. 5º, LIV

PROCESSO ELEITORAL
• lei que o alterar; vigência e eficácia:

art. 16

PROCESSO JUDICIAL OU
ADMINISTRATIVO
• garantia do contraditório e ampla de-

fesa aos litigantes: art. 5º, LV

PROCESSO LEGISLATIVO
• arts. 59 a 69
• diplomas legais que compreende:

art. 59
• emenda constitucional: art. 60
• estadual; iniciativa popular: art. 27, § 4º
• iniciativa de leis complementares e or-

dinárias; competências: art. 61, caput
• iniciativa popular: art. 61, § 2º
• iniciativa privativa do Presidente da

República: arts. 61, § 1º, e 84, III
• leis complementares; aprovação por

maioria absoluta: art. 69
• leis delegadas: art. 68
• medidas provisórias; requisitos: art. 62
• projetos de codificação; prazos que

não correrão: art. 64, § 4º
• projetos de lei que terão início de sua

discussão e votação na Câmara dos
Deputados: art. 64

• promulgação: arts. 65 e 66, §§ 5º e 7º
• sanção presidencial: art. 66
• urgência para apreciação de projetos

de iniciativa do Presidente da Repú-
blica: art. 64, §§ 1º, 2º e 4º

• veto presidencial: art. 66

PROCESSOS ECOLÓGICOS
ESSENCIAIS
• preservação e restauração: art. 225, §

1º, I

PROCURADORES DOS ESTADOS
E DO DISTRITO FEDERAL
• representação judicial e consultoria

jurídica: art. 132, caput
• estabilidade: art. 132, parágrafo único

PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA
• ação de inconstitucionalidade; legiti-

midade para propositura: art. 103, VI
• audiência prévia nas ações de incons-

titucionalidade: art. 103, § 1º
• audiência prévia nos processos de

competência do Supremo Tribunal
Federal: art. 103, § 1º

• chefe do Ministério Público da União:
art. 128, § 1º

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento pelo Senado Federal:
art. 52, II

• delegação de atribuições pelo Presi-
dente da República: art. 84, parágra-
fo único

• destituição: art. 128, § 2º
• escolha; aprovação; competência do

Senado Federal: art. 52, III, e
• exoneração de ofício; aprovação pelo

Senado Federal: art. 52, XI
• habeas corpus e habeas data; compe-

tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, d

• infrações penais comuns; competên-
cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, b

• mandado de segurança; competência
originária do Supremo Tribunal Fede-
ral: art. 102, I, d

• nomeação; competência privativa do
Presidente da República: art. 84, XIV

• recondução: art. 128, § 1º
• requisitos de sua nomeação: art.

128, § 1º

PROCURADORIA-GERAL DA
FAZENDA NACIONAL
• representação da União nas causas

fiscais: art. 29, § 5º, ADCT
• representação da União nas execu-

ções da dívida ativa tributária: art.
131, § 3º

PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
• fomento; competência comum: art.

23, VIII
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PRODUÇÃO E CONSUMO
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, V

PRODUTOR
• direito aos benefícios da seguridade

social: art. 195, § 8º

PRODUTOS
• estrangeiros; importação; impostos so-

bre; competência da União: art. 153, I
• industrializados; instituição de im-

postos sobre; competência da União:
art. 153, IV, e § 3º, III

• nacionais; exportação; impostos so-
bre, competência da União: art. 153, II

PROFESSOR
• aposentadoria: art. 201, § 8º

PROFESSORES, TÉCNICOS E
CIENTISTAS
• faculta às universidades admitirem

estrangeiros: art. 207, § 1º

PROFISSÕES
• condições para seu exercício; compe-

tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XVI

• livre exercício; requisitos: art. 5º, XIII

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO
PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO
• art. 239, caput, e § 3º

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL
• arrecadação; financiamento do segu-

ro-desemprego: art. 239

PROGRAMAÇÃO DO RÁDIO E
DA TELEVISÃO
• classificação; competência da União:

art. 21, XVI
• princípios: art. 221

PROGRAMAS
• nacionais, regionais e setoriais de de-

senvolvimento; atribuição do Con-
gresso Nacional: art. 48, IV

• nacionais, regionais e setoriais; ela-
boração e apreciação: art. 165, § 4º

PROJETO DE LEI
• vide, também, PROCESSO LEGISLA-

TIVO
• iniciativa Presidente da República;

discussão e votação: art. 64
• municipal; iniciativa popular: art.

29, XIII
• tramitação: arts. 64 a 67

PROJETOS DE CÓDIGO
• não estarão sujeitos a prazo: art. 64, § 4º

PROPAGANDA COMERCIAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXIX
• restrições legais: art. 220, § 4º

PROPRIEDADE
• de veículos automotores; imposto so-

bre: art. 155, III
• direito de; garantia: art. 5º, XXII
• função social: arts. 5º, XXIII, e 170, III
• particular; requisição: art. 5º, XXV
• predial e territorial urbana; impostos:

art. 156, I
• privada; princípio respeitado pela or-

dem econômica: art. 170, II

PROPRIEDADE PRODUTIVA
• privada; proteção legal: art. 185, pará-

grafo único

PROPRIEDADE RURAL
• aquisição ou arrendamento por pes-

soa estrangeira; limitação: art. 190
• desapropriação por interesse social;

reforma agrária: art. 184
• desapropriação para fins de reforma

agrária; insuscetibilidade: art. 185
• função social: arts. 184 e 186
• pequena; impenhorabilidade: art. 5º,

XXVI
• usucapião: art. 191

PROPRIEDADE URBANA
• aproveitamento; exigência do Poder

Público municipal: art. 182, § 4º
• concessão de uso: art. 183, § 1º
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• desapropriação: art. 182, §§ 3º e 4º, III
• função social; art. 182, § 2º
• título de domínio: art. 183, § 1º
• usucapião: art. 183

PROTEÇÃO À INFÂNCIA
• direito social: art. 6º

PROTEÇÃO À MATERNIDADE
• atendimento pela previdência social:

art. 201, II
• direito social: art. 6º

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, VI

PROTEÇÃO DO MERCADO DE
TRABALHO DA MULHER
• direito social: art. 7º, XX

PROTEÇÃO E DEFESA DA SAÚDE
• competência concorrente para legis-

lar sobre: art. 24, XII

PROVAS OBTIDAS POR MEIOS
ILÍCITOS
• inadmissibilidade: art. 5º, LVI

PROVENTOS
• cálculo: art. 40, §§ 1º e 3º
• critérios e requisitos diferenciados;

proibição: art. 40, § 4º
• impossibilidade de acumulação: art.

40, § 6º
• impossibil idade de acumulação

com remuneração de cargo, em-
prego ou função pública; ressalvas:
art. 37, § 10

• limites: art. 40, § 2º

PUBLICIDADE DE ATOS
PROCESSUAIS
• restrição: art. 5º, LX

Q
QUILOMBOS
• propriedade definitiva das terras aos

seus remanescentes: art. 68, ADCT
• tombamento: art. 216, § 5º

QUINTO CONSTITUCIONAL
• arts. 94 e 111, § 2º
• Tribunais Regionais Federais: art. 107, I

R
RAÇA
• discriminação; vedação; objetivo funda-

mental do Estado brasileiro: art. 3º, IV

RACISMO
• crime inafiançável e imprescritível:

art. 5º, XLII
• repúdio: art. 4º, VIII

RÁDIO
• acesso gratuito dos partidos políticos:

art. 17, § 3º
• concessão e renovação à emissora;

competência exclusiva do Congresso
Nacional: art. 48, XII

• produção e programação; princípios:
arts. 220, § 3º, II, e 221

• programas de; classificação; compe-
tência da União: art. 21, XVI

RADIODIFUSÃO
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• empresa de; propriedade de pessoa

jurídica constituída sob as leis brasi-
leiras: art. 222

• empresa de; participação de pessoa
jurídica no capital social; proibição;
ressalva: art. 222, § 1º

• empresa de; propriedade privativa de
brasileiros natos ou naturalizados:
art. 222

• exploração; competência da União:
art. 21, XII, a

• serviço de: art. 223
RADIOISÓTOPOS
• utilização sob regime de concessão

ou permissão: art. 21, XXIII, b
RECEITAS TRIBUTÁRIAS
• repartição: arts. 157 a 162
• dos Estados e do Distrito Federal:

arts. 157, 159, I, a, II, §§ 1º e 2º



CF
 •

 ÍN
D

IC
E 

AL
FA

BÉ
TI

CO
-R

EM
IS

SI
VO

Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal 81

• dos Municípios: arts. 158, 159, I, b,
§§ 1º e 3º

RECLAMAÇÃO
• preservação da competência e autori-

dade das decisões do Superior Tribu-
nal de Justiça: art. 105, I, f

• preservação da competência e autori-
dade das decisões do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, l

RECURSO ESPECIAL
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, III

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, III

RECURSO ORDINÁRIO
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, II
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, II

RECURSOS HÍDRICOS
• concessão de pesquisa e exploração;

registro, acompanhamento e fiscaliza-
ção; competência comum: art. 23, XI

• participação no resultado da explora-
ção: art. 20, § 1º

• sistema nacional de gerenciamento;
instituição; competência da União:
art. 21, XIX

RECURSOS MINERAIS
• bens da União: art. 20, IX
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XII
• concessão de pesquisa e exploração;

registro, acompanhamento e fiscaliza-
ção; competência comum: art. 23, XI

• em terras indígenas; exploração; au-
torização: art. 49, XVI

• exploração; recuperação do meio am-
biente: art. 225, § 2º

• participação no resultado da explora-
ção: art. 20, § 1º

• pesquisa e lavra; requisito: art. 176,
§§ 1º e 3º

• pesquisa e lavra; autorizações que se-
rão consideradas sem efeito: art. 43,
ADCT

RECURSOS NATURAIS
• bens da União: art. 20, V
• defesa; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI

REDUÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO
• art. 7º, XIII

REDUÇÃO DOS RISCOS
INERENTES AO TRABALHO
• direito social: art. 7º, XXII

REELEIÇÃO
• do Presidente da República, Gover-

nadores de Estado e do Distrito Fede-
ral, Prefeitos e quem os houver suce-
dido ou substituído: art. 14, § 5º

REFERENDO
• autorização; competência do Con-

gresso Nacional: art. 49, XV
• instrumento de exercício da sobera-

nia popular: art. 14, I

REFORMA AGRÁRIA
• beneficiários: art. 189
• compatibilização com ações de políti-

ca agrícola: art. 187, § 2º
• compatibilização com a destinação de

terras públicas: art. 188
• desapropriação para fins de: art. 184
• desapropriação para fins de; veda-

ções: art. 185

REGIME DEMOCRÁTICO
• será respeitado pelos partidos políti-

cos: art. 17, caput

REGIME DOS PORTOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, X

REGIÕES
• criação; objetivos: art. 43
• incentivos regionais; especificações:

art. 43, § 2º
• recuperação de terras áridas: art. 43, § 3º
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REGIÕES METROPOLITANAS
• instituição pelos estados federa-

dos, mediante lei complementar:
art. 25, § 3º

REGISTRO CIVIL DE
NASCIMENTO
• gratuidade para os pobres: art. 5º,

LXXVI, a

REGISTROS PÚBLICOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXV

REGULAMENTOS
• para fiel execução das leis; expedi-

ção pelo Presidente da República:
art. 84, IV

RELAÇÃO DE EMPREGO
PROTEGIDA CONTRA
DESPEDIDA ARBITRÁRIA OU SEM
JUSTA CAUSA
• direito social: art. 7º, I

RELAÇÕES EXTERIORES
• manutenção; competência da União:

art. 21, I

RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO
BRASIL
• princípios adotados: art. 4º

RELAXAMENTO DA PRISÃO
ILEGAL
• art. 5º, LXV

RELIGIÃO
• ensino; normas a seguir: art. 210, § 1º

REMISSÃO FISCAL
• concessão; exigência de lei específi-

ca: art. 150, § 6º

REMUNERAÇÃO DE DEPUTADOS
ESTADUAIS
• normas aplicáveis: art. 27, §§ 1º e 2º

REMUNERAÇÃO DE DEPUTADOS
FEDERAIS E SENADORES
• fixação pelo Congresso Nacional: art.

49, VII

REMUNERAÇÃO DO PRESIDENTE
E DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA
• fixação pelo Congresso Nacional: art.

49, VIII

REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO
• art. 7º, XVI

REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS
• art. 37, X a XV

REMUNERAÇÃO DO TRABALHO
NOTURNO
• superior ao diurno: art. 7º, IX

RENDAS
• arrecadação e distribuição; atribuição

ao Congresso Nacional para dispor
sobre: art. 48, I

RENÚNCIA A CARGOS
POLÍTICOS
• no caso de seus ocupantes pretende-

rem concorrer a outros cargos; prazo:
art. 14, § 6º

REPARAÇÃO DE DANO
• imposição aos sucessores do conde-

nado: art. 5º, XLV

REPARTIÇÃO DAS RECEITAS
TRIBUTÁRIAS
• arts. 157 a 162

REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO
• direito social: art. 7º, XV

REPRODUÇÃO DA VOZ E
IMAGEM HUMANAS
• proteção: art. 5º, XXVIII, a

REPRODUÇÃO DE OBRAS
• direito exclusivo dos autores: art. 5º,

XXVII

REPÚBLICA
• apreciação popular mediante plebis-

cito: art. 2º, ADCT
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL
• fundamentos: art. 1º
• integração da América Latina: art. 4º,

parágrafo único
• objetivos fundamentais: art. 3º
• organização político-administrativa:

art. 18, caput
• relações internacionais da; princípios:

art. 4º, caput

REQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE
PARTICULAR
• em caso de iminente perigo público:

art. 5º, XXV

REQUISIÇÕES CIVIS E MILITARES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, III

RESERVAS CAMBIAIS DO PAÍS
• administração; competência da

União: art. 21, VIII

RESOLUÇÕES
• processo legislativo: art. 59, VII

RESPONSABILIDADE CIVIL POR
DANOS NUCLEARES
• independerá da existência da culpa:

art. 21, XXIII, c

RESPONSABILIDADE DE PESSOA
JURÍDICA
• atos contra a ordem econômica e fi-

nanceira e contra a economia popu-
lar: art. 173, § 5º

RETENÇÃO DOLOSA DE
SALÁRIOS
• caracterização como crime: art. 7º, X

RETIFICAÇÃO DE DADOS
• habeas data: art. 5º, LXXII, b

RETROATIVIDADE DA LEI PENAL
• inadmissibilidade; ressalva: art. 5º, XL

REUNIÕES DO CONGRESSO
NACIONAL
• art. 57
• convocação extraordinária do Con-

gresso Nacional: art. 57, § 6º a 8º

REUNIÕES PACÍFICAS E SEM
ARMAS
• liberdade independentemente de au-

torização; ressalva: art. 5º, XVI

REVISÃO CONSTITUCIONAL
• art. 3º, ADCT

REVISÃO CRIMINAL
• competência do Superior Tribunal de

Justiça: art. 105, I, e
• competência do Supremo Tribunal

Federal: art. 102, I, j
• competência dos Tribunais Regionais

Federais: art. 108, I, b

RIOS
• bens da União: art. 20, III

RIQUEZAS MINERAIS
• em terras indígenas; exploração e

aproveitamento; autorização pelo
Congresso Nacional: art. 49, XVI

RORAIMA
• transformação em estado federado:

art. 14, ADCT

S
SALÁRIO-EDUCAÇÃO
• financiamento do ensino fundamen-

tal público: art. 212, § 5º

SALÁRIO-FAMÍLIA
• direito social: art. 7º, XII

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO
• atualização para cálculo de benefício:

art. 201, § 3º

SALÁRIO MÍNIMO
• anual; para empregados que perce-

bam até dois salários mínimos men-
sais: art. 239, § 3º

• características: art. 7º, IV
• garantia aos que percebam remune-

ração variável: art. 7º, VII
• vinculação para qualquer fim; inad-

missibilidade: art. 7º, IV

SALÁRIO(S)
• décimo terceiro: art. 7º, VIII
• diferença de; proibição: art. 7º, XXX
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• discriminação no tocante a; proibi-
ção: art. 7º, XXXI

• família: art. 7º, XII
• irredutibilidade: art. 7º, VI
• mínimo; garantia: art. 7º, VII
• proteção: art. 7º, X

SANEAMENTO BÁSICO
• ações de; competência do sistema

único de saúde: art. 200, IV
• instituição de diretrizes; competência

da União: art. 21, XX
• programas; promoção; competência

comum: art. 23, IX

SANGUE
• comércio; vedação: art. 199, § 4º

SAÚDE
• arts. 196 a 200
• ações e serviços de; relevância públi-

ca: art. 197
• aplicação de percentual do orçamen-

to da seguridade social: art. 55, ADCT
• competência comum da União e de-

mais entidades federadas: art. 23, II
• custeio do sistema de: art. 71, ADCT
• direito da criança e do adolescente:

art. 227, § 1º
• direito de todos e dever do Estado:

art. 196
• direito social: art. 6º
• diretrizes dos serviços de: art. 198
• execução; Poder Público ou terceiros:

art. 197
• iniciativa privada: art. 199
• propaganda de produtos, práticas e

serviços nocivos à: art. 220, § 3º, II
• proteção e defesa; competência con-

corrente para legislar sobre: art. 24, XII
• regulamentação, fiscalização e con-

trole: art. 197
• serviços de; prestação; competência

dos Municípios: art. 30, VII
• sistema único: art. 198
• sistema único; atribuições: art. 200

SECAS
• planejamento e defesa contra; com-

petência da União: art. 21, XVIII

SEDE DO GOVERNO FEDERAL
• transferência temporária; atribuição

ao Congresso Nacional para dispor
sobre: art. 48, VII

SEGREDO DE JUSTIÇA
• na tramitação da ação de impugnação

de mandato eletivo: art. 14, § 11

SEGURANÇA
• direito social: arts. 6º e 7º, XXII

SEGURANÇA PÚBLICA
• corpos de bombeiros militares: art.

144, §§ 5º e 6º
• dever do Estado: art. 144, caput
• direito e responsabilidade de todos:

art. 144, caput
• guardas municipais: art. 144, § 8º
• objetivos: art. 144, caput
• órgãos: art. 144
• polícia federal; objetivos: art. 144, § 1º
• polícia ferroviária federal; objetivo:

art. 144, § 3º
• polícia rodoviária federal; objetivo:

art. 144, § 2º
• polícias civis; direção e objetivos: art.

144, §§ 5º e 6º
• polícias militares; objetivos: art. 144,

§§ 5º e 6º

SEGURIDADE SOCIAL
• arts. 194 a 204
• assistência social: arts. 203 e 204
• benefícios; limites: art. 248
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XXIII
• débito para com o sistema da; san-

ções: art. 195, § 3º
• disposições gerais: arts. 194 e 195
• estrutura: art. 194
• finalidade: art. 194, caput
• financiamento pela sociedade: arts.

195 e 240
• isenções de entidades beneficentes:

art. 195, § 7º
• objetivos: art. 194, parágrafo único
• orçamento da: art. 165, § 5º, III
• organização: art. 194, parágrafo único
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• previdência social: arts. 201 e 202
• proposta de orçamento; elaboração:

art. 195, § 2º
• receitas estaduais, municipais e do

Distrito Federal; constarão dos res-
pectivos orçamentos: art. 195, § 1º

• saúde: arts. 196 a 200

SEGURO CONTRA ACIDENTES
DO TRABALHO
• direito social: art. 7º, XXVIII

SEGURO-DESEMPREGO
• direito social; requisito: art. 7º, II
• financiamento: art. 239, caput, e § 4º

SEGUROS
• competência da União para fiscalizar

as operações de: art. 21, VIII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII
• funcionamento dos estabelecimentos

de; autorização: art. 192, II

SELO NACIONAL
• símbolo nacional: art. 13, § 1º

SENTENÇA PENAL
CONDENATÓRIA
• necessidade de trânsito em julgado,

para que alguém seja considerado
culpado: art. 5º, LVII

SENADO FEDERAL
• art. 52
• ação declaratória de constitucionali-

dade; legitimidade: art. 103, § 4º
• ação direta de inconstitucionalidade;

legitimidade: art. 103, II
• alíquotas de impostos; estabeleci-

mento: art. 155, §§ 1º, IV, e 2º, IV e V
• comissões parlamentares de inquéri-

to; criação e poderes: art. 58, § 3º
• comissões permanentes e temporári-

as: art. 58
• competência para julgamento do Pre-

sidente da República nos crimes de
responsabilidade: art. 86

• competência privativa: art. 52
• competência privativa; vedação de

delegação: art. 68, § 1º

• composição: art. 46
• Congresso Nacional; composição:

art. 44, caput
• Conselho da República; participação:

art. 89, III, V e VII
• Conselho de Defesa Nacional; parti-

cipação: art. 91, III
• deliberações; quorum: art. 47
• despesa; aumento; vedação: art. 63, II
• emenda constitucional; proposta:

art. 60, I
• emendas em projetos de lei; apreci-

ação pela Câmara dos Deputados:
art. 64, § 3º

• estado de sítio; suspensão da imuni-
dade: art. 53, § 8º

• iniciativa de leis: art. 61
• legislatura; duração: art. 44, parágra-

fo único
• licença prévia a Senadores; incorpo-

ração às Forças Armadas: art. 53, § 7º
• Mesa; constituição: art. 58, § 1º
• Ministros de Estado; comparecimen-

to e convocação: art. 50
• pedidos escritos de informações a

servidores públicos: art. 50, § 2º
• promulgação de leis pelo Presidente

do: art. 66, § 7º
• Presidente; cargo privativo de brasi-

leiro nato: art. 12, § 3º, III
• Presidente; exercício da Presidência

da República: art. 80
• projetos de lei; discussão e votação:

art. 64
• reunião em sessão conjunta com a

Câmara dos Deputados: art. 57, § 3º

SENADORES
• vide, também, SENADO FEDERAL e

CONGRESSO NACIONAL
• decoro parlamentar: art. 55, II, e §§

1º e 2º
• duração do mandato: art. 46, § 1º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, a
• imunidades: art. 53
• imunidades durante o estado de sítio:

arts. 53, § 8º, e 139, parágrafo único
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• incorporação às Forças Armadas; re-
quisito: art. 53, § 7º

• inviolabilidade: art. 53
• julgamento perante o Supremo Tribu-

nal Federal: arts. 53, § 1º, e 102, I, b,
d e q

• perda de mandato: arts. 55 e 56
• prisão; crimes inafiançáveis; flagran-

te: art. 53, § 2º
• restrições: art. 54
• servidor público; afastamento: art. 38, I
• sistema eleitoral: art. 46, caput
• subsídio; fixação; competência exclusi-

va do Congresso Nacional: art. 49, VII
• suplente; convocação: art. 56, § 1º
• suplentes: art. 46, § 3º
• sustação do andamento da ação: art.

53, §§ 3º a 5º
• testemunho: art. 53, § 6º
• vacância: art. 56, § 2º

SENTENÇA
• estrangeira; homologação; competên-

cia originária do Supremo Tribunal
Federal: art. 102, I, h

• judicial transitada em julgado; perda
do cargo de servidor público estável
e reintegração: art. 41, §§ 1º, I, e 2º

• penal condenatória; trânsito em jul-
gado: art. 5º, LVII

• proferida pela autoridade competen-
te: art. 5º, LIII

SEPARAÇÃO DE FATO
• por mais de dois anos; divórcio: art.

226, § 6º

SEPARAÇÃO DE PODERES
• não poderá ser abolida: art. 60, § 4º, III

SEPARAÇÃO JUDICIAL
• por mais de um ano; divórcio: art.

226, § 6º

SERINGUEIROS
• pensão mensal vitalícia: art. 54,

ADCT

SERRA DO MAR
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

SERVENTIAS DO FORO JUDICIAL
• estatização: art. 31, ADCT

SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO
• remuneração; acréscimo; percentual:

art. 7º, XVI

SERVIÇO MILITAR
• imperativo de consciência; serviço al-

ternativo: art. 143, § 1º
• obrigatoriedade: art. 143, caput
• obrigatório; alistamento eleitoral dos

conscritos; inadmissibilidade: art.
14, § 2º

• mulheres e eclesiásticos: art. 143, § 2º
SERVIÇO POSTAL
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, V
• manutenção; competência da União:

art. 21, X
SERVIÇOS
• contratação pela administração públi-

ca: art. 37, XXI
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, b

SERVIÇOS DE GÁS CANALIZADO
• exploração; competência dos estados

federados: art. 25, § 2º
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
• concessão, permissão e autorização:

art. 223
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, a
SERVIÇOS DE SAÚDE
• vide, também, SAÚDE
• relevância pública: art. 197
SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES
• exploração; competência da União:

art. 21, XI
SERVIÇOS DE TRANSPORTE
FERROVIÁRIO, AQUAVIÁRIO E
RODOVIÁRIO
• exploração; competência da União:

art. 21, XII, d e e
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SERVIÇOS ESSENCIAIS
• definição por lei: art. 9º, § 1º
• transporte coletivo: art. 30, V

SERVIÇOS FORENSES
• custas; competência concorrente para

legislar sobre: art. 24, IV

SERVIÇOS NUCLEARES
• exploração; competência da União:

art. 21, XXIII

SERVIÇOS OFICIAIS DE
ESTATÍSTICA
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XV

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE
REGISTRO
• concurso público de provas e títulos:

art. 236, § 3º
• emolumentos; fixação: art. 236, § 2º
• exercício em caráter privado, por de-

legação do Poder Público: art. 236,
caput

• inaplicabilidade do art. 236 da Cons-
tituição: art. 32, ADCT

• responsabilidade civil e criminal: art.
236, § 1º

SERVIÇOS PÚBLICOS
• de interesse local; organização e pres-

tação pelos Municípios: art. 30, V
• licitação: art. 37, XXI
• prestação; dever do Poder Público:

art. 175
• reclamações relativas à prestação

dos: art. 37, § 3º, I

SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S)
• arts. 39 a 41
• acesso a informações privilegiadas:

art. 37, § 7º
• acréscimos pecuniários: art. 37, XIV
• acumulação remunerada de cargos,

empregos e funções públicas; proibi-
ção; ressalva: art. 37, XVI e XVII

• adicional noturno; garantia: art. 39, § 3º
• adicional por serviço extraordinário;

garantia: art. 39, § 3º

• administração fazendária; prerrogati-
vas: art. 37, XVIII

• anistia: art. 8º, § 5º, ADCT
• aposentadoria: art. 40
• aposentadoria de ocupantes de cargo

em comissão, cargo temporário ou
empregos público: art. 40, § 13

• aposentadoria em cargos exercidos sob
condições que prejudiquem a saúde ou
a integridade física: art. 40,  § 4º

• aposentadoria; revisão: art. 40, § 8º
• aposentadoria segundo critérios da

legislação anterior à EC nº 20/98; re-
quisitos: arts. 3º e 8º da EC nº 20/98

• associação sindical; liberdade: art.
37, VI

• ato de improbidade administrativa:
art. 37, § 4º

• ato ilícito; prescrição: art. 37, § 5º
• avaliação especial de desempenho:

art. 41, § 4º
• benefício; limite máximo: art. 14 da

EC nº 20/98
• contratação por tempo determinado:

art. 37, IX
• da União e Territórios; iniciativa de

leis sobre seu regime jurídico, provi-
mento de cargos, estabilidade e apo-
sentadoria, privativa do Presidente da
República: art. 61, § 1º, II, c

• décimo terceiro salário; garantia: art.
39, § 3º

• desnecessidade de cargo: art. 41, § 3º
• direito de greve: art. 37, VII
• direitos: art. 39, § 3º
• discriminação; vedação: art. 39, § 3º
• disponibilidade remunerada: art.

41, § 3º
• dos Tribunais; licenças e férias: art.

96, I, f
• em exercício de mandato eletivo; dis-

posições aplicáveis: art. 38
• estabilidade: art. 41; art. 19, ADCT
• estável; perda do cargo: arts. 41, § 1º,

e 247
• extinção de cargo: art. 41, § 3º
• férias e adicional; garantia: art. 39, § 3º
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• formação e aperfeiçoamento: art. 39,
§ 2º

• funções de confiança; exercício por
ocupantes de cargo efetivo: art. 37, V

• jornada de trabalho; duração: art.
39, § 3º

• licença à gestante; garantia: art. 39,
§ 3º

• licença paternidade; garantia: art.
39, § 3º

• ocupantes de cargo efetivo; exercício
de função de confiança: art. 37, V

• ocupante de cargo em comissão, car-
go temporário ou emprego público;
aplicação do regime geral de previ-
dência social: art. 40, § 13

• padrões de vencimento e sistema re-
muneratório: arts. 37, XI, XII e XIV, e
39, §§ 1º, 4º, 5º e 8º

• pensão por morte: art. 40, § 7º
• pensão por morte; revisão: art. 40, § 8º
• perda do cargo: arts. 41, § 1º, e 247
• recursos orçamentários; aplicação:

art. 39, § 7º
• regime de previdência complemen-

tar: art. 40, §§ 14, 15 e 16
• regime de previdência de caráter con-

tributivo: art. 40
• regime de previdência de caráter con-

tributivo; constituição de fundo com
natureza e administração estabeleci-
das em lei: art. 249

• reintegração: art. 41, § 2º
• remuneração; limites: art. 37, XI e XII
• remuneração; revisão geral: art. 37, X
• remuneração; vinculação ou equipa-

ração de vencimentos; proibição: art.
37, XIII

• repouso semanal remunerado; garan-
tia: art. 39, § 3º

• riscos do trabalho; redução: art.
39, § 3º

• salário família; garantia: art. 39, § 3º
• salário mínimo; garantia: art. 39, § 3º
• subsídios e vencimentos; irredutibili-

dade: art. 37, XV

• subsídios; limite: art. 37, XI
• tempo de contribuição e de serviço;

aposentadoria e disponibilidade: art.
40, § 9º

• tempo de serviço; será contado como
tempo de contribuição: art. 4º da EC
nº 20/98

• vencimentos: art. 39, §§ 1º, 4º, 5º e 8º

SESSÃO LEGISLATIVA DO
CONGRESSO NACIONAL
• duração: art. 57

SEXO
• discriminação; vedação: art. 3º, IV

SIGILO DA CORRESPONDÊNCIA
E DAS COMUNICAÇÕES
TELEGRÁFICAS E TELEFÔNICAS
• inviolabilidade; ressalva: art. 5º, XII
• restrições durante o estado de defe-

sa: art. 136, § 1º, I, b e c
• restrições durante o estado de sítio:

art. 139, III

SIGILO DAS VOTAÇÕES
• garantia nos tribunais do júri: art. 5º,

XXXVIII, b

SÍMBOLOS
• da República Federativa do Brasil: art.

13, § 1º
• dos Estados: art. 13, § 2º

SINDICALIZAÇÃO DE SERVIDOR
PÚBLICO
• admissibilidade: art. 37, VI

SINDICATOS
• contribuição sindical; fixação: art. 8º, IV
• criação; normas a seguir: art. 8º
• defesa dos direitos e interesses da ca-

tegoria: art. 8º, III
• denúncia de irregularidades; legitimi-

dade: art. 74, §2º
• filiação facultativa: art. 8º, V
• impostos; vedação de instituição: art.

150, VI, c, e § 4º
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• interferência e intervenção estatal;
vedação: art. 8º, I

• participação obrigatória nas negocia-
ções coletivas de trabalho: art. 8º, VI

• rurais; normas aplicáveis: art. 8º, pa-
rágrafo único; art. 10, § 2º, ADCT

SISTEMA CARTOGRÁFICO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII
• organização e manutenção; compe-

tência da União: art. 21, XV

SISTEMA DE GOVERNO
• escolha popular mediante plebiscito:

art. 2º, ADCT

SISTEMA ESTATÍSTICO
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XVIII

SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL
• art. 192

SISTEMA MONETÁRIO E DE
MEDIDAS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VI

SISTEMA NACIONAL DE
EMPREGO
• organização; competência privativa

da União para legislar sobre: art. 22,
XVI

SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO
• estabelecimento de princípios e diretri-

zes; competência da União: art. 21, XXI

SISTEMA TRIBUTÁRIO
NACIONAL
• arts. 145 a 162
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, I
• impostos da União: arts. 153 e 154
• impostos dos estados federados e do

Distrito Federal: art. 155
• impostos municipais: art. 156
• limitações do poder de tributar: arts.

150 a 152

• princípios gerais: arts. 145 a 149
• repartição das receitas tributárias:

arts. 157 a 162
• vigência; início: art. 34, ADCT

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
• organização; diretrizes; financiamen-

to: art. 198
• atribuições: art. 200
• participação de instituições privadas:

art. 199, § 1º

SÍTIOS ARQUEOLÓGICOS
• bens da União: art. 20, X
• patrimônio cultural brasileiro: art.

216, V
• proteção; competência comum: art.

23, III

SÍTIOS PRÉ-HISTÓRICOS
• bens da União: art. 20, X

SOBERANIA DOS VEREDICTOS
DO JÚRI
• art. 5º, XXXVIII, c

SOBERANIA NACIONAL
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, caput, I
• será respeitada pelos partidos políti-

cos: art. 17, caput

SOBERANIA POPULAR
• exercício: art. 14

SOCIEDADE CONJUGAL
• direitos e deveres: art. 226, § 5º

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA
• criação; autorização: art. 37, XIX e XX
• privilégios fiscais não admitidos: art.

173, § 2º
• regime jurídico: art. 173, § 1º

SOCORRO
• prestação de; ressalva quanto à invio-

labilidade do domicílio: art. 5º, XI

SOLO
• defesa do; competência concorrente

para legislar sobre: art. 24, VI
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SOLUÇÃO PACÍFICA DOS
CONFLITOS
• princípio adotado pelo Brasil nas re-

lações internacionais: art. 4º, VII

SORTEIOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, XX

SUBSÍDIO FISCAL
• concessão; exigência de lei específi-

ca: art. 150, § 6º

SUBSÍDIOS
• dos Deputados Estaduais; fixação:

art. 27, § 2º
• do Governador, Vice-Governador e

Secretários de Estado; fixação: art.
28, § 2º

• dos Ministros dos Tribunais Superi-
ores e demais magistrados; fixação:
art. 93, V

• dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal; fixação: art. 48, XV

• do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
municipais; fixação: art. 29, V

• dos Vereadores; fixação: art. 29, VI
• fixação e alteração por lei específica:

art. 37, X
• fixação em parcela única: art. 39, § 4º
• irredutibilidade: art. 37, XV
• limite: art. 37, XI
• publicação anual: art. 39, § 6º
• revisão geral anual: art. 37, X

SUFRÁGIO UNIVERSAL
• art. 14, caput

SUCESSÃO DE BENS DE
ESTRANGEIROS
• lei aplicável: art. 5º, XXXI

SUCESSÃO NO CARGO DE
PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• art. 79

SUCUMBÊNCIA
• inadmissibilidade na ação popular:

art. 5º, LXXIII, in fine

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
• arts. 104 e 105
• ações rescisórias; competência: art.

105, I, e
• competência em recurso especial: art.

105, III
• competência em recurso ordinário:

art. 105, II
• competência  originária: art. 105, I
• competência privativa: art. 96, I e II
• composição: art. 104; art. 27, § 2º,

ADCT
• conflitos de atribuições; competên-

cia: art. 105, I, g
• conflitos de competência; competên-

cia para julgá-los: art. 105, I, d
• Conselho da Justiça Federal; atuará

junto ao Superior Tribunal de Justiça:
art. 105, parágrafo único

• crimes comuns e de responsabilida-
de; competência: art. 105, I, a

• habeas corpus; competência: art. 105,
I, c, e II, a

• habeas data; competência: art. 105, I, b
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• instalação: art. 27, ADCT
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• mandado de injunção; competência:

art. 105, I, h
• mandado de segurança; competên-

cia: art. 105, I, b, e II, b
• Ministros; idades mínima e máxima:

art. 104, parágrafo único
• Ministros; nomeação: arts. 84, XIV, e

104, parágrafo único
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão do Poder Judiciário: art. 92, II
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• reclamação; competência: art. 105, I, f
• recurso especial: art. 105, III
• recurso ordinário: art. 105, II
• revisões criminais; competência: art.

105, I, e
• sede: art. 92, parágrafo único
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
• competência privativa: art. 96, I e II
• competência, organização e funcio-

namento: art. 124
• composição: art. 123
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• Ministros militares e civis: art. 123
• Ministros; nomeação: arts. 84, XIV,

e 123
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão da Justiça Militar: art. 122, I
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• sede: art. 92, parágrafo único

SUPLENTE
• convocação: art. 56, §§ 1º e 2º

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
• arts. 101 a 103
• ação declaratória de constitucionali-

dade; competência e eficácia: art.
102, I, a, e § 2º

• ação de inconstitucionalidade; propo-
situra; legitimidade: art. 103

• ação direta de inconstitucionalidade;
competência: art. 102, I, a

• ação rescisória de seus julgados;
competência: art. 102, I, j

• argüição de descumprimento de pre-
ceito fundamental; apreciação: art.
102, § 1º

• causas e conflitos entre a União e os
estados federados, a União e o Distri-
to Federal, ou entre uns e outros;
competência: art. 102, I, f

• competência em recurso extraordiná-
rio: art. 102, III

• competência em recurso ordinário:
art. 102, II

• competência originária: art. 102, I
• competência privativa: art. 96, I e II
• composição: art. 101
• conflitos de competência: art. 102, I, o
• crime político; competência: art.

102, II, b

• crimes de responsabilidade; compe-
tência: art. 102, I, c

• Estatuto da Magistratura; lei comple-
mentar de sua iniciativa: art. 93

• execução de sentença nas causas de
sua competência originária; compe-
tência: art. 102, I, m

• exequatur às cartas rogatórias; com-
petência: art. 102, I, h

• extradição solicitada por Estado es-
trangeiro; competência: art. 102, I, g

• guarda da Constituição: art. 102
• habeas corpus; competência: art. 102,

I, d e i, e II, a
• habeas data; competência: art. 102, I,

d, e II, a
• homologação de sentenças estrangei-

ras; competência: art. 102, I, h
• inconstitucionalidade em tese: art.

103, § 3º
• inconstitucionalidade por omissão:

art. 103, § 2º
• infrações penais comuns; competên-

cia: art. 102, I, b e c
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• litígio entre Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional e a União, o
Estado, o Distrito Federal ou Territó-
rio; competência: art. 102, I, e

• mandado de injunção; competência:
art. 102, I, q, e II, a

• mandado de segurança; competên-
cia: art. 102, I, d, e II, a

• medida cautelar nas ações diretas de
inconstitucionalidade; competência:
art. 102, I, p

• membros da magistratura interessa-
dos; competência: art. 102, I, n

• Ministro; cargo privativo de brasilei-
ro nato: art. 12, § 3º, IV

• Ministros; crimes de responsabilida-
de; processo e julgamento pelo Sena-
do Federal; pena: art. 52, II, e parágra-
fo único
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• Ministros; idades mínima e máxima:
art. 101

• Ministros; nomeação; competência
privativa do Presidente da República:
arts. 101, parágrafo único, e 84, XIV

• Ministros; requisitos: art. 101, caput
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, I
• Presidente; exercício da Presidência

da República: art. 80
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• reclamações; competência: art. 102, I,

l
• recurso extraordinário; competência:

art. 102, III
• recurso ordinário; competência; art.

102, II
• revisão criminal; competência: art.

102, I, j
• sede: art. 92, parágrafo único

SUSPENSÃO DE DIREITOS
POLÍTICOS
• casos: art. 15

T
TABACO
• propaganda comercial de; restrições

legais: art. 220, § 4º

TAXAS
• inexigibilidade quanto ao direito de

petição aos Poderes Públicos: art. 5º,
XXXIV, a

• instituição: art. 145, II, e § 2º
• subsídio, isenção, redução de base

de cálculo, concessão de crédito
presumido, anistia ou remissão: art.
150, § 6º

TÉCNICOS ESTRANGEIROS
• admissão por universidades e outras

instituições: art. 207, §§ 1º e 2º

TECNOLOGIA
• vide, também, CIÊNCIA E TECNO-

LOGIA e ORDEM SOCIAL
• arts. 218 e 219

TELECOMUNICAÇÕES
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XII
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IV
• exploração dos serviços de: art. 21, XI

e XII, a
• atribuição ao Congresso Nacional

para dispor sobre: art. 48, XII

TELEVISÃO
• acesso gratuito dos partidos políticos:

art. 17, § 3º
• concessão e renovação à emissora;

competência exclusiva do Congresso
Nacional: art. 48, XII

• produção e programação; princípios:
arts. 220, § 3º, II, e 221

• programas de; classificação; compe-
tência da União: art. 21, XVI

TEMPLOS DE QUALQUER CULTO
• impostos; vedação de instituição: art.

150, VI, b

TERAPIAS
• propaganda comercial de; restrições

legais: art. 220, § 4º

TERRAS DEVOLUTAS
• bens da União e dos estados federa-

dos: arts. 20, II, e 26, IV
• destinação: art. 188
• necessárias à proteção dos ecossiste-

mas naturais; indispensabilidade: art.
225, § 5º

TERRAS INDÍGENAS
• aproveitamento dos recursos hídricos,

energéticos e minerais: art. 231, § 3º
• bens da União: art. 20, XI
• demarcação: art. 67, ADCT
• demarcação e proteção; competência

da União: art. 231, caput
• exploração e aproveitamento de re-

cursos; autorização pelo Congresso
Nacional: art. 49, XVI

• inalienabilidade, indisponibilidade e
imprescritibilidade: art. 231, § 4º
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• posse e usufruto dos índios: art. 231,
§§ 2º e 6º

• remoção dos grupos indígenas das:
art. 231, § 5º

TERRAS PÚBLICAS
• alienação ou concessão: art. 188, §§

1º e 2º
• alienação ou concessão; aprovação

prévia pelo Congresso Nacional: art.
49, XVII

• destinação; critério: art. 188
• doações, vendas e concessões; revi-

são: art. 51, ADCT

TERRENOS DE MARINHA
• bens da União: art. 20, VII

TERRITÓRIO NACIONAL
• liberdade de locomoção em tempo de

paz: art. 5º, XV
• limites; atribuição ao Congresso Na-

cional para dispor sobre: art. 48, V
• trânsito ou permanência de forças es-

trangeiras; competência para autori-
zação: art. 49, II

TERRITÓRIOS FEDERAIS
• art. 33
• Amapá; transformação em estado fe-

derado: art. 14, ADCT
• competência deliberativa da Câmara

Territorial: art. 33, § 3º, in fine
• contas; apreciação pelo Congresso

Nacional: art. 33, § 2º
• criação; lei complementar: art. 18, § 2º
• defensores públicos federais: art.

33, § 3º
• Deputados; número: art. 45, § 2º
• divisão em municípios: art. 33, § 1º
• eleições para Câmara Territorial: art.

33, § 3º, in fine
• Fernando de Noronha; extinção: art.

15, ADCT
• Governador; escolha e nomeação:

arts. 33, § 3º, 52, III, c, e 84, XIV
• impostos: art. 147
• incorporação; subdivisão ou des-

membramento; atribuição ao Con-

gresso Nacional para dispor sobre:
art. 48, VI

• integram a União: art. 18, § 2º
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, e

• Ministério Público: art. 33, § 3º
• organização administrativa; compe-

tência privativa da União para legislar
sobre: art. 22, XVII

• organização administrativa e judiciá-
ria: art. 33, caput, e 61, § 1º, II, b

• órgãos judiciários: art. 33, § 3º
• reintegração ao Estado de origem; lei

complementar: art. 18, § 2º
• Roraima; transformação em estado

federado: art. 14, ADCT
• sistema de ensino; organização pela

União: art. 211, § 1º
• transformação em estado: art. 18, § 2º
TERRORISMO
• crime inafiançável: art. 5º, XLIII
• repúdio: art. 4º, VIII
TESOURO NACIONAL
• empréstimos ao; vedação ao Banco

Central: art. 164, § 1º
• títulos de emissão do; compra e ven-

da pelo Banco Central: art. 164, § 2º
TÍTULOS DE DOMÍNIO OU DE
CONCESSÃO DE USO
• concessão: art. 183, § 1º
• inegociabilidade: art. 189
TÍTULOS
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VI
• da dívida agrária; indenização em de-

sapropriação para fins de reforma
agrária: art. 184

• da dívida pública; emissão e resgate:
art. 163, IV

• da dívida pública; indenização em
desapropriação: art. 182, § 4º, III

• emitidos pelo Tesouro Nacional;
compra e venda pelo Banco Central:
art. 164, § 2º

• impostos; incidência: art. 155, I, e § 1º, II
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TOMBAMENTO
• de documentos e sítios históricos dos

antigos quilombos: art. 216, § 5º
TORTURA
• crime inafiançável: art. 5º, XLIII
• proibição: art. 5º, III
TRABALHADORES
• ação trabalhista; prescrição: art. 7º,

XXIX
• avulsos; paridade de direitos quanto

ao trabalhador com relação de empre-
go: art. 7º, XXXIV

• direitos sociais: art. 7º
• domésticos; direitos: art. 7º, parágra-

fo único
• participação nos colegiados de ór-

gãos públicos: art. 10
• sindicalizados; dispensa; vedação:

art. 8º, VIII
• urbanos e rurais; direitos sociais: art. 7º
TRABALHO
• direito social: art. 6º
• duração: art. 7º, XIII
• em turnos ininterruptos de reveza-

mento; duração: art. 7º, XIV
• livre exercício; requisito: art. 5º, XIII
• noturno, perigoso ou insalubre; proi-

bição aos menores de dezoito anos:
art. 7º, XXXIII

• inspeção do; organização, manuten-
ção e execução; competência da
União: art. 21, XXIV

• primado do; objetivo da ordem soci-
al: art. 193

• proibição de distinção entre o manual,
técnico ou intelectual: art. 7º, XXXIII

• valores sociais respectivos; funda-
mento do Estado brasileiro: art. 1º, IV

TRÁFICO ILÍCITO DE
ENTORPECENTES E DROGAS
AFINS
• crime inafiançável: art. 5º, XLIII
• crime que ensejará a extradição de

brasileiro naturalizado: art. 5º, LI
• prevenção e repressão: art. 144, II

TRANSFERÊNCIA DE VALORES
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, VII

TRANSGRESSÃO MILITAR
• prisão: art. 5º, LXI

TRÂNSITO
• de forças estrangeiras no território

nacional; permissão; competência da
União: art. 21, IV

• competência privativa da União para
legislar sobre: art. 22, XI

• segurança do; competência para im-
plantar a política de educação: art.
23, XII

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS
• imposto sobre: art. 155, I

TRANSPORTE
• aéreo, aquático e terrestre; ordenação

em lei: art. 178
• aquaviário e ferroviário; exploração;

competência da União: art. 21, XII, d
• coletivo; prestação: competência dos

Municípios: art. 30, V
• coletivo; acesso às pessoas portadoras

de deficiência: arts. 227, § 2º, e 244
• competência privativa da União para

legislar sobre: art. 22, IX e XI
• de gás natural; monopólio da União:

art. 177, IV
• de petróleo e derivados; monopólio

da União: art. 177, IV
• gratuito aos maiores de sessenta e

cinco anos: art. 230, § 2º
• internacional; normas: art. 178
• rodoviário interestadual e internacio-

nal de passageiros; exploração; com-
petência da União: art. 21, XII, e

• urbano; desenvolvimento; instituição
de diretrizes; competência da União:
art. 21, XX

TRATADOS INTERNACIONAIS
• celebração e referendo: arts. 49, I, e

84, VIII
• direitos e garantias constitucionais e

os: art. 5º, § 2º
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TRATAMENTO DESUMANO OU
DEGRADANTE
• proibição: art. 5º, III

TRIBUNAIS ESTADUAIS
• vide, também, JUSTIÇA ESTADUAL
• arts. 125 e 126
• competência anterior à Constituição;

manutenção: art. 70, ADCT
• competência; definição na Constitui-

ção Estadual: art. 125, § 1º
• competência privativa: art. 96
• conflitos fundiários; juízes de en-

trância especial: art. 126
• Justiça Militar estadual: art. 125, §§

3º e 4º
• órgão do Poder Judiciário art. 92, VII
• quinto constitucional: art. 94

TRIBUNAIS REGIONAIS DO
TRABALHO
• vide, também, JUÍZES DO TRABA-

LHO e JUSTIÇA DO TRABALHO
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 115
• distribuição pelos Estados e no Distri-

to Federal: art. 112
• órgãos da Justiça do Trabalho: art.

111, II
• órgãos do Poder Judiciário: art. 92, IV

TRIBUNAIS REGIONAIS
ELEITORAIS
• vide, também, JUSTIÇA ELEITORAL
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 120, § 1º
• distribuição pelos Estados e o Distri-

to Federal: art. 120
• garantias de seus membros: art.

121, § 1º
• órgãos da Justiça Eleitoral: art. 118, II
• órgãos do Poder Judiciário: art. 92, V
• prazos mínimo e máximo em que

seus membros servirão: art. 121, § 2º
• recurso de suas decisões; quando ca-

berá: art. 121, § 4º

TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS
• arts. 106 a 108
• competência: art. 108

• competência privativa: art. 96
• composição: art. 107
• criação: art. 27, § 6º, ADCT
• quinto constitucional: arts. 94 e 107, I
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, III
• órgãos da Justiça Federal: art. 106, I

TRIBUNAIS SUPERIORES
• competência privativa: art. 96
• conflito de competência entre; com-

petência originária do Supremo Tri-
bunal Federal: art. 102, I, o

• habeas corpus, mandado de seguran-
ça, habeas data e mandado de injun-
ção; competência do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, d, i e q, e II, a

• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• membros; infrações penais comuns e

crimes de responsabilidade; compe-
tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, c

• Ministros; nomeação: art. 84, XIV
• sede: art. 92, parágrafo único

TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO
• aplicação de sanções: art. 71, VIII
• auditor substituto de Ministro; garan-

tias e impedimentos: art. 73, § 4º
• auxiliará o Congresso Nacional no

controle externo referente à fiscaliza-
ção contábil, financeira, orçamentá-
ria, operacional e patrimonial da
União e entidades da administração:
arts. 70 e 71

• cálculo de quotas referentes aos fun-
dos de participação: art. 161, parágra-
fo único

• competência: art. 71
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 73
• decisões de que resultem imputação

de débito ou multa; eficácia de título
executivo: art. 71, § 3º

• jurisdição: art. 73
• membros; escolha de dois terços pelo

Congresso Nacional: art. 49, XIII



96 Índice Alfabético-Remissivo – Constituição Federal

• membros; habeas corpus, mandado
de segurança, habeas data e manda-
do de injunção; competência originá-
ria do Supremo Tribunal Federal: art.
102, I, d e q

• membros; infrações penais comuns e
crimes de responsabilidade; compe-
tência originária do Supremo Tribu-
nal Federal: art. 102, I, c

• Ministros; escolha: arts. 52, III, b, e
73, § 2º

• Ministros; nomeação: art. 84, XV
• Ministros; número: art. 73, caput
• Ministros; prerrogativas: art. 73, § 3º
• Ministros; requisitos de sua nomea-

ção: art. 73, § 1º
• parecer prévio sobre contas do Go-

verno dos Territórios: art. 33, § 2º
• prestação de informações solicita-

das pelo Congresso Nacional: art.
71, VII

• receberá denúncias de irregularida-
des ou ilegalidades: art. 74, § 2º

• relatório de suas atividades; apresen-
tação anual: art. 71, § 4º

• representação sobre irregularidades
ou abusos: art. 71, XI

• sede: art. 73
• sustação de contrato: art. 71, §§ 1º e 2º

TRIBUNAL DE CONTAS DOS
ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL
• membros; crimes comuns e de res-

ponsabilidade; processo e julgamen-
to; competência originária do Supe-
rior Tribunal de Justiça: art. 105, I, a

• normas aplicáveis quanto à organiza-
ção, composição e fiscalização: art. 75

TRIBUNAL DE EXCEÇÃO
• inadmissibilidade: art. 5º, XXXVII

TRIBUNAL INTERNACIONAL
DOS DIREITOS HUMANOS
• formação propugnada pelo Brasil: art.

7º, ADCT

TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO
• competência; disposições em lei: art.

111, § 3º
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 111, § 1º
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• Ministros; escolha e nomeação: arts.

84, XIV, e 111, § 1º
• Ministros; idades mínima e máxima:

art. 111, § 1º
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão da Justiça do Trabalho: art. 111, I
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, IV
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• quinto constitucional; normas aplicá-

veis: art. 111, § 2º
• sede: art. 92, parágrafo único

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
• competência privativa: art. 96
• composição: art. 119
• garantias de seus membros: art.

121, § 1º
• iniciativa de leis: art. 61, caput
• irrecorribilidade de suas decisões;

ressalvas: art. 121, § 3º
• jurisdição: art. 92, parágrafo único
• Ministros; escolha e nomeação: arts.

84, XIV, e 119
• Ministros; processo e julgamento;

competência originária do Supremo
Tribunal Federal: art. 102, I, c, d e i

• órgão da Justiça Eleitoral: art. 118, I
• órgão do Poder Judiciário: art. 92, V
• pedido de registro de partido político:

art. 6º, ADCT
• projetos de lei de iniciativa do; dis-

cussão e votação: art. 64, caput
• sede: art. 92, parágrafo único

TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTO
• arts. 145 a 169
• finanças públicas: arts. 163 a 169
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• finanças públicas; normas gerais: arts.
163 e 164

• impostos da União: arts. 153 e 154
• impostos dos Estados e do Distrito

Federal: art. 155
• impostos municipais: art. 156
• limitações ao poder de tributar: arts.

150 a 152
• orçamentos: arts. 165 a 169
• repartição das receitas tributárias:

arts. 157 a 162
• sistema tributário nacional: arts. 145

a 162
• sistema tributário nacional; princípi-

os gerais: arts. 145 a 149

TRIBUTOS
• cobrança vedada: art. 150, III
• espécies que podem ser instituídas:

art. 145
• exigência ou aumento sem lei; veda-

ção: art. 150, I
• instituição de impostos; vedação: art.

150, VI
• limitações: art. 150
• subsídio, isenção, redução de base

de cálculo, crédito presumido, anistia
ou remissão; concessão: art. 150, § 6º

• utilização com efeito de confisco; ve-
dação: art. 150, IV

• utilização para limitar o tráfego de
pessoas ou bens; vedação: art. 150, V

TURISMO
• incentivo: art. 180

TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO NO TRABALHO
• jornada de seis horas; ressalva: art.

7º, XIV

U
UNIÃO
• arts. 20 a 24
• Advocacia-Geral da: arts. 131 e 132
• aposentadorias e pensões; constitui-

ção de fundos: art. 249
• autonomia: art. 18

• bens da: arts. 20 e 176
• causas contra si intentadas; local de

aforamento: art. 109, § 2º
• causas e conflitos com os Estados e o

Distrito Federal; competência originá-
ria do Supremo Tribunal Federal: art.
102, I, f

• causas em que for autora; local do
aforamento: art. 109, § 1º

• competência: art. 21
• competência comum: art. 23
• competência legislativa concorrente:

art. 24
• competência legislativa privativa: art. 22
• competência para demarcação e pro-

teção de terras indígenas: art. 231
• competência para emissão de moeda;

exercício pelo Banco Central: art. 164
• competência para instituição de con-

tribuições sociais: art. 149
• disponibilidades de caixa; depósito

no Banco Central: art. 164, § 3º
• dívida consolidada; limites globais;

fixação: art. 52, VI
• dívida mobiliária; limites globais e

condições: art. 52, IX
• empresas de pequeno porte; trata-

mento diferenciado: art. 179
• empréstimos compulsórios; institui-

ção: art. 148
• encargos com pessoal inativo e com

amortização da dívida interna ou ex-
terna; não assunção: art. 234

• ensino; aplicação de receita: art. 212
• fiscalização contábil, financeira, orça-

mentária, operacional e patrimonial:
arts. 70 a 74

• fundos; constituição; pagamento de
aposentadorias e pensões: art. 249

• impostos da: arts. 153 e 154
• impostos estaduais e municipais dos

Territórios: art. 147
• impostos; retenção; vedação: art. 160
• incentivos fiscais; reavaliação: art. 41,

ADCT
• intervenção nos Estados e no Distrito

Federal: art. 34
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• Juizados Especiais e Justiça de Paz;
criação: art. 98

• limitações: art. 19
• limitações ao poder de tributar: arts.

150 e 151
• litígio com Estado estrangeiro ou or-

ganismo internacional; competência
originária do Supremo Tribunal Fe-
deral: art. 102, I, f

• microempresas; tratamento diferenci-
ado: art. 179

• Ministério Público: art. 128, I
• monopólio da: art. 177
• não poderá assumir encargos de no-

vos estados federados: art. 234
• operações de crédito externo e inter-

no; limites globais e condições; fixa-
ção: art. 52, VII

• percentual aplicável ao ensino: art.
212

• pessoal; despesa; limite: art. 169; art.
38, ADCT

• Poderes; especificação e característi-
cas: art. 2º

• Poderes; princípios a obedecer: art.
37, caput

• precatórios; pagamento: art. 100
• princípios; administração pública: art.

37, caput
• receitas tributárias; repartição: arts.

157 a 162
• representação judicial e extrajudicial:

art. 131
• sistema de ensino; organização:

art. 211
• sistema tributário nacional; aplicação:

art. 34, § 3º, ADCT
• sistema único de saúde; financia-

mento: art. 198, §§ 1º a 3º
• tributos; instituição e limitações: art.

145, 150 e 151
• turismo; promoção e incentivo: art. 180

UNIÃO ESTÁVEL
• conversão em casamento; facilitação

pela lei: art. 226, § 3º

• proteção do Estado: art. 226, § 3º

UNIFORMIDADE DOS TRIBUTOS
FEDERAIS
• art. 151, I

UNIVERSIDADES
• autonomia: art. 207
• autoriza a admissão de professores,

técnicos e cientistas estrangeiros, art.
207, § 1º

USINAS NUCLEARES
• localização definida em lei; será requi-

sito para sua instalação: art. 225, § 6º

USUCAPIÃO
• de imóveis públicos; inadmissibili-

dade: arts. 183, § 3º, e 191, parágra-
fo único

• de imóvel urbano: art. 183
• de imóvel rural: art. 191

USURA
• proibição: art. 192, § 3º

V
VALORES
• transferência; competência privati-

va da União para legislar sobre:
art. 22, VII

VALORES SOCIAIS DO
TRABALHO
• fundamento do Estado brasileiro: art.

1º, caput, IV

VARAS DO TRABALHO
• juiz singular: art. 116

VEÍCULOS AUTOMOTORES
• propriedade de; instituição de impos-

tos sobre: art. 155, III

VELHICE
• proteção; objetivo da assistência so-

cial: art. 203, I e V

VENCIMENTOS
• vide, também, SUBSÍDIOS
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• dos cargos do Poder Legislativo e do
Poder Judiciário; limite: art. 37, XII

• irredutibilidade: art. 37, XV

VEREADOR(ES)
• eleição: art. 29, I
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, d
• inviolabilidade: art. 29, VIII
• mandato; duração: art. 29, I
• número proporcional à população do

município: art. 29, IV
• proibições e incompatibilidades: art.

29, IX
• que tenha exercido gratuitamente

seu mandato por força de atos insti-
tucionais: art. 8º, § 4º, ADCT

• servidor público: art. 38, III
• subsídios: art. 29, VI e VII

VETO
• características: art. 66, §§ 1º a 5º
• competência privativa do Presidente

da República: art. 84, V
• conhecimento e deliberação pelo

Congresso Nacional: art. 57, § 3º, IV

VIAÇÃO
• sistema nacional; estabelecimento de

princípios e diretrizes; competência
da União: art. 21, XXI

VICE-GOVERNADOR DE ESTADO
• eleição: art. 28, caput
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b
• posse: art. 28, caput

VICE-GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL
• eleição: art. 32, § 2º

VICE-PREFEITO
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c
• eleição; normas aplicáveis: art. 29, I e II
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• posse; quando ocorrerá: art. 29, III

• reeleição: art. 14, § 5º
• subsídios: art. 29, V

VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
• atribuições: art. 79, parágrafo único
• ausência do País superior a quinze

dias; autorização do Congresso Na-
cional: arts. 49, III, e 83

• cargo privativo de brasileiro nato: art.
12, § 3º, I

• crimes de responsabilidade; processo
e julgamento; competência privativa
do Senado Federal: arts. 52, I, e pará-
grafo único

• eleição: art. 77, caput, e § 1º
• idade mínima: art. 14, § 3º, VI, a
• impedimento: art. 80
• inelegibilidade de cônjuge: art. 14, § 7º
• inelegibilidade de parentes até o se-

gundo grau: art. 14, § 7º
• infrações penais comuns; processo

e julgamento; competência originá-
ria do Supremo Tribunal Federal:
art. 102, I, b

• missões especiais: art. 79, parágrafo
único

• posse: art. 78
• processo contra; autorização; compe-

tência privativa da Câmara dos Depu-
tados: arts. 51, I

• subsídios; fixação; competência ex-
clusiva do Congresso Nacional: art.
49, VIII

• substituição ou sucessão do Presi-
dente: art. 79

• vacância do cargo: providências a se-
rem tomadas: arts. 78, parágrafo úni-
co, 80 e 81

VIDA
• direito à; princípio: art. 5º, caput
• privada; inviolabilidade: art. 5º, X

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E
EPIDEMIOLÓGICA
• execução das ações de; competência:

art. 200, II
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VITALICIEDADE
• garantia; juízes: art. 95, I
• garantia; Ministério Público: art. 128,

§ 5º, I, a

VÍTIMAS DE CRIMES DOLOSOS
• assistência, pelo Poder Público, aos

herdeiros e dependentes: art. 245

VOTO
• direto, secreto, universal e periódico;

não poderá ser abolido: art. 60, § 4º, II
• facultativo: art. 14, § 1º, II
• obrigatório: art. 14, § 1º, I

Z
ZONA COSTEIRA
• patrimônio nacional: art. 225, § 4º

ZONA ECONÔMICA
• exclusiva; recursos naturais; bens da

União: art. 20, V
• geração de energia elétrica e de ou-

tros recursos; participação das enti-
dades federadas no resultado da ex-
ploração de petróleo: art. 20, § 1º

ZONA FRANCA DE MANAUS
• manutenção; prazo: art. 40, ADCT
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CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasilei-
ro, reunidos em Assembléia Nacional
Constituinte para instituir um Estado
Democrático, destinado a assegurar o
exercício dos direitos sociais e indivi-
duais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade
e a justiça como valores supremos de
uma sociedade fraterna, pluralista e
sem preconceitos, fundada na harmo-
nia social e comprometida, na ordem
interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias, promulga-
mos, sob a proteção de Deus, a seguin-
te CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL.

(Publicada no Diário Oficial da União
nº 191-A, de 5 de outubro de 1988)

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS
 FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Bra-
sil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Demo-
crático de Direito e tem como funda-
mentos:

� No plebiscito realizado em 21-4-
1993, disciplinado na Emenda Cons-
titucional nº 2, de 25-8-1992, foram
mantidos a república e o presiden-
cialismo, como forma e sistema de
governo, respectivamente.

I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;

IV – os valores sociais do trabalho e da
livre iniciativa;
V – o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana
do povo, que o exerce por meio de re-
presentantes eleitos ou diretamente,
nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, inde-
pendentes e harmônicos entre si, o Le-
gislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos funda-
mentais da República Federativa do
Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa
e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginaliza-
ção e reduzir as desigualdades sociais e
regionais;
IV – promover o bem de todos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor,
idade e quaisquer outras formas de dis-
criminação.

� Art. 4º, VIII, desta Constituição.

� Lei nº 7.716, de 5-1-1989, que tra-
ta dos crimes resultantes de pre-
conceito de raça ou de cor, com as
alterações introduzidas pela Lei nº
9.459, de 13-5-1997.

Art. 4º A República Federativa do Bra-
sil rege-se nas suas relações internacio-
nais pelos seguintes princípios:

I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não-intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
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VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o
progresso da humanidade;
X – concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa
do Brasil buscará a integração econômi-
ca, política, social e cultural dos povos
da América Latina, visando à formação
de uma comunidade latino-americana
de nações.

TÍTULO II – DOS DIREITOS E
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei,
sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviola-
bilidade do direito à vida, à liberdade,
à igualdade, à segurança e à proprieda-
de, nos termos seguintes:

� Tratam da situação do estrangei-
ro no Brasil a Lei nº 6.815, de 19-
8-1980 (Estatuto do Estrangeiro),
e seu regulamento (Decreto nº
86.715, de 10-12-1981).

I – homens e mulheres são iguais em
direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

� Art. 226, § 5º, desta Constituição.

II – ninguém será obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortura
nem a tratamento desumano ou degra-
dante;

� Incisos XLIII e XLVII, e, deste artigo.

� Decreto nº 40, de 15-2-1991, que
estabelece convenção contra a
tortura e outros tratamentos ou
penas cruéis, desumanos ou de-
gradantes.

IV – é livre a manifestação do pensa-
mento, sendo vedado o anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta,
proporcional ao agravo, além da inde-
nização por dano material, moral ou à
imagem;

� Lei nº 5.250, de 9-2-1967 (Lei de
Imprensa).

� Lei nº 7.524, de 17-7-1986, dispõe
sobre a manifestação, por militar
inativo, de pensamento e opinião
políticos ou filosóficos.

VI – é inviolável a liberdade de consci-
ência e de crença, sendo assegurado o
livre exercício dos cultos religiosos e
garantida, na forma da lei, a proteção
aos locais de culto e a suas liturgias;
VII – é assegurada, nos termos da lei,  a
prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de interna-
ção coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos
por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo
se as invocar para eximir-se de obriga-
ção legal a todos imposta e recusar-se a
cumprir prestação alternativa, fixada
em lei;
IX – é livre a expressão da atividade in-
telectual, artística, científica e de comu-
nicação, independentemente de censu-
ra ou licença;

� Lei nº 9.610, de 19-2-1998, que al-
tera, atualiza e consolida a legisla-
ção sobre direitos autorais.

X – são invioláveis a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pes-
soas, assegurado o direito à indeniza-
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ção pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação;
XI – a casa é asilo inviolável do indiví-
duo, ninguém nela podendo penetrar
sem consentimento do morador, salvo
em caso de flagrante delito ou desastre,
ou para prestar socorro, ou, durante o
dia, por determinação judicial;

� O conceito de casa é delimitado pelo
art. 150, §§ 4º e 5º do Código Penal,
assim: “Art. 150 ... § 4º A expressão
casa compreende: I – qualquer com-
partimento habitado; II – aposento
ocupado de habitação coletiva; III –
compartimento não aberto ao públi-
co, onde alguém exerce profissão ou
atividade. § 5º Não se compreendem
na expressão casa: I – hospedaria,
estalagem ou qualquer outra habita-
ção coletiva, enquanto aberta, salvo
a restrição do nº II do parágrafo an-
terior; II – taverna, casa de jogo e
outras do mesmo gênero”.

XII – é inviolável o sigilo da correspon-
dência e das comunicações telegráfi-
cas, de dados e das comunicações tele-
fônicas, salvo, no último caso, por or-
dem judicial, nas hipóteses e na forma
que a lei estabelecer para fins de inves-
tigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

� Determina o art. 233 do Código
de Processo Penal: “As cartas par-
ticulares, interceptadas ou obtidas
por meios criminosos, não serão
admitidas em juízo”.

� Lei nº 9.296, de 24-7-1996, que
dispõe sobre a interceptação de
comunicações telefônicas.

� Decreto nº 3.505, de 13-6-2000,
que institui a Política de Seguran-
ça da Informação nos órgãos e en-
tidades da Administração Pública
Federal.

XIII – é livre o exercício de qualquer tra-
balho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei es-
tabelecer;
XIV – é assegurado a todos o acesso à
informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício
profissional;
XV – é livre a locomoção no território
nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei,
nele entrar, permanecer ou dele sair
com seus bens;
XVI – todos podem reunir-se pacifica-
mente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra
reunião anteriormente convocada para
o mesmo local, sendo apenas exigido
prévio aviso à autoridade competente;
XVII – é plena a liberdade de associa-
ção para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na
forma da lei, a de cooperativas inde-
pendem de autorização, sendo vedada
a interferência estatal em seu funciona-
mento;

� Lei nº 9.867, de 10-11-1999, que
dispõe sobre a criação e o funcio-
namento de Cooperativas Sociais,
visando à integração social dos ci-
dadãos.

XIX – as associações só poderão ser
compulsoriamente dissolvidas ou ter
suas atividades suspensas por decisão
judicial, exigindo-se, no primeiro caso,
o trânsito em julgado;
XX – ninguém poderá ser compelido a
associar-se ou a permanecer associado;
XXI – as entidades associativas, quando
expressamente autorizadas, têm legiti-
midade para representar seus filiados
judicial ou extrajudicialmente;
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XXII – é garantido o direito de proprie-
dade;

� Arts. 1.228 a 1.368 do Código Civil.

XXIII – a propriedade atenderá a sua a
função social;
XXIV – a lei estabelecerá o procedi-
mento para desapropriação por neces-
sidade ou utilidade pública, ou por in-
teresse social, mediante justa e prévia
indenização em dinheiro, ressalvados
os casos previstos nesta Constituição;

� Arts. 22, II, 182, §  4º,  e 184,
caput, desta Constituição.

� Decreto-Lei nº 3.365, de 21-6-
1941, sobre desapropriação por
utilidade pública, com as altera-
ções introduzidas pela Medida
Provisória nº 2.183-56, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

� Lei nº 4.132, de 10-9-1962, sobre
desapropriação por interesse social.

� Lei nº 6.602, de 7-12-1978, e De-
creto-Lei nº  1.075, de 22-1-1970,
sobre desapropriação.

� Súmula nº  56 do STJ.

XXV – no caso de iminente perigo pú-
blico, a autoridade competente poderá
usar de propriedade particular, assegu-
rada ao proprietário indenização ulte-
rior, se houver dano;
XXVI – a pequena propriedade rural,
assim definida em lei, desde que traba-
lhada pela família, não será objeto de
penhora para pagamento de débitos
decorrentes de sua atividade produtiva,
dispondo a lei sobre os meios de finan-
ciar o seu desenvolvimento;

� Lei nº 4.504, de 30-11-1964, que
dispõe sobre o Estatuto da Terra.

XXVII – aos autores pertence o direito
exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras, transmissível
aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

� Lei nº 9.610, de 19-2-1998, que al-
tera, atualiza e consolida a legisla-
ção sobre direitos autorais.

� Art. 184 do Código Penal, que dis-
põe sobre violação de direito autoral.

XXVIII – são assegurados, nos termos
da lei:

a) a proteção às participações individu-
ais em obras coletivas e à reprodu-
ção da imagem e voz humanas, in-
clusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aprovei-
tamento econômico das obras que
criarem ou de que participarem aos
criadores, aos intérpretes e às res-
pectivas representações sindicais e
associativas;

XXIX – a lei assegurará aos autores de
inventos industriais privilégio temporá-
rio para sua utilização, bem como prote-
ção às criações industriais, à proprieda-
de das marcas, aos nomes de empresas
e a ou-tros signos distintivos, tendo em
vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

� Lei nº 9.279, de 14-5-1996, que re-
gula direitos e obrigações relativos
à propriedade industrial.

XXX – é garantido o direito de herança;

� Direito das Sucessões no Código
Civil: art. 1.784 e seguintes. Acei-
tação e renúncia no Código Civil:
art. 1.804 e seguintes. Herança ja-
cente no Código Civil: art. 1.819 e
seguintes.

� Lei nº 8.971, de 29-12-1994, que
regula o direito dos companheiros
a alimentos e sucessão.
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� Lei nº 9.278, de 10-5-1996, que re-
gulamenta o § 3º do art. 226 da
Constituição Federal, dispondo so-
bre a união estável.

XXXI – a sucessão de bens de estran-
geiros situados no País será regulada
pela lei brasileira em benefício do côn-
juge ou dos filhos brasileiros, sempre
que não lhes seja mais favorável a lei
pessoal do de cujus;
XXXII – o Estado promoverá, na forma
da lei, a defesa do consumidor;

� Lei nº 8.078, de 11-9-1990 (Códi-
go do Consumidor), e Lei nº
8.884, de 11-6-1994, sobre pre-
venção e repressão às infrações
contra a ordem econômica.

XXXIII – todos têm direito a receber dos
órgãos públicos informações de seu in-
teresse particular, ou de interesse cole-
tivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabili-
dade, ressalvadas aquelas cujo sigilo
seja imprescindível à segurança da so-
ciedade e do Estado;
XXXIV – são a todos assegurados, inde-
pendentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Pú-
blicos em defesa de direitos ou con-
tra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em reparti-
ções públicas, para defesa de direi-
tos e esclarecimento de situações
de interesse pessoal;

XXXV – a lei não excluirá da apreciação
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito;
XXXVI – a lei não prejudicará o direito
adquirido, o ato jurídico perfeito e a
coisa julgada;

� Dispõe o art. 6º, caput da Lei de
Introdução ao Código Civil: “A lei
em vigor terá efeito imediato e
geral, respeitados o ato jurídico

perfeito, o direito adquirido e a
coisa julgada”.

XXXVII – não haverá juízo ou tribunal
de exceção;
XXXVIII – é reconhecida a instituição
do júri, com a organização que lhe der
a lei, assegurados:

a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento

dos crimes dolosos contra a vida;

XXXIX – não há crime sem lei anterior
que o defina, nem pena sem prévia co-
minação legal;
XL – a lei penal não retroagirá, salvo
para beneficiar o réu;

� Dispõe o Código Penal em seu art.
2º, parágrafo único: “A lei poste-
rior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos
anteriores, ainda que decididos
por sentença condenatória transi-
tada em julgado”.

� Dispõe a Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal):
“Art. 66. Compete ao juiz da exe-
cução: I – Aplicar aos casos julga-
dos lei posterior que de qualquer
modo favorecer o condenado”.

XLI – a lei punirá qualquer discrimina-
ção atentatória dos direitos e liberda-
des fundamentais;
XLII – a prática do racismo constitui cri-
me inafiançável e imprescritível, sujeito
à pena de reclusão, nos termos da lei;

� Lei nº 7.716, de 5-1-1989, que de-
fine os crimes resultantes de pre-
conceitos de raça ou de cor, com
as alterações introduzidas pela Lei
nº 9.459, de 13-5-1997.

XLIII – a lei considerará crimes inafian-
çáveis e insuscetíveis de graça ou anis-
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tia a prática da tortura, o tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins, o ter-
rorismo e os definidos como crimes
hediondos, por eles respondendo os
mandantes, os executores e os que,
podendo evitá-los, se omitirem;

� Lei nº 6.368, de 21-10-1976 (Lei
de Tóxicos) e Lei nº 10.409 de 11-
1-2002, dispõe sobre a prevenção,
o tratamento, a fiscalização, o
controle e a repressão à produção,
ao uso e ao tráfico ilícito de produ-
tos, substâncias ou drogas ilícitas
que causem dependência física ou
psíquica, assim elencados pelo Mi-
nistério da Saúde.

� Lei nº 8.072, de 25-7-1990, com
alterações introduzidas pela Lei nº
8.930, de 6-9-1994, que dispõe so-
bre os crimes hediondos.

XLIV – constitui crime inafiançável e
imprescritível a ação de grupos arma-
dos, civis ou militares, contra a ordem
constitucional e o Estado Democrático;
XLV – nenhuma pena passará da pes-
soa do condenado, podendo a obriga-
ção de reparar o dano e a decretação
do perdimento de bens ser, nos termos
da lei, estendidas aos sucessores e con-
tra eles executadas, até o limite do va-
lor do patrimônio transferido;
XLVI – a lei regulará a individualização
da pena e adotará, entre outras, as se-
guintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII – não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra
declarada, nos termos do artigo 84,
XIX;

b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;

XLVIII – a pena será cumprida em esta-
belecimentos distintos, de acordo com
a natureza do delito, a idade e o sexo
do apenado;
XLIX – é assegurado aos presos o res-
peito à integridade física e moral;
L – às presidiárias serão asseguradas
condições para que possam permane-
cer com seus filhos durante o período
de amamentação;
LI – nenhum brasileiro será extraditado,
salvo o naturalizado, em caso de crime
comum, praticado antes da naturaliza-
ção, ou de comprovado envolvimento
em tráfico ilícito de entorpecentes e
drogas afins, na forma da lei;
LII – não será concedida extradição de
estrangeiro por crime político ou de
opinião;

� Arts. 76 a 94 da Lei nº 6.815, de
19-8-1980 (Estatuto do Estrangei-
ro), e art. 100 do Decreto nº
86.715, de 10-12-1981, que dis-
põem sobre extradição.

LIII – ninguém será processado nem
sentenciado senão pela autoridade
competente;
LIV – ninguém será privado da liberda-
de ou de seus bens sem o devido pro-
cesso legal;
LV – aos litigantes, em processo judi-
cial ou administrativo, e aos acusados
em geral são assegurados o contraditó-
rio e ampla defesa, com os meios e re-
cursos a ela inerentes;
LVI – são inadmissíveis, no processo,
as provas obtidas por meios ilícitos;

� Arts. 332 e seguintes do Código
de Processo Civil, e 155 e seguin-
tes do Código de Processo Penal.
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LVII – ninguém será considerado cul-
pado até o trânsito em julgado de sen-
tença penal condenatória;

� Súmula nº 9 do STJ.

LVIII – o civilmente identificado não
será submetido à identificação criminal,
salvo nas hipóteses previstas em lei;

� Dispõe o Código de Processo Pe-
nal no art. 6º, VIII: “Art. 6º Logo
que tiver conhecimento da prática
da infração penal, a autoridade
policial deverá: ... VIII – ordenar a
identificação do indiciado pelo
processo datiloscópico, se possí-
vel, e fazer juntar aos autos sua
folha de antecedentes”.

� Súmula nº 568 do STF.

� Lei nº 6.015, de 31-12-1973, que
aprova a Lei de Registros Públicos.

LIX – será admitida ação privada nos
crimes de ação pública, se esta não for
intentada no prazo legal;
LX – a lei só poderá restringir a publici-
dade dos atos processuais quando a
defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem;

� Art. 93, IX, desta Constituição.

� Dispõem os arts. 155, caput, e 444,
do Código de Processo Civil: “Art.
155. Os atos processuais são públi-
cos. Correm, todavia, em segredo
de justiça os processos: I – em que
o exigir o interesse público; II – que
dizem respeito a casamento, filia-
ção, separação dos cônjuges, con-
versão desta em divórcio, alimen-
tos e guarda de menores. Art. 444.
A audiência será pública; nos casos
de que trata o art. 155, realizar-se-
á a portas fechadas”.

LXI – ninguém será preso senão em fla-
grante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária
competente, salvo nos casos de trans-
gressão militar ou crime propriamente
militar, definidos em lei;
LXII – a prisão de qualquer pessoa e o
local onde se encontre serão comuni-
cados imediatamente ao juiz compe-
tente e à família do preso ou à pessoa
por ele indicada;
LXIII – o preso será informado de seus
direitos, entre os quais o de permane-
cer calado, sendo-lhe assegurada a as-
sistência da família e de advogado;
LXIV – o preso tem direito à identifica-
ção dos responsáveis por sua prisão ou
por seu interrogatório policial;
LXV – a prisão ilegal será imediatamen-
te relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI – ninguém será levado à prisão ou
nela mantido, quando a lei admitir a li-
berdade provisória, com ou sem fiança;
LXVII – não haverá prisão civil por dívi-
da, salvo a do responsável pelo inadim-
plemento voluntário e inescusável de
obrigação alimentícia e a do depositá-
rio infiel;

� Art. 22 da Lei nº 5.478, de 25-7-
1968 (Lei de Alimentos), e Lei nº
8.866, de 11-4-1994 (Depositário
Infiel).

LXVIII – conceder-se-á habeas corpus
sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coa-
ção em sua liberdade de locomoção,
por ilegalidade ou abuso de poder;

� Sobre habeas corpus, ver art. 647
e seguintes do Código de Processo
Penal.

LXIX – conceder-se-á mandado de se-
gurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus
ou habeas data, quando o responsável
pela ilegalidade ou abuso de poder for
autoridade pública ou agente de pes-
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soa jurídica no exercício de atribuições
do Poder Público;

� Sobre mandado de segurança, ver
Leis nos 1.533, de 31-12-1951, e
4.348, de 26-6-1964.

LXX – o mandado de segurança coleti-
vo pode ser impetrado por:

a) partido político com representação
no Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de clas-
se ou associação legalmente cons-
tituída e em funcionamento há pelo
menos um ano, em defesa dos interes-
ses de seus membros ou associados;

LXXI – conceder-se-á mandado de in-
junção sempre que a falta de norma re-
gulamentadora torne inviável o exercí-
cio dos direitos e liberdades constitucio-
nais e das prerrogativas inerentes à na-
cionalidade, à soberania e à cidadania;
LXXII – conceder-se-á habeas data:

a) para assegurar o conhecimento de in-
formações relativas à pessoa do im-
petrante, constantes de registros ou
bancos de dados de entidades gover-
namentais ou de caráter público;

� Súmula nº 2 do STJ.

b) para a retificação de dados, quando
não se prefira fazê-lo por processo
sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII – qualquer cidadão é parte legí-
tima para propor ação popular que vise
a anular ato lesivo ao patrimônio públi-
co ou de entidade de que o Estado par-
ticipe, à moralidade administrativa, ao
meio ambiente e ao patrimônio históri-
co e cultural, ficando o autor, salvo
comprovada má-fé, isento de custas ju-
diciais e do ônus da sucumbência;

� Lei nº 4.717, de 29-6-1965, que re-
gula a Ação Popular.

LXXIV – o Estado prestará assistência
jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos;

� Lei nº 1.060, de 5-2-1950, que dis-
põe sobre assistência judiciária.

LXXV – o Estado indenizará o condena-
do por erro judiciário, assim como o
que ficar preso além do tempo fixado
na sentença;
LXXVI – são gratuitos para os reconhe-
cidamente pobres, na forma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;

LXXVII – são gratuitas as ações de
habeas corpus e habeas data e, na for-
ma da lei, os atos necessários ao exer-
cício da cidadania.

§ 1º As normas definidoras dos direitos
e garantias fundamentais têm aplicação
imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos
nesta Constituição não excluem outros
decorrentes do regime e dos princípios
por ela adotados, ou dos tratados inter-
nacionais em que a República Federati-
va do Brasil seja parte.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação,
a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer,
a segurança, a previdência social, a
proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na for-
ma desta Constituição.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 26, de 14-2-2000.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores
urbanos e rurais, além de outros que vi-
sem à melhoria de sua condição social:

I – relação de emprego protegida con-
tra despedida arbitrária ou sem justa
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causa, nos termos de lei complemen-
tar, que preverá indenização compen-
satória, dentre outros direitos;

� Art. 10 das Disposições Transitórias.

II – seguro-desemprego, em caso de
desemprego involuntário;

� Leis nos 7.998, de 11-1-1990;
8.019, de 11-4-1990; e 8.178, de
1º-3-1991, Resolução nº 19, de 3-
7-1991, e Lei nº 8.900, de 30-6-
1994, que dispõem sobre seguro-
desemprego.

III – Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço;

� Lei nº 8.036, de 11-5-1990, Decre-
to nº 99.684, de 8-11-1990 (Regu-
lamento), e Lei nº 8.844, de 20-1-
1994, que dispõem sobre o FGTS.

� Lei Complementar nº 110, de 29-6-
2001, institui contribuições sociais,
autoriza créditos de complementos
de atualização monetária em con-
tas vinculadas do FGTS e dá outras
providências, regulamentada pelos
Decretos nos 3.913, de 11-9-2001 e
3.914, de 11-9-2001.

IV – salário mínimo, fixado em lei, naci-
onalmente unificado, capaz de atender a
suas necessidades vitais básicas e às de
sua família com moradia, alimentação,
educação, saúde, lazer, vestuário, higie-
ne, transporte e previdência social, com
reajustes periódicos que lhe preservem
o poder aquisitivo, sendo vedada sua
vinculação para qualquer fim;
V – piso salarial proporcional à exten-
são e à complexidade do trabalho;

� Lei Complementar nº 103, de 14-
7-2000, que autoriza os Estados e
o Distrito Federal a instituir o piso
salarial a que se refere este inciso.

VI – irredutibilidade do salário, salvo o dis-
posto em convenção ou acordo coletivo;
VII – garantia de salário, nunca inferior
ao mínimo, para os que percebem re-
muneração variável;
VIII – décimo terceiro salário com base
na remuneração integral ou no valor da
aposentadoria;

� Lei nº 4.090, de 13-7-1962; Lei
nº 4.749, de 12-8-1965; Decreto
nº 57.155, de 3-11-1965; e Decre-
to nº 63.912, de 26-12-1968.

IX – remuneração do trabalho noturno
superior à do diurno;
X – proteção do salário na forma da lei,
constituindo crime sua retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resulta-
dos, desvinculada da remuneração, e, ex-
cepcionalmente, participação na gestão
da empresa, conforme definido em lei;

� Lei nº 10.101, de 19-12-2000, so-
bre a participação dos trabalhado-
res nos lucros ou resultados da
empresa.

XII – salário-família pago em razão do
dependente do trabalhador de baixa
renda nos termos da lei;

� Inciso XII com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

� Lei nº 4.266, de 3-10-1963; Decre-
to nº 53.153, de 10-12-1963; e Lei
nº 5.559, de 11-12-1968.

XIII – duração do trabalho normal não
superior a oito horas diárias e quarenta
e quatro semanais, facultada a compen-
sação de horários e a redução da jorna-
da, mediante acordo ou convenção co-
letiva de trabalho;
XIV – jornada de seis horas para o tra-
balho realizado em turnos ininterrup-
tos de revezamento, salvo negociação
coletiva;
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XV – repouso semanal remunerado,
preferencialmente aos domingos;
XVI – remuneração do serviço extraor-
dinário superior, no mínimo, em cin-
qüenta por cento à do normal;
XVII – gozo de férias anuais remunera-
das com, pelo menos, um terço a mais
do que o salário normal;
XVIII – licença à gestante, sem prejuízo
do emprego e do salário, com a dura-
ção de cento e vinte dias;

� Art. 10, II, b, das Disposições Tran-
sitórias.

� Lei nº 10.421, de 15-4-2002, es-
tende à mãe adotiva o direito à li-
cença-maternidade e ao salário-
maternidade.

XIX – licença-paternidade, nos termos
fixados em lei;

� Art. 10, § 1º, das Disposições Tran-
sitórias.

XX – proteção do mercado de trabalho
da mulher, mediante incentivos especí-
ficos, nos termos da lei;
XXI – aviso prévio proporcional ao tem-
po de serviço, sendo no mínimo de
trinta dias, nos termos da lei;
XXII – redução dos riscos inerentes ao
trabalho, por meio de normas de saú-
de, higiene e segurança;
XXIII – adicional de remuneração para
as atividades penosas, insalubres ou
perigosas, na forma da lei;
XXIV – aposentadoria;
XXV – assistência gratuita aos filhos e
dependentes desde o nascimento até
seis anos de idade em creches e pré-
escolas;
XXVI – reconhecimento das conven-
ções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII – proteção em face da automa-
ção, na forma da lei;
XXVIII – seguro contra acidentes de tra-
balho, a cargo do empregador, sem ex-

cluir a indenização a que este está obriga-
do, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX – ação, quanto aos créditos resul-
tantes das relações de trabalho, com
prazo prescricional de cinco anos para
os trabalhadores urbanos e rurais, até o
limite de dois anos após a extinção do
contrato de trabalho.

� Inciso XXIX com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 28,
de 25-5-2000.

a) Revogada. Emenda Constitucional
nº 28, de 25-5-2000.

b) Revogada. Emenda Constitucional
nº 28, de 25-5-2000.

XXX – proibição de diferença de salári-
os, de exercício de funções e de critério
de admissão por motivo de sexo, ida-
de, cor ou estado civil;
XXXI – proibição de qualquer discrimi-
nação no tocante a salário e critérios de
admissão do trabalhador portador de
deficiência;
XXXII – proibição de distinção entre
trabalho manual, técnico e intelectual
ou entre os profissionais respectivos;
XXXIII – proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de de-
zoito e de qualquer trabalho a menores
de dezesseis  anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos;

� Inciso XXXIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

� Proteção ao trabalho do menor na
Consolidação das Leis do Traba-
lho: art. 402 e seguintes.

� Decreto nº 4.134, de 15-2-2002,
promulga a Convenção nº 138 e a
Recomendação nº 146 da OIT so-
bre Idade Mínima de Admissão ao
Emprego.

� Arts. 27, V, e 78, XVIII, da Lei nº
8.666, de 21-6-1993, alterada pe-
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las Leis nos 8.883, de 8-6-1994,
9.648, de 27-5-1998, e 9.854, de
27-10-1999.

XXXIV – igualdade de direitos entre o
trabalhador com vínculo empregatício
permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à ca-
tegoria dos trabalhadores domésticos
os direitos previstos nos incisos IV, VI,
VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV,
bem como a sua integração à previdên-
cia social.

� Leis nos 5.859, de 11-12-1972, e
7.195, de 12-6-1984; Decretos nos

71.885, de 9-3-1973, e 1.197, de
14-7-1994, que dispõem sobre em-
pregado doméstico.

Art. 8º É livre a associação profissional
ou sindical, observado o seguinte:

� Súmula nº 4 do STJ.

I – a lei não poderá exigir autorização
do Estado para a fundação de sindica-
to, ressalvado o registro no órgão com-
petente, vedadas ao Poder Público a in-
terferência e a intervenção na organiza-
ção sindical;
II – é vedada a criação de mais de uma
organização sindical, em qualquer
grau, representativa de categoria pro-
fissional ou econômica, na mesma
base territorial, que será definida pelos
trabalhadores ou empregadores inte-
ressados, não podendo ser inferior à
área de um município;
III – ao sindicato cabe a defesa dos di-
reitos e interesses coletivos ou indivi-
duais da categoria, inclusive em ques-
tões judiciais ou administrativas;
IV – a assembléia geral fixará a contri-
buição que, em se tratando de catego-
ria profissional, será descontada em fo-
lha, para custeio do sistema confedera-
tivo da representação sindical respecti-

va, independentemente da contribui-
ção prevista em lei;
V – ninguém será obrigado a filiar-se
ou manter-se filiado a sindicato;
VI – é obrigatória a participação dos
sindicatos nas negociações coletivas de
trabalho;
VII – o aposentado filiado tem direito a
votar e ser votado nas organizações
sindicais;
VIII – é vedada a dispensa do emprega-
do sindicalizado, a partir do registro da
candidatura a cargo de direção ou re-
presentação sindical e, se eleito, ainda
que suplente, até um ano após o final
do mandato, salvo se cometer falta gra-
ve nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste
artigo aplicam-se à organização de sin-
dicatos rurais e de colônias de pesca-
dores, atendidas as condições que a lei
estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de gre-
ve, competindo aos trabalhadores deci-
dir sobre a oportunidade de exercê-lo e
sobre os interesses que devam por
meio dele defender.

� Lei nº 7.783, de 28-6-1989, que
dispõe sobre greve.

§ 1º A lei definirá os serviços ou ativi-
dades essenciais e disporá sobre o
atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os
responsáveis às penas da lei.

Art. 10. É assegurada a participação
dos trabalhadores e empregadores nos
colegiados dos órgãos públicos em que
seus interesses profissionais ou previ-
denciários sejam objeto de discussão e
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de du-
zentos empregados, é assegurada a
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eleição de um representante destes
com a finalidade exclusiva de promo-
ver-lhes o entendimento direto com os
empregadores.

CAPÍTULO III

DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:

I – natos:

a) os nascidos na República Federativa
do Brasil, ainda que de pais estran-
geiros, desde que estes não estejam
a serviço de seu país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai
brasileiro ou mãe brasileira, desde
que qualquer deles esteja a serviço
da República Federativa do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro, de pai
brasileiro ou de mãe brasileira, des-
de que venham a residir na Repú-
blica Federativa do Brasil e optem,
em qualquer tempo, pela nacionali-
dade brasileira;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

II – naturalizados:

� Lei nº 6.815, de 19-8-1980 (Esta-
tuto do Estrangeiro), sobre extra-
dição, art. 111 e seguintes, e De-
creto nº 86.715, de 10-12-1981,
art. 119 e seguintes.

a) os que, na forma da lei, adquiram a
nacionalidade brasileira, exigidas aos
originários de países de língua portu-
guesa apenas residência por um ano
ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacio-
nalidade, residentes na República
Federativa do Brasil há mais de
quinze anos ininterruptos e sem
condenação penal, desde que re-
queiram a nacionalidade brasileira.

� Alínea b com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

§ 1º Aos portugueses com residência
permanente no País, se houver recipro-
cidade em favor de brasileiros, serão
atribuídos os direitos inerentes ao bra-
sileiro, salvo os casos previstos nesta
Constituição.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

§ 2º A lei não poderá estabelecer dis-
tinção entre brasileiros natos e natura-
lizados, salvo nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 3º São privativos de brasileiro nato os
cargos:

I – de Presidente e Vice-Presidente da
República;
II – de Presidente da Câmara dos Depu-
tados;
III – de Presidente do Senado Federal;
IV – de Ministro do Supremo Tribunal
Federal;
V – da carreira diplomática;
VI – de oficial das Forças Armadas;
VII – de Ministro de Estado da Defesa.

� Inciso VII acrescido pela Emenda
Constitucional nº 23, de 2-9-1999.

§ 4º Será declarada a perda da naciona-
lidade do brasileiro que:

I – tiver cancelada sua naturalização,
por sentença judicial, em virtude de ati-
vidade nociva ao interesse nacional;
II – adquirir outra nacionalidade, salvo
nos casos:

a) de reconhecimento de nacionalida-
de originária pela lei estrangeira;

b) de imposição de naturalização, pela
norma estrangeira, ao brasileiro resi-
dente em Estado estrangeiro, como
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condição para permanência em seu
território ou para o exercício de di-
reitos civis.

� Inciso II com a redação  dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 3, de 7-6-1994.

� Decreto nº 3.453, de 9-5-2000,
que delega competência ao Minis-
tro de Estado da Justiça para de-
clarar a perda e a reaquisição da
nacionalidade brasileira.

Art. 13. A língua portuguesa é o idio-
ma oficial da República Federativa do
Brasil.

§ 1º São símbolos da República Fede-
rativa do Brasil a bandeira, o hino, as
armas e o selo nacionais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão ter símbolos pró-
prios.

CAPÍTULO IV

DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será
exercida pelo sufrágio universal e pelo
voto direto e secreto, com valor igual
para todos, e, nos termos da lei, me-
diante:

� Lei nº 9.709, de 18-11-1998, que
regulamenta a execução do dis-
posto nos incisos I, II e III do artigo
supratranscrito.

I – plebiscito;

� Arts. 18, §§ 3º e 4º, e 49, XV, e art.
2º das Disposições Transitórias.

II – referendo;
III – iniciativa popular.

� Sobre os requisitos constitucionais
da iniciativa popular, art. 61, § 2º.

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:

I – obrigatórios para os maiores de de-
zoito anos;
II – facultativos para:

a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores

de dezoito anos.

§ 2º Não podem alistar-se como eleito-
res os estrangeiros e, durante o perío-
do do serviço militar obrigatório, os
conscritos.

§ 3º São condições de elegibilidade, na
forma da lei:

I – a nacionalidade brasileira;
II – o pleno exercício dos direitos polí-
ticos;

� Dispõe o Código Penal: “Art. 47.
As penas de interdição temporária
de direitos são: I – proibição do
exercício de cargo, função ou ativi-
dade pública, bem como de man-
dato eletivo”.

III – o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;
V – a filiação partidária;

� Lei nº 9.096, de 19-9-1995, que
dispõe sobre os partidos políticos.

VI – a idade mínima de:

a) trinta e cinco anos para Presidente e
Vice-Presidente da República e Se-
nador;

b) trinta anos para Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito
Federal;

c) vinte e um anos para Deputado Fede-
ral, Deputado Estadual ou Distrital,
Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;

d) dezoito anos para Vereador.

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os
analfabetos.

§ 5º O Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Distrito
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Federal, os Prefeitos e quem os houver
sucedido ou substituído no curso dos
mandatos poderão ser reeleitos para
um único período subseqüente.

� § 5º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 16, de
4-6-1997.

§ 6º Para concorrerem a outros cargos,
o Presidente da República, os Governa-
dores de Estado e do Distrito Federal e
os Prefeitos devem renunciar aos res-
pectivos mandatos até seis meses antes
do pleito.

§ 7º São inelegíveis, no território de ju-
risdição do titular, o cônjuge e os paren-
tes consangüíneos ou afins, até o se-
gundo grau ou por adoção, do Presiden-
te da República, de Governador de Esta-
do ou Território, do Distrito Federal, de
Prefeito ou de quem os haja substituído
dentro dos seis meses anteriores ao
pleito, salvo se já titular de mandato
eletivo e candidato à reeleição.

§ 8º O militar alistável é elegível, aten-
didas as seguintes condições:

I – se contar menos de dez anos de ser-
viço, deverá afastar-se da atividade;
II – se contar mais de dez anos de ser-
viço, será agregado pela autoridade su-
perior e, se eleito, passará automatica-
mente, no ato da diplomação, para a
inatividade.

§ 9º Lei complementar estabelecerá ou-
tros casos de inelegibilidade e os pra-
zos de sua cessação, a fim de proteger
a probidade administrativa, a moralida-
de para o exercício do mandato, consi-
derada a vida pregressa do candidato, e
a normalidade e legitimidade das elei-
ções contra a influência do poder eco-
nômico ou o abuso do exercício de
função, cargo ou emprego na adminis-
tração direta ou indireta.

� § 9º com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 4, de 7-6-1994.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser im-
pugnado ante a Justiça Eleitoral no pra-
zo de quinze dias contados da diplo-
mação, instruída a ação com provas de
abuso do poder econômico, corrupção
ou fraude.

§ 11. A ação de impugnação de manda-
to tramitará em segredo de justiça, res-
pondendo o autor, na forma da lei, se
temerária ou de manifesta má-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de direi-
tos políticos, cuja perda ou suspensão
só se dará nos casos de:

� Lei nº 9.096, de 19-9-1995, que
dispõe sobre partidos políticos.

I – cancelamento da naturalização por
sentença transitada em julgado;
II – incapacidade civil absoluta;
III – condenação criminal transitada
em julgado, enquanto durarem seus
efeitos;

� Determina o Código Penal no art.
92, I e parágrafo único: “Art. 92.
São também efeitos da condena-
ção: I – a perda de cargo, função
pública ou mandato eletivo, nos
crimes praticados com abuso de
poder ou violação de dever para
com a Administração Pública
quando a pena aplicada for supe-
rior a quatro anos; ... Parágrafo
único. Os efeitos de que trata este
artigo não são automáticos, de-
vendo ser motivadamente declara-
dos na sentença”.

IV – recusa de cumprir obrigação a to-
dos imposta ou prestação alternativa,
nos termos do artigo 5º, VIII;
V – improbidade administrativa, nos
termos do artigo 37, § 4º.
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Art. 16. A lei que alterar o processo
eleitoral entrará em vigor na data de
sua publicação, não se aplicando à elei-
ção que ocorra até um ano da data de
sua vigência.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 4, de 14-9-1993.

CAPÍTULO V

DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incor-
poração e extinção de partidos políti-
cos, resguardados a soberania nacio-
nal, o regime democrático, o pluriparti-
darismo, os direitos fundamentais da
pessoa humana e observados os se-
guintes preceitos:

� Lei nº 9.096, de 19-9-1995, que
dispõe sobre os partidos políticos.

I – caráter nacional;
II – proibição de recebimento de recursos
financeiros de entidade ou governo es-
trangeiros ou de subordinação a estes;
III – prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV – funcionamento parlamentar de
acordo com a lei.

§ 1º É assegurada aos partidos políti-
cos autonomia para definir sua estru-
tura interna, organização e funciona-
mento, devendo seus estatutos esta-
belecer normas de fidelidade e disci-
plina partidárias.

§ 2º Os partidos políticos, após adqui-
rirem personalidade jurídica, na forma
da lei civil, registrarão seus estatutos
no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3º Os partidos políticos têm direito a
recursos do fundo partidário e acesso
gratuito ao rádio e à televisão, na forma
da lei.

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos
políticos de organização paramilitar.

TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO
DO ESTADO

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-
ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-admi-
nistrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios, to-
dos autônomos, nos termos desta
Constituição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.

§ 2º Os Territórios Federais integram a
União, e sua criação, transformação em
Estado ou reintegração ao Estado de
origem serão reguladas em lei comple-
mentar.

§ 3º Os Estados podem incorporar-se
entre si, subdividir-se ou desmembrar-
se para se anexarem a outros, ou for-
marem novos Estados ou Territórios
Federais, mediante aprovação da popu-
lação diretamente interessada, através
de plebiscito, e do Congresso Nacio-
nal, por lei complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão
e o desmembramento de Municípios,
far-se-ão por lei estadual, dentro do
período determinado por lei comple-
mentar federal, e dependerão de con-
sulta prévia, mediante plebiscito, às
populações dos Municípios envolvi-
dos, após divulgação dos Estudos de
Viabilidade Municipal, apresentados e
publicados na forma da lei.

� § 4º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 15, de
12-9-1996.

Art. 19. É vedado à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municípios:
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I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas,
subvencioná-los, embaraçar-lhes o fun-
cionamento ou manter com eles ou seus
representantes relações de dependência
ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a
colaboração de interesse público;
II – recusar fé aos documentos públicos;
III – criar distinções entre brasileiros ou
preferências entre si.

CAPÍTULO II

DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:

� Decreto-Lei nº 9.760, de 5-9-1946,
que dispõe sobre bens imóveis da
União.

I – os que atualmente lhe pertencem e
os que lhe vierem a ser atribuídos;
II – as terras devolutas indispensáveis à
defesa das fronteiras, das fortificações
e construções militares, das vias fede-
rais de comunicação e à preservação
ambiental, definidas em lei;

� Súmula nº 477 do STF.

III – os lagos, rios e quaisquer correntes
de água em terrenos de seu domínio,
ou que banhem mais de um Estado, sir-
vam de limites com outros países, ou
se estendam a território estrangeiro ou
dele provenham, bem como os terre-
nos marginais e as praias fluviais;
IV – as ilhas fluviais e lacustres nas zo-
nas limítrofes com outros países; as
praias marítimas; as ilhas oceânicas e
as costeiras, excluídas, destas, as áreas
referidas no artigo 26, II;
V – os recursos naturais da plataforma
continental e da zona econômica ex-
clusiva;
VI – o mar territorial;

� Lei nº 8.617, de 4-1-1993, dispõe
sobre o mar territorial, a zona
contígua, a zona econômica ex-

clusiva e a plataforma continental
brasileira.

VII – os terrenos de marinha e seus
acrescidos;
VIII – os potenciais de energia hi-
dráulica;
IX – os recursos minerais, inclusive os
do subsolo;
X – as cavidades naturais subterrâne-
as e os sítios arqueológicos e pré-his-
tóricos;
XI – as terras tradicionalmente ocupa-
das pelos índios.

§ 1º É assegurada, nos termos da lei,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, bem como a órgãos da
administração direta da União, partici-
pação no resultado da exploração de
petróleo ou gás natural, de recursos
hídricos para fins de geração de ener-
gia elétrica e de outros recursos mine-
rais no respectivo território, platafor-
ma continental, mar territorial ou zona
econômica exclusiva, ou compensação
financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta
quilômetros de largura, ao longo das
fronteiras terrestres, designada como
faixa de fronteira, é considerada funda-
mental para defesa do território nacio-
nal, e sua ocupação e utilização serão
reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:

I – manter relações com Estados estran-
geiros e participar de organizações in-
ternacionais;
II – declarar a guerra e celebrar a paz;
III – assegurar a defesa nacional;
IV – permitir, nos casos previstos em lei
complementar, que forças estrangeiras
transitem pelo território nacional ou
nele permaneçam temporariamente;
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V – decretar o estado de sítio, o estado
de defesa e a intervenção federal;
VI – autorizar e fiscalizar a produção e
o comércio de material bélico;
VII – emitir moeda;
VIII – administrar as reservas cambiais
do País e fiscalizar as operações de natu-
reza financeira, especialmente as de cré-
dito, câmbio e capitalização, bem como
as de seguros e de previdência privada;
IX – elaborar e executar planos nacio-
nais e regionais de ordenação do terri-
tório e de desenvolvimento econômico
e social;
X – manter o serviço postal e o correio
aéreo nacional;
XI – explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão,
os serviços de telecomunicações, nos
termos da lei, que disporá sobre a orga-
nização dos serviços, a criação de um
órgão regulador e outros aspectos ins-
titucionais;

� Inciso XI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 8, de
15-8-1995.

� Lei nº 9.472, de 16-7-1997, que dis-
põe sobre a organização dos servi-
ços de telecomunicações, criação e
funcionamento de um órgão regu-
lador e outros aspectos institucio-
nais, nos termos da Emenda Cons-
titucional nº 8/95, revogando a Lei
nº 4.117, de 27-8-1962, salvo quan-
to à matéria penal não tratada nes-
ta Lei; e quanto aos preceitos rela-
tivos à radiodifusão,  bem como o
caput e os §§ 1º, 4º, do art. 8º da
Lei nº 9.295, de 19-7-1996, e o in-
ciso I do art. 16 da Lei nº 8.029, de
12-4-1990. Sobre as telecomunica-
ções em geral, consultar também a
Lei nº 9.472, de 16-7-1997.

� Lei nº 10.052, de 28-11-2000, ins-
titui o Fundo para o Desenvolvi-

mento Tecnológico das Telecomu-
nicações – FUNTTEL.

XII – explorar, diretamente ou me-
diante autorização, concessão ou per-
missão:

a) os serviços de radiodifusão sonora
e de sons e imagens;

� Alínea a com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 8, de
15-8-1995.

� Lei nº 9.472, de 16-7-1997, que
dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações,
criação e funcionamento de um
órgão regulador e outros aspectos
institucionais, nos termos da
Emenda Constitucional nº 8/95,
revogando a Lei nº 4.117, de 27-8-
1962, salvo quanto à matéria pe-
nal não tratada nesta Lei; e quan-
to aos preceitos relativos à radio-
difusão, a Lei nº 6.874, de 3-12-
1980, a Lei nº 8.367, de 30-12-
1991, os arts. 1º, 2º, 3º, 7º, 9º,
10, 12 e 14, bem como o caput e
os §§ 1º, 4º, do art. 8º da Lei nº
9.295, de 19-7-1996, e o inciso I
do art. 16 da Lei nº 8.029, de 12-
4-1990.

� Lei nº 10.052, de 28-11-2000, ins-
titui o Fundo para o Desenvolvi-
mento Tecnológico das Telecomu-
nicações –  FUNTTEL.

b) os serviços e instalações de energia
elétrica e o aproveitamento energé-
tico dos cursos de água, em articu-
lação com os Estados onde se situ-
am os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a
infra-estrutura aeroportuária;

� Lei nº 7.565, de 19-12-1986, que
aprova o Código Brasileiro de Ae-
ronáutica.
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d) os serviços de transporte ferroviário
e aquaviário entre portos brasileiros
e fronteiras nacionais, ou que trans-
ponham os limites de Estado ou
Território;

e) os serviços de transporte rodoviário
interestadual e internacional de pas-
sageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e la-
custres;

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

XIII – organizar e manter o Poder Judi-
ciário, o Ministério Público e a Defen-
soria Pública do Distrito Federal e dos
Territórios;
XIV – organizar e manter a polícia ci-
vil, a polícia militar e o corpo de bom-
beiros militar do Distrito Federal, bem
como prestar assistência financeira ao
Distrito Federal para a execução de
serviços públicos, por meio de fundo
próprio;

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.

� Decreto nº 3.169, de 14-9-1999,
que institui Comissão de Estudo
para criação do fundo de que tra-
ta este inciso.

XV – organizar e manter os serviços ofi-
ciais de estatística, geografia, geologia
e cartografia de âmbito nacional;

XVI – exercer a classificação, para efei-
to indicativo, de diversões públicas e
de programas de rádio e televisão;
XVII – conceder anistia;
XVIII – planejar e promover a defesa
permanente contra as calamidades pú-
blicas, especialmente as secas e as
inundações;
XIX – instituir sistema nacional de geren-
ciamento de recursos hídricos e definir
critérios de outorga de direitos de seu uso;

� Lei nº 9.433, de 8-1-1997, que ins-
titui a Política Nacional de Recur-
sos Hídricos, cria o Sistema Nacio-
nal de Gerenciamento de Recursos
Hídricos e regulamenta o inciso
acima transcrito.

XX – instituir diretrizes para o desen-
volvimento urbano, inclusive habita-
ção, saneamento básico e transportes
urbanos;

� Lei nº 10.188, de 12-2-2001, cria o
Programa de Arrendamento Residen-
cial e institui o arrendamento resi-
dencial com opção de compra.

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001,  que
até o encerramento desta  edição
não havia sido convertida em lei.

XXI – estabelecer princípios e diretrizes
para o sistema nacional de viação;

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
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selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001,  que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

XXII – executar os serviços de polícia
marítima, aeroportuária e de fronteiras;

� Inciso XXII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XXIII – explorar os serviços e instala-
ções nucleares de qualquer natureza e
exercer monopólio estatal sobre a pes-
quisa, a lavra, o enriquecimento e re-
processamento, a industrialização e o
comércio de minérios nucleares e seus
derivados, atendidos os seguintes prin-
cípios e condições:

a) toda atividade nuclear em Território
Nacional somente será admitida
para fins pacíficos e mediante apro-
vação do Congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou per-
missão, é autorizada a utilização de
radioisótopos para a pesquisa e
usos medicinais, agrícolas, indus-
triais e atividades análogas;

c) a responsabilidade civil por danos
nucleares independe da existência
de culpa;

� Lei nº 10.308, de 20-11-2001, dis-
põe sobre a seleção de locais, a
construção, o licenciamento, a
operação, a fiscalização, os cus-
tos, a indenização, a responsabili-
dade civil e as garantias referentes
aos depósitos de rejeitos radioati-
vos, e dá outras providências.

XXIV – organizar, manter e executar a
inspeção do trabalho;
XXV – estabelecer as áreas e as condi-
ções para o exercício da atividade de
garimpagem, em forma associativa.

Art. 22. Compete privativamente à
União legislar sobre:

I – direito civil, comercial, penal, pro-
cessual, eleitoral, agrário, marítimo, ae-
ronáutico, espacial e do trabalho;

� Lei nº 10.406, de 10-1-2002, insti-
tui o Código Civil.

II – desapropriação;

� Decreto-Lei nº 3.365, de 21-6-
1941, com as alterações introduzi-
das pela Medida Provisória nº
2.183-56, de 24-8-2001, e Decre-
to-Lei nº 1.075, de 22-1-1970, am-
bos sobre desapropriação por utili-
dade pública.

� Leis nos 4.132, de 10-9-1962,
8.257, de 26-11-1991, e 8.629, de
25-2-1993, todas sobre desapro-
priação por interesse social.

� Lei Complementar nº 76, de 6-7-
1993, sobre o procedimento con-
traditório especial, de rito sumário,
para o processo de desapropriação
de imóvel rural, por interesse so-
cial, para fins de reforma agrária.

III – requisições civis e militares, em
caso de iminente perigo e em tempo de
guerra;
IV – águas, energia, informática, teleco-
municações e radiodifusão;
V – serviço postal;
VI – sistema monetário e de medidas,
títulos e garantias dos metais;
VII – política de crédito, câmbio, segu-
ros e transferência de valores;
VIII – comércio exterior e interestadual;
IX – diretrizes da política nacional de
transportes;



120120 Constituição Federal – Art. 23

X – regime dos portos, navegação la-
custre, fluvial, marítima, aérea e aero-
espacial;
XI – trânsito e transporte;
XII – jazidas, minas, outros recursos mi-
nerais e metalurgia;
XIII – nacionalidade, cidadania e natu-
ralização;
XIV – populações indígenas;
XV – emigração e imigração, entrada,
extradição e expulsão de estrangeiros;

� Lei nº 6.815, de 19-8-1980 (Esta-
tuto do Estrangeiro).

XVI – organização do sistema nacional
de emprego e condições para o exercí-
cio de profissões;
XVII – organização judiciária, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública
do Distrito Federal e dos Territórios,
bem como organização administrativa
destes;
XVIII – sistema estatístico, sistema car-
tográfico e de geologia nacionais;
XIX – sistemas de poupança, captação e
garantia da poupança popular;
XX – sistemas de consórcios e sorteios;
XXI – normas gerais de organização, efe-
tivos, material bélico, garantias, convo-
cação e mobilização das Polícias Milita-
res e Corpos de Bombeiros Militares;
XXII – competência da Polícia Federal e
das Polícias Rodoviária e Ferroviária Fe-
derais;
XXIII – seguridade social;
XXIV – diretrizes e bases da educação
nacional;
XXV – registros públicos;
XXVI – atividades nucleares de qual-
quer natureza;

� Lei nº 10.308, de 20-11-2001, dis-
põe sobre a seleção de locais, a
construção, o licenciamento, a
operação, a fiscalização, os cus-
tos, a indenização, a responsabili-
dade civil e as garantias referentes

aos depósitos de rejeitos radioati-
vos, e dá outras providências.

XXVII – normas gerais de licitação e
contratação, em todas as modalidades,
para as administrações públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios,
obedecido o disposto no artigo 37, XXI,
e para as empresas públicas e socieda-
des de economia mista, nos termos do
artigo 173, § 1º, III;

� Inciso XXVII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

� Lei nº 8.666, de 21-6-1993, sobre
normas para licitações e contratos
da Administração Pública, com as al-
terações introduzidas pelas Leis nos

8.883, de 8-6-1994, 9.648, de 27-5-
1998, e 9.854, de 27-10-1999.

XXVIII – defesa territorial, defesa aero-
espacial, defesa marítima, defesa civil e
mobilização nacional;
XXIX – propaganda comercial.

Parágrafo único. Lei complementar po-
derá autorizar os Estados a legislar so-
bre questões específicas das matérias
relacionadas neste artigo.

� Lei Complementar nº 103, de 14-
7-2000, que autoriza os Estados e
o Distrito Federal a instituir o piso
salarial a que se refere o inciso V
do art. 7º desta Constituição.

Art. 23. É competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios:

I – zelar pela guarda da Constituição,
das leis e das instituições democráticas
e conservar o patrimônio público;
II – cuidar da saúde e assistência públi-
ca, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;
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� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999, cria
o Conselho Nacional dos Direitos
da Pessoa Portadora de Deficiência
– CONADE.

III – proteger os documentos, as obras
e outros bens de valor histórico, artísti-
co e cultural, os monumentos, as paisa-
gens naturais notáveis e os sítios ar-
queológicos;
IV – impedir a evasão, a destruição e a
descaracterização de obras de arte e de
outros bens de valor histórico, artístico
ou cultural;
V – proporcionar os meios de acesso à
cultura, à educação e à ciência;
VI – proteger o meio ambiente e com-
bater a poluição em qualquer de suas
formas;
VII – preservar as florestas, a fauna e a
flora;

� Lei nº 5.197, de 3-1-1967 (Código
de Caça).

� Lei nº 4.771, de 15-9-1965 (Códi-
go Florestal).

� Decreto-Lei nº 221, de 28-2-1967
(Código de Pesca).

� Decreto nº 3.420, de 20-4-2000,
que cria o Programa Nacional de
Florestas.

VIII – fomentar a produção agropecuária
e organizar o abastecimento alimentar;
IX – promover programas de constru-
ção de moradias e a melhoria das con-
dições habitacionais e de saneamento
básico;

� Lei nº 10.188, de 12-2-2001, cria o
Programa de Arrendamento Resi-
dencial e institui o arrendamento re-
sidencial com opção de compra.

X – combater as causas da pobreza e os
fatores de marginalização, promoven-
do a integração social dos setores des-
favorecidos;

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar
as concessões de direitos de pesquisa e
exploração de recursos hídricos e mi-
nerais em seus territórios;
XII – estabelecer e implantar política de
educação para a segurança do trânsito.

Parágrafo único. Lei complementar fi-
xará normas para a cooperação entre a
União e os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios, tendo em vista o equilí-
brio do desenvolvimento e do bem-es-
tar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados
e ao Distrito Federal legislar concorren-
temente sobre:

I – direito tributário, financeiro, peni-
tenciário, econômico e urbanístico;
II – orçamento;
III – juntas comerciais;
IV – custas dos serviços forenses;

� Súmula nº 178 do STJ.

V – produção e consumo;
VI – florestas, caça, pesca, fauna, con-
servação da natureza, defesa do solo e
dos recursos naturais, proteção do
meio ambiente e controle da poluição;

� Decreto nº 3.420, de 20-4-2000,
que cria o Programa Nacional de
Florestas.

VII – proteção ao patrimônio históri-
co, cultural, artístico, turístico e pai-
sagístico;
VIII – responsabilidade por dano ao
meio ambiente, ao consumidor, a bens
e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico;

� Lei nº 7.347, de 24-7-1985, e De-
creto nº 1.306, de 9-11-1994.

IX – educação, cultura, ensino e des-
porto;
X – criação, funcionamento e processo
do juizado de pequenas causas;
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� Lei nº 9.099, de 26-9-1995, dispõe
sobre Juizados Especiais Cíveis e
Criminais, e Lei nº 10.259, de 12-
7-2001, dispõe sobre Juizados Es-
peciais Cíveis e Criminais no âmbi-
to da Justiça Federal.

XI – procedimentos em matéria proces-
sual;
XII – previdência social, proteção e de-
fesa da saúde;
XIII – assistência jurídica e defensoria
pública;
XIV – proteção e integração social das
pessoas portadoras de deficiência;

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência – CONADE.

� Lei nº 7.853, de 24-10-1989, sobre
o apoio às pessoas portadoras de
deficiência.

� Decreto nº 3.298, de 20-12-1999,
que regulamenta a Lei nº 7.853,
de 24-10-1989.

XV – proteção à infância e à juventude;
XVI – organização, garantias, direitos e
deveres das polícias civis.

§ 1º No âmbito da legislação concor-
rente, a competência da União limitar-
se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para le-
gislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre nor-
mas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para
atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal
sobre normas gerais suspende a eficá-
cia da lei estadual, no que lhe for con-
trário.

CAPÍTULO III

DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e re-
gem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios
desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as
competências que não lhes sejam veda-
das por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar direta-
mente, ou mediante concessão, os ser-
viços locais de gás canalizado, na for-
ma da lei, vedada a edição de medida
provisória para a sua regulamentação.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 5, de
15-8-1995.

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei
complementar, instituir regiões metro-
politanas, aglomerações urbanas e mi-
crorregiões, constituídas por agrupa-
mentos de municípios limítrofes, para
integrar a organização, o planejamento
e a execução de funções públicas de in-
teresse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos
Estados:

I – as águas superficiais ou subterrâne-
as, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da
lei, as decorrentes de obras da União;
II – as áreas, nas ilhas oceânicas e cos-
teiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da
União, Municípios ou terceiros;
III – as ilhas fluviais e lacustres não per-
tencentes à União;
IV – as terras devolutas não compreen-
didas entre as da União.

Art. 27. O número de Deputados à
Assembléia Legislativa corresponderá
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ao triplo da representação do Estado na
Câmara dos Deputados e, atingido o
número de trinta e seis, será acrescido
de tantos quantos forem os Deputados
Federais acima de doze.

§ 1º Será de quatro anos o mandato
dos Deputados Estaduais, aplicando-
se-lhes as regras desta Constituição so-
bre sistema eleitoral, inviolabilidade,
imunidades, remuneração, perda de
mandato, licença, impedimentos e in-
corporação às Forças Armadas.

§ 2º O subsídio dos Deputados Esta-
duais será fixado por lei de iniciativa da
Assembléia Legislativa, na razão de, no
máximo, setenta e cinco por cento da-
quele estabelecido, em espécie, para os
Deputados Federais, observado o que
dispõem os artigos 39, § 4º, 57, § 7º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas
dispor sobre seu regimento interno, polí-
cia e serviços administrativos de sua Se-
cretaria, e prover os respectivos cargos.

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa po-
pular no processo legislativo estadual.

Art. 28. A eleição do Governador e do
Vice-Governador de Estado, para man-
dato de quatro anos, realizar-se-á no
primeiro domingo de outubro, em pri-
meiro turno,  e no último domingo de
outubro, em segundo turno, se houver,
do ano anterior ao do término do man-
dato de seus antecessores, e a posse
ocorrerá no dia 1º de janeiro do ano
subseqüente, observado, quanto ao
mais, o disposto no artigo 77.

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 16, de 4-
6-1997.

§ 1º Perderá o mandato o Governador
que assumir outro cargo ou função na
administração pública direta ou indire-
ta, ressalvada a posse em virtude de
concurso público e observado o dis-
posto no artigo 38, I, IV e V.

§ 2º Os subsídios do Governador, do
Vice-Governador e dos Secretários de
Estado serão fixados por lei de iniciati-
va da Assembléia Legislativa, observa-
do o que dispõem os artigos 37, XI, 39,
§ 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

� § 2º  acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998, re-
numerando-se para § 1º o pará-
grafo único.

CAPÍTULO IV

DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O Município reger-se-á por lei
orgânica, votada em dois turnos, com o
interstício mínimo de dez dias, e aprova-
da por dois terços dos membros da Câ-
mara Municipal, que a promulgará, aten-
didos os princípios estabelecidos nesta
Constituição, na Constituição do respec-
tivo Estado e os seguintes preceitos:

I – eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito
e dos Vereadores, para mandato de
quatro anos, mediante pleito direto e
simultâneo realizado em todo o País;
II – eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito
realizada no primeiro domingo de outu-
bro do ano anterior ao término do manda-
to dos que devam suceder, aplicadas as
regras do artigo 77 no caso de Municípios
com mais de duzentos mil eleitores;

� Inciso II com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 16, de
4-6-1997.

III – posse do Prefeito e do Vice-Prefei-
to no dia 1º de janeiro do ano subse-
qüente ao da eleição;
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IV – número de Vereadores proporcio-
nal à população do Município, obser-
vados os seguintes limites:

a) mínimo de nove e máximo de vinte
e um nos Municípios de até um mi-
lhão de habitantes;

b) mínimo de trinta e três e máximo de
quarenta e um nos Municípios de
mais de um milhão e menos de cin-
co milhões de habitantes;

c) mínimo de quarenta e dois e máxi-
mo de cinqüenta e cinco nos Muni-
cípios de mais de cinco milhões de
habitantes;

V – subsídios do Prefeito, do Vice-Prefei-
to e dos Secretários municipais fixados
por lei de iniciativa da Câmara Municipal,
observado o que dispõem os artigos 37,
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – o subsídio dos Vereadores será fi-
xado pelas respectivas Câmaras Muni-
cipais em cada legislatura para a subse-
qüente, observado o que dispõe esta
Constituição, observados os critérios
estabelecidos na respectiva Lei Orgâni-
ca e os seguintes limites máximos:

a) em Municípios de até dez mil habi-
tantes, o subsídio máximo dos Ve-
readores corresponderá a vinte por
cento do subsídio dos Deputados
Estaduais;

b) em Municípios de dez mil e um a
cinqüenta mil habitantes, o subsí-
dio máximo dos Vereadores corres-
ponderá a trinta por cento do subsí-
dio dos Deputados Estaduais;

c) em Municípios de cinqüenta mil e
um a cem mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores correspon-
derá a quarenta por cento do subsí-
dio dos Deputados Estaduais;

d) em Municípios de cem mil e um a
trezentos mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores correspon-
derá a cinqüenta por cento do sub-
sídio dos Deputados Estaduais;

e) em Municípios de trezentos mil e
um a quinhentos mil habitantes, o
subsídio máximo dos Vereadores
corresponderá a sessenta por cento
do subsídio dos Deputados Esta-
duais;

f) em Municípios de mais de qui-
nhentos mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores correspon-
derá a setenta e cinco por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;

� Inciso VI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 25, de
14-2-2000.

VII – o total da despesa com a remune-
ração dos Vereadores não poderá ultra-
passar o montante de cinco por cento
da receita do Município;

� Inciso VII acrescido pela Emenda
Constitucional nº 1, de 31-3-1992,
renumerando os demais.

VIII – inviolabilidade dos Vereadores
por suas opiniões, palavras e votos no
exercício do mandato e na circunscri-
ção do Município;

� Inciso VIII renumerado pela Emen-
da  Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

IX – proibições e incompatibilidades,
no exercício da vereança, similares, no
que couber, ao disposto nesta Consti-
tuição para os membros do Congresso
Nacional e, na Constituição do respec-
tivo Estado, para os membros da As-
sembléia Legislativa;

� Inciso IX renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.
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X – julgamento do Prefeito perante o
Tribunal de Justiça;

� Inciso X renumerado pela Emenda
Constitucional nº 1, de 31-3-1992.

� Decreto-Lei nº 201, de 27-2-1967,
que dispõe sobre a responsabilida-
de de Prefeitos e Vereadores.

XI – organização das funções legislati-
vas e fiscalizadoras da Câmara Muni-
cipal;

� Inciso XI renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

XII – cooperação das associações repre-
sentativas no planejamento municipal;

� Inciso XII renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

XIII – iniciativa popular de projetos de
lei de interesse específico do Municí-
pio, da cidade ou de bairros, através de
manifestação de, pelo menos, cinco
por cento do eleitorado;

� Inciso XIII renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

XIV – perda do mandato do Prefeito, nos
termos do artigo 28, parágrafo único.

� Inciso XIV renumerado pela Emen-
da Constitucional nº 1, de 31-3-
1992.

Art.  29-A. O total da despesa do Po-
der Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos
os gastos com inativos, não poderá ul-
trapassar os seguintes percentuais, re-
lativos ao somatório da receita tributá-
ria e das transferências previstas no §
5º do artigo 153 e nos artigos 158 e
159, efetivamente realizado no exercí-
cio anterior:

I – oito por cento para Municípios com
população de até cem mil habitantes;
II – sete por cento para Municípios com
população entre cem mil e um e trezen-
tos mil habitantes;
III – seis por cento para Municípios
com população entre trezentos mil e
um e quinhentos mil habitantes;
IV – cinco por cento para Municípios
com população acima de quinhentos
mil habitantes.

§ 1º  A Câmara Municipal não gastará
mais de setenta por cento de sua receita
com folha de pagamento, incluído o gas-
to com o subsídio de seus Vereadores.

§ 2º  Constitui crime de responsabilida-
de do Prefeito Municipal:

I – efetuar repasse que supere os limi-
tes definidos neste artigo;
II – não enviar o repasse até o dia vinte
de cada mês; ou
III – enviá-lo a menor em relação à pro-
porção fixada na Lei Orçamentária.

§ 3º  Constitui crime de responsabilida-
de do Presidente da Câmara Municipal
o desrespeito ao § 1º deste artigo.

� Artigo 29-A acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 25, de 14-2-
2000.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse
local;
II – suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber;
III – instituir e arrecadar os tributos de
sua competência, bem como aplicar
suas rendas, sem prejuízo da obrigato-
riedade de prestar contas e publicar
balancetes nos prazos fixados em lei;
IV – criar, organizar e suprimir distritos,
observada a legislação estadual;
V – organizar e prestar, diretamente ou
sob regime de concessão ou permis-
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são, os serviços públicos de interesse
local, incluído o de transporte coletivo,
que tem caráter essencial;
VI – manter, com a cooperação técnica
e financeira da União e do Estado, pro-
gramas de educação pré-escolar e de
ensino fundamental;
VII – prestar, com a cooperação técnica
e financeira da União e do Estado, ser-
viços de atendimento à saúde da popu-
lação;
VIII – promover, no que couber, ade-
quado ordenamento territorial, me-
diante planejamento e controle do uso,
do parcelamento e da ocupação do
solo urbano;
IX – promover a proteção do patrimô-
nio histórico-cultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal
e estadual.

Art. 31. A fiscalização do Município
será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo,
e pelos sistemas de controle interno do
Poder Executivo Municipal, na forma
da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara
Municipal será exercido com o auxílio
dos Tribunais de Contas dos Estados
ou do Município ou dos Conselhos ou
Tribunais de Contas dos Municípios,
onde houver.

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo ór-
gão competente sobre as contas que o
Prefeito deve anualmente prestar, só
deixará de prevalecer por decisão de
dois terços dos membros da Câmara
Municipal.

§ 3º As contas dos Municípios ficarão,
durante sessenta dias, anualmente, à
disposição de qualquer contribuinte,
para exame e apreciação, o qual pode-
rá questionar-lhes a legitimidade, nos
termos da lei.

§ 4º É vedada a criação de Tribunais,
Conselhos ou órgãos de Contas Muni-
cipais.

CAPÍTULO V

DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS

SEÇÃO I

DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua
divisão em Municípios, reger-se-á por
lei orgânica, votada em dois turnos
com interstício mínimo de dez dias, e
aprovada por dois terços da Câmara
Legislativa, que a promulgará, atendi-
dos os princípios estabelecidos nesta
Constituição.

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas
as competências legislativas reservadas
aos Estados e Municípios.

§ 2º A eleição do Governador e do
Vice-Governador, observadas as regras
do artigo 77, e dos Deputados Distritais
coincidirá com a dos Governadores e
Deputados Estaduais, para mandato de
igual duração.

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câ-
mara Legislativa aplica-se o disposto no
artigo 27.

§ 4º Lei federal disporá sobre a utiliza-
ção, pelo Governo do Distrito Federal,
das Polícias Civil e Militar e do Corpo
de Bombeiros Militar.

SEÇÃO II

DOS TERRITÓRIOS

Art. 33. A lei disporá sobre a organi-
zação administrativa e judiciária dos
Territórios.

§ 1º Os Territórios poderão ser dividi-
dos em Municípios, aos quais se apli-
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cará, no que couber, o disposto no Ca-
pítulo IV deste Título.

§ 2º As contas do Governo do Territó-
rio serão submetidas ao Congresso Na-
cional, com parecer prévio do Tribunal
de Contas da União.

§ 3º Nos Territórios Federais com mais
de cem mil habitantes, além do Gover-
nador nomeado na forma desta Consti-
tuição, haverá órgãos judiciários de pri-
meira e segunda instância, membros
do Ministério Público e defensores pú-
blicos federais; a lei disporá sobre as
eleições para a Câmara Territorial e sua
competência deliberativa.

CAPÍTULO VI

DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos
Estados nem no Distrito Federal, ex-
ceto para:

I – manter a integridade nacional;
II – repelir invasão estrangeira ou de
uma Unidade da Federação em outra;
III – pôr termo a grave comprometi-
mento da ordem pública;
IV – garantir o livre exercício de qual-
quer dos Poderes nas Unidades da Fe-
deração;
V – reorganizar as finanças da Unidade
da Federação que:

a) suspender o pagamento da dívida
fundada por mais de dois anos con-
secutivos, salvo motivo de força
maior;

b) deixar de entregar aos Municípios
receitas tributárias fixadas nesta
Constituição, dentro dos prazos es-
tabelecidos em lei;

VI – prover a execução de lei federal,
ordem ou decisão judicial;
VII – assegurar a observância dos se-
guintes princípios constitucionais:

a) forma republicana, sistema repre-
sentativo e regime democrático;

b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da administra-

ção pública, direta e indireta;
e) aplicação do mínimo exigido da re-

ceita resultante de impostos esta-
duais, compreendida a proveniente
de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino e nas
ações e serviços públicos de saúde.

� Alínea e com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

Art. 35. O Estado não intervirá em
seus Municípios, nem a União nos
Municípios localizados em Território
Federal, exceto quando:

I – deixar de ser paga, sem motivo de
força maior, por dois anos consecuti-
vos, a dívida fundada;
II – não forem prestadas contas devi-
das, na forma da lei;
III – não tiver sido aplicado o mínimo
exigido da receita municipal na manu-
tenção e desenvolvimento do ensino e
nas ações e serviços públicos de saúde;

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

IV – o Tribunal de Justiça der provi-
mento a representação para assegurar a
observância de princípios indicados na
Constituição Estadual, ou para prover a
execução de lei, de ordem ou de deci-
são judicial.

Art. 36. A decretação da intervenção
dependerá:

I – no caso do artigo 34, IV, de solicita-
ção do Poder Legislativo ou do Poder
Executivo coacto ou impedido, ou de
requisição do Supremo Tribunal Fede-
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ral, se a coação for exercida contra o
Poder Judiciário;
II – no caso de desobediência a ordem
ou decisão judiciária, de requisição do
Supremo Tribunal Federal, do Superior
Tribunal de Justiça ou do Tribunal Su-
perior Eleitoral;
III – de provimento, pelo Supremo Tri-
bunal Federal, de representação do
Procurador-Geral da República, na hi-
pótese do artigo 34, VII;
IV – de provimento, pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, de representação do
Procurador-Geral da República, no caso
de recusa à execução de lei federal.

§ 1º O decreto de intervenção, que es-
pecificará a amplitude, o prazo e as con-
dições de execução e que, se couber,
nomeará o interventor, será submetido
à apreciação do Congresso Nacional ou
da Assembléia Legislativa do Estado, no
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Se não estiver funcionando o Con-
gresso Nacional ou a Assembléia Le-
gislativa, far-se-á convocação extraordi-
nária, no mesmo prazo de vinte e qua-
tro horas.

§ 3º Nos casos do artigo 34, VI e VII, ou
do artigo 35, IV, dispensada a aprecia-
ção pelo Congresso Nacional ou pela
Assembléia Legislativa, o decreto limi-
tar-se-á a suspender a execução do ato
impugnado, se essa medida bastar ao
restabelecimento da normalidade.

§ 4º Cessados os motivos da interven-
ção, as autoridades afastadas de seus
cargos a estes voltarão, salvo impedi-
mento legal.

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

� Lei nº 8.112, de 11-12-1990, sobre
regime jurídico dos servidores pú-
blicos civis da União, das Autar-

quias e das Fundações Públicas Fe-
derais.

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública dire-
ta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalida-
de, moralidade, publicidade e eficiên-
cia e, também, ao seguinte:

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

I – os cargos, empregos e funções pú-
blicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos
em lei, assim como aos estrangeiros, na
forma da lei;

� Inciso I com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

� Estabelece o art. 5º da Lei nº
8.112, de 11-12-1990, que dispõe
sobre o regime jurídico dos servi-
dores públicos civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públi-
cas Federais: “Art. 5º São requisi-
tos básicos para investidura em
cargo público: I – a nacionalidade
brasileira; II – o gozo dos direitos
políticos; III – a quitação com as
obrigações militares e eleitorais;
IV – o nível de escolaridade exigi-
do para o exercício do cargo; V – a
idade mínima de dezoito anos; VI
– aptidão física e mental. § 1º As
atribuições do cargo podem justifi-
car a exigência de outros requisi-
tos estabelecidos em lei. § 2º Às
pessoas portadoras de deficiência
é assegurado o direito de se ins-
crever em concurso público para
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provimento de cargo cujas atribui-
ções sejam compatíveis com a de-
ficiência de que são portadoras;
para tais pessoas serão reservadas
até vinte por cento das vagas ofe-
recidas no concurso”.

II – a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia
em concurso público de provas ou de
provas e títulos, de acordo com a natu-
reza e a complexidade do cargo ou em-
prego, na forma prevista em lei, ressal-
vadas as nomeações para cargo em co-
missão declarado em lei de livre nome-
ação e exoneração;

� Inciso II com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

III – o prazo de validade do concurso
público será de até dois anos, prorrogá-
vel uma vez, por igual período;
IV – durante o prazo improrrogável
previsto no edital de convocação, aque-
le aprovado em concurso público de
provas ou de provas e títulos será con-
vocado com prioridade sobre novos
concursados para assumir cargo ou em-
prego, na carreira;
V – as funções de confiança, exercidas
exclusivamente por servidores ocupan-
tes de cargo efetivo, e os cargos em co-
missão, a serem preenchidos por servi-
dores de carreira nos casos, condições
e percentuais mínimos previstos em lei,
destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – é garantido ao servidor público ci-
vil o direito à livre associação sindical;
VII – o direito de greve será exercido
nos termos e nos limites definidos em
lei específica;

� Inciso VII com  a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

VIII – a lei reservará percentual dos car-
gos e empregos públicos para as pes-
soas portadoras de deficiência e defini-
rá os critérios de sua admissão;

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência – CONADE.

IX – a lei estabelecerá os casos de con-
tratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público;

� Lei nº 8.745, de 9-12-1993, sobre
a contratação de servidor público
por tempo determinado, para
atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público,
com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.849, de 26-10-1999,
e pela Medida Provisória nº 2.165-
36, de 23-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

� Sobre o direito ao auxílio-transpor-
te dos servidores contratados na
forma da lei acima, vide ainda Me-
dida Provisória nº 2.165-36, de 23-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

X – a remuneração dos servidores públi-
cos e o subsídio de que trata o § 4º do
artigo 39 somente poderão ser fixados
ou alterados por lei específica, observa-
da a iniciativa privativa em cada caso, as-
segurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices;

� Inciso X com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.
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� Lei nº 10.331, de 18-12-2001, re-
gulamenta este inciso.

XI – a remuneração e o subsídio dos
ocupantes de cargos, funções e empre-
gos públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, dos membros
de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, dos detentores de mandato
eletivo e dos demais agentes políticos e
os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativa-
mente ou não, incluídas as vantagens
pessoais ou de qualquer outra nature-
za, não poderão exceder o subsídio
mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

� Inciso XI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

� Leis nos 8.448, de 21-7-1992, e
8.852, de 4-2-1994, que dispõem
sobre este inciso.

XII – os vencimentos dos cargos do Po-
der Legislativo e do Poder Judiciário
não poderão ser superiores aos pagos
pelo Poder Executivo;

� Lei nº 8.852, de 4-2-1994, que dis-
põe sobre a aplicação deste inciso.

XIII – é vedada a vinculação ou equipa-
ração de quaisquer espécies remunera-
tórias para o efeito de remuneração de
pessoal do serviço público;

� Inciso XIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XIV – os acréscimos pecuniários perce-
bidos por servidor público não serão
computados nem acumulados para fins
de concessão de acréscimos ulteriores;

� Inciso XIV com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XV – o subsídio e os vencimentos dos
ocupantes de cargos e empregos públi-
cos são irredutíveis, ressalvado o dis-
posto nos incisos XI e XIV deste artigo
e nos artigos 39, § 4º, 150, II, 153, III, e
153, § 2º, I;

� Inciso XV com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

XVI – é vedada a acumulação remune-
rada de cargos públicos, exceto, quan-
do houver compatibilidade de horári-
os, observado em qualquer caso o dis-
posto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com ou-

tro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos priva-

tivos de profissionais de saúde,
com profissões regulamentadas;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 34, de
13-12-2001.

� Inciso XVI com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XVII – a proibição de acumular esten-
de-se a empregos e funções e abrange
autarquias, fundações, empresas públi-
cas, sociedades de economia mista,
suas subsidiárias, e sociedades contro-
ladas, direta ou indiretamente, pelo
Poder Público;

� Inciso XVII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XVIII – a administração fazendária e
seus servidores fiscais terão, dentro de
suas áreas de competência e jurisdição,
precedência sobre os demais setores
administrativos, na forma da lei;
XIX – somente por lei específica pode-
rá ser criada autarquia e autorizada a



131131

CO
N

ST
IT

U
IÇ

ÃO
 F

ED
ER

AL

Constituição Federal – Art. 37

instituição de empresa pública, de so-
ciedade de economia mista e de funda-
ção, cabendo à lei complementar, nes-
te último caso, definir as áreas de sua
atuação;

� Inciso XIX com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XX – depende de autorização legislati-
va, em cada caso, a criação de subsidi-
árias das entidades mencionadas no
inciso anterior, assim como a participa-
ção de qualquer delas em empresa pri-
vada;
XXI – ressalvados os casos especifica-
dos na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de paga-
mento, mantidas as condições efetivas
da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indis-
pensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

� Lei nº 8.666, de 21-6-1993, sobre
licitações e contratos da Adminis-
tração Pública, com as alterações
introduzidas pelas Leis nos 8.883,
de 8-6-1994, 9.648, de 27-5-1998,
e 9.854, de 27-10-1999.

� Lei nº 10.520, de 17-7-2002, insti-
tui, no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, mo-
dalidade de licitação denominada
pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns.

� Decreto nº 3.555, de 8-8-2000,
que regulamenta a modalidade de
licitação denominada pregão, com
as alterações introduzidas pelo
Decreto nº 3.693, de 20-12-2000.

§ 1º A publicidade dos atos, progra-
mas, obras, serviços e campanhas dos
órgãos públicos deverá ter caráter edu-
cativo, informativo ou de orientação
social, dela não podendo constar no-
mes, símbolos ou imagens que caracte-
rizem promoção pessoal de autorida-
des ou servidores públicos.

� Decreto nº 3.296, de 16-12-1999,
sobre a comunicação social do Po-
der Executivo Federal.

§ 2º A não observância do disposto nos
incisos II e III implicará a nulidade do
ato e a punição da autoridade respon-
sável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de par-
ticipação do usuário na administração
pública direta e indireta, regulando es-
pecialmente:

I – as reclamações relativas à prestação
dos serviços públicos em geral, assegu-
radas a manutenção de serviços de
atendimento ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna, da quali-
dade dos serviços;
II – o acesso dos usuários a registros
administrativos e a informações sobre
atos de governo, observado o disposto
no artigo 5º, X e XXXIII;
III – a disciplina da representação con-
tra o exercício negligente ou abusivo
de cargo, emprego ou função na admi-
nistração pública.

� § 3º e incisos I a III com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

§ 4º Os atos de improbidade adminis-
trativa importarão a suspensão dos di-
reitos políticos, a perda da função pú-
blica, a indisponibilidade dos bens e o
ressarcimento ao erário, na forma e
gradação previstas em lei, sem prejuízo
da ação penal cabível.
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§ 5º A lei estabelecerá os prazos de
prescrição para ilícitos praticados por
qualquer agente, servidor ou não, que
causem prejuízos ao erário, ressalvadas
as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito pú-
blico e as de direito privado prestadoras
de serviços públicos responderão pelos
danos que seus agentes, nessa qualida-
de, causaram a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa.

� Dispõe o Código Civil no art. 43:
“As pessoas jurídicas de direito
público são civilmente responsá-
veis por atos dos seus agentes que
nessa qualidade causem danos a
terceiros, ressalvado direito re-
gressivo contra os causadores do
dano, se houver, por parte destes,
culpa ou dolo.”

� Lei nº 6.453, de 17-10-1977, dis-
põe sobre a responsabilidade civil
por danos nucleares e a responsa-
bilidade criminal por atos relacio-
nados com atividades nucleares.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e
as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e in-
direta que possibilite o acesso a infor-
mações privilegiadas.

§ 8º A autonomia gerencial, orçamen-
tária e financeira dos órgãos e entida-
des da administração direta e indireta
poderá ser ampliada mediante contra-
to, a ser firmado entre seus administra-
dores e o poder público, que tenha por
objeto a fixação de metas de desempe-
nho para o órgão ou entidade, cabendo
à lei dispor sobre:

I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de avaliação
de desempenho, direitos, obrigações e
responsabilidade dos dirigentes;

III – a remuneração do pessoal.

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-
se às empresas públicas e às socie-
dades de economia mista, e suas
subsidiárias, que receberem recursos
da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios para pa-
gamento de despesas de pessoal ou
de custeio em geral.

� §§ 7º a 9º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

§ 10. É vedada a percepção simultânea
de proventos de aposentadoria decor-
rentes do artigo 40 ou dos artigos 42 e
142 com a remuneração de cargo, em-
prego ou função pública, ressalvados
os cargos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e os
cargos em comissão declarados em lei
de livre nomeação e exoneração.

� § 10 acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

Art. 38. Ao servidor público da admi-
nistração direta, autárquica e fundacio-
nal, no exercício de mandato eletivo,
aplicam-se as seguintes disposições:

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 19, de 4-
6-1998.

I – tratando-se de mandato eletivo fe-
deral, estadual ou distrital, ficará afas-
tado de seu cargo, emprego ou função;
II – investido no mandato de Prefeito,
será afastado do cargo, emprego ou
função, sendo-lhe facultado optar pela
sua remuneração;
III – investido no mandato de Verea-
dor, havendo compatibilidade de horá-
rios, perceberá as vantagens de seu car-
go, emprego ou função, sem prejuízo
da remuneração do cargo eletivo, e,
não havendo compatibilidade, será
aplicada a norma do inciso anterior;
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IV – em qualquer caso que exija o afas-
tamento para o exercício de mandato
eletivo, seu tempo de serviço será con-
tado para todos os efeitos legais, exce-
to para promoção por merecimento;
V – para efeito de benefício previden-
ciário, no caso de afastamento, os valo-
res serão determinados como se no
exercício estivesse.

SEÇÃO II

DOS SERVIDORES PÚBLICOS

� Denominação desta Seção dada
pela Emenda Constitucional nº 18,
de 5-2-1998.

Art. 39. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios instituirão
conselho de política de administração e
remuneração de pessoal, integrado por
servidores designados pelos respecti-
vos Poderes.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 1º A fixação dos padrões de venci-
mento e dos demais componentes do
sistema remuneratório observará:

I – a natureza, o grau de responsabili-
dade e a complexidade dos cargos
componentes de cada carreira;
II – os requisitos para a investidura;
III – as peculiaridades dos cargos.

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Fe-
deral manterão escolas de governo para
a formação e o aperfeiçoamento dos
servidores públicos, constituindo-se a
participação nos cursos um dos requisi-
tos para a promoção na carreira, faculta-
da, para isso, a celebração de convênios
ou contratos entre os entes federados.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes
de cargo público o disposto no artigo
7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI,
XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, po-
dendo a lei estabelecer requisitos dife-
renciados de admissão quando a natu-
reza do cargo o exigir.

� Sobre o direito ao auxílio-transpor-
te dos servidores e empregados pú-
blicos da Administração Federal di-
reta, autárquica e fundacional da
União, ver a Medida Provisória nº
2.165-36, de 23-8-2001, que até o
encerramento desta edição não
havia sido convertida em lei.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de
mandato eletivo, os Ministros de Estado
e os Secretários Estaduais e Municipais
serão remunerados exclusivamente por
subsídio fixado em parcela única, veda-
do o acréscimo de qualquer gratificação,
adicional, abono, prêmio, verba de re-
presentação ou outra espécie remunera-
tória, obedecido, em qualquer caso, o
disposto no artigo 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios poderá
estabelecer a relação entre a maior e a
menor remuneração dos servidores pú-
blicos, obedecido, em qualquer caso, o
disposto no artigo 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo
e Judiciário publicarão anualmente os
valores do subsídio e da remuneração
dos cargos e empregos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios disciplinará
a aplicação de recursos orçamentários
provenientes da economia com despesas
correntes em cada órgão, autarquia e
fundação, para aplicação no desenvolvi-
mento de programas de qualidade e pro-
dutividade, treinamento e desenvolvi-
mento, modernização, reaparelhamento
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e racionalização do serviço público, in-
clusive sob a forma de adicional ou prê-
mio de produtividade.

§ 8º A remuneração dos servidores pú-
blicos organizados em carreira poderá
ser fixada nos termos do § 4º.

� §§ 3º a 8º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

Art. 40. Aos servidores titulares de car-
gos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, inclu-
ídas suas autarquias e fundações, é as-
segurado regime de previdência de cará-
ter contributivo, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e
atuarial e o disposto neste artigo.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo re-
gime de previdência de que trata este
artigo serão aposentados, calculados os
seus proventos a partir dos valores fixa-
dos na forma do § 3º:

I – por invalidez permanente, sendo os
proventos proporcionais ao tempo de
contribuição, exceto se decorrente de
acidente em serviço, moléstia profissio-
nal ou doença grave, contagiosa ou in-
curável, especificadas em lei;
II – compulsoriamente, aos setenta
anos de idade, com proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição;
III – voluntariamente, desde que cum-
prido tempo mínimo de dez anos de
efetivo exercício no serviço público e
cinco anos no cargo efetivo em que se
dará a aposentadoria, observadas as
seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e
cinco de contribuição, se homem, e
cinqüenta e cinco anos de idade e
trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se
homem, e sessenta anos de idade,
se mulher, com proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição.

§ 2º Os proventos de aposentadoria e
as pensões, por ocasião de sua conces-
são, não poderão exceder a remunera-
ção do respectivo servidor, no cargo
efetivo em que se deu a aposentadoria
ou que serviu de referência para a con-
cessão da pensão.

§ 3º Os proventos de aposentadoria,
por ocasião da sua concessão, serão
calculados com base na remuneração
do servidor no cargo efetivo em que se
der a aposentadoria e, na forma da lei,
corresponderão à totalidade da remu-
neração.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e
critérios diferenciados para a conces-
são de aposentadoria aos abrangidos
pelo regime de que trata este artigo,
ressalvados os casos de atividades
exercidas exclusivamente sob condi-
ções especiais que prejudiquem a saú-
de ou a integridade física, definidos em
lei complementar.

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo
de contribuição serão reduzidos em
cinco anos, em relação ao disposto no
§ 1º, III, a, para o professor que com-
prove exclusivamente tempo de efetivo
exercício das funções de magistério na
educação infantil e no ensino funda-
mental e médio.

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias de-
correntes dos cargos acumuláveis na
forma desta Constituição, é vedada a
percepção de mais de uma aposentado-
ria à conta do regime de previdência
previsto neste artigo.

� §§ 1º a 6º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.
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§ 7º Lei disporá sobre a concessão do
benefício da pensão por morte, que
será igual ao valor dos proventos do
servidor falecido ou ao valor dos pro-
ventos a que teria direito o servidor em
atividade na data de seu falecimento,
observado o disposto no § 3º.

§ 8º Observado o disposto no artigo 37,
XI, os proventos de aposentadoria e as
pensões serão revistos na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se mo-
dificar a remuneração dos servidores em
atividade, sendo também estendidos aos
aposentados e aos pensionistas quais-
quer benefícios ou vantagens posterior-
mente concedidos aos servidores em ati-
vidade, inclusive quando decorrentes da
transformação ou reclassificação do car-
go ou função em que se deu a aposenta-
doria ou que serviu de referência para a
concessão da pensão, na forma da lei.

§ 9º O tempo de contribuição federal,
estadual ou municipal será contado
para efeito de aposentadoria e o tempo
de serviço correspondente para efeito
de disponibilidade.

§ 10. A lei não poderá estabelecer qual-
quer forma de contagem de tempo de
contribuição fictício.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no artigo
37, XI, à soma total dos proventos de
inatividade, inclusive quando decor-
rentes da acumulação de cargos ou em-
pregos públicos, bem como de outras
atividades sujeitas a contribuição para
o regime geral de previdência social, e
ao montante resultante da adição de
proventos de inatividade com remune-
ração de cargo acumulável na forma
desta Constituição, cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste artigo, o
regime de previdência dos servidores

públicos titulares de cargo efetivo ob-
servará, no que couber, os requisitos e
critérios fixados para o regime geral de
previdência social.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusiva-
mente, de cargo em comissão declara-
do em lei de livre nomeação e exonera-
ção bem como de outro cargo temporá-
rio ou de emprego público, aplica-se o
regime geral de previdência social.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, desde que
instituam regime de previdência com-
plementar para os seus respectivos ser-
vidores titulares de cargo efetivo, pode-
rão fixar, para o valor das aposentado-
rias e pensões a serem concedidas pelo
regime de que trata este artigo, o limite
máximo estabelecido para os benefí-
cios do regime geral de previdência so-
cial de que trata o artigo 201.

§ 15. Observado o disposto no artigo
202, lei complementar disporá sobre as
normas gerais para a instituição de re-
gime de previdência complementar
pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, para atender aos seus res-
pectivos servidores titulares de cargo
efetivo.

§ 16. Somente mediante sua prévia e
expressa opção, o disposto nos §§ 14 e
15 poderá ser aplicado ao servidor que
tiver ingressado no serviço público até
a data da publicação do ato de institui-
ção do correspondente regime de pre-
vidência complementar.

� §§ 7º a 16 acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

� Lei nº 9.717, de 27-11-1998, sobre
regras gerais para a organização e o
funcionamento dos regimes pró-
prios de previdência social dos servi-
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dores públicos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, bem como dos militares dos
Estados e do Distrito Federal.

� Lei nº 9.783, de 28-1-1999, sobre
contribuição para o custeio da pre-
vidência social dos servidores pú-
blicos ativos, inativos e pensionis-
tas dos três Poderes da União.

Art. 41. São estáveis após três anos de
efetivo exercício os servidores nomea-
dos para cargo de provimento efetivo
em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só per-
derá o cargo:

I – em virtude de sentença judicial tran-
sitada em julgado;
II – mediante processo administrati-
vo em que lhe seja assegurada ampla
defesa;
III – mediante procedimento de avalia-
ção periódica de desempenho, na for-
ma de lei complementar, assegurada
ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judicial a
demissão do servidor estável, será ele
reintegrado, e o eventual ocupante da
vaga, se estável, reconduzido ao cargo
de origem, sem direito a indenização,
aproveitado em outro cargo ou posto
em disponibilidade com remuneração
proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua
desnecessidade, o servidor estável fica-
rá em disponibilidade, com remunera-
ção proporcional ao tempo de serviço,
até seu adequado aproveitamento em
outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição
da estabilidade, é obrigatória a ava-
liação especial de desempenho por
comissão instituída para essa finali-
dade.

� Caput e §§ 1º a 4º com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

SEÇÃO III

DOS MILITARES  DOS
ESTADOS, DO DISTRITO

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

� Denominação desta Seção dada
pela Emenda Constitucional nº 18,
de 5-2-1998.

Art. 42. Os membros das Polícias Mi-
litares e Corpos de Bombeiros Milita-
res, instituições organizadas com base
na hierarquia e disciplina, são militares
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998.

� Medida Provisória nº 2.215-10, de
31-8-2001, sobre a reestruturação
da remuneração dos militares das
Forças Armadas, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Territó-
rios, além do que vier a ser fixado em
lei, as disposições do artigo 14, § 8º;
do artigo 40, § 9º; e do artigo 142, §§
2º e 3º, cabendo a lei estadual especí-
fica dispor sobre as matérias do artigo
142, § 3º, X, sendo as patentes dos ofi-
ciais conferidas pelos respectivos go-
vernadores.

� Sobre o direito dos militares ao
auxílio-transporte, ver a Medida
Provisória nº 2.165-36, de 23-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.
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§ 2º Aos militares dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Territórios e a seus
pensionistas, aplica-se o disposto no
artigo 40, §§ 7º e 8º.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

SEÇÃO IV

DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a
União poderá articular sua ação em um
mesmo complexo geoeconômico e so-
cial, visando a seu desenvolvimento e à
redução das desigualdades regionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:

I – as condições para integração de re-
giões em desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regio-
nais que executarão, na forma da lei, os
planos regionais, integrantes dos planos
nacionais de desenvolvimento econô-
mico e social, aprovados juntamente
com estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreen-
derão, além de outros, na forma da lei:

I – igualdade de tarifas, fretes, seguros
e outros itens de custos e preços de
responsabilidade do Poder Público;
II – juros favorecidos para financiamen-
to de atividades prioritárias;
III – isenções, reduções ou diferimento
temporário de tributos federais devidos
por pessoas físicas ou jurídicas;
IV – prioridade para o aproveitamento
econômico e social dos rios e das mas-
sas de água represadas ou represáveis
nas regiões de baixa renda, sujeitas a
secas periódicas.

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º,
IV, a União incentivará a recuperação
de terras áridas e cooperará com os pe-

quenos e médios proprietários rurais
para o estabelecimento, em suas gle-
bas, de fontes de água e de pequena
irrigação.

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO
DOS PODERES

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I

DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exerci-
do pelo Congresso Nacional, que se
compõe da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a
duração de quatro anos.

Art. 45. A Câmara dos Deputados
compõe-se de representantes do povo,
eleitos, pelo sistema proporcional, em
cada Estado, em cada Território e no
Distrito Federal.

§ 1º O número total de Deputados,
bem como a representação por Estado
e pelo Distrito Federal, será estabeleci-
do por lei complementar, proporcional-
mente à população, procedendo-se aos
ajustes necessários, no ano anterior às
eleições, para que nenhuma daquelas
Unidades da Federação tenha menos
de oito ou mais de setenta Deputados.

§ 2º Cada Território elegerá quatro De-
putados.

Art. 46. O Senado Federal compõe-se
de representantes dos Estados e do Dis-
trito Federal, eleitos segundo o princípio
majoritário.

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal
elegerão três Senadores, com mandato
de oito anos.
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§ 2º A representação de cada Estado e
do Distrito Federal será renovada de
quatro em quatro anos, alternadamen-
te, por um e dois terços.

§ 3º Cada Senador será eleito com dois
suplentes.

Art. 47. Salvo disposição constitucio-
nal em contrário, as deliberações de
cada Casa e de suas Comissões serão
tomadas por maioria dos votos, presen-
te a maioria absoluta de seus membros.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO
CONGRESSO NACIONAL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional,
com a sanção do Presidente da Repú-
blica, não exigida esta para o especifi-
cado nos artigos 49, 51 e 52, dispor so-
bre todas as matérias de competência
da União, especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e dis-
tribuição de rendas;
II – plano plurianual, diretrizes orça-
mentárias, orçamento anual, operações
de crédito, dívida pública e emissões
de curso forçado;
III – fixação e modificação do efetivo
das Forças Armadas;
IV – planos e programas nacionais, re-
gionais e setoriais de desenvolvimento;
V – limites do território nacional, espa-
ço aéreo e marítimo e bens do domínio
da União;
VI – incorporação, subdivisão ou des-
membramento de áreas de Territórios
ou Estados, ouvidas as respectivas As-
sembléias Legislativas;
VII – transferência temporária da sede
do Governo Federal;
VIII – concessão de anistia;

� Determina a Lei nº 7.210 , de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal):

“Art. 187. Concedida a anistia, o
juiz, de ofício, a requerimento do
interessado ou do Ministério Públi-
co, por proposta da autoridade
administrativa ou do Conselho Pe-
nitenciário, declarará extinta a pu-
nibilidade”.

IX – organização administrativa, judi-
ciária, do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União e dos Terri-
tórios e organização judiciária, do Mi-
nistério Público e da Defensoria Públi-
ca do Distrito Federal;
X – criação, transformação e extinção
de cargos, empregos e funções públi-
cas, observado o que estabelece o art.
84, VI, b;

� Inciso X com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

XI – criação e extinção de Ministérios e
órgãos da administração pública;

� Inciso XI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

XII – telecomunicações e radiodifusão;

� Lei nº 9.472, de 16-7-1997, que
dispõe sobre a organização dos
serviços de telecomunicações,
criação e funcionamento de um
órgão regulador e outros aspec-
tos institucionais, nos termos da
Emenda Constitucional nº 8/95, e
revoga Lei nº 4.117, de 27- 8-
1962, salvo quanto à matéria pe-
nal não tratada nesta Lei e quan-
to aos preceitos relativos à radio-
difusão.

XIII – matéria financeira, cambial e mo-
netária, instituições financeiras e suas
operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e
montante da dívida mobiliária federal;
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XV – fixação do subsídio dos Ministros
do Supremo Tribunal Federal, por lei
de iniciativa conjunta dos Presidentes
da República, da Câmara dos Deputa-
dos, do Senado Federal e do Supremo
Tribunal Federal, observado o que dis-
põem os artigos 39, § 4º, 150, II, 153, III,
e 153, § 2º, I.

� Inciso XV acrescido pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

� O art. 1º da Lei nº 10.474, de 27-
6-2002, fixou o vencimento básico
do Ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral em R$ 3.950,31, até que seja
editada a lei prevista neste inciso.

Art. 49. É da competência exclusiva
do Congresso Nacional:

I – resolver definitivamente sobre trata-
dos, acordos ou atos internacionais
que acarretem encargos ou compromis-
sos gravosos ao patrimônio nacional;
II – autorizar o Presidente da República
a declarar guerra, a celebrar a paz, a per-
mitir que forças estrangeiras transitem
pelo território nacional ou nele perma-
neçam temporariamente, ressalvados os
casos previstos em lei complementar;
III – autorizar o Presidente e o Vice-Pre-
sidente da República a se ausentarem
do País, quando a ausência exceder a
quinze dias;
IV – aprovar o estado de defesa e a in-
tervenção federal, autorizar o estado de
sítio, ou suspender qualquer uma des-
sas medidas;
V – sustar os atos normativos do Poder
Executivo que exorbitem do poder re-
gulamentar ou dos limites de delega-
ção legislativa;
VI – mudar temporariamente sua sede;
VII – fixar idêntico subsídio para os De-
putados Federais e os Senadores, obser-
vado o que dispõem os artigos 37, XI,
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

VIII – fixar os subsídios do Presidente e
do Vice-Presidente da República e dos
Ministros de Estado, observado o que
dispõem os artigos 37, XI, 39, § 4º, 150,
II, 153, III, e 153, § 2º, I;

� Incisos VII e VIII com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

IX – julgar anualmente as contas presta-
das pelo Presidente da República e
apreciar os relatórios sobre a execução
dos planos de governo;
X – fiscalizar e controlar, diretamente,
ou por qualquer de suas Casas, os atos
do Poder Executivo, incluídos os da ad-
ministração indireta;
XI – zelar pela preservação de sua com-
petência legislativa em face da atribui-
ção normativa dos outros Poderes;
XII – apreciar os atos de concessão e re-
novação de concessão de emissoras de
rádio e televisão;
XIII – escolher dois terços dos mem-
bros do Tribunal de Contas da União;
XIV – aprovar iniciativas do Poder Exe-
cutivo referentes a atividades nucleares;
XV – autorizar referendo e convocar
plebiscito;
XVI – autorizar, em terras indígenas, a
exploração e o aproveitamento de re-
cursos hídricos e a pesquisa e lavra de
riquezas minerais;
XVII – aprovar, previamente, a alienação
ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o
Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro
de Estado ou quaisquer titulares de ór-
gãos diretamente subordinados à Presi-
dência da República para prestarem,
pessoalmente, informações sobre as-
sunto previamente determinado, impor-
tando em crime de responsabilidade a
ausência sem justificação adequada.
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� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 2, de 7-6-1994.

§ 1º Os Ministros de Estado poderão
comparecer ao Senado Federal, à Câ-
mara dos Deputados, ou a qualquer de
suas Comissões, por sua iniciativa e
mediante entendimentos com a Mesa
respectiva, para expor assunto de rele-
vância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputa-
dos e do Senado Federal poderão enca-
minhar pedidos escritos de informação
a Ministros de Estado ou a qualquer das
pessoas referidas no caput deste artigo,
importando em crime de responsabili-
dade a recusa, ou o não atendimento,
no prazo de trinta dias, bem como a
prestação de informações falsas.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional de Revisão
nº 2, de 7-6-1994.

SEÇÃO III

DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS

Art. 51. Compete privativamente à Câ-
mara dos Deputados:

I – autorizar, por dois terços de seus
membros, a instauração de processo
contra o Presidente e o Vice-Presidente
da República e os Ministros de Estado;
II – proceder à tomada de contas do
Presidente da República, quando não
apresentadas ao Congresso Nacional
dentro de sessenta dias após a abertu-
ra da sessão legislativa;
III – elaborar seu regimento interno;
IV – dispor sobre sua organização, fun-
cionamento, polícia, criação, transfor-
mação ou extinção dos cargos, empre-
gos e funções de seus serviços, e a ini-
ciativa de lei para fixação da respectiva
remuneração, observados os parâme-

tros estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias;

� Inciso IV com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

V – eleger membros do Conselho da
República, nos termos do artigo 89, VII.

SEÇÃO IV

DO SENADO FEDERAL

Art. 52. Compete privativamente ao
Senado Federal:

I – processar e julgar o Presidente e o
Vice-Presidente da República nos cri-
mes de responsabilidade, bem como os
Ministros de Estado e os Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aeronáu-
tica nos crimes da mesma natureza
conexos com aqueles;

� Inciso I com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

II – processar e julgar os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, o Procura-
dor-Geral da República e o Advogado-
Geral da União nos crimes de respon-
sabilidade;
III – aprovar previamente, por voto secre-
to, após argüição pública, a escolha de:

a) magistrados, nos casos estabeleci-
dos nesta Constituição;

b) Ministros do Tribunal de Contas da
União indicados pelo Presidente da
República;

c) Governador de Território;
d) presidente e diretores do Banco

Central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei

determinar;

IV – aprovar previamente, por voto se-
creto, após argüição em sessão secreta,
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a escolha dos chefes de missão diplo-
mática de caráter permanente;
V – autorizar operações externas de na-
tureza financeira, de interesse da
União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral, dos Territórios e dos Municípios;
VI – fixar, por proposta do Presidente
da República, limites globais para o
montante da dívida consolidada da
União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios;
VII – dispor sobre limites globais e con-
dições para as operações de crédito ex-
terno e interno da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios,
de suas autarquias e demais entidades
controladas pelo Poder Público Federal;
VIII – dispor sobre limites e condições
para a concessão de garantia da União em
operações de crédito externo e interno;
IX – estabelecer limites globais e condi-
ções para o montante da dívida
mobiliária dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios;
X – suspender a execução, no todo ou
em parte, de lei declarada inconstitu-
cional por decisão definitiva do Supre-
mo Tribunal Federal;
XI – aprovar, por maioria absoluta e por
voto secreto, a exoneração, de ofício,
do Procurador-Geral da República an-
tes do término de seu mandato;
XII – elaborar seu regimento interno;
XIII – dispor sobre sua organização,
funcionamento, polícia, criação, trans-
formação ou extinção dos cargos, em-
pregos e funções de seus serviços, e a
iniciativa de lei para fixação da respec-
tiva remuneração, observados os parâ-
metros estabelecidos na lei de diretri-
zes orçamentárias;

� Inciso XIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

XIV – eleger membros do Conselho da
República, nos termos do artigo 89, VII.

Parágrafo único. Nos casos previstos
nos incisos I e II, funcionará como Pre-
sidente o do Supremo Tribunal Fede-
ral, limitando-se a condenação, que so-
mente será proferida por dois terços
dos votos do Senado Federal, à perda
do cargo, com inabilitação, por oito
anos, para o exercício de função públi-
ca, sem prejuízo das demais sanções
judiciais cabíveis.

SEÇÃO V

DOS DEPUTADOS E DOS
SENADORES

Art. 53. Os Deputados e Senadores
são invioláveis, civil e penalmente, por
quaisquer de suas opiniões, palavras e
votos.

� Caput  com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 35, de
20-12-2001.

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde
a expedição do diploma, serão subme-
tidos a julgamento perante o Supremo
Tribunal Federal.

§ 2º Desde a expedição do diploma, os
membros do Congresso Nacional não
poderão ser presos, salvo em flagrante
de crime inafiançável. Nesse caso, os
autos serão remetidos dentro de vinte e
quatro horas à Casa respectiva, para
que, pelo voto da maioria de seus
membros, resolva sobre a prisão.

§ 3º Recebida a denúncia contra o Sena-
dor ou Deputado, por crime ocorrido
após a diplomação, o Supremo Tribunal
Federal dará ciência à Casa respectiva,
que, por iniciativa de partido político
nela representado e pelo voto da maio-
ria de seus membros, poderá, até a deci-
são final, sustar o andamento da ação.

§ 4º O pedido de sustação será aprecia-
do pela Casa respectiva no prazo im-
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prorrogável de quarenta e cinco dias do
seu recebimento pela Mesa Diretora.

§ 5º A sustação do processo suspende a
prescrição, enquanto durar o mandato.

§ 6º Os Deputados e Senadores não
serão obrigados a testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em
razão do exercício do mandato, nem
sobre as pessoas que lhes confiaram ou
deles receberam informações.

§ 7º A incorporação às Forças Armadas
de Deputados e Senadores, embora
militares e ainda que em tempo de
guerra, dependerá de prévia licença da
Casa respectiva.

� §§ 1º a 7º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 35,
de 20-12-2001.

§ 8º As imunidades de Deputados ou
Senadores subsistirão durante o estado
de sítio, só podendo ser suspensas me-
diante o voto de dois terços dos mem-
bros da Casa respectiva, nos casos de
atos praticados fora do recinto do Con-
gresso Nacional, que sejam incompatí-
veis com a execução da medida.

� § 8º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 35, de 20-12-2001.

Art. 54. Os Deputados e Senadores
não poderão:

I – desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pes-
soa jurídica de direito público, au-
tarquia, empresa pública, sociedade
de economia mista ou empresa con-
cessionária de serviço público, sal-
vo quando o contrato obedecer a
cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou
emprego remunerado, inclusive os
de que sejam demissíveis ad nutum,
nas entidades constantes da alínea
anterior;

II – desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou
diretores de empresa que goze de
favor decorrente de contrato com
pessoa jurídica de direito público,
ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que se-
jam demissíveis ad nutum, nas enti-
dades referidas no inciso I, a;

c) patrocinar causa em que seja inte-
ressada qualquer das entidades a
que se refere o inciso I, a;

d) ser titulares de mais de um cargo ou
mandato público eletivo.

Art. 55. Perderá o mandato o Deputa-
do ou Senador:

I – que infringir qualquer das proibi-
ções estabelecidas no artigo anterior;
II – cujo procedimento for declarado in-
compatível com o decoro parlamentar;
III – que deixar de comparecer, em cada
sessão legislativa, à terça parte das ses-
sões ordinárias da Casa a que perten-
cer, salvo licença ou missão por esta
autorizada;
IV – que perder ou tiver suspensos os
direitos políticos;
V – quando o decretar a Justiça Eleitoral,
nos casos previstos nesta Constituição;
VI – que sofrer condenação criminal
em sentença transitada em julgado.

§ 1º É incompatível com o decoro par-
lamentar, além dos casos definidos no
regimento interno, o abuso das prerro-
gativas asseguradas a membro do Con-
gresso Nacional ou a percepção de
vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a
perda do mandato será decidida pela
Câmara dos Deputados ou pelo Senado
Federal, por voto secreto e maioria abso-
luta, mediante provocação da respectiva
Mesa ou de partido político representa-



143143

CO
N

ST
IT

U
IÇ

ÃO
 F

ED
ER

AL

Constituição Federal – Arts. 56 e 57

do no Congresso Nacional, assegurada
ampla defesa.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III
a V, a perda será declarada pela Mesa
da Casa respectiva, de ofício ou me-
diante provocação de qualquer de seus
membros, ou de partido político repre-
sentado no Congresso Nacional, asse-
gurada ampla defesa.

§ 4º A renúncia de parlamentar subme-
tido a processo que vise ou possa levar
à perda do mandato, nos termos deste
artigo, terá seus efeitos suspensos até
as deliberações finais de que tratam os
§§ 2º e 3º.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 6, de 7-6-
1994.

Art. 56. Não perderá o mandato o De-
putado ou Senador:

I – investido no cargo de Ministro de Es-
tado, Governador de Território, Secretá-
rio de Estado, do Distrito Federal, de
Território, de Prefeitura de Capital ou
chefe de missão diplomática temporária;
II – licenciado pela respectiva Casa por
motivo de doença, ou para tratar, sem
remuneração, de interesse particular,
desde que, neste caso, o afastamento
não ultrapasse cento e vinte dias por
sessão legislativa.

§ 1º O suplente será convocado nos ca-
sos de vaga, de investidura em funções
previstas neste artigo ou de licença su-
perior a cento e vinte dias.

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo
suplente, far-se-á eleição para preen-
chê-la se faltarem mais de quinze me-
ses para o término do mandato.

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputa-
do ou Senador poderá optar pela remu-
neração do mandato.

SEÇÃO VI

DAS REUNIÕES

Art. 57. O Congresso Nacional reu-
nir-se-á, anualmente, na Capital Fede-
ral, de 15 de fevereiro a 30 de junho e
de 1º de agosto a 15 de dezembro.

§ 1º As reuniões marcadas para essas
datas serão transferidas para o primeiro
dia útil subseqüente, quando recaírem
em sábados, domingos ou feriados.

§ 2º A sessão legislativa não será inter-
rompida sem a aprovação do projeto de
lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º Além de outros casos previstos nes-
ta Constituição, a Câmara dos Deputa-
dos e o Senado Federal reunir-se-ão em
sessão conjunta para:

I – inaugurar a sessão legislativa;
II – elaborar o regimento comum e re-
gular a criação de serviços comuns às
duas Casas;
III – receber o compromisso do Presiden-
te e do Vice-Presidente da República;
IV – conhecer do veto e sobre ele deli-
berar.

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á
em sessões preparatórias, a partir de 1º
de fevereiro, no primeiro ano da legis-
latura, para a posse de seus membros e
eleição das respectivas Mesas, para
mandato de dois anos, vedada a recon-
dução para o mesmo cargo na eleição
imediatamente subseqüente.

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional
será presidida pelo Presidente do Sena-
do Federal, e os demais cargos serão
exercidos, alternadamente, pelos ocu-
pantes de cargos equivalentes na Câma-
ra dos Deputados e no Senado Federal.

§ 6º A convocação extraordinária do
Congresso Nacional far-se-á:
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I – pelo Presidente do Senado Federal,
em caso de decretação de estado de
defesa ou de intervenção federal, de
pedido de autorização para a decreta-
ção de estado de sítio e para o compro-
misso e a posse do Presidente e do
Vice-Presidente da República;
II – pelo Presidente da República, pelos
Presidentes da Câmara dos Deputados
e do Senado Federal, ou a requerimen-
to da maioria dos membros de ambas
as Casas, em caso de urgência ou inte-
resse público relevante.

§ 7o Na sessão legislativa extraordiná-
ria, o Congresso Nacional somente de-
liberará sobre a matéria para a qual foi
convocado, ressalvada a hipótese do §
8o, vedado o pagamento de parcela in-
denizatória em valor superior ao subsí-
dio mensal.

� § 7º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 8o Havendo medidas provisórias em
vigor na data de convocação extraordi-
nária do Congresso Nacional, serão
elas automaticamente incluídas na pau-
ta da convocação.

� § 8º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 32, de 11-9-2001.

SEÇÃO VII

DAS COMISSÕES

Art. 58. O Congresso Nacional e suas
Casas terão comissões permanentes e
temporárias, constituídas na forma e
com as atribuições previstas no respec-
tivo regimento ou no ato de que resul-
tar sua criação.

§ 1º Na constituição das Mesas e de
cada Comissão, é assegurada, tanto
quanto possível, a representação pro-
porcional dos partidos ou dos blocos

parlamentares que participam da res-
pectiva Casa.

§ 2º Às comissões, em razão da matéria
de sua competência, cabe:

I – discutir e votar projeto de lei que
dispensar, na forma do regimento, a
competência do Plenário, salvo se hou-
ver recurso de um décimo dos mem-
bros da Casa;
II – realizar audiências públicas com
entidades da sociedade civil;
III – convocar Ministros de Estado para
prestar informações sobre assuntos
inerentes a suas atribuições;
IV – receber petições, reclamações, re-
presentações ou queixas de qualquer
pessoa contra atos ou omissões das
autoridades ou entidades públicas;
V – solicitar depoimento de qualquer
autoridade ou cidadão;
VI – apreciar programas de obras, pla-
nos nacionais, regionais e setoriais de
desenvolvimento e sobre eles emitir
parecer.

§ 3º As comissões parlamentares de in-
quérito, que terão poderes de investiga-
ção próprios das autoridades judiciais,
além de outros previstos nos regimen-
tos das respectivas Casas, serão criadas
pela Câmara dos Deputados e pelo Se-
nado Federal, em conjunto ou separada-
mente, mediante requerimento de um
terço de seus membros, para a apuração
de fato determinado e por prazo certo,
sendo suas conclusões, se for o caso,
encaminhadas ao Ministério Público,
para que promova a responsabilidade
civil ou criminal dos infratores.

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Co-
missão Representativa do Congresso
Nacional, eleita por suas Casas na últi-
ma sessão ordinária do período legisla-
tivo, com atribuições definidas no regi-
mento comum, cuja composição repro-
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duzirá, quanto possível, a proporcionali-
dade da representação partidária.

SEÇÃO VIII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 59. O processo legislativo com-
preende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;
II – leis complementares;
III – leis ordinárias;
IV – leis delegadas;
V – medidas provisórias;
VI – decretos legislativos;
VII – resoluções.

Parágrafo único. Lei complementar dis-
porá sobre a elaboração, redação, alte-
ração e consolidação das leis.

� Lei Complementar nº 95, de 26-2-
1998, trata do disposto neste pa-
rágrafo único.

SUBSEÇÃO II

DA EMENDA  À CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser
emendada mediante proposta:

I – de um terço, no mínimo, dos mem-
bros da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal;
II – do Presidente da República;
III – de mais da metade das Assembléi-
as Legislativas das Unidades da Federa-
ção, manifestando-se, cada uma delas,
pela maioria relativa de seus membros.

§ 1º A Constituição não poderá ser
emendada na vigência de intervenção
federal, de estado de defesa ou de es-
tado de sítio.

§ 2º A proposta será discutida e votada
em cada Casa do Congresso Nacional,

em dois turnos, considerando-se apro-
vada se obtiver, em ambos, três quintos
dos votos dos respectivos membros.

§ 3º A emenda à Constituição será pro-
mulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o
respectivo número de ordem.

§ 4º Não será objeto de deliberação a
proposta de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e
periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.

§ 5º A matéria constante de proposta
de emenda rejeitada ou havida por pre-
judicada não pode ser objeto de nova
proposta na mesma sessão legislativa.

SUBSEÇÃO III

DAS LEIS

Art. 61. A iniciativa das leis comple-
mentares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da
República, ao Supremo Tribunal Fede-
ral, aos Tribunais Superiores, ao Procu-
rador-Geral da República e aos cida-
dãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presi-
dente da República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos
das Forças Armadas;
II – disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou em-
pregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de
sua remuneração;

b) organização administrativa e judi-
ciária, matéria tributária e orçamen-
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tária, serviços públicos e pessoal da
administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Ter-
ritórios, seu regime jurídico, provi-
mento de cargos, estabilidade e apo-
sentadoria;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998.

d) organização do Ministério Público e
da Defensoria Pública da União,
bem como normas gerais para a
organização do Ministério Público e
da Defensoria Pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e
órgãos da administração pública, ob-
servado o disposto no artigo 84, VI;

� Alínea e com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

f) militares das Forças Armadas, seu
regime jurídico, provimento de car-
gos, promoções, estabilidade, re-
muneração, reforma e transferência
para a reserva.

� Alínea f acrescida pela Emenda
Constitucional nº 18, de 5-2-1998.

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida
pela apresentação à Câmara dos Deputa-
dos de projeto de lei subscrito por, no mí-
nimo, um por cento do eleitorado nacio-
nal, distribuído pelo menos por cinco Es-
tados, com não menos de três décimos
por cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 62. Em caso de relevância e ur-
gência, o Presidente da República po-
derá adotar medidas provisórias, com
força de lei, devendo submetê-las de
imediato ao Congresso Nacional.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 1º É vedada a edição de medidas pro-
visórias sobre matéria:

I – relativa a:

a) nacionalidade, cidadania, direitos
políticos, partidos políticos e direito
eleitoral;

b) direito penal, processual penal e
processual civil;

c) organização do Poder Judiciário e
do Ministério Público, a carreira e a
garantia de seus membros;

d) planos plurianuais, diretrizes orça-
mentárias, orçamento e créditos a-
dicionais e suplementares, ressalva-
do o previsto no artigo 167, § 3º;

II – que vise a detenção ou seqüestro
de bens, de poupança popular ou qual-
quer outro ativo financeiro;
III – reservada a lei complementar;
IV – já disciplinada em projeto de lei
aprovado pelo Congresso Nacional e
pendente de sanção ou veto do Presi-
dente da República.

§ 2º Medida provisória que implique
instituição ou majoração de impostos,
exceto os previstos nos artigos 153, I, II,
IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no
exercício financeiro seguinte se houver
sido convertida em lei até o último dia
daquele em que foi editada.

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado
o disposto nos §§ 11 e 12 perderão efi-
cácia, desde a edição, se não forem
convertidas em lei no prazo de sessen-
ta dias, prorrogável, nos termos do §
7º, uma vez por igual período, devendo
o Congresso Nacional disciplinar, por
decreto legislativo, as relações jurídicas
delas decorrentes.

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º con-
tar-se-á da publicação da medida provi-
sória, suspendendo-se durante os perío-
dos de recesso do Congresso Nacional.
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§ 5º A deliberação de cada uma das Ca-
sas do Congresso Nacional sobre o
mérito das medidas provisórias depen-
derá de juízo prévio sobre o atendi-
mento de seus pressupostos constitu-
cionais.

§ 6º Se a medida provisória não for
apreciada em até quarenta e cinco dias
contados de sua publicação, entrará em
regime de urgência, subseqüentemen-
te, em cada uma das Casas do Con-
gresso Nacional, ficando sobrestadas,
até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da
Casa em que estiver tramitando.

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por
igual período a vigência de medida
provisória que, no prazo de sessenta
dias, contado de sua publicação, não
tiver a sua votação encerrada nas duas
Casas do Congresso Nacional.

§ 8º As medidas provisórias terão sua vo-
tação iniciada na Câmara dos Deputados.

§ 9º Caberá à comissão mista de Depu-
tados e Senadores examinar as medi-
das provisórias e sobre elas emitir pare-
cer, antes de serem apreciadas, em ses-
são separada, pelo plenário de cada
uma das Casas do Congresso Nacional.

§ 10. É vedada a reedição, na mesma ses-
são legislativa, de medida provisória que
tenha sido rejeitada ou que tenha perdi-
do sua eficácia por decurso de prazo.

§ 11. Não editado o decreto legislativo
a que se refere o § 3º até sessenta dias
após a rejeição ou perda de eficácia de
medida provisória, as relações jurídicas
constituídas e decorrentes de atos pra-
ticados durante sua vigência conservar-
se-ão por ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de con-
versão alterando o texto original da
medida provisória, esta manter-se-á in-

tegralmente em vigor até que seja san-
cionado ou vetado o projeto.

� §§ 1º a 12 acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 32, de 11-9-
2001.

Art. 63. Não será admitido aumento
da despesa prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva
do Presidente da República, ressalvado
o disposto no artigo 166, §§ 3º e 4º;
II – nos projetos sobre organização
dos serviços administrativos da Câma-
ra dos Deputados, do Senado Federal,
dos Tribunais Federais e do Ministério
Público.

Art. 64. A discussão e votação dos pro-
jetos de lei de iniciativa do Presidente da
República, do Supremo Tribunal Fede-
ral e dos Tribunais Superiores terão iní-
cio na Câmara dos Deputados.

§ 1º O Presidente da República poderá
solicitar urgência para apreciação de
projetos de sua iniciativa.

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos
Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada
qual sucessivamente, em até quarenta e
cinco dias, sobrestar-se-ão todas as de-
mais deliberações legislativas da res-
pectiva Casa, com exceção das que te-
nham prazo constitucional determina-
do, até que se ultime a votação.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 3º A apreciação das emendas do Se-
nado Federal pela Câmara dos Deputa-
dos far-se-á no prazo de dez dias, ob-
servado quanto ao mais o disposto no
parágrafo anterior.

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos
períodos de recesso do Congresso Na-
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cional, nem se aplicam aos projetos de
código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por
uma Casa será revisto pela outra, em
um só turno de discussão e votação, e
enviado à sanção ou promulgação, se a
Casa revisora o aprovar, ou arquivado,
se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto
emendado, voltará à Casa iniciadora.

Art. 66. A Casa na qual tenha sido
concluída a votação enviará o projeto
de lei ao Presidente da República, que,
aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Presidente da República con-
siderar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao inte-
resse público, vetá-lo-á total ou parcial-
mente, no prazo de quinze dias úteis,
contados da data do recebimento, e
comunicará, dentro de quarenta e oito
horas, ao Presidente do Senado Federal
os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá
texto integral de artigo, de parágrafo,
de inciso ou de alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias,
o silêncio do Presidente da República
importará sanção.

§ 4º O veto será apreciado em sessão
conjunta, dentro de trinta dias a contar
de seu recebimento, só podendo ser
rejeitado pelo voto da maioria absoluta
dos Deputados e Senadores, em escru-
tínio secreto.

§ 5º Se o veto não for mantido, será o
projeto enviado, para promulgação, ao
Presidente da República.

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo
estabelecido no § 4º, o veto será colo-
cado na ordem do dia da sessão imedi-
ata, sobrestadas as demais proposi-
ções, até sua votação final.

� § 6º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro
de quarenta e oito horas pelo Presidente
da República, nos casos dos §§ 3º e 5º, o
Presidente do Senado a promulgará, e, se
este não o fizer em igual prazo, caberá ao
Vice-Presidente do Senado fazê-lo.

Art. 67. A matéria constante de proje-
to de lei rejeitado somente poderá
constituir objeto de novo projeto, na
mesma sessão legislativa, mediante
proposta da maioria absoluta dos mem-
bros de qualquer das Casas do Con-
gresso Nacional.

Art. 68. As leis delegadas serão elabo-
radas pelo Presidente da República,
que deverá solicitar a delegação ao
Congresso Nacional.

§ 1º Não serão objeto de delegação os
atos de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, os de competência pri-
vativa da Câmara dos Deputados ou do
Senado Federal, a matéria reservada à lei
complementar, nem a legislação sobre:

I – organização do Poder Judiciário e do
Ministério Público, a carreira e a garan-
tia de seus membros;
II – nacionalidade, cidadania, direitos
individuais, políticos e eleitorais;
III – planos plurianuais, diretrizes orça-
mentárias e orçamentos.

§ 2º A delegação ao Presidente da Repú-
blica terá a forma de resolução do Con-
gresso Nacional, que especificará seu
conteúdo e os termos de seu exercício.

§ 3º Se a resolução determinar a apre-
ciação do projeto pelo Congresso Na-
cional, este a fará em votação única, ve-
dada qualquer emenda.

Art. 69. As leis complementares serão
aprovadas por maioria absoluta.
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SEÇÃO IX

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL,
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 70. A fiscalização contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patri-
monial da União e das entidades da ad-
ministração direta e indireta, quanto à
legalidade, legitimidade, economicida-
de, aplicação das subvenções e renún-
cia de receitas, será exercida pelo Con-
gresso Nacional, mediante controle ex-
terno, e pelo sistema de controle inter-
no de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qual-
quer pessoa física ou jurídica, pública
ou privada, que utilize, arrecade, guar-
de, gerencie ou administre dinheiros,
bens e valores públicos ou pelos quais
a União responda, ou que, em nome
desta, assuma obrigações de natureza
pecuniária.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

Art. 71. O controle externo, a cargo
do Congresso Nacional, será exercido
com o auxílio do Tribunal de Contas da
União, ao qual compete:

I – apreciar as contas prestadas anual-
mente pelo Presidente da República,
mediante parecer prévio que deverá ser
elaborado em sessenta dias a contar de
seu recebimento;
II – julgar as contas dos administrado-
res e demais responsáveis por dinhei-
ros, bens e valores públicos da admi-
nistração direta e indireta, incluídas
as fundações e sociedades instituídas
e mantidas pelo Poder Público fede-
ral, e as contas daqueles que derem
causa a perda, extravio ou outra irre-
gularidade de que resulte prejuízo ao
erário público;

III – apreciar, para fins de registro, a le-
galidade dos atos de admissão de pes-
soal, a qualquer título, na administra-
ção direta e indireta, incluídas as fun-
dações instituídas e mantidas pelo Po-
der Público, excetuadas as nomeações
para cargo de provimento em comis-
são, bem como a das concessões de
aposentadorias, reformas e pensões,
ressalvadas as melhorias posteriores
que não alterem o fundamento legal do
ato concessório;
IV – realizar, por iniciativa própria, da
Câmara dos Deputados, do Senado Fe-
deral, de Comissão técnica ou de in-
quérito, inspeções e auditorias de natu-
reza contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial, nas unida-
des administrativas dos Poderes Legis-
lativo, Executivo e Judiciário, e demais
entidades referidas no inciso II;
V – fiscalizar as contas nacionais das
empresas supranacionais de cujo capi-
tal social a União participe, de forma
direta ou indireta, nos termos do trata-
do constitutivo;
VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer
recursos repassados pela União me-
diante convênio, acordo, ajuste ou ou-
tros instrumentos congêneres, a Esta-
do, ao Distrito Federal ou a Município;
VII – prestar as informações solicitadas
pelo Congresso Nacional, por qualquer
de suas Casas, ou por qualquer das res-
pectivas Comissões, sobre a fiscaliza-
ção contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial e sobre re-
sultados de auditorias e inspeções rea-
lizadas;
VIII – aplicar aos responsáveis, em caso
de ilegalidade de despesa ou irregulari-
dade de contas, as sanções previstas
em lei, que estabelecerá, entre outras
cominações, multa proporcional ao
dano causado ao erário;
IX – assinar prazo para que o órgão ou
entidade adote as providências neces-
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sárias ao exato cumprimento da lei, se
verificada ilegalidade;
X – sustar, se não atendido, a execução
do ato impugnado, comunicando a de-
cisão à Câmara dos Deputados e ao Se-
nado Federal;
XI – representar ao Poder competente so-
bre irregularidades ou abusos apurados.

§ 1º No caso de contrato, o ato de sus-
tação será adotado diretamente pelo
Congresso Nacional, que solicitará, de
imediato, ao Poder Executivo as medi-
das cabíveis.

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Po-
der Executivo, no prazo de noventa
dias, não efetivar as medidas previstas
no parágrafo anterior, o Tribunal deci-
dirá a respeito.

§ 3º As decisões do Tribunal de que re-
sulte imputação de débito ou multa te-
rão eficácia de título executivo.

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Con-
gresso Nacional, trimestral e anual-
mente, relatório de suas atividades.

Art. 72. A Comissão mista permanen-
te a que se refere o artigo 166, § 1º, di-
ante de indícios de despesas não auto-
rizadas, ainda que sob a forma de in-
vestimentos não programados ou de
subsídios não aprovados, poderá soli-
citar à autoridade governamental res-
ponsável que, no prazo de cinco dias,
preste os esclarecimentos necessários.

§ 1º Não prestados os esclarecimentos,
ou considerados estes insuficientes, a
Comissão solicitará ao Tribunal pro-
nunciamento conclusivo sobre a maté-
ria, no prazo de trinta dias.

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a
despesa, a Comissão, se julgar que o
gasto possa causar dano irreparável ou
grave lesão à economia pública, propo-
rá ao Congresso Nacional sua sustação.

Art. 73. O Tribunal de Contas da União,
integrado por nove Ministros, tem sede
no Distrito Federal, quadro próprio de
pessoal e jurisdição em todo o Território
Nacional, exercendo, no que couber, as
atribuições previstas no artigo 96.

� Lei nº 8.443, de 16-7-1992, que
dispõe sobre a Lei Orgânica do Tri-
bunal de Contas da União.

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Con-
tas da União serão nomeados dentre
brasileiros que satisfaçam os seguintes
requisitos:

I – mais de trinta e cinco e menos de
sessenta e cinco anos de idade;
II – idoneidade moral e reputação
ilibada;
III – notórios conhecimentos jurídicos,
contábeis, econômicos e financeiros ou
de administração pública;
IV – mais de dez anos de exercício de
função ou de efetiva atividade profis-
sional que exija os conhecimentos
mencionados no inciso anterior.

§ 2º Os Ministros do Tribunal de Con-
tas da União serão escolhidos:

I – um terço pelo Presidente da Repúbli-
ca, com aprovação do Senado Federal,
sendo dois alternadamente dentre audi-
tores e membros do Ministério Público
junto ao Tribunal, indicados em lista trí-
plice pelo Tribunal, segundo os critérios
de antigüidade e merecimento;
II – dois terços pelo Congresso Nacional.

§ 3º Os Ministros do Tribunal de
Contas da União terão as mesmas ga-
rantias, prerrogativas, impedimentos,
vencimentos e vantagens dos Minis-
tros do Superior Tribunal de Justiça,
aplicando-se-lhes, quanto à aposen-
tadoria e pensão, as normas constan-
tes do art. 40.
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� § 3º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 4º O auditor, quando em substituição
a Ministro, terá as mesmas garantias e
impedimentos do titular e, quando no
exercício das demais atribuições da ju-
dicatura, as de juiz de Tribunal Regio-
nal Federal.

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Exe-
cutivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno
com a finalidade de:

I – avaliar o cumprimento das metas
previstas no plano plurianual, a execu-
ção dos programas de governo e dos
orçamentos da União;
II – comprovar a legalidade e avaliar os
resultados, quanto à eficácia e eficiên-
cia, da gestão orçamentária, financeira
e patrimonial nos órgãos e entidades
da administração federal, bem como da
aplicação de recursos públicos por en-
tidades de direito privado;
III – exercer o controle das operações
de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres da União;
IV – apoiar o controle externo no exer-
cício de sua missão institucional.

§ 1º Os responsáveis pelo controle in-
terno, ao tomarem conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade,
dela darão ciência ao Tribunal de Con-
tas da União, sob pena de responsabi-
lidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido políti-
co, associação ou sindicato é parte legí-
tima para, na forma da lei, denunciar ir-
regularidades ou ilegalidades perante o
Tribunal de Contas da União.

Art. 75. As normas estabelecidas nes-
ta seção aplicam-se, no que couber, à
organização, composição e fiscalização
dos Tribunais de Contas dos Estados e
do Distrito Federal, bem como dos Tri-

bunais e Conselhos de Contas dos
Municípios.

Parágrafo único. As Constituições esta-
duais disporão sobre os Tribunais de
Contas respectivos, que serão integra-
dos por sete Conselheiros.

CAPÍTULO II

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE E DO VICE-
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 76. O Poder Executivo é exercido
pelo Presidente da República, auxiliado
pelos Ministros de Estado.

� Lei nº  9.649, de 27-5-1998, sobre
a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, com
as alterações introduzidas pela
Medida Provisória nº 2.216-37, de
31-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

Art. 77. A eleição do Presidente e do
Vice-Presidente da República realizar-
se-á, simultaneamente, no primeiro do-
mingo de outubro, em primeiro turno,
e no último domingo de outubro, em
segundo turno, se houver, do ano ante-
rior ao do término do mandato presi-
dencial vigente.

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 16, de 4-
6-1997.

§ 1º A eleição do Presidente da Repú-
blica importará a do Vice-Presidente
com ele registrado.

§ 2º Será considerado eleito Presidente
o candidato que, registrado por partido
político, obtiver a maioria absoluta de
votos, não computados os em branco e
os nulos.

Constituição Federal – Arts. 74 a 77
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§ 3º Se nenhum candidato alcançar maio-
ria absoluta na primeira votação, far-se-á
nova eleição em até vinte dias após a pro-
clamação do resultado, concorrendo os
dois candidatos mais votados e conside-
rando-se eleito aquele que obtiver a maio-
ria dos votos válidos.

§ 4º Se, antes de realizado o segundo
turno, ocorrer morte, desistência ou
impedimento legal de candidato, con-
vocar-se-á, dentre os remanescentes, o
de maior votação.

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos an-
teriores, remanescer, em segundo lugar,
mais de um candidato com a mesma vo-
tação, qualificar-se-á o mais idoso.

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presi-
dente da República tomarão posse em
sessão do Congresso Nacional, pres-
tando o compromisso de manter, de-
fender e cumprir a Constituição, obser-
var as leis, promover o bem geral do
povo brasileiro, sustentar a união, a in-
tegridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez
dias da data fixada para a posse, o Pre-
sidente ou o Vice-Presidente, salvo
motivo de força maior, não tiver assu-
mido o cargo, este será declarado vago.

Art. 79. Substituirá o Presidente, no
caso de impedimento, e suceder-lhe-á,
no de vaga, o Vice-Presidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente da
República, além de outras atribuições
que lhe forem conferidas por lei com-
plementar, auxiliará o Presidente, sem-
pre que por ele convocado para mis-
sões especiais.

Art. 80. Em caso de impedimento do
Presidente e do Vice-Presidente, ou va-
cância dos respectivos cargos, serão su-
cessivamente chamados ao exercício
da Presidência o Presidente da Câmara

dos Deputados, o do Senado Federal e
o do Supremo Tribunal Federal.

Art. 81. Vagando os cargos de Presi-
dente e Vice-Presidente da República,
far-se-á eleição noventa dias depois de
aberta a última vaga.

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos
dois anos do período presidencial, a
eleição para ambos os cargos será feita
trinta dias depois da última vaga, pelo
Congresso Nacional, na forma da lei.

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos
deverão completar o período de seus
antecessores.

Art. 82. O mandato do Presidente da
República é de quatro anos e terá início
em primeiro de janeiro do ano subse-
qüente ao da sua eleição.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 16, de 4-6-1997.

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presiden-
te da República não poderão, sem licen-
ça do Congresso Nacional, ausentar-se
do País por período superior a quinze
dias, sob pena de perda do cargo.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 84. Compete privativamente ao
Presidente da República:

I – nomear e exonerar os Ministros de
Estado;
II – exercer, com o auxílio dos Minis-
tros de Estado, a direção superior da
administração federal;
III – iniciar o processo legislativo, na
forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
IV – sancionar, promulgar e fazer publi-
car as leis, bem como expedir decretos
e regulamentos para sua fiel execução;
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V – vetar projetos de lei, total ou par-
cialmente;

� Art. 66, §§ 1º a 7º, desta Consti-
tuição.

VI – dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento da
administração federal, quando não
implicar aumento de despesa nem
criação ou extinção de órgãos públi-
cos;

b) extinção de funções ou cargos pú-
blicos, quando vagos;

� Inciso VI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

VII – manter relações com Estados es-
trangeiros e acreditar seus representan-
tes diplomáticos;
VIII – celebrar tratados, convenções e
atos internacionais, sujeitos a referen-
do do Congresso Nacional;
IX – decretar o estado de defesa e o es-
tado de sítio;
X – decretar e executar a intervenção fe-
deral;
XI – remeter mensagem e plano de go-
verno ao Congresso Nacional por oca-
sião da abertura da sessão legislativa,
expondo a situação do País e solicitando
as providências que julgar necessárias;
XII – conceder indulto e comutar pe-
nas, com audiência, se necessário, dos
órgãos instituídos em lei;
XIII – exercer o comando supremo das
Forças Armadas, nomear os Comandan-
tes da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica, promover seus oficiais-generais
e nomeá-los para os cargos que lhes são
privativos;

� Inciso XIII com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 23,
de 2-9-1999.

XIV – nomear, após aprovação pelo Se-
nado Federal, os Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal e dos Tribunais
Superiores, os Governadores de Terri-
tórios, o Procurador-Geral da Repúbli-
ca, o presidente e os diretores do Ban-
co Central e outros servidores, quando
determinado em lei;
XV – nomear, observado o disposto no
artigo 73, os Ministros do Tribunal de
Contas da União;
XVI – nomear os magistrados, nos ca-
sos previstos nesta Constituição, e o
Advogado-Geral da União;
XVII – nomear membros do Conselho da
República, nos termos do artigo 89, VII;
XVIII – convocar e presidir o Conselho
da República e o Conselho de Defesa
Nacional;
XIX – declarar guerra, no caso de agres-
são estrangeira, autorizado pelo Con-
gresso Nacional ou referendado por
ele, quando ocorrida no intervalo das
sessões legislativas, e, nas mesmas
condições, decretar, total ou parcial-
mente, a mobilização nacional;
XX – celebrar a paz, autorizado ou com
o referendo do Congresso Nacional;
XXI – conferir condecorações e distin-
ções honoríficas;
XXII – permitir, nos casos previstos em
lei complementar, que forças estrangei-
ras transitem pelo Território Nacional
ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII – enviar ao Congresso Nacional o
plano plurianual, o projeto de lei de di-
retrizes orçamentárias e as propostas de
orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV – prestar anualmente, ao Con-
gresso Nacional, dentro de sessenta
dias após a abertura da sessão legislati-
va, as contas referentes ao exercício
anterior;
XXV – prover e extinguir os cargos pú-
blicos federais, na forma da lei;
XXVI – editar medidas provisórias com
força de lei, nos termos do artigo 62;
XXVII – exercer outras atribuições pre-
vistas nesta Constituição.
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Parágrafo único. O Presidente da Repú-
blica poderá delegar as atribuições
mencionadas nos incisos VI, XII e XXV,
primeira parte, aos Ministros de Esta-
do, ao Procurador-Geral da República
ou ao Advogado-Geral da União, que
observarão os limites traçados nas res-
pectivas delegações.

SEÇÃO III

DA RESPONSABILIDADE DO
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 85. São crimes de responsabilida-
de os atos do Presidente da República
que atentem contra a Constituição Fe-
deral e, especialmente, contra:

I – a existência da União;
II – o livre exercício do Poder Legislati-
vo, do Poder Judiciário, do Ministério
Público e dos Poderes Constitucionais
das Unidades da Federação;
III – o exercício dos direitos políticos,
individuais e sociais;
IV – a segurança interna do País;
V – a probidade na administração;
VI – a lei orçamentária;
VII – o cumprimento das leis e das de-
cisões judiciais.

Parágrafo único. Estes crimes serão de-
finidos em lei especial, que estabelece-
rá as normas de processo e julgamento.

Art. 86. Admitida a acusação contra o
Presidente da República, por dois terços
da Câmara dos Deputados, será ele sub-
metido a julgamento perante o Supremo
Tribunal Federal, nas infrações penais
comuns, ou perante o Senado Federal,
nos crimes de responsabilidade.

§ 1º O Presidente ficará suspenso de
suas funções:

I – nas infrações penais comuns, se rece-
bida a denúncia ou queixa-crime pelo
Supremo Tribunal Federal;

II – nos crimes de responsabilidade,
após a instauração do processo pelo
Senado Federal.

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e
oitenta dias, o julgamento não estiver
concluído, cessará o afastamento do
Presidente, sem prejuízo do regular
prosseguimento do processo.

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença
condenatória, nas infrações comuns, o
Presidente da República não estará su-
jeito à prisão.

§ 4º O Presidente da República, na vi-
gência de seu mandato, não pode ser
responsabilizado por atos estranhos ao
exercício de suas funções.

SEÇÃO IV

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 87. Os Ministros de Estado serão
escolhidos dentre brasileiros maiores
de vinte e um anos e no exercício dos
direitos políticos.

Parágrafo único. Compete ao Ministro de
Estado, além de outras atribuições esta-
belecidas nesta Constituição e na lei:

I – exercer a orientação, coordenação e
supervisão dos órgãos e entidades da
administração federal na área de sua
competência e referendar os atos e de-
cretos assinados pelo Presidente da
República;
II – expedir instruções para a execução
das leis, decretos e regulamentos;
III – apresentar ao Presidente da Repú-
blica relatório anual de sua gestão no
Ministério;
IV – praticar os atos pertinentes às atri-
buições que lhe forem outorgadas ou
delegadas pelo Presidente da República.

Art. 88.     A lei disporá sobre a criação e
extinção de Ministérios e órgãos da ad-
ministração pública.
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� Artigo com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

SEÇÃO V

DO CONSELHO DA REPÚBLICA
E DO CONSELHO DE

DEFESA NACIONAL

SUBSEÇÃO I

DO CONSELHO DA REPÚBLICA

Art. 89. O Conselho da República é
órgão superior de consulta do Presi-
dente da República, e dele participam:

� Lei nº 8.041, de 5-6-1990, que dis-
põe sobre a organização e o fun-
cionamento do Conselho da Repú-
blica.

I – o Vice-Presidente da República;
II – o Presidente da Câmara dos Depu-
tados;
III – o Presidente do Senado Federal;
IV – os líderes da maioria e da minoria
na Câmara dos Deputados;
V – os líderes da maioria e da minoria
no Senado Federal;
VI – o Ministro da Justiça;
VII – seis cidadãos brasileiros natos,
com mais de trinta e cinco anos de ida-
de, sendo dois nomeados pelo Presi-
dente da República, dois eleitos pelo
Senado Federal e dois eleitos pela Câ-
mara dos Deputados, todos com man-
dato de três anos, vedada a recondução.

Art. 90. Compete ao Conselho da Re-
pública pronunciar-se sobre:

I – intervenção federal, estado de defe-
sa e estado de sítio;
II – as questões relevantes para a esta-
bilidade das instituições democráticas.

§ 1º O Presidente da República poderá
convocar Ministro de Estado para parti-
cipar da reunião do Conselho, quando

constar da pauta questão relacionada
com o respectivo Ministério.

§ 2º A lei regulará a organização e o fun-
cionamento do Conselho da República.

SUBSEÇÃO II

DO CONSELHO DE
DEFESA NACIONAL

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacio-
nal é órgão de consulta do Presidente
da República nos assuntos relaciona-
dos com a soberania nacional e a defe-
sa do Estado democrático, e dele parti-
cipam como membros natos:

� Lei nº 8.183, de 11-4-1991, que
dispõe sobre a organização e fun-
cionamento do Conselho de Defe-
sa Nacional, com as alterações in-
troduzidas pela Medida Provisória
nº 2.216-37, de 31-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

I – o Vice-Presidente da República;
II – o Presidente da Câmara dos Depu-
tados;
III – o Presidente do Senado Federal;
IV – o Ministro da Justiça;
V – o Ministro de Estado da Defesa;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

VI – o Ministro das Relações Exteriores;
VII – o Ministro do Planejamento.
VIII – os Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica.
� Inciso VIII acrescido pela Emenda

Constitucional nº 23, 2-9-1999.

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa
Nacional:

I – opinar nas hipóteses de declaração
de guerra e de celebração da paz, nos
termos desta Constituição;
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II – opinar sobre a decretação do esta-
do de defesa, do estado de sítio e da
intervenção federal;
III – propor os critérios e condições de
utilização de áreas indispensáveis à se-
gurança do território nacional e opinar
sobre seu efetivo uso, especialmente
na faixa de fronteira e nas relacionadas
com a preservação e a exploração dos
recursos naturais de qualquer tipo;
IV – estudar, propor e acompanhar o
desenvolvimento de iniciativas neces-
sárias a garantir a independência nacio-
nal e a defesa do Estado democrático.

§ 2º A lei regulará a organização e o
funcionamento do Conselho de Defesa
Nacional.

CAPÍTULO III

DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I – o Supremo Tribunal Federal;
II – o Superior Tribunal de Justiça;
III – os Tribunais Regionais Federais e
Juízes Federais;
IV – os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V – os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI – os Tribunais e Juízes Militares;
VII – os Tribunais e Juízes dos Estados
e do Distrito Federal e Territórios.

Parágrafo único. O Supremo Tribunal
Federal e os Tribunais Superiores têm
sede na Capital Federal e jurisdição em
todo o Território Nacional.

Art. 93. Lei complementar, de iniciati-
va do Supremo Tribunal Federal, dis-
porá sobre o Estatuto da Magistratura,
observados os seguintes princípios:

I – ingresso na carreira, cujo cargo ini-
cial será o de juiz substituto, através de

concurso público de provas e títulos,
com a participação da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil em todas as suas fa-
ses, obedecendo-se, nas nomeações, à
ordem de classificação;
II – promoção de entrância para entrân-
cia, alternadamente, por antigüidade e
merecimento, atendidas as seguintes
normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz
que figure por três vezes consecuti-
vas ou cinco alternadas em lista de
merecimento;

b) a promoção por merecimento pres-
supõe dois anos de exercício na res-
pectiva entrância e integrar o juiz a
primeira quinta parte da lista de an-
tigüidade desta, salvo se não hou-
ver com tais requisitos quem aceite
o lugar vago;

c) aferição do merecimento pelos cri-
térios da presteza e segurança no
exercício da jurisdição e pela fre-
qüência e aproveitamento em cur-
sos reconhecidos de aperfeiçoa-
mento;

d) na apuração da antigüidade, o Tri-
bunal somente poderá recusar o
juiz mais antigo pelo voto de dois
terços de seus membros, conforme
procedimento próprio, repetindo-se
a votação até fixar-se a indicação;

III – o acesso aos tribunais de segundo
grau far-se-á por antigüidade e mereci-
mento, alternadamente, apurados na
última entrância ou, onde houver, no
Tribunal de Alçada, quando se tratar
de promoção para o Tribunal de Justi-
ça, de acordo com o inciso II e a classe
de origem;
IV – previsão de cursos oficiais de pre-
paração e aperfeiçoamento de magis-
trados como requisitos para ingresso e
promoção na carreira;
V – o subsídio dos Ministros dos Tribu-
nais Superiores corresponderá a noven-
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Constituição Federal – Arts. 94 e 95

ta e cinco por cento do subsídio mensal
fixado para os Ministros do Supremo
Tribunal Federal e os subsídios dos de-
mais magistrados serão fixados em lei e
escalonados, em nível federal e esta-
dual, conforme as respectivas categorias
da estrutura judiciária nacional, não po-
dendo a diferença entre uma e outra ser
superior a dez por cento ou inferior a
cinco por cento, nem exceder a noventa
e cinco por cento do subsídio mensal
dos Ministros dos Tribunais Superiores,
obedecido, em qualquer caso, o dispos-
to nos artigos 37, XI, e 39, § 4º;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – a aposentadoria dos magistrados e
a pensão de seus dependentes obser-
varão o disposto no artigo 40;

� Inciso VI com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

VII – o juiz titular residirá na respectiva
comarca;
VIII – o ato de remoção, disponibilidade
e aposentadoria do magistrado, por in-
teresse público, fundar-se-á em decisão
por voto de dois terços do respectivo
Tribunal, assegurada ampla defesa;
IX – todos os julgamentos dos órgãos
do Poder Judiciário serão públicos, e
fundamentadas todas as decisões, sob
pena de nulidade, podendo a lei, se o
interesse público o exigir, limitar a pre-
sença, em determinados atos, às pró-
prias partes e a seus advogados, ou so-
mente a estes;
X – as decisões administrativas dos Tri-
bunais serão motivadas, sendo as disci-
plinares tomadas pelo voto da maioria
absoluta de seus membros;
XI – nos Tribunais com número superior
a vinte e cinco julgadores poderá ser

constituído órgão especial, com o míni-
mo de onze e o máximo de vinte e cin-
co membros, para o exercício das atri-
buições administrativas e jurisdicionais
da competência do Tribunal pleno.

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tri-
bunais Regionais Federais, dos Tribu-
nais dos Estados, e do Distrito Federal e
Territórios será composto de membros,
do Ministério Público, com mais de dez
anos de carreira, e de advogados de no-
tório saber jurídico e de reputação
ilibada, com mais de dez anos de efeti-
va atividade profissional, indicados em
lista sêxtupla pelos órgãos de represen-
tação das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebidas as indica-
ções, o Tribunal formará lista tríplice,
enviando-a ao Poder Executivo, que,
nos vinte dias subseqüentes, escolherá
um de seus integrantes para nomeação.

Art. 95. Os juízes gozam das seguin-
tes garantias:

I – vitaliciedade, que, no primeiro grau,
só será adquirida após dois anos de
exercício, dependendo a perda do car-
go, nesse período, de deliberação do
Tribunal a que o juiz estiver vinculado,
e, nos demais casos, de sentença judi-
cial transitada em julgado;
II – inamovibilidade, salvo por motivo
de interesse público, na forma do arti-
go 93, VIII;
III – irredutibilidade de subsídio, ressal-
vado o disposto nos artigos 37, X e XI,
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:

I – exercer, ainda que em disponibilida-
de, outro cargo ou função, salvo uma
de magistério;
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II – receber, a qualquer título ou pretex-
to, custas ou participação em processo;
III – dedicar-se à atividade político-par-
tidária.

Art. 96. Compete privativamente:

I – aos Tribunais:

a) eleger seus órgãos diretivos e ela-
borar seus regimentos internos,
com observância das normas de
processo e das garantias proces-
suais das partes, dispondo sobre a
competência e o funcionamento
dos respectivos órgãos jurisdicio-
nais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços
auxiliares e os dos juízos que lhes
forem vinculados, velando pelo
exercício da atividade correicional
respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta
Constituição, os cargos de juiz de
carreira da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas
judiciárias;

e) prover, por concurso público de
provas, ou de provas e títulos, obe-
decido o disposto no artigo 169,
parágrafo único, os cargos neces-
sários à administração da Justiça,
exceto os de confiança assim defi-
nidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros
afastamentos a seus membros e aos
juízes e servidores que lhes forem
imediatamente vinculados;

II – ao Supremo Tribunal Federal, aos
Tribunais Superiores e aos Tribunais
de Justiça propor ao Poder Legislativo
respectivo, observado o disposto no ar-
tigo 169:

a) a alteração do número de membros
dos Tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a
remuneração dos seus serviços au-

xiliares e dos juízos que lhes forem
vinculados, bem como a fixação do
subsídio de seus membros e dos
juízes, inclusive dos Tribunais infe-
riores, onde houver, ressalvado o
disposto no artigo 48, XV;

� Alínea b com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

c) a criação ou extinção dos Tribunais
inferiores;

d) a alteração da organização e da divi-
são judiciárias;

III – aos Tribunais de Justiça julgar os
juízes estaduais e do Distrito Federal e
Territórios, bem como os membros do
Ministério Público, nos crimes comuns
e de responsabilidade, ressalvada a
competência da Justiça Eleitoral.

Art. 97. Somente pelo voto da maioria
absoluta de seus membros ou dos
membros do respectivo órgão especial
poderão os Tribunais declarar a incons-
titucionalidade de lei ou ato normativo
do Poder Público.

Art. 98. A União, no Distrito Federal e
nos Territórios, e os Estados criarão:

I – juizados especiais, providos por
juízes togados, ou togados e leigos,
competentes para a conciliação, o jul-
gamento e a execução de causas cíveis
de menor complexidade e infrações
penais de menor potencial ofensivo,
mediante os procedimentos oral e su-
maríssimo, permitidos, nas hipóteses
previstas em lei, a transação e o julga-
mento de recursos por turmas de juízes
de primeiro grau;
II – justiça de paz, remunerada, com-
posta de cidadãos eleitos pelo voto di-
reto, universal e secreto, com mandato
de quatro anos e competência para, na
forma da lei, celebrar casamentos, veri-
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ficar, de ofício ou em face de impugna-
ção apresentada, o processo de habili-
tação e exercer atribuições conciliatóri-
as, sem caráter jurisdicional, além de
outras previstas na legislação.

Parágrafo único. Lei federal disporá so-
bre a criação de juizados especiais no
âmbito da Justiça Federal.

� Parágrafo único acrescido pela E-
menda Constitucional nº 22, de
18-3-1999.

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegu-
rada autonomia administrativa e fi-
nanceira.

§ 1º Os Tribunais elaborarão suas pro-
postas orçamentárias dentro dos limi-
tes estipulados conjuntamente com os
demais Poderes na lei de diretrizes or-
çamentárias.

§ 2º O encaminhamento da proposta,
ouvidos os outros Tribunais interessa-
dos, compete:

I – no âmbito da União, aos Presidentes
do Supremo Tribunal Federal e dos Tri-
bunais Superiores, com a aprovação
dos respectivos Tribunais;
II – no âmbito dos Estados e no do Dis-
trito Federal e Territórios, aos Presiden-
tes dos Tribunais de Justiça, com a
aprovação dos respectivos Tribunais.

Art. 100. À exceção dos créditos de
natureza alimentícia, os pagamentos
devidos pela Fazenda Federal, Estadual
ou Municipal, em virtude de sentença
judiciária, far-se-ão exclusivamente na
ordem cronológica de apresentação
dos precatórios e à conta dos créditos
respectivos, proibida a designação de
casos ou de pessoas nas dotações orça-
mentárias e nos créditos adicionais
abertos para este fim.

� Arts. 78 e 86 das Disposições Tran-
sitórias.

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orça-
mento das entidades de direito públi-
co, de verba necessária ao pagamento
de seus débitos oriundos de sentenças
transitadas em julgado, constantes de
precatórios judiciários, apresentados
até 1º de julho, fazendo-se o pagamen-
to até o final do exercício seguinte,
quando terão seus valores atualizados
monetariamente.

§ 1º-A Os débitos de natureza alimen-
tícia compreendem aqueles decorren-
tes de salários, vencimentos, proven-
tos, pensões e suas complementações,
benefícios previdenciários e indeniza-
ções por morte ou invalidez, fundadas
na responsabilidade civil, em virtude
de sentença transitada em julgado.

§ 2º As dotações orçamentárias e os
créditos abertos serão consignados di-
retamente ao Poder Judiciário, cabendo
ao Presidente do Tribunal que proferir
a decisão exeqüenda determinar o pa-
gamento, segundo as possibilidades do
depósito, e autorizar, a requerimento
do credor, e exclusivamente para o
caso de preterimento de seu direito de
precedência, o seqüestro da quantia
necessária à satisfação do débito.

§ 3º O disposto no caput deste artigo,
relativamente à expedição de preca-
tórios, não se aplica aos pagamentos de
obrigações definidas em lei como de
pequeno valor que a Fazenda Federal,
Estadual, Distrital ou Municipal deva
fazer em virtude de sentença judicial
transitada em julgado.

� Caput e §§ 1º a 3º com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 30, de 13-9-2000.

� Art. 87 das Disposições Transitórias.

� Art. 17, § 1º, da Lei nº 10.259, de
12-7-2001, dispõe sobre Juizados
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Especiais Cíveis e Criminais no âm-
bito da Justiça Federal.

§ 4º São vedados a expedição de preca-
tório complementar ou suplementar de
valor pago, bem como fracionamento,
repartição ou quebra do valor da exe-
cução, a fim de que seu pagamento não
se faça, em parte, na forma estabeleci-
da no § 3º deste artigo e, em parte, me-
diante expedição de precatório.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 37, de 12-6-2002.

§ 5º A lei poderá fixar valores distintos
para o fim previsto no § 3º deste artigo,
segundo as diferentes capacidades das
entidades de direito público.

§ 6º O Presidente do Tribunal compe-
tente que, por ato comissivo ou
omissivo, retardar ou tentar frustrar a
liquidação regular de precatório incor-
rerá em crime de responsabilidade.

� §§ 5º e 6º renumerados pela
Emenda Constitucional nº 37, de
12-6-2002.

SEÇÃO II

DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal
compõe-se de onze Ministros, escolhi-
dos dentre cidadãos com mais de trin-
ta e cinco anos e menos de sessenta e
cinco anos de idade, de notável saber
jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Su-
premo Tribunal Federal serão nomea-
dos pelo Presidente da República, de-
pois de aprovada a escolha pela maio-
ria absoluta do Senado Federal.

Art. 102. Compete ao Supremo Tribu-
nal Federal, precipuamente, a guarda
da Constituição, cabendo-lhe:

I – processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionali-
dade de lei ou ato normativo fede-
ral ou estadual e a ação declaratória
de constitucionalidade de lei ou ato
normativo federal;

� Alínea a com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

� Lei nº 9.868, de 10-11-1999, que
dispõe sobre o processo e julgamen-
to da ação direta de inconstitucio-
nalidade e da ação declaratória de
constitucionalidade perante o STF.

b) nas infrações penais comuns, o Pre-
sidente da República, o Vice-Presi-
dente, os membros do Congresso
Nacional, seus próprios Ministros e
o Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos
crimes de responsabilidade, os Mi-
nistros de Estado e os Comandan-
tes da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica, ressalvado o disposto
no artigo 52, I, os membros dos Tri-
bunais Superiores, os do Tribunal
de Contas da União e os chefes de
missão diplomática de caráter per-
manente;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

d) o habeas corpus, sendo paciente
qualquer das pessoas referidas nas
alíneas anteriores; o mandado de
segurança e o habeas data contra
atos do Presidente da República,
das Mesas da Câmara dos Deputa-
dos e do Senado Federal, do Tribu-
nal de Contas da União, do Procu-
rador-Geral da República e do pró-
prio Supremo Tribunal Federal;



161161

CO
N

ST
IT

U
IÇ

ÃO
 F

ED
ER

AL

Constituição Federal – Art. 102

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou
organismo internacional e a União,
o Estado, o Distrito Federal ou o
Território;

f) as causas e os conflitos entre a
União e os Estados, a União e o
Distrito Federal, ou entre uns e ou-
tros, inclusive as respectivas entida-
des da administração indireta;

g) a extradição solicitada por Estado
estrangeiro;

h) a homologação das sentenças estran-
geiras e a concessão do exequatur às
cartas rogatórias, que podem ser con-
feridas pelo regimento interno a seu
Presidente;

i) o habeas corpus, quando o coator
for Tribunal Superior ou quando o
coator ou o paciente for autoridade
ou funcionário cujos atos estejam
sujeitos diretamente à jurisdição do
Supremo Tribunal Federal, ou se
trate de crime sujeito à mesma juris-
dição em uma única instância;

� Alínea i com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 22, de
18-3-1999.

j) a revisão criminal e a ação rescisória
de seus julgados;

l) a reclamação para a preservação de
sua competência e garantia da auto-
ridade de suas decisões;

m)a execução de sentença nas causas
de sua competência originária, fa-
cultada a delegação de atribuições
para a prática de atos processuais;

n) a ação em que todos os membros
da magistratura sejam direta ou in-
diretamente interessados, e aquela
em que mais da metade dos mem-
bros do Tribunal de origem estejam
impedidos ou sejam direta ou indi-
retamente interessados;

o) os conflitos de competência entre o
Superior Tribunal de Justiça e
quaisquer Tribunais, entre Tribu-

nais Superiores, ou entre estes e
qualquer outro Tribunal;

p) o pedido de medida cautelar das
ações diretas de inconstitucionali-
dade;

q) o mandado de injunção, quando a
elaboração da norma regulamenta-
dora for atribuição do Presidente da
República, do Congresso Nacional,
da Câmara dos Deputados, do Se-
nado Federal, das Mesas de uma
dessas Casas Legislativas, do Tribu-
nal de Contas da União, de um dos
Tribunais Superiores, ou do próprio
Supremo Tribunal Federal;

II – julgar, em recurso ordinário:

a) o habeas corpus, o mandado de se-
gurança, o habeas data e o manda-
do de injunção decididos em única
instância pelos Tribunais Superio-
res, se denegatória a decisão;

b) o crime político;

III – julgar, mediante recurso extraordi-
nário, as causas decididas em única ou
última instância, quando a decisão re-
corrida:

a) contrariar dispositivo desta Consti-
tuição;

b) declarar a inconstitucionalidade de
tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo
local contestado em face desta
Constituição.

§ 1º A argüição de descumprimento de
preceito fundamental decorrente desta
Constituição será apreciada pelo Supre-
mo Tribunal Federal, na forma da lei.

� § 1º  acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

� Lei nº 9.882, de 3-12-1999, sobre
o processo e julgamento da argüi-
ção de descumprimento de precei-
to fundamental.
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§ 2º As decisões definitivas de mérito,
proferidas pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, nas ações declaratórias de cons-
titucionalidade de lei ou ato normativo
federal, produzirão eficácia contra to-
dos e efeito vinculante, relativamente
aos demais órgãos do Poder Judiciário
e ao Poder Executivo.

� § 2º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

� Lei nº 9.868, de 10-11-1999, que
dispõe sobre o processo e julgamen-
to da ação direta de inconstitucio-
nalidade e da ação declaratória de
constitucionalidade perante o STF.

Art. 103. Podem propor a ação de in-
constitucionalidade:

I – o Presidente da República;
II – a Mesa do Senado Federal;
III – a Mesa da Câmara dos Deputados;
IV – a Mesa de Assembléia Legislativa;
V – o Governador de Estado;
VI – o Procurador-Geral da República;
VII – o Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil;
VIII – partido político com representa-
ção no Congresso Nacional;
IX – confederação sindical ou entidade
de classe de âmbito nacional.

§ 1º O Procurador-Geral da República
deverá ser previamente ouvido nas
ações de inconstitucionalidade e em
todos os processos de competência do
Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade
por omissão de medida para tornar efe-
tiva norma constitucional, será dada
ciência ao Poder competente para a
adoção das providências necessárias e,
em se tratando de órgão administrati-
vo, para fazê-lo em trinta dias.

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Fe-
deral apreciar a inconstitucionalidade,

em tese, de norma legal ou ato nor-
mativo, citará, previamente, o Advoga-
do-Geral da União, que defenderá o
ato ou texto impugnado.

§ 4º A ação declaratória de constitucio-
nalidade poderá ser proposta pelo Pre-
sidente da República, pela Mesa do Se-
nado Federal, pela Mesa da Câmara
dos Deputados ou pelo Procurador-
Geral da República.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

� Lei nº 9.868, de 10-11-1999, que
dispõe sobre o processo e julgamen-
to da ação direta de inconstitucio-
nalidade e da ação declaratória de
constitucionalidade perante o STF.

SEÇÃO III

DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

� Lei nº 8.038, de 28-5-1990, que
institui normas procedimentais,
para processos que especifica, pe-
rante o Superior Tribunal de Justi-
ça e o Supremo Tribunal Federal.

Art. 104. O Superior Tribunal de Jus-
tiça compõe-se de, no mínimo, trinta e
três Ministros.

Parágrafo único. Os Ministros do Su-
perior Tribunal de Justiça serão nomea-
dos pelo Presidente da República den-
tre brasileiros com mais de trinta e cin-
co e menos de sessenta e cinco anos,
de notável saber jurídico e reputação
ilibada, depois de aprovada a escolha
pelo Senado Federal, sendo:

I – um terço dentre juízes dos Tribunais
Regionais Federais e um terço dentre
desembargadores dos Tribunais de Jus-
tiça, indicados em lista tríplice elabora-
da pelo próprio Tribunal;
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II – um terço, em partes iguais, dentre
advogados e membros do Ministério
Público Federal, Estadual, do Distrito
Federal e Territórios, alternadamente,
indicados na forma do artigo 94.

Art. 105. Compete ao Superior Tribu-
nal de Justiça:

I – processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, os Governado-
res dos Estados e do Distrito Federal,
e, nestes e nos de responsabilidade,
os desembargadores dos Tribunais
de Justiça dos Estados e do Distrito
Federal, os membros dos Tribunais
de Contas dos Estados e do Distrito
Federal, os dos Tribunais Regionais
Federais, dos Tribunais Regionais
Eleitorais e do Trabalho, os mem-
bros dos Conselhos ou Tribunais de
Contas dos Municípios e os do Mi-
nistério Público da União que ofici-
em perante tribunais;

b) os mandados de segurança e os
habeas data  contra ato de Ministro
de Estado, dos Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáu-
tica ou do próprio Tribunal;

� Alínea b com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

c) os habeas corpus, quando o coator
ou paciente for qualquer das pes-
soas mencionadas na alínea a, ou
quando o coator for tribunal sujeito
à sua jurisdição, Ministro de Estado
ou Comandante da Marinha, do
Exército ou da Aeronáutica, ressalva-
da a competência da Justiça Eleitoral;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 23, de
2-9-1999.

d) os conflitos de competência entre
quaisquer tribunais, ressalvado o

disposto no artigo 102, I, o, bem
como entre Tribunal e juízes a ele
não vinculados e entre juízes vincu-
lados a Tribunais diversos;

� Súmula nº 22 do STJ.

e) as revisões criminais e as ações res-
cisórias de seus julgados;

f) a reclamação para a preservação de
sua competência e garantia da auto-
ridade de suas decisões;

g) os conflitos de atribuições entre au-
toridades administrativas e judiciá-
rias da União, ou entre autoridades
judiciárias de um Estado e adminis-
trativas de outro ou do Distrito Fe-
deral, ou entre as deste e da União;

h) o mandado de injunção, quando a
elaboração da norma regulamenta-
dora for atribuição de órgão, entida-
de ou autoridade federal, da admi-
nistração direta ou indireta, exce-
tuados os casos de competência do
Supremo Tribunal Federal e dos ór-
gãos da Justiça Militar, da Justiça
Eleitoral, da Justiça do Trabalho e
da Justiça Federal;

II – julgar, em recurso ordinário:

a) os habeas corpus decididos em úni-
ca ou última instância pelos Tribu-
nais Regionais Federais ou pelos
Tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando a de-
cisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decidi-
dos em única instância pelos Tribu-
nais Regionais Federais ou pelos
Tribunais dos Estados, do Distrito
Federal e Territórios, quando dene-
gatória a decisão;

c) as causas em que forem partes Esta-
do estrangeiro ou organismo inter-
nacional, de um lado, e, do outro,
Município ou pessoa residente ou
domiciliada no País;
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III – julgar, em recurso especial, as cau-
sas decididas, em única ou última ins-
tância, pelos Tribunais Regionais Fede-
rais ou pelos Tribunais dos Estados, do
Distrito Federal e Territórios, quando a
decisão recorrida:

� Súmulas nos 5 e 7 do STJ.

a) contrariar tratado ou lei federal, ou
negar-lhes vigência;

b) julgar válida lei ou ato de governo
local contestado em face de lei fe-
deral;

c) der a lei federal interpretação diver-
gente da que lhe haja atribuído ou-
tro Tribunal.

� Súmula nº 13 do STJ.

Parágrafo único. Funcionará junto ao
Superior Tribunal de Justiça o Conse-
lho da Justiça Federal, cabendo-lhe, na
forma da lei, exercer a supervisão ad-
ministrativa e orçamentária da Justiça
Federal de primeiro e segundo graus.

SEÇÃO IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS
FEDERAIS E DOS JUÍZES

FEDERAIS

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:

I – os Tribunais Regionais Federais;
II – os Juízes Federais.

Art. 107. Os Tribunais Regionais Fede-
rais compõem-se de, no mínimo, sete
juízes, recrutados, quando possível, na
respectiva região e nomeados pelo Pre-
sidente da República dentre brasileiros
com mais de trinta anos e menos de ses-
senta e cinco anos, sendo:

I – um quinto dentre advogados com
mais de dez anos de efetiva atividade
profissional e membros do Ministério
Público Federal com mais de dez anos
de carreira;

II – os demais, mediante promoção de
juízes federais com mais de cinco anos
de exercício, por antigüidade e mereci-
mento, alternadamente.

� Lei nº 9.967, de 10-5-2000, que
dispõe sobre as reestruturações
dos Tribunais Regionais Federais
das cinco Regiões e dá outras pro-
vidências.

Parágrafo único. A lei disciplinará a re-
moção ou a permuta de juízes dos Tri-
bunais Regionais Federais e determina-
rá sua jurisdição e sede.

Art. 108. Compete aos Tribunais Re-
gionais Federais:

I – processar e julgar, originariamente:

a) os juízes federais da área de sua ju-
risdição, incluídos os da Justiça Mi-
litar e da Justiça do Trabalho, nos
crimes comuns e de responsabilida-
de, e os membros do Ministério Pú-
blico da União, ressalvada a compe-
tência da Justiça Eleitoral;

b) as revisões criminais e as ações res-
cisórias de julgados seus ou dos
juízes federais da região;

c) os mandados de segurança e os
habeas data contra ato do próprio
Tribunal ou de juiz federal;

d) os habeas corpus, quando a autori-
dade coatora for juiz federal;

e) os conflitos de competência entre
juízes federais vinculados ao Tribunal;

� Súmula nº 3 do STJ.

II – julgar, em grau de recurso, as cau-
sas decididas pelos juízes federais e
pelos juízes estaduais no exercício da
competência federal da área de sua ju-
risdição.

� Súmula nº 55 do STJ.

Art. 109. Aos juízes federais compete
processar e julgar:
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� Lei nº 9.469, de 9-7-1997, sobre a
Administração Pública Federal.

� Lei nº 10.259, de 12-7-2001, dis-
põe sobre Juizados Especiais Cíveis
e Criminais no âmbito da Justiça
Federal.

I – as causas em que a União, entidade
autárquica ou empresa pública federal
forem interessadas na condição de au-
toras, rés, assistentes ou oponentes,
exceto as de falência, as de acidentes
de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleito-
ral e à Justiça do Trabalho;

� Súmulas nos 15, 32, 66 e 183 do
STJ.

II – as causas entre Estado estrangeiro
ou organismo internacional e Municí-
pio ou pessoa domiciliada ou residen-
te no País;
III – as causas fundadas em tratado ou
contrato da União com Estado estran-
geiro ou organismo internacional;
IV – os crimes políticos e as infrações
penais praticadas em detrimento de
bens, serviços ou interesse da União
ou de suas entidades autárquicas ou
empresas públicas, excluídas as contra-
venções e ressalvada a competência da
Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

� Súmulas nos 38 e 62 do STJ.

V – os crimes previstos em tratado ou
convenção internacional, quando, ini-
ciada a execução no País, o resultado
tenha ou devesse ter ocorrido no es-
trangeiro, ou reciprocamente;
VI – os crimes contra a organização do
trabalho e, nos casos determinados por
lei, contra o sistema financeiro e a or-
dem econômico-financeira;
VII – os habeas corpus, em matéria cri-
minal de sua competência ou quando o
constrangimento provier de autoridade
cujos atos não estejam diretamente su-
jeitos a outra jurisdição;

VIII – os mandados de segurança e os
habeas data contra ato de autoridade
federal, excetuados os casos de compe-
tência dos Tribunais federais;
IX – os crimes cometidos a bordo de
navios ou aeronaves, ressalvada a com-
petência da Justiça Militar;
X – os crimes de ingresso ou perma-
nência irregular de estrangeiro, a exe-
cução de carta rogatória, após o
exequatur, e de sentença estrangeira
após a homologação, as causas referen-
tes à nacionalidade, inclusive a respec-
tiva opção, e à naturalização;
XI – a disputa sobre direitos indígenas.

§ 1º As causas em que a União for au-
tora serão aforadas na seção judiciária
onde tiver domicílio a outra parte.

§ 2º As causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária
em que for domiciliado o autor, naque-
la onde houver ocorrido o ato ou fato
que deu origem à demanda ou onde es-
teja situada a coisa, ou, ainda, no Distri-
to Federal.

§ 3º Serão processadas e julgadas na
justiça estadual, no foro do domicílio
dos segurados ou beneficiários, as cau-
sas em que forem parte instituição de
previdência social e segurado, sempre
que a comarca não seja sede de vara do
juízo federal, e, se verificada essa con-
dição, a lei poderá permitir que outras
causas sejam também processadas e
julgadas pela justiça estadual.

� Súmulas nos 11 e 15 do STJ.

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior,
o recurso cabível será sempre para o
Tribunal Regional Federal na área de
jurisdição do juiz de primeiro grau.

Art. 110. Cada Estado, bem como o
Distrito Federal, constituirá uma seção
judiciária que terá por sede a respecti-
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va Capital, e varas localizadas segundo
o estabelecido em lei.

Parágrafo único. Nos Territórios Fede-
rais, a jurisdição e as atribuições come-
tidas aos juízes federais caberão aos
juízes da justiça local, na forma da lei.

SEÇÃO V

DOS TRIBUNAIS E
JUÍZES DO TRABALHO

Art. 111. São órgãos da Justiça do Tra-
balho:

I – o Tribunal Superior do Trabalho;
II – os Tribunais Regionais do Trabalho;
III – Juízes do Trabalho.

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

§ 1º O Tribunal Superior do Trabalho
compor-se-á de dezessete Ministros,
togados e vitalícios, escolhidos dentre
brasileiros com mais de trinta e cinco
anos e menos de sessenta e cinco anos,
nomeados pelo Presidente da Repúbli-
ca, após aprovação pelo Senado Fede-
ral, dos quais onze escolhidos dentre
juízes dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, integrantes da carreira da magis-
tratura trabalhista, três dentre advoga-
dos e três dentre membros do Ministé-
rio Público do Trabalho.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

I – Revogado. Emenda Constitucional
nº 24, de 9-12-1999;
II – Revogado. Emenda Constitucional
nº 24, de 9-12-1999.

§ 2º O Tribunal encaminhará ao Presi-
dente da República listas tríplices, ob-
servando-se, quanto às vagas destina-
das aos advogados e aos membros do

Ministério Público, o disposto no arti-
go 94; as listas tríplices para o provi-
mento de cargos destinados aos juízes
da magistratura trabalhista de carreira
deverão ser elaboradas pelos Ministros
togados e vitalícios.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

§ 3º A lei disporá sobre a competência
do Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 112. Haverá pelo menos um Tri-
bunal Regional do Trabalho em cada
Estado e no Distrito Federal, e a lei ins-
tituirá as Varas do Trabalho, podendo,
nas comarcas onde não forem instituí-
das, atribuir sua jurisdição aos juízes de
direito.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 24, de 9-12-1999.

Art. 113.     A lei disporá sobre a consti-
tuição, investidura, jurisdição, compe-
tência, garantias e condições de exercí-
cio dos órgãos da Justiça do Trabalho.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 24, de 9-12-1999.

Art. 114. Compete à Justiça do Traba-
lho conciliar e julgar os dissídios indivi-
duais e coletivos entre trabalhadores e
empregadores, abrangidos os entes de
direito público externo e da administra-
ção pública direta e indireta dos Muni-
cípios, do Distrito Federal, dos Estados e
da União, e, na forma da lei, outras con-
trovérsias decorrentes da relação de tra-
balho, bem como os litígios que tenham
origem no cumprimento de suas própri-
as sentenças, inclusive coletivas.

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as
partes poderão eleger árbitros.

§ 2º Recusando-se qualquer das partes
à negociação ou à arbitragem, é faculta-
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do aos respectivos sindicatos ajuizar
dissídio coletivo, podendo a Justiça do
Trabalho estabelecer normas e condi-
ções, respeitadas as disposições con-
vencionais e legais mínimas de prote-
ção ao trabalho.

§ 3º Compete ainda à Justiça do Traba-
lho executar, de ofício, as contribui-
ções sociais previstas no artigo 195, I, a,
e II, e seus acréscimos legais, decorren-
tes das sentenças que proferir.

� § 3º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

� Súmula nº 57 do STJ.

Art. 115.     Os Tribunais Regionais do
Trabalho serão compostos de juízes
nomeados pelo Presidente da Repúbli-
ca, observada a proporcionalidade es-
tabelecida no § 2º do artigo 111.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 24, de
9-12-1999.

Parágrafo único. Os magistrados dos
Tribunais Regionais do Trabalho serão:

I – juízes do trabalho, escolhidos por
promoção, alternadamente, por anti-
güidade e merecimento;
II – advogados e membros do Ministé-
rio Público do Trabalho, obedecido o
disposto no artigo 94;
III – Revogado. Emenda Constitucional
nº 24, de 9-12-1999.

Art. 116.     Nas Varas do Trabalho, a ju-
risdição será exercida por um juiz sin-
gular.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 24, de 9-12-1999.

Parágrafo único. Revogado. Emenda
Constitucional nº 24, de 9-12-1999.

Art. 117. Revogado. Emenda Constitu-
cional nº 24, de 9-12-1999.

SEÇÃO VI

DOS TRIBUNAIS E  JUÍZES
ELEITORAIS

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:

I – o Tribunal Superior Eleitoral;
II – os Tribunais Regionais Eleitorais;
III – os Juízes Eleitorais;
IV – as Juntas Eleitorais.

Art. 119. O Tribunal Superior Eleito-
ral compor-se-á, no mínimo, de sete
membros, escolhidos:

I – mediante eleição, pelo voto secreto:

a) três juízes dentre os Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

b) dois juízes dentre os Ministros do
Superior Tribunal de Justiça;

II – por nomeação do Presidente da Re-
pública, dois juízes dentre seis advoga-
dos de notável saber jurídico e idonei-
dade moral, indicados pelo Supremo
Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior
Eleitoral elegerá seu Presidente e o
Vice-Presidente dentre os Ministros do
Supremo Tribunal Federal, e o Corre-
gedor Eleitoral dentre os Ministros do
Superior Tribunal de Justiça.

Art. 120. Haverá um Tribunal Regio-
nal Eleitoral na Capital de cada Estado
e no Distrito Federal.

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais
compor-se-ão:

I – mediante eleição, pelo voto secreto:

a) de dois juízes dentre os desembar-
gadores do Tribunal de Justiça;

b) de dois juízes, dentre juízes de di-
reito, escolhidos pelo Tribunal de
Justiça;

II – de um juiz do Tribunal Regional Fe-
deral com sede na Capital do Estado ou



168168 Constituição Federal – Arts. 121 a 124

no Distrito Federal, ou, não havendo,
de juiz federal, escolhido, em qualquer
caso, pelo Tribunal Regional Federal
respectivo;
III – por nomeação, pelo Presidente da
República, de dois juízes dentre seis
advogados de notável saber jurídico e
idoneidade moral, indicados pelo Tri-
bunal de Justiça.

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral ele-
gerá seu Presidente e o Vice-Presiden-
te dentre os desembargadores.

Art. 121. Lei complementar disporá
sobre a organização e competência dos
Tribunais, dos juízes de direito e das
juntas eleitorais.

§ 1º Os membros dos Tribunais, os
juízes de direito e os integrantes das
juntas eleitorais, no exercício de suas
funções, e no que lhes for aplicável,
gozarão de plenas garantias e serão
inamovíveis.

§ 2º Os juízes dos Tribunais eleitorais,
salvo motivo justificado, servirão por
dois anos, no mínimo, e nunca por
mais de dois biênios consecutivos, sen-
do os substitutos escolhidos na mesma
ocasião e pelo mesmo processo, em
número igual para cada categoria.

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tri-
bunal Superior Eleitoral, salvo as que
contrariarem esta Constituição e as de-
negatórias de habeas corpus ou manda-
do de segurança.

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regio-
nais Eleitorais somente caberá recurso
quando:

I – forem proferidas contra disposição
expressa desta Constituição ou de lei;
II – ocorrer divergência na interpreta-
ção de lei entre dois ou mais Tribunais
eleitorais;

III – versarem sobre inelegibilidade ou
expedição de diplomas nas eleições fe-
derais ou estaduais;
IV – anularem diplomas ou decretarem
a perda de mandatos eletivos federais
ou estaduais;
V – denegarem habeas corpus, manda-
do de segurança, habeas data ou man-
dado de injunção.

SEÇÃO VII

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES
MILITARES

Art. 122. São órgãos da Justiça Mi-
litar:

I – o Superior Tribunal Militar;
II – os Tribunais e Juízes Militares insti-
tuídos por lei.

Art. 123. O Superior Tribunal Militar
compor-se-á de quinze Ministros
vitalícios, nomeados pelo Presidente
da República, depois de aprovada a in-
dicação pelo Senado Federal, sendo
três dentre oficiais-generais da Mari-
nha, quatro dentre oficiais-generais
do Exército, três dentre oficiais-gene-
rais da Aeronáutica, todos da ativa e
do posto mais elevado da carreira, e
cinco dentre civis.

Parágrafo único. Os Ministros civis se-
rão escolhidos pelo Presidente da Re-
pública dentre brasileiros maiores de
trinta e cinco anos, sendo:

I – três dentre advogados de notório sa-
ber jurídico e conduta ilibada, com mais
de dez anos de efetiva atividade profis-
sional;
II – dois, por escolha paritária, dentre
juízes auditores e membros do Minis-
tério Público da Justiça Militar.

Art. 124. À Justiça Militar compete
processar e julgar os crimes militares
definidos em lei.
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Parágrafo único. A lei disporá sobre a
organização, o funcionamento e a com-
petência da Justiça Militar.

SEÇÃO VIII

DOS TRIBUNAIS E
JUÍZES DOS ESTADOS

Art. 125. Os Estados organizarão sua
Justiça, observados os princípios esta-
belecidos nesta Constituição.

§ 1º A competência dos Tribunais será
definida na Constituição do Estado,
sendo a lei de organização judiciária de
iniciativa do Tribunal de Justiça.

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de
representação de inconstitucionalidade
de leis ou atos normativos estaduais ou
municipais em face da Constituição Es-
tadual, vedada a atribuição da legitima-
ção para agir a um único órgão.

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante
proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça
Militar estadual, constituída, em primeiro
grau, pelos Conselhos de Justiça e, em se-
gundo, pelo próprio Tribunal de Justiça,
ou por Tribunal de Justiça Militar nos Es-
tados em que o efetivo da polícia militar
seja superior a vinte mil integrantes.

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual
processar e julgar os policiais militares
e bombeiros militares nos crimes mili-
tares definidos em lei, cabendo ao Tri-
bunal competente decidir sobre a per-
da do posto e da patente dos oficiais e
da graduação das praças.

� Súmula nº 6 do STJ.

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiá-
rios, o Tribunal de Justiça designará juízes
de entrância especial, com competência
exclusiva para questões agrárias.

Parágrafo único. Sempre que necessá-
rio à eficiente prestação jurisdicional, o
juiz far-se-á presente no local do litígio.

CAPÍTULO IV

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS
À JUSTIÇA

SEÇÃO I

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

� Lei nº 8.625, de 12-2-1993, que
aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério Público.

� Lei Complementar nº 75, de 20-5-
1993, que dispõe sobre a organi-
zação, atribuições e Estatuto do
Ministério Público da União.

Art. 127. O Ministério Público é insti-
tuição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.

§ 1º São princípios institucionais do
Ministério Público a unidade, a indivi-
sibilidade e a independência funcional.

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada
autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no arti-
go 169, propor ao Poder Legislativo a cri-
ação e extinção de seus cargos e servi-
ços auxiliares, provendo-os por con-
curso público de provas ou de provas e
títulos, a política remuneratória e os
planos de carreira; a lei disporá sobre
sua organização e funcionamento.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 3º O Ministério Público elaborará sua
proposta orçamentária dentro dos limi-
tes estabelecidos na lei de diretrizes or-
çamentárias.
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Art. 128. O Ministério Público abrange:

I – o Ministério Público da União, que
compreende:

a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;
c) o Ministério Público Militar;
d) o Ministério Público do Distrito Fe-

deral e Territórios;

II – os Ministérios Públicos dos Estados.

§ 1º O Ministério Público da União tem
por chefe o Procurador-Geral da Repú-
blica, nomeado pelo Presidente da Re-
pública dentre integrantes da carreira,
maiores de trinta e cinco anos, após a
aprovação de seu nome pela maioria
absoluta dos membros do Senado Fe-
deral, para mandato de dois anos, per-
mitida a recondução.

§ 2º A destituição do Procurador-Geral
da República, por iniciativa do Presi-
dente da República, deverá ser precedi-
da de autorização da maioria absoluta
do Senado Federal.

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Esta-
dos e o do Distrito Federal e Territórios
formarão lista tríplice dentre integran-
tes da carreira, na forma da lei respec-
tiva, para escolha de seu Procurador-
Geral, que será nomeado pelo Chefe
do Poder Executivo, para mandato de
dois anos, permitida uma recondução.

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Esta-
dos e no Distrito Federal e Territórios
poderão ser destituídos por delibera-
ção da maioria absoluta do Poder Le-
gislativo, na forma da lei complementar
respectiva.

§ 5º Leis complementares da União e
dos Estados, cuja iniciativa é facultada
aos respectivos Procuradores-Gerais,
estabelecerão a organização, as atribui-
ções e o estatuto de cada Ministério Pú-
blico, observadas, relativamente a seus
membros:

I – as seguintes garantias:

a) vitaliciedade, após dois anos de
exercício, não podendo perder o
cargo senão por sentença judicial
transitada em julgado;

b) inamovibilidade, salvo por motivo
de interesse público, mediante de-
cisão do órgão colegiado compe-
tente do Ministério Público, por
voto de dois terços de seus mem-
bros, assegurada ampla defesa;

c) irredutibilidade de subsídio, fixado
na forma do artigo 39, § 4º, e ressal-
vado o disposto nos artigos 37, X e
XI, 150, II, 153, III,153, § 2º, I;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

II – as seguintes vedações:

a) receber, a qualquer título e sob qual-
quer pretexto, honorários, percen-
tagens ou custas processuais;

b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial,

na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibili-

dade, qualquer outra função públi-
ca, salvo uma de magistério;

e) exercer atividade político-partidária,
salvo exceções previstas na lei.

Art. 129. São funções institucionais
do Ministério Público:

I – promover, privativamente, a ação
penal pública, na forma da lei;
II – zelar pelo efetivo respeito dos Po-
deres Públicos e dos serviços de rele-
vância pública aos direitos assegurados
nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia;
III – promover o inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patri-
mônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e
coletivos;
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IV – promover a ação de inconstitucio-
nalidade ou representação para fins de
intervenção da União e dos Estados,
nos casos previstos nesta Constituição;
V – defender judicialmente os direitos
e interesses das populações indígenas;
VI – expedir notificações nos procedi-
mentos administrativos de sua compe-
tência, requisitando informações e do-
cumentos para instruí-los, na forma da
lei complementar respectiva;
VII – exercer o controle externo da ati-
vidade policial, na forma da lei comple-
mentar mencionada no artigo anterior;
VIII – requisitar diligências investigató-
rias e a instauração de inquérito poli-
cial, indicados os fundamentos jurídi-
cos de suas manifestações processuais;
IX – exercer outras funções que lhe fo-
rem conferidas, desde que compatíveis
com sua finalidade, sendo-lhe vedada a
representação judicial e a consultoria
jurídica de entidades públicas.

§ 1º A legitimação do Ministério Públi-
co para as ações civis previstas neste
artigo não impede a de terceiros, nas
mesmas hipóteses, segundo o disposto
nesta Constituição e na lei.

§ 2º As funções de Ministério Público
só podem ser exercidas por integrantes
da carreira, que deverão residir na co-
marca da respectiva lotação.

§ 3º O ingresso na carreira far-se-á me-
diante concurso público de provas e tí-
tulos, assegurada participação da Or-
dem dos Advogados do Brasil em sua
realização, e observada, nas nomeações,
a ordem de classificação.

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público,
no que couber, o disposto no artigo 93,
II e VI.

Art. 130. Aos membros do Ministério
Público junto aos Tribunais de Contas
aplicam-se as disposições desta seção

pertinentes a direitos, vedações e for-
ma de investidura.

SEÇÃO II

DA ADVOCACIA PÚBLICA

� Denominação da Seção dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

Art. 131. A Advocacia-Geral da União
é a instituição que, diretamente ou
através de órgão vinculado, representa
a União, judicial e extrajudicialmente,
cabendo-lhe, nos termos da lei comple-
mentar que dispuser sobre sua organi-
zação e funcionamento, as atividades
de consultoria e assessoramento jurídi-
co do Poder Executivo.

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem
por chefe o Advogado-Geral da União,
de livre nomeação pelo Presidente da
República dentre cidadãos maiores de
trinta e cinco anos, de notável saber ju-
rídico e reputação ilibada.

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das
carreiras da instituição de que trata este
artigo far-se-á mediante concurso pú-
blico de provas e títulos.

§ 3º Na execução da dívida ativa de na-
tureza tributária, a representação da
União cabe à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, observado o disposto
em lei.

Art. 132. Os Procuradores dos Esta-
dos e do Distrito Federal, organizados
em carreira, na qual o ingresso depen-
derá de concurso público de provas e
títulos, com a participação da Ordem
dos Advogados do Brasil em todas as
suas fases, exercerão a representação
judicial e a consultoria jurídica das res-
pectivas unidades federadas.

Parágrafo único. Aos procuradores refe-
ridos neste artigo é assegurada estabili-
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dade após três anos de efetivo exercício,
mediante avaliação de desempenho pe-
rante os órgãos próprios, após relatório
circunstanciado das corregedorias.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 4-6-1998.

SEÇÃO III

DA ADVOCACIA E
DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 133. O advogado é indispensável
à administração da justiça, sendo
inviolável por seus atos e manifesta-
ções no exercício da profissão, nos li-
mites da lei.

� Lei nº 8.906, de 4-7-1994, que dis-
põe sobre o Estatuto da Advocacia
e a Ordem dos Advogados do Bra-
sil – OAB.

Art. 134. A Defensoria Pública é insti-
tuição essencial à função jurisdicional
do Estado, incumbindo-lhe a orienta-
ção jurídica e a defesa, em todos os
graus, dos necessitados, na forma do
artigo 5º, LXXIV.

Parágrafo único. Lei complementar or-
ganizará a Defensoria Pública da União
e do Distrito Federal e dos Territórios e
prescreverá normas gerais para sua or-
ganização nos Estados, em cargos de
carreira, providos, na classe inicial, me-
diante concurso público de provas e tí-
tulos, assegurada a seus integrantes a
garantia da inamovibilidade e vedado o
exercício da advocacia fora das atribui-
ções institucionais.

Art. 135. Os servidores integrantes
das carreiras disciplinadas nas Seções II
e Ill deste Capítulo serão remunerados
na forma do artigo 39, § 4º.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.

TÍTULO V – DA DEFESA DO
ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES

DEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO I

DO ESTADO DE DEFESA E DO
ESTADO DE SÍTIO

SEÇÃO I

DO ESTADO DE DEFESA

Art. 136. O Presidente da República
pode, ouvidos o Conselho da Repúbli-
ca e o Conselho de Defesa Nacional,
decretar estado de defesa para preser-
var ou prontamente restabelecer, em
locais restritos e determinados, a or-
dem pública ou a paz social ameaçadas
por grave e iminente instabilidade ins-
titucional ou atingidas por calamidades
de grandes proporções na natureza.

§ 1º O decreto que instituir o estado de
defesa determinará o tempo de sua du-
ração, especificará as áreas a serem
abrangidas e indicará, nos termos e li-
mites da lei, as medidas coercitivas a vi-
gorarem, dentre as seguintes:

I – restrições aos direitos de:

a) reunião, ainda que exercida no seio
das associações;

b) sigilo de correspondência;
c) sigilo de comunicação telegráfica e

telefônica;

II – ocupação e uso temporário de bens
e serviços públicos, na hipótese de cala-
midade pública, respondendo a União
pelos danos e custos decorrentes.

§ 2º O tempo de duração do estado de
defesa não será superior a trinta dias,
podendo ser prorrogado uma vez, por
igual período, se persistirem as razões
que justificaram a sua decretação.
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§ 3º Na vigência do estado de defesa:

I – a prisão por crime contra o Estado,
determinada pelo executor da medida,
será por este comunicada imediata-
mente ao juiz competente, que a rela-
xará, se não for legal, facultado ao pre-
so requerer exame de corpo de delito à
autoridade policial;
II – a comunicação será acompanhada
de declaração, pela autoridade, do es-
tado físico e mental do detido no mo-
mento de sua autuação;
III – a prisão ou detenção de qualquer
pessoa não poderá ser superior a dez
dias, salvo quando autorizada pelo Po-
der Judiciário;
IV – é vedada a incomunicabilidade do
preso.

§ 4º Decretado o estado de defesa ou
sua prorrogação, o Presidente da Repú-
blica, dentro de vinte e quatro horas,
submeterá o ato com a respectiva justi-
ficação ao Congresso Nacional, que
decidirá por maioria absoluta.

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver
em recesso, será convocado, extraordi-
nariamente, no prazo de cinco dias.

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o
decreto dentro de dez dias contados de
seu recebimento, devendo continuar
funcionando enquanto vigorar o esta-
do de defesa.

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imedia-
tamente o estado de defesa.

SEÇÃO II

DO ESTADO DE SÍTIO

Art. 137. O Presidente da República
pode, ouvidos o Conselho da Repúbli-
ca e o Conselho de Defesa Nacional,
solicitar ao Congresso Nacional autori-
zação para decretar o estado de sítio
nos casos de:

I – comoção grave de repercussão na-
cional ou ocorrência de fatos que com-
provem a ineficácia de medida tomada
durante o estado de defesa;
II – declaração de estado de guerra ou
resposta a agressão armada estrangeira.

Parágrafo único. O Presidente da Repú-
blica, ao solicitar autorização para de-
cretar o estado de sítio ou sua prorro-
gação, relatará os motivos determinan-
tes do pedido, devendo o Congresso
Nacional decidir por maioria absoluta.

Art. 138. O decreto do estado de sí-
tio indicará sua duração, as normas
necessárias a sua execução e as garan-
tias constitucionais que ficarão sus-
pensas, e, depois de publicado, o Pre-
sidente da República designará o exe-
cutor das medidas específicas e as áre-
as abrangidas.

§ 1º O estado de sítio, no caso do arti-
go 137, I, não poderá ser decretado por
mais de trinta dias, nem prorrogado, de
cada vez, por prazo superior; no do in-
ciso II, poderá ser decretado por todo o
tempo que perdurar a guerra ou a
agressão armada estrangeira.

§ 2º Solicitada autorização para decre-
tar o estado de sítio durante o recesso
parlamentar, o Presidente do Senado
Federal, de imediato, convocará ex-
traordinariamente o Congresso Nacio-
nal para se reunir dentro de cinco dias,
a fim de apreciar o ato.

§ 3º O Congresso Nacional permane-
cerá em funcionamento até o término
das medidas coercitivas.

Art. 139. Na vigência do estado de sí-
tio decretado com fundamento no arti-
go 137, I, só poderão ser tomadas con-
tra as pessoas as seguintes medidas:

I – obrigação de permanência em loca-
lidade determinada;



174174 Constituição Federal – Arts. 140 a 142

II – detenção em edifício não destinado
a acusados ou condenados por crimes
comuns;
III – restrições relativas à inviolabilida-
de da correspondência, ao sigilo das
comunicações, à prestação de informa-
ções e à liberdade de imprensa, radio-
difusão e televisão, na forma da lei;
IV – suspensão da liberdade de reunião;
V – busca e apreensão em domicílio;
VI – intervenção nas empresas de servi-
ços públicos;
VII – requisição de bens.

Parágrafo único. Não se inclui nas
restrições do inciso III a difusão de
pronunciamentos de parlamentares
efetuados em suas Casas Legislati-
vas, desde que liberada pela respec-
tiva Mesa.

SEÇÃO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 140. A Mesa do Congresso Na-
cional, ouvidos os líderes partidários,
designará Comissão composta de cinco
de seus membros para acompanhar e
fiscalizar a execução das medidas refe-
rentes ao estado de defesa e ao estado
de sítio.

Art. 141. Cessado o estado de defesa
ou o estado de sítio, cessarão também
seus efeitos, sem prejuízo da responsa-
bilidade pelos ilícitos cometidos por
seus executores ou agentes.

Parágrafo único. Logo que cesse o esta-
do de defesa ou o estado de sítio, as
medidas aplicadas em sua vigência se-
rão relatadas pelo Presidente da Repú-
blica, em mensagem ao Congresso Na-
cional, com especificação e justificação
das providências adotadas, com relação
nominal dos atingidos, e indicação das
restrições aplicadas.

CAPÍTULO II

DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 142. As Forças Armadas, constitu-
ídas pela Marinha, pelo Exército e pela
Aeronáutica, são instituições nacionais
permanentes e regulares, organizadas
com base na hierarquia e na disciplina,
sob a autoridade suprema do Presiden-
te da República, e destinam-se à defesa
da Pátria, à garantia dos poderes consti-
tucionais e, por iniciativa de qualquer
destes, da lei e da ordem.

� Lei Complementar nº 69, de 23-7-
1991, que dispõe sobre a organiza-
ção e emprego das Forças Armadas.

§ 1º Lei complementar estabelecerá as
normas gerais a serem adotadas na or-
ganização, no preparo e no emprego
das Forças Armadas.

§ 2º Não caberá habeas corpus em rela-
ção a punições disciplinares militares.

§ 3º Os membros das Forças Armadas
são denominados militares, aplicando-
se-lhes, além das que vierem a ser fixa-
das em lei, as seguintes disposições:

I – as patentes, com prerrogativas, di-
reitos e deveres a elas inerentes, são
conferidas pelo Presidente da Repúbli-
ca e asseguradas em plenitude aos ofi-
ciais da ativa, da reserva ou reforma-
dos, sendo-lhes privativos os títulos e
postos militares e, juntamente com os
demais membros, o uso dos uniformes
das Forças Armadas;
II – o militar em atividade que tomar
posse em cargo ou emprego público ci-
vil permanente será transferido para a
reserva, nos termos da lei;
III – o militar da ativa que, de acordo
com a lei, tomar posse em cargo, em-
prego ou função pública civil temporá-
ria, não eletiva, ainda que da adminis-
tração indireta, ficará agregado ao res-
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pectivo quadro e somente poderá, en-
quanto permanecer nessa situação, ser
promovido por antigüidade, contando-
se-lhe o tempo de serviço apenas para
aquela promoção e transferência para a
reserva, sendo depois de dois anos de
afastamento, contínuos ou não, trans-
ferido para a reserva, nos termos da lei;
IV – ao militar são proibidas a sindica-
lização e a greve;
V – o militar, enquanto em serviço ati-
vo, não pode estar filiado a partidos
políticos;
VI – o oficial só perderá o posto e a pa-
tente se for julgado indigno do oficiala-
to ou com ele incompatível, por deci-
são de Tribunal militar de caráter per-
manente, em tempo de paz, ou de Tri-
bunal especial, em tempo de guerra;
VII – o oficial condenado na justiça co-
mum ou militar a pena privativa de li-
berdade superior a dois anos, por sen-
tença transitada em julgado, será sub-
metido ao julgamento previsto no inci-
so anterior;
VIII – aplica-se aos militares o disposto
no artigo 7º, VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e
XXV e no artigo 37, XI, XIII, XIV e XV;
IX – aplica-se aos militares e a seus
pensionistas o disposto no artigo 40,
§§ 7º e 8º;

� Inciso IX com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

X – a lei disporá sobre o ingresso nas
Forças Armadas, os limites de idade, a
estabilidade e outras condições de
transferência do militar para a inativi-
dade, os direitos, os deveres, a remu-
neração, as prerrogativas e outras situa-
ções especiais dos militares, considera-
das as peculiaridades de suas ativida-
des, inclusive aquelas cumpridas por
força de compromissos internacionais
e de guerra.

� § 3º e incisos I a X acrescidos pela
Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998.

Art. 143. O serviço militar é obrigató-
rio nos termos da lei.

� Lei nº 4.375, de 17-8-1964, regula-
mentada pelo Decreto nº 57.654,
de 20-1-1966, que tratam sobre o
serviço militar.

� Decreto nº 3.289, de 15-12-1999,
que aprova o Plano Geral de Con-
vocação para o Serviço Militar Ini-
cial nas Forças Armadas em 2001.

§ 1º Às Forças Armadas compete, na
forma da lei, atribuir serviço alternativo
aos que, em tempo de paz, após alista-
dos, alegarem imperativo de consciên-
cia, entendendo-se como tal o decor-
rente de crença religiosa e de convic-
ção filosófica ou política, para se eximi-
rem de atividades de caráter essencial-
mente militar.

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos fi-
cam isentos do serviço militar obrigató-
rio em tempo de paz, sujeitos, porém, a
outros encargos que a lei lhes atribuir.

� Lei nº 8.239, de 4-10-1991, que re-
gulamenta os parágrafos acima
transcritos.

CAPÍTULO III

DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever
do Estado, direito e responsabilidade
de todos, é exercida para a preservação
da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, através
dos seguintes órgãos:

I – polícia federal;
II – polícia rodoviária federal;
III – polícia ferroviária federal;
IV – polícias civis;
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V – polícias militares e corpos de bom-
beiros militares.

§ 1º A polícia federal, instituída por lei
como órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em
carreira, destina-se a:

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

I – apurar infrações penais contra a or-
dem política e social ou em detrimento
de bens, serviços e interesses da União
ou de suas entidades autárquicas e em-
presas públicas, assim como outras in-
frações cuja prática tenha repercussão
interestadual ou internacional e exija
repressão uniforme, segundo se dispu-
ser em lei;

� Lei nº 10.446, de 8-5-2002, dispõe
sobre infrações penais de reper-
cussão interestadual ou interna-
cional que exigem repressão uni-
forme, para os fins de aplicação
do disposto neste inciso.

II – prevenir e reprimir o tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins, o con-
trabando e o descaminho, sem prejuízo
da ação fazendária e de outros órgãos
públicos nas respectivas áreas de com-
petência;
III – exercer as funções de polícia marí-
tima, aeroportuária e de fronteiras;

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

IV – exercer, com exclusividade, as fun-
ções de polícia judiciária da União.

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão
permanente, organizado e mantido pela
União e estruturado em carreira, desti-
na-se, na forma da lei, ao patrulhamen-
to ostensivo das rodovias federais.

§ 3º A polícia ferroviária federal, ór-
gão permanente, organizado e manti-
do pela União e estruturado em carrei-
ra, destina-se, na forma da lei, ao pa-
trulhamento ostensivo das ferrovias
federais.

� §§ 2º e 3º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19,
de 4-6-1998.

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por de-
legados de polícia de carreira, incum-
bem, ressalvada a competência da
União, as funções de polícia judiciária
e a apuração de infrações penais, exce-
to as Militares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polí-
cia ostensiva e a preservação da ordem
pública; aos corpos de bombeiros mili-
tares, além das atribuições definidas
em lei, incumbe a execução de ativida-
des de defesa civil.

§ 6º As polícias militares e corpos de
bombeiros militares, forças auxiliares e
reserva do Exército, subordinam-se,
juntamente com as polícias civis, aos
Governadores dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios.

§ 7º A lei disciplinará a organização e
o funcionamento dos órgãos respon-
sáveis pela segurança pública, de ma-
neira a garantir a eficiência de suas
atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir
guardas municipais destinadas à prote-
ção de seus bens, serviços e instala-
ções, conforme dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores po-
liciais integrantes dos órgãos relaciona-
dos neste artigo será fixada na forma
do § 4º do artigo 39.

� § 9º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.
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TÍTULO VI – DA TRIBUTAÇÃO
E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO
NACIONAL

SEÇÃO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 145. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos:

I – impostos;
II – taxas, em razão do exercício do po-
der de polícia ou pela utilização, efetiva
ou potencial, de serviços públicos espe-
cíficos e divisíveis, prestados ao contri-
buinte ou postos a sua disposição;
III – contribuição de melhoria, decor-
rente de obras públicas.

§ 1º Sempre que possível, os impostos
terão caráter pessoal e serão graduados
segundo a capacidade econômica do
contribuinte, facultado à administração
tributária, especialmente para conferir
efetividade a esses objetivos, identifi-
car, respeitados os direitos individuais
e nos termos da lei, o patrimônio, os
rendimentos e as atividades econômi-
cas do contribuinte.

§ 2º As taxas não poderão ter base de
cálculo própria de impostos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:

I – dispor sobre conflitos de competên-
cia, em matéria tributária, entre a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios;
II – regular as limitações constitucio-
nais ao poder de tributar;
III – estabelecer normas gerais em ma-
téria de legislação tributária, especial-
mente sobre:

a) definição de tributos e de suas espé-
cies, bem como, em relação aos im-
postos discriminados nesta Cons-
tituição, a dos respectivos fatos ge-
radores, bases de cálculo e contri-
buintes;

b) obrigação, lançamento, crédito,
prescrição e decadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao
ato cooperativo praticado pelas so-
ciedades cooperativas.

Art. 147. Competem à União, em Ter-
ritório Federal, os impostos estaduais e,
se o Território não for dividido em Mu-
nicípios, cumulativamente, os impos-
tos municipais; ao Distrito Federal ca-
bem os impostos municipais.

Art. 148. A União, mediante lei com-
plementar, poderá instituir emprésti-
mos compulsórios:

I – para atender a despesas extraordiná-
rias, decorrentes de calamidade públi-
ca, de guerra externa ou sua iminência;
II – no caso de investimento público de
caráter urgente e de relevante interesse
nacional, observado o disposto no arti-
go 150, III, b.

Parágrafo único. A aplicação dos recur-
sos provenientes de empréstimo com-
pulsório será vinculada à despesa que
fundamentou sua instituição.

Art. 149. Compete exclusivamente à
União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e
de interesse das categorias profissionais
ou econômicas, como instrumento de
sua atuação nas respectivas áreas, obser-
vado o disposto nos artigos 146, III, e
150, I e III, e sem prejuízo do previsto no
artigo 195, § 6º, relativamente às contri-
buições a que alude o dispositivo.

§ 1º  Os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão instituir contribui-
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ção, cobrada de seus servidores, para o
custeio, em benefício destes, de siste-
mas de previdência e assistência social.

� Parágrafo único renumerado para
§ 1º pela Emenda Constitucional
nº 33, de 11-12-2001.

§ 2º As contribuições sociais e de inter-
venção no domínio econômico de que
trata o caput deste artigo:

I – não incidirão sobre as receitas de-
correntes de exportação;
II – poderão incidir sobre a importação
de petróleo e seus derivados, gás natural
e seus derivados e álcool combustível;

� Lei nº 10.336, de 19-12-2001, ins-
titui Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico incidente
sobre a importação e a comerciali-
zação de petróleo e seus deriva-
dos, e álcool etílico combustível
(Cide), e dá outras providências.

III – poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o fatura-
mento, a receita bruta ou o valor da
operação e, no caso de importação,
o valor aduaneiro;

b) específica, tendo por base a unidade
de medida adotada.

§ 3º A pessoa natural destinatária das
operações de importação poderá ser
equiparada a pessoa jurídica, na forma
da lei.

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as
contribuições incidirão uma única vez.

� §§ 2º a 4º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

Art. 149-A. Os Municípios e o Distri-
to Federal poderão instituir contribui-
ção, na forma das respectivas leis, para
o custeio do serviço de iluminação pú-

blica, observado o disposto no art. 150,
I e III.

Parágrafo único. É facultada a cobrança
da contribuição a que se refere o caput,
na fatura de consumo de energia elétrica.

� Art. 149-A acrescido pela Emenda
Constitucional nº 39, de 19-12-
2002.

SEÇÃO II

DAS LIMITAÇÕES DO PODER
DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras
garantias asseguradas ao contribuinte,
é vedado à União, aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei
que o estabeleça;
II – instituir tratamento desigual entre
contribuintes que se encontrem em si-
tuação equivalente, proibida qualquer
distinção em razão de ocupação profis-
sional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica
dos rendimentos, títulos ou direitos;
III – cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorri-
dos antes do início da vigência da
lei que os houver instituído ou au-
mentado;

b) no mesmo exercício financeiro em
que haja sido publicada a lei que os
instituiu ou aumentou;

IV – utilizar tributo com efeito de con-
fisco;
V – estabelecer limitações ao tráfego de
pessoas ou bens, por meio de tributos
interestaduais ou intermunicipais, res-
salvada a cobrança de pedágio pela uti-
lização de vias conservadas pelo Poder
Público;
VI – instituir impostos sobre:

a) patrimônio, renda ou serviços, uns
dos outros;
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b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos

partidos políticos, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais
dos trabalhadores, das instituições
de educação e de assistência social,
sem fins lucrativos, atendidos os re-
quisitos da lei;

� Lei nº 3.193, de 4-7-1957, sobre
isenção de impostos em templos
de qualquer culto, bens e serviços
de partidos políticos e instituições
de educação e assistência social.

d) livros, jornais, periódicos e o papel
destinado à sua impressão.

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se
aplica aos impostos previstos nos arti-
gos 153, I, II, IV e V, e 154, II.

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é ex-
tensiva às autarquias e às fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico, no que se refere ao patrimônio,
à renda e aos serviços, vinculados a
suas finalidades essenciais ou às delas
decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do
parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, re-
lacionados com exploração de ativida-
des econômicas regidas pelas normas
aplicáveis a empreendimentos priva-
dos, ou em que haja contraprestação
ou pagamento de preços ou tarifas pelo
usuário, nem exonera o promitente
comprador da obrigação de pagar im-
posto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso
VI, alíneas b e c, compreendem somen-
te o patrimônio, a renda e os serviços,
relacionados com as finalidades essen-
ciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para
que os consumidores sejam esclareci-

dos acerca dos impostos que incidam
sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, re-
dução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas ou contri-
buições, só poderá ser concedido me-
diante lei específica, federal, estadual
ou municipal, que regule exclusiva-
mente as matérias acima enumeradas
ou o correspondente tributo ou contri-
buição, sem prejuízo do disposto no
artigo 155, § 2º, XII, g.

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito pas-
sivo de obrigação tributária a condição
de responsável pelo pagamento de im-
posto ou contribuição, cujo fato gera-
dor deva concorrer posteriormente, as-
segurada a imediata e preferencial res-
tituição da quantia paga, caso não se
realize o fato gerador presumido.

� §§ 6º e 7º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 3, de 17-3-1993.

Art. 151. É vedado à União:

I – instituir tributo que não seja unifor-
me em todo o Território Nacional ou
que implique distinção ou preferência
em relação a Estado, ao Distrito Fede-
ral ou a Município, em detrimento de
outro, admitida a concessão de incen-
tivos fiscais destinados a promover o
equilíbrio do desenvolvimento sócio-
econômico entre as diferentes regiões
do País;
II – tributar a renda das obrigações da
dívida pública dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como a
remuneração e os proventos dos res-
pectivos agentes públicos, em níveis
superiores aos que fixar para suas obri-
gações e para seus agentes;
III – instituir isenções de tributos da
competência dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios.
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Art. 152. É vedado aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios esta-
belecer diferença tributária entre bens
e serviços, de qualquer natureza, em
razão de sua procedência ou destino.

SEÇÃO III

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 153. Compete à União instituir
impostos sobre:

I – importação de produtos estrangeiros;
II – exportação, para o exterior, de pro-
dutos nacionais ou nacionalizados;
III – renda e proventos de qualquer na-
tureza;
IV – produtos industrializados;
V – operações de crédito, câmbio e se-
guro, ou relativas a títulos ou valores
mobiliários;
VI – propriedade territorial rural;
VII – grandes fortunas, nos termos de
lei complementar.

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 1º É facultado ao Poder Executivo,
atendidas as condições e os limites es-
tabelecidos em lei, alterar as alíquotas
dos impostos enumerados nos incisos
I, II, IV e V.

§ 2º O imposto previsto no inciso III:

I – será informado pelos critérios da ge-
neralidade, da universalidade e da pro-
gressividade, na forma da lei;
II – Revogado. Emenda Constitucional
nº 20, de 15-12-1998.

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:

I – será seletivo, em função da essen-
cialidade do produto;

II – será não-cumulativo, compensando-
se o que for devido em cada operação
com o montante cobrado nas anteriores;
III – não incidirá sobre produtos indus-
trializados destinados ao exterior.

§ 4º O imposto previsto no inciso VI
terá suas alíquotas fixadas de forma a
desestimular a manutenção de proprie-
dades improdutivas e não incidirá so-
bre pequenas glebas rurais, definidas
em lei, quando as explore, só ou com
sua família, o proprietário que não pos-
sua outro imóvel.

§ 5º O ouro, quando definido em lei
como ativo financeiro ou instrumento
cambial, sujeita-se exclusivamente à in-
cidência do imposto de que trata o in-
ciso V do caput deste artigo, devido na
operação de origem; a alíquota mínima
será de um por cento, assegurada a
transferência do montante da arrecada-
ção nos seguintes termos:

I – trinta por cento para o Estado, o Dis-
trito Federal ou o Território, conforme
a origem;
II – setenta por cento para o Município
de origem.

Art. 154. A União poderá instituir:

I – mediante lei complementar, impos-
tos não previstos no artigo anterior,
desde que sejam não-cumulativos e
não tenham fato gerador ou base de
cálculo próprios dos discriminados nes-
ta Constituição;
II – na iminência ou no caso de guerra ex-
terna, impostos extraordinários, compre-
endidos ou não em sua competência tri-
butária, os quais serão suprimidos, gra-
dativamente, cessadas as causas de sua
criação.

SEÇÃO IV

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS
E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao
Distrito Federal instituir impostos sobre:
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� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

I – transmissão causa mortis e doação
de quaisquer bens ou direitos;
II – operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de ser-
viços de transporte interestadual e in-
termunicipal e de comunicação, ainda
que as operações e as prestações se ini-
ciem no exterior;
III – propriedade de veículos automotores;

� Incisos I a III acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 3, de 17-3-
1993.

§ 1º O imposto previsto no inciso I:

� § 1º com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 3, de 17-
3-1993.

I – relativamente a bens imóveis e res-
pectivos direitos, compete ao Estado da
situação do bem, ou ao Distrito Federal;
II – relativamente a bens móveis, títulos
e créditos, compete ao Estado onde se
processar o inventário ou arrolamento,
ou tiver domicílio o doador, ou ao Dis-
trito Federal;
III – terá a competência para sua insti-
tuição regulada por lei complementar:

a) se o doador tiver domicílio ou resi-
dência no exterior;

b) se o de cujus possuía bens, era resi-
dente ou domiciliado ou teve o seu
inventário processado no exterior;

IV – terá suas alíquotas máximas fixa-
das pelo Senado Federal.

§ 2º O imposto previsto no inciso II
atenderá ao seguinte:

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

I – será não-cumulativo, compensando-
se o que for devido em cada operação
relativa à circulação de mercadorias ou
prestação de serviços com o montante
cobrado nas anteriores pelo mesmo ou
outro Estado ou pelo Distrito Federal;
II – a isenção ou não-incidência, salvo
determinação em contrário da legislação:

a) não implicará crédito para compen-
sação com o montante devido nas
operações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito re-
lativo às operações anteriores;

III – poderá ser seletivo, em função da
essencialidade das mercadorias e dos
serviços;
IV – resolução do Senado Federal, de
iniciativa do Presidente da República
ou de um terço dos Senadores, aprova-
da pela maioria absoluta de seus mem-
bros, estabelecerá as alíquotas aplicá-
veis às operações e prestações, interes-
taduais e de exportação;
V – é facultado ao Senado Federal:

a) estabelecer alíquotas mínimas nas
operações internas, mediante reso-
lução de iniciativa de um terço e
aprovada pela maioria absoluta de
seus membros;

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas
operações para resolver conflito es-
pecífico que envolva interesse de Es-
tados, mediante resolução de inicia-
tiva da maioria absoluta e aprovada
por dois terços de seus membros;

VI – salvo deliberação em contrário dos
Estados e do Distrito Federal, nos ter-
mos do disposto no inciso XII, g, as
alíquotas internas, nas operações relati-
vas à circulação de mercadorias e nas
prestações de serviços, não poderão
ser inferiores às previstas para as ope-
rações interestaduais;
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VII – em relação às operações e presta-
ções que destinem bens e serviços a
consumidor final localizado em outro
Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o
destinatário for contribuinte do im-
posto;

b) a alíquota interna, quando o desti-
natário não for contribuinte dele;

VIII – na hipótese da alínea a do inciso
anterior, caberá ao Estado da localiza-
ção do destinatário o imposto corres-
pondente à diferença entre a alíquota
interna e a interestadual;
IX – incidirá também:

a) sobre a entrada de bem ou merca-
doria importados do exterior por
pessoa física ou jurídica, ainda que
não seja contribuinte habitual do
imposto, qualquer que seja a sua fi-
nalidade, assim como sobre o servi-
ço prestado no exterior, cabendo o
imposto ao Estado onde estiver si-
tuado o domicílio ou o estabeleci-
mento do destinatário da mercado-
ria, bem ou serviço;

� Alínea a com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 33, de
11-12-2001.

b) sobre o valor total da operação,
quando mercadorias forem forneci-
das com serviços não compreendi-
dos na competência tributária dos
Municípios;

X – não incidirá:

a) sobre operações que destinem ao
exterior produtos industrializados,
excluídos os semi-elaborados defi-
nidos em lei complementar;

b) sobre operações que destinem a ou-
tros Estados petróleo, inclusive lubrifi-
cantes, combustíveis líquidos e gaso-
sos dele derivados, e energia elétrica;

c) sobre o ouro, nas hipóteses defini-
das no artigo 153, § 5º;

XI – não compreenderá, em sua base de
cálculo, o montante do imposto sobre
produtos industrializados, quando a
operação, realizada entre contribuintes
e relativa a produto destinado à industri-
alização ou à comercialização, configure
fato gerador dos dois impostos;
XII – cabe à lei complementar:

a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensa-

ção do imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e

definição do estabelecimento res-
ponsável, o local das operações
relativas à circulação de mercado-
rias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidência do imposto,
nas exportações para o exterior, ser-
viços e outros produtos além dos
mencionados no inciso X, a;

f) prever casos de manutenção de cré-
dito, relativamente à remessa para
outro Estado e exportação para o ex-
terior, de serviços e de mercadorias;

g) regular a forma como, mediante de-
liberação dos Estados e do Distrito
Federal, isenções, incentivos e be-
nefícios fiscais serão concedidos e
revogados;

h) definir os combustíveis e lubrifican-
tes sobre os quais o imposto incidirá
uma única vez, qualquer que seja a
sua finalidade, hipótese em que não
se aplicará o disposto no inciso X, b;

� Alínea h acrescida pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

� Conforme o art. 4º da Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001, enquanto não entrar em vi-
gor a lei complementar de que tra-
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ta esta alínea, os Estados e o Dis-
trito Federal, mediante convênio
celebrado nos termos do § 2º, XII,
g, deste artigo, fixarão normas
para regular provisoriamente a
matéria.

i) fixar a base de cálculo, de modo
que o montante do imposto a inte-
gre, também na importação do exte-
rior de bem, mercadoria ou serviço.

� Alínea i acrescida pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

§ 3º À exceção dos impostos de que
tratam o inciso II do caput deste artigo
e o artigo 153, I e II, nenhum outro im-
posto poderá incidir sobre operações
relativas a energia elétrica, serviços de
telecomunicações, derivados de petró-
leo, combustíveis e minerais do País.

� § 3º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 33, de
11-12-2001.

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, ob-
servar-se-á o seguinte:

I – nas operações com os lubrificantes e
combustíveis derivados de petróleo, o
imposto caberá ao Estado onde ocorrer
o consumo;
II – nas operações interestaduais, entre
contribuintes, com gás natural e seus
derivados, e lubrificantes e combustí-
veis não incluídos no inciso I deste pa-
rágrafo, o imposto será repartido entre
os Estados de origem e de destino,
mantendo-se a mesma proporcionali-
dade que ocorre nas operações com as
demais mercadorias;
III – nas operações interestaduais com
gás natural e seus derivados, e lubrifi-
cantes e combustíveis não incluídos no
inciso I deste parágrafo, destinadas a
não contribuinte, o imposto caberá ao
Estado de origem;

IV - as alíquotas do imposto serão de-
finidas mediante deliberação dos Esta-
dos e Distrito Federal, nos termos do §
2º, XII, g, observando-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o territó-
rio nacional, podendo ser diferenci-
adas por produto;

b) poderão ser específicas, por unida-
de de medida adotada, ou ad
valorem, incidindo sobre o valor da
operação ou sobre o preço que o
produto ou seu similar alcançaria
em uma venda em condições de li-
vre concorrência;

c) poderão ser reduzidas e restabe-
lecidas, não se lhes aplicando o dis-
posto no artigo 150, III, b.

§ 5º As regras necessárias à aplicação
do disposto no § 4º, inclusive as relati-
vas à apuração e à destinação do im-
posto, serão estabelecidas mediante
deliberação dos Estados e do Distrito
Federal, nos termos do § 2º, XII, g.

� §§ 4º e 5º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 33, de 11-12-
2001.

SEÇÃO V

DOS IMPOSTOS
DOS MUNICÍPIOS

Art. 156. Compete aos Municípios
instituir impostos sobre:

I – propriedade predial e territorial ur-
bana;
II – transmissão inter vivos, a qualquer
título, por ato oneroso, de bens imó-
veis, por natureza ou acessão física, e
de direitos reais sobre imóveis, exceto
os de garantia, bem como cessão de
direitos à sua aquisição;
III – serviços de qualquer natureza, não
compreendidos no artigo 155, II, defi-
nidos em lei complementar.
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� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

� Lei Complementar nº 116, de 31-
7-2003, dispõe sobre o Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza, de competência dos Municí-
pios e do Distrito Federal.

IV – Revogado. Emenda Constitucional
nº 3, de 17-3-1993.

§ 1º Sem prejuízo da progressividade
no tempo a que se refere o artigo 182,
§ 4º, inciso II, o imposto previsto no
inciso I poderá:

I – ser progressivo em razão do valor
do imóvel; e
II – ter alíquotas diferentes de acordo
com a localização e o uso do imóvel.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

§ 2º O imposto previsto no inciso II:

I – não incide sobre a transmissão de
bens ou direitos incorporados ao patri-
mônio de pessoa jurídica em realização
de capital, nem sobre a transmissão de
bens ou direitos decorrentes de fusão,
incorporação, cisão ou extinção de pes-
soa jurídica, salvo se, nesses casos, a
atividade preponderante do adquirente
for a compra e venda desses bens ou
direitos, locação de bens imóveis ou ar-
rendamento mercantil;
II – compete ao Município da situação
do bem.

§ 3º Em relação ao imposto previsto no
inciso III do caput deste artigo, cabe à
lei complementar:

I – fixar as suas alíquotas máximas e
mínimas;

� § 3º e inciso I com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

II – excluir da sua incidência exporta-
ções de serviços para o exterior;

� Inciso II com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 3, de
17-3-1993.

III – regular a forma e as condições
como isenções, incentivos e benefícios
fiscais serão concedidos  e revogados.

� Inciso III acrescido pela Emenda
Constitucional nº 37, de 12-6-2002.

� Art. 88 das Disposições Transitórias.

§ 4º Revogado. Emenda Constitucional
nº 3, de 17-3-1993.

SEÇÃO VI

DA REPARTIÇÃO DAS
RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao
Distrito Federal:

I – o produto da arrecadação do imposto
da União sobre renda e proventos de
qualquer natureza, incidente na fonte,
sobre rendimentos pagos, a qualquer tí-
tulo, por eles, suas autarquias e pelas
fundações que instituírem e mantiverem;
II – vinte por cento do produto da arre-
cadação do imposto que a União insti-
tuir no exercício da competência que
lhe é atribuída pelo artigo 154, I.

Art. 158. Pertencem aos Municípios:

I – o produto da arrecadação do im-
posto da União sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, incidente na
fonte, sobre rendimentos pagos, a
qualquer título, por eles, suas au-
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tarquias e pelas fundações que insti-
tuírem e mantiverem;
II – cinqüenta por cento do produto da
arrecadação do imposto da União so-
bre a propriedade territorial rural, rela-
tivamente aos imóveis neles situados;
III – cinqüenta por cento do produto da
arrecadação do imposto do Estado sobre
a propriedade de veículos automotores
licenciados em seus territórios;
IV – vinte e cinco por cento do produ-
to da arrecadação do imposto do Esta-
do sobre operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre prestações
de serviços de transporte interestadual
e intermunicipal e de comunicação.

Parágrafo único. As parcelas de receita
pertencentes aos Municípios, mencio-
nadas no inciso IV, serão creditadas
conforme os seguintes critérios:

I – três quartos, no mínimo, na propor-
ção do valor adicionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias e
nas prestações de serviços, realizadas
em seus territórios;
II – até um quarto, de acordo com o
que dispuser lei estadual ou, no caso
dos Territórios, lei federal.

Art. 159. A União entregará:

I – do produto da arrecadação dos im-
postos sobre renda e proventos de
qualquer natureza e sobre produtos in-
dustrializados, quarenta e sete por cen-
to na seguinte forma:

a) vinte e um inteiros e cinco décimos
por cento ao Fundo de Participação
dos Estados e do Distrito Federal;

b) vinte e dois inteiros e cinco déci-
mos por cento ao Fundo de Partici-
pação dos Municípios;

c) três por cento, para aplicação em
programas de financiamento ao se-
tor produtivo das Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, através

de suas instituições financeiras de
caráter regional, de acordo com os
planos regionais de desenvolvimen-
to, ficando assegurada ao semi-ári-
do do Nordeste a metade dos recur-
sos destinados à Região, na forma
que a lei estabelecer;

II – do produto da arrecadação do im-
posto sobre produtos industrializados,
dez por cento aos Estados e ao Distrito
Federal, proporcionalmente ao valor
das respectivas exportações de produ-
tos industrializados.

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a
ser efetuada de acordo com o previsto
no inciso I, excluir-se-á a parcela da ar-
recadação do imposto de renda e pro-
ventos de qualquer natureza perten-
cente aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, nos termos do dispos-
to nos artigos 157, I, e 158, I.

§ 2º A nenhuma unidade federada po-
derá ser destinada parcela superior a
vinte por cento do montante a que se
refere o inciso II, devendo o eventual
excedente ser distribuído entre os de-
mais participantes, mantido, em rela-
ção a esses, o critério de partilha nele
estabelecido.

§ 3º Os Estados entregarão aos respec-
tivos Municípios vinte e cinco por cen-
to dos recursos que receberem nos ter-
mos do inciso II, observados os crité-
rios estabelecidos no artigo 158, pará-
grafo único, I e II.

� Art. 3º, § 3º da Medida Provisória
nº 2.170-36, de 23-8-2001, que
consolida e atualiza a legislação
sobre a administração dos recur-
sos de caixa do Tesouro Nacional,
e até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 160. É vedada a retenção ou qual-
quer restrição à entrega e ao emprego
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dos recursos atribuídos, nesta seção,
aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, neles compreendidos adici-
onais e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista
neste artigo não impede a União e os
Estados de condicionarem a entrega de
recursos:

I – ao pagamento de seus créditos, in-
clusive de suas autarquias;
II – ao cumprimento do disposto no ar-
tigo 198, § 2º, incisos II e III.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 29, de 13-9-2000.

Art. 161. Cabe à lei complementar:

I – definir valor adicionado para fins do
disposto no artigo 158, parágrafo úni-
co, I;
II – estabelecer normas sobre a entrega
dos recursos de que trata o artigo 159,
especialmente sobre os critérios de ra-
teio dos fundos previstos em seu inci-
so I, objetivando promover o equilíbrio
sócio-econômico entre Estados e entre
Municípios;
III – dispor sobre o acompanhamento,
pelos beneficiários, do cálculo das
quotas e da liberação das participações
previstas nos artigos 157, 158 e 159.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas
da União efetuará o cálculo das quotas
referentes aos fundos de participação a
que alude o inciso II.

Art. 162. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios divulga-
rão, até o último dia do mês subse-
qüente ao da arrecadação, os montan-
tes de cada um dos tributos arrecada-
dos, os recursos recebidos, os valores
de origem tributária entregues e a en-
tregar e a expressão numérica dos crité-
rios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados
pela União serão discriminados por Es-
tado e por Município; os dos Estados,
por Município.

CAPÍTULO II

DAS FINANÇAS PÚBLICAS

SEÇÃO I

NORMAS GERAIS

Art. 163. Lei complementar disporá
sobre:

I – finanças públicas;
II – dívida pública externa e interna, in-
cluída a das autarquias, fundações e
demais entidades controladas pelo Po-
der Público;
III – concessão de garantias pelas enti-
dades públicas;
IV – emissão e resgate de títulos da dí-
vida pública;
V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-V – fiscalização financeira da adminis-
tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;tração pública direta e indireta;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 40, de
29-5-2003.

VI – operações de câmbio realizadas
por órgãos e entidades da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios;
VII – compatibilização das funções das
instituições oficiais de crédito da União,
resguardadas as características e condi-
ções operacionais plenas das voltadas
ao desenvolvimento regional.

� Lei Complementar nº 101, de 4-5-
2000, que estabelece normas de
finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal
e dá outras providências.

Art. 164. A competência da União
para emitir moeda será exercida exclu-
sivamente pelo Banco Central.
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§ 1º É vedado ao Banco Central conce-
der, direta ou indiretamente, emprésti-
mos ao Tesouro Nacional e a qualquer
órgão ou entidade que não seja insti-
tuição financeira.

§ 2º O Banco Central poderá comprar e
vender títulos de emissão do Tesouro
Nacional, com o objetivo de regular a
oferta de moeda ou a taxa de juros.

§ 3º As disponibilidades de caixa da
União serão depositadas no Banco
Central; as dos Estados, do Distrito Fe-
deral, dos Municípios e dos órgãos ou
entidades do Poder Público e das em-
presas por ele controladas, em institui-
ções financeiras oficiais, ressalvados os
casos previstos em lei.

SEÇÃO II

DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder
Executivo estabelecerão:

I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.

§ 1º A lei que instituir o plano pluria-
nual estabelecerá, de forma regionali-
zada, as diretrizes, os objetivos e metas
da administração pública federal para
as despesas de capital e outras delas
decorrentes e para as relativas aos pro-
gramas de duração continuada.

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias
compreenderá as metas e prioridades
da administração pública federal, inclu-
indo as despesas de capital para o exer-
cício financeiro subseqüente, orientará
a elaboração da lei orçamentária anual,
disporá sobre as alterações na legisla-
ção tributária e estabelecerá a política
de aplicação das agências financeiras
oficiais de fomento.

� Art. 4º da Lei Complementar nº
101, de 4-5-2000, que estabelece
normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na ges-
tão fiscal e dá outras providências.

§ 3º O Poder Executivo publicará, até
trinta dias após o encerramento de
cada bimestre, relatório resumido da
execução orçamentária.

§ 4º Os planos e programas nacionais,
regionais e setoriais previstos nesta
Constituição serão elaborados em con-
sonância com o plano plurianual e
apreciados pelo Congresso Nacional.

§ 5º A lei orçamentária anual compreen-
derá:

I – o orçamento fiscal referente aos Po-
deres da União, seus fundos, órgãos e
entidades da administração direta e in-
direta, inclusive fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público;
II – o orçamento de investimento das
empresas em que a União, direta ou in-
diretamente, detenha a maioria do ca-
pital social com direito a voto;
III – o orçamento da seguridade social,
abrangendo todas as entidades e ór-
gãos a ela vinculados, da administração
direta ou indireta, bem como os fundos
e fundações instituídos e mantidos
pelo Poder Público.

§ 6º O projeto de lei orçamentária será
acompanhado de demonstrativo regiona-
lizado do efeito, sobre as receitas e des-
pesas, decorrente de isenções, anistias,
remissões, subsídios e benefícios de na-
tureza financeira, tributária e creditícia.

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I
e II, deste artigo, compatibilizados com
o plano plurianual, terão entre suas
funções a de reduzir desigualdades
inter-regionais, segundo critério popu-
lacional.
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§ 8º A lei orçamentária anual não con-
terá dispositivo estranho à previsão da
receita e à fixação da despesa, não se
incluindo na proibição a autorização
para abertura de créditos suplementa-
res e contratação de operações de cré-
dito, ainda que por antecipação de re-
ceita, nos termos da lei.

§ 9º Cabe à lei complementar:

I – dispor sobre o exercício financeiro,
a vigência, os prazos, a elaboração e a
organização do plano plurianual, da lei
de diretrizes orçamentárias e da lei or-
çamentária anual;
II – estabelecer normas de gestão finan-
ceira e patrimonial da administração di-
reta e indireta, bem como condições
para a instituição e funcionamento de
fundos.

� Lei Complementar nº 101, de 4-5-
2000, que estabelece normas de
finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal
e dá outras providências.

Art. 166. Os projetos de lei relativos
ao plano plurianual, às diretrizes orça-
mentárias, ao orçamento anual e aos
créditos adicionais serão apreciados
pelas duas Casas do Congresso Nacio-
nal, na forma do regimento comum.

§ 1º Caberá a uma Comissão mista per-
manente de Senadores e Deputados:

I – examinar e emitir parecer sobre os
projetos referidos neste artigo e sobre
as contas apresentadas anualmente
pelo Presidente da República;
II – examinar e emitir parecer sobre os
planos e programas nacionais, regio-
nais e setoriais previstos nesta Consti-
tuição e exercer o acompanhamento e
a fiscalização orçamentária, sem prejuí-
zo da atuação das demais comissões do
Congresso Nacional e de suas Casas,
criadas de acordo com o artigo 58.

§ 2º As emendas serão apresentadas na
Comissão mista, que sobre elas emitirá
parecer, e apreciadas, na forma regi-
mental, pelo Plenário das duas Casas
do Congresso Nacional.

§ 3º As emendas ao projeto de lei do
orçamento anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser apro-
vadas caso:

I – sejam compatíveis com o plano plu-
rianual e com a lei de diretrizes orça-
mentárias;
II – indiquem os recursos necessários,
admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesa, excluídas as que
incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encar-
gos;

b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitu-

cionais para Estados, Municípios e
Distrito Federal; ou

III – sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omis-
sões; ou

b) com os dispositivos do texto do
projeto de lei.

§ 4º As emendas ao projeto de lei de
diretrizes orçamentárias não poderão
ser aprovadas quando incompatíveis
com o plano plurianual.

§ 5º O Presidente da República poderá
enviar mensagem ao Congresso Nacio-
nal para propor modificação nos projetos
a que se refere este artigo enquanto não
iniciada a votação, na Comissão mista, da
parte cuja alteração é proposta.

§ 6º Os projetos de lei do plano pluria-
nual, das diretrizes orçamentárias e do
orçamento anual serão enviados pelo
Presidente da República ao Congresso
Nacional, nos termos da lei comple-
mentar a que se refere o artigo 165, § 9º.
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§ 7º Aplicam-se aos projetos menciona-
dos neste artigo, no que não contrariar o
disposto nesta seção, as demais normas
relativas ao processo legislativo.

§ 8º Os recursos que, em decorrência
de veto, emenda ou rejeição do proje-
to de lei orçamentária anual, ficarem
sem despesas correspondentes pode-
rão ser utilizados, conforme o caso,
mediante créditos especiais ou suple-
mentares, com prévia e específica au-
torização legislativa.

Art. 167. São vedados:

I – o início de programas ou projetos
não incluídos na lei orçamentária anual;
II – a realização de despesas ou a as-
sunção de obrigações diretas que exce-
dam os créditos orçamentários ou adi-
cionais;
III – a realização de operações de crédi-
tos que excedam o montante das des-
pesas de capital, ressalvadas as autori-
zadas mediante créditos suplementares
ou especiais com finalidade precisa,
aprovados pelo Poder Legislativo por
maioria absoluta;

� Art. 38, § 1º da Lei Complementar
nº 101, de 4-5-2000, que estabele-
ce normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade
na gestão fiscal e dá outras provi-
dências.

IV – a vinculação de receita de impos-
tos a órgão, fundo ou despesa, ressal-
vadas a repartição do produto da arre-
cadação dos impostos a que se referem
os artigos 158 e 159, a destinação de
recursos para ações e serviços públicos
de saúde e para manutenção e desen-
volvimento do ensino, como determi-
nado, respectivamente, pelos artigos
198, § 2º, e 212, e a prestação de garan-
tias às operações de crédito por anteci-
pação de receita, previstas no artigo

165, § 8º, bem como o disposto no § 4º
deste artigo.

� Inciso IV com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 29, de
13-9-2000.

� Art. 2º, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos artigos
79, 80 e 81 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias.

V – a abertura de crédito suplementar
ou especial sem prévia autorização le-
gislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;
VI – a transposição, o remanejamento
ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra
ou de um órgão para o outro, sem pré-
via autorização legislativa;
VII – a concessão ou utilização de cré-
ditos ilimitados;
VIII – a utilização, sem autorização legis-
lativa específica, de recursos dos orça-
mentos fiscal e da seguridade social para
suprir necessidade ou cobrir déficit de
empresas, fundações e fundos, inclusive
dos mencionados no artigo 165, § 5º;
IX – a instituição de fundos de qual-
quer natureza, sem prévia autorização
legislativa;
X – a transferência voluntária de recur-
sos e a concessão de empréstimos, in-
clusive por antecipação de receita, pe-
los Governos Federal e Estaduais e suas
instituições financeiras, para pagamen-
to de despesas com pessoal ativo, ina-
tivo e pensionista, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

� Inciso X acrescido pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

XI – a utilização dos recursos provenien-
tes das contribuições sociais de que tra-
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ta o artigo 195, I, a, e II, para realização
de despesas distintas do pagamento de
benefícios do regime geral de previdên-
cia social de que trata o artigo 201.

� Inciso XI acrescido pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

§ 1º Nenhum investimento cuja execu-
ção ultrapasse um exercício financeiro
poderá ser iniciado sem prévia inclusão
no plano plurianual, ou sem lei que
autorize a inclusão, sob pena de crime
de responsabilidade.

§ 2º Os créditos especiais e extra-
ordinários terão vigência no exercício
financeiro em que forem autorizados,
salvo se o ato de autorização for pro-
mulgado nos últimos quatro meses da-
quele exercício, caso em que, reabertos
nos limites de seus saldos, serão incor-
porados ao orçamento do exercício fi-
nanceiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordiná-
rio somente será admitida para atender
a despesas imprevisíveis e urgentes,
como as decorrentes de guerra, como-
ção interna ou calamidade pública, ob-
servado o disposto no artigo 62.

§ 4º É permitida a vinculação de recei-
tas próprias geradas pelos impostos a
que se referem os artigos 155 e 156, e
dos recursos de que tratam os artigos
157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a pres-
tação de garantia ou contra garantia à
União e para pagamento de débitos
para com esta.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 3, de 17-3-1993.

Art. 168. Os recursos corresponden-
tes às dotações orçamentárias, compre-
endidos os créditos suplementares e
especiais, destinados aos órgãos dos
Poderes Legislativo e Judiciário e do

Ministério Público, ser-lhes-ão entre-
gues até o dia 20 de cada mês, na for-
ma da lei complementar a que se refe-
re o artigo 165, § 9º.

Art. 169. A despesa com pessoal ativo
e inativo da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios não
poderá exceder os limites estabeleci-
dos em lei complementar.

� Arts. 19 a 23 da Lei Complementar
nº 101, de 4-5-2000, que estabele-
ce normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade
na gestão fiscal e dá outras provi-
dências.

� Lei nº 9.801, de 14-6-1999, sobre
normas gerais para a perda de car-
go público por excesso de despesa.

§ 1º A concessão de qualquer vanta-
gem ou aumento de remuneração, a
criação de cargos, empregos e funções
ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contratação
de pessoal, a qualquer título, pelos ór-
gãos e entidades da administração di-
reta ou indireta, inclusive fundações
instituídas e mantidas pelo poder pú-
blico, só poderão ser feitas:

I – se houver prévia dotação orçamen-
tária suficiente para atender às proje-
ções de despesa de pessoal e aos acrés-
cimos dela decorrentes;
II – se houver autorização específica na
lei de diretrizes orçamentárias, ressal-
vadas as empresas públicas e as socie-
dades de economia mista.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na
lei complementar referida neste artigo
para a adaptação aos parâmetros ali
previstos, serão imediatamente suspen-
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sos todos os repasses de verbas fede-
rais ou estaduais aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

§ 3º Para o cumprimento dos limites es-
tabelecidos com base neste artigo, du-
rante o prazo fixado na lei complemen-
tar referida no caput, a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios
adotarão as seguintes providências:

I – redução em pelo menos vinte por
cento das despesas com cargos em co-
missão e funções de confiança;
II – exoneração dos servidores não es-
táveis.

§ 4º Se as medidas adotadas com base
no parágrafo anterior não forem sufi-
cientes para assegurar o cumprimento
da determinação da lei complementar
referida neste artigo, o servidor estável
poderá perder o cargo, desde que ato
normativo motivado de cada um dos
Poderes especifique a atividade funcio-
nal, o órgão ou unidade administrativa
objeto da redução de pessoal.

§ 5º O servidor que perder o cargo na
forma do parágrafo anterior fará jus a
indenização correspondente a um mês
de remuneração por ano de serviço.

§ 6º O cargo objeto da redução previs-
ta nos parágrafos anteriores será consi-
derado extinto, vedada a criação de car-
go, emprego ou função com atribui-
ções iguais ou assemelhadas pelo pra-
zo de quatro anos.

§ 7º Lei federal disporá sobre as nor-
mas gerais a serem obedecidas na efe-
tivação do disposto no § 4º.

� §§ 2º a 7º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 19, de 4-6-1998.

� Lei nº 9.801, de 14-6-1999, sobre as
normas gerais para a perda de car-
go público por excesso de despesa.

TÍTULO VII – DA ORDEM
ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA
ATIVIDADE ECONÔMICA

� Lei nº 8.137, de 27-12-1990, que
dispõe sobre os crimes contra a
ordem tributária, econômica e
contra as relações de consumo.

Art. 170. A ordem econômica, funda-
da na valorização do trabalho humano
e na livre iniciativa, tem por fim assegu-
rar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, observados
os seguintes princípios:

I – soberania nacional;
II – propriedade privada;
III – função social da propriedade;
IV – livre concorrência;
V – defesa do consumidor;

� Lei nº 8.078, de 11-9-1990, que
dispõe sobre a proteção do consu-
midor.

VI – defesa do meio ambiente;

� Lei nº 7.347, de 24-7-1985, que
disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causa-
dos ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos e valor ar-
tístico, estético, histórico, turístico
e paisagístico e dá outras provi-
dências.

VII – redução das desigualdades regio-
nais e sociais;
VIII – busca do pleno emprego;
IX – tratamento favorecido para as em-
presas de pequeno porte constituídas
sob as leis brasileiras e que tenham sua
sede e administração no País.
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� Inciso IX com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 6, de
15-8-1995.

� Lei nº 9.841, de 5-10-1999, que
institui o Estatuto da Microempre-
sa e da Empresa de Pequeno Por-
te, regulamentada pelo Decreto
nº 3.474, de 22-5-2000.

Parágrafo único. É assegurado a todos
o livre exercício de qualquer atividade
econômica, independentemente de au-
torização de órgãos públicos, salvo nos
casos previstos em lei.

Art. 171. Revogado. Emenda Constitu-
cional nº 6, de 15-8-1995.

Art. 172. A lei disciplinará, com base no
interesse nacional, os investimentos de
capital estrangeiro, incentivará os reinves-
timentos e regulará a remessa de lucros.

Art. 173. Ressalvados os casos previs-
tos nesta Constituição, a exploração di-
reta de atividade econômica pelo Esta-
do só será permitida quando necessária
aos imperativos da segurança nacional
ou a relevante interesse coletivo, con-
forme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídi-
co da empresa pública, da sociedade
de economia mista e de suas subsidiá-
rias que explorem atividade econômica
de produção ou comercialização de
bens ou de prestação de serviços, dis-
pondo sobre:

I – sua função social e formas de fisca-
lização pelo Estado e pela sociedade;
II – a sujeição ao regime jurídico pró-
prio das empresas privadas, inclusive
quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributários;
III – licitação e contratação de obras,
serviços, compras e alienações, obser-
vados os princípios da administração
pública;

IV – a constituição e o funcionamento
dos conselhos de administração e fis-
cal, com a participação de acionistas
minoritários;
V – os mandatos, a avaliação de desem-
penho e a responsabilidade dos admi-
nistradores.

� § 1º e incisos I a V com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

§ 2º As empresas públicas e as socieda-
des de economia mista não poderão
gozar de privilégios fiscais não extensi-
vos às do setor privado.

§ 3º A lei regulamentará as relações da
empresa pública com o Estado e a so-
ciedade.

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder
econômico que vise à dominação dos
mercados, à eliminação da concorrên-
cia e ao aumento arbitrário dos lucros.

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabili-
dade individual dos dirigentes da pes-
soa jurídica, estabelecerá a responsabili-
dade desta, sujeitando-a às punições
compatíveis com sua natureza, nos atos
praticados contra a ordem econômica e
financeira e contra a economia popular.

Art. 174. Como agente normativo e
regulador da atividade econômica, o
Estado exercerá, na forma da lei, as
funções de fiscalização, incentivo e pla-
nejamento, sendo este determinante
para o setor público e indicativo para o
setor privado.

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e ba-
ses do planejamento do desenvolvimen-
to nacional equilibrado, o qual incorpo-
rará e compatibilizará os planos nacio-
nais e regionais de desenvolvimento.

§ 2º A lei apoiará e estimulará o coope-
rativismo e outras formas de associati-
vismo.
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§ 3º O Estado favorecerá a organização
da atividade garimpeira em cooperati-
vas, levando em conta a proteção do
meio ambiente e a promoção econômi-
co-social dos garimpeiros.

§ 4º As cooperativas a que se refere o
parágrafo anterior terão prioridade na
autorização ou concessão para pesqui-
sa e lavra dos recursos e jazidas de mi-
nerais garimpáveis, nas áreas onde es-
tejam atuando, e naquelas fixadas de
acordo com o artigo 21, XXV, na for-
ma da lei.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público,
na forma da lei, diretamente ou sob re-
gime de concessão ou permissão, sem-
pre através de licitação, a prestação de
serviços públicos.

� Lei nº 8.987, de 13-2-1995, que
dispõe sobre o regime de conces-
são e permissão da prestação de
serviços públicos.

� Lei nº 9.074, de 7-7-1995, que es-
tabelece normas para outorga e
prorrogações das concessões e
permissões de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I – o regime das empresas concessioná-
rias e permissionárias de serviços pú-
blicos, o caráter especial de seu contra-
to e de sua prorrogação, bem como as
condições de caducidade, fiscalização e
rescisão da concessão ou permissão;
II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária;
IV – a obrigação de manter serviço ade-
quado.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não,
e demais recursos minerais e os poten-
ciais de energia hidráulica constituem
propriedade distinta da do solo, para
efeito de exploração ou aproveitamen-
to, e pertencem à União, garantida ao

concessionário a propriedade do pro-
duto da lavra.

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos
minerais e o aproveitamento dos po-
tenciais a que se refere o caput deste
artigo somente poderão ser efetuados
mediante autorização ou concessão da
União, no interesse nacional, por brasi-
leiros ou empresa constituída sob as
leis brasileiras e que tenha sua sede e
administração no País, na forma da lei,
que estabelecerá as condições específi-
cas quando essas atividades se desen-
volverem em faixa de fronteira ou ter-
ras indígenas.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 6, de
15-8-1995.

§ 2º É assegurada participação ao propri-
etário do solo nos resultados da lavra,
na forma e no valor que dispuser a lei.

§ 3º A autorização de pesquisa será
sempre por prazo determinado, e as
autorizações e concessões previstas
neste artigo não poderão ser cedidas
ou transferidas, total ou parcialmen-
te, sem prévia anuência do poder
concedente.

§ 4º Não dependerá de autorização ou
concessão o aproveitamento do poten-
cial de energia renovável de capacida-
de reduzida.

Art. 177. Constituem monopólio da
União:

I – a pesquisa e a lavra das jazidas de
petróleo e gás natural e outros hidro-
carbonetos fluidos;
II – a refinação do petróleo nacional ou
estrangeiro;
III – a importação e exportação dos pro-
dutos e derivados básicos resultantes
das atividades previstas nos incisos an-
teriores;
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IV – o transporte marítimo do petróleo
bruto de origem nacional ou de deriva-
dos básicos de petróleo produzidos no
País, bem assim o transporte, por meio
de conduto, de petróleo bruto, seus
derivados e gás natural de qualquer
origem;
V – a pesquisa, a lavra, o enriqueci-
mento, o reprocessamento, a indus-
trialização e o comércio de minérios e
minerais nucleares e seus derivados.

§ 1º A União poderá contratar com em-
presas estatais ou privadas a realização
das atividades previstas nos incisos I a
IV deste artigo, observadas as condi-
ções estabelecidas em Lei.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 9, de 9-
11-1995.

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá
sobre:

I – a garantia do fornecimento dos de-
rivados de petróleo em todo o Territó-
rio Nacional;
II – as condições de contratação;
III – a estrutura e atribuições do órgão
regulador do monopólio da União.

� § 2º e incisos I a III acrescidos pela
Emenda Constitucional nº 9, de 9-
11-1995.

§ 3º A lei disporá sobre transporte e a
utilização de materiais radioativos no
Território Nacional.

� § 3º renumerado pela Emenda
Constitucional nº 9, de 9-11-1995.

� Art. 3º da Emenda Constitucional
nº 9, de 9-11-1995.

§ 4º A lei que instituir contribuição de
intervenção no domínio econômico re-
lativa às atividades de importação ou
comercialização de petróleo e seus de-
rivados, gás natural e seus derivados e

álcool combustível deverá atender aos
seguintes requisitos:

I – a alíquota da contribuição poderá ser:

a) diferenciada por produto ou uso;
b) reduzida e restabelecida por ato do

Poder Executivo, não se lhe aplican-
do o disposto no artigo 150, III, b;

II – os recursos arrecadados serão des-
tinados:

a) ao pagamento de subsídios a preços
ou transporte de álcool combustí-
vel, gás natural e seus derivados e
derivados de petróleo;

� Lei nº 10.453, de 13-5-2002, dis-
põe sobre subvenções ao preço e
ao transporte do álcool combustí-
vel e subsídios ao preço do gás
liqüefeito de petróleo – GLP, e dá
outras providências.

b) ao financiamento de projetos am-
bientais relacionados com a indús-
tria do petróleo e do gás;

c) ao financiamento de programas de
infra-estrutura de transportes.

� § 4º acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 33, de 11-12-2001.

� Lei nº 10.336, de 19-12-2001, ins-
titui Contribuição de Intervenção
no Domínio Econômico incidente
sobre a importação e a comerciali-
zação de petróleo e seus deriva-
dos, gás natural e seus derivados,
e álcool etílico combustível (Cide),
e dá outras providências.

Art. 178. A lei disporá sobre a ordena-
ção dos transportes aéreo, aquático e
terrestre, devendo, quanto à ordenação
do transporte internacional, observar
os acordos firmados pela União, aten-
dido o princípio da reciprocidade.

Parágrafo único. Na ordenação do
transporte aquático, a lei estabelecerá
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as condições em que o transporte de
mercadorias na cabotagem e a navega-
ção interior poderão ser feitos por em-
barcações estrangeiras.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 7, de 15-8-1995.

� Lei nº 10.233, de 5-6-2001, sobre
a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Con-
selho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terres-
tres, a Agência Nacional de Trans-
portes Aquaviários e o Departa-
mento Nacional de Infra-Estrutura
de Transportes, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.217-3, de 4-9-2001,  que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

Art. 179. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios dispensa-
rão às microempresas e às empresas de
pequeno porte, assim definidas em lei,
tratamento jurídico diferenciado, visan-
do a incentivá-las pela simplificação de
suas obrigações administrativas, tribu-
tárias, previdenciárias e creditícias, ou
pela eliminação ou redução destas por
meio de lei.

� Lei nº 9.841, de 5-10-1999, que
institui o Estatuto das Microem-
presas e das Empresas de Pequeno
Porte.

Art. 180. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios promoverão
e incentivarão o turismo como fator de
desenvolvimento social e econômico.

Art. 181. O atendimento de requisição
de documento ou informação de natu-
reza comercial, feita por autoridade ad-
ministrativa ou judiciária estrangeira, a
pessoa física ou jurídica residente ou

domiciliada no País dependerá de auto-
rização do Poder competente.

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA URBANA

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

Art. 182. A política de desenvolvi-
mento urbano, executada pelo Poder
Público municipal, conforme diretrizes
gerais fixadas em lei, tem por objetivo
ordenar o pleno desenvolvimento das
funções sociais da cidade e garantir o
bem-estar de seus habitantes.

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câ-
mara Municipal, obrigatório para cida-
des com mais de vinte mil habitantes, é
o instrumento básico da política de de-
senvolvimento e de expansão urbana.

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua
função social quando atende às exigên-
cias fundamentais de ordenação da ci-
dade expressas no plano diretor.

§ 3º As desapropriações de imóveis ur-
banos serão feitas com prévia e justa
indenização em dinheiro.

� Lei nº  3.365, de 21-6-1941, com
as alterações introduzidas pela
Medida Provisória nº 2.183-56, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

� Art. 46 da Lei Complementar nº
101, de 4-5-2000, que estabelece
normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na ges-
tão fiscal e dá outras providências.

§ 4º É facultado ao Poder Público muni-
cipal, mediante lei específica para área
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incluída no plano diretor, exigir, nos
termos da lei federal, do proprietário
do solo urbano não edificado, subutili-
zado ou não utilizado, que promova
seu adequado aproveitamento, sob pena,
sucessivamente, de:

I – parcelamento ou edificação compul-
sórios;
II – imposto sobre a propriedade pre-
dial e territorial urbana progressivo no
tempo;
III – desapropriação com pagamento me-
diante títulos da dívida pública de emis-
são previamente aprovada pelo Senado
Federal, com prazo de resgate de até
dez anos, em parcelas anuais, iguais e
sucessivas, assegurados o valor real da
indenização e os juros legais.

� Lei nº 3.365, de 21-6-1941, com
as alterações introduzidas pela
Medida Provisória nº 2.183-56, de
24-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

Art. 183. Aquele que possuir como sua
área urbana de até duzentos e cinqüenta
metros quadrados, por cinco anos, inin-
terruptamente e sem oposição, utilizan-
do-a para sua moradia ou de sua família,
adquirir-lhe-á o domínio, desde que
não seja proprietário de outro imóvel ur-
bano ou rural.

§ 1º O título de domínio e a concessão
de uso serão conferidos ao homem ou
à mulher, ou a ambos, independente-
mente do estado civil.

� Medida Provisória nº 2.220, de 4-9-
2001, dispõe sobre a concessão de

uso especial de que trata este pará-
grafo, cria o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Urbano – CNDU
e dá outras providências, que até o
encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei.

§ 2º Esse direito não será reconhecido
ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 3º Os imóveis públicos não serão ad-
quiridos por usucapião.

� Lei nº 10.257, de 10-7-2001 (Esta-
tuto da Cidade), regulamenta os
arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes ge-
rais da política urbana, e dá outras
providências.

CAPÍTULO III

DA POLÍTICA AGRÍCOLA
E FUNDIÁRIA E DA

REFORMA AGRÁRIA

� Lei nº 4.504, de 30-11-1964, Esta-
tuto da Terra.

� Lei nº 8.629, de 25-2-1993, que re-
gulamenta os dispositivos constitu-
cionais relativos à reforma agrária.

� Lei nº 9.393, de 19-12-1996, sobre
o Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural.

� Lei nº 9.126, de 10-11-1995, sobre
a concessão de subvenção econô-
mica nas operações de crédito ru-
ral, com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.848, de 26-10-1999,
e pela Lei nº 10.186, de 12-2-
2001, sobre realização de contra-
tos de financiamento do Programa
de Fortalecimento da Agricultura
Familiar – PRONAF; e com os arts.
1º, 3º, 5º e 6º revogados pela Lei
nº 10.177, de 12-1-2001, que dis-
põe sobre as operações com recur-
sos dos Fundos Constitucionais de
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Financiamento do Norte, do Nor-
deste e do Centro-Oeste, de que
trata a Lei nº 7.827, de 27-9-1989.

� Lei nº 9.138, de 29-11-1995, sobre
o crédito rural, com as alteracões
introduzidas pela Lei nº 9.848, de
26-10-1999 e pela Lei nº 9.866, de
9-11-1999.

� Lei Complementar nº 93, de 4-2-
1998, que criou o Fundo de Terras
e da Reforma Agrária – Banco da
Terra, e seu Decreto regulamenta-
dor nº  2.622, de 9-6-1998, com as
alterações introduzidas pelo De-
creto nº  3.115, de 9-7-1999.

Art. 184. Compete à União desapro-
priar por interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural que não
esteja cumprindo sua função social,
mediante prévia e justa indenização em
títulos da dívida agrária, com cláusula
de preservação do valor real, resgatá-
veis no prazo de até vinte anos, a partir
do segundo ano de sua emissão, e cuja
utilização será definida em lei.

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias
serão indenizadas em dinheiro.

§ 2º O decreto que declarar o imóvel
como de interesse social, para fins de
reforma agrária, autoriza a União a pro-
por a ação de desapropriação.

§ 3º Cabe à lei complementar estabele-
cer procedimento contraditório espe-
cial, de rito sumário, para o processo
judicial de desapropriação.

§ 4º O orçamento fixará anualmente o
volume total de títulos da dívida agrá-
ria, assim como o montante de recur-
sos para atender ao programa de refor-
ma agrária no exercício.

§ 5º São isentas de impostos federais,
estaduais e municipais as operações de

transferência de imóveis desapropria-
dos para fins de reforma agrária.

Art. 185. São insuscetíveis de desa-
propriação para fins de reforma agrária:

I – a pequena e média propriedade ru-
ral, assim definida em lei, desde que
seu proprietário não possua outra;
II – a propriedade produtiva.

Parágrafo único. A lei garantirá trata-
mento especial à propriedade produtiva
e fixará normas para o cumprimento dos
requisitos relativos à sua função social.

Art. 186. A função social é cumprida
quando a propriedade rural atende, si-
multaneamente, segundo critérios e
graus de exigência estabelecidos em
lei, aos seguintes requisitos:

I – aproveitamento racional e adequado;
II – utilização adequada dos recursos
naturais disponíveis e preservação do
meio ambiente;
III – observância das disposições que
regulam as relações de trabalho;
IV – exploração que favoreça o bem-
estar dos proprietários e dos trabalha-
dores.

Art. 187. A política agrícola será plane-
jada e executada na forma da lei, com a
participação efetiva do setor de produ-
ção, envolvendo produtores e trabalha-
dores rurais, bem como dos setores de
comercialização, de armazenamento e
de transportes, levando em conta, es-
pecialmente:

I – os instrumentos creditícios e fiscais;
II – os preços compatíveis com os cus-
tos de produção e a garantia de comer-
cialização;
III – o incentivo à pesquisa e à tec-
nologia;
IV – a assistência técnica e extensão rural;
V – o seguro agrícola;
VI – o cooperativismo;
VII – a eletrificação rural e irrigação;
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VIII – a habitação para o trabalhador rural.

§ 1º Incluem-se no planejamento agrí-
cola as atividades agroindustriais, agro-
pecuárias, pesqueiras e florestais.

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de
política agrícola e de reforma agrária.

Art. 188. A destinação de terras públi-
cas e devolutas será compatibilizada
com a política agrícola e com o plano
nacional de reforma agrária.

§ 1º A alienação ou a concessão, a qual-
quer título, de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares
a pessoa física ou jurídica, ainda que por
interposta pessoa, dependerá de prévia
aprovação do Congresso Nacional.

§ 2º Excetuam-se do disposto no pará-
grafo anterior as alienações ou as con-
cessões de terras públicas para fins de
reforma agrária.

Art. 189. Os beneficiários da distri-
buição de imóveis rurais pela reforma
agrária receberão títulos de domínio ou
de concessão de uso, inegociáveis,
pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. O título de domínio e
a concessão de uso serão conferidos ao
homem ou à mulher, ou a ambos, inde-
pendentemente do estado civil, nos
termos e condições previstos em lei.

Art. 190. A lei regulará e limitará a
aquisição ou o arrendamento de pro-
priedade rural por pessoa física ou jurí-
dica estrangeira e estabelecerá os casos
que dependerão de autorização do
Congresso Nacional.

Art. 191. Aquele que, não sendo pro-
prietário de imóvel rural ou urbano, pos-
sua como seu, por cinco anos ininterrup-
tos, sem oposição, área de terra, em zona
rural, não superior a cinqüenta hectares,
tornando-a produtiva por seu trabalho ou
de sua família, tendo nela sua moradia,
adquirir-lhe-á a propriedade.

Parágrafo único. Os imóveis públicos
não serão adquiridos por usucapião.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA FINANCEIRO
NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-O sistema financeiro nacio-
nal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover onal, estruturado de forma a promover o
desenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País edesenvolvimento equilibrado do País e
a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,a servir aos interesses da coletividade,
em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,em todas as partes que o compõem,
abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,abrangendo as cooperativas de crédito,
será regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementaresserá regulado por leis complementares
que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-que disporão, inclusive, sobre a partici-
pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-pação do capital estrangeiro nas insti-
tuições que o integram.tuições que o integram.tuições que o integram.tuições que o integram.tuições que o integram.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 40, de
29-5-2003.

I a VIII – I a VIII – I a VIII – I a VIII – I a VIII – RevogadosRevogadosRevogadosRevogadosRevogados. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-. Emenda Constitu-
cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.cional nº 40, de 29-5-2003.

§§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º §§ 1º a 3º RevogadosRevogadosRevogadosRevogadosRevogados. Emenda Consti-. Emenda Consti-. Emenda Consti-. Emenda Consti-. Emenda Consti-
tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.tucional nº 40, de 29-5-2003.

TÍTULO VIII – DA ORDEM
SOCIAL

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como
base o primado do trabalho, e como
objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compre-
ende um conjunto integrado de ações
de iniciativa dos Poderes Públicos e da
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sociedade, destinadas a assegurar os
direitos relativos à saúde, à previdência
e à assistência social.

� Lei nº 8.212, de 24-7-1991 (Orga-
nização da Seguridade Social),
com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.983, de 14-7-2000.

� Lei nº 8.213, de 24-7-1991 (sobre
Planos de Benefícios da Previdên-
cia Social), com as alterações in-
troduzidas pela Lei nº 9.732, de
14-12-1998 e pela Lei nº 9.876, de
26-11-1999.

Parágrafo único. Compete ao Poder Pú-
blico, nos termos da lei, organizar a se-
guridade social, com base nos seguin-
tes objetivos:

I – universalidade da cobertura e do
atendimento;
II – uniformidade e equivalência dos
benefícios e serviços às populações ur-
banas e rurais;
III – seletividade e distributividade na
prestação dos benefícios e serviços;
IV – irredutibilidade do valor dos bene-
fícios;
V – eqüidade na forma de participação
no custeio;
VI – diversidade da base de financia-
mento;
VII – caráter democrático e descentrali-
zado da administração, mediante ges-
tão quadripartite, com participação dos
trabalhadores, dos empregadores, dos
aposentados e do Governo nos órgãos
colegiados.

� Inciso VII com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

Art. 195. A seguridade social será fi-
nanciada por toda a sociedade, de for-
ma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos
orçamentos da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, e
das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da en-
tidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendi-
mentos do trabalho pagos ou credi-
tados, a qualquer título, à pessoa fí-
sica que lhe preste serviço, mesmo
sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;

II – do trabalhador e dos demais segu-
rados da previdência social, não inci-
dindo contribuição sobre aposentado-
ria e pensão concedidas pelo regime
geral de previdência social de que trata
o artigo 201;

� Incisos I e II com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

III – sobre a receita de concursos de
prognósticos.

§ 1º As receitas dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios destinadas
à seguridade social constarão dos res-
pectivos orçamentos, não integrando o
orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da segu-
ridade social será elaborada de forma
integrada pelos órgãos responsáveis
pela saúde, previdência social e assis-
tência social, tendo em vista as metas e
prioridades estabelecidas na lei de di-
retrizes orçamentárias, assegurada a
cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o
sistema da seguridade social, como es-
tabelecido em lei, não poderá contratar
com o Poder Público nem dele receber
benefícios ou incentivos fiscais ou cre-
ditícios.



200200 Constituição Federal – Arts. 196 a 198

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes
destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obede-
cido o disposto no artigo 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da
seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a corres-
pondente fonte de custeio total.

� Art. 24 da Lei Complementar nº
101, de 4-5-2000, que estabelece
normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na ges-
tão fiscal e dá outras providências.

§ 6º As contribuições sociais de que
trata este artigo só poderão ser exigidas
após decorridos noventa dias da data
da publicação da lei que as houver ins-
tituído ou modificado, não se lhes apli-
cando o disposto no artigo 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a
seguridade social as entidades benefi-
centes de assistência social que aten-
dam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e
o arrendatário rurais e o pescador arte-
sanal, bem como os respectivos cônju-
ges, que exerçam suas atividades em
regime de economia familiar, sem em-
pregados permanentes, contribuirão
para a seguridade social mediante a
aplicação de uma alíquota sobre o re-
sultado da comercialização da produ-
ção e farão jus aos benefícios nos ter-
mos da lei.

� § 8º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 9º As contribuições sociais previstas
no inciso I deste artigo poderão ter
alíquotas ou bases de cálculo diferen-
ciadas, em razão da atividade econô-
mica ou da utilização intensiva de
mão-de-obra.

§ 10. A lei definirá os critérios de trans-
ferência de recursos para o sistema úni-
co de saúde e ações de assistência so-
cial da União para os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, e dos Esta-
dos para os Municípios, observada a
respectiva contrapartida de recursos.

§ 11. É vedada a concessão de remissão
ou anistia das contribuições sociais de
que tratam os incisos I, a, e II deste ar-
tigo, para débitos em montante supe-
rior ao fixado em lei complementar.

� §§ 9º ao 11 acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

SEÇÃO II

DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que vi-
sem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as
ações e serviços de saúde, cabendo ao
Poder Público dispor, nos termos da
lei, sobre sua regulamentação, fiscali-
zação e controle, devendo sua execu-
ção ser feita diretamente ou através de
terceiros e, também, por pessoa física
ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos
de saúde integram uma rede regio-
nalizada e hierarquizada e constituem
um sistema único, organizado de acor-
do com as seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única
em cada esfera de governo;
II – atendimento integral, com priorida-
de para as atividades preventivas, sem
prejuízo dos serviços assistenciais;
III – participação da comunidade.
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§ 1º O sistema único de saúde será fi-
nanciado, nos termos do artigo 195,
com recursos do orçamento da seguri-
dade social, da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, além
de outras fontes.

� Antigo parágrafo único transfor-
mado em § 1º pela Emenda Cons-
titucional nº 29, de 13-9-2000.

§ 2º União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios aplicarão, anualmente,
em ações e serviços públicos de saúde
recursos mínimos derivados da aplicação
de percentuais calculados sobre:

I – no caso da União, na forma defini-
da nos termos da lei complementar
prevista no § 3º;
II – no caso dos Estados e do Distrito
Federal, o produto da arrecadação dos
impostos a que se refere o artigo 155 e
dos recursos de que tratam os artigos
157 e 159, inciso I, alínea a e inciso II,
deduzidas as parcelas que forem trans-
feridas aos respectivos Municípios;
III – no caso dos Municípios e do Dis-
trito Federal, o produto da arrecadação
dos impostos a que se refere o artigo
156 e dos recursos de que tratam os ar-
tigos 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.

§ 3º Lei complementar, que será reava-
liada pelo menos a cada cinco anos, es-
tabelecerá:

I – os percentuais de que trata o § 2º;
II – os critérios de rateio dos recursos
da União vinculados à saúde destina-
dos aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, e dos Estados destina-
dos a seus respectivos Municípios,
objetivando a progressiva redução das
disparidades regionais;
III – as normas de fiscalização, avalia-
ção e controle das despesas com saúde
nas esferas federal, estadual, distrital e
municipal;

IV – as normas de cálculo do montante
a ser aplicado pela União.

� §§ 2º e 3º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 29, de 13-9-2000.

Art. 199. A assistência à saúde é livre
à iniciativa privada.

§ 1º As instituições privadas poderão
participar de forma complementar do
sistema único de saúde, segundo dire-
trizes deste, mediante contrato de di-
reito público ou convênio, tendo prefe-
rência as entidades filantrópicas e as
sem fins lucrativos.

§ 2º É vedada a destinação de recursos
públicos para auxílios ou subvenções às
instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º É vedada a participação direta ou
indireta de empresas ou capitais estran-
geiros na assistência à saúde no País,
salvo nos casos previstos em lei.

§ 4º A lei disporá sobre as condições e
os requisitos que facilitem a remoção
de órgãos, tecidos e substâncias huma-
nas para fins de transplante, pesquisa e
tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus
derivados, sendo vedado todo tipo de
comercialização.

� Lei nº 10.205, de 21-3-2001, regula-
menta este parágrafo, relativo à co-
leta, processamento, estocagem,
distribuição e aplicação do sangue,
seus componentes e derivados.

Art. 200. Ao sistema único de saúde
compete, além de outras atribuições,
nos termos da lei:

I – controlar e fiscalizar procedimentos,
produtos e substâncias de interesse
para a saúde e participar da produção
de medicamentos, equipamentos, imu-
nobiológicos, hemoderivados e outros
insumos;
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II – executar as ações de vigilância sani-
tária e epidemiológica, bem como as de
saúde do trabalhador;
III – ordenar a formação de recursos
humanos na área de saúde;
IV – participar da formulação da políti-
ca e da execução das ações de sanea-
mento básico;
V – incrementar em sua área de atua-
ção o desenvolvimento científico e tec-
nológico;
VI – fiscalizar e inspecionar alimentos,
compreendido o controle de seu teor
nutricional, bem como bebidas e águas
para consumo humano;
VII – participar do controle e fiscaliza-
ção da produção, transporte, guarda e
utilização de substâncias e produtos
psicoativos, tóxicos e radioativos;
VIII – colaborar na proteção do meio am-
biente, nele compreendido o do trabalho.

SEÇÃO III

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será or-
ganizada sob a forma de regime geral,
de caráter contributivo e de filiação obri-
gatória, observados critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a:

� Lei nº 8.212, de 24-7-1991 (Orga-
nização da Seguridade Social),
com as alterações introduzidas
pela Lei nº 9.983, de 14-7-2000 e
Lei nº 8.213, de 24-7-1991 (Planos
de Benefícios da Previdência So-
cial), com as alterações introduzi-
das pela Lei nº 9.732, de 14-12-
1998 e pela Lei nº 9.876, de 26-
11-1999.

� Decreto nº 3.048, de 6-5-1999 (Re-
gulamento da Previdência Social).

I – cobertura dos eventos de doença,
invalidez, morte e idade avançada;

II – proteção à maternidade, especial-
mente à gestante;
III – proteção ao trabalhador em situa-
ção de desemprego involuntário;
IV – salário-família e auxílio-reclusão
para os dependentes dos segurados de
baixa renda;
V – pensão por morte do segurado, ho-
mem ou mulher, ao cônjuge ou compa-
nheiro e dependentes, observado o
disposto no § 2º.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e
critérios diferenciados para a conces-
são de aposentadoria aos beneficiários
do regime geral de previdência social,
ressalvados os casos de atividades
exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade
física, definidos em lei complementar.

§ 2º Nenhum benefício que substitua o
salário de contribuição ou o rendimen-
to do trabalho do segurado terá valor
mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3º Todos os salários de contribuição
considerados para o cálculo de benefí-
cio serão devidamente atualizados, na
forma da lei.

§ 4º É assegurado o reajustamento dos
benefícios para preservar-lhes, em ca-
ráter permanente, o valor real, confor-
me critérios definidos em lei.

§ 5º É vedada a filiação ao regime ge-
ral de previdência social, na qualidade
de segurado facultativo, de pessoa
participante de regime próprio de pre-
vidência.

§ 6º A gratificação natalina dos aposen-
tados e pensionistas terá por base o va-
lor dos proventos do mês de dezembro
de cada ano.
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§ 7º É assegurada aposentadoria no re-
gime geral de previdência social, nos
termos da lei, obedecidas as seguintes
condições:

I – trinta e cinco anos de contribuição,
se homem, e trinta anos de contribui-
ção, se mulher;
II – sessenta e cinco anos de idade, se
homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, reduzido em cinco anos o limi-
te para os trabalhadores rurais de ambos
os sexos e para os que exerçam suas ati-
vidades em regime de economia fami-
liar, nestes incluídos o produtor rural, o
garimpeiro e o pescador artesanal.

§ 8º Os requisitos a que se refere o in-
ciso I do parágrafo anterior serão redu-
zidos em cinco anos, para o professor
que comprove exclusivamente tempo
de efetivo exercício das funções de
magistério na educação infantil e no
ensino fundamental e médio.

� §§ 1º a 8º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é as-
segurada a contagem recíproca do tem-
po de contribuição na administração
pública e na atividade privada, rural e
urbana, hipótese em que os diversos re-
gimes de previdência social se compen-
sarão financeiramente, segundo crité-
rios estabelecidos em lei.

� Lei nº 9.796, de 5-5-1999, sobre a
compensação financeira entre o
Regime Geral de Previdência So-
cial e os regimes de previdência
dos servidores da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, nos casos de contagem
recíproca de tempo de contribui-
ção para efeito de aposentadoria.

� Decreto nº 3.112, de 6-7-1999,
que regulamenta a Lei nº 9.796,

de 1990, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto nº 3.217, de
22-10-1999.

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do ris-
co de acidente do trabalho, a ser aten-
dida concorrentemente pelo regime
geral de previdência social e pelo setor
privado.

§ 11. Os ganhos habituais do emprega-
do, a qualquer título, serão incorpora-
dos ao salário para efeito de contribui-
ção previdenciária e conseqüente re-
percussão em benefícios, nos casos e
na forma da lei.

� §§ 9º ao 11 acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

� Lei nº 8.213, de 24-7-1991 (Regu-
lamento da Previdência Social),
com as alterações introduzidas
pela Lei nº  9.732, de 14-12-1998
e pela Lei nº 9.876, de 26-11-
1999.

� Art. 3º da Emenda Constitucional
nº 20, de 15-12-1998.

� Decreto nº 3.048, de 6-5-1999
(Regulamento da Previdência So-
cial).

Art. 202. O regime de previdência pri-
vada, de caráter complementar e orga-
nizado de forma autônoma em relação
ao regime geral de previdência social,
será facultativo, baseado na constitui-
ção de reservas que garantam o benefí-
cio contratado, e regulado por lei com-
plementar.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 20, de
15-12-1998.

� Lei nº 6.435, de 15-7-1997, sobre
entidades de previdência privada,
com as alterações introduzidas
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pela Medida Provisória nº 2.161-
35, de 23-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

� Lei nº 9.656, de 3-6-1998, sobre
os planos e seguros privados de
assistência à saúde, com as altera-
ções introduzidas pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

� Decreto nº 3.745, de 5-2-2001,
institui o Programa de Interioriza-
ção do Trabalho em Saúde.

� Lei nº 10.185, de 12-2-2001, dis-
põe sobre a especialização das so-
ciedades seguradoras em planos
privados de assistência à saúde.

§ 1º A lei complementar de que trata
este artigo assegurará ao participante
de planos de benefícios de entidades
de previdência privada o pleno acesso
às informações relativas à gestão de
seus respectivos planos.

§ 2º As contribuições do empregador,
os benefícios e as condições contra-
tuais previstas nos estatutos, regula-
mentos e planos de benefícios das en-
tidades de previdência privada não in-
tegram o contrato de trabalho dos par-
ticipantes, assim como, à exceção dos
benefícios concedidos, não integram a
remuneração dos participantes, nos ter-
mos da lei.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15-12-1998.

§ 3º É vedado o aporte de recursos a
entidade de previdência privada pela
União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, suas autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de eco-

nomia mista e outras entidades públi-
cas, salvo na qualidade de patrocina-
dor, situação na qual, em hipótese al-
guma, sua contribuição normal poderá
exceder a do segurado.

§ 4º Lei complementar disciplinará a rela-
ção entre a União, Estados, Distrito Fede-
ral ou Municípios, inclusive suas autar-
quias, fundações, sociedades de econo-
mia mista e empresas controladas direta
ou indiretamente, enquanto patrocinado-
ras de entidades fechadas de previdência
privada, e suas respectivas entidades fe-
chadas de previdência privada.

§ 5º A lei complementar de que trata o
parágrafo anterior aplicar-se-á, no que
couber, às empresas privadas permis-
sionárias ou concessionárias de presta-
ção de serviços públicos, quando pa-
trocinadoras de entidades fechadas de
previdência privada.

§ 6º A lei complementar a que se refere
o § 4º deste artigo estabelecerá os requi-
sitos para a designação dos membros
das diretorias das entidades fechadas de
previdência privada e disciplinará a in-
serção dos participantes nos colegiados
e instâncias de decisão em que seus in-
teresses sejam objeto de discussão e de-
liberação.

� §§ 3º ao 6º acrescidos pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 15-12-
1998.

� Lei Complementar nº 108, de 29-
5-2001, sobre a relação entre a
União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios, suas autar-
quias, fundações, sociedades de
economia mista e outras entida-
des públicas e suas respectivas en-
tidades fechadas de previdência
complementar.

� Lei Complementar nº 109, de 29-
5-2001, sobre o Regime de Previ-
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dência Complementar, regulamen-
tada pelo Decreto nº 4.206, de 23-
4-2002.

SEÇÃO IV

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

� Lei nº 8.742, de 7-12-1993, que
dispõe sobre a organização da as-
sistência social.

� Lei nº 8.909, de 6-7-1994, que dis-
põe sobre a prestação de serviços
por entidades de assistência so-
cial, entidades beneficentes de as-
sistência social e entidades de fins
filantrópicos e estabelece prazos e
procedimentos para o recadas-
tramento de entidades junto ao
Conselho Nacional de Assistência
Social.

Art. 203. A assistência social será
prestada a quem dela necessitar, inde-
pendentemente de contribuição à se-
guridade social, e tem por objetivos:

I – a proteção à família, à maternidade,
à infância, à adolescência e à velhice;
II – o amparo às crianças e adolescentes
carentes;
III – a promoção da integração ao mer-
cado de trabalho;
IV – a habilitação e reabilitação das
pessoas portadoras de deficiência e a
promoção de sua integração à vida co-
munitária;
V – a garantia de um salário mínimo de
benefício mensal à pessoa portadora de
deficiência e ao idoso que comprovem
não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua
família, conforme dispuser a lei.

� Decreto nº  3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência –  CONADE.

Art. 204. As ações governamentais na
área da assistência social serão realiza-
das com recursos do orçamento da se-
guridade social, previstos no artigo
195, além de outras fontes, e organiza-
das com base nas seguintes diretrizes:

I – descentralização político-adminis-
trativa, cabendo a coordenação e as
normas gerais à esfera federal e a coor-
denação e a execução dos respectivos
programas às esferas estadual e muni-
cipal, bem como a entidades benefi-
centes e de assistência social;
II – participação da população, por
meio de organizações representativas,
na formulação das políticas e no con-
trole das ações em todos os níveis.

CAPÍTULO III

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA
E DO DESPORTO

SEÇÃO I

DA EDUCAÇÃO

� Lei nº 10.219, de 11-4-2001, cria o
Programa Nacional de Renda Míni-
ma vinculado à educação – “Bolsa
Escola”, regulamentada pelo De-
creto nº 4.313, de 24-7-2002.

Art. 205. A educação, direito de todos
e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colabo-
ração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado
com base nos seguintes princípios:

I – igualdade de condições para o aces-
so e permanência na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar,
pesquisar e divulgar o pensamento, a
arte e o saber;
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III – pluralismo de idéias e de concep-
ções pedagógicas, e coexistência de ins-
tituições públicas e privadas de ensino;
IV – gratuidade do ensino público em
estabelecimentos oficiais;
V – valorização dos profissionais do
ensino, garantidos, na forma da lei,
planos de carreira para o magistério
público, com piso salarial profissional e
ingresso exclusivamente por concurso
público de provas e títulos;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de
4-6-1998.

VI – gestão democrática do ensino pú-
blico, na forma da lei;
VII – garantia de padrão de qualidade.

Art. 207. As universidades gozam de
autonomia didático-científica, adminis-
trativa e de gestão financeira e patrimo-
nial, e obedecerão ao princípio de in-
dissociabilidade entre ensino, pesquisa
e extensão.

§ 1º É facultado às universidades admi-
tir professores, técnicos e cientistas es-
trangeiros, na forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se
às instituições de pesquisa científica e
tecnológica.

� §§ 1º e 2º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 11, de 30-4-1996.

Art. 208. O dever do Estado com a
educação será efetivado mediante a ga-
rantia de:

I – ensino fundamental obrigatório e
gratuito, assegurada, inclusive, sua
oferta gratuita para todos os que a ele
não tiveram acesso na idade própria;
II – progressiva universalização do ensi-
no médio gratuito;

� Incisos I e II com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 14,
de 12-9-1996.

III – atendimento educacional especi-
alizado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de
ensino;
IV – atendimento em creche e pré-es-
cola às crianças de zero a seis anos de
idade;
V – acesso aos níveis mais elevados do
ensino, da pesquisa e da criação artísti-
ca, segundo a capacidade de cada um;

� Lei nº 10.260, de 10-7-2001, dis-
põe sobre o Fundo de Financia-
mento ao Estudante do Ensino Su-
perior.

VI – oferta de ensino noturno regular,
adequado às condições do educando;
VII – atendimento ao educando, no en-
sino fundamental, através de progra-
mas suplementares de material didáti-
co-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde.

� Medida Provisória nº 2.178-36, de
24-8-2001, sobre o Programa Na-
cional de Alimentação Escolar, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e
gratuito é direito público subjetivo.

§ 2º O não-oferecimento do ensino
obrigatório pelo Poder Público, ou sua
oferta irregular, importa responsabili-
dade da autoridade competente.

§ 3º Compete ao Poder Público recen-
sear os educandos no ensino funda-
mental, fazer-lhes a chamada e zelar,
junto aos pais ou responsáveis, pela
freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa
privada, atendidas as seguintes con-
dições:

I – cumprimento das normas gerais da
educação nacional;
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II – autorização e avaliação de qualida-
de pelo Poder Público.

Art. 210. Serão fixados conteúdos mí-
nimos para o ensino fundamental, de
maneira a assegurar formação básica
comum e respeito aos valores culturais
e artísticos, nacionais e regionais.

§ 1º O ensino religioso, de matrícula
facultativa, constituirá disciplina dos
horários normais das escolas públicas
de ensino fundamental.

§ 2º O ensino fundamental regular será
ministrado em língua portuguesa, assegu-
rada às comunidades indígenas também a
utilização de suas línguas maternas e pro-
cessos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios organiza-
rão em regime de colaboração seus sis-
temas de ensino.

§ 1º A União organizará o sistema fede-
ral de ensino e o dos Territórios, finan-
ciará as instituições de ensino públicas
federais e exercerá, em matéria educa-
cional, função redistributiva e supleti-
va, de forma a garantir equalização de
oportunidades educacionais e padrão
mínimo de qualidade de ensino me-
diante assistência técnica e financeira
aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios.

§ 2º Os Municípios atuarão prioritaria-
mente no ensino fundamental e na
educação infantil.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 14,
de 12-9-1996.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal
atuarão prioritariamente no ensino fun-
damental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas
de ensino, os Estados e os Municípios

definirão formas de colaboração, de
modo a assegurar a universalização do
ensino obrigatório.

� §§ 3º e 4º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 14, de 12-9-1996.

Art. 212. A União aplicará, anualmente,
nunca menos de dezoito, e os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios vinte e
cinco por cento, no mínimo, da receita
resultante de impostos, compreendida a
proveniente de transferências, na manu-
tenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de im-
postos transferida pela União aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municí-
pios, ou pelos Estados aos respectivos
Municípios, não é considerada, para
efeito do cálculo previsto neste artigo,
receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do
disposto no caput deste artigo, serão
considerados os sistemas de ensino fe-
deral, estadual e municipal e os recur-
sos aplicados na forma do artigo 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públi-
cos assegurará prioridade ao atendi-
mento das necessidades do ensino
obrigatório, nos termos do plano na-
cional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de
alimentação e assistência à saúde pre-
vistos no artigo 208, VII, serão financi-
ados com recursos provenientes de
contribuições sociais e outros recursos
orçamentários.

§ 5º O ensino fundamental público
terá como fonte adicional de financia-
mento a contribuição social do salário-
educação, recolhida pelas empresas, na
forma da lei.

� § 5º com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 14, de
12-9-1996.



208208 Constituição Federal – Arts. 213 a 216

� Lei nº  9.766, de 18-12-1998, so-
bre o salário-educação.

� Decreto nº 3.142, de 16-8-1999,
regulamenta a contribuição social
do salário-educação.

Art. 213. Os recursos públicos serão
destinados às escolas públicas, poden-
do ser dirigidos a escolas comunitárias,
confessionais ou filantrópicas, defini-
das em lei, que:

I – comprovem finalidade não-lucrativa
e apliquem seus excedentes financei-
ros em educação;
II – assegurem a destinação de seu pa-
trimônio à outra escola comunitária, fi-
lantrópica ou confessional, ou ao Po-
der Público, no caso de encerramento
de suas atividades.

§ 1º Os recursos de que trata este arti-
go poderão ser destinados a bolsas de
estudo para o ensino fundamental e
médio, na forma da lei, para os que de-
monstrarem insuficiência de recursos,
quando houver falta de vagas e cursos
regulares da rede pública na localidade
da residência do educando, ficando o
Poder Público obrigado a investir prio-
ritariamente na expansão de sua rede
na localidade.

§ 2º As atividades universitárias de pes-
quisa e extensão poderão receber apoio
financeiro do Poder Público.

Art. 214. A lei estabelecerá o plano
nacional de educação, de duração plu-
rianual, visando à articulação e ao de-
senvolvimento do ensino em seus di-
versos níveis e à integração das ações
do Poder Público que conduzam à:

I – erradicação do analfabetismo;
II – universalização do atendimento es-
colar;
III – melhoria da qualidade do ensino;
IV – formação para o trabalho;

V – promoção humanística, científica e
tecnológica do País.

� Lei nº 10.172, de 9-1-2001, aprova
o Plano Nacional de Educação.

SEÇÃO II

DA CULTURA

Art. 215. O Estado garantirá a todos o
pleno exercício dos direitos culturais e
acesso às fontes da cultura nacional, e
apoiará e incentivará a valorização e a
difusão das manifestações culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifesta-
ções das culturas populares, indígenas
e afro-brasileiras, e das de outros gru-
pos participantes do processo civiliza-
tório nacional.

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de da-
tas comemorativas de alta significação
para os diferentes segmentos étnicos
nacionais.

Art. 216. Constituem patrimônio cul-
tural brasileiro os bens de natureza ma-
terial e imaterial, tomados individual-
mente ou em conjunto, portadores de
referência à identidade, à ação, à me-
mória dos diferentes grupos formado-
res da sociedade brasileira, nos quais
se incluem:

I – as formas de expressão;
II – os modos de criar, fazer e viver;
III – as criações científicas, artísticas e
tecnológicas;
IV – as obras, objetos, documentos,
edificações e demais espaços destina-
dos às manifestações artístico-culturais;
V – os conjuntos urbanos e sítios de va-
lor histórico, paisagístico, artístico, ar-
queológico, paleontológico, ecológico
e científico.

� Lei nº 7.542, de 26-9-1986, que
dispõe sobre a pesquisa, explora-
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ção, remoção e demolição de coi-
sas ou bens afundados, submer-
sos, encalhados e perdidos em
águas sob jurisdição nacional, em
terreno de marinha e seus acresci-
dos e em terrenos marginais, em
decorrência de sinistro, alijamento
ou fortuna do mar, e determina no
art. 1º: “As coisas ou bens afunda-
dos, submersos, encalhados e per-
didos em águas sob jurisdição na-
cional, em terreno de marinha e
seus acrescidos e em terrenos mar-
ginais, em decorrência de sinistro,
alijamento ou fortuna do mar, fi-
cam submetidos às disposições
desta Lei”. O art. 20 dispõe: “As
coisas e os bens resgatados, de va-
lor artístico, de interesse histórico
ou arqueológico, permanecerão
no domínio da União, não sendo
passíveis de apropriação, doação,
alienação direta ou por meio de li-
citação pública, o que deverá
constar do contrato ou do ato de
autorização elaborado previamen-
te à remoção”. Por sua vez, adver-
te o art. 28: “Aquele que achar
quaisquer coisas ou bens referidos
no art. 1º desta Lei, em águas sob
jurisdição nacional, em terrenos
de marinha e seus acrescidos e em
terrenos marginais, não estando
presente o seu responsável, fica
obrigado a: I – não alterar a situa-
ção das referidas coisas ou bens,
salvo se for necessário para colo-
cá-los em segurança; e II – comu-
nicar imediatamente o achado à
autoridade naval, fazendo a entre-
ga das coisas e dos bens que tiver
colocado em segurança e dos
quais tiver a guarda ou posse. Pa-
rágrafo único. A quem achar coi-
sas ou bens nos locais estabeleci-
dos no art. 1º, não caberá invocar
em seu benefício as regras da Lei
nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916

– Código Civil Brasileiro – que tra-
tam da invenção e do tesouro”.

§ 1º O Poder Público, com a colabora-
ção da comunidade, promoverá e pro-
tegerá o patrimônio cultural brasileiro,
por meio de inventários, registros, vigi-
lância, tombamento e desapropriação,
e de outras formas de acautelamento e
preservação.

§ 2º Cabem à administração pública, na
forma da lei, a gestão da documenta-
ção governamental e as providências
para franquear sua consulta a quantos
dela necessitem.

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a
produção e o conhecimento de bens e
valores culturais.

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio
cultural serão punidos, na forma da lei.

§ 5º Ficam tombados todos os documen-
tos e os sítios detentores de reminiscên-
cias históricas dos antigos quilombos.

SEÇÃO III

DO DESPORTO

� Lei nº 9.615, de 24-3-1998, institui
normas gerais sobre desportos,
com a alteração introduzida pela
Lei nº 9.940, de 21-12-1999.

Art. 217. É dever do Estado fomentar
práticas desportivas formais e não-for-
mais, como direito de cada um, obser-
vados:

I – a autonomia das entidades despor-
tivas dirigentes e associações, quanto a
sua organização e funcionamento;
II – a destinação de recursos públicos
para a promoção prioritária do despor-
to educacional e, em casos específicos,
para a do desporto de alto rendimento;
III – o tratamento diferenciado para o des-
porto profissional e o não-profissional;
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IV – a proteção e o incentivo às manifes-
tações desportivas de criação nacional.

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá
ações relativas à disciplina e às compe-
tições desportivas após esgotarem-se
as instâncias da justiça desportiva, re-
gulada em lei.

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo
máximo de sessenta dias, contados da
instauração do processo, para proferir
decisão final.

§ 3º O Poder Público incentivará o
lazer, como forma de promoção social.

CAPÍTULO IV

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 218. O Estado promoverá e incen-
tivará o desenvolvimento científico, a
pesquisa e a capacitação tecnológicas.

§ 1º A pesquisa científica básica rece-
berá tratamento prioritário do Estado,
tendo em vista o bem público e o pro-
gresso das ciências.

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á
preponderantemente para a solução
dos problemas brasileiros e para o de-
senvolvimento do sistema produtivo
nacional e regional.

§ 3º O Estado apoiará a formação de re-
cursos humanos nas áreas de ciência,
pesquisa e tecnologia, e concederá aos
que delas se ocupem meios e condi-
ções especiais de trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as em-
presas que invistam em pesquisa, cria-
ção de tecnologia adequada ao País,
formação e aperfeiçoamento de seus
recursos humanos e que pratiquem sis-
temas de remuneração que assegurem
ao empregado, desvinculada do salá-
rio, participação nos ganhos econômi-
cos resultantes da produtividade de
seu trabalho.

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distri-
to Federal vincular parcela de sua recei-
ta orçamentária a entidades públicas de
fomento ao ensino e à pesquisa cientí-
fica e tecnológica.

Art. 219. O mercado interno integra o
patrimônio nacional e será incentivado
de modo a viabilizar o desenvolvimento
cultural e sócio-econômico, o bem-estar
da população e a autonomia tecnológica
do País, nos termos de lei federal.

CAPÍTULO V

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensa-
mento, a criação, a expressão e a infor-
mação, sob qualquer forma, processo
ou veículo não sofrerão qualquer restri-
ção, observado o disposto nesta Cons-
tituição.

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo
que possa constituir embaraço à plena
liberdade de informação jornalística
em qualquer veículo de comunicação
social, observado o disposto no artigo
5º , IV, V, X, XIII e XIV.

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de
natureza política, ideológica e artística.

§ 3º Compete à lei federal:

I – regular as diversões e espetáculos
públicos, cabendo ao Poder Público in-
formar sobre a natureza deles, as faixas
etárias a que não se recomendem, lo-
cais e horários em que sua apresenta-
ção se mostre inadequada;
II – estabelecer os meios legais que ga-
rantam à pessoa e à família a possibili-
dade de se defenderem de programas
ou programações de rádio e televisão
que contrariem o disposto no artigo 221,
bem como da propaganda de produtos,
práticas e serviços que possam ser noci-
vos à saúde e ao meio ambiente.
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§ 4º A propaganda comercial de tabaco,
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medica-
mentos e terapias estará sujeita a restri-
ções legais, nos termos do inciso II do
parágrafo anterior, e conterá, sempre
que necessário, advertência sobre os
malefícios decorrentes de seu uso.

§ 5º Os meios de comunicação social
não podem, direta ou indiretamente,
ser objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 6º A publicação de veículo impresso
de comunicação independe de licença
de autoridade.

Art. 221. A produção e a programação
das emissoras de rádio e televisão aten-
derão aos seguintes princípios:

I – preferência a finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas;
II – promoção da cultura nacional e re-
gional e estímulo à produção indepen-
dente que objetive sua divulgação;
III – regionalização da produção cultu-
ral, artística e jornalística, conforme
percentuais estabelecidos em lei;
IV – respeito aos valores éticos e so-
ciais da pessoa e da família.

Art. 222. A propriedade de empresa
jornalística e de radiodifusão sonora e
de sons e imagens é privativa de brasi-
leiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos, ou de pessoas jurídicas
constituídas sob as leis brasileiras e
que tenham sede no País.

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos se-
tenta por cento do capital total e do ca-
pital votante das empresas jornalísticas
e de radiodifusão sonora e de sons e
imagens deverá pertencer, direta ou in-
diretamente, a brasileiros natos ou na-
turalizados há mais de dez anos, que
exercerão obrigatoriamente a gestão
das atividades e estabelecerão o con-
teúdo da programação.

§ 2º A responsabilidade editorial e as
atividades de seleção e direção da pro-
gramação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos, em qualquer meio
de comunicação social.

� Caput, §§ 1º e 2º com a redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 36, de 28-5-2002.

§ 3º Os meios de comunicação social
eletrônica, independentemente da tec-
nologia utilizada para a prestação do
serviço, deverão observar os princípios
enunciados no art. 221, na forma de lei
específica, que também garantirá a
prioridade de profissionais brasileiros
na execução de produções nacionais.

§ 4º Lei disciplinará a participação de
capital estrangeiro nas empresas de
que trata o § 1º.

� Lei nº 10.610, de 20-12-2002, dis-
põe sobre a participação de capi-
tal estrangeiro nas empresas jor-
nalísticas e de radiodifusão sonora
e de sons e imagens.

§ 5º As alterações de controle socie-
tário das empresas de que trata o § 1º
serão comunicadas ao Congresso Na-
cional.

� §§ 3º a 5º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 36, de 28-5-
2002.

Art. 223. Compete ao Poder Executivo
outorgar e renovar concessão, permis-
são e autorização para o serviço de ra-
diodifusão sonora e de sons e imagens,
observado o princípio da complemen-
taridade dos sistemas privado, público
e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o
ato no prazo do artigo 64, §§ 2º e 4º, a
contar do recebimento da mensagem.
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§ 2º A não-renovação da concessão ou
permissão dependerá de aprovação de,
no mínimo, dois quintos do Congresso
Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação so-
mente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, na
forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou
permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão
será de dez anos para as emissoras de
rádio e de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto
neste Capítulo, o Congresso Nacional
instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na
forma da lei.

CAPÍTULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essen-
cial à sadia qualidade de vida, impon-
do-se ao Poder Público e à coletividade
o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse
direito, incumbe ao Poder Público:

I – preservar e restaurar os processos
ecológicos essenciais e prover o manejo
ecológico das espécies e ecossistemas;

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

II – preservar a diversidade e a integrida-
de do patrimônio genético do País e fis-

calizar as entidades dedicadas à pesqui-
sa e manipulação de material genético;

� Inciso regulamentado pela Medida
Provisória nº 2.186-16, de 23-8-
2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

� Lei nº 8.974, de 5-1-1995, sobre
biossegurança, com as alterações
introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.191-9, de 23-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

III – definir, em todas as Unidades da
Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente
protegidos, sendo a alteração e a su-
pressão permitidas somente através de
lei, vedada qualquer utilização que
comprometa a integridade dos atribu-
tos que justifiquem sua proteção;

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

IV – exigir, na forma da lei, para insta-
lação de obra ou atividade potencial-
mente causadora de significativa degra-
dação do meio ambiente, estudo prévio
de impacto ambiental, a que se dará
publicidade;
V – controlar a produção, a comerciali-
zação e o emprego de técnicas, méto-
dos e substâncias que comportem risco
para a vida, a qualidade de vida e o
meio ambiente;

� Lei nº 8.974, de 5-1-1995, sobre
biossegurança, com as alterações
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introduzidas pela Medida Provisó-
ria nº 2.191-9, de 23-8-2001, que
até o encerramento desta edição
não havia sido convertida em lei.

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

VI – promover a educação ambiental
em todos os níveis de ensino e a cons-
cientização pública para a preservação
do meio ambiente;

� Lei nº  9.795, de 27-4-1999, sobre
a Educação Ambiental e a institui-
ção da Política Nacional de Educa-
ção Ambiental.

VII – proteger a fauna e a flora, veda-
das, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológi-
ca, provoquem a extinção de espécies
ou submetam os animais à crueldade.

� Lei nº 9.985, de 18-7-2000, institui
o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza, re-
gulamentada pelo Decreto nº
4.340, de 22-8-2002.

§ 2º Aquele que explorar recursos mi-
nerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com
solução técnica exigida pelo órgão pú-
blico competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades conside-
radas lesivas ao meio ambiente sujeita-
rão os infratores, pessoas físicas ou ju-
rídicas, a sanções penais e administra-
tivas, independentemente da obrigação
de reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a
Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pan-
tanal Mato-Grossense e a Zona Costei-
ra são patrimônio nacional, e sua utili-
zação far-se-á, na forma da lei, dentro

de condições que assegurem a preser-
vação do meio ambiente, inclusive
quanto ao uso dos recursos naturais.

� Medida Provisória nº 2.186-16, de
23-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei, regulamenta
este parágrafo.

§ 5º São indisponíveis as terras devolu-
tas ou arrecadadas pelos Estados, por
ações discriminatórias, necessárias à
proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator
nuclear deverão ter sua localização de-
finida em lei federal, sem o que não
poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA,
DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da socieda-
de, tem especial proteção do Estado.

� Lei nº 6.015, de 31-12-1973, Lei
de Registros Públicos.

� Lei nº 8.069, de 13-7-1990, Estatu-
to da Criança e do Adolescente.

§ 1º O casamento é civil e gratuita a ce-
lebração.

§ 2º O casamento religioso tem efeito
civil, nos termos da lei.

§ 3º Para efeito da proteção do Estado,
é reconhecida a união estável entre o
homem e a mulher como entidade fa-
miliar, devendo a lei facilitar sua con-
versão em casamento.

� Lei nº 9.278, de 10-5-1996, dispõe
sobre a união estável.

§ 4º Entende-se, também, como entida-
de familiar a comunidade formada por
qualquer dos pais e seus descendentes.
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§ 5º Os direitos e deveres referentes à
sociedade conjugal são exercidos igual-
mente pelo homem e pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dis-
solvido pelo divórcio, após prévia se-
paração judicial por mais de um ano
nos casos expressos em lei, ou com-
provada separação de fato por mais de
dois anos.

§ 7º Fundado nos princípios da digni-
dade da pessoa humana e da paterni-
dade responsável, o planejamento fa-
miliar é livre decisão do casal, compe-
tindo ao Estado propiciar recursos edu-
cacionais e científicos para o exercício
desse direito, vedada qualquer forma
coercitiva por parte de instituições ofi-
ciais ou privadas.

� Lei nº 9.263, de 12-1-1996, que re-
gulamenta este parágrafo.

§ 8º O Estado assegurará a assistência
à família na pessoa de cada um dos
que a integram, criando mecanismos
para coibir a violência no âmbito de
suas relações.

Art. 227. É dever da família, da socie-
dade e do Estado assegurar à criança e
ao adolescente, com absoluta priorida-
de, o direito à vida, à saúde, à alimen-
tação, à educação, ao lazer, à profissio-
nalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligên-
cia, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão.

� Lei nº 8.069, de 13-7-1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente).

§ 1º O Estado promoverá programas de
assistência integral à saúde da criança e
do adolescente, admitida a participação
de entidades não-governamentais e
obedecendo os seguintes preceitos:

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999,
cria o Conselho Nacional dos Direi-
tos da Pessoa Portadora de Defi-
ciência –  CONADE.

I – aplicação de percentual dos recursos
públicos destinados à saúde na assis-
tência materno-infantil;

� Medida Provisória nº 2.206-1, de
6-9-2001, cria o Programa Nacio-
nal de Renda Mínima vinculado à
saúde: “Bolsa Alimentação” e dá
outras providências, que até o en-
cerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei, regula-
mentada pelo Decreto nº 3.934,
de 20-9-2001.

II – criação de programas de prevenção
e atendimento especializado para os
portadores de deficiência física, senso-
rial ou mental, bem como de integra-
ção social do adolescente portador de
deficiência, mediante o treinamento
para o trabalho e a convivência, e a fa-
cilitação do acesso aos bens e serviços
coletivos, com a eliminação de precon-
ceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2º A lei disporá sobre normas de
construção dos logradouros e dos edi-
fícios de uso público e de fabricação de
veículos de transporte coletivo, a fim
de garantir acesso adequado às pessoas
portadoras de deficiência.

� Decreto nº 3.076, de 1-6-1999, cria
o Conselho Nacional dos Direitos
da Pessoa Portadora de Deficiência
–  CONADE.

§ 3º O direito a proteção especial abran-
gerá os seguintes aspectos:

I – idade mínima de quatorze anos para
admissão ao trabalho, observado o dis-
posto no artigo 7º , XXXIII;
II – garantia de direitos previdenciários
e trabalhistas;
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III – garantia de acesso do trabalhador
adolescente à escola;
IV – garantia de pleno e formal conheci-
mento da atribuição de ato infracional,
igualdade na relação processual e defesa
técnica por profissional habilitado, segun-
do dispuser a legislação tutelar específica;
V – obediência aos princípios de brevi-
dade, excepcionalidade e respeito à
condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento, quando da aplicação de
qualquer medida privativa da liberdade;
VI – estímulo do Poder Público, através
de assistência jurídica, incentivos fiscais e
subsídios, nos termos da lei, ao acolhi-
mento, sob a forma de guarda, de crian-
ça ou adolescente órfão ou abandonado;
VII – programas de prevenção e atendi-
mento especializado à criança e ao ado-
lescente dependente de entorpecentes
e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso,
a violência e a exploração sexual da cri-
ança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder
Público, na forma da lei, que estabele-
cerá casos e condições de sua efetiva-
ção por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da rela-
ção do casamento, ou por adoção, te-
rão os mesmos direitos e qualificações,
proibidas quaisquer designações discri-
minatórias relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da
criança e do adolescente levar-se-á em
consideração o disposto no artigo 204.

Art. 228. São penalmente inimputá-
veis os menores de dezoito anos, sujei-
tos às normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de as-
sistir, criar e educar os filhos menores,
e os filhos maiores têm o dever de aju-
dar e amparar os pais na velhice, carên-
cia ou enfermidade.

Art. 230. A família, a sociedade e o
Estado têm o dever de amparar as pes-
soas idosas, assegurando sua participa-
ção na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-
lhes o direito à vida.

� Lei nº 8.842, de 4-1-1994, que dis-
põe sobre a política nacional do
idoso.

� Lei nº 10.741, de 1º-10-2003, dis-
põe sobre o Estatuto do Idoso.

§ 1º Os programas de amparo aos ido-
sos serão executados preferencialmen-
te em seus lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco
anos é garantida a gratuidade dos trans-
portes coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII

DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios
sua organização social, costumes, lín-
guas, crenças e tradições, e os direitos
originários sobre as terras que tradicio-
nalmente ocupam, competindo à União
demarcá-las, proteger e fazer respeitar
todos os seus bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupa-
das pelos índios as por eles habitadas
em caráter permanente, as utilizadas
para suas atividades produtivas, as im-
prescindíveis à preservação dos recur-
sos ambientais necessários a seu bem-
estar e as necessárias a sua reprodução
física e cultural, segundo seus usos,
costumes e tradições.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupa-
das pelos índios destinam-se a sua pos-
se permanente, cabendo-lhes o usufru-
to exclusivo das riquezas do solo, dos
rios e dos lagos nelas existentes.
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§ 3º O aproveitamento dos recursos hí-
dricos, incluídos os potenciais energé-
ticos, a pesquisa e a lavra das riquezas
minerais em terras indígenas só podem
ser efetivados com autorização do Con-
gresso Nacional, ouvidas as comunida-
des afetadas, ficando-lhes assegurada
participação nos resultados da lavra, na
forma da lei.

§ 4º As terras de que trata este artigo
são inalienáveis e indisponíveis, e os
direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos in-
dígenas de suas terras, salvo, ad refe-
rendum do Congresso Nacional, em
caso de catástrofe ou epidemia que po-
nha em risco sua população, ou no in-
teresse da soberania do País, após deli-
beração do Congresso Nacional, garan-
tindo, em qualquer hipótese, o retorno
imediato logo que cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzin-
do efeitos jurídicos, os atos que tenham
por objeto a ocupação, o domínio e a
posse das terras a que se refere este ar-
tigo, ou a exploração das riquezas natu-
rais do solo, dos rios e dos lagos nelas
existentes, ressalvado relevante interes-
se público da União, segundo o que dis-
puser lei complementar, não gerando a
nulidade e a extinção direito a indeniza-
ção ou ações contra a União, salvo, na
forma da lei, quanto às benfeitorias de-
rivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o
disposto no artigo 174, §§ 3º e 4º.

Art. 232. Os índios, suas comunida-
des e organizações são partes legítimas
para ingressar em juízo em defesa de
seus direitos e interesses, intervindo o
Ministério Público em todos os atos do
processo.

� Lei nº 6.001, de 19-12-1973, que
aprovou o Estatuto do Índio.

TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 233. Revogado.     Emenda Constitu-
cional nº 28, de 25-5-2000.

§§ 1º a 3º Revogados.     Emenda Constitu-
cional nº 28, de 25-5-2000.

Art. 234. É vedado à União, direta ou
indiretamente, assumir, em decorrên-
cia da criação de Estado, encargos refe-
rentes a despesas com pessoal inativo e
com encargos e amortizações da dívida
interna ou externa da administração
pública, inclusive da indireta.

Art. 235. Nos dez primeiros anos da
criação de Estado, serão observadas as
seguintes normas básicas:

I – a Assembléia Legislativa será com-
posta de dezessete Deputados se a po-
pulação do Estado for inferior a seis-
centos mil habitantes, e de vinte e qua-
tro, se igual ou superior a esse número,
até um milhão e quinhentos mil;
II – o Governo terá no máximo dez Se-
cretarias;
III – o Tribunal de Contas terá três
membros, nomeados, pelo Governador
eleito, dentre brasileiros de comprova-
da idoneidade e notório saber;
IV – o Tribunal de Justiça terá sete De-
sembargadores;
V – os primeiros Desembargadores se-
rão nomeados pelo Governador eleito,
escolhidos da seguinte forma:

a) cinco dentre os magistrados com
mais de trinta e cinco anos de ida-
de, em exercício na área do novo
Estado ou do Estado originário;

b) dois dentre promotores, nas mes-
mas condições, e advogados de
comprovada idoneidade e saber ju-
rídico, com dez anos, no mínimo,
de exercício profissional, obedeci-
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do o procedimento fixado na Cons-
tituição.

VI – no caso de Estado proveniente de
Território Federal, os cinco primeiros
Desembargadores poderão ser escolhi-
dos dentre juízes de direito de qual-
quer parte do País;
VII – em cada Comarca, o primeiro Juiz
de Direito, o primeiro Promotor de
Justiça e o primeiro Defensor Público
serão nomeados pelo Governador elei-
to após concurso público de provas e
títulos;
VIII – até a promulgação da Constitui-
ção Estadual, responderão pela Procu-
radoria-Geral, pela Advocacia-Geral e
pela Defensoria-Geral do Estado advo-
gados de notório saber, com trinta e
cinco anos de idade, no mínimo, no-
meados pelo Governador eleito e de-
missíveis ad nutum;
IX – se o novo Estado for resultado de
transformação de Território Federal, a
transferência de encargos financeiros
da União para pagamento dos servido-
res optantes que pertenciam à Admi-
nistração Federal ocorrerá da seguinte
forma:

a) no sexto ano de instalação, o Estado
assumirá vinte por cento dos encar-
gos financeiros para fazer face ao
pagamento dos servidores públicos,
ficando ainda o restante sob a res-
ponsabilidade da União;

b) no sétimo ano, os encargos do Esta-
do serão acrescidos de trinta por
cento e, no oitavo, dos restantes
cinqüenta por cento;

X – as nomeações que se seguirem às
primeiras, para os cargos mencionados
neste artigo, serão disciplinadas na
Constituição Estadual;
XI – as despesas orçamentárias com
pessoal não poderão ultrapassar cin-
qüenta por cento da receita do Estado.

Art. 236. Os serviços notariais e de re-
gistro são exercidos em caráter privado,
por delegação do Poder Público.

� Lei nº 8.935, de 18-11-1994, que
dispõe sobre os serviços notariais
e de registro.

§ 1º Lei regulará as atividades, discipli-
nará a responsabilidade civil e criminal
dos notários, dos oficiais de registro e
de seus prepostos, e definirá a fiscaliza-
ção de seus atos pelo Poder Judiciário.

§ 2º Lei federal estabelecerá normas ge-
rais para fixação de emolumentos rela-
tivos aos atos praticados pelos serviços
notariais e de registro.

� Lei nº 10.169, de 29-12-2000, so-
bre normas gerais para a fixação
de emolumentos relativos aos atos
praticados pelos serviços notariais
e de registro.

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de
registro depende de concurso público de
provas e títulos, não se permitindo que
qualquer serventia fique vaga, sem aber-
tura de concurso de provimento ou de
remoção, por mais de seis meses.

Art. 237. A fiscalização e o controle
sobre o comércio exterior, essenciais à
defesa dos interesses fazendários na-
cionais, serão exercidos pelo Ministé-
rio da Fazenda.

Art. 238. A lei ordenará a venda e re-
venda de combustíveis de petróleo, ál-
cool carburante e outros combustíveis
derivados de matérias-primas renová-
veis, respeitados os princípios desta
Constituição.

Art. 239. A arrecadação decorrente
das contribuições para o Programa de
Integração Social, criado pela Lei Com-
plementar nº 7, de 7 de setembro de
1970, e para o Programa de Formação
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do Patrimônio do Servidor Público, cri-
ado pela Lei Complementar nº 8, de 3
de dezembro de 1970, passa, a partir da
promulgação desta Constituição, a fi-
nanciar, nos termos que a lei dispuser,
o programa do seguro-desemprego e o
abono de que trata o § 3º deste artigo.

§ 1º Dos recursos mencionados no
caput deste artigo, pelo menos quaren-
ta por cento serão destinados a finan-
ciar programas de desenvolvimento
econômico, através do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e So-
cial, com critérios de remuneração que
lhes preservem o valor.

§ 2º Os patrimônios acumulados do
Programa de Integração Social e do
Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público são preservados,
mantendo-se os critérios de saque nas
situações previstas nas leis específicas,
com exceção da retirada por motivo de
casamento, ficando vedada a distribui-
ção da arrecadação de que trata o caput
deste artigo, para depósito nas contas
individuais dos participantes.

§ 3º Aos empregados que percebam de
empregadores que contribuem para o
Programa de Integração Social ou para
o Programa de Formação do Patrimônio
do Servidor Público, até dois salários
mínimos de remuneração mensal, é as-
segurado o pagamento de um salário
mínimo anual, computado neste valor
o rendimento das contas individuais,
no caso daqueles que já participavam
dos referidos programas, até a data da
promulgação desta Constituição.

§ 4º O financiamento do seguro-de-
semprego receberá uma contribuição
adicional da empresa cujo índice de ro-
tatividade da força de trabalho superar
o índice médio da rotatividade do se-
tor, na forma estabelecida por lei.

Art. 240. Ficam ressalvadas do dispos-
to no artigo 195 as atuais contribuições

compulsórias dos empregadores sobre
a folha de salários, destinadas às enti-
dades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao
sistema sindical.

Art. 241. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios disciplinarão
por meio de lei os consórcios públicos e
os convênios de cooperação entre os en-
tes federados, autorizando a gestão asso-
ciada de serviços públicos, bem como a
transferência total ou parcial de encar-
gos, serviços, pessoal e bens essenciais à
continuidade dos serviços transferidos.

� Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19, de 4-6-1998.

Art. 242. O princípio do artigo 206, IV,
não se aplica às instituições educacio-
nais oficiais criadas por lei estadual ou
municipal e existentes na data da pro-
mulgação desta Constituição, que não
sejam total ou preponderantemente
mantidas com recursos públicos.

§ 1º O ensino da História do Brasil le-
vará em conta as contribuições das di-
ferentes culturas e etnias para a forma-
ção do povo brasileiro.

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na
cidade do Rio de Janeiro, será mantido
na órbita federal.

Art. 243. As glebas de qualquer região
do País onde forem localizadas culturas
ilegais de plantas psicotrópicas serão ime-
diatamente expropriadas e especificamen-
te destinadas ao assentamento de colo-
nos, para o cultivo de produtos alimentíci-
os e medicamentosos, sem qualquer inde-
nização ao proprietário e sem prejuízo de
outras sanções previstas em lei.

� Lei nº 8.257, de 26-11-1991, dis-
põe sobre a expropriação das gle-
bas nas quais se localizem culturas
ilegais de plantas psicotrópicas,
regulamentada pelo Decreto nº
577, de 24-6-1992.
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Parágrafo único. Todo e qualquer bem
de valor econômico apreendido em de-
corrência do tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins será confiscado e
reverterá em benefício de instituições e
pessoal especializados no tratamento e
recuperação de viciados e no aparelha-
mento e custeio de atividades de fiscali-
zação, controle, prevenção e repressão
do crime de tráfico dessas substâncias.

Art. 244. A lei disporá sobre a adapta-
ção dos logradouros, dos edifícios de
uso público e dos veículos de transpor-
te coletivo atualmente existentes a fim
de garantir acesso adequado às pessoas
portadoras de deficiência, conforme
disposto no artigo 227, § 2º.

� Decreto nº  3.076, de 1-6-1999,
que cria o Conselho Nacional dos
Direitos da Pessoa Portadora de
Deficiência –  CONADE.

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóte-
ses e condições em que o Poder Público
dará assistência aos herdeiros e depen-
dentes carentes de pessoas vitimadas
por crime doloso, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil do autor do ilícito.

Art. 246. É vedada a adoção de medida
provisória na regulamentação de artigo
da Constituição cuja redação tenha sido
alterada por meio de emenda promulga-
da entre 1º de janeiro de 1995 até a pro-
mulgação desta emenda, inclusive.

� Artigo com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de
11-9-2001.

Art. 247. As leis previstas no inciso III
do § 1º do artigo 41 e no § 7º do artigo
169 estabelecerão critérios e garantias es-
peciais para a perda do cargo pelo servi-
dor público estável que, em decorrência
das atribuições de seu cargo efetivo, de-
senvolva atividades exclusivas de Estado.

Parágrafo único. Na hipótese de insufi-
ciência de desempenho, a perda do car-

go somente ocorrerá mediante processo
administrativo em que lhe sejam assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa.

� Art. 247 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 19, de 4-6-1998.

Art. 248. Os benefícios pagos, a qual-
quer título, pelo órgão responsável
pelo regime geral de previdência social,
ainda que à conta do Tesouro Nacio-
nal, e os não sujeitos ao limite máximo
de valor fixado para os benefícios con-
cedidos por esse regime observarão os
limites fixados no artigo 37, XI.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

Art. 249. Com o objetivo de assegurar
recursos para o pagamento de proven-
tos de aposentadoria e pensões conce-
didas aos respectivos servidores e seus
dependentes, em adição aos recursos
dos respectivos tesouros, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios poderão constituir fundos integra-
dos pelos recursos provenientes de
contribuições e por bens, direitos e ati-
vos de qualquer natureza, mediante lei
que disporá sobre a natureza e admi-
nistração desses fundos.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.

Art. 250. Com o objetivo de assegu-
rar recursos para o pagamento dos
benefícios concedidos pelo regime
geral de previdência social, em adi-
ção aos recursos de sua arrecadação,
a União poderá constituir fundo inte-
grado por bens, direitos e ativos de
qualquer natureza, mediante lei que
disporá sobre a natureza e adminis-
tração desse fundo.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 20, de 15-12-1998.
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ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS

TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o
Presidente do Supremo Tribunal Fede-
ral e os membros do Congresso Nacio-
nal prestarão o compromisso de man-
ter, defender e cumprir a Constituição,
no ato e na data de sua promulgação.

Art. 2º     No dia 7 de setembro de 1993
o eleitorado definirá, através de plebis-
cito, a forma (república ou monarquia
constitucional) e o sistema de governo
(parlamentarismo ou presidencialismo)
que devem vigorar no País.

� Emenda Constitucional nº 2, de
25-8-1992, e Lei nº 8.624, de 4-2-
1993.

§ 1º Será assegurada gratuidade na li-
vre divulgação dessas formas e siste-
mas, através dos meios de comunica-
ção de massa cessionários de serviço
público.

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, pro-
mulgada a Constituição, expedirá as
normas regulamentadoras deste artigo.

Art. 3º     A revisão constitucional será
realizada após cinco anos, contados da
promulgação da Constituição, pelo
voto da maioria absoluta dos membros
do Congresso Nacional, em sessão
unicameral.

Art. 4º     O mandato do atual Presiden-
te da República terminará em 15 de
março de 1990.

§ 1º A primeira eleição para Presidente
da República após a promulgação da
Constituição será realizada no dia 15
de novembro de 1989, não se lhe apli-
cando o disposto no artigo 16 da Cons-
tituição.

§ 2º É assegurada a irredutibilidade da
atual representação dos Estados e do
Distrito Federal na Câmara dos Depu-
tados.

§ 3º Os mandatos dos Governadores e
dos Vice-Governadores eleitos em 15
de novembro de 1986 terminarão em
15 de março de 1991.

§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos,
Vice-Prefeitos e Vereadores terminarão
no dia 1º de janeiro de 1989, com a
posse dos eleitos.

Art. 5º     Não se aplicam às eleições pre-
vistas para 15 de novembro de 1988 o
disposto no artigo 16 e as regras do ar-
tigo 77 da Constituição.

§ 1º Para as eleições de 15 de novem-
bro de 1988 será exigido domicílio elei-
toral na circunscrição pelo menos du-
rante os quatro meses anteriores ao
pleito, podendo os candidatos que
preencham este requisito, atendidas as
demais exigências da lei, ter seu regis-
tro efetivado pela Justiça Eleitoral após
a promulgação da Constituição.

§ 2º Na ausência de norma legal espe-
cífica, caberá ao Tribunal Superior Elei-
toral editar as normas necessárias à rea-
lização das eleições de 1988, respeitada
a legislação vigente.

§ 3º Os atuais parlamentares federais e
estaduais eleitos Vice-Prefeitos, se con-
vocados a exercer a função de Prefeito,
não perderão o mandato parlamentar.

§ 4º O número de vereadores por mu-
nicípio será fixado, para a representa-
ção a ser eleita em 1988, pelo respecti-
vo Tribunal Regional Eleitoral, respeita-
dos os limites estipulados no artigo 29,
IV, da Constituição.

§ 5º Para as eleições de 15 de novembro
de 1988, ressalvados os que já exercem

ADCT – Arts. 1º a 5º
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mandato eletivo, são inelegíveis para
qualquer cargo, no território de jurisdi-
ção do titular, o cônjuge e os parentes
por consangüinidade ou afinidade, até o
segundo grau, ou por adoção, do Presi-
dente da República, do Governador de
Estado, do Governador do Distrito Fe-
deral e do Prefeito que tenham exercido
mais da metade do mandato.

Art. 6º Nos seis meses posteriores à
promulgação da Constituição, parla-
mentares federais, reunidos em núme-
ro não inferior a trinta, poderão reque-
rer ao Tribunal Superior Eleitoral o re-
gistro de novo partido político, juntan-
do ao requerimento o manifesto, o es-
tatuto e o programa devidamente assi-
nados pelos requerentes.

§ 1º O registro provisório, que será
concedido de plano pelo Tribunal Su-
perior Eleitoral, nos termos deste arti-
go, defere ao novo partido todos os di-
reitos, deveres e prerrogativas dos atu-
ais, entre eles o de participar, sob le-
genda própria, das eleições que vierem
a ser realizadas nos doze meses seguin-
tes à sua formação.

§ 2º O novo partido perderá automati-
camente seu registro provisório se, no
prazo de vinte e quatro meses, conta-
dos de sua formação, não obtiver regis-
tro definitivo no Tribunal Superior Elei-
toral, na forma que a lei dispuser.

Art. 7º O Brasil propugnará pela for-
mação de um Tribunal Internacional
dos Direitos Humanos.

Art. 8º     É concedida anistia aos que, no
período de 18 de setembro de 1946 até
a data da promulgação da Constituição,
foram atingidos, em decorrência de
motivação exclusivamente política, por
atos de exceção, institucionais ou com-
plementares, aos que foram abrangidos
pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de

dezembro de 1961, e aos atingidos pelo
Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro
de 1969, asseguradas as promoções, na
inatividade, ao cargo, emprego, posto
ou graduação a que teriam direito se
estivessem em serviço ativo, obedeci-
dos os prazos de permanência em ativi-
dade previstos nas leis e regulamentos
vigentes, respeitadas as características
e peculiaridades das carreiras dos servi-
dores públicos civis e militares e obser-
vados os respectivos regimes jurídicos.

� Lei nº10.559, de 13-11-2002, re-
gulamenta este artigo.

§ 1º O disposto neste artigo somente
gerará efeitos financeiros a partir da
promulgação da Constituição, vedada a
remuneração de qualquer espécie em
caráter retroativo.

§ 2º Ficam assegurados os benefícios es-
tabelecidos neste artigo aos trabalhado-
res do setor privado, dirigentes e repre-
sentantes sindicais que, por motivos ex-
clusivamente políticos, tenham sido pu-
nidos, demitidos ou compelidos ao afas-
tamento das atividades remuneradas que
exerciam, bem como aos que foram im-
pedidos de exercer atividades profissio-
nais em virtude de pressões ostensivas
ou expedientes oficiais sigilosos.

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos
de exercer, na vida civil, atividade pro-
fissional específica, em decorrência das
Portarias Reservadas do Ministério da
Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de ju-
nho de 1964, e nº S-285-GM5 será con-
cedida reparação de natureza econômi-
ca, na forma que dispuser lei de iniciati-
va do Congresso Nacional e a entrar em
vigor no prazo de doze meses a contar
da promulgação da Constituição.

§ 4º Aos que, por força de atos institu-
cionais, tenham exercido gratuitamente
mandato eletivo de vereador serão

ADCT – Arts. 6º a 8º
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computados, para efeito de aposenta-
doria no serviço público e Previdência
Social, os respectivos períodos.

§ 5º A anistia concedida nos termos
deste artigo aplica-se aos servidores
públicos civis e aos empregados em to-
dos os níveis de governo ou em suas
fundações, empresas públicas ou em-
presas mistas sob controle estatal, ex-
ceto nos Ministérios militares, que te-
nham sidos punidos ou demitidos por
atividades profissionais interrompidas
em virtude de decisão de seus trabalha-
dores, bem como em decorrência do
Decreto-Lei nº 1.632, de 4 de agosto de
1978, ou por motivos exclusivamente
políticos, assegurada a readmissão dos
que foram atingidos a partir de 1979,
observado o disposto no § 1º.

Art. 9º Os que, por motivos exclusiva-
mente políticos, foram cassados ou ti-
veram seus direitos políticos suspensos
no período de 15 de julho a 31 de de-
zembro de 1969, por ato do então Pre-
sidente da República, poderão requerer
ao Supremo Tribunal Federal o reco-
nhecimento dos direitos e vantagens
interrompidos pelos atos punitivos,
desde que comprovem terem sido estes
eivados de vício grave.

Parágrafo único. O Supremo Tribunal
Federal proferirá a decisão no prazo de
cento e vinte dias, a contar do pedido
do interessado.

Art. 10. Até que seja promulgada a lei
complementar a que se refere o artigo
7º, I, da Constituição:

I – fica limitada a proteção nele referida ao
aumento, para quatro vezes, da porcenta-
gem prevista no artigo 6º, caput e § 1º, da
Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966;

� O diploma legal citado foi revoga-
do pela Lei nº 7.839, de 12-10-

1989, e essa pela Lei nº 8.036, de
11-5-1990.

� Art. 18 e parágrafos da Lei nº
8.036, de 11-5-1990, que dispõe
sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço.

II – fica vedada a dispensa arbitrária ou
sem justa causa:

a) do empregado eleito para cargo de
direção de comissões internas de
prevenção de acidentes, desde o re-
gistro de sua candidatura até um
ano após o final de seu mandato;

b) da empregada gestante, desde a
confirmação da gravidez até cinco
meses após o parto.

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o
disposto no artigo 7º, XIX, da Consti-
tuição, o prazo da licença-paternidade
a que se refere o inciso é de cinco dias.

§ 2º Até ulterior disposição legal, a co-
brança das contribuições para o custeio
das atividades dos sindicatos rurais
será feita juntamente com a do impos-
to territorial rural, pelo mesmo órgão
arrecadador.

§ 3º Na primeira comprovação do cum-
primento das obrigações trabalhistas
pelo empregador rural, na forma do ar-
tigo 233, após a promulgação da Cons-
tituição, será certificada perante a Justi-
ça do Trabalho a regularidade do con-
trato e das atualizações das obrigações
trabalhistas de todo o período.

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa,
com poderes constituintes, elaborará a
Constituição do Estado, no prazo de
um ano, contado da promulgação da
Constituição Federal, obedecidos os
princípios desta.

Parágrafo único. Promulgada a Consti-
tuição do Estado, caberá à Câmara Mu-
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nicipal, no prazo de seis meses, votar a
Lei Orgânica respectiva, em dois turnos
de discussão e votação, respeitado o
disposto na Constituição Federal e na
Constituição Estadual.

Art. 12. Será criada, dentro de noven-
ta dias da promulgação da Constitui-
ção, Comissão de Estudos Territoriais,
com dez membros indicados pelo Con-
gresso Nacional e cinco pelo Poder
Executivo, com a finalidade de apre-
sentar estudos sobre o território nacio-
nal e anteprojetos relativos a novas
unidades territoriais, notadamente na
Amazônia Legal e em áreas pendentes
de solução.

§ 1º No prazo de um ano, a Comissão
submeterá ao Congresso Nacional os
resultados de seus estudos para, nos
termos da Constituição, serem aprecia-
dos nos doze meses subseqüentes, ex-
tinguindo-se logo após.

§ 2º Os Estados e os Municípios deve-
rão, no prazo de três anos, a contar da
promulgação da Constituição, promo-
ver, mediante acordo ou arbitramento,
a demarcação de suas linhas divisórias
atualmente litigiosas, podendo para
isso fazer alterações e compensações
de área que atendam aos acidentes na-
turais, critérios históricos, conveniênci-
as administrativas e comodidade das
populações limítrofes.

§ 3º Havendo solicitação dos Estados e
Municípios interessados, a União po-
derá encarregar-se dos trabalhos de-
marcatórios.

§ 4º Se, decorrido o prazo de três anos, a
contar da promulgação da Constituição,
os trabalhos demarcatórios não tiverem
sido concluídos, caberá à União determi-
nar os limites das áreas litigiosas.

§ 5º Ficam reconhecidos e homologa-
dos os atuais limites do Estado do Acre

com os Estados do Amazonas e de
Rondônia, conforme levantamentos
cartográficos e geodésicos realizados
pela Comissão Tripartite integrada por
representantes dos Estados e dos servi-
ços técnico-especializados do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística.

Art. 13. É criado o Estado do To-
cantins, pelo desmembramento da área
descrita neste artigo, dando-se sua ins-
talação no quadragésimo sexto dia
após a eleição prevista no § 3º, mas não
antes de 1º de janeiro de 1989.

§ 1º O Estado do Tocantins integra a
Região Norte e limita-se com o Estado
de Goiás pelas divisas norte dos Muni-
cípios de São Miguel do Araguaia,
Porangatu, Formoso, Minaçu, Caval-
cante, Monte Alegre de Goiás e Cam-
pos Belos, conservando a leste, norte e
oeste as divisas atuais de Goiás com os
Estados da Bahia, Piauí, Maranhão,
Pará e Mato Grosso.

§ 2º O Poder Executivo designará uma
das cidades do Estado para sua Capital
provisória até a aprovação da sede de-
finitiva do governo pela Assembléia
Constituinte.

§ 3º O Governador, o Vice-Governa-
dor, os Senadores, os Deputados Fede-
rais e os Deputados Estaduais serão
eleitos, em um único turno, até setenta
e cinco dias após a promulgação da
Constituição, mas não antes de 15 de
novembro de 1988, a critério do Tribu-
nal Superior Eleitoral, obedecidas, en-
tre outras, as seguintes normas:

I – o prazo de filiação partidária dos
candidatos será encerrado setenta e
cinco dias antes da data das eleições;
II – as datas das convenções regionais
partidárias destinadas a deliberar sobre
coligações e escolha de candidatos, de
apresentação de requerimento de re-
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gistro dos candidatos escolhidos e dos
demais procedimentos legais serão fi-
xadas em calendário especial, pela Jus-
tiça Eleitoral;
III – são inelegíveis os ocupantes de
cargos estaduais ou municipais que
não se tenham deles afastado, em cará-
ter definitivo, setenta e cinco dias antes
da data das eleições previstas neste pa-
rágrafo;
IV – ficam mantidos os atuais diretórios
regionais dos partidos políticos do Esta-
do de Goiás, cabendo às Comissões Exe-
cutivas Nacionais designar comissões
provisórias no Estado do Tocantins, nos
termos e para os fins previstos na lei.

§ 4º Os mandatos do Governador, do
Vice-Governador, dos Deputados Fede-
rais e Estaduais eleitos na forma do pará-
grafo anterior extinguir-se-ão concomi-
tantemente aos das demais Unidades da
Federação; o mandato do Senador eleito
menos votado extinguir-se-á nessa mes-
ma oportunidade, e os dos outros dois,
juntamente com os dos Senadores elei-
tos em 1986 nos demais Estados.

§ 5º A Assembléia Estadual Constituin-
te será instalada no quadragésimo sexto
dia da eleição de seus integrantes, mas
não antes de 1º de janeiro de 1989, sob
a presidência do Presidente do Tribunal
Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e
dará posse, na mesma data, ao Governa-
dor e ao Vice-Governador eleitos.

§ 6º Aplicam-se à criação e instalação
do Estado do Tocantins, no que cou-
ber, as normas legais disciplinadoras
da divisão do Estado de Mato Grosso,
observado o disposto no artigo 234 da
Constituição.

§ 7º Fica o Estado de Goiás liberado dos
débitos e encargos decorrentes de em-
preendimentos no território do novo
Estado, e autorizada a União, a seu crité-
rio, a assumir os referidos débitos.

Art. 14. Os Territórios Federais de
Roraima e do Amapá são transforma-
dos em Estados Federados, mantidos
seus atuais limites geográficos.

§ 1º A instalação dos Estados dar-se-á
com a posse dos Governadores eleitos
em 1990.

§ 2º Aplicam-se à transformação e insta-
lação dos Estados de Roraima e Amapá
as normas e critérios seguidos na cria-
ção do Estado de Rondônia, respeitado
o disposto na Constituição e neste Ato.

§ 3º O Presidente da República, até qua-
renta e cinco dias após a promulgação
da Constituição, encaminhará à aprecia-
ção do Senado Federal os nomes dos
Governadores dos Estados de Roraima e
do Amapá que exercerão o Poder Execu-
tivo até a instalação dos novos Estados
com a posse dos Governadores eleitos.

§ 4º Enquanto não concretizada a trans-
formação em Estados, nos termos des-
te artigo, os Territórios Federais de
Roraima e do Amapá serão beneficia-
dos pela transferência de recursos pre-
vista nos artigos 159, I, a, da Constitui-
ção, e 34, § 2º, II, deste Ato.

Art. 15. Fica extinto o Território Fede-
ral de Fernando de Noronha, sendo
sua área reincorporada ao Estado de
Pernambuco.

Art. 16. Até que se efetive o disposto
no artigo 32, § 2º , da Constituição, ca-
berá ao Presidente da República, com a
aprovação do Senado Federal, indicar o
Governador e o Vice-Governador do
Distrito Federal.

§ 1º A competência da Câmara Legisla-
tiva do Distrito Federal, até que se ins-
tale, será exercida pelo Senado Federal.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimo-
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nial do Distrito Federal, enquanto não
for instalada a Câmara Legislativa, será
exercida pelo Senado Federal, median-
te controle externo, com o auxílio do
Tribunal de Contas do Distrito Federal,
observado o disposto no artigo 72 da
Constituição.

§ 3º Incluem-se entre os bens do Distri-
to Federal aqueles que lhe vierem a ser
atribuídos pela União na forma da lei.

Art. 17. Os vencimentos, a remunera-
ção, as vantagens e os adicionais, bem
como os proventos de aposentadoria
que estejam sendo percebidos em de-
sacordo com a Constituição serão ime-
diatamente reduzidos aos limites dela
decorrentes, não se admitindo, neste
caso, invocação de direito adquirido ou
percepção de excesso a qualquer título.

§ 1º É assegurado o exercício cumulati-
vo de dois cargos ou empregos privati-
vos de médico que estejam sendo exer-
cidos por médico militar na administra-
ção pública direta ou indireta.

§ 2º É assegurado o exercício cumulati-
vo de dois cargos ou empregos privati-
vos de profissionais de saúde que este-
jam sendo exercidos na administração
pública direta ou indireta.

Art. 18. Ficam extintos os efeitos jurí-
dicos de qualquer ato legislativo ou ad-
ministrativo, lavrado a partir da instala-
ção da Assembléia Nacional Constitu-
inte, que tenha por objeto a concessão
de estabilidade a servidor admitido
sem concurso público, da administra-
ção direta ou indireta, inclusive das
fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público.

Art. 19. Os servidores públicos civis
da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, da administra-
ção direta, autárquica e das fundações

públicas, em exercício na data da pro-
mulgação da Constituição, há pelo
menos cinco anos continuados, e que
não tenham sido admitidos na forma
regulada no artigo 37, da Constitui-
ção, são considerados estáveis no ser-
viço público.

§ 1º O tempo de serviço dos servidores
referidos neste artigo será contado
como título quando se submeterem a
concurso para fins de efetivação, na
forma da lei.

§ 2º O disposto neste artigo não se
aplica aos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos de confiança ou em
comissão, nem aos que a lei declare de
livre exoneração, cujo tempo de serviço
não será computado para os fins do
caput deste artigo, exceto se se tratar
de servidor.

§ 3º O disposto neste artigo não se apli-
ca aos professores de nível superior, nos
termos da lei.

Art. 20. Dentro de cento e oitenta dias,
proceder-se-á à revisão dos direitos dos
servidores públicos inativos e pensio-
nistas e à atualização dos proventos e
pensões a eles devidos, a fim de ajustá-
los ao disposto na Constituição.

Art. 21. Os juízes togados de investi-
dura limitada no tempo, admitidos me-
diante concurso público de provas e tí-
tulos e que estejam em exercício na
data da promulgação da Constituição,
adquirem estabilidade, observado o es-
tágio probatório, e passam a compor
quadro em extinção, mantidas as com-
petências, prerrogativas e restrições da
legislação a que se achavam submeti-
dos, salvo as inerentes à transitorieda-
de da investidura.

Parágrafo único. A aposentadoria dos
juízes de que trata este artigo regular-
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se-á pelas normas fixadas para os de-
mais juízes estaduais.

Art. 22. É assegurado aos defensores
públicos investidos na função até a
data de instalação da Assembléia Na-
cional Constituinte o direito de opção
pela carreira, com a observância das
garantias e vedações previstas no artigo
134, parágrafo único, da Constituição.

Art. 23. Até que se edite a regulamen-
tação do artigo 21, XVI, da Constitui-
ção, os atuais ocupantes do cargo de
Censor Federal continuarão exercendo
funções com este compatíveis, no De-
partamento de Polícia Federal, observa-
das as disposições constitucionais.

Parágrafo único. A lei referida disporá
sobre o aproveitamento dos Censores
Federais, nos termos deste artigo.

Art. 24. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios editarão leis
que estabeleçam critérios para a com-
patibilização de seus quadros de pes-
soal ao disposto no artigo 39 da Cons-
tituição e à reforma administrativa dela
decorrente, no prazo de dezoito meses,
contados da sua promulgação.

Art. 25. Ficam revogados, a partir de
cento e oitenta dias da promulgação da
Constituição, sujeito este prazo a prorro-
gação por lei, todos os dispositivos legais
que atribuam ou deleguem a órgão do
Poder Executivo competência assinalada
pela Constituição ao Congresso Nacio-
nal, especialmente no que tange à:

I – ação normativa;
II – alocação ou transferência de recur-
sos de qualquer espécie.

§ 1º Os decretos-leis em tramitação no
Congresso Nacional e por este não
apreciados até a promulgação da Cons-
tituição terão seus efeitos regulados da
seguinte forma:

I – se editados até 2 de setembro de
1988, serão apreciados pelo Congresso
Nacional no prazo de até cento e oiten-
ta dias a contar da promulgação da
Constituição, não computado o recesso
parlamentar;
II – decorrido o prazo definido no inci-
so anterior, e não havendo apreciação,
os decretos-leis ali mencionados serão
considerados rejeitados;
III – nas hipóteses definidas nos incisos
I e II, terão plena validade os atos pra-
ticados na vigência dos respectivos de-
cretos-leis, podendo o Congresso Na-
cional, se necessário, legislar sobre os
efeitos deles remanescentes.

§ 2º Os decretos-leis editados entre 3
de setembro de 1988 e a promulgação
da Constituição serão convertidos, nes-
ta data, em medidas provisórias, apli-
cando-se-lhes as regras estabelecidas
no artigo 62, parágrafo único.

Art. 26. No prazo de um ano a contar
da promulgação da Constituição, o
Congresso Nacional promoverá, atra-
vés de Comissão Mista, exame analíti-
co e pericial dos atos e fatos geradores
do endividamento externo brasileiro.

§ 1º A Comissão terá a força legal de
Comissão Parlamentar de Inquérito
para os fins de requisição e convoca-
ção, e atuará com o auxílio do Tribunal
de Contas da União.

§ 2º Apurada irregularidade, o Con-
gresso Nacional proporá ao Poder Exe-
cutivo a declaração de nulidade do ato
e encaminhará o processo ao Ministé-
rio Público Federal, que formalizará, no
prazo de sessenta dias, a ação cabível.

Art. 27. O Superior Tribunal de Justi-
ça será instalado sob a Presidência do
Supremo Tribunal Federal.

§ 1º Até que se instale o Superior Tri-
bunal de Justiça, o Supremo Tribunal
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Federal exercerá as atribuições e com-
petências definidas na ordem constitu-
cional precedente.

§ 2º A composição inicial do Superior
Tribunal de Justiça far-se-á:

I – pelo aproveitamento dos Ministros
do Tribunal Federal de Recursos;
II – pela nomeação dos Ministros que
sejam necessários para completar o nú-
mero estabelecido na Constituição.

§ 3º Para os efeitos do disposto na
Constituição, os atuais Ministros do Tri-
bunal Federal de Recursos serão consi-
derados pertencentes à classe de que
provieram, quando de sua nomeação.

§ 4º Instalado o Tribunal, os Ministros
aposentados do Tribunal Federal de
Recursos tornar-se-ão, automaticamen-
te, Ministros aposentados do Superior
Tribunal de Justiça.

§ 5º Os Ministros a que se refere o §
2º, II, serão indicados em lista tríplice
pelo Tribunal Federal de Recursos, ob-
servado o disposto no artigo 104, pará-
grafo único, da Constituição.

§ 6º Ficam criados cinco Tribunais Re-
gionais Federais, a serem instalados no
prazo de seis meses a contar da pro-
mulgação da Constituição, com a juris-
dição e sede que lhes fixar o Tribunal
Federal de Recursos, tendo em conta o
número de processos e sua localização
geográfica.

§ 7º Até que se instalem os Tribunais
Regionais Federais, o Tribunal Federal
de Recursos exercerá a competência a
eles atribuída em todo o território na-
cional, cabendo-lhe promover sua ins-
talação e indicar os candidatos a todos
os cargos da composição inicial, me-
diante lista tríplice, podendo desta
constar juízes federais de qualquer re-
gião, observado o disposto no § 9º.

§ 8º É vedado, a partir da promulgação
da Constituição, o provimento de vagas
de Ministros do Tribunal Federal de
Recursos.

§ 9º Quando não houver juiz federal
que conte o tempo mínimo previsto no
artigo 107, II, da Constituição, a promo-
ção poderá contemplar juiz com menos
de cinco anos no exercício do cargo.

§ 10. Compete à Justiça Federal julgar
as ações nela propostas até a data da
promulgação da Constituição, e aos
Tribunais Regionais Federais bem
como ao Superior Tribunal de Justiça
julgar as ações rescisórias das decisões
até então proferidas pela Justiça Fede-
ral, inclusive daquelas cuja matéria te-
nha passado à competência de outro
ramo do Judiciário.

Art. 28. Os juízes federais de que tra-
ta o artigo 123, § 2º, da Constituição de
1967, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 7, de 1977, ficam in-
vestidos na titularidade de varas na Se-
ção Judiciária para a qual tenham sido
nomeados ou designados; na inexis-
tência de vagas, proceder-se-á ao des-
dobramento das varas existentes.

� Dispunha o artigo citado: “A lei
poderá atribuir a juízes federais
exclusivamente funções de substi-
tuição, em uma ou mais seções ju-
diciárias e, ainda, as de auxílio a
juízes titulares de Varas, quando
não se encontrarem no exercício
de substituição”.

Parágrafo único. Para efeito de promo-
ção por antigüidade, o tempo de servi-
ço desses juízes será computado a par-
tir do dia de sua posse.

Art. 29. Enquanto não aprovadas as
leis complementares relativas ao Mi-
nistério Público e à Advocacia-Geral da
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União, o Ministério Público Federal, a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal, as Consultorias Jurídicas dos Mi-
nistérios, as Procuradorias e Departa-
mentos Jurídicos de autarquias federais
com representação própria e os mem-
bros das Procuradorias das Universida-
des fundacionais públicas continuarão
a exercer suas atividades na área das
respectivas atribuições.

§ 1º O Presidente da República, no pra-
zo de cento e vinte dias, encaminhará
ao Congresso Nacional projeto de lei
complementar dispondo sobre a orga-
nização e o funcionamento da Advoca-
cia-Geral da União.

§ 2º Aos atuais Procuradores da Repú-
blica, nos termos da lei complementar,
será facultada a opção, de forma irre-
tratável, entre as carreiras do Ministé-
rio Público Federal e da Advocacia-Ge-
ral da União.

§ 3º Poderá optar pelo regime anterior,
no que respeita às garantias e vantagens,
o membro do Ministério Público admiti-
do antes da promulgação da Constitui-
ção, observando-se, quanto às vedações,
a situação jurídica na data desta.

§ 4º Os atuais integrantes do quadro
suplementar dos Ministérios Públicos
do Trabalho e Militar que tenham ad-
quirido estabilidade nessas funções
passam a integrar o quadro da respecti-
va carreira.

§ 5º Cabe à atual Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, diretamente ou por
delegação, que pode ser ao Ministério
Público Estadual, representar judicial-
mente a União nas causas de natureza
fiscal, na área da respectiva competên-
cia, até a promulgação das leis comple-
mentares previstas neste artigo.

Art. 30. A legislação que criar a Justi-
ça de Paz manterá os atuais juízes de

paz até a posse dos novos titulares, as-
segurando-lhes os direitos e atribui-
ções conferidos a estes, e designará o
dia para a eleição prevista no artigo 98,
II, da Constituição.

Art. 31. Serão estatizadas as serventias
do foro judicial, assim definidas em lei,
respeitados os direitos dos atuais titulares.

Art. 32. O disposto no artigo 236 não
se aplica aos serviços notariais e de re-
gistro que já tenham sido oficializados
pelo Poder Público, respeitando-se o
direito de seus servidores.

Art. 33. Ressalvados os critérios de
natureza alimentar, o valor dos precató-
rios judiciais pendentes de pagamento
na data da promulgação da Constitui-
ção, incluído o remanescente de juros
e correção monetária, poderá ser pago
em moeda corrente, com atualização,
em prestações anuais, iguais e sucessi-
vas, no prazo máximo de oito anos, a
partir de 1º de julho de 1989, por deci-
são editada pelo Poder Executivo até
cento e oitenta dias da promulgação da
Constituição.

Parágrafo único. Poderão as entidades
devedoras, para o cumprimento do dis-
posto neste artigo, emitir, em cada ano,
no exato montante do dispêndio, títu-
los de dívida pública não computáveis
para efeito do limite global de endivi-
damento.

Art. 34. O sistema tributário nacional
entrará em vigor a partir do primeiro
dia do quinto mês seguinte ao da pro-
mulgação da Constituição, mantido,
até então, o da Constituição de 1967,
com a redação dada pela Emenda nº 1,
de 1969, e pelas posteriores.

§ 1º Entrarão em vigor com a promul-
gação da Constituição os artigos 148,
149, 150, 154, I, 156, III, e 159, I, c, revo-
gadas as disposições em contrário da
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Constituição de 1967 e das Emendas
que a modificaram, especialmente de
seu artigo 25, III.

§ 2º O Fundo de Participação dos Esta-
dos e do Distrito Federal e o Fundo de
Participação dos Municípios obedece-
rão às seguintes determinações:

I – a partir da promulgação da Consti-
tuição, os percentuais serão, respecti-
vamente, de dezoito por cento e de vin-
te por cento, calculados sobre o produ-
to da arrecadação dos impostos referi-
dos no artigo 153, III e IV, mantidos os
atuais critérios de rateio até a entrada
em vigor da lei complementar a que se
refere o artigo 161, II;
II – o percentual relativo ao Fundo de
Participação dos Estados e do Distrito
Federal será acrescido de um ponto per-
centual no exercício financeiro de 1989
e, a partir de 1990, inclusive, à razão de
meio ponto por exercício, até 1992, in-
clusive, atingindo em 1993 o percentual
estabelecido no artigo 159, I, a;
III – o percentual relativo ao Fundo de
Participação dos Municípios, a partir de
1989, inclusive, será elevado à razão de
meio ponto percentual por exercício fi-
nanceiro, até atingir o estabelecido no
artigo 159, I, b.

§ 3º Promulgada a Constituição, a
União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios poderão editar as leis
necessárias à aplicação do sistema tri-
butário nacional nela previsto.

§ 4º As leis editadas nos termos do pará-
grafo anterior produzirão efeitos a partir
da entrada em vigor do sistema tributário
nacional previsto na Constituição.

§ 5º Vigente o novo sistema tributário
nacional, fica assegurada a aplicação da
legislação anterior, no que não seja in-
compatível com ele e com a legislação
referida nos §§ 3º e 4º.

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o
disposto no artigo 150, III, b, não se
aplica aos impostos de que tratam os
artigos 155, I, a e b, e 156, II e III, que
podem ser cobrados trinta dias após a
publicação da lei que os tenha instituí-
do ou aumentado.

§ 7º Até que sejam fixadas em lei com-
plementar, as alíquotas máximas do
imposto municipal sobre vendas a va-
rejo de combustíveis líquidos e gasosos
não excederão a três por cento.

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias con-
tados da promulgação da Constituição,
não for editada a lei complementar ne-
cessária à instituição do imposto de
que trata o artigo 155, I, b, os Estados e
o Distrito Federal, mediante convênio
celebrado nos termos da Lei Comple-
mentar nº 24, de 7 de janeiro de 1975,
fixarão normas para regular provisoria-
mente a matéria.

� De acordo com a nova redação
dada pela Emenda Constitucional
nº 3, de 17-3-1993, a referência
ao art. 155, I, b passou a ser art.
155, II.

§ 9º Até que lei complementar dispo-
nha sobre a matéria, as empresas distri-
buidoras de energia elétrica, na condi-
ção de contribuintes ou de substitutos
tributários, serão as responsáveis, por
ocasião da saída do produto de seus
estabelecimentos, ainda que destinado
a outra Unidade da Federação, pelo pa-
gamento do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de mercadorias
incidente sobre energia elétrica, desde
a produção ou importação até a última
operação, calculado o imposto sobre o
preço então praticado na operação final
e assegurado seu recolhimento ao Esta-
do ou ao Distrito Federal, conforme o
local onde deva ocorrer essa operação.
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§ 10. Enquanto não entrar em vigor a
lei prevista no artigo 159, I, c, cuja pro-
mulgação se fará até 31 de dezembro
de 1989, é assegurada a aplicação dos
recursos previstos naquele dispositivo
da seguinte maneira:

I – seis décimos por cento na Região Nor-
te, através do Banco da Amazônia S/A;
II – um inteiro e oito décimos por cen-
to na Região Nordeste, através do Ban-
co do Nordeste do Brasil S/A;
III – seis décimos por cento na Região
Centro-Oeste, através do Banco do
Brasil S/A.

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o
Banco de Desenvolvimento do Centro-
Oeste, para dar cumprimento, na referi-
da região, ao que determinam os artigos
159, I, c, e 192, § 2º, da Constituição.

§ 12. A urgência prevista no artigo 148,
II, não prejudica a cobrança do emprés-
timo compulsório instituído, em bene-
fício das Centrais Elétricas Brasileiras S/
A (ELETROBRÁS), pela Lei nº 4.156, de
28 de novembro de 1962, com as altera-
ções posteriores.

Art. 35. O disposto no artigo 165, §
7º, será cumprido de forma progressi-
va, no prazo de até dez anos, distribu-
indo-se os recursos entre as regiões
macroeconômicas em razão proporcio-
nal à população, a partir da situação
verificada no biênio 1986/1987.

§ 1º Para aplicação dos critérios de que
trata este artigo, excluem-se das despe-
sas totais as relativas:

I – aos projetos considerados prio-
ritários no plano plurianual;
II – à segurança e defesa nacional;
III – à manutenção dos órgãos federais
no Distrito Federal;
IV – ao Congresso Nacional, ao Tribu-
nal de Contas da União e ao Poder Ju-
diciário;

V – ao serviço da dívida da administra-
ção direta e indireta da União, inclusi-
ve fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público Federal.

§ 2º Até a entrada em vigor da lei com-
plementar a que se refere o artigo 165,
§ 9º , I e II, serão obedecidas as seguin-
tes normas:

I – o projeto do plano plurianual, para
vigência até o final do primeiro exercí-
cio financeiro do mandato presidencial
subseqüente, será encaminhado até
quatro meses antes do encerramento
do primeiro exercício financeiro e de-
volvido para sanção até o encerramen-
to da sessão legislativa;
II – o projeto de lei de diretrizes orça-
mentárias será encaminhado até oito
meses e meio antes do encerramento
do exercício financeiro e devolvido
para sanção até o encerramento do pri-
meiro período da sessão legislativa;
III – o projeto de lei orçamentária da
União será encaminhado até quatro me-
ses antes do encerramento do exercício
financeiro e devolvido para sanção até o
encerramento da sessão legislativa.

Art. 36. Os fundos existentes na data
da promulgação da Constituição, exce-
tuados os resultantes de isenções fis-
cais que passem a integrar patrimônio
privado e os que interessem à defesa
nacional, extinguir-se-ão, se não forem
ratificados pelo Congresso Nacional
no prazo de dois anos.

Art. 37. A adaptação ao que estabele-
ce o artigo 167, III, deverá processar-se
no prazo de cinco anos, reduzindo-se o
excesso à base de, pelo menos, um
quinto por ano.

Art. 38. Até a promulgação da lei
complementar referida no artigo 169, a
União, os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios não poderão despender
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com pessoal mais do que sessenta e
cinco por cento do valor das respecti-
vas receitas correntes.

Parágrafo único. A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, quan-
do a respectiva despesa de pessoal ex-
ceder o limite previsto neste artigo, de-
verão retornar àquele limite, reduzindo
o percentual excedente à razão de um
quinto por ano.

Art. 39. Para efeito do cumprimento
das disposições constitucionais que
impliquem variações de despesas e re-
ceitas da União, após a promulgação
da Constituição, o Poder Executivo
deverá elaborar e o Poder Legislativo
apreciar projeto de revisão da lei orça-
mentária referente ao exercício finan-
ceiro de 1989.

Parágrafo único. O Congresso Nacio-
nal deverá votar no prazo de doze me-
ses a lei complementar prevista no arti-
go 161, II.

Art. 40. É mantida a Zona Franca de
Manaus, com suas características de
área livre de comércio, de exportação e
importação, e de incentivos fiscais,
pelo prazo de vinte e cinco anos, a par-
tir da promulgação da Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei fede-
ral podem ser modificados os critérios
que disciplinaram ou venham a disci-
plinar a aprovação dos projetos na
Zona Franca de Manaus.

Art. 41. Os Poderes Executivos da
União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios reavaliarão todos
os incentivos fiscais de natureza se-
torial ora em vigor, propondo aos Po-
deres Legislativos respectivos as medi-
das cabíveis.

§ 1º Considerar-se-ão revogados após
dois anos, a partir da data da promulga-

ção da Constituição, os incentivos que
não forem confirmados por lei.

§ 2º A revogação não prejudicará os
direitos que já tiverem sido adquiri-
dos, àquela data, em relação a incenti-
vos concedidos sob condição e com
prazo certo.

§ 3º Os incentivos concedidos por con-
vênio entre Estados, celebrados nos
termos do artigo 23, § 6º, da Constitui-
ção de 1967, com a redação da Emenda
nº 1, de 17 de outubro de 1969, tam-
bém deverão ser reavaliados e reconfir-
mados nos prazos deste artigo.

Art. 42. Durante quinze anos, a União
aplicará, dos recursos destinados à irri-
gação:

I – vinte por cento na Região Centro-
Oeste;
II – cinqüenta por cento na Região Nor-
deste, preferencialmente no semi-árido.

Art. 43. Na data da promulgação da
lei que disciplinar a pesquisa e a lavra
de recursos e jazidas minerais, ou no
prazo de um ano, a contar da promul-
gação da Constituição, tornar-se-ão
sem efeito as autorizações, concessões
e demais títulos atributivos de direitos
minerários, caso os trabalhos de pes-
quisa ou de lavra não hajam sido com-
provadamente iniciados nos prazos le-
gais ou estejam inativos.

� Lei nº 7.886, de 20-11-1989, regu-
lamenta este artigo.

Art. 44. As atuais empresas brasileiras
titulares de autorização de pesquisa,
concessão de lavra de recursos mine-
rais e de aproveitamento dos potenciais
de energia hidráulica em vigor terão
quatro anos, a partir da promulgação
da Constituição, para cumprir os requi-
sitos do artigo 176, § 1º.
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§ 1º Ressalvadas as disposições de inte-
resse nacional previstas no texto cons-
titucional, as empresas brasileiras fica-
rão dispensadas do cumprimento do
disposto no artigo 176, § 1º, desde que,
no prazo de até quatro anos da data da
promulgação da Constituição, tenham
o produto de sua lavra e beneficiamen-
to destinado a industrialização no terri-
tório nacional, em seus próprios esta-
belecimentos ou em empresa industrial
controladora ou controlada.

§ 2º Ficarão também dispensadas do
cumprimento do disposto no artigo
176, § 1º, as empresas brasileiras titula-
res de concessão de energia hidráulica
para uso em seu processo de industria-
lização.

§ 3º As empresas brasileiras referidas
no § 1º somente poderão ter autoriza-
ções de pesquisa e concessões de lavra
ou potenciais de energia hidráulica,
desde que a energia e o produto da la-
vra sejam utilizados nos respectivos
processos industriais.

Art. 45. Ficam excluídas do monopó-
lio estabelecido pelo artigo 177, II, da
Constituição as refinarias em funciona-
mento no País amparadas pelo artigo
43 e nas condições do artigo 45 da Lei
nº 2.004, de 3 de outubro de 1953.

� Lei nº 2.004, de 3-10-1953, dispõe
sobre a Política Nacional do Petró-
leo e define as atribuições do Con-
selho Nacional do Petróleo, institui
a Sociedade por Ações Petróleo
Brasileiro Sociedade Anônima, e
dá outras providências. Dispõem
seus arts. 43 a 45: “Art. 43. Ficam
excluídas do monopólio estabele-
cido pela presente Lei as refinarias
ora em funcionamento no País, e
mantidas as concessões dos oleo-
dutos em idêntica situação. Art.
44. Não ficam prejudicadas as au-

torizações para a instalação e ex-
ploração de refinarias no País, fei-
tas até 30 de junho de 1952, salvo
se as mesmas não estiverem em
funcionamento nos prazos prefi-
xados até a presente data. Art. 45.
Não será dada autorização para a
ampliação de sua capacidade às
refinarias de que tratam os dois
artigos anteriores”.

Parágrafo único. Ficam ressalvados da
vedação do artigo 177, § 1º, os contratos
de risco feitos com a Petróleo Brasileiro
S/A (PETROBRÁS), para pesquisa de
petróleo, que estejam em vigor na data
da promulgação da Constituição.

Art. 46. São sujeitos à correção mone-
tária desde o vencimento, até seu efeti-
vo pagamento, sem interrupção ou sus-
pensão, os créditos junto a entidades
submetidas aos regimes de intervenção
ou liquidação extrajudicial, mesmo
quando esses regimes sejam converti-
dos em falência.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go aplica-se também:

I – às operações realizadas posterior-
mente à decretação dos regimes referi-
dos no caput deste artigo;
II – às operações de empréstimo, fi-
nanciamento, refinanciamento, assistên-
cia financeira de liquidez, cessão ou sub-
rogação de créditos ou cédulas hipotecá-
rias, efetivação de garantia de depósitos
do público ou de compra de obrigações
passivas, inclusive as realizadas com re-
cursos de fundos que tenham essas des-
tinações;
III – aos créditos anteriores à promulga-
ção da Constituição;
IV – aos créditos das entidades da ad-
ministração pública anteriores à pro-
mulgação da Constituição, não liquida-
dos até 1º de janeiro de 1988.
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Art. 47. Na liquidação dos débitos, in-
clusive suas renegociações e composi-
ções posteriores, ainda que ajuizados,
decorrentes de quaisquer empréstimos
concedidos por bancos e por institui-
ções financeiras, não existirá correção
monetária desde que o empréstimo te-
nha sido concedido:

I – aos micro e pequenos empresários
ou seus estabelecimentos no período
de 28 de fevereiro de 1986 a 28 de feve-
reiro de 1987;
II – aos mini, pequenos e médios produ-
tores rurais no período de 28 de feverei-
ro de 1986 a 31 de dezembro de 1987,
desde que relativos a crédito rural.

§ 1º Consideram-se, para efeito deste
artigo, microempresas as pessoas jurí-
dicas e as firmas individuais com recei-
tas anuais de até dez mil Obrigações
do Tesouro Nacional, e pequenas em-
presas as pessoas jurídicas e as firmas
individuais com receita anual de até
vinte e cinco mil Obrigações do Tesou-
ro Nacional.

§ 2º A classificação de mini, pequeno e
médio produtor rural será feita obede-
cendo-se às normas de crédito rural vi-
gentes à época do contrato.

§ 3º A isenção da correção monetária a
que se refere este artigo só será conce-
dida nos seguintes casos:

I – se a liquidação do débito inicial,
acrescido de juros legais e taxas judi-
ciais, vier a ser efetivada no prazo de
noventa dias, a contar da data da pro-
mulgação da Constituição;
II – se a aplicação dos recursos não
contrariar a finalidade do financiamen-
to, cabendo o ônus da prova à institui-
ção credora;
III – se não for demonstrado pela ins-
tituição credora que o mutuário dis-
põe de meios para o pagamento de

seu débito, excluído desta demonstra-
ção seu estabelecimento, a casa de
moradia e os instrumentos de trabalho
e produção;
IV – se o financiamento inicial não ul-
trapassar o limite de cinco mil Obriga-
ções do Tesouro Nacional;
V – se o beneficiário não for proprietá-
rio de mais de cinco módulos rurais.

§ 4º Os benefícios de que trata este ar-
tigo não se estendem aos débitos já
quitados e aos devedores que sejam
constituintes.

§ 5º No caso de operações com prazos
de vencimento posteriores à data-limi-
te de liquidação da dívida, havendo in-
teresse do mutuário, os bancos e as
instituições financeiras promoverão,
por instrumento próprio, alteração nas
condições contratuais originais de for-
ma a ajustá-las ao presente benefício.

§ 6º A concessão do presente benefício
por bancos comerciais privados em ne-
nhuma hipótese acarretará ônus para o
Poder Público, ainda que através de re-
financiamento e repasse de recursos
pelo Banco Central.

§ 7º No caso de repasse a agentes fi-
nanceiros oficiais ou cooperativas de
crédito, o ônus recairá sobre a fonte de
recursos originária.

Art. 48. O Congresso Nacional, den-
tro de cento e vinte dias da promulga-
ção da Constituição, elaborará Código
de Defesa do Consumidor.

� Lei nº 8.078, de 11-9-1990 (Códi-
go de Proteção e Defesa do Con-
sumidor).

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto
da enfiteuse em imóveis urbanos, sen-
do facultada aos foreiros, no caso de
sua extinção, a remição dos aforamen-
tos mediante aquisição do domínio di-
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reto, na conformidade do que dispuse-
rem os respectivos contratos.

§ 1º Quando não existir cláusula con-
tratual, serão adotados os critérios e
bases hoje vigentes na legislação espe-
cial dos imóveis da União.

§ 2º Os direitos dos atuais ocupantes
inscritos ficam assegurados pela aplica-
ção de outra modalidade de contrato.

§ 3º A enfiteuse continuará sendo apli-
cada aos terrenos de marinha e seus
acrescidos, situados na faixa de segu-
rança, a partir da orla marítima.

§ 4º Remido o foro, o antigo titular do
domínio direto deverá, no prazo de no-
venta dias, sob pena de responsabilida-
de, confiar à guarda do registro de imó-
veis competente toda a documentação
a ele relativa.

Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada
no prazo de um ano disporá, nos ter-
mos da Constituição, sobre os objeti-
vos e instrumentos de política agrícola,
prioridades, planejamento de safras,
comercialização, abastecimento inter-
no, mercado externo e instituição de
crédito fundiário.

Art. 51. Serão revistos pelo Congresso
Nacional, através de Comissão Mista,
nos três anos a contar da data da promul-
gação da Constituição, todas as doações,
vendas e concessões de terras públicas
com área superior a três mil hectares, re-
alizadas no período de 1º de janeiro de
1962 a 31 de dezembro de 1987.

§ 1º No tocante às vendas, a revisão
será feita com base exclusivamente no
critério de legalidade da operação.

§ 2º No caso de concessões e doações,
a revisão obedecerá aos critérios de le-
galidade e de conveniência do interes-
se público.

§ 3º Nas hipóteses previstas nos pará-
grafos anteriores, comprovada a ilegali-
dade, ou havendo interesse público, as
terras reverterão ao patrimônio da
União, dos Estados, do Distrito Federal
ou dos Municípios.

Art. 52. Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-Até que sejam fixadas as con-
dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:dições do art. 192, são vedados:

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 40, de
29-5-2003.

I – a instalação, no País, de novas agên-
cias de instituições financeiras domici-
liadas no exterior;
II – o aumento do percentual de partici-
pação, no capital de instituições finan-
ceiras com sede no País, de pessoas fí-
sicas ou jurídicas residentes ou domici-
liadas no exterior.

Parágrafo único. A vedação a que se re-
fere este artigo não se aplica às autori-
zações resultantes de acordos interna-
cionais, de reciprocidade, ou de inte-
resse do Governo brasileiro.

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha
efetivamente participado de operações
bélicas durante a Segunda Guerra
Mundial, nos termos da Lei nº 5.315,
de 12 de setembro de 1967, serão asse-
gurados os seguintes direitos:

I – aproveitamento no serviço público,
sem a exigência de concurso, com esta-
bilidade;
II – pensão especial correspondente à
deixada por segundo-tenente das For-
ças Armadas, que poderá ser requerida
a qualquer tempo, sendo inacumulável
com quaisquer rendimentos recebidos
dos cofres públicos, exceto os benefí-
cios previdenciários, ressalvado o direi-
to de opção;
III – em caso de morte, pensão à viúva
ou companheira ou dependente, de
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forma proporcional, de valor igual à do
inciso anterior;
IV – assistência médica, hospitalar e
educacional gratuita, extensiva aos de-
pendentes;
V – aposentadoria com proventos inte-
grais aos vinte e cinco anos de serviço
efetivo, em qualquer regime jurídico;
VI – prioridade na aquisição da casa
própria, para os que não a possuam ou
para suas viúvas ou companheiras.

Parágrafo único. A concessão da pen-
são especial do inciso II substitui, para
todos os efeitos legais, qualquer outra
pensão já concedida ao ex-combatente.

Art. 54. Os seringueiros recrutados
nos termos do Decreto-Lei nº 5.813, de
14 de setembro de 1943, e amparados
pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de se-
tembro de 1946, receberão, quando ca-
rentes, pensão mensal vitalícia no valor
de dois salários mínimos.

§ 1º O benefício é estendido aos serin-
gueiros que, atendendo a apelo do Go-
verno brasileiro, contribuíram para o es-
forço de guerra, trabalhando na produ-
ção de borracha, na Região Amazônica,
durante a Segunda Guerra Mundial.

§ 2º Os benefícios estabelecidos neste
artigo são transferíveis aos dependen-
tes reconhecidamente carentes.

§ 3º A concessão do benefício far-se-á
conforme lei a ser proposta pelo Poder
Executivo dentro de cento e cinqüenta
dias da promulgação da Constituição.

Art. 55. Até que seja aprovada a lei
de diretrizes orçamentárias, trinta por
cento, no mínimo, do orçamento da
seguridade social, excluído o seguro-
desemprego, serão destinados ao se-
tor de saúde.

Art. 56. Até que a lei disponha sobre
o artigo 195, I, a arrecadação decorren-

te de, no mínimo, cinco dos seis déci-
mos percentuais correspondentes à alí-
quota da contribuição de que trata o
Decreto-Lei nº 1.940, de 25 de maio de
1982, alterada pelo Decreto-Lei nº
2.049, de 1º de agosto de 1983, pelo
Decreto nº 91.236, de 8 de maio de
1985, e pela Lei nº 7.611, de 8 de julho
de 1987, passa a integrar a receita da
seguridade social, ressalvados, exclusi-
vamente no exercício de 1988, os com-
promissos assumidos com programas e
projetos em andamento.

Art. 57. Os débitos dos Estados e dos
Municípios relativos às contribuições
previdenciárias até 30 de junho de 1988
serão liquidados, com correção mone-
tária, em cento e vinte parcelas men-
sais, dispensados os juros e multas so-
bre eles incidentes, desde que os deve-
dores requeiram o parcelamento e ini-
ciem seu pagamento no prazo de cento
e oitenta dias a contar da promulgação
da Constituição.

§ 1º O montante a ser pago em cada
um dos dois primeiros anos não será
inferior a cinco por cento do total do
débito consolidado e atualizado, sendo
o restante dividido em parcelas men-
sais de igual valor.

§ 2º A liquidação poderá incluir paga-
mentos na forma de cessão de bens e
prestação de serviços, nos termos da Lei
nº 7.578, de 23 de dezembro de 1986.

§ 3º Em garantia do cumprimento do
parcelamento, os Estados e os Municí-
pios consignarão, anualmente, nos res-
pectivos orçamentos as dotações neces-
sárias ao pagamento de seus débitos.

§ 4º Descumprida qualquer das condi-
ções estabelecidas para concessão do
parcelamento, o débito será considera-
do vencido em sua totalidade, sobre
ele incidindo juros de mora; nesta hi-
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pótese, parcela dos recursos corres-
pondentes aos Fundos de Participação,
destinada aos Estados e Municípios
devedores, será bloqueada e repassada
à Previdência Social para pagamento de
seus débitos.

Art. 58. Os benefícios de prestação
continuada, mantidos pela Previdência
Social na data da promulgação da
Constituição, terão seus valores revis-
tos, a fim de que seja restabelecido o
poder aquisitivo, expresso em número
de salários mínimos, que tinham na
data de sua concessão, obedecendo-se
a esse critério de atualização até a im-
plantação do plano de custeio e bene-
fícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais
dos benefícios atualizadas de acordo
com este artigo serão devidas e pagas a
partir do sétimo mês a contar da pro-
mulgação da Constituição.

Art. 59. Os projetos de lei relativos à
organização da seguridade social e aos
planos de custeio e de benefício serão
apresentados no prazo máximo de seis
meses da promulgação da Constituição
ao Congresso Nacional, que terá seis
meses para apreciá-los.

Parágrafo único. Aprovados pelo Con-
gresso Nacional, os planos serão im-
plantados progressivamente nos dezoi-
to meses seguintes.

Art. 60. Nos dez primeiros anos da
promulgação desta Emenda, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios
destinarão não menos de sessenta por
cento dos recursos a que se refere o
caput do artigo 212 da Constituição Fe-
deral, à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino fundamental, com o
objetivo de assegurar a universalização
de seu atendimento e a remuneração
condigna do magistério.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 14, de
12-9-1996.

§ 1º A distribuição de responsabilidades
e recursos entre os Estados e seus Mu-
nicípios a ser concretizada com parte
dos recursos definidos neste artigo, na
forma do disposto no artigo 211 da
Constituição Federal, é assegurada me-
diante a criação, no âmbito de cada Es-
tado e do Distrito Federal, de um Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistério, de natureza contábil.

§ 2º O Fundo referido no parágrafo an-
terior será constituído por, pelo menos,
quinze por cento dos recursos a que se
referem os artigos 155, inciso II; 158,
inciso IV; e 159, inciso I, alíneas a e b;
e inciso II, da Constituição Federal, e
será distribuído entre cada Estado e
seus Municípios, proporcionalmente
ao número de alunos nas respectivas
redes de ensino fundamental.

§ 3º A União complementará os recur-
sos dos Fundos a que se refere o § 1º,
sempre que, em cada Estado e no Dis-
trito Federal, seu valor por aluno não
alcançar o mínimo definido nacional-
mente.

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios ajustarão pro-
gressivamente, em um prazo de cinco
anos, suas contribuições ao Fundo, de
forma a garantir um valor por aluno
correspondente a um padrão mínimo
de qualidade de ensino, definido naci-
onalmente.

§ 5º Uma proporção não inferior a ses-
senta por cento dos recursos de cada
Fundo referido no § 1º será destinada
ao pagamento dos professores do ensi-
no fundamental em efetivo exercício
no magistério.
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§ 6º A União aplicará na erradicação do
analfabetismo e na manutenção e no
desenvolvimento do ensino fundamen-
tal, inclusive na complementação a que
se refere o § 3º, nunca menos que o
equivalente a trinta por cento dos re-
cursos a que se refere o caput do artigo
212 da Constituição Federal.

§ 7º A lei disporá sobre a organização
dos Fundos, a distribuição proporcional
de seus recursos, sua fiscalização e con-
trole, bem como sobre a forma de cálcu-
lo do valor mínimo nacional por aluno.

� §§ 1º a 7º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 14, de 12-9-1996.

Art. 61. As entidades educacionais a
que se refere o artigo 213, bem como as
fundações de ensino e pesquisa cuja cria-
ção tenha sido autorizada por lei, que
preencham os requisitos dos incisos I e II
do referido artigo e que, nos últimos três
anos, tenham recebido recursos públi-
cos, poderão continuar a recebê-los, sal-
vo disposição legal em contrário.

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional
de Aprendizagem Rural (SENAR) nos
moldes da legislação relativa ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial
(SENAI) e ao Serviço Nacional de
Aprendizagem do Comércio (SENAC),
sem prejuízo das atribuições dos ór-
gãos públicos que atuam na área.

Art. 63. É criada uma Comissão com-
posta de nove membros, sendo três do
Poder Legislativo, três do Poder Judiciá-
rio e três do Poder Executivo, para pro-
mover as comemorações do centenário
da proclamação da República e da pro-
mulgação da primeira Constituição re-
publicana do País, podendo, a seu cri-
tério, desdobrar-se em tantas subco-
missões quantas forem necessárias.

Parágrafo único. No desenvolvimento
de suas atribuições, a Comissão promo-

verá estudos, debates e avaliações sobre
a evolução política, social, econômica e
cultural do País, podendo articular-se
com os governos estaduais e municipais
e com instituições públicas e privadas
que desejem participar dos eventos.

Art. 64. A Imprensa Nacional e demais
gráficas da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, da admi-
nistração direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público, promoverão edição po-
pular do texto integral da Constituição,
que será posta à disposição das escolas
e dos cartórios, dos sindicatos, dos
quartéis, das igrejas e de outras institui-
ções representativas da comunidade,
gratuitamente, de modo que cada cida-
dão brasileiro possa receber do Estado
um exemplar da Constituição do Brasil.

Art. 65. O Poder Legislativo regula-
mentará, no prazo de doze meses, o
artigo 220, § 4º.

Art. 66. São mantidas as concessões de
serviços públicos de telecomunicações
atualmente em vigor, nos termos da lei.

Art. 67. A União concluirá a demarca-
ção das terras indígenas no prazo de
cinco anos a partir da promulgação da
Constituição.

Art. 68. Aos remanescentes das co-
munidades dos quilombos que estejam
ocupando suas terras é reconhecida a
propriedade definitiva, devendo o Esta-
do emitir-lhes os títulos respectivos.

� Decreto nº 4.887, de 20-11-2003,
regulamenta o procedimento para
identificação, reconhecimento, de-
limitação, demarcação e titulação
das terras ocupadas por remanes-
centes das comunidades dos qui-
lombos de que trata este artigo.

Art. 69. Será permitido aos Estados
manter consultorias jurídicas separa-
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das de suas Procuradorias-Gerais ou
Advocacias-Gerais, desde que, na data
da promulgação da Constituição, te-
nham órgãos distintos para as respecti-
vas funções.

Art. 70. Fica mantida a atual compe-
tência dos tribunais estaduais até que a
mesma seja definida na Constituição
do Estado, nos termos do artigo 125, §
1º, da Constituição.

Art. 71. É instituído, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 e 1995, bem assim
nos períodos de 1º de janeiro de 1996 a
30 de junho de 1997 e 1º de julho de
1997 a 31 de dezembro de 1999, o Fun-
do Social de Emergência, com o objeti-
vo de saneamento financeiro da Fazen-
da Pública Federal e de estabilização
econômica, cujos recursos serão aplica-
dos prioritariamente no custeio das
ações dos sistemas de saúde e educa-
ção, incluindo a complementação de re-
cursos de que trata o § 3º do artigo 60
do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, benefícios previdenciários
e auxílios assistenciais de prestação con-
tinuada, inclusive liquidação de passivo
previdenciário, e despesas orçamentá-
rias associadas a programas de relevan-
te interesse econômico e social.

� Caput com a redação dada pela E-
menda Constitucional nº 17, de
22-11-1997.

§ 1º Ao Fundo criado por este artigo
não se aplica o disposto na parte final
do inciso II do § 9º do artigo 165 da
Constituição.

§ 2º O Fundo criado por este artigo
passa a ser denominado Fundo de Esta-
bilização Fiscal a partir do início do
exercício financeiro de 1996.

§ 3º O Poder Executivo publicará de-
monstrativo da execução orçamentária,
de periodicidade bimestral, no qual se
discriminarão as fontes e usos do Fun-
do criado por este artigo.

� §§ 1º a 3º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 10, de 4-3-1996.

Art. 72. Integram o Fundo Social de
Emergência:

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 1, de 1º-3-
1994.

I – o produto da arrecadação do impos-
to sobre renda e proventos de qualquer
natureza incidente na fonte sobre pa-
gamentos efetuados, a qualquer título,
pela União, inclusive suas autarquias e
fundações;
II – a parcela do produto da arrecada-
ção do imposto sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza e do imposto
sobre operações de crédito, câmbio e
seguro, ou relativas a títulos e valores
mobiliários, decorrente das alterações
produzidas pela Lei nº 8.894, de 21 de
junho de 1994, e pelas Leis nº 8.849 e
8.848, ambas de 28 de janeiro de 1994,
e modificações posteriores;
III – a parcela do produto da arrecadação
resultante da elevação da alíquota da
contribuição social sobre o lucro dos
contribuintes a que se refere o § 1º do
artigo 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, a qual, nos exercícios financei-
ros de 1994 e 1995, bem assim no perío-
do de 1º de janeiro de 1996 a 30 de ju-
nho de 1997, passa a ser de trinta por
cento, sujeita a alteração por lei ordiná-
ria, mantidas as demais normas da Lei
nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988;
IV – vinte por cento do produto da ar-
recadação de todos os impostos e con-
tribuições da União, já instituídos ou a
serem criados, excetuado o previsto
nos incisos I, II e III, observado o
diposto nos §§ 3º e 4º;
V – a parcela do produto da arrecada-
ção da contribuição de que trata a Lei
Complementar nº 7, de 7 de setembro
de 1970, devida pelas pessoas jurídicas
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a que se refere o inciso III deste artigo,
a qual será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 a 1995, bem assim
nos períodos de 1º de janeiro de 1996 a
30 de junho de 1997 e de 1º de julho de
1997 a 31 de dezembro de 1999, me-
diante a aplicação da alíquota de seten-
ta e cinco centésimos por cento, sujei-
ta a alteração por lei ordinária poste-
rior, sobre a receita bruta operacional,
como definida na legislação do impos-
to sobre renda e proventos de qualquer
natureza;

� Inciso V com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 17, de
22-11-1997.

VI – outras receitas previstas em lei es-
pecífica.

§1º As alíquotas e a base de cálculo
previstas nos incisos III e IV aplicar-se-
ão a partir do primeiro dia do mês se-
guinte aos noventa dias posteriores à
promulgação desta Emenda.

§ 2º As parcelas de que tratam os inci-
sos I, II, III e V serão previamente dedu-
zidas da base de cálculo de qualquer
vinculação ou participação constitucio-
nal ou legal, não se lhes aplicando o
disposto nos artigos 159, 212 e 239 da
Constituição.

§ 3º A parcela de que trata o inciso IV
será previamente deduzida da base de
cálculo das vinculações ou participa-
ções constitucionais previstas nos arti-
gos 153, § 5º, 157, II, 212 e 239 da
Constituição.

§ 4º O disposto no parágrafo anterior
não se aplica aos recursos previstos nos
artigos 158, II, e 159 da Constituição.

§ 5º A parcela dos recursos provenien-
tes do imposto sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, destinada ao
Fundo Social de Emergência, nos ter-

mos do inciso II deste artigo, não pode-
rá exceder a cinco inteiros e seis déci-
mos por cento do total do produto da
sua arrecadação.

� § 2º ao 5º acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 10, de 4-3-1996.

Art. 73. Na regulação do Fundo Social
de Emergência não poderá ser utilizado
o instrumento previsto no inciso V do
artigo 59 da Constituição.

� Artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional de Revisão nº 1, de 1º-3-
1994.

Art. 74. A União poderá instituir con-
tribuição provisória sobre movimenta-
ção ou transmissão de valores e de cré-
ditos e direitos de natureza financeira.

� Art. 84 das Disposições Transitórias.

§ 1º A alíquota da contribuição de que
trata este artigo não excederá a vinte e
cinco centésimos por cento, facultado
ao Poder Executivo reduzi-la ou resta-
belecê-la, total ou parcialmente, nas
condições e limites fixados em lei.

§ 2º À contribuição de que trata este ar-
tigo não se aplica o disposto nos arti-
gos 153, § 5º, e 154, I, da Constituição.

§ 3º O produto da arrecadação da con-
tribuição de que trata este artigo será
destinado integralmente ao Fundo Na-
cional de Saúde, para financiamento
das ações e serviços de saúde.

§ 4º A contribuição de que trata este ar-
tigo terá sua exigibilidade subordinada
ao disposto no artigo 195, § 6º, da
Constituição, e não poderá ser cobrada
por prazo superior a dois anos.

� Art. 74 e parágrafos acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 12,
de 15-8-1996.

Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis
meses, a cobrança da contribuição pro-
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visória  sobre movimentação ou trans-
missão de valores e de créditos e direi-
tos de natureza financeira de que trata
o artigo 74, instituída pela Lei nº 9.311,
de 24 de outubro de 1996, modificada
pela Lei nº 9.539, de 12 de dezembro de
1997, cuja vigência é também prorroga-
da por idêntico prazo.

� Art. 84 das Disposições Transitórias.

§ 1º Observado o disposto no § 6º do
artigo 195 da Constituição Federal, a
alíquota da contribuição será de trinta e
oito centésimos por cento, nos primei-
ros doze meses, e de trinta centésimos,
nos meses subseqüentes, facultado ao
Poder Executivo reduzi-la total ou par-
cialmente, nos limites aqui definidos.

§ 2º O resultado do aumento da arreca-
dação, decorrente da alteração da alí-
quota, nos exercícios financeiros de
1999, 2000 e 2001, será destinado ao
custeio da Previdência Social.

§ 3º É a União autorizada a emitir títu-
los da dívida pública interna, cujos re-
cursos serão destinados ao custeio da
saúde e da Previdência Social, em mon-
tante equivalente ao produto da arreca-
dação da contribuição, prevista e não
realizada em 1999.

� Art. 75 e parágrafos acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 21,
de 18-3-1999.

� Por maioria de votos, o STF julgou
parcialmente procedente o pedido
formulado na Ação Direta de
Inconstitucionalidade do § 3º do
art. 75 do ADCT, acrescido pela
Emenda Constitucional nº 21, de
18-3-1999, processo nº 2.031-5 (j.
3-10-2002).

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-

za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 76. É desvinculado de órgão, fun-
do ou despesa, no período de 2000 a
2003, vinte por cento da arrecadação de
impostos e contribuições sociais da
União, já instituídos ou que vierem a ser
criados no referido período, seus adici-
onais e respectivos acréscimos legais.

§ 1º O disposto no caput deste artigo
não reduzirá a base de cálculo das
transferências a Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios na forma dos artigos
153, § 5º; 157, I; 158, I e II; 159, I, a e b,
e II, da Constituição, bem como a base
de cálculo das aplicações em progra-
mas de financiamento ao setor produti-
vo das regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste a que se refere o artigo 159,
I, c, da Constituição.

§ 2º Excetua-se da desvinculação de
que trata o caput deste artigo a arreca-
dação da contribuição social do salário-
educação a que se refere o artigo 212, §
5º, da Constituição.

� Art. 76 e §§ 1º e 2º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 27,
de 21-3-2000.

Art. 77. Até o exercício financeiro de
2004, os recursos mínimos aplicados
nas ações e serviços públicos de saúde
serão equivalentes:

I – no caso da União:

a) no ano 2000, o montante empenha-
do em ações e serviços públicos de
saúde no exercício financeiro de
1999 acrescido de, no mínimo, cin-
co por cento;

b) do ano de 2001 ao ano de 2004, o va-
lor apurado no ano anterior, corrigi-
do pela variação nominal do Produ-
to Interno Bruto - PIB;
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II – no caso dos Estados e do Distrito
Federal, doze por cento do produto da
arrecadação dos impostos a que se re-
fere o artigo 155 e dos recursos de que
tratam os artigos 157 e 159, inciso I, alí-
nea a e inciso II, deduzidas as parcelas
que forem transferidas aos respectivos
Municípios; e
III – no caso dos Municípios e do Dis-
trito Federal, quinze por cento do pro-
duto da arrecadação dos impostos a
que se refere o artigo 156 e dos recur-
sos de que tratam os artigos 158 e 159,
inciso I, alínea b e § 3º.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os
municípios que apliquem percentuais
inferiores aos fixados nos incisos II e III
deverão elevá-los gradualmente, até o
exercício financeiro de 2004, reduzida a
diferença à razão de, pelo menos, um
quinto por ano, sendo que, a partir de
2000, a aplicação será de pelo menos
sete por cento.

§ 2º Dos recursos da União apurados
nos termos deste artigo, quinze por
cento, no mínimo, serão aplicados nos
Municípios, segundo o critério popu-
lacional, em ações e serviços básicos
de saúde, na forma da lei.

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios destinados
às ações e serviços públicos de saúde e
os transferidos pela União para a mes-
ma finalidade serão aplicados por meio
de Fundo de Saúde que será acompa-
nhado e fiscalizado por Conselho de
Saúde, sem prejuízo do disposto no ar-
tigo 74 da Constituição Federal.

§ 4º Na ausência da lei complementar a
que se refere o artigo 198, § 3º, a partir
do exercício financeiro de 2005, apli-
car-se-á à União, aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios o disposto
neste artigo.

� Art. 77 e §§ 1º a 4º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 29,
de 13-9-2000.

Art. 78. Ressalvados os créditos defi-
nidos em lei como de pequeno valor,
os de natureza alimentícia, os de que
trata o artigo 33 deste Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias e
suas complementações e os que já tive-
rem os seus respectivos recursos libera-
dos ou depositados em juízo, os preca-
tórios pendentes na data da publicação
desta Emenda e os que decorram de
ações iniciais ajuizadas até 31 de de-
zembro de 1999 serão liquidados pelo
seu valor real, em moeda corrente,
acrescido de juros legais, em presta-
ções anuais, iguais e sucessivas, no
prazo máximo de dez anos, permitida a
cessão dos créditos.

� Arts. 86 e 87 das Disposições Tran-
sitórias.

§ 1º É permitida a decomposição de
parcelas, a critério do credor.

§ 2º As prestações anuais a que se refere
o caput deste artigo terão, se não liquida-
das até o final do exercício a que se refe-
rem, poder liberatório do pagamento de
tributos da entidade devedora.

§ 3º O prazo referido no caput deste ar-
tigo fica reduzido para dois anos, nos
casos de precatórios judiciais originários
de desapropriação de imóvel residencial
do credor, desde que comprovadamen-
te único à época da imissão na posse.

§ 4º O Presidente do Tribunal compe-
tente deverá, vencido o prazo ou em
caso de omissão no orçamento, ou
preterição ao direito de precedência, a
requerimento do credor, requisitar ou
determinar o seqüestro de recursos fi-
nanceiros da entidade executada, sufi-
cientes à satisfação da prestação.

ADCT – Art. 78



243

AD
CT

� Art. 78 e §§ 1º a 4º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 30,
de 13-12-2000.

Art. 79. É instituído, para vigorar até o
ano de 2010, no âmbito do Poder Exe-
cutivo Federal, o Fundo de Combate e
Erradicação da Pobreza, a ser regulado
por lei complementar com o objetivo
de viabilizar a todos os brasileiros aces-
so a níveis dignos de subsistência,
cujos recursos serão aplicados em
ações suplementares de nutrição, habi-
tação, educação, saúde, reforço de ren-
da familiar e outros programas de rele-
vante interesse social voltados para
melhoria da qualidade de vida.

Parágrafo único. O Fundo previsto nes-
te artigo terá Conselho Consultivo e de
Acompanhamento que conte com a
participação de representantes da so-
ciedade civil, nos termos da lei.

� Art. 79 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 31, de 14-12-2000.

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

� Decreto nº 3.997, de 1º-11-2001,
define o órgão gestor do Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
za, regulamenta a composição e o
funcionamento do seu Conselho
Consultivo e de Acompanhamen-
to, e dá outras providências.

Art. 80. Compõem o Fundo de Com-
bate e Erradicação da Pobreza:

I – a parcela do produto da arrecadação
correspondente a um adicional de oito
centésimos por cento, aplicável de 18
de junho de 2000 a 17 de junho de

2002, na alíquota da contribuição social
de que trata o art. 75 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias;

� Art. 84 das Disposições Transitórias.

II – a parcela do produto da arrecada-
ção correspondente a um adicional de
cinco pontos percentuais na alíquota
do Imposto sobre Produtos Industriali-
zados - IPI, ou do imposto que vier a
substituí-lo, incidente sobre produtos
supérfluos e aplicável até a extinção do
Fundo;
III – o produto da arrecadação do im-
posto de que trata o artigo 153, inciso
VII, da Constituição;
IV – dotações orçamentárias;
V – doações, de qualquer natureza, de
pessoas físicas ou jurídicas do País ou
do exterior;
VI – outras receitas, a serem definidas
na regulamentação do referido Fundo.

§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo
de que trata este artigo não se aplica o
disposto nos artigos 159 e 167, inciso
IV, da Constituição, assim como qual-
quer desvinculação de recursos orça-
mentários.

§ 2º A arrecadação decorrente do dis-
posto no inciso I deste artigo, no perío-
do compreendido entre 18 de junho de
2000 e o início da vingência da lei com-
plementar a que se refere o artigo 79,
será integralmente repassada ao Fun-
do, preservando o seu valor real, em tí-
tulos públicos federais, progressiva-
mente resgatáveis após 18 de junho de
2002, na forma da lei.

� Art. 80 e §§ 1º e 2º  acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 31,
de 14-12-2000.

� Lei Complementar nº 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
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za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 81. É instituído Fundo constituído
pelos recursos recebidos pela União
em decorrência da desestatização de
sociedades de economia mista ou em-
presas públicas por ela controladas, di-
reta ou indiretamente, quando a opera-
ção envolver a alienação do respectivo
controle acionário a pessoa ou entida-
de não integrante da Administração
Pública, ou de participação societária
remanescente após a alienação, cujos
rendimentos, gerados a partir de 18 de
junho de 2002, reverterão ao Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza.

§ 1º Caso o montante anual previsto
nos rendimentos transferidos ao Fundo
de Combate e Erradicação da Pobreza,
na forma deste artigo, não alcance o
valor de quatro bilhões de reais, far-se-
á complementação na forma do artigo
80, inciso IV, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º,
o Poder Executivo poderá destinar o
Fundo a que se refere este artigo outras
receitas decorrentes da alienação de
bens da União.

§ 3º A constituição do Fundo a que se
refere o caput, a transferência de recur-
sos ao Fundo de Combate e Erradi-
cação da Pobreza e as demais disposi-
ções referentes ao § 1º deste artigo se-
rão disciplinadas em lei, não se apli-
cando o disposto no artigo 165, § 9º,
inciso II, da Constituição.

� Art.  81 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 31,
de 13-12-2000.

� Lei Complementar no 111, de 6-7-
2001, dispõe sobre o Fundo de

Combate e Erradicação da Pobre-
za, na forma prevista nos arts. 79,
80 e 81 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios devem instituir Fun-
dos de Combate à Pobreza, com os re-
cursos de que trata este artigo e outros
que vierem a destinar, devendo os refe-
ridos Fundos ser geridos por entidades
que contém com a participação da so-
ciedade civil.

§ 1º Para financiamento dos Fundos Es-
taduais e Distrital, poderá ser criado
adicional de até dois pontos per-
centuais na alíquata do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços -
ICMS, ou do imposto que vier a subs-
tituí-lo, sobre os produtos e serviços
supérflos, não se aplicando, sobre este
adicional, o disposto no artigo 158, in-
ciso IV, da Constituição.

§ 2º Para o financiamento dos Fundos
Municipais, poderá ser criado adicional
de até meio ponto percentual na alí-
quota do Imposto sobre serviços ou do
imposto que vier a substituí-lo, sobre
os serviços supérfluos.

� Art. 82 e §§ 1º e 2º  acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 31,
de 14-12-2000.

Art. 83.     Lei federal definirá os produtos
e serviços supérfluos a que se referem
os artigos 80, inciso II e 82, §§ 1º e 2º.

� Art. 83 acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 31, de 14-12-2000.

Art. 84. A contribuição provisória so-
bre movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e direitos de natu-
reza financeira, prevista nos arts. 74, 75
e 80, I, deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, será co-
brada até 31 de dezembro de 2004.
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§ 1º Fica  prorrogada,  até  a  data  refe-
rida no caput deste artigo, a vigência da
Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996,
e suas alterações.

§ 2º Do produto da arrecadação da
contribuição social de que trata este ar-
tigo será destinada a parcela correspon-
dente à alíquota de:

I – vinte centésimos por cento ao Fun-
do Nacional de Saúde, para financia-
mento das ações e serviços de saúde;
II – dez centésimos por cento ao cus-
teio da previdência social;
III – oito centésimos por cento ao Fun-
do de Combate e Erradicação da Pobre-
za, de que tratam os arts. 80 e 81 deste
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

§ 3º A alíquota  da  contribuição  de
que trata este artigo será de:

I – trinta e oito centésimos por cento, nos
exercícios financeiros de 2002 e 2003;
II – oito centésimos por cento, no exercí-
cio financeiro de 2004, quando será inte-
gralmente destinada ao Fundo de Com-
bate e Erradicação da Pobreza, de que tra-
tam os arts. 80 e 81 deste Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias.

� Art. 84 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

Art. 85. A contribuição a que se refe-
re o art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias não in-
cidirá, a partir do trigésimo dia da data
de publicação desta Emenda Constitu-
cional, nos lançamentos:

I – em contas correntes de depósito es-
pecialmente abertas e exclusivamente
utilizadas para operações de:

a) câmaras e prestadoras de serviços
de compensação e de liquidação de

que trata o parágrafo único do art.
2º da Lei nº 10.214, de 27 de março
de 2001;

b) companhias  securitizadoras  de  que
trata  a Lei nº 9.514, de 20 de novem-
bro de 1997;

c) sociedades anônimas que tenham
por objeto exclusivo a aquisição de
créditos oriundos de operações pra-
ticadas no mercado financeiro;

II – em contas correntes de depósito,
relativos a:

a) operações de compra e venda de
ações, realizadas em recintos ou sis-
temas de negociação de bolsas de
valores e no mercado de balcão or-
ganizado;

b) contratos referenciados em ações
ou índices de ações, em suas diver-
sas modalidades, negociados em
bolsas de valores, de mercadorias e
de futuros;

III – em contas de investidores estran-
geiros, relativos a entradas no País e a
remessas para o exterior de recursos fi-
nanceiros empregados, exclusivamen-
te, em operações e contratos referidos
no inciso II deste artigo.

§ 1º O  Poder  Executivo  disciplinará o
disposto neste artigo no prazo de trin-
ta dias da data de publicação desta
Emenda Constitucional.

§ 2º O disposto  no  inciso I deste arti-
go aplica-se somente às operações rela-
cionadas em ato do Poder Executivo,
dentre aquelas que constituam o obje-
to social das referidas entidades.

§ 3º O disposto no inciso II  deste  arti-
go aplica-se somente a operações e
contratos efetuados por intermédio de
instituições financeiras, sociedades
corretoras de títulos e valores mobiliá-
rios, sociedades distribuidoras de títu-
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los e valores mobiliários e sociedades
corretoras de mercadorias.

� Art. 85 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

� Decreto nº 4.296, de 10-7-2002,
regulamenta este artigo.

Art. 86. Serão pagos conforme dispos-
to no art. 100 da Constituição Federal,
não se lhes aplicando a regra de parce-
lamento estabelecida no caput do art. 78
deste Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, os débitos da Fazenda
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal
oriundos de sentenças transitadas em
julgado, que preencham, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

I – ter  sido  objeto  de  emissão  de pre-
catórios judiciários;
II – ter sido definidos como de pequeno
valor pela lei de que trata o § 3º do art.
100 da Constituição Federal ou pelo art.
87 deste Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias;
III – estar, total  ou  parcialmente, pen-
dentes  de pagamento na data da publi-
cação desta Emenda Constitucional.

§ 1º Os débitos a que se refere o caput
deste artigo, ou os respectivos saldos,
serão pagos na ordem cronológica de
apresentação dos respectivos precató-
rios, com precedência sobre os de
maior valor.

§ 2º Os débitos a que se refere o caput
deste artigo, se ainda não tiverem sido
objeto de pagamento parcial, nos ter-
mos do art. 78 deste Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, po-
derão ser pagos em duas parcelas
anuais, se assim dispuser a lei.

§ 3º Observada a ordem cronológica de
sua apresentação, os débitos de nature-
za alimentícia previstos neste artigo te-

rão precedência para pagamento sobre
todos os demais.

� Art. 86 e §§ 1º a 3º acrescidos
pela Emenda Constitucional nº 37,
de 12-6-2002.

Art. 87. Para efeito do que dispõem o
§ 3º do art. 100 da Constituição Federal
e o art. 78 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias serão con-
siderados de pequeno valor, até que se
dê a publicação oficial das respectivas
leis definidoras pelos entes da Federa-
ção, observado o disposto no § 4º do
art. 100 da Constituição Federal, os dé-
bitos ou obrigações consignados em
precatório judiciário, que tenham valor
igual ou inferior a:

I – quarenta salários-mínimos, perante
a Fazenda dos Estados e do Distrito Fe-
deral;
II – trinta  salários-mínimos,  perante  a
Fazenda dos Municípios.

Parágrafo único. Se o valor da execução
ultrapassar o estabelecido neste artigo,
o pagamento far-se-á, sempre, por meio
de precatório, sendo facultada à parte
exeqüente a renúncia ao crédito do va-
lor excedente, para que possa optar pelo
pagamento do saldo sem o precatório,
da forma prevista no § 3º do art. 100.

� Art. 87 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 37, de 12-6-2002.

Art. 88. Enquanto  lei  complementar
não disciplinar o disposto nos incisos I
e III do § 3º do art. 156 da Constituição
Federal, o imposto a que se refere o in-
ciso III do caput do mesmo artigo:

I – terá alíquota mínima de dois por
cento, exceto para os serviços a que se
referem os itens 32, 33 e 34 da Lista de
Serviços anexa ao Decreto-Lei nº 406,
de 31 de dezembro de 1968;
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II – não  será  objeto  de  concessão  de
isenções, incentivos e benefícios fis-
cais, que resulte, direta ou indireta-
mente, na redução da alíquota mínima
estabelecida no inciso I.

� Art. 88 acrescido pela Emenda
Constitucional nº 37, de 12-6-
2002.

Art. 89. Os integrantes da carreira
policial militar do ex-Território Fede-
ral de Rondônia, que comprovada-
mente se encontravam no exercício
regular de suas funções prestando
serviços àquele ex-Território na data
em que foi transformado em Estado,
bem como os Policiais Militares ad-
mitidos por força de lei federal, cus-
teados pela União, constituirão qua-
dro em extinção da administração fe-
deral, assegurados os direitos e van-
tagens a eles inerentes, vedado o pa-
gamento, a qualquer título, de dife-
renças remuneratórias, bem como
ressarcimentos ou indenizações de
qualquer espécie, anteriores à pro-
mulgação desta Emenda.

Parágrafo único. Os servidores da car-
reira policial militar continuarão pres-
tando serviços ao Estado de Rondônia
na condição de cedidos, submetidos às
disposições legais e regulamentares a
que estão sujeitas as corporações da
respectiva Polícia Militar, observadas as
atribuições de função compatíveis com
seu grau hierárquico.

� Art. 89 e parágrafo único acresci-
dos pela Emenda Constitucional
nº 38, de 12-6-2002.

Brasília, 5 de outubro de 1988.

Ulysses GUlysses GUlysses GUlysses GUlysses Guimarãesuimarãesuimarãesuimarãesuimarães
 Presidente,

Mauro BenevidesMauro BenevidesMauro BenevidesMauro BenevidesMauro Benevides
     1º Vice-Presidente,

Jorge ArbageJorge ArbageJorge ArbageJorge ArbageJorge Arbage
     2º Vice-Presidente,

Marcelo CordeiroMarcelo CordeiroMarcelo CordeiroMarcelo CordeiroMarcelo Cordeiro
1º Secretário,

Mário MaiaMário MaiaMário MaiaMário MaiaMário Maia
     2º Secretário,

Arnaldo Faria de SáArnaldo Faria de SáArnaldo Faria de SáArnaldo Faria de SáArnaldo Faria de Sá
     3º Secretário,

Benedita da SilvaBenedita da SilvaBenedita da SilvaBenedita da SilvaBenedita da Silva
     1º Suplente de Secretário,

Luiz SoyerLuiz SoyerLuiz SoyerLuiz SoyerLuiz Soyer
     2º Suplente de Secretário,

Sotero CunhaSotero CunhaSotero CunhaSotero CunhaSotero Cunha
     3º Suplente de Secretário,

Bernardo CabralBernardo CabralBernardo CabralBernardo CabralBernardo Cabral
     Relator Geral,

Adolfo OliveiraAdolfo OliveiraAdolfo OliveiraAdolfo OliveiraAdolfo Oliveira
     Relator Adjunto,

Antônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder ReisAntônio Carlos Konder Reis
     Relator Adjunto,

José FogaçaJosé FogaçaJosé FogaçaJosé FogaçaJosé Fogaça
     Relator Adjunto.
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 1,
DE 31 DE MARÇO DE 1992

Dispõe sobre a remuneração dos
Deputados Estaduais e dos

Vereadores.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O § 2º do artigo 27 da Consti-
tuição passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 27. .......................................

.....................................................

 § 2º A remuneração dos Deputa-
dos Estaduais será fixada em cada
legislatura, para a subseqüente,
pela Assembléia Legislativa, obser-
vado o que dispõem os artigos
150, II; 153, III e 153, § 2º, I, na
razão de, no máximo, setenta e
cinco por cento daquela estabele-
cida, em espécie, para os Deputa-
dos Federais.

................................................... ”.

Art. 2º São acrescentados ao artigo 29
da Constituição os seguintes incisos,
VI e VII, renumerando-se os demais:

“Art. 29. .......................................

.....................................................

VI – a remuneração dos Vereado-
res corresponderá a, no máximo,
setenta e cinco por cento daquela
estabelecida, em espécie, para os
Deputados Estaduais, ressalvado o
que dispõe o artigo 37, XI;
VII – o total da despesa com a remu-
neração dos Vereadores não poderá

ultrapassar o montante de cinco por
cento da receita do Município.

................................................... ”.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 1992.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado IBSEN PINHEIRO – Presidente

WALDIR  PIRES – 2º VICE-Presidente
MAX  ROSENMANN – 4º Secretário

CUNHA BUENO – 3º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador MAURO BENEVIDES – Presidente

ALEXANDRE COSTA – 1º VICE-Presidente
CARLOS DE CARLI – 2º VICE-Presidente

DIRCEU CARNEIRO – 1º Secretário
MÁRCIO LACERDA – 2º Secretário

IRAM SARAIVA – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,
DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no
artigo 2º do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O plebiscito de que
trata o artigo 2º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias realizar-
se-á no dia 21 de abril de 1993.

§ 1º A forma e o sistema de governo
definidos pelo plebiscito terão vigência
em 1º de janeiro de 1995.
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§ 2º A lei poderá dispor sobre a realiza-
ção do plebiscito, inclusive sobre a gra-
tuidade da livre divulgação das formas
e sistemas de governo, através dos mei-
os de comunicação de massa concessi-
onários ou permissionários de serviço
público, assegurada igualdade de tem-
po e paridade de horários.

§ 3º A norma constante do parágrafo
anterior não exclui a competência do
Tribunal Superior Eleitoral para expedir
instruções necessárias à realização da
consulta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado IBSEN PINHEIRO – Presidente

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador MAURO BENEVIDES – Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,
DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º Os dispositivos da Constitui-
ção Federal abaixo enumerados passam
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 40. .......................................

.....................................................

§ 6º As aposentadorias e pensões
dos servidores públicos federais
serão custeadas com recursos

provenientes da União e das con-
tribuições dos servidores, na for-
ma da lei”.

“Art. 42. .......................................

.....................................................

§ 10. Aplica-se aos servidores a
que se refere este artigo, e a seus
pensionistas, o disposto no artigo
40, §§ 4º, 5º e 6º.”

“Art. 102. .....................................

I – .................................................

a) a ação direta de inconstitucio-
nalidade de lei ou ato normativo
federal ou estadual e a ação decla-
ratória de constitucionalidade de
lei ou ato normativo federal;

.....................................................

§ 1º A argüição de descumprimen-
to de preceito fundamental, de-
corrente desta Constituição, será
apreciada pelo Supremo Tribunal
Federal, na forma da lei.

§ 2º As decisões definitivas de mé-
rito, proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal, nas ações declara-
tórias de constitucionalidade de lei
ou ato normativo federal, produzi-
rão eficácia contra todos e efeito
vinculante, relativamente aos de-
mais órgãos do Poder Judiciário e
ao Poder Executivo.”

“Art. 103. .....................................

.....................................................

§ 4º A ação declaratória de consti-
tucionalidade poderá ser proposta
pelo Presidente da República, pela
Mesa do Senado Federal, pela
Mesa da Câmara dos Deputados
ou pelo Procurador-Geral da Repú-
blica.”
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“Art. 150. .....................................

.....................................................

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção,
redução de base de cálculo, con-
cessão de crédito presumido, anis-
tia ou remissão, relativos a impos-
tos, taxas ou contribuições, só po-
derá ser concedido mediante lei es-
pecífica, federal,  estadual ou mu-
nicipal, que regule exclusivamente
as matérias acima enumeradas ou
o correspondente tributo ou contri-
buição, sem prejuízo do disposto
no artigo 155, § 2º, XII, g.

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito
passivo de obrigação tributária a
condição de responsável pelo pa-
gamento de imposto ou contribui-
ção, cujo fato gerador deva concor-
rer posteriormente, assegurada a
imediata e preferencial restituição
da quantia paga, caso não se reali-
ze o fato gerador presumido.”

“Art. 155. Compete aos Estados e
ao Distrito Federal instituir impos-
tos sobre:

I – transmissão causa mortis e doa-
ção, de quaisquer bens ou direitos;
II – operações relativas à circula-
ção de mercadorias e sobre pres-
tações de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de
comunicação, ainda que as opera-
ções e as prestações se iniciem no
exterior;
III – propriedade de veículos auto-
motores.

§ 1º O imposto previsto no inciso I:

.....................................................

§ 2º O imposto previsto no inciso
II atenderá ao seguinte:

.....................................................

§ 3º À exceção dos impostos de
que tratam o inciso II do caput des-
te artigo e o artigo 153, I e II, ne-
nhum outro tributo poderá incidir
sobre operações relativas a energia
elétrica, serviços de telecomunica-
ções, derivados de petróleo, com-
bustíveis e minerais do País.”

“Art. 156. .....................................

.....................................................

III – serviços de qualquer nature-
za, não compreendidos no artigo
155, II, definidos em lei comple-
mentar.

.....................................................

§ 3º Em relação ao imposto previs-
to no inciso III, cabe à lei comple-
mentar:

I – fixar as suas alíquotas máximas;
II – excluir da sua incidência expor-
tações de serviços para o exterior.”

“Art. 160. .....................................

.....................................................

Parágrafo único. A vedação previs-
ta neste artigo não impede a
União e os Estados de condiciona-
rem a entrega de recursos ao pa-
gamento de seus créditos, inclusi-
ve de suas autarquias.”

“Art. 167. .....................................

.....................................................

IV – a vinculação de receita de im-
postos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produ-
to da arrecadação dos impostos a
que se referem os artigos 158 e
159, a destinação de recursos
para manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, como determi-
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nado pelo artigo 212, e a presta-
ção de garantias às operações de
crédito por antecipação de recei-
ta, previstas no artigo 165, § 8º,
bem assim o disposto no § 4º des-
te artigo;

.....................................................

§ 4º É permitida a vinculação de
receitas próprias geradas pelos im-
postos a que se referem os artigos
155 e 156, e dos recursos de que
tratam os artigos 157, 158 e 159,
I, a e b, e II, para a prestação de
garantia ou contra garantia à
União e para pagamento de débi-
tos para com esta.”

Art. 2º A União poderá instituir, nos
termos de lei complementar, com vi-
gência até 31 de dezembro de 1994,
imposto sobre movimentação ou trans-
missão de valores e de créditos e direi-
tos de natureza financeira.

§ 1º A alíquota do imposto de que tra-
ta este artigo não excederá a vinte e
cinco centésimos por cento, facultado
ao Poder Executivo reduzi-la ou resta-
belecê-la, total ou parcialmente, nas
condições e limites fixados em lei.

§ 2º Ao imposto de que trata este arti-
go não se aplica o artigo 150, III, b, e
VI, nem o disposto no § 5º do artigo
153 da Constituição.

§ 3º O produto da arrecadação do im-
posto de que trata este artigo não se
encontra sujeito a qualquer modalida-
de de repartição com outra entidade
federada.

§ 4º Revogado. Emenda Constitucional
de Revisão nº 1, de 1º-3-1994.

Art. 3º A eliminação do adicional ao
Imposto sobre a Renda, de competência
dos Estados, decorrente desta Emenda

Constitucional, somente produzirá efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 1996, re-
duzindo-se a correspondente alíquota,
pelo menos, a dois e meio por cento no
exercício financeiro de 1995.

Art. 4º A eliminação do imposto sobre
vendas a varejo de combustíveis líquidos
e gasosos, de competência dos Municí-
pios, decorrente desta Emenda Cons-
titucional, somente produzirá efeitos a
partir de 1º de janeiro de 1996, reduzin-
do-se a correspondente alíquota, pelo
menos, a um e meio por cento no exer-
cício financeiro de 1995.

Art. 5º Até 31 de dezembro de 1999,
os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios somente poderão emitir títu-
los da dívida pública no montante ne-
cessário ao refinanciamento do princi-
pal devidamente atualizado de suas
obrigações, representadas por essa es-
pécie de títulos, ressalvado o disposto
no artigo 33, parágrafo único, do Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

Art. 6º Revogam-se o inciso IV e o § 4º
do artigo 156 da Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.

Mesa dMesa dMesa dMesa dMesa da a a a a Câmara dos DeputadosCâmara dos DeputadosCâmara dos DeputadosCâmara dos DeputadosCâmara dos Deputados
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA –

Presidente
Deputado ADYLSON MOTTA  –

1º Vice-Presidente
Deputado FERNANDO LYRA  –

2º Vice-Presidente
Deputado WILSON CAMPOS –

1º Secretário
Deputado CARDOSO ALVES –

2º Secretário
Deputado B. SÁ – 4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador HUMBERTO LUCENA –

Presidente
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Senador CHAGAS RODRIGUES  –
1º Vice-Presidente

Senador LEVY DIAS –
2º Vice-Presidente

Senador JÚLIO CAMPOS – 1º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
Senadora JÚNIA MARISE – 3º Secretário

Senador NELSON WEDEKIN –
4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 4,
DE 14 DE SETEMBRO DE 1993

Dá nova redação ao artigo 16 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O artigo 16 da Consti-
tuição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 16. A lei que alterar o pro-
cesso eleitoral entrará em vigor na
data de sua publicação, não se
aplicando à eleição que ocorra até
um ano da data de sua vigência”.

Brasília, 14 de setembro de 1993.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA –

Presidente
Deputado WILSON CAMPOS –

1º Secretário
Deputado CARDOSO ALVES –

2º Secretário
Deputado B. SÁ –

4º Secretário
Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal

Senador HUMBERTO LUCENA –
Presidente

Senador CHAGAS RODRIGUES  –
1º Vice-Presidente

Senador LEVY DIAS –
2º Vice-Presidente

Senador JÚLIO CAMPOS –
1º Secretário

Senador NABOR JÚNIOR –
3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 1, DE 1º DE

MARÇO DE 1994

Acrescenta os artigos
71, 72 e 73 ao Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º Ficam incluídos os artigos 71,
72 e 73 no Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, com a seguinte
redação:

“Art. 71. Fica instituído, nos exercí-
cios financeiros de 1994 e 1995, o
Fundo Social de Emergência, com o
objetivo de saneamento financeiro
da Fazenda Pública Federal e de es-
tabilização econômica, cujos recur-
sos serão aplicados no custeio das
ações dos sistemas de saúde e edu-
cação, benefícios previdenciários e
auxílios assistenciais de prestação
continuada, inclusive liquidação de
passivo previdenciário, e outros
programas de relevante interesse
econômico e social.

Parágrafo único. Ao Fundo criado
por este artigo não se aplica, no
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exercício financeiro de 1994, o dis-
posto na parte final do inciso II do
§ 9º do artigo 165 da Constituição.

Art. 72. Integram o Fundo Social
de Emergência:

I – o produto da arrecadação do
Imposto sobre Renda e Proventos
de Qualquer Natureza incidente
na fonte sobre pagamentos efe-
tuados, a qualquer título, pela
União, inclusive suas autarquias e
fundações;
II – a parcela do produto da arre-
cadação do imposto sobre proprie-
dade territorial rural, do Imposto
sobre Renda e Proventos de Qual-
quer Natureza e do imposto sobre
operações de crédito, câmbio e se-
guro, ou relativas a títulos ou valo-
res mobiliários, decorrente das al-
terações produzidas pela Medida
Provisória nº 419 e pelas Leis nos

8.847, 8.849 e 8.848, todas de 28
de janeiro de 1994, estendendo-se
a vigência da última delas até 31
de dezembro de 1995;
III – a parcela do produto da arre-
cadação resultante da elevação da
alíquota da contribuição social so-
bre o lucro dos contribuintes a que
se refere o § 1º do artigo 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
a qual, nos exercícios financeiros
de 1994 e 1995, passa a ser de
trinta por cento, mantidas as de-
mais normas da Lei nº 7.689, de
15 de dezembro de 1988;
IV – vinte por cento do produto da
arrecadação de todos os impostos
e contribuições da União, excetua-
do o previsto nos incisos I, II e III;
V – a parcela do produto da arre-
cadação da contribuição de que
trata a Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, devida

pelas pessoas jurídicas a que se re-
fere o inciso III deste artigo, a qual
será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 e 1995, me-
diante a aplicação da alíquota de
setenta e cinco centésimos por
cento sobre a receita bruta opera-
cional, como definida na legisla-
ção do Imposto sobre Renda e Pro-
ventos de Qualquer Natureza;
VI – outras receitas previstas em
lei específica.

§ 1º As alíquotas e a base de cál-
culo previstas nos incisos III e V
aplicar-se-ão a partir do primeiro
dia do mês seguinte aos noventa
dias posteriores à promulgação
desta Emenda.

§ 2º As parcelas de que tratam os
incisos I, II, III e V serão previa-
mente deduzidas da base de cálcu-
lo de qualquer vinculação ou parti-
cipação constitucional ou legal,
não se lhes aplicando o disposto
nos artigos 158, II, 159, 212 e 239
da Constituição.

§ 3º A parcela de que trata o inci-
so IV será previamente deduzida
da base de cálculo das vinculações
ou participações constitucionais
previstas nos artigos 153, § 5º,
157, II, 158, II, 212 e 239 da Cons-
tituição.

§ 4º O disposto no parágrafo ante-
rior não se aplica aos recursos previs-
tos no artigo 159 da Constituição.

§ 5º A parcela dos recursos prove-
nientes do imposto sobre proprie-
dade territorial rural e do Imposto
sobre Renda e Proventos de Qual-
quer Natureza, destinada ao Fun-
do Social de Emergência, nos ter-
mos do inciso II deste artigo, não
poderá exceder:
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I – no caso do imposto sobre pro-
priedade territorial rural, a oitenta
e seis inteiros e dois décimos por
cento do total do produto da sua
arrecadação;
II – no caso do Imposto sobre Ren-
da e Proventos de Qualquer Natu-
reza, a cinco inteiros e seis déci-
mos por cento do total do produto
da sua arrecadação.

Art. 73. Na regulação do Fundo
Social de Emergência não poderá
ser utilizado o instrumento previs-
to no inciso V do artigo 59 da
Constituição”.

Art. 2º Fica revogado o § 4º do artigo 2º
da Emenda Constitucional nº 3, de 1993.

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 1º de março de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 2,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Dá nova redação ao artigo 50, caput e
§ 2º, da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º É acrescentada a expressão “ou
quaisquer titulares de órgãos direta-
mente subordinados à Presidência da
República” ao texto do artigo 50 da
Constituição, que passa a vigorar com a
redação seguinte:

“Art. 50. A Câmara dos Deputados
e o Senado Federal, ou qualquer de
suas Comissões, poderão convocar
Ministro de Estado ou quaisquer ti-
tulares de órgãos diretamente su-
bordinados à Presidência da Repú-
blica para prestarem, pessoalmen-
te, informações sobre assunto previ-
amente determinado, importando
em crime de responsabilidade a au-
sência sem justificação adequada”.

Art. 2º É acrescentada a expressão “ou a
qualquer das pessoas referidas no caput
deste artigo” ao § 2º do artigo 50, que
passa a vigorar com a redação seguinte:

“Art. 50. .......................................

.....................................................

§ 2º As Mesas da Câmara dos De-
putados e do Senado Federal po-
derão encaminhar pedidos escri-
tos de informação a Ministros de
Estado ou a qualquer das pessoas
referidas no caput deste artigo,
importando em crime de respon-
sabilidade a recusa, ou o não aten-
dimento, no prazo de trinta dias,
bem como a prestação de informa-
ções falsas”.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 3,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Altera a alínea c do inciso I, a alínea b
do inciso II, o § 1º e o inciso II do § 4º

do artigo 12 da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º A alínea c do inciso I, a alínea b
do inciso II, o § 1º e o inciso II do § 4º do
artigo 12 da Constituição Federal passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. .......................................

I – .................................................

a) ..................................................
b) ..................................................
c) os nascidos no estrangeiro, de
pai brasileiro ou de mãe brasileira,
desde que venham a residir na Re-
pública Federativa do Brasil e op-
tem, em qualquer tempo, pela na-
cionalidade brasileira;

II – ................................................

a) ..................................................
b) os estrangeiros de qualquer na-
cionalidade residentes na Repúbli-
ca Federativa do Brasil há mais de
quinze anos ininterruptos e sem
condenação penal, desde que re-
queiram a nacionalidade brasileira.

§ 1º Aos portugueses com residên-
cia permanente no País, se houver
reciprocidade em favor de brasilei-
ros, serão atribuídos os direitos ine-
rentes ao brasileiro, salvo os casos
previstos nesta Constituição.

§ 2º ...............................................

§ 3º ...............................................

§ 4º ...............................................

I – .................................................
II – adquirir outra nacionalidade,
salvo nos casos:

a) de reconhecimento de nacionali-
dade originária pela lei estrangeira;
b) de imposição de naturaliza-
ção, pela norma estrangeira, ao
brasileiro residente em Estado
estrangeiro, como condição pa-
ra permanência em seu territó-
rio ou para o exercício de direi-
tos civis”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 4,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Dá nova redação ao § 9º do artigo 14
da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
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Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º São acrescentadas ao § 9º do ar-
tigo 14 da Constituição as expressões:

“a probidade administrativa, a
moralidade para o exercício do
mandato, considerada a vida pre-
gressa do candidato, e”, após a
expressão “a fim de proteger”,
passando o dispositivo a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 14. .......................................

.....................................................

§ 9º Lei complementar estabe-
lecerá outros casos de inelegibi-
l idade e os prazos de sua cessa-
ção, a f im de proteger a probi-
dade administrativa, a moral i -
dade para o exercício do man-
dato, considerada a vida pre-
gressa do candidato, e a norma-
l idade e legit imidade das elei -
ções contra a influência do po-
der econômico ou o abuso do
exercício de função, cargo ou
emprego na administração dire-
ta ou indireta”.

......................................................................

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 5,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Substitui a expressão “cinco anos”
por “quatro anos” no artigo 82

da Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º No artigo 82 fica substituída
a expressão “cinco anos” por “quatro anos”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor no dia 1º de janeiro de 1995.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL DE
REVISÃO Nº 6,

DE 7 DE JUNHO DE 1994

Acrescenta § 4º ao artigo 55 da
Constituição Federal.

A Mesa do Congresso Nacional, nos
termos do artigo 60 da Constituição Fe-
deral, combinado com o artigo 3º do
Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, promulga a seguinte emen-
da constitucional:

Art. 1º Fica acrescido, no artigo 55, o §
4º, com a seguinte redação:
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“Art. 55. .......................................

.....................................................

§ 4º A renúncia de parlamentar sub-
metido a processo que vise ou pos-
sa levar à perda do mandato, nos
termos deste artigo, terá seus efei-
tos suspensos até as deliberações fi-
nais de que tratam os §§ 2º e 3º”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho de 1994.

HUMBERTO LUCENA – Presidente
ADYLSON MOTTA – 1º Vice-Presidente

LEVY DIAS – 2º Vice-Presidente
WILSON CAMPOS – 1º Secretário

NABOR JÚNIOR – 2º Secretário
AÉCIO NEVES – 3º Secretário

NELSON WEDEKIN – 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 5,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o § 2º do artigo 25 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único.     O § 2º do artigo 25 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Cabe aos Estados explorar direta-
mente, ou mediante concessão, os
serviços locais de gás canalizado,
na forma da lei, vedada a edição
de medida provisória para a sua
regulamentação”.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR  –
2º Vice-Presidente

DeputadoWILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS  –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO  –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 6,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso IX do artigo 170,
o artigo 171 e o § 1º do artigo 176

da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso IX do artigo 170 e o §
1º do artigo 176 da Constituição Fede-
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ral passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 170. .....................................

IX – tratamento favorecido para
as empresas de pequeno porte
constituídas sob as leis brasileiras
e que tenham sua sede e adminis-
tração no País”.

“Art. 176. .....................................

§ 1º A pesquisa e a lavra de recur-
sos minerais e o aproveitamento
dos potenciais a que se refere o
caput deste artigo somente pode-
rão ser efetuados mediante autori-
zação ou concessão da União, no
interesse nacional, por brasileiros
ou empresa constituída sob as leis
brasileiras e que tenha sua sede e
administração no País, na forma da
lei, que estabelecerá as condições
específicas quando essas ativida-
des se desenvolverem em faixa de
fronteira ou terras indígenas”.

Art. 2º Fica incluído o seguinte artigo
246 no Título IX – “Das Disposições
Constitucionais Gerais”:

“Art. 246. É vedada a adoção de
medida provisória na regulamen-
tação de artigo da Constituição
cuja redação tenha sido alterada
por meio de emenda promulgada
a partir de 1995”.

Art. 3º Fica revogado o artigo 171 da
Constituição Federal.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
7, DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o artigo 178 da Constituição
Federal e dispõe sobre a adoção de

Medidas Provisórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 178 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 178. A lei disporá sobre a or-
denação dos transportes aéreo,
aquático e terrestre, devendo,
quanto à ordenação do transporte
internacional, observar os acordos
firmados pela União, atendido o
princípio da reciprocidade.
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Parágrafo único. Na ordenação do
transporte aquático, a lei estabele-
cerá as condições em que o trans-
porte de mercadorias na cabota-
gem e a navegação interior pode-
rão ser feitos por embarcações es-
trangeiras”.

Art. 2º     Fica incluído o seguinte artigo
246 no Título IX – “Das Disposições
Constitucionais Gerais”:

“Art. 246. É vedada a adoção de
medida provisória na regulamen-
tação de artigo da Constituição
cuja redação tenha sido alterada
por meio de emenda promulgada
a partir de 1995“.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
 1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8,
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso XI e a alínea a do
inciso XII do artigo 21 da Constituição

Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso XI e a alínea a do inci-
so XII do artigo 21 da Constituição Fe-
deral passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 21. Compete à União:

.....................................................

XI – explorar, diretamente ou me-
diante autorização, concessão ou
permissão, os serviços de teleco-
municações, nos termos da lei,
que disporá sobre a organização
dos serviços, a criação de um ór-
gão regulador e outros aspectos
institucionais;
XII – explorar, diretamente ou me-
diante autorização, concessão ou
permissão:

a) os serviços de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens;

................................................... ”.

Art. 2º É vedada a adoção de medida
provisória para regulamentar o disposto
no inciso XI do artigo 21 com a redação
dada por esta Emenda Constitucional.

Brasília, 15 de agosto de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RO NALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente
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Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9,
DE 9 DE NOVEMBRO DE 1995

Dá nova redação ao artigo 177 da
Constituição Federal, alterando e

inserindo parágrafos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O § 1º do artigo 177 da Consti-
tuição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 177. .....................................

.....................................................

§ 1º A União poderá contratar
com empresas estatais ou privadas

a realização das atividades previs-
tas nos incisos I a IV deste artigo,
observadas as condições estabele-
cidas em lei”.

Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser
enumerado como § 2º com a redação se-
guinte, passando o atual § 2º para § 3º,
no artigo 177 da Constituição Federal:

“Art. 177. .....................................

.....................................................

§ 2º A lei a que se refere o § 1º dis-
porá sobre:

I – a garantia do fornecimento dos
derivados de petróleo em todo o
Território Nacional;
II – as condições de contratação;
III – a estrutura e atribuições do
órgão regulador do monopólio da
União".

Art. 3º É vedada a edição de medida
provisória para a regulamentação da
matéria prevista nos incisos I a IV e dos
§§ 1º e 2º do artigo 177 da Constituição
Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário
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MesaMesaMesaMesaMesa do Senado Federal do Senado Federal do Senado Federal do Senado Federal do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO  –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 10, DE 4 DE MARÇO DE 1996

Altera os artigos 71 e 72 do Ato
das Disposições Constitucionais

Transitórias, introduzidos pela
Emenda Constitucional de

Revisão nº 1, de 1994.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art.1º O artigo 71 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 71. Fica instituído, nos exer-
cícios financeiros de 1994 e 1995,
bem assim no período de 1º de ja-
neiro de 1996 a 30 de junho de
1997, o Fundo Social de Emergên-
cia, com o objetivo de saneamen-
to financeiro da Fazenda Pública
Federal e de estabilização econô-
mica, cujos recursos serão aplica-
dos prioritariamente no custeio
das ações dos sistemas de saúde e
educação, benefícios previdenciá-
rios e auxílios assistenciais de pres-
tação continuada, inclusive liqui-

dação de passivo previdenciário, e
despesas orçamentárias associa-
das a programas de relevante inte-
resse econômico e social.

§ 1º Ao Fundo criado por este arti-
go não se aplica o disposto na par-
te final do inciso II do § 9º do arti-
go 165 da Constituição.

§ 2º O Fundo criado por este arti-
go passa a ser denominado Fundo
de Estabilização Fiscal a partir do
início do exercício financeiro de
1996.

§ 3º O Poder Executivo publicará
demonstrativo da execução orça-
mentária, de periodiocidade bi-
mestral, no qual se discriminarão
as fontes e usos do Fundo criado
por este artigo”.

Art. 2º O artigo 72 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 72. Integram o Fundo Social
de Emergência:

I – ................................................ ;
II – a parcela do produto da arre-
cadação do Imposto sobre Renda
e Proventos de Qualquer Natureza
e do imposto sobre operações de
crédito, câmbio e seguro, ou rela-
tivas a títulos e valores mobiliá-
rios, decorrente das alterações
produzidas pela Lei nº 8.894, de
21 de junho de 1994, e pelas Leis
nº 8.849 e 8.848, ambas de 28 de
janeiro de 1994, e modificações
posteriores;
III – a parcela do produto da arre-
cadação resultante da elevação da
alíquota da contribuição social so-
bre o lucro dos contribuintes a que
se refere o § 1º do artigo 22 da Lei
8.212, de 24 de julho de 1991, a
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qual, nos exercícios financeiros de
1994 e 1995, bem assim no perío-
do de 1º de janeiro de 1996 a 30
de junho de 1997, passa a ser de
trinta por cento, sujeita a altera-
ção por lei ordinária, mantidas as
demais normas da Lei nº 7.689, de
15 de dezembro de 1988;
IV – vinte por cento do produto da
arrecadação de todos os impostos
e contribuições da União, já institu-
ídos ou a serem criados, excetuado
o previsto nos incisos I, II e III, ob-
servado o diposto nos §§ 3º e 4º;
V – a parcela do produto da arre-
cadação da contribuição de que
trata a Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, devida
pelas pessoas jurídicas a que se re-
fere o inciso III deste artigo, a qual
será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 e 1995, bem
assim no período de 1º de janeiro
de 1996 a 30 de junho de 1997,
mediante a aplicação da alíquota
de setenta e cinco centésimos por
cento, sujeita a alteração por lei
ordinária, sobre a receita bruta
operacional, como definida na le-
gislação do imposto sobre renda e
proventos de qualquer natureza; e
VI – ...............................................

§ 1º ...............................................

§ 2º As parcelas de que tratam os
incisos I, II, III e V serão previa-
mente deduzidas da base de cálcu-
lo de qualquer vinculação ou parti-
cipação constitucional ou legal,
não se lhes aplicando o disposto
nos artigos 159, 212 e 239 da
Constituição.

§ 3º A parcela de que trata o inci-
so IV será previamente deduzida
da base de cálculo das vinculações
ou participações constitucionais

previstas nos artigos 153, § 5º,
157, II, 212 e 239 da Constituição.

§ 4º O disposto no parágrafo ante-
rior não se aplica aos recursos pre-
vistos nos artigos 158, II, e 159 da
Constituição.

§ 5º A parcela dos recursos prove-
nientes do Imposto sobre Renda e
Proventos de Qualquer Natureza,
destinada ao Fundo Social de
Emergência, nos termos do inciso
II deste artigo, não poderá exce-
der a cinco inteiros e seis décimos
por cento do total do produto da
sua arrecadação”.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de março de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS  –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º VICE-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 11, DE 30 DE ABRIL DE 1996

Permite a admissão de professores,
técnicos e cientistas estrangeiros pelas

universidades brasileiras e concede
autonomia às instituições de pesquisa

científica e tecnológica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º São acrescentados ao artigo
207 da Constituição Federal dois pará-
grafos com a seguinte redação:

“Art. 207. .....................................

.....................................................

§ 1º É facultado às universidades
admitir professores, técnicos e ci-
entistas estrangeiros, na forma
da lei.

§ 2º O disposto neste artigo apli-
ca-se às instituições de pesquisa ci-
entífica e tecnológica”.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 1996.

Mesa da CâmMesa da CâmMesa da CâmMesa da CâmMesa da Câmaaaaara dos Deputadosra dos Deputadosra dos Deputadosra dos Deputadosra dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador LEVY DIAS –

3º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 12, DE 15 DE AGOSTO DE 1996

Outorga competência à União, para
instituir contribuição provisória sobre

movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e direitos de

natureza financeira.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal promulgam, nos
termos do § 3o do artigo 60 da Consti-
tuição Federal, a seguinte Emenda ao
texto constitucional:

Artigo único. Fica incluído o artigo 74
no Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, com a seguinte redação:

“Art. 74. A União poderá instituir
contribuição provisória sobre mo-
vimentação ou transmissão de va-
lores e de créditos e direitos de
natureza financeira.

§ 1º A alíquota da contribuição de
que trata este artigo não excederá
a vinte e cinco centésimos por cen-
to, facultado ao Poder Executivo
reduzi-la ou restabelecê-la, total
ou parcialmente, nas condições e
limites fixados em lei.
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§ 2º À contribuição de que trata
este artigo não se aplica o dispos-
to nos artigos 153, § 5º, e 154, I,
da Constituição.

§ 3º O produto da arrecadação da
contribuição de que trata este arti-
go será destinado integralmente
ao Fundo Nacional de Saúde, para
financiamento das ações e servi-
ços de saúde.

§ 4º A contribuição de que trata
este artigo terá sua exigibilidade
subordinada ao disposto no artigo
195, § 6º, da Constituição, e não
poderá ser cobrada por prazo su-
perior a dois anos”.

Brasília, 15 de agosto de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente

Senador TEOTONIO VILELA FILHO

– 1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
Senador EDUARDO SUPLICY –

Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 13,
DE 21 DE AGOSTO DE 1996

Dá nova redação ao inciso II
do artigo 192 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O inciso II do artigo
192 da Constituição Federal passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 192. .....................................

.....................................................

II – autorização e funcionamento
dos estabelecimentos de seguro,
resseguro, previdência e capitali-
zação, bem como do órgão oficial
fiscalizador”.

Brasília, 21 de agosto de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do SeMesa do SeMesa do SeMesa do SeMesa do Senado Federalnado Federalnado Federalnado Federalnado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
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Senador RENAN CALHEIROS –
2º Secretário

Senador ERNANDES AMORIM –
4º Secretário

Senador EDUARDO SUPLICY –
Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14,
DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Modifica os artigos 34, 208, 211 e 212
da Constituição Federal e dá nova

redação ao artigo 60 do Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º É acrescentada no inciso VII do
artigo 34, da Constituição Federal, a alí-
nea e, com a seguinte redação:

“e) aplicação do mínimo exigido da
receita resultante de impostos esta-
duais, compreendida a proveniente
de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino”.

Art. 2º É dada nova redação aos inci-
sos I e II do artigo 208 da Constituição
Federal nos seguintes termos:

“I – ensino fundamental obrigató-
rio e gratuito, assegurada, inclusi-
ve, sua oferta gratuita para todos
os que a ele não tiveram acesso na
idade própria;
II – progressiva universalização do
ensino médio gratuito;”.

Art. 3º É dada nova redação aos §§ 1º
e 2º  do artigo 211 da Constituição Fe-
deral e nele são inseridos mais dois pa-
rágrafos, passando a ter a seguinte re-
dação:

“Art. 211. .....................................

.....................................................

§ 1º A União organizará o sistema
federal de ensino e o dos Territó-
rios, financiará as instituições de
ensino públicas federais e exerce-
rá, em matéria educacional, fun-
ção redistributiva e supletiva, de
forma a garantir equalização de
oportunidades educacionais e pa-
drão mínimo de qualidade do ensi-
no mediante assistência técnica e
financeira aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios.

§ 2º Os Municípios atuarão priori-
tariamente no ensino fundamen-
tal e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Fede-
ral atuarão prioritariamente no
ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus siste-
mas de ensino, os Estados e os
Municípios definirão formas de co-
laboração, de modo a assegurar a
universalização do ensino obriga-
tório”.

Art. 4º É dada nova redação ao § 5º do
artigo 212 da Constituição Federal nos
seguintes termos:

“§ 5º O ensino fundamental públi-
co terá como fonte adicional de
financiamento a contribuição so-
cial do salário-educação, recolhida
pelas empresas, na forma da lei”.

Art. 5º É alterado o artigo 60 do Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias e nele são inseridos novos pa-
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rágrafos, passando o artigo a ter a se-
guinte redação:

“Art. 60. Nos dez primeiros anos
da promulgação desta Emenda, os
Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios destinarão não menos de
sessenta por cento dos recursos a
que se refere o caput do artigo 212
da Constituição Federal, à manu-
tenção e ao desenvolvimento do
ensino fundamental, com o objeti-
vo de assegurar a universalização
de seu atendimento e a remunera-
ção condigna do magistério.

§ 1º A distribuição de responsabi-
lidades e recursos entre os Estados
e seus Municípios a ser concretiza-
da com parte dos recursos defini-
dos neste artigo, na forma do dis-
posto no artigo 211 da Constitui-
ção Federal, é assegurada median-
te a criação, no âmbito de cada
Estado e do Distrito Federal, de
um Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento do Ensino Funda-
mental e de Valorização do Magis-
tério, de natureza contábil.

§ 2º O Fundo referido no parágrafo
anterior será constituído por, pelo
menos, quinze por cento dos recur-
sos a que se referem os artigos
155, II; 158, IV; e 159, I, a e b; e II,
da Constituição Federal, e será dis-
tribuído entre cada Estado e seus
Municípios, proporcionalmente ao
número de alunos nas respectivas
redes de ensino fundamental.

§ 3º A União complementará os
recursos dos Fundos a que se refe-
re o § 1º, sempre que, em cada
Estado e no Distrito Federal, seu
valor por aluno não alcançar o mí-
nimo definido nacionalmente.

§ 4º A União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios ajustarão,
progressivamente, em um prazo de
cinco anos, suas contribuições ao
Fundo, de forma a garantir um va-
lor por aluno correspondente a um
padrão mínimo de qualidade de en-
sino, definido nacionalmente.

§ 5º Uma proporção não inferior a
sessenta por cento dos recursos de
cada Fundo referido no § 1º será
destinada ao pagamento dos pro-
fessores do ensino fundamental
em efetivo exercício no magistério.

§ 6º A União aplicará na erradica-
ção do analfabetismo e na manu-
tenção e no desenvolvimento do
ensino fundamental, inclusive na
complementação a que se refere o
§ 3º, nunca menos que o equiva-
lente a trinta por cento dos recur-
sos a que se refere o caput do arti-
go 212 da Constituição Federal.

§ 7º A lei disporá sobre a organiza-
ção dos Fundos, a distribuição pro-
porcional de seus recursos, sua fis-
calização e controle, bem como
sobre a forma de cálculo do valor
mínimo nacional por aluno”.

Art. 6º Esta Emenda entra em vigor a
1º de janeiro do ano subseqüente ao de
sua promulgação.

Brasília, 12 de setembro de 1996.

Mesa da CâmaraMesa da CâmaraMesa da CâmaraMesa da CâmaraMesa da Câmara dos Deputados dos Deputados dos Deputados dos Deputados dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS –
3º Secretário
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Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
Senador EDUARDO SUPLICY –

Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 15,
DE 12 DE SETEMBRO DE 1996

Dá nova redação ao § 4º do artigo 18
da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Artigo único. O § 4º do artigo 18 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 18. .......................................

.....................................................

§ 4º A criação, a incorporação, a
fusão e o desmembramento de
Municípios, far-se-ão por lei esta-
dual, dentro do período determi-
nado por lei complementar fede-
ral, e dependerão de consulta pré-
via, mediante plebiscito, às popu-
lações dos Municípios envolvidos,
após divulgação dos Estudos de

Viabilidade Municipal, apresenta-
dos e publicados na forma da lei”.

Brasília, 12 de setembro de 1996.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado LUÍS EDUARDO – Presidente

Deputado RONALDO PERIM  –
1º Vice-Presidente

Deputado BETO MANSUR  –
2º Vice-Presidente

Deputado WILSON CAMPOS –
1º Secretário

Deputado LEOPOLDO BESSONE –
2º Secretário

Deputado BENEDITO DOMINGOS–
3º Secretário

Deputado JOÃO HENRIQUE –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY – Presidente
Senador TEOTONIO VILELA FILHO –

1º Vice-Presidente
Senador JÚLIO CAMPOS –

2º Vice-Presidente
Senador ODACIR SOARES –

1º Secretário
Senador RENAN CALHEIROS –

2º Secretário
Senador ERNANDES AMORIM –

4º Secretário
Senador EDUARDO SUPLICY –

Suplente de Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16,
DE 4 DE JUNHO DE 1997

Dá nova redação ao § 5º do artigo 14,
ao caput do  artigo 28, ao inciso II do
artigo 29, ao caput do artigo 77 e  ao

artigo 82 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
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do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O § 5º do artigo 14, o caput do
artigo 28, o inciso II do artigo 29, o
caput do artigo 77 e o artigo 82 da
Constituição Federal passam a vigorar
com a seguinte redação.

“Art. 14. .......................................

.....................................................

§ 5º O Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Dis-
trito Federal, os Prefeitos e quem
os houver sucedido ou substituído
no curso dos mandatos poderão
ser reeleitos para um único perío-
do subseqüente.

................................................... ”.

“Art. 28. A eleição do Governador
e do Vice-Governador de Estado,
para mandato de quatro anos,
realizar-se-á no primeiro domingo
de outubro, em primeiro turno, e
no último domingo de outubro,
em segundo turno, se houver, do
ano anterior ao do término do
mandato de seus antecessores, e a
posse ocorrerá em primeiro de ja-
neiro do ano subseqüente, obser-
vado, quanto ao mais, o disposto
no artigo 77.

................................................... ”.

“Art. 29. .......................................

.....................................................

II – eleição do Prefeito e do Vice-
Prefeito realizada no primeiro do-
mingo de outubro do ano anterior
ao término do mandato dos que
devam suceder, aplicadas as re-
gras do art. 77 no caso de Municí-
pios com mais de duzentos mil
eleitores.

................................................... ”.

“Art. 77. A eleição do Presidente e
do Vice-Presidente da República rea-
lizar-se-á, simultaneamente, no pri-
meiro domingo de outubro, em pri-
meiro turno, e no último domingo de
outubro, em segundo turno, se hou-
ver, do ano anterior ao do término
do mandato presidencial vigente.

................................................... ”.

“Art. 82. O mandato do Presidente
da República é de quatro anos e
terá início em primeiro de janeiro do
ano seguinte ao da sua eleição.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 1997.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCINIO –

2º Secretário
Senador FLAVIANO MELO –

3º Secretário
Senador LUCÍDIO PORTELLA –

4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos artigos 71 e 72
do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias,
introduzidos pela Emenda
Constitucional de Revisão

nº 1, de 1994.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O caput do artigo 71 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 71. É instituído, nos exercí-
cios financeiros de 1994 e 1995,
bem assim nos períodos de 1º de
janeiro de 1996 a 30 de junho de
1997 e 1º de julho de 1997 a 31
de dezembro de 1999, o Fundo
Social de Emergência, com o obje-
tivo de saneamento financeiro da
Fazenda Pública Federal e de esta-
bilização econômica, cujos recur-
sos serão aplicados prioritariamen-
te no custeio das ações dos siste-
mas de saúde e educação, incluin-
do a complementação de recursos
de que trata o § 3º do artigo 60 do
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, benefícios previ-
denciários e auxílios assistenciais
de prestação continuada, inclusive
liquidação de passivo previdenciá-
rio, e despesas orçamentárias as-
sociadas a programas de relevante
interesse econômico e social”.

Art. 2º O inciso V do artigo 72 do Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias passa a vigorar com a seguinte
redação:

“V — a parcela do produto da arre-
cadação da contribuição de que
trata a Lei Complementar nº 7, de
7 de setembro de 1970, devida
pelas pessoas jurídicas a que se re-
fere o inciso III deste artigo, a qual
será calculada, nos exercícios fi-
nanceiros de 1994 a 1995, bem
assim nos períodos de 1º de janei-
ro de 1996 a 30 de junho de 1997
e de 1º de julho de 1997 a 31 de
dezembro de 1999, mediante a
aplicação da alíquota de setenta e
cinco centésimos por cento, sujei-
ta a alteração por lei ordinária pos-
terior, sobre a receita bruta opera-
cional, como definida na legisla-
ção do imposto sobre renda e pro-
ventos de qualquer natureza;”.

Art. 3º A União repassará aos Muni-
cípios, do produto da arrecadação do
Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza, tal como conside-
rado na constituição dos fundos de
que trata o artigo 159, I, da Constitui-
ção, excluída a parcela referida no ar-
tigo 72, I, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, os se-
guintes percentuais:

I – um inteiro e cinqüenta e seis centé-
simos por cento, no período de 1º de
julho de 1997 a 31 de dezembro de
1997;
II – um inteiro e oitocentos e setenta e
cinco milésimos por cento, no período
de 1º de janeiro de 1998 a 31 de dezem-
bro de 1998;
III – dois inteiros e cinco décimos por
cento, no período de 1º de janeiro de
1999 a 31 de dezembro de 1999.

Parágrafo único. O repasse dos recur-
sos de que trata este artigo obedecerá à
mesma periodicidade e aos mesmos
critérios de repartição e normas adota-
das no Fundo de Participação dos Mu-
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nicípios, observado o disposto no arti-
go 160 da Constituição.

Art. 4º Os efeitos do disposto nos arti-
gos 71 e 72 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, com a re-
dação dada pelos artigos 1º e 2º desta
Emenda, são retroativos a 1º de julho de
1997.

Parágrafo único. As parcelas de recursos
destinados ao Fundo de Estabilização
Fiscal e entregues na forma do artigo
159, I, da Constituição, no período com-
preendido entre 1º de julho de 1997 e a
data de promulgação desta Emenda, se-
rão deduzidas das cotas subseqüentes,
limitada a dedução a um décimo do va-
lor total entregue em cada mês.

Art. 5º Observado o disposto no arti-
go anterior, a União aplicará as disposi-
ções do artigo     3º desta Emenda retroa-
tivamente a 1º de julho de 1997.

Art. 6º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 1997.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES  –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI  –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado PAULO PAIM –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

– Presidente
Senador GERALDO MELO–

1º Vice-Presidente

Senadora JÚNIA MARISE –
2º Vice-Presidente

Senador RONALDO CUNHA LIMA –
1º Secretário

Senador CARLOS PATROCÍNIO –
2º Secretário

Senador FLAVIANO MELO –
3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 18,
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre o regime
constitucional dos militares.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 37, XV, da Constitui-
ção passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 37. .......................................

.....................................................

XV – os vencimentos dos servido-
res públicos são irredutíveis, e a
remuneração observará o que dis-
põem os artigos 37, XI e XII, 150,
II, 153, III e § 2º, I;

................................................... ”.

Art. 2º A Seção II do Capítulo VII do
Título III da Constituição passa a deno-
minar-se “Dos Servidores Públicos” e a
Seção III do Capítulo VII do Título III da
Constituição Federal passa a denomi-
nar-se “Dos Militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios”, dan-
do-se ao artigo 42 a seguinte redação:
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“Art. 42. Os membros das Polícias
Militares e Corpos de Bombeiros
Militares, instituições organizadas
com base na hierarquia e discipli-
na, são militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios.

§ 1º Aplicam-se aos militares dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, além do que vier a ser
fixado em lei, as disposições do
artigo 14,  § 8º; do artigo 40, § 3º;
e do artigo 142, §§ 2º e 3º, caben-
do a lei estadual específica dispor
sobre as matérias do artigo 142,
3º, X, sendo as patentes dos ofi-
ciais conferidas pelos respectivos
Governadores.

§ 2º Aos militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios e
a seus pensionistas, aplica-se o dis-
posto no artigo 40, §§ 4º e 5º; e
aos militares do Distrito Federal e
dos Territórios, o disposto no arti-
go 40, § 6º”.

Art. 3º O inciso II do § 1º do artigo 61
da Constituição passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 61. .......................................

.....................................................

§ 1º . ............................................

.....................................................

II – ................................................

.....................................................

c) servidores públicos da União e
Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilida-
de e aposentadoria;

.....................................................

f) militares das Forças Armadas, seu
regime jurídico, provimento de car-
gos, promoções, estabilidade, re-

muneração, reforma e transferência
para a reserva”.

Art. 4º Acrescente-se o seguinte § 3º
ao artigo 142 da Constituição:

“Art. 142. .....................................

.....................................................

§ 3º Os membros das Forças Ar-
madas são denominados militares,
aplicando-se-lhes, além das que vi-
erem a ser fixadas em lei, as se-
guintes disposições:

I – as patentes, com prerrogativas,
direitos e deveres a elas inerentes,
são conferidas pelo Presidente da
República e asseguradas em pleni-
tude aos oficiais da ativa, da reser-
va ou reformados, sendo-lhes priva-
tivos os títulos e postos militares e,
juntamente com os demais mem-
bros, o uso dos uniformes das For-
ças Armadas;
II – o militar em atividade que to-
mar posse em cargo ou emprego
público civil permanente será trans-
ferido para a reserva, nos termos
da lei;
III – o militar da ativa que, de acor-
do com a lei, tomar posse em car-
go, emprego ou função pública ci-
vil temporária, não eletiva, ainda
que da administração indireta, fica-
rá agregado ao respectivo quadro
e somente poderá, enquanto per-
manecer nessa situação, ser pro-
movido por atingüidade, contando-
se-lhe o tempo de serviço apenas
para aquela promoção e transfe-
rência para a reserva, sendo depois
de dois anos de afastamento, con-
tínuos ou não, transferido para a
reserva, nos termos da lei;
IV – ao militar são proibidas a sin-
dicalização e a greve;
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V – o militar, enquanto em serviço
ativo, não pode estar filiado a par-
tidos políticos;
VI – o oficial só perderá o posto e
a patente se for julgado indigno
do oficialato ou com ele incompa-
tível, por decisão de tribunal mili-
tar de caráter permanente, em
tempo de paz, ou de tribunal espe-
cial, em tempo de guerra;
VII – o oficial condenado na justi-
ça comum ou militar a pena priva-
tiva de liberdade superior a dois
anos, por sentença transitada em
julgado, será submetido ao julga-
mento previsto no inciso anterior;
VIII – aplica-se aos militares o dis-
posto no artigo 7º, VIII, XII, XVII,
XVIII, XIX e XXV, e no artigo 37,
XI, XIII, XIV e XV;
IX – aplica-se aos militares e a seus
pensionistas o disposto no artigo
40, §§ 4º, 5º e 6º;
X – a lei disporá sobre o ingresso nas
Forças Armadas, os limites de idade,
a estabilidade e outras condições de
transferência do militar para a inativi-
dade, os direitos, os deveres, a remu-
neração, as prerrogativas e outras si-
tuações especiais dos militares, con-
sideradas as peculiaridades de suas
atividades, inclusive aquelas cumpri-
das por força de compromissos inter-
nacionais e de guerra”.

Art. 5º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de fevereiro de 1998.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER

 Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES

 1º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI

 2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19,
DE 4 DE JUNHO DE 1998

Modifica o regime e dispõe sobre
princípios e normas da

Administração Pública, servidores e
agentes políticos, controle de despesas

e finanças públicas e custeio de
atividades a cargo

do Distrito Federal,
e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
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promulgam esta Emenda ao texto cons-
titucional:

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do artigo
21 e XXVII do artigo 22 da Constituição
Federal passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 21. Compete à União: ........

.....................................................

XIV – organizar e manter a polícia
civil, a polícia militar e o corpo de
bombeiros militar do Distrito Fede-
ral, bem como prestar assistência
financeira ao Distrito Federal para
a execução de serviços públicos,
por meio de fundo próprio;

.....................................................

XXII – executar os serviços de po-
lícia marítima, aeroportuária e de
fronteiras;

................................................... ”.

”Art. 22. Compete privativamente
à União legislar sobre:

.....................................................

XXVII – normas gerais de licitação
e contratação, em todas as modali-
dades, para as administrações pú-
blicas diretas, autárquicas e funda-
cionais da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, obedecido o
disposto no artigo 37, XXI, e para
as empresas públicas e sociedades
de economia mista, nos termos do
artigo 173, § 1º, III;

................................................... ”.

Art. 2º O § 2º do artigo 27 e os incisos
V e VI do artigo 29 da Constituição Fe-
deral passam a vigorar com a seguinte
redação, inserindo-se § 2º no artigo 28
e renumerando-se para § 1º o atual pa-
rágrafo único:

“Art. 27. .......................................

.....................................................

 § 2º O Subsídio dos Deputados Es-
taduais será fixado por lei de ini-
ciativa da Assembléia Legislativa,
na razão de, no máximo, setenta e
cinco por cento daquele estabele-
cido, em espécie, para os Deputa-
dos Federais, observado o que dis-
põem os artigos 39, § 4º, 57, § 7º,
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

................................................... ”.

“Art. 28. ..................................... ”.

§ 1º Perderá o mandato o Governa-
dor que assumir outro cargo ou
função na administração pública
direta ou indireta, ressalvada a pos-
se em virtude de concurso público
e observado o disposto no artigo
38, I, IV e V.

§ 2º Os subsídios do Governador,
do Vice-Governador e dos Secretá-
rios de Estado serão fixados por lei
de iniciativa da Assembléia Legis-
lativa, observado o que dispõem
os artigos 37, XI, 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I.”

“Art. 29. .......................................

.....................................................

V – subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários munici-
pais fixados por lei de iniciativa da
Câmara Municipal, observado o
que dispõem os artigos 37, XI, 39,
§ 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
VI – subsídio dos Vereadores fixa-
do por lei de iniciativa da Câmara
Municipal, na razão de, no máxi-
mo, setenta e cinco por cento da-
quele estabelecido, em espécie,
para os Deputados Estaduais, ob-
servado o que dispõem os artigos
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39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III,
e 153, § 2º, I;

................................................... ”.

Art. 3º O caput, os incisos I, II, V, VII,
X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XIX e
o § 3º do artigo 37 da Constituição Fe-
deral passam a vigorar com a seguinte
redação, acrescendo-se ao artigo os §§
7º a 9º:

“Art. 37. A administração pública
direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:

I – os cargos, empregos e funções
públicas são acessíveis aos brasilei-
ros que preencham os requisitos
estabelecidos em lei, assim como
aos estrangeiros, na forma da lei;
II – a investidura em cargo ou em-
prego público depende de aprova-
ção prévia em concurso público de
provas ou de provas e títulos, de
acordo com a natureza e a com-
plexidade do cargo ou emprego,
na forma prevista em lei, ressalva-
das as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração;

.....................................................

V – as funções de confiança, exerci-
das exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os
cargos em comissão, a serem pre-
enchidos por servidores de carreira
nos casos, condições e percentuais
mínimos previstos em lei, desti-
nam-se apenas às atribuições de di-
reção, chefia e assessoramento;

.....................................................

VII – o direito de greve, será exer-
cido nos termos e nos limites defi-
nidos em lei específica;

.....................................................

X – a remuneração dos servidores
públicos e o subsídio de que trata o
§ 4º do artigo 39 somente poderão
ser fixados ou alterados por lei espe-
cífica, observada a iniciativa privati-
va em cada caso, assegurada revi-
são geral anual, sempre na mesma
data e sem distinção de índices;
XI – a remuneração e o subsídio
dos ocupantes de cargos, funções
e empregos públicos da adminis-
tração direta, autárquica e funda-
cional, dos membros de qualquer
dos Poderes da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, dos detentores de man-
dato eletivo e dos demais agentes
políticos e os proventos, pensões
ou outra espécie remuneratória,
percebidos cumulativamente ou
não, incluídas as vantagens pes-
soais ou de qualquer outra nature-
za, não poderão exceder o subsí-
dio mensal, em espécie, dos Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal;

.....................................................

XIII – é vedada a vinculação ou
equiparação de quaisquer espéci-
es remuneratórias para o efeito de
remuneração de pessoal do servi-
ço público;
XIV – os acréscimos pecuniários
percebidos por servidor público
não serão computados nem acu-
mulados para fins de concessão de
acréscimos ulteriores;
XV – o subsídio e os vencimentos
dos ocupantes de cargos e empre-
gos públicos são irredutíveis, res-
salvado o disposto nos incisos XI
e XIV deste artigo e nos artigos
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39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, §
2º, I;
XVI – é vedada a acumulação remu-
nerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de
horários, observado em qualquer
caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com
outro, técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de
médico;

XVII – a proibição de acumular es-
tende-se a empregos e funções e
abrange autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de
economia mista, suas subsidiárias,
e sociedades controladas, direta ou
indiretamente, pelo Poder Público;

.....................................................

XIX – somente por lei específica po-
derá ser criada autarquia e autori-
zada a instituição de empresa pú-
blica, de sociedade de economia
mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso,
definir as áreas de sua atuação;

.....................................................

§ 3º A lei disciplinará as formas de
participação do usuário na admi-
nistração pública direta e indireta,
regulando especialmente:

I – as reclamações relativas à pres-
tação dos serviços públicos em ge-
ral, asseguradas a manutenção de
serviços de atendimento ao usuário
e a avaliação periódica, externa e
interna, da qualidade dos serviços;
II – o acesso dos usuários a regis-
tros administrativos e a informa-
ções sobre atos de governo, obser-
vado o disposto no artigo 5º, X e
XXXIII;

III – a disciplina da representação
contra o exercício negligente ou
abusivo de cargo, emprego ou
função na administração pública.

.....................................................

§ 7º A lei disporá sobre os requisi-
tos e as restrições ao ocupante de
cargo ou emprego da administra-
ção direta e indireta que possibili-
te o acesso a informações privile-
giadas.

§ 8º A autonomia gerencial, orça-
mentária e financeira dos órgãos e
entidades da administração direta
e indireta poderá ser ampliada me-
diante contrato, a ser firmado en-
tre seus administradores e o Poder
Público, que tenha por objeto a fi-
xação de metas de desempenho
para o órgão ou entidade, caben-
do à lei dispor sobre:

I – o prazo de duração do contrato;
II – os controles e critérios de ava-
liação de desempenho, direitos,
obrigações e responsabilidade dos
dirigentes;
III – a remuneração do pessoal.

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-
se às empresas públicas e às socie-
dades de economia mista, e suas
subsidiárias, que receberem recur-
sos da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal ou dos Municípios
para pagamento de despesas de
pessoal ou de custeio em geral”.

Art. 4º O caput do artigo 38 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 38. Ao servidor público da
administração direta, autárquica e
fundacional, no exercício de man-
dato eletivo, aplicam-se as seguin-
tes disposições:
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................................................... ”.

Art. 5º O artigo 39 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 39. A União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios institui-
rão conselho de política de adminis-
tração e remuneração de pessoal,
integrado por servidores designa-
dos pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de ven-
cimento e dos demais componen-
tes do sistema remuneratório ob-
servará:

I – a natureza, o grau de responsa-
bilidade e a complexidade dos car-
gos componentes de cada carreira;
II – os requisitos para a investidura;
III – as peculiaridades dos cargos.

§ 2º A União, os Estados e o Distri-
to Federal manterão escolas de
governo para a formação e o aper-
feiçoamento dos servidores públi-
cos, constituindo-se a participação
nos cursos um dos requisitos para
a promoção na carreira, facultada,
para isso, a celebração de convê-
nios ou contratos entre os entes
federados.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocu-
pantes de cargo público o dispos-
to no artigo 7º, IV, VII, VIII, IX, XII,
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX,
XXII e XXX, podendo a lei estabe-
lecer requisitos diferenciados de
admissão quando a natureza do
cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o deten-
tor de mandato eletivo, os Minis-
tros de Estado e os Secretários Es-
taduais e Municipais serão remu-
nerados exclusivamente por subsí-
dio fixado em parcela única, veda-

do o acréscimo de qualquer grati-
ficação, adicional, abono, prêmio,
verba de representação ou outra
espécie remuneratória, obedeci-
do, em qualquer caso, o disposto
no artigo 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
poderá estabelecer a relação entre
a maior e a menor remuneração
dos servidores públicos, obedeci-
do, em qualquer caso, o disposto
no artigo 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário publicarão anual-
mente os valores do subsídio e da
remuneração dos cargos e empre-
gos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
disciplinará a aplicação de recur-
sos orçamentários provenientes
da economia com despesas cor-
rentes em cada órgão, autarquia e
fundação, para aplicação no de-
senvolvimento de programas de
qualidade e produtividade, treina-
mento e desenvolvimento, moder-
nização, reaparelhamento e racio-
nalização do serviço público, inclu-
sive sob a forma de adicional ou
prêmio de produtividade.

§ 8º A remuneração dos servido-
res públicos organizados em car-
reira poderá ser fixada nos termos
do § 4º”.

Art. 6º O artigo 41 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 41. São estáveis após três
anos de efetivo exercício os servi-
dores nomeados para cargo de
provimento efetivo em virtude de
concurso público.



284 Emendas Constitucionais

§ 1º O servidor público estável só
perderá o cargo:

I – em virtude de sentença judicial
transitada em julgado;
II – mediante processo administra-
tivo em que lhe seja assegurada
ampla defesa;
III – mediante procedimento de
avaliação periódica de desempe-
nho, na forma de lei complemen-
tar, assegurada ampla defesa.

§ 2º Invalidada por sentença judi-
cial a demissão do servidor está-
vel, será ele reintegrado, e o even-
tual ocupante da vaga, se estável,
reconduzido ao cargo de origem,
sem direito a indenização, aprovei-
tado em outro cargo ou posto em
disponibilidade com remuneração
proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada
a sua desnecessidade, o servidor
estável ficará em disponibilidade,
com remuneração proporcional
ao tempo de serviço, até seu ade-
quado aproveitamento em outro
cargo.

§ 4º Como condição para a aquisi-
ção da estabilidade, é obrigatória
a avaliação especial de desempe-
nho por comissão instituída para
essa finalidade”.

Art. 7º O artigo 48 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso XV:

“Art. 48. Cabe ao Congresso Nacio-
nal, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o
especificado nos artigos 49, 51 e
52, dispor sobre todas as matérias
de competência da União, especial-
mente sobre:

.....................................................

XV – fixação do subsídio dos Mi-
nistros do Supremo Tribunal Fede-
ral, por lei de iniciativa conjunta
dos Presidentes da República, da
Câmara dos Deputados, do Sena-
do Federal e do Supremo Tribunal
Federal, observado o que dispõem
os artigos 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I”.

Art. 8º Os incisos VII e VIII do artigo
49 da Constituição Federal passam a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 49. É da competência exclu-
siva do Congresso Nacional:

................................................... ”.

VII – fixar idêntico subsídio para
os Deputados Federais e os Sena-
dores, observado o que dispõem
os artigos 37, XI, 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I;
VIII – fixar os subsídios do Presi-
dente e do Vice-Presidente da Re-
pública e dos Ministros de Estado,
observado o que dispõem os arti-
gos 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I;

................................................... ”.

Art. 9º O inciso IV do artigo 51 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 51. Compete privativamente
à Câmara dos Deputados:

................................................... ”.

IV – dispor sobre sua organização,
funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção dos car-
gos, empregos e funções de seus
serviços, e a iniciativa de lei para fi-
xação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabe-
lecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias;
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................................................... ”.

Art. 10. O inciso XIII do artigo 52 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 52. Compete privativamente
ao Senado Federal:

.....................................................

XIII – dispor sobre sua organiza-
ção, funcionamento, polícia, cria-
ção, transformação ou extinção
dos cargos, empregos e funções
de seus serviços, e a iniciativa de
lei para fixação da respectiva re-
muneração, observados os parâ-
metros estabelecidos na lei de di-
retrizes orçamentárias;

................................................... ”.

Art. 11. O § 7º do artigo 57 da Consti-
tuição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 57. .......................................

.....................................................

§ 7º Na sessão legislativa extraor-
dinária, o Congresso Nacional so-
mente deliberará sobre a matéria
para a qual foi convocado, vedado
o pagamento de parcela indeniza-
tória em valor superior ao do sub-
sídio mensal”.

Art. 12. O parágrafo único do artigo
70 da Constituição Federal passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 70. .......................................

.....................................................

Parágrafo único. Prestará contas
qualquer pessoa física ou jurídica,
pública ou privada, que utilize, ar-
recade, guarde, gerencie ou admi-
nistre dinheiros, bens e valores pú-
blicos ou pelos quais a União res-

ponda, ou que, em nome desta,
assuma obrigações de natureza
pecuniária”.

Art. 13. O inciso V do artigo 93, o inci-
so III do artigo 95 e a alínea b do inciso II
do artigo 96 da Constituição Federal pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

”Art. 93. .......................................

.....................................................

V – o subsídio dos Ministros dos Tri-
bunais Superiores corresponderá a
noventa e cinco por cento do subsí-
dio mensal fixado para os Ministros
do Supremo Tribunal Federal e os
subsídios dos demais magistrados
serão fixados em lei e escalonados,
em nível federal e estadual, confor-
me as respectivas categorias da es-
trutura judiciária nacional, não po-
dendo a diferença entre uma e ou-
tra ser superior a dez por cento ou
inferior a cinco por cento, nem ex-
ceder a noventa e cinco por cento
do subsídio mensal dos Ministros
dos Tribunais Superiores, obedeci-
do, em qualquer caso, o disposto
nos artigos 37, XI, e 39, § 4º;

................................................... ”.

“Art. 95. Os juízes gozam das se-
guintes garantias:

.....................................................

III – irredutibilidade de subsídio,
ressalvado o disposto nos artigos
37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I.

................................................... ”.

“Art. 96. Compete privativamente:

.....................................................

II – ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores e aos Tri-
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bunais de Justiça propor ao Poder
Legislativo respectivo, observado
o disposto no artigo 169:

.....................................................

b) a criação e a extinção de cargos
e a remuneração dos seus serviços
auxiliares e dos juízos que lhes fo-
rem vinculados, bem como a fixa-
ção do subsídio de seus membros
e dos juízes, inclusive dos tribunais
inferiores, onde houver, ressalva-
do o disposto no artigo 48, XV;

................................................... ”.

Art. 14. O § 2º do artigo 127 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 127. .....................................

.....................................................

§ 2º Ao Ministério Público é asse-
gurada autonomia funcional e ad-
ministrativa, podendo, observado
o disposto no artigo 169, propor
ao Poder Legislativo a criação e
extinção de seus cargos e serviços
auxiliares, provendo-os por con-
curso público de provas ou de pro-
vas e títulos, a política remunera-
tória e os planos de carreira; a lei
disporá sobre sua organização e
funcionamento.

................................................... ”.

Art. 15. A alínea c do inciso I do § 5º
do artigo 128 da Constituição Federal
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 128. .....................................

.....................................................

§ 5º Leis complementares da União
e dos Estados, cuja iniciativa é fa-
cultada aos respectivos Procurado-
res-Gerais, estabelecerão a organi-

zação, as atribuições e o estatuto
de cada Ministério Público, obser-
vadas, relativamente a seus mem-
bros:

I – as seguintes garantias:

.....................................................

c) irredutibilidade de subsídio, fi-
xado na forma do artigo 39, § 4º,
e ressalvado o disposto nos arti-
gos 37, X e XI, 150, II,153, III,153,
§ 2º, I;

................................................... ”.

Art. 16. A Seção II do Capítulo IV do
Título IV da Constituição Federal passa
a denominar-se “DA ADVOCACIA
PÚBLICA”.

Art. 17. O artigo 132 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 132. Os Procuradores dos Es-
tados e do Distrito Federal, organi-
zados em carreira, na qual o in-
gresso dependerá de concurso pú-
blico de provas e títulos, com a
participação da Ordem dos Advo-
gados do Brasil em todas as suas
fases, exercerão a representação
judicial e a consultoria jurídica das
respectivas unidades federadas.

Parágrafo único. Aos procurado-
res referidos neste artigo é asse-
gurada estabilidade após três
anos de efetivo exercício, median-
te avaliação de desempenho pe-
rante os órgãos próprios, após re-
latório circunstanciado das corre-
gedorias”.

Art. 18. O artigo 135 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 135. Os servidores integran-
tes das carreiras disciplinadas nas
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Seções II e III deste Capítulo serão
remunerados na forma do artigo
39, § 4º”.

Art. 19. O § 1º e seu inciso III e os §§
2º e 3º do artigo 144 da Constituição
Federal passam a vigorar com a seguin-
te redação, inserindo-se no artigo § 9º:

“Art. 144. .....................................

.....................................................

§ 1º A polícia federal, instituída por
lei como órgão permanente, orga-
nizado e mantido pela União e es-
truturado em carreira, destina-se a:

.....................................................

III – exercer as funções de polícia
marítima, aeroportuária e de fron-
teiras;

.....................................................

§ 2º A polícia rodoviária federal,
órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado
em carreira, destina-se, na forma
da lei, ao patrulhamento ostensivo
das rodovias federais.

§ 3º A polícia ferroviária federal,
órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado
em carreira, destina-se, na forma
da lei, ao patrulhamento ostensivo
das ferrovias federais.

.....................................................

§ 9º A remuneração dos servido-
res policiais integrantes dos ór-
gãos relacionados neste artigo
será fixada na forma do § 4º do
artigo 39”.

Art. 20. O caput do artigo 167 da
Constituição Federal passa a vigorar
acrescido de inciso X, com a seguinte
redação:

”Art. 167. São vedados:

.....................................................

X – a transferência voluntária de
recursos e a concessão de emprés-
timos, inclusive por antecipação
de receita, pelos Governos Federal
e Estaduais e suas instituições fi-
nanceiras, para pagamento de
despesas com pessoal ativo, inati-
vo e pensionista, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

................................................... ”.

Art. 21. O artigo 169 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 169. A despesa com pessoal
ativo e inativo da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios não poderá exceder os li-
mites estabelecidos em lei comple-
mentar.

§ 1º A concessão de qualquer
vantagem ou aumento de remu-
neração, a criação de cargos, em-
pregos e funções ou alteração de
estrutura de carreiras, bem como
a admissão ou contratação de
pessoal, a qualquer título, pelos
órgãos e entidades da administra-
ção direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público, só poderão
ser feitas:

I – se houver prévia dotação orça-
mentária suficiente para atender
às projeções de despesa de pes-
soal e aos acréscimos dela decor-
rentes;
II – se houver autorização específi-
ca na lei de diretrizes orçamentá-
rias, ressalvadas as empresas pú-
blicas e as sociedades de econo-
mia mista.
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§ 2º Decorrido o prazo estabeleci-
do na lei complementar referida
neste artigo para a adaptação aos
parâmetros ali previstos, serão
imediatamente suspensos todos
os repasses de verbas federais ou
estaduais aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios que não
observarem os referidos limites.

§ 3º Para o cumprimento dos limites
estabelecidos com base neste arti-
go, durante o prazo fixado na lei
complementar referida no caput, a
União, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios adotarão as seguin-
tes, providências:

I – redução em pelo menos vinte
por cento das despesas com car-
gos em comissão e funções de
confiança;
II – exoneração dos servidores não
estáveis.

§ 4º Se as medidas adotadas com
base no parágrafo anterior não
forem suficientes para assegurar
o cumprimento da determinação
da lei complementar referida nes-
te artigo, o servidor estável pode-
rá perder o cargo, desde que ato
normativo motivado de cada um
dos Poderes especifique a ativida-
de funcional, o órgão ou unidade
administrativa objeto da redução
de pessoal.

§ 5º O servidor que perder o cargo
na forma do parágrafo anterior
fará jus a indenização correspon-
dente a um mês de remuneração
por ano de serviço.

§ 6º O cargo objeto da redução
prevista nos parágrafos anteriores
será considerado extinto, vedada
a criação de cargo, emprego ou
função com atribuições iguais ou

assemelhadas pelo prazo de qua-
tro anos.

§ 7º Lei federal disporá sobre as
normas gerais a serem obedecidas
na efetivação do disposto no § 4º”.

Art. 22. O § 1º do artigo 173 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 173. .....................................

.....................................................

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto
jurídico da empresa pública, da so-
ciedade de economia mista e de
suas subsidiárias que explorem ati-
vidade econômica de produção ou
comercialização de bens ou pres-
tação de serviços, disposto sobre:

I – sua função social e formas de
fiscalização pelo Estado e pela so-
ciedade;
II – a sujeição ao regime jurídico
próprio das empresas privadas, in-
clusive quanto aos direitos e obri-
gações civis, comerciais, trabalhis-
tas e tributários;
III – licitação e contratação de
obras, serviços, compras e aliena-
ções, observados os princípios da
administração pública;
IV – a constituição e o funciona-
mento dos conselhos de adminis-
tração e fiscal, com a participação
de acionistas minoritários;
V – os mandatos, a avaliação de
desempenho e a responsabilidade
dos administradores.

................................................... ”.

Art. 23. O inciso V do artigo 206 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 206. O ensino será ministrado
com base nos seguintes princípios:
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................................................... ”.

V – valorização dos profissionais
do ensino, garantidos, na forma
da lei, planos de carreira para o
magistério público, com piso sala-
rial profissional e ingresso exclusi-
vamente por concurso público de
provas e títulos;

................................................... ”.

Art. 24. O artigo 241 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 241. A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios
disciplinarão por meio de lei os
consórcios públicos e os convênios
de cooperação entre os entes
federados, autorizando a gestão
associada de serviços públicos,
bem como a transferência total ou
parcial de encargos, serviços, pes-
soal e bens essenciais à continui-
dade dos serviços transferidos”.

Art. 25. Até a instituição do fundo a
que se refere o inciso XIV do artigo 21
da Constituição Federal, compete à
União manter os atuais compromissos
financeiros com a prestação de serviços
públicos do Distrito Federal.

Art. 26. No prazo de dois anos da pro-
mulgação desta Emenda, as entidades
da administração indireta terão seus es-
tatutos revistos quanto à respectiva na-
tureza jurídica, tendo em conta a finali-
dade e as competências efetivamente
executadas.

Art. 27. O Congresso Nacional, den-
tro de cento e vinte dias da promulga-
ção desta Emenda, elaborará lei de de-
fesa do usuário de serviços públicos.

Art. 28. É assegurado o prazo de dois
anos de efetivo exercício para aquisi-
ção da estabilidade aos atuais servido-

res em estágio probatório, sem prejuízo
da avaliação a que se refere o § 4º do
artigo 41 da Constituição Federal.

Art. 29. Os subsídios, vencimentos,
remuneração, proventos da aposenta-
doria e pensões e quaisquer outras es-
pécies remuneratórias adequar-se-ão, a
partir da promulgação desta Emenda,
aos limites decorrentes da Constituição
Federal, não se admitindo a percepção
de excesso a qualquer título.

Art. 30. O projeto de lei complemen-
tar a que se refere o artigo 163 da
Constituição Federal será apresentado
pelo Poder Executivo ao Congresso
Nacional no prazo máximo de cento e
oitenta dias da promulgação desta
Emenda.

Art. 31. Os servidores públicos fede-
rais da administração direta e indireta,
os servidores municipais e os integran-
tes da carreira policial militar dos ex-
Territórios Federais do Amapá e de
Roraima, que comprovadamente en-
contravam-se no exercício regular de
suas funções prestando serviços àque-
les ex-Territórios na data em que foram
transformados em Estados; os policiais
militares que tenham sido admitidos
por força de lei federal, custeados pela
União; e, ainda, os servidores civis nes-
ses Estados com vínculo funcional já
reconhecido pela União, constituirão
quadro em extinção da administração
federal, assegurados os direitos e van-
tagens inerentes aos seus servidores,
vedado o pagamento, a qualquer título,
de diferenças remuneratórias.

§ 1º Os servidores da carreira policial
militar continuarão prestando serviços
aos respectivos Estados, na condição
de cedidos, submetidos às disposições
legais e regulamentares a que estão su-
jeitas as corporações das respectivas
Polícias Militares, observadas as atri-
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buições de função compatíveis com
seu grau hierárquico.

§ 2º Os servidores civis continuarão
prestando serviços aos respectivos Es-
tados, na condição de cedidos, até seu
aproveitamento em órgão da adminis-
tração federal.

Art. 32. A Constituição Federal passa
a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 247. As leis previstas no inci-
so III do § 1º do artigo 41 e no §
7º do artigo 169 estabelecerão cri-
térios e garantias especiais para a
perda do cargo pelo servidor pú-
blico estável que, em decorrência
das atribuições de seu cargo efeti-
vo, desenvolva atividades exclusi-
vas de Estado.

Parágrafo único. Na hipótese de
insuficiência de desempenho, a
perda do cargo somente ocorrerá
mediante processo administrativo
em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa”.

Art. 33. Consideram-se servidores
não estáveis, para os fins do artigo 169,
§ 3º, II, da Constituição Federal aqueles
admitidos na administração direta, au-
tárquica e fundacional sem concurso
público de provas ou de provas e títu-
los após o dia 5 de outubro de 1983.

Art. 34. Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua promulgação.

Brasília, 4 de junho de 1998.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR  –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senadora JÚNIA MARISE –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador FLAVIANO MELO –

3º Secretário
Senador LUCÍDIO PORTELLA –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998

Modifica o sistema de previdência
social, estabelece normas de

transição e dá outras providências.

AS Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a
vigorar com as seguintes alterações:

”Art. 7º .........................................

.....................................................

XII – salário-família pago em razão
do dependente do trabalhador de
baixa renda nos termos da lei;

.....................................................
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XXXIII – proibição de trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre a me-
nores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis
anos, salvo na condição de apren-
diz, a partir de quatorze anos;

................................................... ”.

”Art. 37. .......................................

.....................................................

§ 10. É vedada a percepção simul-
tânea de proventos de aposenta-
doria decorrentes do artigo 40 ou
dos arts. 42 e 142 com a remune-
ração de cargo, emprego ou fun-
ção pública, ressalvados os car-
gos acumuláveis na forma desta
Constituição, os cargos eletivos e
os cargos em comissão declara-
dos em lei de livre nomeação e
exoneração.”

“Art. 40. Aos servidores titulares
de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autar-
quias e fundações, é assegurado
regime de previdência de caráter
contributivo, observados crité-
rios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial e o disposto
neste artigo.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo
regime de previdência de que tra-
ta este artigo serão aposentados,
calculados os seus proventos a
partir dos valores fixados na forma
do § 3º:

I – por invalidez permanente, sen-
do os proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, exceto se
decorrente de acidente em servi-
ço, moléstia profissional ou doen-
ça grave, contagiosa ou incurável,
especificadas em lei;

II – compulsoriamente, aos seten-
ta anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contri-
buição;
III – voluntariamente, desde que
cumprido tempo mínimo de dez
anos de efetivo exercício no servi-
ço público e cinco anos no cargo
efetivo em que se dará a aposen-
tadoria, observadas as seguintes
condições:

a) sessenta anos de idade e trinta
e cinco de contribuição, se ho-
mem, e cinqüenta e cinco anos de
idade e trinta de contribuição, se
mulher;
b) sessenta e cinco anos de idade, se
homem, e sessenta anos de idade, se
mulher, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição.

§ 2º Os proventos de aposentado-
ria e as pensões, por ocasião de
sua concessão, não poderão exce-
der a remuneração do respectivo
servidor, no cargo efetivo em que
se deu a aposentadoria ou que
serviu de referência para a conces-
são da pensão.

§ 3º Os proventos de aposentado-
ria, por ocasião da sua concessão,
serão calculados com base na
remuneração do servidor no cargo
efetivo em que se der a aposentado-
ria e, na forma da lei, corresponde-
rão à totalidade da remuneração.

§ 4º É vedada a adoção de requisi-
tos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos
abrangidos pelo regime de que
trata este artigo, ressalvados os
casos de atividades exercidas ex-
clusivamente sob condições espe-
ciais que prejudiquem a saúde ou
a integridade física, definidos em
lei complementar.
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§ 5º Os requisitos de idade e de
tempo de contribuição serão redu-
zidos em cinco anos, em relação
ao disposto no § 1º, III, a, para o
professor que comprove exclusiva-
mente tempo de efetivo exercício
das funções de magistério na edu-
cação infantil e no ensino funda-
mental e médio.

§ 6º Ressalvadas as aposentado-
rias decorrentes dos cargos acu-
muláveis na forma desta Constitui-
ção, é vedada a percepção de mais
de uma aposentadoria à conta do
regime de previdência previsto
neste artigo.

§ 7º Lei disporá sobre a concessão
do benefício da pensão por morte,
que será igual ao valor dos proven-
tos do servidor falecido ou ao va-
lor dos proventos a que teria direi-
to o servidor em atividade na data
de seu falecimento, observado o
disposto no § 3º.

§ 8º Observado o disposto no artigo
37, XI, os proventos de aposentado-
ria e as pensões serão revistos na
mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remunera-
ção dos servidores em atividade, sen-
do também estendidos aos aposen-
tados e aos pensionistas quaisquer
benefícios ou vantagens posterior-
mente concedidos aos servidores em
atividade, inclusive quando decor-
rentes da transformação ou reclassi-
ficação do cargo ou função em que
se deu a aposentadoria ou que serviu
de referência para a concessão da
pensão, na forma da lei.

§ 9º O tempo de contribuição fede-
ral, estadual ou municipal será con-
tado para efeito de aposentadoria e
o tempo de serviço correspondente
para efeito de disponibilidade.

§ 10. A lei não poderá estabelecer
qualquer forma de contagem de
tempo de contribuição fictício.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no
artigo 37, XI, à soma total dos pro-
ventos de inatividade, inclusive
quando decorrentes da acumula-
ção de cargos ou empregos públi-
cos, bem como de outras ativida-
des sujeitas a contribuição para o
regime geral de previdência social,
e ao montante resultante da adi-
ção de proventos de inatividade
com remuneração de cargo acu-
mulável na forma desta Constitui-
ção, cargo em comissão declarado
em lei de livre nomeação e exone-
ração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste arti-
go, o regime de previdência dos
servidores públicos titulares de
cargo efetivo observará, no que
couber, os requisitos e critérios fi-
xados para o regime geral de pre-
vidência social.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclu-
sivamente, de cargo em comissão
declarado em lei de livre nomea-
ção e exoneração bem como de
outro cargo temporário ou de em-
prego público, aplica-se o regime
geral de previdência social.

§ 14. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, desde
que instituam regime de previdên-
cia complementar para os seus res-
pectivos servidores titulares de car-
go efetivo, poderão fixar, para o
valor das aposentadorias e pensões
a serem concedidas pelo regime de
que trata este artigo, o limite máxi-
mo estabelecido para os benefícios
do regime geral de Previdência So-
cial de que trata o artigo 201.
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§ 15. Observado o disposto no arti-
go 202, lei complementar disporá
sobre as normas gerais para a insti-
tuição de regime de previdência
complementar pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, para
atender aos seus respectivos servi-
dores titulares de cargo efetivo.

§ 16. Somente mediante sua pré-
via e expressa opção, o disposto
nos §§ 14 e 15 poderá ser aplica-
do ao servidor que tiver ingressa-
do no serviço público até a data da
publicação do ato de instituição
do correspondente regime de pre-
vidência complementar.”

”Art. 42. .......................................

.....................................................

§ 1º Aplicam-se aos militares dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, além do que vier a ser
fixado em lei, as disposições do ar-
tigo 14, § 8º; do artigo 40, § 9º; e
do artigo 142, §§ 2º e 3º, cabendo
a lei estadual específica dispor so-
bre as matérias do artigo 142, §
3º, inciso X, sendo as patentes dos
oficiais conferidas pelos respecti-
vos governadores.

§ 2º Aos militares dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios e
a seus pensionistas, aplica-se o dis-
posto no artigo 40, §§ 7º e 8º.”

”Art. 73. .......................................

.....................................................

§ 3º Os Ministros do Tribunal de
Contas da União terão as mesmas
garantias, prerrogativas, impedi-
mentos, vencimentos e vantagens
dos Ministros do Superior Tribunal
de Justiça, aplicando-se-lhes, quan-
to à aposentadoria e pensão, as
normas constantes do artigo 40.

................................................... ”.

”Art. 93. .......................................

.....................................................

VI – a aposentadoria dos magistra-
dos e a pensão de seus dependen-
tes observarão o disposto no arti-
go 40;

................................................... ”.

”Art. 100. .....................................

.....................................................

§ 3º O disposto no caput deste ar-
tigo, relativamente à expedição de
precatórios, não se aplica aos pa-
gamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que
a Fazenda Federal, Estadual ou
Municipal deva fazer em virtude
de sentença judicial transitada em
julgado”.

”Art. 14. .......................................

.....................................................

§ 3º Compete ainda à Justiça do
Trabalho executar, de ofício, as
contribuições sociais previstas no
artigo 195, I, a, e II, e seus acrésci-
mos legais, decorrentes das sen-
tenças que proferir.”

”Art. 142. .....................................

.....................................................

§ 3º ...............................................

.....................................................

IX – aplica-se aos militares e a seus
pensionistas o disposto no artigo
40, §§ 7º e 8º;

................................................... ”.

"Art. 167. .....................................

.....................................................
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XI – a utilização dos recursos pro-
venientes das contribuições sociais
de que trata o artigo 195, I, a, e II,
para a realização de despesas dis-
tintas do pagamento de benefícios
do regime geral de Previdência So-
cial de que trata o artigo 201.

................................................... ”.

"Art. 194. .....................................

.....................................................

Parágrafo único. ..........................

.....................................................

VII – caráter democrático e des-
centralizado da administração,
mediante gestão quadripartite,
com participação dos trabalhado-
res, dos empregadores, dos apo-
sentados e do Governo nos órgãos
colegiados.”

"Art. 195. .....................................

.....................................................

I – do empregador, da empresa e
da entidade a ela equiparada na
forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais ren-
dimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, à pessoa
física que lhe preste serviço, mes-
mo sem vínculo empregatício;
b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;

II – do trabalhador e dos demais se-
gurados da previdência social, não
incidindo contribuição sobre apo-
sentadoria e pensão concedidas
pelo regime geral de Previdência
Social de que trata o artigo 201;

.....................................................

§ 8º O produtor, o parceiro, o
meeiro e o arrendatário rurais e o

pescador artesanal, bem como os
respectivos cônjuges, que exerçam
suas atividades em regime de eco-
nomia familiar, sem empregados
permanentes, contribuirão para a
seguridade social mediante a apli-
cação de uma alíquota sobre o re-
sultado da comercialização da pro-
dução e farão jus aos benefícios
nos termos da lei.

§ 9º As contribuições sociais pre-
vistas no inciso I deste artigo po-
derão ter alíquotas ou bases de
cálculo diferenciadas, em razão da
atividade econômica ou da utiliza-
ção intensiva de mão-de-obra.

§ 10. A lei definirá os critérios de
transferência de recursos para o
Sistema Único de Saúde e ações
de assistência social da União para
os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, e dos Estados para os
Municípios, observada a respecti-
va contrapartida de recursos.

§ 11. É vedada a concessão de re-
missão ou anistia das contribui-
ções sociais de que tratam os inci-
sos I, a, e II deste artigo, para dé-
bitos em montante superior ao fi-
xado em lei complementar.”

“Art. 201. A Previdência Social
será organizada sob a forma de
regime geral, de caráter contribu-
tivo e de filiação obrigatória, ob-
servados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei, a:

I – cobertura dos eventos de doença,
invalidez, morte e idade avançada;
II – proteção à maternidade, espe-
cialmente à gestante;
III – proteção ao trabalhador em
situação de desemprego involun-
tário;
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IV – salário-família e auxílio-reclu-
são para os dependentes dos se-
gurados de baixa renda;
V – pensão por morte do segura-
do, homem ou mulher, ao cônjuge
ou companheiro e dependentes,
observado o disposto no § 2º.

§ 1º É vedada a adoção de requisi-
tos e critérios diferenciados para a
concessão de aposentadoria aos
beneficiários do regime geral de
Previdência Social, ressalvados os
casos de atividades exercidas sob
condições especiais que prejudi-
quem a saúde ou a integridade físi-
ca, definidos em lei complementar.

§ 2º Nenhum benefício que substi-
tua o salário de contribuição ou o
rendimento do trabalho do segu-
rado terá valor mensal inferior ao
salário mínimo.

§ 3º Todos os salários de contribui-
ção considerados para o cálculo
de benefício serão devidamente
atualizados, na forma da lei.

§ 4º É assegurado o reajustamen-
to dos benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o
valor real, conforme critérios defi-
nidos em lei.

§ 5º É vedada a filiação ao regime
geral de Previdência Social, na
qualidade de segurado facultati-
vo, de pessoa participante de regi-
me próprio de previdência.

§ 6º A gratificação natalina dos
aposentados e pensionistas terá
por base o valor dos proventos do
mês de dezembro de cada ano.

§ 7º É assegurada aposentadoria
no regime geral de Previdência So-
cial, nos termos da lei, obedecidas
as seguintes condições:

I – trinta e cinco anos de contribui-
ção, se homem, e trinta anos de
contribuição, se mulher;
II – sessenta e cinco anos de ida-
de, se homem, e sessenta anos de
idade, se mulher, reduzido em cin-
co anos o limite para os trabalha-
dores rurais de ambos os sexos e
para os que exerçam suas ativida-
des em regime de economia fami-
liar, nestes incluídos o produtor
rural, o garimpeiro e o pescador
artesanal.

§ 8º Os requisitos a que se refere o
inciso I do parágrafo anterior se-
rão reduzidos em cinco anos, para
o professor que comprove exclusi-
vamente tempo de efetivo exercí-
cio das funções de magistério na
educação infantil e no ensino fun-
damental e médio.

§ 9º Para efeito de aposentadoria,
é assegurada a contagem recípro-
ca do tempo de contribuição na
administração pública e na ativida-
de privada, rural e urbana, hipóte-
se em que os diversos regimes de
Previdência Social se compensarão
financeiramente, segundo crité-
rios estabelecidos em lei.

§ 10. Lei disciplinará a cobertura
do risco de acidente do trabalho, a
ser atendida concorrentemente
pelo regime geral de Previdência
Social e pelo setor privado.

§ 11. Os ganhos habituais do em-
pregado, a qualquer título, serão
incorporados ao salário para efeito
de contribuição previdenciária e
conseqüente repercussão em bene-
fícios, nos casos e na forma da lei.”

“Art. 202. O regime de previdên-
cia privada, de caráter comple-
mentar e organizado de forma au-
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tônoma em relação ao regime ge-
ral de Previdência Social, será fa-
cultativo, baseado na constituição
de reservas que garantam o bene-
fício contratado, e regulado por lei
complementar.

§ 1º A lei complementar de que
trata este artigo assegurará ao
participante de planos de benefí-
cios de entidades de previdência
privada o pleno acesso às informa-
ções relativas à gestão de seus res-
pectivos planos.

§ 2º As contribuições do emprega-
dor, os benefícios e as condições
contratuais previstas nos estatu-
tos, regulamentos e planos de be-
nefícios das entidades de previ-
dência privada não integram o
contrato de trabalho dos partici-
pantes, assim como, à exceção
dos benefícios concedidos, não in-
tegram a remuneração dos partici-
pantes, nos termos da lei.

§ 3º É vedado o aporte de recursos
a entidade de previdência privada
pela União, Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios, suas autarquias,
fundações, empresas públicas, so-
ciedades de economia mista e ou-
tras entidades públicas, salvo na
qualidade de patrocinador, situa-
ção na qual, em hipótese alguma,
sua contribuição normal poderá
exceder a do segurado.

§ 4º Lei complementar disciplinará
a relação entre a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios, in-
clusive suas autarquias, fundações,
sociedades de economia mista e
empresas controladas direta ou in-
diretamente, enquanto patrocina-
doras de entidades fechadas de
previdência privada, e suas respec-

tivas entidades fechadas de previ-
dência privada.

§ 5º A lei complementar de que
trata o parágrafo anterior aplicar-
se-á, no que couber, às empresas
privadas permissionárias ou con-
cessionárias de prestação de servi-
ços públicos, quando patrocinado-
ras de entidades fechadas de pre-
vidência privada.

§ 6º A lei complementar a que se
refere o § 4º deste artigo estabele-
cerá os requisitos para a designa-
ção dos membros das diretorias
das entidades fechadas de previ-
dência privada e disciplinará a in-
serção dos participantes nos cole-
giados e instâncias de decisão em
que seus interesses sejam objeto
de discussão e deliberação.”

Art. 2º A Constituição Federal, nas
Disposições Constitucionais Gerais, é
acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 248. Os benefícios pagos, a
qualquer título, pelo órgão res-
ponsável pelo regime geral de pre-
vidência social, ainda que à conta
do Tesouro Nacional, e os não su-
jeitos ao limite máximo de valor fi-
xado para os benefícios concedi-
dos por esse regime observarão os
limites fixados no artigo 37, XI.

Art. 249. Com o objetivo de asse-
gurar recursos para o pagamento
de proventos de aposentadoria e
pensões concedidas aos respecti-
vos servidores e seus dependen-
tes, em adição aos recursos dos
respectivos tesouros, a União, os
Estados, o Distrito Federal e os
Municípios poderão constituir fun-
dos integrados pelos recursos pro-
venientes de contribuições e por
bens, direitos e ativos de qualquer
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natureza, mediante lei que dispo-
rá sobre a natureza e administra-
ção desses fundos.

Art. 250. Com o objetivo de asse-
gurar recursos para o pagamento
dos benefícios concedidos pelo re-
gime geral de Previdência Social,
em adição aos recursos de sua arre-
cadação, a União poderá constituir
fundo integrado por bens, direitos
e ativos de qualquer natureza, me-
diante lei que disporá sobre a natu-
reza e administração desse fundo”.

Art. 3º É assegurada a concessão de apo-
sentadoria e pensão, a qualquer tempo,
aos servidores públicos e aos segurados
do regime geral de Previdência Social,
bem como aos seus dependentes, que, até
a data da publicação desta Emenda, te-
nham cumprido os requisitos para a ob-
tenção destes benefícios, com base nos
critérios da legislação então vigente.

§ 1º O servidor de que trata este artigo,
que tenha completado as exigências
para aposentadoria integral e que opte
por permanecer em atividade fará jus à
isenção da contribuição previdenciária
até completar as exigências para aposen-
tadoria contidas no artigo 40, § 1º, III, a,
da Constituição Federal.

§ 2º Os proventos da aposentadoria a
ser concedida aos servidores públicos
referidos no caput, em termos integrais
ou proporcionais ao tempo de serviço
já exercido até a data de publicação
desta Emenda, bem como as pensões
de seus dependentes, serão calculados
de acordo com a legislação em vigor à
época em que foram atendidas as pres-
crições nela estabelecidas para a con-
cessão destes benefícios ou nas condi-
ções da legislação vigente.

§ 3º São mantidos todos os direitos e
garantias assegurados nas disposições

constitucionais vigentes à data de pu-
blicação desta Emenda aos servidores
e militares, inativos e pensionistas,
aos anistiados e aos ex-combatentes,
assim como àqueles que já cumpri-
ram, até aquela data, os requisitos
para usufruírem tais direitos, observa-
do o disposto no artigo 37, XI, da
Constituição Federal.

Art. 4º Observado o disposto no arti-
go 40, § 10, da Constituição Federal, o
tempo de serviço considerado pela le-
gislação vigente para efeito de aposen-
tadoria, cumprido até que a lei discipli-
ne a matéria, será contado como tempo
de contribuição.

Art. 5º O disposto no artigo 202, § 3º,
da Constituição Federal, quanto à exi-
gência de paridade entre a contribuição
da patrocinadora e a contribuição do
segurado, terá vigência no prazo de
dois anos a partir da publicação desta
Emenda, ou, caso ocorra antes, na data
de publicação da lei complementar a
que se refere o § 4º do mesmo artigo.

Art. 6º As entidades fechadas de pre-
vidência privada patrocinadas por enti-
dades públicas, inclusive empresas pú-
blicas e sociedades de economia mista,
deverão rever, no prazo de dois anos, a
contar da publicação desta Emenda,
seus planos de benefícios e serviços,
de modo a ajustá-los atuarialmente a
seus ativos, sob pena de intervenção,
sendo seus dirigentes e os de suas res-
pectivas patrocinadoras responsáveis
civil e criminalmente pelo descumpri-
mento do disposto neste artigo.

Art. 7º Os projetos das leis comple-
mentares previstas no artigo 202 da
Constituição Federal deverão ser apre-
sentados ao Congresso Nacional no
prazo máximo de noventa dias após a
publicação desta Emenda.
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Art. 8º Observado o disposto no artigo
4º desta Emenda e ressalvado o direito de
opção a aposentadoria pelas normas por
ela estabelecidas, é assegurado o direito
à aposentadoria voluntária com proven-
tos calculados de acordo com o artigo 40,
§ 3º, da Constituição Federal, àquele que
tenha ingressado regularmente em cargo
efetivo na Administração Pública, direta,
autárquica e fundacional, até a data de
publicação desta Emenda, quando o ser-
vidor, cumulativamente:

I – tiver cinqüenta e três anos de idade,
se homem, e quarenta e oito anos de
idade, se mulher;
II – tiver cinco anos de efetivo exercício
no cargo em que se dará a aposentadoria;
III – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e
trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a vinte por cento do
tempo que, na data da publicação
desta Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea
anterior.

§ 1º O servidor de que trata este artigo,
desde que atendido o disposto em seus
incisos I e II, e observado o disposto no
artigo 4º desta Emenda, pode aposen-
tar-se com proventos proporcionais ao
tempo de contribuição, quando atendi-
das as seguintes condições:

I – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cin-
co anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a quarenta por cen-
to do tempo que, na data da publi-
cação desta Emenda, faltaria para
atingir o limite de tempo constante
da alínea anterior;

II – os proventos da aposentadoria pro-
porcional serão equivalentes a setenta
por cento do valor máximo que o servi-
dor poderia obter de acordo com o
caput, acrescido de cinco por cento por
ano de contribuição que supere a soma
a que se refere o inciso anterior, até o
limite de cem por cento.

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao mem-
bro do Ministério Público e de Tribu-
nal de Contas o disposto neste artigo.

§ 3º Na aplicação do disposto no pará-
grafo anterior, o magistrado ou o mem-
bro do Ministério Público ou de Tribu-
nal de Contas, se homem, terá o tempo
de serviço exercido até a publicação
desta Emenda contado com o acrésci-
mo de dezessete por cento.

§ 4º O professor, servidor da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, que, até a data da publica-
ção desta Emenda, tenha ingressado,
regularmente, em cargo efetivo de ma-
gistério e que opte por aposentar-se na
forma do disposto no caput, terá o tem-
po de serviço exercido até a publicação
desta Emenda contado com o acrésci-
mo de dezessete por cento, se homem,
e de vinte por cento, se mulher, desde
que se aposente, exclusivamente, com
tempo de efetivo exercício das funções
de magistério.

§ 5º O servidor de que trata este artigo,
que, após completar as exigências para
aposentadoria estabelecidas no caput,
permanecer em atividade, fará jus à
isenção da contribuição previdenciária
até completar as exigências para apo-
sentadoria contidas no artigo 40, § 1º,
III, a, da Constituição Federal.

Art. 9º Observado o disposto no arti-
go 4º desta Emenda e ressalvado o di-
reito de opção a aposentadoria pelas
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normas por ela estabelecidas para o re-
gime geral de Previdência Social, é as-
segurado o direito à aposentadoria ao
segurado que se tenha filiado ao regi-
me geral de Previdência Social, até a
data de publicação desta Emenda,
quando, cumulativamente, atender aos
seguintes requisitos:

I – contar com cinqüenta e três anos de
idade, se homem, e quarenta e oito
anos de idade, se mulher; e
II – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e
trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a vinte por cento do
tempo que, na data da publicação
desta Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea
anterior.

§ 1º O segurado de que trata este arti-
go, desde que atendido o disposto no
inciso I do caput, e observado o dispos-
to no artigo 4º desta Emenda, pode
aposentar-se com valores proporcio-
nais ao tempo de contribuição, quando
atendidas as seguintes condições:

I – contar tempo de contribuição igual,
no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cin-
co anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribui-
ção equivalente a quarenta por cen-
to do tempo que, na data da publi-
cação desta Emenda, faltaria para
atingir o limite de tempo constante
da alínea anterior;

II – o valor da aposentadoria proporcio-
nal será equivalente a setenta por cen-
to do valor da aposentadoria a que se
refere o caput, acrescido de cinco por
cento por ano de contribuição que su-

pere a soma a que se refere o inciso
anterior, até o limite de cem por cento.

§ 2º O professor que, até a data da pu-
blicação desta Emenda, tenha exercido
atividade de magistério e que opte por
aposentar-se na forma do disposto no
caput, terá o tempo de serviço exercido
até a publicação desta Emenda contado
com o acréscimo de dezessete por cen-
to, se homem, e de vinte por cento, se
mulher, desde que se aposente, exclu-
sivamente, com tempo de efetivo exer-
cício de atividade de magistério.

Art. 10. O regime de previdência
complementar de que trata o artigo 40,
§§ 14, 15 e 16, da Constituição Federal,
somente poderá ser instituído após a
publicação da lei complementar previs-
ta no § 15 do mesmo artigo.

Art. 11. A vedação prevista no artigo
37, § 10, da Constituição Federal, não se
aplica aos membros de poder e aos ina-
tivos, servidores e militares, que, até a
publicação desta Emenda, tenham in-
gressado novamente no serviço público
por concurso público de provas ou de
provas e títulos, e pelas demais formas
previstas na Constituição Federal, sen-
do-lhes proibida a percepção de mais de
uma aposentadoria pelo regime de pre-
vidência a que se refere o artigo 40 da
Constituição Federal, aplicando-se-lhes,
em qualquer hipótese, o limite de que
trata o § 11 deste mesmo artigo.

Art. 12. Até que produzam efeitos as
leis que irão dispor sobre as contribui-
ções de que trata o artigo 195 da Cons-
tituição Federal, são exigíveis as estabe-
lecidas em lei, destinadas ao custeio da
seguridade social e dos diversos regi-
mes previdenciários.

Art. 13. Até que a lei discipline o aces-
so ao salário-família e auxílio-reclusão
para os servidores, segurados e seus
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dependentes, esses benefícios serão
concedidos apenas àqueles que tenham
renda bruta mensal igual ou inferior a
R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais),
que, até a publicação da lei, serão cor-
rigidos pelos mesmos índices aplicados
aos benefícios do regime geral de Pre-
vidência Social.

Art. 14. O limite máximo para o valor
dos benefícios do regime geral de Pre-
vidência Social de que trata o artigo 201
da Constituição Federal é fixado em R$
1.200,00 (um mil e duzentos reais), de-
vendo, a partir da data da publicação
desta Emenda, ser reajustado de forma
a preservar, em caráter permanente,
seu valor real, atualizado pelos mes-
mos índices aplicados aos benefícios
do regime geral de Previdência Social.

� O STF, por unanimidade de votos,
julgou parcialmente procedente o
pedido formulado na inicial da
Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 1.946-5 para dar a este
artigo, interpretação conforme a
Constituição Federal sem redução
de texto, para excluir sua aplica-
ção ao salário da licença à gestan-
te a que se refere o art. 7º, XVIII,
da referida Carta (j. 3-4-2003).

Art. 15. Até que a lei complementar a
que se refere o artigo 201, § 1º, da
Constituição Federal, seja publicada,
permanece em vigor o disposto nos
arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, na redação vigente à
data da publicação desta Emenda.

Art. 16. Esta Emenda Constitucional
entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2º
do artigo 153 da Constituição Federal.

Brasília, 15 de dezembro de 1998.

 Mesa da CMesa da CMesa da CMesa da CMesa da Câmara âmara âmara âmara âmara dos Deputadosdos Deputadosdos Deputadosdos Deputadosdos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado PAULO PAIM –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senadora JÚNIA MARISE –

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador FLAVIANO MELO – 3º Secretário

Senador LUCÍDIO PORTELLA –
4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 21,
DE 18 DE MARÇO DE 1999

Prorroga, alterando a alíquota, a
contribuição provisória sobre

movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e de direitos de
natureza financeira, a que se refere o

artigo 74 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:
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Art. 1º Fica incluído o artigo 75 no Ato
das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, com a seguinte redação:

“Art. 75. É prorrogada, por trinta
e seis meses, a cobrança da con-
tribuição provisória sobre movi-
mentação ou transmissão de valo-
res e de créditos e direitos de na-
tureza financeira de que trata o
artigo 74, instituída pela Lei nº
9.311, de 24 de outubro de 1996,
modificada pela Lei nº 9.539, de
12 de dezembro de 1997, cuja vi-
gência é também prorrogada por
idêntico prazo.

§ 1º Observado o disposto no §
6º do artigo 195 da Constituição
Federal, a alíquota da contribui-
ção será de trinta e oito centési-
mos por cento, nos primeiros
doze meses, e de trinta centési-
mos, nos meses subseqüentes, fa-
cultado ao Poder Executivo redu-
zi-la total ou parcialmente, nos li-
mites aqui definidos.

§ 2º O resultado do aumento da
arrecadação, decorrente da altera-
ção da alíquota, nos exercícios fi-
nanceiros de 1999, 2000 e 2001,
será destinado ao custeio da Previ-
dência Social.

§ 3º É a União autorizada a emitir
títulos da dívida pública interna,
cujos recursos serão destinados ao
custeio da saúde e da Previdência
Social, em montante equivalente
ao produto da arrecadação da
contribuição, prevista e não reali-
zada em 1999”.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 1999.

Mesa daMesa daMesa daMesa daMesa da Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice–Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 22,
DE 18 DE MARÇO DE 1999

Acrescenta parágrafo único ao artigo
98 e altera as alíneas i do inciso I do

artigo 102 e c do inciso I do artigo 105
da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º É acrescentado ao artigo 98 da
Constituição Federal o seguinte pará-
grafo único:

“Art. 98. .......................................
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Parágrafo único. Lei federal dispo-
rá sobre a criação de juizados espe-
ciais no âmbito da Justiça Federal”.

Art. 2º A alínea i do inciso I do artigo
102 da Constituição Federal passa a vi-
gorar  com a seguinte redação:

“Art. 102. .....................................

I – .................................................

.....................................................

i) o habeas corpus, quando o coa-
tor for Tribunal Superior ou quan-
do o coator ou o paciente for au-
toridade ou funcionário cujos atos
estejam sujeitos diretamente à ju-
risdição do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou se trate de crime sujeito
à mesma jurisdição em uma única
instância;

................................................... ”.

Art. 3º A alínea c do inciso I do artigo
105 da Constituição Federal passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 105. .....................................

.....................................................

I – .................................................

.....................................................

c) os habeas corpus, quando o
coator ou o paciente for qualquer
das pessoas mencionadas na alí-
nea a, quando coator for tribunal,
sujeito à sua jurisdição, ou Minis-
tro de Estado, ressalvada a compe-
tência da Justiça Eleitoral;

................................................... “.

Art. 4º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de março de 1999.

MesaMesaMesaMesaMesa da Câm da Câm da Câm da Câm da Câmara dos Deputadosara dos Deputadosara dos Deputadosara dos Deputadosara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER –

Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES –

1º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

2º Vice-Presidente
Deputado UBIRATAN AGUIAR –

1º Secretário
Deputado NELSON TRAD –

2º Secretário
Deputado EFRAIM MORAIS –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR –

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 23,
DE 2 DE SETEMBRO DE 1999

Altera os artigos 12, 52, 84, 91, 102 e
105 da Constituição Federal (criação

do Ministério da Defesa).

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:
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Art. 1º Os artigos 12, 52, 84, 91, 102 e
105 da Constituição Federal, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. .......................................

.....................................................

§ 3º ..............................................

.....................................................

VII – de Ministro de Estado da De-
fesa.

................................................... ”.

“Art. 52. .......................................

I – processar e julgar o Presidente
e o Vice-Presidente da República
nos crimes de responsabilidade,
bem como os Ministros de Estado
e os Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica nos cri-
mes da mesma natureza conexos
com aqueles;

................................................... ”.

“Art. 84. .......................................

.....................................................

XIII – exercer o comando supremo
das Forças Armadas, nomear os Co-
mandantes da Marinha, do Exército
e da Aeronáutica, promover seus
oficiais-generais e nomeá-los para
os cargos que lhes são privativos;

................................................... ”.

“Art. 91. ..................................... “.

.....................................................

V – o Ministro de Estado da Defesa;

.....................................................

VIII – os Comandantes da Mari-
nha, do Exército e da Aeronáutica.

................................................... ”.

“Art. 102. .....................................

I – .................................................

.....................................................

c) nas infrações penais comuns e
nos crimes de responsabilidade, os
Ministros de Estado e os Coman-
dantes da Marinha, do Exército e
da Aeronáutica, ressalvado o dis-
posto no artigo 52, I, os membros
dos Tribunais Superiores, os do
Tribunal de Contas da União e os
chefes de missão diplomática de
caráter permanente;

................................................... ”.

“Art. 105. .....................................

I – .................................................

.....................................................

b) os mandados de segurança e os
habeas data contra ato de Minis-
tro de Estado, dos Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica ou do próprio Tribunal;
c) os habeas corpus, quando o
coator ou paciente for qualquer
das pessoas mencionadas na alí-
nea a, ou quando o coator for tri-
bunal sujeito à sua jurisdição, Mi-
nistro de Estado ou Comandante
da Marinha, do Exército ou da Ae-
ronáutica, ressalvada a competên-
cia da Justiça Eleitoral;

................................................... ”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 1999.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES – 1º
Vice-Presidente
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Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR –

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1999

Altera dispositivos da Constituição
Federal pertinentes à representação

classista na Justiça do Trabalho.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º Os arts. 111, 112, 113, 115 e
116 da Constituição Federal passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 111. .....................................

.....................................................

III – Juízes do Trabalho.

§ 1º O Tribunal Superior do Traba-
lho compor-se-á de dezessete Minis-
tros, togados e vitalícios, escolhidos
dentre brasileiros com mais de trin-
ta e cinco e menos de sessenta e cin-
co anos, nomeados pelo Presidente
da República, após aprovação pelo
Senado Federal, dos quais onze es-
colhidos dentre juízes dos Tribunais
Regionais do Trabalho, integrantes
da carreira da magistratura traba-
lhista, três dentre advogados e três
dentre membros do Ministério Pú-
blico do Trabalho.

I – (Revogado).
II – (Revogado).

§ 2º O Tribunal encaminhará ao
Presidente da República listas trí-
plices, observando-se, quanto às
vagas destinadas aos advogados e
aos membros do Ministério Públi-
co, o disposto no art. 94; as listas
tríplices para o provimento de car-
gos destinados aos juízes da ma-
gistratura trabalhista de carreira
deverão ser elaboradas pelos Mi-
nistros togados e vitalícios.

................................................... ”.

“Art. 112. Haverá pelo menos um
Tribunal Regional do Trabalho em
cada Estado e no Distrito Federal,
e a lei instituirá as Varas do Traba-
lho, podendo, nas comarcas onde
não forem instituídas, atribuir sua
jurisdição aos juízes de direito”.

“Art. 113. A lei disporá sobre a
constituição, investidura, jurisdição,
competência, garantias e condi-
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ções de exercício dos órgãos da
Justiça do Trabalho”.

“Art. 115. Os Tribunais Regionais
do Trabalho serão compostos de
juízes nomeados pelo Presidente
da República, observada a propor-
cionalidade estabelecida no § 2º
do art. 111.

Parágrafo único. ..........................

.....................................................

III – (Revogado)”.

“Art. 116. Nas Varas do Trabalho,
a jurisdição será exercida por um
juiz singular.

Parágrafo único. (Revogado)”.

Art. 2º É assegurado o cumprimento dos
mandatos dos atuais ministros classistas
temporários do Tribunal Superior do
Trabalho e dos atuais juízes classistas
temporários dos Tribunais Regionais do
Trabalho e das Juntas de Conciliação e
Julgamento.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o art. 117 da Consti-
tuição Federal.

Brasília, 9 de dezembro de 1999.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER – Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES –
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR –
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD –
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER –
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES –

Presidente
Senador GERALDO MELO –

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE –

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO –

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR –

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 25, DE 14 DE FEVEREIRO

DE 2000

Altera o inciso VI do artigo 29 e
acrescenta o artigo 29-A à

Constituição Federal, que dispõem
sobre limites

de despesas com o Poder
Legislativo Municipal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso VI do artigo 29 da
Constituição Federal passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 29. .......................................

.....................................................

VI – o subsídio dos Vereadores
será fixado pelas respectivas Câ-
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maras Municipais em cada legisla-
tura para a subseqüente, observa-
do o que dispõe esta Constituição,
observados os critérios estabeleci-
dos na respectiva Lei Orgânica e
os seguintes limites máximos:

a) em Municípios de até dez mil
habitantes, o subsídio máximo dos
Vereadores corresponderá a vinte
por cento do subsídio dos Deputa-
dos Estaduais;
b) em Municípios de dez mil e um
a cinqüenta mil habitantes, o sub-
sídio máximo dos Vereadores cor-
responderá a trinta por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;
c) em Municípios de cinqüenta mil
e um a cem mil habitantes, o subsí-
dio máximo dos Vereadores corres-
ponderá a quarenta por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;
d) em Municípios de cem mil e um
a trezentos mil habitantes, o subsí-
dio máximo dos Vereadores corres-
ponderá a cinqüenta por cento do
subsídio dos Deputados Estaduais;
e) em Municípios de trezentos mil
e um a quinhentos mil habitantes,
o subsídio máximo dos Vereadores
corresponderá a sessenta por cen-
to do subsídio dos Deputados Es-
taduais;
f) em Municípios de mais de qui-
nhentos mil habitantes, o subsídio
máximo dos Vereadores corres-
ponderá a setenta e cinco por cen-
to do subsídio dos Deputados Es-
taduais;

................................................... ”.

Art.  2º A Constituição Federal passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 29-A:

“Art.  29-A.  O total da despesa do
Poder Legislativo Municipal, incluí-
dos os subsídios dos Vereadores e
excluídos os gastos com inativos,

não poderá ultrapassar os seguintes
percentuais, relativos ao somatório
da receita tributária e das transfe-
rências previstas no § 5º do art. 153
e nos arts. 158 e 159, efetivamente
realizado no exercício anterior:

I – oito por cento para Municípios
com população de até cem mil ha-
bitantes;
II – sete por cento para Municípios
com população entre cem mil e
um e trezentos mil habitantes;
III – seis por cento para Municípios
com população entre trezentos mil
e um e quinhentos mil habitantes;
IV – cinco por cento para Municí-
pios com população acima de qui-
nhentos mil habitantes.

§ 1º A Câmara Municipal não gas-
tará mais de setenta por cento de
sua receita com folha de paga-
mento, incluído o gasto com o
subsídio de seus Vereadores.

§ 2º Constitui crime de responsa-
bilidade do Prefeito Municipal:

I – efetuar repasse que supere os
limites definidos neste artigo;
II – não enviar o repasse até o dia
vinte de cada mês; ou
III – enviá-lo a menor em relação
à proporção fixada na Lei Orça-
mentária.

§ 3º Constitui crime de responsa-
bilidade do Presidente da Câmara
Municipal o desrespeito ao § 1º
deste artigo.“

Art.  3º  Esta Emenda Constitucional
entra em vigor em 1º de janeiro de 2001.

Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado Michel Temer — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente
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Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 26,
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2000

Altera a redação do artigo 6º da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 6º da Constituição Fede-
ral passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º São direitos sociais a edu-
cação, a saúde, o trabalho, a mo-
radia, o lazer, a segurança, a pre-
vidência social, a proteção à ma-
ternidade e à infância, a assistên-
cia aos desamparados, na forma
desta Constituição.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de fevereiro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados

Deputado MICHEL TEMER — Presidente
Deputado HERÁCLITO FORTES —

1º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI —

2º Vice-Presidente
Deputado UBIRATAN AGUIAR —

1º Secretário
Deputado NELSON TRAD —

2º Secretário
Deputado JAQUES WAGNER —

3º Secretário
Deputado EFRAIM MORAIS —

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27,
DE 21 DE MARÇO DE 2000

Acrescenta o artigo 76 ao Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias, instituindo a desvinculação
de arrecadação de impostos e

contribuições sociais da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o
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do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º É incluído o art. 76 ao Ato das
Disposições Constitucionais Transitó-
rias, com a seguinte redação:

“Art. 76. É desvinculado de órgão,
fundo ou despesa, no período de
2000 a 2003, vinte por cento da ar-
recadação de impostos e contribui-
ções sociais da União, já instituídos
ou que vierem a ser criados no refe-
rido período, seus adicionais e res-
pectivos acréscimos legais.

§ 1º O disposto no caput deste ar-
tigo não reduzirá a base de cálculo
das transferências a Estados, Distri-
to Federal e Municípios na forma
dos arts. 153, § 5º; 157, I; 158, I e
II; e 159, I, a e b, e II, da Constitui-
ção, bem como a base de cálculo
das aplicações em programas de fi-
nanciamento ao setor produtivo
das regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste a que se refere o art.
159, I, c, da Constituição.

§ 2º Excetua-se da desvinculação
de que trata o caput deste artigo a
arrecadação da contribuição social
do salário-educação a que se refere
o art. 212, § 5º, da Constituição.“

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28,
DE 25 DE MAIO DE 2000

Dá nova redação ao inciso XXIX,
do artigo 7º e revoga o artigo 233

da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O inciso XXIX do art. 7º da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“XXIX – ação, quanto aos créditos
resultantes das relações de traba-
lho, com prazo prescricional de
cinco anos para os trabalhadores
urbanos e rurais, até o limite de
dois anos após a extinção do con-
trato de trabalho;

a) Revogada;
b) Revogada.”

Art. 2º Revoga-se o art. 233 da Consti-
tuição Federal.
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Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES —

Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º Vice-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador CASILDO MALDANER —

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2000

Altera os artigos 34, 35, 156, 160, 167
e 198 da Constituição Federal e

acrescenta artigo ao Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias, para assegurar os
recursos mínimos para o

financiamento das ações e serviços
públicos de saúde.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A alínea e do inciso VII do art. 34
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34. .......................................

VII – ..............................................

e) aplicação do mínimo exigido da
receita resultante de impostos es-
taduais, compreendida a proveni-
ente de transferências, na manu-
tenção e desenvolvimento do ensi-
no e nas ações e serviços públicos
de saúde.”

Art. 2º O inciso III do art. 35 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. .......................................

III - não tiver sido aplicado o míni-
mo exigido da receita municipal
na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino e nas ações e serviços
públicos de saúde.”

Art. 3º O § 1º do art. 156 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 156. .....................................

§ 1º Sem prejuízo da progressivi-
dade no tempo a que se refere o
art. 182, § 4º, inciso II, o imposto
previsto no inciso I poderá:

I – ser progressivo em razão do
valor do imóvel; e
II – ter alíquotas diferentes de acor-
do com a localização e o uso do
imóvel.

................................................... ”.

Art. 4º O parágrafo único do art. 160
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 160. .....................................
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Parágrafo único. A vedação previs-
ta neste artigo não impede a
União e os Estados de condiciona-
rem a entrega de recursos:

I – ao pagamento de seus crédi-
tos, inclusive de suas autarquias;
II – ao cumprimento do disposto
no art. 198, § 2º, incisos II e III.”

Art. 5º O inciso IV do art. 167 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 167. .....................................

“IV – a vinculação de receita de im-
postos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produ-
to da arrecadação dos impostos a
que se referem os arts. 158 e 159,
a destinação de recursos para as
ações e serviços públicos de saúde
e para manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, como determina-
do, respectivamente, pelos arts.
198, § 2º, e 212, e a prestação de
garantias às operações de crédito
por antecipação de receita, previs-
tas no art. 165, § 8º, bem como o
disposto no § 4º deste artigo.

................................................... ”.

Art. 6º O art. 198 passa a vigorar acres-
cido dos seguintes §§ 2º e 3º, numeran-
do-se o atual parágrafo único como § 1º:

“Art. 198. .....................................

§ 1º (parágrafo único original) ...

§ 2º União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios aplicarão,
anualmente, em ações e serviços
públicos de saúde recursos míni-
mos derivados da aplicação de
percentuais calculados sobre:

I – no caso da União, na forma de-
finida nos termos da lei comple-
mentar prevista no § 3º;

II – no caso dos Estados e do Dis-
trito Federal, o produto da arreca-
dação dos impostos a que se refe-
re o art. 155 e dos recursos de que
tratam os arts. 157 e 159, inciso I,
alínea a e inciso II, deduzidas as
parcelas que forem transferidas
aos respectivos Municípios;
III – no caso dos Municípios e do
Distrito Federal, o produto da arre-
cadação dos impostos a que se re-
fere o art. 156 e dos recursos de
que tratam os arts. 158 e 159, in-
ciso I, alínea b e § 3º.

§ 3º Lei complementar, que será
reavaliada pelo menos a cada cin-
co anos, estabelecerá:

I – os percentuais de que trata o
§ 2º;
II – os critérios de rateio dos recur-
sos da União vinculados à saúde
destinados aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios, e dos
Estados destinados a seus respec-
tivos Municípios, objetivando a
progressiva redução das disparida-
des regionais;
III – as normas de fiscalização, ava-
liação e controle das despesas com
saúde nas esferas federal, esta-
dual, distrital e municipal;
IV – as normas de cálculo do mon-
tante a ser aplicado pela União.

Art. 7º O Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 77:

Art. 77. Até o exercício financeiro
de 2004, os recursos mínimos apli-
cados nas ações e serviços públi-
cos de saúde serão equivalentes:

I – no caso da União:

a) no ano 2000, o montante em-
penhado em ações e serviços pú-
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blicos de saúde no exercício finan-
ceiro de 1999 acrescido de, no mí-
nimo, cinco por cento;
b) do ano de 2001 ao ano 2004, o
valor apurado no ano anterior,
corrigido pela variação nominal do
Produto Interno Bruto - PIB;

II – no caso dos Estados e do Dis-
trito Federal, doze por cento do
produto da arrecadação dos im-
postos a que se refere o art. 155 e
dos recursos de que tratam os
arts. 157 e 159, inciso I, alínea a e
inciso II, deduzidas as parcelas
que forem transferidas aos respec-
tivos Municípios; e
III – no caso dos Municípios e do
Distrito Federal, quinze por cento
do produto da arrecadação dos
impostos a que se refere o art.
156 e dos recursos de que tratam
os arts. 158 e 159, inciso I, alínea
b e § 3º.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios que apliquem per-
centuais inferiores aos fixados nos
incisos II e III deverão elevá-los
gradualmente, até o exercício fi-
nanceiro de 2004, reduzida a dife-
rença à razão de, pelo menos, um
quinto por ano, sendo que, a par-
tir de 2000, a aplicação será de
pelo menos sete por cento.

§ 2º Dos recursos da União apura-
do nos termos deste artigo, quin-
ze por cento, no mínimo, serão
aplicados nos Municípios, segun-
do o critério populacional, em
ações e serviços básicos de saúde,
na forma da lei.

§ 3º Os recursos dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios
destinados às ações e serviços pú-

blicos de saúde e os transferidos
pela União para a mesma finalida-
de serão aplicados por meio de
Fundo de Saúde que será acompa-
nhado e fiscalizado por Conselho
de Saúde, sem prejuízo do disposto
no art. 74 da Constituição Federal.

§ 4º Na ausência da lei complemen-
tar a que se refere o art. 198, § 3º,
a partir do exercício financeiro de
2005, aplicar-se-á à União, aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios o disposto neste artigo.”

Art. 8º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

— Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º VICE-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º VICE-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário



312 Emendas Constitucionais

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30,
DE 13 DE SETEMBRO DE 2000

Altera a redação do artigo 100 da
Constituição Federal e acrescenta o

artigo 78 ao Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, referente

ao pagamento de precatórios
judiciários.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3o

do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O art. 100 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 100. .................................

§ 1º É obrigatória a inclusão, no
orçamento das entidades de direi-
to público, de verba necessária ao
pagamento de seus débitos oriun-
dos de sentenças transitadas em
julgado, constantes de precatórios
judiciários, apresentados até 1º de
julho, fazendo-se o pagamento
até o final do exercício seguinte,
quando terão seus valores atuali-
zados monetariamente.

§ 1º A Os débitos de natureza ali-
mentícia compreendem aqueles
decorrentes de salários, venci-
mentos, proventos, pensões e
suas complementações, benefí-
cios previdenciários e indeniza-
ções por morte ou invalidez, fun-
dadas na responsabilidade civil,
em virtude de sentença transita-
da em julgado.

§ 2º As dotações orçamentárias e
os créditos abertos serão consig-
nados diretamente ao Poder Judi-
ciário, cabendo ao Presidente do
Tribunal que proferir a decisão

exequenda determinar o paga-
mento segundo as possibilidades
do depósito, e autorizar, a requeri-
mento do credor, e exclusivamen-
te para o caso de preterimento de
seu direito de precedência, o se-
questro da quantia necessária à
satisfação do débito.

§ 3º O disposto no caput deste ar-
tigo, relativamente à expedição de
precatórios, não se aplica aos pa-
gamentos de obrigações definidas
em lei como de pequeno valor que
a Fazenda Federal, Estadual, Dis-
trital ou Municipal deva fazer em
virtude de sentença judicial transi-
tada em julgado.

§ 4º A lei poderá fixar valores dis-
tintos para o fim previsto no § 3º
deste artigo, segundo as diferen-
tes capacidades das entidades de
direito público.

§ 5º O Presidente do Tribunal com-
petente que, por ato comissivo ou
omissivo, retardar ou tentar frus-
trar a liquidação regular de preca-
tório incorrerá em crime de res-
ponsabilidade.“

Art. 2º É acrescido, no Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, o
art. 78 com a seguinte redação:

“Art. 78. Ressalvados os créditos de-
finidos em lei como de pequeno va-
lor, os de natureza alimentícia, os
de que trata o art. 33 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transi-
tórias e suas complementações e os
que já tiverem os seus respectivos
recursos liberados ou depositados
em juízo, os precatórios pendentes
na data da publicação desta Emen-
da e os que decorram de ações inici-
ais ajuizadas até 31 de dezembro de
1999 serão liquidados pelo seu va-
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lor real, em moeda corrente, acres-
cido de juros legais, em prestações
anuais, iguais e sucessivas, no prazo
máximo de dez anos, permitida a
cessão dos créditos.

§ 1º É permitida a decomposição
de parcelas, a critério do credor.

§ 2º As prestações anuais a que se
refere o caput deste artigo terão,
se não liquidadas até o final do
exercício a que se referem, poder
liberatório do pagamento de tribu-
tos da entidade devedora.

§ 3º O prazo referido no caput des-
te artigo fica reduzido para dois
anos, nos casos de precatórios judi-
ciais originários de desapropriação
de imóvel residencial do credor,
desde que comprovadamente úni-
co à época da imissão na posse.

§ 4º O Presidente do Tribunal com-
petente deverá, vencido o prazo
ou em caso de omissão no orça-
mento, ou preterição ao direito de
precedência, a requerimento do
credor, requisitar ou determinar o
sequestro de recursos financeiros
da entidade executada, suficientes
à satisfação da prestação.”

Art. 3º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º VICE-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

— Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º VICE-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º VICE-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 31,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera o Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias, introduzindo artigos
que criam o Fundo de Combate

e Erradicação da Pobreza.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal, no Ato
das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, é acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 79. É instituído, para vigorar
até o ano de 2010, no âmbito do
Poder Executivo Federal, o Fundo de
Combate à Erradicação da Pobreza,
a ser regulado por lei complementar
com o objetivo de viabilizar a todos
os brasileiros acesso a níveis dignos
de subsistência, cujos recursos se-
rão aplicados em ações suplementa-
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res de nautrição, habitação, educa-
ção, saúde, reforço de renda fami-
liar e outros programas de relevante
interesse social voltados para me-
lhoria da qualidade de vida.

Parágrafo único. O Fundo previsto
neste artigo terá Conselho Consul-
tivo e de Acompanhamento que
conte com a participação de repre-
sentantes da sociedade civil, nos
termos da lei“.

“Art. 80. Compõem o Fundo de
Combate e Erradicação da Pobreza:

I – a parcela do produto da arreca-
dação correspondente a um adicio-
nal de oito centésimos por cento,
aplicável de 18 de junho de 2000 a
17 de junho de 2002, na alíquota
da contribuição social de que trata
o art. 75 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;
II – a parcela do produto da arreca-
dação correspondente a um adicio-
nal de cinco pontos percentuais na
alíquota do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados – IPI, ou do im-
posto que vier a substitui-lo, inci-
dente sobre produtos supérfluos e
aplicável até a extinção do Fundo;
III – o produto da arrecadação do
imposto de que trata o art. 153,
inciso VII, da Constituição;
IV – dotações orçamentárias;
V – doações, de qualquer nature-
za, de pessoas físicas ou jurídicas
do País ou do exterior;
VI – outras receitas, a serem defi-
nidas na regulamentação do refe-
rido Fundo.

§ 1º Aos recursos integrantes do
Fundo de que trata este artigo não
se aplica o disposto nos arts. 159 e
167, inciso IV, da Constituição, as-
sim como qualquer desvinculação
de recursos orçamentários.

§ 2º A arrecadação decorrente do
disposto no inciso I deste artigo,
no período compreendido entre
18 de junho de 2000 e o início da
vigência da lei complementar a
que se refere a art. 79, será inte-
gralmente repassada ao Fundo,
preservado o seu valor real, em tí-
tulos públicos federais, progressi-
vamente resgatáveis após 18 de
junho de 2002, na forma da lei.“

“Art. 81. É instituído Fundo cons-
tituído pelos recursos recebidos
pela União em decorrência da
desestatização de sociedades de
economia mista ou empresas públi-
cas por ela controladas, direta ou in-
diretamente, quando a operação
envolver a alienação do respectivo
controle acionário a pessoa ou enti-
dade não integrante da Administra-
ção Pública, ou de participação so-
cietária remanescente após a aliena-
ção, cujos rendimentos, gerados a
partir de 18 de junho de 2002, re-
verterão ao Fundo de Combate e
Erradicação de Pobreza.

§ 1º Caso o montante anual pre-
visto nos rendimentos transferidos
ao Fundo de Combate e Erradica-
ção da Pobreza, na forma deste
artigo, não alcance o valor de qua-
tro bilhões de reais, far-se-á com-
plementação na forma do art. 80,
inciso IV, do Ato das disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no §
1º, o Poder Executivo poderá des-
tinar ao Fundo a que se refere este
artigo outras receitas decorrentes
da alienação de bens da União.

§ 3º A constituição do Fundo a
que se refere o caput, a transfe-
rência de recursos ao Fundo de
Combate e Erradicação da Pobre-
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za e as demais disposições refe-
rentes ao § 1º deste artigo serão
disciplinadas em lei, não se apli-
cando o disposto no art. 165, § 9º,
inciso II, da Constituição.“

“Art. 82. Os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios devem insti-
tuir Fundos de Combate à Pobre-
za, com os recursos de que trata
este artigo e outros que vierem a
destinar, devendo os referidos
Fundos ser geridos por entidades
que contêm com a participação da
sociedade civil.

§ 1º Para o financiamento dos
Fundos Estaduais e Distrital, pode-
rá ser criado adicional de até dois
pontos percentuais na alíquota do
Imposto sobre Circulação de Mer-
cadorias e Serviços - ICMS, ou do
imposto que vier a substituílo, so-
bre os produtos e serviços supér-
fluos, não se aplicando, sobre este
adicional, o disposto no art. 158,
inciso IV, da Constituição.

§ 2º Para o financiamento dos
Fundos Municipais, poderá ser cri-
ado adicional de até meio ponto
percentual na alíquota do Imposto
sobre serviços ou do imposto que
vier a substituí-lo, sobre serviços
supérfluos.“

“Art. 83. Lei federal definirá os
produtos e serviços supérfluos a
que se referem os arts. 80, inciso
II, e 82, §§ 1º e 2º.“

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de dezembro de 2000.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado MICHEL TEMER — Presidente

Deputado HERÁCLITO FORTES —
1º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI —
2º Vice-Presidente

Deputado UBIRATAN AGUIAR —
1º Secretário

Deputado NELSON TRAD —
2º Secretário

Deputado JAQUES WAGNER —
3º Secretário

Deputado EFRAIM MORAIS —
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

 — Presidente
Senador GERALDO MELO —

1º VICE-Presidente
Senador ADEMIR ANDRADE —

2º Vice-Presidente
Senador RONALDO CUNHA LIMA —

1º Secretário
Senador CARLOS PATROCÍNIO —

2º Secretário
Senador NABOR JÚNIOR —

3º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32,
DE 11 DE SETEMBRO DE 2001

Altera dispositivos dos
arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246

da Constituição Federal, e dá
outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66,
84, 88 e 246 da Constituição Federal
passam a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 48. .......................................

.....................................................

.....................................................
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X – criação, transformação e ex-
tinção de cargos, empregos e fun-
ções públicas, observado o que es-
tabelece o art. 84, VI, b;
XI – criação e extinção de Ministérios
e órgãos da administração pública;

................................................... ”.

“Art. 57. .......................................

.....................................................

§ 7º Na sessão legislativa extraor-
dinária, o Congresso Nacional so-
mente deliberará sobre a matéria
para a qual foi convocado, ressal-
vada a hipótese do § 8º, vedado o
pagamento de parcela indenizató-
ria em valor superior ao subsídio
mensal.

§ 8º Havendo medidas provisórias
em vigor na data de convocação
extraordinária do Congresso Nacio-
nal, serão elas automaticamente
incluídas na pauta da convocação.”

“Art. 61. .......................................

§ 1º. .............................................

.....................................................

II – ................................................

.....................................................

e) criação e extinção de Ministé-
rios e órgãos da administração pú-
blica, observado o disposto no art.
84, VI;

................................................... ”.

“Art. 62. Em caso de relevância e
urgência, o Presidente da Repúbli-
ca poderá adotar medidas provisó-
rias, com força de lei, devendo
submetê-las de imediato ao Con-
gresso Nacional.

§ 1º É vedada a edição de medidas
provisórias sobre matéria:

I – relativa a:

a) nacionalidade, cidadania, direi-
tos políticos, partidos políticos e
direito eleitoral;
b) direito penal, processual penal
e processual civil;
c) organização do Poder Judiciário
e do Ministério Público, a carreira
e a garantia de seus membros;
d) planos plurianuais, diretrizes or-
çamentárias, orçamento e créditos
adicionais e suplementares, ressal-
vado o previsto no art. 167, § 3º;

II – que vise a detenção ou se-
qüestro de bens, de poupança
popular ou qualquer outro ativo
financeiro;
III – reservada a lei complementar;
IV – já disciplinada em projeto de
lei aprovado pelo Congresso Na-
cional e pendente de sanção ou
veto do Presidente da República.

§ 2º Medida provisória que impli-
que instituição ou majoração de
impostos, exceto os previstos nos
arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só
produzirá efeitos no exercício fi-
nanceiro seguinte se houver sido
convertida em lei até o último dia
daquele em que foi editada.

§ 3º As medidas provisórias, res-
salvado o disposto nos §§ 11 e 12
perderão eficácia, desde a edição,
se não forem convertidas em lei
no prazo de sessenta dias, prorro-
gável, nos termos do § 7º, uma
vez por igual período, devendo o
Congresso Nacional disciplinar,
por decreto legislativo, as relações
jurídicas delas decorrentes.

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º
contar-se-á da publicação da medi-
da provisória, suspendendo-se du-
rante os períodos de recesso do
Congresso Nacional.
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§ 5º A deliberação de cada uma
das Casas do Congresso Nacional
sobre o mérito das medidas provi-
sórias dependerá de juízo prévio
sobre o atendimento de seus pres-
supostos constitucionais.

§ 6º Se a medida provisória não for
apreciada em até quarenta e cinco
dias contados de sua publicação,
entrará em regime de urgência,
subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional,
ficando sobrestadas, até que se ul-
time a votação, todas as demais
deliberações legislativas da Casa
em que estiver tramitando.

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez
por igual período a vigência de
medida provisória que, no prazo
de sessenta dias, contado de sua
publicação, não tiver a sua vota-
ção encerrada nas duas Casas do
Congresso Nacional.

§ 8º As medidas provisórias terão
sua votação iniciada na Câmara
dos Deputados.

§ 9º Caberá à comissão mista de
Deputados e Senadores examinar
as medidas provisórias e sobre
elas emitir parecer, antes de se-
rem apreciadas, em sessão separa-
da, pelo plenário de cada uma das
Casas do Congresso Nacional.

§ 10. É vedada a reedição, na mes-
ma sessão legislativa, de medida
provisória que tenha sido rejeitada
ou que tenha perdido sua eficácia
por decurso de prazo.

§ 11. Não editado o decreto legis-
lativo a que se refere o § 3º até
sessenta dias após a rejeição ou
perda de eficácia de medida provi-
sória, as relações jurídicas consti-
tuídas e decorrentes de atos prati-

cados durante sua vigência con-
servar-se-ão por ela regidas.

§ 12. Aprovado projeto de lei de
conversão alterando o texto origi-
nal da medida provisória, esta man-
ter-se-á integralmente em vigor até
que seja sancionado ou vetado o
projeto.”

“Art. 64. .......................................

.....................................................

§ 2º Se, no caso do § 1º,  a Câmara
dos Deputados e o Senado Federal
não se manifestarem sobre a propo-
sição, cada qual sucessivamente,
em até quarenta e cinco dias, so-
brestar-se-ão todas as demais deli-
berações legislativas da respectiva
Casa, com exceção das que tenham
prazo constitucional determinado,
até que se ultime a votação.

................................................... ”.

“Art. 66. .......................................

.....................................................

§ 6º Esgotado sem deliberação o
prazo estabelecido no § 4º, o veto
será colocado na ordem do dia da
sessão imediata, sobrestadas as
demais proposições, até sua vota-
ção final.

................................................... ”.

“Art. 84. .......................................

.....................................................

VI – dispor, mediante decreto, sobre:

a) organização e funcionamento
da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa
nem criação ou extinção de ór-
gãos públicos;
b) extinção de funções ou cargos
públicos, quando vagos;
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................................................... ”.

“Art. 88. A lei disporá sobre a cria-
ção e extinção de Ministérios e ór-
gãos da administração pública.”

“Art. 246. É vedada a adoção de
medida provisória na regulamenta-
ção de artigo da Constituição cuja
redação tenha sido alterada por
meio de emenda promulgada entre
1o de janeiro de 1995 até a promul-
gação desta emenda, inclusive.”

Art. 2º As medidas provisórias edita-
das em data anterior à da publicação
desta emenda continuam em vigor até
que medida provisória ulterior as revo-
gue explicitamente ou até deliberação
definitiva do Congresso Nacional.

Art. 3º     Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2001

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado EFRAIM MORAIS –

1º Vice-Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador EDISON LOBÃO –

Presidente, interino
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário

Senador ANTERO PAES DE BARROS –
2º Secretário

Senador RONALDO CUNHA LIMA –
3º Secretário

Senador MOZARILDO CAVALCANTI –
4º SECRETÁRIO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33,
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2001

Altera os arts. 149, 155 e 177
da  Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 149 da Constituição
Federal passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos, renumerando-se
o atual parágrafo único para § 1º:

“Art. 149. .....................................

§  1º ..............................................

§ 2º As contribuições sociais e de
intervenção no domínio econômico
de que trata o caput deste artigo:

I – não incidirão sobre as receitas
decorrentes de exportação;
II – poderão incidir sobre a impor-
tação de petróleo e seus deriva-
dos, gás natural e seus derivados e
álcool combustível;
III – poderão ter alíquotas:

a) ad valorem, tendo por base o
faturamento, a receita bruta ou o
valor da operação e, no caso de
importação, o valor aduaneiro;
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b) específica, tendo por base a
unidade de medida adotada.

§ 3º A pessoa natural destinatária
das operações de importação po-
derá ser equiparada a pessoa jurí-
dica, na forma da lei.

 § 4º A lei definirá as hipóteses em
que as contribuições incidirão uma
única vez.”

Art. 2º O artigo 155 da Constituição
Federal passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 155. .....................................

.....................................................

§ 2º ...............................................

.....................................................

IX – ...............................................

a) sobre a entrada de bem ou mer-
cadoria importados do exterior
por pessoa física ou jurídica, ainda
que não seja contribuinte habitual
do imposto, qualquer que seja a
sua finalidade, assim como sobre
o serviço prestado no exterior, ca-
bendo o imposto ao Estado onde
estiver situado o domicílio ou o es-
tabelecimento do destinatário da
mercadoria, bem ou serviço;

.....................................................

XII – ..............................................

.....................................................

h) definir os combustíveis e lubrifi-
cantes sobre os quais o imposto
incidirá uma única vez, qualquer
que seja a sua finalidade, hipótese
em que não se aplicará o disposto
no inciso X, b;
i) fixar a base de cálculo, de modo
que o montante do imposto a inte-
gre, também na importação do exte-
rior de bem, mercadoria ou serviço.

§ 3º À exceção dos impostos de
que tratam o inciso II do caput des-
te artigo e o artigo 153, I e II, ne-
nhum outro imposto poderá incidir
sobre operações relativas a energia
elétrica, serviços de telecomunica-
ções, derivados de petróleo, com-
bustíveis e minerais do País.

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h,
observar-se-á o seguinte:

I – nas operações com os lubrifi-
cantes e combustíveis derivados
de petróleo, o imposto caberá ao
Estado onde ocorrer o consumo;
II – nas operações interestaduais,
entre contribuintes, com gás natu-
ral e seus derivados, e lubrifican-
tes e combustíveis não incluídos
no inciso I deste parágrafo, o im-
posto será repartido entre os Esta-
dos de origem e de destino, man-
tendo-se a mesma proporcionali-
dade que ocorre nas operações
com as demais mercadorias;
III – nas operações interestaduais
com gás natural e seus derivados, e
lubrificantes e combustíveis não in-
cluídos no inciso I deste parágrafo,
destinadas a não contribuinte, o im-
posto caberá ao Estado de origem;
IV – as alíquotas do imposto serão
definidas mediante deliberação
dos Estados e Distrito Federal, nos
termos do § 2º, XII, g, observan-
do-se o seguinte:

a) serão uniformes em todo o ter-
ritório nacional, podendo ser dife-
renciadas por produto;
b) poderão ser específicas, por
unidade de medida adotada, ou
ad valorem, incidindo sobre o va-
lor da operação ou sobre o preço
que o produto ou seu similar al-
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cançaria em uma venda em condi-
ções de livre concorrência;
c) poderão ser reduzidas e resta-
belecidas, não se lhes aplicando o
disposto no artigo 150, III, b.

§ 5º As regras necessárias à aplica-
ção do disposto no § 4º, inclusive
as relativas à apuração e à destina-
ção do imposto, serão estabeleci-
das mediante deliberação dos Es-
tados e do Distrito Federal, nos
termos do § 2º, XII, g.”

Art. 3º O artigo 177 da Constituição
Federal passa a vigorar acrescido do se-
guinte parágrafo:

“Art. 177. .................................

...............................................

§ 4º A lei que instituir contribuição
de intervenção no domínio econô-
mico relativa às atividades de im-
portação ou comercialização de
petróleo e seus derivados, gás na-
tural e seus derivados e álcool
combustível deverá atender aos
seguintes requisitos:

I - a alíquota da contribuição pode-
rá ser:

a) diferenciada por produto ou uso;
b) reduzida e restabelecida por
ato do Poder Executivo, não se lhe
aplicando o disposto no artigo
150, III, b;

II - os recursos arrecadados serão
destinados:

a) ao pagamento de subsídios a
preços ou transporte de álcool
combustível, gás natural e seus
derivados e derivados de petróleo;
b) ao financiamento de projetos
ambientais relacionados com a in-
dústria do petróleo e do gás;

c) ao financiamento de programas
de infra-estrutura de transportes.”

Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a
lei complementar de que trata o artigo
155, § 2º, XII, h, da Constituição Fede-
ral, os Estados e o Distrito Federal, me-
diante convênio celebrado nos termos
do § 2º, XII, g, do mesmo artigo, fixarão
normas para regular provisoriamente a
matéria.

Art. 5º Esta Emenda Constitucional
entra em vigor na data de sua promul-
gação.

 Brasília, 11 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado EFRAIM MORAIS  –

1º Vice-Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 34,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001

Dá nova redação à
alínea c do inciso XVI do artigo 37 da

Constituição Federal.

 As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A alínea c do inciso XVI do ar-
tigo 37 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 37. .......................................

.....................................................

XVI – .............................................

.....................................................

c) a de dois cargos ou empregos pri-
vativos de profissionais de saúde,
com profissões regulamentadas;

................................................... ”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado Paulo Rocha –

3º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal

Senador RAMEZ TEBET –
Presidente

Senador EDISON LOBÃO –
1º Vice-Presidente

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –
2º Vice-Presidente

Senador CARLOS WILSON –
1º Secretário

Senador ANTERO PAES DE BARROS –
2º Secretário

Senador RONALDO CUNHA LIMA –
3º Secretário

Senador MOZARILDO CAVALCANTI –
4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 35,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2001

Dá nova redação ao art. 53 da
Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do artigo 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º O artigo 53 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 53. Os Deputados e Senado-
res são invioláveis, civil e penal-
mente, por quaisquer de suas opi-
niões, palavras e votos.

§ 1º Os Deputados e Senadores,
desde a expedição do diploma, se-
rão submetidos a julgamento pe-
rante o Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Desde a expedição do diplo-
ma, os membros do Congresso Na-
cional não poderão ser presos, sal-
vo em flagrante de crime inafiançá-
vel. Nesse caso, os autos serão re-
metidos dentro de vinte e quatro
horas à Casa respectiva, para que,
pelo voto da maioria de seus mem-
bros, resolva sobre a prisão.

§ 3º Recebida a denúncia contra o
Senador ou Deputado, por crime
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ocorrido após a diplomação, o Su-
premo Tribunal Federal dará ciência
à Casa respectiva, que, por iniciativa
de partido político nela representa-
do e pelo voto da maioria de seus
membros, poderá, até a decisão fi-
nal, sustar o andamento da ação.

§ 4º O pedido de sustação será
apreciado pela Casa respectiva no
prazo improrrogável de quarenta
e cinco dias do seu recebimento
pela Mesa Diretora.

§ 5º A sustação do processo sus-
pende a prescrição, enquanto du-
rar o mandato.

§ 6º Os Deputados e Senadores
não serão obrigados a testemu-
nhar sobre informações recebidas
ou prestadas em razão do exercí-
cio do mandato, nem sobre as pes-
soas que lhes confiaram ou deles
receberam informações.

§ 7º A incorporação às Forças Ar-
madas de Deputados e Senadores,
embora militares e ainda que em
tempo de guerra, dependerá de
prévia licença da Casa respectiva.

§ 8º As imunidades de Deputados
ou Senadores subsistirão durante
o estado de sítio, só podendo ser
suspensas mediante o voto de dois
terços dos membros da Casa res-
pectiva, nos casos de atos pratica-
dos fora do recinto do Congresso
Nacional, que sejam incompatíveis
com a execução da medida.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 2001.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

Presidente
Deputado EFRAIM MORAIS –

1º Vice-Presidente

Deputado BARBOSA NETO –
2º Vice-Presidente

Deputado SEVERINO CAVALCANTI –
1º Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA –
2º Secretário

Deputado PAULO ROCHA –
3º Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 36,
DE 28 DE MAIO DE 2002

Dá nova redação ao art. 222 da
Constituição Federal, para permitir a
participação de pessoas jurídicas no

capital social de empresas jornalísticas
e de radiodifusão sonora e de sons e

imagens, nas condições que
especifica.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:
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Art. 1º O art. 222 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 222. A propriedade de empre-
sa jornalística e de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens é privativa
de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos, ou de pessoas
jurídicas constituídas sob as leis bra-
sileiras e que tenham sede no País.

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos
setenta por cento do capital total e
do capital votante das empresas
jornalísticas e de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens deverá
pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos, que exerce-
rão obrigatoriamente a gestão das
atividades e estabelecerão o con-
teúdo da programação.

§ 2º A responsabilidade editorial e
as atividades de seleção e direção
da programação veiculada são pri-
vativas de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos, em qualquer meio de comu-
nicação social.

§ 3º Os meios de comunicação so-
cial eletrônica, independentemen-
te da tecnologia utilizada para a
prestação do serviço, deverão ob-
servar os princípios enunciados no
art. 221, na forma de lei específica,
que também garantirá a prioridade
de profissionais brasileiros na exe-
cução de produções nacionais.

§ 4º Lei disciplinará a participação
de capital estrangeiro nas empre-
sas de que trata o § 1º.

§ 5º As alterações de controle
societário das empresas de que
trata o § 1º serão comunicadas ao
Congresso Nacional.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de maio de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

 Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS  VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

 1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

 2º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI  –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37,
DE 12 DE JUNHO DE 2002

Altera os arts. 100 e 156 da
Constituição Federal e acrescenta os

arts. 84, 85, 86, 87 e 88 ao Ato das
Disposições Constitucionais

Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:
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Art. 1º O art. 100 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar acrescido do se-
guinte § 4º, renumerando-se os subse-
qüentes:

“Art. 100. .....................................

.....................................................

§ 4º São vedados a expedição de
precatório complementar ou su-
plementar de valor pago, bem
como fracionamento, repartição
ou quebra do valor da execução, a
fim de que seu pagamento não se
faça, em parte, na forma estabele-
cida no § 3º deste artigo e, em
parte, mediante expedição de pre-
catório.

................................................... ”.

Art. 2º O § 3º do art. 156 da Constitui-
ção Federal passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 156. .....................................

.....................................................

§ 3º Em relação ao imposto previs-
to no inciso III do caput deste arti-
go, cabe à lei complementar:

I – fixar as suas alíquotas máximas
e mínimas;

.....................................................

III – regular a forma e as condi-
ções como isenções, incentivos e
benefícios fiscais serão concedidos
e revogados.

.................................................. .”.

Art. 3º O Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido dos seguintes arts. 84, 85, 86,
87 e 88:

“Art. 84. A contribuição provisória
sobre movimentação ou transmis-
são de valores e de créditos e direi-

tos de natureza financeira, previs-
ta nos arts. 74, 75 e 80, I, deste
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, será cobrada até
31 de dezembro de 2004.

§ 1º Fica  prorrogada,  até  a  data
referida no caput deste artigo, a vi-
gência da Lei nº 9.311, de 24 de ou-
tubro de 1996, e suas alterações.

§ 2º Do produto da arrecadação
da contribuição social de que trata
este artigo será destinada a parce-
la correspondente à alíquota de:

I – vinte centésimos por cento ao
Fundo Nacional de Saúde, para fi-
nanciamento das ações e serviços
de saúde;
II – dez centésimos por cento ao
custeio da previdência social;
III – oito centésimos por cento ao
Fundo de Combate e Erradicação
da Pobreza, de que tratam os arts.
80 e 81 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 3º A alíquota  da  contribuição
de  que trata este artigo será de:

I – trinta e oito centésimos por
cento, nos exercícios financeiros
de 2002 e 2003;
II – oito centésimos por cento, no
exercício financeiro de 2004, quan-
do será integralmente destinada ao
Fundo de Combate e Erradicação
da Pobreza, de que tratam os arts.
80 e 81 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Art. 85.     A contribuição a que se
refere o art. 84 deste Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitó-
rias não incidirá, a partir do trigé-
simo dia da data de publicação
desta Emenda Constitucional, nos
lançamentos:
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I – em contas correntes de depósito
especialmente abertas e exclusiva-
mente utilizadas para operações de:

a) câmaras e prestadoras de servi-
ços de compensação e de liquida-
ção de que trata o parágrafo único
do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27
de março de 2001;
b) companhias  securitizadoras  de
que   trata  a Lei nº 9.514, de 20
de novembro de 1997;
c) sociedades anônimas que te-
nham por objeto exclusivo a aqui-
sição de créditos oriundos de ope-
rações praticadas no mercado fi-
nanceiro;

II – em contas correntes de depó-
sito, relativos a:

a) operações de compra e venda
de ações, realizadas em recintos
ou sistemas de negociação de bol-
sas de valores e no mercado de
balcão organizado;
b) contratos referenciados em
ações ou índices de ações, em
suas diversas modalidades, nego-
ciados em bolsas de valores, de
mercadorias e de futuros;

III – em contas de investidores es-
trangeiros, relativos a entradas no
País e a remessas para o exterior
de recursos financeiros emprega-
dos, exclusivamente, em opera-
ções e contratos referidos no inci-
so II deste artigo.

§ 1º O  Poder  Executivo  discipli-
nará o disposto neste artigo no
prazo de trinta dias da data de pu-
blicação desta Emenda Constitu-
cional.

§ 2º O disposto  no  inciso I deste ar-
tigo aplica-se somente às operações
relacionadas em ato do Poder Exe-

cutivo, dentre aquelas que consti-
tuam o objeto social das referidas
entidades.

§ 3º O disposto no inciso II  deste
artigo aplica-se somente a opera-
ções e contratos efetuados por in-
termédio de instituições financei-
ras, sociedades corretoras de títu-
los e valores mobiliários, socieda-
des distribuidoras de títulos e valo-
res mobiliários e sociedades corre-
toras de mercadorias.

Art. 86. Serão pagos conforme
disposto no art. 100 da Constitui-
ção Federal, não se lhes aplicando
a regra de parcelamento estabele-
cida no caput do art. 78 deste Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias, os débitos da Fazen-
da Federal, Estadual, Distrital ou
Municipal oriundos de sentenças
transitadas em julgado, que pre-
encham, cumulativamente, as se-
guintes condições:

I – ter  sido  objeto  de  emissão
de  precatórios judiciários;
II – ter sido definidos como de pe-
queno valor pela lei de que trata o
§ 3º do art. 100 da Constituição
Federal ou pelo art. 87 deste Ato
das Disposições Constitucionais
Transitórias;
III – estar, total  ou  parcialmente,
pendentes  de pagamento na data
da publicação desta Emenda Cons-
titucional.

§ 1º Os débitos a que se refere o
caput deste artigo, ou os respecti-
vos saldos, serão pagos na ordem
cronológica de apresentação dos
respectivos precatórios, com pre-
cedência sobre os de maior valor.

§ 2º Os débitos a que se refere o
caput deste artigo, se ainda não ti-
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verem sido objeto de pagamento
parcial, nos termos do art. 78 des-
te Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, poderão ser
pagos em duas parcelas anuais, se
assim dispuser a lei.

§ 3º Observada a ordem cronoló-
gica de sua apresentação, os débi-
tos de natureza alimentícia previs-
tos neste artigo terão precedência
para pagamento sobre todos os
demais.

Art. 87. Para efeito do que dis-
põem o § 3º do art. 100 da Cons-
tituição Federal e o art. 78 deste
Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias serão considera-
dos de pequeno valor, até que se
dê a publicação oficial das respec-
tivas leis definidoras pelos entes
da Federação, observado o dispos-
to no § 4º do art. 100 da Constitui-
ção Federal, os débitos ou obriga-
ções consignados em precatório
judiciário, que tenham valor igual
ou inferior a:

I – quarenta salários-mínimos, pe-
rante a Fazenda dos Estados e do
Distrito Federal;
II – trinta  salários-mínimos,  pe-
rante  a  Fazenda dos Municípios.

Parágrafo único. Se o valor da execu-
ção ultrapassar o estabelecido neste
artigo, o pagamento far-se-á, sem-
pre, por meio de precatório, sendo
facultada à parte exeqüente a renún-
cia ao crédito do valor excedente,
para que possa optar pelo pagamen-
to do saldo sem o precatório, da for-
ma prevista no § 3º do art. 100.

Art. 88. Enquanto  lei  complemen-
tar  não  disciplinar  o disposto nos
incisos I e III do § 3º do art. 156 da

Constituição Federal, o imposto a
que se refere o inciso III do caput
do mesmo artigo:

I – terá alíquota mínima de dois
por cento, exceto para os serviços
a que se referem os itens 32, 33 e
34 da Lista de Serviços anexa ao
Decreto-Lei nº 406, de 31 de de-
zembro de 1968;
II – não  será  objeto  de  conces-
são  de  isenções, incentivos e be-
nefícios fiscais, que resulte, direta
ou indiretamente, na redução da
alíquota mínima estabelecida no
inciso I.”

Art. 4º Esta Emenda Constitucional
entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Brasília, em 12 de junho de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

 Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

 2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

 2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

 3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

 4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

 Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

 1º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

 1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

 2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

 3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

 4º Secretário
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 38,
DE 12 DE JUNHO DE 2002

Acrescenta o art. 89 ao Ato
das Disposições Constitucionais

Transitórias, incorporando os Policiais
Militares do extinto Território

Federal de Rondônia aos Quadros
da União.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
Constitucional:

Art. 1º O Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 89:

“Art. 89. Os integrantes da carreira
policial militar do ex-Território Fede-
ral de Rondônia, que comprovada-
mente se encontravam no exercício
regular de suas funções prestando
serviços àquele ex-Território na data
em que foi transformado em Esta-
do, bem como os Policiais Militares
admitidos por força de lei federal,
custeados pela União, constituirão
quadro em extinção da administra-
ção federal, assegurados os direitos
e vantagens a eles inerentes, veda-
do o pagamento, a qualquer título,
de diferenças remuneratórias, bem
como ressarcimentos ou indeniza-
ções de qualquer espécie, anterio-
res à promulgação desta Emenda.

Parágrafo único. Os servidores da
carreira policial militar continua-
rão prestando serviços ao Estado
de Rondônia na condição de cedi-
dos, submetidos às disposições le-
gais e regulamentares a que estão
sujeitas as corporações da respec-
tiva Polícia Militar, observadas as
atribuições de função compatíveis
com seu grau hierárquico.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 12 de junho de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado AÉCIO NEVES –

 Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

 2º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA –

 2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

 3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

 4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

 Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

 1º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

 1º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS –

 2º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA –

 3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

 4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002

Acrescenta o art. 149-A à Constituição
Federal (instituindo contribuição para

custeio do serviço de iluminação
pública nos Municípios e no Distrito

Federal).

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal,
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promulgam a seguinte Emenda ao tex-
to constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 149-A:

“Art. 149-A. Os Municípios e o Dis-
trito Federal poderão instituir con-
tribuição, na forma das respecti-
vas leis, para o custeio do serviço
de iluminação pública, observado
o disposto no art. 150, I e III.

Parágrafo único. É facultada a co-
brança da contribuição a que se
refere o caput, na fatura de consu-
mo de energia elétrica.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 19 de dezembro de 2002.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado EFRAIM MORAIS –

Presidente
Deputado BARBOSA NETO –

2º Vice-Presidente
Deputado SEVERINO CAVALCANTI –

1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA –

2º Secretário
Deputado PAULO ROCHA –

3º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA –

4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador RAMEZ TEBET –

Presidente
Senador EDISON LOBÃO –

1º Vice-Presidente
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES –

2º Vice-Presidente
Senador CARLOS WILSON –

1º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI –

4º Secretário

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40,
DE 29 DE MAIO DE 2003

Altera o inciso V do art. 163 e o art.
192 da Constituição Federal, e o caput

do art. 52 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do § 3º
do art. 60 da Constituição Federal, pro-
mulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º O inciso V do art. 163 da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 163. .....................................

.....................................................

V - fiscalização financeira da admi-
nistração pública direta e indireta;

.................................................... ”

Art. 2º O art. 192 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 192. O sistema financeiro na-
cional, estruturado de forma a pro-
mover o desenvolvimento equili-
brado do País e a servir aos inte-
resses da coletividade, em todas
as partes que o compõem, abran-
gendo as cooperativas de crédito,
será regulado por leis complemen-
tares que disporão, inclusive, so-
bre a participação do capital es-
trangeiro nas instituições que o in-
tegram.

I – Revogado;
II – Revogado;
III – Revogado;

a) Revogado;
b) Revogado;

IV – Revogado;
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V – Revogado;
VI – Revogado;
VII – Revogado;
VIII – Revogado.

§ 1º Revogado.

§ 2º Revogado.

§ 3º Revogado”.

Art. 3º O caput do art. 52 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitó-
rias passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 52. Até que sejam fixadas as
condições do art. 192, são vedados:

.................................................... ”

Art. 4º Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 29 de maio de 2003.

Mesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos DeputadosMesa da Câmara dos Deputados
Deputado JOÃO PAULO CUNHA –

Presidente
Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIRA–

1º Vice-Presidente

Deputado LUIZ PIAUHYLINO –
2º Vice-Presidente

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS –
2º Vice-Presidente

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA –
1º Secretário

Deputado SEVERINO CAVALCANTE –
2º Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA –
3º Secretário

Deputado CIRO NOGUEIRA –
4º Secretário

Mesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado FederalMesa do Senado Federal
Senador JOSÉ SARNEY –

Presidente
Senador PAULO PAIM –

1º Vice-Presidente
Senador ROMEU TUMA –

1º Secretário
Senador ALBERTO SILVA –

2º Secretário
Senador HERÁCLLITO FORTES –

3º Secretário
Senador SÉRGIO ZAMBIASI–

4º Secretário
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ABANDONO DE CARGO
• público: art. 330
• público; formas qualificadas; penas:

art. 330, §§ 1º e 2º

ABANDONO DE POSTO
• em presença do inimigo; pena: art. 390
• ou lugar de serviço; pena: art. 195

ABOLITIO CRIMINIS
• art. 2º

ABOLITIO ICTUS
• art. 37

ABUSO DE CONFIANÇA E
BOA-FÉ
• de militar, assemelhado ou funcioná-

rio: art. 332

ABUSO DE FUNÇÃO
• na prática de crime contra a inviolabi-

lidade de correspondência ou comu-
nicação; aumento de pena: art. 227,
§§ 2º e 3º

ABUSO DE PESSOA
• aplicação da pena do furto: art. 253
• art. 252

ABUSO DE PODER
• ou violação do dever militar na práti-

ca de crime; inabilitação para o exer-
cício de função: art. 104

ABUSO DE RADIAÇÃO
• art. 271
• crime de perigo comum; modalidade

culposa: art. 271, parágrafo único

ABUSO DE REQUISIÇÃO MILITAR
• art. 173

AÇÃO PENAL
• interrupção da prescrição; pessoas al-

cançadas por seus efeitos: art. 125, § 6º

• prescrição: art. 125
• prescrição da; casos de concurso de cri-

mes ou crime continuado: art. 125, § 3º
• prescrição da; interrupção: art. 125, § 5º
• prescrição; suspensão: art. 125, § 4º
• propositura: art. 121
• propositura; dependência de requisi-

ção: art. 122

ACIDENTE DE TRÂNSITO
• fuga após; isenção de prisão em fla-

grante: art. 281, parágrafo único
• fuga após; pena: art. 281

ACTIO LIBERA IN CAUSA
• art. 49

AERONAVE(S)
• brasileiras; extensão do Território

Nacional: art. 7º, § 1º
• comandante de; caso de exclusão de

crime: art. 42, parágrafo único
• corrupção de água potável de uso

em; pena: art. 294
• destruição; superveniência de sinis-

tro: art. 283
• estrangeira; operação militar sem or-

dem superior em; pena: art. 169, pa-
rágrafo único

• estrangeiras; aplicação da lei brasilei-
ra: art. 7º, § 2º

• exposição a perigo; pena: arts. 276 e
283

• falta de apresentação no momento
de partida de; penas: art. 190

• fazer desenho de; sob administração
ou fiscalização militar: art. 147

• incêndio em; agravação de pena: art.
268, § 1º, II, c

• ingresso clandestino em; pena: art.
302

• omissão de providências para evitar
danos em: art. 199

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DO CÓDIGO PENAL MILITAR
(DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969)
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AGENTES
• conceito; concurso; incidência e ate-

nuante da pena: art. 53 e § 3º
• impunibilidade: art. 54
• oficial; no descumprimento de mis-

são; aumento de pena: art. 196
• oficial; nos crimes de dano; aplicação

da pena: art. 266
• primário; atenuação da pena ou des-

classificação para infração discipli-
nar: art. 260

• primário; substituição de pena em
caso de crime contra o patrimônio:
art. 240, §§ 1º e 2º

• qualquer que seja; prática de crime
considerado militar em tempo de
guerra; considerações: art. 10

• que desiste voluntariamente da exe-
cução do crime; responsabilidade:
art. 31

• que pratica crime em prejuízo de pais
aliado; sujeição às disposições do
CPM: art. 18, II

• responsabilidade em caso de erro
culposo: art. 36, § 1º

• responsabilidade em caso de erro
provocado: art. 36, § 2º

• responsabilidade em caso de erro
quanto ao bem jurídico: art. 37, § 1º

• responsabilidade em caso de erro so-
bre a pessoa: art. 37

• responsabilidade pelo resultado pelo
menos causado culposamente: art. 34

AGRESSÃO
• injusta; repelida com moderação; efei-

tos: art. 44

ÁGUA POTÁVEL
• corrupção ou poluição: art. 294

ALICIAÇÃO
• incitação: art. 155
• incitação; extensão da pena: art. 155,

parágrafo único
• não aplicação da suspensão condicio-

nal da pena em caso de: art. 88, II, a

• para motim ou revolta: art. 154

ALUNOS DE COLÉGIOS
MILITARES
• equiparação a maiores de 18 anos:

art. 51, c

AMEAÇA
• art. 223

AMOTINAMENTO
• de presos ou internados: art. 182
• de presos ou internados; responsabi-

lidade: art. 182, parágrafo único
• de prisioneiros: art. 396

ANTECEDENTES CRIMINAIS
• cancelamento, em caso de reabilita-

ção: art. 135
• sigilo; em caso de reabilitação: art.

135, parágrafo único

ANTERIORIDADE DA LEI PENAL
• princípio respectivo: art. 1º

APARELHAMENTO MILITAR
• fatos que exponham a perigo; forma

qualificada pelo resultado; aumento
de pena: art. 277

• fatos que exponham a perigo; moda-
lidade culposa; penas: art. 276

APÁTRIDAS
• serão considerados estrangeiros, para

efeito da lei penal militar: art. 26, pa-
rágrafo único

APLICAÇÃO DA LEI MILITAR
• ao militar da reserva; equiparação

para efeitos da: art. 12
• em tempo de guerra; requisitos para

seus efeitos: art. 15
• princípio da legalidade: art. 1º

APLICAÇÃO DA PENA
• cálculo da pena aplicável à tentativa:

art. 81, § 3º
• circunstâncias agravantes e atenuan-

tes: arts. 70 e 72
• concurso de agravantes e atenuantes:

art. 75
• concurso de crimes: art. 79
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• crime continuado: art. 80
• crimes da mesma natureza: art. 78, § 5º
• criminoso habitual ou por tendência;

crimes da mesma natureza: art. 78, § 5º
• criminoso habitual; pena indetermi-

nada; limite: art. 78 § 1º
• criminoso habitual; presunção; reco-

nhecimento: art. 78, § 2º
• criminoso por tendência: art. 78, § 3º
• determinação da pena: art. 69, § 1º
• graduação no caso de pena de morte:

art. 81, § 2º
• limite da pena unificada: art. 81
• limite da pena unificada; à tentativa;

cálculo: art. 81, § 3º
• limite da pena unificada; graduação

no caso de pena de morte: art. 81, § 2º
• limite da pena unificada; redução fa-

cultativa: art. 81, § 1º
• limites legais: art. 69, § 2º
• mais de uma agravante ou atenuante:

art. 74
• majorantes e minorantes; adstrição

do juiz: art. 76
• pena-base: art. 77
• penas não privativas de liberdade:

art. 83
• pena privativa de liberdade; fixação:

art. 69
• quantum da agravação ou atenuação:

art. 73
• reincidência: art. 71

APOLOGIA DE FATO CRIMINOSO
OU DE SEU AUTOR
• art. 156

APRESENTAÇÃO
• de convocado; substituição; pena:

art. 185
• falta de; casos assimilados: arts. 188 e

190
• falta de; pena; aumento: art. 393
• voluntária; crimes contra o serviço

militar; diminuição da pena: art. 183,
§ 2º, b

• voluntária; no caso de deserção; ate-
nuante especial da pena: art. 189, I

APROPRIAÇÃO INDÉBITA
• aplicação do disposto no crime de

furto simples: art. 250
• apropriação de coisa achada: art. 249,

parágrafo único
• apropriação de coisa havida aciden-

talmente: art. 249
• simples; agravação de pena: art. 248,

parágrafo único
• simples: art. 248 APURAÇÃO DA

MAIOR BENIGNIDADE
• reconhecimento da lei mais favorá-

vel: art. 2º, § 2º

ARREBATAMENTO DE PRESO OU
INTERNADO
• art. 181

ARREMESSO DE PROJÉTIL
• art. 286

ARREPENDIMENTO EFICAZ
• após o crime; consideração na fixa-

ção da pena: art. 69
• efeitos: art.31

ASCENDENTE
• aumento de pena nos crimes contra a

liberdade: art. 225, § 1º, I
• favorecimento ao convocado; isen-

ção de pena: art. 186, parágrafo único

ASSEMELHADO
• quem são considerados: art. 21

ASSOCIAÇÃO
• interdição: art. 118
• interdição; proibições: art. 118, §§ 1º

e 2º

ASSUNÇÃO DE COMANDO SEM
ORDEM OU AUTORIZAÇÃO
• art. 167

ATENTADO VIOLENTO AO
PUDOR
• conceito; pena: art. 233

ATESTADO FALSO
• conceito: art. 314
• praticado com o fim de lucro: art.

314, parágrafo único
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ATIVIDADE CRIMINOSA
• lugar do crime; desenvolvimento da:

art. 6º

ATO DE JURISDIÇÃO INDEVIDA
• conceito; pena: art. 138

ATO LIBIDINOSO
• constrangimento violento para a prá-

tica de; crime sexual; pena: art. 233
• ou libidinagem; pessoa menor; práti-

ca ou presenciá-lo: art. 234
• ou libidinagem em lugar sujeito a ad-

ministração militar; pena: art. 235

ATO OBSCENO
• conceito; pena; agravante: art. 238

AUSÊNCIA DE DOLO NO
RESULTADO
• nos crimes de violência contra supe-

rior ou militar de serviço: art. 159

AUTO-ACUSAÇÃO FALSA
• art. 345

B
BRASILEIRO(S)
• que perderem a nacionalidade; serão

considerados estrangeiros para efeito
da lei penal militar: art. 26, parágrafo
único

• sentido desta expressão no CPM: art. 26

C
CABEÇAS
• em crime de autoria coletiva: art. 53,

§§ 3º e 4º

CALÚNIA
• conceito; pena: art. 214
• exceção da verdade: art. 214, § 2º
• exclusão de pena: art. 220

CÁRCERE PRIVADO
• art. 225
• aumento de pena: art. 225, § 1º
• forma qualificada pelo resultado mor-

te: art. 225, § 3º

• formas qualificadas: art. 225, § 2º

CARGO OU FUNÇÃO
• abandono: art. 330
• pena de suspensão de; efeitos: art. 64

CASA
• conceito legal, para efeito do crime de

violação de domicílio: art. 226, § 4º
• incêndio em; agravação de pena: art.

268, § 1º, II, a
• não se compreende no termo: art.

226, § 5º

CAUSA DO CRIME
• conceito: art. 29

CAUSAS DE EXCLUSÃO DE CRIME
• art. 42
• excesso culposo: art. 45
• excesso doloso; atenuação da pena:

art. 46
• excesso escusável: art. 45, parágrafo

único

CHANTAGEM
• art. 245

CHEQUE
• de emissão de militar; sem fundos:

art. 313
• fraude no pagamento: art. 251, § 1º, V
• sem fundos; atenuação de pena: art.

313, § 2º
• sem fundos; irrelevância: art. 313, § 1º

CIVIL
• cumprimento de pena aplicada pela

Justiça Militar; local; regime a que
está sujeito: art. 62

• cumprimento em penitenciária mili-
tar: art. 62, parágrafo único

COAÇÃO FÍSICA OU MATERIAL
• art. 40

COAÇÃO IRRESISTÍVEL
• atenuante de pena: art. 41
• casos em que poderá ser invocada:

art. 40
• escusa da culpa: art. 38, a
• responsabilidade: art. 38, § 1º
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CO-AUTORIA
• agravante de pena: art. 53, § 2º
• conceito; punibilidade: art. 53, e § 1º

COBARDIA
• crime: art. 363
• fuga em presença do Inimigo: art. 365
• qualificada: art. 364

CÓDIGO PENAL MILITAR
• casos de prevalência: art. 28
• regras gerais; aplicação aos fatos

incriminados por lei penal militar es-
pecial: art. 17

COISA ACHADA
• apropriação: art. 249, parágrafo único
• pena; aplicação das previstas para o

crime de furto atenuado: art. 250

COMANDADOS
• omissão de providência para salvá-

los; responsabilidade; pena: art. 200

COMANDANTE
• autoridades a ele equiparadas, para

efeito de aplicação da lei penal mili-
tar: art. 23

• de aeronave; imposição de violência
para o cumprimento de suas ordens;
justificativas: art. 42, parágrafo único

• de navio; imposição de violência para o
cumprimento de suas ordens; causas
justificativas: art. 42, parágrafo único

• é o superior da unidade; pena nos ca-
sos de violência contra; formas quali-
ficadas; penas: art. 157

• insubordinação: art. 388
• omissão de providência para salvar

comandados: art. 200
• omissão de providência para salvar

comandados; modalidade culposa:
art. 200, parágrafo único

COMBOIO
• incêndio em, ou em veículo de trans-

porte coletivo; agravação de pena:
art. 268, § 1º, II, c

COMBUSTÍVEL OU INFLAMÁVEL
• desaparecimento, consumação ou

extravio de: art. 265

• incêndio em; agravação de pena: art.
268, § 1º, II, f

COMÉRCIO
• exercício por oficial; crime: art. 204

COMUNICAÇÃO
• interrupção ou perturbação: art. 288
• pena; aumento: art. 289
• violação; correspondência dirigida à

administração militar: art. 325
• violação; correspondência privada:

art. 227

CONCORRÊNCIA
• impedimento, perturbação ou fraude:

art. 339
• obstáculo a: art. 328
• proposta de; violação: art. 327

CONCURSO DE AGENTES
• agravação de pena: art. 53, § 2º
• atenuação de pena: art. 53, § 3º
• atenuação de pena nos casos de cri-

mes sexuais: art. 237
• autoria coletiva necessária: art. 53, § 4º
• co-autoria: art. 53
• conceito; incidência de pena: art. 53
• instigação; quando não será punível:

art. 54
• punibilidade: art. 53, § 1º

CONCURSO DE CRIMES
• unificação de penas: art. 79

CONCUSSÃO
• art. 305
• excesso de exação: art. 306

CONDECORAÇÃO MILITAR
• despojamento desprezível: art. 162

CONDENAÇÃO
• cancelamento do registro: art. 135

CONDESCENDÊNCIA CRIMINOSA
• fato praticado por indulgência; pena:

art. 322, parágrafo único
• subordinado que comete infração no

exercício do cargo: art. 322

CONFISCO
• art. 119
• ressalva: art. 119, parágrafo único
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CÔNJUGE
• aumento de pena em caso de crime

contra a liberdade: art. 225, § 1º, I
• favorecimento ao convocado; isen-

ção de pena: art. 186, parágrafo único

CONSECUÇÃO DE NOTÍCIA,
INFORMAÇÃO OU DOCUMENTO
PARA FIM DE ESPIONAGEM
• fim de espionagem militar: art. 143
• modalidade culposa: art. 143, § 2º

CONSERVAÇÃO ILEGAL DE
COMANDO
• art. 168

CONSPIRAÇÃO
• art. 152
• isenção: art. 152, parágrafo único

CONSTRANGIMENTO ILEGAL
• art. 222
• aumento de pena: art. 222, § 1º
• exclusão de crime: art. 222, § 3º

CONSTRUÇÃO DESTINADA A
USO PÚBLICO
• incêndio em; agravação de pena: art.

268, § 1º , II, b

CONTAGEM DE PRAZOS
• art. 16

CONVOCADOS
• favorecimento a: art. 186
• favorecimento a; isenção de pena:

art. 186, parágrafo único
• menores de 18 anos; equiparação aos

maiores de 18 anos: art. 51, b
• deixar de apresentar-se à corporação;

crime contra o serviço militar; pena:
art. 183

• deixar no exercício da função de incluir
nome para efeito de; pena: art. 323

• substituição: art. 185

CORRESPONDÊNCIA
• dirigida à administração militar; vio-

lação: art. 325
• privada; violação: art. 227

CORRUPÇÃO
• ativa: art. 309
• ativa; de testemunha, perito ou intér-

prete: art. 347
• ativa; participação ilícita: art. 310
• passiva: art. 308
• passiva; pena; aumento e diminui-

ção: art. 308, §§ 1º e 2º

CORRUPÇÃO DE MENORES
• art. 234

CRIME(S)
• arts. 29 a 47
• causa do crime; conceito: art. 29, caput
• causas de exclusão do crime: art. 42
• coação física em crimes de violação

do dever militar: art. 40
• coação irresistível; isenção de culpa:

art. 38, a
• comunicação falsa: art. 344
• consumado: art. 30, I
• contra a segurança externa do País,

definidos no CPM; exclusão de ou-
tros da mesma natureza: art. 28

• culposo; excepcionalidade: arts. 33,
II, e parágrafo único, e 34

• da mesma natureza; aplicação da pena:
art. 78, § 5º

• de autoria coletiva: art. 53, §§ 4º e 5º
• desistência; efeitos: art. 31
• doloso: art. 33, I
• elementos não constitutivos do cri-

me: art. 47
• erro de direito; atenuação ou substi-

tuição da pena: art. 35
• erro de fato; isenção de pena: art. 36
• erro sobre a pessoa: art. 37
• estrita obediência à ordem direta de

superior hierárquico: art. 38, b
• excesso culposo: art. 45
• exclusão de: art. 42
• impossível: art. 32
• legítima defesa; conceito: art. 44
• lugar: art. 6º
• militares; em tempo de guerra: art. 10
• militares; em tempo de paz: art. 9º
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• natureza militar em caso de paz: art.
231

• omissão; relevância como causa do
crime: art. 29, § 2º

• omissivos; lugar do crime: art. 6º, par-
te final

• praticados em prejuízo de país aliado
do Brasil; aplicação: art. 18

• praticados em presença do inimigo:
art. 25

• praticados em tempo de guerra: art. 20
• quando se considera praticado: art. 5º
• superveniência de causa relativamen-

te independente; exclusão de impu-
tação: art. 29, § 1º

• tempo do art. 5º
• tentado: art. 30, II
• tentativa; punição: art. 30, parágrafo

único

CRIME CONSUMADO
• aplicação da mesma pena à tentativa,

em caso de excepcional gravidade:
art. 30, II, parágrafo

• conceito: art. 30, I

CRIME CULPOSO
• conceito: art. 33, II
• excepcionalidade: art. 33, parágrafo

único
• penas agravadas; responsabilidade

do agente: art. 34

CRIME DOLOSO
• conceito: art. 33, I

CRIME IMPOSSÍVEL
• conceito; inaplicação de pena: art. 32

CRIME TENTADO
• conceito; pena: art. 30, II, e parágrafo

único

CRIME PRATICADO EM PRESENÇA
DO INIMIGO
• tipificação: art. 25

CRIMES CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
MILITAR
• auto-acusação falsa: art. 345
• coação: art. 342

• comunicação falsa de crime: art. 344
• corrupção ativa de testemunha, peri-

to ou intérprete: art. 347
• denunciação caluniosa: art. 343
• desobediência à decisão judicial: art.

349
• desobediência à decisão sobre perda

ou suspensão de atividade ou direito:
art. 354

• exploração de prestígio: art. 353
• falso testemunho ou falsa perícia: art.

346
• favorecimento pessoal: art. 350
• favorecimento real: art. 351
• inutilização, sonegação ou descami-

nho de material probante: art. 352
• publicidade opressiva: art. 348
• recusa de função na Justiça Militar:

art. 340
• retratação: art. 346, § 2º

CRIMES CONTRA A AUTORIDADE
OU DISCIPLINA MILITAR
• aliciamento e incitamento: arts. 154 a

156
• arts. 149 a 182
• desrespeito a superior e a símbolo

nacional ou a farda: arts. 160 a 162
• fuga, evasão, arrebatamento e amoti-

namento de presos: arts. 178 a 182
• insubordinação: arts. 163 a 166
• motim e revolta: arts. 149 a 153
• resistência: art. 177
• usurpação e excesso ou abuso de au-

toridade: arts. 167 a 176
• violência contra superior ou militar

de serviço: arts. 157 a 159

CRIMES CONTRA A HONRA
• arts. 214 a 221
• calúnia: art. 214
• calúnia; exceção da verdade: art. 214,

§ 2º
• difamação: art. 215
• difamação; exceção da verdade: art.

215, parágrafo único
• disposições comuns: art. 218
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• equivocidade da ofensa: art. 221
• exclusão de pena: art. 220
• injúria: art. 216
• injúria real: art. 217
• ofensa às Forças Armadas: art. 219

CRIMES CONTRA A
 INCOLUMIDADE PÚBLICA
• abuso de radiação: art. 271
• contra os meios de transporte e de

comunicação: arts. 282 a 289
• desabamento ou desmoronamento:

art. 274
• difusão de epizootia ou praga vege-

tal: art. 278
• embriaguez ao volante: art. 279
• emprego de gás tóxico ou asfixiante:

art. 270
• em tempo de guerra: art. 386
• em tempo de paz: arts. 268 a 297
• explosão: art. 296
• fatos que expõem a perigo aparelha-

mento militar: art. 276
• fuga após acidente de trânsito: art. 281
• incêndio: art. 268
• inundação e perito: arts. 272 e 273
• perigo resultante de violação de regra

de trânsito: art. 280
• saúde: arts. 290 a 297
• subtração, ocultação ou inutilização

de material de socorro: art. 275

CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DE CORRES-
PONDÊNCIA OU
COMUNICAÇÃO
• correspondência; violação: art. 227
• crime de natureza militar: art. 227, § 4º
• ultraje público ao pudor: art. 238

CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE DE DOMICÍLIO
• art. 226

CRIMES CONTRA A INVIOLABILI-
DADE DOS SEGREDOS DE
CARÁTER PARTICULAR
• crime de natureza militar: art. 231
• divulgação de segredo: arts. 228 e 231
• violação de recato: arts. 229 e 231

• violação de segredo profissional: art.
230

CRIMES CONTRA A LIBERDADE
• ameaça: art. 223
• ameaça; aumento de pena: art. 223,

parágrafo único
• arts. 222 a 231
• constrangimento ilegal: art. 222
• constrangimento ilegal; aumento de

pena: art. 222, §§ 1º e 2º
• constrangimento ilegal; confissão ou

testemunho: art. 222, § 1º
• constrangimento ilegal; exclusão de

crime: art. 222, § 3º
• desafio para duelo: art. 224
• divulgação de segredo: arts. 228 e 231
• natureza militar dos crimes: arts. 227,

§ 4º, e 231
• seqüestro ou cárcere privado: art. 225
• seqüestro ou cárcere privado; au-

mento de pena: art. 225, § 1º
• seqüestro ou cárcere privado; formas

qualificadas pelo resultado: art. 225, § 2º
• seqüestro ou cárcere privado; resulta-

do morte; pena: art. 225, § 3º
• violação de correspondência: art. 227
• violação de correspondência; aumen-

to de pena: art. 227, § 2º
• violação de domicílio; agravação da

pena: art. 226, § 2º
• violação de domicílio: art. 226
• violação de domicílio; exclusão de

crime: art. 226, § 3º
• violação de domicílio; forma qualifi-

cada: art. 226, § 1º
• violação de recato: arts. 229 e 231
• violação de segredo profissional: art.

230

CRIMES CONTRA A PESSOA
• abandono de pessoa: art. 212
• abandono de pessoa; formas qualifica-

das pelo resultado: arts. 213, §§ 1º e 2º
• arts. 205 a 239
• atentado violento ao pudor: art. 233
• ato obsceno: art. 238
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• aumento de pena em crimes sexuais:
art. 237

• calúnia: art. 214
• calúnia; exceção da verdade: art. 214,

§ 2º
• corrupção de menores: art. 234
• crime contra a inviolabilidade do do-

micílio: art. 226
• crimes contra a honra: arts. 214 a 221
• crimes contra a inviolabilidade de cor-

respondência ou comunicação: arts. 227
a 231

• crimes contra a liberdade: arts. 222 a
231

• crimes contra a liberdade individual:
arts. 222 a 225

• crimes sexuais: arts. 232 a 236
• culposo: art. 206
• desacato e desobediência: arts. 298 a

302
• difamação: art. 215
• equivocidade da ofensa: art. 221
• exclusão de pena aos crimes contra a

honra: art. 220
• falsidade: arts. 311 a 318
• genocídio: arts. 208, 401 e 402
• homicídio: arts. 205 a 207 e 400
• injúria: art. 216
• injúria real: art. 217
• lesão corporal e rixa: arts. 208 a 211 e 403
• lesão culposa: art. 210
• lesão grave: art. 209, § 1º
• lesão leve: art. 209
• lesão levíssima: art. 209, § 6º
• lesões qualificadas pelo resultado:

art. 209, § 3º
• maus-tratos; formas qualificadas pelo

resultado: art. 213, §§ 1º e 2º
• participação em rixa: art. 211
• peculato: arts. 303 e 304
• pederastia ou outro ato de libidina-

gem: art. 235
• periclitação de vida e da saúde: arts.

212 e 213
• privilegiado: art. 205, § 1º
• qualificado: art. 205, § 2º

• simples: art. 205

CRIMES CONTRA A SAÚDE
• água potável; corrupção ou poluição:

art. 294
• doença; omissão de notificação: art.

297
• entorpecentes; casos assimilados; pena:

art. 290, § 1º
• entorpecentes; tráfico, posse ou uso:

art. 290
• envenenamento com perigo extensi-

vo: art. 293
• epidemia: art. 292
• fornecimento de substância alterada:

art. 296
• fornecimento de substância nociva:

art. 295
• receita ilegal: art. 291
• receita ilegal; casos assimilados; pena:

art. 291, parágrafo único

CRIMES CONTRA A SEGURANÇA
EXTERNA DO PAÍS
• arts. 136 a 148
• ato de jurisdição indevida: art. 138
• caso especial do livramento condicio-

nal; requisitos: art. 97
• consecução de notícia, informação

ou documento para fim de espiona-
gem: art. 143

• consecução de notícia, informação ou
documento para fim de espionagem;
modalidade culposa: art. 143, § 2º

• desenho ou levantamento de plano
ou planta de local militar ou de enge-
nho de guerra: art. 147

• entendimento para empenhar o Bra-
sil à neutralidade ou à guerra: art. 140

• entendimento para gerar conflito ou
divergência com o Brasil: art. 141

• entendimento para gerar conflito ou
divergência com o Brasil; resultado
mais grave: art. 141, § 1º

• espionagem militar: art. 144, § 1º
• hostilidade contra país estrangeiro:

art. 136
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• hostilidade contra país estrangeiro;
resultado mais grave: art. 136, § 1º

• penetração com o fim de espiona-
gem: art. 146

• provocação a país estrangeiro: art. 137
• revelação de notícia, informação ou

documento: art. 144
• revelação de notícia, informação ou

documento; modalidade culposa: art.
144, § 3º

• revelação de notícia, informação ou
documento; resultado mais grave:
art. 144, § 2º

• tentativa contra a soberania do Brasil:
art. 142

• turbação de objeto ou documento:
art. 145

• turbação de objeto ou documento;
modalidade culposa: art. 145, § 2º

• turbação de objeto ou documento;
resultado mais grave: art. 145, § 1º

• sobrevôo em local interdito: art. 148
• violação de território estrangeiro: art.

139

CRIMES CONTRA O DEVER
FUNCIONAL
• abandono de cargo: art. 330
• abuso de confiança ou boa-fé: art.

332
• aplicação ilegal de verba ou dinheiro:

art. 331
• certidão ou atestado ideologicamente

falso: art. 314
• cheque sem provisão de fundos: art.

313
• concorrência; obstáculo, impedimen-

to: art. 328
• concorrência; violação de sigilo ou pro-

posta: art. 327
• condescendência criminosa: art. 322
• correspondência ou comunicação; vio-

lação ou divulgação indevida: art. 325
• dever funcional; violação com o fim

de lucro: art. 320
• documento por equiparação: art.

319, § 2º

• exercício funcional ilegal: art. 329
• extravio, sonegação ou inutilização

de livro ou documento: art. 321
• falsidade ideológica: art. 312
• inobservância de lei, regulamento ou

instrução: art. 324
• não inclusão do nome em lista: art. 323
• patrocínio indébito: art. 334
• prevaricação: art. 319
• sigilo funcional; violação: art. 326
• violência arbitrária: art. 333

CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO
EM TEMPO DE GUERRA
• arts. 404 a 406
• furto; pena: arts. 240, 241 e 404
• roubo ou extorsão: arts. 242, 243, 244

e 405
• saque: art. 406

CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO
EM TEMPO DE PAZ
• apropriação indébita: arts. 248 a 250
• arts. 240 a 267
• dano: arts. 259 a 266
• estelionato e outras fraudes: arts. 251

a 253
• furto: arts. 240 a 241
• receptação: arts. 254 a 256
• roubo e extorsão: arts. 242 a 247
• saque: art. 406
• usura: art. 267
• usurpação: arts. 257 e 258

CRIMES CONTRA O SERVIÇO
MILITAR E O DEVER MILITAR
• abandono de posto e de outros cri-

mes em serviço: arts. 195 a 203
• arts. 183 a 204
• deserção: arts. 187 a 194
• exercício de comércio: art. 204
• insubmissão: arts. 183 a 186

CRIMES CONTRA OS MEIOS DE
TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO
• arremesso de projétil: art. 286
• atentado contra o serviço de utilidade

militar: art. 287
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• atentado contra transporte: art. 283
• atentado contra viatura ou outro

meio de transporte: arts. 284 e 285
• desastre ferroviário; perigo: art. 282
• interrupção ou perturbação de ser-

viço ou meio de comunicação: arts.
288 e 289

• superveniência de sinistro: art. 283, § 1º

CRIMES DE PERIGO COMUM
• abuso de radiação: art. 271
• aparelhamento militar: arts. 276 e 277
• desabamento ou desmoronamento:

art. 274
• difusão de epizootia ou praga vege-

tal: art. 278
• embriaguez ao volante: art. 279
• emprego de gás tóxico ou asfixiante:

art. 270
• explosão: art. 269
• fuga; acidente de trânsito: art. 281
• incêndio: art. 268
• inundação: arts. 272 e 273
• material de socorro; subtração, ocul-

tação ou inutilização: art. 275
• violação de regra de trânsito: art. 280

CRIMES EM SERVIÇO
• descumprimento de missão: art. 196,

§ 3º
• embriaguez em serviço: art. 202
• omissão de eficiência da força: art. 198
• omissão de providências para evitar

danos: art. 199
• omissão de providência para salvar

comandados: art. 200
• omissão de socorro: art. 201
• retenção indevida: art. 97

CRIMES MILITARES EM TEMPO
DE GUERRA
• aliciação de militar: art. 360
• ato prejudicial à eficiência da tropa:

art. 361
• coação a comandante: art. 358
• cobardia: arts. 363 a 365
• consideração; igual definição na lei

penal comum: art. 10

• dano: arts. 383 a 385
• espionagem: arts. 366 e 367
• favor ao inimigo: art. 356
• fuga em presença do inimigo: art. 365
• incitamento: arts. 370 e 371
• inobservância do dever militar: arts.

372 a 382
• motim e revolta: arts. 368 e 369
• tentativa contra a soberania do Brasil:

art. 357
• traição: art. 355

CRIMES MILITARES EM TEMPO
DE PAZ
• consideração: art. 9º
• dolosos contra a vida; competência

processual: art. 9º, parágrafo único

CRIMES PRATICADOS EM
PREJUÍZO DE PAÍS ALIADO
• sujeição às disposições do CPM: art. 18

CRIMES PRATICADOS EM TEMPO
DE GUERRA
• aplicação das penas cominadas para

o tempo de paz com aumento: art. 20
• aplicação do CPM ao considerado mi-

litar: art. 22
• assemelhado: art. 21

CRIMES PRATICADOS POR
PARTICULAR CONTRA A
ADMINISTRAÇÃO MILITAR
• vide também CRIMES CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA MI-
LITAR

• atestar ou certificar falsamente; pena:
art. 314

• cheque sem fundos: art. 313
• concorrência; impedimento, pertur-

bação ou fraude: art. 339
• edital ou sinal oficial; inutilização: art.

338
• livro, processo ou documento; sub-

tração ou inutilização: art. 337
• supressão de documento em benefí-

cio próprio; pena: art. 316
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• tráfico de influência: art. 336
• usurpação de função: art. 335

CRIMES SEXUAIS
• atentado violento ao pudor: art. 233
• aumento de pena: art. 237
• corrupção de menores: art. 234
• estupro: art. 232
• Inadmissibilidade de reabilitação: art.

134, § 2º
• pederastia ou outro ato de libidina-

gem: art. 235
• presunção de violência: art. 236

CRÍTICA INDEVIDA
• publicação: art. 166

CULPABILIDADE
• crime culposo: art. 33
• estado de necessidade; excludente

de: art. 39
• nenhuma pena sem: art. 34

CURATELA
• art. 105

D
DANO EM TEMPO DE GUERRA
• bens de interesse militar: art. 384
• envenenamento, corrupção ou epide-

mia: art. 385
• especial: art. 383
• modalidade culposa: art. 383, pará-

grafo único

DANO EM TEMPO DE PAZ
• arts. 259 a 266
• atenuado: art. 260
• atenuado; reparação do dano; atenuan-

te de pena: art. 260, parágrafo único
• desaparecimento, consumação ou

extravio: arts. 265 e 266
• em aparelhos e instalações de avia-

ção e navais: art. 264
• em aparelhos e instalações de aviação

e navais; modalidade culposa: art. 266
• em material ou aparelhamento de

guerra: art. 262

• em navio de guerra ou mercante em
serviço militar; modalidade culposa:
art. 266

• em navio de guerra ou mercante em
serviço militar; pena; aumento: art. 263

• obrigação de reparar: art. 109, I
• obrigação de reparar; atenuante: art.

72, III, b
• qualificado: art. 261
• simples: art. 259
• simples; de bem público; pena: art.

259, parágrafo único

DEFEITO DO ATO DE
INCORPORAÇÃO
• não escusa da aplicação da lei penal

militar; ressalva: art. 14

DEFRAUDAÇÃO DE PENHOR
• art. 251, § 1º, III

DEPÓSITO
• dano: art. 264, I

DESABAMENTO
• ou desmoronamento; crime de perigo

comum; modalidade culposa; pena:
art. 274, parágrafo único

• ou desmoronamento; crime de peri-
go comum; pena: art. 274

DESACATO
• agravação de pena: art. 298, parágra-

fo único
• a assemelhado ou funcionário: art. 300
• a militar: art. 299
• a superior: art. 298

DESAFIO PARA DUELO
• art. 224

DESASTRE FERROVIÁRIO
• perigo de: art. 282

DESCAMINHO
• de material probante: art. 352

DESCENDENTE
• aumento de pena em caso de crime

contra a liberdade: art. 225, § 1º, I
• favorecimento ao convocado; isen-

ção de pena: art. 186, parágrafo único
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DESCUMPRIMENTO DE MISSÃO
• art. 196
• modalidade culposa: art. 196, § 3º

DESENHO OU LEVANTAMENTO
DE PLANO OU PLANTA DE
LOCAL MILITAR OU DE
ENGENHO DE GUERRA
• art. 147

DESERÇÃO
• agravante especial: art. 189, II
• arts. 187 e 391
• atenuante especial: art. 189
• aumento de pena: art. 190, § 3º
• casos assimilados: art. 188
• concerto: art. 191
• concerto; modalidade complexa: art.

191, II
• em presença do inimigo: art. 392
• especial: art. 190
• por evasão ou fuga: art. 192
• prescrição no crime de: art. 132

DESERTOR
• concerto para deserção: art. 191
• falta de apresentação: art. 393
• favorecimento a: art. 193
• isenção de pena: art. 193, parágrafo

único
• omissão de oficial: art. 194

DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA
• efeitos: art. 31

DESMORONAMENTO
• art. 274

DESOBEDIÊNCIA
• decisão judicial: art. 349
• decisão sobre a perda ou suspensão

da atividade ou direito: art. 354
• ordem legal de autoridade: art. 301

DESPOJAMENTO DESPREZÍVEL
• art. 162

DESRESPEITO A COMANDANTE
OFICIAL-GENERAL OU OFICIAL
DE SERVIÇO
• pena; aumento: art. 160, parágrafo único

DESRESPEITO A SÍMBOLO
NACIONAL
• art. 161

DESVIO
• e excesso de exação: arts. 305 a 307
• em proveito próprio: art. 307

DEVER DE AGIR
• omissão relevante como causa: art.

29, § 2º

DEVER FUNCIONAL
• vide DOS CRIMES CONTRA O DE-

VER FUNCIONAL: arts. 319 a 334

DEVER MILITAR
• vide INOBSERVÂNCIA DO DEVER

MILITAR: arts. 372 a 382

DIFAMAÇÃO
• art. 215
• exceção da verdade; admissibilidade:

art. 215, parágrafo único
• exclusão de pena: art. 220

DIFUSÃO
• de epizootia ou praga; crime de peri-

go comum; modalidade culposa: art.
278, parágrafo único

• de epizootia ou praga; crime de peri-
go comum; pena: art. 278

DIREITOS POLÍTICOS
• suspensão: art. 98, VIII
• suspensão; pena acessória: art. 106

DISTINTIVO
• despojamento desprezível: art. 162
• uso indevido: art. 171

DIVULGAÇÃO
• correspondência ou comunicação:

art. 325

DIVULGAÇÃO DE SEGREDO
• particular: art. 228

DOCUMENTO
• equiparação para efeitos penais: art.

311, § 2º
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• extravio, sonegação ou inutilização: art.
321

• falso; uso: art. 315
• particular; divulgação de conteúdo

sigiloso; pena: art. 228
• pessoal, alheio; uso: art. 317
• subtração ou inutilização: art. 337
• supressão: art. 316
• turbação: art. 145

DOENÇA
• omissão de notificação: art. 297

DOENÇA OU DEFICIÊNCIA
MENTAL
• atenuante da pena: art. 48, parágrafo

único
• substituição da pena por internação:

art. 113
• superveniência: art. 66
• superveniência de cura: art. 113, § 1º

DOMICÍLIO
• violação de: art. 226

DORMIR EM SERVIÇO
• pena: art. 203

DUPLICIDADE DO RESULTADO
• regra aplicada: art. 37, § 2º

E
ÉBRIOS HABITUAIS
• ou toxicômanos; internação: art. 113,

§ 3º

EDITAL
• inutilização: art. 338

EFEITOS DA CONDENAÇÃO
• art. 109
• obrigação de reparação do dano: art.

109, I
• perda em favor da Fazenda Nacional;

ressalva: art. 109, II

ELEMENTOS NÃO CONSTITUTIVOS
DO CRIME
• art. 47

EMBRIAGUEZ
• ao volante; pena: art. 279
• crime praticado por militar em estado

de; agravante de pena: art. 70, II, c, e
parágrafo único

• em serviço: art. 202
• redução da pena: art. 49

ENGENHO DE GUERRA
• exposição a perigo; pena: art. 276
• fazer desenho de: art. 147
• omissão de providências para evitar

danos em: art. 199

ENTENDIMENTO PARA EMPENHAR
O BRASIL À NEUTRALIDADE OU À
GUERRA
• art. 140

ENTENDIMENTO PARA GERAR
CONFLITO OU DIVERGÊNCIA
COM O BRASIL
• ou perturbar as relações diplomáti-

cas: art. 141
• resultado mais grave: art. 141, § 1º
• sujeição à declaração de incompatibi-

lidade com o oficialato: art. 101

ENTORPECENTES
• fornecimento diverso dos casos pre-

vistos na terapêutica; pena: art. 291
• tráfico: art. 290

ENVENENAMENTO
• art. 385
• perigo extensivo: art. 293

EPIDEMIA
• art. 292
• forma qualificada: art. 292, § 1º
• modalidade culposa: art. 292, § 2º

EPIZOOTIA
• art. 278

EQUIVOCIDADE DA OFENSA
• nos crimes contra a honra: art. 221

ERRO CONTRA A PESSOA
• responsabilidade: art. 37

ERRO CULPOSO
• responsabilidade do agente: art. 36, § 1º
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ERRO DE DIREITO
• atenuante ou substituição da pena;

exceção: art. 35

ERRO DE FATO
• isenção de pena: art. 36

ERRO PROVOCADO POR
TERCEIRO
• responsabilidade: art. 36, § 2º

ERRO QUANTO AO BEM
JURÍDICO
• responsabilidade: art. 37, § 1º

ESCRITO OU OBJETO OBSCENO
• conceito; pena; responsabilidade: art.

239

ESPIONAGEM
• arts. 366 e 367
• militar: art. 144, § 1º
• penetração de estrangeiro a fim de

colher documento: art. 367
• penetração sem licença para colher

informação destinada a país estran-
geiro: art. 146

ESTAÇÃO FERROVIÁRIA
• causar incêndio em; agravação de

pena: art. 268, § 1º, II, d

ESTADO DE NECESSIDADE
• conceito: art. 43
• excludente de culpabilidade: art. 39
• exclusão de crime: art. 42, I

ESTALEIRO
• incêndio em; agravação de pena: art.

268, § 1º, II, e

ESTELIONATO
• alienação ou oneração fraudulenta

de coisa própria: art. 251, § 1º, II
• art. 251
• disposição de coisa alheia como pró-

pria: art. 251, § 1º, I

ESTRADA DE FERRO
• conceito: art. 282, § 4º
• desastre efetivo: art. 282, § 2º

ESTRANGEIRO(S)
• cumprimento de pena; atenuação: art. 8º
• entendimento com país; gerar confli-

to ou divergência de caráter interna-
cional: art. 141

• entendimento com país; neutralidade
ou guerra: art. 140

• expulsão não impedida por imposi-
ção de medida de segurança: art. 120,
parágrafo único

• militar em comissão ou estágio nas
Forças Armadas; sujeição à lei penal
militar: art. 11

• para efeitos da lei penal militar: art.
26, parágrafo único

• penetração de; com o fim de espiona-
gem: art. 367

ESTRITA OBEDIÊNCIA
• escusa de culpa: art. 38, b

ESTUPRO
• art. 232
• lugar de operações militares: art. 408

EVASÃO
• deserção: art. 192
• de prisioneiro: art. 395

EVASÃO DE PRESO OU
INTERNADO
• art. 180
• cumulação de penas: art. 180, § 2º
• ou tentativa, mediante arrombamento

de prisão militar; pena: art. 180, § 1º

EXCESSO
• culposo: art. 45
• doloso: art. 46
• escusável: art. 45, parágrafo único

EXCESSO DE EXAÇÃO
• exigência do indevido; cobrança por

meio vexatório: art. 306

EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE
• art. 39

EXCLUDENTE DO CRIME
• em estado de necessidade: art. 43
• responsabilidade em caso de exces-

so: art. 45
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EXCLUSÃO DAS FORÇAS
ARMADAS
• pena acessória: art. 98, IV
• pena privativa de liberdade superior

a 2 anos; efeitos: art. 102

EXCLUSÃO DE CRIME
• causas de: art. 42

EXERCÍCIO DE COMÉRCIO POR
OFICIAL
• crimes: art. 204

EXERCÍCIO FUNCIONAL ILEGAL
• art. 329

EXERCÍCIO REGULAR DO
DIREITO
• exclusão de crime: art. 42, IV

EXÍLIO LOCAL
• aplicação; cumprimento: art. 116
• medida de segurança não detentiva:

art. 110

EXPLORAÇÃO DE PRESTÍGIO
• art. 353

EXPLOSÃO
• agravação de pena em crimes de pe-

rigo comum: art. 269, § 2º
• crime causado pelo desencadeamen-

to de energia nuclear; pena: art. 269,
§§ 3º e 4º

• crimes contra a incolumidade públi-
ca: art. 269

• crime na forma qualificada; pena: art.
269, § 1º

• crime na modalidade culposa: art.
269, § 4º

EXPLOSIVO
• incêndio em depósito de; agravação

de pena: art. 268, § 1º, II, f

EXTENSÃO TERRITORIAL
• nacional; para efeitos da lei penal

militar: art. 7º, § 1º

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
• antecedentes criminais; sigilo: art. 135,

parágrafo único

• arts. 123 a 135
• cancelamento: art. 135
• causas: art. 123
• concurso de crimes ou de crime con-

tinuado: art. 125, § 3º
• declaração de ofício em caso de pres-

crição: art. 133
• imprescritibilidade de execução das

penas acessórias: art. 130
• interrupção da prescrição; alcance de

seus efeitos: art. 125, § 6º
• interrupção da prescrição: art. 125, § 5º
• prazo; renovação do pedido: art. 134,

§ 3º
• prescrição; deserção: art. 132
• prescrição; execução da pena ou da

medida de segurança: art. 126
• prescrição; insubmissão: art. 131
• prescrição; redução dos prazos: art.

129
• prescrição da ação penal: art. 125
• prescrição da ação penal; início: art.

125, § 2º
• prescrição da ação penal ou da exe-

cução da pena; espécies: art. 124
• prescrição da ação penal; quando

não ocorrerá: art. 125, § 4º
• prescrição no caso de reforma ou

suspensão de exercício: art. 127
• reabilitação: art. 134
• reabilitação; revogação: art. 134, § 5º
• superveniência de sentença condena-

tória: art. 125, § 1º

EXTORSÃO
• aumento de pena: art. 247
• chantagem: art. 245
• formas qualificadas: art. 243, §§ 1º e 2º
• indireta: art. 245, parágrafo único
• indireta; aumento de pena: art. 247
• mediante seqüestro: art. 244
• mediante seqüestro; formas qualifi-

cadas: art. 244, §§ 1º, 2º e 3º
• simples: art. 243
• zonas de operações militares: art. 405

EXTRATERRITORIALIDADE
• aplicação da lei penal: art. 7º
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EXTRAVIO
• de aeronave, navio ou de engenho de

guerra; peças de equipamento: art. 265
• de combustível: art. 265
• de livro ou documento: art. 321
• modalidade culposa; pena: art. 266

F
FÁBRICA OU OFICINA
• incêndio; agravação de pena: art. 268,

1º, II, e

FALSA IDENTIDADE
• para obter vantagem em proveito

próprio: art. 318

FALSA PERÍCIA
• admissibilidade de retração: art. 346,§ 2º
• art. 346

FALSIDADE
• certidão ou atestado: art. 314
• cheque sem fundos: art. 313
• falsificação de documento: art. 311
• ideológica: art. 312
• supressão de documento: art. 316
• uso de documento falso: art. 315
• uso de documento pessoal alheio:

art. 317

FALSO TESTEMUNHO
• art. 346
• aumento de pena: art. 346, § 1º
• retratação; admissibilidade: art. 346,

§ 2º

FATO CRIMINOSO
• apologia a: art. 156

FATOS ANTERIORES
• imputação a quem os praticou: art.

29, § 1º

FAVORECIMENTO
• pessoal: art. 350
• real: art. 351

FAVORECIMENTO AO INIMIGO
• abandono de posto: art. 390
• cobardia: arts. 363 a 365

• deserção e falta de apresentação: arts.
391 a 393

• espionagem: arts. 366 e 367
• favorecimento culposo: art. 397
• incitamento arts. 370 e 371
• inobservância do dever militar: arts.

372 a 382
• insubordinação e violência: arts. 387

a 389
• libertação, evasão e amotinamento

de prisioneiros: arts. 394 a 396
• motim e revolta: arts. 368 e 369
• traição: arts. 355 a 362

FLORESTA OU MATA
• incêndio; agravação de pena:  art. 268,

§ 1º, II, h

FORÇAS ARMADAS
• ofensa às; pena; aumento: art. 219 e

parágrafo único

FRAUDE
• entrega de coisa: art. 251, § 1º, IV
• pagamento de cheque; agravação de

pena: art. 251, § 1º, V e § 3º

FUGA
• após acidente de trânsito: art. 281
• após acidente de trânsito; isenção de

prisão em flagrante: art. 281, parágra-
fo único

• do militar em poder da escolta: art.
192

FUGA DE PRESO OU INTERNADO
• art. 178
• formas qualificadas: art. 178, §§ 1º a 3º
• modalidade culposa: art. 179

FUNÇÃO PÚBLICA
• equiparada: art. 98, parágrafo único
• inabilitação da; perda dos direitos

políticos: art. 106
• inabilitação para o exercício da: art.

104
• inabilitação para o exercício da; pena

acessória: art. 98, VI
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• inabilitação para o exercício da; ter-
mo inicial: art. 104, parágrafo único

• pena acessória: art. 98, V
• perda da; pelo assemelhado ou civil:

art. 103

FUNCIONÁRIOS
• sentido desta expressão no CPM: art. 27

FURTO
• atenuado: art. 240, § 1º
• de coisa pertencente à Fazenda Na-

cional; pena: art. 240, § 5º
• de uso: art. 241
• de uso; aumento de pena: art. 241,

parágrafo único
• energia de valor econômico: art. 240, § 3º
• qualificado: art. 240, §§ 4º a 6º
• simples: art. 240
• zonas de operações militares: art. 404

G
GALERIA DE MINERAÇÃO
• ou poço petrolífero; incêndio em;

agravação de pena: art. 268, § 1º, II, g

GÁS TÓXICO OU ASFIXIANTE
• crime de perigo comum; modalidade

culposa: art. 270, parágrafo único
• emprego de: art. 270

GENOCÍDIO
• em tempo de guerra: arts. 208 e 401
• em tempo de paz; casos assimilados:

arts. 208, parágrafo único e 402

GUERRA
• aumento das penas para os crimes

praticados no seu transcorrer: art. 20
• começo e término; caracterização: art. 15

H
HASTA PÚBLICA
• art. 328

HOMICÍDIO
• culposo: art. 206

• culposo; multiplicidade de vítimas:
art. 206, § 2º

• privilegiado: art. 205, § 1º
• qualificado: arts. 205, § 2º, e 400, III
• simples: arts. 205, caput e 400, I
• suicídio; provocação direta ou auxí-

lio: art. 207
• suicídio; provocação direta ou auxí-

lio; agravação de pena: art. 207, § 1º
• suicídio; provocação indireta: art. 207,

§ 2º
• suicídio; provocação ou auxílio; ten-

tativa não consumada; redução da
pena: art. 207, § 3º

HOSTILIDADE
• ordem arbitrária: art. 399
• prolongamento: art. 398

HOSTILIDADE CONTRA PAÍS
ESTRANGEIRO
• art. 136
• resultado mais grave: art. 136, § 1º

I
IDENTIDADE
• falsa: art. 318

IMPUNIBILIDADE
• casos de: art. 54

IMPUTABILIDADE PENAL
• arts. 48 a 52
• embriaguez; pena; redução: art. 49 e

parágrafo único
• inimputáveis: arts. 48 e 50
• inimputáveis; internação: art. 112
• menores de 16 anos e menores de 18

e maiores de 16, inimputáveis; medi-
das educativas: art. 52

• pessoas equiparadas aos maiores de
18 anos, ainda que não tenham al-
cançado tal idade: art. 51

• redução facultativa da pena: art. 48,
parágrafo único

INCAPACIDADE
• física; criação ou simulação: art. 184
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INCÊNDIO
• crime com intuito de obter vantagem

pecuniária; agravação de pena: art. 268,
§ 1º, I

• crime contra a incolumidade pública:
art. 268

• culposo: art. 268, § 2º
• ocultação de material de socorro por

ocasião de; pena: art. 275
• pena; agravante: art. 268, § 1º

INCITAMENTO
• à desobediência, à indisciplina ou à

prática de crime militar: art. 155
• arts. 155 e 370
• em presença do inimigo: art. 371

INCOLUMIDADE PÚBLICA
• vide também

CRIMES CONTRA A
INCOLUMIDADE PÚBLICA
• crimes em tempo de guerra: art. 386
• crimes em tempo de paz: arts. 268 a

297

INCORPORAÇÃO
• defeito do ato de; não exclusão da

aplicação da lei penal: art. 14

INDIGNIDADE PARA O
OFICIALATO
• art. 100

INFERIOR
• ofensa aviltante a: art. 176
• violência contra: art. 175

INFRAÇÕES
• cometida no exercício do cargo; dei-

xar de responsabilizar subordinado:
art. 322

• disciplinares; não abrangência pelo
CPM: art. 19

• penal; cometida na vigência do livra-
mento condicional: art. 95, § 1º

• sujeitas à jurisdição penal comum;
efeitos: art. 93, § 2º

INGRESSO CLANDESTINO
• art. 302

INIMIGO
• favorecimento: arts. 355 a 397

INIMPUTÁVEIS
• art. 48

INJÚRIA
• conceito; pena: art. 216
• crime cometido mediante paga; pena;

aumento: art. 218, parágrafo único
• disposições comuns: art. 218
• isenção de pena: art. 220
• real; conceito; pena: art. 217

INOBSERVÂNCIA DO DEVER
MILITAR
• abandono de comboio: art. 379
• captura ou sacrifício culposo: art. 377
• descumprimento do dever militar: art.

374
• entendimento com o inimigo: art. 382
• entrega ou abandono culposo: art. 376
• falta de cumprimento de ordem: art. 375
• omissão de vigilância: art. 373
• rendição ou capitulação: art. 372
• separação culposa de comando: art. 380
• separação reprovável: art. 378
• tolerância culposa: art. 381

INSÍGNIA
• despojamento desprezível: art. 162
• uso indevido: art. 172

INSUBMISSÃO
• art. 183
• caso assimilado: art. 183, § 1º
• criação ou simulação de incapacida-

de física: art. 184
• diminuição da pena: art. 183, § 2º
• favorecimento ao convocado: art. 186
• prescrição; termo inicial: art. 131
• substituição de convocação: art. 185

INSUBORDINAÇÃO
• coação contra oficial-general ou co-

mandante: art. 388
• oposição à ordem de sentinela: art. 164
• publicação ou critica indevida: art. 166
• recusa de obediência: art. 163
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• recusa de obediência ou oposição: art.
387

• reunião ilícita: art. 165
• violência contra superior ou militar

em serviço: art. 389

INTERDIÇÃO
• de estabelecimento, sociedade ou as-

sociação: art. 118

INTERNAÇÃO
• aumento de pena em caso de crime

contra a liberdade: art. 225, § 1º, II
• de ébrios ou toxicômanos: art. 113, § 3º
• em manicômio judicial: art. 112
• em manicômio judicial; desinterna-

ção condicional: art. 112, § 3º
• perícia médica; realização: art. 112, § 2º
• prazo: art. 112, § 1º
• regime e fins: art. 114
• substituição por pena de: art. 113
• tempo indeterminado quando da per-

sistência do estado mórbido: art. 113,
§ 2º

INTERNADO
• amotinamento: art. 182
• arrebatamento: art. 181
• evasão: art. 180
• fuga: art. 178

INTÉRPRETE
• corrupção: art. 347

INSTIGAÇÃO
• quando não será punível: art. 54

INSTRUÇÃO
• inobservância: art. 324

INUNDAÇÃO
• crime de perigo comum: art. 272
• crime na modalidade culposa; pena:

art. 272, parágrafo único
• perigo de: art. 273
• subtração, ocultação ou inutilização

de material de socorro por ocasião
de; pena: art. 275

INUTILIZAÇÃO
• livro ou documento: art. 321
• material probante: art. 352

INVASÃO
• ordem tributária: art. 170

INVIOLABILIDADE DE
CORRESPONDÊNCIA OU
COMUNICAÇÃO
• crimes: art. 227

INVIOLABILIDADE DE DOMICÍLIO
• art. 226

IRMÃO
• do criminoso; favorecimento ao con-

vocado; isenção de pena: art. 186, pa-
rágrafo único

J
JUSTIÇA MILITAR
• condenação irrecorrível; revogação

obrigatória da suspensão condicional
da pena: art. 86, I

• funcionários para efeito de aplicação
do CPM: art. 27

• parecer do representante da; prelimi-
nar para concessão do livramento con-
dicional da pena: art. 91

• pretexto de influir na; pena: art. 353

L
LATROCÍNIO
• art. 242, § 3º

LEALDADE MILITAR
• omissão; crime: art. 151

LEGISLAÇÃO ESPECIAL
• aplicação das regras gerais: art. 17

LEGÍTIMA DEFESA
• conceito: art. 44

LEI ANTERIOR AO FATO
• aplicação, mediante comparação com

a lei posterior: art. 2º, § 2º

LEI MAIS FAVORÁVEL
• reconhecimento: art. 2º, § 2º
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• retroatividade; aplicação: art. 2º, § 1º

LEI MILITAR
• apologia ao que esta considera crime;

pena: art. 156

LEI PENAL MILITAR
• aplicação: arts. 1º ao 28

LEI SUPRESSIVA DE
INCRIMINAÇÃO
• art. 2º

LEI TEMPORÁRIA
• aplicação ao fato praticado durante

sua vigência: art. 4º

LESÃO(ÕES) CORPORAL(AIS)
• culposa: art. 210
• culposa; aumento de pena: art. 210, § 2º
• em tempo de guerra: art. 403
• grave: arts. 209, § 1º e 403, § 1º
• leve: arts. 209 e 403
• levíssima: art. 209, § 6º
• minoração facultativa da pena: art.

209, § 4º e 403, § 4º
• qualificadas pelo resultado: art. 209,

§ 3º e 403, § 3º
• resultante de violência contra supe-

rior; pena: art. 157, § 3º

LIBERDADE
• crimes: arts. 222 a 225

LIBERDADE INDIVIDUAL
• crimes: art. 222 a 225

LIBERDADE, EVASÃO E
AMOTINAMENTO DE
PRISIONEIROS
• amotinamento de prisioneiros: art. 396
• evasão de prisioneiros: art. 395
• libertação de prisioneiros: art. 394

LIBIDINAGEM
• art. 235

LICENÇA PARA DIRIGIR
VEÍCULO
• cassação da: art. 115
• condenação por crime cometido na

direção de veículos motorizados; em
caso de absolvição por inimputabili-
dade: art. 115, § 3º

• condenação por crime cometido na
direção de veículos motorizados; pra-
zos: art. 115, §§ 1º e 2º

LIVRAMENTO CONDICIONAL
• concessão em tempo de paz; requisi-

to: art. 97
• concessão; preliminares: art. 91
• condenação; menor de 21 ou maior

de 70 anos: art. 89, § 2º
• extinção da pena privativa de liberda-

de: art. 95
• inaplicabilidade a crime cometido em

tempo de guerra: art. 96
• não exclusão por superveniência de

cura do internado: art. 113, § 1º
• observação do liberado por patrona-

to: art. 92
• penas em concurso de infrações: art.

89, § 1º
• requisitos: art. 89
• revogação; efeitos: art. 94
• revogação facultativa: art. 93, § 1º
• revogação obrigatória: art. 93
• sentença; especificação das condi-

ções do livramento: art. 90
• tempo computável: art. 108

LIVRO
• extravio, sonegação ou inutilização:

art. 321
• subtração ou inutilização: art. 337

LUGAR DO CRIME
• nele se considera praticado o fato:

art. 6º

M
MANICÔMIO JUDICIÁRIO
• desinternação condicional: art. 112, § 3º
• internação: art. 112
• internação; prazo indeterminado: art.

112, § 1º
• pena detentiva; medida de seguran-

ça: art. 110
• perícia médica; exceção: art. 112, § 2º
• substituição de pena privativa de li-

berdade; internação em: art. 113



358 Índice Alfabético-Remissivo – Código Penal Millitar

• superveniência de cura; efeitos: art.
113, § 1º

• superveniência de doença mental; re-
colhimento do condenado: art. 66

MATERIAL DE SOCORRO
• subtração, ocultação ou inutilização;

pena: art. 275

MEDIDAS DE SEGURANÇA
• agente inimputável; internação em

manicômio judiciário: art. 112
• cassação de licença para dirigir veícu-

los motorizados: arts. 110 e 115
• confisco dos instrumentos e produ-

tos do crime: art. 119
• desinternação condicional: art. 112, § 3º
• detentiva; preliminar de concessão

de livramento condicional da pena:
art. 91

• ébrios habituais e toxicômanos: art.
113, § 3º

• em caso de fuga de evasão do conde-
nado; regulamento da prescrição: art.
126, § 2º

• espécies: art. 110
• estado mórbido: art. 113, § 2º
• execução da; prescrição: art. 126
• exílio local: art. 116
• imposição: art. 120
• imposição a civis e militares: art. 111
• interdição de estabelecimento: art. 118
• internação; prazo: art. 112, § 1º
• internação; regime: art. 114
• internação; substituição da pena: art.

113
• manicômio judiciário: art. 112
• não detentiva; não extensão da sus-

pensão condicional da pena: art. 84,
parágrafo único

• não impedem a expulsão de estran-
geiro: art. 120, parágrafo único

• patrimonial e pessoal: art. 110
• perda dos direitos políticos: art. 106
• perícia médica: art. 112, § 2º
• proibição de freqüentar determina-

dos lugares: art. 117

• rege-se pela lei vigente ao tempo da
sentença: art. 3º

• superveniência de cura: art. 113, § 1º
• término; prazo inicial para cassação

de licença para dirigir: art. 115, § 1º

MEIOS DE COMUNICAÇÃO
• vide também CRIMES CONTRA OS

MEIOS DE TRANSPORTE E DE CO-
MUNICAÇÃO

• interrupção ou perturbação: art. 288

MENOR(ES)
• corrupção: art. 234
• de 16 anos; medidas educativas; lei

especial: art. 52
• de 18 e maiores de 16 anos; medidas

educativas; lei especial: art. 52
• de 21 ou maior de 70 anos; atenuan-

te da pena: art. 72, I
• equiparação a maiores: art. 51
• inimputabilidade: art. 50
• redução dos prazos de prescrição: art.

129

MILITAR(ES)
• vide também CRIMES CONTRA O

SERVIÇO MILITAR
• vide também CRIMES MILITARES

EM TEMPO DE GUERRA
• vide também CRIMES MILITARES

EM TEMPO DE PAZ
• abuso de confiança ou boa-fé de; pena:

art. 332
• considera-se superior para efeito da

lei penal militar: art. 24
• conspiração para a prática de motim:

art. 152
• da reserva ou reformado; aplicação

da lei penal militar: art. 13
• de reserva ou reformado; equipara-

ção ao militar da ativa, para efeito da
aplicação da lei penal militar: art. 12

• da reserva ou reformado; perda da fun-
ção pública: art. 103, parágrafo único

• deserção especial: art. 190
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• em serviço; em casos de crimes se-
xuais; aumento de pena: arts. 237, II,
238 e 239

• em serviço; crime contra; livramento
condicional da pena; tempo de cum-
primento: art. 97

• em serviço; pena no caso de crimes
contra a saúde: arts. 290 e 291

• em serviço; violência contra: art. 158
• estrangeiros; sujeição à lei penal mi-

litar brasileira; ressalva: art. 11
• fuga em presença do inimigo; pena:

art. 363
• fuga ou incitação em presença do ini-

migo: art. 365
• indignidade para o oficialato; sujei-

ção à declaração: art. 100
• menores de 18 anos; equiparação aos

maiores de 18 anos: art. 51, a
• omissão de lealdade: art. 151
• pena aplicada até dois anos; conversão;

locais de cumprimento: art. 59, I e II
• pena aplicada superior a dois anos;

local de cumprimento: art. 61
• prisão; amotinamento de preso, per-

turbando a disciplina do recinto: art.
182, parágrafo único

• provocação da debandada de tropa;
pena: art. 364

• provocação direta de declaração de
guerra; pena: art. 137

• quem será considerado como: art. 22
• zonas de efetivas operações; prática

de crime: art. 25

MISSÃO
• descumprimento de; pena: art. 196

MOTIM
• arts. 149 e 368
• aliciação para: art. 154
• com armamento ou material bélico;

pena: art. 150.
• conspiração: arts. 152 e 153
• cumulação de penas: art. 153
• em presença do inimigo: art. 368, pa-

rágrafo único

• omissão de lealdade militar: arts. 151
e 369

• organização de grupo para a prática
de violência: art. 150

N
NACIONAL
• sentido desta expressão: art. 26

NAVIO(S)
• brasileiros; extensão do Território

Nacional: art. 7º, § 1º
• conceito legal, para efeito: art. 7º, § 3º
• estrangeiros; aplicação da lei brasilei-

ra: art. 7º, § 2º
• falta de apresentação no momento da

partida de; pena: art. 190
• incêndio em; agravação de pena: art.

268, § 1º, II, c

O
OBEDIÊNCIA HIERÁRQUICA
• arts. 38, b
• atenuação da pena: art. 41
• recusa: art. 163
• responsabilidade: art. 38, § 1º

OBJETO OBSCENO
• ou escrito: art. 239

OBSERVAÇÃO CAUTELAR
• falta de patronato: art. 92

OFENSA
• equivocidade da: art. 221

OFENSA ÀS FORÇAS ARMADAS
• crime contra a honra; pena; aumento:

art. 219

OFENSA AVILTANTE A INFERIOR
• mediante ato de violência; pena: art. 176
• resultado mais grave: art. 175

OFICIAL
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• com pena de reclusão ou detenção
convertida em pena de prisão; local
de cumprimento: art. 59, I

• descumprimento de missão; aumen-
to de pena: art. 196, §§ 1º e 2º

• exercício de comércio; exceção: art. 204
• função exercida por inferior; denomina-

ção no caso de co-autoria: art. 53, § 5º
• omissão de: art. 194
• responsabilidade em amotinamento

de preso ou internado: art. 182, pará-
grafo único

• sinal; inutilização: art. 338

OFICIALATO
• indignidade para o: art. 100
• indignidade para o; pena acessória:

art. 98, II
• incompatibilidade com o: art. 101
• incompatibilidade com o; pena aces-

sória: art. 98, III

OMISSÃO DE EFICIÊNCIA DA
FORÇA
• art. 198

OMISSÃO DE LEALDADE MILITAR
• art. 151

OMISSÃO DE PROVIDÊNCIAS
PARA EVITAR DANOS
• art. 199
• modalidade culposa: art. 199, parágra-

fo único

OMISSÃO DE PROVIDÊNCIAS
PARA SALVAR COMANDADOS
• art. 200
• modalidade culposa: art. 200, pará-

grafo único

OMISSÃO DE SOCORRO
• art. 201

OPERAÇÃO MILITAR SEM
ORDEM SUPERIOR
• art. 169
• forma qualificada: art. 169, parágrafo

único

OPOSIÇÃO A ORDEM DE
SENTINELA
• art. 164

ORDEM ARBITRÁRIA
• de contribuição de guerra: art. 399
• de invasão: art. 170

ORGANIZAÇÃO DE GRUPO
PARA A PRÁTICA DE VIOLÊNCIA
• art. 150
• cumulação de penas: art. 153

P
PARTICIPAÇÃO EM RIXA
• art. 211

PARTICIPAÇÃO ILÍCITA
• de modo ostensivo ou simulado: art.

310

PÁTRIO PODER
• suspensão: art. 105
• suspensão provisória: art. 105, pará-

grafo único
• suspensão; pena acessória: art. 98, VII

PATROCINATO INDEBITO
• art. 334

PECULATO
• culposo: art. 303, § 3º
• mediante aproveitamento do erro de

outrem: art. 304
• peculato-furto: art. 303, § 2º
• pena; extinção ou minoração: art. 303,

§ 4º
• simples: art. 303

PEDERASTIA
• art. 235

PENA(S)
• arts. 55 a 108
• acessórias: arts. 98 a 108
• aplicação da pena: arts. 69 a 83
• aumento em tempo de guerra: art. 20
• base: art. 77
• cálculo da pena aplicável à tentativa:

art. 81, § 3º
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• caso de conversão: art. 59
• circunstâncias agravantes: art. 70
• circunstâncias atenuantes: art. 72
• civil; cumprimento da pena em esta-

belecimento prisional civil: art. 62
• concurso de agravantes e atenuantes;

limite da pena: art. 75
• concurso de crimes; unificação das

penas: art. 79
• concurso de infrações: art. 89, § 1º
• condições de suspensão: art. 85
• crime continuado; inocorrência: art.

80, parágrafo único
• crime continuado; unificação das pe-

nas: art. 80, caput
• crimes da mesma natureza: art. 78, § 5º
• criminoso habitual, reconhecido pelo

juiz; inaplicabilidade das regras do
crime idêntico ou continuado: art.82

• criminoso habitual ou por tendência;
imposição de pena por tempo inde-
terminado: art. 78

• criminoso por tendência; conceito:
art. 78, § 3º

• cumprida no estrangeiro; atenuação
daquela imposta no Brasil: art. 8º

• cumprida no estrangeiro; tempo com-
putável: art. 67

• cumprimento em penitenciária militar,
por crime militar praticado em tempo
de guerra: art. 62, parágrafo único

• de morte: arts. 55, a, e 56
• de suspensão do exercício do posto,

graduação, cargo ou função; em que
consiste: art. 64

• determinação da: art. 69, § 1º
• do assemelhado: art. 60
• do não assemelhado: art. 60, parágra-

fo único
• doença mental; recolhimento a mani-

cômio judiciário: art. 66
• efeitos da condenação: art. 109
• estabelecimento prisional militar; subs-

tituição: art. 61
• extinção: arts. 87 e 95
• fixação do quantum de agravação ou

atenuação: art. 73

• fuzilamento: art. 56
• impedimento; permanência no recin-

to da unidade: art. 63
• indeterminada; limite: art. 78, § 1º
• limites legais: art. 69, § 2º
• livramento condicional: arts. 89 a 97
• mais de um agravante ou atenuante;

limite do juiz: art. 74
• majorante e minorantes: art. 75
• menor de 21 ou maior de 70 anos: art.

89, § 2º
• menores; casos de diminuição: art. 50
• mínimos e máximos genéricos: art. 58
• não aplicação da suspensão condici-

onal: art. 88
• não privativa de liberdade; aplicação

distinta e integralmente: art. 83
• penitenciária militar; substituição: art.

61
• praças especiais e graduação; separa-

ção: art. 69, parágrafo único
• principais; espécies: art. 55
• privativa de liberdade: arts. 59 a 62
• reclusão; mínimo e máximo: art. 58
• reclusão ou detenção; conversão em

pena de prisão: art. 59
• reclusão por mais de 4 anos; efeitos:

art. 104
• redução em caso de embriaguez: art.

49, parágrafo único
• redução facultativa: art. 81, § 1º
• reforma: art. 65
• região militar em que será cumprida:

art. 68
• reincidência; agravante: art. 70, I
• reincidência; caracterização: art. 71
• reincidência; desconsideração dos

crimes anistiados: art. 71, § 2º
• reincidência; temporariedade: art. 71,

§ 1º
• requisitos para a suspensão: art. 64
• revogação da suspensão: art. 86
• substituição por internação: art. 113
• superveniência de doença mental: art.

66
• suspensão condicional: arts. 84 a 88



362 Índice Alfabético-Remissivo – Código Penal Millitar

• suspensão do exercício do posto; não
contagem de tempo de serviço: art.
64, parágrafo único

• unificada; limite: art. 81
• unificada; redução facultativa: art. 81,

§ 1º

PENA DE MORTE
• comunicação da sentença; exigibili-

dade para início da execução: art. 57
• execução imediata se imposta em

zona de operações militares: art. 57,
parágrafo único

• forma de execução: art. 56
• graduação: art. 81, § 2º
• limite do regime de reclusão: art. 81,

§ 3º
• não atendimento de atenuantes: art.

72, parágrafo único

PENA DE RECLUSÃO
• aplicada a militar até 2 anos; local de

cumprimento: art. 59
• aplicada a militar superior a 2 anos;

local de cumprimento: art. 61
• mínimos e máximos genéricos: art. 58

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
• aplicada a civil; local de cumprimen-

to; regimes sujeitos: art. 62
• aplicada a militar até 2 anos; local de

cumprimento: art. 59
• aplicada a militar, superior a 2 anos;

local de cumprimento: art. 61
• fixação: art. 69
• perda dos direitos políticos: art. 106
• prisão provisória: art. 67
• reabilitação revogada: art. 134, § 5º
• superior a dois anos; a quem são im-

postas: art. 111
• superior a dois anos; perda da função

pública: art. 103, II
• superior a dois anos: perda de posto

e patente: art. 99
• superior a dois anos; perda do pátrio

poder: art. 105
• superior a dois anos; perda do pátrio

poder; suspensão provisória: art. 105,
parágrafo único

• suspensão condicional da execução;
cumprimento de exílio local: art. 116,
parágrafo único

• tempo computável: art. 67
• término de seu cumprimento; prazo

inicial da cassação de licença para di-
rigir: art. 115, § 1º

PENAS ACESSÓRIAS
• espécies: art. 98
• exclusão das Forças Armadas: art. 102
• função pública equiparada: art. 98,

parágrafo único
• imposição: art. 107
• imprescritibilidade: art. 130
• inabilitação para o exercício de fun-

ção pública: art. 104
• incompatibilidade com o oficialato:

art. 101
• indignidade para o oficialato: art. 100
• não extensão da suspensão condicio-

nal da pena: art. 84, parágrafo único
• perda da função pública: art. 103
• perda de posto e patente: art. 99
• suspensão do exercício do pátrio po-

der: art. 105
• suspensão dos direitos políticos: art.

106
• suspensão provisória do exercício do

pátrio poder: art. 105, parágrafo único
• tempo computável: art. 108
• termo inicial: art. 104, parágrafo único

PENAS PRINCIPAIS
• art. 55
• caso de reserva, reforma ou aposen-

tadoria: art. 64, parágrafo único
• comunicação da pena de morte: art. 57
• cumprimento em penitenciária mili-

tar: art. 62, parágrafo único
• mínimos e máximos genéricos: art. 58
• não assemelhados: art. 60, parágrafo

único
• pena de até 2 anos; aplicação ao mi-

litar: art. 59
• pena de impedimento: art. 63
• pena de morte: art. 56
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• pena de reforma: art. 65
• pena de suspensão do exercício do

posto, graduação, cargo ou função:
art. 64

• pena do assemelhado e não asseme-
lhado: art. 60

• separação de praças especiais e gra-
duadas: art. 59, parágrafo único

• superveniência de doença mental: art.
66

• tempo computável na pena privativa
de liberdade: art. 67

PENETRAÇÃO COM O FIM DE
ESPIONAGEM
• art. 146

PENHOR
• defraudação: art. 251, § 1º, III

PERDA DE POSTO E PATENTE
• pena acessória: art. 98, I
• pena privativa de liberdade superior

a 2 anos: art. 99

PERÍCIA
• falsa: art. 346
• conclusiva de não periculosidade; pre-

liminar de concessão de livramento
condicional: art. 91

PERICLITAÇÃO DA VIDA OU DA
SAÚDE
• abandono de pessoa: art. 212
• abandono de pessoa; formas qualifi-

cadas pelo resultado: art. 212, § 1º
• arts. 212 e 213
• formas qualificadas pelo resultado:

art. 212, §§ 1º e 2º
• maus-tratos: art. 213
• maus-tratos; formas qualificadas pelo

resultado: art. 213, §§ 1º e 2º

PERICULOSIDADE
• atual; persistência de estado mórbido;

tempo de internação: art. 113, § 2º
• condição de determinação de prazo

de internação: art. 112, § 1º
• persistência; efeitos: art. 112, § 3º

PERITO
• corrupção: art. 347
• falso testemunho: art. 346
• falso testemunho; retratação: art. 346,

§ 2º

PORTO OU CONSTRUÇÃO
PORTUÁRIA
• incêndio em; agravação de pena: art.

268, § 1º, II, d

POSIÇÃO
• abandono de: art. 356, V

PRAÇA(S)
• cumprimento de pena: separação: art.

59, parágrafo único
• pena de reclusão ou detenção con-

vertida em pena de prisão; local de
cumprimento: art. 59, II

• pena do assemelhado: art. 60
• pena dos não assemelhados: art. 60,

parágrafo único

PRAGA VEGETAL
• difusão: art. 278

PRAZO
• contagem no CPM: art. 16
• internação: art. 112, § 1º

PRESCRIÇÃO
• da ação penal: art. 125
• da ação penal; interrupção; efeitos:

art. 125, §§ 5º e 6º
• da ação penal; suspensão: art. 125, § 4º
• da execução da pena privativa de li-

berdade: art. 126
• em caso de concurso de crimes ou

crime continuado: art. 125, § 3º
• em caso de reforma ou suspensão do

exercício: art. 127
• declaração de ofício: art. 133
• redução dos prazos; caso: art. 129

PRESO
• amotinamento: arts. 182 e 396
• arrebatamento: art. 181
• evasão: arts. 180 e 395
• fuga: art. 178
• libertação: art. 394
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PRESUNÇÃO DE VIOLÊNCIA
• nos crimes sexuais: art. 236
• nos crimes sexuais; aumento de pena:

art. 237

PREVARICAÇÃO
• para satisfazer interesse ou sentimen-

to pessoal: art. 319

PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL
• enunciado respectivo: art. 1º

PRISÃO
• em flagrante; fuga após acidente de

trânsito; isenção: art. 281, parágrafo
único

• fuga do militar para evitar a: art. 192
• militar; amotinamento de preso ou

internado perturbando a disciplina:
art. 182

PROIBIÇÃO DE FREQÜENTAR
DETERMINADOS LUGARES
• período de: art. 117

PROCESSO
• subtração ou inutilização: art. 337

PRODUTOS DO CRIME
• perda: art. 109, II

PROIBIÇÃO
• de freqüentar determinados lugares:

art. 117

PROVAS
• inutilização: art. 352

PROVOCAÇÃO A PAÍS
ESTRANGEIRO
• art. 137

PUBLICAÇÃO OU CRÍTICA
INDEVIDA
• pelo militar ou assemelhado, sem li-

cença; pena: art. 166

PUBLICIDADE OPRESSIVA
• art. 348

PUDOR
• ultraje público ao pudor: arts. 238 e 239

Q
QUARTEL
• dano: art. 264, I
• fazer desempenho, fotografá-lo,

filmá-lo ou levantar planta: art. 147
• motim: art. 149, IV
• sinistro, omissão de comandante: art.

200, parágrafo único

QUARTO
• oficial de; dormir em serviço: art. 203
• violência contra oficial de: arts. 158 e

159

R
RAPTO
• art. 407
• rapto; cumulação de pena: art. 407, § 3º
• rapto; resultado mais grave: art. 407,

§§ 1º e 2º

REABILITAÇÃO
• alcance: art. 134
• cancelamento dos antecedentes cri-

minais: art. 135
• desfavorecidos: art. 134, § 2º
• renovação de pedido; prazo: art. 134,

§§ 3º e 4º
• revogação de ofício: art. 134, § 5º
• sigilo sobre os antecedentes crimi-

nais: art. 135, parágrafo único

RECATO
• violação de: art. 229

RECEITA ILEGAL
• prescrição; casos assimilados; pena:

art. 291, parágrafo único
• prescrição; médico ou dentista mili-

tar; pena: art. 291

RECEPTAÇÃO
• art. 254
• culposa: art. 255
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• culposa; faculdade do juiz quanto à apli-
cação da pena: art. 255, parágrafo único

• pena do furto: art. 254, parágrafo único
• punibilidade: art. 256

RECUSA DE OBEDIÊNCIA
• art. 163
• de superior; caso de crime contra a

autoridade militar: art. 149

REFORMA
• agente oficial na prática de crime de

dano; pena; aplicação em razão do
resultado: art. 266

• pena de; não extensão da suspensão
condicional da pena: art. 84, parágra-
fo único

• pena de; prazo: art. 126
• pena de; sujeição do condenado; re-

cebimento do soldo: art. 65
• quando proferida a sentença já estiver

na; conversão da pena: art. 63, pará-
grafo único

REGISTRO DE CONDENAÇÕES
PENAIS
• cancelamento: art. 135

REGULAMENTO
• inobservância: art. 324
• recusa ordem do superior, relativa-

mente a: art. 163

REGULAMENTOS DISCIPLINARES
• infrações respectivas; não inclusão

no CPM: art. 19

REINCIDÊNCIA
• art. 71
• crimes não considerados para efeito

de: art. 71, § 2º
• temporariedade: art. 71, § 1º

REUNIÃO ILÍCITA
• promoção; pena: art. 165

REVOGAÇÃO DE LIVRAMENTO
CONDICIONAL
• condenação do liberado, em senten-

ça irrecorrível, de pena privativa de
liberdade: art. 93, caput

RESERVA LEGAL
• enunciado do princípio respectivo:

art. 1º

RESISTÊNCIA MEDIANTE
AMEAÇA OU VIOLÊNCIA
• art. 177
• cumulação de penas: art. 177, § 2º
• crimes sexuais: art. 236, III
• impossibilidade de: art. 242
• forma qualificada: art. 177, § 1º

RESPONSABILIDADE DE
PARTÍCIPE OU DE OFICIAL
EM AMOTINAMENTO
• art. 182, parágrafo único

RESULTADO
• duplicidade do; regra aplicada: art.

37, § 2º

RETENÇÃO INDEVIDA
• art. 197

RETRATAÇÃO
• admissibilidade no caso de falso tes-

temunho: art. 346, § 2º

RETROATIVIDADE BENIGNA DA
LEI PENAL
• art. 2º, § 1º

REUNIÃO ILÍCITA
• art. 165

REVELAÇÃO DE NOTÍCIA,
INFORMAÇÃO OU DOCUMENTO
• art. 144
• espionagem militar: art. 144, § 1º
• modalidade culposa: art. 144, § 3º
• resultado mais grave: art. 144, § 2º

REVOLTA
• motim e: arts. 149, parágrafo único,

154 e 368
• motim, revolta ou conspiração: art. 368

RIGOR EXCESSIVO NA PUNIÇÃO
DE SUBORDINADO
• art. 174

RIXA
• participação; ressalva: art. 211
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• pena aplicada pelo resultado: art. 211,
parágrafo único

RODOVIÁRIA
• incêndio em; agravação de pena: art.

268, § 1º, II, d

ROUBO
• extorsão simples: art. 243
• extorsão simples; formas qualifica-

das: art. 243, §§ 1º e 2º
• latrocínio: art. 242, § 3º
• qualificado: art. 242, § 2º
• simples: art. 242
• zona de operações militares: art. 405

S
SALÁRIO MÍNIMO
• para efeitos penais: art. 17

SAQUE
• inexistência de crime: art. 42, pará-

grafo único
• zona de operações militares: art. 406

SAÚDE
• crimes contra a: arts. 290 a 297

SEGREDO PROFISSIONAL
• violação de: art. 230

SEGURANÇA EXTERNA DO PAÍS
• crimes contra: arts. 136 a 148

SENTENÇA
• irrecorrível; revogação do livramento

condicional: art. 93, caput

SEQÜESTRO OU CÁRCERE
PRIVADO
• art. 225
• aumento de pena: art. 225, § 1º
• formas qualificadas pelo resultado:

art. 225, § 2º

SERVIÇO
• ou meio de comunicação; interrup-

ção ou perturbação: art. 288

SIGILO PROFISSIONAL
• violação de; art. 326

SIMBOLO NACIONAL
• desrespeito a: art. 161

SINAL OFICIAL
• inutilização: art. 338

SOBREVÔO EM LOCAL INTERDITO
• art. 148

SOCIEDADES
• interdição: art. 118

SONEGAÇÃO
• livro e documento: art. 321
• material probante: art. 352

SUBSTÂNCIA ALTERADA
• art. 296

SUICÍDIO
• provocação direta ou auxílio: art. 207
• provocação indireta: 207, § 2º

SUPERIOR
• conceito para efeito da aplicação da

lei penal militar: art. 24
• desrespeito a: art. 160
• em caso de crime contra; caso espe-

cial do livramento condicional: art. 97
• ordem do; prática de ato manifesta-

mente criminoso; punibilidade: art.
38, § 2º

• violência contra; formas qualificadas:
art. 157, e § 1º

SUPRESSÃO DE DOCUMENTO
• art. 316

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA
PENA
• arts. 84 a 88
• condições: art. 85
• extinção da pena privativa de liberda-

de: art. 87
• inaplicabilidade; casos: art. 88
• requisitos: art. 84
• restrições: art. 84, parágrafo único
• revogação facultativa: art. 86, § 1º
• revogação facultativa; prorrogação de

prazo: art. 86, §§ 2º e 3º
• revogação obrigatória: art. 86
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• sentença; especificação das condições
da suspensão: art. 85

• suspensão de pena não superior a 2
anos; requisitos: art. 84

• tempo computável: art. 108

SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DO
POSTO
• pena de; prescrição: art. 127

SUSPENSÃO DO PÁTRIO PODER
• art. 105
• provisória: art. 105, parágrafo único

SUSPENSÃO DOS DIREITOS
POLÍTICOS
• durante a execução da pena: art. 106
• pena acessória: art. 98, VIII

T
TEMPO DE GUERRA
• começo e término; caracterização: art. 15

TEMPO DO CRIME
• art. 5º

TENTATIVA
• caracterização da modalidade: art. 30, II
• homicídio: art. 78, § 3º
• na ação penal: art. 125, § 2º, b
• nos crimes punidos com a pena de

morte; cálculo da pena aplicável: art.
81, § 3º

• pena de: art. 30, parágrafo único
• suicídio: art. 207, § 3º

TENTATIVA CONTRA A SOBERANIA
DO BRASIL
• art. 142, I a III
• praticar o nacional; pena: art. 357
• sujeição à declaração de incompatibi-

lidade com o oficialato: art. 101

TERRITORIALIDADE
• aplicação da lei penal: art. 7º

TERRITÓRIO NACIONAL
• abrangência, para efeitos da lei penal

militar: art. 7º, § 1º

• crime nele praticado, no todo ou em
parte; lei aplicável: art. 7º

TESTEMUNHA
• corrupção de: art. 347
• falso testemunho: art. 346

TOMADA DE PREÇO
• obstáculo: art. 328

TOXICÔMANOS
• habituais: art. 113, § 3º

TÓXICOS
• tráfico: art. 290

TRÁFICO DE INFLUÊNCIA
• art. 336

TRAIÇÃO
• aliciação de militar: art. 360
• ato prejudicial à eficiência da tropa:

art. 361
• coação a comandante: art. 358
• favor ao inimigo: arts. 355 e 356
• imprópria: art. 362
• informação ou auxílio ao inimigo: art.

359
• sujeição à declaração de indignidade

para o oficialato: art. 100
• tentativa contra a soberania do Brasil:

arts. 142 e 357

TRANSFERÊNCIA
• de condenados: art. 68
• de doente mental por superveniência

de cura: art. 113, § 1º

TRÂNSITO
• embriaguez ao volante: art. 279
• fuga após acidente de: art. 281
• perigo resultante de violação de re-

gras: art. 280

TRANSPORTE
• atentado a: art. 283
• coletivo: arts. 268, § 1º, II, c, e 269, § 2º
• de desertor: art. 193
• de valores: art. 242, § 2º, III

TURBAÇÃO DE OBJETO OU
DOCUMENTO
• art. 145
• modalidade culposa: art. 145, § 2º
• resultado mais grave: art. 145, § 1º



368 Índice Alfabético-Remissivo – Código Penal Millitar

TUTELA
• suspensão: arts. 98, VII, e 105

U
ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR
• arts. 238 e 239
• ato obsceno: art. 238
• escrito ou objeto obsceno: art. 239
• extensão da pena: art. 239, parágrafo

único

UNIFORME
• despojamento desprezível: art. 162
• uso indevido: art. 172
• uso indevido por militar ou asseme-

lhado: art. 171

USO INDEVIDO DE UNIFORME,
DISTINTIVO OU INSÍGNIA
• despojamento desprezível; pena; au-

mento: art. 162, e parágrafo único
• por civil: art. 172
• por militar ou assemelhado: art. 171

USURA
• agravação de pena: art. 267, § 2º
• casos assimilados: art. 267, § 1º
• conceito; pena: art. 267

USURPAÇÃO
• alteração de limites: art. 257
• aposição, supressão ou alteração de

marca: art. 258
• de águas: art. 257, § 1º, I
• invasão de propriedade: art. 257, § 1º, II
• pena correspondente a violência: art.

257, § 2º

USURPAÇÃO DE FUNÇÃO
• art. 335

USURPAÇÃO E EXCESSO OU
ABUSO DE AUTORIDADE
• abuso de requisição militar: art. 173
• assunção de comando sem ordem ou

autorização: art. 167
• conservação ilegal de comando: art.

168

• ofensa aviltante a inferior: art. 176
• operação militar sem ordem superior:

art. 169
• ordem arbitrária de invasão: art. 170
• rigor excessivo: art. 174
• uso indevido de uniforme, distintivo

ou insígnia militar por militar: art. 171
• uso indevido de uniforme, distintivo

ou insígnia militar por qualquer pes-
soa: art. 172

• violência contra inferior: art. 175

V
VALORES
• transporte de; aumento de pena: art.

242, § 2º, III

VIATURA
• atentado contra: art. 284
• em comboio militar; dano: art. 264, I

VIGILÂNCIA
• militar: art. 9º, III, c
• omissão de: art. 373

VIOLAÇÃO DE
CORRESPONDÊNCIA
• art. 227
• aumento de pena: art. 227, § 2º
• dirigida a administração militar: art. 325
• dirigida a outrem; privada: art. 227

VIOLAÇÃO DE DEVER FUNCIONAL
• com o fim de lucro: art. 320

VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO
• agravação de pena: art. 226, § 2º
• art. 226
• exclusão de crime: art. 226, § 3º

VIOLAÇÃO DE RECATO
• art. 229

VIOLAÇÃO DE REGRA DE
TRÂNSITO
• perigo resultante de: art. 280

VIOLAÇÃO DE SEGREDO
PROFISSIONAL
• art. 230
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VIOLAÇÃO DE SIGILO FUNCIONAL
• art. 326

VIOLAÇÃO DE SIGILO DE
PROPOSTA DE CONCORRÊNCIA
• art. 327

VIOLAÇÃO DE TERRITÓRIO
ESTRANGEIRO
• com fim de praticar ato em nome do

Brasil: art. 139

VIOLÊNCIA
• arbitrária: art. 333
• carnal: art. 408
• carnal; resultado mais grave: art. 408,

parágrafo único
• contra inferior: art. 175
• contra oficial de quarto: arts. 158 e

159, parágrafo único
• contra superior: art. 157
• emprego de; nos crimes contra o pa-

trimônio: art. 257, § 2º
• militar de serviço: arts. 158 e 159
• organização de grupo para a prática

de: art. 150
• organização de grupo para a prática

de; cumulação de penas: art. 153
• presunção de: art. 236
• resulta morte ou lesão corporal; ausên-

cia de dolo; diminuição de pena: art. 159

VIOLÊNCIA CONTRA INFERIOR
• art. 175
• resultado mais grave: art. 175, pará-

grafo único

VIOLÊNCIA CONTRA MILITAR DE
SERVIÇO
• art. 158
• formas qualificadas: art. 15, §§ 1º a 3º

VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR
• art. 157
• formas qualificadas: art. 157, §§ 1º a

5º
• ou militar em serviço: art. 389

Z
ZONA EFETIVA DE OPERAÇÕES
MILITARES
• considera-se crime praticado em pre-

sença do inimigo, quando ocorre em:
art. 25

• pena; em caso de crimes contra o pa-
trimônio: arts. 404, 405 e 406

• pena imposta em; execução imediata:
art. 57, parágrafo único

• prática de crime em; considerado cri-
me militar: art. 10, IV



CÓ
D

IG
O

 P
EN

AL
 M

IL
IT

AR

Os Ministros da Marinha de Guerra,
do Exército e da Aeronáutica Militar,
usando das atribuições que lhes confe-
re o artigo 3º do Ato Institucional nº
16, de 14 de outubro de 1969, combi-
nado com o § 1º do artigo 2º, do Ato
Institucional nº 5, de 13 de dezembro
de 1968, decretam:

CÓDIGO PENAL MILITAR

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I – DA APLICAÇÃO
DA LEI PENAL MILITAR

Princípio de legalidadePrincípio de legalidadePrincípio de legalidadePrincípio de legalidadePrincípio de legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior
que o defina, nem pena sem prévia co-
minação legal.

� Art. 5º, XXXIX, da Constituição
Federal de 1988.

� Art. 1º do Código Penal.

� Princípio da reserva legal, oriundo
do célebre aforisma romano nullum
crimen nulla poena sine praevia lege,
consagrado pela Constituição Fede-
ral de 1988, no inciso XXXIX, do art.
5º, e pelo Código Penal, no art.1º.

Lei supressiva de incriminaçãoLei supressiva de incriminaçãoLei supressiva de incriminaçãoLei supressiva de incriminaçãoLei supressiva de incriminação

Art. 2º Ninguém pode ser punido por
fato que lei posterior deixa de conside-
rar crime, cessando, em virtude dela, a
própria vigência de sentença conde-

natória irrecorrível, salvo quanto aos
efeitos de natureza civil.

� Art. 123, III, deste Código.

� Art. 5º, XL, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Art. 2º do Código Penal.

� Art. 66 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal).

Retroatividade de lei mais benignaRetroatividade de lei mais benignaRetroatividade de lei mais benignaRetroatividade de lei mais benignaRetroatividade de lei mais benigna

§ 1º A lei posterior que, de qualquer
outro modo, favorece o agente, aplica-
se retroativamente, ainda quando já te-
nha sobrevindo sentença condenatória
irrecorrível.

� Art. 5º, XL, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Art. 467 do Código de Processo Civil.

Apuração da maApuração da maApuração da maApuração da maApuração da maior benignidadeior benignidadeior benignidadeior benignidadeior benignidade

§ 2º Para se reconhecer qual a mais fa-
vorável, a lei posterior e a anterior de-
vem ser consideradas separadamente,
cada qual no conjunto de suas normas
aplicáveis ao fato.

� Art. 5º, XXXIX, da Constituição
Federal de 1988.

Medidas de segurançaMedidas de segurançaMedidas de segurançaMedidas de segurançaMedidas de segurança

Art. 3º As medidas de segurança regem-
se pela lei vigente ao tempo da senten-
ça, prevalecendo, entretanto, se diver-
sa, a lei vigente ao tempo da execução.

� Arts. 110 a 120 deste Código.

� Arts. 659 e 674 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar.

CÓDIGO PENAL MILITAR
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Lei excepcional ouLei excepcional ouLei excepcional ouLei excepcional ouLei excepcional ou temporária temporária temporária temporária temporária

Art. 4º A lei excepcional ou temporá-
ria, embora decorrido o período de sua
duração ou cessadas as circunstâncias
que a determinaram, aplica-se ao fato
praticado durante sua vigência.

� Art. 4º do Código Penal.

Tempo do crimeTempo do crimeTempo do crimeTempo do crimeTempo do crime

Art. 5º Considera-se praticado o cri-
me no momento da ação ou omissão,
ainda que outro seja o do resultado.

� Art. 29 deste Código.

� Art. 4º do Código Penal.

Lugar do crimeLugar do crimeLugar do crimeLugar do crimeLugar do crime

Art. 6º Considera-se praticado o fato,
no lugar em que se desenvolveu a ati-
vidade criminosa, no todo ou em par-
te, e ainda que sob forma de participa-
ção, bem como onde se produziu ou
deveria produzir-se o resultado. Nos
crimes omissivos, o fato considera-se
praticado no lugar em que deveria rea-
lizar-se a ação omitida.

� Arts. 29 e 53 deste Código.

� Art. 4º do Código Penal.

Territorialidade. ExtraterritorialidadeTerritorialidade. ExtraterritorialidadeTerritorialidade. ExtraterritorialidadeTerritorialidade. ExtraterritorialidadeTerritorialidade. Extraterritorialidade

Art. 7º Aplica-se a lei penal militar,
sem prejuízo de convenções, tratados
e regras de direito internacional, ao
crime cometido, no todo ou em parte,
no Território Nacional, ou fora dele,
ainda que, neste caso, o agente esteja
sendo processado ou tenha sido julga-
do pela justiça estrangeira.

� Art. 4º do Código de Processo Pe-
nal Militar.

Território Nacional por extensãoTerritório Nacional por extensãoTerritório Nacional por extensãoTerritório Nacional por extensãoTerritório Nacional por extensão

§ 1º Para os efeitos da lei penal militar
consideram-se como extensão do Ter-

ritório Nacional as aeronaves e os na-
vios brasileiros, onde quer que se en-
contrem, sob comando militar ou mili-
tarmente utilizados ou ocupados por
ordem legal de autoridade competen-
te, ainda que de propriedade privada.

Ampliação a aeronaves ou naviosAmpliação a aeronaves ou naviosAmpliação a aeronaves ou naviosAmpliação a aeronaves ou naviosAmpliação a aeronaves ou navios
estrangeirosestrangeirosestrangeirosestrangeirosestrangeiros

§ 2º É também aplicável a lei penal mi-
litar ao crime praticado a bordo de ae-
ronaves ou navios estrangeiros, desde
que em lugar sujeito à administração
militar, e o crime atente contra as ins-
tituições militares.

� Art. 142 da Constituição Federal
de 1988.

Conceito de navioConceito de navioConceito de navioConceito de navioConceito de navio

§ 3º Para efeito da aplicação deste Có-
digo, considera-se navio toda embar-
cação sob comando militar.

Pena cumprida no estrangeiroPena cumprida no estrangeiroPena cumprida no estrangeiroPena cumprida no estrangeiroPena cumprida no estrangeiro

Art. 8º A pena cumprida no estrangei-
ro atenua a pena imposta no Brasil pelo
mesmo crime, quando diversas, ou nela
é computada, quando idênticas.

Crimes militares em tempo de pazCrimes militares em tempo de pazCrimes militares em tempo de pazCrimes militares em tempo de pazCrimes militares em tempo de paz

Art. 9º Consideram-se crimes milita-
res, em tempo de paz:

I – os crimes de que trata este Código,
quando definidos de modo diverso na
lei penal comum, ou nela não previs-
tos, qualquer que seja o agente, salvo
disposição especial;
II – os crimes previstos neste Código,
embora também o sejam com igual de-
finição na lei penal comum, quando
praticados:

a) por militar em situação de atividade
ou assemelhado, contra militar na
mesma situação ou assemelhado;
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� Arts. 21 e 22 deste Código.

� Art. 84 do Código de Processo Pe-
nal Militar.

b) por militar em situação de atividade
ou assemelhado, em lugar sujeito à
administração militar, contra militar
da reserva, ou reformado, ou asseme-
lhado, ou civil;

c) por militar em serviço ou atuando
em razão da função, em comissão
de natureza militar, ou em formatu-
ra, ainda que fora do lugar sujeito à
administração militar contra militar
da reserva, ou reformado, ou civil;

� Alínea c com a redação dada pela
Lei nº 9.299, de 7-8-1996.

d) por militar, durante o período de
manobras ou exercício, contra mili-
tar da reserva, ou reformado, ou
assemelhado, ou civil;

e) por militar em situação de ativida-
de, ou assemelhado, contra o patri-
mônio sob a administração militar,
ou a ordem administrativa militar;

� Art. 251, § 2º, deste Código.

f) Revogada. Lei nº 9.299, de 7-8-1996.

III – os crimes praticados por militar da
reserva, ou reformado, ou por civil,
contra as instituições militares, consi-
derando-se como tais não só os com-
preendidos no inciso I, como os do in-
ciso II, nos seguintes casos:

a) contra o patrimônio sob a adminis-
tração militar, ou contra a ordem
administrativa militar;

b) em lugar sujeito à administração
militar contra militar em situação
de atividade ou assemelhado, ou
contra funcionário de Ministério

Militar ou da Justiça Militar, no
exercício de função inerente ao seu
cargo;

c) contra militar em formatura, ou du-
rante o período de prontidão, vigilân-
cia, observação, exploração, exer-
cício, acampamento, acantonamento
ou manobras;

d) ainda que fora do lugar sujeito à
administração militar, contra mili-
tar em função de natureza militar,
ou no desempenho de serviço de
vigilância, garantia e preservação
da ordem pública, administrativa
ou judiciária, quando legalmente
requisitado para aquele fim, ou em
obediência a determinação legal
superior.

Parágrafo único. Os crimes de que tra-
ta este artigo, quando dolosos contra a
vida e cometidos contra civil, serão da
competência da justiça comum.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.299, de 7-8-1996.

Crimes militares em tempo de guerraCrimes militares em tempo de guerraCrimes militares em tempo de guerraCrimes militares em tempo de guerraCrimes militares em tempo de guerra

Art. 10. Consideram-se crimes milita-
res, em tempo de guerra:

� Arts. 675 e seguintes do Código
de Processo Penal Militar.

I – os especialmente previstos neste
Código para o tempo de guerra;

� Arts. 355 e seguintes deste Código.

II – os crimes militares previstos para o
tempo de paz;

� Art. 9º deste Código.

III – os crimes previstos neste Código,
embora também o sejam com igual
definição na lei penal comum ou es-
pecial, quando praticados, qualquer
que seja o agente:
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� Art. 25 deste Código.

a) em Território Nacional, ou estran-
geiro, militarmente ocupado;

b) em qualquer lugar, se comprometem
ou podem comprometer a prepara-
ção, a eficiência ou as operações mili-
tares ou, de qualquer outra forma,
atentam contra a segurança externa
do País ou podem expô-la a perigo;

IV – os crimes definidos na lei penal
comum ou especial, embora não pre-
vistos neste Código, quando pratica-
dos em zona de efetivas operações mili-
tares ou em território estrangeiro, mi-
litarmente ocupado.

Militares estrangeirosMilitares estrangeirosMilitares estrangeirosMilitares estrangeirosMilitares estrangeiros

Art. 11. Os militares estrangeiros,
quando em comissão ou estágio nas
Forças Armadas, ficam sujeitos à lei
penal militar brasileira, ressalvado o
disposto em tratados ou convenções
internacionais.

Equiparação a militar da ativaEquiparação a militar da ativaEquiparação a militar da ativaEquiparação a militar da ativaEquiparação a militar da ativa

Art. 12. O militar da reserva ou refor-
mado, empregado na administração
militar, equipara-se ao militar em situ-
ação de atividade, para o efeito da
aplicação da lei penal militar.

Militar da reserva ou reformadoMilitar da reserva ou reformadoMilitar da reserva ou reformadoMilitar da reserva ou reformadoMilitar da reserva ou reformado

Art. 13. O militar da reserva, ou re-
formado, conserva as responsabilida-
des e prerrogativas do posto ou gradu-
ação, para o efeito da aplicação da lei
penal militar, quando pratica ou con-
tra ele é praticado crime militar.

� Art. 42 da Constituição Federal de
1988.

Defeito de incorporaçãoDefeito de incorporaçãoDefeito de incorporaçãoDefeito de incorporaçãoDefeito de incorporação

Art. 14. O defeito do ato de incorpo-
ração não exclui a aplicação da lei pe-

nal militar, salvo se alegado ou conhe-
cido antes da prática do crime.

Tempo de guerraTempo de guerraTempo de guerraTempo de guerraTempo de guerra

Art. 15. O tempo de guerra, para os
efeitos da aplicação da lei penal mili-
tar, começa com a declaração ou o reco-
nhecimento do estado de guerra, ou
com o decreto de mobilização se nele
estiver compreendido aquele reconhe-
cimento; e termina quando ordenada a
cessação das hostilidades.

� Art. 84, XIX, da Constituição Fe-
deral de 1988.

� Art. 355 e seguintes deste Código.

Contagem de prazoContagem de prazoContagem de prazoContagem de prazoContagem de prazo

Art. 16. No cômputo dos prazos in-
clui-se o dia do começo. Contam-se os
dias, os meses e os anos pelo calendá-
rio comum.

Legislação especial. Salário mínimoLegislação especial. Salário mínimoLegislação especial. Salário mínimoLegislação especial. Salário mínimoLegislação especial. Salário mínimo

Art. 17. As regras gerais deste Códi-
go aplicam-se aos fatos incriminados
por lei penal militar especial, se esta
não dispõe de modo diverso. Para os
efeitos penais, salário mínimo é o maior
mensal vigente no País, ao tempo da
sentença.

� O art. 7º, IV, da Constituição Fede-
ral de 1988, eliminou as diferenças
regionais do salário mínimo, tor-
nando-o nacionalmente unificado.

Crimes praticados em prejuízo deCrimes praticados em prejuízo deCrimes praticados em prejuízo deCrimes praticados em prejuízo deCrimes praticados em prejuízo de
país aliadopaís aliadopaís aliadopaís aliadopaís aliado

Art. 18. Ficam sujeitos às disposições
deste Código os crimes praticados em
prejuízo de país em guerra contra país
inimigo do Brasil:

I – se o crime é praticado por brasileiro;
II – se o crime é praticado no Território
Nacional, ou em território estrangeiro,
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militarmente ocupado por força brasi-
leira, qualquer que seja o agente.

Infrações disciplinaresInfrações disciplinaresInfrações disciplinaresInfrações disciplinaresInfrações disciplinares

Art. 19. Este Código não compreen-
de as infrações dos regulamentos dis-
ciplinares.

Crimes praticados em tempo de guerraCrimes praticados em tempo de guerraCrimes praticados em tempo de guerraCrimes praticados em tempo de guerraCrimes praticados em tempo de guerra

Art. 20. Aos crimes praticados em
tempo de guerra, salvo disposição es-
pecial, aplicam-se as penas cominadas
para o tempo de paz, com o aumento
de um terço.

� Art. 10 deste Código.

AssemelhadoAssemelhadoAssemelhadoAssemelhadoAssemelhado

Art. 21. Considera-se assemelhado o
servidor, efetivo ou não, dos Ministé-
rios da Marinha, do Exército ou da
Aeronáutica, submetido a preceito de
disciplina militar, em virtude de lei ou
regulamento.

� Art. 84 do Código de Processo Pe-
nal Militar.

Pessoa considerada militarPessoa considerada militarPessoa considerada militarPessoa considerada militarPessoa considerada militar

Art. 22. É considerada militar, para efei-
to da aplicação deste Código, qualquer
pessoa que, em tempo de paz ou de
guerra, seja incorporada às Forças Arma-
das, para nelas servir em posto, gradua-
ção, ou sujeição à disciplina militar.

Equiparação a comandanteEquiparação a comandanteEquiparação a comandanteEquiparação a comandanteEquiparação a comandante

Art. 23. Equipara-se ao comandante,
para o efeito da aplicação da lei penal
militar, toda autoridade com função de
direção.

Conceito de superiorConceito de superiorConceito de superiorConceito de superiorConceito de superior

Art. 24. O militar que, em virtude da
função, exerce autoridade sobre outro
de igual posto ou graduação, conside-
ra-se superior, para efeito da aplicação
da lei penal militar.

� Art. 47 deste Código.

Crime praticado em presença doCrime praticado em presença doCrime praticado em presença doCrime praticado em presença doCrime praticado em presença do
inimigoinimigoinimigoinimigoinimigo

Art. 25. Diz-se crime praticado em
presença do inimigo, quando o fato
ocorre em zona de efetivas operações
militares, ou na iminência ou em situa-
ção de hostilidade.

Referência a "brasileiro" ou "nacional"Referência a "brasileiro" ou "nacional"Referência a "brasileiro" ou "nacional"Referência a "brasileiro" ou "nacional"Referência a "brasileiro" ou "nacional"

Art. 26. Quando a lei penal se refere
a “brasileiro” ou “nacional”, compreen-
de as pessoas enumeradas como brasi-
leiros na Constituição do Brasil.

� Art. 12 da Constituição Federal de
1988.

EstrangeirosEstrangeirosEstrangeirosEstrangeirosEstrangeiros

Parágrafo único. Para os efeitos da lei
penal militar, são considerados estran-
geiros os apátridas e os brasileiros que
perderam a nacionalidade.

Os que se compreendem, comoOs que se compreendem, comoOs que se compreendem, comoOs que se compreendem, comoOs que se compreendem, como
funcionários da Justiça Militarfuncionários da Justiça Militarfuncionários da Justiça Militarfuncionários da Justiça Militarfuncionários da Justiça Militar

Art. 27. Quando este Código se refe-
re a funcionários, compreende, para
efeito da sua aplicação, os juízes, os
representantes do Ministério Público,
os funcionários e auxiliares da Justiça
Militar.

Casos de prevalência do Código PenalCasos de prevalência do Código PenalCasos de prevalência do Código PenalCasos de prevalência do Código PenalCasos de prevalência do Código Penal
MilitarMilitarMilitarMilitarMilitar

Art. 28. Os crimes contra a seguran-
ça externa do País ou contra as institui-
ções militares, definidos neste Código,
excluem os da mesma natureza defini-
dos em outras leis.

TÍTULO II – DO CRIME

Relação de causalidadeRelação de causalidadeRelação de causalidadeRelação de causalidadeRelação de causalidade

Art. 29. O resultado de que depende
a existência do crime somente é impu-
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tável a quem lhe deu causa. Considera-
se causa a ação ou omissão sem a qual
o resultado não teria ocorrido.

� Arts. 13 a 28 do Código Penal.

§ 1º A superveniência de causa relati-
vamente independente exclui a impu-
tação quando, por si só, produziu o re-
sultado. Os fatos anteriores imputam-
se, entretanto, a quem os praticou.

§ 2º A omissão é relevante como cau-
sa quando o omitente devia e podia
agir para evitar o resultado. O dever
de agir incumbe a quem tenha por lei
obrigação de cuidado, proteção ou vi-
gilância; a quem, de outra forma, assu-
miu a responsabilidade de impedir o
resultado; e a quem, com seu compor-
tamento anterior, criou o risco de sua
superveniência.

Crime consumadoCrime consumadoCrime consumadoCrime consumadoCrime consumado

Art. 30. Diz-se o crime:

I – consumado, quando nele se reú-
nem todos os elementos de sua defini-
ção legal;

TentativaTentativaTentativaTentativaTentativa

II – tentado, quando, iniciada a execu-
ção, não se consuma por circunstâncias
alheias à vontade do agente.

Pena de tentativaPena de tentativaPena de tentativaPena de tentativaPena de tentativa

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com
a pena correspondente ao crime, dimi-
nuída de um a dois terços, podendo o
juiz, no caso de excepcional gravidade,
aplicar a pena do crime consumado.

Desistência voluntária e arrependi-Desistência voluntária e arrependi-Desistência voluntária e arrependi-Desistência voluntária e arrependi-Desistência voluntária e arrependi-
mento eficazmento eficazmento eficazmento eficazmento eficaz

Art. 31. O agente que, voluntariamen-
te, desiste de prosseguir na execução
ou impede que o resultado se produza,
só responde pelos atos já praticados.

Crime imCrime imCrime imCrime imCrime impossívelpossívelpossívelpossívelpossível

Art. 32. Quando, por ineficácia abso-
luta do meio empregado ou por abso-
luta impropriedade do objeto, é im-
possível consumar-se o crime, nenhu-
ma pena é aplicável.

� Súmula nº 145 do STF.

CulpabilidadeCulpabilidadeCulpabilidadeCulpabilidadeCulpabilidade

Art. 33. Diz-se o crime:

I – doloso, quando o agente quis o resul-
tado ou assumiu o risco de produzi-lo;
II – culposo, quando o agente, deixan-
do de empregar a cautela, atenção, ou
diligência ordinária, ou especial, a que
estava obrigado em face das circuns-
tâncias, não prevê o resultado que po-
dia prever ou, prevendo-o, supõe levia-
namente que não se realizaria ou que
poderia evitá-lo.

� Art. 18, II, do Código Penal.

Excepcionalidade do crime culposoExcepcionalidade do crime culposoExcepcionalidade do crime culposoExcepcionalidade do crime culposoExcepcionalidade do crime culposo

Parágrafo único. Salvo os casos ex-
pressos em lei, ninguém pode ser pu-
nido por fato previsto como crime, se-
não quando o pratica dolosamente.

Nenhuma pena sem culpabilidadeNenhuma pena sem culpabilidadeNenhuma pena sem culpabilidadeNenhuma pena sem culpabilidadeNenhuma pena sem culpabilidade

Art. 34. Pelos resultados que agravam
especialmente as penas só responde o
agente quando os houver causado,
pelo menos, culposamente.

Erro de direitoErro de direitoErro de direitoErro de direitoErro de direito

Art. 35. A pena pode ser atenuada ou
substituída por outra menos grave
quando o agente, salvo em se tratando
de crime que atente contra o dever mi-
litar, supõe lícito o fato, por ignorân-
cia ou erro de interpretação da lei, se
escusáveis.

� Arts. 183 a 204 deste Código.
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Erro de fatoErro de fatoErro de fatoErro de fatoErro de fato

Art. 36. É isento de pena quem, ao
praticar o crime, supõe, por erro plena-
mente escusável, a inexistência de cir-
cunstância de fato que o constitui ou a
existência de situação de fato que tor-
naria a ação legítima.

� Art. 20, § 1º, do Código Penal.

Erro culposoErro culposoErro culposoErro culposoErro culposo

§ 1º Se o erro deriva de culpa, a este
título responde o agente, se o fato é
punível como crime culposo.

� Art. 33, parágrafo único, deste Có-
digo.

Erro provocadoErro provocadoErro provocadoErro provocadoErro provocado

§ 2º Se o erro é provocado por tercei-
ro, responderá este pelo crime, a título
de dolo ou culpa, conforme o caso.

� Art. 20, § 1º, do Código Penal.

Erro sobre a pessoaErro sobre a pessoaErro sobre a pessoaErro sobre a pessoaErro sobre a pessoa

Art. 37. Quando o agente, por erro
de percepção ou no uso dos meios de
execução, ou outro acidente, atinge
uma pessoa em vez de outra, respon-
de como se tivesse praticado o crime
contra aquela que realmente preten-
dia atingir. Devem ter-se em conta não
as condições e qualidades da vítima,
mas as da outra pessoa, para configura-
ção, qualificação ou exclusão do crime,
e agravação ou atenuação da pena.

� Arts. 42 e 70 deste Código.

Erro quanto ao bem jurídicoErro quanto ao bem jurídicoErro quanto ao bem jurídicoErro quanto ao bem jurídicoErro quanto ao bem jurídico

§ 1º Se, por erro ou outro acidente na
execução, é atingido bem jurídico di-
verso do visado pelo agente, responde
este por culpa, se o fato é previsto
como crime culposo.

� Art. 33 deste Código.

Duplicidade do resultadoDuplicidade do resultadoDuplicidade do resultadoDuplicidade do resultadoDuplicidade do resultado

§ 2º Se, no caso do artigo, é também
atingida a pessoa visada, ou, no caso
do parágrafo anterior, ocorre ainda o
resultado pretendido, aplica-se a regra
do artigo 79.

Coação irresistívelCoação irresistívelCoação irresistívelCoação irresistívelCoação irresistível

Art. 38. Não é culpado quem comete
o crime:

a) sob coação irresistível ou que lhe
suprima a faculdade de agir segun-
do a própria vontade;

Obediência hierárquicaObediência hierárquicaObediência hierárquicaObediência hierárquicaObediência hierárquica

b) em estrita obediência a ordem di-
reta de superior hierárquico, em
matéria de serviços.

� Art. 24 deste Código.

§ 1º Responde pelo crime o autor da
coação ou da ordem.

§ 2º Se a ordem do superior tem por
objeto a prática de ato manifestamen-
te criminoso, ou há excesso nos atos
ou na forma da execução, é punível
também o inferior.

� Súmula nº 3 do STM.

Estado de necessidade, comoEstado de necessidade, comoEstado de necessidade, comoEstado de necessidade, comoEstado de necessidade, como
excludente de culpabilidadeexcludente de culpabilidadeexcludente de culpabilidadeexcludente de culpabilidadeexcludente de culpabilidade

Art. 39. Não é igualmente culpado
quem, para proteger direito próprio ou
de pessoa a quem está ligado por es-
treitas relações de parentesco ou afei-
ção, contra perigo certo e atual, que
não provocou, nem podia de outro
modo evitar, sacrifica direito alheio,
ainda quando superior ao direito pro-
tegido, desde que não lhe era razoa-
velmente exigível conduta diversa.

� Arts. 1.591 e seguintes do Código
Civil.
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Coação física ou Coação física ou Coação física ou Coação física ou Coação física ou materialmaterialmaterialmaterialmaterial

Art. 40. Nos crimes em que há viola-
ção do dever militar, o agente não pode
invocar coação irresistível senão quan-
do física ou material.

Atenuação de penaAtenuação de penaAtenuação de penaAtenuação de penaAtenuação de pena

Art. 41. Nos casos do artigo 38, letras
a e b, se era possível resistir à coação,
ou se a ordem não era manifestamen-
te ilegal; ou, no caso do artigo 39, se
era razoavelmente exigível o sacrifício
do direito ameaçado, o juiz, tendo em
vista as condições pessoais do réu,
pode atenuar a pena.

Exclusão de crimeExclusão de crimeExclusão de crimeExclusão de crimeExclusão de crime

Art. 42. Não há crime quando o agen-
te pratica o fato:

I – em estado de necessidade;
II – em legítima defesa;
III – em estrito cumprimento do dever
legal;
IV – em exercício regular de direito.

Parágrafo único. Não há igualmente
crime quando o comandante de na-
vio, aeronave ou praça de guerra, na
iminência de perigo ou grave calami-
dade, compele os subalternos, por
meios violentos, a executar serviços e
manobras urgentes, para salvar a uni-
dade ou vidas, ou evitar o desânimo,
o terror, a desordem, a rendição, a
revolta ou o saque.

� Art. 23 deste Código.

Estado de necessidade, comoEstado de necessidade, comoEstado de necessidade, comoEstado de necessidade, comoEstado de necessidade, como
excludente do crimeexcludente do crimeexcludente do crimeexcludente do crimeexcludente do crime

Art. 43. Considera-se em estado de
necessidade quem pratica o fato para
preservar direito seu ou alheio, de
perigo certo e atual, que não provo-
cou, nem podia de outro modo evitar,
desde que o mal causado, por sua

natureza e importância, é considera-
velmente inferior ao mal evitado, e o
agente não era legalmente obrigado a
arrostar o perigo.

� Arts. 30 e 42 deste Código.

Legítima defesaLegítima defesaLegítima defesaLegítima defesaLegítima defesa

Art. 44. Entende-se em legítima defe-
sa quem, usando moderadamente dos
meios necessários, repele injusta agres-
são, atual ou iminente, a direito seu
ou de outrem.

Excesso culposoExcesso culposoExcesso culposoExcesso culposoExcesso culposo

Art. 45. O agente que, em qualquer
dos casos de exclusão de crime, excede
culposamente os limites da necessida-
de, responde pelo fato, se este é puní-
vel, a título de culpa.

Excesso escusávelExcesso escusávelExcesso escusávelExcesso escusávelExcesso escusável

Parágrafo único. Não é punível o ex-
cesso quando resulta de escusável sur-
presa ou perturbação de ânimo, em
face da situação.

� Art. 33, parágrafo único, deste Có-
digo.

� Arts. 23 e 25 do Código Penal.

� Arts. 386, V, e 411 do Código de
Processo Penal.

Excesso dolosoExcesso dolosoExcesso dolosoExcesso dolosoExcesso doloso

Art. 46. O juiz pode atenuar a pena
ainda quando punível o fato por ex-
cesso doloso.

Elementos não constitutivos do crimeElementos não constitutivos do crimeElementos não constitutivos do crimeElementos não constitutivos do crimeElementos não constitutivos do crime

Art. 47. Deixam de ser elementos
constitutivos do crime:

I – a qualidade de superior ou a de
inferior, quando não conhecida do a-
gente;
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II – a qualidade de superior ou a de
inferior, a de oficial de dia, de serviço
ou de quarto, ou a de sentinela, vigia, ou
plantão, quando a ação é praticada em
repulsa a agressão.

� Art. 24 deste Código.

TÍTULO III – DA
IMPUTABILIDADE PENAL

InimputáveisInimputáveisInimputáveisInimputáveisInimputáveis

Art. 48. Não é imputável quem, no
momento da ação ou da omissão, não
possui a capacidade de entender o ca-
ráter ilícito do fato ou de determinar-
se de acordo com esse entendimento,
em virtude de doença mental, de de-
senvolvimento mental incompleto ou
retardado.

� Arts. 59, 111 e 112 deste Código.

� Arts. 156 a 162 e 332 do Código
de Processo Penal Militar.

� Arts. 26 a 28 do Código Penal.

Redução facultativa da penaRedução facultativa da penaRedução facultativa da penaRedução facultativa da penaRedução facultativa da pena

Parágrafo único. Se a doença ou a defi-
ciência mental não suprime, mas dimi-
nui consideravelmente a capacidade de
entendimento da ilicitude do fato ou a
de autodeterminação, não fica excluída
a imputabilidade, mas a pena pode ser
atenuada, sem prejuízo do disposto no
artigo 113.

EmbriaguezEmbriaguezEmbriaguezEmbriaguezEmbriaguez

Art. 49. Não é igualmente imputável
o agente que, por embriaguez comple-
ta proveniente de caso fortuito ou for-
ça maior, era, ao tempo da ação ou da
omissão, inteiramente incapaz de en-
tender o caráter criminoso do fato ou
de determinar-se de acordo com esse
entendimento.

Parágrafo único. A pena pode ser redu-
zida de um a dois terços, se o agente
por embriaguez proveniente de caso
fortuito ou força maior, não possuía, ao
tempo da ação ou da omissão, a plena
capacidade de entender o caráter crimi-
noso do fato ou de determinar-se de
acordo com esse entendimento.

MenoresMenoresMenoresMenoresMenores

Art. 50. O menor de dezoito anos é
inimputável, salvo se, já tendo com-
pletado dezesseis anos, revela sufi-
ciente desenvolvimento psíquico para
entender o caráter ilícito do fato e de-
terminar-se de acordo com este enten-
dimento. Neste caso, a pena aplicável
é diminuída de um terço até a metade.

� Lei nº 8.069, de 13-7-90 (Estatuto
da Criança e do Adolescente).

Equiparação a maioresEquiparação a maioresEquiparação a maioresEquiparação a maioresEquiparação a maiores

Art. 51. Equiparam-se aos maiores de
dezoito anos, ainda que não tenham
atingido essa idade:

a) os militares;
b) os convocados, os que se apresen-

tam à incorporação e os que, dis-
pensados temporariamente desta,
deixam de se apresentar, decorrido
o prazo de licenciamento;

c) os alunos de colégios ou outros es-
tabelecimentos de ensino, sob dire-
ção e disciplina militares, que já te-
nham completado dezessete anos.

Art. 52. Os menores de dezesseis
anos, bem como os menores de dezoi-
to e maiores de dezesseis inimputáveis
ficam sujeitos às medidas educativas,
curativas ou disciplinares determinadas
em legislação especial.
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TÍTULO IV – DO CONCURSO
DE AGENTES

Co-autoriaCo-autoriaCo-autoriaCo-autoriaCo-autoria

Art. 53. Quem, de qualquer modo,
concorre para o crime incide nas penas
a este cominadas.

� Arts. 29 a 31 do Código Penal.

Condições ou circunstâncias pessoaisCondições ou circunstâncias pessoaisCondições ou circunstâncias pessoaisCondições ou circunstâncias pessoaisCondições ou circunstâncias pessoais

§ 1º A punibilidade de qualquer dos
concorrentes é independente da dos ou-
tros, determinando-se segundo a sua
própria culpabilidade. Não se comuni-
cam, outrossim, as condições ou cir-
cunstâncias de caráter pessoal, salvo
quando elementares do crime.

Agravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de pena

§ 2º A pena é agravada em relação ao
agente que:

I – promove ou organiza a cooperação
no crime ou dirige a atividade dos de-
mais agentes;
II – coage outrem à execução material
do crime;
III – instiga ou determina a cometer o
crime alguém sujeito à sua autoridade,
ou não punível em virtude de condi-
ção ou qualidade pessoal;
IV – executa o crime, ou nele partici-
pa, mediante paga ou promessa de re-
compensa.

Atenuação de penaAtenuação de penaAtenuação de penaAtenuação de penaAtenuação de pena

§ 3º A pena é atenuada com relação ao
agente, cuja participação no crime é de
somenos importância.

� Arts. 73 a 75 deste Código.

CabeçasCabeçasCabeçasCabeçasCabeças

§ 4º Na prática de crime de autoria co-
letiva necessária, reputam-se cabeças

os que dirigem, provocam, instigam
ou excitam a ação.

� Arts. 149 a 152 deste Código.

§ 5º Quando o crime é cometido por
inferiores e um ou mais oficiais, são
estes considerados cabeças, assim como
os inferiores que exercem função de
oficial.

Casos de impunibilidadeCasos de impunibilidadeCasos de impunibilidadeCasos de impunibilidadeCasos de impunibilidade

Art. 54. O ajuste, a determinação ou
instigação e o auxílio, salvo disposi-
ção em contrário, não são puníveis se
o crime não chega, pelo menos, a ser
tentado.

TÍTULO V – DAS PENAS

CAPÍTULO I

DAS PENAS PRINCIPAIS

Penas principaisPenas principaisPenas principaisPenas principaisPenas principais

Art. 55. As penas principais são:

a) morte;

� Art. 5º, XLVII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

b) reclusão;
c) detenção;
d) prisão;
e) impedimento;
f) suspensão do exercício do posto,

graduação, cargo ou função;
g) reforma.

Pena de mortePena de mortePena de mortePena de mortePena de morte

Art. 56. A pena de morte é executada
por fuzilamento.

� Art. 5º, XLVII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

� Art. 60, § 4º, IV, da Constituição
Federal de 1988.
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� Arts. 707 e 708 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

ComunicaçãoComunicaçãoComunicaçãoComunicaçãoComunicação

Art. 57. A sentença definitiva de conde-
nação à morte é comunicada, logo que
passe em julgado, ao Presidente da Repú-
blica, e não pode ser executada senão
depois de sete dias após a comunicação.

Parágrafo único. Se a pena é imposta
em zona de operações de guerra, pode
ser imediatamente executada, quando
o exigir o interesse da ordem e da dis-
ciplina militares.

� Art. 84, XII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Mínimos e máximos genéricosMínimos e máximos genéricosMínimos e máximos genéricosMínimos e máximos genéricosMínimos e máximos genéricos

Art. 58. O mínimo da pena de reclu-
são é de um ano, e o máximo de trinta
anos; o mínimo da pena de detenção é
de trinta dias, e o máximo de dez anos.

Pena até dois anos aplicada a militarPena até dois anos aplicada a militarPena até dois anos aplicada a militarPena até dois anos aplicada a militarPena até dois anos aplicada a militar

Art. 59. A pena de reclusão ou de de-
tenção até dois anos, aplicada a mili-
tar, é convertida em pena de prisão e
cumprida, quando não cabível a sus-
pensão condicional:

I – pelo oficial, em recinto de estabele-
cimento militar;
II – pela praça, em estabelecimento pe-
nal militar, onde ficará separada de
presos que estejam cumprindo pena
disciplinar ou pena privativa de liber-
dade por tempo superior a dois anos.

Separação de praças especiais eSeparação de praças especiais eSeparação de praças especiais eSeparação de praças especiais eSeparação de praças especiais e
graduadasgraduadasgraduadasgraduadasgraduadas

Parágrafo único. Para efeito de separa-
ção, no cumprimento da pena de pri-
são, atender-se-á, também, à condição
das praças especiais e à das graduadas,
ou não; e, dentre as graduadas, à das
que tenham graduação especial.

Pena do asPena do asPena do asPena do asPena do assemelhadosemelhadosemelhadosemelhadosemelhado

Art. 60. O assemelhado cumpre a
pena conforme o posto ou graduação
que lhe é correspondente.

� Art. 21 deste Código.

� Art. 84 do Código de Processo Pe-
nal Militar.

Pena dos não assemelhadosPena dos não assemelhadosPena dos não assemelhadosPena dos não assemelhadosPena dos não assemelhados

Parágrafo único. Para os não asseme-
lhados dos Ministérios Militares e ór-
gãos sob controle destes, regula-se a
correspondência pelo padrão de remu-
neração.

Pena superior a dois anos, aplicada aPena superior a dois anos, aplicada aPena superior a dois anos, aplicada aPena superior a dois anos, aplicada aPena superior a dois anos, aplicada a
militarmilitarmilitarmilitarmilitar

Art. 61. A pena privativa da liberdade
por mais de dois anos, aplicada a mili-
tar é cumprida em penintenciária mili-
tar e, na falta dessa, em estabelecimen-
to prisional civil, ficando o recluso ou
detento sujeito ao regime conforme a
legislação penal comum, de cujos be-
nefícios e concessões, também, pode-
rá gozar.

� Art. 598 do Código de Processo
Penal Militar.

Pena privativa da liberdade aplicada aPena privativa da liberdade aplicada aPena privativa da liberdade aplicada aPena privativa da liberdade aplicada aPena privativa da liberdade aplicada a
civilcivilcivilcivilcivil

Art. 62. O civil cumpre a pena aplica-
da pela Justiça Militar, em estabeleci-
mento prisional civil, ficando ele sujei-
to ao regime conforme a legislação pe-
nal comum, de cujos benefícios e con-
cessões, também, poderá gozar.

� Arts. 82 a 104 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984 (Lei de Execução Penal).

� A Lei nº 8.072, de 25-7-1990, que
dispõe sobre os crimes hedion-
dos, determina, no art. 3º: “A
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União manterá estabelecimentos
penais, de segurança máxima, des
tinados ao cumprimento de penas
impostas a condenados de alta
periculosidade, cuja permanência
em presídios estaduais ponha em
risco a ordem ou incolumidade
pública”.

Cumprimento em penitenciária militarCumprimento em penitenciária militarCumprimento em penitenciária militarCumprimento em penitenciária militarCumprimento em penitenciária militar

Parágrafo único. Por crime militar prati-
cado em tempo de guerra poderá o civil
ficar sujeito a cumprir a pena, no todo
ou em parte, em penitenciária militar,
se, em benefício da segurança nacional,
assim o determinar a sentença.

Pena de impedimentoPena de impedimentoPena de impedimentoPena de impedimentoPena de impedimento

Art. 63. A pena de impedimento su-
jeita o condenado a permanecer no re-
cinto da unidade, sem prejuízo da ins-
trução militar.

Pena de suspensão do exercício doPena de suspensão do exercício doPena de suspensão do exercício doPena de suspensão do exercício doPena de suspensão do exercício do
posto, graduação, cargo ou funçãoposto, graduação, cargo ou funçãoposto, graduação, cargo ou funçãoposto, graduação, cargo ou funçãoposto, graduação, cargo ou função

Art. 64. A pena de suspensão do
exercício do posto, graduação, cargo
ou função consiste na agregação, no
afastamento, no licenciamento ou na
disponibilidade do condenado, pelo
tempo fixado na sentença, sem pre-
juízo do seu comparecimento regular
à sede do serviço. Não será contado
como tempo de serviço, para qualquer
efeito, o do cumprimento da pena.

� Art. 604 do Código de Processo
Penal Militar.

Caso de reserva, reforma ouCaso de reserva, reforma ouCaso de reserva, reforma ouCaso de reserva, reforma ouCaso de reserva, reforma ou
aposentadoriaaposentadoriaaposentadoriaaposentadoriaaposentadoria

Parágrafo único. Se o condenado, quan-
do proferida a sentença, já estiver na
reserva, ou reformado ou aposentado,
a pena prevista neste artigo será con-

vertida em pena de detenção, de três
meses a um ano.

Pena de reformaPena de reformaPena de reformaPena de reformaPena de reforma

Art. 65. A pena de reforma sujeita o
condenado à situação de inatividade,
não podendo perceber mais de um vin-
te e cinco avos do soldo, por ano de
serviço, nem receber importância supe-
rior à do soldo.

Superveniência de doença mentalSuperveniência de doença mentalSuperveniência de doença mentalSuperveniência de doença mentalSuperveniência de doença mental

Art. 66. O condenado a que sobreve-
nha doença mental deve ser recolhido
a manicômio judiciário ou, na falta des-
te, a outro estabelecimento adequado,
onde lhe seja assegurado custódia e tra-
tamento.

� Art. 600 do Código de Processo
Penal Militar.

Tempo computávelTempo computávelTempo computávelTempo computávelTempo computável

Art. 67. Computam-se na pena priva-
tiva de liberdade o tempo de prisão
provisória, no Brasil ou no estrangeiro,
e o de internação em hospital ou ma-
nicômio, bem como o excesso de tem-
po, reconhecido em decisão judicial ir-
recorrível, no cumprimento da pena,
por outro crime, desde que a decisão
seja posterior ao crime de que se trata.

Transferência de condenadosTransferência de condenadosTransferência de condenadosTransferência de condenadosTransferência de condenados

Art. 68. O condenado pela Justiça Mi-
litar de uma região, distrito ou zona
pode cumprir pena em estabelecimen-
to de outra região, distrito ou zona.

CAPÍTULO II

DA APLICAÇÃO DA PENA

Fixação da pena privativa de liberdadeFixação da pena privativa de liberdadeFixação da pena privativa de liberdadeFixação da pena privativa de liberdadeFixação da pena privativa de liberdade

Art. 69. Para fixação da pena privativa
de liberdade, o juiz aprecia a gravida-
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de do crime praticado e a personalidade
do réu, devendo ter em conta a intensi-
dade do dolo ou grau da culpa, a maior
ou menor extensão do dano ou peri-
go de dano, os meios empregados, o
modo de execução, os motivos deter-
minantes, as circunstâncias de tempo e
lugar, os antecedentes do réu e sua ati-
tude de insensibilidade, indiferença ou
arrependimento após o crime.

Determinação da penaDeterminação da penaDeterminação da penaDeterminação da penaDeterminação da pena

§ 1º Se são cominadas penas alternati-
vas, o juiz deve determinar qual delas é
aplicável.

Limites legais da peLimites legais da peLimites legais da peLimites legais da peLimites legais da penanananana

§ 2º Salvo o disposto no artigo 76, é fi-
xada dentro dos limites legais a quanti-
dade da pena aplicável.

Circunstâncias agravantesCircunstâncias agravantesCircunstâncias agravantesCircunstâncias agravantesCircunstâncias agravantes

Art. 70. São circunstâncias que sem-
pre agravam a pena, quando não inte-
grantes ou qualificativas do crime:

I – a reincidência;
II – ter o agente cometido o crime:

a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execu-

ção, a ocultação, a impunidade ou
vantagem de outro crime;

c) depois de embriagar-se, salvo se a
embriaguez decorre de caso fortui-
to, engano ou força maior;

d) à traição, de emboscada, com sur-
presa, ou mediante outro recurso
insidioso que dificultou ou tornou
impossível a defesa da vítima;

e) com o emprego de veneno, asfixia,
tortura, fogo, explosivo, ou qual-
quer outro meio dissimulado ou
cruel, ou de que podia resultar pe-
rigo comum;

f) contra ascendente, descendente, ir-
mão ou cônjuge;

g) com abuso de poder ou violação
de dever inerente a cargo, ofício,
ministério ou profissão;

h) contra criança, velho ou enfermo;
i) quando o ofendido estava sob a

imediata proteção da autoridade;
j) em ocasião de incêndio, naufrá-

gio, encalhe, alagamento, inunda-
ção, ou qualquer calamidade públi-
ca, ou de desgraça particular do o-
fendido;

l) estando de serviço;
m) com emprego de arma, material ou

instrumento de serviço, para esse
fim procurado;

n) em auditório da Justiça Militar ou
local onde tenha sede a sua admi-
nistração;

o) em país estrangeiro.

Parágrafo único. As circunstâncias das
letras c, salvo no caso de embriaguez
preordenada, l, m e o, só agravam o cri-
me quando praticado por militar.

ReincidênciaReincidênciaReincidênciaReincidênciaReincidência

Art. 71. Verifica-se a reincidência quan-
do o agente comete novo crime, depois
de transitar em julgado a sentença que,
no País ou no estrangeiro, o tenha con-
denado por crime anterior.

Temporariedade da reincidênciaTemporariedade da reincidênciaTemporariedade da reincidênciaTemporariedade da reincidênciaTemporariedade da reincidência

§ 1º Não se toma em conta, para efei-
to da reincidência, a condenação ante-
rior, se, entre a data do cumprimento
ou extinção da pena e o crime pos-
terior, decorreu período de tempo su-
perior a cinco anos.

� Arts. 603, 615 e 638 do Código de
Processo Penal Militar.

Crimes não considerados para efeitoCrimes não considerados para efeitoCrimes não considerados para efeitoCrimes não considerados para efeitoCrimes não considerados para efeito
da reincidênciada reincidênciada reincidênciada reincidênciada reincidência

§ 2º Para efeito da reincidência, não se
consideram os crimes anistiados.
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� Arts. 21, XVII, e 48, VIII, da Cons-
tituição Federal de 1988.

� Art. 187 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984 (Lei de Execução Penal).

Circunstâncias atenuantesCircunstâncias atenuantesCircunstâncias atenuantesCircunstâncias atenuantesCircunstâncias atenuantes

Art. 72. São circunstâncias que sem-
pre atenuam a pena:

� Art. 65 do Código Penal.

I – ser o agente menor de vinte e um
ou maior de setenta anos;
II – ser meritório seu comportamento
anterior;
III – ter o agente:

a) cometido o crime por motivo de re-
levante valor social ou moral;

b) procurado, por sua espontânea von-
tade e com eficiência, logo após o
crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as
conseqüências, ou ter, antes do jul-
gamento, reparado o dano;

c) cometido o crime sob a influência
de violenta emoção, provocada por
ato injusto da vítima;

d) confessado espontaneamente, peran-
te a autoridade, a autoria do crime,
ignorada ou imputada a outrem;

� Arts. 307 a 310 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

e) sofrido tratamento com rigor não
permitido em lei.

Não-atendimento de atenuantesNão-atendimento de atenuantesNão-atendimento de atenuantesNão-atendimento de atenuantesNão-atendimento de atenuantes

Parágrafo único. Nos crimes em que a
pena máxima cominada é de morte, ao
juiz é facultado atender, ou não, às cir-
cunstâncias atenuantes enumeradas
no artigo.

QuantumQuantumQuantumQuantumQuantum da agravação ou atenuação da agravação ou atenuação da agravação ou atenuação da agravação ou atenuação da agravação ou atenuação

Art. 73. Quando a lei determina a
agravação ou atenuação da pena sem

mencionar o quantum, deve o juiz
fixá-lo entre um quinto e um terço,
guardados os limites da pena cominada
ao crime.

Mais de uma agravante ou atenuanteMais de uma agravante ou atenuanteMais de uma agravante ou atenuanteMais de uma agravante ou atenuanteMais de uma agravante ou atenuante

Art. 74. Quando ocorre mais de uma
agravante ou mais de uma atenuante, o
juiz poderá limitar-se a uma só agrava-
ção ou a uma só atenuação.

Concurso de agravantes e atenuantesConcurso de agravantes e atenuantesConcurso de agravantes e atenuantesConcurso de agravantes e atenuantesConcurso de agravantes e atenuantes

Art. 75. No concurso de agravantes e
atenuantes, a pena deve aproximar-se
do limite indicado pelas circunstâncias
preponderantes, entendendo-se como
tais as que resultam dos motivos deter-
minantes do crime, da personalida-
de do agente, e da reincidência. Se há
equivalência entre umas e outras, é
como se não tivessem ocorrido.

Majorantes e minorantesMajorantes e minorantesMajorantes e minorantesMajorantes e minorantesMajorantes e minorantes

Art. 76. Quando a lei prevê causas es-
peciais de aumento ou diminuição da
pena, não fica o juiz adstrito aos limites
da pena cominada ao crime, senão ape-
nas aos da espécie de pena aplicável
(art. 58).

Parágrafo único. No concurso dessas
causas especiais, pode o juiz limitar-se
a um só aumento ou a uma só diminui-
ção, prevalecendo, todavia, a causa que
mais aumente ou diminua.

Pena-basePena-basePena-basePena-basePena-base

Art. 77. A pena que tenha de ser au-
mentada ou diminuída, de quantidade
fixa ou dentro de determinados limites,
é a que o juiz aplicaria, se não existisse
a circunstância ou causa que importa o
aumento ou diminuição.

Criminoso habitual ou por tendênciaCriminoso habitual ou por tendênciaCriminoso habitual ou por tendênciaCriminoso habitual ou por tendênciaCriminoso habitual ou por tendência

Art. 78. Em se tratando de criminoso
habitual ou por tendência, a pena a ser
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imposta será por tempo indetermina-
do. O juiz fixará a pena corresponden-
te à nova infração penal, que constitui-
rá a duração mínima da pena privativa
da liberdade, não podendo ser, em
caso algum, inferior a três anos.

Limite da pena indeterminadaLimite da pena indeterminadaLimite da pena indeterminadaLimite da pena indeterminadaLimite da pena indeterminada

§ 1º A duração da pena indeterminada
não poderá exceder a dez anos, após o
cumprimento da pena imposta.

Habitualidade presumidaHabitualidade presumidaHabitualidade presumidaHabitualidade presumidaHabitualidade presumida

§ 2º Considera-se criminoso habitual
aquele que:

a) reincide pela segunda vez na práti-
ca de crime doloso da mesma natu-
reza, punível com pena privativa de
liberdade em período de tempo
não superior a cinco anos, descon-
tado o que se refere a cumprimen-
to de pena;

Habitualidade reconhecível pelo juizHabitualidade reconhecível pelo juizHabitualidade reconhecível pelo juizHabitualidade reconhecível pelo juizHabitualidade reconhecível pelo juiz

b) embora sem condenação anterior,
comete sucessivamente, em período
de tempo não superior a cinco anos,
quatro ou mais crimes dolosos da
mesma natureza, puníveis com pena
privativa de liberdade, e demonstra
pelas suas condições de vida e pelas
circunstâncias dos fatos apreciados
em conjunto, acentuada inclinação
para tais crimes.

� Art. 82 deste Código.

Criminoso por tendênciaCriminoso por tendênciaCriminoso por tendênciaCriminoso por tendênciaCriminoso por tendência

§ 3º Considera-se criminoso por ten-
dência aquele que comete homicídio,
tentativa de homicídio ou lesão corpo-
ral grave, e, pelos motivos determinan-
tes e meios ou modos de execução, re-
vela extraordinária torpeza, perversão
ou malvadez.

� Arts. 205 e 206 deste Código.

Ressalva do artigo 113Ressalva do artigo 113Ressalva do artigo 113Ressalva do artigo 113Ressalva do artigo 113

§ 4º Fica ressalvado, em qualquer caso,
o disposto no artigo 113.

Crimes da mesma naturezaCrimes da mesma naturezaCrimes da mesma naturezaCrimes da mesma naturezaCrimes da mesma natureza

§ 5º Consideram-se crimes da mesma
natureza os previstos no mesmo dispo-
sitivo legal, bem como os que, embora
previstos em dispositivos diversos,
apresentam, pelos fatos que os consti-
tuem ou por seus motivos determinan-
tes, caracteres fundamentais comuns.

Concurso de crimesConcurso de crimesConcurso de crimesConcurso de crimesConcurso de crimes

Art. 79. Quando o agente, mediante
uma só ou mais de uma ação ou omis-
são, pratica dois ou mais crimes, idênti-
cos ou não, as penas privativas de liber-
dade devem ser unificadas. Se as penas
são da mesma espécie, a pena única é a
soma de todas; se, de espécies diferen-
tes, a pena única é a mais grave, mas
com aumento correspondente à metade
do tempo das menos graves, ressalvado
o disposto no artigo 58.

Crime continuadoCrime continuadoCrime continuadoCrime continuadoCrime continuado

Art. 80. Aplica-se a regra do artigo an-
terior, quando o agente, mediante mais
de uma ação ou omissão, pratica dois ou
mais crimes da mesma espécie e, pelas
condições de tempo, lugar, maneira de
execução e outras semelhantes, devem
os subseqüentes ser considerados como
continuação do primeiro.

Parágrafo único. Não há crime continua-
do quando se trata de fatos ofensivos
de bens jurídicos inerentes à pessoa,
salvo se as ações ou omissões sucessi-
vas são dirigidas contra a mesma vítima.

Limite da pena unificadaLimite da pena unificadaLimite da pena unificadaLimite da pena unificadaLimite da pena unificada

Art. 81. A pena unificada não pode ul-
trapassar de trinta anos, se é de reclusão,
ou de quinze anos, se é de detenção.
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RRRRRedução facuedução facuedução facuedução facuedução facultativa da penaltativa da penaltativa da penaltativa da penaltativa da pena

§ 1º A pena unificada pode ser dimi-
nuída de um sexto a um quarto, no
caso de unidade de ação ou omissão,
ou de crime continuado.

Graduação no caso de pena de morteGraduação no caso de pena de morteGraduação no caso de pena de morteGraduação no caso de pena de morteGraduação no caso de pena de morte

§ 2º Quando cominada a pena de mor-
te como grau máximo e a de reclusão
como grau mínimo, aquela correspon-
de, para o efeito de graduação, à de re-
clusão por trinta anos.

� Art. 5º, XLVII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Cálculo da pena aplicável à tentativaCálculo da pena aplicável à tentativaCálculo da pena aplicável à tentativaCálculo da pena aplicável à tentativaCálculo da pena aplicável à tentativa

§ 3º Nos crimes punidos com a pena
de morte, esta corresponde à de reclu-
são por trinta anos, para cálculo da pena
aplicável à tentativa, salvo disposição
especial.

� Art. 30, parágrafo único, deste
Código.

Ressalva do artigo 78, § 2º, letra Ressalva do artigo 78, § 2º, letra Ressalva do artigo 78, § 2º, letra Ressalva do artigo 78, § 2º, letra Ressalva do artigo 78, § 2º, letra bbbbb

Art. 82. Quando se apresenta o caso do
artigo 78, § 2º, letra b, fica sem aplicação
o disposto quanto ao concurso de crimes
idênticos ou ao crime continuado.

Penas não privativas de liberdadePenas não privativas de liberdadePenas não privativas de liberdadePenas não privativas de liberdadePenas não privativas de liberdade

Art. 83. As penas não privativas de li-
berdade são aplicadas distinta e inte-
gralmente, ainda que previstas para um
só dos crimes concorrentes.

CAPÍTULO III

DA SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA

Requisitos para a suspensãoRequisitos para a suspensãoRequisitos para a suspensãoRequisitos para a suspensãoRequisitos para a suspensão

Art. 84. A execução da pena privativa
da liberdade, não superior a dois anos,
pode ser suspensa, por dois anos a seis
anos, desde que:

I – o sentenciado não haja sofrido no
País ou no estrangeiro, condenação ir-
recorrível por outro crime a pena priva-
tiva da liberdade, salvo o disposto no §
1º do artigo 71;
II – os seus antecedentes e personalida-
de, os motivos e as circunstâncias do
crime, bem como sua conduta poste-
rior, autorizem a presunção de que não
tornará a delinqüir.

� Arts. 606 a 617 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

� Art. 71 do Código Penal.

RestriçõesRestriçõesRestriçõesRestriçõesRestrições

Parágrafo único. A suspensão não se
estende às penas de reforma, suspen-
são do exercício do posto, graduação
ou função ou à pena acessória, nem ex-
clui a aplicação de medida de seguran-
ça não detentiva.

� Arts. 115 a 117 deste Código.

CondiçõesCondiçõesCondiçõesCondiçõesCondições

Art. 85. A sentença deve especificar
as condições a que fica subordinada a
suspensão.

Revogação obrigatória da suspensãoRevogação obrigatória da suspensãoRevogação obrigatória da suspensãoRevogação obrigatória da suspensãoRevogação obrigatória da suspensão

Art. 86. A suspensão é revogada se,
no curso do prazo, o beneficiário:

I – é condenado, por sentença irrecorrí-
vel, na Justiça Militar ou na comum, em
razão de crime, ou de contravenção reve-
ladora de má índole ou a que tenha sido
imposta pena privativa de liberdade;
II – não efetua, sem motivo justificado,
a reparação do dano;
III – sendo militar, é punido por infra-
ção disciplinar considerada grave.

Revogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativa

§ 1º A suspensão pode ser também re-
vogada, se o condenado deixa de cum-
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prir qualquer das obrigações constantes
da sentença.

� Art. 610 do Código de Processo
Penal Militar.

Prorrogação de prazoProrrogação de prazoProrrogação de prazoProrrogação de prazoProrrogação de prazo

§ 2º Quando facultativa a revogação, o
juiz pode, ao invés de decretá-la, pror-
rogar o período de prova até o máximo,
se este não foi o fixado.

§ 3º Se o beneficiário está respondendo
a processo que, no caso de condena-
ção, pode acarretar a revogação, consi-
dera-se prorrogado o prazo da suspen-
são até o julgamento definitivo.

Extinção da penaExtinção da penaExtinção da penaExtinção da penaExtinção da pena

Art. 87. Se o prazo expira sem que te-
nha sido revogada a suspensão, fica
extinta a pena privativa de liberdade.

� Art. 615 do Código de Processo
Penal Militar.

Não-aplicação da suspensãoNão-aplicação da suspensãoNão-aplicação da suspensãoNão-aplicação da suspensãoNão-aplicação da suspensão
condicional da penacondicional da penacondicional da penacondicional da penacondicional da pena

Art. 88. A suspensão condicional da
pena não se aplica:

I – ao condenado por crime cometido
em tempo de guerra;
II – em tempo de paz:

a) por crime contra a segurança nacio-
nal, de aliciação e incitamento, de
violência contra superior, oficial de
dia, de serviço ou de quarto, senti-
nela, vigia ou plantão, de desrespei-
to a superior, de insubordinação, ou
de deserção;

� Arts. 154 a 166 e 187 a 194 deste
Código.

b) pelos crimes previstos nos artigos
160, 161, 162, 235, 291 e seu pará-
grafo único, nos I a IV.

CAPÍTULO IV

DO LIVRAMENTO
CONDICIONAL

RequisitosRequisitosRequisitosRequisitosRequisitos

Art. 89. O condenado à pena de re-
clusão ou de detenção por tempo igual
ou superior a dois anos pode ser libera-
do condicionalmente, desde que:

� Arts. 618 a 642 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

I – tenha cumprido:

a) metade da pena, se primário;
b) dois terços, se reincidente;

� Art. 71 deste Código.

II – tenha reparado, salvo impossibi-
lidade de fazê-lo, o dano causado pelo
crime;
III – sua boa conduta durante a execu-
ção da pena, sua adaptação ao trabalho
e às circunstâncias atinentes a sua per-
sonalidade, ao meio social e à sua vida
pregressa permitem supor que não vol-
tará a delinqüir.

Penas em concurso de infraçõesPenas em concurso de infraçõesPenas em concurso de infraçõesPenas em concurso de infraçõesPenas em concurso de infrações

§ 1º No caso de condenação por infra-
ções penais em concurso, deve ter-se
em conta a pena unificada.

Condenação de menor de 21 ou maiorCondenação de menor de 21 ou maiorCondenação de menor de 21 ou maiorCondenação de menor de 21 ou maiorCondenação de menor de 21 ou maior
de 70 anosde 70 anosde 70 anosde 70 anosde 70 anos

§ 2º Se o condenado é primário e me-
nor de vinte e um ou maior de seten-
ta anos, o tempo de cumprimento da
pena pode ser reduzido a um terço.

Especificação das condiçõesEspecificação das condiçõesEspecificação das condiçõesEspecificação das condiçõesEspecificação das condições

Art. 90. A sentença deve especificar as
condições a que fica subordinado o li-
vramento.

� Arts. 625, 626 e 639 do Código de
Processo Penal Militar.
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Preliminares da concessãoPreliminares da concessãoPreliminares da concessãoPreliminares da concessãoPreliminares da concessão

Art. 91. O livramento somente se
concede mediante parecer do Conse-
lho Penitenciário, ouvidos o diretor
do estabelecimento em que está ou
tenha estado o liberando e o repre-
sentante do Ministério Público da
Justiça Militar; e, se imposta medida
de segurança detentiva, após perícia
conclusiva de não-periculosidade do
liberando.

� Arts. 622 e 671 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

Observação cautelar e proteção doObservação cautelar e proteção doObservação cautelar e proteção doObservação cautelar e proteção doObservação cautelar e proteção do
liberadoliberadoliberadoliberadoliberado

Art. 92. O liberado fica sob observa-
ção cautelar e proteção realizadas por
patronato oficial ou particular, dirigido
aquele e inspecionado este pelo Conse-
lho Penitenciário. Na falta de patrona-
to, o liberado fica sob observação cau-
telar realizada por serviço social peni-
tenciário ou órgão similar.

Revogação obrigatóriaRevogação obrigatóriaRevogação obrigatóriaRevogação obrigatóriaRevogação obrigatória

Art. 93. Revoga-se o livramento, se o
liberado vem a ser condenado, em sen-
tença irrecorrível, a pena privativa de li-
berdade:

I – por infração penal cometida durante
a vigência do benefício;
II – por infração penal anterior, salvo se,
tendo de ser unificadas as penas, não
fica prejudicado o requisito do artigo
89, nº I, letra a.

Revogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativa

§ 1º O juiz pode, também, revogar o li-
vramento se o liberado deixa de cum-
prir qualquer das obrigações constan-
tes da sentença ou é irrecorrivelmente
condenado, por motivo de contraven-
ção, a pena que não seja privativa de li-

berdade; ou, se militar, sofre penalida-
de por transgressão disciplinar consi-
derada grave.

Infração sujeita à jurisdição penalInfração sujeita à jurisdição penalInfração sujeita à jurisdição penalInfração sujeita à jurisdição penalInfração sujeita à jurisdição penal
comumcomumcomumcomumcomum

§ 2º Para os efeitos da revogação obri-
gatória, são tomadas, também, em
consideração, nos termos dos nos I e II
deste artigo, as infrações sujeitas à ju-
risdição penal comum; e, igualmente,
a contravenção compreendida no § 1º,
se assim, com prudente arbítrio, o en-
tender o juiz.

Efeitos da revogaçãoEfeitos da revogaçãoEfeitos da revogaçãoEfeitos da revogaçãoEfeitos da revogação

Art. 94. Revogado o livramento, não
pode ser novamente concedido e, salvo
quando a revogação resulta de conde-
nação por infração penal anterior ao be-
nefício, não se desconta na pena o tem-
po em que esteve solto o condenado.

Extinção da penaExtinção da penaExtinção da penaExtinção da penaExtinção da pena

Art. 95. Se, até o seu termo, o livra-
mento não é revogado, considera-se
extinta a pena privativa de liberdade.

Parágrafo único. Enquanto não passa
em julgado a sentença em processo, a
que responde o liberado por infração
penal cometida na vigência do livra-
mento, deve o juiz abster-se de declarar
a extinção da pena.

Não-aplicação do livramentoNão-aplicação do livramentoNão-aplicação do livramentoNão-aplicação do livramentoNão-aplicação do livramento
condicionalcondicionalcondicionalcondicionalcondicional

Art. 96. O livramento condicional não
se aplica ao condenado por crime co-
metido em tempo de guerra.

Casos especiais do livramentoCasos especiais do livramentoCasos especiais do livramentoCasos especiais do livramentoCasos especiais do livramento
condicionalcondicionalcondicionalcondicionalcondicional

Art. 97. Em tempo de paz, o livramen-
to condicional por crime contra a segu-
rança externa do País, ou de revolta,
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motim, aliciação e incitamento, violên-
cia contra superior ou militar de servi-
ço, só será concedido após o cumpri-
mento de dois terços da pena, observa-
do ainda o disposto no artigo 89, pre-
âmbulo, seus nos II e III e §§ 1º e 2º.

� Arts. 136 a 148 deste Código.

CAPÍTULO V

DAS PENAS ACESSÓRIAS

Penas acessóriasPenas acessóriasPenas acessóriasPenas acessóriasPenas acessórias

Art. 98. São penas acessórias:

I – a perda de posto e patente;
II – a indignidade para o oficialato;
III – a incompatibilidade com o oficialato;
IV – a exclusão das Forças Armadas;
V – a perda da função pública, ainda
que eletiva;
VI – a inabilitação para o exercício de
função pública;
VII – a suspensão do pátrio poder, tute-
la ou curatela;

VIII – a suspensão dos direitos políticos.

Função pública equiparadaFunção pública equiparadaFunção pública equiparadaFunção pública equiparadaFunção pública equiparada

Parágrafo único. Equipara-se à função
pública a que é exercida em empresa
pública, autarquia, sociedade de eco-
nomia mista, ou sociedade de que par-
ticipe a União, o Estado ou o Municí-
pio como acionista majoritário.

Perda de posto e patentePerda de posto e patentePerda de posto e patentePerda de posto e patentePerda de posto e patente

Art. 99. A perda de posto e patente
resulta da condenação a pena privati-
va de liberdade por tempo superior a
dois anos, e importa a perda das con-
decorações.

Indignidade para o oficialatoIndignidade para o oficialatoIndignidade para o oficialatoIndignidade para o oficialatoIndignidade para o oficialato

Art. 100. Fica sujeito à declaração de
indignidade para o oficialato o militar
condenado, qualquer que seja a pena,

nos crimes de traição, espionagem ou
cobardia, ou em qualquer dos defini-
dos nos artigos 161, 235, 240, 242, 243,
244, 245, 251, 252, 303, 304, 311 e 312.

Incompatibilidade com o oficialatoIncompatibilidade com o oficialatoIncompatibilidade com o oficialatoIncompatibilidade com o oficialatoIncompatibilidade com o oficialato

Art. 101. Fica sujeito à declaração de
incompatibilidade com o oficialato o
militar condenado nos crimes dos arti-
gos 141 e 142.

Exclusão das Forças ArmadasExclusão das Forças ArmadasExclusão das Forças ArmadasExclusão das Forças ArmadasExclusão das Forças Armadas

Art. 102. A condenação da praça a
pena privativa de liberdade, por tempo
superior a dois anos, importa sua ex-
clusão das Forças Armadas.

Perda da função públicaPerda da função públicaPerda da função públicaPerda da função públicaPerda da função pública

Art. 103. Incorre na perda da função
pública o assemelhado ou o civil:

I – condenado a pena privativa de liber-
dade por crime cometido com abuso
de poder ou violação de dever ineren-
te à função pública;
II – condenado, por outro crime, a pena
privativa de liberdade por mais de dois
anos.

Parágrafo único. O disposto no artigo
aplica-se ao militar da reserva, ou refor-
mado, se estiver no exercício de função
pública de qualquer natureza.

� Art. 21 deste Código.

� Art. 84 do Código de Processo Pe-
nal Militar.

� Art. 92 do Código Penal.

Inabilitação para o exercício de funçãoInabilitação para o exercício de funçãoInabilitação para o exercício de funçãoInabilitação para o exercício de funçãoInabilitação para o exercício de função
públicapúblicapúblicapúblicapública

Art. 104. Incorre na inabilitação para
o exercício de função pública, pelo pra-
zo de dois até vinte anos, o condenado
a reclusão por mais de quatro anos, em
virtude de crime praticado com abuso

Código Penal Militar – Arts. 98 a 104



390

de poder ou violação do dever militar
ou inerente à função pública.

� Art. 92 do Código Penal.

Termo inicialTermo inicialTermo inicialTermo inicialTermo inicial

Parágrafo único. O prazo da inabilitação
para o exercício de função pública come-
ça ao termo da execução da pena priva-
tiva de liberdade ou da medida de se-
gurança imposta em substituição, ou da
data em que se extingue a referida pena.

� Art. 603 do Código de Processo
Penal Militar.

Suspensão do pátrio poder, tutela ouSuspensão do pátrio poder, tutela ouSuspensão do pátrio poder, tutela ouSuspensão do pátrio poder, tutela ouSuspensão do pátrio poder, tutela ou
curatelacuratelacuratelacuratelacuratela

Art. 105. O condenado a pena privati-
va de liberdade por mais de dois anos,
seja qual for o crime praticado, fica sus-
penso do exercício do pátrio poder, tute-
la ou curatela, enquanto dura a execução
da pena, ou da medida de segurança
imposta em substituição (artigo 113).

� Art. 92 do Código Penal.

Suspensão provisóriaSuspensão provisóriaSuspensão provisóriaSuspensão provisóriaSuspensão provisória

Parágrafo único. Durante o processo
pode o juiz decretar a suspensão provi-
sória do exercício do pátrio poder, tute-
la ou curatela.

� Art. 276 do Código de Processo
Penal Militar.

Suspensão dos direitos políticosSuspensão dos direitos políticosSuspensão dos direitos políticosSuspensão dos direitos políticosSuspensão dos direitos políticos

Art. 106. Durante a execução da pena
privativa de liberdade ou da medida de
segurança imposta em substituição, ou
enquanto perdura a inabilitação para
função pública, o condenado não pode
votar, nem ser votado.

Imposição de pena acessóriaImposição de pena acessóriaImposição de pena acessóriaImposição de pena acessóriaImposição de pena acessória

Art. 107. Salvo os casos dos artigos
99, 103, nº II, e 106, a imposição da

pena acessória deve constar expressa-
mente da sentença.

Tempo computávelTempo computávelTempo computávelTempo computávelTempo computável

Art. 108. Computa-se no prazo das
inabilitações temporárias o tempo de li-
berdade resultante da suspensão condi-
cional da pena ou do livramento con-
dicional, se não sobrevém revogação.

CAPÍTULO VI

DOS EFEITOS DA
CONDENAÇÃO

Obrigação de reparar o danoObrigação de reparar o danoObrigação de reparar o danoObrigação de reparar o danoObrigação de reparar o dano

Art. 109. São efeitos da condenação:

Obrigação de reparar o danoObrigação de reparar o danoObrigação de reparar o danoObrigação de reparar o danoObrigação de reparar o dano

I – tornar certa a obrigação de reparar
o dano resultante do crime;

� Art. 91 do Código Penal.

Perda em favor da Fazenda NacionalPerda em favor da Fazenda NacionalPerda em favor da Fazenda NacionalPerda em favor da Fazenda NacionalPerda em favor da Fazenda Nacional

II – a perda, em favor da Fazenda
Nacional, ressalvado o direito do lesa-
do ou de terceiro de boa-fé:

� Art. 5º, XLV, da Constituição Fe-
deral de 1988.

a) dos instrumentos do crime, desde
que consistam em coisas cujo fabri-
co, alienação, uso, porte ou deten-
ção constitua fato ilícito;

b) do produto do crime ou de qualquer
bem ou valor que constitua proveito
auferido pelo agente com a sua prática.

TÍTULO VI – DAS MEDIDAS
DE SEGURANÇA

Espécies de medidas de segurançaEspécies de medidas de segurançaEspécies de medidas de segurançaEspécies de medidas de segurançaEspécies de medidas de segurança

Art. 110. As medidas de segurança
são pessoais ou patrimoniais. As da
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primeira espécie subdividem-se em
detentivas e não-detentivas. As deten-
tivas são a internação em manicômio
judiciário e a internação em estabele-
cimento psiquiátrico anexo ao mani-
cômio judiciário ou ao estabelecimen-
to penal, ou em seção especial de um
ou de outro. As não-detentivas são a
cassação de licença para direção de
veículos motorizados, o exílio local e a
proibição de freqüentar determinados
lugares. As patrimoniais são a interdi-
ção de estabelecimento ou sede de so-
ciedade ou associação, e o confisco.

� Arts. 659 a 674 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

Pessoas sujeitas às medidas dePessoas sujeitas às medidas dePessoas sujeitas às medidas dePessoas sujeitas às medidas dePessoas sujeitas às medidas de
segurançasegurançasegurançasegurançasegurança

Art. 111. As medidas de segurança
somente podem ser impostas:

I – aos civis;
II – aos militares ou assemelhados,
condenados a pena privativa de liber-
dade por tempo superior a dois anos,
ou aos que de outro modo hajam per-
dido função, posto e patente, ou hajam
sido excluídos das Forças Armadas;
III – aos militares ou assemelhados, no
caso do artigo 48;
IV – aos militares ou assemelhados,
no caso do artigo 115, com aplicação
dos seus §§ 1º, 2º e 3º.

Manicômio judiciárioManicômio judiciárioManicômio judiciárioManicômio judiciárioManicômio judiciário

Art. 112. Quando o agente é inimpu-
tável (artigo 48), mas suas condições
pessoais e o fato praticado revelam
que ele oferece perigo à incolumidade
alheia, o juiz determina sua internação
em manicômio judiciário.

� Arts. 663 e 674 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

Prazo de internaçãoPrazo de internaçãoPrazo de internaçãoPrazo de internaçãoPrazo de internação

§ 1º A internação, cujo mínimo deve
ser fixado de entre um a três anos, é
por tempo indeterminado, perduran-
do enquanto não for averiguada, me-
diante perícia médica, a cessação da
periculosidade do internado.

Perícia médicaPerícia médicaPerícia médicaPerícia médicaPerícia médica

§ 2º Salvo determinação da instância
superior, a perícia médica é realizada
ao término do prazo mínimo fixado à
internação e, não sendo esta revoga-
da, deve aquela ser repetida de ano
em ano.

� Súmula nº 520 do STF.

Desinternação condicionalDesinternação condicionalDesinternação condicionalDesinternação condicionalDesinternação condicional

§ 3º A desinternação é sempre condi-
cional, devendo ser restabelecida a si-
tuação anterior, se o indivíduo, antes
do decurso de um ano, vem a praticar
fato indicativo de persistência de sua
periculosidade.

§ 4º Durante o período de prova, apli-
ca-se o disposto no artigo 92.

Substituição da pena por internaçãoSubstituição da pena por internaçãoSubstituição da pena por internaçãoSubstituição da pena por internaçãoSubstituição da pena por internação

Art. 113. Quando o condenado se
enquadra no parágrafo único do artigo
48 e necessita de especial tratamento
curativo, a pena privativa de liberdade
pode ser substituída pela internação
em estabelecimento psiquiátrico ane-
xo ao manicômio judiciário ou ao esta-
belecimento penal, ou em seção espe-
cial de um ou de outro.

Superveniência de curaSuperveniência de curaSuperveniência de curaSuperveniência de curaSuperveniência de cura

§ 1º Sobrevindo a cura, pode o inter-
nado ser transferido para o estabeleci-
mento penal, não ficando excluído o
seu direito a livramento condicional.
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Persistência do estado mórbidoPersistência do estado mórbidoPersistência do estado mórbidoPersistência do estado mórbidoPersistência do estado mórbido

§ 2º Se, ao término do prazo, persistir
o mórbido estado psíquico do interna-
do, condicionante de periculosidade
atual, a internação passa a ser por tem-
po indeterminado, aplicando-se o dis-
posto nos §§ 1º a 4º do artigo anterior.

Ébrios habituais ou toxicômanosÉbrios habituais ou toxicômanosÉbrios habituais ou toxicômanosÉbrios habituais ou toxicômanosÉbrios habituais ou toxicômanos

§ 3º À idêntica internação para fim
curativo, sob as mesmas normas, fi-
cam sujeitos os condenados reconheci-
dos como ébrios habituais ou toxicô-
manos.

Regime de internaçãoRegime de internaçãoRegime de internaçãoRegime de internaçãoRegime de internação

Art. 114. A internação, em qualquer
dos casos previstos nos artigos prece-
dentes, deve visar não apenas ao trata-
mento curativo do internado, senão
também ao seu aperfeiçoamento a um
regime educativo ou de trabalho, lu-
crativo ou não, segundo o permitirem
suas condições pessoais.

Cassação de licença para dirigirCassação de licença para dirigirCassação de licença para dirigirCassação de licença para dirigirCassação de licença para dirigir
veículos motorizadosveículos motorizadosveículos motorizadosveículos motorizadosveículos motorizados

Art. 115. Ao condenado por crime
cometido na direção ou relacionada-
mente à direção de veículos motori-
zados, deve ser cassada a licença para
tal fim, pelo prazo mínimo de um
ano, se as circunstâncias do caso e os
antecedentes do condenado revelam
a sua inaptidão para essa atividade e
conseqüente perigo para a incolumi-
dade alheia.

� Arts. 672 e 674 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

§ 1º O prazo da interdição se conta do
dia em que termina a execução da pena
privativa de liberdade ou da medida de
segurança detentiva, ou da data da sus-
pensão condicional da pena ou da con-

cessão do livramento ou desinternação
condicionais.

§ 2º Se, antes de expirado o prazo es-
tabelecido, é averiguada a cessação do
perigo condicionante da interdição,
esta é revogada, mas, se o perigo per-
siste ao termo do prazo, prorroga-se
este enquanto não cessa aquele.

§ 3º A cassação da licença deve ser de-
terminada ainda no caso de absolvição
do réu em razão de inimputabilidade.

Exílio localExílio localExílio localExílio localExílio local

Art. 116. O exílio local, aplicável
quando o juiz o considera necessário
como medida preventiva, a bem da
ordem pública ou do próprio conde-
nado, consiste na proibição de que
este resida ou permaneça, durante um
ano, pelo menos, na localidade, mu-
nicípio ou comarca em que o crime
foi praticado.

Parágrafo único. O exílio deve ser cum-
prido logo que cessa ou é suspensa
condicionalmente a execução da pena
privativa de liberdade.

Proibição de freqüentar determinadosProibição de freqüentar determinadosProibição de freqüentar determinadosProibição de freqüentar determinadosProibição de freqüentar determinados
lugareslugareslugareslugareslugares

Art. 117. A proibição de freqüentar
determinados lugares consiste em pri-
var o condenado, durante um ano, pelo
menos, da faculdade de acesso a luga-
res que favoreçam, por qualquer moti-
vo, seu retorno à atividade criminosa.

Parágrafo único. Para o cumprimento
da proibição, aplica-se o disposto no
parágrafo único do artigo anterior.

Interdição de estabelecimento,Interdição de estabelecimento,Interdição de estabelecimento,Interdição de estabelecimento,Interdição de estabelecimento,
sociesociesociesociesociedade ou associaçãodade ou associaçãodade ou associaçãodade ou associaçãodade ou associação

Art. 118. A interdição de estabeleci-
mento comercial ou industrial, ou de
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sociedade ou associação, pode ser de-
cretada por tempo não-inferior a quin-
ze dias, nem superior a seis meses, se
o estabelecimento, sociedade ou asso-
ciação serve de meio ou pretexto para
a prática de infração penal.

§ 1º A interdição consiste na proibição
de exercer no local o mesmo comércio
ou indústria, ou a atividade social.

§ 2º A sociedade ou associação, cuja
sede é interditada, não pode exercer
em outro local as suas atividades.

ConfiscoConfiscoConfiscoConfiscoConfisco

Art. 119. O juiz, embora não apurada
a autoria, ou ainda quando o agente é
inimputável, ou não punível, deve or-
denar o confisco dos instrumentos e
produtos do crime, desde que consis-
tam em coisas:

I – cujo fabrico, alienação, uso, porte
ou detenção constitui fato ilícito;
II – que, pertencendo às Forças Arma-
das ou sendo de uso exclusivo de mi-
litares, estejam em poder ou em uso
do agente, ou de pessoa não devida-
mente autorizada;
III – abandonadas, ocultas ou desapa-
recidas.

Parágrafo único. É ressalvado o direito
do lesado ou de terceiro de boa-fé, nos
casos dos nos I e III.

Imposição da medida de segurançaImposição da medida de segurançaImposição da medida de segurançaImposição da medida de segurançaImposição da medida de segurança

Art. 120. A medida de segurança é
imposta em sentença, que lhe estabe-
lecerá as condições, nos termos da lei
penal militar.

Parágrafo único. A imposição da me-
dida de segurança não impede a ex-
pulsão do estrangeiro.

TÍTULO VII – DA AÇÃO PENAL

Propositura da ação penalPropositura da ação penalPropositura da ação penalPropositura da ação penalPropositura da ação penal

Art. 121. A ação penal somente pode
ser promovida por denúncia do Minis-
tério Público da Justiça Militar.

� Art. 129, I, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Dependência de requisiçãoDependência de requisiçãoDependência de requisiçãoDependência de requisiçãoDependência de requisição

Art. 122. Nos crimes previstos nos ar-
tigos 136 a 141, a ação penal, quando o
agente for militar ou assemelhado, de-
pende da requisição do Ministério Mi-
litar a que aquele estiver subordinado;
no caso do artigo 141, quando o agente
for civil e não houver co-autor militar, a
requisição será do Ministério da Justiça.

� Art. 21 deste Código.

� Art. 84 do Código de Processo Pe-
nal Militar.

TÍTULO VIII – DA EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE

Causas extintivasCausas extintivasCausas extintivasCausas extintivasCausas extintivas

Art. 123. Extingue-se a punibilidade:

I – pela morte do agente;
II – pela anistia ou indulto;
III – pela retroatividade de lei que não
mais considera o fato como criminoso;

� Art. 5º, XXXIX, da Constituição
Federal de 1988.

IV – pela prescrição;
V – pela reabilitação;
VI – pelo ressarcimento do dano, no
peculato culposo (art. 303, § 4º).

� Arts. 107 a 120 do Código Penal,
21, XVII, e 48, VIII, da Constitui-
ção Federal de 1988.
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Parágrafo único. A extinção da puni-
bilidade de crime, que é pressuposto,
elemento constitutivo ou circunstância
agravante de outro, não se estende a
este. Nos crimes conexos, a extinção
da punibilidade de um deles não impe-
de, quanto aos outros, a agravação da
pena resultante da conexão.

Espécies de prescriçãoEspécies de prescriçãoEspécies de prescriçãoEspécies de prescriçãoEspécies de prescrição

Art. 124. A prescrição refere-se à
ação penal ou à execução da pena.

Prescrição da ação penalPrescrição da ação penalPrescrição da ação penalPrescrição da ação penalPrescrição da ação penal

Art. 125. A prescrição da ação penal,
salvo o disposto no § 1º deste artigo,
regula-se pelo máximo da pena privati-
va de liberdade cominada ao crime, ve-
rificando-se:

I – em trinta anos, se a pena é de morte;
II – em vinte anos, se o máximo da pena
é superior a doze;
III – em dezesseis anos, se o máximo
da pena é superior a oito e não excede
a doze;
IV – em doze anos, se o máximo da
pena é superior a quatro e não excede
a oito;
V – em oito anos, se o máximo da
pena é superior a dois e não excede a
quatro;
VI – em quatro anos, se o máximo da
pena é igual a um ano ou, sendo supe-
rior, não excede a dois;
VII – em dois anos, se o máximo da
pena é inferior a um ano.

Superveniência de sentençaSuperveniência de sentençaSuperveniência de sentençaSuperveniência de sentençaSuperveniência de sentença     condenató-condenató-condenató-condenató-condenató-
ria de que somente o réu recorreria de que somente o réu recorreria de que somente o réu recorreria de que somente o réu recorreria de que somente o réu recorre

§ 1º Sobrevindo sentença condenató-
ria, de que somente o réu tenha re-
corrido, a prescrição passa a regular-
se pela pena imposta, e deve ser logo
declarada, sem prejuízo do andamen-
to do recurso se, entre a última causa
interruptiva do curso da prescrição

(§ 5º) e a sentença, já decorreu tempo
suficiente.

Termo inicial da prescrição da açãoTermo inicial da prescrição da açãoTermo inicial da prescrição da açãoTermo inicial da prescrição da açãoTermo inicial da prescrição da ação
penalpenalpenalpenalpenal

§ 2º A prescrição da ação penal come-
ça a correr:

a) do dia em que o crime se consumou;

� Arts. 5º e 30, I, deste Código.

b) no caso de tentativa, do dia em que
cessou a atividade criminosa;

c) nos crimes permanentes, do dia em
que cessou a permanência;

d) nos crimes de falsidade, da data em
que o fato se tornou conhecido.

� Arts. 311 a 318 deste Código.

Caso de concurso de crimes ou deCaso de concurso de crimes ou deCaso de concurso de crimes ou deCaso de concurso de crimes ou deCaso de concurso de crimes ou de
crime continuadocrime continuadocrime continuadocrime continuadocrime continuado

§ 3º No caso de concurso de crimes ou
de crime continuado, a prescrição é re-
ferida, não à pena unificada, mas à de
cada crime considerado isoladamente.

� Súmula nº 497 do STF.

� Arts. 51, § 2º, e 110, parágrafo úni-
co, do Código Penal.

Suspensão da prescriçãoSuspensão da prescriçãoSuspensão da prescriçãoSuspensão da prescriçãoSuspensão da prescrição

§ 4º A prescrição da ação penal não
corre:

I – enquanto não resolvida, em outro
processo, questão de que dependa o
reconhecimento da existência do crime;
II – enquanto o agente cumpre pena
no estrangeiro.

Interrupção da prescriçãoInterrupção da prescriçãoInterrupção da prescriçãoInterrupção da prescriçãoInterrupção da prescrição

§ 5º O curso da prescrição da ação pe-
nal interrompe-se:

I – pela instauração do processo;

� Arts. 35 e 396 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.
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II – pela sentença condenatória recor-
rível.

§ 6º A interrupção da prescrição pro-
duz efeito relativamente a todos os
autores do crime; e nos crimes cone-
xos, que sejam objeto do mesmo pro-
cesso, a interrupção relativa a qualquer
deles estende-se aos demais.

Prescrição da execução da pena ou daPrescrição da execução da pena ou daPrescrição da execução da pena ou daPrescrição da execução da pena ou daPrescrição da execução da pena ou da
medida de segurança que a substituimedida de segurança que a substituimedida de segurança que a substituimedida de segurança que a substituimedida de segurança que a substitui

Art. 126. A prescrição da execução da
pena privativa de liberdade ou da medi-
da de segurança que a substitui (artigo
113) regula-se pelo tempo fixado na sen-
tença e verifica-se nos mesmos prazos
estabelecidos no artigo 125, os quais se
aumentam de um terço, se o condenado
é criminoso habitual ou por tendência.

§ 1º Começa a correr a prescrição:

a) do dia em que passa em julgado a
sentença condenatória ou a que
revoga a suspensão condicional da
pena ou o livramento condicional;

b) do dia em que se interrompe a
execução, salvo quando o tempo
da interrupção deva computar-se
na pena.

§ 2º No caso de evadir-se o condenado
ou de revogar-se o livramento ou desin-
ternação condicionais, a prescrição se
regula pelo restante tempo da execução.

� Art. 601 do Código de Processo
Penal Militar.

§ 3º O curso da prescrição da execução
da pena suspende-se enquanto o con-
denado está preso por outro motivo, e
interrompe-se pelo início ou continu-
ação do cumprimento da pena, ou
pela reincidência.

� Art. 597 do Código de Processo
Penal Militar.

Prescrição no Prescrição no Prescrição no Prescrição no Prescrição no caso de reforma oucaso de reforma oucaso de reforma oucaso de reforma oucaso de reforma ou
suspensão de exercíciosuspensão de exercíciosuspensão de exercíciosuspensão de exercíciosuspensão de exercício

Art. 127. Verifica-se em quatro anos
a prescrição nos crimes cuja pena co-
minada, no máximo, é de reforma ou
de suspensão do exercício do posto,
graduação, cargo ou função.

Disposições comuns a ambas asDisposições comuns a ambas asDisposições comuns a ambas asDisposições comuns a ambas asDisposições comuns a ambas as
espécies de prescriçãoespécies de prescriçãoespécies de prescriçãoespécies de prescriçãoespécies de prescrição

Art. 128. Interrompida a prescrição,
salvo o caso do § 3º, segunda parte, do
artigo 126, todo o prazo começa a cor-
rer, novamente, do dia da interrupção.

ReduçãoReduçãoReduçãoReduçãoRedução

Art. 129. São reduzidos de metade os
prazos da prescrição, quando o crimi-
noso era, ao tempo do crime, menor de
vinte e um anos ou maior de setenta.

Imprescritibilidade das penasImprescritibilidade das penasImprescritibilidade das penasImprescritibilidade das penasImprescritibilidade das penas
acessóriasacessóriasacessóriasacessóriasacessórias

Art. 130. É imprescritível a execução
das penas acessórias.

� Art. 98 deste Código.

Prescrição no caso de insubmissãoPrescrição no caso de insubmissãoPrescrição no caso de insubmissãoPrescrição no caso de insubmissãoPrescrição no caso de insubmissão

Art. 131. A prescrição começa a cor-
rer, no crime de insubmissão, do dia
em que o insubmisso atinge a idade de
trinta anos.

� Art. 183 deste Código.

Prescrição no caso de deserçãoPrescrição no caso de deserçãoPrescrição no caso de deserçãoPrescrição no caso de deserçãoPrescrição no caso de deserção

Art. 132. No crime de deserção, em-
bora decorrido o prazo da prescrição,
esta só extingue a punibilidade quando
o desertor atinge a idade quarenta e
cinco anos, e, se oficial, a de sessenta.

� Arts. 187 e seguintes deste Código.

Declaração de ofícioDeclaração de ofícioDeclaração de ofícioDeclaração de ofícioDeclaração de ofício

Art. 133. A prescrição, embora não
alegada, deve ser declarada de ofício.
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� Art. 81 do Código de Processo Pe-
nal Militar.

ReabilitaçãoReabilitaçãoReabilitaçãoReabilitaçãoReabilitação

Art. 134. A reabilitação alcança quais-
quer penas impostas por sentença de-
finitiva.

§ 1º A reabilitação poderá ser requerida
decorridos cinco anos do dia em que for
extinta, de qualquer modo, a pena prin-
cipal ou terminar a execução desta ou da
medida de segurança aplicada em subs-
tituição (artigo 113), ou do dia em que
terminar o prazo da suspensão condi-
cional da pena ou do livramento con-
dicional, desde que o condenado:

a) tenha tido domicílio no País, no pra-
zo acima referido;

� Art. 70 do Código Civil.

b) tenha dado, durante esse tempo,
demonstração efetiva e constante
de bom comportamento público e
privado;

c) tenha ressarcido o dano causado
pelo crime ou demonstre absoluta
impossibilidade de o fazer até o dia
do pedido, ou exiba documento
que comprove a renúncia da vítima
ou novação da dívida.

§ 2º A reabilitação não pode ser con-
cedida:

a) em favor dos que foram reconheci-
dos perigosos, salvo prova cabal
em contrário;

b) em relação aos atingidos pelas pe-
nas acessórias do artigo 98, inciso
VII, se o crime for de natureza se-
xual em detrimento de filho, tute-
lado ou curatelado.

Prazo para renovação do pedidoPrazo para renovação do pedidoPrazo para renovação do pedidoPrazo para renovação do pedidoPrazo para renovação do pedido

§ 3º Negada a reabilitação, não pode
ser novamente requerida senão após o
decurso de dois anos.

§ 4º Os prazos para o pedido de reabili-
tação serão contados em dobro no caso
de criminoso habitual ou por tendência.

RevogaçãoRevogaçãoRevogaçãoRevogaçãoRevogação

§ 5º A reabilitação será revogada de ofí-
cio, ou a requerimento do Ministério
Público, se a pessoa reabilitada for con-
denada, por decisão definitiva, ao cum-
primento de pena privativa da liberdade.

Cancelamento do registro deCancelamento do registro deCancelamento do registro deCancelamento do registro deCancelamento do registro de
condenações penaiscondenações penaiscondenações penaiscondenações penaiscondenações penais

Art. 135. Declarada a reabilitação, se-
rão cancelados, mediante averbação,
os antecedentes criminais.

� Arts. 655 e 656 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

Sigilo sobreSigilo sobreSigilo sobreSigilo sobreSigilo sobre antecedentes criminais antecedentes criminais antecedentes criminais antecedentes criminais antecedentes criminais

Parágrafo único. Concedida a reabili-
tação, o registro oficial de condena-
ções penais não pode ser comunicado
senão à autoridade policial ou judiciá-
ria, ou ao representante do Ministério
Público, para instrução de processo
penal que venha a ser instaurado contra
o reabilitado.

PARTE ESPECIAL

LIVRO I – DOS CRIMES MILITARES

EM TEMPO DE PAZ

TÍTULO I – DOS CRIMES
CONTRA A SEGURANÇA

EXTERNA DO PAÍS

Hostilidade contra país estrangeiroHostilidade contra país estrangeiroHostilidade contra país estrangeiroHostilidade contra país estrangeiroHostilidade contra país estrangeiro

Art. 136. Praticar o militar ato de hos-
tilidade contra país estrangeiro, expon-
do o Brasil a perigo de guerra:

Pena – reclusão, de oito a quinze anos.

� Art. 22 deste Código.
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Resultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais grave

§ 1º Se resulta ruptura de relações di-
plomáticas, represália ou retorsão:

Pena – reclusão, de dez a vinte e qua-
tro anos.

§ 2º Se resulta guerra:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

Provocação a país estrangeiroProvocação a país estrangeiroProvocação a país estrangeiroProvocação a país estrangeiroProvocação a país estrangeiro

Art. 137. Provocar o militar, direta-
mente, país estrangeiro a declarar guer-
ra ou mover hostilidade contra o Brasil
ou a intervir em questão que respeite à
soberania nacional:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

Ato de jurisdição indevidaAto de jurisdição indevidaAto de jurisdição indevidaAto de jurisdição indevidaAto de jurisdição indevida

Art. 138. Praticar o militar, indevi-
damente, no Território Nacional, ato de
jurisdição de país estrangeiro, ou favo-
recer a prática de ato dessa natureza:

Pena – reclusão, de cinco a quinze anos.

Violação de território estrangeiroViolação de território estrangeiroViolação de território estrangeiroViolação de território estrangeiroViolação de território estrangeiro

Art. 139. Violar o militar território es-
trangeiro, com o fim de praticar ato de
jurisdição em nome do Brasil:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

Entendimento para empenhar o BrasilEntendimento para empenhar o BrasilEntendimento para empenhar o BrasilEntendimento para empenhar o BrasilEntendimento para empenhar o Brasil
à neutralidade ou à guerraà neutralidade ou à guerraà neutralidade ou à guerraà neutralidade ou à guerraà neutralidade ou à guerra

Art. 140. Entrar ou tentar entrar o mi-
litar em entendimento com país es-
trangeiro, para empenhar o Brasil à
neutralidade ou à guerra:

Pena – reclusão, de seis a doze anos.

Entendimento para gerar conflito ouEntendimento para gerar conflito ouEntendimento para gerar conflito ouEntendimento para gerar conflito ouEntendimento para gerar conflito ou
divergência com o Brasildivergência com o Brasildivergência com o Brasildivergência com o Brasildivergência com o Brasil

Art. 141. Entrar em entendimento
com país estrangeiro, ou organização

nele existente, para gerar conflito ou
divergência de caráter internacional
entre o Brasil e qualquer outro país,
ou para lhes perturbar as relações di-
plomáticas:

Pena – reclusão, de quatro a oito anos.

Resultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais grave

§ 1º Se resulta ruptura de relações di-
plomáticas:

Pena – reclusão, de seis a dezoito anos.

§ 2º Se resulta guerra:

Pena – reclusão, de dez a vinte e qua-
tro anos.

Tentativa contra a soberania do BrasilTentativa contra a soberania do BrasilTentativa contra a soberania do BrasilTentativa contra a soberania do BrasilTentativa contra a soberania do Brasil

Art. 142. Tentar:

I – submeter o Território Nacional, ou
parte dele, à soberania de país estran-
geiro;
II – desmembrar, por meio de movi-
mento armado ou tumultos planeja-
dos, o Território Nacional, desde que
o fato atente contra a segurança exter-
na do Brasil ou à sua soberania;
III – internacionalizar, por qualquer
meio, região ou parte do Território Na-
cional:

Pena – reclusão, de quinze a trinta anos,
para os cabeças; de dez a vinte anos,
para os demais agentes.

� Arts. 101 e 357 deste Código.

Consecução de notícia, informação ouConsecução de notícia, informação ouConsecução de notícia, informação ouConsecução de notícia, informação ouConsecução de notícia, informação ou
dddddocumento para fim de espionagemocumento para fim de espionagemocumento para fim de espionagemocumento para fim de espionagemocumento para fim de espionagem

Art. 143. Conseguir, para o fim de
espionagem militar, notícia, informa-
ção ou documento, cujo sigilo seja de
interesse da segurança externa do
Brasil:
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Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

§ 1º A pena é de reclusão de dez a vin-
te anos:

I – se o fato compromete a prepara-
ção ou eficiência bélica do Brasil, ou
o agente transmite ou fornece, por
qualquer meio, mesmo sem remune-
ração, a notícia, informação ou docu-
mento, a autoridade ou pessoa estran-
geira;
II – se o agente, em detrimento da se-
gurança externa do Brasil, promove
ou mantém no Território Nacional
atividade ou serviço destinado à es-
pionagem;
III – se o agente se utiliza, ou contribui
para que outrem se utilize, de meio de
comunicação, para dar indicação que
ponha ou possa pôr em perigo a segu-
rança externa do Brasil.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 2º Contribuir culposamente para a
execução do crime:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, no caso do artigo; ou até quatro
anos, no caso do § 1º, nº I.

Revelação de notícia, informação ouRevelação de notícia, informação ouRevelação de notícia, informação ouRevelação de notícia, informação ouRevelação de notícia, informação ou
documentodocumentodocumentodocumentodocumento

Art. 144. Revelar notícia, informação
ou documento, cujo sigilo seja de inte-
resse da segurança externa do Brasil:

Pena – reclusão, de três a oito anos.

Fim de espionagem militarFim de espionagem militarFim de espionagem militarFim de espionagem militarFim de espionagem militar

§ 1º Se o fato é cometido com o fim de
espionagem militar:

Pena – reclusão, de seis a doze anos.

Resultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais grave

§ 2º Se o fato compromete a prepara-
ção ou a eficiência bélica do País:

Pena – reclusão, de dez a vinte anos.

ModalidModalidModalidModalidModalidade culposaade culposaade culposaade culposaade culposa

§ 3º Se a revelação é culposa:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, no caso do artigo; ou até quatro
anos, nos casos dos §§ 1º e 2º.

Turbação de objeto ou documentoTurbação de objeto ou documentoTurbação de objeto ou documentoTurbação de objeto ou documentoTurbação de objeto ou documento

Art. 145. Suprimir, subtrair, deturpar,
alterar, desviar, ainda que temporaria-
mente, objeto ou documento concer-
nente à segurança externa do Brasil:

Pena – reclusão, de três a oito anos.

Resultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais grave

§ 1º Se o fato compromete a seguran-
ça ou a eficiência bélica do País:

Pena – reclusão, de dez a vinte anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 2º Contribuir culposamente para o fato:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Penetração com o fim de espionagemPenetração com o fim de espionagemPenetração com o fim de espionagemPenetração com o fim de espionagemPenetração com o fim de espionagem

Art. 146. Penetrar, sem licença, ou intro-
duzir-se clandestinamente ou sob falso
pretexto, em lugar sujeito à administração
militar, ou centro industrial a serviço de
construção ou fabricação sob fiscalização
militar, para colher informação destinada
a país estrangeiro ou agente seu:

Pena – reclusão, de três a oito anos.

Parágrafo único. Entrar, em local refe-
rido no artigo, sem licença de autori-
dade competente, munido de máqui-
na fotográfica ou qualquer outro meio
hábil para a prática de espionagem:

Pena – reclusão, até três anos.

Desenho ou levantamento de planoDesenho ou levantamento de planoDesenho ou levantamento de planoDesenho ou levantamento de planoDesenho ou levantamento de plano
ou planta de local militar ou deou planta de local militar ou deou planta de local militar ou deou planta de local militar ou deou planta de local militar ou de
engenho de guerraengenho de guerraengenho de guerraengenho de guerraengenho de guerra

Art. 147. Fazer desenho ou levantar
plano ou planta de fortificação, quar-
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tel, fábrica, arsenal, hangar ou aeró-
dromo, ou de navio, aeronave ou en-
genho de guerra motomecanizado,
utilizados ou em construção sob admi-
nistração ou fiscalização militar, ou fo-
tografá-los ou filmá-los:

Pena – reclusão, até quatro anos, se o
fato não constitui crime mais grave.

Sobrevôo em local interditoSobrevôo em local interditoSobrevôo em local interditoSobrevôo em local interditoSobrevôo em local interdito

Art. 148. Sobrevoar local declarado
interdito:

Pena – reclusão, até três anos.

TÍTULO II – DOS CRIMES
CONTRA A AUTORIDADE
OU DISCIPLINA MILITAR

CAPÍTULO I

DO MOTIM E DA REVOLTA

MotimMotimMotimMotimMotim

Art. 149. Reunirem-se militares ou
assemelhados:

I – agindo contra a ordem recebida de
superior, ou negando-se a cumpri-la;
II – recusando obediência a superior,
quando estejam agindo sem ordem ou
praticando violência;
III – assentindo em recusa conjunta de
obediência, ou em resistência ou vio-
lência, em comum, contra superior;
IV – ocupando quartel, fortaleza, ar-
senal, fábrica ou estabelecimento
militar, ou dependência de qualquer
deles, hangar, aeródromo ou aerona-
ve, navio ou viatura militar, ou utili-
zando-se de qualquer daqueles lo-
cais ou meios de transportes, para
ação militar, ou prática de violência,
em desobediência a ordem superior
ou em detrimento da ordem ou da
disciplina militar:

Pena – reclusão, de quatro a oito anos,
com aumento de um terço para os ca-
beças.

� Arts. 24 e 47 deste Código.

RevoltaRevoltaRevoltaRevoltaRevolta

Parágrafo único. Se os agentes estavam
armados:

Pena – reclusão, de oito a vinte anos,
com aumento de um terço para os ca-
beças.

Organização de grupo para a práticaOrganização de grupo para a práticaOrganização de grupo para a práticaOrganização de grupo para a práticaOrganização de grupo para a prática
de violênciade violênciade violênciade violênciade violência

Art. 150. Reunirem-se dois ou mais
militares ou assemelhados, com arma-
mento ou material bélico, de proprie-
dade militar, praticando violência à
pessoa ou à coisa pública ou particular
em lugar sujeito ou não à administra-
ção militar:

Pena – reclusão, de quatro a oito anos.

� Art. 153 deste Código.

Omissão de lealdade militarOmissão de lealdade militarOmissão de lealdade militarOmissão de lealdade militarOmissão de lealdade militar

Art. 151. Deixar o militar ou asseme-
lhado de levar ao conhecimento do su-
perior o motim ou revolta de cuja pre-
paração teve notícia, ou, estando pre-
sente ao ato criminoso, não usar de to-
dos os meios ao seu alcance para im-
pedi-lo:

Pena – reclusão, de três a cinco anos.

ConspiraçãoConspiraçãoConspiraçãoConspiraçãoConspiração

Art. 152. Concertarem-se militares
ou assemelhados para a prática do cri-
me previsto no artigo 149:

Pena – reclusão, de três a cinco anos.

Isenção de penaIsenção de penaIsenção de penaIsenção de penaIsenção de pena

Parágrafo único. É isento de pena aque-
le que, antes da execução do crime e
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quando era ainda possível evitar-lhe as
conseqüências, denuncia o ajuste de
que participou.

Cumulação de penasCumulação de penasCumulação de penasCumulação de penasCumulação de penas

Art. 153. As penas dos artigos 149 e
150 são aplicáveis sem prejuízo das
correspondentes à violência.

CAPÍTULO II

DA ALICIAÇÃO
E DO INCITAMENTO

Aliciação para motim ou revoltaAliciação para motim ou revoltaAliciação para motim ou revoltaAliciação para motim ou revoltaAliciação para motim ou revolta

Art. 154. Aliciar militar ou asseme-
lhado para a prática de qualquer dos
crimes previstos no capítulo anterior:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

IncitamentoIncitamentoIncitamentoIncitamentoIncitamento

Art. 155. Incitar à desobediência, à
indiscipl ina ou à prát ica de cr ime
militar:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

Parágrafo único. Na mesma pena in-
corre quem introduz, afixa ou distri-
bui, em lugar sujeito à administração
militar, impressos, manuscritos ou
material mimeografado, fotocopiado
ou gravado, em que se contenha inci-
tamento à prática dos atos previstos
no artigo.

Apologia de fato criminoso ou do seuApologia de fato criminoso ou do seuApologia de fato criminoso ou do seuApologia de fato criminoso ou do seuApologia de fato criminoso ou do seu
autorautorautorautorautor

Art. 156. Fazer apologia de fato que a
lei militar considera crime, ou do au-
tor do mesmo, em lugar sujeito à ad-
ministração militar:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano.

CAPÍTULO III

DA VIOLÊNCIA CONTRA
SUPERIOR OU MILITAR

DE SERVIÇO

Violência contra superiorViolência contra superiorViolência contra superiorViolência contra superiorViolência contra superior

Art. 157. Praticar violência contra su-
perior:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos.

� Arts. 24 e 47 deste Código.

Formas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadas

§ 1º Se o superior é comandante da
unidade a que pertence o agente, ou
oficial-general:

Pena – reclusão, de três a nove anos.

§ 2º Se a violência é praticada com
arma, a pena é aumentada de um terço.

§ 3º Se da violência resulta lesão cor-
poral, aplica-se, além da pena da vio-
lência, a do crime contra a pessoa.

� Art. 79 deste Código.

§ 4º Se da violência resulta morte:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

§ 5º A pena é aumentada da sexta par-
te, se o crime ocorre em serviço.

Violência contra militar de serviçoViolência contra militar de serviçoViolência contra militar de serviçoViolência contra militar de serviçoViolência contra militar de serviço

Art. 158. Praticar violência contra ofi-
cial de dia, de serviço, ou de quarto,
ou contra sentinela, vigia ou plantão:

Pena – reclusão, de três a oito anos.

Formas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadas

§ 1º Se a violência é praticada com
arma, a pena é aumentada de um terço.

§ 2º Se da violência resulta lesão cor-
poral, aplica-se, além da pena da vio-
lência, a do crime contra a pessoa.
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§ 3º Se da violência resulta morte:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

Ausência de dolo no resultadoAusência de dolo no resultadoAusência de dolo no resultadoAusência de dolo no resultadoAusência de dolo no resultado

Art. 159. Quando da violência resulta
morte ou lesão corporal e as circunstân-
cias evidenciam que o agente não quis
o resultado nem assumiu o risco de
produzi-lo, a pena do crime contra a
pessoa é diminuída de metade.

CAPÍTULO IV

DO DESRESPEITO A SUPERIOR
E  A SÍMBOLO NACIONAL

OU A FARDA

Desrespeito a superiorDesrespeito a superiorDesrespeito a superiorDesrespeito a superiorDesrespeito a superior

Art. 160. Desrespeitar superior diante
de outro militar:

Pena – detenção de três meses a um ano,
se o fato não constitui crime mais grave.

Desrespeito a comandante, oficial-Desrespeito a comandante, oficial-Desrespeito a comandante, oficial-Desrespeito a comandante, oficial-Desrespeito a comandante, oficial-
general ou oficial de serviçogeneral ou oficial de serviçogeneral ou oficial de serviçogeneral ou oficial de serviçogeneral ou oficial de serviço

Parágrafo único. Se o fato é praticado
contra o comandante da unidade a
que pertence o agente, oficial-general,
oficial de dia, de serviço ou de quarto,
a pena é aumentada da metade.

Desrespeito a símbolo nacionalDesrespeito a símbolo nacionalDesrespeito a símbolo nacionalDesrespeito a símbolo nacionalDesrespeito a símbolo nacional

Art. 161. Praticar o militar diante da
tropa, ou em lugar sujeito à adminis-
tração militar, ato que se traduza em
ultraje a símbolo nacional:

Pena – detenção, de um a dois anos.

Despojamento desprezívelDespojamento desprezívelDespojamento desprezívelDespojamento desprezívelDespojamento desprezível

Art. 162. Despojar-se de uniforme,
condecoração militar, insígnia ou dis-
tintivo, por menosprezo ou vilipêndio:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano.

Parágrafo único. A pena é aumentada
da metade, se o fato é praticado dian-
te da tropa, ou em público.

CAPÍTULO V

DA INSUBORDINAÇÃO

Recusa de obediênciaRecusa de obediênciaRecusa de obediênciaRecusa de obediênciaRecusa de obediência

Art. 163. Recusar obedecer a ordem
do superior sobre assunto ou matéria
de serviço, ou relativamente a dever
imposto em lei, regulamento ou ins-
trução:

Pena – detenção, de um a dois anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

Oposição a ordem de sentinelaOposição a ordem de sentinelaOposição a ordem de sentinelaOposição a ordem de sentinelaOposição a ordem de sentinela

Art. 164. Opor-se às ordens da sen-
tinela:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano, se o fato não constitui crime
mais grave.

Reunião ilícitaReunião ilícitaReunião ilícitaReunião ilícitaReunião ilícita

Art. 165. Promover a reunião de mi-
litares, ou nela tomar parte, para dis-
cussão de ato de superior ou assunto
atinente à disciplina militar:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano a quem promove a reunião; de
dois a seis meses a quem dela partici-
pa, se o fato não constitui crime mais
grave.

Publicação ou crítica indevidaPublicação ou crítica indevidaPublicação ou crítica indevidaPublicação ou crítica indevidaPublicação ou crítica indevida

Art. 166. Publicar o militar ou asse-
melhado, sem licença, ato ou docu-
mento oficial, ou criticar publicamen-
te ato de seu superior ou assunto ati-
nente à disciplina militar, ou a qual-
quer resolução do Governo:

Pena – detenção, de dois meses a um
ano, se o fato não constitui crime mais
grave.
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CAPÍTULO VI

DA USURPAÇÃO E
DO EXCESSO OU ABUSO

DE AUTORIDADE

Assunção de comando sem ordem ouAssunção de comando sem ordem ouAssunção de comando sem ordem ouAssunção de comando sem ordem ouAssunção de comando sem ordem ou
autorizaçãoautorizaçãoautorizaçãoautorizaçãoautorização

Art. 167. Assumir o militar, sem or-
dem ou autorização, salvo se em grave
emergência, qualquer comando, ou a
direção de estabelecimento militar:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos,
se o fato não constitui crime mais grave.

Conservação ilegal de comandoConservação ilegal de comandoConservação ilegal de comandoConservação ilegal de comandoConservação ilegal de comando

Art. 168. Conservar comando ou fun-
ção legitimamente assumida, depois
de receber ordem de seu superior para
deixá-los ou transmiti-los a outrem:

Pena – detenção, de um a três anos.

Operação militar sem ordem superiorOperação militar sem ordem superiorOperação militar sem ordem superiorOperação militar sem ordem superiorOperação militar sem ordem superior

Art. 169. Determinar o comandante,
sem ordem superior e fora dos casos
em que essa se dispensa, movimento
de tropa ou ação militar:

Pena – reclusão, de três a cinco anos.

Forma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificada

Parágrafo único. Se o movimento da
tropa ou ação militar é em território
estrangeiro ou contra força, navio ou
aeronave de país estrangeiro:

Pena – reclusão, de quatro a oito anos,
se o fato não constitui crime mais grave.

Ordem arbitrária de invasãoOrdem arbitrária de invasãoOrdem arbitrária de invasãoOrdem arbitrária de invasãoOrdem arbitrária de invasão

Art. 170. Ordenar, arbitrariamente, o
comandante de força, navio, aeronave
ou engenho de guerra motomeca-
nizado a entrada de comandados seus

em águas ou território estrangeiro, ou
sobrevoá-los:

Pena – suspensão do exercício do pos-
to, de um a três anos, ou reforma.

Uso indevido porUso indevido porUso indevido porUso indevido porUso indevido por militar de militar de militar de militar de militar de
uniforme, distintivo ou insígniauniforme, distintivo ou insígniauniforme, distintivo ou insígniauniforme, distintivo ou insígniauniforme, distintivo ou insígnia

Art. 171. Usar o militar ou asseme-
lhado, indevidamente, uniforme, dis-
tintivo ou insígnia de posto ou gradua-
ção superior:

Pena – detenção, de seis meses a um ano,
se o fato não constitui crime mais grave.

� Súmula nº 57 do STF.

Uso indevido de uniforme, distintivoUso indevido de uniforme, distintivoUso indevido de uniforme, distintivoUso indevido de uniforme, distintivoUso indevido de uniforme, distintivo
ou insígnia militar por qualquerou insígnia militar por qualquerou insígnia militar por qualquerou insígnia militar por qualquerou insígnia militar por qualquer
pessoapessoapessoapessoapessoa

Art. 172. Usar, indevidamente, uni-
forme, distintivo ou insígnia militar a
que não tenha direito:

Pena – detenção, até seis meses.

Abuso de requisição militarAbuso de requisição militarAbuso de requisição militarAbuso de requisição militarAbuso de requisição militar

Art. 173. Abusar do direito de requi-
sição militar, excedendo os poderes
conferidos ou recusando cumprir de-
ver imposto em lei:

Pena – detenção, de um a dois anos.

Rigor excessivoRigor excessivoRigor excessivoRigor excessivoRigor excessivo

Art. 174. Exceder a faculdade de pu-
nir o subordinado, fazendo-o com ri-
gor não permitido, ou ofendendo-o
por palavra, ato ou escrito:

Pena – suspensão do exercício do pos-
to, por dois a seis meses, se o fato não
constitui crime mais grave.

Violência contra inferiorViolência contra inferiorViolência contra inferiorViolência contra inferiorViolência contra inferior

Art. 175. Praticar violência contra in-
ferior:
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Pena – detenção, de três meses a um ano.

Resultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais grave

Parágrafo único. Se da violência resul-
ta lesão corporal ou morte é também
aplicada a pena do crime contra a pes-
soa, atendendo-se, quando for o caso,
ao disposto no artigo 159.

Ofensa aviltante a inferiorOfensa aviltante a inferiorOfensa aviltante a inferiorOfensa aviltante a inferiorOfensa aviltante a inferior

Art. 176. Ofender inferior, mediante
ato de violência que, por natureza ou
pelo meio empregado, se considere
aviltante:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto
no parágrafo único do artigo anterior.

CAPÍTULO VII

DA RESISTÊNCIA

Resistência mediante ameaça ouResistência mediante ameaça ouResistência mediante ameaça ouResistência mediante ameaça ouResistência mediante ameaça ou
violênciaviolênciaviolênciaviolênciaviolência

Art. 177. Opor-se à execução de ato
legal, mediante ameaça ou violência
ao executor, ou a quem esteja prestan-
do auxílio:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

� Art. 329 do Código Penal.

Forma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificada

§ 1º Se o ato não se executa em razão
da resistência:

Pena – reclusão de dois a quatro anos.

Cumulação de penasCumulação de penasCumulação de penasCumulação de penasCumulação de penas

§ 2º As penas deste artigo são aplicá-
veis sem prejuízo das correspondentes
à violência, ou ao fato que constitua
crime mais grave.

CAPÍTULO VIII

DA FUGA, EVASÃO,
ARREBATAMENTO E

AMOTINAMENTO DE PRESOS

Fuga de preso ou internadoFuga de preso ou internadoFuga de preso ou internadoFuga de preso ou internadoFuga de preso ou internado

Art. 178. Promover ou facilitar a fuga
de pessoa legalmente presa ou subme-
tida a medida de segurança detentiva:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

� Arts. 351 a 354 do Código Penal.

Formas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadas

§ 1º Se o crime é praticado a mão ar-
mada ou por mais de uma pessoa, ou
mediante arrombamento:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

§ 2º Se há emprego de violência contra
pessoa, aplica-se também a pena cor-
respondente à violência.

§ 3º Se o crime é praticado por pessoa
sob cuja guarda, custódia ou condução
está o preso ou internado:

Pena – reclusão, até quatro anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Art. 179. Deixar, por culpa, fugir pes-
soa legalmente presa, confiada à sua
guarda ou condução:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

Evasão de preso ou internadoEvasão de preso ou internadoEvasão de preso ou internadoEvasão de preso ou internadoEvasão de preso ou internado

Art. 180. Evadir-se, ou tentar evadir-
se o preso ou internado, usando de vio-
lência contra a pessoa:

Pena – detenção, de um a dois anos,
além da correspondente à violência.

§ 1º Se a evasão ou a tentativa ocorre
mediante arrombamento da prisão
militar:
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Pena – detenção, de seis meses a um
ano.

Cumulação de penasCumulação de penasCumulação de penasCumulação de penasCumulação de penas

§ 2º Se ao fato sucede deserção, apli-
cam-se cumulativamente as penas cor-
respondentes.

Arrebatamento de preso ou internadoArrebatamento de preso ou internadoArrebatamento de preso ou internadoArrebatamento de preso ou internadoArrebatamento de preso ou internado

Art. 181. Arrebatar preso ou interna-
do, a fim de maltratá-lo, do poder de
quem o tenha sob guarda ou custódia
militar:

Pena – reclusão, até quatro anos, além
da correspondente à violência.

AmotinamentoAmotinamentoAmotinamentoAmotinamentoAmotinamento

Art. 182. Amotinarem-se presos, ou
internados, perturbando a disciplina
do recinto de prisão militar:

Pena – Reclusão, até três anos, aos ca-
beças; aos demais, detenção de um a
dois anos.

Responsabilidade de partícipe ou deResponsabilidade de partícipe ou deResponsabilidade de partícipe ou deResponsabilidade de partícipe ou deResponsabilidade de partícipe ou de
oficialoficialoficialoficialoficial

Parágrafo único. Na mesma pena in-
corre quem participa do amotinamento
ou, sendo oficial e estando presente,
não usa os meios ao seu alcance para
debelar o amotinamento ou evitar-lhe
as conseqüências.

TÍTULO III – DOS CRIMES
CONTRA O SERVIÇO MILITAR

E O DEVER MILITAR

CAPÍTULO I

DA INSUBMISSÃO

InsubmissãoInsubmissãoInsubmissãoInsubmissãoInsubmissão

Art. 183. Deixar de apresentar-se o
convocado à incorporação, dentro do
prazo que lhe foi marcado, ou, apre-

sentando-se, ausentar-se antes do ato
oficial de incorporação:

Pena – impedimento, de três meses a
um ano.

� Súmulas nos 3 e 7 do STM.

Caso assimiladoCaso assimiladoCaso assimiladoCaso assimiladoCaso assimilado

§ 1º Na mesma pena incorre quem,
dispensado temporariamente da incor-
poração, deixa de se apresentar, decor-
rido o prazo de licenciamento.

Diminuição da penaDiminuição da penaDiminuição da penaDiminuição da penaDiminuição da pena

§ 2º A pena é diminuída de um terço:

a) pela ignorância ou a errada com-
preensão dos atos da convocação
militar, quando escusáveis;

b) pela apresentação voluntária den-
tro do prazo de um ano, contado
do último dia marcado para a apre-
sentação.

Criação ou simulação de incapacida-Criação ou simulação de incapacida-Criação ou simulação de incapacida-Criação ou simulação de incapacida-Criação ou simulação de incapacida-
de físicade físicade físicade físicade física

Art. 184. Criar ou simular incapaci-
dade física, que inabilite o convocado
para o serviço militar:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Substituição de convocadoSubstituição de convocadoSubstituição de convocadoSubstituição de convocadoSubstituição de convocado

Art. 185. Substituir-se o convocado
por outrem na apresentação ou na ins-
peção de saúde:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Parágrafo único. Na mesma pena in-
corre quem substitui o convocado.

Favorecimento a convocadoFavorecimento a convocadoFavorecimento a convocadoFavorecimento a convocadoFavorecimento a convocado

Art. 186. Dar asilo a convocado, ou
tomá-lo a seu serviço, ou proporcio-
nar-lhe ou facilitar-lhe transporte ou
meio que obste ou dificulte a incorpo-
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ração, sabendo ou tendo razão para
saber que cometeu qualquer dos cri-
mes previstos neste capítulo:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

Isenção de penaIsenção de penaIsenção de penaIsenção de penaIsenção de pena

Parágrafo único. Se o favorecedor é as-
cendente, descendente, cônjuge ou ir-
mão do criminoso, fica isento de pena.

CAPÍTULO II

DA DESERÇÃO

DeserçãoDeserçãoDeserçãoDeserçãoDeserção

Art. 187. Ausentar-se o militar, sem
licença, da unidade em que serve, ou
do lugar em que deve permanecer, por
mais de oito dias:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos; se oficial, a pena é agravada.

� Súmulas nos 3 e 8 do STM.

� Art. 132 deste Código.

� Arts. 451 a 462 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

Casos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimilados

Art. 188. Na mesma pena incorre o
militar que:

I – não se apresenta no lugar designa-
do, dentro de oito dias, findo o prazo
de trânsito ou férias;
II – deixa de se apresentar à autorida-
de competente, dentro do prazo de
oito dias, contados daquele em que
termina ou é cassada a licença ou
agregação ou em que é declarado o
estado de sítio ou de guerra;
III – tendo cumprido a pena, deixa de se
apresentar, dentro do prazo de oito dias;
IV – consegue exclusão do serviço ati-
vo ou situação de inatividade, criando
ou simulando incapacidade.

Atenuante Atenuante Atenuante Atenuante Atenuante especialespecialespecialespecialespecial

Art. 189. Nos crimes dos artigos 187
e 188, nos I, II e III.

I – se o agente se apresenta volunta-
riamente dentro em oito dias após a
consumação do crime, a pena é dimi-
nuída de metade; e de um terço, se de
mais de oito dias e até sessenta;

Agravante especialAgravante especialAgravante especialAgravante especialAgravante especial

II – se a deserção ocorre em unidade es-
tacionada em fronteira ou país estrangei-
ro, a pena é agravada de um terço.

Deserção especialDeserção especialDeserção especialDeserção especialDeserção especial

Art. 190. Deixar o militar de apresen-
tar-se no momento da partida do navio
ou aeronave, de que é tripulante, ou
do deslocamento da unidade ou força
em que serve:

Pena – detenção, até três meses, se
após a partida ou deslocamento se
apresentar, dentro de vinte e quatro
horas, à autoridade militar do lugar,
ou, na falta desta, à autoridade policial,
para ser comunicada a apresentação
ao comando militar competente.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.764, de 17-12-1998.

§ 1º Se a apresentação se der dentro
de prazo superior a vinte e quatro ho-
ras e não excedente a cinco dias:

Pena – detenção, de dois a oito meses.

§ 2º Se superior a cinco dias e não ex-
cedente a oito dias:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

� § 2º com a redação dada pela Lei
nº 9.764, de 17-12-1998.

§ 2º-A. Se superior a oito dias:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.
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� § 2º-A acrescido pela Lei nº 9.764,
de 17-12-1998.

Aumento de PenaAumento de PenaAumento de PenaAumento de PenaAumento de Pena

§ 3º A pena é aumentada de um ter-
ço, se se tratar de sargento, subte-
nente ou suboficial, e de metade, se
oficial.

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 9.764, de 17-12-1998.

Concerto para deserçãoConcerto para deserçãoConcerto para deserçãoConcerto para deserçãoConcerto para deserção

Art. 191. Concertarem-se militares
para a prática da deserção:

I – se a deserção não chega a consu-
mar-se:

Pena – detenção, de três meses a um
ano;

Modalidade complexaModalidade complexaModalidade complexaModalidade complexaModalidade complexa

II – se consumada a deserção:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

Deserção por evasão ou fugaDeserção por evasão ou fugaDeserção por evasão ou fugaDeserção por evasão ou fugaDeserção por evasão ou fuga

Art. 192. Evadir-se o militar do po-
der da escolta, ou de recinto de de-
tenção ou de prisão, ou fugir em se-
guida à prática de crime para evitar
prisão, permanecendo ausente por
mais de oito dias.

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Favorecimento a desertorFavorecimento a desertorFavorecimento a desertorFavorecimento a desertorFavorecimento a desertor

Art. 193. Dar asilo a desertor, ou tomá-
lo a seu serviço, ou proporcionar-lhe
ou facilitar-lhe transporte ou meio de
ocultação, sabendo ou tendo razão
para saber que cometeu qualquer dos
crimes previstos neste capítulo:

Pena – detenção, de quatro meses a
um ano.

Isenção de peIsenção de peIsenção de peIsenção de peIsenção de penanananana

Parágrafo único. Se o favorecedor é
ascendente, descendente, cônjuge ou
irmão do criminoso, fica isento de
pena.

Omissão de oficialOmissão de oficialOmissão de oficialOmissão de oficialOmissão de oficial

Art. 194. Deixar o oficial de proceder
contra desertor, sabendo, ou deven-
do saber encontrar-se entre os seus co-
mandados:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano.

CAPÍTULO III

DO ABANDONO DE POSTO
E DE OUTROS CRIMES

EM SERVIÇO

Abandono de postoAbandono de postoAbandono de postoAbandono de postoAbandono de posto

Art. 195. Abandonar, sem ordem
superior, o posto ou lugar de serviço
que lhe tenha sido designado, ou o
serviço que lhe cumpria, antes de
terminá-lo:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

Descumprimento de missãoDescumprimento de missãoDescumprimento de missãoDescumprimento de missãoDescumprimento de missão

Art. 196. Deixar o militar de desem-
penhar a missão que lhe foi confiada:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, se o fato não constitui crime
mais grave.

§ 1º Se é oficial o agente, a pena é au-
mentada de um terço.

§ 2º Se o agente exercia função de co-
mando, a pena é aumentada de me-
tade.

Modalidade cModalidade cModalidade cModalidade cModalidade culposaulposaulposaulposaulposa

§ 3º Se a abstenção é culposa:
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Pena – detenção, de três meses a um
ano.

Retenção indevidaRetenção indevidaRetenção indevidaRetenção indevidaRetenção indevida

Art. 197. Deixar o oficial de restituir,
por ocasião da passagem de função,
ou quando lhe é exigido, objeto, pla-
no, carta, cifra, código ou documento
que lhe haja sido confiado:

Pena – suspensão do exercício do pos-
to, de três a seis meses, se o fato não
constitui crime mais grave.

Parágrafo único. Se o objeto, plano,
carta, cifra, código, ou documento en-
volve ou constitui segredo relativo à
segurança nacional:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, se o fato não constitui crime mais
grave.

Omissão de eficiência da forçaOmissão de eficiência da forçaOmissão de eficiência da forçaOmissão de eficiência da forçaOmissão de eficiência da força

Art. 198. Deixar o comandante de
manter a força sob seu comando em
estado de eficiência:

Pena – suspensão do exercício do pos-
to, de três meses a um ano.

Omissão de providências para evitarOmissão de providências para evitarOmissão de providências para evitarOmissão de providências para evitarOmissão de providências para evitar
danosdanosdanosdanosdanos

Art. 199. Deixar o comandante de
empregar todos os meios ao seu al-
cance para evitar perda, destruição ou
inutilização de instalações militares,
navio, aeronave ou engenho de guer-
ra motomecanizado em perigo:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se a abstenção é cul-
posa:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

Omissão de providências para salvarOmissão de providências para salvarOmissão de providências para salvarOmissão de providências para salvarOmissão de providências para salvar
comandadoscomandadoscomandadoscomandadoscomandados

Art. 200. Deixar o comandante, em
ocasião de incêndio, naufrágio, enca-
lhe, colisão, ou outro perigo semelhan-
te, de tomar todas as providências ade-
quadas para salvar os seus comandados
e minorar as conseqüências do sinistro,
não sendo o último a sair de bordo ou a
deixar a aeronave ou o quartel ou sede
militar sob seu comando:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se a abstenção é cul-
posa:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Omissão de socorroOmissão de socorroOmissão de socorroOmissão de socorroOmissão de socorro

Art. 201. Deixar o comandante de
socorrer, sem justa causa, navio de
guerra ou mercante, nacional ou es-
trangeiro, ou aeronave, em perigo, ou
náufragos que hajam pedido socorro:

Pena – suspensão do exercício do pos-
to, de um a três anos ou reforma.

Embriaguez em serviçoEmbriaguez em serviçoEmbriaguez em serviçoEmbriaguez em serviçoEmbriaguez em serviço

Art. 202. Embriagar-se o militar,
quando em serviço, ou apresentar-se
embriagado para prestá-lo:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Dormir em serviçoDormir em serviçoDormir em serviçoDormir em serviçoDormir em serviço

Art. 203. Dormir o militar, quando
em serviço, como oficial de quarto ou
de ronda, ou em situação equivalente,
ou, não sendo oficial, em serviço de
sentinela, vigia, plantão às máquinas,
ao leme, de ronda ou em qualquer ser-
viço de natureza semelhante:
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Pena – detenção, de três meses a um
ano.

CAPÍTULO IV

DO EXERCÍCIO DE
COMÉRCIO

Exercício de comércio por oficialExercício de comércio por oficialExercício de comércio por oficialExercício de comércio por oficialExercício de comércio por oficial

Art. 204. Comerciar o oficial da ativa,
ou tomar parte na administração ou ge-
rência de sociedade comercial, ou dela
ser sócio ou participar, exceto como
acionista ou cotista em sociedade anô-
nima, ou por cotas de responsabilida-
de limitada:

Pena – suspensão do exercício do posto,
de seis meses a dois anos, ou reforma.

TÍTULO IV – DOS CRIMES
CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I

DO HOMICÍDIO

� Enquanto o Código Penal tipifica o
homicídio e o induzimento, insti-
gação ou auxílio a suicídio como
espécies do gênero Crimes contra
a Vida (arts. 121 a 128), o Código
Penal Militar considera tais delitos
como espécies do gênero Homicí-
dio (arts. 205 a 207).

Homicídio simplesHomicídio simplesHomicídio simplesHomicídio simplesHomicídio simples

Art. 205. Matar alguém:

Pena – reclusão, de seis a vinte anos.

Minoração facultativa da penaMinoração facultativa da penaMinoração facultativa da penaMinoração facultativa da penaMinoração facultativa da pena
§ 1º Se o agente comete o crime im-
pelido por motivo de relevante valor
social ou moral, ou sob o domínio de
violenta emoção, logo em seguida a
injusta provocação da vítima, o juiz
pode reduzir a pena, de um sexto a
um terço.

HHHHHomicídio qualificadoomicídio qualificadoomicídio qualificadoomicídio qualificadoomicídio qualificado

§ 2º Se o homicídio é cometido:

I – por motivo fútil;
II – mediante paga ou promessa de re-
compensa, por cupidez, para excitar
ou saciar desejos sexuais, ou por ou-
tro motivo torpe;
III – com emprego de veneno, asfixia,
tortura, fogo, explosivo, ou qualquer
outro meio dissimulado ou cruel, ou
de que possa resultar perigo comum;
IV – à traição, de emboscada, com sur-
presa ou mediante outro recurso insi-
dioso, que dificultou ou tornou im-
possível a defesa da vítima;
V – para assegurar a execução, a ocul-
tação, a impunidade ou vantagem de
outro crime;
VI – prevalecendo-se o agente da situa-
ção de serviço:
Pena – reclusão, de doze a trinta anos.
Homicídio culposoHomicídio culposoHomicídio culposoHomicídio culposoHomicídio culposo
Art. 206. Se o homicídio é culposo:
Pena – detenção, de um a quatro anos.

§ 1º A pena pode ser agravada se o cri-
me resulta de inobservância de regra
técnica de profissão, arte ou ofício, ou
se o agente deixa de prestar imediato
socorro à vítima.

Multiplicidade de vítimasMultiplicidade de vítimasMultiplicidade de vítimasMultiplicidade de vítimasMultiplicidade de vítimas

§ 2º Se, em conseqüência de uma só
ação ou omissão culposa, ocorre
morte de mais de uma pessoa ou tam-
bém lesões corporais em outras pes-
soas, a pena é aumentada de um sex-
to até metade.

Provocação direta ou auxílio a suicídioProvocação direta ou auxílio a suicídioProvocação direta ou auxílio a suicídioProvocação direta ou auxílio a suicídioProvocação direta ou auxílio a suicídio

Art. 207. Instigar ou induzir alguém a
suicidar-se, ou prestar-lhe auxílio para
que o faça, vindo o suicídio a consu-
mar-se:
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Pena – reclusão, de dois a seis anos.

Agravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de pena

§ 1º Se o crime é praticado por motivo
egoístico, ou a vítima é menor ou tem
diminuída, por qualquer motivo, a re-
sistência moral, a pena é agravada.

Provocação indireta ao suicídioProvocação indireta ao suicídioProvocação indireta ao suicídioProvocação indireta ao suicídioProvocação indireta ao suicídio

§ 2º Com a detenção de um a três anos,
será punido quem, desumana e reite-
radamente, inflige maus-tratos a al-
guém, sob sua autoridade ou depen-
dência, levando-o, em razão disso, à
prática de suicídio.

Redução de penaRedução de penaRedução de penaRedução de penaRedução de pena

§ 3º Se o suicídio é apenas tentado, e
da tentativa resulta lesão grave, a pena
é reduzida de um a dois terços.

CAPÍTULO II

DO GENOCÍDIO

GenocídioGenocídioGenocídioGenocídioGenocídio

Art. 208. Matar membros de um gru-
po nacional, étnico, religioso ou per-
tencente a determinada raça, com o
fim de destruição total ou parcial des-
se grupo:

Pena – reclusão, de quinze a trinta anos.

Casos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimilados

Parágrafo único. Será punido com re-
clusão, de quatro a quinze anos, quem,
com o mesmo fim:

I – inflige lesões graves a membros do
grupo;
II – submete o grupo a condições de
existência, físicas ou morais, capazes
de ocasionar a eliminação de todos os
seus membros ou parte deles;
III – força o grupo à sua dispersão;
IV – impõe medidas destinadas a impe-
dir os nascimentos no seio do grupo;
V – efetua coativamente a transferência
de crianças do grupo para outro grupo.

CAPÍTULO III

DA LESÃO CORPORAL
E DA RIXA

Lesão leveLesão leveLesão leveLesão leveLesão leve

Art. 209. Ofender a integridade cor-
poral ou a saúde de outrem:

� Arts. 129 e 137 do Código Penal.
� Art. 331 do Código de Processo

Penal Militar.

Pena – detenção, de três meses a um ano.

Lesão graveLesão graveLesão graveLesão graveLesão grave

§ 1º Se se produz, dolosamente, peri-
go de vida, debilidade permanente de
membro, sentido ou função, ou incapa-
cidade para as ocupações habituais, por
mais de trinta dias:

Pena – reclusão, até cinco anos.

§ 2º Se se produz, dolosamente, enfer-
midade incurável, perda ou inutiliza-
ção de membro, sentido ou função, in-
capacidade permanente para o traba-
lho, ou deformidade duradoura:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Lesões qualificadas pelo resultadoLesões qualificadas pelo resultadoLesões qualificadas pelo resultadoLesões qualificadas pelo resultadoLesões qualificadas pelo resultado

§ 3º Se os resultados previstos nos §§
1º e 2º forem causados culposamente,
a pena será de detenção, de um a qua-
tro anos; se da lesão resultar morte e
as circunstâncias evidenciarem que o
agente não quis o resultado, nem as-
sumiu o risco de produzi-lo, a pena será
de reclusão, oito anos.

Minoração facultativa da penaMinoração facultativa da penaMinoração facultativa da penaMinoração facultativa da penaMinoração facultativa da pena

§ 4º Se o agente comete o crime impe-
lido por motivo de relevante valor mo-
ral ou social ou sob o domínio de vio-
lenta emoção, logo em seguida a injus-
ta provocação da vítima, o juiz pode re-
duzir a pena, de um sexto a um terço.
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§ 5º No caso de lesões leves, se estas
são recíprocas, não se sabendo qual
dos contendores atacou primeiro, ou
quando ocorre qualquer das hipóteses
do parágrafo anterior, o juiz pode di-
minuir a pena de um a dois terços.

Lesão levíssimaLesão levíssimaLesão levíssimaLesão levíssimaLesão levíssima

§ 6º No caso de lesões levíssimas, o
juiz pode considerar a infração como
disciplinar.

Lesão culposaLesão culposaLesão culposaLesão culposaLesão culposa

Art. 210. Se a lesão é culposa:

Pena – detenção, de dois meses a um
ano.

§ 1º A pena pode ser agravada se o cri-
me resulta de inobservância de regra
técnica de profissão, arte ou ofício, ou
se o agente deixa de prestar imediato
socorro à vítima.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 2º Se, em conseqüência de uma só
ação ou omissão culposa, ocorrem le-
sões em várias pessoas, a pena é aumen-
tada de um sexto até metade.

Participação em rixaParticipação em rixaParticipação em rixaParticipação em rixaParticipação em rixa

Art. 211. Participar de rixa, salvo para
separar os contendores:

Pena – detenção, até dois meses.

Parágrafo único. Se ocorre morte ou le-
são grave, aplica-se, pelo fato de parti-
cipação na rixa, a pena de detenção,
de seis meses a dois anos.

CAPÍTULO IV

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA
 OU DA SAÚDE

Abandono de pessoaAbandono de pessoaAbandono de pessoaAbandono de pessoaAbandono de pessoa

Art. 212. Abandonar o militar pessoa
que está sob seu cuidado, guarda, vigi-

lância ou autoridade e, por qualquer
motivo, incapaz de defender-se dos
riscos resultantes do abandono:

� Arts. 130 a 136 do Código Penal.

Pena – detenção, de seis meses a três
anos.

Formas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultado

§ 1º Se do abandono resulta lesão grave:

Pena – reclusão, até cinco anos.

§ 2º Se resulta morte:

Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

Maus-tratosMaus-tratosMaus-tratosMaus-tratosMaus-tratos

Art. 213. Expor a perigo a vida ou saú-
de, em lugar sujeito à administração mi-
litar ou no exercício de função militar,
de pessoa sob sua autoridade, guarda
ou vigilância, para o fim de educação,
instrução, tratamento ou custódia, quer
privando-a de alimentação ou cuidados
indispensáveis, quer sujeitando-a a tra-
balhos excessivos ou inadequados,
quer abusando de meios de correção
ou disciplina:

Pena – detenção, de dois meses a um
ano.

Formas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultado

§ 1º Se do fato resulta lesão grave:

Pena – reclusão, até quatro anos.

§ 2º Se resulta morte:

Pena – reclusão, de dois a dez anos.

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA
A HONRA

CalúniaCalúniaCalúniaCalúniaCalúnia

Art. 214. Caluniar alguém, imputando-
lhe falsamente fato definido como crime:
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Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

§ 1º Na mesma pena incorre quem, sa-
bendo falsa a imputação, a propala ou
divulga.

� Arts. 138 a 143 do Código Penal.

Exceção da verdadeExceção da verdadeExceção da verdadeExceção da verdadeExceção da verdade

§ 2º A prova da verdade do fato imputa-
do exclui o crime, mas não é admitida:

I – se, constituindo o fato imputado cri-
me de ação privada, o ofendido não foi
condenado por sentença irrecorrível;
II – se o fato é imputado a qualquer
das pessoas indicadas no nº 1 do arti-
go 218;
III – se do crime imputado, embora de
ação pública, o ofendido foi absolvido
por sentença irrecorrível.

DifamaçãoDifamaçãoDifamaçãoDifamaçãoDifamação

Art. 215. Difamar alguém, imputan-
do-lhe fato ofensivo à sua reputação:

Pena – detenção, de três meses a um ano.

Parágrafo único. A exceção da verdade
somente se admite se a ofensa é rela-
tiva ao exercício da função pública, mi-
litar ou civil, do ofendido.

InjúriaInjúriaInjúriaInjúriaInjúria

Art. 216. Injuriar alguém, ofenden-
do-lhe a dignidade ou o decoro:

Pena – detenção, até seis meses.

Injúria realInjúria realInjúria realInjúria realInjúria real

Art. 217. Se a injúria consiste em vi-
olência, ou outro ato que atinja a pes-
soa, e, por sua natureza ou pelo meio
empregado, se considera aviltante:

Pena – detenção, de três meses a um
ano, além da pena correspondente à
violência.

Disposições coDisposições coDisposições coDisposições coDisposições comunsmunsmunsmunsmuns

Art. 218. As penas cominadas nos
antecedentes artigos deste capítulo au-
mentam-se de um terço, se qualquer
dos crimes é cometido:

I – contra o Presidente da República ou
chefe de governo estrangeiro;
II – contra superior;
III – contra militar, ou funcionário pú-
blico civil, em razão das suas funções;
IV – na presença de duas ou mais pes-
soas, ou de inferior do ofendido, ou
por meio que facilite a divulgação da
calúnia, da difamação ou da injúria.

Parágrafo único. Se o crime é cometido
mediante paga ou promessa de recom-
pensa, aplica-se a pena em dobro, se o
fato não constitui crime mais grave.

Ofensa às Forças ArmadasOfensa às Forças ArmadasOfensa às Forças ArmadasOfensa às Forças ArmadasOfensa às Forças Armadas

Art. 219. Propalar fatos, que sabe in-
verídicos, capazes de ofender a digni-
dade ou abalar o crédito das Forças
Armadas ou a confiança que estas me-
recem do público:

Pena – detenção, de seis meses a um ano.

Parágrafo único. A pena será aumenta-
da de um terço, se o crime é cometido
pela imprensa, rádio ou televisão.

Exclusão de penaExclusão de penaExclusão de penaExclusão de penaExclusão de pena

Art. 220. Não constitui ofensa puní-
vel, salvo quando inequívoca a inten-
ção de injuriar, difamar ou caluniar:

I – a irrogada em juízo, na discussão de
causa, por uma das partes ou seu pro-
curador contra a outra parte ou seu
procurador;
II – a opinião desfavorável da crítica li-
terária, artística ou científica;
III – a apreciação crítica às instituições
militares, salvo quando inequívoca a
intenção de ofender;
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IV – o conceito desfavorável em apre-
ciação ou informação prestada no cum-
primento do dever de ofício.

Parágrafo único. Nos casos dos nos I e
IV, responde pela ofensa quem lhe dá
publicidade.

Equivocidade da ofensaEquivocidade da ofensaEquivocidade da ofensaEquivocidade da ofensaEquivocidade da ofensa

Art. 221. Se a ofensa é irrogada de
forma imprecisa ou equívoca, quem se
julga atingido pode pedir explicações
em juízo. Se o interpelado se recusa a
dá-las ou, a critério do juiz, não as dá
satisfatórias, responde pela ofensa.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA
A LIBERDADE

SEÇÃO I

 DOS CRIMES
CONTRA A LIBERDADE

INDIVIDUAL

Constrangimento ilegalConstrangimento ilegalConstrangimento ilegalConstrangimento ilegalConstrangimento ilegal

Art. 222. Constranger alguém, medi-
ante violência ou grave ameaça, ou de-
pois de lhe haver reduzido, por qual-
quer outro meio, a capacidade de re-
sistência, a não fazer o que a lei permi-
te, ou a fazer ou a tolerar que se faça,
o que ela não manda:

Pena – detenção, até um ano, se o fato
não constitui crime mais grave.

� Arts. 146 e seguintes do Código
Penal.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 1º A pena aplica-se em dobro, quan-
do, para a execução do crime, se reú-
nem mais de três pessoas, ou há em-
prego de arma, ou quando o constran-
gimento é exercido com abuso de au-

toridade, para obter de alguém confis-
são de autoria de crime ou declaração
como testemunha.

§ 2º Além da pena cominada, aplica-se
a correspondente à violência.

Exclusão de crimeExclusão de crimeExclusão de crimeExclusão de crimeExclusão de crime

§ 3º Não constitui crime:

I – salvo o caso de transplante de ór-
gãos, a intervenção médica ou cirúrgi-
ca, sem o consentimento do paciente
ou de seu representante legal, se justi-
ficada para conjurar iminente perigo de
vida ou de grave dano ao corpo ou à
saúde;
II – a coação exercida para impedir sui-
cídio.

AmeaçaAmeaçaAmeaçaAmeaçaAmeaça

Art. 223. Ameaçar alguém, por pala-
vra, escrito ou gesto, ou qualquer ou-
tro meio simbólico, de lhe causar mal
injusto e grave:

Pena – detenção, até seis meses, se o
fato não constitui crime mais grave.

Parágrafo único. Se a ameaça é motivada
por fato referente a serviço de natureza
militar, a pena é aumentada de um terço.

Desafio para dueloDesafio para dueloDesafio para dueloDesafio para dueloDesafio para duelo

Art. 224. Desafiar outro militar para
duelo ou aceitar-lhe o desafio, embora
o duelo não se realize:

Pena – detenção, até três meses, se o
fato não constitui crime mais grave.

Seqüestro ou cárcere privadoSeqüestro ou cárcere privadoSeqüestro ou cárcere privadoSeqüestro ou cárcere privadoSeqüestro ou cárcere privado

Art. 225. Privar alguém de sua liberdade,
mediante seqüestro ou cárcere privado:

Pena – reclusão, até três anos.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 1º A pena é aumentada de metade:
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I – se a vítima é ascendente, descen-
dente ou cônjuge do agente;
II – se o crime é praticado mediante in-
ternação da vítima em casa de saúde ou
hospital;
III – se a privação de liberdade dura mais
de quinze dias.

Formas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultado

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de
maus-tratos ou da natureza da deten-
ção, grave sofrimento físico ou moral:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

§ 3º Se, pela razão do parágrafo ante-
rior, resulta morte:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

SEÇÃO II

DO CRIME CONTRA A
INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO

Violação de domicílioViolação de domicílioViolação de domicílioViolação de domicílioViolação de domicílio

Art. 226. Entrar ou permanecer, clan-
destina ou astuciosamente, ou contra
a vontade expressa ou tácita de quem
de direito, em casa alheia ou em suas
dependências:

Pena – detenção, até três meses.

� Art. 5º, XI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Forma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificada

§ 1º Se o crime é cometido durante o re-
pouso noturno, ou com emprego de vio-
lência ou de arma, ou mediante arrom-
bamento, ou por duas ou mais pessoas:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, além da pena correspondente à
violência.

Agravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de pena

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se
o fato é cometido por militar em ser-

viço ou por funcionário público civil,
fora dos casos legais, ou com inobser-
vância das formalidades prescritas em
lei, ou com abuso de poder.

Exclusão de crimeExclusão de crimeExclusão de crimeExclusão de crimeExclusão de crime

§ 3º Não constitui crime a entrada ou
permanência em casa alheia ou em
suas dependências:

I – durante o dia, com observância das
formalidades legais, para efetuar prisão
ou outra diligência em cumprimento de
lei ou regulamento militar;
II – a qualquer hora do dia ou da noite
para acudir vítima de desastre ou quan-
do alguma infração penal está sendo ali
praticada ou na iminência de o ser.

Compreensão do termo Compreensão do termo Compreensão do termo Compreensão do termo Compreensão do termo “““““     casacasacasacasacasa     ”””””

§ 4º O termo “ casa ” compreende:

I – qualquer compartimento habitado;
II – aposento ocupado de habitação
coletiva;
III – compartimento não aberto ao pú-
blico, onde alguém exerce profissão
ou atividade.

§ 5º Não se compreende no termo
“casa”:

I – hotel, hospedaria, ou qualquer ou-
tra habitação coletiva, enquanto aber-
ta, salvo a restrição do nº II do parágra-
fo anterior;
II – taverna, boate, casa de jogo e ou-
tras do mesmo gênero.

SEÇÃO III

DOS CRIMES CONTRA
A INVIOLABILIDADE

DE CORRESPONDÊNCIA
OU COMUNICAÇÃO

Violação de correspondênciaViolação de correspondênciaViolação de correspondênciaViolação de correspondênciaViolação de correspondência

Art. 227. Devassar indevidamente o
conteúdo de correspondência privada
dirigida a outrem:
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Pena – detenção, até seis meses.

§ 1º Nas mesmas penas incorre:

I – quem se apossa de correspondência
alheia, fechada ou aberta, e, no todo ou
em parte, a sonega ou destrói;
II – quem indevidamente divulga, trans-
mite a outrem ou utiliza, abusivamente,
comunicação telegráfica ou radioelétri-
ca dirigida a terceiro, ou conversação
telefônica entre outras pessoas;
III – quem impede a comunicação ou
a conversação referida no número an-
terior.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 2º A pena aumenta-se de metade, se
há dano para outrem.

§ 3º Se o agente comete o crime com
abuso de função, em serviço postal, te-
legráfico, radioelétrico ou telefônico:

Pena – detenção, de um a três anos.

Natureza militar do crimeNatureza militar do crimeNatureza militar do crimeNatureza militar do crimeNatureza militar do crime

§ 4º Salvo o disposto no parágrafo an-
terior, qualquer dos crimes previstos
neste artigo só é considerado militar
no caso do artigo 9º, nº II, letra a.

SEÇÃO IV

 DOS CRIMES CONTRA A
INVIOLABILIDADE

DOS SEGREDOS
DE CARÁTER
PARTICULAR

Divulgação de segredoDivulgação de segredoDivulgação de segredoDivulgação de segredoDivulgação de segredo

Art. 228. Divulgar, sem justa causa,
conteúdo de documento particular si-
giloso ou de correspondência confi-
dencial, de que é detentor ou destina-
tário, desde que da divulgação possa
resultar dano a outrem:

Pena – detenção, até seis meses.

Violação de Violação de Violação de Violação de Violação de recatorecatorecatorecatorecato

Art. 229. Violar, mediante processo
técnico o direito ao recato pessoal ou o
direito ao resguardo das palavras que
não forem pronunciadas publicamente:

Pena – detenção, até um ano.

Parágrafo único. Na mesma pena in-
corre quem divulga os fatos captados.

� Art. 5º, X, da Constituição Federal
de 1988.

Violação de segredo profissionalViolação de segredo profissionalViolação de segredo profissionalViolação de segredo profissionalViolação de segredo profissional

Art. 230. Revelar, sem justa causa, se-
gredo de que tem ciência, em razão de
função ou profissão, exercida em local
sob administração militar, desde que da
revelação possa resultar dano a outrem:

Pena – detenção, de três meses a um ano.

Natureza militar do crimeNatureza militar do crimeNatureza militar do crimeNatureza militar do crimeNatureza militar do crime

Art. 231. Os crimes previstos nos ar-
tigos 228 e 229 somente são considera-
dos militares no caso do artigo 9º, nº II,
letra a.

CAPÍTULO VII

DOS CRIMES SEXUAIS

EstuproEstuproEstuproEstuproEstupro

Art. 232. Constranger mulher a con-
junção carnal, mediante violência ou
grave ameaça:

Pena – reclusão, de três a oito anos,
sem prejuízo da correspondente à vio-
lência.

� Arts. 213 a 216 do Código Penal.

Atentado violento ao pudorAtentado violento ao pudorAtentado violento ao pudorAtentado violento ao pudorAtentado violento ao pudor

Art. 233. Constranger alguém, me-
diante violência ou grave ameaça, a
presenciar, a praticar ou permitir que
com ele pratique ato libidinoso diver-
so da conjunção carnal:
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Pena – reclusão, de dois a seis anos, sem
prejuízo da correspondente à violência.

CorrupçãCorrupçãCorrupçãCorrupçãCorrupção de menoreso de menoreso de menoreso de menoreso de menores

Art. 234. Corromper ou facilitar a cor-
rupção de pessoa menor de dezoito e
maior de quatorze anos, com ela prati-
cando ato de libidinagem, ou induzindo-a
a praticá-lo ou presenciá-lo:

Pena – reclusão, até três anos.

Pederastia ou outro ato dePederastia ou outro ato dePederastia ou outro ato dePederastia ou outro ato dePederastia ou outro ato de
libidinagemlibidinagemlibidinagemlibidinagemlibidinagem

Art. 235. Praticar, ou permitir o mili-
tar que com ele se pratique ato libidi-
noso, homossexual ou não, em lugar
sujeito à administração militar:

Pena – detenção, de seis meses a um ano.

Presunção de violênciaPresunção de violênciaPresunção de violênciaPresunção de violênciaPresunção de violência

Art. 236. Presume-se a violência, se a
vítima:

I – não é maior de quatorze anos, salvo
fundada suposição contrária do agente;
II – é doente ou deficiente mental, e o
agente conhecia esta circunstância;
III – não pode, por qualquer outra cau-
sa, oferecer resistência.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

Art. 237. Nos crimes previstos neste
capítulo, a pena é agravada, se o fato é
praticado:

I – com o concurso de duas ou mais
pessoas;
II – por oficial, ou por militar em serviço.

CAPÍTULO VIII

DO ULTRAJE PÚBLICO
AO PUDOR

Ato obscenoAto obscenoAto obscenoAto obscenoAto obsceno

Art. 238. Praticar ato obsceno em lu-
gar sujeito à administração militar:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

Parágrafo único. A pena é agravada, se
o fato é praticado por militar em servi-
ço ou por oficial.

Escrito ou objeto obscenoEscrito ou objeto obscenoEscrito ou objeto obscenoEscrito ou objeto obscenoEscrito ou objeto obsceno

Art. 239. Produzir, distribuir, vender,
expor à venda, exibir, adquirir ou ter
em depósito para o fim de venda, dis-
tribuição ou exibição, livros, jornais,
revistas, escritos, pinturas, gravuras,
estampas, imagens, desenhos ou qual-
quer outro objeto de caráter obsceno,
em lugar sujeito à administração mili-
tar, ou durante o período de exercício
ou manobras:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Parágrafo único. Na mesma pena in-
corre quem distribui, vende, oferece à
venda ou exibe a militares em serviço
objeto de caráter obsceno.

TÍTULO V – DOS CRIMES
CONTRA O PATRIMÔNIO

CAPÍTULO I

DO FURTO

Furto simplesFurto simplesFurto simplesFurto simplesFurto simples

Art. 240. Subtrair, para si ou para ou-
trem, coisa alheia móvel:

Pena – reclusão, até seis anos.

� Arts. 155 e seguintes do Código
Penal.

Furto atenuadoFurto atenuadoFurto atenuadoFurto atenuadoFurto atenuado

§ 1º Se o agente é primário e é de pe-
queno valor a coisa furtada, o juiz pode
substituir a pena de reclusão pela de
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detenção, diminuí-la de um a dois ter-
ços, ou considerar a infração como
disciplinar. Entende-se pequeno o va-
lor que não exceda a um décimo da
quantia mensal do mais alto salário
mínimo do País.

§ 2º A atenuação do parágrafo anterior
é igualmente aplicável no caso em que
o criminoso, sendo primário, restitui
a coisa ao seu dono ou repara o dano
causado, antes de instaurada a ação
penal.

� Arts. 35 e 396 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

Energia de valor econômicoEnergia de valor econômicoEnergia de valor econômicoEnergia de valor econômicoEnergia de valor econômico

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a ener-
gia elétrica ou qualquer outra que te-
nha valor econômico.

Furto qualificadoFurto qualificadoFurto qualificadoFurto qualificadoFurto qualificado

§ 4º Se o furto é praticado durante a
noite:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

§ 5º Se a coisa furtada pertence à Fa-
zenda Nacional:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

§ 6º Se o furto é praticado:

I – com destruição ou rompimento de
obstáculo à subtração da coisa;
II – com abuso de confiança ou me-
diante fraude, escalada ou destreza;
III – com emprego de chave falsa;
IV – mediante concurso de duas ou
mais pessoas:

Pena – reclusão, de três a dez anos.

§ 7º Aos casos previstos nos §§ 4º e
5º são aplicáveis as atenuações a que
se referem os §§ 1º e 2º. Aos previstos
no § 6º é aplicável a atenuação referi-
da no § 2º.

Furto de usoFurto de usoFurto de usoFurto de usoFurto de uso

Art. 241. Se a coisa é subtraída para
o fim de uso momentâneo e, a seguir,
vem a ser imediatamente restituída ou
reposta no lugar onde se achava:

Pena – detenção, até seis meses.

Parágrafo único. A pena é aumentada
de metade, se a coisa usada é veículo
motorizado; e de um terço, se é animal
de sela ou de tiro.

CAPÍTULO II

DO ROUBO E DA EXTORSÃO

Roubo simplesRoubo simplesRoubo simplesRoubo simplesRoubo simples

Art. 242. Subtrair coisa alheia móvel,
para si ou para outrem, mediante em-
prego ou ameaça de emprego de vio-
lência contra pessoa, ou depois de
havê-la, por qualquer modo, reduzido
à impossibilidade de resistência:

Pena – reclusão, de quatro a quinze
anos.

§ 1º Na mesma pena incorre quem, em
seguida à subtração da coisa, emprega
ou ameaça empregar violência contra
pessoa, a fim de assegurar a impunida-
de do crime ou a detenção da coisa
para si ou para outrem.

Roubo qualificadoRoubo qualificadoRoubo qualificadoRoubo qualificadoRoubo qualificado

§ 2º A pena aumenta-se de um terço
até metade:

I – se a violência ou ameaça é exercida
com emprego de arma;
II – se há concurso de duas ou mais
pessoas;
III – se a vítima está em serviço de trans-
porte de valores, e o agente conhece tal
circunstância;
IV – se a vítima está em serviço de na-
tureza militar;
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V – se é dolosamente causada lesão
grave;
VI – se resulta morte e as circunstâncias
evidenciam que o agente não quis esse
resultado, nem assumiu o risco de pro-
duzi-lo.

LatrocínioLatrocínioLatrocínioLatrocínioLatrocínio

§ 3º Se, para praticar o roubo, ou asse-
gurar a impunidade do crime, ou a de-
tenção da coisa, o agente ocasiona dolo-
samente a morte de alguém, a pena será
de reclusão, de quinze a trinta anos, sen-
do irrelevante se a lesão patrimonial dei-
xa de consumar-se. Se há mais de uma
vítima dessa violência à pessoa, aplica-se
o disposto no artigo 79.

Extorsão simplesExtorsão simplesExtorsão simplesExtorsão simplesExtorsão simples

Art. 243. Obter para si ou para outrem
indevida vantagem econômica, cons-
trangendo alguém, mediante violência
ou grave ameaça:

a) a praticar ou tolerar que se pratique
ato lesivo do seu patrimônio, ou de
terceiro;

b) a omitir ato de interesse do seu pa-
trimônio, ou de terceiro:

Pena – reclusão, de quatro a quinze
anos.

Formas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadas

§ 1º Aplica-se à extorsão o disposto
no § 2º do artigo 242.

§ 2º Aplica-se à extorsão, praticada
mediante violência, o disposto no § 3º
do artigo 242.

Extorsão mediante seqüestroExtorsão mediante seqüestroExtorsão mediante seqüestroExtorsão mediante seqüestroExtorsão mediante seqüestro

Art. 244. Extorquir ou tentar extor-
quir para si ou para outrem, mediante
seqüestro de pessoa, indevida vanta-
gem econômica:

Pena – reclusão, de seis a quinze anos.

Formas qualificFormas qualificFormas qualificFormas qualificFormas qualificadasadasadasadasadas

§ 1º Se o seqüestro dura mais de vinte
e quatro horas, ou se o seqüestrado é
menor de dezesseis ou maior de ses-
senta anos, ou se o crime é cometido
por mais de duas pessoas, a pena é de
reclusão de oito a vinte anos.

§ 2º Se à pessoa seqüestrada, em razão
de maus-tratos ou da natureza do se-
qüestro, resulta grave sofrimento físi-
co ou moral, a pena de reclusão é au-
mentada de um terço.

§ 3º Se o agente vem a empregar violên-
cia contra a pessoa seqüestrada, apli-
cam-se correspondentemente, as dispo-
sições do artigo 242, § 2º, nos V e VI, e § 3º.

ChantagemChantagemChantagemChantagemChantagem

Art. 245. Obter ou tentar obter de al-
guém, para si ou para outrem, indevida
vantagem econômica, mediante a ame-
aça de revelar fato, cuja divulgação
pode lesar a sua reputação ou de pes-
soa que lhe seja particularmente cara:

Pena – reclusão, de três a dez anos.

Extorsão indiretaExtorsão indiretaExtorsão indiretaExtorsão indiretaExtorsão indireta

Parágrafo único. Se o agente é primá-
rio e o valor da coisa não é superior a
um décimo do salário mínimo, o juiz
pode deixar de aplicar a pena.

Art. 246. Obter de alguém, como ga-
rantia de dívida, abusando de sua pre-
mente necessidade, documento que
pode dar causa a procedimento penal
contra o devedor ou contra terceiro:

Pena – reclusão, até três anos.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

Art. 247. Nos crimes previstos neste ca-
pítulo, a pena é agravada, se a violência é
contra superior, ou militar de serviço.

� Art. 24 deste Código.
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CAPÍTULO III

DA APROPRIAÇÃO
INDÉBITA

Apropriação indébita simplesApropriação indébita simplesApropriação indébita simplesApropriação indébita simplesApropriação indébita simples

Art. 248. Apropriar-se de coisa alheia
móvel, de que tem a posse ou detenção:

Pena – reclusão, até seis anos.

Agravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de pena

Parágrafo único. A pena é agravada, se
o valor da coisa excede vinte vezes o
maior salário mínimo, ou se o agente
recebeu a coisa:

I – em depósito necessário;

� Art. 647 do Código Civil.

II – em razão de ofício, emprego ou
profissão.

Apropriação de coisa havidaApropriação de coisa havidaApropriação de coisa havidaApropriação de coisa havidaApropriação de coisa havida
acidentalmenteacidentalmenteacidentalmenteacidentalmenteacidentalmente

Art. 249. Apropriar-se alguém de coi-
sa alheia vinda ao seu poder por erro,
caso fortuito ou força da natureza:

Pena – detenção, até um ano.

Apropriação de coisa achadaApropriação de coisa achadaApropriação de coisa achadaApropriação de coisa achadaApropriação de coisa achada

Parágrafo único. Na mesma pena in-
corre quem acha coisa alheia perdida e
dela se apropria, total ou parcialmente,
deixando de restituí-la ao dono ou le-
gítimo possuidor, ou de entregá-la à
autoridade competente, dentro do pra-
zo de quinze dias.

� Dispõe o art. 1.233 do Código Ci-
vil: “Quem quer que ache coisa
alheia perdida há de restituí-la ao
dono ou legítimo possuidor. Pará-
grafo único. Não o conhecendo,
o descobridor fará por encontrá-
lo, e, se não o encontrar, entre-

gará a coisa achada à autoridade
competente”.

Art. 250. Nos crimes previstos neste
capítulo, aplica-se o disposto nos §§ 1º
e 2º do artigo 240.

CAPÍTULO IV

DO ESTELIONATO
E OUTRAS FRAUDES

EstelionatoEstelionatoEstelionatoEstelionatoEstelionato

Art. 251. Obter, para si ou para ou-
trem, vantagem ilícita, em prejuízo
alheio, induzindo ou mantendo alguém
em erro, mediante artifício, ardil ou
qualquer outro meio fraudulento:

Pena – reclusão, de dois a sete anos.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:

� Arts. 171 do Código Penal e 100
deste Código.

Disposição de cDisposição de cDisposição de cDisposição de cDisposição de coisa alheia comooisa alheia comooisa alheia comooisa alheia comooisa alheia como
própriaprópriaprópriaprópriaprópria

I – vende, permuta, dá em pagamento,
em locação ou em garantia, coisa alheia
como própria;

Alienação ou oneração fraudulentaAlienação ou oneração fraudulentaAlienação ou oneração fraudulentaAlienação ou oneração fraudulentaAlienação ou oneração fraudulenta
de coisa própriade coisa própriade coisa própriade coisa própriade coisa própria

II – vende, permuta, dá em pagamento
ou em garantia coisa própria inaliená-
vel, gravada de ônus ou litigiosa, ou
imóvel que prometeu vender a tercei-
ro, mediante pagamento em presta-
ções, silenciando sobre qualquer des-
sas circunstâncias;

Defraudação deDefraudação deDefraudação deDefraudação deDefraudação de penhor penhor penhor penhor penhor

III – defrauda, mediante alienação não
consentida pelo credor ou por outro
modo, a garantia pignoratícia, quando
tem a posse do objeto empenhado;
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Fraude na entregaFraude na entregaFraude na entregaFraude na entregaFraude na entrega de coisa de coisa de coisa de coisa de coisa

IV – defrauda substância, qualidade
ou quantidade de coisa que entrega a
adquirente;

Fraude no pagamento de chequeFraude no pagamento de chequeFraude no pagamento de chequeFraude no pagamento de chequeFraude no pagamento de cheque

V – defrauda de qualquer modo o pa-
gamento de cheque que emitiu a favor
de alguém.

§ 2º Os crimes previstos nos nos I a V do
parágrafo anterior são considerados
militares somente nos casos do artigo
9º, nº II, letras a e e.

Agravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de pena

§ 3º A pena é agravada, se o crime é
cometido em detrimento da adminis-
tração militar.

Abuso de pessoaAbuso de pessoaAbuso de pessoaAbuso de pessoaAbuso de pessoa

Art. 252. Abusar, em proveito próprio
ou alheio, no exercício de função, em
unidade, repartição ou estabelecimento
militar, da necessidade, paixão ou inex-
periência, ou da doença ou deficiência
mental de outrem, induzindo-o à prá-
tica de ato que produza efeito jurídico,
em prejuízo próprio ou de terceiro, ou
em detrimento da administração militar:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

Art. 253. Nos crimes previstos neste
capítulo, aplica-se o disposto nos §§ 1º
e 2º do artigo 240.

CAPÍTULO V

DA RECEPTAÇÃO

ReceptaçãoReceptaçãoReceptaçãoReceptaçãoReceptação

Art. 254. Adquirir, receber ou ocultar
em proveito próprio ou alheio, coisa
proveniente de crime, ou influir para
que terceiro, de boa-fé, a adquira, re-
ceba ou oculte:

Pena – reclusão, até cinco anos.

Parágrafo único. São aplicáveis os §§
1º e 2º do artigo 240.

Receptação culposaReceptação culposaReceptação culposaReceptação culposaReceptação culposa

Art. 255. Adquirir ou receber coisa
que, por sua natureza ou pela manifes-
ta desproporção entre o valor e o pre-
ço, ou pela condição de quem a ofere-
ce, deve presumir-se obtida por meio
criminoso:

Pena – detenção, até um ano.

Parágrafo único. Se o agente é primá-
rio e o valor da coisa não é superior a
um décimo do salário mínimo, o juiz
pode deixar de aplicar a pena.

Punibilidade de receptaçãoPunibilidade de receptaçãoPunibilidade de receptaçãoPunibilidade de receptaçãoPunibilidade de receptação

Art. 256. A receptação é punível ain-
da que desconhecido ou isento de
pena o autor do crime de que proveio
a coisa.

CAPÍTULO VI

DA USURPAÇÃO

Alteração de limitesAlteração de limitesAlteração de limitesAlteração de limitesAlteração de limites

Art. 257. Suprimir ou deslocar tapu-
me, marco ou qualquer outro sinal in-
dicativo de linha divisória, para apro-
priar-se, no todo ou em parte, de coisa
imóvel sob administração militar.

Pena – detenção, até seis meses.

§ 1º Na mesma pena incorre quem:

Usurpação de águasUsurpação de águasUsurpação de águasUsurpação de águasUsurpação de águas

I – desvia ou represa, em proveito pró-
prio ou de outrem, águas sob adminis-
tração militar;

Invasão de propriedadeInvasão de propriedadeInvasão de propriedadeInvasão de propriedadeInvasão de propriedade

II – invade, com violência à pessoa ou
à coisa, ou com grave ameaça, ou me-
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diante concurso de duas ou mais pes-
soas, terreno ou edifício sob adminis-
tração militar.

Pena correspondente à violênciaPena correspondente à violênciaPena correspondente à violênciaPena correspondente à violênciaPena correspondente à violência

§ 2º Quando há emprego de violência,
fica ressalvada a pena a esta corres-
pondente.

Aposição, supressão ou alteração deAposição, supressão ou alteração deAposição, supressão ou alteração deAposição, supressão ou alteração deAposição, supressão ou alteração de
marcamarcamarcamarcamarca

Art. 258. Apor, suprimir ou alterar,
indevidamente, em gado ou rebanho
alheio, sob guarda ou administração
militar, marca ou sinal indicativo de
propriedade:

Pena – detenção, de seis meses a três
anos.

CAPÍTULO VII

DO DANO

Dano simplesDano simplesDano simplesDano simplesDano simples

Art. 259. Destruir, inutilizar, deterio-
rar ou fazer desaparecer coisa alheia:

Pena – detenção, até seis meses.

Parágrafo único. Se se trata de bem pú-
blico:

Pena – detenção, de seis meses a três
anos.

� Arts. 35 e 396 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

Dano atenuadoDano atenuadoDano atenuadoDano atenuadoDano atenuado

Art. 260. Nos casos do artigo anterior,
se o criminoso é primário e a coisa é
de valor não excedente a um décimo
do salário mínimo, o juiz pode atenuar
a pena, ou considerar a infração como
disciplinar.

Parágrafo único. O benefício previs-
to no artigo é igualmente aplicável,

se, dentro das condições nele esta-
belecidas, o criminoso repara o dano
causado antes de instaurada a ação
penal.

Dano qualificadoDano qualificadoDano qualificadoDano qualificadoDano qualificado

Art. 261. Se o dano é cometido:

I – com violência à pessoa ou grave
ameaça;
II – com emprego de substância infla-
mável ou explosiva, se o fato não cons-
titui crime mais grave;
III – por motivo egoístico ou com pre-
juízo considerável:

Pena – reclusão, até quatro anos, além
da pena correspondente à violência.

Dano em material ou aparelhamentoDano em material ou aparelhamentoDano em material ou aparelhamentoDano em material ou aparelhamentoDano em material ou aparelhamento
de guerrade guerrade guerrade guerrade guerra

Art. 262. Praticar dano em material
ou aparelhamento de guerra ou de uti-
lidade militar, ainda que em constru-
ção ou fabricação, ou em efeitos reco-
lhidos a depósito, pertencentes ou não
às Forças Armadas:

Pena – reclusão, até seis anos.

Dano em navio de guerra ouDano em navio de guerra ouDano em navio de guerra ouDano em navio de guerra ouDano em navio de guerra ou
mercante em serviço militarmercante em serviço militarmercante em serviço militarmercante em serviço militarmercante em serviço militar

Art. 263. Causar a perda, destruição,
inutilização, encalhe, colisão ou ala-
gamento de navio de guerra ou de na-
vio mercante em serviço militar, ou nele
causar avaria:

Pena – reclusão, de três a dez anos.

§ 1º Se resulta lesão grave, a pena cor-
respondente é aumentada da metade;
se resulta a morte, é aplicada em dobro.

§ 2º Se, para a prática do dano previsto
no artigo, usou o agente de violência
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contra a pessoa, ser-lhe-á aplicada igual-
mente a pena a ela correspondente.

Dano em aparelhos e instalações deDano em aparelhos e instalações deDano em aparelhos e instalações deDano em aparelhos e instalações deDano em aparelhos e instalações de
aviação e navais, e em estabelecimen-aviação e navais, e em estabelecimen-aviação e navais, e em estabelecimen-aviação e navais, e em estabelecimen-aviação e navais, e em estabelecimen-
tos militarestos militarestos militarestos militarestos militares

Art. 264. Praticar dano:

I – em aeronave, hangar, depósito, pis-
ta ou instalações de campo de aviação,
engenho de guerra motomecanizado,
viatura em comboio militar, arsenal,
dique, doca, armazém, quartel, aloja-
mento ou em qualquer outra instala-
ção militar;
I I – em estabelecimento militar sob
regime industrial, ou centro indus-
trial a serviço de construção ou fabri-
cação militar:

Pena – reclusão, de dois a dez anos.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto
nos parágrafos do artigo anterior.

Desaparecimento, consunção ouDesaparecimento, consunção ouDesaparecimento, consunção ouDesaparecimento, consunção ouDesaparecimento, consunção ou
extravioextravioextravioextravioextravio

Art. 265. Fazer desaparecer, consu-
mir ou extraviar combustível, arma-
mento, munição, peças de equipa-
mento de navio ou de aeronave ou de
engenho de guerra motomecanizado:

Pena – reclusão, até três anos, se o
fato não constitui crime mais grave.

Modalidades culposasModalidades culposasModalidades culposasModalidades culposasModalidades culposas

Art. 266. Se o crime dos artigos 262,
263, 264 e 265 é culposo, a pena é de
detenção de seis meses a dois anos;
ou, se o agente é oficial, suspensão do
exercício de posto de um a três anos,
ou reforma; se resulta lesão corporal ou
morte, aplica-se também a pena comi-
nada ao crime culposo contra a pes-
soa, podendo ainda, se o agente é ofi-
cial, ser imposta a pena de reforma.

CAPÍTULO VIII

DA USURA

Usura pecuniáriaUsura pecuniáriaUsura pecuniáriaUsura pecuniáriaUsura pecuniária

Art. 267. Obter ou estipular, para si
ou para outrem, no contrato de mútuo
de dinheiro, abusando da premente
necessidade, inexperiência ou levian-
dade do mutuário, juro que excede a
taxa fixada em lei, regulamento ou ato
oficial:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Casos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimilados

§ 1º Na mesma pena incorre quem,
em repartição ou local sob adminis-
tração militar, recebe vencimento ou
provento de outrem, ou permite que
estes sejam recebidos, auferindo ou
permitindo que outrem aufira pro-
veito cujo valor excede a taxa de três
por cento.

Agravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de pena

§ 2º A pena é agravada, se o crime é
cometido por superior ou por funcio-
nário em razão da função.

TÍTULO VI – DOS CRIMES
CONTRA A

INCOLUMIDADE PÚBLICA

CAPÍTULO I

DOS CRIMES DE PERIGO
COMUM

IncêndioIncêndioIncêndioIncêndioIncêndio

Art. 268. Causar incêndio em lugar
sujeito à administração militar, expon-
do a perigo a vida, a integridade física
ou o patrimônio de outrem:

Pena – reclusão, de três a oito anos.
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� Art. 250 do Código Penal.

� Art. 243 do Código de Processo
Penal Militar.

Agravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de pena

§ 1º A pena é agravada:

I – se o crime é cometido com intuito
de obter vantagem pecuniária para si
ou para outrem;
II – se o incêndio é:

a) em casa habitada ou destinada a
habitação;

b) em edifício público ou qualquer
construção destinada a uso público
ou a obra de assistência social ou
de cultura;

c) em navio, aeronave, comboio ou
veículo de transporte coletivo;

d) em estação ferroviária, rodoviária,
aeródromo ou construção portuária;

e) em estaleiro, fábrica ou oficina;
f) em depósito de explosivo, combus-

tível ou inflamável;
g) em poço petrolífero ou galeria de

mineração;
h) em lavoura, pastagem, mata ou flo-

resta.

Incêndio culposoIncêndio culposoIncêndio culposoIncêndio culposoIncêndio culposo

§ 2º Se culposo o incêndio:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

ExplosãoExplosãoExplosãoExplosãoExplosão

Art. 269. Causar ou tentar causar ex-
plosão, em lugar sujeito à administra-
ção militar, expondo a perigo a vida, a
integridade ou o patrimônio de outrem:

Pena – reclusão, até quatro anos.

Forma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificada

§ 1º Se a substância utilizada é dina-
mite ou outra de efeitos análogos:

Pena – reclusão, de três a oito anos.

Agravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de pena

§ 2º A pena é agravada se ocorre qual-
quer das hipóteses previstas no § 1º,
nº I, do artigo anterior, ou é visada ou
atingida qualquer das coisas enumera-
das no nº II do mesmo parágrafo.

§ 3º Se a explosão é causada pelo de-
sencadeamento de energia nuclear:

Pena – reclusão, de cinco a vinte anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 4º No caso de culpa, se a explosão é
causada por dinamite ou substância de
efeitos análogos, a pena é detenção,
de seis meses a dois anos; se é causa-
da pelo desencadeamento de energia
nuclear, detenção de três a dez anos;
nos demais casos, detenção de três
meses a um ano.

Emprego de gás tóxico ou asfixianteEmprego de gás tóxico ou asfixianteEmprego de gás tóxico ou asfixianteEmprego de gás tóxico ou asfixianteEmprego de gás tóxico ou asfixiante

Art. 270. Expor a perigo de vida, a
integridade física ou o patrimônio de
outrem, em lugar sujeito à administra-
ção militar, usando de gás tóxico ou
asfixiante ou prejudicial de qualquer
modo à incolumidade da pessoa ou
da coisa:

Pena – reclusão, até cinco anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Abuso de radiaçãoAbuso de radiaçãoAbuso de radiaçãoAbuso de radiaçãoAbuso de radiação

Art. 271. Expor a perigo a vida ou a
integridade física de outrem, em lugar
sujeito à administração militar, pelo
abuso de radiação ionizante ou de
substância radioativa:

Pena – reclusão, até quatro anos.
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Modalidade Modalidade Modalidade Modalidade Modalidade culposaculposaculposaculposaculposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

InundaçãoInundaçãoInundaçãoInundaçãoInundação

Art. 272. Causar inundação, em lugar
sujeito à administração militar, expon-
do a perigo a vida, a integridade física
ou o patrimônio de outrem:

Pena – reclusão, de três a oito anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Perigo de inundaçãoPerigo de inundaçãoPerigo de inundaçãoPerigo de inundaçãoPerigo de inundação

Art. 273. Remover, destruir ou inuti-
lizar obstáculo natural ou obra desti-
nada a impedir inundação, expondo a
perigo a vida, a integridade física ou o
patrimônio de outrem, em lugar sujei-
to à administração militar:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

Desabamento ou desmoronamentoDesabamento ou desmoronamentoDesabamento ou desmoronamentoDesabamento ou desmoronamentoDesabamento ou desmoronamento

Art. 274. Causar desabamento ou
desmoronamento, em lugar sujeito à
administração militar, expondo a peri-
go a vida, a integridade física ou o pa-
trimônio de outrem:

Pena – reclusão, até cinco anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Subtração, ocultação ou inutilizaçãoSubtração, ocultação ou inutilizaçãoSubtração, ocultação ou inutilizaçãoSubtração, ocultação ou inutilizaçãoSubtração, ocultação ou inutilização
de material de socorrode material de socorrode material de socorrode material de socorrode material de socorro

Art. 275. Subtrair, ocultar ou inutili-
zar, por ocasião de incêndio, inunda-

ção, naufrágio, ou outro desastre ou
calamidade, aparelho, material ou
qualquer meio destinado a serviço de
combate ao perigo, de socorro ou sal-
vamento; ou impedir ou dificultar ser-
viço de tal natureza:

Pena – reclusão, de três a seis anos.

Fatos que expõem a perigoFatos que expõem a perigoFatos que expõem a perigoFatos que expõem a perigoFatos que expõem a perigo
aparelhamento militaraparelhamento militaraparelhamento militaraparelhamento militaraparelhamento militar

Art. 276. Praticar qualquer dos fatos
previstos nos artigos anteriores deste
capítulo, expondo a perigo, embora
em lugar não sujeito à administração
militar, navio, aeronave, material ou
engenho de guerra motomecanizado
ou não, ainda que em construção ou
fabricação, destinados às Forças Arma-
das, ou instalações especialmente a
serviço delas:

Pena – reclusão de dois a seis anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Formas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultado

Art. 277. Se do crime doloso de peri-
go comum resulta, além da vontade do
agente, lesão grave, a pena é aumenta-
da de metade; se resulta morte, é apli-
cada em dobro. No caso de culpa, se
do fato resulta lesão corporal, a pena
aumenta-se de metade; se resulta mor-
te, aplica-se a pena cominada ao homi-
cídio culposo, aumentada de um terço.

Difusão de epizootia ou praga vegetalDifusão de epizootia ou praga vegetalDifusão de epizootia ou praga vegetalDifusão de epizootia ou praga vegetalDifusão de epizootia ou praga vegetal

Art. 278. Difundir doença ou praga
que possa causar dano a floresta, plan-
tação, pastagem ou animais de utilida-
de econômica ou militar, em lugar sob
administração militar:
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Pena – reclusão, até três anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. No caso de culpa, a
pena é de detenção, até seis meses.

Embriaguez ao volanteEmbriaguez ao volanteEmbriaguez ao volanteEmbriaguez ao volanteEmbriaguez ao volante

Art. 279. Dirigir veículo motorizado,
sob administração militar, na via públi-
ca, encontrando-se em estado de em-
briaguez, por bebida alcoólica, ou qual-
quer outro inebriante:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

Perigo resultante de violação de regraPerigo resultante de violação de regraPerigo resultante de violação de regraPerigo resultante de violação de regraPerigo resultante de violação de regra
de trânsitode trânsitode trânsitode trânsitode trânsito

Art. 280. Violar regra de regulamen-
to de trânsito, dirigindo veículo sob
administração militar, expondo a efe-
tivo e grave perigo a incolumidade de
outrem:

Pena – detenção, até seis meses.

Fuga após acidente de trânsitoFuga após acidente de trânsitoFuga após acidente de trânsitoFuga após acidente de trânsitoFuga após acidente de trânsito

Art. 281. Causar, na direção de veí-
culo motorizado, sob administração
militar, ainda que sem culpa, acidente
de trânsito, de que resulte dano pes-
soal, e, em seguida, afastar-se do lo-
cal, sem prestar socorro à vítima que
dele necessite:

Pena – detenção, de seis meses a um
ano, sem prejuízo das cominadas nos
artigos 206 e 210.

Isenção de prisão em flagranteIsenção de prisão em flagranteIsenção de prisão em flagranteIsenção de prisão em flagranteIsenção de prisão em flagrante

Parágrafo único. Se o agente se abs-
tém de fugir e, na medida que as cir-
cunstâncias o permitam, presta ou
providencia para que seja prestado
socorro à vítima, fica isento de prisão
em flagrante.

CAPÍTULO II

DOS CRIMES
CONTRA OS MEIOS DE

TRANSPORTE
E DE COMUNICAÇÃO

Perigo de desastre ferroviárioPerigo de desastre ferroviárioPerigo de desastre ferroviárioPerigo de desastre ferroviárioPerigo de desastre ferroviário

Art. 282. Impedir ou perturbar servi-
ço de estrada de ferro, sob administra-
ção ou requisição militar emanada de
ordem legal:

I – danificando ou desarranjando, to-
tal ou parcialmente, linha férrea, ma-
terial rodante ou de tração, obra-de-arte
ou instalação;
II – colocando obstáculo na linha;
III – transmitindo falso aviso acerca do
movimento dos veículos, ou interrom-
pendo ou embaraçando o funciona-
mento dos meios de comunicação;
IV – praticando qualquer outro ato de
que possa resultar desastre:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.

Desastre efetivoDesastre efetivoDesastre efetivoDesastre efetivoDesastre efetivo

§ 1º Se do fato resulta desastre:

Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

§ 2º Se o agente quis causar o desastre
ou assumiu o risco de produzi-lo:

Pena – reclusão, de quatro a quinze anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 3º No caso de culpa, ocorrendo de-
sastre:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Conceito de “estrada de ferro”Conceito de “estrada de ferro”Conceito de “estrada de ferro”Conceito de “estrada de ferro”Conceito de “estrada de ferro”

§ 4º Para os efeitos deste artigo, enten-
de-se por “estrada de ferro” qualquer
via de comunicação em que circulem
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veículos de tração mecânica, em trilhos
ou por meio de cabo aéreo.

Atentado contra transporteAtentado contra transporteAtentado contra transporteAtentado contra transporteAtentado contra transporte

Art. 283. Expor a perigo aeronave, ou
navio próprio ou alheio, sob guarda,
proteção ou requisição militar emana-
da de ordem legal, ou em lugar sujei-
to à administração militar, bem como
praticar qualquer ato tendente a impe-
dir ou dificultar navegação aérea, ma-
rítima, fluvial ou lacustre sob adminis-
tração, guarda ou proteção militar:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.

Superveniência de sinistroSuperveniência de sinistroSuperveniência de sinistroSuperveniência de sinistroSuperveniência de sinistro

§ 1º Se do fato resulta naufrágio, sub-
mersão ou encalhe do navio, ou a que-
da ou destruição da aeronave:

Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 2º No caso de culpa, se ocorre o si-
nistro:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Atentado contra viatura ou outroAtentado contra viatura ou outroAtentado contra viatura ou outroAtentado contra viatura ou outroAtentado contra viatura ou outro
meio de transportemeio de transportemeio de transportemeio de transportemeio de transporte

Art. 284. Expor a perigo viatura ou
outro meio de transporte militar, ou sob
guarda, proteção ou requisição militar
emanada de ordem legal, impedir-lhe
ou dificultar-lhe o funcionamento:

Pena – reclusão, até três anos.

Desastre efetivoDesastre efetivoDesastre efetivoDesastre efetivoDesastre efetivo

§ 1º Se do fato resulta desastre, a pena
é reclusão de dois a cinco anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 2º No caso de culpa, se ocorre desastre:

Pena – detenção, até um ano.

Formas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultadoFormas qualificadas pelo resultado

Art. 285. Se de qualquer dos crimes
previstos nos artigos 282 a 284, no caso
de desastre ou sinistro, resulta morte
de alguém, aplica-se o disposto no arti-
go 277.

Arremesso de projétilArremesso de projétilArremesso de projétilArremesso de projétilArremesso de projétil

Art. 286. Arremessar projétil contra
veículo militar, em movimento, desti-
nado a transporte por terra, por água
ou pelo ar:

Pena – detenção, até seis meses.

Forma qualificaForma qualificaForma qualificaForma qualificaForma qualificada pelo resultadoda pelo resultadoda pelo resultadoda pelo resultadoda pelo resultado

Parágrafo único. Se do fato resulta le-
são corporal, a pena é de detenção, de
seis meses a dois anos; se resulta mor-
te, a pena é a do homicídio culposo,
aumentada de um terço.

Atentado contra serviço de utilidadeAtentado contra serviço de utilidadeAtentado contra serviço de utilidadeAtentado contra serviço de utilidadeAtentado contra serviço de utilidade
militarmilitarmilitarmilitarmilitar

Art. 287. Atentar contra a segurança
ou o funcionamento de serviço de
água, luz, força ou acesso, ou qualquer
outro de utilidade, em edifício ou ou-
tro lugar sujeito à administração mi-
litar:

Pena – reclusão, até cinco anos.

Parágrafo único. Aumentar-se-á a pena
de um terço até metade, se o dano ocor-
rer em virtude de subtração de mate-
rial essencial ao funcionamento do
serviço.

Interrupção ou perturbação deInterrupção ou perturbação deInterrupção ou perturbação deInterrupção ou perturbação deInterrupção ou perturbação de
serviço ou meio de comunicaçãoserviço ou meio de comunicaçãoserviço ou meio de comunicaçãoserviço ou meio de comunicaçãoserviço ou meio de comunicação

Art. 288. Interromper, perturbar ou
dificultar serviço telegráfico, telefôni-
co, telemétrico, de televisão, teleper-
cepção, sinalização, ou outro meio de
comunicação militar; ou impedir ou
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dificultar a sua instalação em lugar su-
jeito à administração militar, ou desde
que para esta seja de interesse qual-
quer daqueles serviços ou meios:

Pena – detenção, de um a três anos.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

Art. 289. Nos crimes previstos neste
capítulo, a pena será agravada, se fo-
rem cometidos em ocasião de calami-
dade pública.

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA
A SAÚDE

Tráfico, posse ou uso de entorpecenteTráfico, posse ou uso de entorpecenteTráfico, posse ou uso de entorpecenteTráfico, posse ou uso de entorpecenteTráfico, posse ou uso de entorpecente
ou substância de efeito similarou substância de efeito similarou substância de efeito similarou substância de efeito similarou substância de efeito similar

Art. 290. Receber, preparar, produzir,
vender, fornecer, ainda que gratuita-
mente, ter em depósito, transportar,
trazer consigo, ainda que para uso pró-
prio, guardar, ministrar ou entregar de
qualquer forma a consumo substância
entorpecente, ou que determine de-
pendência física ou psíquica, em lugar
sujeito à administração militar, sem
autorização ou em desacordo com de-
terminação legal ou regulamentar:

Pena – reclusão, até cinco anos.

Casos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimilados

§ 1º Na mesma pena incorre, ainda
que o fato incriminado ocorra em lu-
gar não sujeito à administração militar:

I – o militar que fornece, de qualquer
forma, substância entorpecente ou que
determine dependência física ou psí-
quica a outro militar;
II – o militar que, em serviço ou em
missão de natureza militar, no País ou
no estrangeiro, pratica qualquer dos
fatos especificados no artigo;
III – quem fornece, ministra ou entre-
ga, de qualquer forma, substância en-

torpecente ou que determine depen-
dência física ou psíquica a militar em
serviço, ou em manobras ou exercício.

Forma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificada

§ 2º Se o agente é farmacêutico, médi-
co, dentista ou veterinário:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Receita ilegalReceita ilegalReceita ilegalReceita ilegalReceita ilegal

Art. 291. Prescrever o médico ou
dentista militar, ou aviar o farmacêuti-
co militar receita, ou fornecer substân-
cia entorpecente ou que determine
dependência física ou psíquica, fora
dos casos indicados pela terapêutica,
ou em dose evidentemente maior que
a necessária, ou com infração de pre-
ceito legal ou regulamentar, para uso
de militar, ou para entrega a este; ou
para qualquer fim, a qualquer pessoa,
em consultório, gabinete, farmácia, la-
boratório ou lugar, sujeitos à adminis-
tração militar:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Casos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimilados

Parágrafo único. Na mesma pena in-
corre:

I – o militar ou funcionário que, tendo
sob sua guarda ou cuidado substância
entorpecente ou que determine de-
pendência física ou psíquica, em far-
mácia, laboratório, consultório, gabi-
nete ou depósito militar, dela lança
mão para uso próprio ou de outrem,
ou para destino que não seja lícito ou
regular;
II – quem subtrai substância entorpe-
cente ou que determine dependência
física ou psíquica, ou dela se apropria,
em lugar sujeito à administração mili-
tar, sem prejuízo da pena decorrente
da subtração ou apropriação indébita;
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III – quem induz ou instiga militar em
serviço ou em manobras ou exercício
a usar substância entorpecente ou que
determine dependência física ou psí-
quica;
IV – quem contribui de qualquer for-
ma, para incentivar ou difundir o uso
de substância entorpecente ou que
determine dependência física ou psí-
quica, em quartéis, navios, arsenais,
estabelecimentos industriais, aloja-
mentos, escolas, colégios ou outros
quaisquer estabelecimentos ou luga-
res sujeitos à administração militar,
bem como entre militares que estejam
em serviço, ou o desempenhem em
missão para a qual tenham recebido
ordem superior ou tenham sido legal-
mente requisitados.

EpidemiaEpidemiaEpidemiaEpidemiaEpidemia

Art. 292. Causar epidemia, em lugar
sujeito à administração militar, me-
diante propagação de germes patogê-
nicos:

Pena – reclusão, de cinco a quinze anos.

Forma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificada

§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é
aplicada em dobro.

� A Lei nº 8.072, de 25-7-1990, sobre
crimes hediondos, tipifica como tal,
no art. 1º, o delito de epidemia com
resultado morte. O art. 2º de referi-
da lei adverte que os crimes hedion-
dos são insuscetíveis de: I – anistia,
graça e indulto; II – fiança e liberda-
de provisória.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 2º No caso de culpa, a pena é de de-
tenção, de um a dois anos, ou, se re-
sulta morte, de dois a quatro anos.

Envenenamento com perigo extensivoEnvenenamento com perigo extensivoEnvenenamento com perigo extensivoEnvenenamento com perigo extensivoEnvenenamento com perigo extensivo

Art. 293. Envenenar água potável ou
substância alimentícia ou medicinal,
expondo a perigo a saúde de militares
em manobras ou exercício, ou de in-
definido número de pessoas, em lugar
sujeito à administração militar:

Pena – reclusão, de cinco a quinze anos.

� O delito de envenenamento de
água potável ou de substância ali-
mentícia ou medicinal, qualifica-
do pelo resultado morte, é tipifi-
cado como crime hediondo, nos
termos do art. 1º da Lei nº 8.072,
de 25-7-1990, sobre crimes hedion-
dos. Referida lei deu nova reda-
ção ao art. 270, caput, do Código
Penal, que trata da matéria, fir-
mando a pena de “reclusão, de
dez a quinze anos”.

� Art. 5º, XLIII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Caso assimiladoCaso assimiladoCaso assimiladoCaso assimiladoCaso assimilado

§ 1º Está sujeito à mesma pena quem,
em lugar sujeito à administração mili-
tar, entrega a consumo, ou tem em de-
pósito, para o fim de ser distribuída,
água ou substância envenenada.

Forma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificada

§ 2º Se resulta a morte de alguém:

Pena – reclusão, de quinze a trinta anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 3º Se o crime é culposo, a pena é de
detenção, de seis meses a dois anos; ou,
se resulta a morte, de dois a quatro
anos.

Corrupção ou poCorrupção ou poCorrupção ou poCorrupção ou poCorrupção ou poluição de água potávelluição de água potávelluição de água potávelluição de água potávelluição de água potável

Art. 294. Corromper ou poluir água
potável de uso de quartel, fortaleza,
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unidade, navio, aeronave ou estabe-
lecimento militar, ou de tropa em ma-
nobras ou exercício, tornando-a im-
própria para consumo ou nociva à
saúde:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de dois meses a um
ano.

Fornecimento de substância nocivaFornecimento de substância nocivaFornecimento de substância nocivaFornecimento de substância nocivaFornecimento de substância nociva

Art. 295. Fornecer às Forças Armadas
substância alimentícia ou medicinal
corrompida, adulterada ou falsificada,
tornada, assim, nociva à saúde:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Fornecimento de substância alteradaFornecimento de substância alteradaFornecimento de substância alteradaFornecimento de substância alteradaFornecimento de substância alterada

Art. 296. Fornecer às Forças Armadas
substância alimentícia ou medicinal al-
terada, reduzindo, assim, o seu valor
nutritivo ou terapêutico:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, até seis meses.

Omissão de notificação de doençaOmissão de notificação de doençaOmissão de notificação de doençaOmissão de notificação de doençaOmissão de notificação de doença

Art. 297. Deixar o médico militar, no
exercício da função, de denunciar à
autoridade pública doença cuja notifi-
cação é compulsória:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

TÍTULO VII – DOS CRIMES
CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO MILITAR

CAPÍTULO I

DO DESACATO
E DA DESOBEDIÊNCIA

Desacato a superiorDesacato a superiorDesacato a superiorDesacato a superiorDesacato a superior

Art. 298. Desacatar superior, ofen-
dendo-lhe a dignidade ou o decoro, ou
procurando deprimir-lhe a autoridade:

Pena – reclusão até quatro anos, se o
fato não constitui crime mais grave.

Agravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de pena

Parágrafo único. A pena é agravada, se
o superior é oficial-general ou coman-
dante da unidade a que pertence o
agente.

Desacato a militDesacato a militDesacato a militDesacato a militDesacato a militararararar

Art. 299. Desacatar militar no exercí-
cio de função de natureza militar ou
em razão dela:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, se o fato não constitui outro crime.

Desacato a assemelhado ouDesacato a assemelhado ouDesacato a assemelhado ouDesacato a assemelhado ouDesacato a assemelhado ou
funcionáriofuncionáriofuncionáriofuncionáriofuncionário

Art. 300. Desacatar assemelhado ou
funcionário civil no exercício de fun-
ção ou em razão dela, em lugar sujeito
à administração militar:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, se o fato não constitui outro crime.

DesobediênciaDesobediênciaDesobediênciaDesobediênciaDesobediência

Art. 301. Desobedecer a ordem legal
de autoridade militar:

Pena – detenção, até seis meses.
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Ingresso clanIngresso clanIngresso clanIngresso clanIngresso clandestinodestinodestinodestinodestino

Art. 302. Penetrar em fortaleza, quar-
tel, estabelecimento militar, navio, ae-
ronave, hangar ou em outro lugar su-
jeito a administração militar, por onde
seja defeso ou não haja passagem re-
gular, ou iludindo a vigilância da sen-
tinela ou de vigia:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, se o fato não constitui crime
mais grave.

CAPÍTULO II

DO PECULATO

PeculatoPeculatoPeculatoPeculatoPeculato

Art. 303. Apropriar-se de dinheiro,
valor ou qualquer outro bem móvel,
público ou particular, de que tem a
posse ou detenção, em razão do cargo
ou comissão, ou desviá-lo em proveito
próprio ou alheio:

Pena – reclusão, de três a quinze anos.

§ 1º A pena aumenta-se de um terço,
se o objeto da apropriação ou desvio é
de valor superior a vinte vezes o salá-
rio mínimo.

� Arts. 312 e 313 do Código Penal.

Peculato-furtoPeculato-furtoPeculato-furtoPeculato-furtoPeculato-furto

§ 2º Aplica-se a mesma pena a quem,
embora não tendo a posse ou deten-
ção do dinheiro, valor ou bem, o sub-
trai, ou contribui para que seja subtraí-
do, em proveito próprio ou alheio, va-
lendo-se da facilidade que lhe pro-
porciona a qualidade de militar ou de
funcionário.

Peculato culposoPeculato culposoPeculato culposoPeculato culposoPeculato culposo

§ 3º Se o funcionário ou o militar con-
tribui culposamente para que outrem

subtraia ou desvie o dinheiro, valor ou
bem, ou dele se aproprie:

Pena – detenção, de três meses a um ano.

Extinção ou minoração da penaExtinção ou minoração da penaExtinção ou minoração da penaExtinção ou minoração da penaExtinção ou minoração da pena

§ 4º No caso do parágrafo anterior, a
reparação do dano, se precede a sen-
tença irrecorrível, extingue a punibili-
dade; se lhe é posterior, reduz de me-
tade a pena imposta.

Peculato mediante aproveitamento doPeculato mediante aproveitamento doPeculato mediante aproveitamento doPeculato mediante aproveitamento doPeculato mediante aproveitamento do
erro de outremerro de outremerro de outremerro de outremerro de outrem

Art. 304. Apropriar-se de dinheiro
ou qualquer utilidade que, no exercí-
cio do cargo ou comissão, recebeu por
erro de outrem:

Pena – reclusão, de dois a sete anos.

CAPÍTULO III

DA CONCUSSÃO, EXCESSO
DE EXAÇÃO E DESVIO

ConcussãoConcussãoConcussãoConcussãoConcussão

Art. 305. Exigir, para si ou para outrem,
direta ou indiretamente, ainda que fora
da função ou antes de assumi-la, mas
em razão dela, vantagem indevida:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

� Art. 316 do Código Penal.

Excesso de exaçãoExcesso de exaçãoExcesso de exaçãoExcesso de exaçãoExcesso de exação

Art. 306. Exigir imposto, taxa ou emo-
lumento que sabe indevido, ou, quan-
do devido, empregar na cobrança meio
vexatório ou gravoso, que a lei não au-
toriza:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

DesvioDesvioDesvioDesvioDesvio

Art. 307. Desviar, em proveito próprio
ou de outrem, o que recebeu inde-
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vidamente, em razão do cargo ou fun-
ção, para recolher aos cofres públicos:

Pena – reclusão, de dois a doze anos.

CAPÍTULO IV

DA CORRUPÇÃO

Corrupção passivaCorrupção passivaCorrupção passivaCorrupção passivaCorrupção passiva

Art. 308. Receber, para si ou para ou-
trem, direta ou indiretamente, ainda
que fora da função, ou antes de assu-
mi-la, mas em razão dela, vantagem
indevida, ou aceitar promessa de tal
vantagem:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

� Arts. 317 a 333 do Código Penal.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 1º A pena é aumentada de um terço,
se, em conseqüência da vantagem ou
promessa, o agente retarda ou deixa
de praticar qualquer ato de ofício ou o
pratica infringindo dever funcional.

Diminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de pena

§ 2º Se o agente pratica, deixa de pra-
ticar ou retarda o ato de ofício com in-
fração de dever funcional, cedendo a
pedido ou influência de outrem:

Pena – detenção, de três meses a um ano.

Corrupção ativaCorrupção ativaCorrupção ativaCorrupção ativaCorrupção ativa

Art. 309. Dar, oferecer ou prometer
dinheiro ou vantagem indevida para a
prática, omissão ou retardamento de
ato funcional:

Pena – reclusão, até oito anos.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

Parágrafo único. A pena é aumentada
de um terço, se, em razão da vanta-
gem, dádiva ou promessa, é retardado
ou omitido o ato, ou praticado com in-
fração de dever funcional.

Participação ilícitaParticipação ilícitaParticipação ilícitaParticipação ilícitaParticipação ilícita

Art. 310. Participar, de modo ostensi-
vo ou simulado, diretamente ou por in-
terposta pessoa, em contrato, forneci-
mento, ou concessão de qualquer servi-
ço concernente à administração mili-
tar, sobre que deva informar ou exer-
cer fiscalização em razão do ofício:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

Parágrafo único. Na mesma pena in-
corre quem adquire para si, direta ou
indiretamente, ou por ato simulado,
no todo ou em parte, bens ou efeitos
em cuja administração, depósito, guar-
da, fiscalização ou exame, deve inter-
vir em razão de seu emprego ou fun-
ção, ou entra em especulação de lucro
ou interesse, relativamente a esses
bens ou efeitos.

CAPÍTULO V

DA FALSIDADE

Falsificação de documentoFalsificação de documentoFalsificação de documentoFalsificação de documentoFalsificação de documento

Art. 311. Falsificar, no todo ou em
parte, documento público ou particu-
lar, ou alterar documento verdadeiro,
desde que o fato atente contra a admi-
nistração ou o serviço militar:

Pena – sendo documento público, re-
clusão, de dois a seis anos; sendo do-
cumento particular, reclusão, até cin-
co anos.

Agravação da penaAgravação da penaAgravação da penaAgravação da penaAgravação da pena

§ 1º A pena é agravada se o agente é
oficial ou exerce função em repartição
militar.

Documento por equiparaçãoDocumento por equiparaçãoDocumento por equiparaçãoDocumento por equiparaçãoDocumento por equiparação

§ 2º Equipara-se a documento, para
os efeitos penais, o disco fonográfico
ou a fita ou fio de aparelho eletro-
magnético a que se incorpore decla-
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ração destinada à prova de fato juridi-
camente relevante.

Falsidade ideológicaFalsidade ideológicaFalsidade ideológicaFalsidade ideológicaFalsidade ideológica

Art. 312. Omitir, em documento pú-
blico ou particular, declaração que dele
devia constar, ou nele inserir ou fazer
inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser escrita, com o fim de pre-
judicar direito, criar obrigação ou alte-
rar a verdade sobre fato juridicamente
relevante, desde que o fato atente con-
tra a administração ou o serviço militar:

Pena – reclusão, até cinco anos, se o
documento é público; reclusão, até
três anos, se o documento é particular.

Cheque sem fuCheque sem fuCheque sem fuCheque sem fuCheque sem fundosndosndosndosndos

Art. 313. Emitir cheque sem suficien-
te provisão de fundos em poder do sa-
cado, se a emissão é feita de militar em
favor de militar, ou se o fato atenta
contra a administração militar:

Pena – reclusão, até cinco anos.

Circunstância irrelevanteCircunstância irrelevanteCircunstância irrelevanteCircunstância irrelevanteCircunstância irrelevante

§ 1º Salvo o caso do artigo 245, é irre-
levante ter sido o cheque emitido para
servir como título ou garantia de dívida.

Atenuação de penaAtenuação de penaAtenuação de penaAtenuação de penaAtenuação de pena

§ 2º Ao crime previsto no artigo aplica-se
o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 240.

Certidão ou atestado ideologicamen-Certidão ou atestado ideologicamen-Certidão ou atestado ideologicamen-Certidão ou atestado ideologicamen-Certidão ou atestado ideologicamen-
te falsote falsote falsote falsote falso

Art. 314. Atestar ou certificar falsa-
mente, em razão de função, ou profis-
são, fato ou circunstância que habilite
alguém a obter cargo, posto ou fun-
ção, ou isenção de ônus ou de serviço,
ou qualquer outra vantagem, desde
que o fato atente contra a administra-
ção ou serviço militar:

Pena – detenção, até dois anos.

Agravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de pena

Parágrafo único. A pena é agravada se
o crime é praticado com o fim de lucro
ou em prejuízo de terceiro.

Uso de documento falsoUso de documento falsoUso de documento falsoUso de documento falsoUso de documento falso

Art. 315. Fazer uso de qualquer dos
documentos falsificados ou alterados
por outrem, a que se referem os arti-
gos anteriores:

Pena – a cominada à falsificação ou à
alteração.

Supressão de documentoSupressão de documentoSupressão de documentoSupressão de documentoSupressão de documento

Art. 316. Destruir, suprimir ou ocul-
tar, em benefício próprio ou de ou-
trem, ou em prejuízo alheio, documen-
to verdadeiro, de que não podia dis-
por, desde que o fato atente contra a
administração ou o serviço militar:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, se o
documento é público; reclusão, até cin-
co anos, se o documento é particular.

Uso de documento pessoal alheioUso de documento pessoal alheioUso de documento pessoal alheioUso de documento pessoal alheioUso de documento pessoal alheio

Art. 317. Usar, como próprio, docu-
mento de identidade alheia, ou de
qualquer licença ou privilégio em favor
de outrem, ou ceder a outrem docu-
mento próprio da mesma natureza,
para que dele se utilize, desde que o
fato atente contra a administração ou
o serviço militar:

Pena – detenção, até seis meses, se o
fato não constitui elemento de crime
mais grave.

Falsa identidadeFalsa identidadeFalsa identidadeFalsa identidadeFalsa identidade

Art. 318. Atribuir-se, ou a terceiro,
perante a administração militar, falsa
identidade, para obter vantagem em
proveito próprio ou alheio, ou para
causar dano a outrem:
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Pena – detenção, de três meses a um
ano, se o fato não constitui crime mais
grave.

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA
O DEVER FUNCIONAL

PrevaricaçãoPrevaricaçãoPrevaricaçãoPrevaricaçãoPrevaricação

Art. 319. Retardar ou deixar de prati-
car, indevidamente, ato de ofício, ou
praticá-lo contra expressa disposição
de lei, para satisfazer interesse ou sen-
timento pessoal:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Violação do dever funcional com oViolação do dever funcional com oViolação do dever funcional com oViolação do dever funcional com oViolação do dever funcional com o
fim de lucrofim de lucrofim de lucrofim de lucrofim de lucro

Art. 320. Violar, em qualquer negó-
cio de que tenha sido incumbido
pela administração militar, seu dever
funcional para obter especulativa-
mente vantagem pessoal, para si ou
para outrem:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Extravio, sonegação ou inutilizaçãoExtravio, sonegação ou inutilizaçãoExtravio, sonegação ou inutilizaçãoExtravio, sonegação ou inutilizaçãoExtravio, sonegação ou inutilização
de livro ou documentode livro ou documentode livro ou documentode livro ou documentode livro ou documento

Art. 321. Extraviar livro oficial, ou qual-
quer documento, de que tem a guarda
em razão do cargo, sonegá-lo ou inuti-
lizá-lo, total ou parcialmente:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

Condescendência criminosaCondescendência criminosaCondescendência criminosaCondescendência criminosaCondescendência criminosa

Art. 322. Deixar de responsabilizar
subordinado que comete infração no
exercício do cargo, ou, quando lhe fal-
te competência, não levar o fato ao co-
nhecimento da autoridade competente:

Pena – se o fato foi praticado por indul-
gência, detenção até seis meses; se por
negligência, detenção até três meses.

Não inclusão de nome em listaNão inclusão de nome em listaNão inclusão de nome em listaNão inclusão de nome em listaNão inclusão de nome em lista

Art. 323. Deixar, no exercício de fun-
ção, de incluir, por negligência, qualquer
nome em relação ou lista para o efeito
de alistamento ou de convocação militar:

Pena – detenção, até seis meses.

Inobservância de lei, regulamento ouInobservância de lei, regulamento ouInobservância de lei, regulamento ouInobservância de lei, regulamento ouInobservância de lei, regulamento ou
instruçãoinstruçãoinstruçãoinstruçãoinstrução

Art. 324. Deixar, no exercício da fun-
ção, de observar lei, regulamento ou ins-
trução, dando causa direta à prática de
ato prejudicial à administração militar:

Pena – se o fato foi praticado por to-
lerância, detenção até seis meses; se
por negligência, suspensão do exercí-
cio do posto, graduação, cargo ou fun-
ção, de três meses a um ano.

Violação ou divulgação indevida deViolação ou divulgação indevida deViolação ou divulgação indevida deViolação ou divulgação indevida deViolação ou divulgação indevida de
correspondência ou comunicaçãocorrespondência ou comunicaçãocorrespondência ou comunicaçãocorrespondência ou comunicaçãocorrespondência ou comunicação

Art. 325. Devassar indevidamente o
conteúdo de correspondência dirigi-
da à administração militar, ou por esta
expedida:

Pena – detenção, de dois a seis meses, se
o fato não constitui crime mais grave.

Parágrafo único. Na mesma pena in-
corre quem, ainda que não seja funcio-
nário, mas desde que o fato atente con-
tra a administração militar:

I – indevidamente se aposse de corres-
pondência, embora não fechada, e no
todo ou em parte a sonega ou destrói;
II – indevidamente divulga, transmite a
outrem, ou abusivamente utiliza co-
municação de interesse militar;
III – impede a comunicação referida no
número anterior.
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� Art. 227 deste Código.

Violação de sigilo funcionalViolação de sigilo funcionalViolação de sigilo funcionalViolação de sigilo funcionalViolação de sigilo funcional

Art. 326. Revelar fato de que tem ciên-
cia em razão do cargo ou função e que
deva permanecer em segredo, ou facili-
tar-lhe a revelação, em prejuízo da ad-
ministração militar:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, se o fato não constitui crime mais
grave.

� Art. 230 deste Código.

Violação de sigilo de proposta deViolação de sigilo de proposta deViolação de sigilo de proposta deViolação de sigilo de proposta deViolação de sigilo de proposta de
concorrênciaconcorrênciaconcorrênciaconcorrênciaconcorrência

Art. 327. Devassar o sigilo de propos-
ta de concorrência de interesse da ad-
ministração militar ou proporcionar a
terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

Obstáculo à hasta pública, concorrên-Obstáculo à hasta pública, concorrên-Obstáculo à hasta pública, concorrên-Obstáculo à hasta pública, concorrên-Obstáculo à hasta pública, concorrên-
cia ou tomada cia ou tomada cia ou tomada cia ou tomada cia ou tomada de preçosde preçosde preçosde preçosde preços

Art. 328. Impedir, perturbar ou frau-
dar a realização de hasta pública, con-
corrência ou tomada de preços, de in-
teresse da administração militar:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Exercício funcional ilegalExercício funcional ilegalExercício funcional ilegalExercício funcional ilegalExercício funcional ilegal

Art. 329. Entrar no exercício de pos-
to ou função militar, ou de cargo ou
função em repartição militar, antes de
satisfeitas as exigências legais, ou con-
tinuar o exercício, sem autorização,
depois de saber que foi exonerado, ou
afastado, legal e definitivamente, qual-
quer que seja o ato determinante do
afastamento:

Pena – detenção, até quatro meses, se
o fato não constitui crime mais grave.

AbandonoAbandonoAbandonoAbandonoAbandono de cargo de cargo de cargo de cargo de cargo

Art. 330. Abandonar cargo público,
em repartição ou estabelecimento mi-
litar:

Pena – detenção, até dois meses.

Formas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadasFormas qualificadas

§ 1º Se do fato resulta prejuízo à admi-
nistração militar:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compre-
endido na faixa de fronteira:

Pena – detenção, de um a três anos.

Aplicação ileAplicação ileAplicação ileAplicação ileAplicação ilegal de verba ou dinheirogal de verba ou dinheirogal de verba ou dinheirogal de verba ou dinheirogal de verba ou dinheiro

Art. 331. Dar às verbas ou ao dinhei-
ro público aplicação diversa da estabe-
lecida em lei:

Pena – detenção, até seis meses.

Abuso de confiança ou boa-féAbuso de confiança ou boa-féAbuso de confiança ou boa-féAbuso de confiança ou boa-féAbuso de confiança ou boa-fé

Art. 332. Abusar da confiança ou
boa-fé de militar, assemelhado ou fun-
cionário, em serviço ou em razão des-
te, apresentando-lhe ou remetendo-
lhe, para aprovação, recebimento, anuên-
cia ou aposição de visto, relação, nota,
empenho de despesa, ordem ou folha
de pagamento, comunicação, ofício
ou qualquer outro documento que
sabe, ou deve saber, serem inexatos
ou irregulares, desde que o fato aten-
te contra a administração ou o serviço
militar:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, se o fato não constitui crime mais
grave.

Forma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificada

§ 1º A pena é agravada, se do fato de-
corre prejuízo material ou processo

Código Penal Militar – Arts. 326 a 332



434

penal militar para a pessoa de cuja con-
fiança ou boa-fé se abusou.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 2º Se a apresentação ou remessa de-
corre de culpa:

Pena – detenção, até seis meses.

Violência arbitráriaViolência arbitráriaViolência arbitráriaViolência arbitráriaViolência arbitrária

Art. 333. Praticar violência, em repar-
tição ou estabelecimento militar, no
exercício de função ou a pretexto de
exercê-la:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos, além da correspondente à vio-
lência.

Patrocínio indébitoPatrocínio indébitoPatrocínio indébitoPatrocínio indébitoPatrocínio indébito

Art. 334. Patrocinar, direta ou indireta-
mente, interesse privado perante a ad-
ministração militar, valendo-se da quali-
dade de funcionário ou de militar:

Pena – detenção, até três meses.

Parágrafo único. Se o interesse é ile-
gítimo:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

CAPÍTULO VII

DOS CRIMES PRATICADOS
POR PARTICULAR CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO MILITAR

Usurpação de funçãoUsurpação de funçãoUsurpação de funçãoUsurpação de funçãoUsurpação de função

Art. 335. Usurpar o exercício de fun-
ção em repartição ou estabelecimento
militar:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos.

� Arts. 328 e seguintes do Código
Penal.

Tráfico de iTráfico de iTráfico de iTráfico de iTráfico de influêncianfluêncianfluêncianfluêncianfluência

Art. 336. Obter, para si ou para ou-
trem, vantagem ou promessa de vanta-
gem, a pretexto de influir em militar ou
assemelhado ou funcionário de repar-
tição militar, no exercício de função:

Pena – reclusão, até cinco anos.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

Parágrafo único. A pena é agravada, se
o agente alega ou insinua que a vanta-
gem é também destinada ao militar ou
assemelhado, ou ao funcionário.

Subtração ou inutilização de livro,Subtração ou inutilização de livro,Subtração ou inutilização de livro,Subtração ou inutilização de livro,Subtração ou inutilização de livro,
processo ou documentoprocesso ou documentoprocesso ou documentoprocesso ou documentoprocesso ou documento

Art. 337. Subtrair ou inutilizar, total
ou parcialmente, livro oficial, processo
ou qualquer documento, desde que o
fato atente contra a administração ou
o serviço militar:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

Inutilização de edital ou de sinalInutilização de edital ou de sinalInutilização de edital ou de sinalInutilização de edital ou de sinalInutilização de edital ou de sinal
oficialoficialoficialoficialoficial

Art. 338. Rasgar, ou de qualquer for-
ma inutilizar ou conspurcar edital afi-
xado por ordem da autoridade militar;
violar ou inutilizar selo ou sinal em-
pregado, por determinação legal ou
ordem de autoridade militar, para identi-
ficar ou cerrar qualquer objeto:

Pena – detenção, até um ano.

Impedimento, perturbação ou fraudeImpedimento, perturbação ou fraudeImpedimento, perturbação ou fraudeImpedimento, perturbação ou fraudeImpedimento, perturbação ou fraude
de concorrênciade concorrênciade concorrênciade concorrênciade concorrência

Art. 339. Impedir, perturbar ou frau-
dar em prejuízo da Fazenda Nacional,
concorrência, hasta pública ou tomada
de preços ou outro qualquer processo
administrativo para aquisição ou ven-
da de coisas ou mercadorias de uso
das Forças Armadas, seja elevando ar-
bitrariamente os preços, auferindo lu-
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cro excedente a um quinto do valor da
transação, seja alterando substância,
qualidade ou quantidade da coisa ou
mercadoria fornecida, seja impedindo
a livre concorrência de outros fornece-
dores, ou por qualquer modo, tornan-
do mais onerosa a transação:

Pena – detenção, de um a três anos.

§ 1º Na mesma pena incorre o inter-
mediário na transação.

§ 2º É aumentada a pena de um terço,
se o crime ocorre em período de grave
crise econômica.

TÍTULO VIII – DOS CRIMES
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO

DA JUSTIÇA MILITAR

Recusa de função na Justiça MilitarRecusa de função na Justiça MilitarRecusa de função na Justiça MilitarRecusa de função na Justiça MilitarRecusa de função na Justiça Militar

Art. 340. Recusar o militar ou asse-
melhado exercer, sem motivo legal,
função que lhe seja atribuída na admi-
nistração da Justiça Militar:

Pena – suspensão do exercício do pos-
to ou cargo, de dois a seis meses.

DesacatoDesacatoDesacatoDesacatoDesacato

Art. 341. Desacatar autoridade judi-
ciária militar no exercício da função ou
em razão dela:

Pena – reclusão, até quatro anos.

CoaçãoCoaçãoCoaçãoCoaçãoCoação

Art. 342. Usar de violência ou grave
ameaça, com o fim de favorecer inte-
resse próprio ou alheio, contra autori-
dade, parte, ou qualquer outra pessoa
que funciona, ou é chamada a intervir
em inquérito policial, processo admi-
nistrativo ou judicial militar:

Pena – reclusão, até quatro anos, além
da pena correspondente à violência.

� Arts. 338 e seguintes do Código
Penal.

Denunciação caluniosaDenunciação caluniosaDenunciação caluniosaDenunciação caluniosaDenunciação caluniosa

Art. 343. Dar causa à instauração de
inquérito policial ou processo judicial
militar contra alguém, imputando-lhe
crime sujeito à jurisdição militar, de
que o sabe inocente:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Agravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de penaAgravação de pena

Parágrafo único. A pena é agravada, se
o agente se serve do anonimato ou de
nome suposto.

Comunicação falsa de crimeComunicação falsa de crimeComunicação falsa de crimeComunicação falsa de crimeComunicação falsa de crime

Art. 344. Provocar a ação da autori-
dade, comunicando-lhe a ocorrência
de crime sujeito à jurisdição militar,
que sabe não se ter verificado:

Pena – detenção, até seis meses.

Auto-acusação falsaAuto-acusação falsaAuto-acusação falsaAuto-acusação falsaAuto-acusação falsa

Art. 345. Acusar-se, perante a auto-
ridade, de crime sujeito à jurisdição
militar, inexistente ou praticado por
outrem:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

Falso testemunho ou falsa períciaFalso testemunho ou falsa períciaFalso testemunho ou falsa períciaFalso testemunho ou falsa períciaFalso testemunho ou falsa perícia

Art. 346. Fazer afirmação falsa, ou
negar ou calar a verdade, como teste-
munha, perito, tradutor ou intérprete,
em inquérito policial, processo admi-
nistrativo ou judicial militar:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

� Arts. 352 e 364 do Código de Pro-
cesso Penal Militar.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se
o crime é praticado mediante suborno.
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RetratRetratRetratRetratRetrataçãoaçãoaçãoaçãoação

§ 2º O fato deixa de ser punível, se,
antes da sentença o agente se retrata
ou declara a verdade.

Corrupção ativa de testemunha,Corrupção ativa de testemunha,Corrupção ativa de testemunha,Corrupção ativa de testemunha,Corrupção ativa de testemunha,
perito ou intérpreteperito ou intérpreteperito ou intérpreteperito ou intérpreteperito ou intérprete

Art. 347. Dar, oferecer ou prometer
dinheiro ou qualquer outra vantagem
a testemunha, perito, tradutor ou in-
térprete, para fazer afirmação falsa, ne-
gar ou calar a verdade em depoimento,
perícia, tradução ou interpretação, em
inquérito policial, processo adminis-
trativo ou judicial, militar, ainda que a
oferta não seja aceita:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Publicidade opressivaPublicidade opressivaPublicidade opressivaPublicidade opressivaPublicidade opressiva

Art. 348. Fazer pela imprensa, rádio
ou televisão, antes da intercorrência
de decisão definitiva em processo pe-
nal militar, comentário tendente a
exercer pressão sobre declaração de
testemunha ou laudo de perito:

Pena – detenção, até seis meses.

Desobediência a decisão judicialDesobediência a decisão judicialDesobediência a decisão judicialDesobediência a decisão judicialDesobediência a decisão judicial

Art. 349. Deixar, sem justa causa, de
cumprir decisão da Justiça Militar, ou
retardar ou fraudar o seu cumprimento:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

§ 1º No caso de transgressão dos arti-
gos 116, 117 e 118, a pena será cumpri-
da sem prejuízo da execução da medi-
da de segurança.

§ 2º Nos casos do artigo 118 e seus §§
1º e 2º, a pena pela desobediência é
aplicada ao representante, ou repre-
sentantes legais, do estabelecimento,
sociedade ou associação.

Favorecimento Favorecimento Favorecimento Favorecimento Favorecimento pessoalpessoalpessoalpessoalpessoal

Art. 350. Auxiliar a subtrair-se à
ação da autoridade autor de crime mi-
litar, a que é cominada pena de morte
ou reclusão:

Pena – detenção, até seis meses.

Diminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de penaDiminuição de pena

§ 1º Se ao crime é cominada pena de
detenção ou impedimento, suspensão
ou reforma:

Pena – detenção, até três meses.

Isenção de penaIsenção de penaIsenção de penaIsenção de penaIsenção de pena

§ 2º Se quem presta o auxílio é ascen-
dente, descendente, cônjuge ou irmão
do criminoso, fica isento da pena.

Favorecimento realFavorecimento realFavorecimento realFavorecimento realFavorecimento real

Art. 351. Prestar a criminoso, fora
dos casos de co-autoria ou de recepta-
ção, auxílio destinado a tornar seguro
o proveito do crime:

Pena – detenção, de três meses a um
ano.

Inutilização, sonegação ouInutilização, sonegação ouInutilização, sonegação ouInutilização, sonegação ouInutilização, sonegação ou
descaminho de material probantedescaminho de material probantedescaminho de material probantedescaminho de material probantedescaminho de material probante

Art. 352. Inutilizar, total ou parcial-
mente, sonegar ou dar descaminho a
autos, documento ou objeto de valor
probante, que tem sob guarda ou rece-
be para exame:

Pena – detenção, de seis meses a três
anos, se o fato não constitui crime
mais grave.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se a inutilização ou o
descaminho resulta de ação ou omis-
são culposa:

Pena – detenção, até seis meses.
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Exploração de prestígioExploração de prestígioExploração de prestígioExploração de prestígioExploração de prestígio

Art. 353. Solicitar ou receber dinhei-
ro ou qualquer outra utilidade, a pre-
texto de influir em juiz, órgão do Mi-
nistério Público, funcionário de justi-
ça, perito, tradutor, intérprete ou teste-
munha, na Justiça Militar:

Pena – reclusão, até cinco anos.

Aumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de penaAumento de pena

Parágrafo único. A pena é aumentada
de um terço, se o agente alega ou in-
sinua que o dinheiro ou utilidade tam-
bém se destina a qualquer das pesso-
as referidas no artigo.

Desobediência a decisão sobre perdaDesobediência a decisão sobre perdaDesobediência a decisão sobre perdaDesobediência a decisão sobre perdaDesobediência a decisão sobre perda
ou suspensão de atividade ou direitoou suspensão de atividade ou direitoou suspensão de atividade ou direitoou suspensão de atividade ou direitoou suspensão de atividade ou direito

Art. 354. Exercer função, atividade,
direito, autoridade ou múnus, de que
foi suspenso ou privado por decisão
da Justiça Militar:

Pena – detenção, de três meses a dois
anos.

LIVRO II – DOS CRIMES MILITARES EM

TEMPO DE GUERRA

TÍTULO I – DO
FAVORECIMENTO AO INIMIGO

CAPÍTULO I

DA TRAIÇÃO

TraiçãoTraiçãoTraiçãoTraiçãoTraição

Art. 355. Tomar o nacional armas
contra o Brasil ou Estado aliado, ou
prestar serviço nas Forças Armadas de
nação em guerra contra o Brasil:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Favor ao inimigoFavor ao inimigoFavor ao inimigoFavor ao inimigoFavor ao inimigo

Art. 356. Favorecer ou tentar o nacio-
nal favorecer o inimigo, prejudicar ou
tentar prejudicar o bom êxito das ope-
rações militares, comprometer ou ten-
tar comprometer a eficiência militar:

I – empreendendo ou deixando de
empreender ação militar;
II – entregando ao inimigo ou expon-
do a perigo dessa conseqüência na-
vio, aeronave, força ou posição, enge-
nho de guerra motomecanizado, pro-
visões ou qualquer outro elemento de
ação militar;
III – perdendo, destruindo, inutilizan-
do, deteriorando ou expondo a perigo
de perda, destruição, inutilização ou
deterioração, navio, aeronave, enge-
nho de guerra motomecanizado, pro-
visões ou qualquer outro elemento de
ação militar;
IV – sacrificando ou expondo a perigo
de sacrifício força militar;
V – abandonando posição ou deixan-
do de cumprir missão ou ordem:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Tentativa contra a soberania do BrasilTentativa contra a soberania do BrasilTentativa contra a soberania do BrasilTentativa contra a soberania do BrasilTentativa contra a soberania do Brasil

Art. 357. Praticar o nacional o crime
definido no artigo 142:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Coação a comandanteCoação a comandanteCoação a comandanteCoação a comandanteCoação a comandante

Art. 358. Entrar o nacional em con-
luio, usar de violência ou ameaça, pro-
vocar tumulto ou desordem com o fim
de obrigar o comandante a não em-
preender ou a cessar ação militar, a re-
cuar ou render-se:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.
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Informação ou auxílio ao inimigoInformação ou auxílio ao inimigoInformação ou auxílio ao inimigoInformação ou auxílio ao inimigoInformação ou auxílio ao inimigo

Art. 359. Prestar o nacional ao inimi-
go informação ou auxílio que lhe pos-
sa facilitar a ação militar:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Aliciação de militarAliciação de militarAliciação de militarAliciação de militarAliciação de militar

Art. 360. Aliciar o nacional algum mi-
litar a passar-se para o inimigo ou pres-
tar-lhe auxílio para esse fim:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Ato prejudicial à eficiência da tropaAto prejudicial à eficiência da tropaAto prejudicial à eficiência da tropaAto prejudicial à eficiência da tropaAto prejudicial à eficiência da tropa

Art. 361. Provocar o nacional, em
presença do inimigo, a debandada de
tropa, ou guarnição, impedir a reunião
de uma ou outra ou causar alarme,
com o fim de nelas produzir confusão,
desalento ou desordem:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO II

DA TRAIÇÃO IMPRÓPRIA

Traição imprópriaTraição imprópriaTraição imprópriaTraição imprópriaTraição imprópria

Art. 362. Praticar o estrangeiro os cri-
mes previstos nos artigos 356, nos I,
primeira parte, II, III e IV, 357 a 361:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de dez anos, grau mínimo.

CAPÍTULO III

DA COBARDIA

CobardiaCobardiaCobardiaCobardiaCobardia

Art. 363. Subtrair-se ou tentar subtra-
ir-se o militar, por temor, em presença
do inimigo, ao cumprimento do dever
militar:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Cobardia qualificadaCobardia qualificadaCobardia qualificadaCobardia qualificadaCobardia qualificada

Art. 364. Provocar o militar, por te-
mor, em presença do inimigo, a de-
bandada de tropa ou guarnição; impe-
dir a reunião de uma ou outra, ou cau-
sar alarme com o fim de nelas produzir
confusão, desalento ou desordem:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Fuga em presença do inimigoFuga em presença do inimigoFuga em presença do inimigoFuga em presença do inimigoFuga em presença do inimigo

Art. 365. Fugir o militar, ou incitar à
fuga, em presença do inimigo:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO IV

DA ESPIONAGEM

EspionagemEspionagemEspionagemEspionagemEspionagem

Art. 366. Praticar qualquer dos cri-
mes previstos nos artigos 143 e seu §
1º, 144 e seus §§ 1º e 2º, e 146, em fa-
vor do inimigo ou comprometendo a
preparação, a eficiência ou as opera-
ções militares:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Caso de concursoCaso de concursoCaso de concursoCaso de concursoCaso de concurso

Parágrafo único. No caso de concurso
por culpa, para execução do crime pre-
visto no artigo 143, § 2º, ou de revela-
ção culposa (artigo 144, § 3º):

Pena – reclusão, de três a seis anos.

Penetração de estrangeiroPenetração de estrangeiroPenetração de estrangeiroPenetração de estrangeiroPenetração de estrangeiro

Art. 367. Entrar o estrangeiro em Ter-
ritório Nacional, ou insinuar-se em
força ou unidade em operações de
guerra, ainda que fora do Território
Nacional, a fim de colher documento,
notícia ou informação de caráter mili-
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tar, em benefício do inimigo, ou em
prejuízo daquelas operações:

Pena – reclusão, de dez a vinte anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

CAPÍTULO V

DO MOTIM E DA REVOLTA

Motim, revolta ou conspiraçãoMotim, revolta ou conspiraçãoMotim, revolta ou conspiraçãoMotim, revolta ou conspiraçãoMotim, revolta ou conspiração

Art. 368. Praticar qualquer dos cri-
mes definidos nos artigos 149 e seu
parágrafo único, e 152:

Pena – aos cabeças, morte, grau máxi-
mo; reclusão, de quinze anos, grau mí-
nimo. Aos co-autores, reclusão, de dez
a trinta anos.

Forma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificadaForma qualificada

Parágrafo único. Se o fato é praticado
em presença do inimigo:

Pena – aos cabeças, morte, grau máxi-
mo; reclusão, de vinte anos, grau mí-
nimo. Aos co-autores, morte, grau
máximo; reclusão, de quinze anos,
grau mínimo.

Omissão de lealdade militarOmissão de lealdade militarOmissão de lealdade militarOmissão de lealdade militarOmissão de lealdade militar

Art. 369. Praticar o crime previsto no
artigo 151:

Pena – reclusão, de quatro a doze anos.

CAPÍTULO VI

DO INCITAMENTO

IncitamentoIncitamentoIncitamentoIncitamentoIncitamento

Art. 370. Incitar militar à desobedi-
ência, à indisciplina ou à prática de
crime militar:

Pena – reclusão, de três a dez anos.

Parágrafo único. Na mesma pena incor-
re quem introduz, afixa ou distribui,
em lugar sujeito à administração mili-

tar, impressos, manuscritos ou material
mimeografado, fotocopiado ou grava-
do, em que se contenha incitamento à
prática dos atos previstos no artigo.

Incitamento em presença do inimigoIncitamento em presença do inimigoIncitamento em presença do inimigoIncitamento em presença do inimigoIncitamento em presença do inimigo

Art. 371. Praticar qualquer dos cri-
mes previstos no artigo 370 e seu pa-
rágrafo, em presença do inimigo:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de dez anos, grau mínimo.

CAPÍTULO VII

DA INOBSERVÂNCIA
DO DEVER MILITAR

Rendição ou capitulaçãoRendição ou capitulaçãoRendição ou capitulaçãoRendição ou capitulaçãoRendição ou capitulação

Art. 372. Render-se o comandante,
sem ter esgotado os recursos extremos
de ação militar; ou, em caso de capitu-
lação, não se conduzir de acordo com
o dever militar:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Omissão de vigilânciaOmissão de vigilânciaOmissão de vigilânciaOmissão de vigilânciaOmissão de vigilância

Art. 373. Deixar-se o comandante
surpreender pelo inimigo:

Pena – detenção, de um a três anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

Resultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais grave

Parágrafo único. Se o fato comprome-
te as operações militares:

Pena – reclusão, de cinco a vinte anos, se
o fato não constitui crime mais grave.

Descumprimento do dever militarDescumprimento do dever militarDescumprimento do dever militarDescumprimento do dever militarDescumprimento do dever militar

Art. 374. Deixar, em presença do ini-
migo, de conduzir-se de acordo com o
dever militar:

Pena – reclusão, até cinco anos, se o
fato não constitui crime mais grave.
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Falta de cumpriFalta de cumpriFalta de cumpriFalta de cumpriFalta de cumprimento de ordemmento de ordemmento de ordemmento de ordemmento de ordem

Art. 375. Dar causa, por falta de cum-
primento de ordem, à ação militar do
inimigo:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Resultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais grave

Parágrafo único. Se o fato expõe a pe-
rigo força, posição ou outros elemen-
tos de ação militar:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Entrega ou abandono culposoEntrega ou abandono culposoEntrega ou abandono culposoEntrega ou abandono culposoEntrega ou abandono culposo

Art. 376. Dar causa, por culpa, ao
abandono ou à entrega ao inimigo de
posição, navio, aeronave, engenho de
guerra, provisões, ou qualquer outro
elemento de ação militar:

Pena – reclusão, de dez a trinta anos.

Captura ou sacrifício culposoCaptura ou sacrifício culposoCaptura ou sacrifício culposoCaptura ou sacrifício culposoCaptura ou sacrifício culposo

Art. 377. Dar causa, por culpa, ao sa-
crifício ou captura de força sob o seu
comando:

Pena – reclusão, de dez a trinta anos.

Separação reprovávelSeparação reprovávelSeparação reprovávelSeparação reprovávelSeparação reprovável

Art. 378. Separar o comandante, em
caso de capitulação, a sorte própria da
dos oficiais e praças:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Abandono de comboioAbandono de comboioAbandono de comboioAbandono de comboioAbandono de comboio

Art. 379. Abandonar comboio, cuja
escolta lhe tenha sido confiada:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Resultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais grave

§ 1º Se do fato resulta avaria grave, ou
perda total ou parcial do comboio:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

§ 2º Separar-se, por culpa, do com-
boio ou da escolta:

Pena – reclusão, até quatro anos, se o
fato não constitui crime mais grave.

Caso assimiladoCaso assimiladoCaso assimiladoCaso assimiladoCaso assimilado

§ 3º Nas mesmas penas incorre
quem, de igual forma, abandona ma-
terial de guerra, cuja guarda lhe tenha
sido confiada.

Separação culposa de comandoSeparação culposa de comandoSeparação culposa de comandoSeparação culposa de comandoSeparação culposa de comando

Art. 380. Permanecer o oficial, por
culpa, separado do comando superior:

Pena – reclusão, até quatro anos, se o
fato não constitui crime mais grave.

Tolerância culposaTolerância culposaTolerância culposaTolerância culposaTolerância culposa

Art. 381. Deixar, por culpa, evadir-se
prisioneiro:

Pena – reclusão, até quatro anos.

Entendimento com o inimigoEntendimento com o inimigoEntendimento com o inimigoEntendimento com o inimigoEntendimento com o inimigo

Art. 382. Entrar o militar, sem auto-
rização, em entendimento com outro
militar ou emissário de país inimigo,
ou servir, para esse fim, de interme-
diário:

Pena – reclusão, até três anos, se o fato
não constitui crime mais grave.

CAPÍTULO VIII

DO DANO

Dano especialDano especialDano especialDano especialDano especial

Art. 383. Praticar ou tentar praticar
qualquer dos crimes definidos nos ar-
tigos 262, 263, §§ 1º e 2º, e 264, em be-
nefício do inimigo, ou comprometen-
do ou podendo comprometer a prepa-
ração, a eficiência ou as operações mi-
litares:
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Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de quatro a dez anos.

Dano em bens dDano em bens dDano em bens dDano em bens dDano em bens de interesse militare interesse militare interesse militare interesse militare interesse militar

Art. 384. Danificar serviço de abas-
tecimento de água, luz ou força, estra-
da, meio de transporte, instalação te-
legráfica ou outro meio de comunica-
ção, depósito de combustível, infla-
máveis, matérias-primas necessárias à
produção, depósito de víveres ou for-
ragem, mina, fábrica, usina ou qual-
quer estabelecimento de produção de
artigo necessário à defesa nacional ou
ao bem-estar da população e, bem as-
sim, rebanho, lavoura ou plantação,
se o fato compromete ou pode com-
prometer a preparação, a eficiência ou
as operações militares, ou de qual-
quer forma atenta contra a segurança
externa do País:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Envenenamento, corrupção ouEnvenenamento, corrupção ouEnvenenamento, corrupção ouEnvenenamento, corrupção ouEnvenenamento, corrupção ou
epidemiaepidemiaepidemiaepidemiaepidemia

Art. 385. Envenenar ou corromper
água potável, víveres ou forragens, ou
causar epidemia mediante a propagação
de germes patogênicos, se o fato com-
promete ou pode comprometer a prepa-
ração, a eficiência ou as operações mili-
tares, ou de qualquer forma atenta con-
tra a segurança externa do País:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Modalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposaModalidade culposa

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção, de dois a oito anos.

CAPÍTULO IX

DOS CRIMES CONTRA
A INCOLUMIDADE PÚBLICA

Crimes de perigo comumCrimes de perigo comumCrimes de perigo comumCrimes de perigo comumCrimes de perigo comum

Art. 386. Praticar crime de perigo co-
mum definido nos artigos 268 a 276 e
278, na modalidade dolosa:

I – se o fato compromete ou pode com-
prometer a preparação, a eficiência ou
as operações militares;
II – se o fato é praticado em zona de
efetivas operações militares e dele re-
sulta morte:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO X

DA INSUBORDINAÇÃO
E DA VIOLÊNCIA

Recusa de obediência ou oposiçãoRecusa de obediência ou oposiçãoRecusa de obediência ou oposiçãoRecusa de obediência ou oposiçãoRecusa de obediência ou oposição

Art. 387. Praticar, em presença do
inimigo, qualquer dos crimes defini-
dos nos artigos 163 e 164:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de dez anos, grau mínimo.

Coação contra oficial-general ouCoação contra oficial-general ouCoação contra oficial-general ouCoação contra oficial-general ouCoação contra oficial-general ou
comandantecomandantecomandantecomandantecomandante

Art. 388. Exercer coação contra ofici-
al-general ou comandante da unidade,
mesmo que não seja superior, com o
fim de impedir-lhe o cumprimento do
dever militar:

Pena – reclusão, de cinco a quinze
anos, se o fato não constitui crime mais
grave.

Violência contra superior ou militarViolência contra superior ou militarViolência contra superior ou militarViolência contra superior ou militarViolência contra superior ou militar
de serviçode serviçode serviçode serviçode serviço

Art. 389. Praticar qualquer dos cri-
mes definidos nos artigos 157 e 158, a
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que esteja cominada, no máximo, re-
clusão, de trinta anos:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Parágrafo único. Se ao crime não é co-
minada, no máximo, reclusão de trinta
anos, mas é praticado com arma e em
presença do inimigo:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de quinze anos, grau mínimo.

CAPÍTULO XI

DO ABANDONO DE POSTO

Abandono de postoAbandono de postoAbandono de postoAbandono de postoAbandono de posto

Art. 390. Praticar, em presença do
inimigo, crime de abandono de posto,
definido no artigo 195:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO XII

DA DESERÇÃO E DA FALTA
DE APRESENTAÇÃO

DeserçãoDeserçãoDeserçãoDeserçãoDeserção

Art. 391. Praticar crime de deserção
definido no Capítulo II, do Título III, do
Livro I, da Parte Especial:

� Súmula nº 3 do STM.

Pena – a cominada ao mesmo crime,
com aumento da metade, se o fato não
constitui crime mais grave.

Parágrafo único. Os prazos para a con-
sumação do crime são reduzidos de
metade.

� Art. 693 do Código de Processo
Penal Militar.

Deserção em presença do inimigoDeserção em presença do inimigoDeserção em presença do inimigoDeserção em presença do inimigoDeserção em presença do inimigo

Art. 392. Desertar em presença do
inimigo:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Falta de apresentaçãoFalta de apresentaçãoFalta de apresentaçãoFalta de apresentaçãoFalta de apresentação

Art. 393. Deixar o convocado, no caso
de mobilização total ou parcial, de
apresentar-se, dentro do prazo marca-
do, no centro de mobilização ou ponto
de concentração:

Pena – detenção, de um a seis anos.

Parágrafo único. Se o agente é oficial
da reserva, aplica-se a pena com au-
mento de um terço.

CAPÍTULO XIII

DA LIBERTAÇÃO, DA EVASÃO
E DO AMOTINAMENTO

DE PRISIONEIROS

Libertação de prisioneiroLibertação de prisioneiroLibertação de prisioneiroLibertação de prisioneiroLibertação de prisioneiro

Art. 394. Promover ou facilitar a li-
bertação de prisioneiro de guerra sob
guarda ou custódia de força nacional
ou aliada:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de quinze anos, grau mínimo.

Evasão de prisioneiroEvasão de prisioneiroEvasão de prisioneiroEvasão de prisioneiroEvasão de prisioneiro

Art. 395. Evadir-se prisioneiro de
guerra e voltar a tomar armas contra o
Brasil ou Estado aliado:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Parágrafo único. Na aplicação deste ar-
tigo, serão considerados os tratados e
as convenções internacionais, aceitos
pelo Brasil relativamente ao tratamen-
to dos prisioneiros de guerra.

Amotinamento de prisioneirosAmotinamento de prisioneirosAmotinamento de prisioneirosAmotinamento de prisioneirosAmotinamento de prisioneiros

Art. 396. Amotinarem-se prisioneiros
em presença do inimigo:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Código Penal Militar – Arts. 390 a 396
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CAPÍTULO XIV

DO FAVORECIMENTO
CULPOSO AO

INIMIGO

Favorecimento culposoFavorecimento culposoFavorecimento culposoFavorecimento culposoFavorecimento culposo

Art. 397. Contribuir culposamente
para que alguém pratique crime que
favoreça o inimigo:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos,
se o fato não constitui crime mais grave.

TÍTULO II – DA HOSTILIDADE
E DA ORDEM ARBITRÁRIA

Prolongamento de hostilidadesProlongamento de hostilidadesProlongamento de hostilidadesProlongamento de hostilidadesProlongamento de hostilidades

Art. 398. Prolongar o comandante as
hostilidades, depois de oficialmente
saber celebrada a paz ou ajustado o
armistício.

Pena – reclusão, de dois a dez anos.

� Art. 84, XX, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Ordem arbitráriaOrdem arbitráriaOrdem arbitráriaOrdem arbitráriaOrdem arbitrária

Art. 399. Ordenar o comandante con-
tribuição de guerra, sem autorização,
ou excedendo os limites desta:

Pena – reclusão, até três anos.

TÍTULO III – DOS CRIMES
CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I

DO HOMICÍDIO

Homicídio simplesHomicídio simplesHomicídio simplesHomicídio simplesHomicídio simples

Art. 400. Praticar homicídio, em pre-
sença do inimigo:

I – no caso do artigo 205:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos;

II – no caso do § 1º do artigo 205, o
juiz pode reduzir a pena de um sexto a
um terço;

Homicídio qualificadoHomicídio qualificadoHomicídio qualificadoHomicídio qualificadoHomicídio qualificado

III – no caso do § 2º do artigo 205:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

CAPÍTULO II

DO GENOCÍDIO

GenocídioGenocídioGenocídioGenocídioGenocídio

Art. 401. Praticar, em zona militar-
mente ocupada, o crime previsto no
artigo 208:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Casos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimiladosCasos assimilados

Art. 402. Praticar, com o mesmo fim
e na zona referida no artigo anterior,
qualquer dos atos previstos nos nos I,
II, III, IV ou V, do parágrafo único, do
artigo 208.

Pena – reclusão, de seis a vinte e qua-
tro anos.

CAPÍTULO III

DA LESÃO CORPORAL

Lesão leveLesão leveLesão leveLesão leveLesão leve

Art. 403. Praticar, em presença do ini-
migo, o crime definido no artigo 209:

Pena – detenção, de seis meses a dois
anos.

Lesão graveLesão graveLesão graveLesão graveLesão grave

§ 1º No caso do § 1º do artigo 209:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos.

§ 2º No caso do § 2º do artigo 209:

Pena – reclusão, de seis a quinze anos.

Código Penal Militar – Arts. 397 a 403
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Lesões qualificadaLesões qualificadaLesões qualificadaLesões qualificadaLesões qualificadas pelo resultados pelo resultados pelo resultados pelo resultados pelo resultado

§ 3º No caso do § 3º do artigo 209:

Pena – reclusão, de oito a vinte anos
no caso de lesão grave; reclusão, de
dez a vinte e quatro anos, no caso de
morte.

Minoração facultativa da penaMinoração facultativa da penaMinoração facultativa da penaMinoração facultativa da penaMinoração facultativa da pena

§ 4º No caso do § 4º do artigo 209, o
juiz pode reduzir a pena de um sexto a
um terço.

§ 5º No caso do §5º do artigo 209, o
juiz pode diminuir a pena de um terço.

TÍTULO IV – DOS CRIMES
CONTRA O PATRIMÔNIO

FurtoFurtoFurtoFurtoFurto

Art. 404. Praticar crime de furto defi-
nido nos artigos 240 e 241 e seus pará-
grafos, em zona de operações militares
ou em território militarmente ocupado:

Pena – reclusão, no dobro da pena co-
minada para o tempo de paz.

Roubo ou extorsãoRoubo ou extorsãoRoubo ou extorsãoRoubo ou extorsãoRoubo ou extorsão

Art. 405. Praticar crime de roubo, ou
de extorsão definidos nos artigos 242,
243 e 244, em zona de operações mili-
tares ou em território militarmente
ocupado:

Pena – morte, grau máximo, se comi-
nada pena de reclusão de trinta anos;
reclusão pelo dobro da pena para o
tempo de paz, nos outros casos.

SaqueSaqueSaqueSaqueSaque

Art. 406. Praticar o saque em zona de
operações militares ou em território
militarmente ocupado:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

TÍTULO V – DO RAPTO
E DA VIOLÊNCIA CARNAL

RaptoRaptoRaptoRaptoRapto

Art. 407. Raptar mulher honesta, me-
diante violência ou grave ameaça, para
fim libidinoso, em lugar de efetivas
operações militares:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

Resultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais grave

§ 1º Se da violência resulta lesão grave:

Pena – reclusão, de seis a dez anos.

§ 2º Se resulta morte:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

Cumulação de penaCumulação de penaCumulação de penaCumulação de penaCumulação de pena

§ 3º Se o autor, ao efetuar o rapto,
ou em seguida a este, pratica outro
crime contra a raptada, aplicam-se,
cumulativamente, a pena correspon-
dente ao rapto e a cominada ao outro
crime.

Violência carnalViolência carnalViolência carnalViolência carnalViolência carnal

Art. 408. Praticar qualquer dos cri-
mes de violência carnal definidos nos
artigos 232 e 233, em lugar de efetivas
operações militares:

Pena – reclusão, de quatro a doze
anos.

Resultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais graveResultado mais grave

Parágrafo único. Se da violência resulta:

a) lesão grave:

Pena – reclusão, de oito a vinte anos;

b) morte:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de quinze anos, grau mínimo.

Código Penal Militar – Arts. 404 a 408
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 409. São revogados o Decreto-
Lei nº 6.227, de 24 de janeiro de 1944,
e demais disposições contrárias a este
Código, salvo as leis especiais que de-
finem os crimes contra a segurança
nacional e a ordem política e social.

� O Decreto-Lei nº 6.227, de 24-1-
1944, dispunha sobre o Código
Penal Militar.

Art. 410. Este Código entrará em vi-
gor no dia 1º de janeiro de 1970.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148º da Independência e 81º da

República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER

GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

LUÍS ANTÔNIO DA GAMA E SILVA.

Código Penal Militar – Arts. 409 e 410
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ABANDONO DO PROCESSO
PELO DEFENSOR
• inadmissibilidade; ressalva: art. 71, § 6º
• sanção no caso de: art. 71, § 7º

ABERTURA DA SESSÃO DO
JULGAMENTO E DA SENTENÇA
• solenidade de: art. 431

ABSOLVIÇÃO
• alvará de soltura: arts. 441 e 457, § 7º
• apelação; cabimento mesmo em caso

de: art. 526, a
• comunicação de: art. 536, parágrafo

único
• levantamento de seqüestro: art. 204, d
• pedida pelo órgão da acusação: art.

54, parágrafo único
• recurso em sentido estrito; sentença

absolutória: art. 516, c
• sentença absolutória transitada em

julgado; efeitos: art. 197

ABUSO DE PODER
• caracterização, para concessão de

habeas corpus: art. 467

AÇÃO PENAL MILITAR
• comunicação ao Procurador Geral:

art. 31, parágrafo único
• denúncia: art. 29
• denúncia; quando há obrigatorieda-

de de ser apresentada: art. 30
• dependência de requisição do Gover-

no: art. 31
• desistência pelo Ministério Público;

inadmissibilidade, se apresentada de-
núncia: art. 32

• diligência; requisição: art. 33, § 2º
• exercício do direito de representação:

art. 33

• informações escritas; autenticação
obrigatória: art. 33, § 1º

• natureza e competência para promo-
vê-la: art. 29

• proibição de existência de denúncia:
art. 32

• requisição: art. 31

ACAREAÇÃO(ÕES)
• admissão nos atos probatórios: art.

365
• atribuição do encarregado do inqué-

rito: art. 13, e
• ausência de testemunha divergente:

art. 367
• determinada pelo Conselho de Justi-

ça ou pelo auditor: art. 425
• pontos divergentes; lavratura de ter-

mo; reperguntas: art. 366

ACUSADO
• adiamento da sessão de julgamento e

da sentença quando solto: art. 431, § 4º
• citação: art. 293
• citação para o Conselho de Justiça:

art. 399, c
• civil solto; mudança de residência:

art. 290
• civil; folhas de antecedentes penais;

juntada: art. 391
• conceito legal: art. 69
• conduta inconveniente; instrução cri-

minal; procedimento ordinário: art.
389

• confissão; requisitos para que tenha
valor de prova: art. 307

• confissão; silêncio: art. 308
• constituição de defensor: art. 71, § 1º
• declaração de menoridade do; perío-

do de validade: art. 409

ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

(DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969)
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• defesa de praças: art. 71, § 5º
• defesa em causa própria, se tiver ha-

bilitação: art. 71, § 3º
• disposição exclusiva da Justiça Mili-

tar; transferência ou remoção; exce-
ção: art. 392

• doença, durante a instrução criminal:
art. 390, § 2º

• defensor dativo: art. 71, § 2º
• defensor; impedimentos: art. 76
• defensor; não comparecimento; con-

seqüências: art. 74
• doença; saída da sessão de julgamen-

to: art. 431, § 7º
• exceções; oposição; prazo: art. 407
• extinção da punibilidade; momento

de reconhecimento: art. 81
• identificação: art. 70
• incapaz; nomeação de curador: art. 72
• incidente de insanidade mental: arts.

156 a 162
• instrução criminal; procedimento or-

dinário; interrogatório em separado:
art. 405

• morte do; certidão de óbito; indis-
pensável para declaração: art. 81, pa-
rágrafo único

• mudança de domicílio de acusado ci-
vil solto; comunicação à autoridade
judiciária: art. 290

• nomeação obrigatória de defensor:
art. 71

• nomeação preferente de advogado:
art. 71, § 4º

• oficial ou graduado; conservação das
prerrogativas do posto ou graduação:
art. 73

• personalidade: art. 69
• presença do; instalação do Conselho

de Justiça: art. 403
• proibição de abandono do processo;

sanções: art. 71, §§ 6º e 7º
• qualificação e interrogatório: arts. 302

a 306
• qualificação e interrogatório; proces-

so ordinário: art. 406

• revelia: art. 292
• revelia do acusado preso; admissibili-

dade: art. 411
• silêncio; não implicará em confissão;

ressalva: art. 308
• solto; adiamento da sessão de julga-

mento: art. 431, § 4º
• solto; dever do exercício; exceção:

art. 394
• tomada de declarações; compareci-

mento espontâneo: art. 262

ACUSADOR
• vide também MINISTÉRIO PÚBLICO
• arts. 54 a 59
• ilegitimidade, na denúncia; efeitos:

art. 78, § 2º
• sustentação oral em sessão de julga-

mento e sentença; ordem para falar:
art. 433

ADVOGADO
• ausência na sessão de julgamento;

adiamento desta; substituição: art.
431, § 5º

• direitos e deveres do: art. 75
• na audiência do Conselho de Justiça;

assento: art. 401
• notificação ou intimação: art. 288, § 2º
• prerrogativas; processo de rito ordi-

nário: art. 386, parágrafo único

AGENTE ISENTO DE PENA OU
PERIGOSO
• imposição de medida de segurança;

depois do trânsito em julgado: art. 660

AGRAVO
• de decisão denegatória de recurso

extraordinário: art. 579
• de decisão que negar seguimento ao

recurso extraordinário: art. 580
• normas complementares para o pro-

cessamento: art. 583
• peças; prazo para entrega pelo dire-

tor-geral: art.582
• requerimento de peças; prazo após a
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denegação do recurso: art. 581

ALEGAÇÕES
• do argüente de litispendência; con-

cessão de prazo para apresentação:
art. 151

• escritas; certidão de recebimento;
responsabilidade do escrivão: art.
428, § 2º

• escritas; linguagem compatível com
o decoro e a disciplina judiciária:
art. 429

• escritas; recebimento fora do prazo;
desentranhamento; ressalva: art.
428, § 2º

• escritas; vistas dos autos na presença
do escrivão: art. 679, § 3º

• finais; sustentação oral: art. 496, d
• orais, na fase recursal; tempo de du-

ração: art. 701
• orais; prazo; julgamento pelo tribu-

nal: art. 496, c

ALVARÁ DE SOLTURA
• expedição de: arts. 441
• sentença absolutória; liberdade ime-

diata mediante: 457, § 7º

ANISTIA
• formalidades: arts. 643 a 650
• extinção da punibilidade: art. 650

ANTECEDENTES
• inclusão na folha de; penas acessórias; rol

dos culpados: art. 604, parágrafo único
• penais de civil; juntada da folha aos

autos: art. 391
• penais de militar; juntada da folha e

de assentamento: art. 391, in fine

APELAÇÃO
• admissibilidade do recurso: art. 526
• comunicação da condenação; fins de:

art. 536
• competência para recorrer: art. 530
• distribuição; processo e julgamento:

art. 535
• dos efeitos da sentença absolutória:

art. 532

• dos efeitos da condenação com efei-
to suspensivo: art. 533

• interposição; prazo; forma: art. 529
• intimação; acórdão condenatório:

art. 537
• julgamento secreto: art. 535, § 6º
• prazo, em tempo de guerra: art. 695
• prazo; razões: art. 531
• processo e julgamento de: art. 535,

§§ 1º ao 6º
• recolhimento do réu à prisão: art. 527
• revelia e intimação: art. 529, § 1º
• sobrestamento, havendo fuga do réu:

art. 528
• subida dos autos à instância superior:

art. 534
• sustada: art. 529, § 2º

APLICABILIDADE DA LEI DE
PROCESSO PENAL MILITAR
• à Justiça Militar Estadual: art. 6º
• em tempo de guerra: art. 4º, II
• em tempo de paz: art. 4º, I
• intertemporal: art. 5º
• no espaço e no tempo: art. 4º

APREENSÃO DE PESSOAS OU
COISAS
• apresentação de pessoa à autoridade:

art. 187
• armas ou objetos pertencentes às

Forças Armadas: art. 185, caput
• auto de; requisitos: art. 189
• auto de; conteúdo: art. 189, parágrafo

único
• correspondência destinada ao indicia-

do ou acusado: art. 185, § 1º
• documento em poder do defensor do

acusado; apreensão; inadmissibilida-
de; ressalva: art. 185, § 2º

• lavratura de auto circunstanciado:
art. 189

• pessoa sob custódia: art. 188
• providências que recaem sobre coi-

sas ou pessoas: art. 185
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• território de outra jurisdição: art. 186

ARMA
• apreensão; descrição no auto respec-

tivo: art. 189, parágrafo único, a
• apreensão em busca domiciliar: art.

172, d
• proibição de seu porte, como condi-

ção do livramento condicional: art.
626, c

• uso de; permissibilidade: art. 234, § 2º

ARRESTO DE BENS DO
ACUSADO
• bens insusceptíveis: art. 217
• coisas deterioráveis: art. 218
• disposições de seqüestro: art. 219,

parágrafo único
• pedido em fase de inquérito: art. 215,

§ 2º
• precedência de bens imóveis: art. 216
• preferência: art. 216
• processo em autos apartados: art. 219
• providências que recaem sobre coi-

sas; bens sujeitos: art. 215
• revogação: art. 215, § 1º

ASSISTENTE
• admissão; competência: art. 61
• admissão; oportunidade: art. 62
• advogado de ofício: art. 63
• arrolamento de testemunhas; proibi-

ção; exceção: art. 65, § 1º
• cassação da assistência; motivos: art. 67
• em processo perante o Superior Tri-

bunal Militar; admissão ou não; com-
petência do relator: art. 65, § 3º

• habilitação do ofendido como: art. 60
• intervenção do: art. 65
• não decorrência de impedimento:

art. 68
• notificação: art. 66
• ofendido que for também acusado;

impedimento: art. 64
• processo ordinário; julgamento e

sentença falta de comparecimento;
substituição: art. 431, § 6º

• recurso; admissibilidade de interpo-
sição: art. 65, § 1º

• recursos; interposição; efeito se pro-
vido: art. 65, § 2º

• representante e sucessor do ofendi-
do; ordem para exercer a habilitação:
art. 60, parágrafo único

ATA
• justiça militar em tempo de guerra;

lavratura; execução de pena de mor-
te: art. 708

• lavratura em instrução criminal; pro-
cesso ordinário: art. 395

• retificação da; quem pode requerer:
art. 39

ATOS PROBATÓRIOS
• acareação: arts. 365 a 367
• confissão: arts. 307 a 310
• disposições gerais: arts. 294 a 301
• documentos: arts. 371 a 381
• indícios: arts. 382 e 383
• perícias e exames: arts. 314 a 346
• perguntas ao ofendido: arts. 311 a 313
• qualificação e interrogatório: arts. 302

a 306
• reconhecimento de pessoas e coisas:

arts. 368 a 370
• testemunhas: arts. 347 a 364

AUDITOR
• apreciação do pedido de transferên-

cia ou remoção do acusado à disposi-
ção da Justiça Militar: art. 392

• atos que poderão ser procedidos pe-
rante o: art. art. 390, § 5º

• pronunciamento motivado sobre a
suspensão condicional da pena: art.
607

• providências ao receber a denúncia:
art. 399

• providências para a qualificação e in-
terrogatório: art. 402

• saneamento do processo: art. 430

AUTÓPSIA
• ato probatório: art. 333
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• não poderá ser feita pelo médico que
tratou do morto em sua última doen-
ça; impedimento do médico legista:
art. 334, parágrafo único

• ocasião em que será realizada: art. 334

AUTOS
• processo de restauração: arts. 481 a 488
• requisição; peças; cópias; certidões:

art. 714

AUXILIARES DO JUIZ
• convocação de substituto: art. 45
• escrivão: art. 43
• funcionários ou serventuários da Jus-

tiça Militar: art. 42
• oficial de justiça: art. 44

B
BUSCA DE PESSOAS OU COISAS
• conteúdo do mandado: art. 178
• definição do termo “casa”: art. 173
• domiciliar; ausência do morador: art.

179, II
• domiciliar; em que consiste: art. 171
• domiciliar; finalidades: art. 172
• domiciliar ou pessoal: art. 170
• em mulher: art. 183
• mandado; conteúdo: art. 178
• medidas preventivas e assecuratórias:

art. 170
• não compreensão do termo “casa”:

art. 174
• no curso do processo ou do inquéri-

to: art. 184
• oportunidade da busca domiciliar:

art. 175
• ordem de: art. 176
• pessoal; em que consiste: art. 180
• precedência de mandado: art. 177
• presença do morador: art. 179
• procedimento: art. 179
• reposição: art. 179, § 2º
• requisição a autoridade civil: art. 184,

parágrafo único

• residência desabitada: art. 179, III
• revista independentemente de man-

dado; casos permitidos: art. 182
• revista pessoal; admissibilidade: art.

181
• rompimento de obstáculo; outro pro-

fissional habilitado se necessário: art.
179, § 1º

C
CADÁVER
• fotografia na posição em que for en-

contrado: art. 336
• identificação pelo Instituto de Identi-

ficação e Estatística: art. 337
• exumação: art. 338

CERTIDÕES
• lavratura nos autos pelo escrivão do

compromisso legal nas audiências do
Conselho de Justiça: art. 400, pará-
grafo único

• requerimento: art. 713
• requisição por juízes e promotores de

justiça: art. 714

CITAÇÃO
• antecedência; prazo: art. 291
• ausência do citando; ocultação; opo-

sição: art. 285, § 3º
• caso especial de militar: art. 285, § 1º
• carta citatória; conteúdo; acusado no

exterior: art. 285
• carta citatória considerada cumprida:

art. 285, § 2º
• de exilado ou foragido em país es-

trangeiro: art. 285, § 4º
• de funcionários que servir em repar-

tição militar: art. 281
• de militar em situação de atividade

ou semelhado: art. 280
• de preso; por ordem de outro juízo

ou outro processo: art. 282
• edital: art. 277, V
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• edital; prazo: art. 287
• edital resumido: art. 286. § 2º
• edital; requisitos: art. 286
• espécies: art. 277
• inicial do acusado; ato pessoal: art. 293
• mandado; assinatura: art. 278, pará-

grafo único
• mandado; cumprimento: art. 285,

§ 2º
• mandado; requisitos: art. 278 e 279
• mediante mandado; formas: art. 277, I
• mediante precatória: art. 277, II
• mediante requisição; art. 277, III
• pelo correio: art. 277, IV
• por oficial de Justiça: art. 277
• postal: art. 277, IV
• precatória; cumprimento: art. 284
• precatória; requisitos: art. 283
• precatória; urgência: art. 283, pará-

grafo único
• processo ordinário; instalação do

Conselho de Justiça: art. 399, c
• recusa ou impossibilidade: art. 279,

parágrafo único
• revelia do acusado; não compareci-

mento injustificado: art. 292

COISA JULGADA
• argüição do acusado; decisão de pla-

no; recurso de ofício: art. 154, pará-
grafo único

• argüição; exceção respectiva: art. 154
• reconhecimento da existência; efei-

tos: art. 153
• reconhecimento da existência; limite

do efeito: art. 155

COMPARECIMENTO
• dispensa de: art. 288, § 4º
• espontâneo: art. 262
• ofendido; falta de: art. 311, parágrafo

único

COMPARECIMENTO
ESPONTÂNEO DO INDICIADO
OU ACUSADO
• providências; não perante a autorida-

de judiciária: art. 262

COMPETÊNCIA
• conexão ou continência: art. 99 a 107
• conexão ou continência; prorroga-

ção: art. 103
• conflitos respectivos: arts. 111 a 121
• desaforamento: arts. 109 e 110
• distribuição: art. 98
• do foro militar; determinação: art. 85
• em cada circunscrição judiciária mili-

tar: art. 86
• modificação: art. 87
• pela especialização das auditorias:

art. 97
• pela prerrogativa do posto ou função:

art. 108
• pela sede do lugar de serviço: art. 96
• polícia judiciária militar: art. 8º
• por prevenção: arts. 94 e 95
• prevenção pela distribuição: art. 98,

parágrafo único

COMPETÊNCIA PELA
ESPECIALIZAÇÃO DAS
AUDITORIAS
• em casos de processo em que forem

acusados militares de corporações di-
ferentes: art. 97, parágrafo único

• onde existirem auditorias especializa-
das: art. 97

COMPETÊNCIA PELA
PRERROGATIVA DO POSTO
OU DA FUNÇÃO
• natureza do posto ou função: art. 108

COMPETÊNCIA PELA SEDE DO
LUGAR DE SERVIÇO
• quando não puder ser determinado o

lugar da infração: art. 96

COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA
INFRAÇÃO
• crimes cometidos a bordo de navio

ou embarcação sob comando militar:
art. 89

• crimes cometidos a bordo de aerona-
ve militar: art. 90
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• crimes cometidos fora do Território
Nacional: art. 91

• crimes cometidos em parte do Terri-
tório Nacional: art. 92

• crimes cometidos na divisa de duas
ou mais jurisdição: art. 95, a

• diversidade de auditorias ou de se-
des: art. 92, parágrafo único

COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA
RESIDÊNCIA OU DOMICÍLIO DO
ACUSADO
• mais de uma residência do acusado;

regra: art. 95, d
• ressalva: art. 93

COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO
• casos em que poderá ocorrer: art. 95
• regra: art. 94
• pela distribuição: art. 98, parágrafo

único

COMUTAÇÃO DA PENA
• requerimento; por quem é concedi-

do: art. 643

CONDUTA DA ASSISTÊNCIA
• no processo de rito ordinário: art. 386

CONEXÃO
• caracterização: art. 99
• determinação da competência; re-

gras: art. 101
• unidade do processo; ressalva: art.

102

CONEXÃO OU CONTINÊNCIA
• avocação de processo: art. 107
• casos de conexão: art. 99
• casos de continência: art. 100
• concurso e prevalência: art. 101,

I e II
• jurisdição militar e civil; mesmo pro-

cesso: art. 102, parágrafo único
• prevenção: art. 101, II, c
• prorrogação de competência: art. 103
• recurso de ofício: art. 106, §§ 1º e 2º

• regras para a determinação: art. 101
• reunião de processos: art. 104
• separação de julgamento: art. 105
• separação de processo: art. 106
• unidade do processo: art. 102, a e b

CONFISSÃO
• feita fora do interrogatório; redução a

termo nos autos: art. 310
• prova; requisitos para valer como tal:

art. 307
• retratação; divisibilidade: art. 309
• silêncio do acusado; não será consi-

derada confissão; ressalva: art. 308

CONFLITOS DE COMPETÊNCIA
• atribuição do Superior Tribunal Mili-

tar: art. 121
• avocatória do Superior Tribunal Mili-

tar, em caso de invasão de sua com-
petência: art. 120

• decisão; audiência do Procurador-
Geral: art. 117

• decisão; inexistência de recurso:
art. 119

• decisão; remessa de cópias do acór-
dão: art. 118

• em razão da unidade, juízo, função ou
separação de processos: art. 112, II

• entre autoridade judiciária militar e
autoridade da justiça comum; deci-
são do Supremo Tribunal Federal:
art. 121

• haverá positivo ou negativo: art. 112,
I , a e b, e II

• pedido de informações; prazo; requi-
sição de autos: art. 116

• perante o Superior Tribunal Militar;
quem poderá suscitá-los: art. 114,
caput

• questões atinentes: art. 111
• suscitado pelo Superior Tribunal Mi-

litar; disciplina em regimento inter-
no: art. 114, parágrafo único

• suscitante do conflito: art. 113
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• suspensão da marcha do processo:
art. 115

CONTINÊNCIA
• avocação de processo: art. 107
• caracterização: art. 100
• determinação da competência; re-

gras: art. 101
• unidade do processo: art. 102
• prorrogação: art. 103
• reunião de processos: art. 104

CONTRADITA
• à testemunha, antes do depoimento:

art. 352, § 3º
• pelo acusado, das declarações do

ofendido: art. 312

CORREIÇÃO PARCIAL
• competência; finalidade: art. 498, caput
• normas regimentais: art. 498, § 2º
• prazo para requerimento ou repre-

sentação: art. 498, § 1º

CRIME DE INSUBMISSÃO
• equiparação ao processo de deser-

ção: art. 465
• inclusão do insubmisso: art. 464,

§ 2º
• liberdade do insubmisso; prazo da

apresentação voluntária ou captura:
art. 464, § 3º

• menagem e inspeção de saúde; direi-
to: art. 464

• procedimento: art. 463, § 3º
• processo: arts. 463 a 465
• processo especial; lavratura do ter-

mo: art. 463
• remessa da ata e papéis: art. 463,

§ 2º

CURADOR
• incumbência de defesa do réu revel;

exceção de recursos: ar. 414
• não comparecimento ao julgamento;

substituição: art. 431, § 6º
• nomeação: art. 72

CUSTAS PROCESSUAIS
• isenção na Justiça Militar: art. 712

D
DEFENSOR(ES)
• abandono do processo: art. 71, § 6º
• constituição: art. 71, § 1º
• dativo: art. 71, § 2º
• de praças; patrocínio obrigatório: art.

71, § 5º
• direitos e deveres: art. 75
• doença que o impossibilite de com-

parecer à sede do juízo; adiamento
do ato: art. 390, § 3º

• impedimento: art. 76
• não comparecimento: art. 74
• nomeação obrigatória: art. 71
• sustentação oral; sessão de julgamen-

to e sentença: art. 433

DENÚNCIA
• conteúdo: art. 77 e 78, § 1º
• dispensa do rol de testemunhas: art.

77, parágrafo único
• extinção de punibilidade; declaração:

art. 81
• extinção de punibilidade; morte do

acusado: art. 81, parágrafo único
• falta de elementos, no início do pro-

cesso ordinário; pedido de comple-
mentação: art. 80

• falta de elementos: art. 397
• ilegitimidade do acusador: art. 78,

§ 2º
• incompetência do juiz; declaração:

art. 78, § 3º
• não recebimento pelo juiz; casos:

art. 78
• prazo para oferecimento: art. 79
• prorrogação do prazo de oferecimen-

to: art. 79, § 1º
• rejeição: art. 78
• rejeição; justiça militar em tempo de

guerra: art. 682
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DESACATO
• a juiz: determinações; a quem será re-

metido: art. 389, parágrafo único

DESAFORAMENTO
DE PROCESSO
• audiência a autoridades: art. 109,

§ 3º
• auditoria onde ocorrerá o processo:

art. 109, § 4º
• autoridades; competência: art. 109, § 1º
• casos de: art. 109
• justificação do Procurador-Geral: art.

109, § 2º
• pedido ao Superior Tribunal Militar;

quem pode formular: art. 109, § 1º
• quando ocorrerá: art. 109, caput
• renovação de pedido denegado:

art. 110

DESERÇÃO
• apresentação espontânea do deser-

tor; providências que tomará a autori-
dade militar: art. 455

• autuação; vista do Ministério Públi-
co: arts. 454, § 3º e 457

• captura do desertor; providências da
autoridade militar: art. 455

• de oficial; processo: arts. 454 e 455
• de praça; lavratura do termo: art.

456, § 4º
• de praça com ou sem graduação e

praça especial no exército; processo
de: arts. 456 a 459

• diligência para localizar o desertor:
art. 456, § 2º

• efeitos do termo: art. 452
• em geral: arts. 451 a 453
• exclusão do serviço ativo: art. 456,

§ 4º
• justiça militar; processo e julgamen-

to; em tempo de guerra: art. 693
• processo especial; em geral; termo;

formalidades: art. 451
• remessa do termo; auditoria: art.

454, § 2º

• retardamento do processo pelo pró-
prio desertor; efeitos quanto ao prazo
para julgamento: art. 453

DESERTOR
• capturado; obrigatoriedade à inspe-

ção de saúde: art. 457, § 1º

DETERMINAÇÕES DO AUDITOR
• acareação entre testemunhas: art. 425
• arquivamento de autos ou remessa

ao Procurador-Geral; art. 397, in
fine

• desentranhamento de alegações in-
tempestivas; exceções: art. 428, § 2º

• de ofício e fixação de prazo: art. 427,
parágrafo único

• de reconhecimento de pessoa ou coi-
sa: art. 426

• de vista dos autos para alegações es-
critas: art. 428

• de que a linguagem indecorosa seja
riscada dos autos: art. 429

DIREITO JUDICIÁRIO MILITAR
• aplicação à justiça militar estadual:

art. 6º
• aplicação da lei de processo penal

militar no espaço e no tempo: art. 4º
• aplicação intertemporal: art. 5º
• aplicação subsidiária: art. 1º, § 2º
• casos omissos; suprimento: art. 3º
• divergência de normas: art. 1º, § 1º
• fontes: art. 1º
• interpretação extensiva ou restritiva:

art. 2º, § 1º
• interpretação literal: art. 2º
• tempo de guerra: art. 4º, II
• tempo de paz: art. 4º, I

DOCUMENTOS
• apresentação: art. 378
• audiência das partes sobre: art. 379
• conferência da pública-forma: art.

380
• devolução: art. 381
• exibição de correspondência em juí-

zo: art. 376
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• identidade de prova: art. 373
• incidente de falsidade: arts. 163 a 169
• natureza: art. 371
• obtenção por meios ilícitos; desentra-

nhamento: art. 375
• particular; declaração em: art. 374
• presunção de veracidade: art. 372
• providência do juiz: art. 378, § 1º
• providência no curso do inquérito:

art. 378, § 3º
• requisição de certidões ou cópias: art.

378, § 2º

E
EDITAL
• citação por: art. 277, V, e parágrafo

único

EMBARGOS
• apresentação: art. 543
• cabimento e modalidades: art. 538
• de declaração: art. 542
• de nulidade ou infringentes: art. 541
• dispensa de intimação: art. 540, § 2º
• inadmissibilidade: arts. 539 e 703
• juntada aos autos: art. 546
• marcha do julgamento: art. 548 e 705
• medida contra o despacho de não-re-

cebimento: art. 545
• prazo para oferecimento: art. 540
• prazo para sustentação ou impugna-

ção: art. 547
• recolhimento à prisão: art. 549
• remessa à secretaria do Tribunal: art.

544

EMOLUMENTOS
• isenção dos processos da Justiça Mi-

litar: art. 712

EMPREGO DE ALGEMAS
• permissibilidade: art. 234, § 1º

EMPREGO DE FORÇA
• permitido quando indispensável: art.

234 e §§ 1º e 2º

ENTREGA DE PRESOS
• formalidades: art. 237

ERRO
• na interposição de recurso; não pre-

juízo da parte: art. 514
• ou omissão inescusável; cabimento

de correição parcial: art. 498, a

ESCRITURA PÚBLICA
• anexada aos autos; devolução me-

diante recibo: art. 381

ESCRIVÃO
• obediência à determinação do juiz;

providências: art. 43

ESTADO CIVIL
• questão prejudicial; providências do

juiz: art. 123
• requisito do interrogatório: art. 306

EXAMES
• ato probatório: art. 329
• autópsia; ocasião: arts. 333 e 334
• complementar; suprimento de defi-

ciência: art. 331, § 1º
• complementar: suprimento: art. 331,

§ 3º
• crimes contra a pessoa art. 330
• pericial incompleto: art. 331
• pericial de letra e firma: art. 377
• sanidade física: art. 331, § 2º
• sanidade mental: art. 332

EXCEÇÃO DE COISA JULGADA
• argüição: art. 154
• argüição pelo acusado; decisão de

plano; recurso de ofício: art. 154, pa-
rágrafo único

• limite: art. 155
• procedência; arquivamento da de-

núncia: art. 153

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
• aceitação da alegação da parte con-

trária; efeitos: art. 145
• alegação pelo órgão do Ministério

Público: art. 146
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• declaração de ofício: art. 147
• oposição verbal ou escrita: art. 143
• vista à parte contrária: art. 144

EXCEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA
• argüição: art. 149
• decisão de plano e irrecorrível: art. 152
• instrução do pedido: art. 150
• prazo para a prova da alegação:

art. 151
•  reconhecimento e processo: art. 148

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO OU
IMPEDIMENTO
• argüição de suspeição de perito e in-

térprete: art. 139
• argüição de suspeição de procurador:

art. 138
• argüição de suspeição não aceita pelo

juiz: art. 133
• argüição em relação a Ministro ou

Procurador-Geral; normas regimen-
tais: art. 135, parágrafo único

• decisão de plano pelo auditor; irre-
corribilidade: art. 140

• declaração de suspeição quando evi-
dente: art. 141

• improcedência da argüição: art. 133, § 2º
• incidentes; precedência da argüição

de suspeição: art. 129
• juiz do conselho de justiça: art. 133 § 1º
• motivação do despacho: art. 130
• nulidade dos atos praticados pelo

juiz suspeito: art. 134
• reconhecimento da suspeição alega-

da: art. 132
• reconhecimento preliminar da argüi-

ção do Superior Tribunal Militar: art.
133, § 3º

• recusa do juiz: art. 131
• suspeição declarada de Ministro do

Superior Tribunal Militar: art. 135
• suspeição declarada de procurador,

perito, intérprete ou auxiliar de justi-
ça: art. 137

• suspeição declarada de procurador-
geral: art. 136

• suspeição de natureza íntima: art.
130, parágrafo único

• suspeição do encarregado de inqué-
ritos: art. 142

EXECUÇÃO
• da sentença; disposições gerais: arts.

588 a 593
• do indulto, da comutação da pena, da

anistia e da reabilitação: arts. 643 a 658
• incidentes: arts. 606 a 642
• medida de segurança: arts. 659 a 674
• penas em espécie: arts. 594 a 603, pa-

rágrafo único
• penas principais não privativas de liber-

dade e das acessórias: arts. 604 e 605

EXECUÇÃO DA PENA
DE MORTE
• exceção do prazo para: art. 707, § 3º
• formalidades: art. 707, §§ 1º e 3º
• lavratura da ata; formalidades; publi-

cação em boletim: art. 708
• socorro espiritual; permissão: art. 707,

§ 1º

EXECUÇÃO DA SENTENÇA
• carta de guia; conteúdo: art. 596
• carta de guia; formalidades: art. 595
• carta de guia; notificação; início do

cumprimento: art. 597
• carta de guia; remessa de cópia ao

Conselho Penitenciário: art. 598
• competência: art. 588
• cumulação de penas privativas de li-

berdade; precedência: art. 599
• disposições gerais: arts. 588 a 593
• doença mental de condenado; interna-

ção em manicômio judiciário: art. 600
• execução das penas em espécie: arts.

594 a 603
• exeqüibilidade, após trânsito em jul-

gado: art. 592
• expedição de carta de guia: art. 594
• fuga ou óbito do condenado; comu-

nicação imediata: art. 601
• incidentes; competência para deci-

são: art. 590
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• óbito do condenado; comunicação
imediata; certidão respectiva: art. 601,
parágrafo único

• penas não privativas da liberdade e
acessórias: arts. 604 e 605

• recaptura de condenado evadido; não
depende de ordem judicial: art. 602

• réu que já sofrera prisão por tempo
igual ao da pena a que foi condenado;
será posto em liberdade: art. 591

• sentença definitiva; comunicação:
art. 593

EXECUÇÃO DAS MEDIDAS
DE SEGURANÇA
• cessação da periculosidade; verifica-

ção: art. 671
• comunicação: art. 667, parágrafo único
• competência para aplicação da medi-

da: art. 661
• confisco dos instrumentos e produ-

tos do crime: art. 673
• conveniência ou revogação: art.671, c
• desinternação; será sempre condicio-

nal: art. 663, § 2º
• diligências: art. 662
• exílio local; conceito: art. 667
• fatos indicativos de periculosidade:

art. 661, parágrafo único
• fechamento de estabelecimentos e

interdição de associações: art. 669
• imposição ao agente isento de pena

ou perigoso: art. 660
• internação em estabelecimentos ade-

quados: art. 664
• novo exame mental: art. 665
• perícia médica: art. 663, § 1º
• proibição de freqüentar determina-

dos lugares: art. 668
• regime dos internados: art. 666
• restrições quanto aos militares: art. 674
• revogação da licença para direção de

veículos: art. 672
• tempo da internação: art. 663
• transgressões das medidas; crime de

desobediência: art. 670

EXUMAÇÃO
• de cadáver: art. 338
• designação de dia e hora: art. 338, § 1º
• indicação do lugar: art. 338, § 2º
• falta de indicação da sepultura; pes-

quisa: art. 338, § 3º

F
FALSIDADE DE DOCUMENTO
• argüição: art. 163
• argüição oral: art. 164
• argüição por procurador: art. 165
• autuação em apartado: art. 163, a
• diligências: art. 163, c
• documento oriundo de outro juízo:

art. 167
• do incidente: arts. 163 a 169
• limite da decisão: art. 169
• prazo para prova: art. 163, b
• providências judiciais: art 167, pará-

grafo único
• reconhecimento; decisão irrecorrível;

desanexação: art. 163, d
• sustação do feito: art. 168
• verificação de ofício: art. 166

FATO
• análogo; impedimento do juiz: art. 38, b
• definição pelo conselho: art. 437
• indicativo de periculosidade; medida

de segurança: art. 661, parágrafo único

FILIAÇÃO
• requisito do interrogatório: art. 306

FORAGIDO
• apelação sustada: art. 529, § 2º
• citação por edital: art. 285, § 4º
• separação de julgamento: art. 105, a

FORO MILITAR
• assemelhado: art. 84
• crimes funcionais: art. 82, II
• em tempo de guerra: art. 83
• em tempo de paz: art. 82
• extensão: art. 82, § 1º
• pessoas a ele sujeitas: art. 82, I
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G
GOVERNADORES DE ESTADO
• recurso nos processos praticados por:

arts. 563, 564 e 567

H
HABEAS CORPUS
• apresentação obrigatória do preso:

art. 475
• competência: art. 469
• competência ad referendum; STM:

art. 470, § 2º
• concessão após sentença condenató-

ria: art. 468
• decisões denegatórias; recursos: arts.

568 e 569
• diligências: art. 474
• diligência; local da prisão: art. 475,

parágrafo único
• exceção: art. 466, parágrafo único
• existência de abuso de poder e ilega-

lidade: art. 467
• forma da decisão: art. 478
• julgamento do pedido: art. 473
• não cabimento em tempo de guerra:

art. 706
• nulidade processual ensejadora do

habeas corpus; renovação do proces-
so: art. 477

• ordem respectiva; embaraço e seu
cumprimento pelo detentor do preso;
crime de desobediência: art. 480

• pedido; concessão de ofício: art. 470
• pedido de informação: art. 472
• petição; requisitos; forma do pedido:

art. 471
• preso; soltura ou remoção: art. 472, § 2º
• prisão por ordem de autoridade su-

perior: art. 472, § 1º
• processo; prosseguimento: art. 476
• processo especial; cabimento: art. 466
• procurador-geral; vista: art. 472, § 3º
• promoção da ação penal: art. 480, pa-

rágrafo único

• rejeição do pedido: art. 470, § 1º
• salvo-conduto: art. 479

HIPOTECA LEGAL
• arbitramento: art. 209
• autos apartados: art. 210
• bens sujeitos: art. 206
• cancelamento da inscrição: art. 214
• casos de hipoteca anterior: art. 212
• caução; oferecimento: art. 209, § 3º
• estimativa do valor da obrigação do

imóvel: art. 208
• imóvel com cláusula de inalienabili-

dade: art. 211
• inscrição e especialização: art. 207
• inscrição; limite: art. 209, § 4º
• liquidação após a condenação: art.

209, § 2º
• recursos: art. 210, § 1º
• renda de bens hipotecados: art. 213

I
ILEGALIDADE
• abuso de poder: art. 467, a

ILEGITIMIDADE
• acusador; rejeição de denúncia: art.

78, d, e § 2º
• de parte; caso de nulidade: art. 500, II

IMPEDIMENTOS
• do juiz para exercer a função: art. 37
• Ministério Público: art. 57

INCIDENTES
• das exceções em geral: art. 128
• de falsidade de documento: arts. 163

a 169
• de insanidade mental do acusado:

arts. 156 a 162
• de exceção de coisa julgada: arts. 153

a 155
• de exceção de incompetência: arts. 143

a 147
• de exceção de litispendência: arts. 148

a 152
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• de exceção de suspeição ou impedi-
mento: arts. 129 a 142

• exceções admitidas: arts. 128 a 155

INCIDENTES DA EXECUÇÃO
• averbação: art. 616
• co-autoria: art. 609
• concessão pelo tribunal: art. 611
• condições e regras impostas ao bene-

ficiário: art. 608
• crimes que impedem a medida de

suspensão da pena: art. 67
• declaração de prorrogação: art. 614, § 3º
• extinção da pena: art. 615
• leitura da sentença: art. 610
• livramento condicional: arts. 618 a 642
• pronunciamento: art. 607
• restrições: art. 606, parágrafo único
• revogação facultativa: art. 614, § 1º
• revogação obrigatória art. 614
• suspensão condicional da pena: arts.

606 a 617
• suspensão sem efeito em virtude de

recurso: art. 613
• suspensão sem efeito por ausência

do réu: art. 612

INCIDENTE DE INSANIDADE
MENTAL DO ACUSADO
• apresentação do laudo pericial; pra-

zo: art. 157, § 1º
• dúvida a respeito de imputabilidade:

art. 156
• entrega dos autos a perito; ressalva:

art. 157, § 2º
• inimputabilidade; nomeação de cura-

dor; medida de segurança: art. 160
• inimputabilidade relativa; prossegui-

mento do inquérito ou de processo;
medida de segurança: art. 160, pará-
grafo único

• internação em manicômio; superve-
niência de doença mental: art. 161, § 1º

• internação para perícia: art. 157
• não sustentação do processo e caso

excepcional: art. 158

• restabelecimento do acusado: art. 161,
§ 2º

• quesitos pertinentes; obrigatórios:
art. 159

• verificação em autos apartados: art. 162
• verificação: procedimento no inqué-

rito: art. 162, § 2º

INCOMPETÊNCIA
• exceção de: arts. 143 a 147

INCOMUNICABILIDADE
DO INDICIADO
• prazo máximo: art. 17

INDICIADO
• detenção: art. 18
• detenção durante o inquérito; prazo

máximo; possibilidade de prorroga-
ção: art. 18

• incomunicabilidade; prazo máximo:
art. 17

• oitiva; será realizada durante o perío-
do diurno: art. 19, caput

• prisão preventiva; menagem: art. 18,
parágrafo único

INDÍCIOS
• conceito legal: art. 382
• requisitos para que constituam prova:

art. 383

INDIVIDUAL DATILOSCÓPICA
• juntada na instrução de processo de

rito ordinário: art. 391, parágrafo único

INDULTO
• concessão pelo Presidente da Repú-

blica: art. 643
• concessão; efeitos: art. 648
• petição; a quem será remetida: art. 644
• recusa pelo condenado; faculdade:

art. 649

INDULTO, COMUTAÇÃO DA
PENA, ANISTIA
• audiência de conselho penal: art. 645
• condenado militar; encaminhamento

do pedido: art. 646
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• execução; requerimento: art. 642
• extinção da punibilidade pela anistia:

art. 650
• faculdade do Presidente da Repúbli-

ca: art. 647
• modificação da pena ou extinção da

punibilidade: art. 648
• recusa: art. 649
• relatório da autoridade militar: art.

646, parágrafo único
• remessa ao ministro da justiça: art. 644

INÍCIO DO PROCESSO
ORDINÁRIO
• alegação de incompetência do juízo;

competência do procurador: art. 398
• avocamento do processo: art. 397, § 2º
• designação de outro procurador: art.

397, § 1º
• falta de elementos para a denúncia:

art. 397
• início: art. 396

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR
• advocação: art. 22, § 2º
• apreensão de instrumentos e objetos:

art. 12, b
• arquivamento pela autoridade mili-

tar; proibição: art. 24
• assistência de procurador: art. 14
• ato probatório; observância no: art.

301
• ato probatório; providências quanto

aos documentos no curso do: art. 378,
§ 3º

• conceito: art. 9º, caput
• compromisso legal: art. 11, parágrafo

único
• crime de excepcional importância ou

de difícil elucidação; providências do
encarregado do inquérito: art. 14

• datilografia das peças; será em espa-
ço duplo: art. 21, caput

• detenção do indiciado; prazo máxi-
mo: art. 18

• devolução dos autos: art. 26
• diligências não concluídas: art. 20, § 2º

• dispensa: art. 28
• encarregado; requisitos: art. 15
• encerramento; relatório minucioso:

art. 22, caput
• escrivão: art. 11
• finalidade do: art. 9º, parágrafo único
• formação; providências: art. 13
• incomunicabilidade do indiciado;

prazo: art. 17
• indícios contra oficial de posto supe-

rior ou mais antigo no curso do: art.
10, § 5º

• infração de natureza não militar: art.
10, § 3º

• início; modos: art. 10
• inquirição durante o dia: art. 19
• inquirição durante o dia; assentada

de início, interrupção e encerramen-
to: art. 19, § 1º

• inquirição durante o dia; limite de
tempo: art. 19, §§ 2º e 3º

• instauração de novo inquérito: art. 25
• juntada de documentos: art. 21, pará-

grafo único
• medidas preliminares: art. 12
• oficial-general como infrator: art. 10,

§ 4º
• peças; reunião num só processado:

art. 21
• prazos; dedução em favor: art. 20, § 3º
• prazo; prorrogação: art. 20, § 1º
• prazos para conclusão: art. 20
• prisão preventiva e menagem; solici-

tação: art. 18, parágrafo único
• providências antes do: art. 10, § 2º
• reconstituição dos fatos: art. 13, pará-

grafo único
• remessa dos autos ao auditor: art. 23,

caput
• remessa para auditorias especializa-

das: art. 23, § 1º
• requisitos; encarregado de inquérito:

art. 15
• sigilo; ressalva quanto ao advogado

do indiciado: art. 16
• solução: art. 22, § 1º
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• suficiência do auto de flagrante delito:
art. 27

• superioridade ou igualdade de posto
do infrator: art. 10, § 1º

INQUIRIÇÃO
• assentada de início, interrupção e en-

cerramento: art. 19, § 1º
• ato probatório de testemunhas; sepa-

ração: art. 353
• de mudo, surdo e de surdo-mudo:

art. 299
• de testemunha; normas a observar:

art. 19, § 2º
• diligências não concluídas até o

inquérito: art. 20, § 2º
• durante o dia: art. 19
• limite de tempo: art. 19, § 2º

INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS,
RECONHECIMENTO
DE PESSOA OU COISA E
DILIGÊNCIA EM GERAL
• certidão do recebimento das alega-

ções; desentranhamento: art. 428, § 2º
• conclusão dos autos ao auditor: art.

427
• consignação em ata: art. 419, parágra-

fo único
• determinação de acareação: art. 425
• determinação de ofício e fixação de

prazo: art. 427, parágrafo único
• determinação de reconhecimento de

pessoa ou coisa: art. 426
• dilatação de prazo: art. 428, § 1º
• inclusão de outras testemunhas: art.

417, § 1º
• indicação das testemunhas de defe-

sa: art. 417, § 2º
• inquirição pelo auditor: art. 418
• leitura da denúncia: art. 416
• leitura de peças do inquérito: art.

416, parágrafo único
• normas de inquirição: art. 415
• notificação prévia: art. 421

• observância de linguagem decorosa
nas alegações: art. 429

• pedido de retificação: art. 422, § 1º
• período de inquirição: art. 424
• recusa de assinatura: art. 422, § 2º
• recusa de perguntas: art. 419
• redução a termo, leitura e assinatura

do depoimento: art. 422
• sansão de nulidade ou falta; designa-

ção de dia e hora do julgamento: art.
430

• substituição, desistência inclusão:
art. 417, § 4º

• termo de assinatura: art. 423
• testemunha em lugar incerto; caso de

prisão: art. 420
• testemunhas referidas e informantes:

art. 417, § 3º
• vista para as alegações escritas: art. 428

INSANIDADE MENTAL
DO ACUSADO
• vide também INCIDENTE DE INSA-

NIDADE MENTAL DO ACUSADO
• apresentação do laudo: art. 157, § 1º
• autos apartados: art. 162
• curador; nomeação: art. 160
• doença mental superveniente: art. 161
• entrega dos autos a perito: art. 157, § 2º
• incidentes de: arts. 156 a 162
• internação em manicômio: art.161, § 1º
• internação para perícia: art. 157
• não sustentação do processo e caso

excepcional: art. 158
• perícia: art. 156, § 1º
• procedimento no inquérito: art. 162,

§ 2º
• quesitos obrigatórios: art. 159, a
• quesitos pertinentes: art. 159
• restabelecimento do acusado: art. 161,

§ 2º

INSTALAÇÃO DO CONSELHO DE
JUSTIÇA
• assentos dos advogados: art. 401
• ata; retificação; determinação: art. 395,

parágrafo único
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• citação do acusado e do procurador
militar: art. 399, c

• compromisso legal: art. 400
• designação para qualificação e inter-

rogatório: art. 402
• intimação das testemunhas arroladas

e do ofendido: art. 399, d
• instalação: art. 399, b
• presença do acusado preso: art. 403
• processo ordinário; providência do

auditor: art. 399
• revelia do acusado citado: art. 399, c
• sorteio ou conselho: art. 399, a

INSTRUÇÃO CRIMINAL NO
PROCESSO DE COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL MILITAR
• alteração da preferência: art. 384, pa-

rágrafo único
• atos procedidos perante o auditor:

art. 390, § 5º
• caso de desacato: art. 389, parágrafo

único
• citação do denunciado: art. 492
• conduta da assistência: art. 386
• conduta inconveniente do acusado:

art. 389
• denúncia; oferecimento para desig-

nação do relator: art. 489
• doença do acusado: art. 390, § 2º
• início do processo ordinário: arts. 396

a 398
• inquirição de testemunhas: arts. 415

a 430
• instalação do conselho de justiça:

arts. 399 a 403
• juntada de fé de ofício ou anteceden-

tes: art. 391
• juntada de individual datiloscópica:

art. 391, parágrafo único
• justiça militar em tempo de guerra:

art. 679
• lavratura da ata: art. 395
• não computação do prazo: art. 390, § 1º
• prazo: art. 390
• prazo; precatória: art. 390, § 4º

• prerrogativa: art. 386, parágrafo único
• prioridade de instrução: arts. 384 a 395
• procedimento: art. 494
• processo ordinário; prioridade de

instrução; da polícia e ordem de ses-
sões; disposições gerais; preferência
para: art. 384

• publicidade: art. 387
• retificação da ata: art. 396
• recurso de despacho do relator: art. 491
• relator: art. 490
• revelia: arts. 411 e 414
• sessão de julgamento e da sentença:

arts. 431 a 450
• sessões fora da sede: art. 388

INSTRUÇÃO CRIMINAL NO
PROCESSO ORDINÁRIO
• ata; lavratura; retificação: art. 395
• atos probatórios perante o Conselho

de Justiça; presença e ausência: art.
390, § 6º

• atos procedidos perante o auditor:
art. 390, § 5º

• avocamento do processo: art. 395, § 2º
• conduta da assistência: art. 386
• conduta inconveniente do acusado;

providência: art. 389
• dever de exercício e função; exceção:

art. 394
• em caso de desacato: art. 389, pará-

grafo único
• em caso de doença do acusado: art.

390, § 2º
• em caso de doença e ausência do de-

fensor; justificado e injustificado: art.
390, § 3º

• exceção de incompetência do juízo;
competência para alegação: art. 398

• juntada da fé de ofícios ou anteceden-
tes; individual datiloscópica: art. 391

• polícia das sessões: art. 385
• prazo para conclusão da; não compu-

tação: art. 390, § 1º
• prazo para devolução de precatória:

art. 390, § 4º



472 Índice Alfabético-Remissivo – Código de Processo Penal Militar

• preferência e alteração: art. 384 e pa-
rágrafo único

• publicidade; excepcionalidade: art. 387
• sessões fora da sede da Auditoria:

art. 388
• transferência ou remoção; proibição;

ressalva: art. 392
• transferência para a reserva; oficial;

proibição: art. 393

INTERPRETAÇÃO DA LEI DE
PROCESSO PENAL MILITAR
• arts. 2º e 3º
• extensiva ou restritiva: art. 2º, § 1º
• inadmissibilidade de interpretação

não literal: art. 2º, § 2º
• literal: art. 2º
• suprimento dos casos omissos: art. 3º

INTERROGATÓRIO
• formas e requisitos: art. 306
• pelo juiz: art. 303

INTIMAÇÃO(ÕES)
E NOTIFICAÇÕES
• agregação de oficial processado: art. 289
• antecedência da citação: art. 291
• citação inicial do acusado: art. 293
• da lavratura da ata: art. 708
• da lavratura da sentença: art. 684, pa-

rágrafo único
• das testemunhas arroladas e do ofen-

dido, quando da instalação do Con-
selho de Justiça: art. 399, d

• de advogado ou curador: art. 288, § 2º
• de militar, por intermédio de autori-

dade militar: art. 288, § 3º
• de mudança de residência: art. 290
• de réu solto ou revel: art. 446
• de sentença condenatória: art. 445
• do oferecimento da denúncia, con-

teúdo e regras: art. 676
• do representante do Ministério Pú-

blico: art. 444
• dispensa de comparecimento: art.

288, § 4º

• espécies: art. 288
• pessoas residentes fora da sede do

juízo: art. 288, § 1º
• processo e julgamento de desertores:

art. 693
• processo de recurso e julgamento:

art. 698
• procurador em processo ordinário

perante o conselho superior: art. 689
• recebimento da denúncia: art. 677
• revelia do acusado: art. 292

J
JUIZ
• auxiliares do: arts. 42 a 53
• casos de suspeição: art. 38
• função: art. 36
• impedimento para exercer a jurisdi-

ção: art. 37
• impedimento por fato análogo: art. 38, b
• independência de função: art. 36, § 2º
• inexistência de atos: art. 37, parágra-

fo único
• injuriado pela parte; não declaração

de suspeição provocada: art. 41
• militar; nomeação; certidão: art. 685
• suspeição por afinidade: art. 40
• suspeito; nulidade dos atos pratica-

dos: art. 134
• recusa: art. 131
• remessa do auto de prisão em fla-

grante: art. 251

JULGAMENTO
• da apelação: art. 535
• designação de dia e hora de: art. 457,

§ 5º
• embargos ao: art. 548
• pedido de revisão de: art. 557

JURISDIÇÃO
• hierarquia e comando; obediência às

normas regulamentares: art. 7º, § 1º
• militar; competência: art. 8º, a
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• militar e civil no mesmo processo:
art. 102, parágrafo único

• poder a ser exercido pelo juiz: art. 34

JUSTIÇA MILITAR EM TEMPO DE
GUERRA
• vide também PROCESSO DA JUSTIÇA

MILITAR EM TEMPO DE GUERRA
• disposições especiais: arts. 707 a 710
• disposições transitórias: art. 711 a 718
• do processo: arts. 675 a 693
• dos recursos: arts. 694 a 706

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL
• obediência às normas processuais

deste código: art. 6º

L
LAUDO PERICIAL
• aceitação ou rejeição pelo juiz: art. 326
• complementação ou esclarecimento:

art. 323
• divergência entre peritos; solução:

art. 322
• ilustração por fotografias: art. 324
• prorrogação de prazo: art. 325
• vista às partes; prazo: art. 325, pará-

grafo único

LEI DE PROCESSO PENAL
MILITAR
• aplicação: arts. 1º a 6º
• aplicação à justiça militar estadual:

art. 6º
• aplicação subsidiária: art. 1º, § 2º
• divergência de normas: art. 1º, § 1º
• em tempo de guerra: art. 4º, II
• em tempo de paz: art. 4º, I
• fontes: art. 1º
• interpretação extensiva ou restritiva:

art. 2º, § 1º
• interpretação literal: art. 2º
• interpretação não literal; inadmissibi-

lidade; casos: art. 2º, § 2º
• suprimento dos casos omissos: art. 3º

LIBERDADE PROVISÓRIA
• casos de: art. 270
• suspensão: art. 271

LITISPENDÊNCIA
• argüição; formalidade: art. 149
• argüição; certidão que a instruirá: art.

150
• argüição; prazo para prova da alega-

ção: art. 151
• exceção; reconhecimento e processo:

art. 148
• decisão de plano irrecorrível: art. 152

LIVRAMENTO CONDICIONAL
• caderneta; conteúdo: art. 641
• caderneta para o fim de exibir às au-

toridades: art. 640
• carta de guia: art. 629
• cerimônia do livramento: art. 639
• condições; verificação: art. 620
• condições impostas; transgressões:

art. 630, parágrafo único
• crimes que o excluem: art. 642, pará-

grafo único
• custas e taxas; pagamento: art. 628
• especificações das condições: art. 625
• exame mental no caso de medida de

segurança detentiva: art. 622, pará-
grafo único

• exame mental no caso de medida de
segurança detentiva; periculosidade:
art. 622

• extinção da pena: art. 638
• indeferimento liminar: art. 624
• modificação das condições: art. 636
• obtenção; condições: art. 618
• obtenção; normas obrigatórias: art. 626
• pena unificada; atenção: art. 618, § 1º
• petição ou proposta: art. 623
• processo no curso do livramento:

art. 637
• quem poderá requerê-lo: art. 619
• redução do tempo: art. 618, § 2º
• remessa do juiz do processo: art. 623,

§ 1º
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• remessa do relatório; prazo: art. 621,
parágrafo único

• relatório do diretor do presídio: art. 621
• revogação: arts. 631 e 632
• revogação; legitimidade de requeri-

mento: art. 635
• residência do liberado fora da jurisdi-

ção do juiz da execução: art. 627
• salvo-conduto: art. 641, parágrafo único
• soma do tempo de infrações; compu-

tação; novo livramento: art. 633
• tempo em que esteve solto o libera-

do: art. 634
• vigilância; finalidade: art. 630
• vigilância da autoridade policial: art.

627, parágrafo único

LIVRO DO MÉRITO
• cidadão nele inscrito; prisão especial:

art. 242, d

M
MAGISTRADO
• prisão especial: art. 242, e

MANDADO
• assinatura; competência: art. 278, pa-

rágrafo único
• citação: art. 277, I
• condenação: art. 441
• cumprimento por oficial de justiça:

art. 44, § 2º
• cumprimento pela polícia judiciária

militar: art. 8º, a
• requisitos: art. 278

MARINHA MERCANTE
NACIONAL
• oficiais; prisão especial: art. 242, g

MASMORRA
• proibição de recolhimento em: art. 240

MEDIDAS DE SEGURANÇA
• aplicação pelo juiz da execução: art. 661
• aplicação provisória: arts. 272 a 276

• detentiva; exame mental: art. 622, pa-
rágrafo único

• execução: arts. 659 a 674
• fundamentação: art. 272, § 2º
• imposição da medida ao agente isen-

to de pena ou perigoso: art. 660
• interdição de estabelecimento ou so-

ciedade: art. 272, § 1º
• irrecorribilidade de despacho: art. 273
• normas supletivas: art. 275
• penas em espécie; detentiva: art. 603,

parágrafo único
• perícia médica; necessidade: art. 274
• restrição quanto aos militares: art. 674
• suspensão do pátrio poder, tutela ou

curatela: art. 276
• transgressão: art. 670

MEDIDAS PREVENTIVAS
E ASSECURATÓRIAS
• aplicação provisória das medidas de

segurança: arts. 272 a 276
• apreensão: arts. 185 a 189
• arresto: arts. 215 a 219
• busca: arts. 170 a 184
• busca de coisa ou pessoa: arts. 170 a 198
• comparecimento espontâneo: art. 262
• hipoteca legal: arts. 206 a 214
• liberdade provisória: arts. 270 e 271
• medidas de segurança; aplicação pro-

visória: arts. 272 a 276
• menagem: arts. 263 a 269
• pessoas: arts. 220 a 261
• prisão em flagrante: arts. 243 a 253
• prisão preventiva: arts. 254 a 261
• prisão provisória: arts. 220 a 242
• restituição: arts. 190 a 198
• seqüestro: arts. 199 a 205

MENAGEM
• audiência do Ministério Público: art.

264, § 1º
• cassação: art. 265
• cessação: art. 267
• concessão; competência e requisitos:

art. 263
• contagem para a pena: art. 268
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• do insubmisso: art. 266
• local: art. 264
• pedido de informação: art. 264, § 2º
• processo especial; crime de insub-

missão: art. 464
• reincidência: art. 269

MINISTÉRIO PÚBLICO
• aplicação extensiva: art. 59
• conduta no processo de rito ordinário;

prerrogativas: art. 386, parágrafo único
• função especial: art. 55
• impedimento: art. 57
• independência: art. 56
• órgãos investidos da função respectiva:

art. 54
• subordinação direta: art. 56, parágrafo

único
• suspeição: art. 58

MUNIÇÕES E ARMAS
• apreensão: art. 172, d

NOTIFICAÇÃO(ÕES)
• ao réu ou seu defensor: art. 500, III, j
• de assistente: art. 66
• de comparecimento do interessado:

art. 503
• de militar em situação de atividade;

por quem será feita: art. 288, § 3º
• de pessoa residente fora do juízo: art.

288, § 1º
• de testemunha: art. 347
• do advogado do acusado; efeitos: art.

288, § 2º
• pelo escrivão: art. 288
• por carta, telegrama ou comunicação

telefônica: art. 288, caput
• prévia: art. 421

NULIDADES
• anulação de atos decisórios: art. 508
• argüição; oportunidade: art. 504
• argüição não declarada: art. 502
• ato processual sem influência na

apuração da verdade substancial ou
na decisão da causa; não declaração:
art. 502

• atos praticados por juiz suspeito: art. 134
• casos: art. 500
• exceção de nulidade de sentença pro-

ferida por juiz irregularmente investi-
do, impedido ou suspeito: art. 509

• falta de citação; nulidade sanada com
o comparecimento do interessado:
art. 503

• impedimento para a argüição: art. 501
• renovação e retificação; nulidade e

conseqüência: art. 506
• revalidação de atos: art. 507
• silêncio das partes: art. 505

O
OFENDIDO
• assistência ao Ministério Público; ha-

bilitação: art. 60
• assistente; sucessor; representante

legal: art. 60, parágrafo único
• declarações na presença do acusado:

art. 312
• instalação do conselho de justiça; in-

timação: art. 399, d
• não comparecimento: art. 311, pará-

grafo único
• perguntas que lhe serão feitas: arts.

311 a 313
• pergunta que possa incriminá-lo; não

estará obrigado a respondê-la: art. 313
• qualificação e perguntas que lhe se-

rão feitas: art. 311
• que for, também, acusado no mesmo

processo; não poderá intervir como
assistente: art. 64

• testemunhas; inquirição deprecada:
art. 361, parágrafo único

OFICIAL
• processado; disposição da Justiça Mi-

litar: art. 392
• processado; proibição de transferên-

cia para a reserva; ressalva: art. 393
• processo de deserção: arts. 454 e 455
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OFICIAL DE JUSTIÇA
• convocação de substituto: art. 45
• diligências: art. 44, § 1º
• diligências; serão feitas no período

diurno: art. 44, § 1º
• mandados; entrega em cartório: art.

44, § 2º
• suspeição: art. 46

P
PARTES
• arts. 54 a 76

PENA(S)
• comutação: arts. 643 a 650
• cumprida ou extinta; liberdade ime-

diata do condenado: art. 603
• em espécie; carta de guia: art. 594
• em espécie; conteúdo: art. 596
• em espécie; execução: arts. 594 a

603
• em espécie; formalidades: art. 595
• em espécie; medida de segurança:

art. 603, parágrafo único
• início do cumprimento: art. 597
• pecuniárias; cobrança: art. 715
• principais não privativas de liberdade

e acessórias: arts. 604 e 605
• suspensão condicional: arts. 605 a

617

PENAS EM ESPÉCIE
• carta de guia: art. 594
• conselho penitenciário: art. 598
• conteúdo: art. 596
• cumprimento: art. 603
• quando impostas penas de reclusão e

de detenção: art. 599
• formalidades: art. 595
• fuga ou óbito do condenado: art. 601
• início do cumprimento: art. 597
• internação por doença mental: art.

600
• recaptura: art. 602

PENAS PECUNIÁRIAS
• cobrança: art. 715

PENAS PRINCIPAIS NÃO
PRIVATIVAS DE LIBERDADE
E PENAS ACESSÓRIAS
• comunicação à autoridade competen-

te: art. 441, in fine
• comunicação complementar: art. 605
• execução das; comunicações: art. 604
• inclusão na folha de antecedentes e rol

dos culpados: art. 604, parágrafo único

PERGUNTAS AO OFENDIDO
• contradita do acusado: art. 312
• declarações na presença do acusado:

art. 312
• faculdade de responder ou não às

perguntas: art. 313
• não comparecimento ao ato de quali-

ficação e perguntas: art. 311, parágra-
fo único

• qualificação e perguntas: art. 311

PERÍCIA(S)
• competência para determiná-la: art. 315
• denegação: art. 315, parágrafo único
• divergência entre peritos: art. 322
• em navios, aeronaves ou repartições

militares; comunicação prévia: art. 327
• exame de corpo de delito: art. 328
• laudo; aceitação ou rejeição: art. 326
• laudos; ilustração: art. 324
• objeto: art. 314
• prazo para apresentação de laudo:

art. 325
• quesitos: art. 316
• quesitos; normas a observar: art. 317
• requisição: art. 321
• resposta a quesitos: art. 319

PERÍCIAS E EXAMES
• apresentação de pessoas e objetos:

art. 320
• ausência da pessoa para reconheci-

mento de escritos: art. 344, e
• autópsia: arts. 333 e 334
• avaliação direta: art. 342
• avaliação indireta: art. 341, parágrafo

único



Índice Alfabético-Remissivo – Código de Processo Penal Militar 477

CP
PM

 –
 ÍN

D
IC

E 
AL

FA
BÉ

TI
CO

-R
EM

IS
SI

VO

• conservação do local do crime: art. 339
• corpo de delito indireto: art. 328, pa-

rágrafo único
• de laboratório: art. 340
• de letra e firma: art. 377
• de sanidade mental: art. 332
• determinação de: art. 315
• divergência entre os peritos: art. 322
• do instrumento do crime: art. 345
• em caso de crimes contra a pessoa;

exame: art. 330
• em caso de incêndio: art. 343
• em caso de danificação da coisa: art. 341
• em caso de morte violenta: art. 335
• em lugar sujeito à administração mi-

litar ou repartição: art. 327
• escritos; reconhecimento: art. 344
• escritos; requisição de documentos:

art. 344, c
• esclarecimento de ordem técnica: art.

317, § 2º
• esclarecimento e especificações; exi-

gências: art. 317, § 1º
• exame de sanidade mental: art. 332
• exame pericial incompleto: art. 331
• exumação: art. 338
• formulação de quesitos; requisitos:

art. 316
• fotografia de cadáver: art. 336
• fundamentação: art. 319, parágrafo único
• identidade do cadáver: art. 337
• ilustração dos laudos: art. 324
• impedimento de médico: art. 334, pa-

rágrafo único
• infração que deixa vestígios: art. 328
• laudo; apresentação; prazo: art. 325
• laudo; suprimento: art. 323
• laudo; vista: art. 325, parágrafo único
• liberdade de apreciação: art. 326
• negação: art. 315, parágrafo único
• novo exame; procedimento: art. 323,

parágrafo único
• número de peritos e habilitação art. 318
• objeto: art. 314
• objetos; arrecadação: art. 337, pará-

grafo único

• objetos úteis para a identificação do
cadáver: art. 337, parágrafo único

• oportunidade do exame: art. 329
• precatória: art. 346
• quesitos; especificação: art. 317
• requisição: art. 321
• resposta aos quesitos: art. 319

PERITOS E INTÉRPRETES
• casos extensivos: art. 50, parágrafo único
• compromisso: art. 48, parágrafo único
• encargo obrigatório: art. 49
• impedimentos: art. 52
• não comparecimento: art. 51
• nomeação: art. 47
• preferência; art. 48
• recusa; penalidade: art. 50
• suspeição: art. 53

POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR
• competência: art. 8º
• delegação do exercício: art. 7º, § 1º
• designação de delegado; avocamento

de inquérito: art. 7º, § 5º
• exercício: art. 7º

POLÍCIA DAS SESSÕES
• na instrução criminal do processo or-

dinário: art. 385

PRAÇA
• deserção: arts. 456 a 462

PRAZO(S)
• apresentação das razões de apelação:

art. 531
• apresentação de laudo: art. 325
• conflito de competência; pedido de

informações: art. 116
• das questões prejudiciais; suspensão

do processo: art. 124, parágrafo único
• dedução em favor dos: art. 20, § 3º
• denúncia; prorrogação do: art. 79, § 1º
• em instrução criminal; não-computa-

ção do: art. 390, § 1º
• em processo ordinário; instrução cri-

minal; para devolução de precatória:
art. 390, § 4º

• em processo ordinário; para instru-
ção criminal: art. 390
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• em sessão de julgamento e sentença;
tempo de acusação e defesa; réplica
tréplica e para o assistente: art. 433 e
parágrafos.

• incomunicabilidade do indiciado: art. 17
• inquérito; prorrogação do: art. 20, § 1º
• justiça militar em tempo de guerra;

para apelar: art. 695
• não-exigência de; revisão: art. 552
• nos recursos referentes a processos

contra civis e governadores de Estado
e secretários; para interposição e ra-
zões: arts. 565 e 566

• para apresentação das razões; apela-
ção: art. 531

• para apresentação do laudo: art. 325
• para as razões: art. 519
• para edital de citação: art. 287
• para embargos: art. 540
• para entrega das peças; prazo: art. 582
• para extração de traslado: art. 518,

parágrafo único
• para impugnação ou sustentação dos

embargos: art. 547
• para interposição de apelação: art. 529
• para interposição de recursos: art. 518
• para instrução e julgamento no caso de

crime de insubmissão: art. 464, § 3º
• para oferecimento da denúncia: art. 79
• para procurador-geral em conflito de

competência; decisão: art. 117
• para prova da alegação; exceção de li-

tispendência: art. 152
• para prova no incidente de falsidade

de documentos: art. 163, b
• para término de inquérito: art. 20
• processo especial; competência do

Superior Tribunal Militar; alegações
orais; prazo: art. 496, e

• sessão de julgamento e sentença; ré-
plica e tréplica: art. 433

• sustentação dos embargos; impugna-
ção: art. 547

PRECATÓRIA
• atos probatórios; perícias e exames

feitos em outra jurisdição: art. 346

• expedição; não suspende a instrução
criminal: art. 359, § 1º

• inquérito policial militar: art. 361
• inquirição de testemunha: arts. 359 e 360
• juiz do foro comum: art. 360
• juntada aos autos: art. 359, § 2º
• processo ordinário; instrução crimi-

nal; devolução: art. 390, § 4º

PRISÃO EM FLAGRANTE
• ausência de testemunhas: art. 245, § 2º
• designação de escrivão: art. 245, § 4º
• devolução do auto de: art. 252
• em lugar não sujeito à administração

militar: art. 250
• falta ou impedimento; escrivão: art.

245, § 5º
• fato praticado em presença de autori-

dade: art. 249
• infração permanente: art. 244, pará-

grafo único
• lavratura do auto: art. 245
• liberdade provisória; concessão: art. 253
• nota de culpa: art. 247
• nota de culpa; recibo: art. 247, § 1º
• passagem do preso à disposição do

juiz: art. 251, parágrafo único
• pessoas que efetuam: art. 243
• recolhimento à prisão; diligência:

art. 246
• recusa ou impossibilidade de assina-

tura do auto de: art. 245, § 3º
• relaxamento: art. 247, § 2º
• registro de ocorrências: art. 248
• remessa do auto para o juiz: art. 251
• sujeição a flagrante delito: art. 244

PRISÃO PREVENTIVA
• competência e requisitos: art. 254 e

parágrafo único
• decretação; casos: art. 255
• desnecessidade da prisão: art. 257
• execução: art. 260
• fundamentação de despacho: art. 256
• modificação de condições: art. 257,

parágrafo único
• passagem à disposição do juiz: art. 261
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• proibições: art. 258
• revogação e nova decretação: art. 259

PRISÃO PROVISÓRIA
• captura; tempo e lugar: art. 226
• captura em domicílio: art. 231
• captura fora da jurisdição: art. 235
• captura no estrangeiro: art. 229
• caso de busca: art. 231, parágrafo único
• caso de flagrante: art. 230, a
• comunicação ao juiz: art. 222
• cumprimento da pena aplicada em

virtude de; liberdade imediata do
condenado: art. 441, § 2º

• definição: art. 220
• de militar: art. 223
• de praças: art. 242, parágrafo único
• emprego de algemas; permissão: art.

234, § 1º
• emprego de força; necessidade: art.

234
• entrega do preso; formalidades: art. 237
• entrega do preso; recibo: art. 237, pa-

rágrafo único
• flagrante no interior de casa: art. 233
• integridade física do preso; respeito:

art. 241
• legalidade: art. 221
• local da prisão: art. 240
• mandado: art. 230, b
• mandado; assinatura: art. 225, pará-

grafo único
• mandado; expedição; requisitos: art.

225
• mandado; desdobramento: art. 227
• necessidade de tratamento de saúde

durante a; quem prestará assistência:
art. 241, parágrafo único

• precatória; cumprimento: art. 236
• precatória; expedição: art. 228
• precatória; mandado: art. 236
• providência que recaem sobre as pes-

soas: art. 220
• recaptura: art. 230, parágrafo único
• recolhimento à nova prisão: art. 238,

parágrafo único

• recusa da entrega do recapturando:
art. 232

• relaxamento: art. 224
• remessa do auto ao juiz: art. 236, pa-

rágrafo único
• requisitos: art. 225
• separação de prisão: art. 239
• transferência de prisão: art. 238
• uso de armas: art. 234, § 2º
• via telegráfica ou radiográfica; haven-

do urgência: art. 238, parágrafo único

PROCESSO DE COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL MILITAR
• acusação e defesa: art. 496, d
• alegações orais: art. 496, e
• denúncia; oferecimento: art. 489
• denúncia; recebimento: art. 492
• despacho do relator; recurso; cabi-

mento: art. 491
• despacho saneador: art. 495
• instrução criminal; normas: art. 494
• juiz instrutor: art. 490
• julgamento: art. 496
• ministério público; função: art. 493
• normas do julgamento: art. 496, g
• recurso admissível: art. 497
• réplica e tréplica: art. 496, f
• resumo do processo: art. 496, b e c
• revelia: art. 496, parágrafo único

PROCESSO DE CRIME
DE INSUBMISSÃO
• efeitos do termo de insubmissão: art.

463, § 1º
• equiparação ao crime de deserção:

art. 465
• incapacidade para o serviço militar;

ata de inspeção de saúde: art. 464, § 1º
• inclusão do insubmisso; providên-

cias do comandante da unidade: art.
464, § 2º

• lavratura de termo de insubmissão:
art. 463

• menagem e inspeção de saúde: art. 464
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• prazo para o julgamento após apresen-
tação voluntária; efeitos: art. 464, § 3º

• remessa do termo e documentos: art.
463, § 2º

PROCESSO DE DESERÇÃO
DE OFICIAL
• formalidades: art. 451
• efeitos do termo; remessa a Audito-

ria: art. 452 e § 2º
• julgamento; sustentação oral: art.

455, § 2º
• lavratura do termo de deserção; pu-

blicação em boletim: art. 454
• processo e julgamento da justiça mi-

litar em tempo de guerra: art. 693
• retardamento do; prazo para ocorrer

o julgamento: art. 453
• rito processual: art. 455, § 1º
• sorteio do conselho; apresentação do

desertor ou captura: art. 455
• termo de deserção; autuação e vista

ao Ministério Público: art. 454, § 3º

PROCESSO DE DESERÇÃO
DE PRAÇA COM OU SEM
GRADUAÇÃO E DE PRAÇA
ESPECIAL
• bens deixados ou extraviados pelo

ausente; inventário; procedimentos:
art. 456

• citação, interrogatório e inquirição de
testemunha: art. 457, § 4º

• encaminhamento de parte de deser-
ção acompanhada de inventário: art.
456, § 2º

• exclusão do serviço ativo: art. 456, § 4º
• julgamento; formalidades: art. 457, § 5º
• lavratura do termo: art. 456, § 3º
• reinclusão; exame de saúde; incapa-

cidade para o serviço ativo: art. 457,
§§ 1º e 2º

• reinclusão ou reversão; notícia; remes-
sa urgente à Auditoria: art. 457, § 3º

• sentença condenatória; comunicação
para os fins legais: art. 457, § 6º

• vistas ao Ministério Público Militar:
art. 457

PROCESSO DE RESTAURAÇÃO DE
AUTOS
• vide RESTAURAÇÃO DE AUTOS

PROCESSO DA JUSTIÇA MILITAR
EM TEMPO DE GUERRA
• alegações orais em recurso; prazo:

art. 701
• apelação; prazo para interposição:

art. 695
• certidões em processos findos; re-

queridas com declaração da finalida-
de: art. 713

• certidões; quem poderá requerê-las
para instrução de processos em anda-
mento: art. 714

• classificação do crime: art. 687
• comissionamento em postos milita-

res art. 710
• crime de responsabilidade: art. 690
• custas e emolumentos; isenção: art. 712
• desertores; processo e julgamento:

art. 693
• escrivão; desempenho da função:

art. 692
• instrução criminal: art. 679
• julgamento à revelia: art. 678
• julgamento de oficial: art. 684
• julgamento de praça ou civil: art. 683
• nomeação dos juizes militares; certi-

dão: art. 685

RECURSOS NA JUSTIÇA MILITAR
EM TEMPO
DE GUERRA
• alegações orais; prazo para cada rea-

lização: art. 701
• apelação; das decisões do Conselho

e do auditor: art. 694
• apelação; prazo para interposição:

art. 695
• apelação; efeitos: art. 704
• casos de embargos; normas a seguir:

art. 705
• estudo dos autos pelo relator; exposi-

ção: arts. 699 e 700
• inexistência de habeas corpus e revi-

são: art. 706
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• processo e julgamento: art. 698
• processo e julgamento; decisão pelo

Conselho: art. 702
• razões: art. 697
• recurso de ofício: art. 696
• rejeição da denúncia: art. 682
• classificação do crime: art. 687
• crimes de responsabilidade: art. 690
• dispensa de comparecimento do réu:

art. 680
• em caso de desertores; processo e

julgamento: art. 693
• função de escrivão: art. 692
• instrução criminal: art. 679
• juízes militares; nomeação; certidão:

art. 685
• julgamento a revelia: art. 678
• julgamento em grupo no mesmo pro-

cesso: art. 688
• julgamento de oficiais; lavratura de

sentença: art. 684
• julgamento de praça ou civil: art.

683
• oferecimento da denúncia e seu con-

teúdo: art. 676
• procurador em processo originário

perante o Conselho Superior: art. 689
• recursos das decisões do Conselho

Superior de Justiça: arts. 691 e 694
• rejeição da denúncia: art. 682
• questões preliminares: art. 681
• recebimento da denúncia e citação:

art. 677
• recursos; razões: arts. 694 e 697
• recurso de apelação; prazo: art. 695
• recurso de ofício: art. 696
• recurso; estudo dos autos; exposição

pelo relator: arts. 699 e 700
• recurso; processo e julgamento: art.

698
• remessa do inquérito; prazo de con-

clusão do inquérito: art. 675
• suprimento do extrato da fé de ofício

e outros assentamentos: art. 686

PROCESSO ORDINÁRIO
• início: arts. 396 a 398
• inquirição de testemunhas, reconhe-

cimento de pessoa ou coisa e diligên-
cias em geral: arts. 415 a 430

• instalação do Conselho de Justiça:
arts. 399 a 403

• instrução criminal: arts. 384 a 450
• instrução criminal; prioridades: art.

384 a 395
• nos processos a que responderem

oficiais-generais, coronéis ou capi-
tães-de-mar-e-guerra; funções do Mi-
nistério Público: art. 689

• qualificações; interrogatório do acu-
sado; exceções que podem ser opos-
tas; do comparecimento do ofendi-
do: arts. 404 a 410

• revelia: arts. 411 a 414
• sessões; polícia e ordem; disposições

gerais: arts. 385 a 395
• sessão do julgamento e sentença: arts.

431 a 450

PROCESSO PENAL MILITAR
• casos de suspensão: art. 35, parágra-

fo único
• direito de ação e defesa: art. 34
• especiais: arts. 415 a 498
• início e extinção; relação processual:

art. 35
• justiça militar em tempo de guerra:

arts. 675 a 693
• ordinário: arts. 384 a 450
• pendentes: art. 711

PROCESSOS ESPECIAIS
• correição parcial: art. 498
• crime de insubmissão: arts. 463 a 465
• de competência originária do Supe-

rior Tribunal Militar: arts. 489 a 562
• deserção de oficial; especiais; em ge-

ral: arts. 451 a 455
• deserção de praça; com ou sem gra-

duação, e de praça especial, no exér-
cito: arts. 456 a 458

• habeas corpus: arts. 466 a 480
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• instrução criminal: arts. 489 a 495
• julgamento: arts. 496 e 497
• restauração de autos: arts. 481 a 488

PROCURADOR
• alegação de incompetência do juízo;

competência: art. 398
• competência para requerer arquiva-

mento dos autos: art. 397
• designação de outro em processo de

rito ordinário: art. 395, § 1º
• militar; citação para o Conselho de

Justiça: art. 399, c

PROVA(S)
• admissibilidade do tipo de: art. 295
• auto-incriminação; ressalva legal: art.

296, § 2º
• avaliação: art. 297
• consignação das perguntas e respos-

tas: art. 300
• intérprete do acusado: art. 298, § 1º
• interrogatório ou inquirição do

mudo, do surdo e do surdo-mudo:
art. 299

• irrestrição da: art. 294
• inversão do ônus respectivo: art. 296, § 1º
• na língua nacional: art. 298
• no juízo penal militar; inaplicabilida-

de das restrições da lei civil: art. 294
• observância no inquérito: art. 301
• ônus; determinação de diligência:

art. 296
• oralidade e formalidades das declara-

ções: art. 300, § 1º
• tradução de documentos: art. 298, § 2º

Q
QUALIFICAÇÃO E
INTERROGATÓRIODO
ACUSADO
• ato probatório; tempo e lugar do in-

terrogatório: art. 302
• confissão: art. 306, § 2º
• confissão fora do interrogatório:

art. 310

• comparecimento no curso do proces-
so: art. 302, parágrafo único

• formas e requisitos do interrogatório:
art. 306

• interrogatório em separado: art. 304
• interrogatório pelo juiz: art. 303
• negativa da imputação: art. 306, § 3º
• nomeação do defensor ou curador:

art. 306, § 1º
• observações do acusado: art. 305
• perguntas não respondidas: art. 305,

parágrafo único
• questão de ordem: art. 303, parágrafo

único

QUALIFICAÇÃO,
INTERROGATÓRIO, EXCEÇÕES E
COMPARECIMENTO DO
OFENDIDO
• comparecimento do ofendido: art.

410
• dispensa de perguntas: art. 404, § 2º
• exceções opostas pelo acusado: art. 407
• exceções opostas pelo procurador

militar: art. 408
• matéria de defesa: art. 407, parágrafo

único
• postura do acusado: art. 406
• presunção de menoridade: art. 409
• processo ordinário; normas da quali-

ficação e interrogatório: art. 404
• solicitação de leitura de peças do in-

quérito: art. 404, § 1º

QUESTÕES PREJUDICIAIS
• alegação séria e fundada: art. 123, c
• alegações irrelevantes: art. 123, b
• autoridades competentes: art. 125
• competência: art. 125
• decisão prejudicial: art. 122
• estado civil de pessoa envolvida no

processo: art. 123
• promoção de ação no juízo cível: art.

126
• providência de ofício: art. 127
• suspensão do processo; condições;

prazo: art. 124 e parágrafo único



Índice Alfabético-Remissivo – Código de Processo Penal Militar 483

CP
PM

 –
 ÍN

D
IC

E 
AL

FA
BÉ

TI
CO

-R
EM

IS
SI

VO

R
REABILITAÇÃO
• comunicação ao Instituto de Identifi-

cação e Estatística: art. 655
• concessão; recurso de ofício: art. 654
• diligências para apreciação do pedi-

do: art. 653
• menção proibida de condenação: art. 656
• recurso de ofício: art. 654
• requerimento; instrução: art. 652
• requerimento; requisito: art. 651
• revogação: art. 658

RECAPTURA
• condenado; independe de ordem ju-

dicial: art. 602
• foragido; prisão independente de pré-

via ordem da autoridade: art. 230, pa-
rágrafo único

RECLAMAÇÃO
• admissão: art. 584
• audiência do Procurador-Geral: art.

586, § 4º
• avocamento do processo: art. 585
• cumprimento imediato: art. 587, pa-

rágrafo único
• distribuição, a relator do processo

principal: art. 586, § 1º
• finalidades: art. 584
• impugnação pelo interessado: art.

586, § 3º
• inclusão em pauta: art. 587
• suspensão ou remessa dos autos: art.

586, § 2º
• sustentação do pedido: art. 586

RECONHECIMENTO DE PESSOA E
DE COISA
• de coisa: art. 369
• de escritos: art. 344
• procedimento: art. 368
• variedade de pessoa ou coisa: art. 370

RECURSO(S)
• admissibilidade; os que podem re-

correr: art. 511

• apelação: art. 526
• cabimento; regras gerais: art. 510
• contra civis e governadores do estado

e seus secretários: arts. 564 a 567
• da parte prejudicada: art. 520, pará-

grafo único
• das decisões denegatórias de habeas

corpus: arts. 568 e 569
• decisão extensiva a outros réus: art. 515
• de competência do Supremo Tribu-

nal Federal: art. 563
• embargos: art. 538
• em sentido estrito: arts. 516 a 525
• extraordinário: arts. 570 a 583
• reclamação: arts. 584 a 587
• revisão: arts. 550 a 562

RECURSO DAS DECISÕES
DENEGATÓRIAS DE HABEAS
CORPUS
• interposição: art. 568, segunda parte
• subida dos autos ao Supremo Tribu-

nal Federal: art. 569
• embargos: art. 538
• reclamação: arts. 584 a 587
• revisão: arts. 550 a 562

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
• cabimento: art. 516
• cumprimento do acórdão; devolução:

art. 525
• decisão; faculdade das partes usarem

da palavra: art. 524
• julgamento na instância: art. 523
• prazo de interposição: art. 518
• prazo para extração de traslado: art.

518, parágrafo único
• prazo para razões: art. 519
• prazo para sustentação: art. 522
• prorrogação de prazo: art. 521
• reforma ou sustentação: art. 520
• sem efeito suspensivo: art. 516, pará-

grafo único
• subirão sempre nos próprios autos:

art. 517
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• aviso de recebimento; prazo para im-

pugnação: art. 573
• cabimento do; motivação: art. 574
• competência: art. 570
• denegação; agravo de instrumento:

art. 579
• deserção: art. 576
• efeito não suspensivo: art. 578
• interposição: art. 571
• motivação: art. 574, parágrafo único
• normas complementares: art. 583
• obstaculização; agravo de instrumen-

to: art. 580
• peças do agravo; requerimento: art. 581
• razões; prazo para apresentação: art. 575
• subida; prazo: art. 577
• traslado: art. 575, parágrafo único

RECURSO DA COMPETÊNCIA
DO STF
• cabimento: art. 563 c
• decisões denegatórias de habeas

corpus: art. 563, b
• processos contra civis e governadores

de estado e seus secretários: art. 563, a

RECURSOS NOS PROCESSOS
CONTRA CIVIS E
GOVERNADORES DE
ESTADO E SECRETÁRIO
• normas complementares; regimento

interno: art. 567
• ordinários: art. 564
• prazo para interposição: art. 565
• prazo para razões; subida: art. 566

REGISTRO
• imóveis; inscrição do seqüestrado:

art. 202, a
• todas as ocorrências; obrigatoriedade

de auto ou termo: art. 248

RELAXAMENTO DA PRISÃO
• autoridade judiciária competente; re-

exame: art. 224
• inexistência de infração penal: art.

247, § 2º

RESTAURAÇÃO DE AUTOS
• audiência das partes: art. 482
• causador do extravio ou destruição

dos autos; responsabilidade criminal:
art. 488

• certidão do escrivão: art. 481, § 2º, a
• citação das partes: art. 481, § 2º, c
• conclusão para julgamento: art. 484
• cópia autenticada ou certidão; consi-

deração como original: art. 484, § 1º
• diligências necessárias; normas a se-

guir: art. 483
• eficácia probatória: art. 485
• em primeira instância; execução: art.

481, § 3º
• falta de cópia autêntica ou certidão:

art. 481, § 2º
• instrução: art. 483
• processo especial; obrigatoriedade:

art. 481
• prosseguimento da execução: art. 486
• restauração no Superior Tribunal Mi-

litar: art. 487
• requisições: art. 481, § 2º, b

RESTITUIÇÃO
• audiência do Ministério Público;

obrigatoriedade: art. 194
• de autos; prazo: art. 26, parágrafo único
• de coisas: art. 190
• de coisa deteriorável: art. 195
• de coisa em poder de terceiro: art. 193
• de dinheiro: art. 205, § 2º
• direito duvidoso: art. 192
• nomeação de depósito: art. 193, § 2º
• ordem de: art. 191
• persistência de dúvida: art. 193, § 1º
• questão de alta indagação; art. 192,

parágrafo único
• sentença absolutória: art. 197, b
• sentença condenatória; destino das

coisas: art. 196
• venda em leilão: art. 198

REVELIA
• acompanhamento posterior do pro-

cesso: art. 413
• de acusado preso: art. 11
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• de acusado solto: art. 412
• qualificação e interrogatório posteri-

ores: art. 411, parágrafo único
• recursos que o revel pode interpor:

art. 414

REVISÃO CRIMINAL
• cabimento: art. 550
• casos de: art. 551
• competência: art. 554
• efeitos da absolvição: art. 559
• efeitos do julgamento: art. 558
• julgamento; normas a serem observa-

das: art. 557
• legitimidade: art. 553
• nomeação de curador em caso de

morte: art. 561
• prazo; não exigibilidade: art. 552
• processo: art. 555
• procurador-geral; vista: art. 556
• proibição de agravamento de pena:

art. 558, parágrafo único
• providências do auditor: art. 560
• recurso; inadmissibilidade: art. 562
• reiteração do pedido; condições: art.

552, parágrafo único

S
SALVO CONDUTO
• desrespeito a; sujeição a crime de de-

sobediência: art. 480
• habeas corpus; assinado pelo presi-

dente do Tribunal: art. 479
• livramento condicional: art. 641, pa-

rágrafo único

SENTENÇA
• absolutória; requisitos: art. 439
• condenatória; efeitos: art. 449
• condenatória; intimação: art. 445
• cópia; arquivamento: art. 441, § 3º
• execução: arts. 588 a 593
• execução; apelação do réu que já so-

freu prisão: art. 591
• execução; competência: art. 588
• execução; comunicação: art. 593

• execução; incidentes: art. 590
• execução; tempo de prisão: art. 589
• leitura em sessão pública: art. 443

SEPARAÇÃO DE JULGAMENTOS
• admissibilidade: art. 105

SEQÜESTRO DE BENS
• autuação em embargos: art. 203
• bens sujeitos: art. 199
• bens ressalvados: art. 199, § 1º
• fases de sua determinação: art. 201
• insusceptíveis de: art. 199, § 2º
• levantamento: art. 204
• prova; decisão; recurso: art. 203, § 1º
• providências a respeito: art. 202
• recolhimento de dinheiro: art. 205, § 1º
• remessa ao Juízo Cível: art. 203, § 2º
• requisitos: art. 200
• sentença condenatória; avaliação da

venda: art. 205

SESSÃO DE JULGAMENTO
E SENTENÇA
• abertura: art. 431
• acusados em número maior de 10:

art. 433, § 5º
• acusado solto; adiamento da: art.

431, § 4º
• apartes; permissão: art. 433, § 8º
• aplicação de artigos: art. 450
• apresentação de revel preso; falta:

art. 431, § 3º
• assistente; prazo: art. 433, § 3º
• certidão de intimação; requisitos: art.

446, parágrafo único
• certidão nos autos: art. 447
• comparecimento de revel: art. 431, § 1º
• comparecimento do assistente ou cu-

rador; falta: art. 431, § 6º
• conclusão dos debates: art. 434
• condenação e reconhecimento de

agravante não argüida: art. 437, b
• conselho permanente; prorrogação de

jurisdição: art. 436, parágrafo único
• declaração de voto: art. 438, § 1º
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• defesa de vários acusados: art. 433, § 4º
• definição do fato pelo conselho: art.

437
• disciplina dos debates: art. 433, § 7º
• intimação do Ministério Público: art.

444
• justiça militar em tempo de guerra:

arts. 675 a 705
• lavratura da ata: art. 448
• leitura de peças: art. 432
• leitura da sentença: art. 443
• não comparecimento de advogado:

art. 431, § 5º
• outros crimes; indícios: art. 442
• permanência do acusado na prisão:

art. 441, § 1º
• proclamação do julgamento e prisão

do réu; pena privativa de liberdade:
art. 441

• pronunciamento dos juízes; diversi-
dade de votos: art. 435

• réplica e tréplica: art. 433, § 2º
• réu solto ou revel; intimação: art. 446
• revelia; menor: art. 431, § 2º
• saída do acusado; doença: art. 431, § 7º
• sentença; conteúdo; redação; forma-

lidades: art. 438
• sentença absolutória; requisitos: art.

439
• sentença condenatória; efeitos: art.

449
• sentença condenatória: intimação:

art. 445
• sentença condenatória; requisitos:

art. 440
• sessão na fase pública; interrupção;

prorrogação de jurisdição do Conse-
lho Permanente de Justiça: art. 436

• sustentação oral: art. 433
• tempo para acusação e defesa: art.

433, § 1º
• tribuna; fazer uso: art. 433, § 6º

SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL
• competência: art. 563

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
• processo de competência originária:

arts. 489 a 497

SUSPEIÇÃO OU IMPEDIMENTO
• adotante e adotado: art. 39
• afinidade: art. 40
• de funcionário ou serventuário: art. 46
• de órgão do Ministério Público: art. 58
• de peritos e intérpretes: art. 139
• de procuradores, peritos, intérpre-

tes e auxiliares da Justiça Militar:
art. 137

• do encarregado do inquérito: art. 142
• evidente; declaração pelo juiz ou tri-

bunal: art. 141
• exceção respectiva: arts. 129 a 142
• peritos e intérpretes: art. 53

SUSPENSÃO
• da liberdade provisória: art. 271
• do processo; condições para: art. 124

SUSPENSÃO CONDICIONAL
DA PENA
• condições e regras impostas ao bene-

ficiário: art. 608
• concessão por superior instância;

presidência da audiência; estabeleci-
mento de condições: art. 611

• competência e requisitos para a con-
cessão do benefício; restrições: art. 606

• crimes que impedem a medida: art. 617
• em caso de co-autoria; alcance: art. 609
• execução imediata da pena; ausência

do réu; suspensão sem efeito: art. 612
• extinção da pena; sem revogação do

benefício: art. 616
• leitura da sentença de concessão; ad-

vertências: art. 610
• pronunciamento sobre a concessão

ou denegação: art. 607
• prorrogação: art. 614, § 3º
• revogação; obrigatória; facultativa:

art. 614
• sem efeito em virtude de recurso: art.

613
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• afirmação falsa: art. 364
• antecipação do depoimento: art. 363
• após o depoimento; contradita: art.

352, § 4º
• capacidade para ser: art. 351
• comparecimento obrigatório: art. 347,

§ 1º
• conselho de justiça; instalação: art.

399, d
• constrangimento: art. 358
• contradita: arts. 352, §§ 3º
• declaração: art. 352
• denúncia; dispensa de rol: art. 77, pa-

rágrafo único
• dúvida sobre a identidade: art. 352, § 1º
• dispensa do comparecimento: art. 350
• divergentes; ausência: art. 367
• expedição de precatória; efeito; jun-

tada: art. 359
• falta de comparecimento: art. 347, § 2º
• inquirição deprecada do ofendido:

art. 361, parágrafo único
• inquirição separada da: art. 353
• militar de patente superior: art. 349,

parágrafo único
• militar ou funcionário; requisição:

art. 349
• mudança da residência: art. 362
• não comparecimento: art. 350
• não computadas: art. 356, § 2º
• não deferimento de compromisso de

doentes ou deficientes mentais como:
art. 352, § 2º

• notificação de atos probatórios: art. 347
• obrigação e recusa de depor: art. 354

• oferecimento: art. 348
• opinião pessoal; manifestação: art. 357
• precatória a autoridade militar: art. 361
• precatória a juiz de foro comum: art. 360
• proibição de depor: art. 355
• referidas: art. 356, § 1º
• residentes fora do juízo; precatória:

arts. 359 a 361
• suplementares: art. 356

TOXICÔMANOS
• medida de segurança: art. 272, c

TRANSFERÊNCIA
OU REMOÇÃO
• do acusado; proibição e ressalva; pro-

cesso ordinário: art. 392
• para a reserva; oficial processado: art.

393

U
UNIFICAÇÃO DAS PENAS
• recurso em sentido estrito: art. 516, o

USO DE ARMAS
• permissão; casos: art. 234, § 2º

V
VIGÊNCIA
• deste Código: art. 718
• normas processuais: art. 5º

VOTO
• declaração de; justificação de voto

vencido: art. 438, §§ 1º e 2º
• diversidade de: sessão de julgamento

e sentença: art. 435, parágrafo único
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Excelentíssimos Senhores Ministros de
Estado da Marinha de Guerra, do Exér-
cito e da Aeronáutica Militar.

O Projeto de Código de Pro-
cesso Penal Militar, que tenho a honra
de submeter à elevada apreciação de
Vossas Excelências, está moldado no
Anteprojeto elaborado por uma Co-
missão, que, indicada pelo Egrégio Su-
perior Tribunal Militar, ficou, pela Por-
taria nº 90-B, de 11 de maio de 1967,
deste Ministério, inicialmente consti-
tuída pelos Ministros General-de-Exér-
cito Olympio Mourão Filho, na qua-
lidade de Presidente, Almirante-de-
Esquadra Waldemar de Figueiredo Cos-
ta, Doutor Orlando Ribeiro da Costa,
Doutor Washington Vaz de Mello e
pelo Professor Doutor Ivo d’Aquino,
que desempenhou a função de Relator.
Tendo ocorrido a renúncia do Ministro
Doutor Orlando Ribeiro da Costa, no
curso dos trabalhos da Comissão, foi
seu lugar preenchido pelo ministro Dou-
tor João Romeiro Neto, com aprovação
daquele Tribunal e conforme Portaria
deste Ministério. Faleceu esse Ministro a
20 de março do corrente ano, após o tér-
mino da elaboração do Anteprojeto.

2. O processo penal militar
tem sido até agora regido pelo Decreto-
Lei nº 925, de 2 de dezembro de 1938
(Código da Justiça Militar), que englo-
ba a organização judiciária militar. As
modificações que sofreu, no correr dos
anos, não lhe atingiram a substância.
Embora tenha sido instrumento útil à
prática da Justiça Militar, a cujas neces-
sidades procurou atender dentro de
normas reputadas clássicas no processo
penal brasileiro, podendo até ser consi-
derado, sob certos aspectos, mais libe-

ral do que o Código de Processo Penal
comum, promulgado em 1941, impu-
nha-se a sua reforma para atender a no-
vas solicitações, assim de ordem jurídi-
ca como de ordem política, no âmbito
processual militar.

O Projeto não compreende a
organização judiciária militar, que será
objeto de lei à parte, em Anteprojeto já
elaborado, alterando-se, nesse sentido, o
sistema do Código da Justiça Militar, e se-
guindo-se o que é usualmente adotado
na legislação penal processual do País.

3. Procurou o Projeto realizar
uma codificação que abrangesse toda a
matéria relativa ao processo penal mili-
tar, sem ter o seu aplicador necessida-
de, a não ser em casos especialíssimos,
sempre imprevisíveis, de recorrer à le-
gislação penal comum, como acontece
atualmente, com freqüência, por moti-
vo das omissões do Código da Justiça
Militar vigente.

Teve, igualmente, em vista,
traduzir em preceitos positivos a tradi-
ção e os usos e costumes militares, res-
guardando os princípios de hierarquia e
disciplina que regem as Forças Arma-
das. Assim, desde a investigação poli-
cial militar e a instrução criminal, até o
julgamento, estão aqueles princípios
meticulosamente preceituados.

Isto, porém, não afastou o Pro-
jeto de considerar o respeito em que
deve ser tida a pessoa do indiciado ou
acusado, militar ou civil, quer processa-
do solto quer sob prisão, assegurando-
lhe, efetivamente, assistência judiciária e
a mais ampla defesa na fase contraditó-
ria do processo, nos termos constitucio-
nais, e mantendo as tradições liberais da

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR
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Justiça Militar brasileira, sem paralelo,
aliás, em qualquer outro país, conforme
se pode verificar do próprio Código de
Justiça Militar, ainda vigente.

4. As normas processuais do
Projeto não excluem nem elidem as
constantes de lei especial relativa à
repressão dos crimes contra a segu-
rança nacional, das quais, todavia,
são subsidiárias, pela forma nelas esta-
belecidas. Houve o propósito de fazer
do Código de Processo Penal Militar
uma lei de caráter permanente, permi-
tindo, porém, que, sem modificação
das suas linhas estruturais, outras leis
de natureza especial possam ter vigên-
cia no foro militar.

Prescreveu que obedecerão as
normas processuais ali previstas os pro-
cessos da Justiça Militar Estadual, nos
crimes estabelecidos na Lei Penal Mili-
tar, a que respondem os oficiais e pra-
ças das Polícias e Corpos de Bombei-
ros, Militares, salvo quanto à organiza-
ção da Justiça, aos recursos e à execu-
ção da sentença.

5. O Projeto está dividido em
cinco Livros, sendo que o último deles
se refere a normas concernentes à Jus-
tiça Militar em tempo de guerra. Nas
Disposições Finais do Projeto foram in-
cluídos preceitos reguladores da aplica-
ção intertemporal do Código, bem
como algumas outras de feição comple-
mentar ou transitória, que não assenta-
vam naqueles Livros.

6. A distribuição das maté-
rias nos Códigos Processuais está lon-
ge de ser coincidente de um Código
para outro.

O Projeto adotou o critério
que lhe pareceu mais metódico e obe-
diente a uma seqüência lógica e eventu-
al, desde a investigação policial até a

instrução criminal, às quais antecedem
as normas de regência do processo pe-
nal militar e as de interpretação, supri-
mento e aplicação territorial, em tempo
de paz e de guerra, do novo Código.
Refere-se, ainda, à polícia judiciária mi-
litar, à sua competência e às autorida-
des militares que a exercem, na respec-
tiva escala hierárquica. O pensamento
do Projeto é de que a polícia judiciária
militar, sendo federal pela sua natureza,
tem não só competência especial para
apurar os crimes militares, como tais
definidos em lei, mas também compe-
tência cumulativa para apurar infrações
penais, que, por lei especial, fiquem
sujeitas à jurisdição militar.

7. Dispõe minuciosamente,
quanto ao inquérito policial militar, ten-
do em atenção cuidadosa as normas de
hierarquia entre o indiciado, se militar,
e o encarregado do inquérito. Supriu, a
este respeito, as lacunas existentes no
Código vigente.

Deu ao inquérito policial mili-
tar o caráter que foi preconizado na Ex-
posição de Motivos do atual Código do
Processo Penal, isto é, salvo casos espe-
ciais, a sua necessidade como instrução
provisória antecedente à propositura da
ação penal, sendo, porém, efetivamente
instrutórios desta os exames, perícias e
avaliações regularmente realizados no
curso do inquérito.

Permite que o indiciado fique
detido, independentemente de flagran-
te delito, durante as investigações poli-
ciais, até trinta dias, comunicando-se,
entretanto, a detenção à autoridade ju-
diciária competente, nos termos da Cons-
tituição. A prorrogação daquele prazo,
até vinte dias, somente poderá ser per-
mitida, mediante solicitação fundamen-
tada do encarregado do inquérito, por
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comandante de Distrito Naval, Região
Militar ou Zona Aérea. Acrescentou-se
que, se entender necessário, o encarre-
gado do inquérito solicitará, dentro do
mesmo prazo ou sua prorrogação, justi-
ficando-a, a decretação da prisão pre-
ventiva do indiciado. Esta disposição
deixa bem clara a distinção entre a de-
tenção durante as investigações poli-
ciais e a prisão preventiva, independen-
tes entre si.

Ficou mantido, em princípio,
o sigilo do inquérito, como é de regra
na legislação processual penal, mas o
seu encarregado poderá permitir que
dele tome conhecimento o advogado
do indiciado. Poderá, igualmente, man-
ter a incomunicabilidade do indiciado,
até três dias. Teve-se aí em vista evitar,
em certos casos, a divulgação de decla-
rações prestadas pelo indiciado, em
proveito de partícipes do crime, ainda
não detidos.

O Projeto teve o cuidado de
evitar situação opressiva, para as teste-
munhas, estabelecendo que serão, salvo
caso de urgência inadiável, inquiridos
durante o dia, em período que medeie
entre as sete e as dezoito horas. Deter-
minou, igualmente, que as testemunhas
não serão inqueridas por mais de quatro
horas consecutivas, sendo-lhes faculta-
do o descanso de meia hora, sempre
que tiverem de prestar declarações além
daquele termo.

Ficou, outrossim, prescrito
que a autoridade encarregada do inqué-
rito não poderá mandar arquivá-lo, em-
bora conclusivo da inexistência de cri-
me ou inimputabilidade do indiciado,
tocando essa decisão somente à autori-
dade judiciária.

8. Dispondo a respeito da
ação penal militar, manteve a norma

da sua promoção só mediante denún-
cia do Ministério Público, que não po-
derá dela desistir, após o oferecimento.
Em Capítulo especial, que antecede o
relativo aos crimes sujeitos ao foro mi-
litar em tempo de paz e em tempo de
guerra, são enumerados os requisitos
a que deve obedecer a denúncia, bem
como fixados os prazos para o seu ofe-
recimento, conforme esteja solto ou
preso o indiciado, e estabelecidos, res-
tritivamente, os casos em que o juiz
não a receberá, cabendo, entretanto,
do respectivo despacho recurso para o
Superior Tribunal Militar.

9. Em Título especial, situou
as pessoas que tomam parte no pro-
cesso – juiz e seus auxiliares (serven-
tuários da Justiça, peritos e intérpretes) e
as partes (acusador, assistentes e acu-
sado) – e regulou os impedimentos pro-
cessuais e a suspeição dos juízes e seus
auxiliares e os dos representantes do
Ministério Público. Prescreveu que ne-
nhum acusado, ainda que ausente ou
foragido, seja processado ou julgado
sem defensor, tendo as praças o patro-
cínio do advogado de ofício, cujas atri-
buições são definidas na Lei de Orga-
nização Judiciária Militar. Determinou
a nomeação de curador ao acusado in-
capaz, assim como o adiamento do
processo, na falta de comparecimento
do defensor, desde que indispensável
a sua presença. Declarou que, no exer-
cício da sua função no processo, terão
os advogados os direitos que lhe são as-
segurados e os deveres que lhe são im-
postos pelo Estatuto da Ordem dos
Advogados do Brasil.

10. Na competência do foro
militar, atendendo às peculiaridades da
sua Justiça, bem como a situação pro-
fissional dos militares e suas prerrogati-
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vas, o Projeto regula a matéria de modo
diferente do adotado na legislação pro-
cessual comum, embora mantendo a
primazia da competência pelo lugar da
infração. Seguindo ordem exclusiva, a
começar por esta competência, admite,
de modo geral, e da residência ou do-
micílio do acusado e, depois, a da pre-
venção, quando não conhecido ou in-
certo o lugar da infração, sendo que,
para a competência por prevenção, es-
pecifica outros casos em que essa pode
ocorrer. Mas, para o militar em situação
de atividade, ou o assemelhado na
mesma situação, e para o funcionário
lotado em repartição militar, a compe-
tência do foro, quando não se puder
determinar o lugar da infração, será o
da unidade, navio, força ou órgão onde
estiver servindo, não lhe sendo aplicá-
vel o critério da prevenção, salvo entre
Auditorias da mesma sede e atendida a
respectiva especialização.

Ficou ainda estabelecida a
competência dentro de cada Circuns-
crição Judiciária, obedecendo, ordena-
damente, à especialização das Audito-
rias (da Marinha de Guerra, do Exérci-
to ou da Aeronáutica Militar, onde as
houver) e à distribuição, onde existir
mais de uma.

Na parte relativa à competên-
cia pelo lugar da infração, foi prevista a
relativa aos crimes cometidos a bordo
de navio, embarcação ou aeronave sob
comando militar ou militarmente ocu-
pados, bem como aos cometidos fora
do Território Nacional ou neste somen-
te em parte.

Quanto à prerrogativa de pos-
to ou função, a respeito da qual não
prevalecem as regras de competência
acima mencionadas, tal como acontece
nos casos de continência e conexão e

de desaforamento, o Projeto deixou ex-
plícito que a competência decorre da
natureza da mesma prerrogativa e não
da natureza da infração, regulando-se,
estritamente, pelas normas expressas
no Código.

Regulou, em todas as particu-
laridades, os casos de conexão e conti-
nência; e, em especial, a respeito de
concurso da competência militar, pre-
vendo as hipóteses de unidade e de se-
paração de processos e os de separação
somente dos julgamentos.

Da mesma forma dispôs em
relação ao desaforamento de processo.

11. Os conflitos de compe-
tência, quer entre as autoridades judiciá-
rias militares quer entre estas e as da
Justiça comum, ficaram disciplinados
em Título autônomo.

12. Está prevista, também em
Título especial, a ocorrência das ques-
tões prejudiciais, a forma de decidi-las
e as autoridades judiciárias a que com-
pete fazê-lo, nas diferentes fases do
processo.

13. Subordinados a um Título
só, que se subdivide em vários Capítu-
los e Seções, foram objeto de atenção
particular os incidentes processuais, or-
denados na seguinte seqüência: exce-
ções, insanidade mental do acusado e
falsidade de documento.

Foram admitidas as exceções
de suspeição, incompetência de juízo,
litispendência e coisa julgada, sendo
regulados os respectivos processos.

Ficou previsto, tal como dis-
põe, com felicidade, o Código da Justiça
Militar vigente, que a verificação da in-
sanidade mental pode ser feita quer na
fase da instrução criminal quer na do in-
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quérito, correndo em auto separado,
que somente será apenso ao principal
após a apresentação do laudo pericial.

14. A verificação de falsidade
de documento constante do processo
decorrerá de impugnação da parte ou
de procedimento ex officio do juiz, sen-
do autuada em apartado, mas podendo
sustar o feito, até a apuração, se im-
prescindível esta para a condenação ou
absolvição do acusado.

15. Dispondo em Título autô-
nomo sobre as medidas preventivas e
assecuratórias, adotou o Projeto o mé-
todo de as distribuir em Capítulos regu-
ladores das providências que recaem
sobre coisas e pessoas (busca, apreen-
são e restituição); das que recaem sobre
coisas somente (seqüestro, hipoteca le-
gal e arresto), e das que recaem somen-
te sobre pessoas (prisão em flagrante,
prisão preventiva, menagem e aplicação
provisória de medida de segurança).
No mesmo Título, como complemento
das disposições concernentes à prisão
preventiva, trata, em Capítulo próprio,
do comparecimento espontâneo do
acusado; e, ainda, da liberdade provisó-
ria, no caso de infração a que não for
cominada pena privativa da liberdade,
no de infração culposa, exceto se com-
preendida entre as previstas como in-
fringentes da segurança do País, e no
de infração punida com pena de deten-
ção não superior a 2 (dois) anos, salvo
os crimes que cita o que, de modo ge-
ral, são atentatórios à autoridade, à dis-
ciplina ou à dignidade, militares.

Tratando da busca e apreen-
são, estabelece com minudência os re-
quisitos para a sua execução e as caute-
las a que devem ficar adstritas.

As disposições sobre seqües-
tro, hipoteca legal e arresto de bens do

acusado, para os casos de infração que
atinge o patrimônio sob administração
militar, não estavam previstas na legis-
lação processual militar, embora aplicá-
vel, nas espécies, o Código de Processo
Penal comum, por força do artigo 396,
do Código da Justiça Militar.

A ausência daquelas disposi-
ções deixava de alertar as autoridades
militares, juízes e procuradores, a fim de
que aquelas medidas fossem tomadas
com oportunidade, nos casos indicados.

Quanto à prisão provisória,
isto é, aquela que ocorre durante o in-
quérito ou no curso do processo antes
da condenação definitiva (a prisão em
flagrante ou a prisão preventiva), o Pro-
jeto contém um Capítulo especial e mi-
nudente sobre as disposições que a re-
gem, inclusive a respeito do tratamento
que deve receber o indiciado ou acusa-
do sob custódia, e as pessoas que, pela
sua qualidade, têm direito a recolhi-
mento em quartel ou prisão especial.

As regras adotadas para a pri-
são em flagrante coincidem com as da
legislação processual comum, exceto
nas peculiaridades ao âmbito militar.

A prisão preventiva ficou ad-
mitida com os requisitos da prova do
fato delituoso ou indícios suficientes de
autoria. Além desses requisitos, deve
fundar-se em um dos casos de garantia
da ordem pública, conveniência da ins-
trução criminal, periculosidade do indi-
ciado ou acusado, segurança da aplica-
ção da lei penal militar, exigência da ma-
nutenção das normas ou princípios de
hierarquia e disciplina militares, quando
ficarem ameaçados com a liberdade do
indiciado ou acusado. O fundamento
básico para a decretação é, em resumo, a
sua necessidade, em face da lei. Não
tem prazo fixo, mas esta indeterminação



494 Exposição de Motivos do Código de Processo Penal Militar

não significa que a prisão preventiva
deixe de ter limite. Este é traçado pela
cessação da necessidade que fora decor-
rente, por sua vez, dos fundamentos
postulados na lei, expressamente com
caráter restritivo.

O Projeto não manteve a dis-
tinção absoluta, ora existente, de a pri-
são preventiva ser decretada pelo audi-
tor, em se tratando de oficial, como indi-
ciado, e pelo Conselho Permanente de
Justiça, quando o indiciado for praça ou
civil. Ficou conceituado que o auditor
pode decretá-la em ambos os casos, de-
vendo-se, entretanto, entender que, no
segundo caso, até o recebimento da de-
núncia e, no outro, até a instalação do
Conselho Especial, que é sorteado. Pro-
cedeu-se, desta forma, tendo-se em
atenção a urgência reclamada para a de-
cisão da prisão preventiva.

A menagem, que é de tradi-
ção no processo penal militar, foi con-
servada nos moldes em vigor, atual-
mente.

16. Os preceitos relativos à ci-
tação inicial e às notificações e intima-
ções foram expostos em Título especial,
que antecede ao que compreende os
atos probatórios.

O Projeto, quanto à citação
por mandado, precatória ou edital, não
tem modificações de relevo no que é
usual àquele respeito no processo penal
comum, salvo peculiaridades atinentes
ao âmbito militar.

Não acolheu, entretanto, a car-
ta rogatória para citação de acusado em
país estrangeiro, tal como se entende no
direito processual comum, dada a sua
impraticabilidade no processo penal mili-
tar, e, cremos, de modo geral, em qual-
quer processo criminal de ação pública.

Para a citação de acusado que
esteja no estrangeiro, em lugar sabido,
previu a carta citatória, cuja remessa
será solicitada pela autoridade judiciá-
ria ao Ministério das Relações Exterio-
res, que, por intermédio de preposto
seu, com jurisdição diplomática ou con-
sular no lugar onde estiver o citando,
fará a este a entrega daquela carta. Em
se tratando de militar em situação de
atividade, a remessa, para o mesmo
fim, será solicitada ao Ministério a que
aquele pertencer. A citação considerar-
se-á cumprida com a comunicação ofi-
cial à autoridade judiciária da entrega
da carta citatória. Não sendo encontra-
do o acusado, ou se ocultar ou opuser
obstáculo à citação pessoal, será citado
por edital.

17. O Título concernente aos
atos probatórios, além do Capítulo
que encerra disposições gerais, no to-
cante àqueles atos, compreende Capí-
tulos a respeito da qualificação e inter-
rogatório do acusado, confissão, per-
guntas ao ofendido, perícias e exames,
testemunhas, acareação, reconheci-
mento de pessoa e de coisa, documen-
tos e indícios.

O sistema preferido pelo
Projeto foi o de englobar em um só Tí-
tulo normas relativas aos atos proba-
tórios aplicáveis a quaisquer proces-
sos, quer em primeira quer em segun-
da instância, sempre que tenham de
ser utilizadas.

As Disposições Gerais, por
sua vez, além de compendiarem regras
fundamentais sobre a admissão e al-
cance da prova, encerram outras que se
estendem a várias espécies de provas,
evitando repetições, quando estas são
tratadas nos respectivos Capítulos,
como, por exemplo, a preceituação a
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respeito da versão oral ou escrita, para
a língua nacional, de quaisquer atos do
processo.

Houve o cuidado de premu-
nir os atos probatórios com elementos
que lhes permitam propiciar ao julga-
dor a realidade do processo, pondo no
mesmo nível a acusação e a defesa, na
contradita da instrução criminal, e per-
mitindo ao juiz a intervenção, de ofício,
sempre que julgar necessária diligência
para o esclarecimento da verdade, em
benefício da Justiça.

Ficou declarado que serão ob-
servadas no inquérito as disposições re-
ferentes às testemunhas e sua acarea-
ção, ao reconhecimento de pessoas e
coisas, aos atos periciais e a documen-
tos, bem como quaisquer outros atos
que tenham pertinência com a investi-
gação do fato delituoso e sua autoria.

18. O Livro II do Projeto trata
dos processos em espécie, com dois Tí-
tulos, relativos, respectivamente, ao
processo ordinário e aos processos es-
peciais, contendo o primeiro deles um
Capítulo único, com sete Seções, e o
segundo oito Capítulos.

A instrução criminal bem
como o julgamento dos processos na
Justiça Militar, são feitos perante Con-
selhos Especiais sorteados, quando os
acusados são oficiais até o posto de
Coronel, ou Conselhos Permanentes
(mutáveis de três em três meses),
quando os acusados são praças ou ci-
vis. São executados os casos de deser-
ção de praças do Exército e os de in-
submissão, em que a instrução crimi-
nal e o julgamento são feitos perante
os Conselhos de Justiça de corpos,
formações e estabelecimentos milita-
res, conforme os artigos 456 a 458, e
seus parágrafos, do Projeto.

O Capítulo referente à instru-
ção criminal divide-se em sete Seções
reguladoras:

a) da prioridade de instrução
e da polícia e ordem das sessões dos
Conselhos de Justiça;

b) do início da instrução;

c) da instalação do Conselho
de Justiça;

d) da qualificação e interroga-
tório do acusado, das exceções que po-
dem ser opostas na ocasião e do compa-
recimento do ofendido;

e) da revelia;

f) da inquirição de testemu-
nhas, do reconhecimento de pessoa ou
coisa e das diligências em geral;

g) da sessão de julgamento e
da sentença.

19. O Título II, do Livro II, com-
preende os processos especiais, refe-
rentes a deserção, insubmissão, habeas
corpus e restauração de autos, os da
competência originária do Superior Tri-
bunal Militar e o de correição parcial.

O habeas corpus obedeceu às
preceituações que são usuais na legisla-
ção penal brasileira, excetuados, entre-
tanto, os casos em que a ameaça ou coa-
ção resultar: a) de punições disciplinares
aplicadas de acordo com os regulamen-
tos disciplinares das Forças Armadas; b)
de punição aplicada aos oficiais e praças
das Polícias e Corpos de Bombeiros, Mi-
litares, de acordo com os respectivos re-
gulamentos; c) de prisão administrativa
nos termos da legislação em vigor; d)
das medidas que a Constituição autoriza
durante o estado de sítio; e) de disposi-
ção que, com força de lei constitucional,
excetue o habeas corpus em caso espe-
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cial. O Projeto manteve a competência
privativa do Superior Tribunal Militar
para o julgamento do habeas corpus,
determinando que, antes do julgamen-
to, se dê vista do processo ao Procura-
dor-Geral.

O processo de restauração de
autos, que não consta do Código da
Justiça Militar, foi regulado de forma a
adaptar-se ao processo penal militar.

Tendo em atenção a extensão
e a importância dadas pela Constituição
à competência originária do Superior
Tribunal Militar, o Projeto regulou em
todos os seus termos o respectivo pro-
cesso, desde a instrução até o julgamen-
to. Da decisão definitiva ou com força
definitiva, unânime ou não, declarou-se
o cabimento de embargos, tendo-se em
consideração o julgamento do acusado
em uma única instância e não haver das
decisões do Tribunal recurso ordinário
para instância superior.

No processo de correição par-
cial, ficaram conceituados com precisão
os casos para a sua procedência:

a) mediante requerimento
das partes, para o fim de ser corrigido
erro ou omissão inescusável, abuso ou
ato tumultuário cometido ou consenti-
do pelo juiz, desde que, para obviar
tais fatos, não haja recurso previsto no
Código;

b) mediante representação do
auditor corregedor, para corrigir arqui-
vamento irregular em inquérito ou pro-
cesso. É pensamento do Projeto que a
correição parcial não substitui o habeas
corpus.

Ao Regimento Interno do Tri-
bunal ficou pertencendo regular o pro-
cesso e julgamento da correição parcial.

20. O Livro III do Projeto com-
preende dois Títulos, divididos em vá-
rios Capítulos, e tratam, respectivamen-
te, das nulidades e dos recursos.

O Livro IV refere-se à execu-
ção da sentença, com Títulos a respeito
dos incidentes da execução, indulto,
comutação da pena, anistia, reabilitação
e execução das medidas de segurança.

Foram especificados os casos
de nulidade e, bem assim, as normas
para a sua argüição e decretação. Quan-
to aos recursos para a segunda instân-
cia, admitiu os recursos em sentido es-
trito e a apelação, dispondo, respectiva-
mente, sobre os casos e forma de inter-
posição e de admissibilidade. No to-
cante à apelação, regulou o seu trânsi-
to na instância superior e seus efeitos
nos casos de absolvição e condenação,
estabelecendo expressamente obriga-
ção de o réu se recolher à prisão para
interpor aquele recurso que ficará sus-
tado, no caso de fuga da prisão, após
ter sido o mesmo interposto. Declarou
ser secreto o julgamento da apelação
quando o réu estiver solto.

Regulou os recursos ordinários
de decisões do Superior Tribunal Militar
para o Supremo Tribunal Federal, nos cri-
mes contra a segurança nacional ou as
instituições militares, praticados por civis
e Governadores de Estado ou seus Secre-
tários, e os das decisões denegatórias do
habeas corpus, bem como a interposição
do recurso extraordinário para o Supre-
mo Tribunal Federal.

Admitiu a reclamação, dirigida
ao Superior Tribunal Militar, a fim de
lhe preservar a competência ou assegu-
rar a autoridade de julgado seu.

21. Na parte relativa à execu-
ção da sentença, versa, em vários Ca-
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pítulos – além das normas gerais que
nela se compreendem – a execução
das penas em espécie, a das penas
principais não privativas da liberdade e
a das acessórias.

22. Referindo-se aos inciden-
tes da execução, estabelece normas, ca-
sos e condições para a concessão da
suspensão condicional da pena e do li-
vramento condicional. Sendo a suspen-
são condicional da pena instituto so-
mente agora admitido na Justiça Mili-
tar, o Projeto, em consonância com o
Projeto de Código Penal Militar, dedi-
ca-lhe especial cuidado, enumerando
os casos em que não pode ser liberali-
zado, embora satisfaçam a regra geral
de outorga do benefício. São os casos
que envolvem crime contra a segurança
nacional ou contra a hierarquia, a disci-
plina ou a dignidade militar. Além dis-
so, não pode a suspensão da pena ser
concedida em tempo de guerra.

23. Em Título especial e dois
Capítulos ficaram desenvolvidas as re-
gras atinentes ao indulto, comutação
da pena e anistia e, bem assim, à rea-
bilitação, tendo tido, quanto a esta, em
atenção, a Lei nº 5.467, de 5 de julho
de 1968.

24. Em outro Título e Capítu-
lo único, foi tratada a execução das me-
didas de segurança, previstas no Proje-
to de Código Penal Militar. É repetido o
preceito restritivo neste previsto, quan-
to à aplicação de medida de segurança
a militar ou seu assemelhado.

25. As normas a respeito da
Justiça Militar em tempo de guerra es-
tão tratadas no Livro V, que compre-
ende um Título único com três Capí-
tulos, relativos ao processo, aos re-
cursos e a Disposições Especiais. Do

Anteprojeto de Lei de Organização
Judiciária Militar constam os órgãos a
que compete o julgamento dos crimes
praticados em zonas de operações ou
território estrangeiro militarmente
ocupado por forças brasileiras, tendo-
se em atenção os tratados e conven-
ções internacionais.

O processo é caracterizado
pela sua rapidez, reduzindo-se os pra-
zos, quer de acusação quer de defesa, e
suprimindo-se certos termos admissíveis
nos processos em tempo de paz. A ins-
trução criminal e o julgamento são fei-
tos perante os órgãos de Justiça, que
acompanham a tropa. Há preceitos es-
peciais quanto aos crimes de responsa-
bilidade e de deserção.

São previstos, além da apela-
ção voluntária de sentença de primeira
instância, os recursos de ofício, de
sentença que impuser pena restritiva
da liberdade superior a oito anos e
quando se tratar de crime a que é co-
minada pena de morte, e a sentença
for absolutória ou não aplicar a pena
máxima. Não haverá habeas corpus,
nem revisão.

Não são suscetíveis de em-
bargos as sentenças proferidas pelo
Conselho Superior, que é o Tribunal de
segunda instância perante as forças que
operem em território estrangeiro mili-
tarmente ocupado.

As Disposições Especiais es-
tabelecem normas para a execução da
pena de morte, definem o que são
forças em operação de guerra e deter-
minam que os auditores, procurado-
res, advogados de ofício e escrivães
da Justiça Militar, que acompanharem
as forças em operação de guerra, se-
jam comissionados em postos milita-
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res, de acordo com as respectivas ca-
tegorias funcionais.

26. A presente Exposição de
Motivos procurou pôr em relevo os
princípios e normas que inspiraram o
Projeto de Código de Processo Penal
Militar, complemento indispensável do
Código Penal Militar, cujo Projeto está
sendo encaminhado a Vossas Excelên-
cias. Significam ambos harmônica con-
tribuição da mais alta valia às letras ju-

rídicas do País e, especialmente, à prá-
tica da Justiça Militar, dando-lhe efi-
ciência para o cumprimento da sua mis-
são constitucional.

Aproveito a oportunidade para
apresentar a Vossas Excelências protes-
tos de profundo respeito.

LUÍS ANTÔNIO DA GAMA E SILVA

MINISTRO DA JUSTIÇA
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Os Ministros da Marinha de Guerra, do
Exército e da Aeronáutica Militar, usan-
do das atribuições que lhes confere o ar-
tigo 3º do Ato Institucional nº 16, de 14
de outubro de 1969 combinado com o §
1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5,
de 13 de dezembro de 1968, decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL MILITAR

LIVRO I

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO

DA LEI DE PROCESSO PENAL
MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO

Fontes de Direito Judiciário MilitarFontes de Direito Judiciário MilitarFontes de Direito Judiciário MilitarFontes de Direito Judiciário MilitarFontes de Direito Judiciário Militar

Art. 1º O processo penal militar reger-
se-á pelas normas contidas neste Códi-
go, assim em tempo de paz como em
tempo de guerra, salvo legislação espe-
cial que lhe for estritamente aplicável.

� Art. 124 da Constituição Federal
de 1988.

Divergência de normasDivergência de normasDivergência de normasDivergência de normasDivergência de normas

§ 1º Nos casos concretos, se houver di-
vergência entre essas normas e as de
convenção ou tratado de que o Brasil
seja signatário, prevalecerão as últimas.

Aplicação subsidiáriaAplicação subsidiáriaAplicação subsidiáriaAplicação subsidiáriaAplicação subsidiária

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, as
normas deste Código aos processos re-
gulados em leis especiais.

InterpretaInterpretaInterpretaInterpretaInterpretaççççção literalão literalão literalão literalão literal

Art. 2º     A lei de processo penal militar
deve ser intepretada no sentido literal
de suas expressões. Os termos técnicos
hão de ser entendidos em sua acepção
especial, salvo se evidentemente em-
pregados com outra significação.

Interpretação extensiva ou restritivaInterpretação extensiva ou restritivaInterpretação extensiva ou restritivaInterpretação extensiva ou restritivaInterpretação extensiva ou restritiva

§ 1º Admitir-se-á a interpretação extensi-
va ou a interpretação restritiva, quando
for manifesto, no primeiro caso, que a ex-
pressão da lei é mais estrita e, no segundo,
que é mais ampla, do que sua intenção.

Casos de inadmissibilidade deCasos de inadmissibilidade deCasos de inadmissibilidade deCasos de inadmissibilidade deCasos de inadmissibilidade de
interpretação não linterpretação não linterpretação não linterpretação não linterpretação não literaliteraliteraliteraliteral

§ 2º Não é, porém, admissível qualquer
dessas interpretações, quando:

a) cercear a defesa pessoal do acusado;

� Arts. 5º, XLIV e XLV, da Constitui-
ção Federal de 1988.

b) prejudicar ou alterar o curso normal
do processo, ou lhe desvirtuar a na-
tureza;

c) desfigurar de plano os fundamentos
da acusação que deram origem ao
processo.

Suprimento dos casos omissosSuprimento dos casos omissosSuprimento dos casos omissosSuprimento dos casos omissosSuprimento dos casos omissos

Art. 3º Os casos omissos neste Códi-
go serão supridos:

a) pela legislação de processo penal
comum, quando aplicável ao caso
concreto e sem prejuízo da índole
do processo penal militar;

b) pela jurisprudência;
c) pelos usos e costumes militares;

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código de Processo Penal Militar.

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR
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d) pelos princípios gerais de Direito;
e) pela analogia.

� Art. 4º da Lei de Introdução ao Có-
digo Civil.

� Arts. 126, 127 e 335 do Código de
Processo Civil.

Aplicação no espaço e no tempoAplicação no espaço e no tempoAplicação no espaço e no tempoAplicação no espaço e no tempoAplicação no espaço e no tempo

Art. 4º Sem prejuízo de convenções,
tratados e regras de direito internacio-
nal, aplicam-se as normas deste Código:

Tempo de pazTempo de pazTempo de pazTempo de pazTempo de paz

I – em tempo de paz:

a) em todo o Território Nacional;
b) fora do Território Nacional ou em

lugar de extraterritorialidade brasi-
leira, quando se tratar de crime que
atente contra as instituições militares
ou a segurança nacional, ainda que
seja o agente processado ou tenha
sido julgado pela justiça estrangeira;

c) fora do Território Nacional, em zona
ou lugar sob administração ou vigi-
lância da força militar brasileira, ou
em ligação com esta, de força militar
estrangeira no cumprimento de mis-
são de caráter internacional ou extra-
territorial;

d) a bordo de navios, ou quaisquer ou-
tras embarcações, e de aeronaves,
onde quer que se encontrem, ainda
que de propriedade privada, desde
que estejam sob comando miitar ou
militarmente utilizados ou ocupa-
dos por ordem de autoridade militar
competente;

e) a bordo de aeronaves e navios estran-
geiros desde que em lugar sujeito à
administração militar, e a infração
atente contra as instituições militares
ou a segurança nacional.

Tempo deTempo deTempo deTempo deTempo de guerra guerra guerra guerra guerra

II – em tempo de guerra:

� Arts. 355 e seguintes do Código Pe-
nal Militar.

a) aos mesmos casos previstos para o
tempo de paz;

b) em zona, espaço ou lugar onde se
realizem operações de força militar
brasileira, ou estrangeira que lhe seja
aliada, ou cuja defesa, proteção ou
vigilância interesse à segurança na-
cional, ou ao bom êxito daquelas
operações;

c) em território estrangeiro militar-
mente ocupado.

Aplicação intertemporalAplicação intertemporalAplicação intertemporalAplicação intertemporalAplicação intertemporal

Art. 5º As normas deste Código apli-
car-se-ão a partir da sua vigência, inclu-
sive nos processos pendentes, ressalva-
dos os casos previstos no artigo 711, e
sem prejuízo da validade dos atos reali-
zados sob a vigência da lei anterior.

Aplicação à Justiça Militar EstadualAplicação à Justiça Militar EstadualAplicação à Justiça Militar EstadualAplicação à Justiça Militar EstadualAplicação à Justiça Militar Estadual

Art. 6º Obedecerão às normas pro-
cessuais previstas neste Código, no
que forem aplicáveis, salvo quanto à
organização de Justiça, aos recursos e
à execução de sentença, os processos
da Justiça Militar Estadual, nos crimes
previstos na Lei Penal Militar a que
responderem os oficiais e praças das
Polícias e dos Corpos de Bombeiros,
Militares.

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO

DA POLÍCIA JUDICIÁRIA
MILITAR

Exercício da polícia judiciária militarExercício da polícia judiciária militarExercício da polícia judiciária militarExercício da polícia judiciária militarExercício da polícia judiciária militar

Art. 7º A polícia judiciária militar é
exercida nos termos do artigo 8º, pelas

Código de Processo Penal Militar – Arts. 4º a 7º
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seguintes autoridades, conforme as
respectivas jurisdições:

a) pelos ministros da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica, em todo
o Território Nacional e fora dele,
em relação às forças e órgãos que
constituem seus Ministérios, bem
como a militares que, neste caráter,
desempenhem missão oficial, per-
manente ou transitória, em país es-
trangeiro;

b) pelo chefe do Estado-Maior das
Forças Armadas, em relação a enti-
dades que, por disposição legal, es-
tejam sob sua jurisdição;

c) pelos chefes de Estado-Maior e
pelo secretário-geral da Marinha,
nos órgãos, forças e unidades que
lhes são subordinados;

d) pelos comandantes de Exército e
pelo comandante-chefe da Esqua-
dra, nos órgãos, forças e unidades
compreendidos no âmbito da res-
pectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Mili-
tar, Distrito Naval ou Zona Aérea,
nos órgãos e unidades dos respec-
tivos territórios;

f) pelo secretário do Ministério do
Exército e pelo chefe de Gabinete
do Ministério da Aeronáutica, nos
órgãos e serviços que lhes são su-
bordinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos,
repartições, estabelecimentos ou
serviços previstos nas leis de organi-
zação básica da Marinha, do Exérci-
to e da Aeronáutica;

h) pelos comandantes de forças, uni-
dades ou navios.

Delegação do exercícioDelegação do exercícioDelegação do exercícioDelegação do exercícioDelegação do exercício

§ 1º Obedecidas as normas regula-
mentares de jurisdição, hierarquia e

comando, as atribuições enumeradas
neste artigo poderão ser delegadas a
oficiais da ativa, para fins especifica-
dos e por tempo limitado.

§ 2º Em se tratando de delegação para
instauração de inquérito policial mili-
tar, deverá aquela recair em oficial de
posto superior ao do indiciado, seja
este oficial da ativa, da reserva, remu-
nerada ou não, ou reformado.

§ 3º Não sendo possível a designação
de oficial de posto superior ao do indi-
ciado, poderá ser feita a de oficial do
mesmo posto, desde que mais antigo.

§ 4º Se o indiciado é oficial da reserva
ou reformado, não prevalece, para a
delegação, a antigüidade de posto.

Designação de delegado e avoca-Designação de delegado e avoca-Designação de delegado e avoca-Designação de delegado e avoca-Designação de delegado e avoca-
mento de inquérito pelo ministromento de inquérito pelo ministromento de inquérito pelo ministromento de inquérito pelo ministromento de inquérito pelo ministro

§ 5º Se o posto e a antigüidade de
oficial da ativa excluírem, de modo
absoluto, a existência de outro oficial
da ativa, nas condições do § 3º, cabe-
rá ao ministro competente a designa-
ção de oficial da reserva de posto
mais elevado para a instauração do
inquérito policial militar; e, se este
estiver iniciado, avocá-lo, para tomar
essa providência.

Competência da polícia judiciáriaCompetência da polícia judiciáriaCompetência da polícia judiciáriaCompetência da polícia judiciáriaCompetência da polícia judiciária
militarmilitarmilitarmilitarmilitar

Art. 8º Compete à polícia judiciária
militar:

a) apurar os crimes militares, bem
como os que, por lei especial, estão
sujeitos à jurisdição militar, e sua
autoria;

b) prestar aos órgãos e juízes da Justi-
ça Militar e aos membros do Minis-
tério Público as informações neces-
sárias à instrução e julgamento dos
processos, bem como realizar as

Código de Processo Penal Militar – Art. 8º
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diligências que por eles lhe forem
requisitadas;

� Arts. 55 a 59 deste Código.

c) cumprir os mandados de prisão ex-
pedidos pela Justiça Militar;

d) representar a autoridades judiciá-
rias militares acerca da prisão pre-
ventiva e da insanidade mental do
indiciado;

e) cumprir as determinações da Justi-
ça Militar relativas aos presos sob
sua guarda e responsabilidade, bem
como as demais prescrições deste
Código, nesse sentido;

f) solicitar das autoridades civis as in-
formações e medidas que julgar
úteis à elucidação das infrações pe-
nais, que esteja a seu cargo;

g) requisitar da polícia civil e das re-
partições técnicas civis as pesqui-
sas e exames necessários ao com-
plemento e subsídio de inquérito
policial militar;

h) atender, com observância dos re-
gulamentos mil i tares, a pedido
de apresentação de mil i tar ou
funcionário de repartição mili tar
à autoridade civi l  competente,
desde que legal e fundamentado o
pedido.

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO

DO INQUÉRITO POLICIAL
MILITAR

Finalidade do inquéritoFinalidade do inquéritoFinalidade do inquéritoFinalidade do inquéritoFinalidade do inquérito

Art. 9º O inquérito policial militar é a
apuração sumária de fato, que, nos ter-
mos legais, configure crime militar, e
de sua autoria. Tem o caráter de ins-
trução provisória, cuja finalidade pre-

cípua é a de ministrar elementos ne-
cessários à propositura da ação penal.

� Arts. 29 e 30 deste Código.

Parágrafo único. São, porém, efetiva-
mente instrutórios da ação penal os
exames, perícias e avaliações realiza-
dos regularmente no curso do inqué-
rito, por peritos idôneos e com obe-
diência às formalidades previstas nes-
te Código

Modos por que pode ser iniciadoModos por que pode ser iniciadoModos por que pode ser iniciadoModos por que pode ser iniciadoModos por que pode ser iniciado

Art. 10. O inquérito é iniciado me-
diante portaria:

a) de ofício, pela autoridade militar
em cujo âmbito de jurisdição ou
comando haja ocorrido a infração
penal, atendida a hierarquia do in-
frator;

� Art. 129, I, da Constituição Fede-
ral de 1988.

b) por determinação ou delegação da
autoridade militar superior, que,
em caso de urgência, poderá ser
feita por via telegráfica ou radiote-
lefônica e confirmada, posterior-
mente, por ofício;

c) em virtude de requisição do Minis-
tério Público;

� Arts. 55 e 56 deste Código.

d) por decisão do Superior Tribunal
Militar, nos termos do artigo 25;

e) a requerimento da parte ofendida
ou de quem legalmente a represen-
te, ou em virtude de representação
devidamente autorizada de quem
tenha conhecimento de infração
penal, cuja repressão caiba à Justiça
Militar;

f) quando, de sindicância feita em
âmbito de jurisdição militar, resulte
indício da existência de infração
penal militar.
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Superioridade ou igualdade de postoSuperioridade ou igualdade de postoSuperioridade ou igualdade de postoSuperioridade ou igualdade de postoSuperioridade ou igualdade de posto
do infratordo infratordo infratordo infratordo infrator

§ 1º Tendo o infrator posto superior
ou igual ao do comandante, diretor ou
chefe de órgão ou serviço, em cujo
âmbito de jurisdição militar haja ocor-
rido a infração penal, será feita a co-
municação do fato à autoridade supe-
rior competente, para que esta torne
efetiva a delegação, nos termos do § 2º
do artigo 7º.

Providências antes do inquéritoProvidências antes do inquéritoProvidências antes do inquéritoProvidências antes do inquéritoProvidências antes do inquérito

§ 2º O aguardamento da delegação
não obsta que o oficial responsável
por comando, direção ou chefia, ou
aquele que o substitua ou esteja de
dia, de serviço ou de quarto, tome ou
determine que sejam tomadas imedia-
tamente as providências cabíveis, pre-
vistas no artigo 12, uma vez que tenha
conhecimento de infração penal que
lhe incumba reprimir ou evitar.

Infração de natureza não militarInfração de natureza não militarInfração de natureza não militarInfração de natureza não militarInfração de natureza não militar

§ 3º Se a infração penal não for, evi-
dentemente, de natureza militar, co-
municará o fato à autoridade policial
competente, a quem fará apresentar o
infrator. Em se tratando de civil, me-
nor de dezoito anos, a apresentação
será feita ao Juiz de Menores.

Oficial-general como infratorOficial-general como infratorOficial-general como infratorOficial-general como infratorOficial-general como infrator

§ 4º Se o infrator for oficial-general,
será sempre comunicado o fato ao mi-
nistro e ao chefe de Estado-Maior com-
petente, obedecidos os trâmites regula-
mentares.

Indícios contra oficial de posto supe-Indícios contra oficial de posto supe-Indícios contra oficial de posto supe-Indícios contra oficial de posto supe-Indícios contra oficial de posto supe-
rior ou mais antigo no curso do in-rior ou mais antigo no curso do in-rior ou mais antigo no curso do in-rior ou mais antigo no curso do in-rior ou mais antigo no curso do in-
quéritoquéritoquéritoquéritoquérito

§ 5º Se, no curso do inquérito, o seu
encarregado verificar a existência de

indícios contra oficial de posto supe-
rior ao seu, ou mais antigo, tomará
as providências necessárias para que
as suas funções sejam delegadas a
outro oficial, nos termos do § 2º do
artigo 7º.

Escrivão do inquéritoEscrivão do inquéritoEscrivão do inquéritoEscrivão do inquéritoEscrivão do inquérito

Art. 11. A designação de escrivão para
o inquérito caberá ao respectivo encar-
regado, se não tiver sido feita pela auto-
ridade que lhe deu delegação para
aquele fim, recaindo em segundo ou
primeiro-tenente, se o indiciado for ofi-
cial, e em sargento, subtenente ou su-
boficial, nos demais casos.

Compromisso legalCompromisso legalCompromisso legalCompromisso legalCompromisso legal

Parágrafo único. O escrivão prestará
compromisso de manter o sigilo do in-
quérito e de cumprir fielmente as de-
terminações deste Código, no exercí-
cio da função.

Medidas preliminares ao inquéritoMedidas preliminares ao inquéritoMedidas preliminares ao inquéritoMedidas preliminares ao inquéritoMedidas preliminares ao inquérito

Art. 12. Logo que tiver conhecimento
da prática de infração penal militar, ve-
rificável na ocasião, a autoridade a que
se refere o § 2º do artigo 10 deverá, se
possível:

a) dirigir-se ao local, providenciando
para que se não alterem o estado e
a situação das coisas, enquanto ne-
cessário;

� Lei nº 6.174, de 9-12-1974, que dis-
põe sobre acidentes de trânsito.

b) apreender os instrumentos e todos
os objetos que tenham relação com
o fato;

c) efetuar a prisão do infrator, obser-
vado o disposto no artigo 244;

d) colher todas as provas que sirvam
para o esclarecimento do fato e suas
circunstâncias.
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Formação do Formação do Formação do Formação do Formação do inquéritoinquéritoinquéritoinquéritoinquérito

Art. 13. O encarregado do inquérito
deverá, para a formação deste:

Atribuição do seu encarregadoAtribuição do seu encarregadoAtribuição do seu encarregadoAtribuição do seu encarregadoAtribuição do seu encarregado

a) tomar as medidas previstas no arti-
go 12, se ainda não o tiverem sido;

b) ouvir o ofendido;

� Art. 361 deste Código.

c) ouvir o indiciado;
d) ouvir testemunhas;
e) proceder a reconhecimento de pes-

soas e coisas, e acareações;

� Arts. 368 a 370 deste Código.

f) determinar, se for o caso, que se
proceda a exame de corpo de deli-
to e a quaisquer outros exames e
perícias;

g) determinar a avaliação e identifica-
ção da coisa subtraída, desviada,
destruída ou danificada, ou da qual
houve indébita apropriação;

� Art. 342 deste Código.

h) proceder a buscas e apreensões,
nos termos dos artigos 172 a 184 e
185 a 189;

i) tomar as medidas necessárias desti-
nadas à proteção de testemunhas,
peritos ou do ofendido, quando co-
actos ou ameaçados de coação que
lhes tolha a liberdade de depor, ou
a independência para a realização
de perícias ou exames.

Reconstituição dos fatosReconstituição dos fatosReconstituição dos fatosReconstituição dos fatosReconstituição dos fatos

Parágrafo único. Para verificar a possi-
bilidade de haver sido a infração prati-
cada de determinado modo, o encarre-
gado do inquérito poderá proceder à
reprodução simulada dos fatos, desde
que esta não contrarie a moralidade ou

a ordem pública, nem atente contra a
hierarquia ou a disciplina militar.

Assistência de procuradorAssistência de procuradorAssistência de procuradorAssistência de procuradorAssistência de procurador

Art. 14. Em se tratando da apuração
de fato delituoso de excepcional im-
portância ou de difícil elucidação, o
encarregado do inquérito poderá soli-
citar do procurador-geral a indicação
de procurador que lhe dê assistência.

Encarregado de inquérito. RequisitosEncarregado de inquérito. RequisitosEncarregado de inquérito. RequisitosEncarregado de inquérito. RequisitosEncarregado de inquérito. Requisitos

Art. 15. Será encarregado do inquéri-
to, sempre que possível, oficial de
posto não inferior ao de capitão ou ca-
pitão-tenente; e, em se tratando de in-
fração penal contra a segurança nacio-
nal, sê-lo-á, sempre que possível, ofi-
cial superior, atendida, em cada caso,
a sua hierarquia, se oficial o indiciado.

Sigilo do inquéritoSigilo do inquéritoSigilo do inquéritoSigilo do inquéritoSigilo do inquérito

Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas
seu encarregado pode permitir que
dele tome conhecimento o advogado
do indiciado.

� Art. 5º, LXIII, da Constituição de
Federal de 1988.

IncomunicabilidadeIncomunicabilidadeIncomunicabilidadeIncomunicabilidadeIncomunicabilidade do  do  do  do  do indiciado.indiciado.indiciado.indiciado.indiciado.
PrazoPrazoPrazoPrazoPrazo

Art. 17. O encarregado do inquérito
poderá manter incomunicável o in-
diciado, que estiver legalmente preso,
por três dias no máximo.

� Art. 5º, LXII, da Constituição Fe-
deral de 1988.

Detenção de indiciadoDetenção de indiciadoDetenção de indiciadoDetenção de indiciadoDetenção de indiciado

Art. 18. Independentemente de fla-
grante delito, o indiciado poderá ficar
detido, durante as investigações poli-
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ciais, até trinta dias, comunicando-se a
detenção à autoridade judiciária com-
petente. Esse prazo poderá ser prorro-
gado, por mais vinte dias, pelo coman-
dante da Região, Distrito Naval ou
Zona Aérea, mediante solicitação fun-
damentada do encarregado do inqué-
rito e por via hierárquica.

� Arts. 220 a 222 e 224 deste Código.

Prisão preventiva e menagem.Prisão preventiva e menagem.Prisão preventiva e menagem.Prisão preventiva e menagem.Prisão preventiva e menagem.
SolicitaçãoSolicitaçãoSolicitaçãoSolicitaçãoSolicitação

Parágrafo único. Se entender necessá-
rio, o encarregado do inquérito solici-
tará, dentro do mesmo prazo ou sua
prorrogação, justificando-a, a decreta-
ção da prisão preventiva ou de mena-
gem, do indiciado.

Inquirição durante o diaInquirição durante o diaInquirição durante o diaInquirição durante o diaInquirição durante o dia

Art. 19. As testemunhas e o indi-
ciado, exceto caso de urgência ina-
diável, que constará da respectiva as-
sentada, devem ser ouvidas durante o
dia, em período que medeie entre as
sete e as dezoito horas.

Inquirição. Assentada de início,Inquirição. Assentada de início,Inquirição. Assentada de início,Inquirição. Assentada de início,Inquirição. Assentada de início,
interrupção e encerramentointerrupção e encerramentointerrupção e encerramentointerrupção e encerramentointerrupção e encerramento

§ 1º O escrivão lavrará assentada do
dia e hora do início das inquirições ou
depoimentos; e, da mesma forma, do
seu encerramento ou interrupções, no
final daquele período.

Inquirição. Limite de tempoInquirição. Limite de tempoInquirição. Limite de tempoInquirição. Limite de tempoInquirição. Limite de tempo

§ 2º A testemunha não será inquirida
por mais de quatro horas consecuti-
vas, sendo-lhe facultado o descanso
de meia hora, sempre que tiver de pres-
tar declarações além daquele termo.
O depoimento que não ficar concluí-
do às dezoito horas será encerrado,

para prosseguir no dia seguinte, em
hora determinada pelo encarregado
do inquérito.

§ 3º Não sendo útil o dia seguinte, a
inquirição poderá ser adiada para o
primeiro dia que o for, salvo caso de
urgência.

Prazos para terminação do inquéritoPrazos para terminação do inquéritoPrazos para terminação do inquéritoPrazos para terminação do inquéritoPrazos para terminação do inquérito

Art. 20. O inquérito deverá terminar
dentro em vinte dias, se o indiciado
estiver preso, contado esse prazo a
partir do dia em que se executar a or-
dem de prisão; ou no prazo de quaren-
ta dias, quando o indiciado estiver sol-
to, contados a partir da data em que se
instaurar o inquérito.

Prorrogação dProrrogação dProrrogação dProrrogação dProrrogação de prazoe prazoe prazoe prazoe prazo

§ 1º Este último prazo poderá ser
prorrogado por mais vinte dias pela
autoridade militar superior, desde
que não estejam concluídos exames
ou perícias já iniciados, ou haja ne-
cessidade de diligência, indispensá-
veis à elucidação do fato. O pedido
de prorrogação deve ser feito em tem-
po oportuno, de modo a ser atendido
antes da terminação do prazo.

Diligências não concluídas até oDiligências não concluídas até oDiligências não concluídas até oDiligências não concluídas até oDiligências não concluídas até o
inquéritoinquéritoinquéritoinquéritoinquérito

§ 2º Não haverá mais prorrogação,
além da prevista no § 1º, salvo dificul-
dade insuperável, a juízo do ministro
de Estado competente. Os laudos de
perícias ou exames não concluídos
nessa prorrogação, bem como os do-
cumentos colhidos depois dela, serão
posteriormente remetidos ao juiz, para
a juntada ao processo. Ainda, no seu
relatório, poderá o encarregado do in-
quérito indicar, mencionando, se pos-
sível, o lugar onde se encontram as
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testemunhas que deixaram de ser ou-
vidas, por qualquer impedimento.

� Art. 22 deste Código.

Dedução em favor dos prazosDedução em favor dos prazosDedução em favor dos prazosDedução em favor dos prazosDedução em favor dos prazos

§ 3º São deduzidas dos prazos referi-
dos neste artigo as interrupções pelo
motivo previsto no § 5º do artigo 10.

Reunião e ordem das peças deReunião e ordem das peças deReunião e ordem das peças deReunião e ordem das peças deReunião e ordem das peças de
inquéritoinquéritoinquéritoinquéritoinquérito

Art. 21. Todas as peças do inquérito
serão, por ordem cronológica, reuni-
das num só processado e datilogra-
fadas, em espaço dois, com as folhas
numeradas e rubricadas, pelo escrivão.

Juntada de documentoJuntada de documentoJuntada de documentoJuntada de documentoJuntada de documento

Parágrafo único. De cada documento
junto, a que precederá despacho do
encarregado do inquérito, o escrivão
lavrará o respectivo termo, mencio-
nando a data.

RelatórioRelatórioRelatórioRelatórioRelatório

Art. 22. O inquérito será encerrado
com minucioso relatório, em que o seu
encarregado mencionará as diligências
feitas, as pessoas ouvidas e os resulta-
dos obtidos, com indicação do dia,
hora e lugar onde ocorreu o fato deli-
tuoso. Em conclusão, dirá se há infra-
ção disciplinar a punir ou indício de
crime, pronunciando-se, neste último
caso, justificadamente, sobre a conve-
niência da prisão preventiva do indi-
ciado, nos termos legais.

� Arts. 254 e 255 deste Código.

SoluçãoSoluçãoSoluçãoSoluçãoSolução

§ 1º No caso de ter sido delegada a
atribuição para a abertura do inquéri-
to, o seu encarregado enviá-lo-á à au-
toridade de que recebeu a delegação,
para que lhe homologue ou não a so-

lução, aplique penalidades, no caso de
ter sido apurada infração disciplinar,
ou determine novas diligências, se as
julgar necessárias.

AdvocaçãoAdvocaçãoAdvocaçãoAdvocaçãoAdvocação

§ 2º Discordando da solução dada ao in-
quérito, a autoridade que o delegou po-
derá avocá-lo e dar solução diferente.

Remessa do inquérito à Auditoria daRemessa do inquérito à Auditoria daRemessa do inquérito à Auditoria daRemessa do inquérito à Auditoria daRemessa do inquérito à Auditoria da
CircunscriçãoCircunscriçãoCircunscriçãoCircunscriçãoCircunscrição

Art. 23. Os autos do inquérito serão
remetidos ao auditor da Circunscrição
Judiciária Militar onde ocorreu a infra-
ção penal, acompanhados dos instru-
mentos desta, bem como dos objetos
que interessem à sua prova.

� Arts. 24 e 85 deste Código.

Remessa a Auditorias EspecializadasRemessa a Auditorias EspecializadasRemessa a Auditorias EspecializadasRemessa a Auditorias EspecializadasRemessa a Auditorias Especializadas

§ 1º Na Circunscrição onde houver
Auditorias Especializadas da Marinha,
do Exército e da Aeronáutica, atender-
se-á, para a remessa, à especialização
de cada uma. Onde houver mais de
uma na mesma sede, especializada ou
não, a remessa será feita à primeira
Auditoria, para a respectiva distribui-
ção. Os incidentes ocorridos no curso
do inquérito serão resolvidos pelo juiz
a que couber tomar conhecimento do
inquérito, por distribuição.

§ 2º Os autos de inquérito instaurado
fora do Território Nacional serão remeti-
dos à 1ª Auditoria da Circunscrição com
sede na Capital da União, atendida, con-
tudo, a especialização referida no § 1º.

Arquivamento de inquérito. ProibiçãoArquivamento de inquérito. ProibiçãoArquivamento de inquérito. ProibiçãoArquivamento de inquérito. ProibiçãoArquivamento de inquérito. Proibição

Art. 24. A autoridade militar não po-
derá mandar arquivar autos de inqué-
rito, embora conclusivo da inexistên-
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cia de crime ou de inimputabilidade
do indiciado.

Instauração de novo inquéritoInstauração de novo inquéritoInstauração de novo inquéritoInstauração de novo inquéritoInstauração de novo inquérito

Art. 25. O arquivamento de inquérito
não obsta a instauração de outro, se
novas provas aparecerem em relação
ao fato, ao indiciado ou a terceira pes-
soa, ressalvados o caso julgado e os
casos de extinção da punibilidade.

� Art. 409 do Código de Processo Penal.

§ 1º Verificando a hipótese contida
neste artigo, o juiz remeterá os autos
ao Ministério Público, para os fins do
disposto no artigo 10, letra c.

§ 2º O Ministério Público poderá re-
querer o arquivamento dos autos, se
entender inadequada a instauração do
inquérito.

Devolução de autos de inquéritoDevolução de autos de inquéritoDevolução de autos de inquéritoDevolução de autos de inquéritoDevolução de autos de inquérito

Art. 26. Os autos de inquérito não
poderão ser devolvidos a autoridade
policial militar, a não ser:

I – mediante requisição do Ministério
Público, para diligências por ele consi-
deradas imprescindíveis ao ofereci-
mento da denúncia;

� Arts. 29, 34 e 77 deste Código.

II – por determinação do juiz, antes da
denúncia, para o preenchimento de
formalidades previstas neste Código,
ou para complemento de prova que
julgue necessária.

Parágrafo único. Em qualquer dos ca-
sos, o juiz marcará prazo, não exce-
dente de vinte dias, para a restituição
dos autos.

Suficiência do auto de flagrante delitoSuficiência do auto de flagrante delitoSuficiência do auto de flagrante delitoSuficiência do auto de flagrante delitoSuficiência do auto de flagrante delito

Art. 27. Se, por si só, for suficiente
para a elucidação do fato e sua auto-
ria, o auto de flagrante delito cons-

tituirá o inquérito, dispensando ou-
tras diligências, salvo o exame de cor-
po de delito no crime que deixe vestí-
gios, a identificação da coisa e a sua
avaliação, quando o seu valor influir
na aplicação da pena. A remessa dos
autos, com breve relatório da autori-
dade policial militar, far-se-á sem de-
mora ao juiz competente, nos termos
do artigo 20.

Dispensa de inquéritoDispensa de inquéritoDispensa de inquéritoDispensa de inquéritoDispensa de inquérito

Art. 28. O inquérito poderá ser dis-
pensado, sem prejuízo de diligência
requisitada pelo Ministério Público:

a) quando o fato e sua autoria já esti-
verem esclarecidos por documentos
ou outras provas materiais;

b) nos crimes contra a honra, quando
decorrerem de escrito ou publica-
ção, cujo autor esteja identificado;

� Arts. 214 a 221 do Código Penal.

c) nos crimes previstos no artigos 341
e 349 do Código Penal Militar.

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO

DA AÇÃO PENAL
MILITAR  E DO

SEU EXERCÍCIO

Promoção da ação penalPromoção da ação penalPromoção da ação penalPromoção da ação penalPromoção da ação penal

Art. 29. A ação penal é pública e so-
mente pode ser promovida por denún-
cia do Ministério Público Militar.

� Arts. 121 e 122 do Código Penal
Militar.

ObrigatoriedadeObrigatoriedadeObrigatoriedadeObrigatoriedadeObrigatoriedade

Art. 30. A denúncia deve ser apre-
sentada sempre que houver:
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a) prova de fato que, em tese, consti-
tua crime;

b) indícios de autoria.

Dependência de requisição doDependência de requisição doDependência de requisição doDependência de requisição doDependência de requisição do
GovernoGovernoGovernoGovernoGoverno

Art. 31. Nos crimes previstos nos arti-
gos 136 a 141 do Código Penal Militar,
a ação penal, quando o agente for mili-
tar ou assemelhado, depende de requi-
sição, que será feita ao procurador-ge-
ral da Justiça Militar, pelo Ministério a
que o agente estiver subordinado; no
caso do artigo 141 do mesmo Código,
quando o agente for civil e não houver
co-autor militar, a requisição será do
Ministério da Justiça.

Comunicação ao Procurador-Geral daComunicação ao Procurador-Geral daComunicação ao Procurador-Geral daComunicação ao Procurador-Geral daComunicação ao Procurador-Geral da
RepúblicaRepúblicaRepúblicaRepúblicaRepública

Parágrafo único. Sem prejuízo dessa
disposição, o procurador-geral da Jus-
tiça Militar dará conhecimento ao Pro-
curador-Geral da República de fato
apurado em inquérito que tenha rela-
ção com qualquer dos crimes referidos
neste artigo.

Proibição de existência da denúnciaProibição de existência da denúnciaProibição de existência da denúnciaProibição de existência da denúnciaProibição de existência da denúncia

Art. 32. Apresentada a denúncia, o
Ministério Público não poderá desistir
da ação penal.

Exercício do direito de representaçãoExercício do direito de representaçãoExercício do direito de representaçãoExercício do direito de representaçãoExercício do direito de representação

Art. 33. Qualquer pessoa, no exercí-
cio do direito de representação, pode-
rá provocar a iniciativa do Ministério
Público, dando-lhe informações sobre
fato que constitua crime militar e sua
autoria, e indicando-lhe os elementos
de convicção.

InformaçõesInformaçõesInformaçõesInformaçõesInformações

§ 1º As informações, se escritas, de-
verão estar devidamente autentica-

das; se verbais, serão tomadas por
termo perante o juiz, a pedido do ór-
gão do Ministério Público, e na pre-
sença deste.

Requisição de diligênciasRequisição de diligênciasRequisição de diligênciasRequisição de diligênciasRequisição de diligências

§ 2º Se o Ministério Público as consi-
derar procedentes, dirigir-se-á à auto-
ridade policial militar para que esta
proceda às diligências necessárias ao
esclarecimento do fato, instaurando
inquérito, se houver motivo para esse
fim.

TÍTULO V – DO PROCESSO
PENAL MILITAR EM GERAL

CAPÍTULO ÚNICO

DO PROCESSO

Direito de ação e defesa. Poder deDireito de ação e defesa. Poder deDireito de ação e defesa. Poder deDireito de ação e defesa. Poder deDireito de ação e defesa. Poder de
jurisdiçãojurisdiçãojurisdiçãojurisdiçãojurisdição

Art. 34. O direito de ação é exercido
pelo Ministério Público, como repre-
sentante da lei e fiscal da sua execu-
ção, e o de defesa pelo acusado, ca-
bendo ao juiz exercer o poder de juris-
dição, em nome do Estado.

Relação processual. Início e extinçãoRelação processual. Início e extinçãoRelação processual. Início e extinçãoRelação processual. Início e extinçãoRelação processual. Início e extinção

Art. 35. O processo inicia-se com o
recebimento de denúncia pelo juiz,
efetiva-se com a citação do acusado e
extingue-se no momento em que a
sentença definitiva se torna irrecorrí-
vel, quer resolva o mérito, quer não.

� Arts. 123, 124, 158 e 168 deste
Código.

Casos de suspensãoCasos de suspensãoCasos de suspensãoCasos de suspensãoCasos de suspensão

Parágrafo único. O processo suspende-
se ou extingue-se nos casos previstos
neste Código.
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TÍTULO VI – DO JUIZ, AUXILIA-
RES E PARTES DO PROCESSO

CAPÍTULO I

DO JUIZ E SEUS AUXILIARES

SEÇÃO I

DO JUIZ

Função do juizFunção do juizFunção do juizFunção do juizFunção do juiz

Art. 36. O juiz proverá a regularidade
do processo e a execução da lei, e man-
terá a ordem no curso dos respectivos
atos, podendo, para tal fim, requisitar a
força militar.

� Art. 385 deste Código.

§ 1º Sempre que este Código se refere
a juiz abrange, nesta denominação,
quaisquer autoridades judiciárias, sin-
gulares ou colegiadas, no exercício das
respectivas competências atributivas
ou processuais.

Independência da funçãoIndependência da funçãoIndependência da funçãoIndependência da funçãoIndependência da função

§ 2º No exercício das suas atribuições,
o juiz não deverá obediência senão,
nos termos legais, à autoridade judiciá-
ria que lhe é superior.

Impedimento para exercer aImpedimento para exercer aImpedimento para exercer aImpedimento para exercer aImpedimento para exercer a
jurisdiçãojurisdiçãojurisdiçãojurisdiçãojurisdição

Art. 37. O juiz não poderá exercer ju-
risdição no processo em que:

a) como advogado ou defensor, ór-
gão do Ministério Público, autori-
dade policial, auxil iar de justiça
ou perito, t iver funcionado seu
cônjuge, ou parente consangüí-
neo ou afim até o terceiro grau in-
clusive;

b) ele próprio houver desempenhado
qualquer dessas funções ou servi-
do como testemunha;

c) tiver funcionado como juiz de outra
instância, pronunciando-se, de fato
ou de direito, sobre a questão;

d) ele próprio ou seu cônjuge, ou pa-
rente consangüíneo ou afim, até o
terceiro grau inclusive, for parte ou
diretamente interessado.

Inexistência de atosInexistência de atosInexistência de atosInexistência de atosInexistência de atos

Parágrafo único. Serão considerados
inexistentes os atos praticados por juiz
impedido, nos termos deste artigo.

Casos de suspeição do juizCasos de suspeição do juizCasos de suspeição do juizCasos de suspeição do juizCasos de suspeição do juiz

Art. 38. O juiz dar-se-á por suspeito
e, se o não fizer, poderá ser recusado
por qualquer das partes:

� Arts. 129 a 142 e 500, I, deste Código.

a) se for amigo íntimo ou inimigo de
qualquer delas;

b) se ele, seu cônjuge, ascendente ou
descendente, de um ou de outro,
estiver respondendo a processo
por fato análogo, sobre cujo caráter
criminoso haja controvérsia;

c) se ele, seu cônjuge, ou parente,
consangüíneo ou afim até o segun-
do grau inclusive, sustentar de-
manda ou responder a processo
que tenha de ser julgado por qual-
quer das partes;

d) se ele, seu cônjuge, ou parente, a
que alude a alínea anterior, susten-
tar demanda contra qualquer das
partes ou tiver sido procurador de
qualquer delas;

e) se tiver dado parte oficial do crime;
f) se tiver aconselhado qualquer das

partes;
g) se ele ou seu cônjuge for herdeiro

presuntivo, donatário ou usufrutuá-
rio de bens ou empregador de qual-
quer das partes;

h) se for presidente, diretor ou admi-
nistrador de sociedade interessada
no processo;
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i) se for credor ou devedor, tutor ou
curador, de qualquer das partes.

Suspeição entre adotante e adotadoSuspeição entre adotante e adotadoSuspeição entre adotante e adotadoSuspeição entre adotante e adotadoSuspeição entre adotante e adotado

Art. 39. A suspeição entre adotante
e adotado será considerada nos mes-
mos termos da resultante entre ascen-
dente e descendente, mas não se es-
tenderá aos respectivos parentes e
cessará no caso de se dissolver o vín-
culo da adoção.

Suspeição por afinidadeSuspeição por afinidadeSuspeição por afinidadeSuspeição por afinidadeSuspeição por afinidade

Art. 40. A suspeição ou impedimen-
to decorrente de parentesco por afini-
dade cessará pela dissolução do casa-
mento que lhe deu causa, salvo sobre-
vindo descendentes. Mas, ainda que
dissolvido o casamento, sem descen-
dentes, não funcionará como juiz o
parente afim em primeiro grau na li-
nha ascendente ou descendente em
segundo grau na linha colateral, de
quem for parte do processo.

Suspeição provocadaSuspeição provocadaSuspeição provocadaSuspeição provocadaSuspeição provocada

Art. 41. A suspeição não poderá ser
declarada nem reconhecida, quando a
parte injuriar o juiz, ou de propósito
der motivo para criá-la.

SEÇÃO II

DOS AUXILIARES DO JUIZ

Funcionários e serventuários da JustiçaFuncionários e serventuários da JustiçaFuncionários e serventuários da JustiçaFuncionários e serventuários da JustiçaFuncionários e serventuários da Justiça

Art. 42. Os funcionários ou serven-
tuários da Justiça Militar são, nos pro-
cessos em que funcionam, auxiliares
do juiz, a cujas determinações devem
obedecer.

EscrivãoEscrivãoEscrivãoEscrivãoEscrivão

Art. 43. O escrivão providenciará
para que estejam em ordem e em dia
as peças e termos dos processos.

Oficial de Oficial de Oficial de Oficial de Oficial de JustiçaJustiçaJustiçaJustiçaJustiça

Art. 44. O Oficial de Justiça realizará
as diligências que lhe atribuir a lei de
organização judiciária militar e as que
lhe forem ordenadas por despacho do
juiz, certificando o ocorrido, no res-
pectivo instrumento, com designação
de lugar, dia e hora.

DiligênciasDiligênciasDiligênciasDiligênciasDiligências

§ 1º As diligências serão feitas duran-
te o dia, em período que medeie entre
as seis e as dezoito horas e, sempre
que possível, na presença de duas tes-
temunhas.

MandadosMandadosMandadosMandadosMandados

§ 2º Os mandados serão entregues em
cartório, logo depois de cumpridos,
salvo motivo de força maior.

Convocação de substituto. NomeaçãoConvocação de substituto. NomeaçãoConvocação de substituto. NomeaçãoConvocação de substituto. NomeaçãoConvocação de substituto. Nomeação
ad hocad hocad hocad hocad hoc

Art. 45. Nos impedimentos do funcio-
nário ou serventuário de justiça, o juiz
convocará o substituto; e, na falta des-
te, nomeará um ad hoc, que prestará
compromisso de bem desempenhar a
função, tendo em atenção as ordens do
juiz e as determinações de ordem legal.

Suspeição de funcionário ouSuspeição de funcionário ouSuspeição de funcionário ouSuspeição de funcionário ouSuspeição de funcionário ou
serventuárioserventuárioserventuárioserventuárioserventuário

Art. 46. O funcionário ou serventuá-
rio de justiça fica sujeito, no que for
aplicável, às mesmas normas referen-
tes a impedimento ou suspeição do
juiz, inclusive o disposto no artigo 41.

SEÇÃO III

DOS PERITOS E INTÉRPRETES

Nomeação de peritosNomeação de peritosNomeação de peritosNomeação de peritosNomeação de peritos

Art. 47. Os peritos e intérpretes serão
de nomeação do juiz, sem intervenção
das partes.
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� Arts. 314 e seguintes deste Código.

PreferênciaPreferênciaPreferênciaPreferênciaPreferência

Art. 48. Os peritos ou intérpretes serão
nomeados de preferência dentre oficiais
da ativa, atendida a especialidade.

Compromisso legaCompromisso legaCompromisso legaCompromisso legaCompromisso legalllll

Parágrafo único. O perito ou intérpre-
te prestará compromisso de desempe-
nhar a função com obediência à disci-
plina judiciária e de responder fiel-
mente aos quesitos propostos pelo
juiz e pelas partes.

Encargo obrigatórioEncargo obrigatórioEncargo obrigatórioEncargo obrigatórioEncargo obrigatório

Art. 49. O encargo de perito ou intér-
prete não pode ser recusado, salvo
motivo relevante que o nomeado justi-
ficará, para apreciação do juiz.

Penalidade em caso de recusaPenalidade em caso de recusaPenalidade em caso de recusaPenalidade em caso de recusaPenalidade em caso de recusa

Art. 50. No caso de recusa irrelevan-
te, o juiz poderá aplicar multa corres-
pondente até três dias de vencimen-
tos, se o nomeado os tiver fixos por
exercício de função; ou, se isto não
acontecer, arbitrá-lo em quantia que
irá de um décimo à metade do maior
salário mínimo do País.

Casos extensivosCasos extensivosCasos extensivosCasos extensivosCasos extensivos

Parágrafo único. Incorrerá na mesma
pena o perito ou o intérprete que, sem
justa causa:

a) deixar de acudir ao chamado da
autoridade;

b) não comparecer no dia e local de-
signados para o exame;

c) não apresentar o laudo, ou concor-
rer para que a perícia não seja fei-
ta, nos prazos estabelecidos.

Não-comparecimento do peritoNão-comparecimento do peritoNão-comparecimento do peritoNão-comparecimento do peritoNão-comparecimento do perito

Art. 51. No caso de não-compareci-
mento do perito, sem justa causa, o

juiz poderá determinar sua apresenta-
ção, oficiando, para esse fim, à autori-
dade militar ou civil competente, quan-
do se tratar de oficial ou de funcionário
público.

Impedimentos dos peritosImpedimentos dos peritosImpedimentos dos peritosImpedimentos dos peritosImpedimentos dos peritos

Art. 52. Não poderão ser peritos ou
intérpretes:

a) os que estiverem sujeitos a interdi-
ção que os inabilite para o exercício
de função pública;

b) os que tiverem prestado depoi-
mento no processo ou opinado
anteriormente sobre o objeto da
perícia;

c) os que não tiverem habilitação ou
idoneidade para o seu desempenho;

d) os menores de vinte e um anos.

Suspeição de peritos e intérpretesSuspeição de peritos e intérpretesSuspeição de peritos e intérpretesSuspeição de peritos e intérpretesSuspeição de peritos e intérpretes

Art. 53. É extensivo aos peritos e in-
térpretes, no que lhes for aplicável, o
disposto sobre suspeição de juízes.

CAPÍTULO II

DAS PARTES

SEÇÃO I

DO ACUSADOR

Ministério PúblicoMinistério PúblicoMinistério PúblicoMinistério PúblicoMinistério Público

Art. 54. O Ministério Público é o or-
gão de acusação no processo penal
militar, cabendo ao procurador-geral
exercê-la nas ações de competência
originária no Superior Tribunal Mili-
tar e aos procuradores nas ações pe-
rante os órgãos judiciários de primeira
instância.

� Arts. 489 e seguintes deste Código.

Pedido de absolviçãoPedido de absolviçãoPedido de absolviçãoPedido de absolviçãoPedido de absolvição

Parágrafo único. A função de órgão de
acusação não impede o Ministério Pú-
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blico de opinar pela absolvição do acu-
sado, quando entender que, para aque-
le efeito, existem fundadas razões de
fato ou de direito.

Fiscalização e função especial doFiscalização e função especial doFiscalização e função especial doFiscalização e função especial doFiscalização e função especial do
Ministério PúblicoMinistério PúblicoMinistério PúblicoMinistério PúblicoMinistério Público

Art. 55. Cabe ao Ministério Público
fiscalizar o cumprimento da lei penal
militar, tendo em atenção especial o
resguardo das normas de hierarquia e
disciplina, como bases da organização
das Forças Armadas.

Independência do Ministério PúblicoIndependência do Ministério PúblicoIndependência do Ministério PúblicoIndependência do Ministério PúblicoIndependência do Ministério Público

Art. 56. O Ministério Público desem-
penhará as suas funções de natureza
processual sem dependência a quais-
quer determinações que não emanem
de decisão ou despacho da autoridade
judiciária competente, no uso de atri-
buição prevista neste Código e regu-
larmente exercida, havendo no exercí-
cio das funções recíproca indepen-
dência entre os órgãos do Ministério
Público e os da ordem judiciária.

Subordinação direta ao Procurador-Subordinação direta ao Procurador-Subordinação direta ao Procurador-Subordinação direta ao Procurador-Subordinação direta ao Procurador-
GeralGeralGeralGeralGeral

Parágrafo único. Os procuradores são
diretamente subordinados ao Procura-
dor-Geral.

ImpedimentosImpedimentosImpedimentosImpedimentosImpedimentos

Art. 57. Não pode funcionar no pro-
cesso o membro do Ministério Público:

a) se nele já houver intervindo seu
cônjuge ou parente consangüíneo
ou afim, até o terceiro grau inclusi-
ve, como juiz, defensor do acusa-
do, autoridade policial ou auxiliar
de justiça;

b) se ele próprio houver desempenha-
do qualquer dessas funções;

c) se ele próprio ou seu cônjuge ou pa-
rente consangüíneo ou afim, até o
terceiro grau inclusive, for parte ou
diretamente interessado no feito.

SuspeiçãoSuspeiçãoSuspeiçãoSuspeiçãoSuspeição

Art. 58. Ocorrerá a suspeição do
membro do Ministério Público:

a) se for amigo íntimo ou inimigo do
acusado ou ofendido;

b) se ele próprio, seu cônjuge ou pa-
rente consangüíneo ou afim, até o
terceiro grau inclusive, sustentar
demanda ou responder a processo
que tenha de ser julgado pelo acu-
sado ou pelo ofendido;

c) se houver aconselhado o acusado;
d) se for tutor ou curador, credor ou

devedor do acusado;
e) se for herdeiro presuntivo, ou do-

natário ou usufrutuário de bens, do
acusado ou seu empregador;

f) se for presidente, diretor ou admi-
nistrador de sociedade ligada de
qualquer modo ao acusado.

Aplicação extensiva de disposiçãoAplicação extensiva de disposiçãoAplicação extensiva de disposiçãoAplicação extensiva de disposiçãoAplicação extensiva de disposição

� Arts. 38, 129 a 142 deste Código.

Art. 59. Aplica-se aos membros do
Ministério Público o disposto nos arti-
gos 39, 40 e 41.

SEÇÃO II

DO ASSISTENTE

Habilitação do ofendido como assis-Habilitação do ofendido como assis-Habilitação do ofendido como assis-Habilitação do ofendido como assis-Habilitação do ofendido como assis-
tentetentetentetentetente

Art. 60. O ofendido, seu represen-
tante legal e seu sucessor podem habi-
litar-se a intervir no processo como as-
sistentes do Ministério Público.

Representante e sucessor do ofendidoRepresentante e sucessor do ofendidoRepresentante e sucessor do ofendidoRepresentante e sucessor do ofendidoRepresentante e sucessor do ofendido

Parágrafo único. Para os efeitos deste
artigo, considera-se representante le-
gal o ascendente ou descendente, tu-
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tor ou curador do ofendido, se menor
de dezoito anos ou incapaz; e suces-
sor, o seu ascendente, descendente ou
irmão, podendo qualquer deles, com
exclusão dos demais, exercer o encar-
go, ou constituir advogado para esse
fim, em atenção à ordem estabeleci-
da neste parágrafo, cabendo ao juiz a
designação se entre eles não houver
acordo.

Competência para admissão doCompetência para admissão doCompetência para admissão doCompetência para admissão doCompetência para admissão do
assistenteassistenteassistenteassistenteassistente

Art. 61. Cabe ao juiz do processo,
ouvido o Ministério Público, conce-
der ou negar a admissão de assistente
de acusação.

Oportunidade da admissãoOportunidade da admissãoOportunidade da admissãoOportunidade da admissãoOportunidade da admissão

Art. 62. O assistente será admitido
enquanto não passar em julgado a
sentença e receberá a causa no Estado
em que se achar.

Advogado de ofício como assistenteAdvogado de ofício como assistenteAdvogado de ofício como assistenteAdvogado de ofício como assistenteAdvogado de ofício como assistente

Art. 63. Pode ser assistente o advoga-
do da Justiça Militar, desde que não
funcione no processo naquela quali-
dade ou como procurador de qualquer
acusado.

Ofendido que for taOfendido que for taOfendido que for taOfendido que for taOfendido que for também acusadombém acusadombém acusadombém acusadombém acusado

Art. 64. O ofendido que for também
acusado no mesmo processo não po-
derá intervir como assistente, salvo se
absolvido por sentença passada em
julgado, e daí em diante.

Intervenção do assistente no processoIntervenção do assistente no processoIntervenção do assistente no processoIntervenção do assistente no processoIntervenção do assistente no processo

Art. 65. Ao assistente será permitido,
com aquiescência do juiz e ouvido o
Ministério Público:

a) propor meios de prova;
b) requerer perguntas às testemu-

nhas, fazendo-o depois do procu-
rador;

c) apresentar quesitos em perícia de-
terminada pelo juiz ou requerida
pelo Ministério Público;

d) juntar documentos;
e) arrazoar os recursos interpostos

pelo Ministério Público;
f) participar do debate oral.

Arrolamento de testemunhas e inter-Arrolamento de testemunhas e inter-Arrolamento de testemunhas e inter-Arrolamento de testemunhas e inter-Arrolamento de testemunhas e inter-
posição de recursosposição de recursosposição de recursosposição de recursosposição de recursos

§ 1º Não poderá arrolar testemunhas,
exceto requerer o depoimento das que
forem referidas, nem requerer a expe-
dição de precatória ou rogatória, ou
diligência que retarde o curso do pro-
cesso, salvo, a critério do juiz e com au-
diência do Ministério Público, em se
tratando de apuração de fato do qual
dependa o esclarecimento do crime.
Não poderá, igualmente impetrar re-
cursos, salvo de despacho que indefe-
rir o pedido de assistência.

Efeito do recursoEfeito do recursoEfeito do recursoEfeito do recursoEfeito do recurso

§ 2º O recurso do despacho que inde-
ferir a assistência não terá efeito sus-
pensivo, processando-se em autos a-
partados. Se provido, o assistente será
admitido ao processo no Estado em
que este se encontrar.

Assistente em processo perante oAssistente em processo perante oAssistente em processo perante oAssistente em processo perante oAssistente em processo perante o
Superior Tribunal MiSuperior Tribunal MiSuperior Tribunal MiSuperior Tribunal MiSuperior Tribunal Militarlitarlitarlitarlitar

§ 3º Caberá ao relator do feito, em
despacho irrecorrível, após audiência
do procurador-geral, admitir ou não o
assistente, em processo da competên-
cia originária do Superior Tribunal
Militar. Nos julgamentos perante esse
Tribunal, se o seu presidente consen-
tir, o assistente poderá falar após o
Procurador-Geral, por tempo não su-
perior a dez minutos. Não poderá
opor embargos, mas lhe será consen-
tido impugná-los, se oferecidos pela
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defesa, e depois de o ter feito o Pro-
curador-Geral.

Notificação do assistenteNotificação do assistenteNotificação do assistenteNotificação do assistenteNotificação do assistente

Art. 66. O processo prosseguirá inde-
pendentemente de qualquer aviso ao
assistente, salvo notificação para assis-
tir ao julgamento.

Cassação de assistênciaCassação de assistênciaCassação de assistênciaCassação de assistênciaCassação de assistência

Art. 67. O juiz poderá cassar a admis-
são do assistente, desde que este tu-
multue o processo ou infrinja a disci-
plina judiciária.

Não-decorrência de impedimentoNão-decorrência de impedimentoNão-decorrência de impedimentoNão-decorrência de impedimentoNão-decorrência de impedimento

Art. 68. Da assistência não poderá
decorrer impedimento do juiz, do
membro do Ministério Público ou do
escrivão, ainda que supervenientes na
causa. Neste caso, o juiz cassará a ad-
missão do assistente, sem prejuízo da
nomeação de outro, que não tenha im-
pedimento, nos termos do artigo 60.

SEÇÃO III

DO ACUSADO, SEUS
DEFENSORES E CURADORES

Personalidade do acusadPersonalidade do acusadPersonalidade do acusadPersonalidade do acusadPersonalidade do acusadooooo

Art. 69. Considera-se acusado aquele
a quem é imputada a prática de infra-
ção penal em denúncia recebida.

� Arts. 35 e 396 deste Código.

Identificação do acusadoIdentificação do acusadoIdentificação do acusadoIdentificação do acusadoIdentificação do acusado

Art. 70. A impossibilidade de identifi-
cação do acusado com o seu verdadei-
ro nome ou outros qualificativos não
retardará o processo, quando certa sua
identidade física. A qualquer tempo, no
curso do processo ou da execução da
sentença, far-se-á a retificação, por ter-
mo, nos autos, sem prejuízo da valida-
de dos atos precedentes.

Nomeação Nomeação Nomeação Nomeação Nomeação obrigatória de defensorobrigatória de defensorobrigatória de defensorobrigatória de defensorobrigatória de defensor

Art. 71. Nenhum acusado, ainda que
ausente ou foragido, será processado
ou julgado sem defensor.

Constituição de defensorConstituição de defensorConstituição de defensorConstituição de defensorConstituição de defensor

§ 1º A constituição de defensor inde-
penderá de instrumento de mandado,
se o acusado o indicar por ocasião do
interrogatório ou em qualquer outra
fase do processo por termo nos autos.

Defensor dativoDefensor dativoDefensor dativoDefensor dativoDefensor dativo

§ 2º O juiz nomeará defensor ao acu-
sado que o não tiver, ficando a este
ressalvado o direito de, a todo o tem-
po, constituir outro, de sua confiança.

Defesa própria do acusadoDefesa própria do acusadoDefesa própria do acusadoDefesa própria do acusadoDefesa própria do acusado

§ 3º A nomeação de defensor não
obsta ao acusado o direito de a si mes-
mo defender-se, caso tenha habilita-
ção; mas o juiz manterá a nomeação,
salvo recusa expressa do acusado, a
qual constará dos autos.

Nomeação preferente de advoNomeação preferente de advoNomeação preferente de advoNomeação preferente de advoNomeação preferente de advogadogadogadogadogado

§ 4º É, salvo motivo relevante, obriga-
tória a aceitação do patrocínio da cau-
sa, se a nomeação recair em advogado.

Defesa de praçasDefesa de praçasDefesa de praçasDefesa de praçasDefesa de praças

§ 5º As praças serão defendidas pelo
advogado de ofício, cujo patrocínio é
obrigatório, devendo preferir a qual-
quer outro.

Proibição de abandono do processoProibição de abandono do processoProibição de abandono do processoProibição de abandono do processoProibição de abandono do processo

§ 6º O defensor não poderá abando-
nar o processo, senão por motivo im-
perioso, a critério do juiz.

Sanções no caso de abandono doSanções no caso de abandono doSanções no caso de abandono doSanções no caso de abandono doSanções no caso de abandono do
processoprocessoprocessoprocessoprocesso

§ 7º No caso de abandono sem justi-
ficativa, ou de não ser esta aceita, o
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juiz, em se tratando de advogado,
comunicará o fato à Seção da Ordem
dos Advogados do Brasil onde estiver
inscrito, para que a mesma aplique as
medidas disciplinares que julgar cabí-
veis. Em se tratando de advogado de
ofício, o juiz comunicará o fato ao pre-
sidente do Superior Tribunal Militar,
que aplicará ao infrator a punição que
no caso couber.

Nomeação de curadorNomeação de curadorNomeação de curadorNomeação de curadorNomeação de curador

Art. 72. O juiz dará curador ao acusa-
do incapaz.

� Art. 3º do Código Civil.

Prerrogativa do posto ou graduaçãoPrerrogativa do posto ou graduaçãoPrerrogativa do posto ou graduaçãoPrerrogativa do posto ou graduaçãoPrerrogativa do posto ou graduação

Art. 73. O acusado que for oficial ou
graduado não perderá, embora sujeito
à disciplina judiciária, as prerrogativas
do posto ou graduação. Se preso ou
compelido a apresentar-se em juízo,
por ordem da autoridade judiciária,
será acompanhado por militar de hie-
rarquia superior a sua.

Parágrafo único. Em se tratando de
praça que não tiver graduação, será es-
coltada por graduado ou por praça
mais antiga.

Não-comparecimento de defensorNão-comparecimento de defensorNão-comparecimento de defensorNão-comparecimento de defensorNão-comparecimento de defensor

Art. 74. A falta de comparecimento
do defensor, se motivada, adiará o ato
do processo, desde que nele seja in-
dispensável a sua presença. Mas, em
se repetindo a falta, o juiz lhe dará
substituto para efeito do ato, ou, se a
ausência perdurar, para prosseguir no
processo.

Direitos e deveres do advogadoDireitos e deveres do advogadoDireitos e deveres do advogadoDireitos e deveres do advogadoDireitos e deveres do advogado

Art. 75. No exercício da sua função
no processo, o advogado terá os direi-
tos que lhe são assegurados e os deve-

res que lhe são impostos pelo Estatu-
to da Ordem dos Advogados do Bra-
sil, salvo disposição em contário, ex-
pressamente prevista neste Código.

Impedimentos do defensorImpedimentos do defensorImpedimentos do defensorImpedimentos do defensorImpedimentos do defensor

Art. 76. Não poderá funcionar como
defensor o cônjuge ou o parente con-
sangüíneo ou afim, até o terceiro grau
inclusive, do juiz, do membro do Mi-
nistério Público ou do escrivão. Mas,
se em idênticas condições, qualquer
destes for superveniente no processo,
tocar-lhe-á o impedimento, e não ao
defensor, salvo se dativo, caso em que
será substituído por outro.

TÍTULO VII

CAPÍTULO ÚNICO

DA DENÚNCIA

Requisitos da denúnciaRequisitos da denúnciaRequisitos da denúnciaRequisitos da denúnciaRequisitos da denúncia

Art. 77. A denúncia conterá:

a) a designação do juiz a que se dirigir;
b) o nome, idade, profissão e resi-

dência do acusado, ou esclareci-
mentos pelos quais possa ser qua-
lificado;

c) o tempo e o lugar do crime;
d) a qualificação do ofendido e a de-

signação da pessoa jurídica ou ins-
tituição prejudicada ou atingida,
sempre que possível;

e) a exposição do fato criminoso, com
todas as suas circunstâncias;

f) as razões de convicção ou presun-
ção da delinqüência;

g) a classificação do crime;

� Súmula nº 5 do STM.

� Arts. 29 a 32 e 500, III, a, deste
Código.

� Arts. 41 e 43 do Código de Proces-
so Penal.
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h) o rol das testemunhas, em número
não superior a seis, com a indica-
ção da sua profissão e residência; e
o das informantes com a mesma
indicação.

Dispensa de testemunhasDispensa de testemunhasDispensa de testemunhasDispensa de testemunhasDispensa de testemunhas

Parágrafo único. O rol de testemunhas
poderá ser dispensado, se o Ministério
Público dispuser de prova documental
suficiente para oferecer a denúncia.

Rejeição da denúnciaRejeição da denúnciaRejeição da denúnciaRejeição da denúnciaRejeição da denúncia

Art. 78. A denúncia não será recebi-
da pelo juiz:

a) se não contiver os requisitos ex-
pressos no artigo anterior;

b) se o fato narrado não constituir evi-
dentemente crime da competência
da Justiça Militar;

c) se já estiver extinta a punibilidade;

� Art. 123 do Código Penal Militar.

d) se for manifesta a incompetência do
juiz ou a ilegitimidade do acusador.

� Art. 516, d, deste Código.

Preenchimento de requisitosPreenchimento de requisitosPreenchimento de requisitosPreenchimento de requisitosPreenchimento de requisitos

§ 1º No caso da alínea a, o juiz, antes
de rejeitar a denúncia, mandará, em
despacho fundamentado, remeter o
processo ao órgão do Ministério Públi-
co para que, dentro do prazo de três
dias, contados da data do recebimento
dos autos, sejam preenchidos os re-
quisitos que não o tenham sido.

Ilegitimidade do acusadorIlegitimidade do acusadorIlegitimidade do acusadorIlegitimidade do acusadorIlegitimidade do acusador

§ 2º No caso de ilegitimidade do acu-
sador, a rejeição da denúncia não obs-
tará o exercício da ação penal, desde
que promovida depois por acusador
legítimo, a quem o juiz determinará a
apresentação dos autos.

Incompetência dIncompetência dIncompetência dIncompetência dIncompetência do juiz. Declaraçãoo juiz. Declaraçãoo juiz. Declaraçãoo juiz. Declaraçãoo juiz. Declaração

§ 3º No caso de incompetência do juiz,
este a declarará em despacho funda-
mentado, determinando a remessa do
processo ao juiz competente.

� Art. 508 deste Código.

Prazo para oferecimento da denúnciaPrazo para oferecimento da denúnciaPrazo para oferecimento da denúnciaPrazo para oferecimento da denúnciaPrazo para oferecimento da denúncia

Art. 79. A denúncia deverá ser ofereci-
da, se o acusado estiver preso, dentro do
prazo de cinco dias, contados da data do
recebimento dos autos para aquele fim;
e, dentro do prazo de quinze dias, se o
acusado estiver solto. O auditor deverá
manifestar-se sobre a denúncia, dentro
do prazo de quinze dias.

Prorrogação de prazoProrrogação de prazoProrrogação de prazoProrrogação de prazoProrrogação de prazo

§ 1º O prazo para o oferecimento da
denúncia poderá, por despacho do
juiz, ser prorrogado ao dobro; ou ao
triplo, em caso excepcional e se o acu-
sado não estiver preso.

§ 2º Se o Ministério Público não ofere-
cer a denúncia dentro deste último pra-
zo, ficará sujeito à pena disciplinar que
no caso couber, sem prejuízo da res-
ponsabilidade penal em que incorrer,
competindo ao juiz providenciar no
sentido de ser a denúncia oferecida
pelo substituto legal, dirigindo-se, para
este fim, ao Procurador-Geral, que, na
falta ou impedimento do substituto,
designará outro procurador.

Complementação de esclarecimentosComplementação de esclarecimentosComplementação de esclarecimentosComplementação de esclarecimentosComplementação de esclarecimentos

Art. 80. Sempre que, no curso do
processo, o Ministério Público neces-
sitar de maiores esclarecimentos, de
documentos complementares ou de
novos elementos de convicção, pode-
rá requisitá-los, diretamente, de qual-
quer autoridade militar ou civil, em
condições de os fornecer, ou requerer
ao juiz que os requisite.
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Extinção da punibilidade. DeclaraçãoExtinção da punibilidade. DeclaraçãoExtinção da punibilidade. DeclaraçãoExtinção da punibilidade. DeclaraçãoExtinção da punibilidade. Declaração

Art. 81. A extinção da punibilidade
poderá ser reconhecida e declarada em
qualquer fase do processo, de ofício
ou a requerimento de qualquer das
partes, ouvido o Ministério Público, se
deste não for o pedido.

� Art. 123 do Código Penal Militar.

Morte do acusadoMorte do acusadoMorte do acusadoMorte do acusadoMorte do acusado

Parágrafo único. No caso de morte,
não se declarará a extinção sem a cer-
tidão de óbito do acusado.

TÍTULO VIII

CAPÍTULO ÚNICO

DO FORO MILITAR

Foro militar em tempo de pazForo militar em tempo de pazForo militar em tempo de pazForo militar em tempo de pazForo militar em tempo de paz

Art. 82. O foro militar é especial, e,
exceto nos crimes dolosos contra a
vida praticados contra civil, a ele estão
sujeitos, em tempo de paz:

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.299, de 7-8-1996.

Pessoas sujeitas ao foro militarPessoas sujeitas ao foro militarPessoas sujeitas ao foro militarPessoas sujeitas ao foro militarPessoas sujeitas ao foro militar

I – nos crimes definidos em lei contra
as instituições militares ou a seguran-
ça nacional:

a) os militares em situação de ativida-
de e os assemelhados na mesma
situação;

b) os militares da reserva, quando
convocados para o serviço ativo;

c) os reservistas, quando convoca-
dos e mobilizados, em manobras,
ou no desempenho de funções
militares;

d) os oficiais e praças das Polícias e
Corpos de Bombeiros, Militares,
quando incorporados às Forças
Armadas;

Crimes funcionaisCrimes funcionaisCrimes funcionaisCrimes funcionaisCrimes funcionais

II – nos crimes funcionais contra a ad-
ministração militar ou contra a adminis-
tração da Justiça Militar, os auditores,
os membros do Ministério Público, os
advogados de ofício e os funcionários
da Justiça Militar.

Extensão do foro militarExtensão do foro militarExtensão do foro militarExtensão do foro militarExtensão do foro militar

§ 1º O foro militar se estenderá aos
militares da reserva, aos reformados e
aos civis, nos crimes contra a segu-
rança nacional ou contra as institui-
ções militares, como tais definidos
em lei.

§ 2º Nos crimes dolosos contra a vida,
praticados contra civil, a Justiça Militar
encaminhará os autos do inquérito po-
licial militar à justiça comum.

� Parágrafo único transformado em
§ 1º e § 2º acrescido pela Lei nº
9.299, de 7-8-1996.

Foro militar em tempo de guerraForo militar em tempo de guerraForo militar em tempo de guerraForo militar em tempo de guerraForo militar em tempo de guerra

Art. 83. O foro militar, em tempo de
guerra, poderá, por lei especial, abran-
ger outros casos, além dos previstos
no artigo anterior e seu parágrafo.

AssemelhadoAssemelhadoAssemelhadoAssemelhadoAssemelhado

Art. 84. Considera-se assemelhado o
funcionário efetivo, ou não, dos Mi-
nistérios da Marinha, do Exército ou
da Aeronáutica, submetidos a preceito
de disciplina militar, em virtude de lei
ou regulamento.

TÍTULO IX

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA EM GERAL

Determinação da competênciaDeterminação da competênciaDeterminação da competênciaDeterminação da competênciaDeterminação da competência

Art. 85. A competência do foro mili-
tar será determinada:
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I – de modo geral:

a) pelo lugar da infração;

� Art. 6º do Código Penal Militar.

b) pela residência ou domicílio do
acusado;

� Arts. 70 a 77 do Código Civil.

c) pela prevenção.

II – de modo especial, pela sede do lu-
gar de serviço.

Na circunscrição judiciáriaNa circunscrição judiciáriaNa circunscrição judiciáriaNa circunscrição judiciáriaNa circunscrição judiciária

Art. 86. Dentro de cada Circunscri-
ção Judiciária Militar, a competência
será determinada:

a) pela especialização das Auditorias;
b) pela distribuição;
c) por disposição especial deste Có-

digo.

Modificação da competênciaModificação da competênciaModificação da competênciaModificação da competênciaModificação da competência

Art. 87. Não prevalecem os critérios
de competência indicados nos artigos
anteriores, em caso de:

a) conexão ou continência;

� Arts. 99 a 107 deste Código.

b) prerrogativa de posto ou função;
c) desaforamento.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA PELO
LUGAR DA INFRAÇÃO

Lugar da infraçãoLugar da infraçãoLugar da infraçãoLugar da infraçãoLugar da infração

Art. 88. A competência será, de re-
gra, determinada pelo lugar da infra-
ção; e, no caso de tentativa, pelo lu-
gar em que for praticado o último ato
de execução.

A bordo de navioA bordo de navioA bordo de navioA bordo de navioA bordo de navio

Art. 89. Os crimes cometidos a bordo
de navio ou embarcação sob comando

militar ou militarmente ocupado em
porto nacional, nos lagos e rios frontei-
riços ou em águas territoriais brasilei-
ras, serão, nos dois primeiros casos,
processados na Auditoria da Circuns-
crição Judiciária correspondente a cada
um daqueles lugares; e no último caso,
na 1ª Auditoria da Marinha, com sede
na Capital do Estado do Rio de Janeiro.

A bordo de aeronaveA bordo de aeronaveA bordo de aeronaveA bordo de aeronaveA bordo de aeronave

Art. 90. Os crimes cometidos a bordo
de aeronave militar ou militarmente ocu-
pada, dentro do espaço aéreo corres-
pondente ao Território Nacional, serão
processados pela Auditoria da Circuns-
crição em cujo território se verificar o
pouso após o crime; e se este se efetuar
em lugar remoto ou em tal distância que
torne difíceis as diligências, a competên-
cia será da Auditoria da Circunscrição de
onde houver partido a aeronave, salvo
se ocorrerem os mesmos óbices, caso
em que a competência será da Auditoria
mais próxima da 1ª, se na Circunscrição
houver mais de uma.

Crimes fora do Território NacionalCrimes fora do Território NacionalCrimes fora do Território NacionalCrimes fora do Território NacionalCrimes fora do Território Nacional

Art. 91. Os crimes militares cometi-
dos fora do Território Nacional serão,
de regra, processados em Auditoria da
Capital da União, observado, entretan-
to, o disposto no artigo seguinte.

Crimes praticados em parte Crimes praticados em parte Crimes praticados em parte Crimes praticados em parte Crimes praticados em parte nonononono
Território NacionalTerritório NacionalTerritório NacionalTerritório NacionalTerritório Nacional

Art. 92. No caso de crime militar so-
mente em parte cometido no Território
Nacional, a competência do foro mili-
tar se determina de acordo com as se-
guintes regras:

a) se, iniciada a execução em terri-
tório estrangeiro, o crime se consu-
mar no Brasil, será competente a
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Auditoria da Circunscrição em que
o crime tenha produzido ou devia
produzir o resultado;

b) se, iniciada a execução no Território
Nacional, o crime se consumar fora
dele, será competente a Auditoria da
Circunscrição em que se houver pra-
ticado o último ato ou execução.

Diversidade de Auditorias ou de sedesDiversidade de Auditorias ou de sedesDiversidade de Auditorias ou de sedesDiversidade de Auditorias ou de sedesDiversidade de Auditorias ou de sedes

Parágrafo único. Na Circunscrição
onde houver mais de uma Auditoria na
mesma sede, obedecer-se-á à distribui-
ção e, se for o caso, à especialização de
cada uma. Se as sedes forem diferen-
tes, atender-se-á ao lugar da infração.

CAPÍTULO III

DA COMPETÊNCIA PELO
LUGAR DA RESIDÊNCIA OU

DOMICÍLIO DO ACUSADO

Residência ou domicílio do acusadoResidência ou domicílio do acusadoResidência ou domicílio do acusadoResidência ou domicílio do acusadoResidência ou domicílio do acusado

Art. 93. Se não for conhecido o lugar
da infração, a competência regular-se-
á pela residência ou domicílio do acu-
sado, salvo o disposto no artigo 96.

� Arts. 70 a 74 do Código Civil.

CAPÍTULO IV

DA COMPETÊNCIA POR
PREVENÇÃO

Prevenção. RegraPrevenção. RegraPrevenção. RegraPrevenção. RegraPrevenção. Regra

Art. 94. A competência firmar-se-á
por prevenção, sempre que, concor-
rendo dois ou mais juízes igualmente
competentes ou com competência cu-
mulativa, um deles tiver antecedido
aos outros na prática de algum ato do
processo ou de medida a este relativa,
ainda que anterior ao oferecimento
da denúncia.

Casos em que pode ocorrerCasos em que pode ocorrerCasos em que pode ocorrerCasos em que pode ocorrerCasos em que pode ocorrer

Art. 95. A competência pela preven-
ção pode ocorrer:

a) quando incerto o lugar da infração,
por ter sido praticado na divisa de
duas ou mais jurisdições;

b) quando incerto o limite territorial
entre duas ou mais jurisdições;

c) quando se tratar de infração conti-
nuada ou permanente, praticada
em território de duas ou mais juris-
dições;

� Art. 80 do Código Penal Militar.

d) quando o acusado tiver mais de
uma residência ou não tiver ne-
nhuma, ou forem vários os acusa-
dos e com diferentes residências.

CAPÍTULO V

DA COMPETÊNCIA PELA SEDE
DO LUGAR DE SERVIÇO

Lugar de serviçoLugar de serviçoLugar de serviçoLugar de serviçoLugar de serviço

Art. 96. Para o militar em situação de
atividade ou assemelhado na mesma
situação, ou para o funcionário lotado
em repartição militar, o lugar da infra-
ção, quando este não puder ser deter-
minado, será o da unidade, navio,
força ou órgão onde estiver servindo,
não lhe sendo aplicável o critério da
prevenção, salvo entre Auditorias da
mesma sede e atendida a respectiva
especialização.

CAPÍTULO VI

DA COMPETÊNCIA PELA
ESPECIALIZAÇÃO DAS

AUDITORIAS

Auditorias EspecializadasAuditorias EspecializadasAuditorias EspecializadasAuditorias EspecializadasAuditorias Especializadas

Art. 97. Nas Circunscrições onde
existirem Auditorias Especializadas, a
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competência de cada uma decorre de
pertencerem os oficiais e praças sujei-
tos a processo perante elas aos qua-
dros da Marinha, do Exército ou da
Aeronáutica. Como oficiais, para os
efeitos deste artigo, se compreendem
os da ativa, os da reserva, remunerada
ou não, e os reformados.

Militares de corporações diferentesMilitares de corporações diferentesMilitares de corporações diferentesMilitares de corporações diferentesMilitares de corporações diferentes

Parágrafo único. No processo em que
forem acusados militares de corpo-
rações diferentes, a competência da
Auditoria especializada se regulará
pela prevenção. Mas esta não poderá
prevalecer em detrimento de oficial da
ativa, se os co-réus forem praças ou
oficiais da reserva ou reformados, ain-
da que superiores, nem em detrimento
destes, se os co-réus forem praças.

CAPÍTULO VII

DA COMPETÊNCIA
POR DISTRIBUIÇÃO

DistribuiçãoDistribuiçãoDistribuiçãoDistribuiçãoDistribuição

Art. 98. Quando, na sede de Circuns-
crição, houver mais de uma Auditoria
com a mesma competência, esta se fi-
xará pela distribuição.

Juízo prevento pela distribuiçãoJuízo prevento pela distribuiçãoJuízo prevento pela distribuiçãoJuízo prevento pela distribuiçãoJuízo prevento pela distribuição

Parágrafo único. A distribuição reali-
zada em virtude de ato anterior à fase
judicial do processo prevenirá o juízo.

CAPÍTULO VIII

DA CONEXÃO OU CONTINÊNCIA

Casos de conexãoCasos de conexãoCasos de conexãoCasos de conexãoCasos de conexão

Art. 99. Haverá conexão:

a) se, ocorridas duas ou mais infra-
ções, tiverem sido praticadas, ao
mesmo tempo, por várias pessoas

reunidas ou por várias pessoas em
concurso, embora diverso o tempo
e o lugar, ou por várias pessoas,
umas contra as outras;

b) se, no mesmo caso, umas infra-
ções tiverem sido praticadas para
facilitar ou ocultar as outras, ou
para conseguir impunidade ou
vantagem em relação a qualquer
delas;

c) quando a prova de uma infração ou
de qualquer de suas circunstâncias
elementares influir na prova de ou-
tra infração.

Casos de continênciaCasos de continênciaCasos de continênciaCasos de continênciaCasos de continência

Art. 100. Haverá continência:

a) quando duas ou mais pessoas fo-
rem acusadas da mesma infração;

� Art. 53 do Código Penal Militar.

b) na hipótese de uma única pessoa
praticar várias infrações em con-
curso.

� Arts. 79 e 80 do Código Penal Mi-
litar.

Regras para determinaçãoRegras para determinaçãoRegras para determinaçãoRegras para determinaçãoRegras para determinação

Art. 101. Na determinação da com-
petência por conexão ou continência,
serão observadas as seguintes regras:

Concurso e prevalênciaConcurso e prevalênciaConcurso e prevalênciaConcurso e prevalênciaConcurso e prevalência

I – no concurso entre a jurisdição es-
pecializada e a cumulativa, preponderá
aquela;
II – no concurso de jurisdições cumu-
lativas:

a) prevalecerá a do lugar da infração,
para a qual é cominada pena mais
grave;

b) prevalecerá a do lugar onde houver
ocorrido o maior número de infra-
ções, se as respectivas penas forem
de igual gravidade;
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PrevePrevePrevePrevePrevençãonçãonçãonçãonção

c) firmar-se-á a competência pela pre-
venção, nos demais casos, salvo dis-
posição especial deste Código;

CategoriasCategoriasCategoriasCategoriasCategorias

III – no concurso de jurisdição de di-
versas categorias, predominará a de
maior graduação.

Unidade do processoUnidade do processoUnidade do processoUnidade do processoUnidade do processo

Art. 102. A conexão e a continência
determinarão a unidade do processo,
salvo:

Casos especiaisCasos especiaisCasos especiaisCasos especiaisCasos especiais

a) no concurso entre a jurisdição mi-
litar e a comum;

b) no concurso entre a jurisdição mili-
tar e a do Juízo de Menores.

Jurisdição militar e civil no mesmoJurisdição militar e civil no mesmoJurisdição militar e civil no mesmoJurisdição militar e civil no mesmoJurisdição militar e civil no mesmo
processoprocessoprocessoprocessoprocesso

Parágrafo único. A separação do pro-
cesso, no concurso entre a jurisdição
militar e a civil, não quebra a conexão
para o processo e julgamento, no seu
foro, do militar da ativa, quando este,
no mesmo processo, praticar em con-
curso crime militar e crime comum.

Prorrogação de competênciaProrrogação de competênciaProrrogação de competênciaProrrogação de competênciaProrrogação de competência

Art. 103. Em caso de conexão ou con-
tinência, o juízo prevalente, na confor-
midade do artigo 101, terá a sua com-
petência prorrogada para processar as
infrações cujo conhecimento, de outro
modo, não lhe competiria.

Reunião de processosReunião de processosReunião de processosReunião de processosReunião de processos

Art. 104. Verificada a reunião dos
processos, em virtude de conexão ou
continência, ainda que no processo da
sua competência própria venha o juiz
ou tribunal a proferir sentença abso-
lutória ou que desclassifique a infração

para outra que não se inclua na sua
competência, continuará ele competen-
te em relação às demais infrações.

Separação de julgamentoSeparação de julgamentoSeparação de julgamentoSeparação de julgamentoSeparação de julgamento

Art. 105. Separar-se-ão somente os
julgamentos:

a) se, de vários acusados, algum esti-
ver foragido e não puder ser julga-
do à revelia;

b) se os defensores de dois ou mais
acusados não acordarem na sus-
peição de juiz de Conselho de Jus-
tiça, superveniente para compô-lo,
por ocasião do julgamento.

Separação de processosSeparação de processosSeparação de processosSeparação de processosSeparação de processos

Art. 106. O juiz poderá separar os
processos:

a) quando as infrações houverem sido
praticadas em situações de tempo e
lugar diferentes;

b) quando for excessivo o número de
acusados, para não lhes prolongar
a prisão;

c) quando ocorrer qualquer outro mo-
tivo que ele próprio repute relevan-
te.

Recurso de ofícioRecurso de ofícioRecurso de ofícioRecurso de ofícioRecurso de ofício

§ 1º Da decisão de auditor ou de Con-
selho de Justiça em qualquer desses
casos, haverá recurso de ofício para o
Superior Tribunal Militar.

§ 2º O recurso a que se refere o pará-
grafo anterior subirá em traslado com
as cópias autênticas das peças neces-
sárias, e não terá efeito suspensivo,
prosseguindo-se a ação penal em to-
dos os seus termos.

Avocação de processoAvocação de processoAvocação de processoAvocação de processoAvocação de processo

Art. 107. Se, não obstante a conexão
ou a continência, forem instaurados
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processos diferentes, a autoridade de
jurisdição prevalente deverá avocar os
processos que corram perante os ou-
tros juízes, salvo se já estiverem com
sentença definitiva. Neste caso, a uni-
dade do processo só se dará ulterior-
mente, para efeito de soma ou de unifi-
cação de penas.

� Art. 101, I e II, deste Código.

CAPÍTULO IX

DA COMPETÊNCIA PELA
PRERROGATIVA DO POSTO

OU DA FUNÇÃO

Natureza do posto ou funçãoNatureza do posto ou funçãoNatureza do posto ou funçãoNatureza do posto ou funçãoNatureza do posto ou função

Art. 108. A competência por prerro-
gativa do posto ou da função decorre
da sua própria natureza e não da na-
tureza da infração, e regula-se estrita-
mente pelas normas expressas neste
Código.

CAPÍTULO X

DO DESAFORAMENTO

Caso de desaforamentoCaso de desaforamentoCaso de desaforamentoCaso de desaforamentoCaso de desaforamento

Art. 109. O desaforamento do pro-
cesso poderá ocorrer:

a) no interesse da ordem pública, da
Justiça ou da disciplina militar;

b) em benefício da segurança pessoal
do acusado;

c) pela impossibilidade de se consti-
tuir o Conselho de Justiça ou quan-
do a dificuldade de constituí-lo ou
mantê-lo retarde demasiadamente
o curso do processo.

Competência do Superior TribunalCompetência do Superior TribunalCompetência do Superior TribunalCompetência do Superior TribunalCompetência do Superior Tribunal
MilitarMilitarMilitarMilitarMilitar

§ 1º O pedido de desaforamento po-
derá ser feito ao Superior Tribunal
Militar:

Autoridades qAutoridades qAutoridades qAutoridades qAutoridades que podem pedirue podem pedirue podem pedirue podem pedirue podem pedir

a) pelos Ministros da Marinha, do
Exército ou da Aeronáutica;

b) pelos comandantes de Região Militar,
Distrito Naval ou Zona Aérea, ou au-
toridades que lhe forem superiores,
conforme a respectiva jurisdição;

c) pelos Conselhos de Justiça ou pelo
auditor;

d) mediante representação do Minis-
tério Público ou do acusado.

Justificação do pedido e audiência doJustificação do pedido e audiência doJustificação do pedido e audiência doJustificação do pedido e audiência doJustificação do pedido e audiência do
Procurador-GeralProcurador-GeralProcurador-GeralProcurador-GeralProcurador-Geral

§ 2º Em qualquer dos casos, o pedido
deverá ser justificado e sobre ele ouvi-
do o Procurador-Geral, se não provier
de representação deste.

Audiência a autoridadesAudiência a autoridadesAudiência a autoridadesAudiência a autoridadesAudiência a autoridades

§ 3º Nos casos das alíneas c e d, o Supe-
rior Tribunal Militar, antes da audiência
ao Procurador-Geral ou a pedido deste
poderá ouvir as autoridades a que se re-
fere a alínea b.

Auditoria onde correrá o processoAuditoria onde correrá o processoAuditoria onde correrá o processoAuditoria onde correrá o processoAuditoria onde correrá o processo

§ 4º Se deferir o pedido, o Superior Tri-
bunal Militar designará a Auditoria
onde deva ter curso o processo.

Renovação do pedidoRenovação do pedidoRenovação do pedidoRenovação do pedidoRenovação do pedido

Art. 110. O pedido de desaforamento,
embora denegado, poderá ser renovado
se o justificar motivo superveniente.

TÍTULO X

CAPÍTULO ÚNICO

DOS CONFLITOS DE
COMPETÊNCIA

Questões atinentes à competênciaQuestões atinentes à competênciaQuestões atinentes à competênciaQuestões atinentes à competênciaQuestões atinentes à competência

Art. 111. As questões atinentes à
competência resolver-se-ão assim pela
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exceção própria como pelo conflito
positivo ou negativo.

� Arts. 143 a 147 deste Código.

Conflito de competênciaConflito de competênciaConflito de competênciaConflito de competênciaConflito de competência

Art. 112. Haverá conflito:

I – em razão da competência:

PositivoPositivoPositivoPositivoPositivo

a) positivo, quando duas ou mais au-
toridades judiciárias entenderem,
ao mesmo tempo, que lhes cabe
conhecer do processo;

NegativoNegativoNegativoNegativoNegativo

b) negativo, quando cada uma de duas
ou mais autoridades judiciárias en-
tender, ao mesmo tempo, que cabe
à outra conhecer do mesmo pro-
cesso;

Controvérsia sobre função ouControvérsia sobre função ouControvérsia sobre função ouControvérsia sobre função ouControvérsia sobre função ou
separação de processoseparação de processoseparação de processoseparação de processoseparação de processo

II – em razão da unidade de juízo, fun-
ção ou separação de processos, quando,
a esse respeito, houver controvérsia en-
tre duas ou mais autoridades judiciárias.

Suscitantes do conflitoSuscitantes do conflitoSuscitantes do conflitoSuscitantes do conflitoSuscitantes do conflito

Art. 113. O conflito poderá ser sus-
citado:

a) pelo acusado;
b) pelo órgão do Ministério Público;
c) pela autoridade judiciária.

Órgão suscitadoÓrgão suscitadoÓrgão suscitadoÓrgão suscitadoÓrgão suscitado

Art. 114. O conflito será suscitado
perante o Superior Tribunal Militar pe-
los auditores ou os Conselhos de Jus-
tiça, sob a forma de representação, e
pelas partes interessadas, sob a de re-
querimento, fundamentados e acom-
panhados dos documentos comproba-
tórios. Quando negativo o conflito,
poderá ser suscitado nos próprios au-
tos do processo.

Parágrafo único. O conflito suscitado
pelo Superior Tribunal Militar será re-
gulado no seu Regimento Interno.

Suspensão da marcha do processoSuspensão da marcha do processoSuspensão da marcha do processoSuspensão da marcha do processoSuspensão da marcha do processo

Art. 115. Tratando-se de conflito posi-
tivo, o relator do feito poderá ordenar,
desde logo, que se suspenda o anda-
mento do processo, até a decisão final.

Pedido de informações. Prazo,Pedido de informações. Prazo,Pedido de informações. Prazo,Pedido de informações. Prazo,Pedido de informações. Prazo,
requisição de autosrequisição de autosrequisição de autosrequisição de autosrequisição de autos

Art. 116. Expedida, ou não, a ordem
de suspensão, o relator requisitará in-
formações às autoridades em conflito,
remetendo-lhes cópia da representação
ou requerimento, e, marcando-lhes
prazo para as informações, requisitará,
se necessário, os autos em original.

Audiência do Procurador-Geral eAudiência do Procurador-Geral eAudiência do Procurador-Geral eAudiência do Procurador-Geral eAudiência do Procurador-Geral e
decisãodecisãodecisãodecisãodecisão

Art. 117. Ouvido o procurador-geral,
que dará parecer no prazo de cinco
dias, contados da data da vista, o Tribu-
nal decidirá o conflito na primeira ses-
são, salvo se a instrução do feito de-
pender de diligência.

Remessa de cópias do acórdãoRemessa de cópias do acórdãoRemessa de cópias do acórdãoRemessa de cópias do acórdãoRemessa de cópias do acórdão

Art. 118. Proferida a decisão, serão
remetidas cópias do acórdão, para exe-
cução, às autoridades contra as quais
tiver sido levantado o conflito ou que
o houverem suscitado.

Inexistência do recursoInexistência do recursoInexistência do recursoInexistência do recursoInexistência do recurso

Art. 119. Da decisão final do conflito
não caberá recurso.

Avocatória do TribunalAvocatória do TribunalAvocatória do TribunalAvocatória do TribunalAvocatória do Tribunal

Art. 120. O Superior Tribunal Mili-
tar, mediante avocatória, restabelecerá
sua competência sempre que invadida
por juiz inferior.
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Atribuição aoAtribuição aoAtribuição aoAtribuição aoAtribuição ao Supremo Tribunal Supremo Tribunal Supremo Tribunal Supremo Tribunal Supremo Tribunal
FederalFederalFederalFederalFederal

Art. 121. A decisão de conflito entre
a autoridade judiciária da Justiça Mili-
tar e a da Justiça comum será atribuída
ao Supremo Tribunal Federal.

� Súmula nº 555 do STF.

TÍTULO XI

CAPÍTULO ÚNICO

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS

Decisão prejudicialDecisão prejudicialDecisão prejudicialDecisão prejudicialDecisão prejudicial

Art. 122. Sempre que o julgamento
da questão de mérito depender de de-
cisão anterior de questão de direito
material, a segunda será prejudicial da
primeira.

Estado civil da pessoEstado civil da pessoEstado civil da pessoEstado civil da pessoEstado civil da pessoaaaaa

Art. 123. Se a questão prejudicial
versar sobre estado civil de pessoa en-
volvida no processo, o juiz:

a) decidirá se a argüição é séria e se
está fundada em lei;

Alegação irrelevanteAlegação irrelevanteAlegação irrelevanteAlegação irrelevanteAlegação irrelevante

b) se entender que a alegação é irrele-
vante ou que não tem fundamento
legal, prosseguirá no feito;

Alegação séria e fundadaAlegação séria e fundadaAlegação séria e fundadaAlegação séria e fundadaAlegação séria e fundada

c) se reputar a alegação séria e funda-
da, colherá as provas inadiáveis e,
em seguida, suspenderá o processo,
até que, no juízo cível, seja a ques-
tão prejudicial dirimida por senten-
ça transitada em julgado, sem pre-
juízo, entretando, da inquirição de
testemunhas e de outras provas

que independam da solução no
outro juízo.

� Art. 6º, § 3º, da Lei de Introdução
ao Código Civil.

Suspensão do processo. CondiçõesSuspensão do processo. CondiçõesSuspensão do processo. CondiçõesSuspensão do processo. CondiçõesSuspensão do processo. Condições

Art. 124. O juiz poderá suspender o
processo e aguardar a solução, pelo juí-
zo cível, de questão prejudicial que se
não relacione com o estado civil das
pessoas, desde que:

a) tenha sido proposta ação civil para
dirimi-la;

b) seja ela de difícil solução;
c) não envolva direito ou fato cuja

prova a lei civil limite.

Prazo da suspensãoPrazo da suspensãoPrazo da suspensãoPrazo da suspensãoPrazo da suspensão

Parágrafo único. O juiz marcará o
prazo da suspensão, que poderá ser ra-
zoavelmente prorrogado, se a demora
não for imputável à parte. Expirado o
prazo sem que o juiz do cível tenha
proferido decisão, o juiz criminal fará
prosseguir o processo, retomando sua
competência para resolver de fato e de
direito toda a matéria da acusação ou
da defesa.

Autoridades competentesAutoridades competentesAutoridades competentesAutoridades competentesAutoridades competentes

Art. 125. A competência para resol-
ver a questão prejudicial caberá:

a) ao auditor, se argüida antes de ins-
talado o Conselho de Justiça;

b) ao Conselho de Justiça, em qual-
quer fase do processo, em primeira
instância;

c) ao relator do processo, no Superior
Tribunal Militar, se argüida pelo pro-
curador-geral ou pelo acusado;

d) a esse Tribunal, se iniciado o jul-
gamento.
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Promoção de Promoção de Promoção de Promoção de Promoção de ação no juízo cívelação no juízo cívelação no juízo cívelação no juízo cívelação no juízo cível

Art. 126. Ao juiz ou órgão a que com-
petir a apreciação da questão prejudici-
al, caberá dirigir-se ao órgão compe-
tente do juízo cível, para a promoção
da ação civil ou prosseguimento da que
tiver sido iniciada, bem como de quais-
quer outras providências que interes-
sem ao julgamento do feito.

Providências de ofícioProvidências de ofícioProvidências de ofícioProvidências de ofícioProvidências de ofício

Art. 127. Ainda que sem argüição de
qualquer das partes, o julgador pode-
rá, de ofício, tomar as providências re-
feridas nos artigos anteriores.

TÍTULO XII – DOS INCIDENTES

CAPÍTULO I

DAS EXCEÇÕES EM GERAL

Exceções admitidasExceções admitidasExceções admitidasExceções admitidasExceções admitidas

Art. 128. Poderão ser opostas as ex-
ceções de:

a) suspeição ou impedimento;
b) incompetência de juízo;
c) litispendência;
d) coisa julgada.

SEÇÃO I

DA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO
OU IMPEDIMENTO

Precedência da argüiçãPrecedência da argüiçãPrecedência da argüiçãPrecedência da argüiçãPrecedência da argüição de suspeiçãoo de suspeiçãoo de suspeiçãoo de suspeiçãoo de suspeição

Art. 129. A argüição de suspeição ou
impedimento precederá a qualquer ou-
tra, salvo quando fundada em motivo
superveniente.

� Arts. 38 a 41, 53, 58, 59, 500, I, e
509 deste Código.

Motivação do despachoMotivação do despachoMotivação do despachoMotivação do despachoMotivação do despacho

Art. 130. O juiz que se declarar suspei-
to ou impedido motivará o despacho.

SuspSuspSuspSuspSuspeição de natureza íntimaeição de natureza íntimaeição de natureza íntimaeição de natureza íntimaeição de natureza íntima

Parágrafo único. Se a suspeição for de
natureza íntima, comunicará os moti-
vos ao auditor corregedor, podendo
fazê-lo sigilosamente.

Recusa do juizRecusa do juizRecusa do juizRecusa do juizRecusa do juiz

Art. 131. Quando qualquer das par-
tes pretender recusar o juiz, fá-lo-á em
petição assinada por ela própria ou
seu representante legal, ou por procu-
rador com poderes especiais, aduzin-
do as razões, acompanhadas de prova
documental ou do rol de testemunhas,
que não poderão exceder a duas.

Reconhecimento da suspeição alegadaReconhecimento da suspeição alegadaReconhecimento da suspeição alegadaReconhecimento da suspeição alegadaReconhecimento da suspeição alegada

Art. 132. Se reconhecer a suspeição ou
impedimento, o juiz sustará a marcha do
processo, mandará juntar aos autos o re-
querimento do recusante com os docu-
mentos que o instruam e, por despacho,
se declarará suspeito, ordenando a re-
messa dos autos ao substituto.

Argüição de suspeição não aceitaArgüição de suspeição não aceitaArgüição de suspeição não aceitaArgüição de suspeição não aceitaArgüição de suspeição não aceita
pelo juizpelo juizpelo juizpelo juizpelo juiz

Art. 133. Não aceitando a suspeição
ou impedimento, o juiz mandará autuar
em separado o requerimento, dará a
sua resposta dentro em três dias, po-
dendo instruí-la e oferecer testemu-
nhas. Em seguida, determinará a re-
messa dos autos apartados, dentro em
vinte e quatro horas, ao Superior Tri-
bunal Militar, que processará e decidi-
rá a argüição.

Juiz do Conselho de JustiçaJuiz do Conselho de JustiçaJuiz do Conselho de JustiçaJuiz do Conselho de JustiçaJuiz do Conselho de Justiça

§ 1º Proceder-se-á, da mesma forma,
se o juiz argüido de suspeito for mem-
bro de Conselho de Justiça.
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Manifesta improcManifesta improcManifesta improcManifesta improcManifesta improcedência da argüiçãoedência da argüiçãoedência da argüiçãoedência da argüiçãoedência da argüição

§ 2º Se a argüição for de manifesta im-
procedência, o juiz ou relator a rejeita-
rá liminarmente.

Reconhecimento preliminar daReconhecimento preliminar daReconhecimento preliminar daReconhecimento preliminar daReconhecimento preliminar da
argüição do Superior Tribunal Militarargüição do Superior Tribunal Militarargüição do Superior Tribunal Militarargüição do Superior Tribunal Militarargüição do Superior Tribunal Militar

§ 3º Reconhecida, preliminarmente, a
relevância da argüição, o relator, com
intimação das partes, marcará dia e hora
para inquirição das testemunhas, se-
guindo-se o julgamento, independente-
mente de mais alegações.

Nulidade dos atos praticados peloNulidade dos atos praticados peloNulidade dos atos praticados peloNulidade dos atos praticados peloNulidade dos atos praticados pelo
juiz suspeitojuiz suspeitojuiz suspeitojuiz suspeitojuiz suspeito

Art. 134. Julgada procedente a argüi-
ção de suspeição ou impedimento, fica-
rão nulos os atos do processo principal.

� Arts. 37 e 500, I, deste Código.

Suspeição declarada de ministro doSuspeição declarada de ministro doSuspeição declarada de ministro doSuspeição declarada de ministro doSuspeição declarada de ministro do
Superior Tribunal MilitarSuperior Tribunal MilitarSuperior Tribunal MilitarSuperior Tribunal MilitarSuperior Tribunal Militar

Art. 135. No Superior Tribunal Mili-
tar, o ministro que se julgar suspeito
ou impedido declará-lo-á em sessão.
Se relator ou revisor, a declaração será
feita nos autos, para nova distribuição.

Argüição de suspeição de ministroArgüição de suspeição de ministroArgüição de suspeição de ministroArgüição de suspeição de ministroArgüição de suspeição de ministro
ou do Procurador-Geral. Processoou do Procurador-Geral. Processoou do Procurador-Geral. Processoou do Procurador-Geral. Processoou do Procurador-Geral. Processo

Parágrafo único. Argüida a suspeição
ou o impedimento de ministro ou do
Procurador-Geral, o processo, se a ale-
gação for aceita, obedecerá às normas
previstas no Regimento do Tribunal.

Suspeição declarada do Procurador-Suspeição declarada do Procurador-Suspeição declarada do Procurador-Suspeição declarada do Procurador-Suspeição declarada do Procurador-
GeralGeralGeralGeralGeral

Art. 136. Se o Procurador-Geral se
der por suspeito ou impedido, delega-
rá a sua função, no processo, ao seu
substituto legal.

Suspeição decSuspeição decSuspeição decSuspeição decSuspeição declarada de procurador,larada de procurador,larada de procurador,larada de procurador,larada de procurador,
perito, intérprete ou auxiliar de Justiçaperito, intérprete ou auxiliar de Justiçaperito, intérprete ou auxiliar de Justiçaperito, intérprete ou auxiliar de Justiçaperito, intérprete ou auxiliar de Justiça

Art. 137. Os procuradores, os peri-
tos, os intérpretes e os auxiliares da
Justiça Militar poderão, motivada-
mente, dar-se por suspeitos ou impe-
didos, nos casos previstos neste Có-
digo; os primeiros e os últimos, antes
da prática de qualquer ato no proces-
so, e os peritos e intérpretes, logo que
nomeados. O juiz apreciará de plano
os motivos da suspeição ou impedi-
mento; e, se os considerar em termos
legais, providenciará imediatamente a
substituição.

Argüição de suspeição de procuradorArgüição de suspeição de procuradorArgüição de suspeição de procuradorArgüição de suspeição de procuradorArgüição de suspeição de procurador

Art. 138. Se argüida a suspeição ou
impedimento de procurador o auditor,
depois de ouvi-lo, decidirá, sem recur-
so, podendo, antes, admitir a produção
de provas no prazo de três dias.

Argüição de suspeição de perito eArgüição de suspeição de perito eArgüição de suspeição de perito eArgüição de suspeição de perito eArgüição de suspeição de perito e
intérpreteintérpreteintérpreteintérpreteintérprete

Art. 139. Os peritos e os intérpre-
tes poderão ser, pelas partes, argüi-
dos de suspeitos ou impedidos; e os
primeiros, por elas impugnados, se
não preencherem os requisitos de ca-
pacidade técnico-profissional para as
perícias que, pela sua natureza, os
exijam, nos termos dos artigos 52,
letra c, e 318.

Decisão de plano irrecorrívelDecisão de plano irrecorrívelDecisão de plano irrecorrívelDecisão de plano irrecorrívelDecisão de plano irrecorrível

Art. 140. A suspeição ou impedimen-
to, ou a impugnação a que se refere o
artigo anterior, bem como a asuspeição
ou impedimento argüidos, de serven-
tuário ou funcionário da Justiça Militar
serão decididas pelo auditor, de plano e
sem recurso, à vista da matéria alegada
e prova imediata.
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Declaração de suspeDeclaração de suspeDeclaração de suspeDeclaração de suspeDeclaração de suspeição quandoição quandoição quandoição quandoição quando
evidenteevidenteevidenteevidenteevidente

Art. 141. A suspeição ou impedimen-
to poderá ser declarada pelo juiz ou
Tribunal, se evidente nos autos.

Suspeição do encarregado de inquéritoSuspeição do encarregado de inquéritoSuspeição do encarregado de inquéritoSuspeição do encarregado de inquéritoSuspeição do encarregado de inquérito

Art. 142. Não se poderá opor sus-
peição ao encarregado do inquérito,
mas deverá este declarar-se suspeito
quando ocorrer motivo legal, que lhe
seja aplicável.

� Art. 15 deste Código.

SEÇÃO II

DA EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA

Oposição da exceção de incompe-Oposição da exceção de incompe-Oposição da exceção de incompe-Oposição da exceção de incompe-Oposição da exceção de incompe-
tênciatênciatênciatênciatência

Art. 143. A exceção de incompetên-
cia poderá ser oposta verbalmente ou
por escrito, logo após a qualificação
do acusado. No primeiro caso, será to-
mada por termo nos autos.

� Art. 85 deste Código.

Vista à parte contráriaVista à parte contráriaVista à parte contráriaVista à parte contráriaVista à parte contrária

Art. 144. Alegada a incompetência
do juízo, será dada vista dos autos à
parte contrária, para que diga sobre a
argüição, no prazo de quarenta e oito
horas.

Aceitação ou rejeição da exceção.Aceitação ou rejeição da exceção.Aceitação ou rejeição da exceção.Aceitação ou rejeição da exceção.Aceitação ou rejeição da exceção.
Recurso em autos apartados.Recurso em autos apartados.Recurso em autos apartados.Recurso em autos apartados.Recurso em autos apartados.
Nulidade de autosNulidade de autosNulidade de autosNulidade de autosNulidade de autos

Art. 145. Se aceita a alegação, os au-
tos serão remetidos ao juízo compe-
tente. Se rejeitada, o juiz continuará
no feito. Mas, neste caso, caberá re-
curso, em autos apartados, para o Su-
perior Tribunal Militar, que, se lhe der

provimento, tornará nulos os atos pra-
ticados pelo juiz declarado incompe-
tente, devendo os autos do recurso ser
anexados aos do processo principal.

Alegação antes do oferecimento daAlegação antes do oferecimento daAlegação antes do oferecimento daAlegação antes do oferecimento daAlegação antes do oferecimento da
denúncia. Recurso nos próprios autosdenúncia. Recurso nos próprios autosdenúncia. Recurso nos próprios autosdenúncia. Recurso nos próprios autosdenúncia. Recurso nos próprios autos

Art. 146. O órgão do Ministério Pú-
blico poderá alegar a incompetência do
juízo, antes de oferecer a denúncia.
A argüição será apreciada pelo auditor,
em primeira instância; e, no Superior
Tribunal Militar, pelo relator, em se tra-
tando de processo originário. Em am-
bos os casos, se rejeitada a argüição,
poderá, pelo órgão do Ministério Públi-
co, ser impetrado recurso, nos próprios
autos, para aquele Tribunal.

Declaração de incompetência de ofícioDeclaração de incompetência de ofícioDeclaração de incompetência de ofícioDeclaração de incompetência de ofícioDeclaração de incompetência de ofício

Art. 147. Em qualquer fase do pro-
cesso, se o juiz reconhecer a existên-
cia de causa que o torne incompeten-
te, declará-lo-á nos autos e os remete-
rá ao juízo competente.

SEÇÃO III

DA EXCEÇÃO
DE LITISPENDÊNCIA

Litispendência, quando existe.Litispendência, quando existe.Litispendência, quando existe.Litispendência, quando existe.Litispendência, quando existe.
Reconhecimento e processoReconhecimento e processoReconhecimento e processoReconhecimento e processoReconhecimento e processo

Art. 148. Cada feito somente pode
ser objeto de um processo. Se o audi-
tor ou o Conselho de Justiça reconhe-
cer que o litígio proposto a seu julga-
mento já pende de decisão em outro
processo, na mesma Auditoria, man-
dará juntar os novos autos aos ante-
riores. Se o primeiro processo correr
em outra Auditoria, para ela serão re-
metidos os novos autos, tendo-se,
porém, em vista, a especialização da
Auditoria e a Categoria do Conselho
de Justiça.
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Argüição dArgüição dArgüição dArgüição dArgüição de litispendênciae litispendênciae litispendênciae litispendênciae litispendência

Art. 149. Qualquer das partes poderá
argüir, por escrito, a existência de ante-
rior processo sobre o mesmo feito.

Instrução do pedidoInstrução do pedidoInstrução do pedidoInstrução do pedidoInstrução do pedido

Art. 150. A argüição de litispendên-
cia será instruída com certidão passa-
da pelo cartório do juízo ou pela Se-
cretaria do Superior Tribunal Militar,
perante o qual esteja em curso o outro
processo.

Prazo para a prova da alegaçãoPrazo para a prova da alegaçãoPrazo para a prova da alegaçãoPrazo para a prova da alegaçãoPrazo para a prova da alegação

Art. 151. Se o argüente não puder apre-
sentar a prova da alegação, o juiz poderá
conceder-lhe prazo para que o faça, fi-
cando-lhe, nesse caso, à discrição, sus-
pender ou não o curso do processo.

Decisão de plano irrecorrívelDecisão de plano irrecorrívelDecisão de plano irrecorrívelDecisão de plano irrecorrívelDecisão de plano irrecorrível

Art. 152. O juiz ouvirá a parte contrá-
ria a respeito da argüição, e decidirá de
plano, irrecorrivelmente.

SEÇÃO IV

DA EXCEÇÃO DE COISA
JULGADA

Existência de coisa julgada.Existência de coisa julgada.Existência de coisa julgada.Existência de coisa julgada.Existência de coisa julgada.
Arquivamento de denúnciaArquivamento de denúnciaArquivamento de denúnciaArquivamento de denúnciaArquivamento de denúncia

Art. 153. Se o juiz reconhecer que o
feito sob seu julgamento já foi, quan-
to ao fato principal, definitivamente
julgado por sentença irrecorrível, man-
dará arquivar a nova denúncia, decla-
rando a razão por que o faz.

� Art. 516 deste Código.

� Art. 301, §§ 1º a 3º, do Código de
Processo Penal

Argüição de coisa julgadaArgüição de coisa julgadaArgüição de coisa julgadaArgüição de coisa julgadaArgüição de coisa julgada

Art. 154. Qualquer das partes poderá
argüir, por escrito, a existência de ante-

rior sentença passada em julgado, jun-
tando-lhe certidão.

Argüição do acusado. Decisão deArgüição do acusado. Decisão deArgüição do acusado. Decisão deArgüição do acusado. Decisão deArgüição do acusado. Decisão de
planplanplanplanplano. Recurso de ofícioo. Recurso de ofícioo. Recurso de ofícioo. Recurso de ofícioo. Recurso de ofício

Parágrafo único. Se a argüição for do
acusado, o juiz ouvirá o Ministério Pú-
blico e decidirá de plano, recorrendo
de ofício para o Superior Tribunal Mi-
litar, se reconhecer a existência da coi-
sa julgada.

Limite de efeito da coisa julgadaLimite de efeito da coisa julgadaLimite de efeito da coisa julgadaLimite de efeito da coisa julgadaLimite de efeito da coisa julgada

Art. 155. A coisa julgada opera so-
mente em relação às partes, não alcan-
çando quem não foi parte no processo.

CAPÍTULO II

DO INCIDENTE DE INSANIDADE
MENTAL DO ACUSADO

Dúvida a respeito de imputabilidadeDúvida a respeito de imputabilidadeDúvida a respeito de imputabilidadeDúvida a respeito de imputabilidadeDúvida a respeito de imputabilidade

Art. 156. Quando, em virtude de do-
ença ou deficiência mental, houver dú-
vida a respeito da imputabilidade penal
do acusado, será ele submetido a perí-
cia médica.

� Art. 48, parágrafo único, do Códi-
go Penal Militar.

Ordenação de períciaOrdenação de períciaOrdenação de períciaOrdenação de períciaOrdenação de perícia

§ 1º A perícia poderá ser ordenada
pelo juiz, de ofício, ou a requerimento
do Ministério Público, do defensor, do
curador, ou do cônjuge, ascendente,
descendente ou irmão do acusado, em
qualquer fase do processo.

Na fase do inquéritoNa fase do inquéritoNa fase do inquéritoNa fase do inquéritoNa fase do inquérito

§ 2º A perícia poderá ser também or-
denada na fase do inquérito policial
militar, por iniciativa do seu encarre-
gado ou em atenção a requerimento
de qualquer das pessoas referidas no
parágrafo anterior.
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InternaçãInternaçãInternaçãInternaçãInternação para a períciao para a períciao para a períciao para a períciao para a perícia

Art. 157. Para efeito da perícia, o
acusado, se estiver preso, será interna-
do em manicômio judiciário, onde
houver; ou, se estiver solto e o reque-
rerem os peritos, em estabelecimento
adequado, que o juiz designará.

Apresentação do laudoApresentação do laudoApresentação do laudoApresentação do laudoApresentação do laudo

§ 1º O laudo pericial deverá ser apre-
sentado dentro do prazo de quarenta e
cinco dias, que o juiz poderá prorro-
gar, se os peritos demonstrarem a ne-
cessidade de maior lapso de tempo.

Entrega dos autos a peritoEntrega dos autos a peritoEntrega dos autos a peritoEntrega dos autos a peritoEntrega dos autos a perito

§ 2º Se não houver prejuízo para a mar-
cha do processo, o juiz poderá autorizar
a entrega dos autos aos peritos, para
lhes facilitar a tarefa. A mesma autori-
zação poderá ser dada pelo encarrega-
do do inquérito, no curso deste.

Não-sustentação do processo e casoNão-sustentação do processo e casoNão-sustentação do processo e casoNão-sustentação do processo e casoNão-sustentação do processo e caso
excepcionalexcepcionalexcepcionalexcepcionalexcepcional

Art. 158. A determinação da perícia,
quer na fase policial militar quer na fase
judicial, não sustará a prática de dili-
gências que possam ficar prejudicadas
com o adiamento, mas sustará o pro-
cesso quanto à produção de prova em
que seja indispensável a presença do
acusado submetido ao exame pericial.

Quesitos pertinentesQuesitos pertinentesQuesitos pertinentesQuesitos pertinentesQuesitos pertinentes

Art. 159. Além de outros quesitos
que, pertinentes ao fato, lhes forem
oferecidos, e dos esclarecimentos que
julgarem necessários, os peritos deve-
rão responder aos seguintes:

Quesitos obrigatóriosQuesitos obrigatóriosQuesitos obrigatóriosQuesitos obrigatóriosQuesitos obrigatórios

a) se o indiciado, ou acusado, sofre
de doença mental de desenvolvi-

mento mental incompleto ou re-
tardado;

b) se no momento da ação ou omis-
são, o indiciado, ou acusado, se acha-
va em algum dos estados referidos
na alínea anterior;

c) se, em virtude das circunstâncias
referidas nas alíneas anteceden-
tes, possuía o indiciado, ou acusa-
do, capacidade de entender o cará-
ter ilícito do fato ou de se determi-
nar de acordo com esse entendi-
mento;

d) se a doença ou deficiência mental
do indiciado, ou acusado, não lhe
suprimindo, diminuiu-lhe, entre-
tanto, consideravelmente, a capaci-
dade de entendimento da ilicitude
do fato ou a de autodeterminação,
quando o praticou.

Parágrafo único. No caso de embria-
guez proveniente de caso fortuito ou
força maior, formular-se-ão quesitos
congêneres, pertinentes ao caso.

Inimputabilidade. Nomeação deInimputabilidade. Nomeação deInimputabilidade. Nomeação deInimputabilidade. Nomeação deInimputabilidade. Nomeação de
curador. Medida de segurançacurador. Medida de segurançacurador. Medida de segurançacurador. Medida de segurançacurador. Medida de segurança

Art. 160. Se os peritos concluírem
pela inimputabilidade penal do acusa-
do, nos termos do artigo 48 (preâmbu-
lo) do Código Penal Militar, o juiz, des-
de que concorde com a conclusão do
laudo, nomear-lhe-á curador e lhe de-
clarará, por sentença, a inimputa-
bilidade, com aplicação da medida de
segurança correspondente.

Inimputabilidade relativa.Inimputabilidade relativa.Inimputabilidade relativa.Inimputabilidade relativa.Inimputabilidade relativa.     Prossegui-Prossegui-Prossegui-Prossegui-Prossegui-
mento do inquérito ou de processo.mento do inquérito ou de processo.mento do inquérito ou de processo.mento do inquérito ou de processo.mento do inquérito ou de processo.
Medida de segurançaMedida de segurançaMedida de segurançaMedida de segurançaMedida de segurança

Parágrafo único. Concluindo os peri-
tos pela inimputabilidade relativa do in-
diciado, ou acusado, nos termos do pa-
rágrafo único do artigo 48 do Código
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Penal Militar, o inquérito ou o proces-
so prosseguirá, com a presença de de-
fensor neste último caso. Sendo con-
denatória a sentença, será aplicada a
medida de segurança prevista no arti-
go 113 do mesmo Código.

Doença mental supervenienteDoença mental supervenienteDoença mental supervenienteDoença mental supervenienteDoença mental superveniente

Art. 161. Se a doença mental sobre-
vier ao crime, o inquérito ou o proces-
so ficará suspenso, se já iniciado, até
que o indiciado ou  acusado se resta-
beleça, sem prejuízo das diligências
que possam ser prejudicadas com o
adiamento.

Internação em manicômioInternação em manicômioInternação em manicômioInternação em manicômioInternação em manicômio

§ 1º O acusado poderá, nesse caso,
ser internado em manicômio judiciá-
rio ou em outro estabelecimento con-
gênere.

RestabelecimRestabelecimRestabelecimRestabelecimRestabelecimento do acusadoento do acusadoento do acusadoento do acusadoento do acusado

§ 2º O inquérito ou o processo reto-
mará o seu curso, desde que o acusa-
do se restabeleça, ficando-lhe assegu-
rada a faculdade de reinquirir as teste-
munhas que houverem prestado de-
poimento sem a sua presença ou a re-
petição de diligência em que a mesma
presença teria sido indispensável.

Verificação em autos apartadosVerificação em autos apartadosVerificação em autos apartadosVerificação em autos apartadosVerificação em autos apartados

Art. 162. A verificação de insanidade
mental correrá em autos apartados, que
serão apensos ao processo principal
somente após a apresentação do laudo.

§ 1º O exame de sanidade mental re-
querido pela defesa, de algum ou al-
guns dos acusados, não obstará se-
jam julgados os demais, se o laudo
correspondente não houver sido re-
metido ao Conselho, até a data mar-
cada para o julgamento. Neste caso,

aqueles acusados serão julgados opor-
tunamente.

Procedimento no inquéritoProcedimento no inquéritoProcedimento no inquéritoProcedimento no inquéritoProcedimento no inquérito

§ 2º Da mesma forma se procederá no
curso do inquérito, mas este poderá
ser encerrado sem a apresentação do
laudo, que será remetido pelo encarre-
gado do inquérito ao juiz, nos termos
do § 2º do artigo 20.

CAPÍTULO III

DO INCIDENTE DE FALSIDADE
DE DOCUMENTO

Argüição de falsArgüição de falsArgüição de falsArgüição de falsArgüição de falsidadeidadeidadeidadeidade

Art. 163. Argüida a falsidade de do-
cumento constante dos autos, o juiz,
se o reputar necessário à decisão da
causa:

� Art. 371 deste Código.

Autuação em apartadoAutuação em apartadoAutuação em apartadoAutuação em apartadoAutuação em apartado

a) mandará autuar em apartado a im-
pugnação e, em seguida, ouvirá a
parte contrária, que, no prazo de
quarenta e oito horas, oferecerá a
resposta;

Prazo para a provaPrazo para a provaPrazo para a provaPrazo para a provaPrazo para a prova

b) abrirá dilação probatória num trí-
duo, dentro do qual as partes adu-
zirão a prova de suas alegações;

DiligênciasDiligênciasDiligênciasDiligênciasDiligências

c) conclusos os autos, poderá orde-
nar as diligências que entender ne-
cessárias, decidindo a final;

Reconhecimento. Decisão irrecorrível.Reconhecimento. Decisão irrecorrível.Reconhecimento. Decisão irrecorrível.Reconhecimento. Decisão irrecorrível.Reconhecimento. Decisão irrecorrível.
Desanexação do documentoDesanexação do documentoDesanexação do documentoDesanexação do documentoDesanexação do documento

d) reconhecida a falsidade, por decisão
que é irrecorrível, mandará desentra-
nhar o documento e remetê-lo, com
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os autos do processo incidente, ao
Ministério Público.

Argüição oralArgüição oralArgüição oralArgüição oralArgüição oral

Art. 164. Quando a argüição de falsi-
dade se fizer oralmente, o juiz mandará
tomá-la por termo, que será autuado
em processo incidente.

Por procuradorPor procuradorPor procuradorPor procuradorPor procurador

Art. 165. A argüição de falsidade, fei-
ta por procurador, exigirá poderes es-
peciais.

Verificação de ofícioVerificação de ofícioVerificação de ofícioVerificação de ofícioVerificação de ofício

Art. 166. A verificação de falsidade
poderá proceder-se de ofício.

Documento oriundo de outro juízoDocumento oriundo de outro juízoDocumento oriundo de outro juízoDocumento oriundo de outro juízoDocumento oriundo de outro juízo

Art. 167. Se o documento reputado
falso for oriundo de repartição ou ór-
gão com sede em lugar sob jurisdição
de outro juízo, nele se procederá à ve-
rificação da falsidade, salvo se esta for
evidente, ou puder ser apurada por pe-
rícia no juízo do feito criminal.

Providências do juiz do feitoProvidências do juiz do feitoProvidências do juiz do feitoProvidências do juiz do feitoProvidências do juiz do feito

Parágrafo único. Caso a verificação deva
ser feita em outro juízo, o juiz do feito
criminal dará, para aquele fim, as provi-
dências necessárias.

Sustação do feitoSustação do feitoSustação do feitoSustação do feitoSustação do feito

Art. 168. O juiz poderá sustar o feito
até a apuração da falsidade, se impres-
cindível para a condenação ou absolvi-
ção do acusado, sem prejuízo, entre-
tanto, de outras diligências que não
dependam daquela apuração.

Limite da decisãoLimite da decisãoLimite da decisãoLimite da decisãoLimite da decisão

Art. 169. Qualquer que seja a deci-
são, não fará coisa julgada em prejuí-
zo de ulterior processo penal.

TÍTULO XIII – DAS
MEDIDAS PREVENTIVAS

E ASSECURATÓRIAS

CAPÍTULO I

DAS PROVIDÊNCIAS QUE
RECAEM SOBRE

COISAS OU PESSOAS

SEÇÃO I

DA BUSCA

Espécies de buscaEspécies de buscaEspécies de buscaEspécies de buscaEspécies de busca

Art. 170. A busca poderá ser domici-
liar ou pessoal.

Busca domiciliarBusca domiciliarBusca domiciliarBusca domiciliarBusca domiciliar

Art. 171. A busca domiciliar consisti-
rá na procura material portas adentro
da casa.

FinalidadeFinalidadeFinalidadeFinalidadeFinalidade

Art. 172. Proceder-se-á à busca do-
miciliar, quando fundadas razões a au-
torizarem, para:

a) prender criminosos;

b) apreender coisas obtidas por meios
criminosos ou guardadas ilicitamente;

� Arts. 1.233 a 1.237 do Código Civil.

� Art. 249 do Código Penal Militar.

c) apreender instrumentos de falsifi-
cação ou contrafação;

d) apreender armas e munições e
instrumentos utilizados na prática
de crime ou destinados a fim de-
lituoso;

e) descobrir objetos necessários à prova
da infração ou à defesa do acusado;

f) apreender correspondência desti-
nada ao acusado ou em seu poder,
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quando haja fundada suspeita de
que o conhecimento do seu con-
teúdo possa ser útil à elucidação
do fato;

g) apreender pessoas vítimas de crime;
h) colher elemento de convicção.

Compreensão do termo “casa”Compreensão do termo “casa”Compreensão do termo “casa”Compreensão do termo “casa”Compreensão do termo “casa”

Art. 173. O termo casa compreende:

a) qualquer compartimento habitado;
b) aposento ocupado de habitação co-

letiva;
c) compartimento não aberto ao pú-

blico, onde alguém exerce profis-
são ou atividade.

Não-compreensãoNão-compreensãoNão-compreensãoNão-compreensãoNão-compreensão

Art. 174. Não se compreende no ter-
mo casa:

a) hotel, hospedaria ou qualquer ou-
tra habitação coletiva, enquanto
abertas, salvo a restrição da alínea
b do artigo anterior;

b) taverna, boate, casa de jogo e ou-
tras do mesmo gênero;

c) a habitação usada como local para
a prática de infrações penais.

Oportunidade da busca domiciliarOportunidade da busca domiciliarOportunidade da busca domiciliarOportunidade da busca domiciliarOportunidade da busca domiciliar

Art. 175. A busca domiciliar será exe-
cutada de dia, salvo para acudir víti-
mas de crime ou desastre.

Parágrafo único. Se houver consenti-
mento expresso do morador, poderá
ser realizada à noite.

Ordem da buscaOrdem da buscaOrdem da buscaOrdem da buscaOrdem da busca

Art. 176. A busca domiciliar poderá
ser ordenada pelo juiz, de ofício ou a
requerimento das partes, ou determi-
nada pela autoridade policial militar.

Parágrafo único. O representante do
Ministério Público, quando assessor
no inquérito, ou deste tomar conheci-

mento, poderá solicitar do seu encar-
regado a realização da busca.

Precedência de mandadoPrecedência de mandadoPrecedência de mandadoPrecedência de mandadoPrecedência de mandado

Art. 177. Deverá ser precedida de
mandado a busca domiciliar que não
for realizada pela própria autoridade
judiciária ou pela autoridade que pre-
sidir o inquérito.

Conteúdo do mandadoConteúdo do mandadoConteúdo do mandadoConteúdo do mandadoConteúdo do mandado

Art. 178. O mandado de busca deverá:

a) indicar, o mais precisamente possí-
vel, a casa em que será realizada a
diligência e o nome do seu mora-
dor ou proprietário; ou, no caso de
busca pessoal, o nome da pessoa
que a sofrerá ou os sinais que a
identifiquem;

b) mencionar o motivo e os fins da
diligência;

c) ser subscrito pelo escrivão e assina-
do pela autoridade que o fizer ex-
pedir.

Parágrafo único. Se houver ordem de
prisão, constará do próprio texto do
mandado.

ProcedimentoProcedimentoProcedimentoProcedimentoProcedimento

Art. 179. O executor da busca domi-
ciliar procederá da seguinte maneira:

Presença do moradorPresença do moradorPresença do moradorPresença do moradorPresença do morador

I – se o morador estiver presente:

a) ler-lhe-á o mandado, ou, se for o
próprio autor da ordem, identificar-
se-á e dirá o que pretende;

b) convidá-lo-á a franquear a entrada,
sob pena de a forçar se não for
atendido;

c) uma vez dentro da casa, se estiver à
procura de pessoa ou coisa, convi-
dará o morador a apresentá-la ou
exibi-la;
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d) se não for atendido ou se se tratar
de pessoa ou coisa incerta, proce-
derá à busca;

e) se o morador ou qualquer outra
pessoa recalcitrar ou criar obstácu-
lo usará da força necessária para
vencer a resistência ou remover o
empecilho e arrombará, se necessá-
rio, quaisquer móveis ou comparti-
mentos em que, presumivelmente,
possam estar as coisas ou pessoas
procuradas;

Ausência do moradorAusência do moradorAusência do moradorAusência do moradorAusência do morador

II – se o morador estiver ausente:

a) tentará localizá-lo para lhe dar ciên-
cia da diligência e aguardará a sua
chegada, se puder ser imediata;

b) no caso de não ser encontrado o
morador ou não comparecer com a
necessária presteza, convidará pes-
soa capaz, que identificará para que
conste do respectivo auto, a fim de
testemunhar a diligência;

c) entrará na casa, arrombando-a, se
necessário;

d) fará a busca, rompendo, se preciso,
todos os obstáculos em móveis ou
compartimentos onde, presumivel-
mente, possam estar as coisas ou
pessoas procuradas;

Casa desabitadaCasa desabitadaCasa desabitadaCasa desabitadaCasa desabitada

III – se a casa estiver desabitada, tenta-
rá localizar o proprietário, procedendo
da mesma forma como no caso de au-
sência do morador.

Rompimento de obstáculoRompimento de obstáculoRompimento de obstáculoRompimento de obstáculoRompimento de obstáculo

§ 1º O rompimento de obstáculos
deve ser feito com o menor dano
possível à coisa ou compartimento
passível da busca, providenciando-
se, sempre que possível, a interven-
ção de serralheiro ou outro profis-

sional habilitado, quando se tratar
de remover ou desmontar fechadura,
ferrolho, peça de segredo ou qual-
quer outro aparelhamento que impe-
ça a finalidade da diligência.

ReposiçãoReposiçãoReposiçãoReposiçãoReposição

§ 2º Os livros, documentos, papéis e
objetos que não tenham sido apre-
endidos devem ser repostos nos
seus lugares.

§ 3º Em casa habitada, a busca será
feita de modo que não moleste os mo-
radores mais do que o indispensável
ao bom êxito da diligência.

Busca pessoalBusca pessoalBusca pessoalBusca pessoalBusca pessoal

Art. 180. A busca pessoal consistirá
na procura material feita nas vestes,
pastas, malas e outros objetos que es-
tejam com a pessoa revistada e, quan-
do necessário, no próprio corpo.

Revista pessoalRevista pessoalRevista pessoalRevista pessoalRevista pessoal

Art. 181. Proceder-se-á à revista, quan-
do houver fundada suspeita de que al-
guém oculte consigo:

a) instrumento ou produto do crime;
b) elementos de prova.

Revista independentemente deRevista independentemente deRevista independentemente deRevista independentemente deRevista independentemente de
mandadomandadomandadomandadomandado

Art. 182. A revista independe de man-
dado:

a) quando feita no ato da captura de
pessoa que deve ser presa;

b) quando determinada no curso da
busca domiciliar;

c) quando ocorrer o caso previsto na
alínea a do artigo anterior;

d) quando houver fundada suspeita
de que o revistando traz consigo
objetos ou papéis que constituam
corpo de delito;
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e) quando feita na presença da auto-
ridade judiciária ou do presidente
do inquérito.

Busca em mulherBusca em mulherBusca em mulherBusca em mulherBusca em mulher

Art. 183. A busca em mulher será feita
por outra mulher, se não importar retar-
damento ou prejuízo da diligência.

Busca no curso do processo ou doBusca no curso do processo ou doBusca no curso do processo ou doBusca no curso do processo ou doBusca no curso do processo ou do
inquéritoinquéritoinquéritoinquéritoinquérito

Art. 184. A busca domiciliar ou pessoal
por mandado será, no curso do proces-
so, executada por oficial de justiça; e,
no curso do inquérito, por oficial, de-
signado pelo encarregado do inquérito,
atendida a hierarquia do posto ou gra-
duação de quem a sofrer, se militar.

Requisição a autoridade civilRequisição a autoridade civilRequisição a autoridade civilRequisição a autoridade civilRequisição a autoridade civil

Parágrafo único. A autoridade militar
poderá requisitar da autoridade policial
civil a realização da busca.

SEÇÃO II

DA APREENSÃO

Apreensão de pessoas ou coisasApreensão de pessoas ou coisasApreensão de pessoas ou coisasApreensão de pessoas ou coisasApreensão de pessoas ou coisas

Art. 185. Se o executor da busca en-
contrar as pessoas ou coisas a que se re-
ferem os artigos 172 e 181, deverá apre-
endê-las. Fá-lo-á, igualmente, de armas
ou objetos pertencentes às Forças Arma-
das ou de uso exclusivo de militares,
quando estejam em posse indevida, ou
seja incerta a sua propriedade.

Correspondência abertaCorrespondência abertaCorrespondência abertaCorrespondência abertaCorrespondência aberta

§ 1º A correspondência aberta ou não,
destinada ao indiciado ou ao acusado,
ou em seu poder, será apreendida se
houver fundadas razões para suspeitar
que pode ser útil à elucidação do fato.

� Art. 5º, XII, e LVI, da Constituição
Federal de 1988.

Documento em poder do defensorDocumento em poder do defensorDocumento em poder do defensorDocumento em poder do defensorDocumento em poder do defensor

§ 2º Não será permitida a apreensão de
documentos em poder do defensor do
acusado, salvo quando constituir ele-
mento do corpo de delito.

Território de outra jurisdiçãoTerritório de outra jurisdiçãoTerritório de outra jurisdiçãoTerritório de outra jurisdiçãoTerritório de outra jurisdição

Art. 186. Quando, para apreensão, o
executor for em seguimento de pessoa
ou coisa, poderá penetrar em território
sujeito a outra jurisdição.

Parágrafo único. Entender-se-á que a
autoridade ou seus agentes vão em se-
guimento de pessoa ou coisa, quando:

a) tendo conhecimento de sua remo-
ção ou transporte, a seguirem sem
interrupção, embora depois a per-
cam de vista;

b) ainda que não a tenham avistado,
mas forem em seu encalço, saben-
do, por informações fidedignas ou
circunstâncias judiciárias, que está
sendo removida ou transportada
em determinada direção.

Apresentação à autoridade localApresentação à autoridade localApresentação à autoridade localApresentação à autoridade localApresentação à autoridade local

Art. 187. O executor que entrar em
território de jurisdição diversa deverá,
conforme o caso, apresentar-se à res-
pectiva autoridade civil ou militar, pe-
rante a qual se identificará. A apresen-
tação poderá ser feita após a diligên-
cia, se a urgência desta não permitir
solução de continuidade.

Pessoa sob custódiaPessoa sob custódiaPessoa sob custódiaPessoa sob custódiaPessoa sob custódia

Art. 188. Descoberta a pessoa ou coi-
sa que se procura, será imediatamente
apreendida e posta sob custódia da au-
toridade ou de seus agentes.

Requisitos do autoRequisitos do autoRequisitos do autoRequisitos do autoRequisitos do auto

Art. 189. Finda a diligência, lavrar-se-á
auto circunstanciado da busca e apreen-

Código de Processo Penal Militar – Arts. 183 a 189



535

CÓ
D

IG
O

 P
R

O
C.

 P
EN

AL
 M

IL
IT

AR

são, assinado por duas testemunhas,
com declaração do lugar, dia e hora em
que se realizou, com citação das pessoas
que a sofreram e das que nelas tomaram
parte ou as tenham assistido, com as
respectivas identidades, bem como de
todos os incidentes ocorridos durante a
sua execução.

Conteúdo do autoConteúdo do autoConteúdo do autoConteúdo do autoConteúdo do auto

Parágrafo único. Constarão do auto,
ou dele farão parte em anexo devida-
mente rubricado pelo executor da dili-
gência, a relação e descrição das coisas
apreendidas, com a especificação:

a) se máquinas, veículos, instrumen-
tos ou armas, da sua marca e tipo e,
se possível, da sua origem, número
e data da fabricação;

b) se livros, o respectivo título e o
nome do autor;

c) se documentos, a sua natureza.

� Art. 371 deste Código.

SEÇÃO III

DA RESTITUIÇÃO

Restituição de coisasRestituição de coisasRestituição de coisasRestituição de coisasRestituição de coisas

Art. 190. As coisas apreendidas não
poderão ser restituídas enquanto inte-
ressarem ao processo.

§ 1º As coisas a que se referem o arti-
go 109, nº II, letra a, e o artigo 119, nos

I e II, do Código Penal Militar, não po-
derão ser restituídas em tempo algum.

§ 2º As coisas a que se refere o artigo
109, nº II, letra b, do Código Penal Mi-
litar, poderão ser restituídas somente
ao lesado ou a terceiro de boa-fé.

Ordem de restituiçãoOrdem de restituiçãoOrdem de restituiçãoOrdem de restituiçãoOrdem de restituição

Art. 191. A restituição poderá ser
ordenada pela autoridade policial mi-
litar ou pelo juiz, mediante termo nos
autos, desde que:

a) a coisa apreendida não seja irresti-
tuível, na conformidade do artigo
anterior;

b) não interesse mais ao processo;
c) não exista dúvida quanto ao direito

do reclamante.

Direito duvidosoDireito duvidosoDireito duvidosoDireito duvidosoDireito duvidoso

Art. 192. Se duvidoso o direito do
reclamante, somente em juízo poderá
ser decidido, autuando-se o pedido
em apartado e assinando-se o prazo
de cinco dias para a prova, findo o
qual o juiz decidirá, cabendo da deci-
são recurso para o Superior Tribunal
Militar.

Questão de alta indagaçãoQuestão de alta indagaçãoQuestão de alta indagaçãoQuestão de alta indagaçãoQuestão de alta indagação

Parágrafo único. Se a autoridade judi-
ciária militar entender que a matéria é
de alta indagação, remeterá o recla-
mante para o juízo cível, continuando
as coisas apreendidas até que se resol-
va a controvérsia.

Coisa em poder de terceiroCoisa em poder de terceiroCoisa em poder de terceiroCoisa em poder de terceiroCoisa em poder de terceiro

Art. 193. Se a coisa houver sido apre-
endida em poder de terceiro de boa-fé,
proceder-se-á da seguinte maneira:

a) se a restituição for pedida pelo pró-
prio terceiro, o juiz do processo po-
derá ordená-la, se estiverem preen-
chidos os requisitos do artigo 191;

b) se pedida pelo acusado ou pelo le-
sado e, também, pelo terceiro, o
incidente autuar-se-á em apartado
e os reclamantes terão, em conjun-
to, o prazo de cinco dias para apre-
sentar provas e o de três dias para
arrazoar, findos os quais o juiz de-
cidirá, cabendo da decisão recurso
para o Superior Tribunal Militar.

PersistêncPersistêncPersistêncPersistêncPersistência de dúvidaia de dúvidaia de dúvidaia de dúvidaia de dúvida

§ 1º Se persistir dúvida quanto à pro-
priedade da coisa, os reclamantes se-
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rão remetidos para o juízo cível, onde
se decidirá aquela dúvida, com efeito
sobre a restituição no juízo militar, sal-
vo se motivo superveniente não tornar
a coisa irrestituível.

Nomeação de depósitoNomeação de depósitoNomeação de depósitoNomeação de depósitoNomeação de depósito

§ 2º A autoridade judiciária militar po-
derá, se assim julgar conveniente, no-
mear depositário idôneo, para a guar-
da da coisa, até que se resolva a con-
trovérsia.

� Arts. 148 a 150 do Código de Pro-
cesso Civil.

Audiência do Ministério PúblicoAudiência do Ministério PúblicoAudiência do Ministério PúblicoAudiência do Ministério PúblicoAudiência do Ministério Público

Art. 194. O Ministério Público será
sempre ouvido em pedido ou inciden-
te de restituição.

Páragrafo único. Salvo o caso previsto
no artigo 195, caberá recurso, com efei-
to suspensivo, para o Superior Tribunal
Militar, do despacho do juiz que orde-
nar a restituição da coisa.

Coisa deteriorávelCoisa deteriorávelCoisa deteriorávelCoisa deteriorávelCoisa deteriorável

Art. 195. Tratando-se de coisa facil-
mente deteriorável, será avaliada e le-
vada a leilão público, depositando-se o
dinheiro apurado em estabelecimento
oficial de crédito determinado em lei.

Sentença condenatóriaSentença condenatóriaSentença condenatóriaSentença condenatóriaSentença condenatória

Art. 196. Decorrido o prazo de no-
venta dias, após o trânsito em julgado
de sentença condenatória, proceder-
se-á da seguinte maneira em relação
aos bens apreendidos:

Destino das coisasDestino das coisasDestino das coisasDestino das coisasDestino das coisas

a) os referidos no artigo 109, nº II, letra
a, do Código Penal Militar, serão
inutilizados ou recolhidos a Museu
Criminal ou entregues às Forças Ar-
madas, se lhes interessarem;

b) quaisquer outros bens serão avalia-
dos e vendidos em leilão público, re-
colhendo-se ao fundo da organiza-
ção militar correspondente ao Con-
selho de Justiça o que não couber
ao lesado ou terceiro de boa-fé.

Destino em caso de sentençaDestino em caso de sentençaDestino em caso de sentençaDestino em caso de sentençaDestino em caso de sentença
absolutóriaabsolutóriaabsolutóriaabsolutóriaabsolutória

Art. 197. Transitando em julgado sen-
tença absolutória, proceder-se-á da se-
guinte maneira:

a) se houver sido decretado o confisco
(Código Penal Militar, artigo 119),
observar-se-á o disposto na letra a
do artigo anterior;

b) nos demais casos, as coisas serão
restituídas àquele de quem houve-
rem sido apreendidas.

Venda em leilãoVenda em leilãoVenda em leilãoVenda em leilãoVenda em leilão

Art. 198. Fora dos casos previstos nos
artigos anteriores, se, dentro do prazo
de noventa dias, a contar da data em
que transitar em julgado a sentença fi-
nal, condenatória ou absolutória, os
objetos apreendidos não forem recla-
mados por quem de direito, serão ven-
didos em leilão, depositando-se o sal-
do à disposição do juiz de ausentes.

� Arts. 1.159 a 1.169 do Código de
Processo Civil.

CAPÍTULO II

DAS PROVIDÊNCIAS
QUE RECAEM SOBRE COISAS

SEÇÃO I

DO SEQÜESTRO

Bens sujeitos a seqüestroBens sujeitos a seqüestroBens sujeitos a seqüestroBens sujeitos a seqüestroBens sujeitos a seqüestro

Art. 199. Estão sujeitos a seqüestro
os bens adquiridos com os proventos
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da infração penal, quando desta haja
resultado, de  qualquer modo, lesão a
patrimônio sob administração militar,
ainda que já tenham sido transferidos
a terceiros por qualquer forma de alie-
nação, ou por abandono ou renúncia.

� Arts. 822 a 825 do Código de Pro-
cesso Civil.

� Arts. 125 a 135 do Código de Pro-
cesso Penal.

§ 1º Estão, igualmente, sujeitos a se-
qüestro os bens de responsáveis por
contrabando, ou outro ato ilícito, em ae-
ronave ou embarcação militar, em pro-
porção aos prejuízos e riscos por estas
sofridos, bem como os dos seus tripu-
lantes, que não tenham participado da
prática do ato ilícito.

Bens insusceptíveis de seqüestroBens insusceptíveis de seqüestroBens insusceptíveis de seqüestroBens insusceptíveis de seqüestroBens insusceptíveis de seqüestro

§ 2º Não poderão ser seqüestrados bens,
a respeito dos quais haja decreto de de-
sapropriação da União, do Estado ou do
Município, se anterior à data em que foi
praticada a infração penal.

Requisitos para o seqüestroRequisitos para o seqüestroRequisitos para o seqüestroRequisitos para o seqüestroRequisitos para o seqüestro

Art. 200. Para decretação do seqües-
tro é necessária a existência de indíci-
os veementes da proveniência ilícita
dos bens.

Fases da sua determinaçãoFases da sua determinaçãoFases da sua determinaçãoFases da sua determinaçãoFases da sua determinação

Art. 201. A autoridade judiciária mi-
litar, de ofício ou a requerimento do
Ministério Público, poderá ordenar o
seqüestro, em qualquer fase do pro-
cesso; e, antes da denúncia, se o soli-
citar, com fundado motivo, o encarre-
gado do inquérito.

Providências a respeitoProvidências a respeitoProvidências a respeitoProvidências a respeitoProvidências a respeito

Art. 202. Realizado o seqüestro, a au-
toridade judiciária militar providenciará:

a) se de imóvel, a sua inscrição no Re-
gistro de Imóveis;

b) se de coisa móvel, o seu depósito,
sob a guarda de depositário nomea-
do para esse fim.

Autuação em embargosAutuação em embargosAutuação em embargosAutuação em embargosAutuação em embargos

Art. 203. O seqüestro autuar-se-á em
apartado e admitirá embargos, assim
do indiciado ou acusado como de ter-
ceiro, sob os fundamentos de:

� Arts. 1.046 a 1.054 do Código de
Processo Civil.

I – se forem do indiciado ou acusado:

a) não ter ele adquirido a coisa com
os proventos da infração penal;

b) não ter havido lesão a patrimônio
sob administração militar.

II – se de terceiro:

a) haver adquirido a coisa em data
anterior à da infração penal pratica-
da pelo indiciado ou acusado;

b) havê-la, em qualquer tempo, adqui-
rido de boa-fé.

Prova. Decisão. RecursoProva. Decisão. RecursoProva. Decisão. RecursoProva. Decisão. RecursoProva. Decisão. Recurso

§ 1º Apresentada a prova da alegação
dentro em dez dias e ouvido o Minis-
tério Público, a autoridade judiciária
militar decidirá de plano, aceitando ou
rejeitando os embargos, cabendo da
decisão recurso para o Superior Tribu-
nal Militar.

Remessa ao juízo cívelRemessa ao juízo cívelRemessa ao juízo cívelRemessa ao juízo cívelRemessa ao juízo cível

§ 2º Se a autoridade judiciária militar
entender que se trata de matéria de
alta indagação, remeterá o embargan-
te para o juízo cível e manterá o se-
qüestro até que seja dirimida a con-
trovérsia.
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§ 3º Da mesma forma procederá, des-
de logo, se não se tratar de lesão ao
patrimônio sob administração militar.

Levantamento do sLevantamento do sLevantamento do sLevantamento do sLevantamento do seqüestroeqüestroeqüestroeqüestroeqüestro

Art. 204. O seqüestro será levantado
no juízo penal militar:

a) se forem aceitos os embargos, ou
negado provimento ao recurso da
decisão que os aceitou;

b) se a ação penal não for promovida
no prazo de sessenta dias, contado
da data em que foi instaurado o in-
quérito;

c) se o terceiro, a quem tiverem sido
transferidos os bens, prestar cau-
ção real ou fidejussória que asse-
gure a aplicação do disposto no ar-
tigo 109, nos I e II, letra b, do Códi-
go Penal Militar;

d) se for julgada extinta a ação penal
ou absolvido o acusado por senten-
ça irrecorrível.

� Art. 123 do Código Penal Militar.

Sentença condenatória. Avaliação daSentença condenatória. Avaliação daSentença condenatória. Avaliação daSentença condenatória. Avaliação daSentença condenatória. Avaliação da
vendavendavendavendavenda

Art. 205. Transitada em julgado a sen-
tença condenatória, a autoridade judi-
ciária militar, de ofício ou a requeri-
mento do Ministério Público, determi-
nará a avaliação e a venda dos bens em
leilão público.

Recolhimento de dinheiroRecolhimento de dinheiroRecolhimento de dinheiroRecolhimento de dinheiroRecolhimento de dinheiro

§ 1º Do dinheiro apurado, recolher-se-á
ao Tesouro Nacional o que se destinar
a ressarcir prejuízo ao patrimônio sob
administração militar.

§ 2º O que não se destinar a esse fim
será restituído a quem de direito, se
não houver controvérsia; se esta exis-
tir, os autos de seqüestro serão reme-

tidos ao juízo cível, a cuja disposição
passará o saldo apurado.

SEÇÃO II

DA HIPOTECA LEGAL

Bens sujeitos a hipoteca legalBens sujeitos a hipoteca legalBens sujeitos a hipoteca legalBens sujeitos a hipoteca legalBens sujeitos a hipoteca legal

Art. 206. Estão sujeitos a hipoteca le-
gal os bens imóveis do acusado, para
satisfação do dano causado pela infra-
ção penal ao patrimônio sob adminis-
tração militar.

� Arts. 79 a 81 do Código Civil.

Inscrição e especialização da hipotecaInscrição e especialização da hipotecaInscrição e especialização da hipotecaInscrição e especialização da hipotecaInscrição e especialização da hipoteca

Art. 207. A inscrição e a especializa-
ção da hipoteca legal serão requeridas
à autoridade judiciária militar, pelo Mi-
nistério Público, em qualquer fase do
processo, desde que haja certeza da
infração penal e indícios suficientes de
auditoria.

Estimação do valor da obrigação e doEstimação do valor da obrigação e doEstimação do valor da obrigação e doEstimação do valor da obrigação e doEstimação do valor da obrigação e do
imóvelimóvelimóvelimóvelimóvel

Art. 208. O requerimento estimará o
valor da obrigação resultante do crime,
bem como indicará e estimará o imó-
vel ou imóveis, que ficarão especial-
mente hipotecados; será instruído com
os dados em que se fundarem as esti-
mativas e com os documentos com-
probatórios do domínio.

ArbitramentoArbitramentoArbitramentoArbitramentoArbitramento

Art. 209. Pedida a especialização, a
autoridade judiciária militar mandará
arbitrar o montante da obrigação resul-
tante do crime e avaliar o imóvel ou
imóveis indicados, nomeando perito
idôneo para esse fim.

§ 1º Ouvidos o acusado e o Ministério
Público, no prazo de três dias, cada
um, a autoridade judiciária militar po-
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derá corrigir o arbitramento do valor
da obrigação, se lhe parecer excessivo
ou deficiente.

Liquidação após a condenaçãoLiquidação após a condenaçãoLiquidação após a condenaçãoLiquidação após a condenaçãoLiquidação após a condenação

§ 2º O valor da obrigação será liquida-
do definitivamente após a condenação,
podendo ser requerido novo arbitra-
mento se o acusado ou o Ministério Pú-
blico não se conformar com o anterior
à sentença condenatória.

Oferecimento de cauçãoOferecimento de cauçãoOferecimento de cauçãoOferecimento de cauçãoOferecimento de caução

§ 3º Se o acusado oferecer caução sufi-
ciente, real ou fidejussória, a autoridade
judiciária militar poderá deixar de man-
dar proceder à inscrição da hipoteca.

Limite da inscriçãoLimite da inscriçãoLimite da inscriçãoLimite da inscriçãoLimite da inscrição

§ 4º Somente deverá ser autorizada a
inscrição da hipoteca dos imóveis ne-
cessários à garantia da obrigação.

Processos em autos apartadosProcessos em autos apartadosProcessos em autos apartadosProcessos em autos apartadosProcessos em autos apartados

Art. 210. O processo da inscrição e es-
pecialização correrá em autos apartados.

RecursoRecursoRecursoRecursoRecurso

§ 1º Da decisão que a determinar, ca-
berá recurso para o Superior Tribunal
Militar.

§ 2º Se o caso comportar questão de
alta indagação, o processo será remeti-
do ao juízo cível, para a decisão.

Imóvel clausulado de inalienabilidadeImóvel clausulado de inalienabilidadeImóvel clausulado de inalienabilidadeImóvel clausulado de inalienabilidadeImóvel clausulado de inalienabilidade

Art. 211. A hipoteca legal não pode-
rá recair em imóvel com cláusula de
inalienabilidade.

Caso de hipoteca anteriorCaso de hipoteca anteriorCaso de hipoteca anteriorCaso de hipoteca anteriorCaso de hipoteca anterior

Art. 212. No caso de hipoteca anteri-
or ao fato delituoso, não ficará prejudi-
cado o direito do patrimônio sob admi-
nistração militar à constituição da hipo-

teca legal, que se considerará segunda
hipoteca, nos termos da lei civil.

� Arts. 1.474 a 1.478 do Código Civil.

Renda dos bens hipotecadosRenda dos bens hipotecadosRenda dos bens hipotecadosRenda dos bens hipotecadosRenda dos bens hipotecados

Art. 213. Das rendas dos bens sob
hipoteca legal, poderão ser fornecidos
recursos, arbitrados pela autoridade
judiciária militar, para a manutenção
do acusado e sua família.

Cancelamento da inscriçãoCancelamento da inscriçãoCancelamento da inscriçãoCancelamento da inscriçãoCancelamento da inscrição

Art. 214. A inscrição será cancelada:

a) se, depois de feita, o acusado ofe-
recer caução suficiente, real ou fi-
dejussória;

� Art. 1.491 do Código Civil.

b) se for julgada extinta a ação penal
ou absolvido o acusado por senten-
ça irrecorrível.

SEÇÃO III

DO ARRESTO

Bens sujeitos a arrestoBens sujeitos a arrestoBens sujeitos a arrestoBens sujeitos a arrestoBens sujeitos a arresto

Art. 215. O arresto de bens do acusa-
do poderá ser decretado pela autoridade
judiciária militar, para satisfação do
dano causado pela infração penal ao
patrimônio sob a administração militar:

� Art. 109, I, do Código Penal Militar.

a) se imóveis, para evitar artifício frau-
dulento que os transfira ou grave,
antes da inscrição e especialização
da hipoteca legal;

� Arts. 79 a 81 do Código Civil.

b) se móveis e representarem valor
apreciável, tentar ocultá-los ou
deles tentar realizar tradição que
burle a possibilidade da satisfação
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do dano, referida no preâmbulo
deste artigo.

� Arts. 82 a 84 do Código Civil.

Revogação do arrestoRevogação do arrestoRevogação do arrestoRevogação do arrestoRevogação do arresto

§ 1º Em se tratando de imóvel, o arres-
to será revogado, se, dentro em quin-
ze dias, contados da sua decretação,
não for requerida a inscrição e especia-
lização da hipoteca legal.

Na fase do inquéritoNa fase do inquéritoNa fase do inquéritoNa fase do inquéritoNa fase do inquérito

§ 2º O arresto poderá ser pedido ain-
da na fase do inquérito.

PreferênciaPreferênciaPreferênciaPreferênciaPreferência

Art. 216. O arresto recairá de prefe-
rência sobre imóvel, e somente se es-
tenderá a bem móvel se aquele não ti-
ver valor suficiente para assegurar a
satisfação do dano; em qualquer caso,
o arresto somente será decretado quan-
do houver certeza da infração e funda-
da suspeita da sua autoria.

Bens insuscetíveis de arrestoBens insuscetíveis de arrestoBens insuscetíveis de arrestoBens insuscetíveis de arrestoBens insuscetíveis de arresto

Art. 217. Não é permitido arrestar bens
que, de acordo com a lei civil, sejam in-
suscetíveis de penhora, ou, de qualquer
modo, signifiquem conforto indispensá-
vel ao acusado e à sua família.

� Arts. 649 e 650 do Código de Pro-
cesso Civil.

Coisas deterioráveisCoisas deterioráveisCoisas deterioráveisCoisas deterioráveisCoisas deterioráveis

Art. 218. Se os bens móveis arresta-
dos forem coisas facilmente deterio-
ráveis, serão levadas a leilão público,
depositando-se o dinheiro apurado em
conta corrente de estabelecimento de
crédito oficial.

Processo em autos apartadosProcesso em autos apartadosProcesso em autos apartadosProcesso em autos apartadosProcesso em autos apartados

Art. 219. O processo de arresto corre-
rá em autos apartados, admitindo em-

bargos, se se tratar de coisa móvel, com
recurso para o Superior Tribunal Mili-
tar da decisão que os aceitar ou negar.

Disposições de seqüestroDisposições de seqüestroDisposições de seqüestroDisposições de seqüestroDisposições de seqüestro

Parágrafo único. No processo de ar-
resto seguir-se-ão as disposições a res-
peito do seqüestro, no que forem apli-
cáveis.

CAPÍTULO III

DAS PROVIDÊNCIAS QUE
RECAEM SOBRE PESSOAS

SEÇÃO I

DA PRISÃO PROVISÓRIA

DISPOSIÇÕES GERAIS

DefiniçãoDefiniçãoDefiniçãoDefiniçãoDefinição

Art. 220. Prisão provisória é a que
ocorre durante o inquérito, ou no cur-
so do processo, antes da condenação
definitiva.

Legalidade da prisãoLegalidade da prisãoLegalidade da prisãoLegalidade da prisãoLegalidade da prisão

Art. 221. Ninguém será preso senão
em flagrante delito ou por ordem es-
crita de autoridade competente.

� Art. 5º, LXI, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Comunicação Comunicação Comunicação Comunicação Comunicação ao juizao juizao juizao juizao juiz

Art. 222. A prisão ou detenção de
qualquer pessoa será imediatamente le-
vada ao conhecimento da autoridade ju-
diciária competente, com a declaração
do local onde a mesma se acha sob cus-
tódia e se está, ou não, incomunicável.

Prisão de militarPrisão de militarPrisão de militarPrisão de militarPrisão de militar

Art. 223. A prisão de militar deverá
ser feita por outro militar de posto
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ou graduação superior; ou, se igual,
mais antigo.

Relaxamento da prisãoRelaxamento da prisãoRelaxamento da prisãoRelaxamento da prisãoRelaxamento da prisão

Art. 224. Se, ao tomar conhecimento
da comunicação, a autoridade judiciá-
ria verificar que a prisão não é legal,
deverá relaxá-la imediatamente.

Expedição de mandadoExpedição de mandadoExpedição de mandadoExpedição de mandadoExpedição de mandado

Art. 225. A autoridade judiciária ou o
encarregado do inquérito que ordenar a
prisão fará expedir em duas vias o res-
pectivo mandado, com os seguintes re-
quisitos:

� Arts. 17 e 18 deste Código.

RequisitosRequisitosRequisitosRequisitosRequisitos

a) será lavrado pelo escrivão do pro-
cesso ou do inquérito, ou ad hoc, e
assinado pela autoridade que orde-
nar a expedição;

b) designará a pessoa sujeita a prisão
com a respectiva identificação e mo-
radia, se possível;

c) mencionará o motivo da prisão;
d) designará o executor da prisão.

Assinatura do mandadoAssinatura do mandadoAssinatura do mandadoAssinatura do mandadoAssinatura do mandado

Páragrafo único. Uma das vias ficará
em poder do preso, que assinará a ou-
tra; e, se não quiser ou não puder fazê-
lo, certificá-lo-á o executor do manda-
do, na própria via deste.

Tempo e lugar da capturaTempo e lugar da capturaTempo e lugar da capturaTempo e lugar da capturaTempo e lugar da captura

Art. 226. A prisão poderá ser efetua-
da em qualquer dia e a qualquer hora,
respeitadas as garantias relativas à in-
violabilidade do domicílio.

Desdobramento do mandadoDesdobramento do mandadoDesdobramento do mandadoDesdobramento do mandadoDesdobramento do mandado

Art. 227. Para cumprimento do man-
dado, a autoridade policial militar, ou

a judiciária poderá expedir tantos ou-
tros quantos necessários às diligências,
devendo em cada um deles ser fiel-
mente reproduzido o teor do original.

Expedição de precatória ou ofícioExpedição de precatória ou ofícioExpedição de precatória ou ofícioExpedição de precatória ou ofícioExpedição de precatória ou ofício

Art. 228. Se o capturando estiver em
lugar estranho à jurisdição do juiz que
ordenar a prisão, mas em Território Na-
cional, a captura será pedida por preca-
tória, da qual constará o mesmo que se
contém nos mandados de prisão; no
curso do inquérito policial militar a pro-
vidência será solicitada pelo seu encar-
regado, com os mesmos requisitos, mas
por meio de ofício, ao comandante da
Região Militar, Distrito Naval ou Zona
Aérea, respectivamente.

Via telegráfica ou radiográficaVia telegráfica ou radiográficaVia telegráfica ou radiográficaVia telegráfica ou radiográficaVia telegráfica ou radiográfica

Parágrafo único. Havendo urgência, a
captura poderá ser requisitada por via
telegráfica ou radiográfica, autenticada
a firma da autoridade requisitante, o
que se mencionará no despacho.

Captura no estrangeiroCaptura no estrangeiroCaptura no estrangeiroCaptura no estrangeiroCaptura no estrangeiro

Art. 229. Se o capturando estiver no
estrangeiro, a autoridade judiciária se
dirigirá ao Ministro da Justiça para
que, por via diplomática, sejam toma-
das as providências que no caso cou-
berem.

Art. 230. A captura se fará:

Caso de flagranteCaso de flagranteCaso de flagranteCaso de flagranteCaso de flagrante

a) em caso de flagrante, pela simples
voz de prisão;

Caso de mandadoCaso de mandadoCaso de mandadoCaso de mandadoCaso de mandado

b) em caso de mandado, pela entrega
ao capturando de uma das vias e
conseqüente voz de prisão dada
pelo executor, que se identificará.
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RecaRecaRecaRecaRecapturapturapturapturaptura

Parágrafo único. A recaptura de indi-
ciado ou acusado evadido independe
de prévia ordem da autoridade, e pode-
rá ser feita por qualquer pessoa.

Captura em domicílioCaptura em domicílioCaptura em domicílioCaptura em domicílioCaptura em domicílio

Art. 231. Se o executor verificar que
o capturando se encontra em alguma
casa, ordenará ao dono dela que o en-
tregue, exibindo-lhe o mandado de
prisão.

Caso de buscaCaso de buscaCaso de buscaCaso de buscaCaso de busca

Parágrafo único. Se o executor não ti-
ver certeza da presença do capturan-
do na casa, poderá proceder à busca,
para a qual, entretanto, será necessá-
ria a expedição do respectivo manda-
do, a menos que o executor seja a
própria autoridade competente para
expedi-lo.

Recusa da entrega do capturandoRecusa da entrega do capturandoRecusa da entrega do capturandoRecusa da entrega do capturandoRecusa da entrega do capturando

Art. 232. Se não for atendido, o exe-
cutor convocará duas testemunhas e
procederá da seguinte forma:

� Art. 226 deste Código.

a) sendo dia, entrará à força na casa,
arrombando-lhe a porta, se neces-
sário;

b) sendo noite, fará guardar todas
as saídas, tornando a casa incomu-
nicável, e, logo que amanheça, ar-
rombar-lhe-á a porta e efetuará a
prisão.

Parágrafo único. O morador que se
recusar à entrega do capturando será
levado à presença da autoridade, para
que contra ele se proceda, como de
direito, se sua ação configurar infra-
ção penal.

Flagrante no interior de casaFlagrante no interior de casaFlagrante no interior de casaFlagrante no interior de casaFlagrante no interior de casa

Art. 233. No caso de prisão em fla-
grante que se deva efetuar no interior
de casa, observar-se-á o disposto no
artigo anterior, no que for aplicável.

� Art. 244 deste Código.

Emprego de forçaEmprego de forçaEmprego de forçaEmprego de forçaEmprego de força

Art. 234. O emprego de força só é
permitido quando indispensável, no
caso de desobediência, resistência ou
tentativa de fuga. Se houver resistência
da parte de terceiros, poderão ser usa-
dos os meios necessários para vencê-la
ou para defesa do executor e auxiliares
seus, inclusive a prisão do ofensor. De
tudo se lavrará auto subscrito pelo exe-
cutor e por duas testemunhas.

Emprego de Emprego de Emprego de Emprego de Emprego de algemasalgemasalgemasalgemasalgemas

§ 1º O emprego de algemas deve ser
evitado, desde que não haja perigo de
fuga ou de agressão da parte do preso,
e de modo algum será permitido, nos
presos a que se refere o artigo 242.

Uso de armasUso de armasUso de armasUso de armasUso de armas

§ 2º O recurso ao uso de armas só se
justifica quando absolutamente neces-
sário para vencer a resistência ou pro-
teger a incolumidade do executor da
prisão ou a de auxiliar seu.

Captura fora da jurisdiçãoCaptura fora da jurisdiçãoCaptura fora da jurisdiçãoCaptura fora da jurisdiçãoCaptura fora da jurisdição

Art. 235. Se o indiciado ou acusado,
sendo perseguido, passar a território
de outra jurisdição, observar-se-á, no
que for aplicável, o disposto nos arti-
gos 186, 187 e 188.

Cumprimento de precatóriaCumprimento de precatóriaCumprimento de precatóriaCumprimento de precatóriaCumprimento de precatória

Art. 236. Ao receber precatória para
a captura de alguém, cabe ao auditor
deprecado:
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a) verificar a autenticidade e a legali-
dade do documento;

� Arts. 225 e 228 deste Código.

b) se o reputar perfeito, apor-lhe o
"cumpra-se" e expedir mandado de
prisão;

c) cumprida a ordem, remeter a preca-
tória e providenciar a entrega do
preso ao juiz deprecante.

Remessa dos autos a outro juizRemessa dos autos a outro juizRemessa dos autos a outro juizRemessa dos autos a outro juizRemessa dos autos a outro juiz

Parágrafo único. Se o juiz deprecado
verificar que o capturando se encontra
em território sujeito à jurisdição de
outro juiz militar, remeter-lhe-á os au-
tos da precatória. Se não tiver notícia
do paradeiro do capturando, devolve-
rá os autos ao juiz deprecante.

Entrega de preso. FormalidadesEntrega de preso. FormalidadesEntrega de preso. FormalidadesEntrega de preso. FormalidadesEntrega de preso. Formalidades

Art. 237. Ninguém será recolhido à
prisão sem que ao responsável pela
custódia seja entregue cópia do res-
pectivo mandado, assinada pelo exe-
cutor, ou apresentada guia expedida
pela autoridade competente, deven-
do ser passado recibo da entrega do
preso, com declaração do dia, hora e
lugar da prisão.

ReciboReciboReciboReciboRecibo

Parágrafo único. O recibo será passa-
do no próprio exemplar do mandado,
se este for o documento exibido.

Transferência de prisãoTransferência de prisãoTransferência de prisãoTransferência de prisãoTransferência de prisão

Art. 238. Nenhum preso será transfe-
rido de prisão sem que o responsável
pela transferência faça a devida comuni-
cação à autoridade judiciária que orde-
nou a prisão, nos termos do artigo 18.

Recolhimento a nova prisãoRecolhimento a nova prisãoRecolhimento a nova prisãoRecolhimento a nova prisãoRecolhimento a nova prisão

Parágrafo único. O preso transferido
deverá ser recolhido à nova prisão

com as mesmas formalidades previstas
no artigo 237 e seu parágrafo único.

Separação de prisãoSeparação de prisãoSeparação de prisãoSeparação de prisãoSeparação de prisão

Art. 239. As pessoas sujeitas a prisão
provisória deverão ficar separadas das
que estiverem definitivamente conde-
nadas.

Local da prisãoLocal da prisãoLocal da prisãoLocal da prisãoLocal da prisão

Art. 240. A prisão deve ser em local
limpo e arejado, onde o detento possa
repousar durante a noite, sendo proi-
bido o seu recolhimento a masmorra,
solitária ou cela onde não penetre a
luz do dia.

� Art. 5º, XLIX, da Constituição Fe-
deral de 1988.

� Lei nº 4.898, de 9-12-1965, que
dispõe sobre abuso de autoridade.

Respeito à integridade do preso eRespeito à integridade do preso eRespeito à integridade do preso eRespeito à integridade do preso eRespeito à integridade do preso e
assistênciaassistênciaassistênciaassistênciaassistência

Art. 241. Impõe-se à autoridade res-
ponsável pela custódia o respeito à in-
tegridade física e moral do detento,
que terá direito a presença de pessoa
da sua família e a assistência religiosa,
pelo menos uma vez por semana, em
dia previamente marcado, salvo duran-
te o período de incomunicabilidade,
bem como à assistência de advogado
que indicar, nos termos do artigo 71,
ou, se estiver impedido de fazê-lo, à
do que for indicado por seu cônjuge,
ascendente ou descendente.

Parágrafo único. Se o detento necessitar
de assistência para tratamento de saúde,
ser-lhe-á prestada por médico militar.

Prisão especialPrisão especialPrisão especialPrisão especialPrisão especial

Art. 242. Serão recolhidos a quartel
ou a prisão especial, à disposição da
autoridade competente, quando su-
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jeitos a prisão, antes de condenação
irrecorrível:

a) os ministros de Estado;
b) os governadores ou interventores

de Estados, ou Territórios, o pre-
feito do Distrito Federal, seus res-
pectivos secretários e chefes de
Polícia;

c) os membros do Congresso Nacio-
nal, dos Conselhos da União e das
Assembléias Legislativas dos Esta-
dos;

d) os cidadãos inscritos no Livro de
Mérito das ordens militares ou ci-
vis reconhecidas em lei;

e) os magistrados;
f) os oficiais das Forças Armadas,

das Polícias e dos Corpos de Bom-
beiros, Militares, inclusive os da
reserva, remunerada ou não, e os
reformados;

g) os oficiais da Marinha Mercante
Nacional;

h) os diplomados por faculdade ou
instituto superior de ensino na-
cional;

i) os ministros do Tribunal de Contas;
j) os ministros de confissão religiosa.

Prisão de praçasPrisão de praçasPrisão de praçasPrisão de praçasPrisão de praças

Parágrafo único. A prisão de praças
especiais e a de graduados atenderá
aos respectivos graus de hierarquia.

SEÇÃO II

DA PRISÃO EM FLAGRANTE

Pessoas que efetuam prisãoPessoas que efetuam prisãoPessoas que efetuam prisãoPessoas que efetuam prisãoPessoas que efetuam prisão em em em em em
flagranteflagranteflagranteflagranteflagrante

Art. 243. Qualquer pessoa poderá e
os militares deverão prender quem for
insubmisso ou desertor, ou seja en-
contrado em flagrante delito.

� Arts. 183 a 194 e 391 a 393 do Có-
digo Penal Militar.

Sujeição a flagrante delitoSujeição a flagrante delitoSujeição a flagrante delitoSujeição a flagrante delitoSujeição a flagrante delito

Art. 244. Considera-se em flagrante
delito aquele que:

a) está cometendo o crime;
b) acaba de cometê-lo;
c) é perseguido logo após o fato deli-

tuoso em situação que faça acredi-
tar ser ele o seu autor;

d) é encontrado, logo depois, com ins-
trumentos, objetos, material ou pa-
péis que façam presumir a sua parti-
cipação no fato delituoso.

Infração permanenteInfração permanenteInfração permanenteInfração permanenteInfração permanente

Parágrafo único. Nas infrações perma-
nentes, considera-se o agente em fla-
grante delito enquanto não cessar a
permanência.

LavratuLavratuLavratuLavratuLavratura do autora do autora do autora do autora do auto

Art. 245. Apresentado o preso ao co-
mandante ou ao oficial de dia, de servi-
ço ou de quarto, ou autoridade corres-
pondente, ou à autoridade judiciária,
será, por qualquer deles, ouvido o con-
dutor e as testemunhas que o acompa-
nharem, bem como inquirido o indicia-
do sobre a imputação que lhe é feita, e
especialmente sobre o lugar e hora em
que o fato aconteceu, lavrando-se de
tudo auto, que será por todos assinado.

§ 1º Em se tratando de menor inimpu-
tável, será apresentado, imediatamen-
te, ao juiz de menores.

� Arts. 50 a 52 do Código Penal
Militar.

Ausência dAusência dAusência dAusência dAusência de testemunhase testemunhase testemunhase testemunhase testemunhas

§ 2º A falta de testemunhas não impe-
dirá o auto de prisão em flagrante, que
será assinado por duas pessoas, pelo
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menos, que hajam testemunhado a apre-
sentação do preso.

Recusa ou impossibilidade deRecusa ou impossibilidade deRecusa ou impossibilidade deRecusa ou impossibilidade deRecusa ou impossibilidade de
assinatura do autoassinatura do autoassinatura do autoassinatura do autoassinatura do auto

§ 3º Quando a pessoa conduzida se
recusar a assinar, não souber ou não
puder fazê-lo, o auto será assinado
por duas testemunhas, que lhe te-
nham ouvido a leitura na presença do
indiciado, do condutor e das testemu-
nhas do fato delituoso.

Designação de escrivãoDesignação de escrivãoDesignação de escrivãoDesignação de escrivãoDesignação de escrivão

§ 4º Sendo o auto presidido por autori-
dade militar, designará esta, para exer-
cer as funções de escrivão, um capitão,
capitão-tenente, primeiro ou segundo-
tenente, se o indiciado for oficial. Nos
demais casos, poderá designar um sub-
tenente, suboficial ou sargento.

Falta ou impedimento de escrivãoFalta ou impedimento de escrivãoFalta ou impedimento de escrivãoFalta ou impedimento de escrivãoFalta ou impedimento de escrivão

§ 5º Na falta ou impedimento de escri-
vão ou das pessoas referidas no pará-
grafo anterior, a autoridade designará,
para lavrar o auto, qualquer pessoa idô-
nea, que, para esse fim, prestará o com-
promisso legal.

Recolhimento a prisão. DiligênciasRecolhimento a prisão. DiligênciasRecolhimento a prisão. DiligênciasRecolhimento a prisão. DiligênciasRecolhimento a prisão. Diligências

Art. 246. Se das respostas resultarem
fundadas suspeitas contra a pessoa con-
duzida, a autoridade mandará recolhê-
la à prisão, procedendo-se, imediata-
mente, se for o caso, a exame de corpo
de delito, à busca e apreensão dos ins-
trumentos do crime e a qualquer outra
diligência necessária ao seu esclareci-
mento.

� Art. 251 deste Código.

Nota de culpaNota de culpaNota de culpaNota de culpaNota de culpa

Art. 247. Dentro em vinte e quatro
horas após a prisão, será dada ao pre-

so nota de culpa assinada pela autori-
dade, com o motivo da prisão, o nome
do condutor e os das testemunhas.

Recibo da nota de culpaRecibo da nota de culpaRecibo da nota de culpaRecibo da nota de culpaRecibo da nota de culpa

§ 1º Da nota de culpa o preso passará
recibo que será assinado por duas tes-
temunhas, quando ele não souber,
não puder ou não quiser assinar.

Relaxamento da prisãoRelaxamento da prisãoRelaxamento da prisãoRelaxamento da prisãoRelaxamento da prisão

§ 2º Se, ao contrário da hipótese pre-
vista no artigo 246, a autoridade mili-
tar ou judiciária verificar a manifesta
inexistência de infração penal militar
ou a não-participação da pessoa con-
duzida, relaxará a prisão. Em se tra-
tando de infração penal comum, re-
meterá o preso à autoridade civil com-
petente.

Registro das ocorrênciasRegistro das ocorrênciasRegistro das ocorrênciasRegistro das ocorrênciasRegistro das ocorrências

Art. 248. Em qualquer hipótese, de
tudo quanto ocorrer será lavrado auto
ou termo, para remessa à autoridade
judiciária competente, a fim de que
esta confirme ou infirme os atos pra-
ticados.

Fato praticado em presença daFato praticado em presença daFato praticado em presença daFato praticado em presença daFato praticado em presença da
autoridadeautoridadeautoridadeautoridadeautoridade

Art. 249. Quando o fato for pratica-
do em presença da autoridade, ou
contra ela, no exercício de sua fun-
ções, deverá ela própria prender e au-
tuar em flagrante o infrator, mencio-
nando a circunstância.

� Art. 338, parágrafo único, deste
Código.

Prisão em lugar não sujeito àPrisão em lugar não sujeito àPrisão em lugar não sujeito àPrisão em lugar não sujeito àPrisão em lugar não sujeito à
administração militaradministração militaradministração militaradministração militaradministração militar

Art. 250. Quando a prisão em fla-
grante for efetuada em lugar não su-
jeito à administração militar, o auto
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poderá ser lavrado por autoridade ci-
vil, ou pela autoridade militar do lugar
mais próximo daquele em que ocorrer
a prisão.

Remessa do auto de flagrante ao juizRemessa do auto de flagrante ao juizRemessa do auto de flagrante ao juizRemessa do auto de flagrante ao juizRemessa do auto de flagrante ao juiz

Art. 251. O auto de prisão em fla-
grante deve ser remetido imediata-
mente ao juiz competente, se não tiver
sido lavrado por autoridade judiciária;
e, no máximo, dentro em cinco dias,
se depender de diligência prevista no
artigo 246.

� Art. 27 deste Código.

Passagem do preso à disposição doPassagem do preso à disposição doPassagem do preso à disposição doPassagem do preso à disposição doPassagem do preso à disposição do
juizjuizjuizjuizjuiz

Parágrafo único. Lavrado o auto de fla-
grante delito, o preso passará imedia-
tamente à disposição da autoridade ju-
diciária competente para conhecer do
processo.

Devolução do autoDevolução do autoDevolução do autoDevolução do autoDevolução do auto

Art. 252. O auto poderá ser manda-
do ou devolvido à autoridade militar,
pelo juiz ou a requerimento do Minis-
tério Público, se novas diligências fo-
rem julgadas necessárias ao esclareci-
mento do fato.

� Art. 26 deste Código.

Concessão de liberdade provisóriaConcessão de liberdade provisóriaConcessão de liberdade provisóriaConcessão de liberdade provisóriaConcessão de liberdade provisória

Art. 253. Quando o juiz verificar pelo
auto de prisão em flagrante que o agen-
te praticou o fato nas condições dos
artigos 35, 38, observado o disposto
no artigo 40, e dos artigos 39 e 42, do
Código Penal Militar, poderá conceder
ao indiciado liberdade provisória, me-
diante termo de comparecimento a to-
dos os atos do processo, sob pena de
revogar a concessão.

SEÇÃO III

DA PRISÃO PREVENTIVA

Competência e requisitos para aCompetência e requisitos para aCompetência e requisitos para aCompetência e requisitos para aCompetência e requisitos para a
decretaçãodecretaçãodecretaçãodecretaçãodecretação

Art. 254. A prisão preventiva pode
ser decretada pelo auditor ou pelo
Conselho de Justiça, de ofício, a re-
querimento do Ministério Público ou
mediante representação da autorida-
de encarregada do inquérito policial
militar, em qualquer fase deste ou do
processo, concorrendo os requisitos
seguintes:

a) prova do fato delituoso;
b) indícios suficientes de autoria.

No Superior Tribunal MilitarNo Superior Tribunal MilitarNo Superior Tribunal MilitarNo Superior Tribunal MilitarNo Superior Tribunal Militar

Parágrafo único. Durante a instrução
de processo originário do Superior Tri-
bunal Militar, a decretação compete ao
relator.

Casos de decretaçãoCasos de decretaçãoCasos de decretaçãoCasos de decretaçãoCasos de decretação

Art. 255. A prisão preventiva, além dos
requisitos do artigo anterior, deverá fun-
dar-se em um dos seguintes casos:

a) garantia da ordem pública;
b) conveniência da instrução criminal;
c) periculosidade do indiciado ou acu-

sado;
d) segurança da aplicação da lei penal

militar;
e) exigência da manutenção das nor-

mas ou princípios de hierarquia e
disciplina militares, quando ficarem
ameaçados ou atingidos com a li-
berdade do indiciado ou acusado.

Fundamentação do despachoFundamentação do despachoFundamentação do despachoFundamentação do despachoFundamentação do despacho

Art. 256. O despacho que decretar ou
denegar a prisão preventiva será sem-
pre fundamentado; e, da mesma forma,
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o seu pedido ou requisição, que deve-
rá preencher as condições previstas nas
letras a e b, do artigo 254.

Desnecessidade da prisãoDesnecessidade da prisãoDesnecessidade da prisãoDesnecessidade da prisãoDesnecessidade da prisão

Art. 257. O juiz deixará de decretar a
prisão preventiva, quando, por qual-
quer circunstância evidente dos autos,
ou pela profissão, condições de vida ou
interesse do indiciado ou acusado,
presumir que este não fuja, nem exer-
ça influência em testemunha ou peri-
to, nem impeça ou perturbe, de qual-
quer modo, a ação da justiça.

Modificação de condiçõesModificação de condiçõesModificação de condiçõesModificação de condiçõesModificação de condições

Parágrafo único. Essa decisão poderá
ser revogada a todo o tempo, desde
que se modifique qualquer das condi-
ções previstas neste artigo.

ProibiçãoProibiçãoProibiçãoProibiçãoProibição

Art. 258. A prisão preventiva em ne-
nhum caso será decretada se o juiz ve-
rificar, pelas provas constantes dos au-
tos, ter o agente praticado o fato nas
condições dos artigos 35, 38, observa-
do o disposto no artigo 40, e dos arti-
gos 39 e 42, do Código Penal Militar.

Revogação e nova decretaçãoRevogação e nova decretaçãoRevogação e nova decretaçãoRevogação e nova decretaçãoRevogação e nova decretação

Art. 259. O juiz poderá revogar a pri-
são preventiva se, no curso do proces-
so, verificar a falta de motivos para
que subsista, bem como de novo de-
cretá-la, se sobrevierem razões que a
justifiquem.

Parágrafo único. A prorrogação da pri-
são preventiva dependerá de prévia au-
diência do Ministério Público.

Execução da prisão preventivaExecução da prisão preventivaExecução da prisão preventivaExecução da prisão preventivaExecução da prisão preventiva

Art. 260. A prisão preventiva execu-
tar-se-á por mandado, com os requisi-

tos do artigo 225. Se o indiciado ou
acusado já se achar detido, será notifi-
cado do despacho que a decretar pelo
escrivão do inquérito, ou do processo,
que o certificará nos autos.

Passagem à disposição do juizPassagem à disposição do juizPassagem à disposição do juizPassagem à disposição do juizPassagem à disposição do juiz

Art. 261. Decretada a prisão preven-
tiva, o preso passará à disposição da
autoridade judiciária, observando-se o
disposto no artigo 237.

CAPÍTULO IV

DO COMPARECIMENTO
ESPONTÂNEO

Tomada de declaraçõesTomada de declaraçõesTomada de declaraçõesTomada de declaraçõesTomada de declarações

Art. 262. Comparecendo esponta-
neamente o indiciado ou acusado,
tomar-se-ão por termo as declara-
ções que fizer. Se o comparecimento
não se der perante a autoridade judi-
ciária, a esta serão apresentados o
termo e o indiciado ou acusado, para
que delibere acerca da prisão preven-
tiva ou de outra medida que enten-
der cabível.

Parágrafo único. O termo será assina-
do por duas testemunhas presenciais do
ocorrido; e, se o indiciado ou acusado
não souber ou não puder assinar, sê-lo-á
por uma pessoa a seu rogo, além das
testemunhas mencionadas.

CAPÍTULO V

DA MENAGEM

Competência e requisitos para aCompetência e requisitos para aCompetência e requisitos para aCompetência e requisitos para aCompetência e requisitos para a
concessãoconcessãoconcessãoconcessãoconcessão

Art. 263. A menagem poderá ser
concedida pelo juiz, nos crimes cujo
máximo da pena privativa da liberdade
não exceda a quatro anos, tendo-se,
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porém, em atenção a natureza do cri-
me e os antecedentes do acusado.

� Arts. 267 e 268 deste Código.

Lugar da menagemLugar da menagemLugar da menagemLugar da menagemLugar da menagem

Art. 264. A menagem a militar pode-
rá efetuar-se no lugar em que residia
quando ocorreu o crime ou seja sede
do juízo que o estiver apurando, ou,
atendido o seu posto ou graduação,
em quartel, navio, acampamento, ou em
estabelecimento ou sede de órgão mi-
litar. A menagem a civil será no lugar
da sede do juízo, ou em lugar sujeito à
administração militar, se assim o en-
tender necessário a autoridade que a
conceder.

Audiência do Ministério PúblicoAudiência do Ministério PúblicoAudiência do Ministério PúblicoAudiência do Ministério PúblicoAudiência do Ministério Público

§ 1º O Ministério Público será ouvido,
previamente, sobre a concessão da me-
nagem, devendo emitir parecer dentro
do prazo de três dias.

Pedido de informaçãoPedido de informaçãoPedido de informaçãoPedido de informaçãoPedido de informação

§ 2º Para a menagem em lugar sujeito
à administração militar, será pedida in-
formação, a respeito da sua conveni-
ência, à autoridade responsável pelo
respectivo comando ou direção.

Cassação da menagemCassação da menagemCassação da menagemCassação da menagemCassação da menagem

Art. 265. Será cassada a menagem
àquele que se retirar do lugar para o
qual foi ela concedida, ou faltar, sem
causa justificada, a qualquer ato judi-
cial para que tenha sido intimado ou a
que deva comparecer independente-
mente de intimação especial.

� Art. 288 deste Código.

Menagem do insubmissoMenagem do insubmissoMenagem do insubmissoMenagem do insubmissoMenagem do insubmisso

Art. 266. O insubmisso terá o quartel
por menagem, independentemente de

decisão judicial, podendo, entretanto,
ser cassada pela autoridade militar,
por conveniência de disciplina.

� Arts. 183 a 186 e 391 a 393 do Có-
digo Penal Militar.

Cessação da menagemCessação da menagemCessação da menagemCessação da menagemCessação da menagem

Art. 267. A menagem cessa com a
sentença condenatória, ainda que não
tenha passado em julgado.

Parágrafo único. Salvo o caso do artigo
anterior, o juiz poderá ordenar a cessa-
ção da menagem, em qualquer tempo,
com a liberação das obrigações dela
decorrentes, desde que não a julgue
mais necessária ao interesse da Justiça.

Contagem para a penaContagem para a penaContagem para a penaContagem para a penaContagem para a pena

Art. 268. A menagem concedida em
residência ou cidade não será levada
em conta no cumprimento da pena.

ReincidênciaReincidênciaReincidênciaReincidênciaReincidência

Art. 269. Ao reincidente não se con-
cederá menagem.

� Art. 71 do Código Penal Militar.

CAPÍTULO VI

DA LIBERDADE PROVISÓRIA

Casos de liberdade provisóriaCasos de liberdade provisóriaCasos de liberdade provisóriaCasos de liberdade provisóriaCasos de liberdade provisória

Art. 270. O indiciado ou acusado li-
vrar-se-á solto no caso de infração a
que não for cominada pena privativa
de liberdade.

Parágrafo único. Poderá livrar-se solto:

a) no caso de infração culposa, salvo
se compreendida entre as previstas
no Livro I, Título I, da Parte Especial
do Código Penal Militar;

b) no caso de infração punida com
pena de detenção não superior a
dois anos, salvo as previstas nos
artigos 157, 160, 161, 162, 163,
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164, 166, 173, 176, 177, 178, 187,
192, 235, 299 e 302, do Código Pe-
nal Militar.

SuspensãoSuspensãoSuspensãoSuspensãoSuspensão

Art. 271. A superveniência de qualquer
dos motivos referidos no artigo 255 po-
derá determinar a suspensão da liberda-
de provisória, por despacho da autorida-
de que a concedeu, de ofício ou a reque-
rimento do Ministério Público.

CAPÍTULO VII

DA APLICAÇÃO
PROVISÓRIA DE MEDIDAS

DE SEGURANÇA

Casos de aplicaçãoCasos de aplicaçãoCasos de aplicaçãoCasos de aplicaçãoCasos de aplicação

Art. 272. No curso do inquérito,
mediante representação do encarre-
gado, ou no curso do processo, de
ofício ou a requerimento do Ministé-
rio Público, enquanto não for proferi-
da sentença irrecorrível, o juiz pode-
rá, observado o disposto no artigo
111, do Código Penal Militar, subme-
ter às medidas de segurança que lhes
forem aplicáveis:

a) os que sofram de doença mental,
de desenvolvimento mental incom-
pleto ou retardado, ou outra grave
perturbação de consciência;

b) os ébrios habituais;
c) os toxicômanos;
d) os que estejam no caso do artigo

115, do Código Penal Militar.

Interdição de estabelecimento ouInterdição de estabelecimento ouInterdição de estabelecimento ouInterdição de estabelecimento ouInterdição de estabelecimento ou
sociedadesociedadesociedadesociedadesociedade

§ 1º O juiz poderá, da mesma forma,
decretar a interdição, por tempo não
superior a cinco dias, de estabeleci-
mento industrial ou comercial, bem
como de sociedade ou associação, que

esteja no caso do artigo 118, do Códi-
go Penal Militar, a fim de ser nela rea-
lizada busca ou apreensão ou qualquer
outra diligência permitida neste Códi-
go, para elucidação de fato delituoso.

FundamentaçãoFundamentaçãoFundamentaçãoFundamentaçãoFundamentação

§ 2º Será fundamentado o despacho
que aplicar qualquer das medidas pre-
vistas neste artigo.

Irrecorribilidade de despachoIrrecorribilidade de despachoIrrecorribilidade de despachoIrrecorribilidade de despachoIrrecorribilidade de despacho

Art. 273. Não caberá recurso do des-
pacho que decretar ou denegar a apli-
cação provisória da medida de segu-
rança, mas esta poderá ser revogada,
substituída ou modificada, a critério
do juiz, mediante requerimento do Mi-
nistério Público, do indiciado ou acu-
sado, ou de representante legal de
qualquer destes, nos casos das letras a
e c do artigo anterior.

Necessidade da perícia médicaNecessidade da perícia médicaNecessidade da perícia médicaNecessidade da perícia médicaNecessidade da perícia médica

Art. 274. A aplicação provisória da
medida de segurança, no caso da letra
a do artigo 272, não dispensa nem su-
pre a realização da perícia médica, nos
termos dos artigos 156 e 160.

Normas supletivasNormas supletivasNormas supletivasNormas supletivasNormas supletivas

Art. 275. Decretada a medida, aten-
der-se-á, no que for aplicável, às dis-
posições relativas à execução da sen-
tença definitiva.

� Arts. 659 a 674 deste Código.

Suspensão do pátrio poder, tutela ouSuspensão do pátrio poder, tutela ouSuspensão do pátrio poder, tutela ouSuspensão do pátrio poder, tutela ouSuspensão do pátrio poder, tutela ou
curatelacuratelacuratelacuratelacuratela

Art. 276. A suspensão provisória do
exercício do pátrio poder, da tutela ou
da curatela, para efeito no juízo penal
militar, deverá ser processada no juí-
zo civil.
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TÍTULO XIV

CAPÍTULO ÚNICO

DA CITAÇÃO, DA INTIMAÇÃO
E DA NOTIFICAÇÃO

Formas de citaçãoFormas de citaçãoFormas de citaçãoFormas de citaçãoFormas de citação

Art. 277. A citação far-se-á por oficial
de justiça:

I – mediante mandado, quando o acu-
sado estiver servindo ou residindo na
sede do juízo em que se promove a
ação penal;
II – mediante precatória, quando o acu-
sado estiver servindo ou residindo fora
dessa sede, mas no País;
III – mediante requisição, nos casos
dos artigos 280 e 282;
IV – pelo correio, mediante expedição
de carta;

� Arts. 222 e 223 do Código de Pro-
cesso Civil.

V – por edital:

� Arts. 286 e 287 deste Código.

a) quando o acusado se ocultar ou opu-
ser obstáculo para não ser citado;

b) quando estiver asilado em lugar
que goze de extraterritorialidade de
país estrangeiro;

c) quando não for encontrado;
d) quando estiver em lugar incerto ou

não sabido;
e) quando incerta a pessoa que tiver

de ser citada.

Parágrafo único. Nos casos das letras
a, c e d, o oficial de justiça, depois de
procurar o acusado por duas vezes, em
dias diferentes, certificará, cada vez, a
impossibilidade da citação pessoal e o
motivo. No caso da letra b, o oficial de
justiça certificará qual o lugar em que
o acusado está asilado.

Requisitos doRequisitos doRequisitos doRequisitos doRequisitos do     mandadomandadomandadomandadomandado

Art. 278. O mandado, do qual se ex-
trairão tantas duplicatas quantos forem
os acusados, para servirem de contrafé,
conterá:

a) o nome da autoridade judiciária
que o expedir;

b) o nome do acusado, seu posto ou
graduação, se militar; seu cargo, se
assemelhado ou funcionário de re-
partição militar, ou, se for desco-
nhecido, os seus sinais caracterís-
ticos;

c) a transcrição da denúncia, com o
rol das testemunhas;

d) o lugar, dia e hora em que o acusa-
do deverá comparecer a juízo;

e) a assinatura do escrivão e a rubrica
da autoridade judiciária.

Assinatura do mandadoAssinatura do mandadoAssinatura do mandadoAssinatura do mandadoAssinatura do mandado

Parágrafo único. Em primeira instância
a assinatura do mandado compete ao
auditor, e, em ação originária do Supe-
rior Tribunal Militar, ao relator do feito.

� Arts. 490 a 492 deste Código.

Requisitos da citação por mandadoRequisitos da citação por mandadoRequisitos da citação por mandadoRequisitos da citação por mandadoRequisitos da citação por mandado

Art. 279. São requisitos da citação
por mandado:

a) a sua leitura ao citando pelo oficial
de justiça, e entrega da contrafé;

b) declaração do recebimento da con-
trafé pelo citando, a qual poderá ser
feita na primeira via do mandado;

c) declaração do oficial de justiça, na
certidão, da leitura do mandado.

Recusa ou impossibilidade da parteRecusa ou impossibilidade da parteRecusa ou impossibilidade da parteRecusa ou impossibilidade da parteRecusa ou impossibilidade da parte
do citandodo citandodo citandodo citandodo citando

Parágrafo único. Se o citando se recu-
sar a ouvir a leitura do mandado, a re-
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ceber a contrafé ou a declarar o seu
recebimento, o oficial de justiça cer-
tificá-lo-á no próprio mandado. Do
mesmo modo procederá, se o citan-
do, embora recebendo a contrafé, es-
tiver impossibilitado de o declarar por
escrito.

Citação a militarCitação a militarCitação a militarCitação a militarCitação a militar

Art. 280. A citação a militar em situa-
ção de atividade ou assemelhado far-
se-á mediante requisição à autoridade
sob cujo comando ou chefia estiver, a
fim de que o citando se apresente para
ouvir a leitura do mandado e receber a
contrafé.

Citação a funcionárioCitação a funcionárioCitação a funcionárioCitação a funcionárioCitação a funcionário

Art. 281. A citação a funcionário que
servir em repartição militar deverá,
para se realizar dentro desta, ser prece-
dida de licença do seu diretor ou che-
fe, a quem se dirigirá o oficial de justi-
ça, antes de cumprir o mandado, na
forma do artigo 279.

Citação a presoCitação a presoCitação a presoCitação a presoCitação a preso

Art. 282. A citação de acusado preso
por ordem de outro juízo ou por moti-
vo de outro processo, far-se-á nos ter-
mos do artigo 279, requisitando-se, por
ofício, a apresentação do citando ao
oficial de justiça, no recinto da prisão,
para o cumprimento do mandado.

� Súmula nº 351 do STF.

Requisitos da precatóriaRequisitos da precatóriaRequisitos da precatóriaRequisitos da precatóriaRequisitos da precatória

Art. 283. A precatória de citação in-
dicará:

a) o juiz deprecado e o juiz depre-
cante;

b) a sede das respectivas jurisdições;
c) o fim para que é feita a citação,

com todas as especificações;

d) o lugar, dia e hora de compareci-
mento do acusado.

UrgênciaUrgênciaUrgênciaUrgênciaUrgência

Parágrafo único. Se houver urgência, a
precatória, que conterá em resumo os
requisitos deste artigo, poderá ser expe-
dida por via telegráfica, depois de reco-
nhecida a firma do juiz, o que a estação
expedidora mencionará.

Cumprimento da precatóriaCumprimento da precatóriaCumprimento da precatóriaCumprimento da precatóriaCumprimento da precatória

Art. 284. A precatória será devolvida
ao juiz deprecante, independentemente
de traslado, depois de lançado o "cum-
pra-se" e de feita a citação por mandado
do juiz deprecado, com os requisitos do
artigo 279.

§ 1º Verificado que o citando se encon-
tra em território sujeito à jurisdição de
outro juiz, a este o juiz deprecado reme-
terá os autos, para efetivação da dili-
gência, desde que haja tempo para se
fazer a citação.

§ 2º Certificada pelo oficial de justiça a
existência de qualquer dos casos referi-
dos no nº V, do artigo 277, a precatória
será imediatamente devolvida, para o
fim previsto naquele artigo.

Carta citatóriaCarta citatóriaCarta citatóriaCarta citatóriaCarta citatória

Art. 285. Estando o acusado no estran-
geiro, mas em lugar sabido, a citação
far-se-á por meio de carta citatória, cuja
remessa a autoridade judiciária solicita-
rá ao Ministério das Relações Exteriores,
para ser entregue ao citando, por inter-
médio de representante diplomático ou
consular do Brasil, ou preposto de qual-
quer deles, com jurisdição no lugar
onde aquele estiver. A carta citatória
conterá o nome do juiz que a expedir e
as indicações a que se referem as alíne-
as b, c e d, do artigo 283.
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Caso especial de militarCaso especial de militarCaso especial de militarCaso especial de militarCaso especial de militar

§ 1º Em se tratando de militar em situ-
ação de atividade, a remessa, para o
mesmo fim, será solicitada ao Ministé-
rio em que servir.

Carta citatória considerada cumpridaCarta citatória considerada cumpridaCarta citatória considerada cumpridaCarta citatória considerada cumpridaCarta citatória considerada cumprida

§ 2º A citação considerar-se-á cumpri-
da desde que, por qualquer daqueles
Ministérios, seja comunicada ao juiz a
entrega ao citando da carta citatória.

Ausência do citandoAusência do citandoAusência do citandoAusência do citandoAusência do citando

§ 3º Se o citando não for encontrado
no lugar, ou se ocultar ou opuser obs-
táculo à citação, publicar-se-á edital
para este fim, pelo prazo de vinte dias,
de acordo com o artigo 286, após a co-
municação, naquele sentido, à autori-
dade judiciária.

Exilado ou foragido em paísExilado ou foragido em paísExilado ou foragido em paísExilado ou foragido em paísExilado ou foragido em país
estrangeiroestrangeiroestrangeiroestrangeiroestrangeiro

§ 4º O exilado ou foragido em país es-
trangeiro, salvo se internado em lugar
certo e determinado pelo Governo des-
se país, será citado por edital, confor-
me o parágrafo anterior.

§ 5º A publicação do edital a que se
refere o parágrafo anterior somente
será feita após certidão do oficial de
justiça, afirmativa de estar o citando
exilado ou foragido em lugar incerto e
não sabido.

Requisitos do editalRequisitos do editalRequisitos do editalRequisitos do editalRequisitos do edital

Art. 286. O edital de citação conterá,
além dos requisitos referidos no artigo
278, a declaração do prazo, que será
contado do dia da respectiva publica-
ção na imprensa, ou da sua afixação.

§ 1º Além da publicação por três vezes
em jornal oficial do lugar ou, na falta
deste, em jornal que tenha ali circula-
ção diária, será o edital afixado em lu-
gar ostensivo, na portaria do edifício

onde funciona o juízo. A afixação será
certificada pelo oficial de justiça que a
houver feito e a publicação provada
com a página do jornal de que conste
a respectiva data.

Edital resumidoEdital resumidoEdital resumidoEdital resumidoEdital resumido

§ 2º Sendo por demais longa a de-
núncia, dispensar-se-á a sua transcri-
ção, resumindo-se o edital às indica-
ções previstas nas alíneas a, b, d e e,
do artigo 278 e à declaração do prazo
a que se refere o preâmbulo deste ar-
tigo. Da mesma forma se procederá,
quando o número de acusados exce-
der a cinco.

Prazo do editalPrazo do editalPrazo do editalPrazo do editalPrazo do edital

Art. 287. O prazo do edital será con-
forme o artigo 277, nº V:

a) de cinco dias, nos casos das alíneas
a e b;

b) de quinze dias, no caso da alínea c;
c) de vinte dias, no caso da alínea d;
d) de vinte a noventa dias, no caso da

alínea e.

Parágrafo único. No caso da alínea a,
deste artigo, bastará publicar o edital
uma só vez.

Intimação e notificação pelo escrivãoIntimação e notificação pelo escrivãoIntimação e notificação pelo escrivãoIntimação e notificação pelo escrivãoIntimação e notificação pelo escrivão

Art. 288. As intimações e notifica-
ções, para a prática de atos ou seu co-
nhecimento no curso do processo, po-
derão, salvo determinação especial do
juiz, ser feitas pelo escrivão às partes,
testemunhas e peritos, por meio de
carta, telegrama ou comunicação tele-
fônica, bem como pessoalmente, se
estiverem presentes em juízo, o que
será certificado nos autos.

Residente fora da sede do juízoResidente fora da sede do juízoResidente fora da sede do juízoResidente fora da sede do juízoResidente fora da sede do juízo

§ 1º A intimação ou notificação a pes-
soa que residir fora da sede do juízo
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poderá ser feita por carta ou telegra-
ma, com assinatura da autoridade ju-
diciária.

Intimação ou notificação a advogadoIntimação ou notificação a advogadoIntimação ou notificação a advogadoIntimação ou notificação a advogadoIntimação ou notificação a advogado
ou curadorou curadorou curadorou curadorou curador

§ 2º A intimação ou notificação ao ad-
vogado constituído nos autos com po-
deres ad juditia, ou de ofício, ao defen-
sor dativo ou ao curador judicial, supre
a do acusado, salvo se este estiver pre-
so, caso em que deverá ser intimado
ou notificado pessoalmente, com co-
nhecimento do responsável pela sua
guarda, que o fará apresentar em juízo,
no dia e hora designados, salvo moti-
vo de força maior, que comunicará ao
juiz.

Intimação ou notificação a militarIntimação ou notificação a militarIntimação ou notificação a militarIntimação ou notificação a militarIntimação ou notificação a militar

§ 3º A intimação ou notificação de mi-
litar em situação de atividade, ou asse-
melhado, ou de funcionário lotado em
repartição militar, será feita por inter-
médio da autoridade a que estiver su-
bordinado. Estando preso, o oficial de-
verá ser apresentado, atendida a sua hi-
erarquia, sob a guarda de outro oficial,
e a praça sob escolta, de acordo com os
regulamentos militares.

Dispensa de comparecimentoDispensa de comparecimentoDispensa de comparecimentoDispensa de comparecimentoDispensa de comparecimento

§ 4º O juiz poderá dispensar a presen-
ça do acusado, desde que, sem depen-
dência dela, possa realizar-se o ato pro-
cessual.

Agregação de oficial processadoAgregação de oficial processadoAgregação de oficial processadoAgregação de oficial processadoAgregação de oficial processado

Art. 289. Estando solto, o oficial sob
processo será agregado em unidade,
força ou órgão, cuja distância da sede
do juízo lhe permita comparecimento
imediato aos atos processuais. A sua
transferência, em cada caso, deverá
ser comunicada à autoridade judiciária
processante.

Mudança de residência de acusadoMudança de residência de acusadoMudança de residência de acusadoMudança de residência de acusadoMudança de residência de acusado
civilcivilcivilcivilcivil

Art. 290. O acusado civil, solto, não
poderá mudar de residência ou dela
ausentar-se por mais de oito dias, sem
comunicar à autoridade judiciária pro-
cessante o lugar onde pode ser encon-
trado.

Antecedência da citaçãoAntecedência da citaçãoAntecedência da citaçãoAntecedência da citaçãoAntecedência da citação

Art. 291. As citações, intimações ou
notificações serão sempre feitas de dia
e com a antecedência de vinte e quatro
horas, pelo menos, do ato a que se re-
ferirem.

Revelia do acusadoRevelia do acusadoRevelia do acusadoRevelia do acusadoRevelia do acusado

Art. 292. O processo seguirá à reve-
lia do acusado que, citado, intimado
ou notificado para qualquer ato do
processo, deixar de comparecer sem
motivo justificado.

Citação inicial do acusadoCitação inicial do acusadoCitação inicial do acusadoCitação inicial do acusadoCitação inicial do acusado

Art. 293. A citação feita no início do
processo é pessoal, bastando, para os
demais termos, a intimação ou notifica-
ção do seu defensor, salvo se o acusa-
do estiver preso, caso em que será, da
mesma forma, intimado ou notificado.

� Art. 500, III, c, deste Código.

TÍTULO XV – DOS ATOS
PROBATÓRIOS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Irrestrição da provaIrrestrição da provaIrrestrição da provaIrrestrição da provaIrrestrição da prova

Art. 294. A prova no juízo penal mi-
litar, salvo quanto ao estado das pes-
soas, não está sujeita às restrições es-
tabelecidas na lei civil.
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Admissibilidade do tipo de provaAdmissibilidade do tipo de provaAdmissibilidade do tipo de provaAdmissibilidade do tipo de provaAdmissibilidade do tipo de prova

Art. 295. É admissível, nos termos
deste Código, qualquer espécie de pro-
va, desde que não atente contra a mo-
ral, a saúde ou a segurança individual
ou coletiva, ou contra a hierarquia ou a
disciplina militares.

Ônus da prova. Determinação deÔnus da prova. Determinação deÔnus da prova. Determinação deÔnus da prova. Determinação deÔnus da prova. Determinação de
diligênciadiligênciadiligênciadiligênciadiligência

Art. 296. O ônus da prova compete a
quem alegar o fato, mas o juiz poderá,
no curso da instrução criminal ou an-
tes de proferir sentença, determinar,
de ofício, diligências para dirimir dúvi-
da sobre ponto relevante. Realizada a
diligência, sobre ela serão ouvidas as
partes, para dizerem nos autos, dentro
em quarenta e oito horas, contadas da
intimação, por despacho do juiz.

� Art. 156 do Código de Processo
Penal

� Art. 333 do Código de Processo
Civil.

Inversão do ônus da provaInversão do ônus da provaInversão do ônus da provaInversão do ônus da provaInversão do ônus da prova

§ 1º Inverte-se o ônus de provar se a
lei presume o fato até prova em con-
trário.

IsençãoIsençãoIsençãoIsençãoIsenção

§ 2º Ninguém está obrigado a produ-
zir prova que o incrimine, ou ao seu
cônjuge, descendente, ascendente ou
irmão.

Avaliação de provaAvaliação de provaAvaliação de provaAvaliação de provaAvaliação de prova

Art. 297. O juiz formará convicção
pela livre apreciação do conjunto das
provas colhidas em juízo. Na consi-
deração de cada prova, o juiz deverá
confrontá-la com as demais, verifican-
do se entre elas há compatibilidade e
concordância.

Prova na línProva na línProva na línProva na línProva na língua nacionalgua nacionalgua nacionalgua nacionalgua nacional

Art. 298. Os atos do processo serão
expressos na língua nacional.

IntérpreteIntérpreteIntérpreteIntérpreteIntérprete

§ 1º Será ouvido por meio de intérpre-
te o acusado, a testemunha ou quem
quer que tenha de prestar esclareci-
mento oral no processo, desde que
não saiba falar a língua nacional ou
nela não consiga, com exatidão, enun-
ciar o que pretende ou compreender o
que lhe é perguntado.

TradutorTradutorTradutorTradutorTradutor

§ 2º Os documentos em língua es-
trangeira serão traduzidos para a na-
cional, por tradutor público ou por tra-
dutor nomeado pelo juiz, sob compro-
misso.

Interrogatório ou inquirição doInterrogatório ou inquirição doInterrogatório ou inquirição doInterrogatório ou inquirição doInterrogatório ou inquirição do
mudo, do surdo e do surdo-mudomudo, do surdo e do surdo-mudomudo, do surdo e do surdo-mudomudo, do surdo e do surdo-mudomudo, do surdo e do surdo-mudo

Art. 299. O interrogatório ou inquiri-
ção do mudo, do surdo, ou do surdo-
mudo será feito pela forma seguinte:

a) ao surdo, serão apresentados por
escrito as perguntas, que ele res-
ponderá oralmente;

b) ao mudo, as perguntas serão feitas
oralmente, respondendo-as ele por
escrito;

c) ao surdo-mudo, as perguntas serão
formuladas por escrito, e por escri-
to dará ele as respostas.

§ 1º Caso o interrogado ou inquirido
não saiba ler ou escrever, intervirá no
ato, como intérprete, pessoa habilita-
da a entendê-lo.

§ 2º Aplica-se ao ofendido o disposto
neste artigo e § 1º.
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Consignação das perguntas eConsignação das perguntas eConsignação das perguntas eConsignação das perguntas eConsignação das perguntas e
respostasrespostasrespostasrespostasrespostas

Art. 300. Sem prejuízo da exposição
que o ofendido, o acusado ou a teste-
munha quiser fazer, a respeito do fato
delituoso ou circunstâncias que te-
nham com este relação direta, serão
consignadas as perguntas que lhes fo-
rem dirigidas, bem como, imediata-
mente, as respectivas respostas, de-
vendo estas obedecer, com a possível
exatidão, aos termos em que foram
dadas.

Oralidade e formalidades dasOralidade e formalidades dasOralidade e formalidades dasOralidade e formalidades dasOralidade e formalidades das
declaraçõesdeclaraçõesdeclaraçõesdeclaraçõesdeclarações

§ 1º As perguntas e respostas serão
orais, podendo estas, entretanto, ser
dadas por escrito, se o declarante,
embora não seja mudo, estiver impe-
dido de enunciá-las. Obedecida esta
condição, o mesmo poderá ser admi-
tido a respeito da exposição referida
neste artigo, desde que escrita no ato
da inquirição e sem intervenção de
outra pessoa.

§ 2º Nos processos de primeira instân-
cia compete ao auditor e nos originá-
rios do Superior Tribunal Militar ao re-
lator fazer as perguntas ao declarante e
ditar as respostas ao escrivão. Qual-
quer dos membros do Conselho de
Justiça poderá, todavia, fazer as per-
guntas que julgar necessárias e que
serão consignadas com as respectivas
respostas.

§ 3º As declarações do ofendido, do
acusado e das testemunhas, bem como
os demais incidentes que lhes tenham
relação, serão reduzidos a termo pelo
escrivão, assinado pelo juiz, pelo decla-
rante e pelo defensor do acusado, se o
quiser. Se o declarante não souber es-
crever ou se recusar a assiná-lo, o escri-

vão o declarará à fé do seu cargo, en-
cerrando o termo.

Observância no inquéritoObservância no inquéritoObservância no inquéritoObservância no inquéritoObservância no inquérito

Art. 301. Serão observadas no inqué-
rito as disposições referentes às teste-
munhas e sua acareação, ao reconheci-
mento de pessoas e coisas, aos atos
periciais e a documentos, previstas nes-
te Título, bem como quaisquer outras
que tenham pertinência com a apura-
ção do fato delituoso e sua autoria.

� Arts. 9º a 28 deste Código.

CAPÍTULO II

DA QUALIFICAÇÃO E DO
INTERROGATÓRIO

DO ACUSADO

Tempo e lugar do interrogatórioTempo e lugar do interrogatórioTempo e lugar do interrogatórioTempo e lugar do interrogatórioTempo e lugar do interrogatório

Art. 302. O acusado será qualificado
e interrogado num só ato, no lugar, dia e
hora designados pelo juiz, após o rece-
bimento da denúncia; e, se presente à
instrução criminal ou preso, antes de
ouvidas as testemunhas.

Comparecimento no curso do processoComparecimento no curso do processoComparecimento no curso do processoComparecimento no curso do processoComparecimento no curso do processo

Parágrafo único. A qualificação e o in-
terrogatório do acusado que se apre-
sentar ou for preso no curso do pro-
cesso, serão feitos logo que ele com-
parecer perante o juiz.

Interrogatório pelo juizInterrogatório pelo juizInterrogatório pelo juizInterrogatório pelo juizInterrogatório pelo juiz

Art. 303. O interrogatório será feito,
obrigatoriamente, pelo juiz, não sendo
nele permitida a intervenção de qual-
quer outra pessoa.

Questões de ordemQuestões de ordemQuestões de ordemQuestões de ordemQuestões de ordem

Parágrafo único. Findo o interrogató-
rio, poderão as partes levantar ques-
tões de ordem, que o juiz resolverá de
plano, fazendo-as consignar em ata
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com a respectiva solução, se assim lhe
for requerido.

Interrogatório em separadoInterrogatório em separadoInterrogatório em separadoInterrogatório em separadoInterrogatório em separado

Art. 304. Se houver mais de um acu-
sado, será cada um deles interrogado
separadamente.

� Art. 405 deste Código.

Observações ao acusadoObservações ao acusadoObservações ao acusadoObservações ao acusadoObservações ao acusado

Art. 305. Antes de iniciar o interroga-
tório, o juiz observará ao acusado que,
embora não esteja obrigado a responder
às perguntas que lhe forem formula-
das, o seu silêncio poderá ser interpre-
tado em prejuízo da própria defesa.

� Art. 308 deste Código.

Perguntas não respondidasPerguntas não respondidasPerguntas não respondidasPerguntas não respondidasPerguntas não respondidas

Parágrafo único. Consignar-se-ão as
perguntas que o acusado deixar de res-
ponder e as razões que invocar para
não fazê-lo.

Forma e requisitos do interrogatórioForma e requisitos do interrogatórioForma e requisitos do interrogatórioForma e requisitos do interrogatórioForma e requisitos do interrogatório

Art. 306. O acusado será perguntado
sobre o seu nome, naturalidade, estado,
idade, filiação, residência, profissão ou
meios de vida e lugar onde exerce a sua
atividade, se sabe ler e escrever e se tem
defensor. Respondidas essas perguntas,
será cientificado da acusação pela leitu-
ra da denúncia e estritamente interroga-
do da seguinte forma:

a) onde estava ao tempo em que foi
cometida a infração e se teve notí-
cia desta e de que forma;

b) se conhece a pessoa ofendida e as
testemunhas arroladas na denún-
cia, desde quando e se tem alguma
coisa a alegar contra elas;

c) se conhece as provas contra ele
apuradas e se tem alguma coisa a
alegar a respeito das mesmas;

d) se conhece o instrumento com que
foi praticada a infração, ou qual-
quer dos objetos com ela relacio-
nados e que tenham sido apreendi-
dos;

e) se é verdadeira a imputação que
lhe é feita;

f) se, não sendo verdadeira a imputa-
ção, sabe de algum motivo particu-
lar a que deva atribuí-la ou conhe-
ce a pessoa ou pessoas a que deva
ser imputada a prática do crime e se
com elas esteve antes ou depois
desse fato;

g) se está sendo ou já foi processado
pela prática de outra infração e, em
caso afirmativo, em que juízo, se foi
condenado, qual a pena imposta e
se a cumpriu;

h) se tem quaisquer outras declarações
a fazer.

Nomeação de defensor ou curadorNomeação de defensor ou curadorNomeação de defensor ou curadorNomeação de defensor ou curadorNomeação de defensor ou curador

§ 1º Se o acusado declarar que não tem
defensor, o juiz dar-lhe-á um, para as-
sistir ao interrogatório. Se menor de
vinte e um anos, nomear-lhe-á curador,
que poderá ser o próprio defensor.

� Art. 431 deste Código.

Caso de confissãoCaso de confissãoCaso de confissãoCaso de confissãoCaso de confissão

§ 2º Se o acusado confessar a infração,
será especialmente interrogado:

a) sobre quais os motivos e as circuns-
tâncias da infração;

b) sobre se outras pessoas concorre-
ram para ela, quais foram e de que
modo agiram.

Negativa da imputaçãoNegativa da imputaçãoNegativa da imputaçãoNegativa da imputaçãoNegativa da imputação

§ 3º Se o acusado negar a imputação
no todo ou em parte, será convidado a
indicar as provas da verdade de suas
declarações.
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CAPÍTULO III

DA CONFISSÃO

Validade da confissãoValidade da confissãoValidade da confissãoValidade da confissãoValidade da confissão

Art. 307. Para que tenha valor de
prova, a confissão deve:

a) ser feita perante autoridade com-
petente;

b) ser livre, espontânea e expressa;
c) versar sobre o fato principal;
d) ser verossímil;
e) ter compatibilidade e concordância

com as demais provas do processo.

Silêncio do acusadoSilêncio do acusadoSilêncio do acusadoSilêncio do acusadoSilêncio do acusado

Art. 308. O silêncio do acusado não
importará confissão, mas poderá cons-
tituir elemento para a formação do
convencimento do juiz.

� Arts. 297 e 305 deste Código.

Retratabilidade e divisibilidadeRetratabilidade e divisibilidadeRetratabilidade e divisibilidadeRetratabilidade e divisibilidadeRetratabilidade e divisibilidade

Art. 309. A confissão é retratável e
divisível, sem prejuízo do livre con-
vencimento do juiz, fundado no exa-
me das provas em conjunto.

Confissão fora do interrogatórioConfissão fora do interrogatórioConfissão fora do interrogatórioConfissão fora do interrogatórioConfissão fora do interrogatório

Art. 310. A confissão, quando feita
fora do interrogatório, será tomada por
termo nos autos, observado o disposto
no artigo 304.

CAPÍTULO IV

DAS PERGUNTAS
AO OFENDIDO

Qualificação do ofendido. PerguntasQualificação do ofendido. PerguntasQualificação do ofendido. PerguntasQualificação do ofendido. PerguntasQualificação do ofendido. Perguntas

Art. 311. Sempre que possível, o
ofendido será qualificado e perguntado
sobre as circunstâncias da infração,
quem seja ou presuma ser seu autor, as
provas que possa indicar, tomando-se
por termo as suas declarações.

� Art. 410 deste Código.

Falta de comparecimentoFalta de comparecimentoFalta de comparecimentoFalta de comparecimentoFalta de comparecimento

Parágrafo único. Se, notificado para
esse fim, deixar de comparecer sem
motivo justo, poderá ser conduzido à
presença da autoridade, sem ficar su-
jeito, entretanto, a qualquer sanção.

Presença do acusadoPresença do acusadoPresença do acusadoPresença do acusadoPresença do acusado

Art. 312. As declarações do ofendido
serão feitas na presença do acusado,
que poderá contraditá-las no todo ou
em parte, após a sua conclusão, bem
como requerer ao juiz que o ofendido
esclareça ou torne mais precisa qual-
quer das suas declarações, não poden-
do, entretanto, reperguntá-lo.

Isenção de respostaIsenção de respostaIsenção de respostaIsenção de respostaIsenção de resposta

Art. 313. O ofendido não está obrigado
a responder pergunta que possa incri-
miná-lo, ou seja estranha ao processo.

CAPÍTULO V

DAS PERÍCIAS E EXAMES

Objeto da períciaObjeto da períciaObjeto da períciaObjeto da períciaObjeto da perícia

Art. 314. A perícia pode ter por obje-
to os vestígios materiais deixados pelo
crime ou as pessoas e coisas, que, por
sua ligação com o crime, possam servir-
lhe de prova.

DeterminaçãoDeterminaçãoDeterminaçãoDeterminaçãoDeterminação

Art. 315. A perícia pode ser determi-
nada pela autoridade policial militar
ou pela judiciária, ou requerida por
qualquer das partes.

NegaçãoNegaçãoNegaçãoNegaçãoNegação

Parágrafo único. Salvo no caso de exa-
me de corpo de delito, o juiz poderá
negar a perícia, se a reputar desneces-
sária ao esclarecimento da verdade.
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Formulação de qFormulação de qFormulação de qFormulação de qFormulação de quesitosuesitosuesitosuesitosuesitos

Art. 316. A autoridade que determi-
nar a perícia formulará os quesitos que
entender necessários. Poderão, igual-
mente, fazê-lo: no inquérito, o indi-
ciado; e, durante a instrução criminal,
o Ministério Público e o acusado, em
prazo que lhes for marcado para aque-
le fim, pelo auditor.

QuesitosQuesitosQuesitosQuesitosQuesitos

Art. 317. Os quesitos devem ser espe-
cíficos, simples e de sentido inequívo-
co, não podendo ser sugestivos nem
conter implícita a resposta.

Exigência de especificação eExigência de especificação eExigência de especificação eExigência de especificação eExigência de especificação e
esclarecimentoesclarecimentoesclarecimentoesclarecimentoesclarecimento

§ 1º O juiz, de ofício ou a pedido de
qualquer dos peritos, poderá mandar
que as partes especifiquem os quesitos
genéricos, dividam os complexos ou
esclareçam os duvidosos, devendo in-
deferir os que não sejam pertinentes ao
objeto da perícia, bem como os que se-
jam sugestivos ou contenham implícita
a resposta.

Esclarecimento de ordem técnicaEsclarecimento de ordem técnicaEsclarecimento de ordem técnicaEsclarecimento de ordem técnicaEsclarecimento de ordem técnica

§ 2º Ainda que o quesito não permita
resposta decisiva do perito, poderá ser
formulado, desde que tenha por fim es-
clarecimento indispensável de ordem
técnica, a respeito de fato que é objeto
da perícia.

Número dos peritos e habilitaçãoNúmero dos peritos e habilitaçãoNúmero dos peritos e habilitaçãoNúmero dos peritos e habilitaçãoNúmero dos peritos e habilitação

Art. 318. As perícias serão, sempre
que possível, feitas por dois peritos, es-
pecializados no assunto ou com habili-
tação técnica, observado o disposto no
artigo 48.

Resposta aos quesitosResposta aos quesitosResposta aos quesitosResposta aos quesitosResposta aos quesitos

Art. 319. Os peritos descreverão mi-
nuciosamente o que examinarem e res-

ponderão com clareza e de modo posi-
tivo aos quesitos formulados, que se-
rão transcritos no laudo.

� Súmula nº 361 do STF.

FundamentaçãoFundamentaçãoFundamentaçãoFundamentaçãoFundamentação

Parágrafo único. As respostas poderão
ser fundamentadas, em seqüência a cada
quesito.

Apresentação de pessoas e objetosApresentação de pessoas e objetosApresentação de pessoas e objetosApresentação de pessoas e objetosApresentação de pessoas e objetos

Art. 320. Os peritos poderão solicitar
da autoridade competente a apresenta-
ção de pessoas, instrumentos ou objetos
que tenham relação com o crime, assim
como os esclarecimentos que se tornem
necessários à orientação da perícia.

Requisição de perícia ou exameRequisição de perícia ou exameRequisição de perícia ou exameRequisição de perícia ou exameRequisição de perícia ou exame

Art. 321. A autoridade policial militar
e a judiciária poderão requisitar dos
institutos médico-legais, dos laborató-
rios oficiais e de quaisquer repartições
técnicas, militares ou civis, as perícias
e exames que se tornem necessários
ao processo, bem como, para o mesmo
fim, homologar os que neles tenham
sido regularmente realizados.

Divergência entre os peritosDivergência entre os peritosDivergência entre os peritosDivergência entre os peritosDivergência entre os peritos

Art. 322. Se houver divergência entre
os peritos, serão consignadas no auto
de exame as declarações e respostas de
um e de outro, ou cada um redigirá se-
paradamente o seu laudo, e a autori-
dade nomeará um terceiro. Se este di-
vergir de ambos, a autoridade poderá
mandar proceder a novo exame por
outros peritos.

Suprimento do laudoSuprimento do laudoSuprimento do laudoSuprimento do laudoSuprimento do laudo

Art. 323. No caso de inobservância de
formalidade ou no caso de omissão,
obscuridade ou contradição, a autorida-
de policial militar ou judiciária manda-
rá suprir a formalidade, ou completar
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ou esclarecer o laudo. Poderá igual-
mente, sempre que entender necessá-
rio, ouvir os peritos, para qualquer es-
clarecimento.

Procedimento de novo exameProcedimento de novo exameProcedimento de novo exameProcedimento de novo exameProcedimento de novo exame

Parágrafo único. A autoridade poderá,
também, ordenar que se proceda a
novo exame, por outros peritos, se jul-
gar conveniente.

Ilustração dos laudosIlustração dos laudosIlustração dos laudosIlustração dos laudosIlustração dos laudos

Art. 324. Sempre que conveniente e
possível, os laudos de perícias ou exa-
mes serão ilustrados com fotografias,
microfotografias, desenhos ou esque-
mas, devidamente rubricados.

Prazo para apresentação do laudoPrazo para apresentação do laudoPrazo para apresentação do laudoPrazo para apresentação do laudoPrazo para apresentação do laudo

Art. 325. A autoridade policial militar
ou a judiciária, tendo em atenção a na-
tureza do exame, marcará prazo razoá-
vel, que poderá ser prorrogado, para a
apresentação dos laudos.

Vista do laudoVista do laudoVista do laudoVista do laudoVista do laudo

Parágrafo único. Do laudo será dada
vista às partes, pelo prazo de três dias,
para requererem quaisquer esclareci-
mentos dos peritos ou apresentarem
quesitos suplementares para esse fim,
que o juiz poderá admitir, desde que
pertinentes e não infrinjam o artigo
137 e seu § 1º.

Liberdade de apreciaçãoLiberdade de apreciaçãoLiberdade de apreciaçãoLiberdade de apreciaçãoLiberdade de apreciação

Art. 326. O juiz não ficará adstrito ao
laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo,
no todo ou em parte.

Perícias em lugar sujeitoPerícias em lugar sujeitoPerícias em lugar sujeitoPerícias em lugar sujeitoPerícias em lugar sujeito à à à à à
administração militar ou repartiçãoadministração militar ou repartiçãoadministração militar ou repartiçãoadministração militar ou repartiçãoadministração militar ou repartição

Art. 327. As perícias, exames ou ou-
tras diligências que, para fins pro-
batórios, tenham que ser feitos em
quartéis, navios, aeronaves, estabeleci-
mentos ou repartições, militares ou ci-

vis, devem ser precedidos de comuni-
cações aos respectivos comandantes,
diretores ou chefes, pela autoridade
competente.

Infração que deixaInfração que deixaInfração que deixaInfração que deixaInfração que deixa vestígios vestígios vestígios vestígios vestígios

Art. 328. Quando a infração deixar ves-
tígios, será indispensável o exame de cor-
po de delito, direto ou indireto, não po-
dendo supri-lo a confissão do acusado.

� Art. 307 deste Código.

Corpo de delito indiretoCorpo de delito indiretoCorpo de delito indiretoCorpo de delito indiretoCorpo de delito indireto

Parágrafo único. Não sendo possível o
exame de corpo de delito direto, por ha-
verem desaparecido os vestígios da in-
fração, supri-lo-á a prova testemunhal.

Oportunidade do exameOportunidade do exameOportunidade do exameOportunidade do exameOportunidade do exame

Art. 329. O exame de corpo de deli-
to poderá ser feito em qualquer dia e a
qualquer hora.

Exame nos crimes contra a pessoaExame nos crimes contra a pessoaExame nos crimes contra a pessoaExame nos crimes contra a pessoaExame nos crimes contra a pessoa

Art. 330. Os exames que tiverem por
fim comprovar a existência de crime
contra a pessoa abrangerão:

� Arts. 205 a 239 e 400 a 403 do
Código Penal Militar.

a) exames de lesões corporais;
b) exames de sanidade física;
c) exames de sanidade mental;
d) exames cadavéricos, precedidos ou

não de exumação;
e) exames de identidade de pessoa;
f) exames de laboratório;
g) exames de instrumentos que te-

nham servido à prática do crime.

Exame pericial incompletoExame pericial incompletoExame pericial incompletoExame pericial incompletoExame pericial incompleto

Art. 331. Em caso de lesões corpo-
rais, se o primeiro exame pericial tiver
sido incompleto, proceder-se-á a exa-
me complementar, por determinação
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da autoridade policial militar ou judi-
ciária, de ofício ou a requerimento do
indiciado, do Ministério Público, do
ofendido ou do acusado.

Suprimento de deficiênciaSuprimento de deficiênciaSuprimento de deficiênciaSuprimento de deficiênciaSuprimento de deficiência

§ 1º No exame complementar, os peri-
tos terão presente o auto de corpo de
delito, a fim de suprir-lhe a deficiência
ou retificá-lo.

Exame de sanidade físicaExame de sanidade físicaExame de sanidade físicaExame de sanidade físicaExame de sanidade física

§ 2º Se o exame complementar tiver
por fim verificar a sanidade física do
ofendido, para efeito da classificação
do delito, deverá ser feito logo que
decorra o prazo de trinta dias, contado
da data do fato delituoso.

Suprimento do exame complementarSuprimento do exame complementarSuprimento do exame complementarSuprimento do exame complementarSuprimento do exame complementar

§ 3º A falta de exame complementar
poderá ser suprida pela prova teste-
munhal.

Realização pelos mesmos peritosRealização pelos mesmos peritosRealização pelos mesmos peritosRealização pelos mesmos peritosRealização pelos mesmos peritos

§ 4º O exame complementar pode ser
feito pelos mesmos peritos que proce-
deram ao de corpo de delito.

Exame de sanidade mentalExame de sanidade mentalExame de sanidade mentalExame de sanidade mentalExame de sanidade mental

Art. 332. Os exames de sanidade men-
tal obedecerão, em cada caso, no que
for aplicável, às normas prescritas no
Capítulo II, do Título XII.

� Arts. 156 a 162 deste Código.

AutópsiaAutópsiaAutópsiaAutópsiaAutópsia

Art. 333. Haverá autópsia:

a) quando, por ocasião de ser feito o
corpo de delito, os peritos a julga-
rem necessária;

b) quando existirem fundados indícios
de que a morte resultou, não da
ofensa, mas de causas mórbidas an-
teriores ou posteriores à infração;

c) nos casos de envenenamento.

Ocasião da autópsiaOcasião da autópsiaOcasião da autópsiaOcasião da autópsiaOcasião da autópsia

Art. 334. A autópsia será feita pelo
menos seis horas depois do óbito, sal-
vo se os peritos, pela evidência dos si-
nais da morte, julgarem que possa ser
feita antes daquele prazo, o que decla-
rarão no auto.

Impedimento de médicoImpedimento de médicoImpedimento de médicoImpedimento de médicoImpedimento de médico

Parágrafo único. A autópsia não pode-
rá ser feita por médico que haja trata-
do o morto em sua última doença.

Casos de morte violentaCasos de morte violentaCasos de morte violentaCasos de morte violentaCasos de morte violenta

Art. 335. Nos casos de morte violen-
ta, bastará o simples exame externo do
cadáver, quando não houver infração
penal que apurar, ou quando as lesões
externas permitirem precisar a causa
da morte e não houver necessidade de
exame interno, para a verificação de al-
guma circunstância relevante.

Fotografia de cadáverFotografia de cadáverFotografia de cadáverFotografia de cadáverFotografia de cadáver

Art. 336. Os cadáveres serão, sempre
que possível, fotografados na posição
em que forem encontrados.

Identidade do cadáverIdentidade do cadáverIdentidade do cadáverIdentidade do cadáverIdentidade do cadáver

Art. 337. Havendo dúvida sobre a
identidade do cadáver, proceder-se-á
ao reconhecimento pelo Instituto de
Identificação e Estatística, ou reparti-
ção congênere, pela inquirição de
testemunhas ou outro meio de direi-
to, lavrando-se o auto de reconheci-
mento e identidade, no qual se des-
creverá o cadáver, com todos os si-
nais e indicações.

Arrecadação de obArrecadação de obArrecadação de obArrecadação de obArrecadação de objetosjetosjetosjetosjetos

Parágrafo único. Em qualquer caso, se-
rão arrecadados e autenticados todos
os objetos que possam ser úteis para a
identificação do cadáver.
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ExumaçãoExumaçãoExumaçãoExumaçãoExumação

Art. 338. Haverá exumação, sempre
que esta for necessária ao esclareci-
mento do processo.

Designação de dia e horaDesignação de dia e horaDesignação de dia e horaDesignação de dia e horaDesignação de dia e hora

§ 1º A autoridade providenciará para
que, em dia e hora previamente marca-
dos, se realize a diligência e o exame
cadavérico, dos quais se lavrará auto
circunstanciado.

Indicação de lugarIndicação de lugarIndicação de lugarIndicação de lugarIndicação de lugar

§ 2º O administrador do cemitério ou
por ele responsável indicará o lugar da
sepultura, sob pena de desobediência.

PesquisasPesquisasPesquisasPesquisasPesquisas

§ 3º No caso de recusa ou de falta de
quem indique a sepultura, ou o lugar
onde esteja o cadáver, a autoridade
mandará proceder às pesquisas neces-
sárias, o que tudo constará do auto.

Conservação do local do crimeConservação do local do crimeConservação do local do crimeConservação do local do crimeConservação do local do crime

Art. 339. Para o efeito de exame do
local onde houver sido praticado o
crime, a autoridade providenciará
imediatamente para que não se altere
o estado das coisas, até a chegada dos
peritos.

� Lei nº 6.174, de 9-12-1974, que
dispõe sobre acidentes de trânsito.

Perícias de laboratórioPerícias de laboratórioPerícias de laboratórioPerícias de laboratórioPerícias de laboratório

Art. 340. Nas perícias de laboratório,
os peritos guardarão material suficien-
te para a eventualidade de nova perícia.

Danificação da coisaDanificação da coisaDanificação da coisaDanificação da coisaDanificação da coisa

Art. 341. Nos crimes em que haja
destruição, danificação ou violação da
coisa, ou rompimento de obstáculo ou
escalada para fim criminoso, os peri-
tos, além de descrever os vestígios, in-
dicarão com que instrumentos, por

que meios e em que época presumem
ter sido o fato praticado.

Avaliação diretaAvaliação diretaAvaliação diretaAvaliação diretaAvaliação direta

Art. 342. Proceder-se-á à avaliação
de coisas destruídas, deterioradas ou
que constituam produto de crime.

Avaliação indiretaAvaliação indiretaAvaliação indiretaAvaliação indiretaAvaliação indireta

Parágrafo único. Se impossível a avali-
ação direta, os peritos procederão à
avaliação por meio dos elementos
existentes nos autos e dos que resul-
tem de pesquisas ou diligências.

Caso de incêndioCaso de incêndioCaso de incêndioCaso de incêndioCaso de incêndio

Art. 343. No caso de incêndio, os pe-
ritos verificarão a causa e o lugar em
que houver começado, o perigo que
dele tiver resultado para a vida e para
o patrimônio alheio, e, especialmente,
a extensão do dano e o seu valor,
quando atingido o patrimônio sob ad-
ministração militar, bem como quais-
quer outras circunstâncias que interes-
sem à elucidação do fato. Será recolhi-
do no local o material que os peritos
julgarem necessário para qualquer exa-
me, por eles ou outros peritos especiali-
zados, que o juiz nomeará, se entender
indispensáveis.

� Art. 268 do Código Penal Militar.

Reconhecimento de escritosReconhecimento de escritosReconhecimento de escritosReconhecimento de escritosReconhecimento de escritos

Art. 344. No exame para o reconhe-
cimento de escritos, por comparação
de letra, observar-se-á o seguinte:

a) a pessoa, a que se atribua ou se
possa atribuir o escrito, será intima-
da para o ato, se for encontrada;

b) para a comparação, poderão servir
quaisquer documentos que ela reco-
nhecer ou já tiverem sido judicial-
mente reconhecidos como de seu
punho, ou sobre cuja autenticidade
não houver dúvida;
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Requisição de documentosRequisição de documentosRequisição de documentosRequisição de documentosRequisição de documentos

c) a autoridade, quando necessário,
requisitará, para o exame, os docu-
mentos que existirem em arquivos
ou repartições públicas, ou neles re-
alizará a diligência, se dali não pu-
derem ser retirados;

d) quando não houver escritos para a
comparação ou forem insuficientes
os exibidos, a autoridade mandará
que a pessoa escreva o que lhe for
ditado;

Ausência da pessoaAusência da pessoaAusência da pessoaAusência da pessoaAusência da pessoa

e) se estiver ausente a pessoa, mas em
lugar certo, esta última diligência po-
derá ser feita por precatória, em que
se consignarão as palavras a que a
pessoa será intimada a responder.

Exame de instrumentos do crimeExame de instrumentos do crimeExame de instrumentos do crimeExame de instrumentos do crimeExame de instrumentos do crime

Art. 345. São sujeitos a exame os ins-
trumentos empregados para a prática de
crime, a fim de se lhes verificar a nature-
za e a eficiência e, sempre que possível,
a origem e propriedade.

PrecatóriaPrecatóriaPrecatóriaPrecatóriaPrecatória

Art. 346. Se a perícia ou exame tiver
de ser feito em outra jurisdição, poli-
cial militar ou judiciária, expedir-se-á
precatória, que obedecerá, no que lhe
for aplicável, às prescrições dos artigos
283, 359, 360 e 361.

Parágrafo único. Os quesitos da auto-
ridade deprecante e os das partes se-
rão transcritos na precatória.

CAPÍTULO VI

DAS TESTEMUNHAS

Notificação de testemunNotificação de testemunNotificação de testemunNotificação de testemunNotificação de testemunhashashashashas

Art. 347. As testemunhas serão noti-
ficadas em decorrência de despacho

do auditor ou deliberação do Conse-
lho de Justiça, em que será declarado
o fim da notificação e o lugar, dia e
hora em que se devem comparecer.

Comparecimento obrigatórioComparecimento obrigatórioComparecimento obrigatórioComparecimento obrigatórioComparecimento obrigatório

§ 1º O comparecimento é obrigatório,
nos termos da notificação, não poden-
do dele eximir-se a testemunha, salvo
motivo de força maior, devidamente
justificado.

Falta de comparecimFalta de comparecimFalta de comparecimFalta de comparecimFalta de comparecimentoentoentoentoento

§ 2º A testemunha que, notificada re-
gularmente, deixar de comparecer sem
justo motivo, será conduzida por ofi-
cial de justiça e multada pela autorida-
de notificante na quantia de um vigési-
mo a um décimo do salário mínimo vi-
gente no lugar. Havendo recusa ou re-
sistência à condução, o juiz poderá im-
por-lhe prisão até quinze dias, sem
prejuízo do processo penal por crime
de desobediência.

� Art. 301 do Código Penal Militar.

� Art. 330 do Código Penal.

� Art. 219 do Código de Processo
Penal.

Oferecimento de testemunhasOferecimento de testemunhasOferecimento de testemunhasOferecimento de testemunhasOferecimento de testemunhas

Art. 348. A defesa poderá indicar tes-
temunhas, que deverão ser apresenta-
das independentemente de intimação,
no dia e hora designados pelo juiz para
inquirição, ressalvado o disposto no ar-
tigo 349.

Requisição de militar ou funcionárioRequisição de militar ou funcionárioRequisição de militar ou funcionárioRequisição de militar ou funcionárioRequisição de militar ou funcionário

Art. 349. O comparecimento de mili-
tar, assemelhado, ou funcionário públi-
co será requisitado ao respectivo che-
fe, pela autoridade que ordenar a noti-
ficação.
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Militar de pateMilitar de pateMilitar de pateMilitar de pateMilitar de patente superiornte superiornte superiornte superiornte superior

Parágrafo único. Se a testemunha for
militar de patente superior à da autori-
dade notificante, será compelida a com-
parecer, sob as penas do § 2º do artigo
347, por intermédio da autoridade mili-
tar a que estiver imediatamente subor-
dinada.

Dispensa de comparecimentoDispensa de comparecimentoDispensa de comparecimentoDispensa de comparecimentoDispensa de comparecimento

Art. 350. Estão dispensados de com-
parecer para depor:

a) o Presidente e o Vice-Presidente da
República, os governadores e in-
terventores dos Estados, os minis-
tros de Estado, os senadores, os de-
putados federais e estaduais, os
membros do Poder Judiciário e do
Ministério Público, o prefeito do
Distrito Federal e dos Municípios,
os secretários dos Estados, os mem-
bros dos Tribunais de Contas da
União e dos Estados, o presidente
do Instituto dos Advogados Brasi-
leiros e os presidentes do Conselho
Federal e dos Conselhos Seccionais
da Ordem dos Advogados do Bra-
sil, os quais serão inquiridos em lo-
cal, dia e hora previamente ajusta-
dos entre eles e o juiz;

b) as pessoas impossibilitadas por en-
fermidade ou por velhice, que se-
rão inquiridas onde estiverem.

Capacidade para ser testemunhaCapacidade para ser testemunhaCapacidade para ser testemunhaCapacidade para ser testemunhaCapacidade para ser testemunha

Art. 351. Qualquer pessoa poderá
ser testemunha.

Declaração da testeDeclaração da testeDeclaração da testeDeclaração da testeDeclaração da testemunhamunhamunhamunhamunha

Art. 352. A testemunha deve declarar
seu nome, idade, estado civil, residên-
cia, profissão e lugar onde exerce ativi-
dade, se é parente, e em que grau, do
acusado e do ofendido, quais as suas

relações com qualquer deles, e relatar o
que sabe ou tem razão de saber, a res-
peito do fato delituoso narrado na de-
núncia e circunstâncias que com o
mesmo tenham pertinência, não po-
dendo limitar o seu depoimento à sim-
ples declaração de que confirma o que
prestou no inquérito. Sendo numerária
ou referida, prestará o compromisso de
dizer a verdade sobre o que souber e
lhe for perguntado.

Dúvida sobre a identidade daDúvida sobre a identidade daDúvida sobre a identidade daDúvida sobre a identidade daDúvida sobre a identidade da
testemunhatestemunhatestemunhatestemunhatestemunha

§ 1º Se ocorrer dúvida sobre a identi-
dade da testemunha, o juiz procederá
à verificação pelos meios ao seu alcan-
ce, podendo, entretanto, tomar-lhe o
depoimento desde logo.

Não-deferimento de compromissoNão-deferimento de compromissoNão-deferimento de compromissoNão-deferimento de compromissoNão-deferimento de compromisso

§ 2º Não se deferirá o compromisso
aos doentes e deficientes mentais, aos
menores de quatorze anos, nem às
pessoas a que se refere o artigo 354.

Contradita de testemunha antes doContradita de testemunha antes doContradita de testemunha antes doContradita de testemunha antes doContradita de testemunha antes do
depoimentodepoimentodepoimentodepoimentodepoimento

§ 3º Antes de iniciado o depoimento,
as partes poderão contraditar a teste-
munha ou argüir circunstâncias ou de-
feitos que a tornem suspeita de parcia-
lidade ou indigna de fé. O juiz fará
consignar a contradita ou argüição e a
resposta da testemunha, mas só não
lhe deferirá compromisso ou a excluirá,
nos casos previstos no parágrafo ante-
rior e no artigo 355.

Após o depoimeApós o depoimeApós o depoimeApós o depoimeApós o depoimentontontontonto

§ 4º Após a prestação do depoimento,
as partes poderão contestá-lo, no todo
ou em parte, por intermédio do juiz,
que mandará consignar a argüição e a
resposta da testemunha, não permitin-
do, porém, réplica, a essa resposta.
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Inquirição separadaInquirição separadaInquirição separadaInquirição separadaInquirição separada

Art. 353. As testemunhas serão inqui-
ridas cada uma de per si, de modo que
uma não possa ouvir o depoimento da
outra.

Obrigação e recusa de deporObrigação e recusa de deporObrigação e recusa de deporObrigação e recusa de deporObrigação e recusa de depor

Art. 354. A testemunha não poderá
eximir-se da obrigação de depor. Exce-
tuam-se o ascendente, o descendente,
o afim em linha reta, o cônjuge, ainda
que desquitado, e o irmão do acusado,
bem como pessoa que, com ele tenha
vínculo de adoção, salvo quando não
for possível, por outro modo, obter-se
ou integrar-se a prova do fato e de suas
circunstâncias.

Proibição de deporProibição de deporProibição de deporProibição de deporProibição de depor

Art. 355. São proibidas de depor as
pessoas que, em razão de função, mi-
nistério, ofício ou profissão, devam
guardar segredo, salvo se, desobriga-
das pela parte interessada, quiserem
dar o seu testemunho.

Testemunhas suplementaresTestemunhas suplementaresTestemunhas suplementaresTestemunhas suplementaresTestemunhas suplementares

Art. 356. O juiz, quando julgar neces-
sário, poderá ouvir outras testemunhas,
além das indicadas pelas partes.

Testemunhas referidasTestemunhas referidasTestemunhas referidasTestemunhas referidasTestemunhas referidas

§ 1º Se ao juiz parecer conveniente,
ainda que não haja requerimento das
partes, serão ouvidas as pessoas a que
as testemunhas se referirem.

Testemunha não computadaTestemunha não computadaTestemunha não computadaTestemunha não computadaTestemunha não computada

§ 2º Não será computada como teste-
munha a pessoa que nada souber que
interesse à decisão da causa.

Manifestação de Manifestação de Manifestação de Manifestação de Manifestação de opinião pessoalopinião pessoalopinião pessoalopinião pessoalopinião pessoal

Art. 357. O juiz não permitirá que a
testemunha manifeste suas apreciações

pessoais, salvo quando inseparáveis da
narrativa do fato.

Caso de constrangimento da testemu-Caso de constrangimento da testemu-Caso de constrangimento da testemu-Caso de constrangimento da testemu-Caso de constrangimento da testemu-
nhanhanhanhanha

Art. 358. Se o juiz verificar que a pre-
sença do acusado, pela sua atitude, po-
derá influir no ânimo de testemunha,
de modo que prejudique a verdade do
depoimento, fará retirá-lo, prosseguin-
do na inquirição, com a presença do
seu defensor. Neste caso, deverá cons-
tar da ata da sessão a ocorrência e os
motivos que a determinaram.

Expedição de precatóriaExpedição de precatóriaExpedição de precatóriaExpedição de precatóriaExpedição de precatória

Art. 359. A testemunha que residir
fora da jurisdição do juízo poderá ser
inquirida pelo auditor do lugar da sua
residência, expedindo-se, para esse fim,
carta precatória, nos termos do arti-
go 283, com prazo razoável, intimadas
as partes, que formularão quesitos, a
fim de serem respondidos pela teste-
munha.

Sem efeito suspensivoSem efeito suspensivoSem efeito suspensivoSem efeito suspensivoSem efeito suspensivo

§ 1º A expedição da precatória não
suspenderá a instrução criminal.

Juntada posteriorJuntada posteriorJuntada posteriorJuntada posteriorJuntada posterior

§ 2º Findo o prazo marcado, e se não
for prorrogado, poderá realizar-se o
julgamento, mas, a todo tempo, a car-
ta precatória, uma vez devolvida, será
junta aos autos.

Precatória a juiz do foro comumPrecatória a juiz do foro comumPrecatória a juiz do foro comumPrecatória a juiz do foro comumPrecatória a juiz do foro comum

Art. 360. Caso não seja possível,
por motivo relevante, o compareci-
mento da testemunha perante audi-
tor, a carta precatória poderá ser expe-
dida a juiz criminal de comarca onde
resida a testemunha ou a esta seja
acessível, observado o disposto no ar-
tigo anterior.

Código de Processo Penal Militar – Arts. 353 a 360



565

CÓ
D

IG
O

 P
R

O
C.

 P
EN

AL
 M

IL
IT

AR

Precatória a autoridade militarPrecatória a autoridade militarPrecatória a autoridade militarPrecatória a autoridade militarPrecatória a autoridade militar

Art. 361. No curso do inquérito poli-
cial militar, o seu encarregado poderá
expedir carta precatória à autoridade
militar superior do local onde a teste-
munha estiver servindo ou residindo, a
fim de notificá-la e inquiri-la, ou desig-
nar oficial que a inquira, tendo em aten-
ção as normas de hierarquia, se a teste-
munha for militar. Com a precatória, en-
viará cópias da parte que deu origem ao
inquérito e da portaria que lhe determi-
nou a abertura, e os quesitos formula-
dos, para serem respondidos pela tes-
temunha, além de outros dados que
julgar necessários ao esclarecimento
do fato.

Inquirição deprecada do ofendidoInquirição deprecada do ofendidoInquirição deprecada do ofendidoInquirição deprecada do ofendidoInquirição deprecada do ofendido

Parágrafo único. Da mesma forma, po-
derá ser ouvido o ofendido, se o en-
carregado do inquérito julgar desne-
cessário solicitar-lhe a apresentação à
autoridade competente.

Mudança de residência da testemunhaMudança de residência da testemunhaMudança de residência da testemunhaMudança de residência da testemunhaMudança de residência da testemunha

Art. 362. As testemunhas comunica-
rão ao juiz, dentro de um ano, qual-
quer mudança de residência, sujeitan-
do-se, pela simples omissão, às penas
do não-comparecimento.

Antecipação de depoimentoAntecipação de depoimentoAntecipação de depoimentoAntecipação de depoimentoAntecipação de depoimento

Art. 363. Se qualquer testemunha ti-
ver de ausentar-se ou, por enfermida-
de ou idade avançada, inspirar receio de
que, ao tempo da instrução criminal,
esteja impossibilitado de depor, o juiz
poderá, de ofício ou a requerimento
de qualquer das partes, tomar-lhe an-
tecipadamente o depoimento.

Afirmação falsa de testemunhaAfirmação falsa de testemunhaAfirmação falsa de testemunhaAfirmação falsa de testemunhaAfirmação falsa de testemunha

Art. 364. Se o Conselho de Justiça ou
o Superior Tribunal Militar, ao pro-

nunciar sentença final, reconhecer
que alguma testemunha fez afirmação
falsa, calou ou negou a verdade, reme-
terá cópia do depoimento à autorida-
de policial competente, para a instau-
ração de inquérito.

CAPÍTULO VII

DA ACAREAÇÃO

Admissão da acareaçãoAdmissão da acareaçãoAdmissão da acareaçãoAdmissão da acareaçãoAdmissão da acareação

Art. 365. A acareação é admitida, as-
sim na instrução criminal como no in-
quérito, sempre que houver divergên-
cia em declarações sobre fatos ou cir-
cunstâncias relevantes:

a) entre acusados;
b) entre testemunhas;
c) entre acusado e testemunha;
d) entre acusado ou testemunha e a

pessoa ofendida;
e) entre as pessoas ofendidas.

� Arts. 390, § 5º, e 425 deste Código.

Pontos de divergênciaPontos de divergênciaPontos de divergênciaPontos de divergênciaPontos de divergência

Art. 366. A autoridade que realizar a
acareação explicará aos acusados quais
os pontos em que divergem e, em se-
guida, os reinquirirá, a cada um de per
si e em presença do outro.

§ 1º Da acareação será lavrado termo,
com as perguntas e respostas, obedi-
ência às formalidades prescritas no §
3º do artigo 300 e menção na ata da
audiência ou sessão.

� Art. 393 deste Código.

§ 2º As partes poderão, por intermé-
dio do juiz, reperguntar as testemu-
nhas ou os ofendidos acareados.

Ausência de testemunha divergenteAusência de testemunha divergenteAusência de testemunha divergenteAusência de testemunha divergenteAusência de testemunha divergente

Art. 367. Se ausente alguma testemu-
nha, cujas declarações divirjam das de
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outra, que esteja presente, a esta se
darão a conhecer os pontos da diver-
gência, consignando-se no respectivo
termo o que explicar.

CAPÍTULO VIII

DO RECONHECIMENTO DE
PESSOA E DE COISA

Formas do procedimentoFormas do procedimentoFormas do procedimentoFormas do procedimentoFormas do procedimento

Art. 368. Quando houver necessida-
de de se fazer o reconhecimento de
pessoa, proceder-se-á pela seguinte
forma:

a) a pessoa que tiver de fazer o reco-
nhecimento será convidada a des-
crever a pessoa que deva ser reco-
nhecida;

b) a pessoa cujo reconhecimento se
pretender, será colocada, se possí-
vel, ao lado de outras que com ela
tiverem qualquer semelhança, con-
vidando-se a apontá-la quem hou-
ver de fazer o reconhecimento;

c) se houver razão para recear que a
pessoa chamada para o reconheci-
mento, por efeito de intimidação
ou outra influência, não diga a ver-
dade em face da pessoa que deve
ser reconhecida, a autoridade pro-
videnciará para que esta não seja
vista por aquela.

� Arts. 369 e 426 deste Código.

§ 1º O disposto na alínea c só terá
aplicação no curso do inquérito.

§ 2º Do ato de reconhecimento lavrar-
se-á termo pormenorizado, subscrito
pela autoridade, pela pessoa chamada
para proceder ao reconhecimento e
por duas testemunhas presenciais.

Reconhecimento de coisaReconhecimento de coisaReconhecimento de coisaReconhecimento de coisaReconhecimento de coisa

Art. 369. No reconhecimento de
coisa, proceder-se-á com as cautelas

estabelecidas no artigo anterior, no
que for aplicável.

Variedade de pessoas ou coisasVariedade de pessoas ou coisasVariedade de pessoas ou coisasVariedade de pessoas ou coisasVariedade de pessoas ou coisas

Art. 370. Se várias forem as pessoas
chamadas a efetuar o reconhecimento
de pessoa ou coisa, cada uma o fará
em separado, evitando-se qualquer co-
municação entre elas. Se forem várias
as pessoas ou coisas que tiverem de
ser reconhecidas, cada uma o será por
sua vez.

CAPÍTULO IX

DOS DOCUMENTOS

NaturezaNaturezaNaturezaNaturezaNatureza

Art. 371. Consideram-se documen-
tos quaisquer escritos, instrumentos
ou papéis, públicos ou particulares.

Presunção de veracidadePresunção de veracidadePresunção de veracidadePresunção de veracidadePresunção de veracidade

Art. 372. O documento público tem a
presunção de veracidade, quer quanto
à sua formação quer quanto aos fatos
que o serventuário, com fé pública, de-
clare que ocorreram na sua presença.

Identidade de provaIdentidade de provaIdentidade de provaIdentidade de provaIdentidade de prova

Art. 373. Fazem a mesma prova que
os respectivos originais:

a) as certidões textuais de qualquer
peça do processo, do protocolo das
audiências ou de outro qualquer li-
vro a cargo do escrivão, sendo extraí-
das por ele, ou sob sua vigilância e
por eles subscritas;

b) os traslados e as certidões extraídas
por oficial público, de escritos lan-
çados em suas notas;

c) as fotocópias de documentos, des-
de que autenticadas por oficial pú-
blico.

� Art. 365 do Código de Processo
Civil.
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Declaração em documento particularDeclaração em documento particularDeclaração em documento particularDeclaração em documento particularDeclaração em documento particular

Art. 374. As declarações constantes
de documento particular escrito e as-
sinado, ou somente assinado, presu-
mem-se verdadeiras em relação ao
signatário.

Parágrafo único. Quando, porém, con-
tiver declaração de ciência, tendente a
determinar o fato, o documento parti-
cular prova a declaração, mas não o
fato declarado, competindo o ônus de
provar o fato a quem interessar a sua
veracidade.

Correspondência obtida por meiosCorrespondência obtida por meiosCorrespondência obtida por meiosCorrespondência obtida por meiosCorrespondência obtida por meios
criminososcriminososcriminososcriminososcriminosos

Art. 375. A correspondência particu-
lar, interceptada ou obtida por meios
criminosos, não será admitida em juí-
zo, devendo ser desentranhada dos au-
tos se a estes tiver sido junta, para a
restituição a seus donos.

Exibição de correspondência em juízoExibição de correspondência em juízoExibição de correspondência em juízoExibição de correspondência em juízoExibição de correspondência em juízo

Art. 376. A correspondência de qual-
quer natureza poderá ser exibida em
juízo pelo respectivo destinatário, para
a defesa do seu direito, ainda que não
haja consentimento do signatário ou
remetente.

Exame pericial de letra e firmaExame pericial de letra e firmaExame pericial de letra e firmaExame pericial de letra e firmaExame pericial de letra e firma

Art. 377. A letra e firma dos docu-
mentos particulares serão submetidas
a exame pericial, quando contestada a
sua autenticidade.

� Art. 344 deste Código.

Apresentação de documentosApresentação de documentosApresentação de documentosApresentação de documentosApresentação de documentos

Art. 378. Os documentos poderão
ser apresentados em qualquer fase do
processo, salvo se os autos deste esti-
verem conclusos para julgamento, ob-
servado o disposto no artigo 379.

Providências do juizProvidências do juizProvidências do juizProvidências do juizProvidências do juiz

§ 1º Se o juiz tiver notícia da existên-
cia de documento relativo a ponto re-
levante da acusação ou da defesa, pro-
videnciará, independentemente de re-
querimento das partes, para a sua jun-
tada aos autos, se possível.

Requisição de certidões ou cópiasRequisição de certidões ou cópiasRequisição de certidões ou cópiasRequisição de certidões ou cópiasRequisição de certidões ou cópias

§ 2º Poderá, igualmente, requisitar às
repartições ou estabelecimentos públi-
cos as certidões ou cópias autênticas
necessárias à prova de alegações das
partes. Se, dentro do prazo fixado, não
for atendida a requisição nem justifica-
da a impossibilidade do seu cumpri-
mento, o juiz representará à autorida-
de competente contra o funcionário
responsável.

Providências do curso do inquéritoProvidências do curso do inquéritoProvidências do curso do inquéritoProvidências do curso do inquéritoProvidências do curso do inquérito

§ 3º O encarregado de inquérito poli-
cial militar poderá, sempre que neces-
sário ao esclarecimento do fato e sua
autoria, tomar as providências referi-
das nos parágrafos anteriores.

Audiências das partes sobreAudiências das partes sobreAudiências das partes sobreAudiências das partes sobreAudiências das partes sobre
documentodocumentodocumentodocumentodocumento

Art. 379. Sempre que, no curso do
processo, um documento for apresen-
tado por uma das partes, será ouvida,
a respeito dele, a outra parte. Se junto
por ordem do juiz, serão ouvidas am-
bas as partes, inclusive o assistente da
acusação e o curador do acusado, se o
requererem.

Conferência da pública-formaConferência da pública-formaConferência da pública-formaConferência da pública-formaConferência da pública-forma

Art. 380. O juiz, de ofício ou a reque-
rimento das partes, poderá ordenar di-
ligência para a conferência de pública-
forma de documento que não puder
ser exibido no original ou em certidão
ou cópia autêntica revestida dos re-
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quisitos necessários à presunção de
sua veracidade. A conferência será fei-
ta pelo escrivão do processo, em dia,
hora e lugar previamente designados,
com ciência das partes.

Devolução de documentosDevolução de documentosDevolução de documentosDevolução de documentosDevolução de documentos

Art. 381. Os documentos originais,
juntos a processo findo, quando não
exista motivo relevante que justifique
a sua conservação nos autos, pode-
rão, mediante requerimento, e depois
de ouvido o Ministério Público, ser
entregues à parte que os produziu, fi-
cando traslado nos autos; ou recibo,
se se tratar de traslado ou certidão de
escritura pública. Neste caso, do reci-
bo deverão constar a natureza da es-
critura, a sua data, os nomes das pes-
soas que a assinaram e a indicação do
livro e respectiva folha do cartório em
que foi celebrada.

CAPÍTULO X

DOS INDÍCIOS

DefiniçãoDefiniçãoDefiniçãoDefiniçãoDefinição

Art. 382. Indício é a circunstância ou
fato conhecido e provado, de que se
induz a existência de outra circunstân-
cia ou fato, de que não se tem prova.

RequisitosRequisitosRequisitosRequisitosRequisitos

Art. 383. Para que o indício constitua
prova, é necessário:

a) que a circunstância ou fato indi-
cante tenha relação de causalidade,
próxima ou remota, com a circuns-
tância ou o fato indicado;

b) que a circunstância ou fato coincida
com a prova resultante de outro ou
outros indícios, ou com as provas
diretas colhidas no processo.

LIVRO II – DOS PROCESSOS

EM ESPÉCIE

TÍTULO I – DO PROCESSO
ORDINÁRIO

CAPÍTULO ÚNICO

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

SEÇÃO I

DA PRIORIDADE DE
INSTRUÇÃO. DA POLÍCIA E

ORDEM DAS SESSÕES.
DISPOSIÇÕES GERAIS

Preferência para a instrução criminalPreferência para a instrução criminalPreferência para a instrução criminalPreferência para a instrução criminalPreferência para a instrução criminal

Art. 384. Terão preferência para a
instrução criminal:

a) os processos, a que respondam os
acusados presos;

b) dentre os presos, os de prisão mais
antiga;

c) dentre os acusados soltos e os re-
véis, os de prioridade de processo.

Alteração da preferênAlteração da preferênAlteração da preferênAlteração da preferênAlteração da preferênciaciaciaciacia

Parágrafo único. A ordem de preferên-
cia poderá ser alterada por conveniên-
cia da justiça ou da ordem militar.

Polícia das sessõesPolícia das sessõesPolícia das sessõesPolícia das sessõesPolícia das sessões

Art. 385. A polícia e a disciplina das
sessões da instrução criminal serão, de
acordo com o artigo 36 e seus §§ 1º e
2º, exercidas pelo presidente do Conse-
lho de Justiça, e pelo auditor, nos de-
mais casos.

� Art. 450 deste Código.

Conduta da assistênciaConduta da assistênciaConduta da assistênciaConduta da assistênciaConduta da assistência

Art. 386. As partes, os escrivães e os
espectadores poderão estar sentados
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durante as sessões. Levantar-se-ão,
porém, quando se dirigirem aos juízes
ou quando estes se levantarem para
qualquer ato do processo.

PrerrogativasPrerrogativasPrerrogativasPrerrogativasPrerrogativas

Parágrafo único. O representante do
Ministério Público e os advogados po-
derão falar sentados, e estes terão, no
que for aplicável, as prerrogativas que
lhes assegura o artigo 89 da Lei nº
4.215, de 27 de abril de 1963.

� A Lei referenciada no parágrafo
acima foi revogada pela de nº
8.906, de 4-7-1994, Estatuto da
Advocacia e a Ordem dos Advo-
gados do Brasil, que em seu Ca-
pítulo II dispõe sobre os direitos
dos advogados.

Publicidade da instrução criminalPublicidade da instrução criminalPublicidade da instrução criminalPublicidade da instrução criminalPublicidade da instrução criminal

Art. 387. A instrução criminal será
sempre pública, podendo, excepcio-
nalmente, a juízo do Conselho de Jus-
tiça, ser secreta a sessão, desde que o
exija o interesse da ordem e disciplina
militares, ou a segurança nacional.

Sessões fora da sedeSessões fora da sedeSessões fora da sedeSessões fora da sedeSessões fora da sede

Art. 388. As sessões e os atos proces-
suais poderão, em caso de necessida-
de, realizar-se fora da sede da Audito-
ria, em local especialmente designado
pelo auditor, intimadas as partes para
esse fim.

Conduta inconveniente do acusadoConduta inconveniente do acusadoConduta inconveniente do acusadoConduta inconveniente do acusadoConduta inconveniente do acusado

Art. 389. Se o acusado, durante a
sessão, se portar de modo inconveni-
ente, será advertido pelo presidente
do Conselho; e, se persistir, poderá
ser mandado retirar da sessão, que
prosseguirá sem a sua presença, pe-
rante, porém, o seu advogado ou cura-
dor. Se qualquer destes se recusar a

permanecer no recinto, o presidente
nomeará defensor ou curador ad hoc
ao acusado, para funcionar até o fim
da sessão. Da mesma forma procede-
rá, o auditor, em se tratando de ato da
sua competência.

� Art. 358 deste Código.

Caso de desacatoCaso de desacatoCaso de desacatoCaso de desacatoCaso de desacato

Parágrafo único. No caso de desacato
a juiz, ao procurador ou ao escrivão, o
presidente do Conselho ou o auditor
determinará a lavratura do auto de fla-
grante delito, que será remetido à au-
toridade judiciária competente.

� Art. 341 do Código Penal Militar.

� Art. 331 do Código Penal.

Prazo para a instrução criminalPrazo para a instrução criminalPrazo para a instrução criminalPrazo para a instrução criminalPrazo para a instrução criminal

Art. 390. O prazo para a conclusão
da instrução criminal é de cinqüenta
dias, estando o acusado preso, e de
noventa, quando solto, contados do
recebimento da denúncia.

Não-computação de prazoNão-computação de prazoNão-computação de prazoNão-computação de prazoNão-computação de prazo

§ 1º Não será computada naqueles
prazos a demora determinada por do-
ença do acusado ou defensor, por
questão prejudicial ou por outro moti-
vo de força maior justificado pelo au-
ditor, inclusive a inquirição de teste-
munhas por precatória ou a realização
de exames periciais ou outras diligên-
cias necessárias à instrução criminal,
dentro dos respectivos prazos.

Doença do acusadoDoença do acusadoDoença do acusadoDoença do acusadoDoença do acusado

§ 2º No caso de doença do acusado,
ciente o seu advogado ou curador e o
representante do Ministério Público,
poderá o Conselho de Justiça ou o
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auditor, por delegação deste, trans-
portar-se ao local onde aquele se en-
contrar, procedendo aí ao ato da ins-
trução criminal.

Doença e ausência do defensorDoença e ausência do defensorDoença e ausência do defensorDoença e ausência do defensorDoença e ausência do defensor

§ 3º No caso de doença do defensor,
que o impossibilite de comparecer à
sede do juízo, comprovada por atesta-
do médico, com a firma de seu signa-
tário devidamente reconhecida, será
adiado o ato a que aquele devia com-
parecer, salvo se a doença perdurar
por mais de dez dias, caso em que lhe
será nomeado substituto, se outro de-
fensor não estiver ou não for constituí-
do pelo acusado. No caso de ausência
do defensor, por outro motivo ou sem
justificativa, ser-lhe-á nomeado substi-
tuto, para assistência ao ato e funciona-
mento no processo, enquanto a ausên-
cia persistir, ressalvado ao acusado o
direito de constituir outro defensor.

Prazo para devolução de precatóriaPrazo para devolução de precatóriaPrazo para devolução de precatóriaPrazo para devolução de precatóriaPrazo para devolução de precatória

§ 4º Para a devolução de precatória, o
auditor marcará prazo razoável, findo o
qual, salvo motivo de força maior, a
instrução criminal prosseguirá, poden-
do a parte juntar, posteriormente, a
precatória, como documento, nos ter-
mos dos artigos 378 e 379.

Atos procedidos perante o auditorAtos procedidos perante o auditorAtos procedidos perante o auditorAtos procedidos perante o auditorAtos procedidos perante o auditor

§ 5º Salvo o interrogatório do acusado,
a acareação nos termos do artigo 365 e
a inquirição de testemunhas, na sede
da Auditoria, todos os demais atos da
instrução criminal poderão ser procedi-
dos perante o auditor, com ciência do
advogado, ou curador, do acusado e do
representante do Ministério Público.

§ 6º Para os atos probatórios em que é
necessária a presença do Conselho de

Justiça, bastará o comparecimento da
sua maioria. Se ausente o presidente,
será substituído, na ocasião, pelo ofi-
cial imediato em antigüidade ou em
posto.

Juntada da fé de ofício ouJuntada da fé de ofício ouJuntada da fé de ofício ouJuntada da fé de ofício ouJuntada da fé de ofício ou
antecedentesantecedentesantecedentesantecedentesantecedentes

Art. 391. Juntar-se-á aos autos do
processo o extrato da fé de ofício ou
dos assentamentos do acusado militar.
Se o acusado for civil será junta a folha
de antecedentes penais e, além desta,
a de assentamentos, se servidor de re-
partição ou estabelecimento militar.

Individual datiloscópicaIndividual datiloscópicaIndividual datiloscópicaIndividual datiloscópicaIndividual datiloscópica

Parágrafo único. Sempre que possível,
juntar-se-á individual datiloscópica do
acusado.

Proibição de transferência ou remoçãoProibição de transferência ou remoçãoProibição de transferência ou remoçãoProibição de transferência ou remoçãoProibição de transferência ou remoção

Art. 392. O acusado ficará à disposi-
ção exclusiva da Justiça Militar, não
podendo ser transferido ou removido
para fora da sede da Auditoria, até a
sentença final, salvo motivo relevante
que será apreciado pelo auditor, após
comunicação da autoridade militar, ou
a requerimento do acusado, se civil.

Proibição de transferência para aProibição de transferência para aProibição de transferência para aProibição de transferência para aProibição de transferência para a
reservareservareservareservareserva

Art. 393. O oficial processado, ou
sujeito a inquérito policial militar, não
poderá ser transferido para a reserva,
salvo se atingir a idade-limite de per-
manência no serviço ativo.

Dever do exercício de função ouDever do exercício de função ouDever do exercício de função ouDever do exercício de função ouDever do exercício de função ou
serviço militarserviço militarserviço militarserviço militarserviço militar

Art. 394. O acusado solto não será
dispensado do exercício das funções
ou do serviço militar, exceto se, no

Código de Processo Penal Militar – Arts. 391 a 394



571

CÓ
D

IG
O

 P
R

O
C.

 P
EN

AL
 M

IL
IT

AR

primeiro caso, houver incompatibili-
dade com a infração cometida.

Lavratura da ataLavratura da ataLavratura da ataLavratura da ataLavratura da ata

Art. 395. De cada sessão será, pelo es-
crivão, lavrada ata, da qual se juntará
cópia autêntica aos autos, dela constan-
do os requerimentos, decisões e inci-
dentes ocorridos na sessão.

Retificação de ataRetificação de ataRetificação de ataRetificação de ataRetificação de ata

Parágrafo único. Na sessão seguinte,
por determinação do Conselho ou a re-
querimento de qualquer das partes, a
ata poderá ser retificada, quando omitir
ou não houver declarado fielmente fato
ocorrido na sessão.

SEÇÃO II

DO INÍCIO DO PROCESSO
ORDINÁRIO

Início do processo ordinárioInício do processo ordinárioInício do processo ordinárioInício do processo ordinárioInício do processo ordinário

Art. 396. O processo ordinário inicia-
se com o recebimento da denúncia.

Falta de elementos para a denúnciaFalta de elementos para a denúnciaFalta de elementos para a denúnciaFalta de elementos para a denúnciaFalta de elementos para a denúncia

Art. 397. Se o procurador, sem preju-
ízo da diligência a que se refere o arti-
go 26, nº I, entender que os autos do
inquérito ou as peças de informação
não ministram os elementos indispen-
sáveis ao oferecimento da denúncia,
requererá ao auditor que os mande ar-
quivar. Se este concordar com o pedi-
do, determinará o arquivamento; se
dele discordar, remeterá os autos ao
Procurador-Geral.

� Art. 28 do Código de Processo
Penal.

Designação de outro procuradorDesignação de outro procuradorDesignação de outro procuradorDesignação de outro procuradorDesignação de outro procurador

§ 1º Se o Procurador-Geral entender
que há elementos para a ação penal,

designará outro procurador, a fim de
promovê-la; em caso contrário, man-
dará arquivar o processo.

� Súmula nº 527 do STF.

Avocamento do processoAvocamento do processoAvocamento do processoAvocamento do processoAvocamento do processo

§ 2º A mesma designação poderá fa-
zer, avocando o processo, sempre que
tiver conhecimento de que, existindo
em determinado caso elementos para
a ação penal, esta não foi promovida.

Alegação de incompetência do juízoAlegação de incompetência do juízoAlegação de incompetência do juízoAlegação de incompetência do juízoAlegação de incompetência do juízo

Art. 398. O procurador, antes de ofe-
recer a denúncia, poderá alegar a in-
competência do juízo, que será proces-
sada de acordo com o artigo 146.

SEÇÃO III

DA INSTALAÇÃO
DO CONSELHO DE JUSTIÇA

Providências do auditorProvidências do auditorProvidências do auditorProvidências do auditorProvidências do auditor

Art. 399. Recebida a denúncia, o au-
ditor:

Sorteio ou ConselhoSorteio ou ConselhoSorteio ou ConselhoSorteio ou ConselhoSorteio ou Conselho

a) providenciará, conforme o caso, o
sorteio do Conselho Especial ou a
convocação do Conselho Perma-
nente de Justiça;

Instalação do ConselhoInstalação do ConselhoInstalação do ConselhoInstalação do ConselhoInstalação do Conselho

b) designará dia, lugar e hora para a
instalação do Conselho de Justiça;

Citação do acusado e do procuradorCitação do acusado e do procuradorCitação do acusado e do procuradorCitação do acusado e do procuradorCitação do acusado e do procurador
militarmilitarmilitarmilitarmilitar

c) determinará a citação do acusado,
de acordo com o artigo 277, para as-
sistir a todos os termos do processo
até decisão final, nos dias, lugar e
horas que forem designados, sob
pena de revelia, bem como a inti-
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mação do representante do Minis-
tério Público.

Intimação das testemunhas arroladasIntimação das testemunhas arroladasIntimação das testemunhas arroladasIntimação das testemunhas arroladasIntimação das testemunhas arroladas
e do ofendidoe do ofendidoe do ofendidoe do ofendidoe do ofendido

d) determinará a intimação das teste-
munhas arroladas na denúncia,
para comparecerem no lugar, dia e
hora que lhes for designado, sob as
penas de lei; e se couber, a notifi-
cação do ofendido, para os fins dos
artigos 311 e 312.

Compromisso legalCompromisso legalCompromisso legalCompromisso legalCompromisso legal

Art. 400. Tendo à sua direita o audi-
tor, à sua esquerda o oficial de posto
mais elevado ou mais antigo e, nos
outros lugares, alternadamente, os de-
mais juízes, conforme os seus postos
ou antigüidade, ficando o escrivão em
mesa próxima ao auditor e o procura-
dor em mesa que lhe é reservada – o
presidente, na primeira reunião do
Conselho de Justiça prestará em voz
alta, de pé, descoberto, o seguinte
compromisso: “Prometo apreciar com
imparcial atenção os fatos que me fo-
rem submetidos e julgá-los de acordo
com a lei e a prova dos autos”. Esse
compromisso será também prestado
pelos demais juízes, sob a fórmula:
“Assim o prometo”.

� Art. 18, I, a, da Lei Complementar
nº 75, de 20-5-1993, que dispõe
sobre a organização, atribuições
e estatuto do Ministério Público
da União.

Parágrafo único. Desse ato, o escrivão
lavrará certidão nos autos.

Assento dos advogadosAssento dos advogadosAssento dos advogadosAssento dos advogadosAssento dos advogados

Art. 401. Para o advogado será desti-
nada mesa especial, no recinto, e, se
houver mais de um, serão, ao lado da

mesa, colocadas cadeiras para que to-
dos possam assentar-se.

Designação para a qualificação eDesignação para a qualificação eDesignação para a qualificação eDesignação para a qualificação eDesignação para a qualificação e
interrogatóriointerrogatóriointerrogatóriointerrogatóriointerrogatório

Art. 402. Prestado o compromisso
pelo Conselho de Justiça, o auditor po-
derá, desde logo, se presentes as partes
e cumprida a citação prevista no artigo
277, designar lugar, dia e hora para a
qualificação e interrogatório do acusa-
do, que se efetuará pelo menos sete
dias após a designação.

Presença do acusadoPresença do acusadoPresença do acusadoPresença do acusadoPresença do acusado

Art. 403. O acusado preso assistirá a
todos os termos do processo, inclusive
ao sorteio do Conselho de Justiça,
quando Especial.

SEÇÃO IV

DA QUALIFICAÇÃO
E DO INTERROGATÓRIO DO
ACUSADO. DAS EXCEÇÕES

QUE PODEM SER OPOSTAS.
DO COMPARECIMENTO DO

OFENDIDO

Normas da qualificação eNormas da qualificação eNormas da qualificação eNormas da qualificação eNormas da qualificação e
interrogatóriointerrogatóriointerrogatóriointerrogatóriointerrogatório

Art. 404. No lugar, dia e hora marca-
dos para a qualificação e interrogatório
do acusado, que obedecerão às nor-
mas prescritas nos artigos 302 a 306,
ser-lhe-ão lidos, antes, pelo escrivão, a
denúncia e os nomes das testemunhas
nela arroladas, com as respectivas iden-
tidades.

Solicitação da leitura de peças doSolicitação da leitura de peças doSolicitação da leitura de peças doSolicitação da leitura de peças doSolicitação da leitura de peças do
inquéritoinquéritoinquéritoinquéritoinquérito

§ 1º O acusado poderá solicitar, antes
do interrogatório ou para esclarecer
qualquer pergunta dele constante, que
lhe seja lido determinado depoimento,
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ou trechos dele, prestado no inquérito,
bem como as conclusões do relatório
do seu encarregado.

Dispensa de perguntasDispensa de perguntasDispensa de perguntasDispensa de perguntasDispensa de perguntas

§ 2º Serão dispensadas as perguntas
enumeradas no artigo 306 que não te-
nham relação com o crime.

Interrogatórios em separadoInterrogatórios em separadoInterrogatórios em separadoInterrogatórios em separadoInterrogatórios em separado

Art. 405. Presentes mais de um acu-
sado, serão interrogados separada-
mente, pela ordem de autuação no
processo, não podendo um ouvir o in-
terrogatório do outro.

Postura do acusadoPostura do acusadoPostura do acusadoPostura do acusadoPostura do acusado

Art. 406. Durante o interrogatório o
acusado ficará de pé, salvo se o seu es-
tado de saúde não o permitir.

Exceções opostas pelo acusadoExceções opostas pelo acusadoExceções opostas pelo acusadoExceções opostas pelo acusadoExceções opostas pelo acusado

Art. 407. Após o interrogatório e den-
tro em quarenta e oito horas, o acusado
poderá opor as exceções de suspeição
do juiz, procurador ou escrivão, de in-
competência do juízo, de litispendência
ou de coisa julgada, as quais serão pro-
cessadas de acordo com o Título XII,
Capítulo I, Seções I a IV, do Livro I, no
que for aplicável.

� Art. 411, parágrafo único, deste
Código.

Matéria de defesaMatéria de defesaMatéria de defesaMatéria de defesaMatéria de defesa

Parágrafo único. Quaisquer outras ex-
ceções ou alegações serão recebidas
como matéria de defesa para aprecia-
ção no julgamento.

Exceções opostas pelo procuradorExceções opostas pelo procuradorExceções opostas pelo procuradorExceções opostas pelo procuradorExceções opostas pelo procurador
militarmilitarmilitarmilitarmilitar

Art. 408. O procurador, no mesmo
prazo previsto no artigo anterior, po-
derá opor as mesmas exceções em re-

lação ao juiz ou ao escrivão.

Presunção da menoridadePresunção da menoridadePresunção da menoridadePresunção da menoridadePresunção da menoridade

Art. 409. A declaração de menorida-
de do acusado valerá até prova em
contrário. Se, no curso da instrução
criminal, ficar provada a sua maiorida-
de, cessarão as funções do curador,
que poderá ser designado advogado
de defesa. A verificação da maioridade
não invalida os atos anteriormente
praticados em relação ao acusado.

Comparecimento do ofendidoComparecimento do ofendidoComparecimento do ofendidoComparecimento do ofendidoComparecimento do ofendido

Art. 410. Na instrução criminal em
que couber o comparecimento do ofen-
dido, proceder-se-á na forma prescrita
nos artigos 311, 312 e 313.

SEÇÃO V

DA REVELIA

Revelia do acusado presoRevelia do acusado presoRevelia do acusado presoRevelia do acusado presoRevelia do acusado preso

Art. 411. Se o acusado preso recusar-
se a comparecer à instrução criminal,
sem motivo justificado, ser-lhe-á desig-
nado o advogado de ofício para defen-
dê-lo, ou outro advogado se este esti-
ver impedido, e, independentemente
da qualificação e interrogatório, o pro-
cesso prosseguirá à sua revelia.

Qualificação e interrogatórioQualificação e interrogatórioQualificação e interrogatórioQualificação e interrogatórioQualificação e interrogatório
posterioresposterioresposterioresposterioresposteriores

Parágrafo único. Comparecendo mais
tarde, será qualificado e interrogado
mas sem direito a opor qualquer das
exceções previstas no artigo 407 e seu
parágrafo único.

Revelia do acusado soltoRevelia do acusado soltoRevelia do acusado soltoRevelia do acusado soltoRevelia do acusado solto

Art. 412. Será considerado revel o
acusado que, estando solto e tendo
sido regularmente citado, não aten-
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der ao chamado judicial para o início
da instrução criminal, ou que, sem
justa causa, se previamente cientifica-
do, deixar de comparecer a ato do
processo em que sua presença seja
indispensável.

Acompanhamento posterior doAcompanhamento posterior doAcompanhamento posterior doAcompanhamento posterior doAcompanhamento posterior do
processoprocessoprocessoprocessoprocesso

Art. 413. O revel que comparecer
após o início do processo acompanhá-
lo-á nos termos em que este estiver,
não tendo direito à repetição de qual-
quer ato.

Defesa do revel. Recursos que podeDefesa do revel. Recursos que podeDefesa do revel. Recursos que podeDefesa do revel. Recursos que podeDefesa do revel. Recursos que pode
interporinterporinterporinterporinterpor

Art. 414. O curador do acusado revel
se incumbirá da sua defesa até o julga-
mento, podendo interpor os recursos
legais, excetuada a apelação de sen-
tença condenatória.

SEÇÃO VI

DA INQUIRIÇÃO DE TESTEMU-
NHAS, DO RECONHECIMENTO

DE PESSOA OU COISA E DAS
DILIGÊNCIAS EM GERAL

Normas de inquiriçãoNormas de inquiriçãoNormas de inquiriçãoNormas de inquiriçãoNormas de inquirição

Art. 415. A inquirição das testemu-
nhas obedecerá às normas prescritas
nos artigos 347 a 364, além dos artigos
seguintes.

Leitura da denúnciaLeitura da denúnciaLeitura da denúnciaLeitura da denúnciaLeitura da denúncia

Art. 416. Qualificada a testemunha,
o escrivão far-lhe-á a leitura da denún-
cia, antes da prestação do depoimen-
to. Se presentes várias testemunhas,
ouvirão todas, ao mesmo tempo,
aquela leitura, finda a qual se retirarão
do recinto da sessão as que não forem
depor em seguida, a fim de que uma
não possa ouvir o depoimento da ou-

tra, que a preceder.

Leitura de peças do inquéritoLeitura de peças do inquéritoLeitura de peças do inquéritoLeitura de peças do inquéritoLeitura de peças do inquérito

Parágrafo único. As partes poderão
requerer ou o auditor determinar que
à testemunha seja lido depoimento
seu prestado no inquérito, ou peça
deste, a respeito da qual seja esclare-
cedor o depoimento prestado na ins-
trução criminal.

Precedência na inquiriçãoPrecedência na inquiriçãoPrecedência na inquiriçãoPrecedência na inquiriçãoPrecedência na inquirição

Art. 417. Serão ouvidas, em primeiro
lugar, as testemunhas arroladas na de-
núncia e as referidas por estas, além
das que forem substituídas ou incluí-
das posteriormente pelo Ministério Pú-
blico, de acordo com o § 4º deste arti-
go. Após estas, serão ouvidas as teste-
munhas indicadas pela defesa.

Inclusão de outras testemunhasInclusão de outras testemunhasInclusão de outras testemunhasInclusão de outras testemunhasInclusão de outras testemunhas

§ 1º Havendo mais de três acusados, o
procurador poderá requerer a inquiri-
ção de mais três testemunhas numerá-
rias, além das arroladas na denúncia.

Indicação das testemunhas de defesaIndicação das testemunhas de defesaIndicação das testemunhas de defesaIndicação das testemunhas de defesaIndicação das testemunhas de defesa

§ 2º As testemunhas de defesa pode-
rão ser indicadas em qualquer fase da
instrução criminal, desde que não seja
excedido o prazo de cinco dias, após a
inquirição da última testemunha de
acusação. Cada acusado poderá indi-
car até três testemunhas, podendo
ainda requerer sejam ouvidas testemu-
nhas referidas ou informantes, nos
termos do § 3º.

Testemunhas referidas e informantesTestemunhas referidas e informantesTestemunhas referidas e informantesTestemunhas referidas e informantesTestemunhas referidas e informantes

§ 3º As testemunhas referidas, assim
como as informantes, não poderão ex-
ceder a três.
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Substituição, desistência e inclusãoSubstituição, desistência e inclusãoSubstituição, desistência e inclusãoSubstituição, desistência e inclusãoSubstituição, desistência e inclusão

§ 4º Quer o Ministério Público quer a
defesa poderá requerer a substituição
ou desistência de testemunha arrola-
da ou indicada, bem como a inclusão de
outras, até o número permitido.

Inquirição pelo auditorInquirição pelo auditorInquirição pelo auditorInquirição pelo auditorInquirição pelo auditor

Art. 418. As testemunhas serão in-
quiridas pelo auditor e, por intermédio
deste, pelos juízes militares, procura-
dor, assistente e advogados. Às teste-
munhas arroladas pelo procurador, o
advogado formulará perguntas por úl-
timo. Da mesma forma o procurador,
às indicadas pela defesa.

Recusa de perguntasRecusa de perguntasRecusa de perguntasRecusa de perguntasRecusa de perguntas

Art. 419. Não poderão ser recusadas
as perguntas das partes, salvo se ofen-
sivas ou impertinentes ou sem relação
com o fato descrito na denúncia, ou
importarem repetição de outra pergun-
ta já respondida.

Consignação em ataConsignação em ataConsignação em ataConsignação em ataConsignação em ata

Parágrafo único. As perguntas recusa-
das serão, a requerimento de qualquer
das partes, consignadas na ata da ses-
são, salvo se ofensivas e sem relação
com o fato descrito na denúncia.

Testemunha em lugar incerto. CasoTestemunha em lugar incerto. CasoTestemunha em lugar incerto. CasoTestemunha em lugar incerto. CasoTestemunha em lugar incerto. Caso
de prisãode prisãode prisãode prisãode prisão

Art. 420. Se não for encontrada, por
estar em lugar incerto, qualquer das
testemunhas, o auditor poderá deferir
o pedido de substituição. Se averiguar
que a testemunha se esconde para não
depor, determinará a sua prisão para
esse fim.

Notificação préviaNotificação préviaNotificação préviaNotificação préviaNotificação prévia

Art. 421. Nenhuma testemunha será
inquirida sem que, com três dias de

antecedência pelo menos, sejam noti-
ficados o representante do Ministério
Público, o advogado e o acusado, se
estiver preso.

� Art. 403 deste Código.

Redução a termo, leitura e assinaturaRedução a termo, leitura e assinaturaRedução a termo, leitura e assinaturaRedução a termo, leitura e assinaturaRedução a termo, leitura e assinatura
de depoimentode depoimentode depoimentode depoimentode depoimento

Art. 422. O depoimento será reduzi-
do a termo pelo escrivão e lido à teste-
munha que, se não tiver objeção, assi-
ná-lo-á após o presidente do Conselho
e o auditor. Assinarão, em seguida,
conforme se trate de testemunhas de
acusação ou de defesa, o representan-
te do Ministério Público e o assistente
ou o advogado e o curador. Se a teste-
munha declarar que não sabe ler ou
escrever, certificá-lo-á o escrivão e en-
cerrará o termo, sem necessidade de
assinatura a rogo da testemunha.

Pedido de retificaçãoPedido de retificaçãoPedido de retificaçãoPedido de retificaçãoPedido de retificação

§ 1º A testemunha poderá, após a leitu-
ra do depoimento, pedir a retificação de
tópico que não tenha, em seu entender,
traduzido fielmente declaração sua.

Recusa de assinaturaRecusa de assinaturaRecusa de assinaturaRecusa de assinaturaRecusa de assinatura

§ 2º Se a testemunha ou qualquer das
partes se recusar a assinar o depoi-
mento, o escrivão o certificará, bem
como o motivo da recusa, se este for
expresso e o interessado requerer que
conste por escrito.

Termo de assinaturaTermo de assinaturaTermo de assinaturaTermo de assinaturaTermo de assinatura

Art. 423. Sempre que, em cada ses-
são, se realizar inquirição de testemu-
nhas, o escrivão lavrará termo de as-
sentada, do qual constarão lugar, dia e
hora em que se iniciou a inquirição.

Período da inquiriçãoPeríodo da inquiriçãoPeríodo da inquiriçãoPeríodo da inquiriçãoPeríodo da inquirição

Art. 424. As testemunhas serão ouvi-
das durante o dia, das sete às dezoito
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horas, salvo prorrogação autorizada
pelo Conselho de Justiça, por motivo re-
levante, que constará da ata da sessão.

Determinação de acareaçãoDeterminação de acareaçãoDeterminação de acareaçãoDeterminação de acareaçãoDeterminação de acareação

Art. 425. A acareação entre testemu-
nhas poderá ser determinada pelo Con-
selho de Justiça, pelo auditor ou re-
querida por qualquer das partes, obe-
decendo ao disposto nos artigos 365,
366 e 367.

Determinação de reconhecimento deDeterminação de reconhecimento deDeterminação de reconhecimento deDeterminação de reconhecimento deDeterminação de reconhecimento de
pessoa ou coisapessoa ou coisapessoa ou coisapessoa ou coisapessoa ou coisa

Art. 426. O reconhecimento de pes-
soa e de coisa, nos termos dos artigos
368, 369 e 370, poderá ser realizado
por determinação do Conselho de Jus-
tiça, do auditor ou a requerimento de
qualquer das partes.

Conclusão dos autos ao auditorConclusão dos autos ao auditorConclusão dos autos ao auditorConclusão dos autos ao auditorConclusão dos autos ao auditor

Art. 427. Após a inquirição da última
testemunha de defesa, os autos irão
conclusos ao auditor, que deles deter-
minará vista em cartório às partes, por
cinco dias, para requererem, se não o
tiverem feito, o que for de direito, nos
termos deste Código.

� Art. 500, III, d, deste Código.

Determinação de ofício e fixação deDeterminação de ofício e fixação deDeterminação de ofício e fixação deDeterminação de ofício e fixação deDeterminação de ofício e fixação de
prazoprazoprazoprazoprazo

Parágrafo único. Ao auditor, que po-
derá determinar de ofício as medidas
que julgar convenientes ao processo,
caberá fixar os prazos necessários à
respectiva execução, se, a esse respei-
to, não existir disposição especial.

Vista para as alegações escritasVista para as alegações escritasVista para as alegações escritasVista para as alegações escritasVista para as alegações escritas

Art. 428. Findo o prazo aludido no
artigo 427 e se não tiver havido reque-
rimento ou despacho para os fins

nele previstos, o auditor determinará
ao escrivão abertura de vista dos au-
tos para alegações escritas, sucessiva-
mente, por oito dias, ao representan-
te do Ministério Público e ao advoga-
do do acusado. Se houver assistente,
constituído até o encerramento da
instrução criminal, ser-lhe-á dada vis-
ta dos autos, se o requerer, por cinco
dias, imediatamente após as alega-
ções apresentadas pelo representante
do Ministério Público.

Dilatação do prazoDilatação do prazoDilatação do prazoDilatação do prazoDilatação do prazo

§ 1º Se ao processo responderem mais
de cinco acusados e diferentes forem
os advogados, o prazo de vista será
de doze dias, correndo em cartório e
em comum para todos. O mesmo pra-
zo terá o representante do Ministério
Público.

Certidão do recebimento dasCertidão do recebimento dasCertidão do recebimento dasCertidão do recebimento dasCertidão do recebimento das
alegações. Desentranhamentoalegações. Desentranhamentoalegações. Desentranhamentoalegações. Desentranhamentoalegações. Desentranhamento

§ 2º O escrivão certificará, com a de-
claração do dia e hora, o recebimento
das alegações escritas, à medida da
apresentação. Se recebidas fora do
prazo, o auditor mandará desentranhá-
las dos autos, salvo prova imediata de
que a demora resultou de óbice irre-
movível materialmente.

Observância de linguagem decorosaObservância de linguagem decorosaObservância de linguagem decorosaObservância de linguagem decorosaObservância de linguagem decorosa
nas alegaçõesnas alegaçõesnas alegaçõesnas alegaçõesnas alegações

Art. 429. As alegações escritas deve-
rão ser feitas em termos convenientes
ao decoro dos tribunais e à disciplina
judiciária e sem ofensa à autoridade
pública, às partes ou às demais pessoas
que figuram no processo, sob pena de
serem riscadas, de modo que não pos-
sam ser lidas, por determinação do
presidente do Conselho ou do auditor,
as expressões que infrinjam aquelas
normas.
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Sanação de nuSanação de nuSanação de nuSanação de nuSanação de nulidade ou falta.lidade ou falta.lidade ou falta.lidade ou falta.lidade ou falta.
Designação de dia e hora doDesignação de dia e hora doDesignação de dia e hora doDesignação de dia e hora doDesignação de dia e hora do
julgamentojulgamentojulgamentojulgamentojulgamento

Art. 430. Findo o prazo concedido para
as alegações escritas, o escrivão fará os
autos conclusos ao auditor, que poderá
ordenar diligência para sanar qualquer
nulidade ou suprir falta prejudicial ao
esclarecimento da verdade. Se achar o
processo devidamente preparado, de-
signará dia e hora para o julgamento, ci-
entes os demais juízes do Conselho de
Justiça e as partes, e requisição do acu-
sado preso à autoridade que o detenha,
a fim de ser apresentado com as forma-
lidades previstas neste Código.

SEÇÃO VII

DA SESSÃO DO JULGAMENTO
E DA SENTENÇA

Abertura da sessãoAbertura da sessãoAbertura da sessãoAbertura da sessãoAbertura da sessão

Art. 431. No dia e hora designados
para o julgamento, reunido o Conse-
lho de Justiça e presentes todos os
seus juízes e o procurador, o presiden-
te declarará aberta a sessão e mandará
apresentar o acusado.

Comparecimento do revelComparecimento do revelComparecimento do revelComparecimento do revelComparecimento do revel

§ 1º Se o acusado revel comparecer
nessa ocasião, sem ter sido ainda qua-
lificado e interrogado, proceder-se-á a
estes atos, na conformidade dos arti-
gos 404, 405 e 406, perguntando-lhe
antes o auditor se tem advogado. Se
declarar que não o tem, o auditor no-
mear-lhe-á um, cessando a função do
curador, que poderá,  entretanto, ser
nomeado advogado.

� Arts. 411 e 412 deste Código.

Revel de menor idadeRevel de menor idadeRevel de menor idadeRevel de menor idadeRevel de menor idade

§ 2º Se o acusado revel for menor, e
a sua menoridade só vier a ficar com-

provada na fase de julgamento, o
presidente do Conselho de Justiça no-
mear-lhe-á curador, que poderá ser o
mesmo já nomeado pelo motivo da
revelia.

Falta de apresentação de acusadoFalta de apresentação de acusadoFalta de apresentação de acusadoFalta de apresentação de acusadoFalta de apresentação de acusado
presopresopresopresopreso

§ 3º Se o acusado, estando preso,
deixar de ser apresentado na sessão
de julgamento, o auditor providenci-
ará quanto ao seu comparecimento à
nova sessão que for designada para
aquele fim.

Adiamento de julgamento no caso deAdiamento de julgamento no caso deAdiamento de julgamento no caso deAdiamento de julgamento no caso deAdiamento de julgamento no caso de
acusado soltoacusado soltoacusado soltoacusado soltoacusado solto

§ 4º O julgamento poderá ser adiado
por uma só vez no caso de falta de
comparecimento de acusado solto. Na
segunda falta, o julgamento será feito à
revelia, com curador nomeado pelo
presidente do Conselho.

Falta de comparecimento de advogadoFalta de comparecimento de advogadoFalta de comparecimento de advogadoFalta de comparecimento de advogadoFalta de comparecimento de advogado

§ 5º Ausente o advogado, será adiado
o julgamento uma vez. Na segunda au-
sência, salvo motivo de força maior de-
vidamente comprovado, será o advoga-
do substituído por outro.

Falta de comparecimento deFalta de comparecimento deFalta de comparecimento deFalta de comparecimento deFalta de comparecimento de
assistente ou curadorassistente ou curadorassistente ou curadorassistente ou curadorassistente ou curador

§ 6º Não será adiado o julgamento, por
falta de comparecimento do assistente
ou seu advogado, ou de curador de
menor ou revel, que será substituído
por outro, de nomeação do presidente
do Conselho de Justiça.

Saída do acusado por motivo deSaída do acusado por motivo deSaída do acusado por motivo deSaída do acusado por motivo deSaída do acusado por motivo de
doençadoençadoençadoençadoença

§ 7º Se o estado de saúde do acusa-
do não lhe permitir a permanência
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na sessão, durante todo o tempo em
que durar o julgamento, este prosse-
guirá com a presença do defensor do
acusado. Se o defensor se recusar a
permanecer na sessão, a defesa será
feita por outro, nomeado pelo presi-
dente do Conselho de Justiça, desde
que advogado.

Leitura de peças do processoLeitura de peças do processoLeitura de peças do processoLeitura de peças do processoLeitura de peças do processo

Art. 432. Iniciada a sessão de julga-
mento, o presidente do Conselho de
Justiça ordenará que o escrivão proce-
da à leitura das seguintes peças do
processo:

a) a denúncia e seu aditamento, se
houver;

b) o exame de corpo de delito e a con-
clusão de outros exames ou perícias
fundamentais à configuração ou clas-
sificação do crime;

c) o interrogatório do acusado;
d) qualquer outra peça dos autos, cuja

leitura for proposta por algum dos
juízes, ou requerida por qualquer
das partes, sendo, neste caso, orde-
nada pelo presidente do Conselho
de Justiça, se deferir o pedido.

Sustentação oral da acusação e defesaSustentação oral da acusação e defesaSustentação oral da acusação e defesaSustentação oral da acusação e defesaSustentação oral da acusação e defesa

Art. 433. Terminada a leitura, o presi-
dente do Conselho de Justiça dará a pa-
lavra, para sustentação das alegações
escritas ou de outras alegações, em pri-
meiro lugar ao procurador, em seguida
ao assistente ou seu procurador, se
houver, e, finalmente, ao defensor ou
defensores, pela ordem de autuação
dos acusados que representam, salvo
acordo manifestado entre eles.

Tempo para acusação e defesaTempo para acusação e defesaTempo para acusação e defesaTempo para acusação e defesaTempo para acusação e defesa

§ 1º O tempo, assim para a acusação
como para a defesa, será de três horas
para cada uma, no máximo.

RéplRéplRéplRéplRéplica ica ica ica ica e tréplicae tréplicae tréplicae tréplicae tréplica

§ 2º O procurador e o defensor pode-
rão, respectivamente, replicar e tre-
plicar por tempo não excedente a uma
hora, para cada um.

Prazo para o assistentePrazo para o assistentePrazo para o assistentePrazo para o assistentePrazo para o assistente

§ 3º O assistente ou seu procurador
terá a metade do prazo concedido ao
procurador para a acusação e a réplica.

Defesa de vários acusadosDefesa de vários acusadosDefesa de vários acusadosDefesa de vários acusadosDefesa de vários acusados

§ 4º O advogado que tiver a seu cargo
a defesa de mais de um acusado terá
direito a mais uma hora, além do tem-
po previsto no § 1º, se fizer a defesa de
todos em conjunto, com alteração, nes-
te caso, da ordem prevista no preâmbu-
lo do artigo.

Acusados excedentes a dezAcusados excedentes a dezAcusados excedentes a dezAcusados excedentes a dezAcusados excedentes a dez

§ 5º Se os acusados excederem a dez,
cada advogado terá direito a uma hora
para a defesa de cada um dos seus
constituintes, pela ordem da respecti-
va autuação, se não usar da faculdade
prevista no parágrafo anterior. Não po-
derá, entretanto, exceder a seis horas o
tempo total, que o presidente do Con-
selho de Justiça marcará, e o advogado
distribuirá, como entender, para a de-
fesa de todos os seus constituintes.

Uso da tribunaUso da tribunaUso da tribunaUso da tribunaUso da tribuna

§ 6º O procurador, o assistente ou seu
procurador, o advogado e o curador
desenvolverão a acusação ou a defesa,
da tribuna para esse fim destinada, na
ordem que lhes tocar.

Disciplina dos debatesDisciplina dos debatesDisciplina dos debatesDisciplina dos debatesDisciplina dos debates

§ 7º A linguagem dos debates obedece-
rá às normas do artigo 429, podendo o
presidente do Conselho de Justiça, após
a segunda advertência, cassar a palavra
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de quem as transgredir, nomeando-lhe
substituto ad hoc.

Permissão de apartesPermissão de apartesPermissão de apartesPermissão de apartesPermissão de apartes

§ 8º Durante os debates poderão ser
dados apartes, desde que permitidos
por quem esteja na tribuna, e não tu-
multuem a sessão.

Conclusão dos debatesConclusão dos debatesConclusão dos debatesConclusão dos debatesConclusão dos debates

Art. 434. Concluídos os debates e
decidida qualquer questão de ordem
levantada pelas partes, o Conselho de
Justiça passará a deliberar em sessão
secreta, podendo qualquer dos juízes
militares pedir ao auditor esclareci-
mentos sobre questões de direito que
se relacionem com o fato sujeito a jul-
gamento.

Pronunciamento dos juízesPronunciamento dos juízesPronunciamento dos juízesPronunciamento dos juízesPronunciamento dos juízes

Art. 435. O presidente do Conselho
de Justiça convidará os juízes a se
pronunciarem sobre as questões pre-
liminares e o mérito da causa, votan-
do em primeiro lugar o auditor; de-
pois, os juízes militares, por ordem
inversa de hierarquia, e finalmente o
presidente.

Diversidade de votosDiversidade de votosDiversidade de votosDiversidade de votosDiversidade de votos

Parágrafo único. Quando, pela diversi-
dade de votos, não se puder constituir
maioria para a aplicação da pena, en-
tender-se-á que o juiz que tiver votado
por pena maior, ou mais grave, terá vir-
tualmente votado por pena imediata-
mente menor ou menos grave.

Interrupção da sessão na fase públicaInterrupção da sessão na fase públicaInterrupção da sessão na fase públicaInterrupção da sessão na fase públicaInterrupção da sessão na fase pública

Art. 436. A sessão de julgamento será
permanente. Poderá, porém, ser inter-
rompida na fase pública por tempo ra-
zoável, para descanso ou alimentação
dos juízes, auxiliares da Justiça e par-
tes. Na fase secreta não se interrompe-

rá por motivo estranho ao processo,
salvo moléstia de algum dos juízes,
caso em que será transferida para dia
designado na ocasião.

Conselho permanente. ProrrogaçãoConselho permanente. ProrrogaçãoConselho permanente. ProrrogaçãoConselho permanente. ProrrogaçãoConselho permanente. Prorrogação
de jurisdiçãode jurisdiçãode jurisdiçãode jurisdiçãode jurisdição

Parágrafo único. Prorrogar-se-á a juris-
dição do Conselho Permanente de Jus-
tiça, se o novo dia designado estiver in-
cluído no trimestre seguinte àquele em
que findar a sua jurisdição, fazendo-se
constar o fato de ata.

Definição do fato pelo ConselhoDefinição do fato pelo ConselhoDefinição do fato pelo ConselhoDefinição do fato pelo ConselhoDefinição do fato pelo Conselho

Art. 437. O Conselho de Justiça poderá:

a) dar ao fato definição jurídica di-
versa da que constar na denúncia,
ainda que, em conseqüência, te-
nha de aplicar pena mais grave, des-
de que aquela definição haja sido
formulada pelo Ministério Público
em alegações escritas e a outra par-
te tenha tido a oportunidade de res-
pondê-la;

Condenação e reconhecimento deCondenação e reconhecimento deCondenação e reconhecimento deCondenação e reconhecimento deCondenação e reconhecimento de
agravante não argüidaagravante não argüidaagravante não argüidaagravante não argüidaagravante não argüida

b) proferir sentença condenatória por
fato articulado na denúncia, não
obstante haver o Ministério Públi-
co opinado pela absolvição, bem
como reconhecer agravante objeti-
va, ainda que nenhuma tenha sido
argüida.

Conteúdo da sentençaConteúdo da sentençaConteúdo da sentençaConteúdo da sentençaConteúdo da sentença

Art. 438. A sentença conterá:

a) o nome do acusado e, conforme o
caso, seu posto ou condição civil;

b) a exposição sucinta da acusação e
da defesa;

c) a indicação dos motivos de fato e de
direito em que se fundar decisão;
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d) a indicação, de modo expresso, do
artigo ou artigos de lei em que se
acha incurso o acusado;

e) a data e as assinaturas dos juízes
do Conselho de Justiça, a come-
çar pelo presidente e por ordem
de hierarquia e declaração dos res-
pectivos postos, encerrando-as o
auditor.

Declaração de votoDeclaração de votoDeclaração de votoDeclaração de votoDeclaração de voto

§ 1º Se qualquer dos juízes deixar de
assinar a sentença, será declarado, pelo
auditor, o seu voto, como vencedor ou
vencido.

Redação da sentençaRedação da sentençaRedação da sentençaRedação da sentençaRedação da sentença

§ 2º A sentença será redigida pelo au-
ditor, ainda que discorde dos seus fun-
damentos ou da sua conclusão, poden-
do, entretanto, justificar o seu voto, se
vencido, no todo ou em parte, após a
assinatura. O mesmo poderá fazer cada
um dos juízes militares.

Sentença datilografada e rubricadaSentença datilografada e rubricadaSentença datilografada e rubricadaSentença datilografada e rubricadaSentença datilografada e rubricada

§ 3º A sentença poderá ser datilogra-
fada, rubricando-a, neste caso, o audi-
tor, folha por folha.

Sentença absolutória. RequisitosSentença absolutória. RequisitosSentença absolutória. RequisitosSentença absolutória. RequisitosSentença absolutória. Requisitos

Art. 439. O Conselho de Justiça ab-
solverá o acusado, mencionando os
motivos na parte expositiva da senten-
ça, desde que reconheça:

a) estar provada a inexistência do
fato, ou não haver prova da sua
existência;

b) não constituir o fato infração penal;
c) não existir prova de ter o acusado

concorrido para a infração penal;
d) existir circunstância que exclua a

ilicitude do fato ou a culpabilidade
ou imputabilidade do agente (arti-

gos 38, 39, 42, 48 e 52 do Código
Penal Militar);

e) não existir prova suficiente para a
condenação;

f) estar extinta a punibilidade.

� Arts. 123 e seguintes do Código
Penal Militar.

EspecificaçãoEspecificaçãoEspecificaçãoEspecificaçãoEspecificação

§ 1º Se houver várias causas para a ab-
solvição, serão todas mencionadas.

ProvidênciasProvidênciasProvidênciasProvidênciasProvidências

§ 2º Na sentença absolutória determi-
nar-se-á:

a) pôr o acusado em liberdade, se for
o caso;

b) a cessação de qualquer pena acessó-
ria e, se for o caso, de medida de se-
gurança provisoriamente aplicada;

c) a aplicação de medida de seguran-
ça cabível.

� Arts. 110 e seguintes do Código
Penal Militar.

Sentença condenatória. RequisitosSentença condenatória. RequisitosSentença condenatória. RequisitosSentença condenatória. RequisitosSentença condenatória. Requisitos

Art. 440. O Conselho de Justiça ao
proferir sentença condenátoria:

a) mencionará as circunstâncias apura-
das e tudo o mais que deva ser leva-
do em conta na fixação da pena,
tendo em vista obrigatoriamente o
disposto no artigo 69 e seus pará-
grafos do Código Penal Militar;

b) mencionará as circunstâncias agra-
vantes ou atenuantes definidas no
citado Código, e cuja existência re-
conhecer;

� Arts. 70 a 72 do Código Penal
Militar.

c) imporá as penas, de acordo com
aqueles dados, fixando a quantida-
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de das principais e, se for o caso, a
espécie e o limite das acessórias;

d) aplicará as medidas de segurança
que, no caso, couberem.

Proclamação do julgamento e prisãoProclamação do julgamento e prisãoProclamação do julgamento e prisãoProclamação do julgamento e prisãoProclamação do julgamento e prisão
do réudo réudo réudo réudo réu

Art. 441. Reaberta a sessão pública e
proclamado o resultado do julgamen-
to pelo presidente do Conselho de
Justiça, o auditor expedirá mandado
de prisão contra o réu, se este for
condenado a pena privativa de liber-
dade, ou alvará de soltura, se absol-
vido. Se presente o réu, ser-lhe-á dada
voz de prisão pelo presidente do Con-
selho de Justiça, no caso de condena-
ção. A aplicação de pena não privativa
de liberdade será comunicada à auto-
ridade competente, para os devidos
efeitos.

Permanência do acusado absolvidoPermanência do acusado absolvidoPermanência do acusado absolvidoPermanência do acusado absolvidoPermanência do acusado absolvido
na prisãona prisãona prisãona prisãona prisão

§ 1º Se a sentença for absolutória, por
maioria de votos, e a acusação versar
sobre crime a que a lei comina pena, no
máximo por tempo igual ou superior a
vinte anos, o acusado continuará preso,
se interposta apelação pelo Ministério
Público, salvo se se tiver apresentado
espontaneamente à prisão para confes-
sar crime, cuja autoria era ignorada ou
imputada a outrem.

Cumprimento anterior Cumprimento anterior Cumprimento anterior Cumprimento anterior Cumprimento anterior do tempo dedo tempo dedo tempo dedo tempo dedo tempo de
prisãoprisãoprisãoprisãoprisão

§ 2º No caso de sentença condenató-
ria, o réu será posto em liberdade se,
em virtude de prisão provisória, tiver
cumprido a pena aplicada.

§ 3º A cópia da sentença, devidamen-
te conferida e subscrita pelo escrivão e
rubricada pelo auditor, ficará arquiva-
da em cartório.

Indícios de ouIndícios de ouIndícios de ouIndícios de ouIndícios de outro crimetro crimetro crimetro crimetro crime

Art. 442. Se, em processo submetido
a seu exame, o Conselho de Justiça,
por ocasião do julgamento, verificar a
existência de indícios de outro crime,
determinará a remessa das respectivas
peças, por cópia autêntica, ao órgão do
Ministério Público competente, para os
fins de direito.

Leitura da sentença em sessãoLeitura da sentença em sessãoLeitura da sentença em sessãoLeitura da sentença em sessãoLeitura da sentença em sessão
pública e intimaçãopública e intimaçãopública e intimaçãopública e intimaçãopública e intimação

Art. 443. Se a sentença ou decisão
não for lida na sessão em que se pro-
clamar o resultado do julgamento, sê-
lo-á pelo auditor em pública audiência,
dentro do prazo de oito dias, e dela fi-
carão, desde logo, intimados o repre-
sentante do Ministério Público, o réu e
seu defensor, se presentes.

Intimação do representante doIntimação do representante doIntimação do representante doIntimação do representante doIntimação do representante do
Ministério PúblicoMinistério PúblicoMinistério PúblicoMinistério PúblicoMinistério Público

Art. 444. Salvo o disposto no artigo
anterior, o escrivão, dentro do prazo
de três dias, após a leitura da sentença
ou decisão, dará ciência dela ao repre-
sentante do Ministério Público, para
os efeitos legais.

Intimação de sentença condenatóriaIntimação de sentença condenatóriaIntimação de sentença condenatóriaIntimação de sentença condenatóriaIntimação de sentença condenatória

Art. 445. A intimação da sentença
condenatória será feita, se não o tiver
sido nos termos do artigo 443:

a) ao defensor de ofício ou dativo;
b) ao réu, pessoalmente, se estiver

preso;
c) ao defensor constituído pelo réu.

Intimação a réu solto ou revelIntimação a réu solto ou revelIntimação a réu solto ou revelIntimação a réu solto ou revelIntimação a réu solto ou revel

Art. 446. A intimação da sentença
condenatória a réu solto ou revel far-
se-á após a prisão, e bem assim ao seu
defensor ou advogado que nomear
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por ocasião da intimação, e ao repre-
sentante do Ministério Público.

Requisitos da certidão de intimaçãoRequisitos da certidão de intimaçãoRequisitos da certidão de intimaçãoRequisitos da certidão de intimaçãoRequisitos da certidão de intimação

Parágrafo único. Na certidão que la-
vrar da intimação, o oficial de Justiça
declarará se o réu nomeou advogado
e, em caso afirmativo, intimá-lo-á tam-
bém da sentença. Em caso negativo,
dará ciência da sentença e da prisão
do réu ao seu defensor de ofício ou
dativo.

Certidões nos autosCertidões nos autosCertidões nos autosCertidões nos autosCertidões nos autos

Art. 447. O escrivão lavrará nos au-
tos, em todos os casos, as respectivas
certidões de intimação, com a indica-
ção do lugar, dia e hora em que houver
sido feita.

Lavratura de ataLavratura de ataLavratura de ataLavratura de ataLavratura de ata

Art. 448. O escrivão lavrará ata cir-
cunstanciada de todas as ocorrências
na sessão de julgamento.

Anexação de cópia da ataAnexação de cópia da ataAnexação de cópia da ataAnexação de cópia da ataAnexação de cópia da ata

Parágrafo único. Da ata será anexada
aos autos cópia autêntica datilografada
e rubricada pelo escrivão.

Efeitos da sentençaEfeitos da sentençaEfeitos da sentençaEfeitos da sentençaEfeitos da sentença condenatória condenatória condenatória condenatória condenatória

Art. 449. São efeitos da sentença con-
denatória recorrível:

a) ser o réu preso ou conservado na
prisão;

� Arts. 59 e 84 do Código Penal Mi-
litar.

b) ser o seu nome lançado no rol dos
culpados.

Aplicação de artigosAplicação de artigosAplicação de artigosAplicação de artigosAplicação de artigos

Art. 450. Aplicam-se à sessão de jul-
gamento, no que couber, os artigos
385, 386 e seu parágrafo único, 389,
411, 412 e 413.

TÍTULO II – DOS PROCESSOS
ESPECIAIS

CAPÍTULO I

DA DESERÇÃO EM GERAL

Termo de deserção. FormalidadesTermo de deserção. FormalidadesTermo de deserção. FormalidadesTermo de deserção. FormalidadesTermo de deserção. Formalidades

Art. 451. Consumado o crime de de-
serção, nos casos previstos na lei pe-
nal militar, o comandante da unidade,
ou autoridade correspondente, ou ain-
da a autoridade superior, fará lavrar o
respectivo termo imediatamente, que
poderá ser impresso ou datilografado,
sendo por ele assinado e por duas tes-
temunhas idôneas, além do militar in-
cumbindo da lavratura.

� Súmula nº 3 do STM.

§ 1º A contagem dos dias de ausência,
para efeito da lavratura do termo de
deserção, iniciar-se-á à zero hora do
dia seguinte àquele em que for verifi-
cada a falta injustificada do militar.

§ 2º No caso de deserção especial,
prevista no artigo 190 do Código Penal
Militar, a lavratura do termo será, tam-
bém, imediata.

Efeitos do termo de deserçãoEfeitos do termo de deserçãoEfeitos do termo de deserçãoEfeitos do termo de deserçãoEfeitos do termo de deserção

Art. 452. O termo de deserção tem o
caráter de instrução provisória e des-
tina-se a fornecer os elementos ne-
cessários à propositura da ação penal,
sujeitando, desde logo, o desertor à
prisão.

Retardamento do processoRetardamento do processoRetardamento do processoRetardamento do processoRetardamento do processo

Art. 453. O desertor que não for jul-
gado dentro de sessenta dias, a contar
do dia de sua apresentação voluntária
ou captura, será posto em liberdade,
salvo se tiver dado causa ao retarda-
mento do processo.
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CAPÍTULO II

DO PROCESSO DE DESERÇÃO
DE OFICIAL

Lavratura do termo de deserção e suaLavratura do termo de deserção e suaLavratura do termo de deserção e suaLavratura do termo de deserção e suaLavratura do termo de deserção e sua
publicação em Boletimpublicação em Boletimpublicação em Boletimpublicação em Boletimpublicação em Boletim

Art. 454. Transcorrido o prazo para
consumar-se o crime de deserção, o co-
mandante da unidade, ou autoridade
correspondente, ou ainda a autoridade
superior, fará lavrar o termo de deserção
circunstanciadamente, inclusive com a
qualificação do desertor, assinando-o
com duas testemunhas idôneas, publi-
cando-se em boletim ou documento
equivalente, o termo de deserção,
acompanhado da parte de ausência.

� Arts. 23, 24 e 194 do Código Pe-
nal Militar.

§ 1º O oficial desertor será agregado,
permanecendo nessa situação ao apre-
sentar-se ou ser capturado, até decisão
transitada em julgado.

Remessa do termo de deserção eRemessa do termo de deserção eRemessa do termo de deserção eRemessa do termo de deserção eRemessa do termo de deserção e
documentos à Auditoriadocumentos à Auditoriadocumentos à Auditoriadocumentos à Auditoriadocumentos à Auditoria

§ 2º Feita a publicação, a autoridade
militar remeterá, em seguida, o termo
de deserção à Auditoria competente,
juntamente com a parte de ausência, o
inventário do material permanente da
Fazenda Nacional e as cópias do bole-
tim ou documento equivalente e dos
assentamentos do desertor.

Autuação e vista ao Ministério PúblicoAutuação e vista ao Ministério PúblicoAutuação e vista ao Ministério PúblicoAutuação e vista ao Ministério PúblicoAutuação e vista ao Ministério Público

§ 3º Recebido o termo de deserção e
demais peças, o juiz-auditor mandará
autuá-los e dar vista do processo, por
cinco dias ao procurador, podendo
este requerer o arquivamento, ou o
que for de direito, ou oferecer denún-
cia, se nenhuma formalidade tiver sido

omitida, ou após o cumprimento das
diligências requeridas.

§ 4º Recebida a denúncia, o juiz-audi-
tor determinará seja aguardada a cap-
tura ou apresentação voluntária do de-
sertor.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 8.236, de 20-9-1991.

Apresentação ou captura do desertor.Apresentação ou captura do desertor.Apresentação ou captura do desertor.Apresentação ou captura do desertor.Apresentação ou captura do desertor.
Sorteio do ConselhoSorteio do ConselhoSorteio do ConselhoSorteio do ConselhoSorteio do Conselho

Art. 455. Apresentando-se ou sendo
capturado o desertor, a autoridade mili-
tar fará a comunicação ao juiz-auditor,
com a informação sobre a data e o lugar
onde o mesmo se apresentou ou foi
capturado, além de quaisquer outras
circunstâncias concernentes ao fato.
Em seguida, procederá o juiz-auditor
ao sorteio e à convocação do Conselho
Especial de Justiça, expedindo o man-
dado de citação do acusado, para ser
processado e julgado. Nesse mandado,
será transcrita a denúncia.

Rito processualRito processualRito processualRito processualRito processual

§ 1º Reunido o Conselho Especial de
Justiça, presentes o procurador, o de-
fensor e o acusado, o presidente orde-
nará a leitura da denúncia, seguindo-se
o interrogatório do acusado, ouvindo-
se, na ocasião, as testemunhas arrola-
das pelo Ministério Público. A defesa
poderá oferecer prova documental e
requerer a inquirição de testemunhas,
até o número de três, que serão arro-
ladas dentro do prazo de três dias e
ouvidas dentro do prazo de cinco dias,
prorrogável até o dobro pelo Conselho,
ouvido o Ministério Público.

JulgamentoJulgamentoJulgamentoJulgamentoJulgamento

§ 2º Findo o interrogatório, e se nada
for requerido ou determinado, ou fin-
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da a inquirição das testemunhas arrola-
das pelas partes e realizadas as diligên-
cias ordenadas, o presidente do Conse-
lho dará a palavra às partes, para sus-
tentação oral, pelo prazo máximo de
trinta minutos, podendo haver réplica e
tréplica por tempo não excedente a
quinze minutos, para cada uma delas,
passando o Conselho ao julgamento,
observando-se o rito prescrito neste
Código.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 8.236, de 20-9-1991.

� Art. 434 e seguintes deste Código.

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DE DESERÇÃO
DE PRAÇA COM OU SEM

GRADUAÇÃO E DE PRAÇA
ESPECIAL

Inventário dos bens deixados ouInventário dos bens deixados ouInventário dos bens deixados ouInventário dos bens deixados ouInventário dos bens deixados ou
extraviados pelo ausenteextraviados pelo ausenteextraviados pelo ausenteextraviados pelo ausenteextraviados pelo ausente

Art. 456. Vinte e quatro horas depois
de iniciada a contagem dos dias de au-
sência de uma praça, o comandante da
respectiva subunidade, ou autoridade
competente, encaminhará parte de au-
sência ao comandante ou chefe da res-
pectiva organização, que mandará in-
ventariar o material permanente da Fa-
zenda Nacional, deixado ou extravia-
do pelo ausente, com a assistência de
duas testemunhas idôneas.

§ 1º Quando a ausência se verificar
em subunidade isolada ou em desta-
camento, o respectivo comandante,
oficial, ou não, providenciará o inven-
tário, assinando-o com duas testemu-
nhas idôneas.

Parte de deserçãoParte de deserçãoParte de deserçãoParte de deserçãoParte de deserção

§ 2º Decorrido o prazo para se configu-
rar a deserção, o comandante da subu-

nidade, ou autoridade correspondente,
encaminhará ao comandante, ou chefe
competente, uma parte acompanhada
do inventário.

Lavratura do termo de deserçãoLavratura do termo de deserçãoLavratura do termo de deserçãoLavratura do termo de deserçãoLavratura do termo de deserção

§ 3º Recebida a parte de que trata o
parágrafo anterior, fará o comandante,
ou autoridade correspondente, lavrar
o termo de deserção, onde se mencio-
narão todas as circunstâncias de fato.
Esse termo poderá ser lavrado por
uma praça, especial ou graduada, e
será assinado pelo comandante e por
duas testemunhas idôneas, de prefe-
rência oficiais.

Exclusão do serviço ativo, agregaçãoExclusão do serviço ativo, agregaçãoExclusão do serviço ativo, agregaçãoExclusão do serviço ativo, agregaçãoExclusão do serviço ativo, agregação
e remessa à Auditoriae remessa à Auditoriae remessa à Auditoriae remessa à Auditoriae remessa à Auditoria

§ 4º Consumada a deserção de praça
especial ou praça sem estabilidade,
será ela imediatamente excluída do ser-
viço ativo. Se praça estável, será agre-
gada, fazendo-se, em ambos os casos,
publicação em boletim ou documento
equivalente, do termo de deserção e re-
metendo-se, em seguida, os autos à
Auditoria competente.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 8.236, de 20-9-1991.

Vistas ao Ministério Público MilitarVistas ao Ministério Público MilitarVistas ao Ministério Público MilitarVistas ao Ministério Público MilitarVistas ao Ministério Público Militar

Art. 457. Recebidos do Comandante
da unidade, ou da autoridade compe-
tente, o termo de deserção e a cópia do
boletim, ou documento equivalente
que o publicou, acompanhados dos
demais atos lavrados e dos assenta-
mentos, o juiz-auditor mandará autuá-
los e dar vista do processo, por cinco
dias, ao procurador, que requererá o
que for de direito, aguardando-se a
captura ou apresentação voluntária do
desertor, se nenhuma formalidade tiver
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sido omitida, ou após o cumprimento
das diligências requeridas.

Inspeção de saúde, para fins deInspeção de saúde, para fins deInspeção de saúde, para fins deInspeção de saúde, para fins deInspeção de saúde, para fins de
reinclusãoreinclusãoreinclusãoreinclusãoreinclusão

§ 1º O desertor sem estabilidade que
se apresentar ou for capturado deverá
ser submetido a inspeção de saúde e,
quando julgado apto para o serviço mi-
litar, será reincluído.

Incapacidade para serviço ativoIncapacidade para serviço ativoIncapacidade para serviço ativoIncapacidade para serviço ativoIncapacidade para serviço ativo

§ 2º A ata de inspeção de saúde será
remetida, com urgência, à Auditoria a
que tiverem sido distribuídos os autos,
para que, em caso de incapacidade de-
finitiva, seja o desertor sem estabilida-
de isento da reinclusão e do processo,
sendo os autos arquivados, após o
pronunciamento do representante do
Ministério Público Militar.

Notícia de reinclusão ou reversão.Notícia de reinclusão ou reversão.Notícia de reinclusão ou reversão.Notícia de reinclusão ou reversão.Notícia de reinclusão ou reversão.
DenúnciaDenúnciaDenúnciaDenúnciaDenúncia

§ 3º Reincluída que seja a praça espe-
cial ou a praça sem estabilidade, ou
procedida à reversão da praça estável,
o comandante da unidade providencia-
rá, com urgência, sob pena de respon-
sabilidade, a remessa à Auditoria de
cópia do ato de reinclusão ou ato de
reversão. O juiz-auditor determinará
sua juntada aos autos e deles dará vis-
ta, por cinco dias, ao procurador, que
requererá o arquivamento, ou o que
for de direito, ou oferecerá denúncia,
se nenhuma formalidade tiver sido
omitida, ou após o cumprimento das
diligências requeridas.

Citação, interrogatório e inquiriçãoCitação, interrogatório e inquiriçãoCitação, interrogatório e inquiriçãoCitação, interrogatório e inquiriçãoCitação, interrogatório e inquirição
de testemunhade testemunhade testemunhade testemunhade testemunha

§ 4º Recebida a denúncia, determinará
o juiz-auditor a citação do acusado, re-
alizando-se em dia e hora previamente
designados, perante o Conselho Per-

manente de Justiça, o interrogatório
do acusado, ouvindo-se, na ocasião,
as testemunhas arroladas pelo Minis-
tério Público. A defesa poderá ofere-
cer prova documental e requerer a in-
quirição de testemunhas, até o núme-
ro de três que serão arroladas dentro
do prazo de três dias e ouvidas den-
tro de cinco dias, prorrogáveis até o
dobro pelo Conselho, ouvido o Mi-
nistério Público.

JulgamentoJulgamentoJulgamentoJulgamentoJulgamento

§ 5º Feita a leitura do processo, o pre-
sidente do Conselho dará a palavra às
partes, para sustentação oral, pelo pra-
zo máximo de trinta minutos, poden-
do haver réplica e tréplica por tempo
não excedente a quinze minutos para
cada uma delas, passando o Conselho
ao julgamento, observando-se o rito
prescrito neste Código.

Comunicação de sentençaComunicação de sentençaComunicação de sentençaComunicação de sentençaComunicação de sentença
condenatóriacondenatóriacondenatóriacondenatóriacondenatória

§ 6º Em caso de condenação do acusa-
do, o juiz-auditor fará expedir, imedia-
tamente, a devida comunicação à auto-
ridade competente, para os devidos
fins e efeitos legais.

Sentença absolutória. Alvará deSentença absolutória. Alvará deSentença absolutória. Alvará deSentença absolutória. Alvará deSentença absolutória. Alvará de
solturasolturasolturasolturasoltura

§ 7º Sendo absolvido o acusado, ou
se este já tiver cumprido a pena im-
posta na sentença, o juiz-auditor pro-
videnciará, sem demora, para que
seja posto em liberdade, mediante al-
vará de soltura, se por outro motivo
não estiver preso.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 8.236, de 20-9-1991.

Arts. 458 e 459. Revogados. Lei nº
8.236, de 20-9-1991.
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CAPÍTULO IV

DO PROCESSO DE DESERÇÃO
DE PRAÇA, COM OU SEM

GRADUAÇÃO, E DE PRAÇA
ESPECIAL, NA MARINHA E NA

AERONÁUTICA

Arts. 460 a 462. Revogados. Lei nº
8.236, de 20-9-1991.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO DE CRIME
DE INSUBMISSÃO

Lavratura de termo de insubmissãoLavratura de termo de insubmissãoLavratura de termo de insubmissãoLavratura de termo de insubmissãoLavratura de termo de insubmissão

Art. 463. Consumado o crime de in-
submissão, o comandante ou autorida-
de correspondente, da unidade para
que fora designado o insubmisso, fará
lavrar o termo de insubmissão, circuns-
tanciadamente, com indicação de nome,
filiação, naturalidade e classe a que per-
tencer o insubmisso e a data em que
este deveria apresentar-se, sendo o ter-
mo assinado pelo referido comandante,
ou autoridade correspondente, e por
duas testemunhas idôneas, podendo
ser impresso ou datilografado.

� Súmula nº 7 do STM.

� Arts. 183 a 186 e 393 do Código
Penal Militar.

Efeitos do termo de insubmissãoEfeitos do termo de insubmissãoEfeitos do termo de insubmissãoEfeitos do termo de insubmissãoEfeitos do termo de insubmissão

§ 1º O termo, juntamente com os de-
mais documentos relativos à insub-
missão, tem o caráter de instrução
provisória, destina-se a fornecer os
elementos necessários à propositura
da ação penal e é o instrumento legal
autorizador da captura do insubmisso,
para efeito da incorporação.

Remessa do termo de insubmissão eRemessa do termo de insubmissão eRemessa do termo de insubmissão eRemessa do termo de insubmissão eRemessa do termo de insubmissão e
documentos à Auditoriadocumentos à Auditoriadocumentos à Auditoriadocumentos à Auditoriadocumentos à Auditoria

§ 2º O comandante ou autoridade com-
petente que tiver lavrado o termo de

insubmissão remetê-lo-á à Auditoria,
acompanhado de cópia autêntica do
documento hábil que comprove o co-
nhecimento pelo insubmisso da data e
local de sua apresentação, e demais do-
cumentos.

§ 3º Recebido o termo de insubmissão
e os documentos que o acompanham,
o juiz-auditor determinará sua autua-
ção e dará vista do processo, por cinco
dias, ao procurador, que requererá o
que for de direito, aguardando-se a
captura ou apresentação voluntária do
insubmisso, se nenhuma formalidade
tiver sido omitida ou após cumprimen-
to das diligências requeridas.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 8.236, de 20-9-1991.

Menagem e inspeção de saúdeMenagem e inspeção de saúdeMenagem e inspeção de saúdeMenagem e inspeção de saúdeMenagem e inspeção de saúde

Art. 464. O insubmisso que se apre-
sentar ou for capturado terá o direito ao
quartel por menagem e será submetido
a inspeção de saúde. Se incapaz, ficará
isento do processo e da inclusão.

� Arts. 263 a 269 deste Código.

Incapacidade para o serviço militarIncapacidade para o serviço militarIncapacidade para o serviço militarIncapacidade para o serviço militarIncapacidade para o serviço militar

§ 1º A ata de inspeção de saúde será,
pelo comandante da unidade, ou auto-
ridade competente, remetida, com ur-
gência, à Auditoria a que tiverem sido
distribuídos os autos, para que, em ca-
so de incapacidade para o serviço mi-
litar, sejam arquivados, após pronunci-
ar-se o Ministério Público Militar.

Inclusão de insubmissoInclusão de insubmissoInclusão de insubmissoInclusão de insubmissoInclusão de insubmisso

§ 2º Incluído o insubmisso, o coman-
dante da unidade, ou autoridade cor-
respondente, providenciará, com ur-
gência, a remessa à Auditoria de cópia
do ato de inclusão. O juiz-auditor de-
terminará sua juntada aos autos e deles
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dará vista, por cinco dias, ao procura-
dor, que poderá requerer o arquiva-
mento, ou o que for de direito, ou ofe-
recer denúncia, se nenhuma formali-
dade tiver sido omitida ou após o cum-
primento das diligências requeridas.

Liberdade do insubmissoLiberdade do insubmissoLiberdade do insubmissoLiberdade do insubmissoLiberdade do insubmisso

§ 3º O insubmisso que não for julga-
do no prazo de sessenta dias, a contar
do dia de sua apresentação voluntária
ou captura, sem que para isso tenha
dado causa, será posto em liberdade.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 8.236, de 20-9-1991.

Equiparação ao processo de deserçãoEquiparação ao processo de deserçãoEquiparação ao processo de deserçãoEquiparação ao processo de deserçãoEquiparação ao processo de deserção

Art. 465. Aplica-se ao processo de
insubmissão, para sua instrução e jul-
gamento, o disposto para o processo
de deserção, previsto nos §§ 4º, 5º, 6º
e 7º do artigo 457 deste Código.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 8.236, de 20-9-1991.

CAPÍTULO VI

DO HABEAS CORPUS

Cabimento da medidaCabimento da medidaCabimento da medidaCabimento da medidaCabimento da medida

Art. 466. Dar-se-á habeas corpus
sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coa-
ção em sua liberdade de locomoção,
por ilegalidade ou abuso de poder.

ExceçãoExceçãoExceçãoExceçãoExceção

Parágrafo único. Excetuam-se, todavia,
os casos em que a ameaça ou a coação
resultar:

a) de punição aplicada de acordo com
os Regulamentos Disciplinares das
Forças Armadas;

b) de punição aplicada aos oficiais e
praças das Polícias e dos Corpos de
Bombeiros, Militares, de acordo com

os respectivos Regulamentos Disci-
plinares;

c) da prisão administrativa, nos ter-
mos da legislação em vigor, de fun-
cionário civil responsável para com
a Fazenda Nacional, perante a ad-
ministração militar;

d da aplicação de medidas que a Consti-
tuição do Brasil autoriza durante o es-
tado de sítio;

e) nos casos especiais previstos em dis-
posição de caráter constitucional.

Abuso de poder e ilegalidade.Abuso de poder e ilegalidade.Abuso de poder e ilegalidade.Abuso de poder e ilegalidade.Abuso de poder e ilegalidade.
ExistênciaExistênciaExistênciaExistênciaExistência

Art. 467. Haverá ilegalidade ou abu-
so de poder:

a) quando o cerceamento da liberda-
de for ordenado por quem não ti-
nha competência para tal;

b) quando ordenado ou efetuado sem
as formalidades legais;

c) quando não houver justa causa para
a coação ou constrangimento;

d) quando a liberdade de ir e vir for
cerceada fora dos casos previstos
em lei;

e) quando cessado o motivo que au-
torizava o cerceamento;

f) quando alguém estiver preso por
mais tempo do que determina a lei;

g) quando alguém estiver processado
por fato que não constitua crime
em tese;

h) quando estiver extinta a punibili-
dade;

i) quando o processo estiver eviden-
temente nulo.

Concessão após sentençaConcessão após sentençaConcessão após sentençaConcessão após sentençaConcessão após sentença
condenatóriacondenatóriacondenatóriacondenatóriacondenatória

Art. 468. Poderá ser concedido ha-
beas corpus, não obstante já ter havido
sentença condenatória:
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a) quando o fato imputado, tal como
estiver narrado na denúncia, não
constituir infração penal;

b) quando a ação ou condenação já
estiver prescrita;

c) quando o processo for manisfesta-
mente nulo;

d) quando for incompetente o juiz
que proferiu a condenação.

Competência para a concessãoCompetência para a concessãoCompetência para a concessãoCompetência para a concessãoCompetência para a concessão

Art. 469. Compete ao Superior Tri-
bunal Militar o conhecimento do pe-
dido de habeas corpus.

Pedido. Concessão de ofícioPedido. Concessão de ofícioPedido. Concessão de ofícioPedido. Concessão de ofícioPedido. Concessão de ofício

Art. 470. O habeas corpus pode ser im-
petrado por qualquer pessoa em seu fa-
vor ou de outrem, bem como pelo Minis-
tério Público. O Superior Tribunal Militar
pode concedê-lo de ofício, se, no curso
do processo submetido à sua apreciação,
verificar a existência de qualquer dos
motivos previstos no artigo 467.

Rejeição do pedidoRejeição do pedidoRejeição do pedidoRejeição do pedidoRejeição do pedido

§ 1º O pedido será rejeitado se o pacien-
te a ele se opuser.

Competência Competência Competência Competência Competência aaaaad referendumd referendumd referendumd referendumd referendum do do do do do
Superior Tribunal MilitarSuperior Tribunal MilitarSuperior Tribunal MilitarSuperior Tribunal MilitarSuperior Tribunal Militar

§ 2º Revogado. Lei nº 8.457, de 4-9-1992.

Petição. RequisitosPetição. RequisitosPetição. RequisitosPetição. RequisitosPetição. Requisitos

Art. 471. A petição de habeas corpus
conterá:

a) o nome da pessoa que sofre ou
está ameaçada de sofrer violência
ou coação e o de quem é responsá-
vel pelo exercício da violência, co-
ação ou ameaça;

b) a declaração da espécie de cons-
trangimento ou, em caso de amea-
ça de coação, as razões em que o
impetrante funda o seu temor;

c) a assinatura do impetrante, ou de al-
guém a seu rogo, quando não sou-
ber ou não puder escrever, e a desig-
nação das respectivas residências.

Forma do pedidoForma do pedidoForma do pedidoForma do pedidoForma do pedido

Parágrafo único. O pedido de habeas
corpus pode ser feito por telegrama,
com as indicações enumeradas neste
artigo e a transcrição literal do reco-
nhecimento da firma do impetrante,
por tabelião.

Pedido de informaçõesPedido de informaçõesPedido de informaçõesPedido de informaçõesPedido de informações

Art. 472. Despachada a petição e dis-
tribuída, serão, pelo relator, requisita-
das imediatamente informações ao de-
tentor ou a quem fizer a ameaça, que
deverá prestá-las dentro do prazo de
cinco dias, contados da data do rece-
bimento da requisição.

� Art. 480 deste Código.

Prisão por ordem de autoridadePrisão por ordem de autoridadePrisão por ordem de autoridadePrisão por ordem de autoridadePrisão por ordem de autoridade
superiorsuperiorsuperiorsuperiorsuperior

§ 1º Se o detentor informar que o pa-
ciente está preso por determinação de
autoridade superior, deverá indicá-la,
para que a esta sejam requisitadas as
informações, a fim de prestá-las na for-
ma mencionada no preâmbulo deste
artigo.

Soltura ou remoção do presoSoltura ou remoção do presoSoltura ou remoção do presoSoltura ou remoção do presoSoltura ou remoção do preso

§ 2º Se informar que não é mais de-
tentor do paciente, deverá esclarecer
se este já foi solto ou removido para
outra prisão. No primeiro caso, dirá
em que dia e hora; no segundo, qual o
local da nova prisão.

Vista ao Procurador-GeralVista ao Procurador-GeralVista ao Procurador-GeralVista ao Procurador-GeralVista ao Procurador-Geral

§ 3º Imediatamente após as informa-
ções, o relator, se as julgar satisfatórias,
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dará vista do processo, por quarenta e
oito horas, ao Procurador-Geral.

Julgamento do pedidoJulgamento do pedidoJulgamento do pedidoJulgamento do pedidoJulgamento do pedido

Art. 473. Recebido de volta o proces-
so, o Relator apresentá-lo-á em mesa,
sem demora, para o julgamento, que
obedecerá ao disposto no Regimento
Interno do Tribunal.

Determinação de diligênciasDeterminação de diligênciasDeterminação de diligênciasDeterminação de diligênciasDeterminação de diligências

Art. 474. O relator ou Tribunal pode-
rá determinar as diligências que enten-
der necessárias, inclusive a requisição
do processo e a apresentação do pa-
ciente, em dia e hora que designar.

Apresentação obrigatória do presoApresentação obrigatória do presoApresentação obrigatória do presoApresentação obrigatória do presoApresentação obrigatória do preso

Art. 475. Se o paciente estiver preso,
nenhum motivo escusará o detentor
de apresentá-lo, salvo:

a) enfermidade que lhe impeça a lo-
comoção ou a não aconselhe, por
perigo de agravamento do seu es-
tado mórbido;

b) não estar sob a guarda da pessoa a
quem se atribui a detenção.

Diligência no local da prisãoDiligência no local da prisãoDiligência no local da prisãoDiligência no local da prisãoDiligência no local da prisão

Parágrafo único. Se o paciente não pu-
der ser apresentado por motivo de en-
fermidade, o Relator poderá ir ao local
em que ele se encontrar; ou, por pro-
posta sua, o Tribunal, mediante or-
dem escrita, poderá determinar que ali
compareça o seu secretário ou, fora da
Circunscrição Judiciária de sua sede, o
auditor que designar, os quais presta-
rão as informações necessárias, que
constarão do processo.

Prosseguimento do processoProsseguimento do processoProsseguimento do processoProsseguimento do processoProsseguimento do processo

Art. 476. A concessão de habeas cor-
pus não obstará o processo nem lhe

porá termo, desde que não conflite com
os fundamentos da concessão.

Renovação do processoRenovação do processoRenovação do processoRenovação do processoRenovação do processo

Art. 477. Se o habeas corpus for con-
cedido em virtude de nulidade do pro-
cesso, será este renovado, salvo se do
seu exame se tornar evidente a ine-
xistência de crime.

� Arts. 499 a 509 deste Código.

Forma da decisãoForma da decisãoForma da decisãoForma da decisãoForma da decisão

Art. 478. As decisões do Tribunal so-
bre habeas corpus serão lançadas em
forma de sentença nos autos. As or-
dens necessárias ao seu cumprimento
serão, pelo secretário do Tribunal, ex-
pedidas em nome do seu presidente.

Salvo-condutoSalvo-condutoSalvo-condutoSalvo-condutoSalvo-conduto

Art. 479. Se a ordem de habeas cor-
pus for concedida para frustrar ameaça
de violência ou coação ilegal, dar-se-á
ao paciente salvo-conduto, assinado
pelo presidente do Tribunal.

Sujeição a processoSujeição a processoSujeição a processoSujeição a processoSujeição a processo

Art. 480. O detentor do preso ou res-
ponsável pela sua detenção ou quem
quer que, sem justa causa, embarace
ou procrastine a expedição de ordem
de habeas corpus, as informações so-
bre a causa da prisão, a condução e apre-
sentação do paciente, ou desrespeite
salvo-conduto expedido de acordo
com o artigo anterior, ficará sujeito a
processo pelo crime de desobediência
à decisão judicial.

� Art. 349 do Código Penal Militar.

� Art. 330 do Código Penal.

Promoção da ação penalPromoção da ação penalPromoção da ação penalPromoção da ação penalPromoção da ação penal

Parágrafo único. Para esse fim, o pre-
sidente do Tribunal oficiará ao Procu-
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rador-Geral para que este promova ou
determine a ação penal, nos termos do
artigo 28, letra c.

CAPÍTULO VII

DO PROCESSO PARA
RESTAURAÇÃO DE AUTOS

Obrigatoriedade da restauraçãoObrigatoriedade da restauraçãoObrigatoriedade da restauraçãoObrigatoriedade da restauraçãoObrigatoriedade da restauração

Art. 481. Os autos originais de pro-
cesso penal militar extraviados ou des-
truídos, em primeira ou segunda ins-
tância, serão restaurados.

Existência de certidão ou cópiaExistência de certidão ou cópiaExistência de certidão ou cópiaExistência de certidão ou cópiaExistência de certidão ou cópia
autênticaautênticaautênticaautênticaautêntica

§ 1º Se existir e for exibida cópia autên-
tica ou certidão do processo, será uma
ou outra considerada como original.

Falta de cópia autêntica ou certidãoFalta de cópia autêntica ou certidãoFalta de cópia autêntica ou certidãoFalta de cópia autêntica ou certidãoFalta de cópia autêntica ou certidão

§ 2º Na falta de cópia autêntica ou cer-
tidão do processo, o juiz mandará, de
ofício ou a requerimento de qualquer
das partes, que:

Certidão do escrivãoCertidão do escrivãoCertidão do escrivãoCertidão do escrivãoCertidão do escrivão

a) o escrivão certifique o estado do
processo, segundo a sua lembran-
ça, e reproduza o que houver a res-
peito em seus protocolos e regis-
tros;

RequisiçõesRequisiçõesRequisiçõesRequisiçõesRequisições

b) sejam requisitadas cópias do que
constar a respeito do processo no
Instituto Médico Legal, no Insti-
tuto de Identificação e Estatística,
ou em estabelecimentos congê-
neres, repartições públicas, peni-
tenciárias, presídios ou estabele-
cimentos militares;

Citação das partesCitação das partesCitação das partesCitação das partesCitação das partes

c) sejam citadas as partes pessoalmen-
te ou, se não forem encontradas, por

edital, com o prazo de dez dias, para
o processo de restauração.

Restauração em primeira instância.Restauração em primeira instância.Restauração em primeira instância.Restauração em primeira instância.Restauração em primeira instância.
ExecuçãoExecuçãoExecuçãoExecuçãoExecução

§ 3º Proceder-se-á à restauração em
primeira instância, ainda que os autos
se tenham extraviado na segunda, sal-
vo em se tratando de processo originá-
rio do Superior Tribunal Militar, ou
que nele transite em grau de recurso.

Auditoria competenteAuditoria competenteAuditoria competenteAuditoria competenteAuditoria competente

§ 4º O processo de restauração corre-
rá em primeira instância perante o au-
ditor, na Auditoria onde se iniciou.

Audiência das partesAudiência das partesAudiência das partesAudiência das partesAudiência das partes

Art. 482. No dia designado, as partes
serão ouvidas, mencionando-se em ter-
mo circunstanciado os pontos em que
estiverem acordes e a exibição e a con-
ferência das certidões e mais reprodu-
ções do processo, apresentadas e con-
feridas.

InstruçãoInstruçãoInstruçãoInstruçãoInstrução

Art. 483. O juiz determinará as dili-
gências necessárias para a restauração,
observando-se o seguinte:

a) caso ainda não tenha sido proferida
a sentença, reinquirir-se-ão as teste-
munhas, podendo ser substituídas as
que tiverem falecido ou se encontra-
rem em lugar não sabido;

b) os exames periciais, quando possí-
vel, serão repetidos, e de preferên-
cia pelos mesmos peritos;

c) a prova documental será reprodu-
zida por meio de cópia autêntica
ou, quando impossível, por meio
de testemunhas;

d) poderão também ser inquiridas, sobre
os autos do processo em restauração,
as autoridades, os serventuários, os
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peritos e mais pessoas que tenham
nele funcionado;

e) o Ministério Público e as partes po-
derão oferecer testemunhas e pro-
duzir documentos, para provar o
teor do processo extraviado ou des-
truído.

ConclusãoConclusãoConclusãoConclusãoConclusão

Art. 484. Realizadas as diligências que,
salvo motivo de força maior, deverão
terminar dentro em quarenta dias, serão
os autos conclusos para julgamento.

Parágrafo único. No curso do processo
e depois de subirem os autos conclusos
para sentença, o juiz poderá, dentro em
cinco dias, requisitar de autoridades ou
repartições todos os esclarecimentos
necessários à restauração.

Eficácia probatóriaEficácia probatóriaEficácia probatóriaEficácia probatóriaEficácia probatória

Art. 485. Julgada a restauração, os au-
tos respectivos valerão pelos originais.

Parágrafo único. Se no curso da res-
tauração aparecerem o autos originais,
nestes continuará o processo, sendo a
eles apensos os da restauração.

Prosseguimento da execuçãoProsseguimento da execuçãoProsseguimento da execuçãoProsseguimento da execuçãoProsseguimento da execução

Art. 486. Até a decisão que julgue
restaurados os autos, a sentença con-
denatória em execução continuará a
produzir efeito, desde que conste da
respectiva guia arquivada na prisão
onde o réu estiver cumprido pena, ou
de registro que torne inequívoca a
sua existência.

� Arts. 594 a 596 deste Código.

Restauração no Superior TribunalRestauração no Superior TribunalRestauração no Superior TribunalRestauração no Superior TribunalRestauração no Superior Tribunal
MilitarMilitarMilitarMilitarMilitar

Art. 487. A restauração perante o Su-
perior Tribunal Militar caberá ao rela-

tor do processo em andamento, ou ao
ministro que for sorteado para aquele
fim, no caso de não haver relator.

Responsabilidade criminalResponsabilidade criminalResponsabilidade criminalResponsabilidade criminalResponsabilidade criminal

Art. 488. O causador do extravio ou
destruição responderá criminalmente
pelo fato, nos termos do artigo 352 e
seu parágrafo único, do Código Penal
Militar.

CAPÍTULO VIII

DO PROCESSO DE
COMPETÊNCIA ORIGINÁRIO

DO SUPERIOR TRIBUNAL
MILITAR

SEÇÃO I

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

Denúncia. OferecimentoDenúncia. OferecimentoDenúncia. OferecimentoDenúncia. OferecimentoDenúncia. Oferecimento

Art. 489. No processo e julgamento
dos crimes da competência do Supe-
rior Tribunal Militar, a denúncia será
oferecida ao Tribunal e apresentada
ao seu presidente para a designação
de Relator.

Juiz instrutorJuiz instrutorJuiz instrutorJuiz instrutorJuiz instrutor

Art. 490. O Relator será um ministro
togado, escolhido por sorteio, cabendo-
lhe as atribuições de juiz instrutor do
processo.

Recurso do despacho do RelatorRecurso do despacho do RelatorRecurso do despacho do RelatorRecurso do despacho do RelatorRecurso do despacho do Relator

Art. 491. Caberá recurso do despa-
cho do Relator que:

a) rejeitar a denúncia;
b) decretar a prisão preventiva;
c) julgar extinta a ação penal;
d) concluir pela incompetência do foro

militar;
e) conceder ou negar menagem.
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Recebimento da denúnciaRecebimento da denúnciaRecebimento da denúnciaRecebimento da denúnciaRecebimento da denúncia

Art. 492. Recebida a denúncia, man-
dará o Relator citar o denunciado e in-
timar as testemunhas.

� Arts. 277 a 287, 292, 293 e 347 a
364 deste Código.

Função do Ministério Público, doFunção do Ministério Público, doFunção do Ministério Público, doFunção do Ministério Público, doFunção do Ministério Público, do
escrivão e do oficial descrivão e do oficial descrivão e do oficial descrivão e do oficial descrivão e do oficial de Justiçae Justiçae Justiçae Justiçae Justiça

Art. 493. As funções do Ministério
Público serão desempenhadas pelo
Procurado-Geral. As de escrivão por
um funcionário graduado da Secreta-
ria, designado pelo presidente, e as de
oficial de Justiça, pelo chefe da porta-
ria ou seu substituto legal.

Rito da instrução criminalRito da instrução criminalRito da instrução criminalRito da instrução criminalRito da instrução criminal

Art. 494. A instrução criminal segui-
rá o rito estabelecido para o processo
dos crimes da competência do Conse-
lho de Justiça, desempenhando o mi-
nistro instrutor as atribuições conferi-
das a esse Conselho.

Despacho saneadorDespacho saneadorDespacho saneadorDespacho saneadorDespacho saneador

Art. 495. Findo o prazo para as alega-
ções escritas, o escrivão fará os autos
conclusos ao Relator, o qual, se encon-
trar irregularidades sanáveis ou falta de
diligências que julgar necessárias, man-
dará saná-las ou preenchê-las.

SEÇÃO II

DO JULGAMENTO

JulgamentoJulgamentoJulgamentoJulgamentoJulgamento

Art. 496. Concluída a instrução, o
Tribunal procederá, em sessão plená-
ria, ao julgamento do processo, obser-
vando-se o seguinte:

Designação de dia e horaDesignação de dia e horaDesignação de dia e horaDesignação de dia e horaDesignação de dia e hora

a) por despacho do Relator, os autos
serão conclusos ao presidente, que

designará dia e hora para o julga-
mento, cientificados o réu, seu ad-
vogado e o Ministério Público;

Resumo do processoResumo do processoResumo do processoResumo do processoResumo do processo

b) aberta a sessão, com a presença de
todos os ministros em exercício,
será apregoado o réu e, presente
este, o presidente dará a palavra ao
Relator, que fará o resumo das prin-
cipais peças dos autos e da prova
produzida;

c) se algum dos ministros solicitar a
leitura integral dos autos ou de par-
te deles, poderá o Relator ordenar
seja ela efetuada pelo escrivão;

Acusação e defesaAcusação e defesaAcusação e defesaAcusação e defesaAcusação e defesa

d) findo o relatório, o presidente
dará, sucessivamente, a palavra ao
Procurador-Geral e ao acusado, ou
a seu defensor, para sustentarem
oralmente as suas alegações finais;

Prazo para as alegPrazo para as alegPrazo para as alegPrazo para as alegPrazo para as alegações oraisações oraisações oraisações oraisações orais

e) o prazo tanto para a acusação como
para a defesa será de duas horas, no
máximo;

Réplica e tréplicaRéplica e tréplicaRéplica e tréplicaRéplica e tréplicaRéplica e tréplica

f) as partes poderão replicar e treplicar
em prazo não excedente de uma
hora;

Normas a serem observadas para oNormas a serem observadas para oNormas a serem observadas para oNormas a serem observadas para oNormas a serem observadas para o
julgamentojulgamentojulgamentojulgamentojulgamento

g) encerrados os debates, passará o
Tribunal a funcionar em sessão se-
creta, para proferir o julgamento,
cujo resultado será anunciado em
sessão pública;

h) o julgamento efetuar-se-á em uma
ou mais sessões, a critério do Tri-
bunal;
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i) se for vencido o Relator, o acórdão
será lavrado por um dos ministros
vencedores, observada a escala.

ReveliaReveliaReveliaReveliaRevelia

Parágrafo único. Se o réu solto dei-
xar de comparecer, sem causa legíti-
ma ou justificada, será julgado à re-
velia, independentemente de publi-
cação de edital.

Recurso admissível das decisõesRecurso admissível das decisõesRecurso admissível das decisõesRecurso admissível das decisõesRecurso admissível das decisões
definitivas ou com força de definitivasdefinitivas ou com força de definitivasdefinitivas ou com força de definitivasdefinitivas ou com força de definitivasdefinitivas ou com força de definitivas

Art. 497. Das decisões definitivas
ou com força de definitivas, unâni-
mes ou não, proferidas pelo Tribunal,
cabem embargos, que deverão ser
oferecidos dentro em cinco dias, con-
tados da intimação do acórdão. O réu
revel não pode embargar, sem se
apresentar à prisão.

� Arts. 538 a 549 deste Código.

CAPÍTULO IX

DA CORREIÇÃO
PARCIAL

Casos de correição parcialCasos de correição parcialCasos de correição parcialCasos de correição parcialCasos de correição parcial

Art. 498. O Superior Tribunal Militar
poderá proceder à correição parcial:

a) a requerimento das partes, para o
fim de ser corrigido o erro ou omis-
são inescusáveis, abuso ou ato tu-
multário, em processo, cometido ou
consentido por juiz, desde que,
para obviar tais fatos, não haja re-
curso previsto neste Código;

b) mediante representação do Minis-
tro Corregedor-Geral, para corrigir
arquivamento irregular em inquéri-
to ou processo.

§ 1º É de cinco dias o prazo para o re-
querimento ou a representação, devi-

damente fundamentados, contados da
data do ato que os motivar.

Disposição regimentalDisposição regimentalDisposição regimentalDisposição regimentalDisposição regimental

§ 2º O Regimento do Superior Tribunal
Militar disporá a respeito do processo e
julgamento da correição parcial.

LIVRO III: DAS NULIDADES

E RECURSOS EM GERAL

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO

DAS NULIDADES

Sem prejuízo não há nulidadeSem prejuízo não há nulidadeSem prejuízo não há nulidadeSem prejuízo não há nulidadeSem prejuízo não há nulidade

Art. 499. Nenhum ato judicial será
declarado nulo se da nulidade não re-
sultar prejuízo para a acusação ou para
a defesa.

Casos de nulidadeCasos de nulidadeCasos de nulidadeCasos de nulidadeCasos de nulidade

Art. 500. A nulidade ocorrerá nos se-
guintes casos:

I – por incompetência, impedimento,
suspeição ou suborno do juiz;
II – por ilegitimidade de parte;
III – por preterição das fórmulas ou ter-
mos seguintes:

a) a denúncia;
b) o exame de corpo de delito nos cri-

mes que deixam vestígios, ressalva-
do o disposto no parágrafo único do
artigo 328;

c) a citação do acusado para ver-se
processar e o seu interrogatório,
quando presente;

d) os prazos concedidos à acusação e
à defesa;

e) a intervenção do Ministério Públi-
co em todos os termos da ação
penal;
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f) a nomeação de defensor ao réu pre-
sente que não o tiver, ou de curador
ao ausente e ao menor de dezoito
anos;

g) a intimação das testemunhas arro-
ladas na denúncia;

h) o sorteio dos juízes militares e seu
compromisso;

i) a acusação e a defesa nos termos
estabelecidos por este Código;

j) a notificação do réu ou seu defen-
sor para a sessão de julgamento;

l) a intimação das partes para a ciên-
cia da sentença ou decisão de que
caiba recurso;

IV – por omissão de formalidade que
constitua elemento essencial do pro-
cesso.

Impedimento para a argüição daImpedimento para a argüição daImpedimento para a argüição daImpedimento para a argüição daImpedimento para a argüição da
nulidadenulidadenulidadenulidadenulidade

Art. 501. Nenhuma das partes pode-
rá argüir a nulidade a que tenha dado
causa ou para que tenha concorrido,
ou referente a formalidade cuja obser-
vância só à parte contrária interessa.

Nulidade não declaradaNulidade não declaradaNulidade não declaradaNulidade não declaradaNulidade não declarada

Art. 502. Não será declarada a nuli-
dade de ato processual que não hou-
ver influído na apuração da verdade
substancial ou na decisão da causa.

Falta ou nulidade da citação, daFalta ou nulidade da citação, daFalta ou nulidade da citação, daFalta ou nulidade da citação, daFalta ou nulidade da citação, da
intimação ou da notificação. Presençaintimação ou da notificação. Presençaintimação ou da notificação. Presençaintimação ou da notificação. Presençaintimação ou da notificação. Presença
do interessado. Conseqüênciado interessado. Conseqüênciado interessado. Conseqüênciado interessado. Conseqüênciado interessado. Conseqüência

Art. 503. A falta ou a nulidade da cita-
ção, da intimação ou notificação ficará
sanada com o comparecimento do inte-
ressado antes de o ato consumar-se, em-
bora declare que o faz com o único fim
de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a
suspensão ou adiamento do ato, quando

reconhecer que a irregularidade poderá
prejudicar o direito da parte.

Oportunidade para a argüiçãoOportunidade para a argüiçãoOportunidade para a argüiçãoOportunidade para a argüiçãoOportunidade para a argüição

Art. 504. As nulidades deverão ser
argüidas:

a) as da instrução do processo, no pra-
zo para a apresentação das alega-
ções escritas;

b) as ocorridas depois do prazo das
alegações escritas, na fase do julga-
mento ou nas razões de recurso.

Parágrafo único. A nulidade provenien-
te de incompetência do juízo pode ser
declarada a requerimento da parte ou de
ofício, em qualquer fase do processo.

Silêncio das partesSilêncio das partesSilêncio das partesSilêncio das partesSilêncio das partes

Art. 505. O silêncio das partes sana
os atos nulos, se se tratar de formali-
dade de seu exclusivo interesse.

� Arts. 499 e 502 deste Código.

Renovação e retificaçãoRenovação e retificaçãoRenovação e retificaçãoRenovação e retificaçãoRenovação e retificação

Art. 506. Os atos, cuja nulidade não
houver sido sanada, serão renovados
ou retificados.

Nulidade de um ato e sua conseNulidade de um ato e sua conseNulidade de um ato e sua conseNulidade de um ato e sua conseNulidade de um ato e sua conse-----
qüênciaqüênciaqüênciaqüênciaqüência

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez
declarada, envolverá a dos atos subse-
qüentes.

� Art. 248 do Código de Processo
Civil.

EspecificaçãoEspecificaçãoEspecificaçãoEspecificaçãoEspecificação

§ 2º A decisão que declarar a nulidade
indicará os atos a que ela se estende.

Revalidação de atosRevalidação de atosRevalidação de atosRevalidação de atosRevalidação de atos

Art. 507. Os atos da instrução crimi-
nal, processados perante juízo incom-
petente, serão revalidados, por termo,
no juízo competente.
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� Arts. 384 e seguintes deste Código.

Anulação dos atos decisóriosAnulação dos atos decisóriosAnulação dos atos decisóriosAnulação dos atos decisóriosAnulação dos atos decisórios

Art. 508. A incompetência do juízo
anula somente os atos decisórios, de-
vendo o processo, quando for declara-
da a nulidade, ser remetido ao juiz com-
petente.

Juiz irregularmente investido,Juiz irregularmente investido,Juiz irregularmente investido,Juiz irregularmente investido,Juiz irregularmente investido,
impedido ou suspeitoimpedido ou suspeitoimpedido ou suspeitoimpedido ou suspeitoimpedido ou suspeito

Art. 509. A sentença proferida pelo
Conselho de Justiça com juiz irregular-
mente investido, impedido ou suspeito,
não anula o processo, salvo se a maio-
ria se constituir com o seu voto.

TÍTULO II – DOS RECURSOS

CAPÍTULO I

REGRAS GERAIS

Cabimento dos recursosCabimento dos recursosCabimento dos recursosCabimento dos recursosCabimento dos recursos

Art. 510. Das decisões do Conselho
de Justiça ou do auditor poderão as
partes interpor os seguintes recursos:

a) recurso em sentido estrito;
b) apelação.

Os que podem recorrerOs que podem recorrerOs que podem recorrerOs que podem recorrerOs que podem recorrer

Art. 511. O recurso poderá ser inter-
posto pelo Ministério Público, ou pelo
réu, seu procurador, ou defensor.

Inadmissibilidade por falta de inte-Inadmissibilidade por falta de inte-Inadmissibilidade por falta de inte-Inadmissibilidade por falta de inte-Inadmissibilidade por falta de inte-
resseresseresseresseresse

Parágrafo único. Não se admitirá, en-
tretanto, recurso da parte que não ti-
ver interesse na reforma ou modifica-
ção da decisão.

Proibição da desistênciaProibição da desistênciaProibição da desistênciaProibição da desistênciaProibição da desistência

Art. 512. O Ministério Público não
poderá desistir do recurso que haja in-
terposto.

InterposiçInterposiçInterposiçInterposiçInterposiçãoãoãoãoão e prazo e prazo e prazo e prazo e prazo

Art. 513. O recurso será interposto
por petição e esta, com o despacho do
auditor, será, até o dia seguinte ao últi-
mo do prazo, entregue ao escrivão, que
certificará, no termo da juntada, a data
da entrega; e, na mesma data, fará os
autos conclusos ao auditor, sob pena
de sanção disciplinar.

Erro na interposiçãoErro na interposiçãoErro na interposiçãoErro na interposiçãoErro na interposição

Art. 514. Salvo a hipótese de má-fé,
não será a parte prejudicada pela inter-
posição de um recurso por outro.

Propriedade do recursoPropriedade do recursoPropriedade do recursoPropriedade do recursoPropriedade do recurso

Parágrafo único. Se o auditor ou o Tri-
bunal reconhecer a impropriedade do
recurso, mandará processá-lo de acor-
do com o rito do recurso cabível.

Efeito extenEfeito extenEfeito extenEfeito extenEfeito extensivosivosivosivosivo

Art. 515. No caso de concurso de
agentes, a decisão do recurso inter-
posto por um dos réus, se fundada
em motivos que não sejam de caráter
exclusivamente pessoal, aproveitará
aos outros.

� Art. 53 do Código Penal Militar.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS
EM SENTIDO ESTRITO

CabimentoCabimentoCabimentoCabimentoCabimento

Art. 516. Caberá recurso em sentido
estrito da decisão ou sentença que:

a) reconhecer a inexistência de crime
militar, em tese;

� Arts. 9º e 10 do Código Penal Mi-
litar.
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b) indeferir o pedido de arquivamen-
to, ou a devolução do inquérito à
autoridade administrativa;

c) absolver o réu no caso do artigo 48
do Código Penal Militar;

d) não receber a denúncia no todo ou
em parte, ou seu aditamento;

� Art. 78 deste Código.

e) concluir pela incompetência da
Justiça Militar, do auditor ou do
Conselho de Justiça;

� Art. 124 da Constituição Federal
de 1988.

f) julgar procedente a exceção, salvo
de suspeição;

g) julgar improcedente o corpo de de-
lito ou outros exames;

h) decretar, ou não, a prisão preventi-
va, ou revogá-la;

i) conceder ou negar a menagem;
j) decretar a prescrição, ou julgar,

por outro modo, extinta a punibili-
dade;

l) indeferir o pedido de reconheci-
mento da prescrição ou de outra
causa extintiva da punibilidade;

m)conceder, negar, ou revogar o li-
vramento condicional ou a sus-
pensão condicional da pena;

n) anular, no todo ou em parte, o pro-
cesso da instrução criminal;

o) decidir sobre a unificação das penas;
p) decretar, ou não, a medida de se-

gurança;
q) não receber a apelação ou recurso.

Recursos sem efeito suspeRecursos sem efeito suspeRecursos sem efeito suspeRecursos sem efeito suspeRecursos sem efeito suspensivonsivonsivonsivonsivo

Parágrafo único. Esses recursos não
terão efeito suspensivo, salvo os inter-
postos das decisões sobre matéria de
competência, das que julgarem extinta
a ação penal, ou decidirem pela con-
cessão do livramento condicional.

Recurso nos próprios autosRecurso nos próprios autosRecurso nos próprios autosRecurso nos próprios autosRecurso nos próprios autos

Art. 517. Subirão, sempre, nos pró-
prios autos, os recursos a que se refe-
rem as letras a, b, d, e, i, j, m, n e p do
artigo anterior.

Prazo de interposiçãoPrazo de interposiçãoPrazo de interposiçãoPrazo de interposiçãoPrazo de interposição

Art. 518. Os recursos em sentido es-
trito serão interpostos no prazo de três
dias, contados da data da intimação da
decisão, ou da sua publicação ou leitu-
ra em pública audiência, na presença
das partes ou seus procuradores, por
meio de requerimento em que se es-
pecificarão, se for o caso, as peças dos
autos de que se pretenda traslado para
instruir o recurso.

� Art. 288 e seguintes deste Código.

Prazo para extração de trasladoPrazo para extração de trasladoPrazo para extração de trasladoPrazo para extração de trasladoPrazo para extração de traslado

Parágrafo único. O traslado será ex-
traído, conferido e concertado no pra-
zo de dez dias, e dele constarão, sem-
pre, a decisão recorrida e a certidão de
sua intimação, se por outra forma não
for possível verificar-se a oportunida-
de do recurso.

Prazo para as razõesPrazo para as razõesPrazo para as razõesPrazo para as razõesPrazo para as razões

Art. 519. Dentro em cinco dias, conta-
dos da vista dos autos, ou do dia em
que, extraído o traslado, dele tiver vista
o recorrente, oferecerá estes as razões
do recurso, sendo, em seguida, aberta
vista ao recorrido, em igual prazo.

Parágrafo único. Se o recorrido for o
réu, será intimado na pessoa de seu
defensor.

Reforma ou sustentaçãoReforma ou sustentaçãoReforma ou sustentaçãoReforma ou sustentaçãoReforma ou sustentação

Art. 520. Com a resposta do recorri-
do ou sem ela, o auditor ou o Conse-
lho de Justiça, dentro em cinco dias,
poderá reformar a decisão recorrida
ou mandar juntar ao recurso o traslado
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das peças dos autos, que julgar conve-
nientes para a sustentação dela.

Recurso da parte prejudicadaRecurso da parte prejudicadaRecurso da parte prejudicadaRecurso da parte prejudicadaRecurso da parte prejudicada

Parágrafo único. Se reformada a deci-
são recorrida, poderá a parte prejudi-
cada, por simples petição, recorrer da
nova decisão, quando, por sua natu-
reza, dela caiba recurso. Neste caso,
os autos subirão imediatamente à ins-
tância superior, assinado o termo de
recurso independentemente de novas
razões.

Prorrogação de prazoProrrogação de prazoProrrogação de prazoProrrogação de prazoProrrogação de prazo

Art. 521. Não sendo possível ao es-
crivão extrair o translado no prazo le-
gal, poderá o auditor prorrogá-lo até
o dobro.

Prazo para a sustentaçãoPrazo para a sustentaçãoPrazo para a sustentaçãoPrazo para a sustentaçãoPrazo para a sustentação

Art. 522. O recurso será remetido ao
Tribunal dentro em cinco dias, conta-
dos da sustentação da decisão.

Julgamento na instânciaJulgamento na instânciaJulgamento na instânciaJulgamento na instânciaJulgamento na instância

Art. 523. Distribuído o recurso, irão
os autos com vista ao procurador-ge-
ral, pelo prazo de oito dias, sendo, a
seguir, conclusos ao relator que, no
intervalo de duas sessões, o colocará
em pauta para o julgamento.

DecisãoDecisãoDecisãoDecisãoDecisão

Art. 524. Anunciado o julgamento,
será feito o relatório, sendo facultado
às partes usar da palavra pelo prazo de
dez minutos. Discutida a matéria, pro-
ferirá o Tribunal a decisão final.

Devolução para cumprimento doDevolução para cumprimento doDevolução para cumprimento doDevolução para cumprimento doDevolução para cumprimento do
acórdãoacórdãoacórdãoacórdãoacórdão

Art. 525. Publicada a decisão do Tri-
bunal, os autos baixarão à instância
inferior para o o cumprimento do a-
córdão.

CAPÍTULO III

DA APELAÇÃO

Admissibilidade da apelaçãoAdmissibilidade da apelaçãoAdmissibilidade da apelaçãoAdmissibilidade da apelaçãoAdmissibilidade da apelação

Art. 526. Cabe apelação:

a) da sentença definitiva de condena-
ção ou de absolvição;

b) de sentença definitiva ou com for-
ça de definitiva, nos casos não pre-
vistos no capítulo anterior.

Parágrafo único. Quando cabível a ape-
lação, não poderá ser usado o recurso
em sentido estrito, ainda que somente
de parte da decisão se recorra.

Recolhimento à prisãoRecolhimento à prisãoRecolhimento à prisãoRecolhimento à prisãoRecolhimento à prisão

Art. 527. O réu não poderá apelar
sem recolher-se à prisão, salvo se pri-
mário e de bons antecedentes, reco-
nhecidas tais circunstâncias na senten-
ça condenatória.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 6.544, de 30-6-1978

� Arts. 533 e 549 deste Código.

Recurso sobrestadoRecurso sobrestadoRecurso sobrestadoRecurso sobrestadoRecurso sobrestado

Art. 528. Será sobrestado o recurso
se, depois de haver apelado, fugir o
réu da prisão.

Interposição e prazoInterposição e prazoInterposição e prazoInterposição e prazoInterposição e prazo

Art. 529. A apelação será interposta
por petição escrita, dentro do prazo de
cinco dias, contados da data da in-
timação da sentença ou da sua leitura
em pública audiência, na presença das
partes ou seus procuradores.

Revelia e intimaçãoRevelia e intimaçãoRevelia e intimaçãoRevelia e intimaçãoRevelia e intimação

§ 1º O mesmo prazo será observado
para a interposição do recurso de
sentença condenatória de réu solto ou
revel. A intimação da sentença só se
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fará, entretanto, depois de seu reco-
lhimento à prisão.

Apelação sustadaApelação sustadaApelação sustadaApelação sustadaApelação sustada

§ 2º Se revel, solto ou foragido o réu,
ficará sustado o seguimento da apela-
ção do Ministério Público, sem prejuí-
zo de sua interposição no prazo legal.

Os que podem apelarOs que podem apelarOs que podem apelarOs que podem apelarOs que podem apelar

Art. 530. Só podem apelar o Ministé-
rio Públieo e o réu, ou seu defensor.

Razões. PrazoRazões. PrazoRazões. PrazoRazões. PrazoRazões. Prazo

Art. 531. Recebida a apelação, será
aberta vista dos autos, sucessivamen-
te, ao apelante e ao apelado pelo pra-
zo de dez dias, a cada um, para ofere-
cimento de razões.

§ 1º Se houver assistente, poderá este
arrazoar, no prazo de três dias, após o
Ministério Público.

§ 2º Quando forem dois ou mais os
apelantes, ou apelados, os prazos se-
rão comuns.

Efeitos da sentença absolutóriaEfeitos da sentença absolutóriaEfeitos da sentença absolutóriaEfeitos da sentença absolutóriaEfeitos da sentença absolutória

Art. 532. A apelação da sentença ab-
solutória não obstará que o réu seja
imediatamente posto em liberdade,
salvo se a acusação versar sobre crime
a que a lei comina pena de reclusão,
no máximo, por tempo igual ou supe-
rior a vinte anos, e não tiver sido unâ-
nime a sentença absolutória.

Sentença condenatória. EfeitoSentença condenatória. EfeitoSentença condenatória. EfeitoSentença condenatória. EfeitoSentença condenatória. Efeito
suspensivosuspensivosuspensivosuspensivosuspensivo

Art. 533. A apelação da sentença con-
denatória terá efeito suspensivo, salvo
o disposto nos artigos 272, 527 e 606.

Subida dos autos à instância superiorSubida dos autos à instância superiorSubida dos autos à instância superiorSubida dos autos à instância superiorSubida dos autos à instância superior

Art. 534. Findos os prazos para as ra-
zões, com ou sem elas, serão os autos

remetidos ao Superior Tribunal Mili-
tar, no prazo de cinco dias, ainda que
haja mais de um réu e não tenham
sido, todos, julgados.

Distribuição da apelaçãoDistribuição da apelaçãoDistribuição da apelaçãoDistribuição da apelaçãoDistribuição da apelação

Art. 535. Distribuída a apelação, irão
os autos imediatamente com vista ao
procurador-geral e, em seguida, passa-
rão ao relator e ao revisor.

Processo a julgamentoProcesso a julgamentoProcesso a julgamentoProcesso a julgamentoProcesso a julgamento

§ 1º O recurso será posto em pauta
pelo relator, depois de restituídos os
autos pelo revisor.

§ 2º Anunciado o julgamento pelo pre-
sidente, fará o relator a exposição do
feito e, depois de ouvido o revisor,
concederá o presidente, pelo prazo de
vinte minutos, a palavra aos advoga-
dos ou às partes que a solicitarem, e ao
procurador-geral.

§ 3º Discutida a matéria pelo Tribunal,
se não for ordenada alguma diligência,
proferirá ele sua decisão.

§ 4º A decisão será tomada por maioria
de votos; no caso de empate, prevale-
cerá a decisão mais favorável ao réu.

§ 5º Se o Tribunal anular o processo,
mandará submeter o réu a novo jul-
gamento, reformados os termos inva-
lidados.

Julgamento secretoJulgamento secretoJulgamento secretoJulgamento secretoJulgamento secreto

§ 6º Será secreto o julgamento da ape-
lação, quando o réu estiver solto.

Comunicação de condenaçãoComunicação de condenaçãoComunicação de condenaçãoComunicação de condenaçãoComunicação de condenação

Art. 536. Se for condenatória a deci-
são do Tribunal, mandará o presidente
comunicá-la imediatamente ao auditor
respectivo, a fim de que seja expedido
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mandado de prisão ou tomadas as me-
didas que, no caso, couberem.

Parágrafo único. No caso de absolvi-
ção, a comunicação será feita pela via
mais rápida, devendo o auditor provi-
denciar imediatamente a soltura do réu.

IntimaçãoIntimaçãoIntimaçãoIntimaçãoIntimação

Art. 537. O diretor-geral da Secreta-
ria do Tribunal remeterá ao auditor
cópia do acórdão condenatório para
que ao réu, seu advogado ou curador,
conforme o caso, sejam feitas as devi-
das intimações.

§ 1º Feita a intimação ao réu e ao seu
advogado ou curador, será enviada ao
Diretor-Geral da Secretaria, para jun-
tada aos autos, a certidão da intima-
ção passada pelo oficial de justiça ou
por quem tiver sido encarregado da
diligência

§ 2º O Procurador-Geral terá ciência
nos próprios autos.

CAPÍTULO IV

DOS EMBARGOS

Cabimento e modalidadeCabimento e modalidadeCabimento e modalidadeCabimento e modalidadeCabimento e modalidade

Art. 538. O Ministério Público e o
réu poderão opor embargos de nulida-
de, infringentes     do julgado e de decla-
ração, às sentenças finais proferidas
pelo Superior Tribunal Militar.

InadmissibilidadeInadmissibilidadeInadmissibilidadeInadmissibilidadeInadmissibilidade

Art. 539. Não caberão embargos de
acórdão unânime ou quando proferi-
do em grau de embargos, salvo os de
declaração, nos termos do artigo 542.

RestriçõesRestriçõesRestriçõesRestriçõesRestrições

Parágrafo único. Se for unânime a con-
denação, mas houver divergência quan-

to à classificação do crime ou à quanti-
dade ou natureza da pena, os embargos
só serão admissíveis na parte em que
não houve unanimidade.

PrazoPrazoPrazoPrazoPrazo

Art. 540. Os embargos serão ofereci-
dos por petição dirigida ao presidente,
dentro do prazo de cinco dias, contados
da data da intimação do acórdão.

§ 1º Para os embargos, será designado
novo relator.

Dispensa de intimaçãoDispensa de intimaçãoDispensa de intimaçãoDispensa de intimaçãoDispensa de intimação

§ 2º É permitido às partes oferecerem
embargos independentemente de inti-
mação do acórdão.

Infringentes e de nulidadeInfringentes e de nulidadeInfringentes e de nulidadeInfringentes e de nulidadeInfringentes e de nulidade

Art. 541. Os embargos de nulidade
ou infringentes do julgado serão ofere-
cidos juntamente com a petição, quan-
do articulados, podendo ser acompa-
nhados de documentos.

De declaraçãoDe declaraçãoDe declaraçãoDe declaraçãoDe declaração

Art. 542. Nos embargos de declara-
ção indicará a parte os pontos em que
entende ser o acórdão ambíguo, obs-
curo, contraditório ou omisso.

Parágrafo único. O requerimento será
apresentado ao Tribunal pelo relator e
julgado na sessão seguinte à do seu re-
cebimento.

� Art. 539 deste Código.

Apresentação dos embargosApresentação dos embargosApresentação dos embargosApresentação dos embargosApresentação dos embargos

Art. 543. Os embargos deverão ser
apresentados na Secretaria do Tribu-
nal ou no cartório da Auditoria onde
foi feita a intimação.

Parágrafo único. Será em cartório a
vista dos autos para oferecimento de
embargos.
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Remessa à SeRemessa à SeRemessa à SeRemessa à SeRemessa à Secretaria do Tribunalcretaria do Tribunalcretaria do Tribunalcretaria do Tribunalcretaria do Tribunal

Art. 544. O auditor remeterá à Secre-
taria do Tribunal os embargos ofereci-
dos, com a declaração da data do rece-
bimento, e a cópia do acórdão com a
intimação do réu e seu defensor.

Medida contra o despacho de não-Medida contra o despacho de não-Medida contra o despacho de não-Medida contra o despacho de não-Medida contra o despacho de não-
recebimentorecebimentorecebimentorecebimentorecebimento

Art. 545. Do despacho do relator que
não receber os embargos terá ciência a
parte, que, dentro em três dias, pode-
rá requerer serem os autos postos em
mesa, para confirmação ou reforma do
despacho. Não terá voto o relator.

Juntada aos autosJuntada aos autosJuntada aos autosJuntada aos autosJuntada aos autos

Art. 546. Recebidos os embargos, se-
rão juntos, por termo, aos autos, e con-
clusos ao relator.

Prazo para impugnação ou sustentaçãoPrazo para impugnação ou sustentaçãoPrazo para impugnação ou sustentaçãoPrazo para impugnação ou sustentaçãoPrazo para impugnação ou sustentação

Art. 547. É de cinco dias o prazo para
as partes impugnarem ou sustentarem
os embargos.

Marcha do julgamentoMarcha do julgamentoMarcha do julgamentoMarcha do julgamentoMarcha do julgamento

Art. 548. O julgamento dos embar-
gos obedecerá ao rito da apelação.

Recolhimento à prisãoRecolhimento à prisãoRecolhimento à prisãoRecolhimento à prisãoRecolhimento à prisão

Art. 549. O réu condenado a pena
privativa da liberdade não poderá opor
embargos infringentes ou de nulidade,
sem se recolher à prisão, salvo se aten-
didos os pressupostos do art. 527.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 6.544, de 30-6-1978.

CAPÍTULO V

DA REVISÃO

CabimentoCabimentoCabimentoCabimentoCabimento

Art. 550. Caberá revisão dos proces-
sos findos em que tenha havido erro

quanto aos fatos, sua apreciação, ava-
liação ou enquadramento.

Casos de revisãoCasos de revisãoCasos de revisãoCasos de revisãoCasos de revisão

Art. 551. A revisão dos processos
findos será admitida:

a) quando a sentença condenatória for
contrária à evidência dos autos;

b) quando a sentença condenatória se
fundar em depoimentos, exames
ou documentos comprovadamente
falsos;

c) quando, após a sentença condena-
tória, se descobrirem novas provas
que invalidem a condenação ou que
determinem ou autorizem a dimi-
nuição da pena.

Não-exigência de prazoNão-exigência de prazoNão-exigência de prazoNão-exigência de prazoNão-exigência de prazo

Art. 552. A revisão poderá ser reque-
rida a qualquer tempo.

Reiteração do pedido. CondiçõesReiteração do pedido. CondiçõesReiteração do pedido. CondiçõesReiteração do pedido. CondiçõesReiteração do pedido. Condições

Parágrafo único. Não será admissível a
reiteracão do pedido, salvo se baseado
em novas provas ou novo fundamento.

Os que podem requerer revisãoOs que podem requerer revisãoOs que podem requerer revisãoOs que podem requerer revisãoOs que podem requerer revisão

Art. 553. A revisão poderá ser reque-
rida pelo próprio condenado ou por
seu procurador; ou, no caso de morte,
pelo cônjuge, ascendente, descenden-
te ou irmão.

CompetênciaCompetênciaCompetênciaCompetênciaCompetência

Art. 554. A revisão será processada e
julgada pelo Superior Tribunal Militar,
nos processos findos na Justiça Militar.

Processo de revisãoProcesso de revisãoProcesso de revisãoProcesso de revisãoProcesso de revisão

Art. 555. O pedido será dirigido ao
presidente do Tribunal e, depois de
autuado, distribuído a um relator e a
um revisor, devendo funcionar como
relator, de preferência, ministro que
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não tenha funcionado anteriormente
como relator ou revisor.

§ 1º O requerimento será instruído
com certidão de haver transitado em
julgado a sentença condenatória e com
as peças necessárias à comprovação
dos fatos argüidos.

§ 2º O relator poderá determinar que
se apensem os autos originais, se des-
sa providência não houver dificuldade
à execução normal da sentença.

Vista ao Vista ao Vista ao Vista ao Vista ao ppppprocurador-rocurador-rocurador-rocurador-rocurador-gggggeraleraleraleraleral

Art. 556. O procurador-geral terá vis-
ta do pedido.

JulgamentoJulgamentoJulgamentoJulgamentoJulgamento

Art. 557. No julgamento da revisão
serão observadas, no que for aplicável,
as normas previstas para o julgamento
da apelação.

Efeitos do julgamentoEfeitos do julgamentoEfeitos do julgamentoEfeitos do julgamentoEfeitos do julgamento

Art. 558. Julgando procedente a revi-
são, poderá o Tribunal absolver o réu,
alterar a classificação do crime, modi-
ficar a pena ou anular o processo.

Proibição de agravamento da penaProibição de agravamento da penaProibição de agravamento da penaProibição de agravamento da penaProibição de agravamento da pena

Parágrafo único. Em hipótese alguma
poderá ser agravada a pena imposta
pela sentença revista.

Efeitos da absolviçãoEfeitos da absolviçãoEfeitos da absolviçãoEfeitos da absolviçãoEfeitos da absolvição

Art. 559. A absolvição implicará no
restabelecimento de todos os direitos
perdidos em virtude da condenação,
devendo o Tribunal, se for o caso, im-
por a medida de segurança cabível.

Providência do auditorProvidência do auditorProvidência do auditorProvidência do auditorProvidência do auditor

Art. 560. À vista da certidão do acór-
dão que cassar ou modificar a decisão
revista, o auditor providenciará o seu
inteiro cumprimento.

Curador nomeado em caso de morteCurador nomeado em caso de morteCurador nomeado em caso de morteCurador nomeado em caso de morteCurador nomeado em caso de morte

Art. 561. Quando, no curso da revi-
são, falecer a pessoa cuja condenação
tiver de ser revista, o presidente nomea-
rá curador para a defesa.

Recurso. InadmissibilidadeRecurso. InadmissibilidadeRecurso. InadmissibilidadeRecurso. InadmissibilidadeRecurso. Inadmissibilidade

Art. 562. Não haverá recurso contra a
decisão proferida em grau de revisão.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS DA
COMPETÊNCIA DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL

Cabimento do recursoCabimento do recursoCabimento do recursoCabimento do recursoCabimento do recurso

Art. 563. Cabe recurso para o Supre-
mo Tribunal Federal:

a) das sentenças proferidas pelo Supe-
rior Tribunal Militar, nos crimes
contra a segurança nacional ou as
instituições militares, praticados por
civil ou governador de Estado e seus
secretários;

b) das decisões denegatórias de ha-
beas-corpus;

c) quando extraordinário.

� Art. 564 deste Código.

CAPÍTULO VII

DO RECURSO NOS
PROCESSOS CONTRA CIVIS E
GOVERNADORES DE ESTADO

E SEUS SECRETÁRIOS

Recurso ordinárioRecurso ordinárioRecurso ordinárioRecurso ordinárioRecurso ordinário

Art. 564. É ordinário o recurso a que
se refere a letra a do artigo 563.

Prazo para a interposiçãoPrazo para a interposiçãoPrazo para a interposiçãoPrazo para a interposiçãoPrazo para a interposição

Art. 565. O recurso será interposto
por petição dirigida ao relator, no pra-
zo de três dias, contados da intimação
ou publicação do acórdão, em pública
audiência, na presença das partes.
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Prazo para as rPrazo para as rPrazo para as rPrazo para as rPrazo para as razõesazõesazõesazõesazões

Art. 566. Recebido o recurso pelo re-
lator, o recorrente e, depois dele, o re-
corrido, terão o prazo de cinco dias
para oferecer razões.

Subida do recursoSubida do recursoSubida do recursoSubida do recursoSubida do recurso

Parágrafo único. Findo esse prazo, subi-
rão os autos ao Supremo Tribunal Federal.

Normas complementaresNormas complementaresNormas complementaresNormas complementaresNormas complementares

Art. 567. O Regimento Interno do
Superior Tribunal Militar estabelecerá
normas complementares para o pro-
cesso do recurso.

CAPÍTULO VIII

DO RECURSO DAS DECISÕES
DENEGATÓRIAS

DE HABEAS CORPUS

Recurso em caso de Recurso em caso de Recurso em caso de Recurso em caso de Recurso em caso de habeas corpushabeas corpushabeas corpushabeas corpushabeas corpus

Art. 568. O recurso da decisão dene-
gatória de habeas corpus é ordinário e
deverá ser interposto nos próprios au-
tos em que houver sido lançada a deci-
são recorrida.

Subida ao Supremo Tribunal FederalSubida ao Supremo Tribunal FederalSubida ao Supremo Tribunal FederalSubida ao Supremo Tribunal FederalSubida ao Supremo Tribunal Federal

Art. 569. Os autos subirão ao Supremo
Tribunal Federal logo depois de lavrado
o termo de recurso, com os documentos
que o recorrente juntar à sua petição,
dentro do prazo de quinze dias, contado
da intimação do despacho, e com os es-
clarecimentos que ao presidente do Su-
perior Tribunal Militar ou ao procura-
dor-geral parecerem convenientes.

CAPÍTULO IX

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

CompetênciaCompetênciaCompetênciaCompetênciaCompetência

Art. 570. Caberá recurso extraordi-
nário para o Supremo Tribunal Fede-

ral das decisões proferidas em última
ou única instância pelo Superior Tri-
bunal Militar, nos casos previstos na
Constituição.

InterposiçãoInterposiçãoInterposiçãoInterposiçãoInterposição

Art. 571. O recurso extraordinário será
interposto dentro em dez dias, contados
da intimação da decisão recorrida ou da
publicação das suas conclusões no ór-
gão oficial

A quem deve ser dirigidoA quem deve ser dirigidoA quem deve ser dirigidoA quem deve ser dirigidoA quem deve ser dirigido

Art. 572. O recurso será dirigido ao
presidente do Superior Tribunal Militar.

Aviso de seu recebimento e prazoAviso de seu recebimento e prazoAviso de seu recebimento e prazoAviso de seu recebimento e prazoAviso de seu recebimento e prazo
para a impugnaçãopara a impugnaçãopara a impugnaçãopara a impugnaçãopara a impugnação

Art. 573. Recebida a petição do re-
curso, publicar-se-á aviso de seu re-
cebimento. A petição ficará na Secre-
taria do Tribunal à disposição do re-
corrido, que poderá examiná-la e im-
pugnar o cabimento do recurso, den-
tro em três dias, contados da publica-
ção do aviso.

Decisão sobre o cabimento do recursoDecisão sobre o cabimento do recursoDecisão sobre o cabimento do recursoDecisão sobre o cabimento do recursoDecisão sobre o cabimento do recurso

Art. 574. Findo o prazo estabelecido
no artigo anterior, os autos serão con-
clusos ao presidente do Tribunal, te-
nha ou não havido impugnação, para
que decida, no prazo de cinco dias, do
cabimento do recurso.

MotivaçãoMotivaçãoMotivaçãoMotivaçãoMotivação

Parágrafo único. A decisão que admi-
tir, ou não, o recurso, será sempre mo-
tivada.

Prazo para a apresentação de razõesPrazo para a apresentação de razõesPrazo para a apresentação de razõesPrazo para a apresentação de razõesPrazo para a apresentação de razões

Art. 575. Admitido o recurso e intima-
do o recorrido, mandará o presidente
do Tribunal abrir vista dos autos, su-
cessivamente, ao recorrente e ao recor-
rido, para que eada um, no prazo de dez
dias, apresente razões, por escrito.
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TraslTraslTraslTraslTrasladoadoadoadoado

Parágrafo único. Quando o recurso su-
bir em traslado, deste constará cópia da
denúncia, do acórdão, ou da sentença,
assim como das demais peças indicadas
pelo recorrente, devendo ficar concluí-
do dentro em sessenta dias.

DeserçãoDeserçãoDeserçãoDeserçãoDeserção

Art. 576. O recurso considerar-se-á
deserto se o recorrente não apresentar
razões dentro do prazo.

Subida do recursoSubida do recursoSubida do recursoSubida do recursoSubida do recurso

Art. 577. Apresentadas as razões do
recorrente, e findo o prazo para as do re-
corrido, os autos serão remetidos, den-
tro do prazo de quinze dias, à Secretaria
do Supremo Tribunal Federal.

EfeitoEfeitoEfeitoEfeitoEfeito

Art. 578. O recurso extraordinário
não tem efeito suspensivo.

Agravo da decisão denegatóriaAgravo da decisão denegatóriaAgravo da decisão denegatóriaAgravo da decisão denegatóriaAgravo da decisão denegatória

Art. 579. Se o recurso extraordinário
não for admitido, cabe agravo de ins-
trumentos da decisão denegatória.

Cabimento do mesmo recursoCabimento do mesmo recursoCabimento do mesmo recursoCabimento do mesmo recursoCabimento do mesmo recurso

Art. 580. Cabe, igualmente, agravo de
instrumento da decisão que, apesar de
admitir o recurso extraordinário, obste
a sua expedição ou seguimento.

Requerimento das peças do agravoRequerimento das peças do agravoRequerimento das peças do agravoRequerimento das peças do agravoRequerimento das peças do agravo

Art. 581. As peças do agravo, que o
recorrente indicará, serão requeridas
ao diretor-geral da Secretaria do Supe-
rior Tribunal Militar, nas quarenta e
oito horas seguintes à decisão que de-
negar o recurso extraordinário.

Prazo para a entregaPrazo para a entregaPrazo para a entregaPrazo para a entregaPrazo para a entrega

Art. 582. O diretor-geral dará recibo da
petição à parte, e, no prazo máximo de

sessenta dias, fará a entrega das peças,
devidamente conferidas e concertadas.

Normas complementaresNormas complementaresNormas complementaresNormas complementaresNormas complementares

Art. 583. O Regimento Interno do Su-
perior Tribunal Militar estabelecerá nor-
mas complementares para o processa-
mento do agravo.

CAPÍTULO X

DA RECLAMAÇÃO

Admissão da reclamaçãoAdmissão da reclamaçãoAdmissão da reclamaçãoAdmissão da reclamaçãoAdmissão da reclamação

Art. 584. O Superior Tribunal Militar
poderá admitir reclamação do Procura-
dor-Geral ou da defesa, a fim de pre-
servar a integridade de sua competên-
cia ou assegurar a autoridade do seu
julgado.

Avocamento do processoAvocamento do processoAvocamento do processoAvocamento do processoAvocamento do processo

Art. 585. Ao Tribunal competirá, se
necessário:

a) avocar o conhecimento do proces-
so em que se verifique manifesta
usurpação de sua competência, ou
desrespeito de decisão que haja
proferido;

b) determinar lhe sejam enviados os
autos de recurso para ele interposto
e cuja remessa esteja sendo indevi-
damente retardada.

Sustentação do pedidoSustentação do pedidoSustentação do pedidoSustentação do pedidoSustentação do pedido

Art. 586. A reclamação, em qualquer
dos casos previstos no artigo anterior,
deverá ser instruída com prova docu-
mental dos requisitos para a sua ad-
missão.

DistribuiçãoDistribuiçãoDistribuiçãoDistribuiçãoDistribuição

§ 1º A reclamação, quando haja Relator
do processo principal, será a este distri-
buída, incumbindo-lhe requisitar infor-
mações da autoridade, que as prestará
dentro em quarenta e oito horas. Far-
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se-á a distribuição por sorteio, se não
estiver em exercício o Relator do pro-
cesso principal.

Suspensão ou remessa dos autosSuspensão ou remessa dos autosSuspensão ou remessa dos autosSuspensão ou remessa dos autosSuspensão ou remessa dos autos

§ 2º Em face da prova, poderá ser orde-
nada a suspensão do curso do proces-
so, ou a imediata remessa dos autos ao
Tribunal.

Impugnação pelo interessadoImpugnação pelo interessadoImpugnação pelo interessadoImpugnação pelo interessadoImpugnação pelo interessado

§ 3º Qualquer dos interessados pode-
rá impugnar por escrito o pedido do
reclamante.

Audiência do Procurador-GeralAudiência do Procurador-GeralAudiência do Procurador-GeralAudiência do Procurador-GeralAudiência do Procurador-Geral

§ 4º Salvo quando por ele requerida, o
Procurador-Geral será ouvido, no prazo
de três dias, sobre a reclamação.

Inclusão em pautaInclusão em pautaInclusão em pautaInclusão em pautaInclusão em pauta

Art. 587. A reclamação será incluída na
pauta da primeira sessão do Tribunal
que se realizar após a devolução dos
autos, pelo Relator, à Secretaria.

Cumprimento imediatoCumprimento imediatoCumprimento imediatoCumprimento imediatoCumprimento imediato

Parágrafo único. O presidente do Tri-
bunal determinará o imediato cumpri-
mento da decisão, lavrando-se depois o
respectivo acórdão.

LIVRO IV – DA EXECUÇÃO

TÍTULO I – DA EXECUÇÃO
DA SENTENÇA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

CompetênciaCompetênciaCompetênciaCompetênciaCompetência

Art. 588. A execução da sentença
compete ao auditor da Auditoria por
onde correu o processo, ou, nos casos

de competência originária do Superior
Tribunal Militar, ao seu presidente.

Tempo de prisãoTempo de prisãoTempo de prisãoTempo de prisãoTempo de prisão

Art. 589. Será integralmente levado
em conta, no cumprimento da pena, o
tempo de prisão provisória, salvo o dis-
posto no artigo 268.

� Art. 200 deste Código.

Incidentes da execuçãoIncidentes da execuçãoIncidentes da execuçãoIncidentes da execuçãoIncidentes da execução

Art. 590. Todos os incidentes da exe-
cução serão decididos pelo auditor, ou
pelo presidente do Superior Tribunal
Militar, se for o caso.

� Art. 606 e seguintes deste Código.

Apelação de réu que já sofreu prisãoApelação de réu que já sofreu prisãoApelação de réu que já sofreu prisãoApelação de réu que já sofreu prisãoApelação de réu que já sofreu prisão

Art. 591. Verificando nos processos
pendentes de apelação, unicamente in-
terposta pelo réu, que este já sofreu pri-
são por tempo igual ao da pena a que
foi condenado, mandará o Relator pô-
lo imediatamente em liberdade.

Quando se torna exeqüívelQuando se torna exeqüívelQuando se torna exeqüívelQuando se torna exeqüívelQuando se torna exeqüível

Art. 592. Somente depois de passada
em julgado, será exeqüível a sentença.

ComunicaçãoComunicaçãoComunicaçãoComunicaçãoComunicação

Art. 593. O presidente, no caso de
sentença proferida originariamente pe-
lo Tribunal, e o auditor, nos demais ca-
sos, comunicarão à autoridade, sob cu-
jas ordens estiver o réu, a sentença de-
finitiva, logo que transite em julgado.

CAPÍTULO II

DA EXECUÇÃO DAS PENAS
EM ESPÉCIE

Carta de guiaCarta de guiaCarta de guiaCarta de guiaCarta de guia

Art. 594. Transitando em julgado a
sentença que impuser pena privativa da
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liberdade, se o réu já estiver preso ou
vier a ser preso, o auditor ordenará a
expedição da carta de guia, para o cum-
primento da pena.

FormalidadesFormalidadesFormalidadesFormalidadesFormalidades

Art. 595. A carta de guia, extraída
pelo escrivão e assinada pelo auditor,
que rubricará todas as folhas, será re-
metida para a execução da sentença:

a) ao comandante ou autoridade cor-
respondente da unidade ou estabe-
lecimento militar em que tenha de
ser cumprida a pena, se esta não ul-
trapassar de dois anos, imposta a
militar ou assemelhado;

� Arts. 59 e 60 do Código Penal Mi-
litar.

b) ao diretor da penitenciária em que
tenha de ser cumprida a pena, quan-
do superior a dois anos, imposta a
militar ou assemelhado ou a civil.

� Arts. 61 e 62 do Código Penal
Militar.

ConteúdoConteúdoConteúdoConteúdoConteúdo

Art. 596. A carta de guia deverá conter:

a) o nome do condenado, naturalida-
de, filiação, idade, estado civil, pro-
fissão, posto ou graduação;

b) a data do início e da terminação da
pena;

c) o teor da sentença condenatória.

Início do cumprimentoInício do cumprimentoInício do cumprimentoInício do cumprimentoInício do cumprimento

Art. 597. Expedida a carta de guia para
o cumprimento da pena, se o réu esti-
ver cumprindo outra, só depois de ter-
minada a execução desta será aquela
executada. Retificar-se-á a carta de guia
sempre que sobrevenha modificação
quanto ao início ou ao tempo de dura-
ção da pena.

Conselho Conselho Conselho Conselho Conselho PenitenciárioPenitenciárioPenitenciárioPenitenciárioPenitenciário

Art. 598. Remeter-se-ão ao Conselho
Penitenciário cópia da carta de guia e de
seus aditamentos, quando o réu tiver de
cumprir pena em estabelecimento civil.

Execução quando impostas penas deExecução quando impostas penas deExecução quando impostas penas deExecução quando impostas penas deExecução quando impostas penas de
reclusão e de detençãoreclusão e de detençãoreclusão e de detençãoreclusão e de detençãoreclusão e de detenção

Art. 599. Se impostas cumulativamen-
te penas privativas da liberdade, será
executada primeiro a de reclusão e de-
pois a de detenção.

Internação por doença mentalInternação por doença mentalInternação por doença mentalInternação por doença mentalInternação por doença mental

Art. 600. O condenado a que sobre-
vier doença mental, verificada por perí-
cia médica, será internado em manicô-
mio judiciário ou, à falta, em outro esta-
belecimento adequado, onde lhe sejam
assegurados tratamento e custódia.

Parágrafo único. No caso de urgência,
o comandante ou autoridade corres-
pondente, ou o diretor do presídio,
poderá determinar a remoção do sen-
tenciado, comunicando imediatamen-
te a providência ao auditor, que, tendo
em vista o laudo médico, ratificará ou
revogará a medida.

Fuga ou óbito do condenadoFuga ou óbito do condenadoFuga ou óbito do condenadoFuga ou óbito do condenadoFuga ou óbito do condenado

Art. 601. A autoridade militar ou o di-
retor do presídio comunicará imediata-
mente ao auditor a fuga, a soltura ou o
óbito do condenado.

Parágrafo único. A certidão de óbito
acompanhará a comunicação.

RecapturaRecapturaRecapturaRecapturaRecaptura

Art. 602. A recaptura do condenado
evadido não depende de ordem judi-
cial, podendo ser efetuada por qual-
quer pessoa.

Cumprimento da penaCumprimento da penaCumprimento da penaCumprimento da penaCumprimento da pena

Art. 603. Cumprida ou extinta a pena,
o condenado será posto imediatamente
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em liberdade, mediante alvará do audi-
tor, no qual se ressalvará a hipótese de
dever o sentenciado continuar na pri-
são, caso haja outro motivo legal.

� Arts. 615 e 638 deste Código.

Medida de segurançaMedida de segurançaMedida de segurançaMedida de segurançaMedida de segurança

Parágrafo único. Se houver sido im-
posta medida de segurança detentiva,
irá o condenado para estabelecimento
adequado.

CAPÍTULO III

DAS PENAS PRINCIPAIS
NÃO PRIVATIVAS

DA  LIBERDADE
E DAS ACESSÓRIAS

ComunicaçãoComunicaçãoComunicaçãoComunicaçãoComunicação

Art. 604. O auditor dará à autorida-
de administrativa competente conhe-
cimento da sentença transitada em
julgado, que impuser a pena de refor-
ma ou suspensão do exercício do pos-
to, graduação, cargo ou função, ou de
que resultar a perda de posto, patente
ou função, ou a exclusão das Forças
Armadas.

Inclusão na folha de antecedentes eInclusão na folha de antecedentes eInclusão na folha de antecedentes eInclusão na folha de antecedentes eInclusão na folha de antecedentes e
rol dos culpadosrol dos culpadosrol dos culpadosrol dos culpadosrol dos culpados

Parágrafo único. As penas acessórias
também serão comunicadas à autorida-
de administrativa militar ou civil, e figu-
rarão na folha de antecedentes do con-
denado, sendo mencionadas, igualmen-
te, no rol dos culpados.

Comunicação complementarComunicação complementarComunicação complementarComunicação complementarComunicação complementar

Art. 605. Iniciada a execução das in-
terdições temporárias, o auditor, de ofí-
cio, ou a requerimento do Ministério
Público ou do condenado, fará as devi-
das comunicações do seu termo final,
em complemento às providências de-
terminadas no artigo anterior.

TÍTULO II – DOS INCIDENTES
DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I

DA SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA

Competência e requisitos para aCompetência e requisitos para aCompetência e requisitos para aCompetência e requisitos para aCompetência e requisitos para a
concessão do benefícioconcessão do benefícioconcessão do benefícioconcessão do benefícioconcessão do benefício

Art. 606. O Conselho de Justiça, o Au-
ditor ou o Tribunal poderão suspender,
por tempo não inferior a dois anos nem
superior a seis anos, a execução da pena
privativa da liberdade que não exceda a
dois anos, desde que:

a) não tenha o sentenciado sofrido, no
País ou no estrangeiro, condenação
irrecorrível por outro crime a pena
privativa da liberdade, salvo o dis-
posto no § 1º do artigo 71 do Códi-
go Penal Militar;

b) os antecedentes e a personalidade
do sentenciado, os motivos e as cir-
cunstâncias do crime, bem como
sua conduta posterior, autorizem a
presunção de que não tornará a de-
linqüir.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 6.544, de 30-6-1978.

RestriçõesRestriçõesRestriçõesRestriçõesRestrições

Parágrafo único. A suspensão não se es-
tende às penas de reforma, suspensão
do exercício do posto, graduação ou
função, ou à pena acessória, nem exclui
a medida de segurança não detentiva.

PronunciamentoPronunciamentoPronunciamentoPronunciamentoPronunciamento

Art. 607. O Conselho de Justiça, o
Auditor ou o Tribunal, na decisão que
aplicar pena privativa da liberdade não
superior a dois anos, deverão pronun-
ciar-se, motivadamente, sobre a sus-
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pensão condicional, quer a concedam,
quer a deneguem.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 6.544, de 30-6-1978.

Condições e regras impostas aoCondições e regras impostas aoCondições e regras impostas aoCondições e regras impostas aoCondições e regras impostas ao
beneficiáriobeneficiáriobeneficiáriobeneficiáriobeneficiário

Art. 608. No caso de concessão do be-
nefício, a sentença estabelecerá as con-
dições e regras a que ficará sujeito o
condenado durante o prazo fixado, co-
meçando este a correr da audiência em
que for dado conhecimento da senten-
ça ao beneficiário.

� Art. 610 deste Código.

§ 1º As condições serão adequadas ao
delito, ao meio social e à personalidade
do condenado.

§ 2º Poderão ser impostas, como nor-
mas de conduta e obrigações, além das
previstas no artigo 626 deste Código, as
seguintes condições:

I – freqüentar curso de habilitação pro-
fissional ou de instrução escolar;
II – prestar serviços em favor da comu-
nidade;
III – atender aos encargos de família;
IV – submeter-se a tratamento médico.

§ 3º Concedida a suspensão, será en-
tregue ao beneficiário um documento
similar ao descrito no artigo 641 ou no
seu parágrafo único, deste Código, em
que conste, também, o registro da pena
acessória a que esteja sujeito, e haja es-
paço suficiente para consignar o cum-
primento das condições e normas de
conduta impostas.

§ 4º O Conselho de Justiça poderá fi-
xar, a qualquer tempo, de ofício ou a
requerimento do Ministério Público,
outras condições além das especifi-
cadas na sentença e das referidas no

parágrafo anterior, desde que as cir-
cunstâncias o aconselhem.

§ 5º A fiscalização do cumprimento das
condições será feita pela entidade assis-
tencial penal competente segundo a lei
local, perante a qual o beneficiário de-
verá comparecer, periodicamente, para
comprovar a observância das condições
e normas de conduta a que está sujeito,
comunicando, também, a sua ocupa-
ção, os salários ou proventos de que
vive, as economias que conseguiu reali-
zar e as dificuldades materiais ou sociais
que enfrenta.

§ 6º A entidade fiscalizadora deverá
comunicar imediatamente ao Auditor
ou ao representante do Ministério Pú-
blico Militar, qualquer fato capaz de
acarretar a revogação do benefício, a
prorrogação do prazo ou a modifica-
ção das condições.

§ 7º Se for permitido ao beneficiário
mudar-se, será feita comunicação à au-
toridade judiciária competente e à enti-
dade fiscalizadora do local da nova re-
sidência, aos quais deverá apresentar-
se imediatamente.

Co-autoriaCo-autoriaCo-autoriaCo-autoriaCo-autoria

Art. 609. Em caso de co-autoria, a sus-
pensão poderá ser concedida a uns e
negada a outros.

Leitura da sentençaLeitura da sentençaLeitura da sentençaLeitura da sentençaLeitura da sentença

Art. 610. O auditor, em audiência pre-
viamente marcada, lerá ao réu a sen-
tença que concedeu a suspensão da
pena, advertindo-o das conseqüências
de nova infração penal e da transgres-
são das obrigações impostas.

Concessão pelo TribunalConcessão pelo TribunalConcessão pelo TribunalConcessão pelo TribunalConcessão pelo Tribunal

Art. 611. Quando for concedida a
suspensão pela superior instância, a
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esta caberá estabelecer-lhe as condi-
ções, podendo a audiência ser presidida
por qualquer membro do Tribunal ou
por Auditor designado no acórdão.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 6.544, de 30-6-1978.

Suspensão sem efeito por ausênciaSuspensão sem efeito por ausênciaSuspensão sem efeito por ausênciaSuspensão sem efeito por ausênciaSuspensão sem efeito por ausência
do réudo réudo réudo réudo réu

Art. 612. Se, intimado pessoalmente
ou por edital, com o prazo de dez dias,
não comparecer o réu à audiência, a
suspensão ficará sem efeito e será exe-
cutada imediatamente a pena, salvo
prova de justo impedimento, caso em
que será marcada nova audiência.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 6.544, de 30-6-1978.

Suspensão sem efeito em virtude deSuspensão sem efeito em virtude deSuspensão sem efeito em virtude deSuspensão sem efeito em virtude deSuspensão sem efeito em virtude de
recursorecursorecursorecursorecurso

Art. 613. A suspensão também ficará
sem efeito se, em virtude de recurso in-
terposto pelo Ministério Público, for
aumentada a pena, de modo que ex-
clua a concessão do benefício.

Revogação obrigatóRevogação obrigatóRevogação obrigatóRevogação obrigatóRevogação obrigatóriariariariaria

Art. 614. A suspensão será revogada
se, no curso do prazo, o beneficiário:

� Art. 86 do Código Penal Militar.

I – for condenado, na justiça militar ou
na comum, por sentença irrecorrível, a
pena privativa da liberdade;
II – não efetuar, sem motivo justificado,
a reparação do dano;
III – sendo militar, for punido por crime
próprio ou por transgressão disciplinar
considerada grave.

Revogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativaRevogação facultativa

§ 1º A suspensão poderá ser revogada,
se o beneficiário:

a) deixar de cumprir qualquer das
obrigações constantes da sentença;

b) deixar de observar obrigações ine-
rentes à pena acessória;

c) for irrecorrivelmente condenado a
pena que não seja privativa da liber-
dade.

§ 2º Quando, em caso do parágrafo an-
terior, o juiz não revogar a suspensão,
deverá:

a) advertir o beneficiário, ou
b) exacerbar as condições ou, ainda,
c) prorrogar o período de suspensão

até o máximo, se esse limite não foi
o fixado.

Declaração de prorrogaçãoDeclaração de prorrogaçãoDeclaração de prorrogaçãoDeclaração de prorrogaçãoDeclaração de prorrogação

§ 3º Se o beneficiário estiver respon-
dendo a processo, que, no caso de
condenação, poderá acarretar a revo-
gação, o juiz declarará, por despacho,
a prorrogação do prazo da suspensão
até sentença passada em julgado, fa-
zendo as comunicações necessárias
nesse sentido.

� Artigo com redação dada pela Lei
nº 6.544, de 30-6-1978.

Extinção da penaExtinção da penaExtinção da penaExtinção da penaExtinção da pena

Art. 615. Expirado o prazo da suspen-
são, ou da prorrogação, sem que tenha
havido motivo de revogação, a pena
privativa da liberdade será declarada
extinta.

AverbaçãoAverbaçãoAverbaçãoAverbaçãoAverbação

Art. 616. A condenação será inscrita,
com a nota de suspensão, em livro es-
pecial do Instituto de Identificação e
Estatística ou repartição congênere, ci-
vil ou militar, averbando-se, mediante
comunicação do auditor ou do Tribu-
nal, a revogação da suspensão ou a
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extinção da pena. Em caso de revoga-
ção, será feita averbação definitiva no
Registro Geral.

§ 1º O registro será secreto, salvo para
efeito de informações requisitadas por
autoridade judiciária, em caso de novo
processo.

§ 2º Não se aplicará o disposto no § 1º
quando houver sido imposta, ou resul-
tar de condenação, pena acessória con-
sistente em interdição de direitos.

Crimes que impedem a medidaCrimes que impedem a medidaCrimes que impedem a medidaCrimes que impedem a medidaCrimes que impedem a medida

Art. 617. A suspensão condicional da
pena não se aplica:

� Art. 88 do Código Penal Militar.

I – em tempo de guerra;
II – em tempo de paz:

a) por crime contra a segurança naci-
onal, de aliciação e incitamento, de
violência contra superior, oficial de
serviço, sentinela, vigia ou plantão,
de desrespeito a superior e desaca-
to de insubordinação, insubmissão
ou de deserção;

b) pelos crimes previstos nos artigos
160, 161, 162, 235, 291 e parágrafo
único, nos. I a IV, do Código Penal
Militar.

CAPÍTULO II

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Condições para a obtenção doCondições para a obtenção doCondições para a obtenção doCondições para a obtenção doCondições para a obtenção do
livramento condicionallivramento condicionallivramento condicionallivramento condicionallivramento condicional

Art. 618. O condenado a pena de re-
clusão ou detenção por tempo igual ao
superior a dois anos pode ser liberado
condicionalmente, desde que:

� Arts. 89 a 97 do Código Penal Militar.

I – tenha cumprido:

a) a metade da pena, se primário;
b) dois terços, se reincidente;

II – tenha reparado, salvo impossibili-
dade de fazê-lo, o dano causado pelo
crime;
III – sua boa conduta durante a execu-
ção da pena, sua adaptação ao trabalho
e às circunstâncias atinentes à sua per-
sonalidade, ao meio social e à sua vida
pregressa permitam supor que não vol-
tará a delinqüir.

Atenção à pena unificadaAtenção à pena unificadaAtenção à pena unificadaAtenção à pena unificadaAtenção à pena unificada

§ 1º No caso de condenação por infra-
ções penais em concurso, deve ter-se
em conta a pena unificada.

Redução do tempoRedução do tempoRedução do tempoRedução do tempoRedução do tempo

§ 2º Se o condenado é primário e menor
de vinte e um ou maior de setenta anos,
o tempo de cumprimento da pena pode
ser reduzido a um terço.

Os que podem requerer a medidaOs que podem requerer a medidaOs que podem requerer a medidaOs que podem requerer a medidaOs que podem requerer a medida

Art. 619. O livramento condicional
poderá ser concedido mediante reque-
rimento do sentenciado, de seu cônju-
ge ou parente em linha reta, ou por pro-
posta do diretor do estabelecimento pe-
nal, ou por iniciativa do Conselho Peni-
tenciário, ou órgão equivalente, incum-
bindo a decisão ao auditor, ou ao Tri-
bunal se a sentença houver sido profe-
rida em única instância.

§ 1º A decisão será fundamentada.

§ 2º São indispensáveis a audiência pré-
via do Ministério Público e a do Conse-
lho Penitenciário, ou órgão equivalente,
se deste não for a iniciativa.

Verificação das condiçõesVerificação das condiçõesVerificação das condiçõesVerificação das condiçõesVerificação das condições

Art. 620. As condições de admissi-
bilidade, conveniência e oportunidade
da concessão da medida serão verifi-
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cadas em cada caso pelo Conselho Pe-
nitenciário ou órgão equivalente, a cujo
parecer não ficará, entretanto, adstrito
o juiz ou Tribunal.

Relatório do diretor do presídioRelatório do diretor do presídioRelatório do diretor do presídioRelatório do diretor do presídioRelatório do diretor do presídio

Art. 621. O diretor do estabelecimen-
to penal remeterá ao Conselho Peniten-
ciário minucioso relatório sobre:

a) o caráter do sentenciado, tendo em
vista os seus antecedentes e a sua
conduta na prisão;

b) a sua aplicação ao trabalho, trato
com os companheiros e grau de ins-
trução e aptidão profissional;

c) a sua situação financeira e propósi-
tos quanto ao futuro.

Prazo para a remessa do relatórioPrazo para a remessa do relatórioPrazo para a remessa do relatórioPrazo para a remessa do relatórioPrazo para a remessa do relatório

Parágrafo único. O relatório será reme-
tido, dentro em vinte dias, com o pron-
tuário do sentenciado. Na falta deste, o
Conselho opinará livremente, comuni-
cando à autoridade competente a omis-
são do diretor da prisão.

Medida de segurança detentiva.Medida de segurança detentiva.Medida de segurança detentiva.Medida de segurança detentiva.Medida de segurança detentiva.
Exame para comprovar a cessação daExame para comprovar a cessação daExame para comprovar a cessação daExame para comprovar a cessação daExame para comprovar a cessação da
periculosidadepericulosidadepericulosidadepericulosidadepericulosidade

Art. 622. Se tiver sido imposta medi-
da de segurança detentiva, não poderá
ser concedido o livramento, sem que
se verifique, mediante exame das con-
dições do sentenciado, a cessação da
periculosidade.

Exame mental no caso de medida deExame mental no caso de medida deExame mental no caso de medida deExame mental no caso de medida deExame mental no caso de medida de
segurança detentivasegurança detentivasegurança detentivasegurança detentivasegurança detentiva

Parágrafo único. Se consistir a medida
de segurança na internação em caso de
custódia e tratamento, proceder-se-á a
exame mental do sentenciado.

Petição ou proposta de livramentoPetição ou proposta de livramentoPetição ou proposta de livramentoPetição ou proposta de livramentoPetição ou proposta de livramento

Art. 623. A petição ou proposta de li-
vramento será remetida ao auditor ou

ao Tribunal pelo Conselho Penitenciá-
rio, com a cópia do respectivo parecer
e do relatório do diretor da prisão.

Remessa ao juiz do processoRemessa ao juiz do processoRemessa ao juiz do processoRemessa ao juiz do processoRemessa ao juiz do processo

§ 1º Para emitir parecer, poderá o Con-
selho Penitenciário requisitar os autos
do processo.

§ 2º O juiz ou o Tribunal mandará
juntar a petição ou a proposta com os
documentos que acompanharem os
autos do processo, e proferirá a deci-
são, depois de ouvido o Ministério
Público.

Indeferimento Indeferimento Indeferimento Indeferimento Indeferimento in liminein liminein liminein liminein limine

Art. 624. Na ausência de qualquer das
condições previstas no artigo 618, será
liminarmente indeferido o pedido.

Especificação das condiçõesEspecificação das condiçõesEspecificação das condiçõesEspecificação das condiçõesEspecificação das condições

Art. 625. Sendo deferido o pedido, a
decisão especificará as condições a que
ficará subordinado o livramento.

Normas obrigatórias para obtençãoNormas obrigatórias para obtençãoNormas obrigatórias para obtençãoNormas obrigatórias para obtençãoNormas obrigatórias para obtenção
do livramentodo livramentodo livramentodo livramentodo livramento

Art. 626. Serão normas obrigatórias
impostas ao sentenciado que obtiver o
livramento condicional:

a) tomar ocupação, dentro de pra-
zo razoável, se for apto para o traba-
lho;

b) não se ausentar do território da ju-
risdição do juiz, sem prévia autori-
zação;

c) não portar armas ofensivas ou ins-
trumentos capazes de ofender;

d) não freqüentar casas de bebidas al-
coólicas ou de tavolagem;

e) não mudar de habitação, sem aviso
prévio à autoridade competente.
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ResidênResidênResidênResidênResidência do libecia do libecia do libecia do libecia do liberado fora darado fora darado fora darado fora darado fora da
jurisdição do juiz da execuçãojurisdição do juiz da execuçãojurisdição do juiz da execuçãojurisdição do juiz da execuçãojurisdição do juiz da execução

Art. 627. Se for permitido ao liberado
residir fora da jurisdição do juiz da exe-
cução, será remetida cópia da sentença
à autoridade judiciária do local para
onde se houver transferido, ou ao pa-
tronato oficial, ou órgão equivalente.

Vigilância da autoridade policialVigilância da autoridade policialVigilância da autoridade policialVigilância da autoridade policialVigilância da autoridade policial

Parágrafo único. Na falta de patronato
oficial ou órgão equivalente, ou de par-
ticular, dirigido ou inspecionado pelo
Conselho Penitenciário, ficará o libera-
do sob observação cautelar realizada
por serviço social penitenciário ou ór-
gão similar.

Pagamento de custas e taxasPagamento de custas e taxasPagamento de custas e taxasPagamento de custas e taxasPagamento de custas e taxas

Art. 628. Salvo em caso de insolvên-
cia, o liberado ficará sujeito ao paga-
mento de custas e taxas penitenciárias.

� Art. 748 do Código de Processo Civil.

Carta de guiaCarta de guiaCarta de guiaCarta de guiaCarta de guia

Art. 629. Concedido o livramento,
será expedida carta de guia com a có-
pia de sentença em duas vias, reme-
tendo-se uma ao diretor da prisão e a
outra ao Conselho Penitenciário, ou
órgão equivalente.

Finalidade da vigilânciaFinalidade da vigilânciaFinalidade da vigilânciaFinalidade da vigilânciaFinalidade da vigilância

Art. 630. A vigilância dos órgãos dela
incumbidos, exercer-se-á para o fim de:

a) proibir ao liberado a residência, es-
tada ou passagem nos locais indica-
dos na sentença;

b) permitir visitas e buscas necessárias
à verificação do procedimento do li-
berado;

c) deter o liberado que transgredir as
condições estabelecidas na senten-

ça, comunicando o fato não só ao
Conselho Penitenciário, como tam-
bém ao juiz da execução, que man-
terá, ou não, a detenção.

Transgressão daTransgressão daTransgressão daTransgressão daTransgressão das condições impostass condições impostass condições impostass condições impostass condições impostas
ao liberadoao liberadoao liberadoao liberadoao liberado

Parágrafo único. Se o liberado trans-
gredir as condições que lhe foram im-
postas na sentença, poderá o Conse-
lho Penitenciário representar ao audi-
tor, ou ao Conselho de Justiça, ou ao
Tribunal, para o efeito de ser revogado
o livramento.

Revogação da medida por condenaçãoRevogação da medida por condenaçãoRevogação da medida por condenaçãoRevogação da medida por condenaçãoRevogação da medida por condenação
durante a sua vigênciadurante a sua vigênciadurante a sua vigênciadurante a sua vigênciadurante a sua vigência

Art. 631. Se por crime ou contraven-
ção penal vier o liberado a ser condena-
do a pena privativa da liberdade, por
sentença irrecorrível, será revogado o li-
vramento condicional.

Revogação por outros motivosRevogação por outros motivosRevogação por outros motivosRevogação por outros motivosRevogação por outros motivos

Art. 632. Poderá também ser revoga-
do o livramento se o liberado:

� Art. 93 do Código Penal Militar.

a) deixar de cumprir quaisquer das
obrigações constantes da sentença;

b) for irrecorrivelmente condenado,
por motivo de contravenção penal,
embora a pena não seja privativa da
liberdade;

c) sofrer, se militar, punição por trans-
gressão disciplinar considerada grave.

Novo livramento. Soma do tempo deNovo livramento. Soma do tempo deNovo livramento. Soma do tempo deNovo livramento. Soma do tempo deNovo livramento. Soma do tempo de
infraçõesinfraçõesinfraçõesinfraçõesinfrações

Art. 633. Se o livramento for revoga-
do por motivo de infração penal ante-
rior à sua vigência, computar-se-á no
tempo da pena o período em que es-
teve solto, sendo permitida, para a
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concessão do novo livramento, a soma
do tempo das duas penas.

� Art. 613 deste Código.

Tempo em que esteve solto o liberadoTempo em que esteve solto o liberadoTempo em que esteve solto o liberadoTempo em que esteve solto o liberadoTempo em que esteve solto o liberado

Art. 634. No caso de revogação por
outro motivo, não se computará na pena
o tempo em que esteve solto o liberado,
e tampouco se concederá, em relação à
mesma pena, novo livramento.

Órgãos e autoridades que podemÓrgãos e autoridades que podemÓrgãos e autoridades que podemÓrgãos e autoridades que podemÓrgãos e autoridades que podem
requerer a revogaçãorequerer a revogaçãorequerer a revogaçãorequerer a revogaçãorequerer a revogação

Art. 635. A revogação será decretada
a requerimento do Ministério Público
ou mediante representação do Conse-
lho Penitenciário, ou dos patronatos
oficiais, ou do órgão a que incumbir a
vigilância, ou de ofício, podendo ser
ouvido antes o liberado e feitas diligên-
cias, permitida a produção de provas,
no prazo de cinco dias, sem prejuízo do
disposto no artigo 630, letra c.

Modificação daModificação daModificação daModificação daModificação das condições impostass condições impostass condições impostass condições impostass condições impostas

Art. 636. O auditor ou o Tribunal, a
requerimento do Ministério Público ou
do Conselho Penitenciário, dos patro-
natos ou órgão de vigilância, poderá
modificar as normas de conduta impos-
tas na sentença, devendo a respectiva
decisão ser lida ao liberado por uma
das autoridades ou um dos funcioná-
rios indicados no artigo 639, letra a, com
a observância do disposto nas letras b e
c, e §§ 1º e 2º do mesmo artigo.

Processo no curso do livramentoProcesso no curso do livramentoProcesso no curso do livramentoProcesso no curso do livramentoProcesso no curso do livramento

Art. 637. Praticando o liberado nova
infração, o auditor ou o Tribunal pode-
rá ordenar a sua prisão, ouvido o Con-
selho Penitenciário, ficando suspenso
o curso de livramento condicional, cuja
revogação, entretanto, dependerá da
decisão final do novo processo.

� Art. 631 deste Código.

Extinção de penaExtinção de penaExtinção de penaExtinção de penaExtinção de pena

Art. 638. O juiz, de ofício ou a reque-
rimento do interessado, do Ministério
Público ou do Conselho Penitenciário,
julgará extinta a pena privativa da liber-
dade, se expirar o prazo do livramento
sem revogação ou, na hipótese do arti-
go anterior, for o liberado absolvido
por sentença irrecorrível.

Cerimônia do livramentoCerimônia do livramentoCerimônia do livramentoCerimônia do livramentoCerimônia do livramento

Art. 639. A cerimônia do livramento
condicional será realizada solenemen-
te, em dia marcado pela autoridade
que deva presidi-la, observando-se o
seguinte:

a) a sentença será lida ao liberando, na
presença dos demais presos, salvo
motivo relevante, pelo presidente
do Conselho Penitenciário, ou por
quem o represente junto ao estabe-
lecimento penal, ou na falta, pela
autoridade judiciária local;

b) o diretor do estabelecimento penal
chamará a atenção do liberando para
as condições impostas na sentença
que concedeu o livramento;

c) o preso deverá, a seguir, declarar se
aceita as condições.

§ 1º De tudo se lavrará termo em livro
próprio, subscrito por quem presidir a
cerimônia, e pelo liberando, ou alguém
a rogo, se não souber ou não puder es-
crever.

§ 2º Deste termo se enviará cópia à Au-
ditoria por onde correu o processo, ou
ao Tribunal.

Caderneta e conteúdo para o fim de aCaderneta e conteúdo para o fim de aCaderneta e conteúdo para o fim de aCaderneta e conteúdo para o fim de aCaderneta e conteúdo para o fim de a
exibir às autoridadesexibir às autoridadesexibir às autoridadesexibir às autoridadesexibir às autoridades

Art. 640. Ao deixar a prisão, receberá
o liberado, além do saldo do seu pecú-
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lio e do que lhe pertencer, uma cader-
neta que exibirá à autoridade judiciária
ou administrativa, sempre que lhe for
exigido.

Conteúdo da cadernetaConteúdo da cadernetaConteúdo da cadernetaConteúdo da cadernetaConteúdo da caderneta

Art. 641. A caderneta conterá:

� Arts. 625, 626 e 636 deste Código.

a) a reprodução da ficha de identida-
de, com o retrato do liberado, sua
qualificação e sinais característicos;

b) o texto impresso ou datilografado
dos artigos do presente capítulo;

c) as condições impostas ao liberado.

Salvo-condutoSalvo-condutoSalvo-condutoSalvo-condutoSalvo-conduto

Parágrafo único. Na falta da caderneta,
será entregue ao liberado um salvo-
conduto, de que constem as condições
do livramento, podendo substituir-se a
ficha de identidade e o retrato do libe-
rado pela descrição dos sinais que o
identifiquem.

Crimes que excluem o livramentoCrimes que excluem o livramentoCrimes que excluem o livramentoCrimes que excluem o livramentoCrimes que excluem o livramento
condicionalcondicionalcondicionalcondicionalcondicional

Art. 642. Não se aplica o livramento
condicional ao condenado por crime co-
metido em tempo de guerra.

Casos especiaisCasos especiaisCasos especiaisCasos especiaisCasos especiais

Parágrafo único. Em tempo de paz, pe-
los crimes referidos no artigo 97 do
Código Penal Militar, o livramento
condicional só será concedido após o
cumprimento de dois terços da pena,
observado ainda o disposto no artigo
618, nº I, c, II e III, e §§ 1º e 2º.

� O inciso I, do art. 618, não tem alí-
nea c, mas depreende-se de seu
texto que a alínea a que o legisla-
dor pretendeu fazer referência,
possivelmente, seria b.

TÍTULO III – DO INDULTO,
DA COMUTAÇÃO DA PENA, DA
ANISTIA E DA REABILITAÇÃO

CAPÍTULO I

DO INDULTO, DA COMUTAÇÃO
DA PENA E DA ANISTIA

RequerimentoRequerimentoRequerimentoRequerimentoRequerimento

Art. 643. O indulto e a comutação da
pena são concedidos pelo Presidente da
República e poderão ser requeridos pelo
condenado ou, se não souber escrever,
por procurador ou pessoa a seu rogo.

� Art. 84, XII, da Constituição Fede-
ral de 1988.

� Art. 123, II, do Código Penal Militar.

Caso de remessa ao Ministro daCaso de remessa ao Ministro daCaso de remessa ao Ministro daCaso de remessa ao Ministro daCaso de remessa ao Ministro da
JustiçaJustiçaJustiçaJustiçaJustiça

Art. 644. A petição será remetida ao
Ministro da Justiça, por intermédio do
Conselho Penitenciário, se o condena-
do estiver cumprindo pena em peniten-
ciária civil.

Audiência do Conselho PenitenciárioAudiência do Conselho PenitenciárioAudiência do Conselho PenitenciárioAudiência do Conselho PenitenciárioAudiência do Conselho Penitenciário

Art. 645. O Conselho Penitenciário, à
vista dos autos do processo, e depois de
ouvir o diretor do estabelecimento penal
a que estiver recolhido o condenado,
fará, em relatório, a narração do fato cri-
minoso, apreciará as provas, apontará
qualquer formalidade ou circunstância
omitida na petição e exporá os antece-
dentes do condenado, bem como seu
procedimento durante a prisão, opinan-
do, a final, sobre o mérito do pedido.

Condenado militar. EncaminhamentoCondenado militar. EncaminhamentoCondenado militar. EncaminhamentoCondenado militar. EncaminhamentoCondenado militar. Encaminhamento
do pedidodo pedidodo pedidodo pedidodo pedido

Art. 646. Em se tratando de condenado
militar ou assemelhado, recolhido a pre-
sídio militar, a petição será encaminha-
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da ao Ministério a que pertencer o con-
denado, por intermédio do comandan-
te, ou autoridade equivalente, sob cuja
administração estiver o presídio.

Relatório da autoridade militarRelatório da autoridade militarRelatório da autoridade militarRelatório da autoridade militarRelatório da autoridade militar

Parágrafo único. A autoridade militar
que encaminhar o pedido fará o relató-
rio de que trata o artigo 645.

Faculdade do Presidente da RepúblicaFaculdade do Presidente da RepúblicaFaculdade do Presidente da RepúblicaFaculdade do Presidente da RepúblicaFaculdade do Presidente da República
de conceder espontaneamente ode conceder espontaneamente ode conceder espontaneamente ode conceder espontaneamente ode conceder espontaneamente o
indulto e a comutaçãoindulto e a comutaçãoindulto e a comutaçãoindulto e a comutaçãoindulto e a comutação

Art. 647. Se o Presidente da República
decidir, de iniciativa própria, conceder o
indulto ou comutar a pena, ouvirá, antes,
o Conselho Penitenciário ou a autoridade
militar a que se refere o artigo 646.

Modificação da pena ou extinção daModificação da pena ou extinção daModificação da pena ou extinção daModificação da pena ou extinção daModificação da pena ou extinção da
punibilidadepunibilidadepunibilidadepunibilidadepunibilidade

Art. 648. Concedido o indulto ou co-
mutada a pena, o juiz de ofício, ou por
iniciativa do interessado ou do Ministé-
rio Público, mandará juntar aos autos a
cópia do decreto, a cujos termos ajusta-
rá a execução da pena, para modificá-la,
ou declarar a extinção da punibilidade.

RecusaRecusaRecusaRecusaRecusa

Art. 649. O condenado poderá recu-
sar o indulto ou a comutação da pena.

Extinção da punibilidade pela anistiaExtinção da punibilidade pela anistiaExtinção da punibilidade pela anistiaExtinção da punibilidade pela anistiaExtinção da punibilidade pela anistia

Art. 650. Concedida a anistia, após tran-
sitar em julgado a sentença condena-
tória, o auditor, de ofício, ou por inicia-
tiva do interessado ou do Ministério Pú-
blico, declarará extinta a punibilidade.

CAPÍTULO II

DA REABILITAÇÃO

Requerimentos e requisitosRequerimentos e requisitosRequerimentos e requisitosRequerimentos e requisitosRequerimentos e requisitos

Art. 651. A reabilitação poderá ser re-
querida ao Auditor da Auditoria por
onde correu o processo, após cinco anos

contados do dia em que for extinta, de
qualquer modo, a pena principal ou ter-
minar sua execução, ou do dia em que
findar o prazo de suspensão condicional
da pena ou do livramento condicional,
desde que o condenado tenha tido, du-
rante aquele prazo, domicílio no País.

Parágrafo único. Os prazos para o pedido
serão contados em dobro no caso de cri-
minoso habitual ou por tendência.

� Art. 78, §§ 2º e 3º, do Código Pe-
nal Militar.

Instrução do requerimentoInstrução do requerimentoInstrução do requerimentoInstrução do requerimentoInstrução do requerimento

Art. 652. O requerimento será instru-
ído com:

a) certidões comprobatórias de não ter
o requerente respondido, nem estar
respondendo a processo, em qual-
quer dos lugares em que houver re-
sidido durante o prazo a que se re-
fere o artigo anterior;

b) atestados de autoridades policiais
ou outros documentos que compro-
vem ter residido nos lugares indica-
dos, e mantido, efetivamente, du-
rante esse tempo, bom comporta-
mento público e privado;

c) atestados de bom comportamento
fornecidos por pessoas a cujo servi-
ço tenha estado;

d) prova de haver ressarcido o dano
causado pelo crime ou da absoluta
impossibilidade de o fazer até o dia
do pedido, ou documento que com-
prove a renúncia da vítima ou nova-
ção da dívida.

� Art. 360 do Código Civil.

Ordenação de diligênciasOrdenação de diligênciasOrdenação de diligênciasOrdenação de diligênciasOrdenação de diligências

Art. 653. O auditor poderá ordenar as
diligências necessárias para a aprecia-
ção do pedido, cercando-as do sigilo
possível e ouvindo, antes da decisão, o
Ministério Público.
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Recurso de ofícioRecurso de ofícioRecurso de ofícioRecurso de ofícioRecurso de ofício

Art. 654. Haverá recurso de ofício da
decisão que conceder a reabilitação.

Comunicação ao Instituto deComunicação ao Instituto deComunicação ao Instituto deComunicação ao Instituto deComunicação ao Instituto de
Identificação e EstatísticaIdentificação e EstatísticaIdentificação e EstatísticaIdentificação e EstatísticaIdentificação e Estatística

Art. 655. A reabilitação, depois da
sentença irrecorrível, será comunicada
ao Instituto de Identificação e Estatísti-
ca ou repartição congênere.

Menção proibida de condenaçãoMenção proibida de condenaçãoMenção proibida de condenaçãoMenção proibida de condenaçãoMenção proibida de condenação

Art. 656. A condenação ou condena-
ções anteriores não serão mencionadas
na folha de antecedentes do reabilita-
do, nem em certidão extraída dos livros
do juízo, salvo quando requisitadas por
autoridade judiciária criminal.

Renovação do pedido de reabilitaçãoRenovação do pedido de reabilitaçãoRenovação do pedido de reabilitaçãoRenovação do pedido de reabilitaçãoRenovação do pedido de reabilitação

Art. 657. Indeferido o pedido de rea-
bilitação, não poderá o condenado re-
nová-lo, senão após o decurso de dois
anos, salvo se o indeferimento houver
resultado de falta ou insuficiência de
documentos.

Revogação da reabilitaçãoRevogação da reabilitaçãoRevogação da reabilitaçãoRevogação da reabilitaçãoRevogação da reabilitação

Art. 658. A revogação da reabilitação
será decretada pelo auditor, de ofício
ou a requerimento do interessado, ou
do Ministério Público, se a pessoa rea-
bilitada for condenada, por decisão de-
finitiva, ao cumprimento de pena priva-
tiva da liberdade.

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS
DE SEGURANÇA

Aplicação das medidas de segurançaAplicação das medidas de segurançaAplicação das medidas de segurançaAplicação das medidas de segurançaAplicação das medidas de segurança
durante a execução da penadurante a execução da penadurante a execução da penadurante a execução da penadurante a execução da pena

Art. 659. Durante a execução da pena
ou durante o tempo em que a ela se fur-

tar o condenado, poderá ser imposta
medida de segurança, se não houver a
decretado a sentença, e fatos anteriores,
não apreciados no julgamento, ou fatos
subseqüentes, demonstrarem a sua peri-
culosidade.

� Arts. 110 a 120 do Código Penal
Militar.

� Art. 516 deste Código.

Imposição da medida ao agenteImposição da medida ao agenteImposição da medida ao agenteImposição da medida ao agenteImposição da medida ao agente
isento da pena, oisento da pena, oisento da pena, oisento da pena, oisento da pena, ou perigosou perigosou perigosou perigosou perigoso

Art. 660. Ainda depois de transitar em
julgado a sentença absolutória, poderá
ser imposta medida de segurança, en-
quanto não decorrer tempo equivalente
ao de sua duração mínima, ao agente ab-
solvido no caso do artigo 48 do Código
Penal Militar, ou a que a lei, por outro
modo, presuma perigoso.

Aplicação pelo juizAplicação pelo juizAplicação pelo juizAplicação pelo juizAplicação pelo juiz

Art. 661. A aplicação da medida de
segurança, nos casos previstos neste
capítulo, incumbirá ao juiz da execução
e poderá ser decretada de ofício ou a re-
querimento do Ministério Público.

� Art. 665 deste Código.

Fatos indicativos de periculosidadeFatos indicativos de periculosidadeFatos indicativos de periculosidadeFatos indicativos de periculosidadeFatos indicativos de periculosidade

Parágrafo único. O diretor do estabele-
cimento que tiver ciência de fatos indi-
cativos de periculosidade do condena-
do a quem não tiver sido imposta me-
dida de segurança, deverá logo comu-
nicá-los ao juiz da execução.

DiligênciasDiligênciasDiligênciasDiligênciasDiligências

Art. 662. Depois de proceder às dili-
gências que julgar necessárias, o juiz
ouvirá o Ministério Público e o conde-
nado, concedendo a cada um o prazo
de três dias para alegações.

§ 1º Será dado defensor ao condenado
que o requerer.
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� Arts. 71 e 72 deste Código.

§ 2º Se o condenado estiver foragido, o
juiz ordenará as diligências que julgar
convenientes, ouvido o Ministério Pú-
blico, que poderá apresentar provas
dentro do prazo que lhe for concedido.

§ 3º Findos os prazos concedidos ao
condenado e ao Ministério Público, o
juiz proferirá a sua decisão.

Tempo da internaTempo da internaTempo da internaTempo da internaTempo da internaçãoçãoçãoçãoção

Art. 663. A internação, no caso pre-
visto no artigo 112 do Código Penal
Militar, é por tempo indeterminado,
perdurando enquanto não for averi-
guada, mediante perícia médica, a ces-
sação da periculosidade do internado.

Perícia médicaPerícia médicaPerícia médicaPerícia médicaPerícia médica

§ 1º A perícia médica é realizada no
prazo mínimo fixado à internação e,
não sendo esta revogada, deve ser re-
petida de ano em ano.

§ 2º A desinternação é sempre condicio-
nal, devendo ser restabelecida a situação
anterior se o indivíduo, dentro do decur-
so de um ano, vier a praticar fato indica-
tivo de persistência da periculosidade.

Internação de indivíduos emInternação de indivíduos emInternação de indivíduos emInternação de indivíduos emInternação de indivíduos em
estabelecimentos adequadosestabelecimentos adequadosestabelecimentos adequadosestabelecimentos adequadosestabelecimentos adequados

Art. 664. Os condenados que se en-
quadrem no parágrafo único do artigo
48 do Código Penal Militar, bem como
os que forem reconhecidos como ébrios
habituais ou toxicômanos, recolhidos a
qualquer dos estabelecimentos a que
se refere o artigo 113 do referido Códi-
go, não serão transferidos para a pri-
são, se sobrevier a cura.

Novo exame mentalNovo exame mentalNovo exame mentalNovo exame mentalNovo exame mental

Art. 665. O juiz, no caso do artigo
661, ouvirá o curador já nomeado ou

que venha a nomear, podendo mandar
submeter o paciente a novo exame
mental, internando-o, desde logo, em
estabelecimento adequado.

Regime dos internadosRegime dos internadosRegime dos internadosRegime dos internadosRegime dos internados

Art. 666. O trabalho nos estabeleci-
mentos referidos no artigo 113 do Có-
digo Penal Militar será educativo e re-
munerado, de modo a assegurar ao in-
ternado meios de subsistência, quando
cessar a internação.

Exílio localExílio localExílio localExílio localExílio local

Art. 667. O exílio local consiste na
proibição ao condenado de residir ou
permanecer, durante um ano, pelo me-
nos, na comarca, município ou locali-
dade em que o crime foi praticado.

ComunicaçãoComunicaçãoComunicaçãoComunicaçãoComunicação

Parágrafo único. Para a execução dessa
medida, o juiz comunicará sua decisão
à autoridade policial do lugar ou dos
lugares onde o exilado está proibido de
permanecer ou residir.

Proibição de freqüentar determinadosProibição de freqüentar determinadosProibição de freqüentar determinadosProibição de freqüentar determinadosProibição de freqüentar determinados
lugareslugareslugareslugareslugares

Art. 668. A proibição de freqüentar
determinados lugares será também co-
municada à autoridade policial, para a
devida vigilância.

Fechamento de estabelecimentos e in-Fechamento de estabelecimentos e in-Fechamento de estabelecimentos e in-Fechamento de estabelecimentos e in-Fechamento de estabelecimentos e in-
terdição de associaçõesterdição de associaçõesterdição de associaçõesterdição de associaçõesterdição de associações

Art. 669. A medida de fechamento de
estabelecimento ou interdição de asso-
ciação será executada pela autoridade
policial, mediante mandado judicial.

Transgressão das medidas deTransgressão das medidas deTransgressão das medidas deTransgressão das medidas deTransgressão das medidas de
segurançasegurançasegurançasegurançasegurança

Art. 670. O transgressor de qualquer
das medidas de segurança a que se re-
ferem os artigos 667, 668 e 669, será
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responsabilizado por crime de deso-
bediência contra a administração da
Justiça Militar, devendo o juiz, logo
que a autoridade policial lhe faça a
devida comunicação, mandá-la juntar
aos autos, e dar vista ao Ministério
Público, para os fins de direito.

Cessação da periculosidade.Cessação da periculosidade.Cessação da periculosidade.Cessação da periculosidade.Cessação da periculosidade.
VerificaçãoVerificaçãoVerificaçãoVerificaçãoVerificação

Art. 671. A cessação, ou não, da pe-
riculosidade é verificada ao fim do pra-
zo mínimo da duração da medida de
segurança, pelo exame das condições
da pessoa a que tiver sido imposta, ob-
servando-se o seguinte:

RelatórioRelatórioRelatórioRelatórioRelatório

a) o diretor do estabelecimento de in-
ternação ou a autoridade incumbida
da vigilância, até um mês antes de
expirado o prazo da duração míni-
ma da medida, se não for inferior a
um ano, ou a quinze dias, nos ou-
tros casos, remeterá ao juiz da exe-
cução minucioso relatório que o ha-
bilite a resolver sobre a cessação ou
permanência da medida;

Acompanhamento do laudoAcompanhamento do laudoAcompanhamento do laudoAcompanhamento do laudoAcompanhamento do laudo

b) se o indivíduo estiver internado em
manicômio judiciário ou em qual-
quer dos estabelecimentos a que se
refere o artigo 113 do Código Penal
Militar, o relatório será acompanha-
do do laudo de exame pericial, fei-
to por dois médicos designados
pelo diretor do estabelecimento;

Conveniência ou revogação da medidaConveniência ou revogação da medidaConveniência ou revogação da medidaConveniência ou revogação da medidaConveniência ou revogação da medida

c) o diretor do estabelecimento de in-
ternação, ou a autoridade policial,
deverá, no relatório, concluir pela
conveniência, ou não, da revogação
da medida de segurança;

Ordenação de Ordenação de Ordenação de Ordenação de Ordenação de diligênciasdiligênciasdiligênciasdiligênciasdiligências

d) se a medida de segurança for de
exílio local, ou proibição de fre-
qüentar determinados lugares, o
juiz da execução, até um mês ou
quinze dias antes de expirado o pra-
zo mínimo de duração, ordenará as
diligências necessárias, para verifi-
car se desapareceram as causas da
aplicação da medida;

Audiência das partesAudiência das partesAudiência das partesAudiência das partesAudiência das partes

e) junto aos autos o relatório, ou reali-
zadas as diligências, serão ouvidos,
sucessivamente, o Ministério Públi-
co e o curador ou defensor, no pra-
zo de três dias;

Ordenação de novas diligênciasOrdenação de novas diligênciasOrdenação de novas diligênciasOrdenação de novas diligênciasOrdenação de novas diligências

f) o juiz, de ofício, ou a requerimento
de qualquer das partes, poderá deter-
minar novas diligências, ainda que
expirado o prazo de duração mínima
da medida de segurança;

Decisão e prazoDecisão e prazoDecisão e prazoDecisão e prazoDecisão e prazo

g) ouvidas as partes ou realizadas as
diligências a que se refere o parágra-
fo anterior, será proferida a decisão
no prazo de cinco dias.

Revogação da licença para direção deRevogação da licença para direção deRevogação da licença para direção deRevogação da licença para direção deRevogação da licença para direção de
veículoveículoveículoveículoveículo

Art. 672. A interdição prevista no arti-
go 115 do Código Penal Militar poderá
ser revogada antes de expirado o prazo
estabelecido, se for averiguada a cessa-
ção do perigo condicionante da sua
aplicação; se, porém, o perigo persiste
ao término do prazo, será este prorro-
gado enquanto não cessar aquele.

ConfiscoConfiscoConfiscoConfiscoConfisco

Art. 673. O confisco de instrumentos
e produtos do crime, no caso previsto
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no artigo 119 do Código Penal Militar,
será decretado no despacho de arqui-
vamento do inquérito.

Restrições quanto aos militaresRestrições quanto aos militaresRestrições quanto aos militaresRestrições quanto aos militaresRestrições quanto aos militares

Art. 674. Aos militares ou assemelha-
dos, que não hajam perdido essa quali-
dade, somente são aplicáveis as medidas
de segurança previstas nos casos dos ar-
tigos 112 e 115 do Código Penal Militar.

LIVRO V

TÍTULO ÚNICO – DA JUSTIÇA
MILITAR EM TEMPO

DE GUERRA

CAPÍTULO I

DO PROCESSO

Remessa do inquérito à JustiçaRemessa do inquérito à JustiçaRemessa do inquérito à JustiçaRemessa do inquérito à JustiçaRemessa do inquérito à Justiça

Art. 675. Os autos do inquérito, do
flagrante, ou documentos relativos ao
crime serão remetidos à Auditoria, pela
autoridade militar competente.

� Arts. 10 e 335 do Código Penal Mi-
litar.

§ 1º O prazo para a conclusão do inqué-
rito é de cinco dias, podendo, por mo-
tivo excepcional, ser prorrogado por
mais três dias.

§ 2º Nos casos de violência praticada
contra inferior para compeli-lo ao cum-
primento do dever legal ou em repulsa a
agressão, os autos do inquérito serão re-
metidos diretamente ao Conselho Supe-
rior, que determinará o arquivamento,
se o fato estiver justificado; ou, em caso
contrário, a instauração de processo.

Oferecimento da denúncia e seuOferecimento da denúncia e seuOferecimento da denúncia e seuOferecimento da denúncia e seuOferecimento da denúncia e seu
conteúdo e regrasconteúdo e regrasconteúdo e regrasconteúdo e regrasconteúdo e regras

Art. 676. Recebidos os autos do inqu-
érito, do flagrante, ou documentos, o

auditor dará vista imediata ao procura-
dor que, dentro em vinte e quatro horas,
oferecerá a denúncia, contendo:

a) o nome do acusado e sua qualifi-
cação;

b) a exposição sucinta dos fatos;
c) a classificação do crime;
d) a indicação das circunstâncias agra-

vantes expressamente previstas na
lei penal e a de todos os fatos e cir-
cunstâncias que devam influir na fi-
xação da pena;

e) a indicação de duas a quatro teste-
munhas.

Parágrafo único. Será dispensado o rol
de testemunhas, se a denúncia se fun-
dar em prova documental.

Recebimento da denúncia e citaçãoRecebimento da denúncia e citaçãoRecebimento da denúncia e citaçãoRecebimento da denúncia e citaçãoRecebimento da denúncia e citação

Art. 677. Recebida a denúncia, man-
dará o auditor citar incontinenti o acu-
sado e intimar as testemunhas, nome-
ando-lhe defensor o advogado de ofí-
cio, que terá vistas dos autos em cartó-
rio, pelo prazo de vinte e quatro horas,
podendo, dentro desse prazo, oferecer
defesa escrita e juntar documentos.

Parágrafo único. O acusado poderá dis-
pensar a assistência de advogado, se es-
tiver em condições de fazer sua defesa.

Julgamento à reveJulgamento à reveJulgamento à reveJulgamento à reveJulgamento à revelialialialialia

Art. 678. O réu preso será requisita-
do, devendo ser processado e julgado à
revelia, independentemente de citação,
se se ausentar sem permissão.

Instrução Instrução Instrução Instrução Instrução criminalcriminalcriminalcriminalcriminal

Art. 679. Na audiência de instrução
criminal, que será iniciada vinte e quatro
horas após a citação, qualificação e in-
terrogatório do acusado, proceder-se-á à
inquirição das testemunhas de acusa-
ção, pela forma prescrita neste Código.
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� Art. 415 e seguintes deste Código.

§ 1º Em seguida, serão ouvidas até
duas testemunhas de defesa, se apre-
sentadas no ato.

§ 2º As testemunhas de defesa que fo-
rem militares poderão ser requisitadas,
se o acusado o requerer, e for possível
o seu comparecimento em juízo.

§ 3º Será na presença do escrivão a vis-
ta dos autos às partes, para alegações
escritas.

Dispensa de comparecimento do réuDispensa de comparecimento do réuDispensa de comparecimento do réuDispensa de comparecimento do réuDispensa de comparecimento do réu

Art. 680. É dispensado o compare-
cimento do acusado à audiência de jul-
gamento, se assim o desejar.

Questões preliminaresQuestões preliminaresQuestões preliminaresQuestões preliminaresQuestões preliminares

Art. 681. As questões preliminares ou
incidentes, que forem suscitadas, serão
resolvidas, conforme o caso, pelo audi-
tor ou pelo Conselho de Justiça.

Rejeição da denúnciaRejeição da denúnciaRejeição da denúnciaRejeição da denúnciaRejeição da denúncia

Art. 682. Se o procurador não ofere-
cer denúncia, ou se esta for rejeitada,
os autos serão remetidos ao Conselho
Superior de Justiça Militar, que decidi-
rá de forma definitiva a respeito do ofe-
recimento.

Julgamento de prJulgamento de prJulgamento de prJulgamento de prJulgamento de praça ou civilaça ou civilaça ou civilaça ou civilaça ou civil

Art. 683. Sendo praça ou civil o acusa-
do, o auditor procederá ao julgamento
em outra audiência, dentro em quarenta
e oito horas. O procurador e o defensor
terão, cada um, vinte minutos, para fazer
oralmente suas alegações.

Parágrafo único. Após os debates orais,
o auditor lavrará a sentença, dela man-
dando intimar o procurador e o réu, ou
seu defensor.

Julgamento de oficiaisJulgamento de oficiaisJulgamento de oficiaisJulgamento de oficiaisJulgamento de oficiais

Art. 684. No processo a que respon-
der oficial até o posto de tenente-coro-
nel, inclusive, proceder-se-á ao julga-
mento pelo Conselho de Justiça, no
mesmo dia da sua instalação.

Lavratura da sentençaLavratura da sentençaLavratura da sentençaLavratura da sentençaLavratura da sentença

Parágrafo único. Prestado o compromis-
so pelos juízes nomeados, serão lidas
pelo escrivão as peças essenciais do pro-
cesso e, após os debates orais, que não
excederão o prazo fixado pelo artigo an-
terior, passará o Conselho a deliberar
em sessão secreta, devendo a sentença
ser lavrada dentro do prazo de vinte e
quatro horas.

Certidão daCertidão daCertidão daCertidão daCertidão da nomeação dos juízes nomeação dos juízes nomeação dos juízes nomeação dos juízes nomeação dos juízes
militaresmilitaresmilitaresmilitaresmilitares

Art. 685. A nomeação dos juízes do
Conselho constará dos autos do pro-
cesso, por certidão.

Parágrafo único. O procurador e o acu-
sado, ou seu defensor, serão intimados
da sentença no mesmo dia em que esta
for assinada.

Suprimento do extrato da fé de ofícioSuprimento do extrato da fé de ofícioSuprimento do extrato da fé de ofícioSuprimento do extrato da fé de ofícioSuprimento do extrato da fé de ofício
ou dos assenou dos assenou dos assenou dos assenou dos assentamentostamentostamentostamentostamentos

Art. 686. A falta do extrato da fé de
ofício ou dos assentamentos do acusa-
do poderá ser suprida por outros mei-
os informativos.

Classificação do crimeClassificação do crimeClassificação do crimeClassificação do crimeClassificação do crime

Art. 687. Os órgãos da Justiça Mili-
tar, tanto em primeira como em se-
gunda instância, poderão alterar a
classificação do crime, sem todavia
inovar a acusação.

� Art. 437 deste Código.

Parágrafo único. Havendo impossibili-
dade de alterar a classificação do crime,

Código de Processo Penal Militar – Arts. 680 a 687



620

o processo será anulado, devendo ser
oferecida nova denúncia.

Julgamento em grupos no mesmoJulgamento em grupos no mesmoJulgamento em grupos no mesmoJulgamento em grupos no mesmoJulgamento em grupos no mesmo
processoprocessoprocessoprocessoprocesso

Art. 688. Quando, na denúncia, figura-
rem diversos acusados, poderão ser pro-
cessados e julgados em grupos, se assim
o aconselhar o interesse da Justiça.

Procurador em processo originárioProcurador em processo originárioProcurador em processo originárioProcurador em processo originárioProcurador em processo originário
perante o Conselho Superiorperante o Conselho Superiorperante o Conselho Superiorperante o Conselho Superiorperante o Conselho Superior

Art. 689. Nos processos a que respon-
derem oficiais-generais, coronéis ou ca-
pitães-de-mar-e-guerra, as funções do
Ministério Público serão desempenha-
das pelo procurador que servir junto ao
Conselho Superior de Justiça Militar.

� Art. 676 e seguintes deste Código.

§ 1º A instrução criminal será presidida
pelo auditor que funcionar naquele
Conselho, cabendo-lhe ainda relatar os
processos para julgamento.

§ 2º O oferecimento da denúncia, cita-
ção do acusado, intimação de testemu-
nhas, nomeação de defensor, instrução
criminal, julgamento e lavratura da sen-
tença, reger-se-ão, no que lhes for apli-
cável, pelas normas estabelecidas para
os processos da competência do audi-
tor e do Conselho de Justiça.

Crimes de responsabilidadeCrimes de responsabilidadeCrimes de responsabilidadeCrimes de responsabilidadeCrimes de responsabilidade

Art. 690. Oferecida a denúncia, nos
crimes de responsabilidade, o auditor
mandará intimar o denunciado para
apresentar defesa dentro do prazo de
dois dias, findo o qual decidirá sobre o
recebimento, ou não, da denúncia, sub-
metendo o despacho, no caso de rejei-
ção, à decisão do Conselho.

Recursos das decisões do ConselhoRecursos das decisões do ConselhoRecursos das decisões do ConselhoRecursos das decisões do ConselhoRecursos das decisões do Conselho
Superior de JustiçaSuperior de JustiçaSuperior de JustiçaSuperior de JustiçaSuperior de Justiça

Art. 691. Das decisões proferidas pelo
Conselho Superior de Justiça, nos pro-

cessos de sua competência originária,
somente caberá o recurso de embargos.

Desempenho da função de escrivãoDesempenho da função de escrivãoDesempenho da função de escrivãoDesempenho da função de escrivãoDesempenho da função de escrivão

Art. 692. As funções de escrivão serão
desempenhadas pelo secretário do
Conselho, e as de oficial de Justiça por
uma praça graduada.

Processo e julgamento de desertoresProcesso e julgamento de desertoresProcesso e julgamento de desertoresProcesso e julgamento de desertoresProcesso e julgamento de desertores

Art. 693. No processo de deserção
observar-se-á o seguinte:

� Arts. 391 e 392 do Código Penal
Militar.

I – após o transcurso do prazo de graça,
o comandante ou autoridade militar
equivalente, sob cujas ordens servir o
oficial ou praça, fará lavrar um termo
com todas as circunstâncias, assinado
por duas testemunhas, equivalendo
esse termo à formação da culpa;
II – a publicação da ausência em bole-
tim substituirá o edital;
III – os documentos relativos à deser-
ção serão remetidos ao auditor, após a
apresentação ou captura do acusado, e
permanecerão em cartório pelo prazo
de vinte e quatro horas, com vista ao
advogado de ofício, para apresentar
defesa escrita, seguindo-se o julga-
mento pelo Conselho de Justiça, con-
forme o caso.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS

Recurso das decisões do Conselho eRecurso das decisões do Conselho eRecurso das decisões do Conselho eRecurso das decisões do Conselho eRecurso das decisões do Conselho e
do auditordo auditordo auditordo auditordo auditor

Art. 694. Das sentenças de primeira
instância caberá recurso de apelação
para o Conselho Superior de Justiça Mi-
litar.

Parágrafo único. Não caberá recurso
de decisões sobre questões inciden-
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tes, que poderão, entretanto, ser re-
novadas na apelação.

Prazo para a apelaçãoPrazo para a apelaçãoPrazo para a apelaçãoPrazo para a apelaçãoPrazo para a apelação

Art. 695. A apelação será interposta
dentro em vinte e quatro horas, a contar
da intimação da sentença ao procurador e
ao defensor do réu, revel ou não.

Recurso de ofícioRecurso de ofícioRecurso de ofícioRecurso de ofícioRecurso de ofício

Art. 696. Haverá recurso de ofício:

a) da sentença que impuser pena res-
tritiva da liberdade superior a oito
anos;

b) quando se tratar de crime a que a lei
comina pena de morte e a sentença
for absolutória, ou não aplicar a pena
máxima.

Razões do recursoRazões do recursoRazões do recursoRazões do recursoRazões do recurso

Art. 697. As razões do recurso serão
apresentadas, com a petição, em cartó-
rio. Conclusos os autos ao auditor, este
os remeterá, incontinenti, à instância
superior.

Processo de recurso e seu julgamentoProcesso de recurso e seu julgamentoProcesso de recurso e seu julgamentoProcesso de recurso e seu julgamentoProcesso de recurso e seu julgamento

Art. 698. Os autos serão logo conclu-
sos ao Relator, que mandará abrir vista
ao representante do Ministério Público,
a fim de apresentar parecer, dentro em
vinte e quatro horas.

Estudo dos autos pelo RelatorEstudo dos autos pelo RelatorEstudo dos autos pelo RelatorEstudo dos autos pelo RelatorEstudo dos autos pelo Relator

Art. 699. O Relator estudará os autos
no intervalo de duas sessões.

Exposição pelo RelatorExposição pelo RelatorExposição pelo RelatorExposição pelo RelatorExposição pelo Relator

Art. 700. Anunciado o julgamento
pelo presidente, o Relator fará a exposi-
ção dos fatos.

Alegações oraisAlegações oraisAlegações oraisAlegações oraisAlegações orais

Art. 701. Findo o relatório, poderão o
defensor e o procurador fazer alegações
orais por quinze minutos, cada um.

Decisão pelo CDecisão pelo CDecisão pelo CDecisão pelo CDecisão pelo Conselhoonselhoonselhoonselhoonselho

Art. 702. Discutida a matéria, o Con-
selho Superior proferirá sua decisão.

§ 1º O Relator será o primeiro a votar,
sendo o presidente o último.

§ 2º O resultado do julgamento cons-
tará da ata que será junta ao processo.
A decisão será lavrada dentro em dois
dias, salvo motivo de força maior.

Não-cabimento de embargosNão-cabimento de embargosNão-cabimento de embargosNão-cabimento de embargosNão-cabimento de embargos

Art. 703. As sentenças proferidas pelo
Conselho Superior, como Tribunal de
segunda instância, não são suscetíveis
de embargos.

Efeitos da apelaçãoEfeitos da apelaçãoEfeitos da apelaçãoEfeitos da apelaçãoEfeitos da apelação

Art. 704. A apelação do Ministério
Público devolve o pleno conhecimento
do feito ao Conselho Superior.

Casos de embargosCasos de embargosCasos de embargosCasos de embargosCasos de embargos

Art. 705. O recurso de embargos, nos
processos originários, seguirá as nor-
mas estabelecidas para a apelação.

Não-cabimento de Não-cabimento de Não-cabimento de Não-cabimento de Não-cabimento de habeas corpus habeas corpus habeas corpus habeas corpus habeas corpus ououououou
revisãorevisãorevisãorevisãorevisão

Art. 706. Não haverá habeas corpus,
nem revisão.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
RELATIVAS À JUSTIÇA

MILITAR EM TEMPO
DE GUERRA

Execução da pena de morteExecução da pena de morteExecução da pena de morteExecução da pena de morteExecução da pena de morte

Art. 707. O militar que tiver de ser fu-
zilado sairá da prisão com uniforme co-
mum e sem insígnias, e terá os olhos
vendados, salvo se o recusar, no mo-
mento em que tiver de receber as des-
cargas. As vozes de fogo serão subs-
tituídas por sinais.
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§ 1º O civil ou assemelhado será execu-
tado nas mesmas condições, devendo
deixar a prisão decentemente vestido.

Socorro espiritualSocorro espiritualSocorro espiritualSocorro espiritualSocorro espiritual

§ 2º Será permitido ao condenado rece-
ber socorro espiritual.

Data para a execuçãoData para a execuçãoData para a execuçãoData para a execuçãoData para a execução

§ 3º A pena de morte só será executada
sete dias após a comunicação ao Presi-
dente da República, salvo se imposta em
zona de operações de guerra e o exigir o
interesse da ordem e da disciplina.

Lavratura de ataLavratura de ataLavratura de ataLavratura de ataLavratura de ata

Art. 708. Da execução da pena de mor-
te lavrar-se-á ata circunstanciada que,
assinada pelo executor e duas testemu-
nhas, será remetida ao comandante-
chefe, para ser publicada em boletim.

Sentido da expressão "forças emSentido da expressão "forças emSentido da expressão "forças emSentido da expressão "forças emSentido da expressão "forças em
operação de guerra"operação de guerra"operação de guerra"operação de guerra"operação de guerra"

Art. 709. A expressão “forças em ope-
ração de guerra” abrange qualquer for-
ça naval, terrestre ou aérea, desde o mo-
mento de seu deslocamento para o tea-
tro das operações até o seu regresso,
ainda que cessada as hostilidades.

Comissionamento em postos militaresComissionamento em postos militaresComissionamento em postos militaresComissionamento em postos militaresComissionamento em postos militares

Art. 710. Os auditores, procuradores,
advogados de ofício e escrivães da Jus-
tiça Militar, que acompanharem as for-
ças em operação de guerra, serão co-
missionados em postos militares, de
acordo com as respectivas categorias
funcionais.

DISPOSIÇÕES FINAIS
E TRANSITÓRIAS

Art. 711. Nos processos pendentes na
data da entrada em vigor deste Código,
observar-se-á o seguinte:

� Art. 718 deste Código.

a) aplicar-se-ão à prisão provisória as
disposições que forem mais favorá-
veis ao indiciado ou acusado;

b) o prazo já iniciado, inclusive o esta-
belecido para a interposição de re-
curso, será regulado pela lei anterior,
se esta não estatuir prazo menor do
que o fixado neste Código;

c) se a produção da prova testemunhal
tiver sido iniciada, o interrogatório
do acusado far-se-á de acordo com
as normas da lei anterior;

d) as perícias já iniciadas, bem como
os recursos já interpostos, continua-
rão a reger-se pela lei anterior.

Art. 712. Os processos da Justiça Mi-
litar não são sujeitos a custas, emo-
lumentos, selos, ou portes de correio,
terrestre, marítimo ou aéreo.

Art. 713. As certidões, em processos
findos arquivados no Superior Tribunal
Militar, serão requeridas ao diretor-ge-
ral da sua Secretaria, com a declaração
da respectiva finalidade.

Art. 714. Os juízes e os membros do
Ministério Público poderão requisitar
certidões ou cópias autênticas de pe-
ças de processo arquivado, para ins-
trução de processo em andamento,
dirigindo-se, para aquele fim, ao ser-
ventuário ou funcionário responsável
pela sua guarda. No superior Tribunal
Militar, a requisição será feita por in-
termédio do diretor-geral da Secreta-
ria daquele Tribunal.

Art. 715. As penas pecuniárias comi-
nadas neste Código serão cobradas
executivamente e, em seguida, recolhi-
das ao erário federal. Tratando-se de
militares, funcionários da Justiça Militar
ou dos respectivos Ministérios, a exe-
cução da pena pecuniária será feita me-
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diante desconto na respectiva folha de
pagamento. O desconto não excederá,
em cada mês, a dez por cento dos res-
pectivos vencimentos.

Art. 716. O presidente do Tribunal, o
Procurador-Geral e o auditor requisi-
tarão diretamente das companhias de
transportes terrestres, marítimos ou aé-
reos, nos termos da lei e para fins ex-
clusivos do serviço judiciário, que serão
declarados na requisição, passagens
para si, juízes dos Conselhos, procura-
dores e auxiliares da Justiça Militar. Te-
rão, igualmente, bem como os procura-
dores, para os mesmos fins, franquia
postal e telegráfica.

Art. 717. O serviço judicial pretere a
qualquer outro, salvo os casos previstos
neste Código.

Art. 718. Este Código entrará em vigor
a 1º de janeiro de 1970, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 21 de outubro de 1969;
148º da Independência e 81º da

República.

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER

GRÜNEWALD

AURÉLIO DE LYRA TAVARES

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO

LUÍS ANTÔNIO DA GAMA E SILVA
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Índice por Assuntos da Legislação
Complementar ao Código Penal Militar, Código
de Processo Penal Militar, Regimento Interno

do STM e Súmulas

A
ABUSO DE AUTORIDADE
• crime praticado em serviço; compe-

tência da Justiça Comum para proces-
sar e julgar: Súmula 172 do STJ

• responsabilidade administrativa, civil
e penal; direito de representação: Lei
nº 4.898, de 9-12-1965

ABUSO DE PODER
• concessão de habeas corpus: art. 86

do Regimento Interno do STM

AÇÃO PENAL
• originária do Tribunal; formalidades:

arts. 108 e 109 do Regimento Interno
do STM

AÇÃO PÚBLICA
• de crimes de responsabilidade: Lei nº

5.249, de 9-2-1967

ACIDENTE DE TRÂNSITO
• aplicação dos arts. 12, a, e 339 do

CPPM; autorização de imediata re-
moção de vítimas e veículos em caso
de: Lei nº 6.174, de 9-12-1974

• envolvendo viatura policial militar; ex-
ceção; competência da Justiça Comum
Estadual: Súmula 6 do STJ

• remoção de vítimas e de veículos; ad-
missibilidade: Lei nº 6.174, de 9-12-1974

ACÓRDÃO
• subscritor de; redigido pelo Relator: arts.

51 a 54 do Regimento Interno do STM

ADVERTÊNCIA
• e censura aplicada ao Magistrado;

aplicação expressa; apuração de fal-
tas; sindicância; decisão pela apena-

ção: arts. 188 a 195 do Regimento In-
terno do STM

ADVOGADO
• critério de escolha para Ministro ci-

vil: art. 2º, § 1º, I, do Regimento Inter-
no do STM

AERONÁUTICA
• atribuições subsidiárias particulares:

art. 18 da Lei Complementar nº 97, de
9-6-1999

• regulamento disciplinar a: Decreto nº
76.322, de 22-9-1975

AFASTAMENTO
• do Ministro com feitos a ele distri-

buídos; destino dos feitos: arts. 38 a
49 do Regimento Interno do STM

AGRAVO
• recurso; prazo para interposição; sem

formalidades; efeitos; resultado do
julgamento: art. 118 do Regimento
Interno do STM

AGRAVO DE INSTRUMENTO
• casos de cabimento; formalidades: art.

135 do Regimento Interno do STM

AGREGAÇÃO
• conceito; casos de; efeitos; formali-

dades: arts. 80 a 85 da Lei nº 6.880, de
9-12-1980

ÁGUA POTÁVEL
• ou substância alimentícia ou medici-

nal; envenenamento; cabimento de
prisão temporária: art. 1º, III, j, da Lei
nº 7.960, de 21-12-1989

AMEAÇA DE VIOLÊNCIA
• ou coação ilegal; expedição de salvo-

conduto: art. 90 do Regimento Inter-
no do STM
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ANISTIA
• Lei nº 6.683, de 28-8-1979
• regulamento da Lei nº 6.683, de 28-8-

1979: Decreto nº 84.143, de 31-10-1979

ANTIGÜIDADE
• momento em que é considerada;

efeitos: arts. 50 a 54 da Lei nº 8.457,
de 4-9-1992

ANULAÇÃO DE INCORPORAÇÃO
• e desincorporação da praça: art. 124

da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

APELAÇÃO
• recurso de; procedimento; decisão

do Plenário: art. 117 do Regimento
Interno do STM

APOSENTADORIA
• dos magistrados de primeira instância

da Justiça Militar; processo de: arts. 58
a 60 da Lei nº 8.547, de 4-9-1992

ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR
• obrigatoriedade do desconto; percen-

tual permitido para o militar na inativi-
dade: arts. 15, II, e 25 da Medida Pro-
visória nº 2.215-10, de 31-8-2001

ASSISTÊNCIA RELIGIOSA
• regras na legislação específica: art.

150 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

ATAS
• conteúdo obrigatório: art. 48 do Regi-

mento Interno do STM

ATOS
• judiciais e processuais; formalidades:

arts. 43 a 47 do Regimento Interno do
STM

ATRIBUIÇÕES
• de autoridades judiciárias e adminis-

trativas; conflitos; legitimidade para
suscitar: art. 104 do Regimento Inter-
no do STM

AUDITORES
• quem poderá concorrer os de segun-

da entrância: Súmula 9 do STF

• substitutos; convocação: Decreto-Lei
nº 1.144, de 31-12-1970

AUDITORIA DE CORREIÇÃO
• composição e competência: arts. 12 a

14 da Lei nº 8.457, de 4-9-1992

AUDITORIA E CONSELHOS DE
JUSTIÇA
• composição e competências: arts. 15

a 28 da Lei nº 8.457, de 4-9-1992

AUDITORIA MILITAR
• do Distrito Federal; criação: Lei nº

8.407, de 10-1-1992

AUSENTE
• consideração; formalidade de lei es-

pecífica: art. 89 da Lei nº 6.880, de 9-
12-1980

AUTORIA
• ou participação; provas; cabimento

de prisão temporária: art. 1º, III, da
Lei nº 7.960, de 21-12-1989

AUTORIDADE MILITAR
• competência para processo e julga-

mento em casos de crime de usurpa-
ção: art. 1º do Decreto-Lei nº 510, de
22-6-1938

AUTORIDADE POLICIAL
• legitimidade para representar quanto

a prisão temporária; providências
após a prisão: art. 2º, §§ 1º, 3º e 6º, da
Lei nº 7.960, de 21-12-1989

AVIAÇÃO CIVIL
• equivalente a reserva das Forças Ar-

madas: art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei nº
6.880, de 9-12-1980

B
BANDEIRA NACIONAL
• local e horário; casos e formas de

hasteamento: art. 214 do Regimento
Interno do STM
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C
CADEIA PÚBLICA
• a quem se destina; instalação: arts.

102 a 104 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984

• competência da Justiça Comum Esta-
dual, julgar e processar o policial mi-
litar que promover ou facilitar fuga
de preso em: Súmula 233 do TFR

CARGO
• e função militar; definição; obriga-

ções; provimento: arts. 20 a 26 da Lei
nº 6.880, de 9-12-1980

• perda; sujeição aos não vitalícios:
arts. 200 a 204 do Regimento Interno
do STM

• provimento dos juízes-auditores subs-
titutos: arts. 172 a 174 do Regimento
Interno do STM

CASA
• do albergado; pena e regime; exigências

de acomodações e localização: arts. 93 a
95 da Lei nº 7.210, de 11-7-1984

CENTRO DE OBSERVAÇÃO
• realização de exames e pesquisas;

instalação; substituição da realização
de exames: arts. 96 a 98 da Lei nº
7.210, de 7-11-1984

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
MILITAR
• abrangência: art. 2º da Lei nº 8.457,

de 4-9-1992

CIVIL
• acusado de prática de crime contra

instituições militares estaduais; com-
petência da Justiça Comum Estadual
para processar e julgar: Súmula 53 do
STJ

• a ele considerados praça de pret: art. 3º
do Decreto-Lei nº 510, de 22-6-1938

• efetivo de pessoal militar e; fixação
em lei: art. 8º da Lei Complementar
nº 97, de 9-6-1999

• Ministro; escolha pelo Presidente da
República: art. 2º, § 1º, do Regimen-
to Interno do STM

• sujeitos a Justiça militar nos casos de
crime contra a segurança externa do
País: Súmula 298 do STF

COISA JULGADA
• não tem efeito de; decisão proferida

em processo de retificação de regis-
tro civil, a fim de fazer prova junto à
administração militar, se a União
não foi citada para o feito: Súmula
120 do TFR

COLÔNIA AGRÍCOLA
• industrial ou similar; destino; requisi-

tos básicos: arts. 91 e 92 da Lei nº
7.210, de 11-7-1984

COMANDANTE SUPREMO
• assessoramento do: art. 2º da Lei

Complementar nº 97, de 9-6-1999

COMANDO MILITAR
• e subordinação: arts. 34 a 41 da Lei nº

6.880, de 9-12-1980

COMISSIONAMENTO
• em casos de guerra; regras em legis-

lação específica: art. 93 da Lei nº
6.880, de 9-12-1980

COMISSÕES
• permanentes ou temporárias; compe-

tências: arts. 17 e 18 do Regimento
Interno do STM

COMPETÊNCIA
• conflitos de: arts. 102 e 103 do Regi-

mento Interno do STM
• da Justiça Militar Estadual processar e

julgar os integrantes das policias mi-
litares nos crimes militares: Súmula
20 do TFR

• do juiz da execução: art. 66 da Lei nº
7.210, de 11-7-1984

• do Superior Tribunal Militar; presi-
dente; vice-presidente: arts. 6º, 9º e
10 da Lei nº 8.457, de 4-9-1992
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• dos comandantes da Marinha, do Exér-
cito e da Aeronáutica: arts. 6º e 7º da
Lei Complementar nº 97, de 9-6-1999

COMPORTAMENTO MILITAR
• abrangência; classificação: art. 51 do

Decreto nº 4.346, de 26-8-2002

COMPROMISSO
• militar: arts. 32 e 33 da Lei nº 6.880,

de 9-12-1980

CONFISSÃO
• do indigitado insubmisso deverá ser

considerada no quadro do conjunto
probatório; caracterização do crime
de insubmissão: Súmula 7 do STM

CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES
• entre autoridades judiciárias e adminis-

trativas; legitimidade para suscitar: art.
104 do Regimento Interno do STM

CONFLITO DE JURISDIÇÃO
• entre auditor militar e Juiz de Direito

dos Estados em que haja Tribunal
Militar Estadual; comepetência do
Tribunal Federal de Recursos: Súmu-
la 19 do TFR

• entre Juiz de Direito do Estado e Jus-
tiça Militar local; competência do Tri-
bunal de Justiça para julgar: Súmula
555 do STF

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
• incumbências; presidência; investi-

dura dos membros; atos e decisões;
competência: arts. 15 e 16 do Regi-
mento Interno do STM

CONSELHO DE DISCIPLINA
• Decreto nº 71.500, de 5-12-1972

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO
• da Polícia Militar e do Corpo de

Bombeiros do Distrito Federal: Lei nº
6.577, de 30-9-1978

• disposições gerais: Lei nº 5.836, de 5-
12-1972

• e da disciplina; quem e o que a ele
será submetido: arts. 48 e 49 da Lei nº
6.880, de 9-12-1980

• natureza administrativa; formalida-
des: arts. 157 a 161 do Regimento In-
terno do STM

CONSELHOS DE JUSTIÇA
• composição; competências: arts. 16 a

28 da Lei nº 8.457, de 4-9-1992

CONTRAVENÇÕES PENAIS
• praticadas em detrimento de bens,

serviços ou interesse da União, autar-
quias e empresas públicas federais;
competência da Justiça Federal para
processar e julgar: Súmula 22 do TFR

CONVOCAÇÃO
• de juiz em caso de Ministro em licen-

ça; função de Relator: art. 42 do Re-
gimento Interno do STM

CORREIÇÃO PARCIAL
• conhecimento de; feitos distribuídos;

vista ao Procurador-Geral da Justiça
Militar; prevenção do Relator: arts.
37, § 5º, 40, e 152 a 154 do Regimen-
to Interno do STM

CRIME(S)
• cometido por militar contra civil;

competência da Justiça Militar para
processar e julgar: Súmula 47 do STJ

• conexo praticado por militar e por ci-
vil; co-autores da mesma infração;
competência da Justiça Militar para
processar e julgar o policial militar e
Justiça Comum quanto ao civil: Sú-
mula 30 do TFR

• continuado; prescrição; desconside-
ração de acréscimos da continuação:
Súmula 497 do STF

• contra a segurança nacional, a ordem
política e social; processo e julga-
mento: Lei nº 7.170, de 14-12-1983

• contra o sistema financeiro; admissi-
bilidade de prisão temporária: art. 1º,
III, o, da Lei nº 7.960, de 21-12-1989

• de deserção ou insubmissão; não
constituem excludentes de culpabili-
dade as alegações de ordem particu-
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lar ou familiar, desacompanhadas de
provas: Súmula 3 do STM

• de insubmissão; caracterização; efei-
to da confissão: Súmula 8 do STM

• hediondo; considerações gerais: Lei
nº 8.072, de 25-7-1990

• inexistência; flagrante preparado; im-
possível consumação: Súmula 145 do
STF

• militar; abuso de autoridade; compe-
tência para processar e julgar: Súmu-
la 172 do STJ

• militar; aplicação do Código Penal Mi-
litar: art. 46 da Lei n.º 6.880, de 9-12-
1980

• militar; competência do Superior Tri-
bunal Militar: art. 6º da Lei nº 8.457,
de 4-9-1992

• militar; concurso; aplicação de pena: art.
42, § 2º, da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

• militar e contra a segurança do Esta-
do; definições e penas: Decreto-Lei
nº 4.766, de 1º-10-1942

• promoção ou facilitação de fuga por
policial militar; competência da Justi-
ça Comum Estadual para processar e
julgar: Súmula 75 do STJ

D
DECISÕES
• arts. 51 a 54 do Regimento Interno do

STM

DECLARAÇÃO
• de indignidade; representação: arts. 112

a 114 do Regimento Interno do STM
• de indignidade para o oficialato; con-

denação aplicada; representação: De-
creto-Lei nº 3.038, de 10-2-1941

• de indignidade para o oficialato; quem
será sujeito à: art. 120 da Lei nº 6.880,
de 9-12-1980

DEFENSORIA PÚBLICA
• atribuições: arts. 69 e 70 da Lei nº

8.457, de 4-9-1992

• junto ao Tribunal: art. 33 do Regi-
mento Interno do STM

DEFESA CIVIL
• cooperação das Forças Armadas: art.

16 da Lei Complementar nº 97, de 9-
6-1999

DEMISSÃO
• das Forças Armadas; aplicação exclu-

siva: arts. 115 a 117 da Lei nº 6.880,
de 9-12-1980

DENÚNCIA
• de deserção a praça sem estabilidade;

impossibilidade antes de adquirido o
status de militar; condição para a
persecutio criminis; para a praça está-
vel a condição é a reversão ao serviço
ativo: Súmula 12 do STM

• desclassificação de crime capitulado
na; pode ser operada pelo Tribunal
ou pelo Conselho de Justiça, mesmo
sem manifestação do Ministério Pú-
blico nas alegações finais; desde que
importe benefício para o réu e cons-
te matéria fática: Súmula 5 do STM

DESAFORAMENTO
• em casos admitidos; formalidades: art.

155 do Regimento Interno do STM

DESAPARECIDO
• ou extraviado; a quem será pago a

remuneração ou proventos: art. 8º da
Medida Provisória nº 2.215-10, de 31-
8-2001

• ou extraviado; casos de considera-
ção: arts. 91 e 92 da Lei nº 6.880, de 9-
12-1980

DESCONTOS
• conceito; obrigatoriedade; autoriza-

dos: arts. 14 a 16 da Medida Provisó-
ria nº 2.215-10, de 31-8-2001

DESERÇÃO
• conseqüências da: art. 128 da Lei nº

6.880, de 9-12-1980
• ou insubmissão; não excludentes de

culpabilidade a alegação de ordem



636 Índice por Assuntos

particular ou familiar desacompanha-
da de provas: Súmula 3 do STM

DESERTOR
• aplicação da lei penal militar: art. 90

da Lei nº 6.880, de 9-12-1980
• sem estabilidade e o insubmisso; re-

apresentação voluntária ou recaptu-
ração; julgamento sem inspeção de
saúde para efeitos de reinclusão; pos-
sibilidade de isenção do processo:
Súmula 8 do STM

DESINTERNAÇÃO
• e restabelecimento da situação ante-

rior; competência da decisão: art. 66,
V, f, da Lei nº 7.210, de 11-7-1984

DESLIGAMENTO
• do militar; formalidades: art. 95 da

Lei nº 6.880, de 9-12-1980

DETRAÇÃO
• e remição das penas; competência:

art. 66, III, c, da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984

DEVER MILITAR
• conceituação; violação das obriga-

ções e dos deveres: arts. 31 e 42 a 45
da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

DIREITOS DO MILITAR
• art. 50 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980
• de alistamento; elegibilidade: art. 52

da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

DISPONIBILIDADE
• e remoção de Juiz-Auditor; exclusivi-

dade de aplicação: arts. 196 a 199 do
Regimento Interno do STM

DISTINTIVO
• de Ministro do Superior Tribunal Mi-

litar; características; uso: arts. 211 a
213 do Regimento Interno do STM

DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS
• formalidades: arts. 36 a 42 do Regi-

mento Interno do STM

DROGAS
• tráfico de; admissibilidade de prisão

temporária: art. 1º, III, n, da Lei nº
7.960, de 21-12-1989

E
ELEIÇÃO
• primeira; decorrente investidura dos

membros do Conselho de Adminis-
tração; prazo para realização: art. 218
do Regimento Interno do STM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
• prazo de oposição; formalidade; efei-

tos da interposição: arts. 125 a 127 do
Regimento Interno do STM

EMBARGOS DE NULIDADE
• e infringentes; cabimento; formalida-

des; prazos: arts. 119 a 124 do Regi-
mento Interno do STM

EMPREGO OPERACIONAL
• arts. 33 a 36 do Decreto nº 88.777, de

30-9-1983

ENSINO
• instrução e material nas polícias mili-

tares: arts. 26 a 32 do Decreto nº
88.777, de 30-9-1983

EPIDEMIA
• com resultado morte; cabimento de

prisão temporária: art. 1º, III, i, da Lei
nº 7.960, de 21-12-1989

• com resultado morte; crime hedion-
do: art. 1º, VII, da Lei nº 8.072, de 25-
7-1990

ESTABELECIMENTOS PENAIS
• disposições gerais; lotação e limites;

inspeção mensal; apuração de respon-
sabilidades; interdição; Conselho da
Comunidade: arts. 66, VII, VIII e IX, e
82 a 86 da Lei nº 7.210, de 11-7-1984

ESTABILIDADE
• adquirida por Cabos; permissão de

continuidade no serviço ativo: art.
155 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980
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• dos substitutos do Ministério Público
Militar; não direitos a vencimentos
fora dos períodos de exercício: Sú-
mula 45 do STF

ESTADO MAIOR
• de Defesa; exercício; assessoramen-

to; quem será o Chefe; competência:
arts. 9º a 10 da Lei Complementar nº
97, de 9-6-1999

• do Exército; competência: arts. 37 a 39
do Decreto nº 88.777, de 30-9-1983

ESTANDARTE
• do Tribunal; hasteamento: art. 215 do

Regimento Interno do STM

ESTATUTO DOS MILITARES
• disposições preliminares: Lei nº 6.880,

de 9-12-1980

ESTUDANTES
• universitários; estabelecimentos pe-

nais; instalação destinada a estágio:
art. 83 da Lei nº 7.210, de 11-7-1984

ESTUPRO
• ou atentado violento ao pudor; cabi-

mento de prisão temporária: art. 1º, III,
f e g, da Lei nº 7.960, de 21-12-1989

• ou atentado violento ao pudor; crime
hediondo: art. 1º, V e VI, da Lei nº
8.072, de 25-7-1990

ÉTICA MILITAR
• conceitos; vedações; permissões; vio-

lações dos preceitos: arts. 28, 29 e 42,
§ 1º, da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

EXAMES
• gerais e criminológicos; realização;

psiquiátrico; obrigatoriedade: arts. 96,
98 e 100 da Lei nº 7.210, de 11-7-1984

EXCEDENTE
• definição; efeitos da consideração:

art. 88 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

EXECUÇÃO
• da Lei do Serviço Militar; autoridades

participantes: arts. 66 e 67 da Lei nº
4.375, de 17-8-1964

EXECUÇÃO DA SENTENÇA
• e das medidas de segurança na ação

penal originária do Tribunal: art. 169
do Regimento Interno do STM

EXECUÇÃO PENAL
• competência do juiz da execução: art.

66 da Lei nº 7.210, de 11-7-1984
• competência para o sentenciado pela

justiça federal, militar ou eleitoral:
Súmula 192 do STJ

EXCLUSÃO
• da praça a bem da disciplina; compe-

tência; efeitos: arts. 125 a 127 da Lei
nº 6.880, de 9-12-1980

• das Forças Armadas; motivos decor-
rentes; efeitos; alçada do Presidente
da República ou da autoridade com-
petente : arts. 94 e 95 da Lei nº 6.880,
de 9-12-1980

EXÉRCITO
• regulamento disciplinar: Decreto nº

4.346, de 26-8-2002

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE
• declaração; objeto da Decisão e de-

terminação de arquivamento dos au-
tos: Súmula 13 do STM

• quando será declarada; competência
para declarar: arts. 66, II, e 187 da Lei
nº 7.210, de 11-7-1984

EXTORSÃO
• forma qualificada pela morte; me-

diante seqüestro; crime hediondo:
art. 1º, III e IV, da Lei nº 8.072, de 25-
7-1990

F
FALECIMENTO
• e extravio; reaparecimento: arts. 129 a

131 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

FALSIFICAÇÃO
• ou corrupção, ou adulteração, ou al-

teração de produtos com fins tera-
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pêuticos ou medicinais; crime hedi-
ondo: art. 1º, VII-B, da Lei nº 8.072,
de 25-7-1990

FÉRIAS MILITARES
• e afastamentos; definição; obrigato-

riedade; períodos; remuneração: arts.
63 a 66 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

• magistrados da Justiça Militar; licen-
ças e aposentadoria: art. 55 da Lei nº
8.457, de 4-9-1992

• não gozadas; período de aquisição até
o ano 2000; efeitos: art. 36 da Medida
Provisória nº 2.215-10, de 31-8-2001

FORÇAS ARMADAS
• emprego das: Decreto nº 3.897, de

24-8-2001
• ingresso; instituição; destinação; con-

vocação; incorporação; mobilização:
arts. 10 a 13 e 47 da Lei nº 6.880, de 9-
12-1980

• militar das; competência da Justiça
comum em caso de delito contra in-
tegrante da Polícia Militar em função
policial civil: Súmula 55 do TFR

• preparo e emprego das; organização;
direção; orçamento: Lei Complemen-
tar nº 97, de 9-6-1999

• reforma do oficial; ressalva: Súmula
385 do STF

• remuneração e proventos; limites; rees-
truturação; início do direito; suspen-
são; durante a inatividade; descontos
obrigatórios: Medida Provisória nº
2.215-10, de 31-8-2001

FORO MILITAR
• abrangência; crimes militares ou co-

muns; contra pessoa investida de au-
toridade militar: art. 2º do Decreto-
Lei nº 510, de 22-6-1938

FUNÇÃO MILITAR
• definição: art. 23 da Lei nº 6.880, de

9-12-1980

FUNDO DO SERVIÇO MILITAR
• criação; destinação; disposições di-

versas: arts. 68 a 80 da Lei nº 4.375,
de 17-8-1964

G
GENOCÍDIO
• crime hediondo: art. 1º, parágrafo

único, da Lei nº 8.072, de 25-7-1990
• crime passível de prisão temporária:

art. 1º, III, m, da Lei nº 7.960, de 21-
12-1989

GUARDA
• disponibilidade: art. 216 do Regi-

mento Interno do STM

H
HABEAS CORPUS
• concessão; legitimidade para interpor;

regime de urgência; decisão: arts. 86 a
93 do Regimento Interno do STM

HABEAS DATA
• concessão; direito protegido; legiti-

midade para impetração; procedi-
mentos: arts. 99 a 101 do Regimento
Interno do STM

HIERARQUIA MILITAR
• e disciplina: arts. 14 a 19 da Lei nº

6.880, de 9-12-1980

HOMICÍDIO
• crime hediondo: art. 1º, I, da Lei nº

8.072, de 25-7-1990
• doloso; indício de autoria ou partici-

pação; prisão temporária: art. 1º, III,
a, da Lei nº 7.960, de 21-12-1989

HOSPITAL
• de custódia e tratamento psiquiátrico;

a quem se destina: arts. 99 a 101 da
Lei nº 7.210, de 11-7-1984

I
IMÓVEIS FUNCIONAIS
• podem ser vendidos administrativa-

mente pelas forças armadas, incluin-
do os ocupados pelos servidores ci-
vis: Súmula 103 do STJ
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IMPEDIMENTO
• de perito que funcionou, anterior-

mente, na diligência de apreensão:
Súmula 361 do STF

• do Ministro Relator ou Revisor: art.
144 do Regimento Interno do STM

INCAPACIDADE
• definitiva; provas de; efeitos da: arts.

108 a 112 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980
• dos militares da aeronáutica; condi-

ção para a inatividade: art. 154 da Lei
nº 6.880, de 1980

INCIDENTES DA EXECUÇÃO
• competência para decidir sobre: art.

66, III, f, da Lei nº 7.210, de 11-7-1984

INCOMPATIBILIDADES
• conjuntamente entre magistrados,

membros do Ministério Público e ad-
vogados: art. 61 da Lei nº 8.457, de 4-
9-1992

INDICIADO
• sem residência fixa; impossibilidade de

identificação; prisão temporária: art. 1º,
II, da Lei nº 7.960, de 21-12-1989

INFORMAÇÕES
• sobre a origem e natureza dos bens

dos militares; admissibilidade: art. 30
da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

INQUÉRITO POLICIAL
• prisão temporária imprescindível: art.

1º, I, da Lei nº 7.960, de 21-12-1989

INTERDIÇÃO
• judicial; alienado mental; legitimida-

de; formalidades: arts. 113 e 114 da
Lei nº 6.880, de 9-12-1980

J
JUIZ
• auditor; competência: arts. 30 e 97 da

Lei nº 8.457, de 4-9-1992
• auditor; critério de escolha para mi-

nistro civil: art. 2º, § 1º, II, do Regi-
mento Interno do STM

• da execução; competência: art. 66 da
Lei nº 7.210, de 11-7-1984

• despacho fundamentado da prisão
temporária: art. 2º, § 2º, da Lei nº
7.960, de 21-12-1989

JULGAMENTO
• das transgressões disciplinares: arts.

16 a 20 do Decreto nº 4.346, de 26-8-
2002

JUSTIÇA FEDERAL
• competência para processar e julgar

contravenções penais praticadas em
detrimento de bens, serviços ou inte-
resse da União, autarquias e empresas
públicas federais: Súmula 22 do TFR

JUSTIÇA MILITAR
• competência para processar e julgar

policial de corporação; mesmo em
delito praticado em outra unidade fe-
derativa: Súmula 78 do STJ

• da União; inaplicabilidade da Lei nº
9.099, de 26-9-1995: Súmula 9 do STM

• defensoria de ofício; reestruturação:
Lei nº 7.384, de 18-10-1985

• disposições; organização; composi-
ção; competência: Lei nº 8.457, de 4-
9-1992

• inaplicabilidade da Lei nº 9.099/1995:
Lei nº 9.839, de 27-9-1999

• organização e competência em tem-
po de guerra: arts. 89 a 97 da Lei nº
8.457, de 4-9-1992

L
LIBERDADE
• admissibilidade para recorrer em; cri-

me hediondo: art. 2º, § 2º, da Lei nº
8.072, de 25-7-1990

LIBERDADE PROVISÓRIA
• não se concede a preso por deserção

antes de decorrido o prazo previsto
no art. 453 do CPPM: Súmula 10 do
STM
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LICENÇA
• aplicação da Lei Orgânica e outras

disposições pertinentes: arts. 19 a 21
do Regimento Interno do STM

• definição; espécies; concessão; inter-
rupção: arts. 67 a 70 da Lei nº 6.880,
de 9-12-1980

• substituição do juiz militar em: art. 31
da Lei nº 8.457, de 4-9-1992

LICENCIAMENTO
• do serviço ativo; concessão; requisi-

tos; suspensão do: arts. 121 a 123 da
Lei nº 6.880, de 9-12-1980

LIVRAMENTO CONDICIONAL
• pedido em processos de competência

originária do Tribunal; a quem será
dirigido; formalidades: art. 171 do
Regimento Interno do STM

M
MAGISTRADO
• permanência em quadros especiais:

art. 2º, § 2º, do Regimento Interno do
STM

• provimento de cargo; remoção; posse
e exercício: Lei nº 8.457, de 4-9-1992

MANDADO DE SEGURANÇA
• direito protegido; concessão; proce-

dimento: arts. 94 a 98 do Regimento
Interno do STM

MANIFESTAÇÃO
• coletiva; proibição: art. 45 da Lei nº

6.880, de 9-12-1980
• de pensamento e opinião políticos

ou filosóficos; por militar inativo: Lei
nº 7.524, de 17-7-1986

MARINHA
• atribuições subsidiárias particulares:

art. 17 da Lei Complementar nº 97, de
9-6-1999

• regulamento disciplinar: Decreto nº
88.545, de 26-7-1983

MEDIDA DE SEGURANÇA
• competência para a aplicação; substi-

tuição; revogação; cumprimento em
outra comarca: art. 66, V, d, e, g, e VI,
da Lei nº 7.210, de 11-7-1984

MILITAR
• acréscimos assegurados até dezem-

bro de 2000: art. 37 da Medida Provi-
sória nº 2.215-10, de 31-8-2001

• amparado por uma ou mais lei; direi-
tos assegurados: art. 152 da Lei nº
6.880, de 9-12-1980

• carreira; equivalência; privativa: arts.
5º e 6º da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

• casamento do; obediência a legisla-
ção específica: arts. 144 e 145 da Lei
nº 6.880, de 9-12-1980

• categoria especial; aplicação do esta-
tuto: arts. 3º e 8º da Lei nº 6.880, de 9-
12-1980

• condição jurídica: art. 7º da Lei nº
6.880, de 9-12-1980

• da reserva; sujeito a pena disciplinar:
Súmula 55 do STF

• da reserva remunerada e reformados;
participação em atividades político-
partidárias: Decreto nº 92.092, de 9-
12-1985

• desligado do serviço ativo; cessação
da remuneração; motivos: art. 7º da
Medida Provisória nº 2.215-10, de 31-
8-2001

• inativo; não direito a uso do unifor-
me fora dos casos previstos em lei:
Súmula 57 do STF

• incompatível com o cargo; efeitos:
art. 44 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

• juiz; substituição: art. 31 da Lei nº
8.457, de 4-9-1992

• ministro; na ativa em quadros espe-
ciais sem prejuízo da condição de
Magistrado: art. 2º, § 2º, do Regimen-
to Interno do STM

• não considerados para efeitos penais;
competência para julgar os crimes
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cometidos por ou contra eles, da Jus-
tiça comum: Súmula 297 do STF

• não tem direito a mais de duas pro-
moções na passagem para a inativi-
dade: Súmula 51 do STF

• obrigações; do valor militar: art. 27 da
Lei nº 6.880, de 9-12-1980

• obrigado a vôo em razão de transfe-
rência para a reserva remunerada;
tempo de serviço: art. 154 da Lei nº
6.880, de 9-12-1980

• policial que pratica crime; competên-
cia para processar e julgar da Justiça
Estadual Militar: Súmula 90 do STJ

• prejudicado ou ofendido por ato ad-
ministrativo ou disciplinar de supe-
rior; direitos: art. 51 da Lei nº 6.880,
de 9-12-1980

• que não participou de operações de
guerra; sem direito ao terço de cam-
panha: Súmula 407 do STF

• reformado; não sujeito a pena disci-
plinar: Súmula 56 do STF

• transferido para a inatividade remu-
nerada; outros direitos: art. 9º da Me-
dida Provisória nº 2.215-10, de 31-8-
2001

MINISTÉRIO DA DEFESA
• orçamento do; prioridades; propostas

orçamentárias: art. 12 da Lei Comple-
mentar nº 97, de 9-6-1999

MINISTÉRIO PÚBLICO
• atribuições: arts. 67 e 68 da Lei nº

8.457, de 4-9-1992
• militar; funcionamento; oportunida-

des de manifestação; preferência para
julgamento de processo em pauta:
arts. 30 a 32 do Regimento Interno do
STM

• organização; atribuições; estatuto: Lei
Complementar nº 75, de 20-5-1993

• prisão temporária; legitimidade para
representação: art. 2º da Lei nº 7.960,
de 21-12-1989

MINISTRO
• civil do Tribunal; escolha; nomeação;

posse; prerrogativas; compromisso:
arts. 2º, § 1º, e 8º a 10 do Regimento
Interno do STM

• de Estado e da Defesa; estrutura;
oitiva; subordinação das Forças Ar-
madas; lista de nomes para promo-
ção aos cargos privativos: arts. 3º e 7º,
parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 97, de 9-6-1999

• de Estado e da Defesa; remuneração
e proventos regulados por legislação
própria: art. 20 da Medida Provisória
nº 2.215-10, de 31-8-2001

O
OBRIGAÇÕES MILITARES
• deveres; compromisso; comando e

subordinação; violação: arts. 31 a 45
da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

OFICIAIS DE JUSTIÇA
AVALIADORES
• atribuições: art. 81 da Lei nº 8.457, de

4-9-1992

ORGANIZAÇÃO
• civil de designação que sugerem vin-

culação às Forças Armadas; vedação:
art. 151 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

• judiciária do Distrito Federal e dos
territórios: Lei nº 8.407, de 10-1-1992

ÓRGÃOS DE IMPRENSA
• e outros meios de comunicação so-

cial; credenciamento de profissio-
nais: art. 217 do Regimento Interno
do STM

P
PENAS
• disciplinar aplicada aos servidores da

justiça: art. 87 da Lei nº 8.457, de 4-9-
1992
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• em caso de crime hediondo; espécie
de regime para cumprimento; casos
de redução; ressalvas: arts. 2º, § 1º,
8º, parágrafo único, e 9º da Lei nº
8.072, de 25-7-1990

• privativas de liberdade; conversão;
cumprimento: arts. 66, V, c, e 86 da
Lei nº 7.210, de 11-7-1984

• restritivas de direitos; forma de cum-
primento; conversão: art. 66, V, a e b,
da Lei nº 7.210, de 11-7-1984

• soma ou unificação; competência da
decisão; detração; forma de cumpri-
mento; conversão: art. 66 da Lei nº
7.210, de 11-7-1984

PENITENCIÁRIA
• destino; composição da cela; de ho-

mens e de mulheres; requisitos bási-
cos: arts. 87 a 90 da Lei nº 7.210, de
11-7-1984

PENSÃO MILITAR
• destinação; aplicação de lei específi-

ca: arts. 71 e 72 da Lei nº 6.880, de 9-
12-1980

• direito da companheira em concorrer
com os dependentes, sem observân-
cia da ordem de preferência: Súmula
253 do TFR

• obrigatoriedade na contribuição: art.
15, I, da Medida Provisória nº 2.215-
10, de 31-8-2001

PERICULOSIDADE
• condenados de alta; estabelecimen-

tos de segurança máxima: art. 3º da
Lei nº 8.072, de 25-7-1990

• inexigibilidade legal de cumprimento
de mais da metade do prazo da medi-
da de segurança imposta, para reque-
rer o exame para a cessação da: Sú-
mula 520 do STF

PETIÇÃO
• admissibilidade; julgamento: art. 156

do Regimento Interno do STM

PLANO DE CORREIÇÃO
• natureza administrativa; bianual; ela-

boração e distribuição: arts. 162 a 164
do Regimento Interno do STM

PLENÁRIO
• órgão do Tribunal; competência; reti-

ficação de ata: arts. 3º, 4º, e 48, § 5º,
do Regimento Interno do STM

POLÍCIA MILITAR
• e corpo de bombeiros; regulamento:

Decreto nº 88.777, de 30-9-1983
• e corpo de bombeiros; reorganiza-

ção: Decreto-Lei nº 677, de 2-7-1969

POSTO
• e patente; perda; efeitos: arts. 118 a

120 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

PRAZO
• da pena em casos de crime hediondo

e assemelhados: art. 8º da Lei nº 8.072
de 25-7-1990

• da prisão temporária; validade; de-
cretação; conseqüências após decor-
rido o: art. 2º, e § 7º, da Lei nº 7.960,
de 21-12-1989

• fluência no Tribunal: art. 55 a 59 do
Regimento Interno do STM

PRERROGATIVAS
• direitos; constituição e enumeração:

arts. 50 a 52 e 73 a 75 da Lei nº 6.880,
de 9-12-1980

• dos Ministros civis do Tribunal: art.
10 do Regimento Interno do STM

PRESIDENTE
• e vice-presidente do Plenário; com-

petências; atribuições: arts. 5º, 6º e 7º
do Regimento Interno do STM

PRESO
• nulidade de citação por edital: Súmu-

la 351 do STF
• provisório; primário; ex-funcionário

da Administração da Justiça Crimi-
nal; regras para aplicação no estabe-
lecimento penal: art. 84 da Lei nº
7.210, de 11-7-1984



643Índice por Assuntos

ÍN
D

IC
E 

PO
R

 A
SS

U
N

TO
S

• temporário; obrigatoriedade e sepa-
ração dos demais: art. 3º da Lei nº
7.960, de 21-12-1989

PRISÃO
• recolhimento à; condição para apelar;

réu foragido e revel; aplicação desde
que negado em sentença o direito de
apelar em liberdade: Súmula 11 do
STM

• temporária; cabimento; decretação;
prazo; mandado; execução: Lei nº
7.960, de 21-12-1989

• temporária; em crime de tortura; ad-
missibilidade; prazo: art. 2º, § 3º, da
Lei nº 8.072, de 25-7-1990

PROCESSO
• de retificação do registro civil; deci-

são proferida a fim de fazer prova
junto à administração militar, não faz
coisa julgada relativamente à União,
se esta não houver sido citada para o
feito: Súmula 120 do TFR

• registro e classificação; distribuição:
arts. 34 a 42 do Regimento Interno do
STM

PROCESSO ADMINISTRATIVO
• disciplinar relativo a Magistrado; pe-

nalidades: arts. 186 e 187 do Regi-
mento Interno do STM

• disciplinar relativo a servidor da justi-
ça militar; penalidades: art: 205 do
Regimento Interno do STM

PROCESSO DISCIPLINAR
• determinação de instauração; condu-

ção; fases; revisão: arts. 207 e 209 a
210 do Regimento Interno do STM

PROCESSO PENAL
• nulidade de exame realizado por um

só perito: Súmula 361 do STF

PROCESSOS INCIDENTES
• suspeição e impedimento de minis-

tro; suspeição ou impedimento de
juízes: arts. 136 a 148 do Regimento
Interno do STM

PROMOÇÃO
• ao cargo de Juiz-Auditor: art. 36 da

Lei nº 8.457, de 4-9-1992
• de militar, vinculada à inatividade,

pode ser feita a posto inexistente:
Súmula 52 do STF

• de oficiais e praças; planejamento;
critérios; não admissão: arts. 59 a 62
da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

• do professor militar, pode ser feita a
posto inexistente: Súmula 53 do STF

PROVENTOS
• de inatividade; ressalva da revisão:

Súmula 359 do STF
• do militar que passa à inatividade; in-

tegral; não direito às cotas trigésimas:
Súmula 441 do STF

• e remuneração; impenhorabilidade;
exceção; constituição e suspensão dos
direitos; demais direitos; cessação
dos: arts. 4º e 10 a 13 da Medida Pro-
visória nº 2.215-10, de 31-10-2001

PUNIÇÃO DISCIPLINAR
• competência para aplicação; abran-

gência; cumprimento: arts. 10 a 13, 34
a 50 e 58 a 63 do Decreto nº 4.346, de
24-8-2002

Q
QUADRILHA OU BANDO
• crime passível de prisão temporária:

art. 1º, III, l, da Lei nº 7.960, de 21-12-
1989

QUESTÃO ADMINISTRATIVA
• matéria relevante relacionada com a

ordem administrativa da Justiça Mili-
tar: arts. 166 a 167 do Regimento In-
terno do STM

QUOTA COMPULSÓRIA
• arts. 98, V, VI, e 99 a 103 da Lei nº

6.880, de 9-12-1980

QUORUM
• de julgamento ordinário ou especial;

sorteio para completar; ausência ou
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impedimento: arts. 26 e 27 do Regi-
mento Interno do STM

R
RAPTO
• violento; cabimento de prisão tempo-

rária: art. 1º, III, h, da Lei nº 7.960, de
21-12-1989

REABILITAÇÃO
• do militar; efetivação; concessão:

arts. 132 e 133 da Lei nº 6.880, de 9-
12-1980

RECLAMAÇÃO
• objetivo; processamento; competên-

cia do Tribunal: arts. 105 a 107 do
Regimento Interno do STM

RECOMPENSA
• e dispensa do serviço; definição; con-

cessão: arts. 146 a 148 da Lei nº 6.880,
de 9-12-1980

• em que constituem: arts. 64 a 69 do
Decreto nº 4.346, de 26-8-2002

RECURSO ADMINISTRATIVO
• casos de cabimento; a quem é asse-

gurado; a quem será dirigido: art. 185
do Regimento Interno do STM

RECURSO DISCIPLINAR
• cabimento: arts. 52 a 57 do Decreto

nº 4.346, de 26-8-2002
• dirigido ao Tribunal; prazo; encami-

nhamento: art. 208 do Regimento In-
terno do STM

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
• formalidade; prazo; julgamento: art.

116 do Regimento Interno do STM

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
• cabimento; formalidades; efeitos quan-

do admitido: arts. 131 a 134 do Regi-
mento Interno do STM

RECURSO ORDINÁRIO
• decisão que o admite; prazo para in-

terposição; formalidades: arts. 128 a
130 do Regimento Interno do STM

RECURSOS
• contra decisões de primeira instância;

disposições gerais; espécies: arts. 115
a 117 do Regimento Interno do STM

REFORMA
• conceito; formas de pedido; aplicação;

requisitos para concessão: arts. 104 a
107 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

REGIME DISCIPLINAR
• sujeição; penalidades; recurso: arts.

84 a 88 da Lei nº 8.457, de 4-9-1992

REGIMENTO INTERNO
• emendas; iniciativa; propostas; mu-

danças; alterações aprovadas; casos
omissos; início da vigência: arts. 28,
29, 219 e 220 do Regimento Interno
do STM

RELATOR
• do tribunal; atribuições; substituição;

feitos a ele distribuídos: arts. 12, 24 e
41 do Regimento Interno do STM

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO
• encaminhamento e distribuição: art.

165 do Regimento Interno do STM

REMOÇÃO
• do Juiz-Auditor e Juiz-Auditor Substi-

tuto; formalidade do pedido; prazo
para apreciação: arts. 176 e 196 a 199
do Regimento Interno do STM

REMUNERAÇÃO
• composição; direitos; data de início;

limites: Medida Provisória nº 2.215-
10, de 31-8-2001

• militar; denominação; irredutibilida-
de; direitos em caso de inatividade;
proibição de cumular proventos: arts.
53 a 58 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

REPRESENTAÇÃO NO INTERESSE
DA JUSTIÇA MILITAR
• e contra Magistrado; a quem será di-

rigida; autuação; decisão: art. 168 do
Regimento Interno do STM
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RESERVA ATIVA
• do Magistério Militar não confere van-

tagens vinculadas à efetiva passagem
para a inatividade: Súmula 54 do STF

RESERVA DAS FORÇAS ARMADAS
• consideração individual e coletiva:

art. 4º da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

RESERVISTAS
• direitos: arts. 60 a 65 da Lei nº 4.375,

de 17-8-1964

RESPONSABILIDADE
• do Presidente da República; emprego

das Forças Armadas: art. 15 da Lei
Complementar nº 97, de 9-6-1999

• funcional; pecuniária; disciplinar ou
penal; apuração; efeitos: art. 43 da Lei
nº 6.880, de 9-12-1980

RESTAURAÇÃO DE AUTOS
• extraviados ou destruídos: arts. 149 a

151 do Regimento Interno do STM

RÉU
• foragido e revel; recolhimento à pri-

são para apelar desde que a sentença
negue direito a recorrer em liberda-
de: Súmula 11 do STM

REVERSÃO
• ao sérvio ativo; condição de procedi-

bilidade em caso de denúncia de de-
serção de praça estável: Súmula 12
do STM

• definição; formalidade: arts. 86 e 87
da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

REVISÃO CRIMINAL
• a quem será dirigido o pedido; rito

processual: arts. 110 e 111 do Regi-
mento Interno do STM

REVISOR
• do tribunal; processos sujeitos; com-

petência; substituição: arts. 13, 14 e
25 do Regimento Interno do STM

ROUBO
• e extorsão ou seqüestro mediante ex-

torsão; cabimento de prisão temporá-

ria: art. 1º, III, c, d e e, da Lei nº 7.960,
de 21-12-1989

S
SEQÜESTRO
• ou cárcere privado; provas de autoria;

cabimento de prisão temporária: art.
1º, III, b, da Lei nº 7.960, de 21-12-
1989

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
• e auxiliares; prestação voluntária; saú-

de de defesa civil: Lei nº 10.029, de 20-
10-2000

SERVIÇOS AUXILIARES
• da Justiça Militar; execuções; provi-

mento de cargos; competência: arts.
71 a 74 da Lei nº 8.457, de 4-9-1992

SERVIÇO MILITAR
• obrigatoriedade; duração; divisão ter-

ritorial; recrutamento; seleção; con-
vocação: Lei nº 4.375, de 17-8-1964

• prestação de serviço alternativo: Lei
nº 8.239, de 4-10-1991

• prestação por estudantes: Lei nº
5.292, de 8-6-1967

• regulamento da lei do: Decreto nº
57.654, de 20-1-1966

SERVIDORES
• atribuições: arts. 77 a 83 da Lei nº

8.457, de 4-9-1992
• da Justiça Militar; provimento de car-

gos: art. 175 do Regimento Interno
do STM

SESSÕES
• de julgamento em plenário; ordiná-

rias; extraordinárias; administrativas;
realização; destino de cada uma; so-
lenidades: arts. 60 a 84 do Regimen-
to Interno do STM

SINDICÂNCIA
• instauração no âmbito da Justiça Mi-

litar; resultados: art. 206 do Regimen-
to Interno do STM
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SOLDO
• tabelas; escalonamento vertical; adi-

cionais; gratificações; outros direitos:
Medida Provisória nº   2.215, de 31-8-
2001

SUBSTITUIÇÃO
• do Presidente do Tribunal: art. 22 do

Regimento Interno do STM
• dos magistrados da Justiça Militar: arts.

62 a 66 da Lei nº 8.457, de 4-9-1992

SÚMULAS DE JURISPRUDÊNCIA
• arts. 49 e 50 do Regimento Interno do

STM

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
• competência de seus órgãos; proces-

so e julgamento dos feitos atribuídos;
procedimentos administrativos e dis-
ciplinares: Regimento Interno do
STM de 1º-8-1996

• composição; competência: arts. 3º a
8º da Lei nº 8.457, de 4-9-1992

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
• competência para decisão sobre re-

curso ordinário e extraordinário: arts.
128 a 134 do Regimento Interno do
STM

SUSPEIÇÃO DE MINISTRO
• Relator ou Revisor; processo inciden-

te; formalidades: arts. 136 a 143 do
Regimento Interno do STM

SUSPEIÇÃO OU IMPEDIMENTO
• de juiz de primeira instância; rito pro-

cessual; julgamento: arts. 145 a 148
do Regimento Interno do STM

SUSPENSÃO
• da remuneração; temporariamente;

casos de admissibilidade: art. 6º da
Medida Provisória nº 2.215-10, de 31-
8-2001

SUSPENSÃO CONDICIONAL
DA PENA
• competência do juiz da execução: art.

66, III, d, da Lei nº 7.210, de 11-7-1984

• competência originária do Tribunal:
art. 170 do Regimento Interno do STM

T
TÉCNICO JUDICIÁRIO
• atribuições: art. 80 da Lei nº 8.457, de

4-9-1992

TEMPO DE SERVIÇO
• início da contagem; casos de indis-

tinção; acréscimos: arts. 134 a 143 da
Lei nº 6.880, de 9-12-1980

• militar; contagem para efeito de dispo-
nibilidade e aposentadoria do servidor
público estadual: Súmula 10 do STF

• militar obrigatório; efeito de indeniza-
ção e estabilidade: Súmula 463 do STF

TORTURA
• crime hediondo; insuscetibilidades;

regime de cumprimento da pena: art.
2º da Lei nº 8.072, de 25-7-1990

• definição: Lei nº 9.455, de 7-4-1997

TRANSFERÊNCIA
• para a reserva remunerada; formali-

dade; concessão; não concessão; re-
quisitos: arts. 96 a 99 e 149 da Lei nº
6.880, de 9-12-1980

TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES
• conceituação; classificação; punições:

arts. 14 e 15 e 21 a 33 do Decreto nº
4.346, de 26-8-2002

• ou contravenções: art. 47 da Lei nº
6.880, de 9-12-1980

TRATAMENTO
• ambulatorial; a quem é necessário:

arts. 97 e 101 da Lei nº 7.210, de 11-7-
1984

TRIBUNAL
• composição; escolha de ministros;

órgãos: arts. 2º, § 1º, e 3º do Regi-
mento Interno do STM

• de Justiça; competente para julgar
conflito de jurisdição entre juiz de
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Direito de Estado e a Justiça Militar
local: Súmula 555 do STF

• Militar de segunda instância; inexis-
tência no estado da Guanabara; com-
petência do Tribunal de Justiça: Sú-
mula 364 do STF

U
UNIFORMES
• distintivos e insígnias; uso privativo;

desrespeito ao; proibições: arts. 76 a
79 da Lei nº 6.880, de 9-12-1980

• dos Ministros do Superior Tribunal
Militar; características; uso: arts. 211
a 213 do Regimento Interno do STM

• dos Ministros do Tribunal; uso e es-
pecificações: art. 11 do Regimento
Interno do STM

USO DE ARMA
• da corporação; crime cometido por

policial militar, mesmo em exercício
de policiamento civil; competência
para processar e julgar da Justiça Mi-
litar Estadual: Súmula 199 do TFR

V
VERIFICAÇÃO DE INVALIDEZ
• do Magistrado; fins de aposentado-

ria; processo: arts. 177 a 184 do Regi-
mento Interno do STM
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Decreto-Lei nº 510/1938 – Decreto-Lei nº 3.038/1941

DECRETO-LEI Nº 510,
DE 22 DE JUNHO DE 1938

Dispõe sobre o processo e julgamento
dos civis em foro militar.

Art. 1º Serão processados e julgados
no foro militar, em tempo de paz, os
civis que, como autores, co-autores ou
cúmplices, cometerem crimes defini-
dos em lei como:

1) crimes contra o dever militar, in-
clusive os crimes contra o serviço
militar e de insubmissão;

2) crimes de usurpação de autorida-
de militar;

3) crimes contra a disciplina das for-
ças armadas, assim entendidos os
crimes contra a honestidade e
bons costumes e a segurança da
pessoa e da vida;

4) crimes contra a propriedade mili-
tar e a ordem econômica do Exér-
cito e da Marinha.

Parágrafo único. Nos casos a que se re-
ferem os incisos 2, 3 e 4, o disposto
nesta lei aplica-se aos crimes pratica-
dos contra as forças policiais.

Art. 2º O foro militar abrangerá os
civis que, em lugar sujeito a jurisdi-
ção militar, cometerem crime definido
em lei militar, ou na lei penal comum,
contra pessoa investida de autoridade
militar.

Art. 3º Para o efeito da aplicação da
pena, os civis serão, sem qualquer ex-
ceção, considerados praças de pret.

Art. 4º Revogam-se as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1938,
117º da lndependência e

50º da República.

Getulio VargasGetulio VargasGetulio VargasGetulio VargasGetulio Vargas

DECRETO-LEI Nº 3.038,
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1941

Dispõe sobre a declaração
de indignidade para o oficialato.

Art. 1º Fica sujeito à declaração de in-
dignidade para o oficialato o militar
que for condenado a qualquer pena,
pela prática dos seguintes crimes:

I – vilipêndio, por ato ou palavra, em
lugar público aberto ou exposto ao pú-
blico, à Nação Brasileira, ou à Bandeira,
ou às Armas do Brasil, ou à letra ou
hino nacional;
II – traição e cobardia;
III – roubo;
IV – peculato;
V – furto;
VI – estelionato;
VII – falsidade documental.

Parágrafo único. Igualmente sujeito à
declaração de indignidade para o ofi-
cialato será o militar que se corromper
moralmente pela prática de atos contrá-
rios à natureza.

Art. 2º Ficará sujeito à declaração de
incompatibilidade para com o oficiala-
to o militar que for condenado a qual-
quer pena por crime previsto no Decre-
to-Lei nº 431, de 18 de maio de 1938.

Parágrafo único. Igualmente sujeito à
declaração de incompatibilidade para
com o oficialato será o militar:

I – que se filiar a partido, centro, agre-
miação ou junta de existência proibida
pela lei;
II – que corromper subordinado pela
prática de ato contrário ao pudor indi-
vidual.

Art. 3º Em qualquer dos casos previs-
tos no presente Decreto-Lei, é compe-
tente para proferir a declaração de in-
dignidade ou de incompatibilidade do
oficial, o Supremo Tribunal Militar.
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Art. 4º A declaração de indignidade,
ou de incompatibilidade, regulada
pelo presente Decreto-Lei, será aces-
sória à pena principal, assim que tran-
site em julgado a sentença quando se
tratar de processo da competência da
Justiça Militar.

Parágrafo único. Se a sentença transitar
em julgado na 1ª Instância, serão os
autos remetidos, automaticamente, ao
Supremo Tribunal Militar para a decla-
ração legal, tendo o curso do processo
de revisão.

Art. 5º Não sendo o crime julgado no
Foro Militar, a indignidade, ou incom-
patibilidade será declarada ou não pelo
Supremo Tribunal Militar, segundo as
circunstâncias em que tenha ocorrido o
fato, mediante representação do Procu-
rador Geral da Justiça Militar, instruída
com os autos do processo em original,
requisitados para esse fim, depois de
transitada em julgado a sentença con-
denatória.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto-Lei nº 5.997, de 18-11-
1943.

Art. 6º A representação de que cogita
o artigo antecedente será distribuída
aos ministros relator e revisor, sendo
este militar, ouvindo-se o acusado, por
si ou por procurador constituído, den-
tro do prazo improrrogável de dez dias,
efetuando-se o julgamento pelo Supre-
mo Tribunal Militar.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto-Lei nº 5.997, de 18-11-
1943.

§ 1º Não haverá no julgamento debate
oral entre as partes.

§ 2º Os autos do processo em ori-
ginal serão restituídos ao juízo de onde
vieram, depois de julgada a representação.

� §§ 1º e 2º acrescidos pelo Decre-
to-Lei nº 5.997, de 18-11-1943.

Art. 7º Uma vez declarado indigno do
oficialato, ou com ele incompatível,
perderá o militar seu posto e respectiva
patente, ressalvada à sua família o di-
reito à percepção das suas pensões,
como se houvesse falecido.

Art. 8º Revogam-se as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de
1941, 120º da Independência e

53º da República.

Getulio VargasGetulio VargasGetulio VargasGetulio VargasGetulio Vargas

DECRETO-LEI Nº 4.766,
DE 1º DE OUTUBRO DE 1942

Define crimes militares e contra a
segurança do Estado, e dá outras

providências.

Art. 1º São punidos, em tempo de
guerra, de acordo com esta lei, os se-
guintes crimes:

Art. 2º Exercer coação contra oficial
general, ou comandante de unidade,
mesmo que não seja superior, com o
fim de impedir-lhe o cumprimento de
dever militar:

Pena – reclusão, de três a seis anos, se
o fato não constituir crime mais grave.

Art. 3º Aliciar militar a passar-se para
o inimigo; ou libertar prisioneiros:

Pena – morte, grau máximo; reclusão
por vinte anos, grau mínimo.

Art. 4º Fugir ou incitar à fuga, em pre-
sença do inimigo:
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Pena – morte, grau máximo; reclusão
por vinte anos, grau mínimo.

Art. 5º Praticar crime de revolta ou
motim:

Pena – aos cabeças: morte, grau máxi-
mo; reclusão por vinte anos, grau míni-
mo; aos co-réus: reclusão de vinte a
trinta anos, ressalvada, quanto ao exe-
cutor de violência, a pena a esta corres-
pondente, se for mais grave.

Art. 6º Praticar, em presença do inimi-
go, crime de insubordinação:

Pena – morte, grau máximo; reclusão
por dez anos, grau mínimo.

Art. 7º Participar o prisioneiro ou es-
pião de amotinamento de presos, per-
turbando a disciplina do recinto da pri-
são militar:

Pena – aos cabeças, reclusão de quinze
a trinta anos.

Art. 8º Deixar o oficial, em presença
do inimigo, de proceder conforme o
dever militar:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, se
o fato não constituir crime mais grave.

Art. 9º Dar causa, por falta de cumpri-
mento de ordem, à ação militar do ini-
migo:

Pena – morte, grau máximo; reclusão
por dez anos, grau mínimo.

Art. 10. Dar causa ao abandono ou à
entrega ao inimigo de posição que lhe
tiver sido confiada, por culpa no em-
prego dos elementos de ação militar à
sua disposição:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Art. 11. Permanecer o oficial, por cul-
pa, separado do comando superior:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, se
o fato não constituir crime mais grave.

Art. 12. Deixar o comandante de for-
ça de destruir ou inutilizar todos os
meios de ação ou provisão, na iminên-
cia de retirada da força, à aproximação
do inimigo:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Art. 13. Deixar o comandante de fazer
submergir o navio ou de destruir ou
inutilizar a aeronave ou engenho de
guerra moto-mecanizado, na iminência
de captura ou apreensão dos mesmos:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.

Art. 14. Deixar, por culpa, evadir-se
prisioneiro:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Art. 15. Entrar o militar, sem autoriza-
ção, em entendimento com outro de
país inimigo, sobre assunto de guerra,
ou para este fim servir de intermediário:

Pena – reclusão, de um a dois anos, se
o fato não constituir crime mais grave.

Art. 16. Desertar em tempo de guerra:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

§ 1º Considera-se desertor o militar
que, sem causa justificada:

I – ausentar-se, sem licença, da uni-
dade onde servir, ou do lugar onde
deva permanecer, e conservar-se au-
sente, por mais de três dias, contados
do dia seguinte ao da declaração da
ausência ilegal;
II – não estiver presente na unidade
ou força, onde servir, no momento
da partida ou deslocamento, e deixar
de apresentar-se a qualquer autori-
dade, dentro do prazo de vinte e
quatro horas;
III – deixar de apresentar-se ao serviço
ou à autoridade competente, dentro de
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três dias, contados do dia seguinte ao
da declaração da ausência ilegal;
IV – não se apresentar na unidade
onde servir, ou à autoridade competen-
te, dentro do prazo de oito dias, conta-
dos daquele em que terminar ou for
cassada a licença ou a agregação, ou
não se apresentar dentro de três dias,
depois de declarado o estado de emer-
gência ou de guerra.

§ 2º Considera-se também desertor:

I – o militar que se evadir do poder de
escola, ou do recinto de detenção ou
de prisão, ou fugir em seguida à práti-
ca de crime, e permanecer ausente por
mais de três dias;
II – todo aquele que, convocado em ato
de mobilização total ou parcial, deixar
de apresentar-se, sem motivo justifica-
do, no ponto de concentração ou cen-
tro de mobilização, dentro do prazo
marcado.

§ 3º Se a deserção for praticada em
concerto de quatro ou mais militares:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

§ 4º Se o desertor for oficial, a pena é
aumentada de um terço.

Art. 17. Dar asilo ou transporte, ou to-
mar a seu serviço desertor, conhecen-
do esta condição:

Pena – reclusão, de três a seis meses.

Parágrafo único. Se o fato for praticado
por quem é ascendente, descendente,
cônjuge ou irmão do desertor, deixa de
ser punível.

Art. 18. Incitar militar a desobedecer a
lei ou a infringir de qualquer forma a
disciplina, a rebelar-se ou desertar:

Pena – reclusão, de dois a dez anos.

Art. 19. Tirar fotografia, fazer desenho
ou levantar plano ou planta de navio de

guerra, aeronave, ou engenho de guer-
ra moto-mecanizado, em serviço ou em
construção, ou lugar sujeito à adminis-
tração militar, ou necessário à defesa
militar:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, se
o fato não constituir crime mais grave.

Art. 20. Sobrevoar local ou imedia-
ções de acesso interdito, ou neles pe-
netrar, sem licença de autoridade com-
petente:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

Parágrafo único. Entrar em local ou
imediações referidas neste artigo, mu-
nido, sem licença de autoridade com-
petente, de máquina fotográfica ou
qualquer outro meio idôneo à prática
de espionagem:

Pena – reclusão, de um a três anos.

Art. 21. Promover ou manter, no terri-
tório nacional, serviço secreto destina-
do a espionagem:

Pena – reclusão, de oito a vinte anos,
ou morte, grau máximo e reclusão por
vinte anos, grau mínimo, se o crime for
praticado no interesse de Estado em
guerra contra o Brasil, ou de Estado
aliado ou associado ao primeiro.

Art. 22. Comerciar o brasileiro, ou o
estrangeiro que se encontrar no Brasil,
com súdito de Estado inimigo, que es-
tiver fora do território nacional, ou com
qualquer pessoa que se encontrar no
território do Estado inimigo:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Art. 23. Instalar ou possuir, ou ter sob
sua guarda, sem licença de autoridade
competente, aparelho transmissor de
telegrafia, radiotelegrafia ou de sinais,
que possam servir para comunicação a
distância:
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Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Art. 24. Fornecer a qualquer autorida-
de estrangeira, civil ou militar, ou a es-
trangeiros, cópia, planta ou projeto, ou
informações de inventos, que possam
ser realizados para a defesa nacional:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos, se
o fato não constituir crime mais grave.

Art. 25. Utilizar-se de qualquer meio
de comunicação, para dar indicações
que possam pôr em perigo a defesa na-
cional:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos, se
o fato não constituir crime mais grave.

Art. 26. Possuir ou ter sob sua guarda,
importar, comprar ou vender, trocar,
ceder ou emprestar, por conta própria
ou de outrem, câmara aerofotográfica,
sem licença escrita de autoridade com-
petente:

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Art. 27. Incitar ou preparar atentado
contra pessoa ou bens, por motivo po-
lítico ou religioso:

Pena – reclusão, de dois a cinco anos.

Parágrafo único. Se o atentado se veri-
ficar, a pena será a do crime consuma-
do, aumentada de um terço, se for mais
grave que a deste artigo; em caso con-
trário, aplicar-se-á a pena deste artigo,
também aumentada de um terço.

Art. 28. Proferir em público, ou divul-
gar por escrito ou por outro qualquer
meio, conceito calunioso, injurioso ou
desrespeitoso contra a Nação, o Gover-
no, o regime e as instituições ou contra
agente do poder público:

Pena – reclusão, de um a seis anos.

Art. 29. Divulgar notícias com o fim
de provocar ato de reação ou fomentar
indisciplina, desordem ou rebelião:

Pena – reclusão, de seis meses a um
ano.

Art. 30. Divulgar notícia que possa ge-
rar pânico ou desassossego público.

Pena – reclusão, de seis meses a um ano.

Art. 31. Insurgir-se, por palavras ou
ato, contra a lei, ordem ou decisão des-
tinada a atender a interesse nacional:

Pena – reclusão, de seis meses a um
ano, se o fato não constituir crime mais
grave.

Art. 32. Deixar de executar, no todo
ou em parte, sem motivo justificado,
contrato de fornecimento ou de servi-
ço, em prejuízo da defesa nacional ou
das necessidades da população:

Pena – reclusão, de um a quatro anos, se
o fato não constituir crime mais grave.

Parágrafo único. Em igual pena incorre-
rão os subcontratantes, agentes ou em-
pregados que, infringindo obrigação
contratual, tenham dado causa a inexe-
cução ou desleal execução de contrato
ou de serviço.

Art. 33. Participar de suspensão ou
abandono coletivo de trabalho, em
centro industrial, a serviço de constru-
ção ou de fabricação destinada a aten-
der às necessidades da defesa nacio-
nal, praticando violência contra a pes-
soa ou coisa:

Pena – reclusão, de dois a seis anos, se
o fato não constituir crime mais grave.

Parágrafo único. Para que se considere
coletivo o abandono de trabalho, é in-
dispensável o concurso de, pelo me-
nos, três empregados.

Art. 34. Atentar contra a vida, a inco-
lumidade ou a liberdade de ministro de
Estado, interventor federal, chefe de
Polícia ou prefeito, com o fim de pro-
vocar ou facilitar a insurreição:
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Pena – reclusão, de quinze a trinta anos,
se o fato não constituir crime mais grave.

Art. 35. Atentar contra a vida, a inco-
lumidade ou a liberdade de chefe do
Estado Maior do Exército, da Marinha,
ou da Aeronáutica, comandante de
unidade militar federal ou estadual ou
da Polícia Militar do Distrito Federal,
com o fim de facilitar ou provocar in-
surreição armada:

Pena – reclusão, de quinze a trinta
anos, se o fato não constituir crime
mais grave.

Art. 36. Atentar contra a vida, a inco-
lumidade ou a liberdade de magistrado
ou de membro do Ministério Público,
para impedir ato de ofício, ou em re-
presália ao que houver praticado:

Pena – reclusão, de seis a vinte anos de
prisão, se o fato não constituir crime
mais grave.

Art. 37. Praticar contrabando de arma,
munição, explosivo ou combustível; de
gêneros ou utilidades cuja exportação
esteja proibida:

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

Art. 38. Praticar devastação, saque, in-
cêndio, depredação ou qualquer ato de
violência ou de fraude destinado a inu-
tilizar, desvalorizar ou sonegar bens
que, em virtude do Decreto-Lei nº 4.166,
de 11 de março de 1942, ou das disposi-
ções adotadas na sua conformidade,
constituam ou possam constituir paga-
mento ou garantia de pagamento das
indenizações previstas naquele Decreto-
Lei; induzir à prática desses crimes, ain-
da que não cheguem a ser tentados:

Pena – reclusão, de seis a quinze anos.

Art. 39. Gerir, ruinosa ou fraudulenta-
mente, bens confiados à sua guarda, na
conformidade das leis e disposições a
que se refere o artigo anterior:

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

Art. 40. Resistir, ativa ou passivamen-
te, à execução do Decreto-Lei nº 4.166,
de 11 de março de 1942, e das disposi-
ções adotadas na sua conformidade,
ou, de qualquer forma, procurar frus-
trar ou prejudicar os seus efeitos:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos.

Art. 41. Praticar ato previsto nos três
artigos anteriores contra bens ou admi-
nistração de bens que, embora ainda
não incorporados ao patrimônio da
Nação ou submetidos à sua interven-
ção, se achem, de fato, nas condições
que determinaram, quanto a outros, a
incorporação ou a intervenção:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos.

Art. 42. Abandonar ou fazer abando-
nar lavoura ou plantações, suspender,
fazer suspender ou restringir atividade
de fábrica, usina ou de qualquer esta-
belecimento de produção, com intuito
de criar embaraços à defesa nacional,
ou de prejudicar o bem-estar da popu-
lação ou a economia nacional, ou de
auferir vantagem com a alta de preços:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos.

Art. 43.     Obter ou tentar obter a alta de
artigos ou gêneros de primeira necessi-
dade, com o fim de lucro ou proveito:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

Art. 44. Aproveitar-se do estado de es-
curidão, alarme ou pânico, por ocasião
ou na iminência de ataque inimigo, para
praticar crime de natureza comum:

Pena – a do crime consumado, aumen-
tada de um terço.

Art. 45. Remover, destruir ou danifi-
car, de modo a tornar irreconhecível,
marco ou sinal indicativo da fronteira
nacional:



655655

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Decreto-Lei nº 4.766/1942

Pena – reclusão, de um a quatro anos.

Art. 46. Conseguir, para o fim de es-
pionagem política ou militar, docu-
mento, notícia ou informação que, no
interesse da segurança do Estado, ou
no interesse político, interno ou inter-
nacional do Estado, deva permanecer
secreto:

Pena – reclusão, de oito a vinte anos.

§ 1º Se o fato comprometer a prepara-
ção ou eficiência bélica do Estado, ou
as operações militares:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

§ 2º Se o fato for cometido no interes-
se do Estado em guerra contra o Brasil,
ou de Estado aliado ou associado a pri-
meira:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

§ 3º Tratando-se de notícia ou informa-
ção cuja divulgação tenha sido proibida
pela autoridade competente:

Pena – reclusão, de oito a quinze anos;
ou reclusão, de doze a trinta anos, se o
fato comprometer a preparação ou efici-
ência bélica do Brasil, ou as operações
militares; ou for praticado no interesse de
Estado em guerra contra o Brasil, ou de
Estado aliado ou associado ao primeiro.

§ 4º Concorrer, por culpa, para a execu-
ção do crime:

Pena – reclusão, de seis meses a dois
anos, no caso do artigo; ou reclusão,
de dois a seis anos, nos casos dos §§ 1º
e 2º, ou reclusão, de seis meses a qua-
tro anos, no caso do § 3º.

Art. 47.     Revelar qualquer documento,
notícia ou informação que, no interes-
se da segurança do Estado, ou, no inte-
resse político, interno ou internacional,
do Estado, deva permanecer secreto:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos.

§ 1º Se o fato for cometido, com o fim
de espionagem política ou militar:

Pena – reclusão, de oito a vinte anos.

§ 2º Se o fato for cometido com o fim
de espionagem política ou militar, no
interesse de Estado em guerra contra o
Brasil ou de Estado aliado ou associado
ao primeiro:

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

§ 3º Se o fato comprometer a prepara-
ção ou eficiência bélica do Estado ou as
operações militares:

Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

§ 4º Tratando-se de notícia ou informa-
ção cuja divulgação tenha sido proibida
pela autoridade competente:

Pena – reclusão, de dois a doze anos;
ou reclusão de dez a vinte e quatro
anos, se o fato comprometer a prepara-
ção ou a eficiência bélica do Brasil, ou
as operações militares, ou for praticado
no interesse de Estado em guerra con-
tra o Brasil, ou de Estado aliado ou as-
sociado ao primeiro.

§ 5º Se o fato for praticado por culpa:

Pena – reclusão, de seis meses a dois
anos, no caso do artigo; ou reclusão,
de um a quatro anos, nos casos dos §§
1º, 2º e 3º; ou reclusão, de seis meses a
três anos, no caso do § 4º.

Art. 48. Suprimir, destruir, subtrair,
deturpar ou alterar, ou desviar ainda
que temporariamente, objeto ou docu-
mento, concernente à segurança do Es-
tado, ou a interesse político, interno ou
internacional, do Estado:

Pena – reclusão, de quatro a dez anos.

Parágrafo único. Se o fato comprome-
ter a preparação ou eficiência bélica do
Estado, ou as operações militares:
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Pena – reclusão, de doze a trinta anos.

Art. 49. Praticar ou tentar praticar:

I – dano ou avaria em avião, hangar,
depósito, pista ou instalação de campo
de aviação, do Estado ou em serviço do
Estado:

Pena – reclusão, de seis a quinze anos;

II – dano ou avaria em navio de guerra
ou mercante, sem distinção de nacio-
nalidade, que se encontre em porto ou
águas nacionais:

Pena – reclusão, de seis a quinze anos;

III – dano ou avaria em estabelecimento
ou obra militar, arsenal, dique, doca, ar-
mazém, depósito ou quaisquer outras
instalações portuárias, civis ou militares:

Pena – reclusão, de seis a quinze anos.

Parágrafo único. Se o fato for cometido
no interesse de Estado em guerra contra
o Brasil ou de Estado aliado ou associa-
do ao primeiro; ou se o ato comprome-
ter a preparação ou eficiência bélica do
Brasil, ou as operações militares:

Pena – morte, grau máximo; reclusão
de vinte anos, grau mínimo.

Art. 50. Destruir ou danificar serviço
de abastecimento de água, luz e força,
estrada, meio de transporte, instalação
telegráfica, ou outro meio de comuni-
cação, depósito de combustíveis, infla-
máveis, matérias-primas necessárias à
produção, mina, fábrica, usina ou qual-
quer estabelecimento de produção de
artigo necessário à defesa nacional ou
ao bem-estar da população e, bem as-
sim, rebanho, lavoura ou plantações:

Pena – reclusão, de oito a vinte anos.

Parágrafo único. Se o fato for cometido
no interesse de Estado em guerra contra
o Brasil ou de Estado aliado ou associa-

do ao primeiro; ou se o fato comprome-
ter a preparação ou eficiência bélica do
Brasil, ou as operações militares.

Pena – morte, grau máximo; reclusão,
de vinte anos, grau mínimo.

Art. 51. Corromper ou envenenar
água potável ou víveres destinados ao
consumo da população, ou causar epi-
demia mediante a propagação de ger-
mes patogênicos:

Pena – reclusão, de quinze a trinta anos.

Parágrafo único. Se o fato for cometido
no interesse de Estado em guerra contra
o Brasil ou de Estado aliado ou associa-
do ao primeiro; ou se o fato comprome-
ter a preparação ou eficiência bélica do
Brasil, ou as operações militares:

Pena – morte, grau máximo; reclusão
de vinte anos, grau mínimo.

Art. 52. Aplicam-se as penas estabele-
cidas nos artigos 46 e 49, quando o cri-
me for cometido em prejuízo de país
estrangeiro, em estado de beligerância
contra outro que esteja em guerra con-
tra o Brasil.

Art. 53. A lei para o tempo de guerra,
embora terminado este, aplica-se ao
fato praticado durante sua vigência.

Art. 54. A lei penal militar aplica-se ao
crime praticado no território nacional, ou
fora dele, ainda que, neste caso, já tenha
sido o agente julgado no estrangeiro.

Art. 55.     A pena cumprida no estran-
geiro pode atenuar a pena imposta no
Brasil, pelo mesmo crime, quando di-
versas, ou nela ser computada, quando
idênticas.

Art. 56. As disposições das leis penais
militares relativas ao tempo de paz apli-
cam-se aos crimes cometidos em tem-
po de guerra, quando não expressa-
mente modificadas.
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Art. 57. Quando cominadas as penas
de morte, no grau máximo, e de reclu-
são no grau mínimo, aquele correspon-
de, para o efeito da graduação, à de re-
clusão, por trinta anos.

Art. 58. Nos crimes punidos com a
pena de morte, esta corresponde à de
reclusão por trinta anos, para o cálculo
da pena aplicável à tentativa, salvo dis-
posição especial.

Art. 59. A pena estabelecida para o
crime cometido em tempo de paz será
aumentada de um terço, se a lei não
cominar pena especial para o tempo de
guerra.

Art. 60. Considera-se o fato praticado
“em presença do inimigo”, para o efei-
to de aplicação da lei penal militar,
sempre que o agente fizer parte de for-
ça armada em operações na zona de
frente, ou na iminência ou em situação
de hostilidade.

Art. 61. Reputam-se cabeças os agen-
tes que tenham provocado, incitado ou
dirigido a ação, e, nos crimes de revol-
ta ou de motim, os de posto de oficial.

Art. 62. Considera-se assemelhado o
funcionário ou extranumerário do Mi-
nistério da Guerra, da Marinha ou da
Aeronáutica, submetido a preceito de
disciplina militar, em virtude de lei ou
regulamento.

Art. 63. Os militares estrangeiros, em
comissão na força armada, ou os adidos
militares, quando acompanhem força em
operações de guerra, ou se encontrem na
zona de operações, ficam sujeitos à lei
penal militar brasileira, ressalvado o dis-
posto em convenções ou tratados.

Art. 64. Nos crimes definidos nesta
lei, qualquer que seja a pena, não se
concederá fiança, suspensão de execu-
ção da pena ou livramento condicional.

Art. 65. Além dos crimes previstos em
lei, consideram-se da competência da
justiça militar, qualquer que seja o
agente:

I – os crimes definidos nos arts. 2º a 20
desta lei;
II – os crimes definidos nos arts. 46 a
51, quando comprometam ou possam
comprometer a preparação, a eficiência
ou as operações militares, ou, de qual-
quer outra forma, atentem contra a se-
gurança externa do país ou possam
expô-la a perigo;
III – todos os crimes definidos nesta lei
e na legislação de segurança nacional,
quando praticados em zona declarada
de operações militares;
IV – os crimes contra a liberdade, con-
tra a incolumidade pública, contra a
paz pública ou contra o patrimônio,
punidos pelo Código Penal com a pena
de reclusão, quando praticados em
zona declarada de operações militares.

Parágrafo único. No caso do nº IV, serão
impostas as penas estabelecidas no Có-
digo Penal, salvo se a lei penal militar
cominar para o fato pena mais grave.

Art. 66. Além dos crimes previstos em
lei, consideram-se da competência do
Tribunal de Segurança Nacional, qual-
quer que seja o agente:

I – os crimes definidos nos arts. 21 a 45
desta lei;
II – os crimes definidos nos arts. 46 a
49, fora dos casos previstos no nº II do
artigo anterior;
III – os crimes definidos nos arts. 50 e
51, fora dos casos previstos no nº II do
artigo anterior, desde que se relacio-
nem a qualquer dos casos especifica-
dos no art. 1º do Decreto-Lei nº 431, de
18 de maio de 1938.

Art. 67. Esta lei retroagirá, em relação
aos crimes contra a segurança externa, à
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data da ruptura de relações diplomáticas
com a Alemanha, a Itália e o Japão.

Art. 68. No caso de aplicação retroati-
va da lei, a pena de morte será substi-
tuída pela de reclusão por trinta anos.

Art. 69. Continuam em vigor a legisla-
ção penal militar e a legislação de Se-
gurança Nacional, no que não colidi-
rem com o disposto nesta lei.

Rio de Janeiro, 1º de outubro de 1942,
121º da Independência e

54º da República.

Getulio  VargasGetulio  VargasGetulio  VargasGetulio  VargasGetulio  Vargas

LEI Nº 4.375,
DE 17 DE AGOSTO DE 1964

Lei do Serviço Militar.

� Decreto nº 57.654, de 20-1-1966,
regulamenta esta Lei.

TÍTULO I – DA NATUREZA,
OBRIGATORIEDADE E

DURAÇÃO DO SERVIÇO
MILITAR

CAPÍTULO I

DA NATUREZA
E OBRIGATORIEDADE DO

SERVIÇO MILITAR

Art. 1º O Serviço Militar consiste no
exercício de atividades específicas desem-
penhadas nas Forças Armadas – Exército,
Marinha e Aeronáutica – e compreenderá,
na mobilização, todos os encargos relaci-
onados com a defesa nacional.

Art. 2º Todos os brasileiros são obri-
gados ao Serviço Militar, na forma da
presente Lei e sua regulamentação.

§ 1º A obrigatoriedade do Serviço Mi-
litar dos brasileiros naturalizados ou
por opção será definida na regulamen-
tação da presente Lei.

§ 2º As mulheres ficam isentas do Ser-
viço Militar em tempo de paz e, de
acordo com suas aptidões, sujeitas aos
encargos do interesse da mobilização.

Art. 3º O Serviço Militar inicial será
prestado por classes constituídas de
brasileiros nascidos entre 1º de janeiro
e 31 de dezembro, no ano em que com-
pletarem 19 (dezenove) anos de idade.

§ 1º A classe será designada pelo ano
de nascimento dos cidadãos que a
constituem.

§ 2º A prestação do Serviço Militar dos
brasileiros compreendidos no § 1º des-
te artigo será fixada na regulamentação
da presente Lei.

Art. 4º Os brasileiros nas condições
previstas nesta Lei prestarão o Serviço
Militar incorporados em Organizações
da Ativa das Forças Armadas ou ma-
triculados em Órgãos de Formação de
Reserva.

Parágrafo único. O Serviço prestado nas
Polícias Militares, Corpos de Bombeiros
e outras corporações encarregadas da
segurança pública será considerado de
interesse militar. O ingresso nessas cor-
porações dependerá de autorização de
autoridade militar competente e será fi-
xado na regulamentação desta Lei.

CAPÍTULO II

DA DURAÇÃO
DO SERVIÇO MILITAR

Art. 5º A obrigação para com o Servi-
ço Militar, em tempo de paz, começa
no 1º dia de janeiro do ano em que o
cidadão completar 18 (dezoito) anos de
idade e subsistirá até 31 de dezembro
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do ano em que completar 45 (quarenta
e cinco) anos.

§ 1º Em tempo de guerra, esse período
poderá ser ampliado, de acordo com os
interesses da defesa nacional.

§ 2º Será permitida a prestação do Ser-
viço Militar como voluntário, a partir
dos 17 (dezessete) anos de idade.

Art. 6º O Serviço Militar inicial dos in-
corporados terá a duração normal de
12 (doze) meses.

§ 1º Os Ministros da Guerra, da Mari-
nha e da Aeronáutica poderão reduzir
até 2 (dois) meses ou dilatar até 6 (seis)
meses a duração do tempo do Serviço
Militar inicial dos cidadãos incorpora-
dos às respectivas Forças Armadas.

§ 2º Mediante autorização do Presiden-
te da República, a duração do tempo
do Serviço Militar inicial poderá:

a) ser dilatada por prazo superior a 18
(dezoito) meses, em caso de inte-
resse nacional;

b) ser reduzida de período superior a 2
(dois) meses desde que solicitada,
justificadamente, pelo Ministério
Militar interessado.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto-Lei nº 549, de 24-4-1969.

§ 3º Durante o período de dilação do
tempo de Serviço Militar, prevista nos
parágrafos anteriores, as praças por
ela abrangidas serão consideradas en-
gajadas.

Art. 7º O Serviço Militar dos matricu-
lados em Órgãos de Formação de Re-
serva terá a duração prevista nos res-
pectivos regulamentos.

Art. 8º A contagem do tempo de Ser-
viço Militar terá início no dia da incor-
poração.

Parágrafo único. Não será computado
como tempo de serviço o período que
o incorporado levar no cumprimento
de sentença passada em julgado.

TÍTULO II – DA DIVISÃO
TERRITORIAL E DOS ÓRGÃOS

DE DIREÇÃO E EXECUÇÃO
DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO I

DA DIVISÃO TERRITORIAL

Art. 9º O território nacional, para efei-
to do Serviço Militar, compreende:

a) Juntas de Serviço Militar, corres-
pondentes aos Municípios Admi-
nistrativos;

b) Delegacias de Serviço Militar, abran-
gendo uma ou mais Juntas de Servi-
ço Militar;

c) Circunscrições de Serviço Militar,
abrangendo diversas Delegacias de
Serviço Militar, situadas, tanto
quanto possível, no mesmo Estado;

d) Zonas de Serviço Militar, abrangen-
do duas ou mais Circunscrições do
Serviço Militar, que serão fixadas
na regulamentação da presente Lei.

§ 1º O Distrito Federal e os Territórios
Federais, exceto Fernando de Noronha,
são, para os efeitos desta Lei, equipara-
dos a Estados, e as suas divisões admi-
nistrativos, a Municípios. O Território
de Fernando de Noronha, para o mes-
mo fim, fica equiparado a Município.

§ 2º Os Municípios serão considerados
tributários ou não-tributários, confor-
me sejam ou não designados contribu-
intes à convocação para o Serviço Mili-
tar inicial.

§ 3º Compete ao Estado-Maior das For-
ças Armadas (EMFA), mediante propos-
tas dos Ministros Militares, planejar
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anualmente a tributação referida neste
artigo.

CAPÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO
E EXECUÇÃO

DO SERVIÇO MILITAR

Art. 10.     Ao Estado-Maior das Forças
Armadas (EMFA), caberá a direção ge-
ral do Serviço Militar.

Art. 11. Os órgãos de direção e execu-
ção, no âmbito de cada Força, serão fi-
xados pela regulamentação da presen-
te Lei.

§ 1º Nos Municípios Administrativos,
as Juntas de Serviço Militar, como ór-
gãos de execução, serão presididas pe-
los prefeitos, tendo como secretários
um funcionário municipal ou agente
estatístico local, um e outro, de reco-
nhecida idoneidade moral.

§ 2º Nos Municípios onde houver Tiro-
de-Guerra, os prefeitos ficam dispensa-
dos da presidência das J.S.M. que, nes-
te caso, caberá ao Diretor do TG, tendo
como secretário o instrutor, designado
na forma da regulamentação desta Lei.

§ 3º A responsabilidade de instalação e
manutenção das J.S.M., em qualquer
caso, é da alçada do Município Admi-
nistrativo.

TÍTULO III – DO
RECRUTAMENTO PARA O

SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO I

DO RECRUTAMENTO

Art. 12. O recrutamento para o Servi-
ço Militar compreende:

a) seleção;
b) convocação;

c) incorporação ou matrícula nos Ór-
gãos de Formação de Reserva;

d) voluntariado.

CAPÍTULO II

DA SELEÇÃO

Art. 13. A seleção, quer da classe a ser
convocada, quer dos voluntários, será
realizada dentro dos seguintes aspectos:

a) físico;
b) cultural;
c) psicológico;
d) moral.

Parágrafo único. Para fins de seleção ou
regularização de sua situação militar,
todos os brasileiros deverão apresen-
tar-se, no ano em que completarem 18
(dezoito) anos de idade, independente-
mente de Editais, Avisos ou Notifica-
ções, em local e época que forem fixa-
dos na regulamentação da presente Lei,
quando serão alistados.

Art. 14. A seleção será realizada por
Comissões de Seleção, para isso espe-
cialmente designadas pelas autoridades
competentes. Essas Comissões serão
constituídas por militares da ativa ou da
reserva e, se necessário, completadas
por civis devidamente qualificados.

Parágrafo único. O funcionamento
dessas Comissões e as condições de
execução da seleção obedecerão a nor-
mas fixadas na regulamentação da pre-
sente Lei.

Art. 15. Os critérios para a seleção se-
rão fixados pelo Estado-Maior das For-
ças Armadas (EMFA), de acordo com
os requisitos apresentados pelas Forças
Armadas, de per si .

CAPÍTULO III

DA CONVOCAÇÃO

Art. 16. Serão convocados anualmen-
te, para prestar o Serviço Militar inicial
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nas Forças Armadas, os brasileiros per-
tencentes a uma única classe.

Art. 17.     A classe convocada será cons-
tituída dos brasileiros que completa-
rem 19 (dezenove) anos de idade entre
1º de janeiro e 31 de dezembro do ano
em que deverão ser incorporados em
Organização Militar da Ativa ou matri-
culados em Órgãos de Formação de
Reserva.

§ 1º Os brasileiros das classes anterio-
res, ainda em débito com o Serviço
Militar, ficam sujeitos às mesmas obri-
gações impostas aos da classe convoca-
da, sem prejuízo das sanções que lhes
forem aplicáveis na forma desta Lei e
de seu regulamento.

§ 2º Por Organização Militar da Ativa,
entendem-se os Corpos de Tropa, Re-
partições, Estabelecimentos, Navios,
Bases Navais ou Aéreas e qualquer ou-
tra unidade tática ou administrativa que
faça parte do todo orgânico do Exérci-
to, da Marinha ou da Aeronáutica.

§ 3º Órgãos de Formação de Reserva é
a denominação genérica dada aos ór-
gãos de formação de oficiais, gradua-
dos e soldados para a reserva.

§ 4º As subunidades-quadros com a
finalidade de formar soldados especia-
listas e graduados de fileira e especia-
listas, destinados não só à ativa como à
reserva, são consideradas, conforme o
caso, como Organização Militar da Ati-
va ou Órgão de Formação de Reserva.

Art. 18. Será elaborado anualmente
pelo Estado-Maior das Forças Armadas
(EMFA), com participação dos Ministé-
rios Militares, um Plano Geral de Con-
vocação para o Serviço Militar inicial,
que regulará as condições de recruta-
mento da classe a incorporar no ano
seguinte, nas Forças Armadas.

Art. 19. Em qualquer época, tenham
ou não prestado o Serviço Militar, po-
derão os brasileiros ser objeto de con-
vocação de emergência, em condições
determinadas pelo Presidente da Repú-
blica, para evitar a perturbação da or-
dem ou para sua manutenção, ou, ain-
da, em caso de calamidade pública.

Parágrafo único. Os Ministros Milita-
res poderão convocar pessoal da reser-
va para participação em exercícios, ma-
nobras e aperfeiçoamento de conheci-
mentos militares.

CAPÍTULO IV

DA INCORPORAÇÃO E
DA MATRÍCULA NOS ÓRGÃOS
DE FORMAÇÃO DE RESERVA

Art. 20. Incorporação é o ato de inclu-
são do convocado ou voluntário em
uma Organização Militar da Ativa das
Forças Armadas.

Art. 21.     Tanto quanto possível, os con-
vocados serão incorporados em Organi-
zação Militar da Ativa localizada no
Município de sua residência.

Parágrafo único. Só nos casos de abso-
luta impossibilidade de preencher os
seus próprios claros, será permitida a
transferência de convocados de uma
para outra Zona de Serviço Militar.

Art. 22.     Matrícula é o ato de admissão
do convocado ou voluntário em qual-
quer Escola, Centro, Curso de Forma-
ção de Militar da Ativa, ou Órgão de
Formação de Reserva.

§ 1º Os brasileiros matriculados em Es-
colas Superiores ou no último ano do
Ciclo Colegial do Ensino Médio, quan-
do convocados para o Serviço Militar
inicial, serão considerados com priori-
dade para matrícula ou incorporação
nos Órgãos de Formação de Reservas,
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existentes na Guarnição Militar onde
os mesmos estiverem freqüentando
Cursos, satisfeitas as demais condições
de seleção previstas nos regulamentos
desses Órgãos.

§ 2º Caberá ao EMFA, em ligação com
os Ministros Militares, designar os
municípios constitutivos de cada uma
das guarnições militares, para os efei-
tos desta Lei.

Art. 23. Os convocados de que tratam
os parágrafos do artigo anterior, embo-
ra não incorporados, ficam sujeitos,
durante a prestação do Serviço Militar,
às atividades correlatas à manutenção
da ordem interna.

CAPÍTULO V

DOS REFRATÁRIOS,
INSUBMISSOS E VOLUNTÁRIOS

Art. 24. O brasileiro que não se apre-
sentar para a seleção durante a época
de seleção do contingente de sua clas-
se ou que, tendo-o feito, se ausentar
sem a ter completado, será considera-
do refratário.

Art. 25. O convocado selecionado e
designado para incorporação ou matrí-
cula que não se apresentar à Organiza-
ção Militar que lhe for designada, den-
tro do prazo marcado ou que, tendo-o
feito, se ausentar antes do ato oficial de
incorporação ou matrícula, será decla-
rado insubmisso.

Parágrafo único. A expressão “convoca-
do à incorporação”, constante do Códi-
go Penal Militar (art. 159), aplica-se ao
selecionado para convocação e designa-
do para a incorporação ou matrícula em
Organização Militar, o qual deverá apre-
sentar-se no prazo que lhe for fixado.

Art. 26. Aos refratários e insubmissos
serão aplicadas as sanções previstas

nesta Lei, sem prejuízo do que, sobre
os últimos, estabelece o Código Penal
Militar.

§ 1º Os insubmissos, quando apresen-
tados, serão submetidos à seleção e, se
considerados aptos, obrigatoriamente
incorporados.

§ 2º Em igualdade de condições, na
Seleção a que forem submetidos, os
refratários, ao se apresentarem, terão
prioridade para incorporação.

Art. 27. Os Ministros Militares pode-
rão, em qualquer época do ano, autori-
zar a aceitação de voluntários, reservis-
tas ou não.

TÍTULO IV – DAS ISENÇÕES,
DO ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO E DA
DISPENSA

DE INCORPORAÇÃO

CAPÍTULO I

DAS ISENÇÕES

Art. 28. São isentos do Serviço Militar:

a) por incapacidade física ou mental
definitiva, em qualquer tempo, os
que forem julgados inaptos em se-
leção ou inspeção e considerados
irrecuperáveis para o Serviço Militar
nas Forças Armadas;

b) em tempo de paz, por incapacidade
moral, os convocados que estiverem
cumprindo sentença por crime dolo-
so, os que depois de incorporados
forem expulsos das fileiras e os que,
quando da seleção, apresentarem in-
dícios de incompatibilidade que,
comprovados em exame ou sindi-
cância, revelem incapacidade moral
para integrarem as Forças Armadas.

Parágrafo único. A reabilitação dos in-
capazes poderá ser feita ex officio ou a
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requerimento do interessado, segundo
normas fixadas na regulamentação des-
ta Lei.

CAPÍTULO II

DO ADIAMENTO
DE INCORPORAÇÃO

Art. 29. Poderão ter a incorporação
adiada:

a) por 1 (um) ou 2 (dois) anos, os can-
didatos às Escolas de Formação de
Oficiais da Ativa, ou Escola, Centro
ou Curso de Formação de Oficiais
da Reserva das Forças Armadas,
desde que satisfaçam na época da
seleção, ou possam vir a satisfazer,
dentro desses prazos, as condições
de escolaridade exigidas para o in-
gresso nos citados órgãos de forma-
ção de oficiais;

b) pelo tempo correspondente à dura-
ção do curso, os que estiverem ma-
triculados em Institutos de Ensino
destinados à formação de sacerdo-
tes e ministros de qualquer religião
ou de membros de ordens religio-
sas regulares;

c) os que se encontrarem no exterior e o
comprovem, ao regressarem ao Brasil;

d) os matriculados em Cursos de For-
mação de Oficiais das Polícias Mili-
tares e Corpos de Bombeiros, até o
término ou interrupção do curso;

e) os que estiverem matriculados ou
que se candidatem à matrícula em
Institutos de Ensino destinados à
formação de médicos, dentistas,
farmacêuticos e veterinários, até o
término ou interrupção do curso.

§ 1º Aqueles que tiverem sua incorpo-
ração adiada, nos termos da letra a,
deste artigo, destinados à matrícula nas
escolas de Formação de Oficiais da Ati-
va e que não se matricularem, terão
prioridade para matrícula nas Escolas,

Centros ou Cursos de Formação de
Oficiais da Reserva; aqueles destinados
a Escolas, Centros ou Cursos de Forma-
ção de Oficiais da Reserva terão priori-
dade, satisfeitas as condições, para ma-
trícula nesses órgãos e, caso não se
apresentem, findos os prazos concedi-
dos, ou não satisfaçam as condições de
matrícula, terão prioridade para a in-
corporação em unidades de tropa.

§ 2º Aqueles que tiverem a incorpora-
ção adiada, nos termos da letra b, se
interromperem o curso eclesiástico,
concorrerão à incorporação com a 1ª
classe a ser convocada, e, se concluí-
rem, serão dispensados do Serviço Mi-
litar obrigatório.

§ 3º Aqueles compreendidos nos ter-
mos da letra d, em caso de interrupção
do curso, deverão ser apresentados às
Circunscrições de Serviço Militar, para
regularizar a sua situação militar.

§ 4º Aqueles que tiverem a incorpora-
ção adiada, nos termos da letra e, des-
te artigo, e concluírem os respectivos
cursos terão a situação militar regulada
em lei especial. Os que não termina-
rem os cursos, e satisfeitas as demais
condições, terão prioridade para matrí-
cula nos órgãos de Formação de Reser-
va ou incorporação em unidade da ati-
va, conforme o caso.

§ 5º As normas de obtenção de adia-
mento serão fixadas na regulamenta-
ção da presente Lei.

CAPÍTULO III

DA DISPENSA
DE INCORPORAÇÃO

Art. 30. São dispensados de incorpora-
ção os brasileiros da classe convocada:

a) residentes há mais de um ano, refe-
rido à data de início da época de
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seleção, em Município não-tributá-
rio ou em zona rural de Município
somente tributário de órgão de For-
mação de Reserva;

b) residentes em Municípios tributá-
rios, excedentes às necessidades
das Forças Armadas;

c) matriculados em Órgãos de Forma-
ção de Reserva;

d) matriculados em Estabelecimentos de
Ensino Militares, na forma estabeleci-
da pela regulamentação desta Lei;

e) operários, funcionários ou empre-
gados de estabelecimentos ou em-
presas industriais de interesse mili-
tar; de transporte e de comunica-
ções, que forem, anualmente, de-
clarados diretamente relacionados
com a Segurança Nacional pelo Es-
tado-Maior das Forças Armadas
(EMFA).

f) arrimos de família, enquanto durar
essa situação;

g) VETADO.

§ 1º Quando os convocados de que tra-
ta a letra e forem dispensados de incor-
poração, esta deverá ser solicitada pe-
los estabelecimentos ou empresas am-
paradas, até o início da seleção da clas-
se respectiva, de acordo com a regula-
mentação da presente Lei.

§ 2º Os dispensados de incorporação
de que trata a letra c, que, por motivo
justo e na forma da regulamentação
desta Lei, não tiverem aproveitamento
ou forem desligados, serão rematricu-
lados no ano seguinte; no caso de rein-
cidência, ficarão obrigados a apresen-
tar-se à seleção, para a incorporação no
ano imediato.

§ 3º Os dispensados de incorporação
de que trata a letra c, desligados por
motivo de faltas não-justificadas, serão
incorporados na forma do parágrafo
anterior.

§ 4º Os dispensados de incorporação
de que tratam as letras d e e, que res-
pectivamente interromperem o curso
ou deixarem o emprego ou função, du-
rante o período de serviço de sua clas-
se, serão submetidos à seleção com a
classe seguinte.

§ 5º Os cidadãos de que trata a letra
b ficarão, durante o período de servi-
ço da classe a que pertencem, à dispo-
sição da autoridade militar competen-
te, para atender à chamada comple-
mentar destinada ao preenchimento
dos claros das Organizações Militares
já existentes ou daquelas que vierem a
ser criadas.

TÍTULO V – DAS
INTERRUPÇÕES E

DAS PRORROGAÇÕES
DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO I

DA INTERRUPÇÃO

Art. 31. O serviço ativo das Forças Ar-
madas será interrompido:

a) pela anulação da incorporação;
b) pela desincorporação;
c) pela expulsão;
d) pela deserção.

§ 1º A anulação da incorporação ocorre-
rá em qualquer época, nos casos em que
tenham sido verificadas irregularidades
no recrutamento, inclusive relacionadas
com a seleção, em condições fixadas na
regulamentação da presente Lei.

§ 2º A desincorporação ocorrerá:

a) por moléstia em conseqüência da
qual o incorporado venha a faltar ao
serviço durante 90 (noventa) dias,
consecutivos ou não, hipótese em
que será excluído e terá sua situa-
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ção militar fixada na regulamenta-
ção da presente Lei;

b) por aquisição das condições de arri-
mo após a incorporação, obedeci-
das as disposições de regulamenta-
ção da presente Lei;

c) por moléstia ou acidente que torne
o incorporado definitivamente inca-
paz para o Serviço Militar; o incor-
porado nessas condições será ex-
cluído e isento definitivamente do
Serviço Militar;

d) por condenação irrecorrível, resul-
tante de prática de crime comum de
caráter culposo; o incorporado nes-
sas condições será excluído, entre-
gue à autoridade civil competente e
terá sua situação militar fixada na
regulamentação da presente Lei.

§ 3º A expulsão ocorrerá:

a) por condenação irrecorrível resul-
tante da prática de crime comum ou
militar, de caráter doloso;

b) pela prática de ato contra a moral
pública, pundonor militar ou falta
grave que, na forma da Lei ou de
Regulamentos Militares, caracterize
seu autor como indigno de perten-
cer às Forças Armadas;

c) pelo ingresso no mau comporta-
mento contumaz, de forma a tornar-
se inconveniente à disciplina e à
permanência nas fileiras.

§ 4º O incorporado que responder a
processo no Foro Comum será apresen-
tado à autoridade competente que o re-
quisitar e dela ficará à disposição, em
xadrez de organização militar, no caso
de prisão preventiva. Após passada em
julgado a sentença condenatória, será
entregue à autoridade competente.

§ 5º O incorporado que responder a pro-
cesso no Foro Militar permanecerá na
sua unidade, mesmo como excedente.

Art. 32. A interrupção do Serviço Mi-
litar dos convocados matriculados em
órgãos de Formação de Reserva, aten-
dido o disposto nos parágrafos 2º e 3º
do art. 30, obedecerá às normas fixadas
nos respectivos regulamentos.

CAPÍTULO II

DAS PRORROGAÇÕES DO
SERVIÇO MILITAR

Art. 33. Aos incorporados que conclu-
írem o tempo de serviço a que estive-
rem obrigados poderá, desde que o re-
queiram, ser concedida prorrogação
desse tempo, uma ou mais vezes, como
engajados ou reengajados, segundo as
conveniências da Força Armada inte-
ressada.

Parágrafo único. Os prazos e condições
de engajamento ou reengajamento se-
rão fixados em Regulamentos, Normas
ou Instruções especiais, baixados pelos
Ministérios da Guerra, da Marinha e
da Aeronáutica.

TÍTULO VI – DO
LICENCIAMENTO, DA RESERVA

E DOS CERTIFICADOS DE
ALISTAMENTO DE

RESERVISTA, DE DISPENSA DE
INCORPORAÇÃO E DE

ISENÇÃO

CAPÍTULO I

DO LICENCIAMENTO

Art. 34. O licenciamento das praças
que integram o contingente anual se
processará de acordo com as normas es-
tabelecidas pelos Ministérios da Guerra,
da Marinha e da Aeronáutica, nos res-
pectivos Planos de Licenciamento.

Parágrafo único. Os licenciados terão
direito, dentro de 30 (trinta) dias que se
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seguirem ao licenciamento, ao transpor-
te e alimentação por conta da União até
o lugar, dentro do País, onde tinham sua
residência ao serem convocados.

CAPÍTULO II

DA RESERVA

Art. 35. A Reserva, no que concerne
às praças, será constituída pelos reser-
vistas de 1ª e 2ª categorias.

Parágrafo único. A inclusão na Reserva
de 1ª e 2ª categorias obedecerá aos in-
teresses de cada uma das Forças Arma-
das e será fixada na regulamentação da
presente Lei.

Art. 36. Os dispensados de incorpora-
ção, para efeito do § 3º do art. 181 da
Constituição da República, são consi-
derados em dia com o Serviço Militar
inicial.

CAPÍTULO III

DOS CERTIFICADOS
DE ALISTAMENTO MILITAR,

DE RESERVISTA, DE DISPENSA
DE INCORPORAÇÃO

E DE ISENÇÃO

Art. 37. O Certificado de Alistamento
Militar é o documento comprovante da
apresentação para a prestação do Servi-
ço Militar inicial, fornecido gratuita-
mente pelas autoridades indicadas em
regulamentação da presente Lei.

Art. 38.     O Certificado de Reservista é
o documento comprovante da inclusão
do cidadão na Reserva do Exército, da
Marinha ou da Aeronáutica e será de
formato único para as três Forças Ar-
madas.

Parágrafo único. Todo brasileiro, ao ser
incluído na Reserva, receberá gratui-
tamente, da autoridade militar compe-

tente, o Certificado de Reservista cor-
respondente à respectiva categoria.

Art. 39. Aos brasileiros isentos do
Serviço Militar será fornecido, pela au-
toridade militar competente, o Certifi-
cado de Isenção.

Parágrafo único. O Certificado de Isen-
ção será fornecido gratuitamente.

Art. 40. Aos brasileiros dispensados de
incorporação será fornecido, pela auto-
ridade militar competente, um Certifica-
do de Dispensa de Incorporação.

Parágrafo único. O fornecimento de
Certificado de Dispensa de Incorpora-
ção será feito mediante pagamento da
taxa militar respectiva.

Art. 41. A entrega do Certificado às
praças expulsas será feita no próprio
ato de expulsão, na forma da legislação
em vigor.

Art. 42.     É vedado, a quem quer que
seja, reter Certificados de Alistamen-
to, de Reservista, de Isenção ou de Dis-
pensa de Incorporação, ou incluí-los
em processo burocrático, ressalvados
os casos de suspeita de fraude de pes-
soa ou da coisa e o que dispõe o art. 55
desta Lei.

Art. 43. Os modelos de Certificados,
sua impressão, distribuição, escritura-
ção, autenticidade e mais particularida-
des serão estabelecidos na regulamen-
tação desta Lei.

TÍTULO VII – DAS INFRAÇÕES
E PENALIDADES

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 44. As infrações da presente Lei,
caracterizadas como crime definido na
legislação penal militar, implicarão em
processos e julgamento dos infratores
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pela Justiça Militar, quer sejam milita-
res, quer civis.

Art. 45. As multas estabelecidas nesta
Lei serão aplicadas sem prejuízo da
ação penal ou de punição disciplinar
que couber em cada caso.

Parágrafo único. As multas serão calcu-
ladas em relação ao menor “Valor de
Referência”, fixado com apoio no artigo
2º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de
1975; a multa mínima terá o valor de 1/
17 (um dezessete avos) deste “Valor de
Referência”, arredondado para a unida-
de de cruzeiros imediatamente superior.

� Parágrafo único com a redação
dada pelo Decreto-Lei nº 1.786,
de 20-5-1980.

Art. 46. Incorrerá na multa mínima
quem:

a) não se apresentar nos prazos previs-
tos no art. 13 e seu parágrafo único;

� Alínea a com a redação dada pela
Lei nº 4.754, de 18-8-1965.

b) for considerado refratário;
c) na qualidade de reservista, deixar

de cumprir a obrigação constante
nas alíneas c e d do art. 65.

� Alínea c com a redação dada pela
Lei nº 4.754, de 18-8-1965.

Art. 47. Incorrerá na multa correspon-
dente a três vezes a multa mínima quem:

a) alterar ou inutilizar Certificado de
Alistamento, de Reservista, de Dis-
pensa de Incorporação ou de Isen-
ção ou for responsável por qualquer
destas ocorrências;

b) sendo civil e não exercendo função
pública ou em entidade autárquica,
deixar de cumprir qualquer obriga-
ção imposta pela presente Lei ou
sua regulamentação, para cuja infra-

ção não esteja prevista outra multa
nesta Lei;

c) na qualidade de reservista, deixar
de cumprir o disposto na letra a do
art. 65;

� Alínea c com a redação dada pela
Lei nº 4.754, de 18-8-1965.

d) sendo reservista, não comunicar a
mudança de domicílio até 60 (sessen-
ta) dias após sua realização, ou o fizer
erradamente em qualquer ocasião.

Art. 48.     Incorrerá na multa correspon-
dente a cinco vezes a multa mínima, o re-
fratário que se não apresentar à seleção:

a) pela segunda vez;
b) em cada uma das demais vezes.

Art. 49.     Incorrerá na multa correspon-
dente a dez vezes a multa mínima quem:

a) no exercício de função pública de
qualquer natureza, seja autoridade
civil ou militar, dificultar ou retardar,
por prazo superior a 20 (vinte) dias
sem motivo justificado, qualquer in-
formação ou diligência solicitada pe-
los órgãos do Serviço Militar;

b) fizer declarações falsas aos órgãos
do Serviço Militar;

c) sendo militar ou escrivão de regis-
tro civil, ou em exercício de função
pública, em autarquia ou em socie-
dade de economia mista, deixar de
cumprir, nos prazos estabelecidos,
qualquer obrigação imposta pela
presente Lei ou sua regulamenta-
ção, para cuja infração não esteja
prevista pena especial.

Parágrafo único. Em casos de reinci-
dência, a multa será elevada ao dobro.

Art. 50. Incorrerá na multa correspon-
dente a 25 (vinte e cinco) vezes a multa
mínima quem:

a) o Chefe de repartição pública, civil
ou militar, Chefe de repartição au-
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tárquica ou de economia mista, che-
fe de órgão com função prevista
nesta Lei, ou quem legalmente for
investido de encargos relacionados
com o Serviço Militar, retiver, sem
motivo justificado, documento de
situação militar, ou recusar recebi-
mento de petição e justificação;

b) os responsáveis pela inobservância
de qualquer das prescrições do arti-
go 74 da presente Lei.

� Alínea b com a redação dada pela
Lei nº 4.754, de 18-8-1965.

Art. 51. Incorrerá na multa correspon-
dente a 50 (cinqüenta) vezes a multa
mínima a autoridade que prestar infor-
mações inverídicas ou fornecer docu-
mento que habilite o seu possuidor a
obter indevidamente o Certificado de
Alistamento, de Reservista, de Dispen-
sa de Incorporação e de Isenção do
Serviço Militar.

Parágrafo único. Em casos de reinci-
dência, a multa será elevada ao dobro.

Art. 52. Os brasileiros, no exercício de
função pública, quer em caráter efetivo
ou interino, quer em estágio probatório
ou em comissão, e extranumerários de
qualquer modalidade, da União, dos Es-
tados, dos Territórios, dos Municí-
pios e da Prefeitura do Distrito Federal,
quando insubmissos, ficarão suspen-
sos do cargo, função ou emprego, e pri-
vados de qualquer remuneração enquan-
to não regularizarem sua situação militar.

Parágrafo único. O disposto neste artigo
aplica-se aos servidores ou empregados
das entidades autárquicas, das socieda-
des de economia mista e das empresas
concessionárias de serviço público.

Art. 53. Os convocados que forem
condenados ao pagamento de multa, e
não possuírem recursos para atendê-lo,
sofrerão o desconto do valor da mes-
ma, quando forem incorporados.

Parágrafo único. Ficarão isentos de pa-
gamento de taxas e de multas aqueles
que provarem impossibilidade de pagá-
las, na forma da regulamentação da
presente Lei.

Art. 54. As multas de que trata este
Capítulo serão aplicadas pelas autori-
dades competentes de qualquer das
Forças Armadas.

§ 1º Da imposição administrativa da
multa caberá recurso à autoridade mili-
tar imediatamente superior, dentro de
15 (quinze) dias a contar da data em
que o infrator dela tiver ciência, se de-
positar, previamente, no órgão militar
investido deste encargo, a quantia cor-
respondente à multa, a qual será ulte-
riormente restituída, se for o caso.

§ 2º Se o infrator for militar, ou exercer
função pública, a multa será descontada
dos seus vencimentos, proventos ou or-
denados e comunicado o desconto ao
órgão que a aplicou, observadas as pres-
crições de leis e regulamentos em vigor.

Art. 55. O Alistado, o Reservista, o
Dispensado de Incorporação ou o isen-
to de Serviço Militar, que incorrer em
multa terá o respectivo certificado reti-
do pelo órgão competente das Forças
Armadas, enquanto não efetuar o pa-
gamento.

TÍTULO VIII – DOS ÓRGÃOS
DE FORMAÇÃO DE RESERVAS

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 56. Os Ministros Militares pode-
rão criar órgãos para formação de Ofi-
ciais, Graduados e Soldados a fim de
satisfazer às necessidades da reserva.

Parágrafo único. A formação de Ofi-
ciais, Graduados e Soldados para a Re-
serva poderá ser feita em órgãos espe-
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cialmente criados para este fim, em Es-
colas de Nível Superior e Médio, inclu-
sive técnico-profissionais, ou em Sub-
unidades-quadros.

Art. 57. As condições de matrícula e o
funcionamento dos órgãos de forma-
ção de Oficiais, Graduados e Soldados
para a Reserva serão fixadas na regula-
mentação desta Lei, de acordo com os
interesses de cada uma das Forças Ar-
madas.

Parágrafo único. Os Órgãos de Forma-
ção de Reserva terão organização e re-
gulamento próprios, deles devendo
constar, obrigatoriamente, a responsa-
bilidade do emprego, na forma do art.
23 da presente Lei, orientação, funcio-
namento, fiscalização e eficiência da
instrução.

Art. 58. A criação e localização dos
Órgãos de Formação de Reserva obe-
decerá, em princípio, à disponibilidade
de convocados habilitados às diferen-
tes necessidades de Oficiais, Gradua-
dos e Soldados e às disponibilidades
de meios de cada uma das Forças Ar-
madas.

Art. 59. Os Órgãos de Formação de
(VETADO) Reserva, Subunidades-qua-
dros, Tiros-de-Guerra e outros se des-
tinam, também, a atender à instrução
militar dos convocados não incorpora-
dos em organizações militares da ativa
das Forças Armadas. Estes Órgãos se-
rão localizados de modo a satisfazer às
exigências dos planos militares e, sem-
pre que possível, às conveniências dos
municípios, quando se tratar de Tiros-
de-Guerra.

§ 1º Os Tiros de Guerra terão sede,
material, móveis, utensílios e polígono
de tiro providos pelas Prefeituras Mu-
nicipais, sem no entanto ficarem subor-
dinados ao executivo municipal. Tais

sejam o interesse e as possibilidades
dos Municípios, estes poderão assumir
outros ônus do funcionamento daque-
les Órgãos de Formação da Reserva,
mediante convênios com os Ministé-
rios Militares.

§ 2º Os instrutores, armamento, muni-
ção e outros artigos julgados necessári-
os à instrução dos Tiros de Guerra se-
rão fornecidos pelas Forças Armadas,
cabendo aos instrutores a responsabili-
dade de conservação do material distri-
buído. As Forças Armadas poderão for-
necer fardamento aos alunos, quando
carentes de recursos.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pelo Decreto-Lei nº 899, de 29-9-
1969.

§ 3º Quando, por qualquer motivo, não
funcionar, o Tiro-de-Guerra, durante
dois anos consecutivos, será extinto.

TÍTULO IX – DISPOSIÇÕES
GERAIS

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS DOS
CONVOCADOS E

RESERVISTAS

Art. 60. Os funcionários públicos fe-
derais, estaduais ou municipais, bem
como os empregados, operários ou tra-
balhadores, qualquer que seja a nature-
za da entidade em que exerçam as suas
atividades, quando incorporados ou
matriculados em Órgão de Formação
de Reserva, por motivo de convocação
para prestação do Serviço Militar inicial
estabelecido pelo art. 16, desde que
para isso forçados a abandonarem o
cargo ou emprego, terão assegurado o
retorno ao cargo ou emprego respec-
tivo, dentro dos 30 (trinta) dias que se
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seguirem ao licenciamento, ou término
de curso, salvo se declararem, por oca-
sião da incorporação ou matrícula, não
pretender a ele voltar.

1º Esses convocados, durante o tempo
em que estiverem incorporados a orga-
nizações militares da Ativa ou matricu-
lados em órgãos de Formação de Re-
serva, nenhuma remuneração, venci-
mento ou salário perceberão das orga-
nizações a que pertenciam.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 4.754, de 18-8-1965.

§ 2º Perderá o direito de retorno ao
emprego, cargo ou função que exercia
ao ser incorporado, o convocado que
engajar.

§ 3º Compete ao Comandante, Diretor
ou Chefe de Organização Militar em
que for incorporado ou matriculado o
convocado, comunicar sua pretensão à
entidade a que caiba reservar a função,
cargo ou emprego e, bem assim, se for
o caso, o engajamento concedido; es-
sas comunicações deverão ser feitas
dentro de 20 (vinte) dias que se segui-
rem à incorporação ou concessão do
engajamento.

§ 4º Todo convocado matriculado em
Órgão de Formação de Reserva que
seja obrigado a faltar a suas atividades
civis, por força de exercício ou mano-
bras, ou reservista que seja chamado,
para fins de exercício de apresentação
das reservas ou cerimônia cívica do Dia
do Reservista, terá suas faltas abonadas
para todos os efeitos.

� § 4º com a redação dada pelo De-
creto-Lei nº 715, de 30-7-1969.

Art. 61. Os brasileiros, quando incor-
porados, por motivo de convocação
para manobras, exercícios, manutenção
da ordem interna ou guerra, terão asse-

gurado o retorno ao cargo, função ou
emprego que exerciam ao serem con-
vocados e garantido o direito à percep-
ção de 2/3 (dois terços) da respectiva
remuneração, durante o tempo em que
permanecerem incorporados; vencerão
pelo Exército, Marinha ou Aeronáutica
apenas as gratificações regulamentares.

§ 1º Aos convocados fica assegurado o
direito de optar pelos vencimentos, sa-
lários ou remuneração que mais lhes
convenham.

§ 2º Perderá a garantia e o direito asse-
gurado por este artigo o incorporado
que obtiver engajamento.

§ 3º Compete ao Comandante, Diretor
ou Chefe da Organização Militar em
que for incorporado o convocado co-
municar, à entidade a que caiba reser-
var a função, cargo ou emprego, a sua
pretensão, opção quanto aos venci-
mentos e, se for o caso, o engajamento
concedido; a comunicação relativa ao
retorno à função deverá ser feita dentro
dos 30 (trinta) dias que se seguirem à
incorporação; as mais, tão logo ve-
nham a ocorrer.

Art. 62. Terão direito ao transporte
por conta da União, dentro do territó-
rio nacional:

a) os convocados selecionados e de-
signados para incorporação, da
sede do Município em que residem
à da Organização Militar para que
forem designados;

b) os convocados de que trata a alínea
anterior que, por motivos estranhos
à sua vontade, devam retornar aos
Municípios de residência;

c) os convocados licenciados que, até
30 (trinta) dias após o licenciamen-
to, desejarem retornar às localida-
des em que residiam ao serem in-
corporados.
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Parágrafo único. Os convocados de
que trata este artigo perceberão as eta-
pas fixadas na legislação própria, cor-
respondentes aos dias de viagem.

Art. 63. Os convocados contarão, de
acordo com o estabelecido na Legisla-
ção Militar, para efeito de aposentado-
ria, o tempo de serviço ativo prestado
nas Forças Armadas, quando a elas in-
corporados.

Parágrafo único. Igualmente será com-
putado para efeito de aposentadoria o
serviço prestado pelo convocado matri-
culado em Órgão de Formação de Re-
serva na base de 1 (um) dia para perío-
do de 8 (oito) horas de instrução, des-
de que concluam com aproveitamento
a sua formação.

Art. 64. Em caso de infração às dispo-
sições desta Lei, relativamente à exi-
gência de estar em dia com as obriga-
ções militares, poderá o interessado di-
rigir-se às autoridades militares fixadas
na regulamentação desta Lei, tendo em
vista sobreguardar seus direitos ou in-
teresses.

CAPÍTULO II

DOS DEVERES
DOS RESERVISTAS

Art. 65. Constituem deveres do Reser-
vista:

a) apresentar-se, quando convocado,
no local e prazo que lhe tiverem
sido determinados;

b) comunicar, dentro de 60 (sessenta)
dias, pessoalmente ou por escrito, à
Organização Militar mais próxima,
as mudanças de residência;

c) apresentar-se, anualmente, no local
e data que forem fixados, para fins
de exercício de apresentação das
reservas ou cerimônia cívica do Dia
do Reservista;

d) comunicar à Organização Militar a
que estiver vinculado a conclusão
de qualquer curso técnico ou cientí-
fico, comprovada pela apresentação
do respectivo instrumento legal, e,
bem assim, qualquer ocorrência
que se relacione com o exercício de
qualquer função de caráter técnico
ou científico;

e) apresentar ou entregar à autoridade
militar competente o documento de
quitação com o Serviço Militar de
que for possuidor, para fins de ano-
tações, substituições ou arquiva-
mento, de acordo com o prescrito
nesta Lei e na sua regulamentação.

CAPÍTULO III

DAS AUTORIDADES
PARTICIPANTES

DA EXECUÇÃO
DESTA LEI

Art. 66. Participarão da execução da
presente Lei:

a) Estado-Maior das Forças Armadas,
Ministérios Civis e Militares e as
repartições que lhes são subordi-
nadas;

b) os Estados, Territórios e Municípios
e as repartições que lhes são subor-
dinadas;

c) os titulares e serventuários da Justiça;
d) os cartórios de registro civil de pes-

soas naturais;
e) as entidades autárquicas e socieda-

des de economia mista;
f) os estabelecimentos de ensino, pú-

blicos ou particulares, de qualquer
natureza;

g) as empresas, companhias e institui-
ções de qualquer natureza.

Parágrafo único. Essa participação con-
sistirá:
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a) obrigatoriedade, na remessa de in-
formações estabelecidas na regula-
mentação desta lei;

b) mediante anuência ou acordo, na
instalação de postos de recrutamen-
to e criação de outros serviços ou
encargos nas repartições ou estabe-
lecimentos civis, federais, estaduais
ou municipais.

Art. 67. As autoridades ou os respon-
sáveis pelas repartições incumbidas da
fiscalização do exercício profissional
não poderão conceder a carteira profis-
sional nem registrar diplomas de pro-
fissões liberais a brasileiros, sem que
esses apresentem, previamente, prova
de que estão em dia com as obrigações
militares, obedecido o disposto nos ar-
tigos 74 e 75 desta Lei.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 4.754, de 18-8-1965.

CAPÍTULO IV

DO FUNDO DO SERVIÇO
MILITAR

Art. 68. É criado o Fundo do Serviço
Militar, destinado a:

a) permitir a melhoria das instalações
e o provimento de material de ins-
trução para os Órgãos de Formação
de Reserva das Forças Armadas,
que não disponham de verbas pró-
prias suficientes.

b) prover os órgãos do Serviço Militar
de meios que melhor lhes permitam
cumprir suas finalidades;

c) propiciar os recursos materiais para
a criação de novos órgãos de forma-
ção de reservas;

d) proporcionar fundos adicionais co-
mo reforço às verbas previstas e
para socorrer a outras despesas re-
lacionadas com a execução do Ser-
viço Militar.

Parágrafo único. O Fundo do Serviço
Militar, constituído das receitas prove-
nientes da arrecadação das multas
prescritas na presente Lei e da Taxa
Militar, será administrado pelos ór-
gãos fixados na regulamentação da
presente Lei.

Art. 69. A Taxa Militar será cobrada,
pelo valor da multa mínima, aos convo-
cados que obtiverem adiamento de in-
corporação, concedida na forma do re-
gulamento desta Lei, ou àqueles a
quem for concedido o certificado de
Dispensa de Incorporação.

Parágrafo único. Não será cobrada a
Taxa Militar aos cidadãos que prova-
rem impossibilidade de pagá-la, na for-
ma da regulamentação da presente Lei.

Art. 70. As multas e Taxa Militar serão
pagas em selos próprios a serem emiti-
dos pelo Ministério da Fazenda.

Art. 71.     A receita proveniente do Fun-
do do Serviço Militar será escriturada
pelo Tesouro Nacional, sob o título
desse Fundo.

Parágrafo único. Esse Título constará
do Orçamento Geral da União;

a) na Receita – como Renda Ordinária
– Diversas Rendas – Estado-Maior
das Forças Armadas (EMFA) – Fun-
do do Serviço Militar;

b) na Despesa – em dotação própria
para o Estado-Maior das Forças Ar-
madas (EMFA), que a distribuirá de
acordo com os encargos próprios e
de cada uma das Forças Armadas.

Art. 72.     Independente dos recursos
provenientes das multas e Taxa Militar,
serão anualmente fixadas, no orçamen-
to do Estado-Maior das Forças Arma-
das e dos Ministérios Militares, dota-
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ções destinadas às despesas para exe-
cução desta Lei, no que se relacionar
com os trabalhos de recrutamento, pu-
blicidade do Serviço Militar e adminis-
tração das Reservas.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 73. Para efeito do Serviço Militar,
cessará a incapacidade civil do menor,
na data em que completar 17 (dezesse-
te) anos.

Art. 74. Nenhum brasileiro, entre 1º
de janeiro do ano em que completar 19
(dezenove) e 31 de dezembro do ano
em que completar 45 (quarenta e cinco)
anos de idade, poderá, sem fazer prova
de que está em dia com as suas obriga-
ções militares:

a) obter passaporte ou prorrogação de
sua validade;

b) ingressar como funcionário, em-
pregado ou associado em institui-
ção, empresa ou associação oficial
ou oficializada ou subvencionada
ou cuja existência ou funciona-
mento dependa de autorização ou
reconhecimento do Governo Fede-
ral, Estadual, dos Territórios ou
Municipal;

c) assinar contrato com o Governo Fe-
deral, Estadual, dos Territórios ou
Municipal;

d) prestar exame ou matricular-se em
qualquer estabelecimento de ensino;

e) obter carteira profissional, matrícu-
la ou inscrição para o exercício de
qualquer função e licença de indús-
tria e profissão;

f) inscrever-se em concurso para pro-
vimento de cargo público;

g) exercer, a qualquer título, sem dis-
tinção de categoria, ou forma de pa-
gamento, qualquer função ou cargo
público:

I – estipendiado pelos cofres públicos
federais, estaduais ou municipais;
II – de entidades paraestatais e das sub-
vencionadas ou mantidas pelo poder
público;

h) receber qualquer prêmio ou favor
do Governo Federal, Estadual, dos
Territórios ou Municipal.

Art. 75. Constituem prova de estar o
brasileiro em dia com as suas obriga-
ções militares:

a) o Certificado de Alistamento, nos
limites da sua validade;

b) o Certificado de Reservista;
c) o Certificado de Isenção;
d) o Certificado de Dispensa de Incor-

poração.

§ 1º Outros documentos comprobató-
rios da situação militar do brasileiro,
poderão ser estabelecidos na regula-
mentação desta Lei.

§ 2º A regulamentação da presente Lei
poderá discriminar anotações periódi-
cas ou não a serem feitas nos Certifica-
dos acima.

Art. 76. A transferência de reservista de
uma Força Armada para outra será fixada
na regulamentação da presente Lei.

Art. 77. Os Ministros Militares deve-
rão, no dia 16 de dezembro, conside-
rado “Dia do Reservista”, determinar a
realização de solenidades nas corpora-
ções das respectivas Forças Armadas,
visando a homenagem àquele que, ci-
vil, foi o maior propugnador pelo Ser-
viço Militar – Olavo Bilac; a despertar
os sentimentos cívicos e a consolidar
os de solidariedade e camaradagem
militar.

Art. 78. RessaIvados os casos de infra-
ção desta Lei, ficam isentos de selo,
taxa, custas e emolumentos de qual-
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quer natureza, as petições e, bem as-
sim, certidões e outros documentos
destinados a instruir processos concer-
nentes ao Serviço Militar.

Art. 79. Os secretários das Juntas de
Serviço Militar receberão uma gratifica-
ção “pro labore” por certificado entre-
gue. O valor e o pagamento da gratifi-
cação serão objeto da regulamentação
desta Lei.

Art. 80. O Estado-Maior das Forças
Armadas (EMFA) designará uma Co-
missão Interministerial para, no prazo
de 90 (noventa) dias, apresentar um an-
teprojeto de regulamentação desta Lei.

Art. 81. Esta Lei revoga as Leis nos 1.200,
de 1950, 1.585, de 1952, 4.027, de 1961,
Decreto-Lei nº 9.500, de 1946, e demais
disposições em contrário e só entra em
vigor após a sua regulamentação.

Brasília, em 17 de agosto de 1964;
143º da Independência e

76º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

LEI Nº 4.898,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965

Regula o direito de representação
e o processo de responsabilidade
administrativa, civil e penal, nos
 casos de abuso de autoridade.

(EXCERTOS)

Art. 1º O direito de representação e o
processo de responsabilidade adminis-
trativa civil e penal, contra as autorida-
des que, no exercício de suas funções,
cometerem abusos, são regulados pela
presente Lei.

� Lei nº 5.249, de 9-2-1967, dispõe
sobre a ação pública nos crimes de
responsabilidade

Art. 2º O direito de representação será
exercido por meio de petição:

a) dirigida à autoridade superior que
tiver competência legal para aplicar,
à autoridade civil ou militar culpa-
da, a respectiva sanção;

b) dirigida ao órgão do Ministério Pú-
blico que tiver competência para
iniciar processo-crime contra a au-
toridade culpada.

Parágrafo único. A representação será
feita em 2 (duas) vias e conterá a expo-
sição do fato constitutivo do abuso de
autoridade, com todas as suas circuns-
tâncias, a qualificação do acusado e o
rol de testemunhas, no máximo de 3
(três), se as houver.

Art. 3º Constitui abuso de autoridade
qualquer atentado:

a) à liberdade de locomoção;
b) à inviolabilidade do domicílio;
c) ao sigilo da correspondência;
d) à liberdade de consciência e de

crença;
e) ao livre exercício de culto religioso;
f) à liberdade de associação;
g) aos direitos e garantias legais asse-

gurados ao exercício do voto;
h) ao direito de reunião;
i) à incolumidade física do indivíduo;
j) aos direitos e garantias legais asse-

gurados ao exercício profissional.

Art. 4º Constitui também abuso de au-
toridade:

� Art. 350 do Código Penal.

a) ordenar ou executar medida privati-
va da liberdade individual, sem as
formalidades legais ou com abuso
de poder;

Lei nº 4.898/1965
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b) submeter pessoa sob sua guarda ou
custódia a vexame ou a constrangi-
mento não autorizado em lei;

c) deixar de comunicar, imediatamen-
te, ao juiz competente a prisão ou
detenção de qualquer pessoa;

d) deixar o juiz de ordenar o relaxa-
mento de prisão ou detenção ilegal
que lhe seja comunicada;

e) levar à prisão e nela deter quem
quer que se proponha a prestar
fiança, permitida em lei;

f) cobrar o carcereiro ou agente de au-
toridade policial carceragem, cus-
tas, emolumentos ou qualquer ou-
tra despesa, desde que a cobrança
não tenha apoio em lei, quer quan-
to à espécie, quer quanto ao seu va-
lor;

g) recusar o carcereiro ou agente de
autoridade policial recibo de impor-
tância recebida a título de carcera-
gem, custas, emolumentos ou de
qualquer outra despesa;

h) o ato lesivo da honra ou do patri-
mônio de pessoa natural ou jurídi-
ca, quando praticado com abuso ou
desvio de poder ou sem competên-
cia legal;

i) prolongar a execução de prisão
temporária, de pena ou de medida
de segurança, deixando de expedir
em tempo oportuno ou de cumprir
imediatamente ordem de liberdade.

Art. 5º Considera-se autoridade, para
os efeitos desta Lei, quem exerce cargo,
emprego ou função pública, de nature-
za civil, ou militar, ainda que transito-
riamente e sem remuneração.

Art. 6º O abuso de autoridade sujeita-
rá o seu autor à sanção administrativa,
civil e penal.

§ 1º A sanção administrativa será apli-
cada de acordo com a gravidade do
abuso cometido e consistirá em:

Lei nº 4.898/1965

a) advertência;
b) repreensão;
c) suspensão de cargo, função ou pos-

to por prazo de cinco a cento e oi-
tenta dias, com perda de vencimen-
tos e vantagens;

d) destituição de função;
e) demissão;
f) demissão, a bem do serviço público.

§ 2º A sanção civil, caso não seja pos-
sível fixar o valor do dano, consistirá
no pagamento de uma indenização de
quinhentos a dez mil cruzeiros.

§ 3º A sanção penal será aplicada de
acordo com as regras dos artigos 42 a
56 do Código Penal e consistirá em:

� Refere-se ao texto original do Có-
digo Penal. A Lei nº 7.209, de 11-
7-1984, deu nova redação aos
arts. 1º a 120, ficando, portanto,
prejudicada a menção. Sobre a
aplicação da pena, ver arts. 59 a
76 do Código Penal.

a) multa de cem cruzeiros a cinco mil
cruzeiros;

� O art. 2º da Lei nº 7.209, de 11-7-
1984, revogou, nas leis espe-
ciais abrangidas pelo art. 12 do
Código Penal, quaisquer referên-
cias a valores de multa, substi-
tuindo-se a expressão “multa de”
por “multa”.

b) detenção por dez dias a seis meses;
c) perda do cargo e a inabilitação para

o exercício de qualquer outra fun-
ção pública por prazo até três anos.

§ 4º As penas previstas no parágrafo
anterior poderão ser aplicadas autôno-
ma ou cumulativamente.

§ 5º Quando o abuso for cometido por
agente de autoridade policial, civil ou
militar, de qualquer categoria, poderá
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ser cominada a pena autônoma ou
acessória, de não poder o acusado
exercer funções de natureza policial ou
militar no Município da culpa, por pra-
zo de um a cinco anos.

Art. 7º Recebida a representação em
que for solicitada a aplicação de sanção
administrativa, a autoridade civil ou mi-
litar competente determinará a instau-
ração de inquérito para apurar o fato.

§ 1º O inquérito administrativo obede-
cerá às normas estabelecidas nas leis
municipais, estaduais ou federais, civis
ou militares, que estabeleçam o respec-
tivo processo.

§ 2º Não existindo no Município, no
Estado ou na legislação militar normas
reguladoras do inquérito administrati-
vo serão aplicadas, supletivamente, as
disposições dos artigos 219 a 225 da Lei
nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Civis
da União).

� A Lei mencionada neste parágrafo
foi revogada pela Lei nº 8.112, de
11-12-1990, regime jurídico dos
servidores públicos da União, das
autarquias e das fundações públi-
cas federais.

§ 3º O processo administrativo não po-
derá ser sobrestado para o fim de aguar-
dar a decisão da ação penal ou civil.

Art. 8º A sanção aplicada será anotada
na ficha funcional da autoridade civil
ou militar.

Art. 9º Simultaneamente com a repre-
sentação dirigida à autoridade adminis-
trativa ou independentemente dela,
poderá ser promovida, pela vítima do
abuso, a responsabilidade civil ou pe-
nal ou ambas, da autoridade culpada.

Art. 10. VETADO.

Art. 11. À ação civil serão aplicáveis as
normas do Código do Processo Civil.

Art. 12. A ação penal será iniciada, in-
dependentemente de inquérito policial
ou justificação, por denúncia do Minis-
tério Público, instruída com a represen-
tação da vítima do abuso.

� Conforme art. 1º da Lei nº 5.249,
de 9-2-1967, a falta de represen-
tação do ofendido não obsta a
iniciativa ou o curso de ação pú-
blica.

Art. 13. Apresentada ao Ministério Pú-
blico a representação da vítima, aquele,
no prazo de quarenta e oito horas, de-
nunciará o réu, desde que o fato narra-
do constitua abuso de autoridade, e re-
quererá ao juiz a sua citação, e, bem as-
sim, a designação de audiência de ins-
trução e julgamento.

§ 1º A denúncia do Ministério Público
será apresentada em duas vias.

� Apenas § 1º, conforme publicação
oficial.

Art. 14. Se o ato ou fato constitutivo
do abuso de autoridade houver deixa-
do vestígios o ofendido ou o acusado
poderá:

a) promover a comprovação da exis-
tência de tais vestígios, por meio de
duas testemunhas qualificadas;

b) requerer ao juiz, até setenta e duas
horas antes da audiência de instru-
ção e julgamento, a designação de
um perito para fazer as verificações
necessárias.

§ 1º O perito ou as testemunhas farão
o seu relatório e prestarão seus depoi-
mentos verbalmente, ou o apresenta-
rão por escrito, querendo, na audiência
de instrução e julgamento.
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§ 2º No caso previsto na letra a deste
artigo a representação poderá conter a
indicação de mais duas testemunhas.

Art. 15. Se o órgão do Ministério Pú-
blico, ao invés de apresentar a denún-
cia, requerer o arquivamento da repre-
sentação, o juiz, no caso de considerar
improcedentes as razões invocadas,
fará remessa da representação ao Pro-
curador-Geral e este oferecerá a de-
núncia, ou designará outro órgão do
Ministério Público para oferecê-la ou
insistirá no arquivamento, ao qual só
então deverá o juiz atender.

Art. 16. Se o órgão do Ministério Pú-
blico não oferecer a denúncia no prazo
fixado nesta Lei, será admitida ação pri-
vada. O órgão do Ministério Público
poderá porém aditar a queixa, repudiá-
la e oferecer denúncia substitutiva e
intervir em todos os termos do proces-
so, interpor recursos, e, a todo tempo,
no caso de negligência do querelante,
retomar a ação como parte principal.

Art. 17. Recebidos os autos, o juiz
dentro do prazo de quarenta e oito ho-
ras, proferirá despacho, recebendo ou
rejeitando a denúncia.

§ 1º No despacho em que receber a de-
núncia, o juiz designará, desde logo,
dia e hora para a audiência de instru-
ção e julgamento, que deverá ser reali-
zada, improrrogavelmente, dentro de
cinco dias.

§ 2º A citação do réu para se ver pro-
cessar, até julgamento final e para com-
parecer à audiência de instrução e jul-
gamento, será feita por mandado su-
cinto que será acompanhado da segun-
da via da representação e da denúncia.

Art. 18. As testemunhas de acusação e
defesa poderão ser apresentadas em juí-
zo, independentemente de intimação.

Parágrafo único. Não serão deferidos
pedidos de precatória para a audiência
ou a intimação de testemunhas ou,
salvo o caso previsto no artigo 14, b,
requerimentos para a realização de di-
ligências, perícias ou exames, a não
ser que o juiz, em despacho motivado,
considere indispensáveis tais provi-
dências.

Art. 19. À hora marcada, o juiz man-
dará que o porteiro dos auditórios ou o
oficial de justiça declare aberta a au-
diência, apregoando em seguida o réu,
as testemunhas, o perito, o represen-
tante do Ministério Público ou o advo-
gado que tenha subscrito a queixa e o
advogado ou defensor do réu.

Parágrafo único. A audiência somente
deixará de realizar-se se ausente o juiz.

Art. 20. Se até meia hora depois da
hora marcada o juiz não houver com-
parecido, os presentes poderão retirar-
se devendo o ocorrido constar do livro
de termos de audiência.

Art. 21. A audiência de instrução e
julgamento será pública, se contraria-
mente não dispuser o juiz, e realizar-
se-á em dia útil, entre dez e dezoito
horas, na sede do juízo ou, excepcio-
nalmente, no local que o juiz designar.

Art. 22. Aberta a audiência o juiz fará
a qualificação e o interrogatório do réu,
se estiver presente.

Parágrafo único. Não comparecendo o
réu nem seu advogado, o juiz nomeará
imediatamente defensor para funcionar
na audiência e nos ulteriores termos do
processo.

Art. 23. Depois de ouvidas as teste-
munhas e o perito, o juiz dará a pala-
vra, sucessivamente, ao Ministério Pú-
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blico ou ao advogado que houver subs-
crito a queixa e ao advogado ou defen-
sor do réu, pelo prazo de quinze minu-
tos para cada um, prorrogável por mais
dez, a critério do juiz.

Art. 24. Encerrado o debate, o juiz
proferirá imediatamente a sentença.

Art. 25. Do ocorrido na audiência o
escrivão lavrará no livro próprio, ditado
pelo juiz, termo que conterá, em resu-
mo, os depoimentos e as alegações da
acusação e da defesa, os requerimentos
e, por extenso, os despachos e a sen-
tença.

Art. 26. Subscreverão o termo o juiz, o
representante do Ministério Público ou
o advogado que houver subscrito a
queixa, o advogado ou defensor do réu
e o escrivão.

Art. 27. Nas comarcas onde os meios de
transporte forem difíceis e não permiti-
rem a observância dos prazos fixados
nesta Lei, o juiz poderá aumentá-los,
sempre motivadamente, até o dobro.

Art. 28. Nos casos omissos, serão
aplicáveis as normas do Código de Pro-
cesso Penal, sempre que compatíveis
com o sistema de instrução e julgamen-
to regulado por esta Lei.

Parágrafo único. Das decisões, despa-
chos e sentenças, caberão os recursos e
apelações previstas no Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 29. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1965;
144º da Independência e

77º da República.

H. CasH. CasH. CasH. CasH. Castello Brancotello Brancotello Brancotello Brancotello Branco

DECRETO Nº 57.654,
DE 20 DE JANEIRO DE 1966

Regulamenta a Lei do Serviço Militar
(Lei nº 4.375, de 17 de agosto de

1964), retificada pela Lei nº 4.754, de
18 de agosto de 1965.

TÍTULO I – GENERALIDADES

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES DESTE
REGULAMENTO (RLSM)

Art. 1º Este Regulamento estabelece
normas e processos para a aplicação da
Lei do Serviço Militar, nele designada
pela abreviatura LSM (Lei nº 4.375, de
17 de agosto de 1964, retificada pela Lei
nº 4.754, de 18 de agosto de 1965).

Parágrafo único. Caberá a cada Força
Armada introduzir as modificações que
se fizerem necessárias nos Regulamen-
tos dos órgãos de direção e execução
do Serviço Militar, de sua responsabili-
dade, bem como baixar instruções ou
diretrizes com base na LSM e neste Re-
gulamento, tendo em vista estabelecer
os pormenores de execução que lhe
forem peculiares.

Art. 2º A participação, na defesa na-
cional, dos brasileiros que não estive-
rem no desempenho de atividades es-
pecíficas nas Forças Armadas, será re-
gulada em legislação especial.

CAPÍTULO II

DOS CONCEITOS E
DEFINIÇÕES

Art. 3º Para os efeitos deste Regula-
mento são estabelecidos os seguintes
conceitos e definições:

1) adição (passar a adido) – Ato de ma-
nutenção da praça, antes de incluí-
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da ou depois de excluída, na Orga-
nização Militar, para fins específi-
cos, declarados no próprio ato.

2) alistamento – Ato prévio à sele-
ção. Compreende o preenchi-
mento da Ficha de Alistamento
Militar (FAM) e do Certificado de
Alistamento Militar (CAM).

3) classe – Conjunto dos brasileiros
nascidos entre 1º de janeiro e 31
de dezembro de um mesmo ano.
É designado pelo ano de nasci-
mento dos que a constituem.

4) classe convocada – Conjunto dos
brasileiros, de uma mesma clas-
se, chamado para a prestação do
Serviço Militar, quer inicial, quer
sob outra forma e fase.

5) conscritos – Brasileiros que com-
põem a classe chamada para a se-
leção, tendo em vista a prestação
do Serviço Militar inicial.

6) convocação (nas suas diferentes fi-
nalidades) – Ato pelo qual os bra-
sileiros são chamados para a pres-
tação do Serviço Militar, quer ini-
cial, quer sob outra forma ou fase.

7) convocação à incorporação ou
matrícula (designação) – Ato pelo
qual os brasileiros, após julgados
aptos em seleção, são designados
para incorporação ou matrícula, a
fim de prestar o Serviço Militar,
quer inicial, quer sob outra forma
ou fase. A expressão “convocado
à incorporação”, constante do Có-
digo Penal Militar (art. 159), apli-
ca-se ao selecionado para convo-
cação e designado para a incorpo-
ração ou matrícula em Organiza-
ção Militar, à qual deverá apresen-
tar-se no prazo que lhe for fixado.

8) dilação do tempo de serviço –
Aumento compulsório da dura-
ção do tempo de Serviço Militar.

9) desincorporação – Ato de exclu-
são da praça do serviço ativo de
uma Força Armada:

a) antes de completar o tempo do Servi-
ço Militar inicial, ressalvados os casos
de anulação de incorporação, expul-
são e deserção. Poderá haver inclusão
na reserva, se realizadas as condições
mínimas de instrução, exceto quanto
aos casos de isenção por incapacida-
de física ou mental definitiva;

b) após o tempo de Serviço Militar ini-
cial, apenas para os casos de isen-
ção por incapacidade física ou men-
tal definitiva, quando não tiver di-
reito a reforma.

10) desligamento – Ato de desvincula-
ção da praça da Organização Mili-
tar.

11) dispensa de incorporação – Ato
pelo qual os brasileiros são dispen-
sados de incorporação em Organi-
zações Militares da Ativa, tendo
em vista as suas situações peculia-
res ou por excederem às possibili-
dades de incorporação existentes.

12) dispensa do Serviço Militar inicial
–Ato pelo qual os brasileiros, em-
bora obrigados ao Serviço Militar,
são dispensados da prestação do
Serviço Militar inicial, por haverem
sido dispensados de incorporação
em Organizações Militares da Ati-
va e não terem obrigações de ma-
trícula em Órgãos de Formação de
Reserva, continuando, contudo, su-
jeitos a convocações posteriores e
a deveres previstos neste Regula-
mento. Os brasileiros nessas con-
dições farão jus ao Certificado de
Dispensa de Incorporação.

13) disponibilidade – Situação de vin-
culação do pessoal da reserva a
uma Organização Militar durante
o prazo fixado pelos Ministros
Militares, de acordo com as ne-
cessidades de mobilização.
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14) encostamento (ou depósito) –
Ato de manutenção do convoca-
do, voluntário, reservista, desin-
corporado, insubmisso ou deser-
tor na Organização Militar, para
fins específicos, declarados no
ato (alimentação, pousada, justi-
ça etc.).

15) em débito com o Serviço Militar
–Situação dos brasileiros que,
tendo obrigações definidas para
com o Serviço Militar, tenham
deixado de cumpri-las nos prazos
fixados.

16) engajamento – Prorrogação vo-
luntária do tempo de serviço do
incorporado.

17) estar em dia com as obrigações
militares – É estar o brasileiro
com sua situação militar regulari-
zada, com relação às sucessivas
exigências do Serviço Militar.
Para isto, necessita possuir docu-
mento comprobatório de situa-
ção militar, com as anotações fi-
xadas neste Regulamento, refe-
rentes ao cumprimento das obri-
gações posteriores ao recebimen-
to daquele documento. Esta ex-
pressão tem a mesma acepção de
“estar quite com o Serviço Mili-
tar”, constante de legislação co-
mum, anterior.

18) exclusão – Ato pelo qual a praça
deixa de integrar uma Organiza-
ção Militar.

19) Fundo do Serviço Militar – Fundo
especial, criado pela LSM consti-
tuído das receitas de arrecadação
de multas e de Taxa Militar.

20) inclusão – Ato pelo qual o convo-
cado, voluntário ou reservista
passa a integrar uma Organiza-
ção Militar.

21) incorporação – Ato de inclusão
do convocado ou voluntário em

Organização Militar da Ativa,
bem como em certos Órgãos de
Formação de Reserva.

22) insubmisso – Convocado selecio-
nado e designado para incorpora-
ção ou matrícula, que não se
apresentar à Organização Militar
que lhe for designada, dentro do
prazo marcado ou que, tendo-o
feito, ausentar-se antes do ato
oficial de incorporação ou matrí-
cula.

23) isentos do Serviço Militar – Brasi-
leiros que, devido às suas condi-
ções morais (em tempo de paz),
físicas ou mentais, ficam dispen-
sados das obrigações do Serviço
Militar, em caráter permanente
ou enquanto persistirem essas
condições.

24) Licenciamento – Ato de exclusão
da praça do serviço ativo de uma
Força Armada, após o término do
tempo de Serviço Militar inicial,
com a sua inclusão na reserva.

25) matrícula – Ato de admissão do
convocado ou voluntário em Ór-
gão de Formação de Reserva,
bem como em certas Organiza-
ções Militares da Ativa – Escola,
Centro ou Curso de Formação de
Militar da Ativa. Toda a vez que o
convocado ou voluntário for de-
signado para matrícula em um
Órgão de Formação de Reserva,
ao qual fique vinculado para
prestação de serviço, em perío-
dos descontínuos, em horários li-
mitados ou com encargos limita-
dos apenas àqueles necessários à
sua formação, será incluído no
referido Órgão e matriculado,
sem contudo ser incorporado.
Quando o convocado ou volun-
tário for matriculado em uma Es-
cola, Centro ou Curso de Forma-
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ção de Militar da Ativa, ou Órgão
de Formação de Reserva, ao qual
fique vinculado de modo perma-
nente, independente de horário,
e com os encargos inerentes às
Organizações Militares da Ativa,
será incluído e incorporado à re-
ferida Escola, Centro, Curso ou
Órgão.

26) multa – Penalidade em dinheiro,
aplicada pelas autoridades milita-
res, por infração a dispositivos da
LSM e deste Regulamento.

27) multa mínima – Penalidade em
dinheiro, básica, com o valor de
1/30 (um trinta avos) do menor
salário mínimo existente no País,
por ocasião da aplicação da mul-
ta, arredondada para centena de
cruzeiros superior.

28) município não tributário – Muni-
cípio considerado, pelo Plano Ge-
ral de Convocação anual, como
não contribuinte à convocação
para o Serviço Militar inicial.

29) município tributário – Município
considerado, pelo Plano Geral de
Convocação anual, contribuinte à
convocação para o Serviço Mili-
tar inicial. Dentro das suas possi-
bilidades e localização, poderá
contribuir seja apenas para as Or-
ganizações Militares da Ativa,
seja apenas para os Órgãos de
Formação de Reserva, seja para
ambos, simultaneamente, para
uma ou mais Forças Armadas.

30) Organização Militar da Ativa –
Corpos (Unidades) de Tropa, Re-
partições, Estabelecimentos, Na-
vios, Bases Navais ou Aéreas e
qualquer outra unidade tática ou
administrativa, que faça parte do
todo orgânico do Exército, Mari-
nha ou Aeronáutica.

31) Órgão de Formação de Reserva –
Denominação genérica dada aos

órgãos de formação de oficiais,
graduados, soldados e marinhei-
ros para a reserva. Os Órgãos de
Formação de Reserva, em alguns
casos, poderão ser, também, Or-
ganizações Militares da Ativa,
desde que tenham as característi-
cas dessas Organizações Milita-
res e existência permanente. Exis-
tem Órgãos de Formação de Re-
serva das Forças Armadas, que
não são constituídos de militares,
mas apenas são orientados, ins-
truídos ou fiscalizados por ele-
mentos das citadas Forças.

32) preferenciados – Brasileiros com
destino preferencial para uma
das Forças Armadas, na distribui-
ção anual do contingente, por
exercerem atividades normais de
grande interesse da respectiva
Força, e que ficarão vinculados à
mesma, quanto à prestação do
Serviço Militar e quanto à mobili-
zação. Determinados preferen-
ciados tem os mesmos deveres
dos reservistas.

33) Publicidade do Serviço Militar –
Parte das atividades de Relações
Públicas, que visa o esclareci-
mento do público. Realiza-se
através da divulgação institucio-
nal e da propaganda educacional.

34) reengajamento – Prorrogação do
tempo de serviço, uma vez termi-
nado o engajamento. Podem ser
concedidos sucessivos reengaja-
mentos à mesma praça, obedeci-
das as condições que regulam a
concessão.

35) refratário – O brasileiro que não
se apresentar para a seleção de
sua classe na época determinada
ou que, tendo-o feito, ausentar-
se sem a haver completado. Não
será considerado refratário o que
faltar, apenas, ao alistamento, ato
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prévio à seleção, bem como o re-
sidente em município não tribu-
tário, há mais de um ano, referi-
do à data de início da época da
seleção da sua classe.

36) reinclusão – Ato pelo qual o re-
servista ou desertor passa a rein-
tegrar uma Organização Militar.

37) reincorporação – Ato de reinclu-
são do reservista ou isento, em
determinadas condições, em Or-
ganização Militar da Ativa, bem
como em certos Órgãos de For-
mação de Reserva.

38) Relações Públicas do Serviço Mi-
litar – Atividades dos diferentes
órgãos do Serviço Militar, visan-
do ao bom atendimento e ao es-
clarecimento do público.

39) reserva – Conjunto de oficiais e
praças componentes da reserva,
de acordo com legislação própria
e com este Regulamento.

40) Reservista – Praça componente
da reserva.

41) reservista de 1ª categoria – Aque-
le que atingiu um grau de instru-
ção que o habilite ao desempe-
nho de função de uma das quali-
ficações ou especializações mili-
tares de cada uma das Forças Ar-
madas.

42) reservista de 2ª categoria – Aque-
le que tenha recebido, no míni-
mo, a instrução militar suficiente
para o exercício de função geral
básica de caráter militar.

43) situação especial – Situação do
possuidor do Certificado de Dis-
pensa de Incorporação, por se
encontrar em função ou ter apti-
dão de interesse da defesa nacio-
nal e fixada pela respectiva Força
Armada. É registrada no Certifi-
cado correspondente.

44) subunidade-quadro – Subunidade
com quadro de organização com-
posto apenas de elementos de co-

mando e de enquadramento e ten-
do por finalidade a formação de:

a) soldados ou marinheiros especialistas
(ou de qualificações militares especí-
ficas) destinados à ativa ou à reserva;

b) graduados de fileira e especialistas
(ou de qualificações militares especí-
ficas) destinados à ativa ou à reserva.

As Subunidades-quadro são considera-
das, conforme o caso, Organização
Militar da Ativa ou Órgão de Formação
da Reserva. Poderão existir integrando
Organizações Militares da Ativa ou ser
localizadas isoladamente.

45) Taxa Militar – Importância em di-
nheiro cobrada, pelos órgãos do
Serviço Militar, aos convocados
que obtiverem adiamento de in-
corporação ou a quem for conce-
dido o Certificado de Dispensa
de Incorporação. Terá o valor da
multa mínima.

46) voluntário – Brasileiro que se apre-
senta, por vontade própria, para a
prestação do Serviço Militar, seja
inicial, seja sob outra forma ou
fase. A sua aceitação e as condi-
ções a que fica obrigado são fixa-
das pelos Ministérios Militares.

TÍTULO II – DA NATUREZA,
OBRIGATORIEDADE E

DURAÇÃO DO SERVIÇO
MILITAR

CAPÍTULO III

DA NATUREZA
E OBRIGATORIEDADE
DO SERVIÇO MILITAR

Art. 4º O Serviço Militar consiste no
exercício das atividades específicas de-
sempenhadas nas Forças Armadas –
Exército, Marinha e Aeronáutica – e
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compreenderá, na mobilização, todos
os encargos relacionados com a defesa
nacional.

§ 1º Tem por base a cooperação cons-
ciente dos brasileiros, sob os aspectos
espiritual, moral, físico, intelectual e
profissional, na segurança nacional.

§ 2º Com as suas atividades, coopera
na educação moral e cívica dos brasilei-
ros em idade militar e lhes proporciona
a instrução adequada para a defesa na-
cional.

Art. 5º Todos os brasileiros são obri-
gados ao Serviço Militar na forma da
LSM e deste Regulamento.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 1.294, de 26-10-1994.

§ 1º As mulheres ficam isentas do Ser-
viço Militar em tempo de paz e, de
acordo com as suas aptidões, sujeitas
aos encargos de interesse da mobili-
zação.

§ 2º É permitida a prestação do Serviço
Militar pelas mulheres que forem vo-
luntárias.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pelo Decreto nº 1.294, de 26-10-
1994.

§ 3º O Serviço Militar a que se refere o
parágrafo anterior poderá ser adotado
por cada Força Armada segundo seus cri-
térios de conveniência e oportunidade.

§ 4º Os brasileiros naturalizados e por
opção são obrigados ao Serviço Militar
a partir da data em que receberem o
certificado de naturalização ou da assi-
natura do termo de opção.

� §§ 3º e 4º acrescidos pelo Decreto
nº 1.294, de 26-10-1994.

Art. 6º As atividades a que, em caso
de mobilização, estão sujeitas as mu-

lheres são as constantes dos números 2
e 3 do art. 10 deste Regulamento.

Art. 7º O Serviço Militar inicial será o
prestado por classes constituídas de
brasileiros nascidos entre 1º de janeiro
e 31 de dezembro, no ano em que com-
pletarem 19 (dezenove) anos de idade.

Parágrafo único. A classe será designa-
da pelo ano de nascimento dos brasi-
leiros que a constituem e o conseqüen-
te recrutamento para a prestação do
Serviço Militar será fixado neste Regu-
lamento.

Art. 8º Os brasileiros nas condições
previstas na LSM e neste Regulamento
prestarão o Serviço Militar incorpora-
dos em Organizações Militares da Ati-
va ou matriculados em Órgãos de For-
mação de Reserva.

Art. 9º As condições para a prestação
de outras formas e fases do Serviço
Militar obrigatório são fixadas neste
Regulamento e em legislação especial.

Art. 10. Na mobilização, o Serviço Mi-
litar abrangerá a prestação de serviços:

1) na forma prescrita nos artigos 7º
e 9º deste Regulamento;

2) decorrentes das necessidades mi-
litares, correspondentes aos en-
cargos de mobilização; e

3) em organizações civis que inte-
ressem à defesa nacional.

Art. 11. O Serviço prestado nas Polí-
cias Militares, Corpos de Bombeiros e
em outras Corporações encarregadas
da Segurança Pública, que, por legisla-
ção específica, forem declaradas reser-
vas das Forças Armadas, será conside-
rado de interesse militar. O ingresso
nessas Corporações será feito de acor-
do com as normas baixadas pelas auto-
ridades competentes, respeitadas as
prescrições deste Regulamento.
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Art. 12. As Polícias Militares poderão
receber, como voluntários, os reservis-
tas de 1ª e 2ª categorias e os portado-
res de Certificado de Dispensa de In-
corporação.

§ 1º Os reservistas “na disponibili-
dade”, assim como os possuidores de
Certificado de Dispensa de Incorpora-
ção, considerados pela respectiva Força
como em situação especial, na forma
dos arts. 160 e 202, parágrafo único,
respectivamente, deste Regulamento,
necessitarão de autorização prévia do
Comandante de Região Militar, Distri-
to Naval ou Zona Aérea corresponden-
tes, ressalvado o disposto no art. 15,
ainda deste Regulamento.

§ 2º As Polícias Militares também po-
derão receber, como voluntários, os
portadores de Certificado de Isenção
por incapacidade física, desde que
aprovados em nova inspeção de saúde,
nessas Corporações.

§ 3º Os Comandantes das Corpora-
ções referidas neste artigo remeterão à
correspondente Circunscrição de Ser-
viço Militar, Capitania dos Portos ou
Serviço de Recrutamento e Mobiliza-
ção da Zona Aérea, relações dos brasi-
leiros incluídos nas suas Corporações,
especificando:

1) filiação;
2) data e local de nascimento; e
3) número, origem e natureza do

documento comprobatório de si-
tuação militar.

Art. 13. Os brasileiros excluídos das
Polícias Militares por conclusão de
tempo, antes de 31 de dezembro do
ano em que completarem 45 (quarenta
e cinco) anos de idade, terão as situa-
ções militares atualizadas de acordo
com as novas qualificações e com o
grau de instrução alcançado:

1) serão considerados reservistas da
2ª categoria, nas graduações e
qualificações atingidas, se anteri-
ormente eram portadores de Cer-
tificados de Isenção, de Dispensa
de Incorporação ou de Reservis-
ta, quer de 1ª, quer de 2ª catego-
ria, com graduação inferior à
atingida.

2) nos demais casos, permanecerão
na categoria, na graduação e na
qualificação que possuíam antes
da inclusão na Polícia Militar.

§ 1º Os excluídos por qualquer moti-
vo, antes da conclusão do tempo a
que se obrigaram, exceto por incapaci-
dade física ou moral, retornarão à si-
tuação anterior, que possuíam na re-
serva, ou serão considerados reservis-
tas de 2ª categoria na forma fixada
neste Regulamento.

§ 2º Os excluídos das referidas Corpo-
rações por incapacidade física ou moral
serão considerados isentos do Serviço
Militar, qualquer que tenha sido a sua
situação anterior, devendo receber o
respectivo Certificado.

§ 3º As Polícias Militares fornecerão
aos excluídos de suas corporações os
certificados a que fizerem jus, por oca-
sião da exclusão, de acordo com o es-
tabelecido neste artigo:

1) restituindo o Certificado que
possuíam anteriormente à inclu-
são, aos que não tiveram alterada
sua situação militar;

2) fornecendo o Certificado de 2ª
Categoria ou de Isenção, confor-
me o caso, aos que tiveram alte-
rada sua situação militar.

§ 4º Caberá aos Comandantes de Cor-
poração das Polícias Militares o proces-
samento e a entrega dos novos certifi-
cados previstos neste artigo, os quais
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serão fornecidos, sob controle, pelas
Circunscrições de Serviço Militar.

Art. 14. Os brasileiros matriculados
em Cursos de Formação de Oficiais
das Polícias Militares, quando perten-
centes à classe chamada para a sele-
ção, terão a incorporação adiada auto-
maticamente até a conclusão ou inter-
rupção do curso.

§ 1º Os que forem desligados desses
Cursos antes de um ano, e que não ti-
verem direito à rematrícula, concorre-
rão à prestação do Serviço Militar ini-
cial, a que estiverem sujeitos, com a
primeira classe a ser convocada, após o
desligamento, com prioridade para in-
corporação. Neste caso, o Comandante
da Corporação os encaminhará ao
Chefe da Circunscrição do Serviço Mi-
litar ou ao órgão alistador mais próxi-
mo, para que regularizem a sua situa-
ção militar.

§ 2º Os que forem desligados após te-
rem completado um ano de curso, ex-
ceto se o desligamento se der por inca-
pacidade moral ou física, serão consi-
derados reservistas de 2ª Categoria.

Art. 15. Os reservistas, ou possuido-
res de Certificado de Dispensa de In-
corporação e os isentos do Serviço Mi-
litar por incapacidade física poderão
freqüentar Cursos de Formação de Ofi-
ciais das Polícias Militares, indepen-
dentemente de autorização especial.

§ 1º Neste caso, os reservistas serão con-
siderados em destino reservado, e os
possuidores de Certificado de Dispensa
de Incorporação, bem como os isentos,
permanecerão nesta situação até o térmi-
no ou desligamento do curso.

§ 2º Quando desligados antes da con-
clusão do curso, por qualquer motivo,
exceto por incapacidade moral:

1) os reservistas, retornarão à mes-
ma situação que possuíam na re-
serva;

2) os possuidores de Certificado de
Dispensa de Incorporação e os
isentos por incapacidade física
continuarão na mesma situação.
Entretanto, se tiverem completa-
do, no mínimo, um ano de curso,
serão considerados reservistas de
2ª categoria, nos termos do § 2º
do art. 14, deste Regulamento.

§ 3º Os desligados por incapacidade fí-
sica ou moral terão a situação regulada
pelo § 2º, do art. 13 deste Regulamento.

Art. 16. Os brasileiros, reservistas ou
não, que concluírem os Cursos de For-
mação de Oficiais das Polícias Militares
terão a situação fixada no Regulamen-
to do Corpo de Oficiais da Reserva do
Exército.

Art. 17.     Os responsáveis pelos Cursos
de Formação de Oficiais das Polícias
Militares deverão remeter aos Chefes
de Circunscrição de Serviço Militar, re-
lações nominais dos matriculados, dos
que interromperem os cursos sem di-
reito à rematrícula e dos que concluí-
rem os cursos, idênticas às fixadas pelo
§ 3º do art. 12, deste Regulamento.

Parágrafo único. As relações a que se
refere este artigo serão remetidas logo
após o início ou término do curso e tão
logo se verifiquem as interrupções.

Art. 18. Aos Corpos de Bombeiros e
outras Corporações encarregadas da Se-
gurança Pública, nas condições fixadas
no art. 11 deste Regulamento, serão
aplicadas as prescrições fixadas para as
Polícias Militares que, sem serem Orga-
nizações Militares ou Órgãos de Forma-
ção de Reserva das Forças Armadas, na
forma estabelecida na LSM e neste Re-
gulamento, são reservas do Exército.
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CAPÍTULO IV

DA DURAÇÃO
DO SERVIÇO MILITAR

Art. 19.     A obrigação para com o Servi-
ço Militar, em tempo de paz, começa
no 1º dia de janeiro do ano em que o
brasileiro completar 18 (dezoito) anos
de idade e subsistirá até 31 de dezem-
bro do ano em que completar 45 (qua-
renta e cinco) anos.

Parágrafo único. Em tempo de guerra,
esse período poderá ser ampliado, de
acordo com os interesses da defesa na-
cional.

Art. 20. Será permitida aos brasileiros
a prestação de Serviço Militar como vo-
luntário, a partir do ano em que com-
pletarem 17 (dezessete) anos e até o li-
mite de idade fixado no artigo anterior,
e na forma do prescrito no art. 127 e
seus parágrafos, deste Regulamento.

Art. 21.     O Serviço Militar inicial dos
incorporados terá a duração normal de
12 (doze) meses.

§ 1º Os Ministros da Guerra, Marinha
e Aeronáutica poderão reduzir até dois
meses ou dilatar até seis meses a dura-
ção do tempo de Serviço Militar inicial
dos brasileiros incorporados às respec-
tivas Forças Armadas.

§ 2º Em caso de interesse nacional, a
dilação do tempo de Serviço Militar
dos incorporados além de 18 (dezoito)
meses poderá ser feita mediante autori-
zação do Presidente da República.

§ 3º Durante o período de dilação do tem-
po de Serviço Militar, prevista nos pará-
grafos anteriores, as praças por ela abran-
gidas serão consideradas engajadas.

§ 4º As reduções e dilações do tempo
de Serviço Militar, previstas nos §§ 1º e

2º deste artigo, serão feitas mediante
ato específico e terão caráter compulsó-
rio, ressalvado o disposto no art. 133,
deste Regulamento.

Art. 22. O Serviço Militar inicial dos
matriculados em Órgãos de Formação
de Reserva terá a duração prevista nos
respectivos regulamentos.

Art. 23. A duração do tempo de pres-
tação de outras formas e fases do Ser-
viço Militar será fixada nos atos que
determinarem as convocações, aceita-
rem voluntários ou concederem as
prorrogações de tempo de serviço, com
base neste Regulamento ou em legisla-
ção especial.

Art. 24. A contagem do tempo de Ser-
viço Militar terá início no dia da incor-
poração ou da matrícula.

Parágrafo único. Não será computado
como tempo de Serviço Militar:

1) qualquer período anterior ao ano
a partir do qual é permitida a
aceitação do voluntário, definido
no art. 20 deste Regulamento;

2) o período que o incorporado le-
var no cumprimento de sentença
judicial passada em julgado;

3) o período decorrido sem aprovei-
tamento, de acordo com as exi-
gências dos respectivos regula-
mentos, pelos matriculados em
Órgãos de Formação de Reserva.

Art. 25. Quando, por motivo de for-
ça-maior, devidamente comprovado
(incêndio, inundações etc.), faltarem
dados para contagem de tempo de
Serviço Militar, caberá aos Ministros
Militares arbitrarem o tempo a ser
computado para cada caso particular,
de acordo com os elementos de que
dispuserem.
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TÍTULO III – DOS ÓRGÃOS
DE DIREÇÃO E EXECUÇÃO

DO SERVIÇO MILITAR
E DA DIVISÃO TERRITORIAL

CAPÍTULO V

DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO
E DE EXECUÇÃO

DO SERVIÇO MILITAR

Art. 26. Ao Estado-Maior das Forças
Armadas (EMFA) caberá a direção geral
do Serviço Militar, mediante a coorde-
nação de determinadas atividades es-
senciais, focalizadas na LSM e neste Re-
gulamento, cabendo aos Ministérios
Militares a responsabilidade da direção,
planejamento e execução do referido
Serviço na respectiva Força Armada.

Parágrafo único. Todos os documentos,
elaborados pelo EMFA, que encerrem
prescrições, a serem executadas pelos
Ministros Militares, deverão ser aprova-
dos pelo Presidente da República.

Art. 27. Compete ao EMFA:

1) elaborar, anualmente, com parti-
cipação dos Ministérios Milita-
res, um Plano Geral de convoca-
ção para o Serviço Militar inicial,
regulando as condições de re-
crutamento da classe a incorpo-
rar no ano seguinte, nas Forças
Armadas;

2) fixar, anualmente, as condições
de tributação dos municípios,
mediante proposta dos Ministros
Militares;

3) fixar critérios para a seleção, ten-
do em vista a prestação do Servi-
ço Militar inicial, de acordo com
os requisitos apresentados pelos
Ministérios Militares;

4) declarar, anualmente, quais os es-
tabelecimentos ou empresas in-

dustriais, de interesse militar, de
transporte e de comunicações,
que são relacionados, diretamen-
te, com a Segurança Nacional,
para fins de dispensa de incorpo-
ração de empregados, operários
ou funcionários;

5) baixar instruções para execução
do Serviço Militar no exterior,
quanto aos brasileiros que se en-
contrarem fora do país;

6) coordenar a confecção de tabelas
únicas de uniforme e material de
instrução dos Tiros-de-Guerra ou
Órgãos criados com a mesma fi-
nalidade;

7) programar, orientar e coordenar
as atividades de Relações Públi-
cas (inclusive Publicidade) do
Serviço Militar nos aspectos co-
mum às três Forças Armadas.

� Item 7 com a redação dada pelo
Decreto nº 58.759, de 28-6-1966.

8) encarregar-se do Fundo do Servi-
ço Militar, de conformidade com
o disposto neste Regulamento;

9) propor a fixação de dotações orça-
mentárias próprias, destinadas às
despesas para execução da LSN e
administrá-las, de acordo com o
disposto neste Regulamento;

10) coordenar qualquer assunto refe-
rente ao Serviço Militar não espe-
cificado nos números anteriores
deste artigo, que envolva interes-
ses essenciais relacionados com
mais de uma Força Armada e que
exija critério uniforme de solução.

Art. 28. São órgãos de direção do Ser-
viço Militar:

1) no Exército: a Diretoria do Servi-
ço Militar (DSM);

2) na Marinha: a Diretoria do Pes-
soal da Marinha (DPM);
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3) na Aeronáutica: a Diretoria do
Pessoal da Aeronáutica (DPAer).

Parágrafo único. Cada Diretoria terá
seu regulamento próprio.

Art. 29. A execução do Serviço Mili-
tar, no Exército, ficará a cargo das Re-
giões Militares (RM).

§ 1º Constituem órgãos do Serviço
Militar, nos territórios das Regiões
Militares:

1) as Seções do Serviço Militar Re-
gional (SSMR) e as de Tiro-de-
Guerra (STG), que são órgãos re-
gionais de planejamento, execu-
ção e coordenação do Serviço
Militar. Dependem tecnicamente
da Diretoria do Serviço Militar;

2) as Circunscrições do Serviço Mi-
litar (CSM), que são órgãos regi-
onais de execução e fiscalização
do Serviço Militar. Terão instru-
ções próprias de fucionamento,
em que serão definidas as atri-
buições dos órgãos subordina-
dos. São dependentes técnica e
doutrinariamente da DSM, atra-
vés das SSMR, e administrativa e
disciplinarmente dos Comandan-
tes de RM;

3) as Delegacias de Serviço Militar
(Del SM), que são órgãos execu-
tores e fiscalizadores, diretamen-
te subordinados à CSM em cujo
território tenham sede e que
abrangem uma ou mais Juntas do
Serviço Militar;

4) as Juntas de Serviço Militar (JSM),
que são órgãos executores do Ser-
viço Militar nos Municípios Ad-
ministrativos. Estão subordinados
tecnicamente às CSM correspon-
dentes por intermédio das Del
SM; e

5) os Órgãos Alistadores (OA), sob
a responsabilidade de Organiza-

ções Militares, designadas pelo
Ministro da Guerra, que, como as
JSM, são órgãos executores do
Serviço Militar e encarregados do
alistamento militar. Dependem
tecnicamente da CSM, em cujo
território tenham sede.

§ 2º As CSM e as Del SM terão organi-
zação adequada à população e territó-
rio que lhes competir atender. Sempre
que necessário, delas poderão fazer
parte, permanente ou temporariamen-
te, elementos dos outros Ministérios
Militares, de acordo com o disposto no
parágrafo único do art. 32, deste Regu-
lamento.

§ 3º As JSM, como órgãos de execução
nos municípios, serão presididas pelos
Prefeitos Municipais, tendo como Se-
cretário um funcionário municipal. Em
caso de necessidade absoluta, o agente
estatístico local desempenhará as fun-
ções de Secretário. A critério do Presi-
dente da JSM poderão ser designados
seus auxiliares outros funcionários mu-
nicipais. Todo o pessoal da JSM deve-
rá ser de reconhecida idoneidade mo-
ral e profissional.

§ 4º Quando razões imperiosas, devida-
mente justificadas, impedirem o Prefeito
Municipal de exercer as funções de Pre-
sidente da JSM, poderá ele designar seu
representante para exercê-las um fun-
cionário municipal de reconhecida ca-
pacidade e idoneidade moral.

§ 5º O Secretário da JSM será designa-
do pelo Comandante da RM, por pro-
posta da CSM competente, mediante
indicação do Prefeito Municipal. Deve-
rá realizar, sempre que possível, um
estágio preparatório das funções na
Del SM ou na CSM ou por correspon-
dência. Excepcionalmente, se o vulto
dos trabalhos da JSM o aconselhar, po-
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derão ser designados mais de um Se-
cretário para a mesma JSM.

§ 6º Os Comandantes de RM poderão
modificar a composição de qualquer
JSM, cuja atuação contrarie o interesse
público, adotando, então, aquela autori-
dade, medidas que no caso couberem.

§ 7º Nos Municípios onde houver Ti-
ros-de-Guerra, o seu Diretor será, tam-
bém, o Presidente da JSM, que terá
como Secretário o instrutor mais anti-
go. E, neste caso:

1) o Presidente da JSM será desig-
nado pelo Comandante da Re-
gião e os Prefeitos municipais fi-
cam dispensados da presidência;

2) funcionários municipais poderão
também ser designados, pelos
Prefeitos, para auxiliares da JSM
presidida pelo Diretor do Tiro-
de-Guerra.

3) se os Prefeitos municipais forem
também Diretores do Tiro-de-
Guerra, a JSM ficará constituída
normalmente, de acordo com o
disposto no § 3º, deste artigo.

§ 8º Nos municípios sede de CSM e de
outras Organizações Militares, me-
diante proposta dos Comandantes de
RSM, poderá deixar de ser instalada
JSM. Nesses municípios, os encargos
da JSM serão desempenhados por Ór-
gão Alistador, sob a responsabilidade
de uma Organização Militar.

§ 9º A responsabilidade pela instalação
e manutenção adequadas das JSM
(sede, pessoal e material), quer presidi-
das pelo Prefeito, quer pelo Diretor do
Tiro-de-Guerra, é do Município Admi-
nistrativo.

§ 10. O Comandante da RM, em caso
de dificuldades para o funcionamento
das JSM, por irregularidades graves ou

por falta de sede, pessoal ou material
adequados, poderá suspender o seu
funcionamento, em caráter temporário,
caso em que designará a JSM de outro
Município, para atendimento dos tra-
balhos vinculados à Junta de funciona-
mento suspenso, sem prejuízo de me-
didas administrativas e judiciais, julga-
das necessárias.

§ 11. Compete às JSM:

1) cumprir as instruções para o seu
funcionamento, baixadas pelo
Ministro da Guerra;

2) cumprir as prescrições técnicas bai-
xadas pela CSM correspondente;

3) executar os trabalhos de Relações
Públicas, inclusive Publicidade do
Serviço Militar, no seu território; e

4) efetuar a fiscalização dos traba-
lhos do Serviço Militar, a seu car-
go, mantendo elevado padrão
moral e funcional nas suas ativi-
dades e proibindo a atuação de
intermediários.

§ 12. As Del SM funcionarão anexas a
uma JSM, escolhida de acordo com a ca-
pacidade de atendimento do município e
de comunicação com as demais JSM de
sua jurisdição. Excepcionalmente, pode-
rão funcionar nas sedes das CSM.

§ 13. Constituem órgãos alistadores,
no Exército:

1) Juntas de Serviço Militar;
2) Circunscrições de Serviço Militar; e
3) Órgãos Alistadores (OA), sob a

responsabilidade de Organiza-
ções do Exército.

Art. 30.     A execução do Serviço Mili-
tar, na Marinha, ficará a cargo da Dire-
toria do Pessoal da Marinha (DPM).

§ 1º Para esse fim, a DPM superinten-
derá tecnicamente os seguintes órgãos
e elementos navais:
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1) Distritos Navais (DN) – que são ór-
gãos de planejamento, execução e
fiscalização do Serviço Militar nos
territórios de sua Jurisdição;

2) Bases Navais (BN) – que são ór-
gãos de execução e fiscalização
do Serviço Militar, subordinados
aos Distritos Navais respectivos;

3) Capitanias dos Portos (CP) – que,
com suas Delegacias (DelCP) e
Agências (AgCP), são órgãos exe-
cutantes do Serviço Militar nos
territórios de sua jurisdição, su-
bordinadas aos Distritos Navais
respectivos; e

4) Corpo de Fuzileiros Navais (CFN)
– órgão de execução do Serviço
Militar, concernente ao pessoal a
ele destinado.

§ 2º Constituem órgãos alistadores, na
Marinha:

1) Diretoria do Pessoal da Marinha;
2) Distritos Navais;
3) Capitanias dos Portos;
4) Delegacias das Capitanias dos

Portos;
5) Agências das Capitanias dos Portos;
6) Arsenal de Marinha do Rio de Ja-

neiro;
7) Centro de Armamento da Mari-

nha; e
8) Outros órgãos ou comissões, as-

sim declarados pelo Ministro da
Marinha.

Art. 31. A execução do Serviço Mili-
tar, na Aeronáutica, ficará a cargo das
Zonas Aéreas (ZAé).

§ 1º Constituem órgãos do Serviço Mi-
litar, nos territórios das ZAé:

1) os Serviços de Recrutamento e Mo-
bilização de Zona Aérea (SRMZAé),
que são órgãos de planejamento,
execução e coordenação do Servi-
ço Militar, no âmbito da ZAé. De-

pendem tecnicamente da DPAer e
reger-se-ão por instruções pró-
prias; e

2) as Juntas de Alistamento da Ae-
ronáutica (JAAer), nas Unidades
e Estabelecimentos. Dependem
tecnicamente dos SRMZAé.

§ 2º Constituem órgãos alistadores na
Aeronáutica:

1) Serviços de Recrutamento e Mo-
bilização de Zona Aérea;

2) Juntas de Alistamento da Aero-
náutica;

3) Comissões de Seleção, a funcio-
narem junto a repartições públi-
cas civis ou militares, autárquicas
e de economia mista, federais,
estaduais e municipais e estabe-
lecimentos de ensino e indus-
triais; e

4) outros órgãos, assim declarados
pelo Ministro da Aeronáutica.

Art. 32. Os Órgãos do Serviço Militar
de cada Ministério Militar, enumera-
dos nos arts. 29, 30 e 31 deste Regula-
mento, atenderão, também, as necessi-
dades dos outros dois Ministérios, me-
diante entendimento adequado.

Parágrafo único. Para este fim, poderão
ser designadas comissões ou represen-
tantes de um Ministério, permanentes
ou temporários, junto aos órgãos de
execução de outro Ministério.

Art. 33. Os Consulados do Brasil se-
rão órgãos executores do Serviço Mili-
tar no exterior, quanto aos brasileiros
que se encontrarem dentro de sua ju-
risdição.

CAPÍTULO VI

DA DIVISÃO TERRITORIAL

Art. 34. O território nacional, para
efeito do Serviço Militar, compreende:
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1) Juntas de Serviço Militar (JSM),
correspondentes aos Municípios
Administrativos;

2) Delegacias de Serviço Militar
(Del SM), abrangendo uma ou
mais Juntas de Serviço Militar;

3) Circunscrições de Serviço Militar
(CSM), abrangendo diversas De-
legacias de Serviço Militar, situa-
das, tanto quanto possível, no
mesmo Estado; e

4) Zonas de Serviço Militar (ZSM),
abrangendo duas ou mais Cir-
cunscrições de Serviço Militar.
Para efeitos deste Regulamento:

a) no Exército, serão constituídas as
Zonas: de Serviço Militar Norte,
abrangendo as CSM localizadas no
território das 7ª, 8ª e 10ª RM; de
Serviço Militar Centro, abrangendo
as CSM localizadas no território das
1ª, 2ª, 4ª, 6ª, 9ª e 11ª RM; e de Ser-
viço Militar Sul, abrangendo as
CSM localizadas nas 3ª e 5ª RM;

b) na Marinha e na Aeronáutica, as
ZSM serão organizadas, quando
necessário, por proposta dos res-
pectivos Ministérios.

§ 1º O Distrito Federal e os Territó-
rios Federais, exceto o de Fernando de
Noronha, são equiparados a Estados
para os efeitos da LSM e deste Regula-
mento; as suas divisões administrativas
são equiparadas a Municípios. O territó-
rio de Fernando de Noronha, para o
mesmo fim, fica equiparado a Município.

§ 2º Os municípios serão considerados
tributários ou não tributários, confor-
me sejam ou não designados, no Plano
Geral de Convocação, contribuintes
para a seleção e conseqüente convoca-
ção para o Serviço Militar inicial.

Art. 35. A designação dos municípios
tributários será feita anualmente pelo

EMFA, mediante proposta dos Minis-
tros Militares.

§ 1º As propostas para a tributação dos
municípios deverão especificar:

1) municípios tributários de Organi-
zações Militares da Ativa;

2) municípios tributários de Órgãos
de Formação de Reserva; e

3) municípios tributários de Organi-
zações Militares da Ativa e de
Órgãos de Formação de Reserva,
simultaneamente;

§ 2º Na tributação dos municípios se-
rão levadas em consideração as seguin-
tes condições:

1) necessidades e localização das
Organizações Militares da Ativa
e dos Órgãos de Formação de Re-
serva;

2) índice demográfico e facilidades
de comunicação e de transporte
do município;

3) possibilidades orçamentárias dos
Ministérios Militares; e

4) características da mobilização.

§ 3º Deverá, ainda, ser levada em consi-
deração a necessidade de evitar a certeza
de que um determinado município seja
sempre dispensado de incorporação.

§ 4º Em conseqüência da tributação de
que trata o presente artigo, serão desig-
nados, quando necessário, os municí-
pios constitutivos das Guarnições Mili-
tares, referidas no art. 89 e seus pará-
grafos, deste Regulamento.

Art. 36.     Entre outros, serão designa-
dos como tributários:

1) de Organização Militar da Ativa –
os municípios sede dessas Orga-
nizações e, se necessário, os mais
próximos delas;

2) de Órgãos de Formação de Re-
serva – os municípios (apenas as
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suas zonas urbana e suburbana)
sede desses Órgãos e vizinhos,
se possível.

Art. 37.     Terão prioridade para serem
classificados como não tributários de
Organizações Militares da Ativa os
municípios que possuírem uma das se-
guintes condições:

1) recenseamento militar de fraco
coeficiente; ou

2) meios de comunicação e de trans-
porte deficientes.

TÍTULO IV – DO
RECRUTAMENTO

PARA O SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO VII

DO RECRUTAMENTO

Art. 38. O recrutamento fundamenta-
se na prestação do Serviço Militar em
caráter obrigatório ou no voluntariado,
nos Termos dos arts. 5º e 127 do pre-
sente Regulamento. Compreende:

1) convocação (nas suas diferentes
finalidades);

2) seleção;
3) convocação à incorporação ou à

matrícula (designação); e
4) incorporação ou matrícula nas

Organizações Militares da Ativa
ou nos Órgãos de Formação de
Reserva.

CAPÍTULO VIII

DE SELEÇÃO
E DO ALISTAMENTO

Art. 39. A seleção, quer da classe a ser
convocada, quer dos voluntários, será
realizada dentro dos seguintes aspectos:

1) físico;
2) cultural;

3) psicológico; e
4) moral.

Art. 40.     Todos os brasileiros deverão
apresentar-se, obrigatoriamente, para
fins de seleção ou de regularização de
sua situação militar, no ano em que
completarem 18 (dezoito) anos de ida-
de, independentemente de Editais, Avi-
sos ou Notificações, em local e época
que forem fixados neste Regulamento e
nos Planos e Instruções de Convocação.

Parágrafo único. A apresentação deve-
rá ser realizada inicialmente para o alis-
tamento e posteriormente para a sele-
ção propriamente dita.

Art. 41. O alistamento constitui o ato
prévio, e obrigatório, à seleção.

§ 1º A apresentação obrigatória para o
alistamento será feita dentro dos pri-
meiros seis meses do ano em que o
brasileiro completar 18 (dezoito) anos
de idade. Quanto àqueles que sejam
voluntários para a prestação do Serviço
Militar inicial, poderá ser feita a partir
da data em que o interessado comple-
tar 16 (dezesseis) anos de idade. Quan-
to aos brasileiros naturalizados ou por
opção, deverá realizar-se dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data em que receberem o certificado de
naturalização ou da assinatura do ter-
mo de opção.

§ 2º O alistamento será efetuado nor-
malmente pelo órgão alistador do local
de residência, ou, excepcionalmente,
em outro órgão alistador, se as circuns-
tâncias o justificarem, a juízo desse úl-
timo órgão, bem como nos Consulados
do Brasil, para os que estiverem no ex-
terior. Os órgãos alistadores funciona-
rão normalmente durante todo o ano.

§ 3º Aos brasileiros que residirem ou
se encontrarem no exterior, próximo a
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localidade brasileira, é facultada a apre-
sentação, por conta própria, para o alis-
tamento, no órgão alistador da referida
localidade.

§ 4º A inexistência ou falta de órgão
alistador no local de residência não
constituirá motivo para isentar qual-
quer brasileiro do alistamento obriga-
tório no período previsto no § 1º, des-
te artigo.

§ 5º O brasileiro que não se tiver apre-
sentado para o alistamento obrigató-
rio, na condição fixada no § 1º, deste
artigo:

1) incorrerá na multa mínima pre-
vista no nº 1 do art. 176, deste
Regulamento; e

2) será alistado pelo órgão alistador
a que comparecer por qualquer
motivo.

Art. 42. Ao ser alistado, todo o brasi-
leiro receberá imediata e gratuitamen-
te, do órgão alistador, o Certificado de
Alistamento Militar (CAM).

§ 1º Na ocasião da lavratura do CAM,
será registrada, como limite de valida-
de inicial, a data de 1º de dezembro do
ano que anteceder ao da incorporação
da classe a que pertencer o alistado ou
daquela a que se encontrar vinculado.

§ 2º Terminado o prazo acima estabele-
cido e continuando o brasileiro em dia
com as obrigações militares, a validade
do CAM será prorrogada, nas condi-
ções seguintes:

1) até a data da incorporação ou ma-
trícula;

2) até o recebimento, quando for o
caso, do Certificado de Isenção
ou de Dispensa de Incorpora-
ção; ou

3) enquanto permanecer com a in-
corporação adiada.

Art. 43. Ao apresentar-se ao órgão
alistador do local de residência para
o alistamento, de conformidade com o
fixado nos arts. 40 e 41 deste Regula-
mento, todo o brasileiro deverá estar
munido dos seguintes documentos:

1) certidão de nascimento ou prova
equivalente. Se for brasileiro na-
turalizado ou por opção, a prova
de naturalização ou certidão do
termo de opção;

2) duas fotografias 3 x 4 cm; e
3) declaração de não haver se alista-

do ainda em outro órgão alista-
dor, assinada pelo alistando, ou,
a seu rogo, por pessoa idônea.
Essa declaração poderá ser feita
na Ficha de Alistamento Militar
(FAM), a ser organizada pelo ór-
gão alistador.

§ 1º Os alistandos residentes em mu-
nicípios tributários e que sejam arri-
mos de família deverão apresentar,
ainda, os documentos comprovantes
dessa situação e o requerimento soli-
citando dispensa de incorporação, nos
termos do § 10 do art. 105, deste Re-
gulamento.

§ 2º O brasileiro que não tiver sido re-
gistrado civilmente, que não possuir
documento hábil de identificação ou
que ignorar se foi registrado ou o lugar
em que o tenha sido:

1) será alistado de acordo com as
declarações de duas testemunhas
identificadas, sobre o nome, data
e lugar de nascimento, filiação,
estado civil, residência e profis-
são as quais serão ano-tadas em
livro especial e válidas em caráter
provisório, exclusivamente para
fins de Serviço Militar. No CAM
deverá ser anotado (carimbo em
cor vermelha): “Não é válido
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como prova de identidade, por
falta de apresentação de docu-
mento hábil de identificação”;

2) se for incorporado ou matricula-
do, caberá ao seu Comandante,
Chefe ou Diretor, fazê-lo regula-
rizar a sua situação, dentro do
prazo de prestação do Serviço
Militar inicial, com o registro ci-
vil, ou com providências para ob-
tenção da prova desse registro,
ou, ainda, com a competente jus-
tificação judicial;

3) se for dispensado do Serviço
Militar inicial, ou isento, o Certi-
ficado correspondente deverá
conter a anotação prevista no nº
1 deste parágrafo, a menos que
tenha sido apresentado, em tem-
po útil, o documento hábil de
identificação.

§ 3º Os brasileiros residentes no exte-
rior, ao se alistarem nos Consulados do
Brasil, deverão apresentar, também,
prova legal de residência.

§ 4º Os brasileiros preferenciados para
cada uma das Forças Armadas, de acor-
do com o art. 69, deste Regulamento
deverão alistar-se em órgão alistador
do Ministério correspondente.

Art. 44. O brasileiro que se alistar
duas vezes incorrerá na multa prevista
no nº 1 do art. 177, deste Regulamento
independentemente de outras sanções
a que possa estar sujeito.

Art. 45. No alistamento realizado em
município tributário, serão anotados,
no CAM, o local e a data em que deve-
rá ser feita a apresentação para a sele-
ção, desde que esses elementos sejam
conhecidos.

Parágrafo único. Caso o alistando apre-
sente notória incapacidade física, terá
aplicação o disposto em os arts. 59 e 60

deste Regulamento. O órgão alistador
poderá providenciar a inspeção de saú-
de do requerente.

Art. 46.     Por ocasião do alistamento da
classe, e a critério dos Comandantes de
RM, DN ou ZAé, poderão ser constituí-
das Comissões de Seleção, nas Organi-
zações Militares onde funcionarem ór-
gãos alistadores, com a finalidade de
realizarem a inspeção de saúde dos alis-
tandos. Essa inspeção se regerá pelo dis-
posto no  art. 52 deste Regulamento.

§ 1º Os julgados incapazes definitiva-
mente receberão Certificados de Isenção.

§ 2º Os demais deverão apresentar-se,
na época da seleção da classe, confor-
me estabelece o art. 48 do presente Re-
gulamento, sendo, então, submetidos a
nova inspeção de saúde.

Art. 47. Para os brasileiros residentes
nos municípios não tributários, o recru-
tamento ficará limitado ao alistamento.

Art. 48. Os brasileiros da classe a ser
convocada, residentes em municípios
tributários, ficam obrigados a apresen-
tar-se para a seleção, a ser realizada
dentro do segundo semestre do ano
em que completarem 18 (dezoito) anos
de idade, independentemente de Edi-
tais, Avisos e Notificações, em locais e
prazos fixados neste Regulamento e
nos Planos e Instruções de Convoca-
ção. Também ficam obrigados a essa
apresentação os brasileiros vinculados
à classe a ser convocada.

§ 1º A seleção deve proporcionar a ava-
liação dos brasileiros, a serem convoca-
dos para o Serviço Militar inicial, quan-
to aos aspectos físico, cultural, psicoló-
gico e moral, de forma a permitir sejam
aproveitados para incorporação ou ma-
trícula, de acordo com as suas aptidões
e as necessidades dos Ministérios Mi-
litares.
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§ 2º Serão submetidos à seleção os
conscritos, os voluntários e os perten-
centes a classes anteriores, ainda em
débito com o Serviço Militar.

§ 3º Os brasileiros que se apresenta-
rem para a seleção, sem terem realiza-
do o alistamento, deverão, previamen-
te, ser alistados, no órgão alistador
competente.

Art. 49. A seleção, para todas as For-
ças Armadas será realizada por meio de
Comissões de Seleção (CS), para isso
designadas pela autoridade competen-
te e constituídas por militares da ativa
ou da reserva e, se necessário, comple-
tadas com civis devidamente qualifica-
dos. Essas Comissões funcionarão de
acordo com instruções particulares,
nos locais e prazos previstos nos Pla-
nos e Instruções de Convocação.

§ 1º O Ministro Militar interessado fi-
xará as indenizações e gratificações
para o médico civil ou da reserva não
convocado, que colaborar nas inspe-
ções de saúde realizadas pela Comis-
são de Seleção.

§ 2º Os brasileiros residentes em muni-
cípios tributários que, por qualquer
motivo, deixarem de se apresentar nas
épocas fixadas para a seleção de sua
classe e os vinculados a essa classe po-
derão apresentar-se, durante as épocas
de incorporação, às Comissões de Se-
leção, que estarão funcionando nas
Organizações designadas para esse
fim, sem prejuízo das sanções (multas)
a que estiverem sujeitos.

§ 3º Os brasileiros naturalizados e os
por opção serão submetidos à primeira
seleção a ser realizada, após o forneci-
mento do certificado de naturalização
ou da assinatura do termo de opção.

§ 4º Os brasileiros, após completarem
16 (dezesseis) anos de idade, residen-

tes em quaisquer municípios, poderão
apresentar-se para a seleção desde que
satisfaçam as condições fixadas pelos
Ministros Militares para a sua aceita-
ção, como voluntários, de acordo com
o disposto no art. 127 e seus parágra-
fos, deste Regulamento.

§ 5º Os voluntários, nas condições fi-
xadas no § 4º, anterior, uma vez apre-
sentados para a seleção, ficam sujeitos
às mesmas obrigações impostas à clas-
se a ser convocada, respeitando-se as
condições fixadas nas inscrições para a
sua aceitação.

§ 6º Aos brasileiros que residirem ou
se encontrarem no exterior, próximo a
localidade brasileira onde funcionar
CS, é facultado que ali se apresentem,
por conta própria, para a seleção.

Art. 50. A seleção compreenderá além
do alistamento:

1) inspeção de saúde e, a critério
dos Ministérios Militares, outras
provas físicas;

2) testes de seleção;
3) entrevista; e
4) apreciação de outros elementos

disponíveis.

Parágrafo único. A seleção de que trata
este artigo será feita de acordo com
instruções baixadas pelo Ministro Mili-
tar interessado.

Art. 51. As CS, que funcionarão, em
princípio, nas sedes dos municípios tri-
butários, serão constituídas, no míni-
mo, de três oficiais, inclusive de um
médico e do Delegado do Serviço Mi-
litar no território jurisdicionado pela
respectiva Delegacia. Também integra-
rão as CS praças auxiliares necessárias
e os Secretários de JSM, nas sedes dos
seus municípios.

§ 1º Quando houver interesse, poderão
integrar as CS oficiais das outras Forças
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Armadas, mediante entendimento pré-
vio entre os Comandantes de RM, DN
e ZAé.

§ 2º As CS poderão ser fixas ou rolantes.

Art. 52. Os inspecionados de saúde,
para fins do Serviço Militar, serão clas-
sificados em quatro grupos:

1) Grupo “A”, quando satisfizerem
os requisitos regulamentares,
possuindo boas condições de
robustez física. Podem apresentar
pequenas lesões, defeitos físicos
ou doenças, desde que compatí-
veis com o Serviço Militar.

2) Grupo “B-1”, quando, incapazes
temporariamente, puderem ser
recuperados em curto prazo.

3) Grupo “B-2”, quando, incapazes
temporariamente, puderem ser
recuperados, porém sua recupe-
ração exija um prazo longo e as
lesões, defeitos ou doenças, de
que foram ou sejam portadores,
desaconselhem sua incorporação
ou matrícula.

4) Grupo “C”, quando forem inca-
pazes definitivamente (irrecupe-
ráveis), por apresentarem lesão,
doença ou defeito físico conside-
rados incuráveis e incompatíveis
com o Serviço Militar.

Parágrafo único. Os pareceres emitidos
nas atas de inspeção de saúde serão
dados sob uma das seguintes formas:

1) “Apto A”;
2) “Incapaz B-1”;
3) “Incapaz B-2”;
4) “Incapaz C”.

Art. 53. Os conscritos que, inspecio-
nados de saúde por ocasião do alista-
mento, forem julgados “Apto A”, “Inca-
paz B-1” e “Incapaz B-2”, serão sub-
metidos a nova inspeção de saúde, por
ocasião da seleção a que estão sujeitos

de acordo com o disposto em o § 2º do
art. 46 deste Regulamento. Apenas os
que tiverem sido julgados “Aptos A”,
há menos de 6 (seis) meses, poderão
deixar de realizá-la, a critério da CS.

Art. 54. Os conscritos e voluntários
julgados “Aptos A” serão submetidos
aos testes e entrevistas, consoante as
instruções para a seleção, dos Minis-
tros Militares.

Art. 55. Os conscritos julgados “Inca-
paz B-1” terão adiamento de incorpora-
ção por um ano e concorrerão a nova
seleção com a classe seguinte. Nos
CAM respectivos serão devidamente
anotados o Grupo em que foram classi-
ficados, o número do diagnóstico, a
data e o local em que deverão apresen-
tar-se para nova inspeção de saúde.

§ 1º A requerimento dos interessados,
poderão ser mandados a nova inspeção
de saúde nas épocas de incorporação da
sua classe, desde que comprovem o tra-
tamento do que ocasionou a incapacida-
de temporária. Se julgados aptos, concor-
rerão à incorporação com a sua classe.

§ 2º Por iniciativa da Força Armada em
que tenha sido realizada a seleção e de
acordo com os meios disponíveis, os
conscritos poderão ser submetidos a
tratamento do que ocasionou a incapa-
cidade temporária e mandados a nova
inspeção de saúde nas épocas de incor-
poração da sua classe. Se julgados ap-
tos, concorrerão à incorporação com a
mesma classe.

Art. 56. Os conscritos que forem jul-
gados “Incapaz B-1” em duas inspeções
de saúde, realizadas para a seleção de
duas classes distintas, qualquer que
seja o diagnóstico, serão incluídos,
desde logo, no excesso do contingen-
te. Terão, nos respectivos CAM, anota-
dos o Grupo em que foram classifica-
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dos, o número do diagnóstico e a ex-
pressão “Excesso do contingente”.

Parágrafo único. Os conscritos que fo-
rem julgados “Incapaz B-1”, com o mes-
mo diagnóstico ou com diagnósticos
diferentes, em duas inspeções de saú-
de, realizadas em datas afastadas de
mais de 6 (seis) meses e durante a sele-
ção da mesma classe, poderão ser man-
dados incluir, de imediato, no excesso
do contingente, a critério dos Coman-
dantes de RM, DN ou ZAé, uma vez
que não haja outras servidões a satisfa-
zer. Uma das inspeções poderá ser rea-
lizada por ocasião do alistamento. Os
CAM respectivos, se for o caso, rece-
berão anotações idênticas às prescritas
neste artigo.

Art. 57. Os conscritos julgados “Inca-
paz B-2” serão incluídos, desde logo,
no excesso do contingente, fazendo-se
nos CAM correspondentes as anota-
ções determinadas no artigo anterior.

Parágrafo único. A reabilitação dos
conscritos de que trata este artigo, bem
como dos julgados “Incapaz B-1” nos
termos do artigo anterior e seu parágra-
fo único, em conseqüência de requeri-
mento do interessado, por uma única
vez, será feita na forma do art. 110 e
seus §§ 1º e 2º, do presente Regula-
mento.

Art. 58.     Os conscritos e voluntários
julgados “Incapaz C”, em qualquer das
inspeções, receberão o Certificado de
Isenção, que lhes será fornecido pelas
autoridades fixadas no art. 165, § 1º,
deste Regulamento.

Art. 59. Os portadores de lesão, defei-
to físico ou doença incurável, notoria-
mente incapazes para o Serviço Militar,
a partir do ano em que completarem 17
(dezessete) anos de idade, poderão re-
querer o Certificado de Isenção às

CSM, ou órgãos correspondentes da
Marinha e da Aeronáutica, se residen-
tes no País, e à DSM, DPM ou DPAer,
por intermédio dos Consulados, se re-
sidentes no exterior. Estas prescrições
também são aplicáveis aos residentes
em municípios não tributários.

Parágrafo único. Os requerimentos, a
que se refere este artigo, serão instruí-
dos com documentos necessários para
comprovar a situação alegada e caberá
às CSM, ou órgãos correspondentes da
Marinha e da Aeronáutica, e aos Con-
sulados do Brasil, tomar as providên-
cias necessárias à verificação da veraci-
dade do alegado, seja diretamente por
seus órgãos, seja por solicitação a ou-
tros órgãos oficiais disponíveis.

Art. 60. Os conscritos, que se encon-
trarem clinicamente impossibilitados
de comparecer à seleção, poderão re-
querer a regularização de sua situação
militar, aos Comandantes de RM, DN
ou ZAé, diretamente ou por intermédio
das CS fixas ou volantes, juntando
atestado médico que comprove o defi-
ciente estado físico ou mental e a im-
possibilidade da locomoção. Quando
se encontrarem recolhidos a hospitais
ou clínicas especializadas, o Diretor
desses estabelecimentos deverá partici-
par essa situação do conscrito ao Co-
mandante de RM, DN ou ZAé, o qual
adotará as medidas convenientes.

Art. 61. Os Ministros Militares através
das Diretorias de Saúde respectivas,
baixarão instruções para a inspeção de
saúde dos conscritos, de modo que
atendam às diferentes necessidades
dos Ministérios.

§ 1º Deverão ser realizados, pelas refe-
ridas Diretorias, estudos dos resultados
das inspeções efetuadas em cada ano,
tendo em vista as exigências das futu-
ras inspeções e o interesse dos proble-
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mas relacionados com a situação física
da população.

§ 2º Os resultados desses estudos de-
verão ser remetidos, simultaneamente,
ao EMFA e ao Ministério da Saúde.

Art. 62. Os conscritos que devam fa-
zer deslocamentos para os locais de se-
leção o farão por conta própria.

Art. 63. Colaborarão na seleção anual
do contingente, mediante solicitação
dos Comandantes de RM, DN e ZAé,
os serviços médicos de entidades fede-
rais e, mediante anuência ou acordo
prévio, os mesmos serviços de órgãos
estaduais e municipais, bem como de
entidades autárquicas, de economia
mista e particulares, com a finalidade
de utilização dos processos mais ade-
quados nas inspeções de saúde.

Art. 64.     A seleção para matrícula nos
Órgãos de Formação de Reserva será
realizada nas épocas fixadas para a se-
leção da classe a ser convocada, de
acordo com o estabelecido nos Planos
de Convocação e nos regulamentos
dos respectivos Órgãos.

§ 1º Nessa seleção, serão obedecidas,
no que forem aplicáveis, as prescrições
gerais estabelecidas neste Regulamento.

§ 2º As CS para matrícula nos Tiros-de-
Guerra poderão ser constituídas pelo
Diretor do Tiro, pelo Delegado do Ser-
viço Militar ou pelo Instrutor do Tiro-
de-Guerra e por um médico local, de-
signado pelo Comandante da RM, de
acordo com a legislação vigente.

CAPÍTULO IX

DA CONVOCAÇÃO
E DA DISTRIBUIÇÃO DO

CONTINGENTE

Art. 65. Serão convocados anualmen-
te, para prestar o Serviço Militar inicial

nas Forças Armadas, os brasileiros per-
tencentes a uma única classe, bem
como os abrangidos pelo parágrafo
único do art. 111, deste Regulamento.

Art. 66. A classe convocada será cons-
tituída dos brasileiros que completarem
19 (dezenove) anos de idade entre 1º de
janeiro e 31 de dezembro do ano em
que deverão ser incorporados em Orga-
nização Militar da Ativa ou matriculados
em Órgão de Formação de Reserva.

§ 1º Por Organização Militar, enten-
dem-se os Corpos-de-Tropa, Reparti-
ções, Estabelecimentos, Navios, Bases
Navais ou Aéreas e qualquer unidade
tática ou administrativa, que faça parte
do todo orgânico do Exército, da Mari-
nha ou da Aeronáutica.

§ 2º Órgãos de Formação de Reserva é
a denominação genérica dada aos ór-
gãos de formação de oficiais, gradua-
dos e soldados ou marinheiros para a
reserva.

§ 3º As Subunidades-quadros, com a
finalidade de formar soldados ou mari-
nheiros especialistas e graduados de fi-
leira e especialistas, destinados não só
à ativa como à reserva, são considera-
das, conforme o caso, como Organiza-
ção Militar da Ativa ou Órgão de For-
mação de Reserva.

Art. 67. A convocação para o Serviço
Militar inicial será regulada anualmen-
te pelo Plano Geral de Convocação,
elaborado pelo EMFA, com participa-
ção dos Ministérios Militares, no qual
se especificarão:

1) classe a ser convocada
2) épocas para a seleção e para a in-

corporação ou matrícula dos con-
vocados;

3) prazos de apresentação;
4) tributação dos municípios, de

acordo com o disposto nos arts.
35, 36 e 37 deste Regulamento;
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5) distribuição dos contingentes, se-
gundo as necessidades dos Mi-
nistérios Militares; e

6) outras prescrições necessárias.

§ 1º O Plano Geral de Convocação para
o Serviço Militar Inicial deverá ser expe-
dido até 30 de novembro do ano ante-
rior em que a classe a ser convocada
completar 18 (dezoito) anos de idade.
Para isso, os Ministros Militares encami-
nharão as suas propostas ao EMFA, até
o dia 30 de setembro do mesmo ano.

� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 76.324, de 22-9-1975.

§ 2º A tributação dos municípios deve-
rá constar de anexo ao Plano Geral de
Convocação, para fins de distribuição
aos Ministérios interessados.

Art. 68. A distribuição dos contingen-
tes dependerá:

1) dos Quadros de Efetivos a preen-
cher, levando-se em considera-
ção os claros abertos pelo licen-
ciamento dos incorporados e por
outros motivos;

2) das necessidades e possibilida-
des de matrícula nos Órgãos de
Formação de Reserva.

Parágrafo único. Caberá ao Exército, em
princípio, a responsabilidade geral do
recrutamento para o Serviço Militar ini-
cial dos residentes nos municípios se-
des das suas Organizações Militares da
Ativa e dos seus órgãos de Formação de
Reserva, ou próximos daquelas Organi-
zações e desses Órgãos de Formação.
As necessidades da Marinha e da Aero-
náutica, quanto aos residentes nesses
municípios, serão atendidas pelas pro-
postas de tributação de que trata o art.
35 e objetivadas nos termos do art. 71,
ambos deste Regulamento.

Art. 69. Terão destino preferencial, na
distribuição, os que na época da sele-
ção da classe:

1) para o Exército:

a) exercerem profissões ou tiverem
aptidões de interesse especial; ou

b) exercerem profissões compreendi-
das no nº 5 do art. 105 do presente
Regulamento e não estiverem pre-
ferenciados para a Marinha ou para
a Aeronáutica.

2) para a Marinha:

a) tiverem um ano de exercício nas
profissões para a qual se matricula-
ram nas Capitanias dos Portos, suas
Delegacias ou Agências;

b) tiverem exercido, por um ano, ativi-
dades técnico-profissionais em bases,
fábricas, centros de construção ou re-
paro naval, estaleiros, diques, carrei-
ras, oficinas ou terminais marítimos,
bem como os que estiverem matricu-
lados, há mais de um ano, em escolas
técnico-profissionais concernentes às
atividades navais;

c) como Escoteiro do Mar, tiverem
pelo menos três anos de atividade
escoteira;

d) os que contarem pelo menos um
ano de serviço em atividades de fo-
togrametria e cartografia náutica em
estabelecimentos navais; ou

e) estiverem inscritos em associações
de pesca submarina registradas nas
Capitanias dos Portos e que conta-
rem pelo menos três anos de ativi-
dade regular nessas associações.

3) para a Aeronáutica:

a) estiverem matriculados nas Escolas
Técnicas de Aviação;

b) estiverem matriculados nas Escolas
de Pilotagem das Associações de
Vôo, das Empresas de Aviação Co-
mercial, dos Aeroclubes e os que
forem possuidores de habilitação
como piloto de avião;

c) pertencerem ao escoteirismo aéreo,
ou praticarem vôo a vela;
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d) forem aprendizes de artífice, operá-
rios ou técnicos de qualquer grau,
em fábricas, indústrias ou oficinas
de material aeronáutico;

e) exercerem função técnico-profissio-
nal em Empresas de Aviação Co-
mercial, desportiva, de atividades
comuns ou de execução de levanta-
mento aerofotogramétrico; ou

f) forem servidores civis do Ministério
da Aeronáutica, com mais de um
ano de serviço.

Parágrafo único. Os preferenciados fi-
carão vinculados à Força Armada res-
pectiva, que fixará a melhor maneira
para o seu aproveitamento, dentro das
prescrições da LSM e deste Regula-
mento, tendo em vista as necessidades
do Serviço Militar, no tempo de paz e
na mobilização. Só mediante entendi-
mento entre os Ministérios Militares, o
preferenciado de uma Força pode ser
aproveitado em outra Força.

Art. 70. Os Ministérios Militares bai-
xarão, se necessário, instruções com-
plementares de Convocação para o
Serviço Militar inicial, as quais comple-
tarão o Plano Geral de Convocação.

Art. 71.     As Regiões Militares elabora-
rão os Planos Regionais de Convoca-
ção, nele incluindo as necessidades
dos Distritos Navais e Zonas Aéreas,
com informações sobre os preferencia-
dos, fornecidas pelos Comandantes
respectivos. Os Planos Regionais de
Convocação especificarão todas as me-
didas de execução relacionadas com
apresentação, a seleção, a incorporação
e matrícula e outras particularidades.

Art. 72. Os DN e ZAé baixarão as Ins-
truções necessárias para a execução da
convocação, no âmbito das suas res-
ponsabilidades.

Art. 73. Deverão ser divulgadas, me-
diante publicidade adequada, e oportu-

na, as prescrições do Plano Geral de
Convocação, Instruções Complementa-
res de Convocação, Planos Regionais
de Convocação e Instruções dos DN e
ZAé, que interessarem aos brasileiros
abrangidos por esses documentos.

Art. 74. Os brasileiros, uma vez satis-
feitas as condições de seleção, serão
considerados convocados à incorpora-
ção ou matrícula e:

1) receberão destino, isto é, desig-
nação; ou

2) constituirão o excesso do contin-
gente.

§ 1º Os seus CAM lhes serão devolvi-
dos, após devidamente anotados com:

1) a expressão: “Designado para in-
corporação (ou matrícula)” e mais
a data e o local onde deverão
apresentar-se para a efetivação da
medida; ou

2) a expressão: “Excesso do contin-
gente” e mais a correspondente à
revalidação do CAM até 31 de
dezembro do ano em que a sua
classe deva ser incorporada.

§ 2º Os brasileiros que forem selecio-
nados por órgãos da Marinha ou da
Aeronáutica e que excederem as neces-
sidades de incorporação ou de matrícu-
la, nessas Forças, após incluídas as
majorações necessárias, serão manda-
dos apresentar aos órgãos de seleção
do Exército, com a finalidade de nele
concorrerem à incorporação ou matrí-
cula com sua classe.

§ 3º A apresentação dos excedentes, de
que trata o parágrafo anterior, deverá
ser feita de modo a que possam ser
submetidos, no Exército, à seleção da
sua classe, ou no mínimo à seleção da
primeira época de incorporação da
mesma classe.
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§ 4º Dessa apresentação, e a critério da
respectiva Força, serão excetuados os
preferenciados, de que trata o art. 69,
deste Regulamento.

CAPÍTULO X

DA INCORPORAÇÃO

Art. 75. Incorporação é o ato de inclu-
são do convocado ou voluntário em
uma Organização Militar da Ativa das
Forças Armadas.

§ 1º A incorporação para a prestação
do Serviço Militar inicial poderá ser fei-
ta em mais de uma época, em todas ou
determinadas RM, DN ou ZAé ou Or-
ganizações das Forças Armadas, con-
forme proposta dos Ministros Milita-
res, consignada no Plano Geral de
Convocação e regulada nos documen-
tos decorrentes.

§ 2º Concorrerão à incorporação os
brasileiros que, após a seleção, tenham
sido convocados à incorporação e rece-
bido um destino.

§ 3º Os assim convocados que deixa-
rem de se apresentar dentro dos prazos
estipulados, nos destinos que lhes fo-
rem atribuídos, serão declarados insub-
missos.

Art. 76. Tanto quanto possível, os
convocados serão incorporados em Or-
ganização Militar da Ativa, localizada
no Município de sua residência.

Parágrafo único. Só nos casos de abso-
luta impossibilidade de preencher os
seus próprios claros, uma Zona de Ser-
viço Militar poderá receber convocados
transferidos de outra Zona.

Art. 77. Para cada Organização Militar
será destinado um contingente igual às
suas necessidades de incorporação,
acrescido de uma percentagem variá-
vel, fixada pelos Planos Regionais de

Convocação e pelas Instruções dos DN
e ZAé, para atender a faltas, por dife-
rentes motivos.

Art. 78. As Organizações Militares da
Ativa poderão complementar a seleção
dos convocados que lhes forem desti-
nados, visando a selecionar aqueles
que serão incorporados.

§ 1º Os que excederem às necessida-
des da Organização serão incluídos no
excesso do contingente, nas condições
previstas no § 1º do art. 74, deste Regu-
lamento.

§ 2º A complementação de que trata
este artigo, que poderá compreender
nova inspeção de saúde, será regulada
por instruções particulares, baixadas
pelos Comandantes de RM, DN e ZAé.

Art. 79. Durante as épocas de incor-
poração serão designadas, em cada
RM, DN e ZAé, organizações onde
funcionarão CS fixas, destinadas a re-
ceber a apresentação e selecionar os
conscritos da classe convocada e os das
anteriores ainda em débito com o Ser-
viço Militar.

§ 1º No Exército, as CS receberão, tam-
bém, acompanhados dos documentos
com os resultados da seleção, os cons-
critos que tiverem excedido às necessi-
dades da Marinha e da Aeronáutica, na
forma do § 2º do art. 74, deste Regula-
mento, dispensando-lhes o tratamento
que for estabelecido nos Planos Regio-
nais de Convocação.

§ 2º Serão, ainda, submetidos à sele-
ção, nas CS, os julgados em inspeção
de saúde “Incapaz B-l”, para o Serviço
Militar, amparados pelos §§ 1º e 2º do
art. 55, deste Regulamento.

Art. 80. Os insubmissos e desertores,
quando se apresentarem ou forem cap-
turados, serão obrigatoriamente incor-
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porados ou reincluídos, se julgados ap-
tos para o Serviço Militar, em inspeção
de saúde. A incorporação ou reinclu-
são deverá ser efetuada, em princípio,
na Organização Militar para a que ha-
viam sido anteriormente designados.

Parágrafo único. Os absolvidos nos
processos e os condenados que te-
nham cumprido pena completarão ou
prestarão o Serviço Militar inicial, res-
salvado o disposto no § 5º do art. 140
deste Regulamento.

Art. 81. Os insubmissos e desertores
que, na inspeção de saúde de que trata
o artigo anterior, não forem julgados
aptos para o Serviço Militar, ficam su-
jeitos a legislação especial.

Art. 82. Terão prioridade para incor-
poração nas Organizações Militares da
Ativa:

1) os convocados que, tendo recebi-
do destino de incorporação ou de
matrícula em uma RM, DN ou
ZAé, venham a transferir sua re-
sidência para o território de outra
RM, DN ou ZAé;

2) os conscritos, das classes anterio-
res, que obtiverem adiamento de
incorporação para se candidatar à
matrícula em Escolas, Centros ou
Cursos de Oficiais da Reserva,
bem como em Institutos de Ensi-
no, oficiais ou reconhecidos, des-
tinados à formação de médicos,
dentistas, farmacêuticos ou vete-
rinários, e não satisfizerem as
condições exigidas para a matrí-
cula ou não se apresentarem fin-
dos os prazos concedidos;

3) os que, tendo obtido adiamento
de incorporação por estarem ma-
triculados em Cursos de Forma-
ção de Oficiais das Polícias Mili-
tares e Corpos de Bombeiros, in-
terromperem os cursos antes de

um ano, sem direito à rematrícu-
la e os que interromperem em
qualquer tempo, os cursos dos
Institutos de Ensino destinados à
formação de médicos, dentistas,
farmacêuticos ou veterinários,
desde que não tenha sido possí-
vel a matrícula em Órgãos de For-
mação de Reserva;

4) os brasileiros naturalizados e os
por opção, estes desde que te-
nham sido educados no exterior;

5) os que apresentarem melhores
resultados na seleção.

Art. 83. Em igualdade de condições
de seleção, terão prioridade para incor-
poração:

1) os refratários;
2) os demais brasileiros, pertencen-

tes a classes anteriores, ainda em
débito com o Serviço Militar;

3) os brasileiros por opção, desde
que educados no Brasil; e

4) os preferenciados.

Art. 84. A incorporação, em qualquer
dos casos enumerados nos arts. 82 e
83, deste Regulamento, fica condicio-
nada a que o convocado tenha menos
de 30 (trinta) anos de idade e sido jul-
gado apto em inspeção de saúde.

CAPÍTULO XI

DA MATRÍCULA

Art. 85. Matrícula é o ato de admissão
do convocado ou voluntário em Órgão
de Formação de Reserva, bem como
em certas Organizações Militares da
Ativa–Escola, Centro, Curso de Forma-
ção de Militar da Ativa.

Parágrafo único. As condições específi-
cas de matrícula nas Organizações re-
feridas neste artigo constarão dos regu-
lamentos respectivos. Em nenhum
caso, a matrícula realizada antes do ano



703

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Decreto nº 57.654/1966

em que o matriculado completar 17
(dezessete) anos terá efeito para fins da
prestação do Serviço Militar, tendo em
vista a idade mínima fixada no art. 20,
deste Regulamento.

Art. 86. Concorrerão à matrícula nos
Órgãos de Formação de Reserva os
brasileiros que, após a seleção, tenham
sido convocados à matrícula e recebido
o destino correspondente.

Parágrafo único. Os assim convocados
que deixarem de se apresentar, dentro
dos prazos estipulados, nos destinos
que lhes forem atribuídos, serão decla-
rados insubmissos.

Art. 87.     As condições de matrícula, in-
clusive prioridade, nos Órgãos de For-
mação de Reserva, serão determinadas
pelos atos que os criarem e pelos res-
pectivos regulamentos, complementa-
dos, quando necessário, pelos Planos
Regionais de Convocação e Instruções
para execução da Convocação dos DN
e Zaé. Na fixação dessas condições, se-
rão levadas em consideração a finalida-
de determinante da criação desses Ór-
gãos, a melhor forma de aproveitamen-
to dos contingentes disponíveis e as
prescrições do presente Regulamento.

Parágrafo único. Terão prioridade para
matrícula em Órgãos de Formação de
Reserva, em igualdade de condições
de seleção, os brasileiros que, tendo
obtido adiamento de incorporação, in-
terromperem os cursos dos Institutos
de Ensino, destinados à formação de
médicos, dentistas, farmacêuticos ou
veterinários e satisfizerem as condi-
ções de ingresso nos mesmos Órgãos.
Não havendo possibilidade de matrí-
cula, terão prioridade para incorpora-
ção em Organização Militar da Ativa,
nos termos do nº 3 do art. 82, deste
Regulamento.

Art. 88. Nos Tiros-de-Guerra, quer lo-
calizados em município tributário ape-
nas de Órgãos de Formação de Reser-
va, quer em município tributário simul-
taneamente desses Órgãos e de Orga-
nizações Militares da Ativa, só poderão
ser matriculados os brasileiros residen-
tes, há mais de 1 (um) ano, referido à
data do início da época de seleção, nas
zonas urbanas e suburbana do municí-
pio sede ou de município constitutivo
de Guarnição Militar, a que se refere o
§ 1º do art. 89, deste Regulamento, se
for o caso.

Parágrafo único. Os residentes em
zona rural dos municípios tributários
simultaneamente de Órgãos de Forma-
ção de Reserva (Tiros-de-Guerra) e de
Organizações Militares da Ativa, bem
como os excedentes das zonas urbana
e suburbana dos referidos municípios
concorrerão à incorporação nestas últi-
mas Organizações.

Art. 89. Os brasileiros que, na época
da seleção da sua classe, se encontra-
rem matriculados em Escolas Superio-
res ou no último ano do Ciclo Colegial
do Ensino Médio, terão prioridade para
matrícula ou incorporação nos Órgãos
de Formação de Reserva, existentes na
Guarnição Militar, onde estiverem fre-
qüentando cursos. Para isto, deverão
satisfazer, além das condições de sele-
ção da classe, as previstas nos regula-
mentos dos Órgãos de Formação de
Reserva a que forem destinados.

§ 1º Os municípios constitutivos de
cada uma dessas Guarnições Militares
serão designados pelo EMFA, por pro-
posta dos Ministros Militares, apenas
para os efeitos do presente artigo
(§§ 1º e 2º, do art. 22, da LSM).

§ 2º Nos municípios tributários simul-
taneamente de Organizações Militares
da Ativa e de Órgãos de Formação de
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Reserva, os brasileiros a que se refere
este artigo:

1) que excederem às necessidades
de matrícula dos Órgãos de For-
mação de Reserva, concorrerão à
incorporação nas Organizações
Militares da Ativa;

2) que satisfizerem as condições de
seleção da classe, mas não as dos
Órgãos de Formação de Reserva,
concorrerão à incorporação nas
Organizações Militares da Ativa.

Art. 90. Os refratários dos municípios
tributários somente de Órgãos de For-
mação de Reserva, em igualdade de
condições de seleção com a classe a
que ficar vinculada, terão prioridade
para matrícula no referido Órgão.

Art. 91. Os insubmissos de Órgãos de
Formação de Reserva, bem como os
desertores desses mesmos Órgãos, por
terem sido neles incorporados quando
se apresentarem ou forem capturados,
serão, respectivamente, incorporados
em Organização da Ativa ou reincluí-
dos, de acordo com o estabelecido no
art. 80, deste Regulamento.

Art. 92. Os matriculados em Órgãos
de Formação de Reserva, mesmo quan-
do não incorporados em conseqüência
das condições de funcionamento da-
queles Órgãos, ficarão sujeitos, a pres-
tação do Serviço Militar, às atividades
correlatas à manutenção da ordem in-
terna, nos termos do art. 23 e do pará-
grafo único do art. 57, da LSM.

CAPÍTULO XII

DO EXCESSO OU DA
DEFICIÊNCIA DO

CONTINGENTE

Art. 93. Os convocados à incorpora-
ção ou matrícula que, por qualquer mo-
tivo, não forem incorporados nas Or-

ganizações Militares da Ativa ou matri-
culados nos Órgãos de Formação de
Reserva constituirão o excesso do con-
tingente e serão relacionados nas
CSM, ou órgão correspondente da
Marinha e da Aeronáutica.

§ 1º O excesso do contingente destina-
se a atender, durante a prestação do
Serviço Militar inicial da classe, a cha-
mada complementar para o recomple-
tamento ou acréscimo de efetivo das
Organizações desfalcadas ou que fo-
rem criadas.

§ 2º Constituirão o excesso do contin-
gente os brasileiros residentes em mu-
nicípios tributários e que:

1) tenham sido julgados aptos em
seleção e não tenham podido re-
ceber destino de incorporação ou
matrícula por excederem às ne-
cessidades;

2) tenham sido julgados “Incapaz B-
1”, para o Serviço Militar, nos ter-
mos do art. 56 e seu parágrafo
único, bem como “Incapaz B-2”,
na forma dos art. 57; 139, § 4º, nº
2, e 140, § 6º, todos deste Regula-
mento; e

3) tenham mais de 30 (trinta) anos
de idade e estejam em débito com
o Serviço Militar, independente-
mente da aplicação das penalida-
des a que estiverem sujeitos.

Art. 94. Se houver deficiência para o
atendimento das necessidades normais
de incorporação ou matrícula, nos ter-
ritórios das RM, DN e ZAé, poderão
ser usados os seguintes recursos:

1) aceitação de voluntários;
2) transferência de convocados,

desde que dentro da mesma
Zona de Serviço Militar; e

3) dilação da duração do tempo do
Serviço Militar prevista nos pará-
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grafos do art. 21, deste Regula-
mento.

Art. 95. Os incluídos no excesso do
contingente anual, que não forem cha-
mados para incorporação ou matrícula
até 31 de dezembro do ano designado
para a prestação do Serviço Militar ini-
cial da sua classe, serão dispensados de
incorporação e de matrícula e farão jus
ao Certificado de Dispensa de Incorpo-
ração, a partir daquela data.

Parágrafo único. Os compreendidos
nos nos 2 e 3 do § 2º do art. 93 deste Re-
gulamento, receberão o referido Certi-
ficado imediatamente após a sua inclu-
são no excesso do contingente.

CAPÍTULO XIII

DO ADIAMENTO
DE INCORPORAÇÃO

Art. 96. O adiamento de incorporação
e de matrícula constitui o ato de trans-
ferência de um conscrito de uma classe
para prestar o Serviço Militar com outra
classe posterior à sua.

§ 1º O adiamento de incorporação po-
derá ser concedido mediante requeri-
mento dirigido ao Comandante da RM,
onde residir o interessado, ou aos Co-
mandantes de DN, ZAé, nos casos dos
preferenciados ou alistados na Mari-
nha e na Aeronáutica, através das CS
ou de outros órgãos do Serviço Militar.

§ 2º Os requerimentos a que se refere
o parágrafo anterior serão apresenta-
dos durante a época da seleção, de pre-
ferência até 30 dias antes do seu térmi-
no. Os documentos necessários para
os instruir constarão das Instruções
Complementares de Convocação.

§ 3º A concessão dos adiamentos de
incorporação será anotada no CAM do
interessado, após o pagamento da Taxa

Militar, na forma do art. 224, deste Re-
gulamento, seja pelas CS, quando fi-
xas, seja pelo órgão alistador corres-
pondente. As CSM registrarão as refe-
ridas concessões.

§ 4º Os residentes no exterior, inclusi-
ve os que ali estiverem freqüentando
cursos e que o comprovem, mediante
a apresentação do CAM e do passa-
porte, ao regressarem ao Brasil, terão a
situação militar regularizada do se-
guinte modo:

1) o tempo passado no exterior será
considerado como adiamento de
incorporação, sem necessidade
de requerimento, devendo ser
paga a Taxa Militar correspon-
dente; e

2) concorrerão à seleção da primei-
ra classe a ser incorporada.

§ 5º Para comprovarem, quando do seu
regresso ao Brasil, a situação de resi-
dentes no exterior, os brasileiros de
que trata o § 4º deste artigo, deverão
apresentar-se, anualmente ao Consula-
do do Brasil, respectivo, para anotação
da referida situação, no CAM.

Art. 97. Terão a incorporação adiada
por l (um) ano os conscritos julgados
“Incapaz B-1”, por ocasião da seleção,
nos termos do art. 55, deste Regula-
mento.

Art. 98. Poderão ter a incorporação
adiada:

1) por 1 (um) ano ou 2 (dois) anos:

a) os candidatos à matrícula nas Es-
colas de Formação de Oficiais da
Ativa, desde que satisfaçam, na
época da seleção, ou venham a sa-
tisfazer dentro do prazo do adia-
mento, as condições de escolari-
dade exigidas para o ingresso nas
referidas Escolas;
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b) os candidatos à matrícula nas Esco-
las, Centros ou Cursos de Formação
de Oficiais da Reserva, nas mesmas
condições fixadas na letra a, ante-
rior; e

c) os que se candidatarem à matrícula
em Institutos de Ensino, oficiais ou
reconhecidos, destinados à forma-
ção de médicos, dentistas, farma-
cêuticos ou veterinários, desde que
aprovados no 2º ano do Ciclo Cole-
gial de Ensino Médio, à época da
seleção da sua classe.

2) por tempo igual ao da duração
dos cursos ou até a sua inter-
rupção, os que estiverem matri-
culados:

a) em Institutos de Ensino, devida-
mente registrados, destinados à for-
mação de sacerdotes e ministros de
qualquer religião ou de membros
de ordens religiosas regulares;

b) em Cursos de Formação de Oficiais
das Polícias Militares e Corpos de
Bombeiros, conforme o já prescrito
no art. 14, deste Regulamento; e

c) em Institutos de Ensino, oficiais ou
reconhecidos, destinados à forma-
ção de médicos, dentistas, farma-
cêuticos ou veterinários.

3) pelo tempo de permanência no
exterior:

a) os que se encontrarem no exterior,
inclusive freqüentando cursos e
que o comprovem, nos termos dos
§§ 4º e 5º do art. 96, deste Regula-
mento; e

b) os que obtiverem bolsas de estudo
no exterior, de caráter técnico, cien-
tífico ou artístico, até data anterior à
que lhe for marcada para incorpora-
ção ou matrícula, na forma dos
§§ 4º e 5º do art. 96, do presente
Regulamento.

§ 1º Os que tiverem a incorporação
adiada nos termos do nº 1, deste artigo:

1) candidatos à matrícula em Esco-
las de Formação de Oficiais da
Ativa e que não se matricularem,
terão prioridade para matrícula
nas Escolas, Centros ou Cursos
de Oficiais da Reserva;

2) candidatos à matrícula em Esco-
las, Centros ou Cursos de Ofici-
ais da Reserva, terão prioridade
para matrícula nesses órgãos,
desde que satisfaçam as condi-
ções exigidas; caso não satisfa-
çam essas condições ou não se
apresentem findos os prazos con-
cedidos, terão prioridade para in-
corporação em Corpos de Tropa
ou Organizações navais e aéreas
correspondentes, com a primeira
classe a ser convocada; ou

3) candidatos à matrícula nos Insti-
tutos de Ensino destinado à for-
mação de médicos, dentistas, far-
macêuticos ou veterinários, que
não obtenham matrícula em ne-
nhum desses Institutos, concor-
rerão, com prioridade, à incorpo-
ração, nas Organizações Milita-
res da Ativa, com a primeira clas-
se a ser convocada.

§ 2º Os que tiverem a incorporação
adiada, de acordo com o número 2 des-
te artigo, após concluírem os cursos:

1) os da letra a serão considerados
dispensados do Serviço Militar,
inicial, ficando sujeitos ao cum-
primento de obrigações que lhes
forem fixadas nos serviços das
Forças Armadas ou na sua assis-
tência espiritual, de acordo com a
respectiva formação, mediante le-
gislação especial, e nos termos
do § 2º do art. 181, da Constitui-
ção da República. Farão jus ao
documento comprobatório de si-
tuação militar, fixado no § 4º do
art. 107, deste Regulamento;
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2) os da letra b terão a situação re-
gulada pelo Regulamento do
Corpo de Oficiais da Reserva do
Exército; e

3) os da letra c terão a situação re-
gulada em legislação especial.

§ 3º Os que tiverem a incorporação
adiada de acordo com o nº 2, deste ar-
tigo, e que interromperem o respecti-
vo curso:

1) os da letra a, concorrerão à incor-
poração com a primeira classe a
ser convocada;

2) os da letra b, que tenham sido
desligados antes de 1 (um) ano de
curso e não tenham direito à re-
matrícula, concorrerão, com prio-
ridade, à incorporação com a pri-
meira classe a ser convocada, de
acordo com o prescrito no art. 14,
deste Regulamento. Após 1 (um)
ano de curso serão considerados
reservistas de 2ª categoria; e

3) os da letra c, terão prioridade, em
igualdade de condições de sele-
ção, para matrícula em órgãos de
Formação de Reserva ou terão
prioridade para incorporação em
Organização Militar da Ativa,
com a primeira classe a ser con-
vocada, conforme o caso.

§ 4º Os que tiverem a incorporação adia-
da, até a terminação ou interrupção dos
cursos, por estarem matriculados em Ins-
titutos de Ensino destinados à formação
de sacerdotes e ministros de qualquer re-
ligião ou de membros de ordens religiosas
regulares, bem como em Institutos de En-
sino destinados à formação de médicos,
dentistas, farmacêuticos ou veterinários,
deverão apresentar-se anualmente ao Ór-
gão do Serviço Militar adequado, a fim de
terem, sucessivamente, prorrogada a data
de validade do CAM, registrada na oca-
sião da concessão do adiamento.

Art. 99. Os refratários não poderão
obter o adiamento de incorporação,
com o fim de se candidatarem à matrí-
cula nas Escolas, Centros, Cursos e Ins-
titutos previstos no nº 1 do art. 96, des-
te Regulamento.

Art. 100.     Não será interrompido o
prazo de adiamento de incorporação
dos brasileiros que se encontrarem fre-
qüentando cursos no exterior e que vi-
erem ao Brasil em gozo de férias, por
prazo não superior a 90 dias.

Art. 101. Os que obtiverem adiamen-
to de incorporação por qualquer prazo
e motivo deverão apresentar-se nas
épocas que lhes forem marcadas, sob
pena de incorrerem na multa prevista
no nº 2 do art. 177, deste Regulamento,
sem prejuízo da ação penal, que couber
no caso:

1) seja às CS para incorporação e
matrícula;

2) seja a um órgão adequado do
Serviço Militar, para a regulariza-
ção da sua situação militar.

Parágrafo único. Deverão, ainda, apre-
sentar-se aqueles cujo motivo da con-
cessão do adiamento houver cessado
antes da terminação do prazo fixado.
A apresentação deverá realizar-se ime-
diatamente após a cessação do motivo
da concessão.

Art. 102. Os diretores dos Institutos de
Ensino a que se referem as letras a e c
do nº 2 do art. 98, deste Regulamento,
deverão remeter aos Comandantes de
RM, DN ou ZAé, em cujos territórios
tenham sede, relações dos alistados de
cada Força que concluírem os respecti-
vos cursos ou forem desligados antes de
os concluírem contendo: nome, filiação,
data e local de nascimento, número, ori-
gem e natureza do documento compro-
batório de situação militar.
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Parágrafo único. As relações a que se
refere este artigo serão remetidas ime-
diatamente após o término do curso ou
o desligamento, no caso de sua inter-
rupção.

Art. 103. A cada concessão de adia-
mento corresponderá o pagamento
prévio da Taxa Militar prevista no art.
224, deste Regulamento.

Parágrafo único. Não será cobrada
Taxa Militar dos que tiverem sua incor-
poração adiada por terem sido julgados
incapazes temporariamente para o Ser-
viço Militar, ou por estarem matricula-
dos em Cursos de Formação de Ofi-
ciais das Polícias Militares ou de Corpo
de Bombeiros.

CAPÍTULO XIV

DA DISPENSA
DE INCORPORAÇÃO

Art. 104. A dispensa de incorporação
é o ato pelo qual os brasileiros são dis-
pensados de incorporação em Organi-
zações Militares da Ativa, tendo em
vista as suas situações peculiares ou
por excederem às possibilidades de in-
corporação nessas Organizações.

Art. 105.     São dispensados de incorpo-
ração os brasileiros da classe convocada:

1) residentes, há mais de um ano,
referido à data do início da época
de seleção, em município não tri-
butário ou em zona rural de mu-
nicípio somente tributário de Ór-
gão de Formação de Reserva;

2) residentes em municípios tributá-
rios, desde que excedam às ne-
cessidades das Forças Armadas;

3) matriculados em Órgãos de For-
mação de Reserva;

4) matriculados em Estabelecimen-
tos de Ensino Militar, na forma
do § 5º, deste artigo;

5) operários funcionários ou empre-
gados de estabelecimentos ou
empresas industriais de interesse
militar, de transporte e de comu-
nicações, que forem anualmente
declarados diretamente relacio-
nados com a Segurança Nacional
pelo Estado-Maior das Forças Ar-
madas; e

6) arrimos de família, enquanto du-
rar essa situação.

§ 1º A comprovação da situação previs-
ta no nº 1, deste artigo, será feita por
meio de Atestado de Residência, pas-
sado pela autoridade policial, mediante
a investigação que for julgada necessá-
ria por essa autoridade, e testemunha-
da por duas pessoas idôneas residentes
na localidade.

§ 2º Os brasileiros de que trata o nº 2,
deste artigo, serão relacionados no ex-
cesso de contingente e ficarão, durante
o período de prestação do Serviço Mi-
litar inicial da classe a que pertencem, à
disposição da autoridade militar com-
petente, para atender a chamada com-
plementar destinada ao preenchimento
dos claros das Organizações Militares
já existentes ou daquelas que vierem a
ser criadas. A sua situação é regulada
pelos arts. 93 e 95 e seus parágrafos,
deste Regulamento.

§ 3º Os brasileiros de que trata o nú-
mero 3 deste artigo que, por motivo
justo, não tiverem aproveitamento ou
forem desligados, serão rematriculados
no ano seguinte. Os que forem reinci-
dentes na falta de aproveitamento e no
desligamento, mesmo por motivo jus-
to, bem como os desligados por faltas
não justificadas, serão apresentados à
seleção para incorporação em Organi-
zação Militar da Ativa, com a primeira
classe a ser incorporada, nos termos do
nº 2 do art. 83, deste Regulamento.
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§ 4º O motivo justo a que se refere o §
3º, anterior, é aquele que os regulamen-
tos dos Órgãos de Formação de Reserva
respectivos considerem como capaz de
assegurar o direito à rematrícula.

§ 5º Os brasileiros de que trata o nú-
mero 4 deste artigo, matriculados em
Estabelecimentos de Ensino onde o
aluno não seja obrigatoriamente incor-
porado, serão dispensados de incorpo-
ração, quando o Estabelecimento dis-
puser de Órgão de Formação de Reser-
va, onde estejam também matricula-
dos. Se interromperem o curso, antes
de completar a instrução desses Ór-
gãos, serão submetidos à seleção com
a sua classe ou com a seguinte, caso a
sua já tenha sido incorporada.

§ 6º Os Diretores de estabelecimentos
ou empresas industriais de interesse
militar, bem como de transporte e de
comunicações, de que trata o número
5, deste artigo, deverão:

1) solicitar aos Comandantes de
RM, DN, ou ZAé, conforme a na-
tureza do estabelecimento ou
empresa, para que conste das
propostas dos Ministros Milita-
res, encaminhadas nos termos do
§ 1º do art. 67, deste Regulamen-
to, a inclusão do estabelecimento
ou empresa na relação dos decla-
rados, anualmente, diretamente
relacionados com a Segurança
Nacional, pelo EMFA. A solicita-
ção deve ser devidamente justifi-
cada e feita no terceiro trimestre
do ano que anteceder ao da sele-
ção de cada classe; e

2) solicitar, desde que atendido no
pedido anterior, aos Comandantes
de RM, DN ou ZAé, no primeiro
semestre do ano de seleção da
classe, a dispensa de incorporação
dos seus operários, funcionários

ou empregados, cujo trabalho, es-
pecificamente declarado, seja im-
prescindível ao funcionamento do
estabelecimento ou empresa. A so-
licitação deverá ser acompanhada
de relação nominal, contendo data
e local de nascimento, filiação e
qualificação funcional.

§ 7º Os estabelecimentos e empresas
industriais das Forças Armadas (Fábri-
cas, Parques, Bases, Arsenais, Estalei-
ros etc.) serão automaticamente incluí-
dos na relação anual dos declarados
diretamente relacionados com a Segu-
rança Nacional. Em conseqüência, os
seus Diretores limitar-se-ão ao prescri-
to no nº 2 do § 6º, deste artigo.

§ 8º Serão considerados arrimos de fa-
mília para os efeitos deste artigo:

1) o filho único de mulher viúva ou
solteira, da abandonada pelo ma-
rido ou da desquitada, à qual sir-
va de único arrimo ou o que ela
escolher quando tiver mais de
um, sem direito a outra opção;

2) o filho que sirva de único arrimo
ao pai fisicamente incapaz para
prover o seu sustento;

3) o viúvo ou desquitado que tiver
filho menor (legítimo ou legiti-
mado) de que seja único arrimo;

4) o casado que sirva de único arri-
mo à esposa ou à esposa e filho;
menor (legítimo ou legitimado);

5) o solteiro que tiver filho menor
(legalmente reconhecido) de que
seja único arrimo;

6) o órfão de pai e mãe que susten-
te irmão menor, ou maior inváli-
do ou interdito, ou ainda irmã
solteira ou viúva que viva em sua
companhia; ou

7) o órfão de pai e mãe que sirva de
único arrimo a uma de suas avós
ou avô decrépito ou valetudiná-
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rio, incapaz de prover os meios
de subsistência.

§ 9º Para fins de dispensa de incorpora-
ção, só será considerada a situação de
arrimo quando, comprovadamente:

1) o conscrito sustentar dependen-
tes mencionados no parágrafo
anterior e não dispuser de recur-
sos para efetivar essa função,
caso seja incorporado; e

2) o sustentado não dispuser de re-
cursos financeiros ou econômi-
cos para a própria subsistência.

§ 10. O conscrito que alegar ser arrimo
deverá requerer, em tempo útil, a sua dis-
pensa de incorporação aos Comandantes
de RM, DN ou ZAé. Além do fixado em
o § 1º do art. 43, deste Regulamento, as
instruções complementares de Convoca-
ção determinarão as épocas de apresen-
tação dos requerimentos, os órgãos de
Serviço Militar onde devem ser entre-
gues, assim como os documentos neces-
sários à comprovação do alegado.

CAPÍTULO XV

DA DISPENSA DO SERVIÇO
MILITAR INICIAL

Art. 106. Os brasileiros que, além de
dispensados de incorporação nas Or-
ganizações Militares da Ativa, nas for-
mas fixadas no Capítulo XIV deste Re-
gulamento, não tiverem obrigações de
matrícula em Órgãos de Formação de
Reserva, serão dispensados do Serviço
Militar inicial, continuando, contudo,
sujeitos a convocações posteriores,
bem como a determinados deveres,
previstos na LSM e neste Regulamento.

Art. 107.     Os brasileiros, nas condi-
ções do artigo anterior, farão jus ao
Certificado de Dispensa de Incorpora-
ção, a partir do dia 31 de dezembro do
ano que anteceder ao da incorporação

da sua classe, ressalvados os compre-
endidos pelo art. 95 e pelo número 5
do art. 105, os quais farão jus ao referi-
do Certificado, a partir de 31 de dezem-
bro do ano de incorporação da classe; e
os abrangidos pelo parágrafo único do
art. 95, nº 2 do § 2º e § 6º do art. 110,
todos deste Regulamento, que os rece-
berão desde logo.

§ 1º Os abrangidos pelo art. 105, deste
Regulamento, com exceção dos com-
preendidos pelos nos 3 e 4 do mesmo
artigo, deverão requerer o Certificado
ao Chefe da CSM correspondente,
através do Órgão alistador da residên-
cia, ou aos Comandantes de DN e
ZAé, para os alistados ou preferencia-
dos para a Marinha e a Aeronáutica.

§ 2º O requerimento solicitando o Cer-
tificado de Dispensa de Incorporação
será acompanhado do comprovante do
pagamento da Taxa Militar, de que tra-
ta o art. 224, deste Regulamento, bem
como:

1) do Atestado de Residência quan-
to aos brasileiros abrangidos pelo
nº 1 do art. 105, do presente Re-
gulamento; ou

2) de declaração do estabelecimen-
to ou empresa, de que permane-
ceram no emprego ou função du-
rante todo o ano da incorporação
de sua classe, quanto aos brasi-
leiros de que trata o nº 5, do mes-
mo art. 105. Os que deixarem o
emprego ou função antes do tér-
mino do ano serão submetidos à
seleção com a classe seguinte.

§ 3º As folhas dos requerimentos soli-
citando o Certificado de Dispensa de
Incorporação, bem como dos Atesta-
dos de Residência, estes a serem passa-
dos pela autoridade policial, serão for-
necidas e preenchidas gratuitamente
pelas JSM ou órgãos alistadores corres-
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pondentes, obedecendo a modelos fi-
xados pelas DSM, DPM ou DPAer.

§ 4º Os abrangidos pelo nº 1 do § 2º do
art. 98, deste Regulamento, farão jus,
desde logo, ao Certificado de Dispensa
de Incorporação, mediante requeri-
mento ao Chefe da CSM correspon-
dente, através do órgão alistador da re-
sidência.

§ 5º Os dispensados do Serviço Militar
inicial, que sejam possuidores de habi-
litações de particular interesse das For-
ças Armadas, poderão ser considera-
dos em situação especial, com o corres-
pondente registro nos Certificados de
Dispensa de Incorporação.

§ 6º Os Certificados de Dispensa de
Incorporação deverão ser entregues em
cerimônia cívica apropriada, na qual
serão explicados os deveres dos brasi-
leiros para com o Serviço Militar obri-
gatório, os motivos da dispensa do Ser-
viço Militar inicial e a atenção necessá-
ria quanto a qualquer convocação de
emergência.

TÍTULO V – DAS ISENÇÕES E
DOS BRASILEIROS EM DÉBITO

COM O SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO XVI

DAS ISENÇÕES

Art. 108. Isentos do Serviço Militar
são os brasileiros que, devido às suas
condições físicas, mentais ou morais,
ficam dispensados das obrigações para
com o Serviço Militar, em caráter per-
manente, ou enquanto persistirem es-
sas condições.

Art. 109. São isentos do Serviço Militar:

1) por incapacidade física ou mental
definitiva, em qualquer tempo, os

que forem julgados inaptos em se-
leção ou inspeção de saúde e consi-
derados irrecuperáveis para o Servi-
ço Militar nas Forças Armadas;

2) em tempo de paz, por incapacida-
de moral, os convocados que esti-
verem cumprindo sentença por
crime doloso, ou que, quando da
seleção, apresentarem indícios de
incompatibilidade que, comprova-
dos em exame ou sindicância, re-
velem incapacidade moral para in-
tegrarem as Forças Armadas, bem
como os que, depois de incorpo-
rados, forem expulsos das fileiras.

§ 1º Serão considerados irrecuperáveis
para o Serviço Militar os portadores de
lesões, doenças ou defeitos físicos, que
os tornem incompatíveis para o Serviço
Militar nas Forças Armadas e que só
possam ser sanados ou removidos com
o desenvolvimento da ciência.

§ 2º para a comprovação dos indícios a
que se refere o nº 2 do presente artigo,
as sindicâncias a serem instauradas,
durante o trabalho das CS, deverão ob-
ter, entre outros, elementos das autori-
dades locais.

Art. 110. A reabilitação dos incapazes
poderá ser feita ex officio ou a requeri-
mento do interessado.

§ 1º Os requerimentos serão dirigidos
aos Comandantes de RM, DN ou ZAé,
conforme a origem do Certificado de
Isenção, diretamente, ou através de ór-
gão alistador, e deverão ser instruídos
com os documentos que comprovem o
alegado, necessários em cada caso.

§ 2º Os incapazes por lesão, doença ou
defeito físico que, em conseqüência de
tratamento e do progresso da ciência,
se julguem, comprovadamente recupe-
rados e requeiram a sua reabilitação
serão mandados a inspeção de saúde:
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1) se julgados “Aptos A”, deverão
ser apresentados à seleção da pri-
meira classe a ser incorporada;

2) se julgados “Incapaz B-1” ou “Inca-
paz B-2”, farão jus, desde logo, ao
Certificado de Dispensa de Incor-
poração, com a inclusão prévia no
excesso do contingente; ou

3) se julgados “Incapaz C”, conti-
nuarão na mesma situação em
que se encontravam.

§ 3º Os isentos do Serviço Militar por
incapacidade moral, por estarem cum-
prindo sentença por crime doloso,
quando convocados, poderão ser rea-
bilitados, mediante requerimento apre-
sentado depois de postos em liberda-
de. Deverão anexar, ao citado requeri-
mento, atestado de boa conduta do es-
tabelecimento onde cumpriram a pena
e, se for o caso, também da autoridade
policial competente, referente aos últi-
mos 2 (dois) anos.

§ 4º Os isentos do Serviço Militar por
incapacidade moral, por terem sido jul-
gados incapazes moralmente durante a
seleção, poderão requerer reabilitação
2 (dois) anos após a data em que forem
julgados incapazes. Deverão anexar,
aos respectivos requerimentos, atesta-
do passado por autoridade policial
competente, sobre a sua conduta, refe-
rente aos últimos 2 (dois) anos.

§ 5º Os que forem reabilitados antes de
completar 30 (trinta) anos de idade,
nos casos previstos pelos §§ 3º e 4º,
anteriores, deverão concorrer a seleção
com a primeira classe a ser incorporada
e submeter-se, nessa seleção, a exames
psicotécnicos. Os que tiverem mais de
30 (trinta) anos serão dispensados de
incorporação, com inclusão prévia no
excesso do contingente.

§ 6º A reabilitação dos expulsos das
Organizações Militares da Ativa ou dos

Órgãos de Formação de Reserva só po-
derá ser efetivada após 2 (dois) anos da
data da expulsão e na forma estabeleci-
da pela legislação de cada Força Arma-
da. Uma vez reabilitados, farão jus à
substituição de seu Certificado pelo de
Dispensa de Incorporação ou de Reser-
vista, conforme o grau de instrução al-
cançado.

CAPÍTULO XVII

DOS BRASILEIROS EM DÉBITO
COM O SERVIÇO MILITAR

Art. 111. São considerados em débito
com o Serviço Militar todos os brasilei-
ros que, tendo obrigações definidas
para com esse Serviço, tenham deixado
de cumpri-las nos prazos fixados.

Parágrafo único. Os brasileiros em dé-
bito com o Serviço Militar inicial fica-
rão sujeitos às obrigações impostas aos
da classe que estiver sendo seleciona-
da, sem prejuízo das sanções e prescri-
ções que lhes forem aplicáveis, na for-
ma da LSM e deste Regulamento.

Art. 112. O brasileiro que não se
apresentar durante a época de seleção
de sua classe ou que, tendo-o feito, au-
sentar-se sem a ter completado, será
considerado “refratário”.

§ 1º Não é refratário:

1) o brasileiro que faltar, apenas, ao
alistamento, na época normal de
alistamento da sua classe; ou

2) o brasileiro residente em municí-
pio não tributário, há mais de um
ano, referido à data de início da
época da seleção da sua classe.

§ 2º Aos refratários serão aplicadas as
prescrições e sanções previstas na LSM
e neste Regulamento.

Art. 113. O convocado designado
para incorporação ou matrícula que
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não se apresentar, à Organização Mili-
tar que lhe for designada, dentro do
prazo marcado, ou que, tendo-o feito,
ausentar-se antes do ato oficial de in-
corporação ou matrícula, será declara-
do “insubmisso”.

§ 1º A expressão “convocado à incorpo-
ração” constante do Código Penal Mili-
tar (art. 159), aplica-se ao selecionado
para convocação e designado para in-
corporação ou matrícula em Organiza-
ção Militar, à qual deverá apresentar-se
no prazo que lhe for designado.

§ 2º Aos insubmissos serão aplicadas
as prescrições e sanções previstas na
LSM e neste Regulamento, sem prejuí-
zo do que sobre eles estabelece o Có-
digo Penal Militar.

Art. 114. Aos insubmissos e desertores,
quando se apresentarem ou forem captu-
rados, será aplicado o disposto nos arts.
80, 81 e 91, deste Regulamento.

Art. 115. Aos insubmissos e desertores,
que adquirirem a condição de arrimo ou
tenham mais de 30 (trinta) anos de idade,
será aplicado o contido no § 5º do art.
140, do presente Regulamento.

Art. 116. As Organizações Militares
publicarão, nos seus Boletins ou em
Ordens de Serviço, no dia imediato à
data da incorporação, a relação nomi-
nal dos que se tornarem insubmissos,
com a discriminação da filiação, natu-
ralidade, data do nascimento e data em
que deveriam apresentar-se.

§ 1º Os Boletins ou Ordens do Dia
das RM, DN ou ZAé, um mês após a
data da insubmissão, transcreverão,
em aditamento, as relações nominais
dos insubmissos das Organizações
Militares localizadas nos respectivos
territórios, com todos os dados cita-
dos no presente artigo.

§ 2º Exemplares desses Boletins ou Or-
dens do Dia, logo após a publicação,
deverão ser remetidos a todas as RM,
DN, ZAé, DPM e CSM.

TÍTULO VI – DA PRESTAÇÃO
DE OUTRAS FORMAS E FASES

DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO XVIII

DAS OUTRAS FORMAS
E FASES DO SERVIÇO MILITAR

Art. 117. O Serviço Militar, além do
inicial, previsto no art. 7º deste Regula-
mento, abrange outras formas e fases,
conseqüentes de convocações poste-
riores, de aceitação de voluntários e de
prorrogação de tempo de serviço, quer
em tempo de paz, quer na mobilização.

Art. 118. Os brasileiros, reservistas ou
não, licenciados após o Serviço Militar,
prestado de acordo com o artigo ante-
rior, terão  atualizada a sua situação na
reserva, de conformidade com o grau
de instrução alcançado.

CAPÍTULO XIX

DAS CONVOCAÇÕES
POSTERIORES

Art. 119.     Os dispensados da presta-
ção do Serviço Militar inicial, como os
reservistas, estarão sujeitos a outras
formas e fases do Serviço Militar, do
mesmo modo como a outros encargos
necessários à defesa da Pátria, nos ter-
mos do art. 181 da Constituição, da
LSM, do presente Regulamento e de
legislação especial.

Art. 120. Os Ministros Militares po-
derão convocar pessoal da reserva para
a participação em exercícios, manobras
e aperfeiçoamento de conhecimentos
militares.
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§ 1º A convocação e a incorporação em
Organizações Militares da Ativa, ou a
matrícula em Cursos de Aperfeiçoa-
mento, do pessoal da reserva de 2ª
classe ou não remunerada, serão reali-
zadas de acordo com legislação especí-
fica ou com instruções especiais baixa-
das, em cada caso, pelos Ministros Mi-
litares interessados.

§ 2º Os atos de convocação especifica-
rão os prazos e a finalidade e, se for o
caso, a remuneração a que fará jus o
pessoal por ele abrangido.

Art. 121. Os oficiais, aspirantes a ofi-
cial e guardas-marinha, da reserva de
2ª classe ou não remunerada, serão
convocados para exercícios de apresen-
tação das reservas, nos termos do arti-
go anterior.

Parágrafo único. O comparecimento ao
referido exercício é necessário para a
atualização da situação militar, na for-
ma do § 1º do art. 209, deste Regula-
mento. O não comparecimento impor-
tará na multa prevista no nº 3 do art.
177, do presente Regulamento.

Art. 122. O pessoal da reserva (ofi-
ciais e praças), de acordo com o artigo
120 deste Regulamento e com as pres-
crições do Regulamento para o Corpo
de Oficiais da Reserva de cada Força,
está sujeito a convocação, tendo por
objetivo o aperfeiçoamento, atualiza-
ção e complementação da instrução re-
cebida, paralelamente com o atendi-
mento de outras necessidades das For-
ças Armadas.

Art. 123. O aperfeiçoamento, atuali-
zação e complementação da instrução
dos oficiais, aspirantes a oficial ou
guardas-marinha, da reserva de 2ª clas-
se ou não remunerada, serão estabele-
cidos nos Regulamentos para o Corpo
de Oficiais da Reserva de cada Força e

serão realizados através de Estágios de
Instrução.

§ 1º O caráter obrigatório ou voluntário
dos Estágios de Instrução será estabele-
cido pelo ato de convocação.

§ 2º O Estágio de Instrução dos aspi-
rantes a oficial ou guardas-marinha da
reserva, após a conclusão do Curso de
Formação, terá caráter obrigatório, uma
vez realizada a convocação, a fim de
que seja completado o Serviço Militar
inicial.

§ 3º Os aspirantes a oficial e guardas-
marinha da reserva, pertencentes aos
quadros de Saúde e Veterinária das
Forças Armadas, estarão sujeitos obri-
gatoriamente a um Estágio de Adapta-
ção, previsto em legislação especial.

Art. 124. Os oficiais da reserva de 2ª
classe ou não remunerada poderão ain-
da ser convocados para estágios espe-
ciais, visando à atualização da instru-
ção e treinamento. Essa convocação vi-
sará, também, ao preenchimento tem-
porário de claros existentes em tempo
de paz e será regulada por legislação
específica.

Art. 125. O aperfeiçoamento, atuali-
zação e complementação de instrução
dos graduados e soldados reservistas,
bem como a sua participação em exer-
cícios e manobras, serão regulados por
Instruções particulares dos Ministros
Militares, nos termos do art. 120 e seus
parágrafos, deste Regulamento.

Art. 126. Em qualquer época, tenham
ou não prestado o Serviço Militar, po-
derão os brasileiros ser objeto de con-
vocação de emergência, em condições
determinadas pelo Presidente da Repú-
blica, para evitar a perturbação da or-
dem ou para a sua manutenção, ou,
ainda, em caso de calamidade pública.

Decreto nº 57.654/1966
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CAPÍTULO XX

DO VOLUNTARIADO

Art. 127. Os Ministros Militares pode-
rão, em qualquer época do ano, autori-
zar a aceitação de voluntários, reservis-
tas ou não, com a finalidade de atender
necessidades normais, eventuais ou es-
pecíficas das Forças Armadas.

§ 1º O voluntário pode ser aceito a par-
tir do ano em que completar 17 (dezes-
sete) anos de idade, de quaisquer mu-
nicípios, tributários ou não, e de todas
ou determinadas RM, DN ou ZAé.

§ 2º A aceitação do voluntariado é rea-
lizada por ato do Ministro Militar inte-
ressado, especificando as condições do
serviço a ser prestado, as obrigações
decorrentes, bem como os direitos que
serão assegurados aos voluntários.

§ 3º Entre os voluntários que poderão ser
aceitos estão incluídos os que, residentes
em municípios tributários, desejem ante-
cipar a prestação do Serviço Militar ini-
cial. Se estes voluntários não puderem
ser aproveitados, não serão incluídos no
excesso do contingente, devendo apre-
sentar-se para a seleção da sua classe.

§ 4º Sempre que a abertura de volunta-
riado tiver amplitude significativa em
uma determinada área do país, com re-
flexos nos interesses das outras Forças
Armadas, o Ministério Militar interes-
sado deverá ouvir os outros Ministé-
rios e, se for o caso, submeter o assun-
to à ação coordenadora do EMFA.

CAPÍTULO XXI

DAS PRORROGAÇÕES DO
SERVIÇO MILITAR

Art. 128. Aos incorporados que con-
cluírem o tempo de serviço a que esti-
verem obrigados poderá, desde que o

requeiram, ser concedida prorrogação
desse tempo, uma ou mais vezes, como
engajados ou reengajados, segundo as
conveniências da Força Armada inte-
ressada.

Art. 129.     O engajamento e os reenga-
jamentos poderão ser concedidos, pela
autoridade competente, às praças de
qualquer grau da hierarquia militar,
que o requererem, dentro das exigên-
cias estabelecidas neste Regulamento e
dos prazos e condições fixados pelos
Ministérios da Guerra, da Marinha e
da Aeronáutica.

Art. 130. Para a concessão do engaja-
mento e reengajamento devem ser rea-
lizadas as exigências seguintes:

1) incluírem-se os mesmos nas per-
centagens fixadas, periodicamen-
te, pelos Ministros Militares;

2) haver conveniência para o Minis-
tério interessado;

3) satisfazerem os requerentes as
seguintes condições:

a) boa formação moral;
b) robustez física;
c) comprovada capacidade de trabalho;
d) boa conduta civil e militar;
e) estabelecidas pelo Ministério com-

petente para a respectiva qualifica-
ção, ou especialidade, ou classifica-
ção, bem como, quando for o caso,
graduação.

Art. 131. Para a concessão do reenga-
jamento que permita à praça completar
10 (dez) anos de serviço deverão ser sa-
tisfeitos requisitos constantes da legis-
lação competente, tendo em vista o in-
teresse de cada Força Armada, em par-
ticular no que se refere ao acesso.

Art. 132. As praças matriculadas, vo-
luntariamente, em curso para o qual se
exija, para os que o concluírem com

Decreto nº 57.654/1966
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aproveitamento, a obrigação de perma-
necerem no serviço ativo, por prazo
determinado, continuarão, após o cur-
so, consideradas como engajadas ou
reengajadas, durante o citado prazo,
mesmo que daí resulte ficarem servin-
do por tempo maior que o estabelecido
para a correspondente prorrogação.

§ 1º Quando, nesses cursos, for admi-
tida a matrícula de praças que não te-
nham completado o tempo normal do
serviço militar inicial, bem como de ci-
vis ou de reservistas, os que os concluí-
rem com aproveitamento, dentro das
condições estabelecidas no Regula-
mento respectivo, serão considerados
engajados durante o prazo da obriga-
ção contraída.

§ 2º Findo o prazo de permanência a
que se obrigaram, poderão essas praças
obter prorrogação, de acordo com as
prescrições deste Capítulo e com as
condições fixadas pelo Ministério Mili-
tar correspondente, aplicáveis, no caso.

§ 3º Na aplicação deste artigo e seus §§
1º e 2º será observada a exigência do
art. 131, deste Regulamento.

Art. 133. Os incorporados que con-
cluírem o tempo de serviço inicial em
operações militares ou em serviço de-
las dependentes ou decorrentes serão
automaticamente considerados enga-
jados pelo prazo que for julgado con-
veniente ao interesse das operações
ou serviço, na forma prevista nos pará-
grafos do art. 21 do presente Regula-
mento.

Art. 134. Os Ministérios Militares re-
gularão as condições de exceção, que se
fizerem necessárias, para os engajamen-
tos e reengajamentos nas Organizações
Militares da Ativa situadas nas localida-
des consideradas especiais, tendo em
vista as conveniências de cada Força Ar-

mada e o interesse do serviço daquelas
Organizações.

Art. 135. Os engajamentos ou reenga-
jamentos serão contados a partir do dia
imediato àquele em que terminar o pe-
ríodo do serviço anterior.

Art. 136. Para fins de engajamento, o
tempo do Serviço Militar inicial obriga-
tório terminará ao serem completados
12 (doze) meses de serviço.

Art. 137.     Nenhuma praça poderá ser-
vir sem compromisso de tempo, a não
ser em períodos específicos, necessá-
rios a certas situações referidas no pre-
sente Regulamento.

Parágrafo único. Excetuam-se do dis-
posto neste artigo as praças com estabi-
lidade assegurada em lei.

TÍTULO VII – DAS
INTERRUPÇÕES DO SERVIÇO

MILITAR

CAPÍTULO XXII

DAS INTERRUPÇÕES DO
SERVIÇO MILITAR

Art. 138. O serviço ativo das Forças
Armadas será interrompido:

1) pela anulação da incorporação;
2) pela desincorporação;
3) pela expulsão;
4) pela deserção.

Parágrafo único. As prescrições do pre-
sente Capítulo são extensivas, no que
forem aplicáveis e de acordo com legis-
lação peculiar, aos incorporados que se
encontrem prestando o Serviço Militar
sob outras formas e fases, previstas no
Título VI, deste Regulamento.

Art. 139. A anulação da incorporação
ocorrerá, em qualquer época, nos casos
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em que tenham sido verificadas irregu-
laridades no recrutamento, inclusive
relacionadas com a seleção.

§ 1º Caberá à autoridade competente,
Comandantes de Organizações Milita-
res, RM, DN ou ZAé, mandar apurar,
por sindicância ou IPM, se a irregulari-
dade preexistia ou não, à data da incor-
poração, e a quem cabe a responsabili-
dade correspondente.

§ 2º Se ficar apurado que a causa ou ir-
regularidade preexistia à data da incor-
poração, esta será anulada e nenhum
amparo do Estado caberá ao incorpora-
do. Além disso:

1) se a responsabilidade pela irregula-
ridade couber ao incorporado, ser-
lhe-á aplicada a multa prevista no
nº 2 do art. 179, deste Regulamen-
to, independentemente de outras
sanções cabíveis no caso; ou

2) se a responsabilidade pela irregu-
laridade couber a qualquer ele-
mento executante do recrutamen-
to, ser-lhe-ão aplicadas a multa ou
multas correspondentes, sem pre-
juízo das sanções disciplinares.

§ 3º São competentes para determinar
a anulação a autoridade que efetuou a
incorporação, desde que não lhe caiba
responsabilidade no caso, e as autori-
dades superiores àquela.

§ 4º Os brasileiros que tiverem a incor-
poração anulada, na forma do § 2º des-
te artigo, terão a sua situação militar
assim definida:

1) em se tratando de incapacidade
moral ou de lesão, doença ou de-
feito físico, que os tornem defini-
tivamente incapazes (“Incapaz
C”), serão considerados isentos
do Serviço Militar;

2) os julgados “Incapaz B-2”, farão
jus, desde logo, ao Certificado de

Dispensa de Incorporação, sendo
previamente incluídos no exces-
so do contingente. A sua reabili-
tação poderá ser feita na forma
prevista no parágrafo único do
art. 57, deste Regulamento;

3) em se tratando de arrimo, serão
considerados dispensados do
Serviço Militar, com apresenta-
ção de documentos irregulares;

4) os residentes em municípios tri-
butários, que anteciparam a pres-
tação do Serviço Militar, com
apresentação de documentos ir-
regulares:

a) caso não completem 17 (dezessete)
anos de idade no ano em que forem
incorporados, deverão receber o
CAM de volta, com a devida anota-
ção para retornar à seleção com a
sua classe;

b) caso completem 17 (dezessete)
anos de idade no ano em que fo-
ram incorporados, poderão, a juízo
do Comandante da Organização
Militar, continuar servindo, não
havendo, então, anulação de incor-
poração;

5) os que tiverem ocultado o grau
de escolaridade ou de preparo in-
telectual para se esquivar do in-
gresso em Órgão de Formação de
Reserva concorrerão à matrícula
no referido Órgão, com a primei-
ra classe a ser incorporada, de-
vendo-lhes ser o CAM restituído,
com a devida anotação;

6) nos casos em que forem apura-
das outras irregularidades, sim-
ples ou combinadas, como deter-
minantes da anulação da incor-
poração, a situação militar deverá
ser definida de acordo com as
prescrições aplicáveis deste Re-
gulamento.
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§ 5º No caso de a irregularidade referir-
se a “Incapaz B-1”, não caberá a anula-
ção da incorporação, devendo o incor-
porado ser tratado, se for o caso.

§ 6º Se ficar comprovado, na sindicância
ou IPM, de que trata o § 1º do presente
artigo, que a irregularidade tenha ocorrido
após a data da incorporação, ou se não fi-
car devidamente provada a sua preexis-
tência, não caberá a anulação de incorpo-
ração, mas a desincorporação, sendo apli-
cado ao incorporado o prescrito no art.
140 e seus parágrafos, deste Regulamento.

Art. 140. A desincorporação ocorrerá:

1) por moléstia, em conseqüência
da qual o incorporado venha a
faltar ao serviço durante 90 (no-
venta) dias, consecutivos ou não,
durante a prestação do Serviço
Militar inicial;

2) por moléstia ou acidente que tor-
ne o incorporado definitivamente
incapaz para o Serviço Militar;

3) por aquisição das condições de
arrimo após a incorporação;

4) por condenação irrecorrível, re-
sultante da prática de crime co-
mum de caráter culposo;

5) por ter sido insubmisso ou deser-
tor e encontrar-se em determina-
das situações; ou

6) por moléstia ou acidente, que
torne o incorporado temporaria-
mente incapaz para o Serviço Mi-
litar, só podendo ser recuperado
a longo prazo.

§ 1º No caso do nº 1 deste artigo, o in-
corporado deverá ser submetido a ins-
peção de saúde. Se julgado “Apto A” ou
“Incapaz B-1”, será desincorporado, ex-
cluído e considerado de incorporação
adiada; o CAM deverá ser-lhe restituído
com a devida anotação, para concorrer à
seleção com a classe seguinte. Quando
baixado a enfermaria ou hospital, deve-

rá ser entregue à família ou encaminha-
do a estabelecimento hospitalar civil,
após os entendimentos necessários.

§ 2º No caso do nº 2, deste artigo, quer
durante, quer depois da prestação do
Serviço Militar inicial, o incapacitado
será desincorporado, excluído e conside-
rado isento do Serviço Militar, por inca-
pacidade física definitiva. Quando baixa-
do a hospital ou enfermaria, neles será
mantido até a efetivação da alta, embora
já excluído; se necessário, será entregue
à família ou encaminhado a estabeleci-
mento hospitalar civil, mediante entendi-
mentos prévios. Caso tenha direito ao
amparo do Estado, não será desincorpo-
rado; após a exclusão, será mantido adi-
do, aguardando reforma.

§ 3º No caso do nº 3, deste artigo, de-
verão ser obedecidas, no que for apli-
cável, as prescrições dos §§ 8º e 9º do
art. 105, do presente Regulamento, fa-
zendo o desincorporado jus ao Certifi-
cado de Dispensa de Incorporação ou
de Reservista, de acordo com o grau de
instrução alcançado. O processo deve-
rá ser realizado ex officio, ou mediante
requerimento do interessado ao Co-
mandante da Organização Militar.

§ 4º No caso do nº 4, deste artigo, o
condenado será desincorporado e ex-
cluído, tendo a sua situação regulada
como no parágrafo anterior.

§ 5º No caso do nº 5 deste artigo, o in-
submisso ou desertor será desincorpo-
rado e excluído, quando:

1) tenha adquirido a condição de ar-
rimo após a insubmissão ou de-
serção, e depois de absolvido ou
do cumprimento da pena. Fará
jus ao Certificado de Dispensa de
Incorporação ou de Reservista,
conforme o grau de instrução al-
cançado; ou

2) tenha mais de 30 (trinta) anos de
idade e desde que haja sido ab-
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solvido, fazendo jus ao Certifica-
do de Dispensa de Incorporação
ou de Reservista, de acordo com
o grau de instrução alcançado.
Se, contudo, condenado, após o
cumprimento da pena prestará o
Serviço Militar inicial, na forma
do parágrafo único do art. 80,
deste Regulamento.

§ 6º No caso do número 6 deste artigo
em que o incorporado for julgado “In-
capaz B-2”, será ele desincorporado e
excluído, fazendo jus ao Certificado de
Dispensa de Incorporação, com inclu-
são prévia no excesso do contingente,
ou ao Certificado de Reservista, de
acordo com o grau de instrução alcan-
çado. Terá aplicação, no que for cabí-
vel, o disposto no § 2º, deste artigo.

Art. 141. A expulsão ocorrerá:

1) por condenação irrecorrível resul-
tante da prática do crime comum
ou militar de caráter doloso;

2) pela prática de ato contra a moral
pública, pundonor militar ou falta
grave, que, na forma da lei ou de
regulamentos militares, caracteri-
ze o seu autor como indigno de
pertencer às Forças Armadas; ou

3) pela prática contumaz de faltas
que tornem o incorporado, já
classificado no mau comporta-
mento, inconveniente à discipli-
na e à permanência nas fileiras.

§ 1º O expulso será considerado isen-
to do Serviço Militar e a sua reabilita-
ção obedecerá ao estabelecido no § 6º
do art. 110, deste Regulamento.

§ 2º No caso do nº 1, do presente artigo,
em se tratando de crime comum, o ex-
pulso será entregue à autoridade compe-
tente e, nos casos dos nos 2 e 3, será apre-
sentado, com ofício informativo da causa
da expulsão, à autoridade policial local.

§ 3º A autoridade militar que reabilitar
um expulso, na forma do § 1º deste ar-
tigo, deverá informar da reabilitação à
autoridade policial competente.

Art. 142. A interrupção do tempo de
serviço pela deserção é regulada em le-
gislação específica.

Art. 143. As interrupções de Serviço
Militar dos convocados matriculados
em Órgãos de Formação de Reserva,
atendido o disposto nos §§ 3º e 4º do
art. 105 do presente Regulamento, obe-
decerão às normas fixadas nos regula-
mentos dos respectivos Órgãos.

Art. 144. O incorporado, que responder
a processo no Foro Comum, será apre-
sentado à autoridade competente, que o
requisitar, e dela ficará à disposição, em
xadrez de Organização Militar, no caso
de prisão preventiva, não havendo inter-
rupção do Serviço Militar. Após passada
em julgado a sentença condenatória, será
expulso ou desincorporado, conforme o
crime tenha sido de caráter doloso ou
culposo, respectivamente, e entregue à
autoridade competente.

Art. 145. O incorporado que respon-
der a inquérito policial militar ou a pro-
cesso no Foro Militar permanecerá na
sua Unidade, mesmo como excedente,
não lhe sendo aplicada, enquanto du-
rar essa situação, a interrupção do tem-
po de serviço, prevista neste Capítulo.

TÍTULO VIII – DO
LICENCIAMENTO, DA

RESERVA, DA
DISPONIBILIDADE E DOS

CERTIFICADOS MILITARES

CAPÍTULO XXIII

DO LICENCIAMENTO

Art. 146. O licenciamento das praças
que integram o contingente anual se
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processará, ex officio, de acordo com
as normas estabelecidas pelos Ministé-
rios da Guerra, da Marinha e da Aero-
náutica, nos respectivos Planos de Li-
cenciamento, após a terminação do
tempo de serviço, fixado nos termos o
art. 21 e seus §§ 1º e 2º e dos arts. 22 e
24, todos deste Regulamento.

Art. 147. Os voluntários só termina-
rão o tempo de serviço após decorrido
o prazo pelo qual se obrigarem, na for-
ma do § 2º, do art. 127, do presente Re-
gulamento.

Art. 148. Os insubmissos e desertores
terão o tempo de serviço contado da
data da incorporação, não lhes sendo
computado o período em que estive-
rem cumprindo sentença, e foragidos,
quanto aos desertores.

Art. 149. As praças que se encontra-
rem baixadas a enfermaria ou hospi-
tal, ao término do tempo de serviço,
serão inspecionadas de saúde, e mes-
mo depois de licenciadas, desincorpo-
radas, desligadas ou reformadas, con-
tinuarão em tratamento, até a efetiva-
ção da alta, por restabelecimento ou a
pedido. Podem ser encaminhadas a
organização hospitalar civil, mediante
entendimentos prévios por parte da
autoridade militar.

Art. 150. Às praças engajadas ou
reengajadas com mais de metade do
tempo de serviço, a que se tiverem
obrigado, será facultado o licenciamen-
to, desde que o requeiram e não haja
prejuízo para o Serviço Militar.

Parágrafo único. Não são amparadas
por este artigo as praças que concluí-
rem cursos com aproveitamento e das
quais se exigiu, previamente, o com-
promisso de permanecerem no serviço
ativo por determinado tempo.

Art. 151. As praças que tiverem pres-
tado o Serviço Militar inicial serão
transferidas para a reserva, remunerada
ou não, desde que aceitem cargo públi-
co civil de provimento efetivo.

Art. 152. As praças alistáveis eleitoral-
mente, com menos de 5 (cinco) anos
de serviço, na data em que tiverem re-
gistrada a sua candidatura a cargo
eletivo de natureza pública serão licen-
ciadas, ex officio.

Art. 153. As praças alistáveis eleitoral-
mente com 5 (cinco) ou mais anos de
serviço, ao serem diplomadas para car-
go eletivo de natureza pública, serão
transferidas para a reserva.

Art. 154. As praças sujeitas a inquéri-
to policial comum e a processos no
Foro Civil, ao término do tempo de ser-
viço e desde que não tenham estabili-
dade assegurada, serão licenciadas,
mediante comunicação prévia à autori-
dade policial ou judiciária competente
e indicação dos respectivos domicílios.

CAPÍTULO XXIV

DA RESERVA
E DA DISPONIBILIDADE

Art. 155.     A Reserva das Forças Arma-
das compõe-se dos oficiais, aspirantes
a oficial ou guardas-marinha e das pra-
ças incluídas na reserva de acordo com
a legislação própria.

Parágrafo único. No que concerne às
praças, a Reserva é constituída pelos
reservistas de 1ª e de 2ª categoria.

Art. 156.     A Reserva de 1ª categoria é
composta de reservistas que tenham
atingido um grau de instrução que os
habilite ao desempenho de função de
uma das qualificações ou especializa-
ções militares de cada Força Armada.
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Parágrafo único. Serão incluídos na Re-
serva de 1ª categoria, ao serem licen-
ciados, desincorporados, ou desliga-
dos, com a instrução militar prevista
neste artigo:

1) as praças;
2) os alunos das Escolas de Forma-

ção de Oficiais para a ativa, que
tenham completado com aprovei-
tamento, no mínimo, um ano do
respectivo curso. Se forem desli-
gados antes, deverão ser apresen-
tados a seleção da primeira classe
e terão prioridade para a incorpo-
ração; e

3) os alunos das Escolas de Forma-
ção de Graduados para a ativa,
bem como as praças ou alunos
dos Órgãos de Formação de re-
servistas de 1ª categoria (gradua-
dos e soldados), que tenham
completado um ano de curso.

Art. 157. A reserva de 2ª categoria é
composta de reservistas que tenham
recebido, no mínimo, a instrução mili-
tar suficiente para o exercício de fun-
ções gerais básicas de caráter militar.

Parágrafo único. Serão incluídos na Re-
serva de 2ª categoria, ao serem licen-
ciados, desincorporados ou desligados,
com a instrução prevista neste artigo:

1) as praças;
2) os alunos dos Órgãos de Forma-

ção de reservistas de 2ª categoria,
inclusive dos Tiros-de-Guerra e
Centros de Formação de Reser-
vistas da Marinha, que termina-
rem toda a instrução militar, com
aproveitamento;

3) os alunos das Escolas Preparatóri-
as de Cadetes do Exército e da
Aeronáutica, do Colégio Naval,
das Escolas de Aprendizes de
Marinheiros, das Escolas de Ma-

rinha Mercante e dos centros de
Formação de Marítimos, que tive-
rem completado, no mínimo, um
ano de curso com aproveitamen-
to, desde que satisfeitas as condi-
ções de idade mínima para a
prestação do Serviço Militar ini-
cial, prevista no art. 20, deste Re-
gulamento;

4) os alunos dos Colégios Militares
que tenham concluído a instru-
ção militar com aproveitamento e
satisfeito as condições de idade
mínima, de que trata o nº 3 deste
artigo; e

5) as praças das Polícias Militares e
Corpos de Bombeiros, que te-
nham completado um ano de ser-
viço, bem como os alunos das
Escolas de Formação de Oficiais
dessas Corporações, que tiverem
completado um ano de curso, sa-
tisfeitas as condições de idade
mínima, de que trata o nº 3 deste
artigo.

Art. 158. Os alunos dos Cursos de
Formação de Oficiais para a reserva das
Forças Armadas, que não terminarem o
respectivo curso, não serão incluídos
na reserva e deverão ser apresentados à
seleção com a primeira turma a ser in-
corporada, com prioridade para incor-
poração, qualquer que tenha sido o seu
tempo de instrução.

Art. 159. Caberá aos Ministros Milita-
res baixar instruções regulando a quali-
ficação ou especialização militar das
praças, assim como qual a instrução mi-
litar necessária para o exercício de fun-
ções gerais básicas de caráter militar.

Art. 160. Ao ser incluído na reserva o
brasileiro permanecerá na disponibili-
dade por prazo a ser fixado pelos Mi-
nistros Militares, de acordo com as ne-
cessidades de mobilização.



722 Decreto nº 57.654/1966

Art. 161. Durante o período passado
“na disponibilidade”, o reservista esta-
rá vinculado à Organização Militar
onde prestou o serviço Militar inicial
ou a outra que lhe tiver sido indicada.

Art. 162. Enquanto permanecer “na
disponibilidade”, o reservista deverá
comunicar toda mudança de residên-
cia, no cumprimento do dever fixado
no nº 2 do art. 202, deste Regulamento.

CAPÍTULO XXV

DOS CERTIFICADOS
DE ALISTAMENTO MILITAR,

DE RESERVISTA, DE ISENÇÃO
E DE DISPENSA

DE INCORPORAÇÃO

Art. 163. O Certificado de Alistamen-
to Militar (CAM) é o documento com-
provante da apresentação para a presta-
ção do Serviço Militar inicial. Será for-
necido gratuitamente pelo órgão alis-
tador, sob a responsabilidade do Presi-
dente ou Chefe desse órgão.

§ 1º Nos limites da sua validade, e com
as anotações devidas quando for o
caso, o CAM é, ainda, documento
comprobatório de estar o brasileiro em
dia com as suas obrigações militares.

§ 2º O registro do prazo de validade e ou-
tras anotações, posteriores, serão feitos na
forma prescrita neste Regulamento.

§ 3º Na ocasião do preenchimento do
CAM, o órgão alistador preencherá a
Ficha de Alistamento Militar (FAM),
contendo os elementos necessários ao
seu arquivo e ao da CSM, ou órgão
correspondente da Marinha e da Aero-
náutica de dimensões e modelos fixa-
dos pelos Ministérios Militares.

§ 4º O CAM, quando substituído pelo
Certificado definitivo, deverá ser reco-
lhido e incinerado.

Art. 164. O Certificado de Reservista
é documento comprovante de inclusão
do brasileiro na Reserva do Exército, da
Marinha ou da Aeronáutica.

§ 1º Todo brasileiro, ao ser incluído na
Reserva, receberá gratuitamente, da au-
toridade militar competente, o Certifi-
cado de Reservista correspondente à
respectiva categoria.

§ 2º Com as devidas anotações quando
for o caso, é, ainda, o Certificado de
Reservista, documento comprobatório
de estar o brasileiro em dia com as suas
obrigações militares.

§ 3º Durante o período em que o reser-
vista permanecer “na disponibilidade”,
é obrigatória a anotação da sua apre-
sentação anual no respectivo Certifica-
do de Reservista, para estar em dia com
as suas obrigações militares.

§ 4º São responsáveis pela expedição
do Certificado de Reservista:

1) os Comandantes, Chefes ou Di-
retores das Organizações Milita-
res das Forças Armadas;

2) os Chefes de Seções de Tiros-de-
Guerra, quando se tratar de reser-
vista oriundo de Tiro-de-Guerra; e

3) os Comandantes de Corporações
das Polícias Militares e dos Cor-
pos de Bombeiro, na situação fi-
xada no art. 11 deste Regulamen-
to, para efeito de expedição de
Certificado de Reservista de 2ª
Categoria, tem as mesmas atri-
buições e responsabilidades das
autoridades fixadas no nº 1 do
presente artigo.

Art. 165. Aos brasileiros isentos do
Serviço Militar será fornecido, gratuita-
mente, pela autoridade militar compe-
tente, o Certificado de Isenção, que é
documento comprobatório de situação
militar.



723

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Decreto nº 57.654/1966

§ 1º São autoridades competentes para
expedir o Certificado de Isenção:

1) os Comandantes, Chefes ou Di-
retores das Organizações Milita-
res das Forças Armadas;

2) os Chefes de Seção dos Tiros-de-
Guerra;

3) os Presidentes de Comissão de
Seleção, se for o caso; e

4) os Comandantes de Corporações
de Polícias Militares e de Corpos
de Bombeiro na situação prevista
no art. 11, de conformidade com
o prescrito nos §§ 2º e 4º do art.
13, ambos deste Regulamento.

§ 2º Nos Certificados de Isenção, con-
cedidos por incapacidade física ou
mental definitiva (“Incapaz C”), quer
verificado durante a seleção, quer
determinante de interrupção do Servi-
ço Militar do incorporado ou matricu-
lado, deverá constar à máquina, o mo-
tivo da isenção, mediante uma das ex-
pressões seguintes entre aspas:

1) “por incapacidade física” quanto
aos portadores de moléstia infe-
ctocontagiosa e distúrbio mental
grave;

2) “por insuficiência física para o
Serviço Militar, podendo exercer
atividades civis”, ou apenas “por
insuficiência física para o Serviço
Militar”, quando não puder exer-
cer atividades civis, quanto a to-
dos os demais casos.

§ 3º Nos Certificados de Isenção, con-
cedidos por incapacidade moral, em
tempo de paz, deverá ser feita à máqui-
na, de acordo com o motivo da isen-
ção, a citação por extenso, de um dos
números seguintes, deste parágrafo:

1) por estar cumprindo sentença por
crime doloso, quando convocado
(Exemplo: “por estar compreendi-

do no número um, parágrafo ter-
ceiro, artigo cento e sessenta e
cinco do Regulamento da LSM”);

2) por incompatibilidade para integra-
rem as Forças Armadas, comprova-
da quando da seleção (Exemplo:
“por estar compreendido no nú-
mero dois, parágrafo terceiro, arti-
go cento e sessenta e cinco do Re-
gulamento do LSM”); ou

3) por ter sido expulso das fileiras
(Exemplo: “por estar compreendi-
do no número três, parágrafo ter-
ceiro, artigo cento e sessenta e
cinco, do Regulamento da LSM”).

§ 4º Os reabilitados terão o Certificado
de Isenção substituído por aquele a
que fizerem jus.

§ 5º Os Certificados de Isenção devem
ser entregues logo que possível, sendo
que os das praças expulsas serão entre-
gues no ato da expulsão.

Art. 166. Aos brasileiros dispensados
do Serviço Militar inicial, nos termos
dos arts. 106, 107 e 98, § 2º,  nº 1, deste
Regulamento, será fornecido, mediante
pagamento da Taxa Militar, o Certifica-
do de Dispensa de Incorporação.

§ 1º Também será fornecido o mesmo
Certificado, mediante pagamento da
Taxa Militar, aos que, embora tenham
sido incorporados ou matriculados, so-
frerem interrupção no seu tempo de ser-
viço, na forma do disposto no Capítulo
XXII deste Regulamento, sem realizarem
as condições necessárias para a inclusão
na reserva das Forças Armadas.

§ 2º O Certificado de Dispensa de In-
corporação, com as devidas anotações
quando for o caso, é documento com-
probatório de estar o brasileiro em dia
com as suas obrigações militares.

§ 3º No Certificado de Dispensa de In-
corporação deverá constar, à máquina,
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o motivo da dispensa mediante uma
das expressões seguintes, entres aspas:

1) “por residir em município não tri-
butário” ou “por residir em zona
rural de município tributário de
Órgão de Formação de Reserva”
(número 1, do art. 105, deste Re-
gulamento);

2) por excederem às necessidades
das Forças Armadas embora resi-
dentes em municípios tributários:

a) “por ter sido incluído no excesso do
contingente” (número 2, do Artigo
105 e número 1, do § 2º do Artigo
93, deste Regulamento);

b) “por insuficiência física temporária
para o Serviço Militar, podendo
exercer atividades civis”, ou apenas
“por insuficiência física temporária”
quando não puder exercer ativida-
des civis (número 2, do art. 105 e
número 2 do § 2º, do art. 93, deste
Regulamento).

c) “por ter mais de 30 anos de idade”
(número 2, do art. 105 e número 3,
do § 2º, do art. 93, deste Regula-
mento).

3) “por ser operário” (funcionário,
empregado) de empresa (estabele-
cimento) industrial (de transporte,
de comunicações) relacionada com
a Segurança Nacional” (número 5,
do Artigo 105, deste Regulamen-
to). Neste caso, o Certificado con-
signará a situação especial;

4) “por ser arrimo família” (número 6,
do art. 105, deste Regulamento);

5) “por ser sacerdote ou ministro de
tal religião” (número 1, do § 2º, do
art. 98, deste Regulamento); ou

6) por interrupção do Serviço Militar:

a) “por adquirir condições de arrimo”
(número 3, do § 4º, do art. 139 ou § 3º
do art. 140, deste Regulamento); ou

b) “nos termos do parágrafo quarto,
artigo cento e quarenta do Regula-
mento da LSM” (por extenso).

§ 4º Os Certificados de Dispensa de
Incorporação serão expedidos pelos
Comandantes, Chefes ou Diretores de
Organizações Militares das Forças Ar-
madas, respeitadas as prescrições deste
Regulamento:

1) no Exército, em todos os casos
previstos no parágrafo anterior;

2) na Marinha e na Aeronáutica:

a) aos conscritos que foram submeti-
dos à seleção sob a sua responsabi-
lidade e incluídos nos números 2, 3
e 4 do parágrafo anterior;

b) aos preferenciados, em todos casos
do parágrafo anterior, exceto quan-
to aos sacerdotes e ministros de
qualquer religião; e

c) aos incorporados que interrompe-
rem o Serviço Militar, previstos no
nº 6 do parágrafo anterior.

Art. 167. Os Certificados Militares
serão de formato único para as três
Forças Armadas e terão impressas a
numeração e a seriação por espécie do
Certificado, dentro de cada Força.
Obedecerão os modelos e característi-
cas seguintes:

1) Certificados de Reservista, de
Isenção e de Dispensa de Incor-
poração – (Modelos nos Anexos
A, B, C e D);

Formato: 13 cm de altura por 16 cm de
largura.

Papel: apergaminhado, de 30 kg – BB
66-96, de cor branca.

Marca dágua: Armas Nacionais em
cada Certificado.

� Item 1 com a redação dada pelo
Decreto nº 58.759, de 28-6-1966.
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2) Certificado de Alistamento Mili-
tar – (Modelo do Anexo E).

Formato: 16 cm de altura por 13 cm de
largura.

Papel: apergaminhado de 30 kg – AA
76-112, de cor branca.

§ 1º Os modelos referem-se a Certifica-
dos destinados às três Forças Armadas.
Caberá aos Ministérios Militares fazer as
substituições necessárias no cabeçalho.

§ 2º Os Certificados Militares serão
impressos, distribuídos e controlados,
sob exclusiva responsabilidade dos ór-
gãos de direção do Serviço Militar de
cada Força Armada e definidos no art.
28, deste Regulamento.

Art. 168.     Os Certificados Militares,
além dos dizeres impressos e dos dati-
lografados necessários ao seu preen-
chimento, só deverão conter as anota-
ções estritamente necessárias para defi-
nir a situação e obrigações do seu pos-
suidor.

§ 1º As anotações nos Certificados são
referentes aos motivos abaixo, ou a ou-
tros julgados necessários pelos Minis-
térios Militares:

1) Certificados de Reservista – apre-
sentação por diferentes motivos:
exercício de apresentação das re-
servas; Dia do Reservista; convo-
cações de emergência, para exer-
cícios, manobras ou aperfeiçoa-
mento de conhecimentos milita-
res; e pagamento de multa ao
chegar ao Brasil;

2) Certificado de Isenção – não
apresentação de documento há-
bil de identificação; e reabilitação
não concedida e respectiva data;

3) Certificados de Dispensa de In-
corporação – não apresentação
de documento hábil de identifi-

cação; pagamento de multa (ou
Taxa Militar) ao chegar ao Brasil;
convocação de emergência; rea-
bilitação não concedida e respec-
tiva data; e, quanto aos compre-
endidos pelo parágrafo único do
art. 22, deste Regulamento, apre-
sentações anuais obrigatórias;

4) Certificados de Alistamento Mili-
tar – não apresentação de docu-
mento hábil de identificação; ins-
peção de saúde; ordem de apre-
sentação; designação para incor-
poração ou matrícula; excesso de
contingente; situações diversas,
inclusive a de insubmisso  ou de
refratário; pagamento ou isenção
de multas; multas a serem des-
contadas, depois da incorporação
ou matrícula; vinculação a  outra
classe; mudança de residência;
adiamento de incorporação; pror-
rogação do prazo de validade; e
viagens ao Brasil dos residentes
no exterior;

5) 2as vias dos Certificados Milita-
res, fornecidas na forma do art.
171, deste Regulamento – “2ª
VIA” em caracteres vermelhos,
com carimbo de 12 mm de largu-
ra por 8 mm de altura, no cabeça-
lho, antes da designação do Mi-
nistério, bem como “Este Certifi-
cado substitui o de nº tal, série
tal”, na mesma linha de “Outros
dados”, ou abaixo do número e
série no CAM.

§ 2º As anotações dos nos 1 a 4 do pa-
rágrafo anterior deverão ser feitas, nos
Certificados Militares, com carimbos
de 3 cm de altura por 5 cm de largura e
com os dizeres fixados em cada Força
Armada.

§ 3º Nos Certificados Militares, logo
abaixo da assinatura da autoridade ex-
pedidora, deverão ser escritos, à má-



726 Decreto nº 57.654/1966

quina, o nome, posto e função dessa
autoridade.

§ 4º Somente os Consulados poderão
fazer anotações nos Certificados de
Alistamento Militar, sem utilizar carim-
bos. Estas anotações são relativas a pa-
gamento de multa (ou Taxa Militar) ao
chegar ao Brasil, situação de residência
no exterior, apresentação e partida ou
regresso de viagens ao Brasil.

§ 5º Desde que não haja possibilidade
de obtenção do tipo sangüíneo, os Cer-
tificados Militares serão fornecidos
sem o seu registro.

Art. 169. Na ocasião da lavratura do
CAM, será registrado, como limite do
prazo de validade, a data de 31 de de-
zembro do ano que anteceder o da in-
corporação da classe a que pertencer o
alistado ou daquela com a qual deva
prestar o Serviço Militar.

Parágrafo único. Terminado o prazo
estabelecido e continuando o alistado
em dia com as obrigações militares, a
validade do CAM será prorrogada nas
condições seguintes:

1) até a data da incorporação ou ma-
trícula do convocado;

2) até a data de 31 de dezembro do
ano de incorporação da classe,
quanto aos componentes do ex-
cesso do contingente, para cum-
primento do prescrito no art. 95,
deste Regulamento, ressalvados
os abrangidos pelo parágrafo
único do mesmo artigo;

3) de acordo com as condições de
adiamento de incorporação que
for concedido ao possuidor do
CAM.

Art. 170.     Por se encontrarem desobri-
gados com o Serviço Militar, não cabe-
rá fornecimento de nenhum Certifica-

do Militar aos brasileiros que vierem a
optar pela nacionalidade brasileira até
4 (quatro) anos após atingirem a maio-
ridade, bem como aos brasileiros, a
partir de 1º de janeiro do ano em que
completarem 46 (quarenta e seis) anos
de idade, de acordo com o disposto no
art. 19, deste Regulamento.

Parágrafo único. Por solicitação, as au-
toridades responsáveis pela expedição
de Certificados, enumeradas nos nos 1
e 3, do § 4º do art. 164 do presente Re-
gulamento, fornecerão aos interessa-
dos um Atestado, de acordo com os
Modelos nos Anexos F1 e F2.

Art. 171. Em caso de alteração, inu-
tilização ou extravio de Certificado Mi-
litar, o interessado deverá requerer
uma 2ª Via, anexando o comprovante
do pagamento da multa cabível.

Art. 172. É vedado, a quem quer que
seja, reter o Certificado de Alistamen-
to, de Reservista, de Isenção ou de
Dispensa de Incorporação, ou incluí-
los em processo burocrático, ressalva-
dos os casos de suspeita de fraude de
pessoa ou de coisa e o que dispõem o
art. 187, deste Regulamento e o § 2º
deste artigo.

§ 1º Para esse fim, a primeira autorida-
de, civil ou militar, que receber, direta-
mente do interessado, requerimento
ou memorial acompanhado de Certifi-
cado Militar, fará constar, no próprio
requerimento ou memorial, a apresen-
tação do documento, declarando a sua
natureza, o nome, filiação, classe e o
município de nascimento do interessa-
do, de acordo com o Modelo no Ane-
xo G, deste Regulamento, restituindo o
Certificado Militar ao seu possuidor.

§ 2º Os Certificados dos que requere-
rem qualquer retificação nos seus dize-
res poderão ser retidos, nos órgãos do
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Serviço Militar, pelo tempo indispensá-
vel ao atendimento do solicitado.

TÍTULO IX – DAS INFRAÇÕES
E PENALIDADES

CAPÍTULO XXVI

DAS INFRAÇÕES,
PENALIDADES E MULTA

MÍNIMA

Art. 173. As infrações da LSM, autori-
zadas como crime definido na legisla-
ção penal militar, implicarão em pro-
cessos e julgamento dos infratores pela
Justiça Militar, quer sejam militares,
quer civis (art. 44, da LSM).

Art. 174.     As multas estabelecidas na
LSM serão aplicadas sem prejuízo da
ação penal ou de punição disciplinar,
que couber em cada caso (art. 45, da
LSM).

Art. 175. A multa mínima terá o valor
correspondente a 1,3 (um inteiro e três
décimos) da Unidade Fiscal de Refe-
rência mensal (Ufir), a que se refere o
art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezem-
bro de 1991, arredondado para a unida-
de de cruzeiros imediatamente supe-
rior, quando for o caso.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 627, de 7-8-1992.

Art. 176. Incorrerá na multa mínima
quem (art. 46, da LSM):

1) não se apresentar nos prazos pre-
vistos no § 1º do art. 41 e art. 43,
deste Regulamento;

2) for considerado refratário; ou
3) como reservista, deixar de cum-

prir as obrigações determinadas
nos nos 3 e 4 do art. 202, deste
Regulamento.

Art. 177. Incorrerá na multa corres-
pondente a três vezes a multa mínima
quem (art. 47, da LSM):

1) alterar ou inutilizar Certificados
de Alistamento, de Reservista, de
Dispensa de Incorporação ou de
Isenção, e outros documentos
comprobatórios de situação mili-
tar, enumerados no art. 209, do
presente Regulamento, ou for res-
ponsável por qualquer dessas
ocorrências. O Certificado extravi-
ado será considerado como inuti-
lizado, para efeito deste artigo;

2) sendo civil e não exercendo fun-
ção pública ou em entidade au-
tárquica, deixar de cumprir qual-
quer obrigação imposta pela LSM
e por este Regulamento, para
cuja infração não esteja prevista
outra multa na LSM;

3) como reservista, deixar de cum-
prir o que dispõe o nº 1 do art.
202, deste Regulamento. Tam-
bém incorrerão nesta multa os
abrangidos pelo art. 121, do pre-
sente Regulamento, e que deixa-
rem de cumprir as obrigações fi-
xadas neste último artigo;

4) sendo reservista, não comunicar,
durante o prazo a ser limitado
pelos Ministros Militares, a mu-
dança de residência ou domicílio,
até 60 (sessenta) dias após a sua
realização, ou o fizer erradamen-
te em qualquer ocasião.

Art. 178. Incorrerá na multa corres-
pondente a cinco vezes a multa mínima
o refratário que não se apresentar à se-
leção (art. 48 da LSM):

1) pela segunda vez; e
2) em cada uma das demais vezes.

Parágrafo único. O brasileiro só será
considerado refratário por tantas vezes
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quantas sejam as suas faltas às anuais e
sucessivas seleções, a partir do recebi-
mento do CAM.

Art. 179. Incorrerá na multa corres-
pondente a dez vezes a multa mínima
quem (art. 49 da LSM):

1) no exercício de função pública de
qualquer natureza, seja autorida-
de civil ou militar, dificultar ou
retardar por prazo superior a 20
(vinte) dias, sem motivo justifica-
do, qualquer informação ou dili-
gência solicitada pelos órgãos do
Serviço Militar;

2) fizer declarações falsas aos ór-
gãos do Serviço Militar; ou

3) sendo militar ou escrivão de re-
gistro civil, ou em exercício de
função pública, em autarquia ou
em sociedade de economia mis-
ta, deixar de cumprir, nos prazos
estabelecidos, qualquer obriga-
ção imposta pela LSM e por este
Regulamento, para cuja infração
não esteja prevista pena especial.

Parágrafo único. Em casos de reinci-
dência, a multa será elevada ao dobro.

Art. 180. Incorrerá na multa corres-
pondente a vinte e cinco vezes a multa
mínima (art. 50 da LSM):

1) o Chefe de repartição pública, ci-
vil ou militar, Chefe de repartição
autárquica ou de economia mista,
Chefe de órgão com função pre-
vista na LSM ou o legalmente in-
vestido de encargos relacionados
com o Serviço Militar, que reti-
ver, sem motivo justificado, do-
cumento de situação militar, ou
recusar recebimento de petição e
justificação; ou

2) o responsável pela inobservância
de qualquer das prescrições do
art. 210, deste Regulamento.

Art. 181. Incorrerá na multa corres-
pondente a cinqüenta vezes a multa
mínima a autoridade que prestar infor-
mações inverídicas ou fornecer docu-
mento que habilite o seu possuidor a
obter indevidamente o Certificado de
Alistamento, de Reservista, de Isenção
e de Dispensa de Incorporação (art. 51,
da LSM).

Parágrafo único. Em casos de reinci-
dência, a multa será elevada ao dobro.

Art. 182. Os brasileiros, no exercício
de função pública, quer em caráter efe-
tivo ou interino, quer em estágio proba-
tório ou em comissão, ou na situação de
extranumerários de qualquer modalida-
de, da União, dos Estados, dos Territó-
rios, dos Municípios e da Prefeitura do
Distrito Federal, quando insubmissos,
ficarão suspensos do cargo, função ou
emprego e privados de qualquer remu-
neração, enquanto não regularizarem a
sua situação militar (art. 52 da LSM).

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se
aos servidores ou empregados das en-
tidades autárquicas, das sociedades de
economia mista e das empresas con-
cessionárias do serviço público.

§ 2º São responsáveis pela aplicação do
disposto neste artigo as diferentes au-
toridades das referidas organizações ou
entidades, com atribuições para a exe-
cução das medidas citadas, que devam
tomar conhecimento do fato, pelas
funções que exercem.

Art. 183.     Os convocados que forem
condenados ao pagamento de multa e
não possuírem recursos para atendê-lo,
sofrerão o desconto do seu valor, quan-
do incorporados ou matriculados, estes
quando for o caso (art. 53, da LSM).

Parágrafo único. Para efeito deste artigo,
deverá ser anotada no CAM a importân-
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cia a ser descontada pela Organização
Militar de destino do convocado.

Art. 184.     A isenção do pagamento de
multas e Taxa Militar dos que prova-
rem a impossibilidade de atendê-lo,
por pobreza, está regulada no art. 225,
deste Regulamento.

Art. 185. Da imposição administrativa
da multa caberá recurso a autoridade
militar imediatamente superior, dentro
de 15 (quinze) dias a contar da data em
que o infrator dela tiver ciência, se de-
positar, previamente, no órgão que
aplicou a multa, a quantia correspon-
dente, que será ulteriormente restituí-
da, se for o caso.

§ 1º A importância respectiva deverá ser
depositada, mediante recibo, no órgão
do Serviço Militar que aplicou a multa,
com declaração escrita, do infrator, de
que está recorrendo contra a sua aplica-
ção. Essa importância deverá ser recolhi-
da a um estabelecimento bancário pelo
órgão referido, até a solução do recurso.

§ 2º Após a solução do recurso, confor-
me o caso, a importância da multa será
devolvida simplesmente ao interessa-
do, ou será recolhida, pelo órgão que
aplicou a penalidade, ao Fundo do Ser-
viço Militar, sendo a 3ª via da Guia de
Recolhimento anexada ao processo.

Art. 186. Se o infrator for militar, ou
exercer função pública, a multa será
descontada dos seus vencimentos, pro-
ventos ou ordenados, observadas as
prescrições de leis e regulamentos em
vigor, mediante ofício das autoridades
referentes aos nos 2, 3, 4 e 5 do art. 188,
deste Regulamento, ao órgão adminis-
trativo, por onde o infrator receber.

§ 1º O órgão administrativo, que efetu-
ar o desconto, comunicará o fato à au-
toridade solicitante, recolherá a impor-

tância correspondente ao Fundo do
Serviço Militar, de acordo com o art.
236, do presente Regulamento e enca-
minhará a 3ª via da Guia de Recolhi-
mento à mesma autoridade solicitante,
como comprovante do pagamento.

§ 2º Se o infrator desejar recolher a mul-
ta diretamente, poderá fazê-lo, dando
disso conhecimento ao órgão onde ser-
ve ou é lotado, mediante apresentação
do comprovante do recolhimento da
importância correspondente à multa (3ª
via da Guia de Recolhimento), que será
encaminhado à autoridade solicitante.

Art. 187.     O Alistado, o Reservista, o
Dispensado de incorporação ou o Isen-
to, que incorrer em multa, terá o res-
pectivo Certificado retido pelo órgão
responsável pela sua aplicação ou exe-
cução, enquanto não efetuar o paga-
mento ou, quando for o caso, não apre-
sentar o Atestado de Pobreza.

Parágrafo único. Não estão compreen-
didos neste artigo aqueles que deposi-
tarem a importância da multa, em con-
seqüência de interposição de recurso
contra a sua aplicação.

CAPÍTULO XXVII

DA COMPETÊNCIA PARA
A APLICAÇÃO DAS

PENALIDADES

Art. 188. São competentes para a apli-
cação das multas a que se referem a
LSM e este Regulamento, na gradação
indicada, os seguintes órgãos, repre-
sentados por seus Comandantes, Che-
fes, Diretores e Presidentes:

1) Órgãos Alistadores – nos casos dos:

a) art. 176, nos 1, 2 e 3;
b) art. 177, nº 1 (quanto a Certificado

de Alistamento Militar) e 3 (quanto
a praças);
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c) art. 178, nos 1 e 2;

2) Organizações Militares – nos ca-
sos dos:

a) art. 176, nº 3;
b) art. 177, nos 1 (quanto aos Certifica-

dos de sua responsabilidade), 3 e 4;
c) art. 179, nº 2;

3) Circunscrições de Serviço Militar
e órgãos correspondentes da Ma-
rinha e da Aeronáutica – nos ca-
sos dos:

a) art. 176, nos 1, 2 e 3;
b) art. 177, nos 1, 2 e 3 (quanto a pra-

ças) e 4;
c) art. 178, nos 1 e 2;
d) art. 179, nº 2;

4) Região Militar, Distrito Naval e
Zona Aérea – nos casos dos:

a) art. 177, nos 1, 2 e 3 (quanto a ofi-
cial);

b) art. 179, nos 1, 2 e 3;
c) art. 180, nos 1 e 2;
d) art. 181;

5) Ministros Militares – nos casos
dos:

a) art. 179, nos 1, 2 e 3;
b) art. 180, nos 1 e 2;
c) art. 181.

§ 1º Nos casos em que o EMFA julgue
necessária a aplicação de penalidades,
nos processos do seu conhecimento,
elas serão sugeridas aos Ministros Mi-
litares ou submetidas, conforme o
caso, à consideração do Presidente da
República.

§ 2º Os Comandantes de RM, DN ou
ZAé e autoridades superiores, bem
como os Chefes de CSM, poderão dele-
gar a órgãos subordinados competentes
a atribuição de aplicar multas, desde
que mantido o princípio de hierarquia

funcional e a posição relativa das autori-
dades ou organizações militares ou ci-
vis, participantes do processo.

Art. 189. Toda autoridade, militar ou
civil, que verificar infração da LSM e
deste Regulamento, ou dela tomar co-
nhecimento, deverá providenciar, na
esfera das suas atribuições, a aplicação
da multa, pagamento de Taxa Militar,
abertura de sindicância ou inquérito,
ou comunicar a irregularidade à autori-
dade militar competente.

Parágrafo único. Ao infrator das dispo-
sições deste artigo aplicar-se-á a multa
prevista no nº 3, do art. 179, deste Re-
gulamento.

TÍTULO X – DOS ÓRGÃOS
DE FORMAÇÃO DE RESERVA

CAPÍTULO XXVIII

DOS ÓRGÃOS
DE FORMAÇÃO DE RESERVA

Art. 190. Os Ministérios Militares po-
derão criar órgãos para a formação de
oficiais, graduados e soldados ou mari-
nheiros a fim de satisfazer às necessi-
dades da reserva.

Art. 191. Os Órgãos de Formação de
Reserva terão regulamentos próprios,
elaborados pela respectiva Força Arma-
da, obedecidas as normas gerais fixa-
das na LSM e neste Regulamento.

§ 1º Deverão constar obrigatoriamente
dos regulamentos:

1) as condições de matrícula, de
acordo com o art. 87 do presente
Regulamento;

2) a sujeição às atividades correlatas
à manutenção da ordem interna,
fixada no art. 92 deste Regula-
mento e as responsabilidades
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conseqüentes do emprego do
Órgão;

3) os deveres dos formados nestes
Órgãos, posteriores à conclusão
do curso; e

4) a orientação, o funcionamento, a
fiscalização e as normas para ob-
tenção da eficiência na instrução.

§ 2º Os órgãos de Formação de Reser-
va poderão funcionar:

1) em regime contínuo de instrução,
cujos trabalhos não devem durar
mais de 12 (doze) meses, incluin-
do, se for o caso, o Estágio de
Instrução, ressalvadas as dilações
previstas neste Regulamento. O
referido estágio poderá ser reali-
zado em seguida à conclusão do
curso, ou em época posterior; ou

2) em regime descontínuo de ins-
trução, de modo a atender, tanto
quanto possível, os demais inte-
resses dos convocados, tendo
seus trabalhos duração regulada
de acordo com o art. 22, deste
Regulamento, incluindo se for o
caso, o Estágio de Instrução.

Art. 192. A criação e localização dos Ór-
gãos de Formação de Reserva obedecerão,
em princípio, à disponibilidade de convo-
cados habilitados às diferentes necessida-
des de oficiais, graduados e soldados ou
marinheiros e às disponibilidades de mei-
os de cada Força Armada, bem como, se
for o caso, de entidades civis.

Art. 193. A formação de oficiais, gra-
duados, soldados e marinheiros para a
reserva poderá ser feita, também, em
Órgãos especialmente criados para
este fim, em Escolas de Nível Superior
e Médio, inclusive técnico-profissio-
nais. As praças poderão, ainda, ser for-
madas em Subunidades-quadros.

§ 1º A criação e funcionamento de Ór-
gãos de Formação de Reserva em Esco-

las ficarão subordinados ao interesse
dos Ministérios Militares e à existência
de condições que possibilitem esse
empreendimento. Deverá haver enten-
dimento prévio entre os Ministérios
(Militares e Civis) interessados e de-
mais autoridades ou entidades compe-
tentes, de modo a que a instrução mili-
tar se entrose nas atividades escolares,
facilitando a prestação do Serviço Mili-
tar obrigatório pelos alunos, sob a res-
ponsabilidade de órgão militar.

§ 2º As autoridades e entidades, es-
pecificadas no parágrafo anterior, de-
signarão os seus representantes para,
sob a presidência do representante do
Ministério Militar, constituírem uma
Comissão Interministerial, com a finali-
dade de elaborar instruções a serem in-
troduzidas nos regulamentos dos refe-
ridos Órgãos e Escolas interessadas,
contendo os elementos necessários aos
fins visados, entre os quais os regimes
de instrução e as modificações de orga-
nização. Dessa Comissão fará parte,
obrigatoriamente, o Diretor da Escola
interessada.

Art. 194. Os Órgãos de Formação de
Reserva (Subunidades-quadros, desti-
nadas à formação de soldados ou mari-
nheiros e graduados, e Tiros-de-Guer-
ra, destinados à formação de soldados
ou marinheiros e cabos, além de ou-
tros) específicos de formação de praças
destinam-se, também, a atender a ins-
trução e possibilitar a prestação do Ser-
viço Militar dos convocados não incor-
porados em Organizações Militares da
Ativa das Forças Armadas.

§ 1º Os órgãos a que se refere este arti-
go serão localizados de modo a satisfa-
zer às exigências dos planos militares
e, sempre que possível, às conveniên-
cias dos municípios, quando se tratar
de Tiros-de-Guerra.
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§ 2º Os Tiros-de-Guerra terão sede,
material, móveis, utensílios e polígo-
no de tiro providos pelas Prefeituras
Municipais, sem, no entanto, ficarem
subordinados ao executivo municipal.
A manutenção respectiva deverá ser
realizada pelas referidas Prefeituras,
em condições fixadas em convênio
prévio.

§ 3º Nas localidades onde houver difi-
culdade para a instalação dos instruto-
res, as Prefeituras Municipais, median-
te convênio com as autoridades com-
petentes, facilitarão as residências ne-
cessárias.

§ 4º Os instrutores, armamento, muni-
ção, fardamento e outros materiais jul-
gados necessários à instrução dos Ti-
ros-de-Guerra serão fornecidos pelos
Ministérios Militares interessados, ca-
bendo aos instrutores a responsabili-
dade da conservação do material dis-
tribuído.

§ 5º Os Ministérios Militares deverão
fazer constar de suas propostas orça-
mentárias as importâncias correspon-
dentes ao fornecimento de uniforme
de instrução e material necessários aos
Tiros-de-Guerra, de acordo com tabe-
las únicas para as Forças Armadas, co-
ordenadas pelo EMFA.

§ 6º Desde que deixem de existir, tem-
porariamente, as condições necessárias
ao regular funcionamento de um deter-
minado Tiro-de-Guerra, poderá ele ter
as atividades suspensas pelo órgão de
direção do Serviço Militar de cada For-
ça Armada.

§ 7º Quando, por qualquer motivo,
não funcionar durante 2 (dois) anos
consecutivos, o Tiro-de-Guerra será
extinto, por ato do Ministro Militar
competente.

TÍTULO XI – DOS DIREITOS E
DEVERES DOS CONVOCADOS,
RESERVISTAS E DISPENSADOS

DO SERVIÇO MILITAR INICIAL

CAPÍTULO XXIX

DOS DIREITOS DOS
CONVOCADOS, RESERVISTAS
E DISPENSADOS DO SERVIÇO

MILITAR INICIAL

Art. 195. Os funcionários públicos fe-
derais, estaduais ou municipais, bem
como os empregados, operários ou tra-
balhadores, qualquer que seja a nature-
za da entidade em que exerçam as suas
atividades, quando incorporados ou
matriculados em Órgão de Formação
de Reserva, por motivo de convocação
para prestação do Serviço Militar ini-
cial, estabelecido pelo art. 65, deste Re-
gulamento, desde que para isso te-
nham sido forçados a abandonarem o
cargo ou emprego, terão assegurado o
retorno ao cargo ou emprego respecti-
vo, dentro dos 30 (trinta) dias que se
seguirem ao licenciamento, ou término
de curso, salvo se declararem, por oca-
sião da incorporação ou matrícula, não
pretender a ele voltar.

§ 1º Esses convocados, durante o tem-
po em que estiverem incorporados em
Órgãos Militares da Ativa ou matricu-
lados nos de Formação de Reserva, ne-
nhum vencimento, salário ou remune-
ração perceberão da organização a que
pertenciam.

§ 2º Perderá o direito de retorno ao
emprego, cargo ou função, que exercia
ao ser incorporado, o convocado que
engajar. Este dispositivo não se aplica
aos incorporados que tiverem o tempo
de serviço dilatado na forma do art. 21,
deste Regulamento.



733

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Decreto nº 57.654/1966

§ 3º Compete ao Comandante, Diretor
ou Chefe de Organização Militar co-
municar à entidade de origem do con-
vocado da sua incorporação ou matrí-
cula e, se for o caso, da sua pretensão
quanto ao retorno à função, cargo ou
emprego, bem como, posteriormente,
do engajamento concedido; essas co-
municações deverão ser feitas dentro
dos 20 (vinte) dias que se seguirem à
incorporação ou concessão do engaja-
mento, sem prejuízo do que preceitua
o § 1º do art. 472, do Decreto-Lei nº
5.432, de 1943.

§ 4º Todo convocado matriculado em
Órgão de Formação de Reserva que
seja obrigado a faltar às suas atividades
civis, por força de exercícios ou mano-
bras, terá as suas faltas abonadas para
todos os efeitos. Para isto, caberá ao
Comandante, Diretor ou Chefe desses
Órgãos, dar ciência à entidade interes-
sada, com antecedência, dos exercícios
ou manobras programadas e, depois,
confirmar a sua realização, para fins de
abono das faltas.

Art. 196. Os brasileiros, quando in-
corporados, por motivo de convocação
para manobras, exercícios, manutenção
de ordem interna ou guerra, terão asse-
gurado o retorno ao cargo, função ou
emprego que exerciam ao serem con-
vocados e garantido o direito à percep-
ção de 2/3 (dois terços) da respectiva
remuneração, durante o tempo em que
permanecerem incorporados; vencerão
pelo Exército, Marinha ou Aeronáutica
apenas as gratificações regulamentares.

§ 1º Aos convocados, a que se refere
este artigo, fica assegurado o direito de
optar pelos vencimentos, salários ou re-
muneração que mais lhes convenham.

§ 2º Perderá a garantia e o direito asse-
gurado por este artigo o incorporado
que obtiver engajamento.

§ 3º Compete ao Comandante, Diretor
ou Chefe da Organização Militar em
que for incorporado o convocado co-
municar, à entidade de origem do mes-
mo, a referida incorporação, bem como
a sua pretensão quanto ao retorno à
função, cargo ou emprego, a opção
quanto aos vencimentos e, se for o
caso, o engajamento concedido; a co-
municação relativa ao retorno à função
deverá ser feita dentro dos 30 (trinta)
dias que se seguirem à incorporação; as
demais, tão logo venham a ocorrer.

Art. 197. Terão direito ao transporte
por conta da União, dentro do territó-
rio nacional:

1) os convocados designados para
incorporação, da sede do Muni-
cípio em que residem à da Orga-
nização Militar para onde forem
designados;

2) os convocados de que trata o nú-
mero anterior que, por motivos
estranhos à sua vontade, devam
retornar aos municípios de resi-
dência de onde provierem; e

3) os licenciados que, até 30 (trinta)
dias após o licenciamento, dese-
jarem retornar às localidades em
que residiam ao serem incorpo-
rados.

Parágrafo único. Os convocados e licen-
ciados, de que trata este artigo perceberão
as etapas fixadas na legislação própria,
correspondentes aos dias de viagem.

Art. 198. Os brasileiros contarão, de
acordo com o estabelecido na legislação
militar, para efeito de aposentadoria, o
tempo de serviço ativo prestado nas For-
ças Armadas, quando a elas incorpora-
dos em Organização Militar da Ativa ou
em Órgão de Formação de Reserva.

§ 1º Igualmente será computado para
efeito de aposentadoria o serviço pres-
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tado pelos que estiverem ou vierem a
ser matriculados em Órgão de Forma-
ção de Reserva, na base de 1 (um) dia
para período de 8 (oito) horas de ins-
trução, desde que concluam com apro-
veitamento a sua formação.

§ 2º Os Comandantes, Diretores ou
Chefes de Órgãos de Formação de Re-
serva deverão fazer constar do ato de
exclusão dos alunos, por término do
curso, o tempo de serviço prestado, na
forma do parágrafo anterior.

§ 3º No cômputo do tempo de serviço
deverão ser observadas as prescrições
dos arts. 24 e 25, deste Regulamento.

Art. 199. Os reservistas de 1ª e 2ª cate-
gorias, bem como os dispensados do
Serviço Militar inicial (portadores de Cer-
tificados de Dispensa de Incorporação)
poderão ser recebidos como voluntários
nas Polícias Militares, Corpos de Bom-
beiros e outras Corporações encarrega-
das da segurança pública, nos termos
dos arts. 18 e 19 deste Regulamento.

Art. 200. Além dos direitos previstos
neste Capítulo, os convocados, reser-
vistas e dispensados do Serviço Militar
inicial (portadores do Certificado de
Dispensa de Incorporação) gozarão,
ainda, dos direitos fixados nos demais
Capítulos deste Regulamento.

Art. 201. Em caso de infração às dis-
posições da LSM e do presente Regula-
mento, relativamente à exigência de
estar em dia com as obrigações milita-
res, poderá o interessado dirigir-se aos
Chefes de CSM, ou seus correspon-
dentes na Marinha e na Aeronáutica,
diretamente ou por meio dos Órgãos
do Serviço Militar competentes, tendo
em vista salvaguardar os seus direitos
ou interesses. Recursos posteriores po-
derão ser dirigidos aos Comandantes
de RM, DN ou ZAé ou, ainda, aos res-

ponsáveis pelos órgãos de direção do
Serviço Militar de cada Ministério.

CAPÍTULO XXX

DOS DEVERES DOS
RESERVISTAS E DOS

DISPENSADOS DO SERVIÇO
MILITAR INICIAL

Art. 202. Constituem deveres do Re-
servista:

1) apresentar-se, quando convoca-
do, no local e prazo que lhe tive-
rem sido determinados;

2) comunicar, dentro de 60 (sessen-
ta) dias, pessoalmente ou por es-
crito, à Organização Militar mais
próxima, se não for possível fazê-
lo àquela a estiver vinculado, as
mudanças de residência ou do-
micílio realizadas durante o pe-
ríodo que for fixado pelos Minis-
tros Militares;

3) apresentar-se, anualmente, no lo-
cal e data que forem fixados, para
fins de exercício de apresentação
das reservas ou cerimônia cívica
do Dia do Reservista;

4) comunicar à Organização Militar
a que estiver vinculado, direta-
mente ou por intermédio do ór-
gão do Serviço Militar da residên-
cia, a conclusão de qualquer curso
técnico ou científico, comprovada
pela apresentação do respectivo
instrumento legal e, bem assim,
qualquer ocorrência que se relaci-
one com o exercício de função de
caráter técnico ou científico; e

5) apresentar ou entregar à autori-
dade militar competente o docu-
mento comprobatório de situa-
ção militar de que for possuidor,
para fins de anotações, substitui-
ções ou arquivamento, de acordo
com o prescrito na LSM e neste
Regulamento.
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Parágrafo único. Terão os mesmos de-
veres dos Reservistas, e ficarão sujeitos
às mesmas penalidades no caso de os
não cumprirem, os brasileiros dispen-
sados do Serviço Militar inicial (porta-
dores do Certificado de Dispensa de
Incorporação), considerados em situa-
ção especial pela Força Armada corres-
pondente:

1) abrangidos pelo nº 5, do art. 105,
deste Regulamento;

2) situados entre os preferenciados,
de que trata o art. 69 do presente
Regulamento; e

3) dispensados do Serviço Militar
inicial de que trata o § 5º, do art.
107, deste Regulamento.

Art. 203. É dever dos dispensados do
Serviço Militar inicial (portadores do
Certificado de Dispensa de Incorpora-
ção), não incluídos no parágrafo único
do artigo anterior, apresentar-se no lo-
cal e prazo que lhe tiverem sido deter-
minados, por convocação de emergên-
cia ou necessidade da mobilização.

Art. 204. Os Reservistas e os dispen-
sados do Serviço Militar inicial (porta-
dores do Certificado de Dispensa de
Incorporação), que deixarem de cum-
prir qualquer dos deveres menciona-
dos neste Capítulo, não estarão em dia
com as suas obrigações militares.

Art. 205. Além dos deveres mencio-
nados nos arts. 202 e 203 deste Capítu-
lo e dos demais prescritos no presente
Regulamento, únicos sujeitos a san-
ções, o Reservista e o dispensado do
Serviço Militar inicial (possuidor do
Certificado de Dispensa de Incorpora-
ção) terão o dever moral de explicar
aos demais brasileiros o significado do
Serviço Militar, bem como condenar,
com os meios ao seu alcance, os pro-
cessos de fraude de que tiverem co-
nhecimento.

TÍTULO XII – DAS
AUTORIDADES EXECUTORAS,

DOS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DE

SITUAÇÃO MILITAR E DAS
RESTRIÇÕES CONSEQÜENTES

CAPÍTULO XXXI

DAS AUTORIDADES
PARTICIPANTES DA

EXECUÇÃO DA LSM E DESTE
REGULAMENTO

Art. 206. Participarão da execução da
LSM e deste Regulamento os responsá-
veis pelas entidades, bem como as au-
toridades a seguir enumeradas:

1) o Estado-Maior das Forças Arma-
das, os Ministérios, Civis e Mili-
tares, e as repartições que lhes
são subordinadas;

2) os Estados, Territórios e Municí-
pios e as repartições que lhes são
subordinadas;

3) os titulares e serventuários da
Justiça;

4) os cartórios de registro civil de
pessoas naturais;

5) as entidades autárquicas e socie-
dades de economia mista;

6) os estabelecimentos de ensino,
públicos ou particulares, de qual-
quer natureza; e

7) as empresas, companhias e insti-
tuições de qualquer natureza.

Parágrafo único. Essa participação con-
sistirá:

1) na obrigatoriedade da remessa
de informações fixadas neste Re-
gulamento, bem como das solici-
tadas pelos órgãos do Serviço
Militar competentes, para cum-
primento das suas prescrições;
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2) na exigência, nos limites da sua
competência, do cumprimento
das disposições legais referentes
ao Serviço Militar, em particular
quanto ao prescrito no art. 210 e
seu parágrafo único, deste Regu-
lamento; e

3) mediante anuência ou acordo, na
instalação de postos de recruta-
mento e criação de outros servi-
ços ou encargos nas repartições
ou estabelecimentos civis, fede-
rais, estaduais ou municipais,
não previstos na LSM e no pre-
sente Regulamento.

Art. 207. São autoridades competen-
tes para estabelecer acordo na forma
do nº 3 do parágrafo único do artigo
anterior:

1) acordo por prazo longo ou por
prazo indeterminado: Coman-
dantes de RM, DN e ZAé e,
quando for o caso, autoridades
que lhes forem superiores; ou

2) acordo para casos transitórios:
demais órgãos do Serviço Militar.

Parágrafo único. Em qualquer situa-
ção, deverá ser mantido o princípio
da hierarquia funcional e respeita-
dos os limites de atribuições de cada
órgão.

Art. 208. As autoridades ou os res-
ponsáveis pelas repartições incumbi-
das da fiscalização do exercício pro-
fissional não poderão conceder car-
teira profissional, nem registrar di-
plomas de profissões liberais a brasi-
leiros, sem que estes apresentem,
previamente, prova de que estão em
dia com as suas obrigações militares,
obedecido o disposto no art. 210 e
seu parágrafo único, deste Regula-
mento.

CAPÍTULO XXXII

DOS DOCUMENTOS
COMPROBATÓRIOS DE

SITUAÇÃO MILITAR E DAS
RESTRIÇÕES CONSEQÜENTES

Art. 209. São documentos comproba-
tórios de situação militar:

1) o certificado de Alistamento Mi-
litar, nos limites da sua validade;

2) o Certificado de Reservista;
3) o Certificado de Dispensa de In-

corporação;
4) o Certificado de Isenção;
5) a Certidão de Situação Militar,

destinada a:

a) comprovar a situação daqueles que
perderam os seus postos e patentes
ou graduações;

b) comprovar a situação dos aspirantes
a oficial ou guardas-marinha;

c) instruir processo, quando necessário;

6) a Carta Patente para oficial da ati-
va, da reserva e reformado das
Forças Armadas ou de corpora-
ções consideradas suas reservas;

7) a provisão de reforma, para as
praças reformadas;

8) o Atestado de Situação Militar,
quando necessário, para aqueles
que estejam prestando o Serviço
Militar, válido apenas durante o
ano em que for expedido;

9) Atestado de se encontrar deso-
brigado do Serviço Militar, até a
data da assinatura do termo de
opção pela nacionalidade brasi-
leira, no registro civil das pessoas
naturais, para aquele que o re-
querer;

� Item 9 com a redação dada pelo
Decreto nº 93.670, de 9-12-1986.

10) o Cartão ou Carteira de Identidade:
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a) fornecidos por Ministério Militar
para os militares da ativa, da reserva
remunerada e reformados das For-
ças Armadas; e

b) fornecidos por órgão legalmente
competente para os componentes
das corporações consideradas como
reserva das Forças Armadas.

� Item 10 acrescido pelo Decreto nº
93.670, de 9-12-1986.

§ 1º Está em dia com o Serviço Militar
o brasileiro que possuir um dos docu-
mentos mencionados neste artigo e ti-
ver a sua situação militar atualizada
com o cumprimento dos deveres fixa-
dos nos arts. 121, 122, l23 e seus pará-
grafos, 124, 125, 126, 202 e 208 deste
Regulamento.

§ 2º A substituição dos Certificados
mencionados nos nos 1, 2, 3 e 4 deste
artigo; alterados, inutilizados ou extra-
viados, será feita mediante o disposto
no art. 171 do presente Regulamento.

Art. 210. Nenhum brasileiro, entre 1º
de janeiro do ano em que completar 19
(dezenove) e 31 de dezembro do ano
em que completar 45 (quarenta e cinco)
anos de idade, poderá, sem fazer prova
de que está em dia com as suas obriga-
ções militares:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 93.670, de 9-12-1986.

1) obter passaporte ou prorrogação
de sua validade;

2) ingressar como funcionário, em-
pregado ou associado em insti-
tuição, empresa ou associação
oficial, oficializada ou subvencio-
nada ou cuja existência ou fun-
cionamento dependa de autoriza-
ção ou reconhecimento do Go-
verno Federal, Estadual, dos Ter-
ritórios ou Municipal;

3) assinar contrato com o Governo
Federal, Estadual, dos Territórios
ou Municipal;

4) prestar exame ou matricular-se
em qualquer estabelecimento de
ensino;

5) obter carteira profissional, regis-
tro de diploma de profissões libe-
rais, matrícula ou inscrição para o
exercício de qualquer função e li-
cença de indústria e profissão;

6) inscrever-se em concurso para
provimento de cargo público;

7) exercer, a qualquer título, sem
distinção de categoria ou forma
de pagamento, qualquer função
pública ou cargo público, eletivos
ou de nomeação, quer estipen-
diado pelos cofres públicos fede-
rais, estaduais ou municipais,
quer em entidades paraestatais e
nas subvencionadas ou mantidas
pelo poder público;

8) receber qualquer prêmio ou favor
do Governo Federal, Estadual,
dos Territórios ou Municipal.

Parágrafo único. Para fins deste artigo,
constituem prova de estar o brasileiro
em dia com as suas obrigações milita-
res os documentos citados nos nºs 1 a
10 do art. 209 deste Regulamento, nos
quais apenas deverão ser exigidas as
anotações seguintes:

� Parágrafo único com a redação
dada pelo Decreto nº 93.670, de
9-12-1986.

1) nos Certificados de Reservista, e
nos de Dispensa de Incorporação
dos brasileiros incluídos no pará-
grafo único do art. 202, deste Regu-
lamento – apresentações anuais
obrigatórias; apresentações resul-
tantes de convocações; e pagamen-
to de multa (ou Taxa Militar) ao
chegar ao Brasil quando for o caso;
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2) nos Certificados de Dispensa de
Incorporação – as corresponden-
tes a qualquer convocação poste-
rior à realizada para a prestação
do Serviço Militar inicial.

Art. 211. Os dirigentes das entidades
federais, estaduais, municipais ou par-
ticulares são responsáveis pelo cumpri-
mento das exigências previstas no art.
210, relacionadas com as suas respecti-
vas atribuições, nos termos do nº 2, do
parágrafo único do art. 206 e do nº 2,
do art. 180, todos deste Regulamento.

TÍTULO XIII – DAS RELAÇÕES
PÚBLICAS (E PUBLICIDADE)

DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO XXXIII

DAS RELAÇÕES PÚBLICAS
(E PUBLICIDADE) DO SERVIÇO

MILITAR

Art. 212. As atividades dos diferentes
órgãos do Serviço Militar referentes a
Relações Públicas (inclusive Publicida-
de) devem ser programadas e orienta-
das, no EMFA dentro de cada Força, em
consonância com as suas diretrizes pe-
culiares, pelos órgãos de direção enu-
merados no art. 28, deste Regulamento.

§ 1º O EMFA coordenará os trabalhos
de Relações Públicas (e Publicidade) do
Serviço Militar, nos aspectos comuns
às três Forças Armadas.

§ 2º Essas atividades serão exercidas
pelo pessoal normalmente atribuído aos
diferentes órgãos do Serviço Militar, cu-
mulativamente com os seus encargos
correntes, ou, sempre que necessário e
possível, por elementos específicos, pre-
vistos na organização em pessoal.

Art. 213. Os Programas orientadores
das atividades de Relações Públicas dos

diferentes órgãos do Serviço Militar
definirão os objetivos visados, os dife-
rentes públicos (interno e externo) a
serem esclarecidos, as prescrições so-
bre utilização dos meios de comunica-
ção, bem como as Campanhas de Pu-
blicidade a serem efetuadas.

Art. 214. A publicidade do Serviço
Militar será realizada sob as formas de:

1) divulgação institucional – visando
a informar o público das peculiari-
dades e atividades do Serviço Mi-
litar, em particular das relaciona-
das com o perfeito cumprimento
dos deveres dos brasileiros para
com a defesa nacional;

2) propaganda educacional – tendo
em vista produzir na opinião pú-
blica conceitos favoráveis às ativi-
dades institucionais do Serviço
Militar, de modo a que estas se
desenvolvam dentro das bases fi-
xadas no art. 4º, deste Regula-
mento. Visará a obter a compre-
ensão pública de que a prestação
do Serviço Militar pelos brasilei-
ros, tendo por objetivo a segu-
rança nacional, constitui um di-
reito, antes que um dever. Será
desenvolvida de maneira sóbria,
moderada, honesta, verdadeira e,
portanto, moral.

Art. 215. Tendo em vista que o atendi-
mento do público absorve grande parte
das atividades dos órgãos do Serviço Mi-
litar, devem esses órgãos dispor de pes-
soal executante de elevado padrão moral
e adequado preparo técnico, de perfeita
organização material (instalações, mobi-
liário, material de expediente, diversos),
de recursos financeiros suficientes, bem
como contar com normas, métodos e
processos de trabalho que possibilitem a
obtenção da eficiência.
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Art. 216. A entrega dos Certificados
de Reservista de 1ª e de 2ª Categorias,
bem como dos de Dispensa de Incor-
poração deverá ser realizada em ceri-
mônias cívico-militares especiais.

Parágrafo único. Os reservistas de 1ª
e 2ª categorias, que houverem termi-
nado a prestação do Serviço Militar
inicial sendo considerados, pelo seu
Comandante, Chefe ou Diretor,
como tendo trabalhado bem no de-
sempenho dos diferentes encargos e
sem terem sofrido nenhuma punição
disciplinar, farão jus a um diploma
“Ao Mérito”, de Modelo no Anexo
H, a ser entregue nas cerimônias fixa-
das no artigo anterior. No referido
diploma poderão ser inseridos em-
blemas das Organizações Militares
expedidoras.

Art. 217. As cerimônias cívicas para
entrega aos brasileiros, em idade de
prestação do Serviço Militar, dos Cer-
tificados de Dispensa de Incorpora-
ção, de que trata o § 6º, do art. 107,
deste Regulamento, deverão ser reali-
zadas sob a direção do Presidente ou
Chefe de órgão alistador, sendo obri-
gatoriamente cantado o Hino Nacio-
nal e prestado, pelos dispensados do
Serviço Militar inicial, perante a Ban-
deira Nacional e com o braço direito
estendido horizontalmente à frente
do corpo, mão aberta, dedos unidos,
palma para baixo, o compromisso se-
guinte:

“Dispensado da prestação do Serviço
Militar inicial, por força de disposições
legais e consciente dos deveres que a
Constituição impõe a todos os brasilei-
ros, para com a defesa nacional, pro-
meto estar sempre pronto a cumprir
com as minhas obrigações militares,
inclusive a de atender a convocações
de emergência e, na esfera das minhas

atribuições, a dedicar-me inteiramente
aos interesses da Pátria, cuja honra, in-
tegridade e instituições defenderei,
com o sacrifício da própria vida.”

Art. 218. Os Ministros Militares deve-
rão, no dia 16 de dezembro, considera-
do “Dia do Reservista”, determinar a
realização de solenidades nas corpora-
ções das respectivas Forças Armadas,
visando a homenagear aquele que, ci-
vil, foi o maior propugnador do Serviço
Militar – Olavo Bilac; a despertar os
sentimentos cívicos e a consolidar os
laços de solidariedade e camaradagem
militar. Poderá ser comemorada, tam-
bém, a “Semana do Reservista”, inclu-
indo aquela data.

Art. 219. O EMFA e os Ministérios
Militares deverão:

1) prover os órgãos de direção do
Serviço Militar das Forças Arma-
das, as RM, DN ou ZAé e as
CSM, ou órgãos correspondentes
da Marinha e da Aeronáutica,
dos recursos financeiros necessá-
rios à publicidade, nos termos
dos arts. 220 e 241, deste Regula-
mento.

2) providenciar a impressão e ampla
distribuição, no âmbito das suas
atividades, da LSM e deste Regu-
lamento, sobretudo às autorida-
des militares e civis, federais, es-
taduais, municipais e particula-
res, responsáveis pela execução
do Serviço Militar e pelo cumpri-
mento das suas prescrições pelos
brasileiros.

Parágrafo único. Para a realização da
publicidade, os órgãos do Serviço Mili-
tar poderão receber cooperação das en-
tidades federais, estaduais e munici-
pais, relacionadas com essa atividade,
bem como de entidades civis, julgadas
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credenciadas e capazes de elevada atu-
ação cívica.

TÍTULO XIV – DO FUNDO
DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO XXXIV

DAS FINALIDADES
E DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 220. O Fundo do Serviço Militar
(FSM), criado pela LSM, destina-se a:

1) prover os órgãos do Serviço Mi-
litar de meios que melhor lhes
permitam cumprir as suas finali-
dades;

2) proporcionar fundos adicionais
como reforço às verbas previstas
e para socorrer a outras despesas
relacionadas com a execução do
Serviço Militar;

3) permitir a melhoria das instala-
ções e o provimento de material
de instrução para os órgãos de
Formação de Reserva das Forças
Armadas, que não disponham de
verbas próprias suficientes; e

4) propiciar os recursos materiais
para a criação de novos Órgãos
de Formação de Reserva.

Art. 221. O FSM será administrado pe-
los elementos componentes do EMFA e
pelos Ministérios Militares, através dos
seus órgãos de finanças e de direção do
Serviço Militar: Diretoria de Finanças e
DSM, no Exército; Diretoria de Inten-
dência da Marinha e DPM, na Marinha;
e Diretoria de Intendência da Aeronáu-
tica e DPAer, na Aeronáutica.

Art. 222. Aplicar-se-ão ao FSM as
prescrições da Lei nº 601, de 28 de de-
zembro de 1948, do Código de Conta-
bilidade da União e do seu Regulamen-
to, bem como os dispositivos dos re-

gulamentos de administração de cada
Força Armada.

CAPÍTULO XXXV

DA RECEITA

Art. 223. O FSM é constituído das re-
ceitas, provenientes da arrecadação:

1) das multas previstas na LSM e
neste Regulamento; e

2) da Taxa Militar.

Art. 224. A Taxa Militar será cobrada
dos brasileiros que obtiverem adia-
mento de incorporação ou Certificado
de Dispensa de Incorporação, de acor-
do com as prescrições deste Regula-
mento (art. 69, da LSM).

Parágrafo único. A Taxa Militar terá o
valor da multa mínima.

Art. 225. Ficarão isentos do pagamen-
to de multas e Taxa Militar aqueles que
provarem a impossibilidade de pagá-las,
mediante a apresentação de atestado de
pobreza, real ou notória. Esse atestado
será expedido por serviço de assistência
social oficial, onde houver tal serviço,
ou pela autoridade policial competente,
isento de selos ou de emolumentos.

§ 1º Na Guia de Recolhimento, de que
trata o art. 233 deste Regulamento, de-
verá ser anotado, no local reservado ao
recibo:

“Isento do pagamento de multa (ou
Taxa Militar), de acordo com o parágra-
fo único do art. 53, da LSM”.

§ 2º A falsa qualidade de pobreza sujei-
tará os infratores às penas da lei, deven-
do a autoridade militar competente ins-
taurar sindicância, em caso de dúvidas
ou de fundadas suspeitas de fraude.

Art. 226. A receita constituinte do
FSM será escriturada pelo Tesouro Na-
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cional, de conformidade com o dispos-
to no art. 71, da LSM, sob o título Fun-
do do Serviço Militar.

§ 1º O referido título constará do Orça-
mento Geral da União, com a devida
classificação e codificação, quanto à
Receita e Despesa, esta última em dota-
ção própria para o Estado-Maior das
Forças Armadas (EMFA).

§ 2º Competirá ao EMFA informar aos
Ministérios Militares, no terceiro tri-
mestre de cada ano, dos elementos,
extraídos do Orçamento Geral da
União para o ano seguinte, a serem in-
cluídos nas Guias de Recolhimento, de
que trata o art. 233, deste Regulamen-
to, referentes à codificação da Receita,
quanto às multas e Taxa Militar.

§ 3º No fim de cada exercício financei-
ro, os saldos não aplicados do FSM se-
rão transferidos para o exercício se-
guinte, sob o mesmo título.

CAPÍTULO XXXVI

DO FUNCIONAMENTO

Art. 227. Na sua proposta orçamentá-
ria, o EMFA incluirá o FSM, com rubri-
ca própria, tomando por base a impor-
tância total arrecadada de multa e Taxa
Militar, no ano anterior, com as devi-
das correções.

Art. 228. O FSM será sacado pelo
EMFA, juntamente com as demais do-
tações orçamentárias.

Art. 229. Os Ministérios Militares en-
viarão, anualmente, ao EMFA, um Pla-
no de Trabalho a ser executado no ano
seguinte, com os recursos do FSM.

Art. 230. O EMFA distribuirá os re-
cursos do FSM, de acordo com os seus
próprios encargos e os de cada Força
Armada, de conformidade com as res-

pectivas responsabilidades, relaciona-
das com as finalidades do Fundo, pre-
vistos no art. 220, deste Regulamento.

Parágrafo único. O EMFA e os Ministé-
rios Militares prestarão contas das im-
portâncias recebidas do FSM, pelo
mesmo processo aplicado nas suas de-
mais dotações orçamentárias.

Art. 231. Os recursos do FSM só po-
derão ser aplicados nas finalidades a
que se referem os arts. 68, da LSM e
220, deste Regulamento.

Art. 232. A aplicação das multas será
feita pelas autoridades competentes, fi-
xadas no art. 188 (art. 54 da LSM), para
os diferentes casos previstos nos arts.
176 e 181, todos deste Regulamento
(arts. 46 a 51 da LSM), e a determina-
ção do pagamento da Taxa Militar será
feita pelas autoridades responsáveis
pelos órgãos do Serviço Militar e Co-
missões de Seleção.

Art. 233. O pagamento das multas e
Taxa Militar será feito pelo interessado
diretamente aos órgãos arrecadadores
do Governo Federal (Exatorias Fede-
rais, Mesas de Renda, Postos e Regis-
tros Fiscais, Delegacias Regionais e
Seccionais de Arrecadação, Alfânde-
gas), ao Banco do Brasil S.A. ou outros
Estabelecimentos bancários, oficiais ou
privados, autorizados a arrecadar ren-
das federais, bem como, onde não
houver esses órgãos, às Agencias de
Departamento Nacional de Correios e
Telégrafos. O pagamento será realiza-
do mediante apresentação de uma
Guia de Recolhimento, em 4 (quatro)
vias, emitidas pelo órgão do Serviço
Militar que aplica a multa ou determina
o pagamento da Taxa Militar.

§ 1º Da Guia de Recolhimento, de que
trata este artigo, constarão: a designação
do órgão que determinou o pagamento,
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o nome do interessado, os artigos da
LSM em que se apóiam as multas e a
Taxa Militar, os seus respectivos valores,
a classificação orçamentária, bem como a
autenticação manual ou mecânica da
comprovação do pagamento (Modelo no
Anexo I do presente Regulamento).

§ 2º As vias da Guia de Recolhimento
destinam-se: as 1ª e 2ª ao órgão recebe-
dor; a 3ª, com o recibo do agente arre-
cadador, ao órgão do Serviço Militar
que aplicou a multa ou determinou o
pagamento da Taxa Militar; e a 4ª ao
arquivo desse último órgão.

§ 3º Os órgãos de direção de que trata o
art. 28, deste Regulamento, deverão dar
conhecimento, aos órgãos de Serviço
Militar da sua responsabilidade, das rela-
ções dos Estabelecimentos bancários,
oficiais ou privados, admitidos no siste-
ma de arrecadação pela rede bancária
nacional, de acordo com o art. 17, da Lei
nº 4.503 de 30 de novembro de 1964 e
instruções reguladoras correspondentes.

Art. 234. As 3as vias das Guias de Re-
colhimento serão encaminhadas às
CSM, ou órgãos correspondentes da
Marinha e da Aeronáutica, como com-
provante do pagamento das multas e
Taxa Militar. O interessado deverá re-
ceber, do órgão do Serviço Militar que
aplicou a multa ou determinou o paga-
mento da Taxa Militar, um comprovan-
te de haver entregue a 3ª via da Guia de
Recolhimento, devidamente quitada
pelo agente da arrecadação.

Art. 235. Os órgãos do Serviço Militar
que aplicarem a multa ou determina-
rem o pagamento da Taxa Militar re-
meterão às CSM ou órgão correspon-
dente da Marinha e da Aeronáutica,
mensalmente, até o dia 5 (cinco) do
mês seguinte, uma relação contendo o
número e ano das Guias de Recolhi-
mento, o nome, as importâncias e a
soma total.

Parágrafo único. As CSM, ou órgãos
correspondentes da Marinha e da Ae-
ronáutica, informarão à DSM, DPM ou
DPAer, até o dia 20 (vinte) de cada
mês, das somas pagas no seu território,
no mês anterior.

Art. 236. Excepcionalmente, como nos
casos de apresentação de recursos con-
tra a imposição administrativa de multas
e de desconto de seu montante nos ven-
cimentos, proventos ou ordenados, pre-
vistos nos arts. 185 e 186, deste Regula-
mento, os órgãos do Serviço Militar ou
os órgãos pagadores de militares, ou
dos que exerçam função pública, e que
tenham recebido importâncias referen-
tes a multas, recolherão, diretamente,
essas importâncias aos órgãos mencio-
nados no art. 233, deste Regulamento.

Art. 237. Os Ministérios Militares infor-
marão ao EMFA, durante o primeiro mês
de cada quadrimestre, a importância total
recolhida, no quadrimestre anterior, de
multas e de Taxa Militar, de modo a que
seja possível o controle do Fundo e a or-
ganização da proposta prevista no art.
227, do presente Regulamento.

Art. 238. Os órgãos enumerados no
art. 233, deste Regulamento, quando
solicitados, deverão prestar, aos res-
ponsáveis pelos órgãos do Serviço Mi-
litar, todas as informações necessárias
ao perfeito recolhimento dos recursos
referentes ao FSM.

TÍTULO XV – DISPOSIÇÕES
DIVERSAS

CAPÍTULO XXXVII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 239. Para efeito do Serviço Mili-
tar, cessará a incapacidade civil do me-
nor, na data em que completar 17 (de-
zessete) anos.
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Parágrafo único. Os voluntários que,
no ato de incorporação ou matrícula,
tiverem 17 (dezessete) anos incomple-
tos deverão apresentar documento há-
bil, de consentimento do responsável.

Art. 240. Os possuidores do Certifica-
do de Dispensa de Incorporação, para
efeito do § 3º do art. 181, da Constitui-
ção da República, são considerados em
dia com o Serviço Militar.

Art. 241.     Independentemente dos re-
cursos provenientes das multas e Taxa
Militar, que constituem o FSM, de que
trata o Título XIV deste Regulamento,
serão anualmente fixadas, no orçamen-
to do EMFA e dos Ministérios Milita-
res dotações destinadas às despesas
para execução da LSM, no que se rela-
cionar com os trabalhos de recruta-
mento, publicidade do Serviço Militar
e administração das reservas.

Parágrafo único. As dotações fixadas
deverão compreender, também, os re-
cursos indispensáveis às viagens míni-
mas obrigatórias, anuais, destinadas a
uma inspeção da CSM às Del SM, a
duas inspeções do Delegado do Servi-
ço Militar às JSM e a duas idas do refe-
rido Delegado à CSM, bem como às
viagens de inspeção necessárias aos
órgãos correspondentes da Marinha e
da Aeronáutica.

Art. 242. Os portadores de moléstia
infectocontagiosa ou distúrbios men-
tais graves, verificados durante a sele-
ção ou inspeção de saúde, que vierem
a ser isentos ou dispensados de incor-
poração, deverão ser apresentados à
autoridade sanitária civil competente.
Na impossibilidade dessa apresenta-
ção, o fato deverá ser comunicado,
por escrito, à mesma autoridade, com
indicação do nome e residência do
doente.

Art. 243. Ao órgão de direção do Ser-
viço Militar de cada Força caberá a re-
gularização da situação militar dos bra-
sileiros que tiverem prestado Serviço
Militar, ou de caráter militar, nas Forças
Armadas de países amigos, com reci-
procidade, respeitados os acordos exis-
tentes.

Art. 244. Caberá ao Ministério da
Guerra o processamento e a solução
dos casos em que brasileiros procurem
eximir-se da prestação do Serviço Mili-
tar, com a perda de direitos políticos,
nos termos do § 8º do art. 141, combi-
nado com o inciso II do § 2º do art. 135,
da Constituição da República.

Parágrafo único. Se o interessado for
eximido e posteriormente desejar read-
quirir os seus direitos políticos, será
obrigatoriamente incorporado em Or-
ganização Militar da Ativa, com a pri-
meira classe a ser convocada, para a
prestação do Serviço Militar inicial,
após aprovado em inspeção de saúde e
desde que tenha menos de 45 (quaren-
ta e cinco) anos de idade.

Art. 245. A prestação do Serviço Mili-
tar pelos estudantes de medicina,
odontologia, farmácia ou veterinária e
pelos médicos, dentistas, farmacêuti-
cos ou veterinários é fixada pela LSM,
por este Regulamento e por legislação
específica.

Art. 246. A transferência de reservis-
tas de uma Força Armada para outra
poderá ser feita por conveniência de
uma das Forças ou do reservista.

§ 1º No caso de conveniência de uma
das Forças Armadas, a medida deve ser
solicitada ao Ministério a que pertencer
o reservista, com os esclarecimentos re-
ferentes ao motivo da solicitação. Esses
entendimentos poderão ser feitos dire-
tamente entre as RM, DN ou ZAé.
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§ 2º No caso de conveniência do reservis-
ta, este deve requerer a medida aos Co-
mandantes de RM, DN ou ZAé. Se não
houver inconveniente por parte da Força
Armada a que foi dirigido o requerimen-
to, este será encaminhado à Força para a
qual o reservista solicitou transferência,
para o pronunciamento definitivo.

§ 3º O reservista de uma Força Armada
poderá candidatar-se à matrícula em Es-
cola de Formação de Oficiais ou gradua-
dos para a ativa ou em Órgãos de Forma-
ção de oficiais e graduados para a reser-
va de outra Força, desde que satisfaça as
condições fixadas nos regulamentos des-
sas Escolas ou Órgãos. Satisfeitas as con-
dições da matrícula, a transferência de
uma Força para outra ser feita ex officio,
à simples comunicação do fato pela Esco-
la ou Órgão de Formação à RM, DN ou
ZAé, à qual pertencia o reservista.

§ 4º O brasileiro que se fizer reservista
por mais de uma Força será considera-
do pertencente à reserva da última em
que serviu.

§ 5º Nos casos de realização de transfe-
rência, de acordo com este artigo, o do-
cumento comprobatório da situação mi-
litar anterior do reservista será restituído
à Força que o expediu, depois de invali-
dado e substituído pelo da nova situação.

§ 6º A anulação da transferência de re-
servista de uma Força Armada para ou-
tra poderá ser realizada, obedecidas as
prescrições deste artigo e seus parágra-
fos, no que forem aplicáveis.

Art. 247.     É de caráter gratuito todo o
serviço prestado pelos diferentes órgãos
do Serviço Militar aos brasileiros que os
procurem, para o trato dos seus interes-
ses, sob qualquer aspecto, ligados ao
mesmo Serviço, com exceção apenas da
cobrança da Taxa Militar, de que trata o
art. 224, deste Regulamento.

Art. 248.     É proibido o intermediário
no trato de assuntos do Serviço Militar,
junto aos diferentes órgãos desse Ser-
viço, salvo para os casos de incapacida-
de física, devidamente comprovada.

Art. 249.     Os órgãos do Serviço Militar
não poderão receber dinheiro em espé-
cie dos brasileiros que os procurem
para o trato dos seus interesses, salvo
quanto aos casos de recursos contra a
imposição administrativa da multa, pre-
vista no § 1º do art. 185, deste Regula-
mento.

Art. 250. Os brasileiros residentes ou
que se encontrarem no exterior paga-
rão as multas ou Taxa Militar, a que
estiverem sujeitos, ao chegarem ao Bra-
sil. Para isto, no Certificado Militar cor-
respondente, deverá ser registrada a
anotação: “Deverá efetuar, ao chegar
ao Brasil, o pagamento da multa (ou
Taxa Militar) prevista no inciso tal da
LSM, no valor de Cr$ —————). Só
após o pagamento o Certificado terá
validade em nosso País.

Art. 251. Ressalvados os casos de infra-
ção da LSM e deste Regulamento, ficam
isentos de selo, taxa, custas e emolumen-
tos de qualquer natureza as petições e,
bem assim, certidões e outros documen-
tos destinados a instruir processos concer-
nentes ao Serviço Militar (art. 78, da LSM).
Estão incluídos nesta isenção os Atesta-
dos de Residência e de Pobreza passados
pelas autoridades competentes, bem
como o reconhecimento de firmas em
quaisquer documentos para fins militares.

Art. 252. Os Secretários das JSM rece-
berão uma gratificação pro labore por
Certificado de Alistamento e de Dis-
pensa de Incorporação entregues pela
sua Junta.

§ 1º A gratificação a que se refere este
artigo é fixada em 1/24 (um vinte e qua-
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tro avos) da importância da Taxa Mili-
tar, arredondada para dezena de cruzei-
ros superior.

§ 2º O pagamento ficará a cargo das
CSM ou órgão correspondente da Ma-
rinha ou da Aeronáutica, correndo a
despesa por conta dos recursos fixados
nos arts. 220 e 241, deste Regulamento.

§ 3º Caberá aos Ministérios Militares
estabelecer as normas para o paga-
mento da gratificação de que trata este
artigo.

Art. 253. Caberá aos Ministérios Mili-
tares tomar as medidas julgadas neces-
sárias para a atualização dos fichários
dos reservistas, com relação aos óbitos
ocorridos.

Art. 254. Os órgãos do Serviço Mili-
tar, através de publicidade adequada,
deverão solicitar a cooperação das fa-
mílias dos reservistas, no sentido de in-
formarem o seu falecimento às Organi-
zações a que estavam vinculados.

CAPÍTULO XXXVIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 255. O EMFA constituirá uma
Comissão interministerial, em que es-
tarão incluídos oficiais médicos das
três Forças Armadas, para, no prazo de
60 (sessenta) dias, elaborar as Instru-
ções Gerais para inspeção de saúde
dos conscritos, atendendo particular-
mente às condições que sejam comuns
às três Forças.

Art. 256. Os casos de permanência de
praças no serviço ativo, existentes na
data da publicação deste Regulamento
e que contrariem as suas prescrições,
serão solucionados, em caráter de ex-

ceção, pelos Ministros Militares, no
sentido de ser mantida a permanência,
desde que seja esta julgada justa e de
interesse da Força Armada respectiva.

Art. 257. Os modelos de Certificados
militares, que constituem os Anexos A,
B, C e E, deste Regulamento, entrarão
em vigor, mediante autorização do ór-
gão de direção do Serviço Militar, de
cada Força, tão logo sejam esgotados
os antigos modelos dos mesmos Certi-
ficados e no prazo máximo de 2 (dois)
anos, a contar da data da publicação
deste Regulamento.

Art. 258. O modelo do Certificado
de Dispensa de Incorporação, Anexo
D, entrará em vigor mediante determi-
nação do órgão de direção do Serviço
Militar de cada Força, tão logo seja re-
alizada a impressão e distribuição dos
Certificados correspondentes, e, no
máximo, até a data de 31 de dezembro
de 1966.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 58.759, de 28-6-1966.

§ 1º Enquanto não entrar em vigor o
modelo do Certificado de Dispensa de
Incorporação, só poderão ser concedi-
dos Certificados de Reservistas de 3a

Categoria, àqueles que ao mesmo te-
nham feito jus até o dia 31 de janeiro
de 1966.

§ 2º Os que venham a fazer jus ao
Certificado de Dispensa de Incorpora-
ção em data posterior à referida no §
1º deste artigo e anterior à de entrada
em vigor do modelo desse Certifica-
do, Anexo D, deverão receber uma
Certidão de Situação Militar, para fu-
tura substituição, ou ter a validade do
CAM prorrogada até 31 de dezembro
de 1966.
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§ 3º Os estoques dos Certificados de
Reservista de 3a Categoria, em branco,
ainda existentes após a data de entra-
da em vigor do modelo do Certificado
de Dispensa de Incorporação, Anexo
D, deverão ser incinerados.

� §§ 1º a 3º acrescidos pelo Decre-
to nº 58.759, de 28-6-1966.

Art. 259. Os Certificados Militares
concedidos de acordo com as dispo-
sições do Decreto-Lei nº 9.500, de 23
de julho de 1946, inclusive os de Re-
servista de 3ª Categoria, continuarão
a constituir prova de estar o seu pos-
suidor em dia com as suas obriga-
ções militares, desde que apresen-
tem as anotações fixadas neste Re-
gulamento.

Parágrafo único. Em caso de altera-
ção, inutilização ou extravio, serão
substituídos por 2ª via, de novo mo-
delo, com exceção do Certificado de
3ª Categoria, o qual continuará a ser
substituído por Certidão de Situação
Militar.

Art. 260. É autorizada a utilização do
estoque atual de papel apergaminha-
do, de 30 kg – BB 66-96, de cor bran-
ca, com as Armas Nacionais em mar-
ca d’água, existente na DSM, destina-
do à impressão dos antigos modelos
de Certificados de Reservista e isen-
ção, na confecção de Certificados de
Alistamento Militar do novo modelo,
até o seu completo consumo.

Art. 261. De acordo com o Orçamen-
to Geral da União para 1966, deverão
ser incluídos no local apropriado da
Guia de Recolhimento, de modelo no
Anexo I, deste Regulamento, e duran-
te o mesmo ano, os elementos seguin-
tes referentes à codificação da Receita,
quanto a multas e Taxa Militar:

Art. 262. O EMFA deverá incluir o
FSM na sua proposta orçamentária para
o ano de 1966, após uma estimativa,
com base nas  atividades atuais ao Ser-
viço Militar das Forças Armadas.

Art. 263.     Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 20 de janeiro de 1966;
145º da Independência e

78º da República.

H .H .H .H .H . Castello Branco Castello Branco Castello Branco Castello Branco Castello Branco

LEI Nº 5.249,
DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a ação pública de crimes
de responsabilidade.

Art 1º A falta de representação do
ofendido, nos casos de abusos previs-
tos na Lei nº 4.898, de 9 de dezembro
de 1965, não obsta a iniciativa ou o cur-
so de ação pública.

Art 2º A presente Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

EXERCÍCIO DE 1966

1.0.0.00 - Receitas Correntes

1.1.0.00 - Receitas Tributárias

1.1.1.00 - Impostos

1.1.1.14 - Imposto de Selo e Afins
05.00 – Taxa Militar
Importância Cr$ ........

1.0.0.00 - Receitas Correntes

1.5.0.00 - Receitas Diversas

1.5.1.00 - Multas
5.00 – De Outras Origens
Importância Cr$.....

Total ....... Cr$ ...........
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Art 3º     Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1967;
146º da Independência e

79º da República.

H. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello BrancoH. Castello Branco

LEI Nº 5.292,
DE 8 DE JUNHO DE 1967

Dispõe sobre a prestação do
Serviço Militar pelos estudantes de
Medicina, Farmácia, Odontologia e

Veterinária e pelos Médicos,
Farmacêuticos, Dentistas e

Veterinários, em decorrência de
dispositivos da Lei nº 4.375, de 17 de

agosto de 1964.

� Decreto nº 63.704, de 29-11-1968,
regulamenta esta Lei.

TÍTULO I – DAS FINALIDADES

Art. 1º Em tempo de paz, o Serviço
Militar prestado nas Forças Armadas
– Exército, Marinha e Aeronáutica –
pelos brasileiros, regularmente matri-
culados nos Institutos de Ensino, ofi-
ciais ou reconhecidos, destinados à
formação de Médicos, Farmacêuticos,
Dentistas ou Veterinários (IEMFDV),
ou diplomados pelos referidos Institu-
tos, obedecerá às prescrições da pre-
sente Lei e sua regulamentação. Na
mobilização, compreenderá todos os
encargos de defesa nacional determi-
nados por legislação especial.

§ 1º Os brasileiros que venham a ser
diplomados por Institutos de Ensino
(IE) congêneres, de país estrangeiro, fi-
carão sujeitos ao disposto neste artigo,

desde que os diplomas sejam reconhe-
cidos pelo Governo brasileiro.

§ 2º As mulheres diplomadas pelos IE ci-
tados ficam isentas do Serviço Militar em
tempo de paz e, de acordo com as suas
aptidões e especialidades, sujeitas aos
encargos do interesse da mobilização.

Art. 2º A participação, na defesa nacio-
nal, dos Médicos, Farmacêuticos, Den-
tistas e Veterinários (MFDV), que não
estiverem no desempenho de atividades
específicas nas Forças Armadas, será re-
gulada na legislação competente.

TÍTULO II – DA NATUREZA,
OBRIGATORIEDADE

E DURAÇÃO DO
SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO I

DA NATUREZA

Art. 3º Os brasileiros natos, MFDV di-
plomados por IE, oficial ou reconheci-
do, prestarão o Serviço Militar normal-
mente nos Serviços de Saúde ou Vete-
rinária das Forças Armadas.

Parágrafo único. A prestação do serviço
Militar de que trata o presente artigo
será realizada, em princípio, através de
estágios:

a) de Adaptação e Serviço (EAS);
b) de Instrução e Serviço (EIS).

CAPÍTULO II

DA OBRIGATORIEDADE

Art. 4º Os MFDV que, como estudan-
tes, tenham obtido adiamento de incor-
poração até a terminação do respectivo
curso prestarão o serviço militar inicial
obrigatório, no ano seguinte ao da referi-
da terminação, na forma estabelecida
pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo úni-
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co, obedecidas as demais condições fixa-
das nesta Lei e na sua regulamentação.

§ 1º Para a prestação do Serviço Militar
de que trata este artigo, os citados
MFDV ficarão vinculados à classe que
estiver convocada a prestar o serviço
militar inicial, no ano seguinte ao da
referida terminação do curso.

§ 2º Os MFDV que sejam portadores
de Certificados de Reservistas de 3ª
Categoria ou de Dispensa de Incorpo-
ração, ao concluírem o curso, ficam su-
jeitos a prestação do Serviço Militar de
que trata o presente artigo.

§ 3º Será permitida aos MFDV, exce-
tuados os oficiais da reserva de 1ª clas-
se ou remunerada, de qualquer Qua-
dro ou Corpo, a prestação do Serviço
Militar de que tratam este artigo e seu
§ 1º, como voluntários, quaisquer que
sejam os seus documentos comproba-
tórios de situação militar.

§ 4º A Prestação do Serviço Militar a que
se refere a letra a do parágrafo único do
art. 3º é devida até o dia 31 de dezembro
do ano em que o brasileiro completar 38
(trinta e oito) anos de idade.

Art. 5º O caráter de obrigatoriedade
das convocações posteriores a que es-
tão sujeitos os MFDV deverá ser ex-
presso pelos Ministros Militares no ato
de convocação.

§ 1º Será permitida aos MFDV que se-
jam oficiais da reserva de 2ª classe ou
não remunerada, satisfeitas as necessá-
rias condições, a prestação do EIS,
como voluntários.

§ 2º As convocações posteriores de
que trata este artigo abrangerão os ofi-
ciais da reserva de 2ª classe ou não re-
munerada, MFDV até a idade limite de
permanência do oficial no serviço ativo
das Forças Armadas.

CAPÍTULO III

DA DURAÇÃO

Art. 6º Os estágios de que trata o, em
princípio, terão a duração normal de 12
(doze) meses.

§ 1º O EAS poderá:

a) ser reduzido de até 2 (dois) meses
ou dilatado de até 6 (seis) meses,
pelos Ministros Militares; e

b) ser dilatado além de 18 (dezoito)
meses, em caso de interesse nacio-
nal, mediante autorização do Presi-
dente da República.

§ 2º As reduções ou dilações de que
trata o parágrafo anterior serão feitas
mediante ato específico e terão caráter
compulsório.

TÍTULO III – DOS ESTUDANTES
CANDIDATOS À MATRÍCULA OU
MATRICULADOS NOS IEMFDV

CAPÍTULO I

DOS ESTUDANTES
CANDIDATOS À MATRÍCULA

NOS IEMFDV

Art. 7º Aos estudantes candidatos à
matrícula nos IEMFDV que, na época
da seleção das respectivas classes, pelo
menos estejam aprovados no 2º ano do
Ciclo Colegial do Ensino Médio, pode-
rá ser concedido adiamento de incor-
poração, por um ou dois anos.

§ 1º Os que tiverem obtido adiamento
de incorporação por dois anos deverão
apresentar-se, após decorrido um ano,
ao órgão do Serviço Militar competente.

§ 2º Findo o prazo do adiamento con-
cedido, caso não obtenham matrícula
em nenhum IEMFDV, concorrerão,
com a primeira classe a ser convocada,
com prioridade, em igualdade de con-
dições de seleção, à matrícula em ór-
gão de Formação de Reserva ou à in-
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corporação em Organização Militar da
Ativa, conforme o caso.

§ 3º O adiamento de incorporação de
que trata este artigo será concedido me-
diante requerimento do interessado.

CAPÍTULO II

DOS ESTUDANTES
MATRICULADOS NOS IEMFDV

Art. 8º Os estudantes regularmente
matriculados nos IEMFDV poderão ter a
incorporação adiada por tempo igual ao
da duração do curso, fixada na legisla-
ção específica, ou até a sua interrupção.

§ 1º Findo o tempo de duração normal
de cada curso, quando também estarão
terminados os correspondentes prazos
dos adiamentos de incorporação con-
cedidos, os que necessitarem de novo
adiamento para a conclusão do curso
deverão requerê-lo, anualmente.

§ 2º Os que tiverem a incorporação adia-
da, de acordo com o presente artigo, de-
verão apresentar-se, anualmente, ao Ór-
gão do Serviço Militar competente, com a
situação de estudante perfeitamente com-
provada através de uma “Ficha de Apre-
sentação Anual” de modelo a ser fixado
no regulamento desta Lei a fim de terem
confirmada a concessão do adiamento.

§ 3º Os que interromperem o curso
prestarão o Serviço Militar devido, de
modo idêntico ao disposto no § 2º do
artigo anterior.

TÍTULO IV – DA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO MILITAR INICIAL

PELOS MÉDICOS,
FARMACÊUTICOS, DENTISTAS

E VETERINÁRIOS

CAPÍTULO I

DA CONVOCAÇÃO

Art. 9º Os MFDV, de que trata o art. 4º
e seu § 2º, são considerados convoca-

dos para a prestação do Serviço Militar
no ano seguinte ao da terminação do
curso, pelo que ainda, como estudantes
do último ano, deverão apresentar-se,
obrigatoriamente, para fins de seleção.

§ 1º Aos MFDV, a que se refere o § 3º,
do art. 4º, aplica-se também o disposto
neste artigo.

§ 2º O ano da terminação do curso,
para efeito da presente Lei, é o corres-
pondente ao último do curso do res-
pectivo IE, com início em 1º de janeiro
e fim em 31 de dezembro.

§ 3º O Plano Geral de Convocação para
o Serviço Militar (PGC), elaborado
anualmente pelo Estado-Maior das For-
ças Armadas, com participação dos Mi-
nistérios Militares deverá conter as
prescrições necessárias à convocação
dos MFDV para a prestação do Serviço
Militar de que trata a presente Lei.

§ 4º Os MFDV que obtiverem bolsas de
estudo, de caráter técnico-científico, rela-
cionadas com o respectivo diploma, até o
dia anterior ao marcado para a designação
à incorporação, poderão obter, ainda, adi-
amento de incorporação, por prazo cor-
respondente ao tempo de permanência
no exterior. Ao regressar ao Brasil, estarão
sujeitos à prestação do EAS, na forma
prescrita nesta Lei e sua regulamentação.

CAPÍTULO II

DA TRIBUTAÇÃO

Art. 10. A tributação dos Municípios
para a classe a que os MFDV estiverem
vinculados não é considerada pela pre-
sente Lei.

Art. 11. Todos os IEMFDV serão tri-
butários, com exceção dos declarados
não tributários pelo PGC, por proposta
dos Ministros Militares, sempre que,
anualmente, as disponibilidades supe-
rem as necessidades ou possibilidades
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de incorporação nas Forças Armadas,
dentro de cada Região Militar (RM),
Distrito Naval (DN), ou Zona Aérea
(ZAé), respeitadas as prioridades para a
incorporação prevista no art. 19.

CAPÍTULO III

DA SELEÇÃO

Art. 12. A seleção dos MFDV de que
tratam o art. 4º e seus §§ 2º e 3º será
realizada dentro dos aspectos físico,
psicológico e moral.

§ 1º Para fins de seleção, ficam obrigados
a apresentar-se, ainda como estudantes,
no segundo semestre do ano da termina-
ção do curso, independentemente de
Editais, Avisos ou Notificações.

§ 2º Para atualização de situação mili-
tar, planejamento e processamento da
seleção, os IE deverão remeter às Re-
giões Militares (RM), em cujo território
tenham sede, as informações necessá-
rias sobre os respectivos MFDV, ainda
na situação de estudante, bem como
imediatamente depois de concluírem o
curso, de modo a ser fixado no Regula-
mento da presente Lei.

§ 3º Os voluntários de que trata o § 3º
do art. 4º, que sejam reservistas de 1ª ou
2ª categoria, aspirantes-a-oficial, guar-
das-marinha ou oficiais da reserva de 2ª
classe ou não remunerada (inclusive das
Forças Auxiliares reservas do Exército)
de qualquer Quadro ou Corpo, uma vez
apresentados para a seleção, ficarão su-
jeitos a todas as obrigações impostas
pela presente Lei e sua regulamentação,
aos MFDV incluídos naquele artigo.

Art. 13. A seleção será realizada por
Comissões de Seleção Especiais (CSE).
Estas Comissões, formadas com elemen-
tos das três Forças, serão organizadas sob
a responsabilidade das RM, com a parti-
cipação dos Distritos Navais (DN) e Zo-

nas Aéreas (ZAé) correspondentes e fun-
cionarão na conformidade do prescrito
na regulamentação desta Lei.

Art. 14. O estudante que tiver obtido
adiamento de incorporação até a termi-
nação do curso e não se apresentar à
seleção ou que, tendo-o feito, se au-
sentar, sem a ter completado, será con-
siderado refratário.

Art. 15. O estudante que, possuidor
do Certificado de Reservista de 3ª cate-
goria ou do de Dispensa de Incorpora-
ção, não se apresentar à seleção ou
que, tendo-o feito, se ausentar, sem a
ter completado, será considerado refra-
tário, para fins da presente Lei.

Art. 16. O estudante reservista de 1ª
ou 2ª categoria, aspirante-a-oficial,
guarda-marinha, oficial da reserva de
2ª classe ou não remunerada (inclusive
das Forças Auxiliares Reservas do Exér-
cito) de qualquer Quadro ou Corpo,
que, tendo-se apresentado à seleção,
como voluntário se ausentar, sem a ter
completado, será considerado refratá-
rio, para fins da presente Lei.

Art. 17. Os refratários na forma dos
artigos 14, 15 e 16 não poderão prestar
exames do último ano do curso, rece-
ber diploma ou registrá-lo e ficarão su-
jeitos à penalidade prevista nesta Lei.

CAPÍTULO IV

DA INCORPORAÇÃO

Art. 18. Os MFDV convocados na for-
ma do 9º e seu § 1º, após selecionados,
serão incorporados nas Organizações
designadas pelos Ministérios Militares,
na situação de aspirantes-a-oficial ou
guardas-marinha, da reserva de 2ª clas-
se ou não remunerada.

§ 1º Os voluntários oficiais da reserva
de 2ª classe ou não remunerada (inclu-
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sive das Forças Auxiliares Reservas do
Exército) de qualquer Quadro ou Cor-
po serão incorporados no posto em
que se encontrarem.

§ 2º A incorporação será realizada em
princípio, na Força Armada e Organiza-
ção Militar de preferência do convoca-
do e, em caso de necessidade do servi-
ço, em qualquer Força e Organização
Militar.

Art. 19. Sempre que as disponibilida-
des de MFDV excederem às necessida-
des ou possibilidades das Organiza-
ções Militares, terão prioridade de in-
corporação, dentro das RM, satisfeitas
as condições de seleção:

§ 1º Os voluntários, qualquer que seja
o documento comprobatório de situa-
ção militar e o IE a que pertencerem.

§ 2º Os que tiverem obtido adiamento de
incorporação até a terminação do curso.

§ 3º Os portadores do Certificado de
Reservista de 3ª categoria ou de Dis-
pensa de Incorporação.

Parágrafo único. Dentro das priorida-
des, em igualdade de condições de se-
leção, terão precedência:

§ 1º Os solteiros, entre eles os refratá-
rios e os mais moços;

§ 2º Os casados e arrimos, entre eles os
de menor encargo de família e os refra-
tários.

Art. 20. O convocado selecionado e
designado para incorporação que não
se apresentar à Organização Militar
que lhe for designada dentro do pra-
zo marcado ou que, tendo-o feito, se
ausentar antes do ato oficial da incor-
poração, será declarado insubmisso,
na situação militar em que se encon-
trava no ato da designação para a in-
corporação.

Parágrafo único. A expressão “convoca-
do à incorporação” constante do Códi-
go Penal Militar, art. 159, aplica-se ao
selecionado e designado para a incor-
poração em Organização Militar, à qual
deverá apresentar-se no prazo que lhe
for fixado.

Art. 21. Aplicam-se aos insubmissos de
que trata o art. 20 as prescrições e san-
ções previstas na legislação em vigor.

CAPÍTULO V

DOS EXCEDENTES

Art. 22. Sempre que, anualmente, as
disponibilidades dos MFDV que termi-
narem os respectivos cursos e estive-
rem sujeitos à prestação do Serviço
Militar de que trata o presente Título
forem maiores que as necessidades ou
possibilidades de incorporação nas Or-
ganizações Militares, incluídas as ne-
cessárias majorações e respeitadas as
prioridades de incorporação, além da
declaração de IE não tributários nos ter-
mos do art. 11:

a)as RM, ouvidos os DN e ZAé, pode-
rão dispensar de seleção e conseqüen-
temente de incorporação os MFDV sob
sua responsabilidade, de uma ou das
duas situações seguintes:

1) portadores do Certificado de Re-
servista de 3ª categoria ou de
Dispensa de Incorporação; e

2) dos que tiverem obtido adiamen-
to de incorporação até a termina-
ção do curso;

b) o órgão responsável pela distribui-
ção considerará dispensados de in-
corporação os que, embora selecio-
nados, excedam as necessidades.

Art. 23. Serão considerados exceden-
tes, e em conseqüência dispensados da
prestação do Serviço Militar sob a for-
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ma de Estágio de Adaptação e Serviço,
os MFDV de que trata o artigo 4º, § 2º;

a) pertencentes a IE declarados não tri-
butários pelo PGC;

b) dispensados de seleção e de incor-
poração de acordo com as letras a e
b do art. 22; e

c) que contarem idade igual ou supe-
rior à idade limite de permanência,
na situação hierárquica de Aspiran-
te-a-Oficial ou Guarda-Marinha, fi-
xada na legislação competente das
Forças Armadas.

CAPÍTULO VI

DO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO
E SERVIÇO

Art. 24. O EAS constitui o modo pelo
qual os MFDV que terminarem os cur-
sos prestarão o Serviço Militar a que
são obrigados pela presente Lei.

§ 1º Destina-se, outrossim, a adaptar os
MFDV às condições peculiares dos res-
pectivos serviços e ao preenchimento
de claros nos Serviços de Saúde e Ve-
terinária das Forças Armadas.

§ 2º Os Ministérios Militares baixarão
normas reguladoras da ação educacio-
nal, moral e cívico-democrática, bem
como da instrução militar, especializa-
da e geral, a que serão submetidos os
MFDV, durante a prestação do EAS.

Art. 25. Os aspirantes-a-oficial e guar-
das-marinha incorporados para o EAS
serão promovidos ao posto de 2º Te-
nente da reserva de 2ª classe ou não
remunerada, após decorridos 6 (seis)
meses da data de incorporação, desde
que satisfaçam as condições fixadas no
Regulamento do Corpo de Oficiais da
Reserva (RCOR) de cada Força.

§ 1º A promoção de que trata este arti-
go importará na inclusão do promovi-

do no Corpo de Oficiais da Reserva, na
situação correspondente a MFDV, con-
tinuando convocado como oficial, para
a conclusão do EAS.

§ 2º Os que não satisfizerem as condi-
ções de que trata este artigo não serão
promovidos na atividade durante o está-
gio, nem ao serem licenciados após a
terminação do tempo de Serviço Militar.

Art. 26.     Os 2os Tenentes da reserva de
2ª classe ou não remunerada, promovi-
dos de acordo com o  art. 25, farão jus à
promoção a 1º Tenente após a prestação
do EAS, a contar do dia do licenciamen-
to, desde que satisfaçam as condições
estabelecidas no RCOR de cada Força.

Art. 27. Os oficiais da reserva de 2ª
classe ou não remunerada (inclusive
das Forças Auxiliares reservas do Exér-
cito), de qualquer Quadro ou Corpo,
que prestarem o EAS como voluntá-
rios, nos termos do § 3º do artigo 4º:

a) se do posto de 2º Tenente, farão jus
à promoção a 1º Tenente a contar do
dia do licenciamento, satisfeitas as
condições estabelecidas no RCOR
de cada Força; e

b) se de posto superior a 2º Tenente,
terão a promoção regulada pelo
RCOR de cada Força.

TÍTULO V – DA PRESTAÇÃO DE
OUTRAS FORMAS E FASES DO

SERVIÇO MILITAR PELOS
MÉDICOS, FARMACÊUTICOS,
DENTISTAS E VETERINÁRIOS

CAPÍTULO I

DE OUTRAS FORMAS E FASES
DO SERVIÇO MILITAR

Art. 28. O Serviço Militar prestado pe-
los MFDV, além do previsto no Título
IV, abrange, ainda, outras formas e fa-
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ses conseqüentes de convocações pos-
teriores.

CAPÍTULO II

DAS CONVOCAÇÕES
POSTERIORES

Art. 29. Os Ministros Militares pode-
rão convocar os MFDV, oficiais da re-
serva de 2ª classe ou não remunerada,
para exercícios, inclusive de apresenta-
ção das reservas, manobras e aperfei-
çoamento de conhecimentos técnico-
militares.

Art. 30. Os Ministros Militares pode-
rão, também, convocar oficiais MFDV,
da reserva de 2ª classe ou não remune-
rada, para o EIS.

§ 1º Os atos de convocação deverão
especificar as condições segundo as
quais o EIS deva ser realizado.

§ 2º Os MFDV convocados para a pres-
tação do EIS em princípio, deverão ser
incorporados em Organização Militar
de sua preferência. Em caso de necessi-
dade do serviço, poderão ser incorpora-
dos em qualquer Organização Militar.

Art. 31. As condições de promoção
dos estagiários durante a prestação do
EIS serão fixadas pelo RCOR de cada
Força.

Art. 32. O EIS tem um ou mais dos
objetivos seguintes:

a) atualizar e complementar instrução
anterior;

b) atender à necessidade de preenchi-
mento de claros de MFDV nas Or-
ganizações Militares.

§ 1º O EIS constitui o principal e indis-
pensável requisito para o acesso na re-
serva e será realizado de acordo com as
normas estabelecidas no RCOR de cada
Força.

§ 2º Excepcionalmente, o convocado
para o EIS poderá prestá-lo em situação
hierárquica diferente da que possua,
desde que, em consonância com dispo-
sições do RCOR, de cada Força.

Art. 33. O oficial MFDV, convocado,
na forma desta Lei, para a prestação de
EIS, que não se apresentar à Organiza-
ção Militar, que lhe tenha sido desig-
nada, dentro do prazo marcado ou que,
tendo-o feito, se ausente antes do ato
oficial da inclusão, será considerado
insubmisso.

Parágrafo único. Aplicam-se aos insub-
missos de que trata este artigo as pres-
crições e sanções previstas na legisla-
ção em vigor.

Art. 34. Em qualquer época, seja qual
for o documento comprobatório de si-
tuação militar que possuam, os MFDV
poderão ser objeto de convocação de
emergência, em condições determina-
das pelo Presidente da República, para
evitar perturbação da ordem ou para
sua manutenção, ou, ainda, em caso de
calamidade pública.

Art. 35. Os MFDV que, ao serem diplo-
mados pelos IEMFDV, não forem incor-
porados para a prestação do EAS, em ra-
zão de terem sido considerados exceden-
tes ou de serem portadores de documen-
tos comprobatórios de quitação do ser-
viço militar, serão relacionados para fins
de cadastramento, em separado. Se con-
vocados, posteriormente, sê-lo-ão como
MFDV, desde que exerçam atividades ci-
vis correspondentes às habilitações confe-
ridas pelos respectivos diplomas e satisfa-
çam as condições previstas no RCOR da
Força a que estejam vinculados; caso con-
trário, serão convocados segundo os inte-
resses dessa mesma Força.

Art. 36. Os MFDV que hajam sido di-
plomados em qualquer época, qual-
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quer que seja o documento de quitação
do serviço militar de que sejam porta-
dores, se convocados, posteriormente,
sê-lo-ão como MFDV, desde que exer-
çam atividades civis correspondentes
às habilitações conferidas pelos respec-
tivos diplomas e satisfaçam as condi-
ções previstas no RCOR da Força a que
estejam vinculados; caso contrário, se-
rão convocados segundo os interesses
dessa mesma Força.

CAPÍTULO III

DO VOLUNTARIADO

Art. 37. Os MFDV poderão apresen-
tar-se, como voluntários, para a presta-
ção do Serviço Militar, através do EAS
e do EIS, desde que estejam incluídos
nas situações militares e satisfaçam as
demais exigências fixadas na presente
Lei e sua regulamentação.

§ 1º As situações militares de que trata
o presente artigo são as estabelecidas
nos § 3º do art. 4º, para o EAS, e § 1º
do art. 5º, para o EIS.

§ 2º Os MFDV, voluntários para a pres-
tação do EAS, uma vez satisfeitas as
condições de seleção, terão prioridade
de incorporação.

§ 3º Os voluntários de que trata o § 3º
do art. 12, desde que apresentados à
seleção para o EAS, bem como os vo-
luntários referidos no § 1º do artigo 5º,
convocados à incorporação, ficam su-
jeitos às obrigações e, em caso do seu
não cumprimento, às sanções e penali-
dades previstas na presente Lei e sua
regulamentação.

Art. 38. Os Ministros Militares pode-
rão aceitar, como voluntários, para a
prestação do EAS, MFDV na situação
militar prescrita no § 3º do artigo 4º,
que tenham terminado o curso em
qualquer tempo, uma vez satisfeitas as

demais exigências fixadas nesta Lei e
sua regulamentação.

CAPÍTULO IV

DAS PRORROGAÇÕES
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 39. Aos MFDV que hajam termi-
nado o EAS poderá ser concedida, pe-
los Ministérios Militares prorrogação
do tempo de serviço, sob a forma de
EIS, mediante requerimento do interes-
sado aos Comandantes dos órgãos
competentes de cada Força Singular.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 7.264, de 4-12-1984.

§ 1º Após a terminação do EAS, os es-
tagiários que se encontrarem no Posto
de 2º Tenente da reserva de 2ª classe
ou não remunerada serão promovidos
a 1º Tenente da mesma reserva, desde
que satisfaçam as condições estabeleci-
das no RCOR de cada força.

§ 2º As promoções a que possam fazer
jus os estagiários, durante as prorroga-
ções, obedecerão ao disposto no RCOR
de cada Força.

Art. 40. AOS MFDV que hajam termi-
nado o EAS para o qual hajam sido de-
signados poderá ser concedida prorro-
gação do tempo de serviço.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 7.264, de 4-12-1984.

Art. 41. Para concessão das prorroga-
ções deverá ser levado em conta que o
tempo total de Serviço Militar prestado
pelos MFDV, sob qualquer aspecto e
em qualquer época, não poderá atingir
o prazo total de 10 (dez) anos de Servi-
ço Militar, contínuos ou interrompi-
dos, computados, para esse efeito, to-
dos os tempos de Serviço Militar.

Parágrafo único. Compete aos Ministé-
rios Militares estabelecer as condições
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prazos das prorrogações, no âmbito da
respectiva Força Singular observado a
limite previsto no caput deste artigo.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 7.264, de 4-12-1984.

TÍTULO VI – DOS DIREITOS E
DEVERES DOS ESTUDANTES

CANDIDATOS À MATRÍCULA OU
MATRICULADOS NOS IEMFDV;

DOS MÉDICOS,
FARMACÊUTICOS, DENTISTAS
E VETERINÁRIOS DIPLOMADOS
POR ESSES INSTITUTOS, BEM

COMO DOS OFICIAIS DA
RESERVA DE 2ª CLASSE OU

NÃO REMUNERADA, MÉDICOS,
FARMACÊUTICOS, DENTISTAS

E VETERINÁRIOS

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS

Art. 42. Os MFDV quando convoca-
dos e designados à incorporação em
Organização Militar para a prestação
do EAS, de acordo com as disposições
da presente Lei, farão jus, se for o caso,
a transporte, diárias necessárias ao des-
locamento do local de residência ao de
destino e ajuda de custo, bem como
auxílio para aquisição de uniforme no
valor de 2 (dois) meses de soldo, tudo
correspondente à situação hierárquica
da incorporação e de acordo com o que
for aplicável da legislação específica
para os militares em atividade.

Parágrafo único. Com exceção do trans-
porte, que será providenciado pela Or-
ganização Militar competente mais pró-
xima da residência, as demais indeniza-
ções e o auxílio para aquisição de uni-
forme serão providenciados pela Orga-
nização Militar de destino, após a incor-
poração.

Art. 43. Os direitos de que trata o art.
42, a que façam jus os MFDV sujeitos a
convocações posteriores, inclusive para
a prestação do EIS, serão fixados pelos
Ministros Militares nos atos de convo-
cação.

Art. 44.     Aos aspirantes a oficial, guar-
das-marinha e oficiais da reserva de 2ª
classe ou não remunerada, MFDV,
quando incorporados em Organização
Militar, em caráter obrigatório ou volun-
tário, em conseqüência da presente Lei,
serão assegurados, durante a prestação
do Serviço Militar, os vencimentos, in-
denizações e outros direitos prescritos
na legislação específica para os respecti-
vos postos e funções que venham a
exercer, em igualdade de condições
com os militares em atividade.

§ 1º Estão amparados por este artigo os
alunos das Organizações existentes
nas forças Armadas, destinadas à for-
mação de MFDV, de que trata o art. 65.

§ 2º Os MFDV, incorporados em Orga-
nização Militar para a prestação do
EAS, nenhum auxílio para aquisição de
uniforme receberão além do fixado no
art. 42.

Art. 45. Os MFDV, funcionários pú-
blicos federais, estaduais ou munici-
pais, bem como empregados, operários
ou trabalhadores, qualquer que seja a
natureza da entidade em que exerçam
as suas atividades, quando incorpora-
dos em Organização Militar das Forças
Armadas para a prestação do EAS de
que trata o artigo 4º e seus §§ 1º e 2º,
desde que para isso sejam forçados a
abandonar o cargo ou emprego, terão
assegurado o retorno ao cargo ou em-
prego respectivo, dentro dos 30 (trinta)
dias que se seguirem ao licenciamento,
salvo se declararem, por ocasião da in-
corporação, não pretender a ele voltar.



756 Lei nº 5.292/1967

§ 1º Os MFDV referidos neste artigo,
durante o tempo em que estiverem in-
corporados em Organização Militar,
nenhum vencimento, salário ou remu-
neração perceberão da organização a
que pertenciam.

§ 2º O disposto neste artigo não se
aplica aos MFDV, que se tenham apre-
sentado como voluntários para a pres-
tação do EAS.

§ 3º Perderá o direito de retorno ao car-
go ou função, que exercia ao ser incor-
porado, o MFDV que, após a prestação
do EAS, tiver obtido prorrogação de
seu tempo de serviço.

§ 4º Compete ao Comandante, Diretor
ou Chefe da Organização Militar co-
municar à entidade de origem a incor-
poração do MFDV e, se for o caso, a
sua pretensão quanto ao retorno à fun-
ção, cargo ou emprego, bem como,
posteriormente, a prorrogação do tem-
po de serviço concedida: a comunica-
ção deverá ser feita dentro dos 20 (vin-
te) dias que se seguirem à incorporação
ou à concessão da prorrogação.

Art. 46. Os MFDV, quando convoca-
dos por motivo de manutenção da or-
dem interna ou guerra, terão assegura-
dos o retorno ao cargo, função, ou em-
prego que exerciam no momento da
convocação. Terão, outrossim, assegu-
rados, pela respectiva Força, as indeni-
zações e outros direitos fixados na le-
gislação especial para os militares em
atividade.

§ 1º Aos MFDV de que trata este artigo
fica assegurado o direito de optar pelos
vencimentos militares.

§ 2º Perderão a garantia e o direito as-
segurado por este artigo os MFDV que:

a) tenham-se apresentado voluntaria-
mente para a convocação; e

b) obtiverem prorrogação de tempo
de serviço, para o qual foram con-
vocados.

Art. 47. Além dos direitos estabeleci-
dos no presente Capítulo, os MFDV
gozarão ainda dos direitos fixados nas
demais prescrições da presente Lei e
sua regulamentação.

CAPÍTULO II

DOS DEVERES

Art. 48. Constitui dever dos estudan-
tes de que trata o art. 7º e seu § 1º, que
obtiverem adiamento de incorporação
por 2 (dois) anos, apresentar-se, após
decorrido um ano, ao órgão do Serviço
Militar competente.

Art. 49. Constitui dever dos estudan-
tes matriculados em IEMFDV preen-
cher devidamente os documentos fixa-
dos na regulamentação da presente Lei.

§ 1º Se da incorporação adiada até a
terminação do curso, portador do Cer-
tificado de 3ª categoria ou de Dispensa
de Incorporação, bem como voluntário
na forma do § 3º do artigo 4º, deverão,
ainda, apresentar-se para a seleção no
último ano do curso do respectivo IE;
nos termos do § 1º do art. 12.

§ 2º Se com a incorporação adiada até
a terminação do curso, deverão, tam-
bém, apresentar-se, anualmente, ao ór-
gão do Serviço Militar competente,
com a situação, como estudante, devi-
damente comprovada, a fim de terem
atualizada a sua situação militar.

Art. 50. Constituem deveres dos
MFDV que venham a ser diplomados
pelos IE correspondentes, qualquer
que seja o documento comprobatório
de situação militar de que sejam pos-
suidores, com exceção apenas dos que
forem designados à incorporação em
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Organização Militar para a prestação
do EAS:

a) se possuidores do Certificado de
Dispensa de Incorporação ou de
Reservista, os fixados na Lei do Ser-
viço Militar e sua regulamentação,
até 38 (trinta e oito) anos de idade;

b) se aspirante a oficial, guarda-mari-
nha, oficial da reserva de 2ª classe
ou não remunerada (inclusive das
Forças Auxiliares Reservas do Exér-
cito) de qualquer Quadro ou Cor-
po, os determinados pelo RCOR de
cada Força, até a idade de perma-
nência do oficial no serviço ativo
das Forças Armadas.

§ 1º Deverão ainda:

a) comunicar a conclusão do curso,
comprovada com a apresentação do
diploma legal, dentro do prazo de
60 (sessenta) dias, a contar da data
da referida conclusão;

b) comunicar a conclusão de qualquer
curso de pós-graduação comprova-
da com a apresentação do diploma
legal, dentro do prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias após o recebimen-
to do citado diploma; e

c) apresentar-se quando convocado,
no local e prazo que lhes tiverem
sido determinados.

§ 2º A comunicação de que tratam as
letras a e b do parágrafo anterior deve-
rá ser feita:

a) quanto aos de incorporação adiada
até a terminação do curso e portado-
res do Certificado de Dispensa de
Incorporação e de Reservista – pes-
soalmente e por escrito, ao órgão do
Serviço Militar competente, até 38
(trinta e oito) anos de idade; e

b) quanto aos aspirantes a oficial guar-
das-marinha, oficiais da reserva da
2ª classe ou não remunerada (inclu-

sive das Forças Auxiliares Reservas
do Exército) de qualquer Quadro
ou Corpo – diretamente ou por es-
crito, à RM, DN ou ZAé competen-
te, até a idade limite de permanên-
cia do oficial no serviço ativo das
Forças Armadas.

Art. 51. Constitui dever dos MFDV
que hajam sido diplomados em qual-
quer época, independente do seu do-
cumento comprobatório de situação
militar comunicar, com a apresentação
do título legal, o recebimento do diplo-
ma de conclusão de curso, bem assim
o de todo outro de pós-graduação, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
contar da data de entrada em vigor da
presente Lei, desde que ainda não o te-
nham feito.

Parágrafo único. A comunicação deve-
rá ser realizada:

a) pelos portadores do Certificado de
Reservista, pessoalmente e por es-
crito, ao órgão do Serviço Militar
competente, até 38 (trinta e oito)
anos de idade; e

b) pelos aspirantes a oficial, guardas-
marinha, oficiais da reserva de 2ª clas-
se ou não remunerada (inclusive das
Forças Auxiliares reservas do Exérci-
to), de qualquer Quadro ou Corpo –
diretamente por escrito, à RM, DN
ou ZAé correspondente, até a idade
limite de permanência do oficial no
serviço ativo das Forças Armadas.

Art. 52. Constituem deveres dos ofi-
ciais MFDV da reserva de 2ª classe, ou
não remunerada, além dos estabeleci-
dos no RCOR de cada Força:

a) apresentar-se, quando convocados,
no local e prazo que lhes tiverem
sido determinados;

b) comunicar, dentro de 60 (sessenta)
dias, pessoalmente ou por escrito, à
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RM, DN ou ZAé, a mudança de resi-
dência ou domicílio, até a idade li-
mite de permanência do oficial no
serviço ativo das Forças Armadas;

c) apresentar-se, anualmente, no local
e prazo fixados, para fins de exercí-
cio de apresentação das reservas ou
cerimônia cívica em homenagem ao
Patrono do Serviço Militar;

d) comunicar, diretamente ou por es-
crito, à RM, DN ou ZAé, a conclu-
são de qualquer curso de pós-gra-
duação, comprovada com a apre-
sentação do diploma legal, dentro
do prazo de 180 (cento e oitenta)
dias após o recebimento do citado
diploma, até a idade limite de per-
manência do oficial no serviço ativo
das Forças Armadas;

e) apresentar ou entregar à autoridade
militar competente o documento
comprobatório de situação militar
de que for possuidor, para fins de
anotação, substituição ou arquiva-
mento, de acordo com o prescrito
nesta Lei, na LSM e respectiva regu-
lamentação.

Art. 53. Os brasileiros de que tratam
os  arts. 48 a 52, inclusive, além dos de-
veres mencionados nos referidos arti-
gos e dos demais prescritos nesta Lei e
no seu Regulamento, terão o dever
moral de explicar aos demais brasilei-
ros abrangidos pela presente Lei o sig-
nificado do Serviço Militar, bem como
condenar, com os meios ao seu alcan-
ce, os processos de fraude de que tive-
rem conhecimento.

TÍTULO VII – DAS INFRAÇÕES
E PENALIDADES

Art. 54. As infrações da presente Lei,
caracterizadas como crime definido na
legislação penal militar, implicarão em

processo e julgamento dos infratores
pela Justiça Militar, quer sejam milita-
res, quer civis.

Art. 55. As multas estabelecidas nesta
Lei serão aplicadas sem prejuízo da
ação penal ou de punição disciplinar
que couber em cada caso.

Parágrafo único. As multas serão calcu-
ladas em relação ao menor valor de re-
ferência; a multa mínima terá o valor de
1/17 (um dezessete avos) do menciona-
do valor de referência, arredondado
para a unidade de cruzeiros imediata-
mente superior.

� Parágrafo único com a redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.059,
de 1-9-1983.

Art. 56. Na execução da presente Lei,
quem infringir as prescrições da Lei do
Serviço Militar e seu regulamento so-
frerá as correspondentes sanções, des-
de que não colidam com as fixadas
nesta Lei.

Art. 57. Incorrerá na multa mínima
quem não se apresentar nas condições
fixadas no art. 48 e § 2º do art. 49.

Parágrafo único. A multa prevista por
falta de cumprimento do determinado
no § 2º do art. 49 será aplicada em cada
falta de apresentação.

Art. 58.     Incorrerá na multa correspon-
dente a 5 (cinco) vezes a multa mínima
quem:

a) for considerado refratário nos ter-
mos dos arts. 14, 15 e 16;

b) deixar de fazer a comunicação pre-
vista nas letras a e b do § 1º do art.
50, bem como no art. 51;

c) não se apresentar nas condições fi-
xadas na letra c do art. 52; e
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d) deixar de cumprir o determinado na
letra e do art. 52.

Parágrafo único. A multa prevista na
letra a deste artigo será aplicada a
quem faltar à seleção:

a) pela primeira vez; e
b) em cada uma das outras vezes.

Art. 59. Incorrerá na multa correspon-
dente a 10 (dez) vezes a multa mínima
quem:

a) deixar de fazer a comunicação pre-
vista na letra d do art. 52;

b) o responsável pelo IEMFDV que
deixar de cumprir ou de fazer cum-
prir, nos prazos estabelecidos, qual-
quer obrigação imposta pela pre-
sente Lei ou sua regulamentação,
para cuja infração não esteja previs-
ta pena específica.

Parágrafo único. Em caso de reincidên-
cia, a multa prevista na letra b deste ar-
tigo será aplicada em dobro.

Art. 60. Incorrerá na multa correspon-
dente a 15 (quinze) vezes a multa míni-
ma quem:

a) não se apresentar nas condições fi-
xadas na letra c do § 1º do art. 50 e
letra a do art. 52; e

b) deixar de fazer a comunicação de-
terminada na letra b do art. 52.

Art. 61. Incorrerá na multa corres-
pondente a 20 (vinte) vezes a multa
mínima o responsável pela matrícula
no último ano do curso, prestação de
exames, bem como pelo fornecimen-
to ou registro de diploma de MFDV,
sem que o interessado esteja em dia
com as suas obrigações militares, fi-
xadas na presente Lei e sua regula-
mentação.

Parágrafo único. A multa será cobrada
em cada caso de infração.

TÍTULO VIII – DAS
AUTORIDADES PARTICIPANTES

DA EXECUÇÃO DESTA LEI

Art. 62. Participarão da execução da
presente Lei os responsáveis pelas enti-
dades e as autoridades a seguir enume-
radas:

a) o Estado-Maior das Forças Arma-
das, Ministérios Civis e Militares e
as repartições que lhes são subordi-
nadas;

b) os Estados, Territórios e Municípios
e as repartições que lhes estão su-
bordinadas;

c) os titulares e serventuários da Justiça;
d) os cartórios de registro civil de pes-

soas naturais;
e) as entidades autárquicas e socieda-

des de economia mista;
f) os Institutos de Ensino, públicos ou

particulares de qualquer natureza; e
g) as empresas, companhias e institui-

ções de qualquer natureza.

Parágrafo único. A participação consistirá:

a) na obrigatoriedade da remessa de
informações e dos documentos es-
tabelecidos nesta Lei e sua regula-
mentação, bem como dos solicita-
dos pelos órgãos competentes do
Serviço Militar, para cumprimento
das suas prescrições;

b) na exigência, nos limites de sua com-
petência, do cumprimento das dispo-
sições referentes ao Serviço Militar,
fixadas nesta Lei, em particular quan-
to ao prescrito no § 2º do art. 12 e art.
17, na Lei do Serviço Militar e nas res-
pectivas regulamentações; e

c) mediante anuência ou acordo, na
instalação de CSE e criação de ou-
tros serviços ou encargos nas repar-
tições ou estabelecimentos civis, fe-
derais, estaduais ou municipais.
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TÍTULO IX – DO INGRESSO
NO SERVIÇO ATIVO

DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 63.     Os MFDV, qualquer que seja a
sua situação militar, poderão ingressar
nos Quadros ou Corpos da Ativa das
Forças Armadas, de acordo com o esta-
belecido na legislação de cada Força.

§ 1º Os Oficiais, MFDV, da reserva de
2ª classe ou não remunerada, a partir
do posto de 1º Tenente, inclusive, que
tenham prestado o EAS, terão priorida-
de sobre os demais candidatos, para a
habilitação necessária em caso de obte-
rem igual resultado de seleção.

§ 2º O MFDV pertencente à reserva de
uma Força, que ingressar no serviço ati-
vo de outra, terá assegurada a necessária
transferência, por iniciativa da última.

Art. 64. É permitido aos MFDV con-
vocados à incorporação ou incorpora-
dos em Organização Militar das Forças
Armadas, para a prestação do EAS ou
EIS, o ingresso no serviço ativo de acor-
do com o estabelecido na legislação de
cada Força, devendo-lhes ser proporci-
onadas condições para a prestação das
provas necessárias.

§ 1º Para os fins do presente artigo os
MFDV oficiais da reserva de 2ª classe
ou não remunerada, de qualquer pos-
to, gozarão da prioridade fixada no § 1º
do art. 63.

§ 2º Os amparados por este artigo que
não conseguirem satisfazer as condi-
ções para o ingresso no serviço ativo,
além das sanções e indenizações pre-
vistas na legislação de cada Força, re-
tornarão à Organização Militar de pro-
cedência, na situação hierárquica em
que se encontravam ao dela se afasta-
rem, a fim de completar o EAS ou EIS,
não sendo computado para esse fim, o

tempo de afastamento da referida Or-
ganização.

Art. 65. Os alunos das Organizações
existentes nas Forças Armadas destina-
das à formação de oficiais MFDV, farão
o curso no posto de 1º Tenente da reser-
va de 2ª classe ou não remunerada, ou
no que tiverem alcançado, se superior.

TÍTULO X – DISPOSIÇÕES
DIVERSAS

Art. 66. Os oficiais da reserva de 1ª clas-
se ou remunerada de qualquer Quadro
ou Corpo, diplomados por IEMFDV, po-
derão ser transferidos, na mesma reserva,
para a situação correspondente a MFDV,
desde que o requeiram e a juízo do Mi-
nistério competente.

Art. 67. A transferência de MFDV de
uma Força para outra, qualquer que seja
a situação na reserva ou o documento
de situação militar de que sejam possui-
dores, com exceção apenas dos oficiais
que já integram a reserva como MFDV,
poderá ser feita por conveniência de
uma das Forças ou do interessado.

Art. 68. A condição de arrimo de fa-
mília ou a aquisição dessa condição
não acarretará, respectivamente, dis-
pensa de incorporação ou interrupção
da prestação do Serviço Militar, de que
trata a presente Lei.

Art. 69. Os militares da ativa que ter-
minarem os cursos dos IEMFDV não
são objeto da presente Lei.

Art. 70. Os estudantes matriculados
em IEMFDV, os MFDV e as autorida-
des de que trata o art. 62, estão sujeitos
a todas as prescrições aplicáveis da Lei
do Serviço Militar e do respectivo Re-
gulamento, que não colidam com as
estabelecidas na presente Lei e sua re-
gulamentação.

Lei nº 5.292/1967
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Art. 71. Aos brasileiros naturalizados
estudantes, candidatos à matrícula ou
matriculados nos IEMFDV, só se aplica
o disposto no art. 7º e seus §§ 1º e 3º,
bem como no art. 8º e seus §§ 1º e 2º e,
conseqüentemente, os deveres fixados
nos arts. 48, 49 e seu § 2º, e também,
em caso do seu não-cumprimento, as
penalidades previstas no art. 57 e seu
parágrafo único.

§ 1º Os brasileiros naturalizados de que
trata este artigo, findo o prazo do adia-
mento concedido, caso não obtenham
matrícula, quanto aos abrangidos pelo
art. 7º, ou interrompam o curso, quanto
aos amparados pelo art. 8º concorrerão
com a primeira classe a ser convocada,
com prioridade de incorporação, em
Organização Militar da Ativa.

§ 2º Os brasileiros naturalizados referi-
dos no presente artigo, com a incorpo-
ração adiada até a terminação do curso,
após a sua conclusão, receberão o Cer-
tificado de Dispensa de Incorporação.

Art. 72. Os dispositivos da presente
Lei não se aplicam aos brasileiros natu-
ralizados, MFDV, já possuidores do
Certificado de Dispensa de Incorpora-
ção ou pertencentes à reserva das For-
ças Armadas os quais estão sujeitos às
prescrições da Lei do Serviço Militar ou
do RCOR de cada Força.

Art. 73. As multas que forem aplica-
das aos estudantes matriculados em
IEMFDV, bem como aos MFDV, terão
o valor fixado no Decreto-Lei nº 9.500,
de 23-7-1946, ou na Lei nº 4.375, de 17-
8-1964, se corresponderem às infrações
cometidas, respectivamente, até 31-1-
1966, e desta última data até a da entra-
da em vigor da presente Lei.

Art. 74. As multas e Taxa Militar, con-
seqüentes da presente Lei, constituirão
receita do Fundo do Serviço Militar cri-
ado pela Lei do Serviço Militar (Lei nº

4.375, de 17 de agosto de 1964), pelo
que terão aplicação, no que lhes disser
respeito, as prescrições competentes
sobre o referido Fundo, constantes
dessa última Lei e sua regulamentação.

Art. 75. Aos MFDV diplomados no
período de 17 de agosto de 1964 até a
data de entrada em vigor desta lei, fi-
cam assegurados os direitos previstos
no § 1º do art. 3º, nos arts. 4º e 8º, bem
como no art. 13, da Lei nº 4.375, de 17
de agosto de 1964.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 5.399, de 20-3-1968.

Art. 76. O EMFA e os Ministérios Mi-
litares deverão providenciar a impres-
são da presente Lei e do seu Regula-
mento, para ampla divulgação e distri-
buição, no âmbito das suas responsabi-
lidades sobretudo às autoridades mili-
tares e civis, federais, estaduais, muni-
cipais e particulares, inclusive dos
IEMFDV existentes no País.

Art. 77. Os Ministérios Militares de-
verão promover a realização de pales-
tras explicativas das prescrições desta
Lei e do seu Regulamento nos IEMFDV
por oficiais devidamente capacitados.

Art. 78. O Poder Executivo regulamen-
tará a presente Lei, mediante proposta
do Estado-Maior das Forças Armadas, a
ser apresentada no prazo de 90 (noven-
ta) dias a contar da sua publicação.

Art. 79. Esta Lei entrará em vigor 90
(noventa) dias após sua publicação.

Art. 80. Ficam revogadas a Lei nº
4.376, de 17 de agosto de 1964, e de-
mais disposições em contrário.

Brasília, 8 de junho de 1967;
146º da Independência e

79º da República.

A. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e SilvaA. Costa e Silva

Lei nº 5.292/1967
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DECRETO-LEI Nº 667,
DE 2 DE JULHO DE 1969

Reorganiza as Polícias Militares e os
Corpos de Bombeiros Militares dos

Estados, dos Territórios e do Distrito
Federal, e dá outras providências.

Art. 1º As Polícias Militares considera-
das forças auxiliares, reserva do Exérci-
to, serão organizadas na conformidade
deste Decreto-Lei.

Parágrafo único. O Ministério do Exér-
cito exerce o controle e a coordenação
das Polícias Militares, sucessivamente
através dos seguintes órgãos, conforme
se dispuser em regulamento:

a) Estado-Maior do Exército em todo o
território nacional;

b) Exércitos e Comandos Militares de
Áreas nas respectivas jurisdições;

c) Regiões Militares nos territórios re-
gionais.

Art. 2º A Inspetoria-Geral das Polícias
Militares, que passa a integrar, organi-
camente, o Estado-Maior do Exército,
incumbe-se dos estudos, da coleta e
registro de dados, bem como do asses-
soramento referente ao controle e co-
ordenação, no nível federal, dos dispo-
sitivos do presente Decreto-Lei.

Parágrafo único. O cargo de Inspetor-
Geral das Polícias Militares será exerci-
do por um General-de-Brigada da ativa.

CAPÍTULO I

DEFINIÇÃO
E COMPETÊNCIA

Art. 3º Instituídas para a manutenção
da ordem pública e segurança interna
nos Estados, nos Territórios e no Dis-
trito Federal, compete às Polícias Mili-
tares, no âmbito de suas respectivas ju-
risdições:

a) executar com exclusividade, ressal-
vas as missões peculiares das Forças
Armadas, o policiamento ostensivo,
fardado, planejado pela autoridade
competente, a fim de assegurar o
cumprimento da lei, a manutenção
da ordem pública e o exercício dos
poderes constituídos;

b) atuar de maneira preventiva, como
força de dissuasão, em locais ou áre-
as específicas, onde se presuma ser
possível a perturbação da ordem;

c) atuar de maneira repressiva, em
caso de perturbação da ordem, pre-
cedendo o eventual emprego das
Forças Armadas;

d) atender à convocação, inclusive
mobilização, do Governo Federal
em caso de guerra externa ou para
prevenir ou reprimir grave perturba-
ção da ordem ou ameaça de sua ir-
rupção, subordinando-se à Força
Terrestre para emprego em suas
atribuições específicas de Polícia
Militar e como participante da defe-
sa interna e da defesa territorial;

e) além dos casos previstos na letra
anterior, a Polícia Militar poderá ser
convocada, em seu conjunto, a fim
de assegurar à Corporação o nível
necessário de adestramento e disci-
plina ou ainda para garantir o cum-
primento das disposições deste De-
creto-Lei, na forma que dispuser o
regulamento específico.

� Caput e alíneas a a e com a redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010, de
12-1-1983.

§ 1º A convocação, de conformidade
com a letra e deste artigo, será efetua-
da sem prejuízo da competência nor-
mal da Polícia Militar de manutenção
da ordem pública e de apoio às autori-
dades federais nas missões de Defesa
Interna, na forma que dispuser regula-
mento específico.
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§ 2º No caso de convocação de acordo
com o disposto na letra e deste artigo,
a Polícia Militar ficará sob a supervisão
direta do Estado-Maior do Exército, por
intermédio da Inspetoria-Geral das Po-
lícias Militares, e seu Comandante será
nomeado pelo Governo Federal.

§ 3º Durante a convocação a que se re-
fere a letra e deste artigo, que não po-
derá exceder o prazo máximo de 1 (um)
ano, a remuneração dos integrantes da
Polícia Militar e as despesas com a sua
administração continuarão a cargo do
respectivo Estado-Membro.

� §§ 1º a 3º acrescidos pelo Decre-
to-Lei nº 2.010, de 12-1-1983.

Art. 4º As Polícias Militares, integra-
das nas atividades de segurança públi-
ca dos Estados e Territórios e do Dis-
trito Federal, para fins de emprego nas
ações de manutenção da ordem públi-
ca, ficam sujeitas à vinculação, orien-
tação, planejamento e controle opera-
cional do órgão responsável pela Se-
gurança Pública, sem prejuízo da su-
bordinação administrativa ao respecti-
vo Governador.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto-Lei nº 2.010, de 12-1-
1983.

CAPÍTULO II

ESTRUTURA
E ORGANIZAÇÃO

Art. 5º As Polícias Militares serão es-
truturadas em órgão de Direção, de
Execução e de Apoio, de acordo com
as finalidades essenciais do serviço po-
licial e as necessidades de cada Unida-
de da Federação.

§ 1º Consideradas as finalidades essen-
ciais e o imperativo de sua articulação
pelo território de sua jurisdição, as Po-

lícias Militares deverão estruturar-se
em grupos policiais. Sendo essas fra-
ções os menores elementos de ação
autônoma, deverão dispor de um chefe
e de um número de componentes habi-
litados, indispensáveis ao atendimento
das missões básicas de polícia.

§ 2º De acordo com a importância da
região, o interesse administrativo e fa-
cilidades de comando, os grupos de
que trata o parágrafo anterior poderão
ser reunidos, constituindo-se em Pelo-
tões, Companhias e Batalhões ou em
Esquadrões e Regimento, quando se
tratar de unidades montadas.

3º Os efetivos das Polícias Militares se-
rão fixados de conformidade com crité-
rios a serem estabelecidos em Regula-
mento deste Decreto-Lei.

� § 3º acrescido pelo Decreto-Lei nº
2.010, de 12-1-1983.

Art. 6º O Comando das Polícias Mili-
tares será exercido, em princípio, por
oficial da ativa, do último posto, da
própria Corporação.

§ 1º O provimento do cargo de Co-
mandante será feito por ato dos Gover-
nadores de Estado e de Territórios e do
Distrito Federal, após ser o nome indi-
cado aprovado pelo Ministro de Estado
do Exército, observada a formação pro-
fissional do oficial para o exercício de
Comando.

§ 2º O Comando das Polícias Militares
poderá, também, ser exercido por Gene-
ral-de-Brigada da Ativa do Exército ou por
oficial superior combatente da ativa, pre-
ferentemente do posto de Tenente-Coro-
nel ou Coronel, proposto ao Ministro do
Exército pelos Governadores de Estado e
de Territórios e do Distrito Federal.

§ 3º O oficial do Exército será nomeado
para o cargo de Comandante da Polícia
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Militar, por ato do Governador da Uni-
dade Federativa, após ser designado por
Decreto do Poder Executivo, ficando à
disposição do referido Governo.

§ 4º O oficial do Exército, nomeado
para o Comando da Polícia Militar, na
forma do parágrafo anterior, será
comissionado no mais alto posto da
Corporação, se sua patente for inferior
a esse posto.

§ 5º O cargo de Comandante de Polícia
Militar é considerado cargo de nature-
za militar, quando exercido por oficial
do Exército, equivalendo, para Coro-
néis e Tenente-Coronéis, como Co-
mando de Corpo de Tropa do Exército.

§ 6º O oficial nomeado nos termos do
§ 3º, comissionado ou não, terá prece-
dência hierárquica sobre os oficiais de
igual posto da Corporação.

§ 7º O Comandante da Polícia Militar,
quando oficial do Exército, não poderá
desempenhar outras funções no âmbi-
to estadual, ainda que cumulativamen-
te com suas funções de comandante,
por prazo superior a 30 (trinta) dias.

� Caput e §§ 1º a 7º com a redação
dada pelo Decreto-Lei nº 2.010,
de 12-1-1983.

§ 8º São considerados no exercício de
função policial-militar os policiais-mili-
tares ocupantes dos seguintes cargos:

a) os especificados no Quadro de Or-
ganização ou de lotação da Corpo-
ração a que pertencem;

b) os de instrutor ou aluno de estabele-
cimento de ensino das Forças Arma-
das ou de outra Corporação Policial-
Militar, no País ou no exterior; e

c) os de instrutor ou aluno de estabe-
lecimentos oficiais federais e, parti-
cularmente, os de interesse para as
Polícias Militares, na forma prevista
em Regulamento deste Decreto-Lei.

§ 9º São considerados também no exer-
cício de função policial-militar os poli-
ciais-militares colocados à disposição
de outra Corporação Policial-Militar.

§ 10. São considerados no exercício da
função de natureza policial-militar ou de
interesse policial-militar, os policiais-
militares colocados à disposição do Go-
verno Federal, para exercerem cargos ou
funções em órgãos federais, indicados
em regulamento deste Decreto-Lei.

§ 11. São ainda considerados no exer-
cício de função de natureza policial-
militar ou de interesse policial-militar,
os policiais-militares nomeados ou de-
signados para:

a) Casa Militar de Governador;
b) Gabinete do Vice-Governador;
c) Órgãos da Justiça Militar Estadual.

§ 12. O período passado pelo policial-
militar em cargo ou função de natureza
civil temporário somente poderá ser
computado como tempo de serviço
para promoção por antigüidade e trans-
ferência para a inatividade.

§ 13. O período a que se refere o pa-
rágrafo anterior não poderá ser com-
putado como tempo de serviço arregi-
mentado.

� §§ 8º a 13 acrescidos pelo Decre-
to-Lei nº 2.010, de 12-1-1983.

Art. 7º     Os oficiais do Exército, da ati-
va, poderão servir, se o Comandante
for oficial do Exército, no Estado-Maior
das Polícias Militares ou como instruto-
res das referidas PM, aplicando-se-lhes
as prescrições dos §§ 3º e 7º do artigo
anterior.

� Caput com a redação dada pelo De-
creto-Lei nº 2.010, de 12-1-1983.

Parágrafo único. O oficial do Exército
servindo em Estado-Maior das Polícias
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Militares ou como instrutor das referi-
das PM é considerado em cargo de na-
tureza militar.

� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto-Lei nº 2.010, de 12-1-1983.

CAPÍTULO III

DO PESSOAL DAS POLÍCIAS
MILITARES

Art. 8º A hierarquia nas Polícias Mili-
tares é a seguinte:

a) Oficiais de Polícia:

– Coronel
– Tenente-Coronel
– Major
– Capitão
– 1º Tenente
– 2º Tenente

b) Praças Especiais de Polícia:

– Aspirante-a-Oficial
– Alunos da Escola de Formação

de Oficiais da Polícia.

c) Praças de Polícia:

 Graduados:

– Subtenente
– 1º Sargento
– 2º Sargento
– 3º Sargento
– Cabo
– Soldado.

§ 1º A todos os postos e graduações de
que trata este artigo será acrescida a
designação “PM” (Polícia Militar).

2º Os Estados, Territórios e o Distrito
Federal poderão, se convier às respecti-
vas Polícias Militares:

a) admitir o ingresso de pessoal femi-
nino em seus efetivos de oficiais e
praças, para atender necessidades
da respectiva Corporação em ativi-

dades específicas, mediante prévia
autorização do Ministério do Exér-
cito;

b) suprimir na escala hierárquica um
ou mais postos ou graduações das
previstas neste artigo; e

c) subdividir a graduação de soldado
em classes, até o máximo de três.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto-Lei nº 2.106, de 6-2-1984.

Art. 9º O ingresso no quadro de ofici-
ais será feito através de cursos de for-
mação de oficiais da própria Polícia
Militar ou de outro Estado.

Parágrafo único. Poderão, também, in-
gressar nos quadros de oficiais das Po-
lícias Militares, se convier a estas, Te-
nentes da Reserva de 2ª Classe das For-
ças Armadas, com autorização do Mi-
nistério correspondente.

Art. 10. Os efetivos em oficiais médi-
cos, dentistas, farmacêuticos e veteri-
nários, ouvido o Estado-Maior do Exér-
cito, serão providos mediante concurso
e acesso gradual, conforme estiver pre-
visto na legislação de cada Unidade Fe-
derativa.

Parágrafo único. A assistência médica
às Polícias Militares poderá também ser
prestada por profissionais civis, de pre-
ferência oficiais da reserva, ou median-
te contratação ou celebração de convê-
nio com entidades públicas e privadas
existentes na comunidade, se assim
convier à Unidade Federativa.

Art. 11. O recrutamento de praças
para as Polícias Militares obedecerá ao
voluntariado, de acordo com legislação
própria de cada Unidade da Federação,
respeitadas as prescrições da Lei do
Serviço Militar e seu regulamento.

Art. 12. O acesso na escala hierárqui-
ca, tanto de oficiais como de praças,
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será gradual e sucessivo, por promo-
ção, de acordo com legislação peculiar
a cada Unidade da Federação, exigidos
os seguintes requisitos básicos:

a) para a promoção ao posto de Ma-
jor: curso de aperfeiçoamento feito
na própria corporação ou em Força
Policial de outro Estado;

b) para a promoção ao posto de Coro-
nel: curso superior de Polícia, desde
que haja o curso na Corporação.

CAPÍTULO IV

INSTRUÇÃO E ARMAMENTO

Art. 13. A instrução das Polícias Mili-
tares será orientada, fiscalizada e con-
trolada pelo Ministério do Exército,
através do Estado-Maior do Exército,
na forma deste Decreto-Lei.

Art. 14. O armamento das Polícias Mi-
litares limitar-se-á a engenhos e armas
de uso individual, inclusive automáti-
cas, e a um reduzido número de armas
automáticas coletivas e lança-rojões le-
ves para emprego na defesa de suas
instalações fixas, na defesa de pontos
sensíveis e execução de ações preventi-
vas e repressivas, nas Missões de Segu-
rança Interna e Defesa Territorial.

Art. 15. A aquisição de veículos sobre
rodas com blindagem leve e equipados
com armamento nas mesmas especifi-
cações do artigo anterior poderá ser
autorizada, desde que julgada conve-
niente pelo Ministério do Exército.

Art. 16. É vedada a aquisição de enge-
nhos, veículos, armamentos e aeronaves
fora das especificações estabelecidas.

Art. 17. As aquisições de armamento
e munição dependerão de autorização
do Ministério do Exército e obedecerão
às normas previstas pelo Serviço de Fis-
calização de Importação, Depósito e

Tráfego de Produtos Controlados pelo
Ministério do Exército (SFIDT).

CAPÍTULO V

JUSTIÇA E DISCIPLINA

Art. 18. As Polícias Militares serão regi-
das por Regulamento Disciplinar redigi-
do à semelhança do Regulamento Disci-
plinar do Exército e adaptado às condi-
ções especiais de cada Corporação.

Art. 19. A organização e funciona-
mento da Justiça Militar Estadual serão
regulados em lei especial.

Parágrafo único. O foro militar é com-
petente para processar e julgar o pes-
soal das Polícias Militares nos crimes
definidos em lei como militares.

Art. 20. A Justiça Militar Estadual de
primeira instância é constituída pelos
Conselhos de Justiça previstos no Có-
digo de Justiça Militar. A de segunda
instância será um Tribunal Especial, ou
o Tribunal de Justiça.

CAPÍTULO VI

DA COMPETÊNCIA DO
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO,

ATRAVÉS DA INSPETORIA-
GERAL DAS POLÍCIAS

MILITARES

Art. 21. Compete ao Estado-Maior do
Exército, através da Inspetoria-Geral
das Polícias Militares:

a) centralizar todos os assuntos da al-
çada do Ministério do Exército rela-
tivos às Polícias Militares, com vis-
tas ao estabelecimento da política
conveniente e à adoção das provi-
dências adequadas;

b) promover as inspeções das Polícias
Militares, tendo em vista o fiel cum-
primento das prescrições deste De-
creto-Lei;

c) proceder ao controle da organiza-
ção, da instrução, dos efetivos, do
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armamento e do material bélico das
Polícias Militares;

d) baixar as normas e diretrizes para a
fiscalização da instrução das Polí-
cias Militares;

e) apreciar os quadros de mobilização
para as Polícias Militares de cada
Unidade da Federação, com vistas
ao emprego em suas missões espe-
cíficas e como participantes da De-
fesa Territorial;

f) cooperar no estabelecimento da le-
gislação básica relativa às Polícias
Militares.

CAPÍTULO VII

PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Art. 22. Ao pessoal das Polícias Mili-
tares, em serviço ativo, é vedado fazer
parte de firmas comerciais, de empre-
sas industriais de qualquer natureza ou
nelas exercer função ou emprego re-
munerados.

Art. 23. É expressamente proibido a
elementos das Polícias Militares o com-
parecimento fardado, exceto em servi-
ço, em manifestações de caráter políti-
co-partidário.

Art. 24. Os direitos, vencimentos, van-
tagens e regalias do pessoal, em serviço
ativo ou na inatividade, das Polícias Mili-
tares constarão de legislação especial de
cada Unidade da Federação, não sendo
permitidas condições superiores às que,
por lei ou regulamento, forem atribuídas
ao pessoal das Forças Armadas. No to-
cante a cabos e soldados, será permitida
exceção no que se refere a vencimentos
e vantagens, bem como à idade-limite
para permanência no serviço ativo.

Art. 25. Aplicam-se ao pessoal das Po-
lícias Militares:

a) as disposições constitucionais relati-
vas ao alistamento eleitoral e condi-
ções de elegibilidade dos militares;

b) as disposições constitucionais relativas
às garantias, vantagens, prerrogativas e
deveres, bem como todas as restrições
ali expressas, ressalvado o exercício de
cargos de interesse policial assim defi-
nidos em legislação própria.

Art. 26. Competirá ao Poder Executi-
vo, mediante proposta do Ministério
do Exército, declarar a condição de
“militar” e, assim, considerá-los reser-
vas do Exército, aos Corpos de Bombei-
ros dos Estados, Municípios, Territó-
rios e Distrito Federal.

Parágrafo único. Aos Corpos de Bom-
beiros Militares aplicar-se-ão as dispo-
sições contidas neste Decreto-Lei.

� Parágrafo único com a redação
dada pelo Decreto-Lei nº 1.406,
de 24-6-1975.

Art. 27. Em igualdade de posto e gra-
duação, os militares das Forças Arma-
das em serviço ativo e da reserva remu-
nerada têm precedência hierárquica so-
bre o pessoal das Polícias Militares.

Art. 28. Os oficiais integrantes dos qua-
dros, em extinção, de oficiais médicos,
dentistas, farmacêuticos e veterinários,
nas Polícias Militares, poderão optar pelo
seu aproveitamento nos efetivos a que se
refere o artigo 10 deste Decreto-Lei.

Art. 29. O Poder Executivo regula-
mentará o presente Decreto-Lei no pra-
zo de 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua publicação.

Art. 30.     Este Decreto-Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, fican-
do revogados o Decreto-Lei nº 317, de
13 de março de 1967 e demais disposi-
ções em contrário.

Brasília, 2 de julho de 1969;
148º da Independência e

81º da República.

A. CA. CA. CA. CA. Costa e Silvaosta e Silvaosta e Silvaosta e Silvaosta e Silva

Decreto-Lei nº 667/1969
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DECRETO-LEI Nº 1.144,
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970

Dispõe sobre a convocação
de substitutos de auditor

na Justiça Militar.

Art. 1º O Ministro Presidente do Su-
perior Tribunal Militar, no interesse
do bom funcionamento da Justiça Mi-
litar de primeira instância, poderá con-
vocar para o exercício das atribuições
dos titulares dos cargos de auditor e
auditor substituto, nos casos de vaga,
férias ou licença, os atuais substitutos
de auditor.

Art. 2º Durante a convocação, o subs-
tituto de auditor perceberá os venci-
mentos correspondentes ao cargo cujas
funções exercer.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto-Lei nº 1.148, de 22-1-
1971.

Parágrafo único. Enquanto não forem
fixados os vencimentos dos auditores
substitutos, os atuais substitutos de au-
ditor, convocados para exercerem as
atribuições inerentes a esses cargos,
perceberão vencimentos de Cr$
1.500,00 (mil e quinhentos cruzeiros).

� Parágrafo único acrescido pelo De-
creto-Lei nº 1.148, de 22-1-1971.

Art. 3º O substituto de auditor, nos
processos cuja instrução em audiência
iniciar, funcionará até final julgamento.

Art. 4º Este Decreto-Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1970;
149º da Independência e

82º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

LEI Nº 5.836,
DE 5 DE DEZEMBRO DE 1972

Dispõe sobre o Conselho de
Justificação, e dá outras providências.

Art. 1º O Conselho de Justificação é
destinado a julgar, através de processo
especial, da incapacidade do oficial das
Forças Armadas – militar de carreira –
para permanecer na ativa, criando-lhe,
ao mesmo tempo, condições para se
justificar.

Parágrafo único. O Conselho de Justifi-
cação pode, também, ser aplicado ao
oficial da reserva remunerada ou refor-
mado, presumivelmente incapaz de
permanecer na situação de inatividade
em que se encontra.

Art. 2º É submetido a Conselho de
Justificação, a pedido ou ex officio o
oficial das Forças Armadas:

I – acusado oficialmente ou por qual-
quer meio lícito de comunicação social
de ter:

a) procedido incorretamente no de-
sempenho do cargo;

b) tido conduta irregular; ou
c) praticado ato que afete a honra pes-

soal, o pundonor militar ou o deco-
ro da classe;

II – considerado não habilitado para o
acesso, em caráter provisório, no mo-
mento em que venha a ser objeto de
apreciação para ingresso em Quadros
de Acesso ou Lista de Escolha;
III – afastado do cargo, na forma do Es-
tatuto dos Militares, por se tornar in-
compatível com o mesmo ou demons-
trar incapacidade no exercício de fun-
ções militares a ele inerentes, salvo se o
afastamento é decorrência de fatos que
motivem sua submissão a processo;
IV – condenado por crime de natureza
dolosa, não previsto na legislação espe-
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cial concernente a segurança do Esta-
do, em Tribunal civil ou militar, a pena
restritiva de liberdade individual até 2
(dois) anos, tão logo transite em julga-
do a sentença; ou
V – pertencente a partido político ou
associação, suspensos ou dissolvidos
por força de disposição legal ou deci-
são judicial, ou que exerçam atividades
prejudiciais ou perigosas à segurança
nacional.

Parágrafo único. É considerado, entre
outros, para os efeitos desta Lei, per-
tencente a partido ou associação a que
se refere este artigo o oficial das Forças
Armadas que, ostensiva ou clandesti-
namente:

a) estiver inscrito como seu membro;
b) prestar serviços ou angariar valores

em seu benefício;
c) realizar propaganda de suas doutri-

nas; ou
d) colaborar, por qualquer forma, mas

sempre de modo inequívoco ou do-
loso, em suas atividades.

Art. 3º O oficial da ativa das Forças
Armadas, ao ser submetido a Conselho
de Justificação, é afastado do exercício
de suas funções:

I – automaticamente, nos casos dos
itens IV e V, do art. 2º; e
II – a critério do respectivo Ministro, no
caso do item I, do art. 2º.

Art. 4º A nomeação do Conselho de
Justificação é da competência:

I – do Ministro da Força Armada a que
pertence o oficial a ser julgado; e
II – do Comandante do Teatro de Ope-
rações ou de Zona de Defesa ou dos
mais altos Comandantes das forças sin-
gulares isoladas, para os oficiais sob
seu comando e no caso de fatos ocor-
ridos na área de sua jurisdição, quando
em campanha no país ou no exterior.

§ 1º As autoridades referidas neste ar-
tigo podem, com base nos anteceden-
tes do oficial a ser julgado e na nature-
za ou falta de consistência dos fatos ar-
güidos, considerar, desde logo, impro-
cedente a acusação e indeferir, em con-
seqüência, o pedido de nomeação do
Conselho de Justificação.

§ 2º O indeferimento do pedido de no-
meação do Conselho de Justificação, de-
vidamente fundamentado, deve ser pu-
blicado oficialmente e transcrito nos as-
sentamentos do oficial, se este é da ativa.

Art. 5º O Conselho de Justificação é
composto de 3 (três) oficiais, da ativa,
da Força Armada do justificante, de
posto superior ao seu.

§ 1º O membro mais antigo do Conselho
de Justificação, no mínimo um oficial su-
perior da ativa, e o presidente, o que lhe
segue em antigüidade é o interrogante e
relator, e o mais moderno, o escrivão.

§ 2º Não podem fazer parte do Conse-
lho de Justificação:

a) o oficial que formulou a acusação;
b) os oficiais que tenham entre si, com

o acusador ou com o acusado, pa-
rentesco consangüíneo ou afim, na
linha reta ou até quarto grau de
consangüinidade colateral ou de
natureza civil; e

c) os oficiais subalternos.

§ 3º Quando o justificante é oficial-ge-
neral, cujo posto não permita a nome-
ação de membros do Conselho de Jus-
tificação com posto superior, estes se-
rão nomeados dentre os oficiais daque-
le posto, da ativa ou na inatividade,
mais antigos que o justificante.

§ 4º Quando o justificante é oficial da
reserva remunerada ou reformado, um
dos membros do Conselho de Justifica-
ção pode ser da reserva remunerada.
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Art. 6º O Conselho de Justificação
funciona sempre com a totalidade de
seus membros, em local onde a autori-
dade nomeante julgue melhor indicado
para a apuração do fato.

Art. 7º Reunido o Conselho de Justifi-
cação, convocado previamente por seu
presidente, em local, dia e hora desig-
nados com antecedência presente o
justificante, o presidente manda proce-
der a leitura e a autuação dos docu-
mentos que constituíram o ato de no-
meação do Conselho; em seguida, or-
dena a qualificação e o interrogatório
do justificante, o que é reduzido a auto,
assinado por todos os membros do
Conselho e pelo justificante, fazendo-
se a juntada de todos os documentos
por este oferecidos.

Parágrafo único. Quando o justificante
é oficial da reserva remunerada ou re-
formado e não é localizado ou deixa de
atender a intimação por escrito para
comparecer perante o Conselho de Jus-
tificação:

a) a intimação é publicada em órgão
de divulgação na área do domicílio
do justificante; e

b) o processo corre à revelia, se não
atender à publicação.

Art. 8º Aos membros do Conselho de
Justificação é lícito reperguntar ao jus-
tificante e às testemunhas sobre o obje-
to da acusação e propor diligências
para o esclarecimento dos fatos.

Art. 9º Ao justificante é assegurada
ampla defesa, tendo ele, após o inter-
rogatório, prazo de 5 (cinco) dias para
oferecer suas razões por escrito, de-
vendo o Conselho de Justificação for-
necer-lhe o libelo acusatório, onde se
contenham com minúcias o relato dos
fatos e a descrição dos atos que lhe
são imputados.

§ 1º O justificante deve estar presente a
todas as sessões do Conselho de Justi-
ficação, exceto à sessão secreta de de-
liberação do relatório.

§ 2º Em sua defesa, pode o justificante
requerer a produção, perante o Conse-
lho de Justificação, de todas as provas
permitidas no Código de Processo Pe-
nal Militar.

§ 3º As provas a serem realizadas me-
diante Carta Precatória são efetuadas
por intermédio da autoridade militar
ou, na falta desta, da autoridade judi-
ciária local.

Art. 10. O Conselho de Justificação
pode inquirir o acusador ou receber,
por escrito, seus esclarecimentos, ou-
vindo, posteriormente, a respeito, o
justificante.

Art. 11. O Conselho de Justificação
dispõe de um prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data de sua nomeação, para
a conclusão de seus trabalhos, inclusi-
ve remessa do relatório.

Parágrafo único. A autoridade nomean-
te, por motivos excepcionais, pode
prorrogar até 20 (vinte) dias o prazo de
conclusão dos trabalhos.

Art. 12. Realizadas todas as diligên-
cias, o Conselho de Justificação passa a
deliberar, em sessão secreta, sobre o
relatório a ser redigido.

§ 1º O relatório, elaborado pelo escri-
vão e assinado por todos os membros
do Conselho de Justificação, deve jul-
gar se o justificante:

a) é, ou não, culpado da acusação que
lhe foi feita; ou

b) no caso do item II, do art. 2º, está
ou não, sem habilitação para o aces-
so, em caráter definitivo; ou

c) no caso do item IV, do art. 2º, leva-
dos em consideração os preceitos
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de aplicação da pena previstos no
Código Penal Militar, está, ou não,
incapaz de permanecer na ativa ou
na situação em que se encontra na
inatividade.

§ 2º A deliberação do Conselho de Jus-
tificação é tomada por maioria de votos
de seus membros.

§ 3º Quando houver voto vencido é fa-
cultada sua justificação por escrito.

§ 4º Elaborado o relatório, com um ter-
mo de encerramento, o Conselho de
Justificação remete o processo ao Mi-
nistro Militar respectivo, através da au-
toridade nomeante, se for o caso.

Art. 13. Recebidos os autos do pro-
cesso do Conselho de Justificação, o
Ministro Militar, dentro do prazo de 20
(vinte) dias, aceitando ou não seu jul-
gamento e, neste último caso, justifi-
cando os motivos de seu despacho,
determina:

I – o arquivamento do processo, se
considera procedente a justificação;
II – a aplicação de pena disciplinar, se
considera contravenção ou transgres-
são disciplinar a razão pela qual o ofi-
cial foi julgado culpado;
III – na forma do Estatuto dos Militares,
e conforme o caso, a transferência do
acusado para a reserva remunerada ou
os atos necessários a sua efetivação
pelo Presidente da República, se o ofi-
cial foi considerado não habilitado para
o acesso em caráter definitivo;
IV – a remessa do processo ao auditor
competente, se considera crime a razão
pela qual o oficial foi considerado cul-
pado;
V – a remessa do processo ao Superior
Tribunal Militar:

a) se a razão pela qual o oficial foi jul-
gado culpado está prevista nos itens
I, III e V do art. 2º; ou

b) se, pelo crime cometido, previsto
no item IV do art. 2º, o oficial foi
julgado incapaz de permanecer na
ativa ou na inatividade.

Parágrafo único. O despacho que jul-
gou procedente a justificação deve ser
publicado oficialmente e transcrito nos
assentamentos do oficial, se este é da
ativa.

Art. 14. É da competência do Superior
Tribunal Militar julgar, em instância
única, os processos oriundos de Con-
selhos de Justificação, a ele remetidos
por Ministro Militar.

Art. 15. No Superior Tribunal Militar,
distribuído o processo, é o mesmo rela-
tado por um dos Ministros que, antes,
deve abrir prazo de 5 (cinco) dias para
a defesa se manifestar por escrito sobre
a decisão do Conselho de Justificação.

Parágrafo único. Concluída esta fase é
o processo submetido a julgamento.

Art. 16. O Superior Tribunal Militar,
caso julgue provado que o oficial é cul-
pado de ato ou fato previsto nos itens I,
III e V, do art. 2º, ou que, pelo crime
cometido, previsto no item IV, do art.
2º, é incapaz de permanecer na ativa ou
na inatividade, deve, conforme o caso:

I – declará-lo indigno do oficialato ou
com ele incompatível, determinando a
perda de seu posto e patente; ou
II – determinar sua reforma.

§ 1º A reforma do oficial é efetuada no
posto que possui na ativa, com proven-
tos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 2º A reforma do oficial ou sua demis-
são ex officio conseqüente da perda de
posto e patente, conforme o caso, é
efetuada pelo Ministro Militar respecti-
vo ou encaminhada ao Presidente da
República, tão logo seja publicado o
acórdão do Superior Tribunal Militar.
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Art. 17. Aplicam-se a esta lei, subsi-
diariamente, as normas do Código de
Processo Penal Militar.

Art. 18. Prescrevem em 6 (seis) anos,
computados na data em que foram pra-
ticados, os casos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Os casos também pre-
vistos no Código Penal Militar como
crime prescrevem nos prazos nele esta-
belecidos.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogada a Lei nº
5.300, de 29 de junho de 1967, e de-
mais disposições em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1972;
151º da Independência e

84º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

DECRETO Nº 71.500,
DE 5 DE DEZEMBRO DE 1972

Dispõe sobre o Conselho de
Disciplina e dá outras providências.

Art. 1º O Conselho de Disciplina é
destinado a julgar da incapacidade do
Guarda-Marinha, do Aspirante-a-Ofi-
cial e das demais praças das Forças Ar-
madas com estabilidade assegurada,
para permanecerem na ativa, criando-
lhes, ao mesmo tempo, condições para
se defenderem.

Parágrafo único. O Conselho de Disci-
plina pode, também, ser aplicado ao
Guarda-Marinha, ao Aspirante-a-Ofi-
cial e às demais praças das Forças Ar-
madas, reformados ou na reserva re-
munerada, presumivelmente incapazes
de permanecerem na situação de inati-
vidade em que se encontram.

Art. 2º É submetida a Conselho de
Disciplina, ex officio, a praça referida
no art. 1º e seu parágrafo único:

I – acusada oficialmente ou por qual-
quer meio lícito de comunicação social
de ter:

a) procedido incorretamente no de-
sempenho do cargo;

b) tido conduta irregular; ou
c) praticado ato que afete a honra pes-

soal, o pundonor militar ou decoro
da classe;

II – afastado do cargo, na forma do Esta-
tuto dos Militares, por se tornar incom-
patível com o mesmo ou demonstrar in-
capacidade no exercício de funções mi-
litares a ele inerentes, salvo se o afasta-
mento é decorrência de fatos que moti-
vem sua submissão a processo;
III – condenado por crime de natureza
dolosa, não previsto na legislação espe-
cial concernente à segurança do Esta-
do, em tribunal de liberdade individual
até 2 (dois) anos, tão logo transite em
julgado a sentença; ou
IV – pertencente a partido político ou as-
sociação, suspensos ou dissolvidos por
força de disposição legal ou decisão judi-
cial, ou que exerçam atividades prejudici-
ais ou perigosas à segurança nacional.

Parágrafo único. É considerada entre
outros, para os efeitos deste Decreto,
pertencente a partido ou associação a
que se refere este artigo a praça das
Forças Armadas que, ostensiva ou clan-
destinamente:

a) estiver inscrita como seu membro;
b) prestar serviços ou angariar valores

em seu benefício;
c) realizar propaganda de suas doutri-

nas; ou
d) colaborar, por qualquer forma, mas

sempre de modo inequívoco ou do-
loso, em suas atividades.
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Art. 3º A praça da ativa das Forças Ar-
madas, ao ser submetida a Conselho
de Disciplina, é afastada do exercício
de suas funções.

Art. 4º A nomeação do Conselho de
Disciplina, por deliberação própria ou
por ordem superior, é da competência:

I – do Oficial-General, em função de
comando, direção ou chefia mais próxi-
ma, na linha de subordinação direta, ao
Guarda-Marinha, Aspirante-a-Oficial,
Suboficial ou Subtenente, da ativa, a
ser julgado;
II – do Comandante de Distrito Naval,
Região Militar ou Zona Aérea a que es-
tiver vinculada a praça da reserva remu-
nerada ou reformado, a ser julgada; ou
III – do Comandante, Diretor, Chefe ou
autoridade com atribuições disciplina-
res equivalentes, no caso das demais
praças com estabilidade assegurada.

Art. 5º O Conselho de Disciplina é
composto de 3 (três) oficiais da Força
Armada da praça a ser julgada.

§ 1º O membro mais antigo do Conse-
lho de Disciplina, no mínimo um ofi-
cial intermediário, é o presidente;  o
que lhe segue em antiguidade é o
interrogante e relator, e o mais moder-
no, o escrivão.

§ 2º Não podem fazer parte do Conse-
lho de Disciplina:

a) o oficial que formulou a acusação;
b) os oficiais que tenham entre si, com

o acusador ou com o acusado, pa-
rentesco consangüíneo ou afim, na
linha reta ou até quarto grau de
consangüinidade colateral ou de
natureza civil; e

c) os oficiais que tenham particular in-
teresse na decisão do Conselho de
Disciplina.

Art. 6º O Conselho de Disciplina fun-
ciona sempre com a totalidade de seus

membros, em local onde a autoridade
nomeante julgue melhor indicado para
a apuração do fato.

Art. 7º Reunido o Conselho de Disci-
plina, convocado previamente por seu
presidente, em local, dia e hora designa-
dos com antecedência, presente o acu-
sado, o presidente manda proceder a
leitura e a autuação dos documentos
que constituíram o ato de nomeação do
Conselho; em seguida, ordena a qualifi-
cação e o interrogatório do acusado, o
que é reduzido a auto, assinado por to-
dos os membros do Conselho e pelo
acusado, fazendo-se a juntada de todos
os documentos por este oferecidos.

Parágrafo único. Quando o acusado é
praça da reserva remunerada ou refor-
mada e não é localizado ou deixa de
atender a intimação por escrito para
comparecer perante o Conselho de
Disciplina:

a) a intimação é publicada em órgão
de divulgação na área de domicílio
do acusado; e

b) o processo corre à revelia, se não
atender à publicação.

Art. 8º Aos membros do Conselho de
Disciplina é lícito reperguntar ao justi-
ficante e às testemunhas sobre o obje-
to da acusação e propor diligências
para o esclarecimento dos fatos.

Art. 9º Ao acusado é assegurada ampla
defesa, tendo ele, após o interrogatório,
prazo de 5 (cinco) dias para oferecer
suas razões por escrito, devendo o Con-
selho de Disciplina fornecer-lhe o libe-
lo acusatório, onde se contenham com
minúcias o relato dos fatos e a descrição
dos atos que lhe são imputados.

§ 1º O acusado deve estar presente a
todas as sessões do Conselho de Disci-
plina, exceto à sessão secreta de deli-
beração do relatório.
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§ 2º Em sua defesa, pode o acusado re-
querer a produção, perante o Conselho
de Disciplina, de todas as provas per-
mitidas no Código de Processo Penal
Militar.

§ 3º As provas a serem realizadas me-
diante Carta Precatória são efetuadas
por intermédio da autoridade militar
ou, na falta desta, da autoridade judi-
ciária local.

§ 4º O processo é acompanhado por
um oficial:

a) indicado pelo acusado, quando este
o desejar para orientação de sua de-
fesa; ou

b) designado pela autoridade que no-
meou o Conselho de Disciplina,
nos casos de revelia.

Art. 10. O Conselho de Disciplina
pode inquirir o acusador ou receber,
por escrito, seus esclarecimentos, ou-
vindo, posteriormente, a respeito, o
acusado.

Art. 11. O Conselho de Disciplina dis-
põe de um prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da data de sua nomeação, para a
conclusão de seus trabalhos, inclusive
remessa do relatório.

Parágrafo único. A autoridade nomean-
te, por motivos excepcionais, pode
prorrogar até 20 (vinte) dias o prazo de
conclusão dos trabalhos.

Art. 12. Realizadas todas as diligên-
cias, o Conselho de Disciplina passa a
deliberar, em sessão secreta, sobre o
relatório a ser redigido.

§ 1º O relatório, elaborado pelo escri-
vão e assinado por todos os membros
do Conselho de Disciplina, deve deci-
dir se a praça:

a) é, ou não, culpada da acusação que
lhe foi feita; ou

b) no caso do item III, do art. 2º, leva-
dos em consideração os preceitos
de aplicação da pena previstos no
Código Penal Militar, está, ou não,
incapaz de permanecer na ativa ou
na situação em que se encontra na
inatividade.

§ 2º A decisão do Conselho de Disci-
plina é tomada por maioria de votos de
seus membros.

§ 3º Quando houver voto vencido, é
facultada sua justificação, por escrito.

§ 4º Elaborado o relatório, com um ter-
mo de encerramento, o Conselho de
Disciplina remete o processo à autori-
dade nomeante.

Art. 13. Recebidos os autos do pro-
cesso do Conselho de Disciplina, a au-
toridade nomeante, dentro do prazo de
20 (vinte) dias, aceitando, ou não, seu
julgamento e, neste último caso, justifi-
cando os motivos de seu despacho,
determina:

I – o arquivamento do processo, se não
julga a praça culpada ou incapaz de
permanecer na ativa ou na inatividade;
II – a aplicação de pena disciplinar, se
considera contravenção ou transgres-
são disciplinar a razão pela qual a pra-
ça foi julgada culpada;
III – a remessa do processo ao auditor
competente, se considera crime a razão
pela qual a praça foi julgada culpada; ou
IV – a remessa do processo ao Ministro
Militar respectivo ou autoridade a
quem tenha sido delegada competên-
cia para efetivar reforma ou exclusão a
bem da disciplina, com a indicação de
uma destas medidas, se considera que:

a) a razão pela qual a praça foi julgada
culpada está prevista nos itens I, II
ou IV, do art. 2º; ou

b) se, pelo crime cometido, previsto
no item III do art. 2º, a praça foi jul-
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gada incapaz de permanecer na ati-
va ou na inatividade.

§ 1º O despacho que determinou o
arquivamento do processo deve ser
publicado oficialmente e transcrito
nos assentamentos da praça, se esta é
da ativa.

§ 2º A reforma da praça é efetuada no
grau hierárquico que possui na ativa,
com proventos proporcionais ao tempo
de serviço.

Art. 14. O acusado ou, no caso de re-
velia, o oficial que acompanhou o pro-
cesso podem interpor recurso da deci-
são do Conselho de Disciplina ou da
solução posterior da autoridade no-
meante.

Parágrafo único. O prazo para interpo-
sição de recurso é de 10 (dez) dias,
contados da data na qual o acusado
tem ciência da decisão do Conselho de
Disciplina ou da publicação da solução
da autoridade nomeante.

Art. 15. Cabe ao Ministro Militar res-
pectivo, em última instância, no prazo
de 20 (vinte) dias, contados da data do
recebimento do processo, julgar os re-
cursos que forem interpostos nos pro-
cessos oriundos dos Conselhos de Dis-
ciplina.

Art. 16. Aplicam-se a este Decreto,
subsidiariamente, as normas do Códi-
go de Processo Penal Militar.

Art. 17. Prescrevem em 6 (seis) anos,
computados da data em que foram prati-
cados, os casos previstos neste Decreto.

Parágrafo único. Os casos também pre-
vistos no Código Penal Militar como
crime prescrevem nos prazos nele esta-
belecidos.

Art. 18. Os Ministros Militares, aten-
dendo às peculiaridades de cada Força
Armada, baixarão as respectivas instru-
ções complementares necessárias à
execução deste Decreto.

Art. 19. Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogados
os arts. 47 a 53, do Regulamento Dis-
ciplinar da Marinha, aprovado pelo
Decreto nº 38.010, de 5 de outubro de
1955; arts. 81 a 87, do Regulamento
Disciplinar do Exército, aprovado pelo
Decreto nº 8.835, de 23 de fevereiro
de 1942; 76 a 83, do Regulamento Dis-
ciplinar da Aeronáutica, aprovado
pelo Decreto nº 11.665, de 17 de feve-
reiro de 1943; e demais disposições
em contrário.

Brasília, 5 de dezembro de 1972;
151º da Independência e

84º da República.

Emílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. MédiciEmílio G. Médici

LEI Nº 6.174,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974

Dispõe sobre a aplicação do disposto
nos artigos 12, alínea a, e 339 do

Código de Processo Penal Militar, nos
casos de acidente de trânsito e dá

outras providências.

Art. 1º O disposto nos artigos 12, alí-
nea a, e 339, do Código de Processo
Penal Militar, nos casos de acidente de
trânsito, não impede que a autoridade
ou agente policial possa autorizar, in-
dependente de exame local, a imediata
remoção das vítimas, como dos veícu-
los envolvidos nele, se estiverem no
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leito da via pública e com prejuízo de
trânsito.

Parágrafo único. A autoridade ou agen-
te policial que autorizar a remoção fa-
cultada neste artigo lavrará boletim, no
qual registrará a ocorrência com todas
as circunstâncias necessárias à apura-
ção de responsabilidades, e arrolará as
testemunhas que a presenciaram, se as
houver.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 9 de dezembro de 1974;
150º da Independência e

86º da República.

Ernesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto Geisel

DECRETO Nº 76.322,
DE 22 DE SETEMBRO DE 1975

Aprova o Regulamento Disciplinar da
Aeronáutica (RDAER)

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento
Disciplinar da Aeronáutica que com
este baixa, assinado pelo Ministro da
Aeronáutica.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor
60 (sessenta) dias após sua publica-
ção, ficando revogados, nessa data, o
Decreto nº 11.665, de 17 de fevereiro
de 1943, e demais disposições em
contrário.

Brasília, 22 de setembro de 1975;
154º da Independência e

87º da República.

Ernesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto Geisel
J. Araripe Macedo

ANEXO I

REGULAMENTO DISCIPLINAR
DA AERONÁUTICA (RDAER)

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES
GERAIS

CAPÍTULO ÚNICO

PRINCÍPIOS GERAIS
DE DISCIPLINA E ESFERA

DE AÇÃO

Art. 1º As disposições deste regula-
mento abrangem os militares da Aero-
náutica, da ativa, da reserva remunera-
da e os reformados.

§ 1º As disposições previstas neste re-
gulamento são também aplicáveis aos
assemelhados, definidos no artigo 21
do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outu-
bro de 1969, nos casos de guerra,
emergência, prontidão e manobras.

§ 2º Para os efeitos disciplinares, os as-
semelhados serão considerados em
correspondência com os oficiais e pra-
ças, tomando-se por base a equivalên-
cia das respectivas remunerações.

Art. 2º As ordens devem ser pronta-
mente executadas, delas cabendo intei-
ra responsabilidade à autoridade que
as formular ou emitir.

Parágrafo único. Quando a ordem pa-
recer obscura, compete ao subordina-
do, no ato de recebê-la, solicitar os es-
clarecimentos que julgue necessários;
quando importar responsabilidade pes-
soal para o executante poderá este
pedi-la por escrito, cumprindo à autori-
dade atender.

Art. 3º O militar deve consideração,
respeito e acatamento aos seus supe-
riores hierárquicos.
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Art. 4º As demonstrações de cortesia e
consideração, obrigatórias entre os mi-
litares da Aeronáutica, são extensivas
aos das outras Forças Armadas, auxili-
ares e aos das estrangeiras.

Art. 5º O militar que encontrar subor-
dinado hierárquico na prática de ato
irregular deve adverti-lo; tratando-se
de transgressão, deve levar o fato ao
conhecimento da autoridade compe-
tente; tratando-se de crime, deve
prendê-lo e encaminhá-lo à autorida-
de competente.

Art. 6º A punição só se torna necessá-
ria quando dela advém benefício para o
punido, pela sua reeducação, ou para a
Organização Militar a que pertence,
pelo fortalecimento da disciplina e da
justiça.

Art. 7º Este Regulamento deverá fazer
parte dos programas de instrução do
pessoal militar da Aeronáutica.

TÍTULO II – TRANSGRESSÕES
DISCIPLINARES

CAPÍTULO I

DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO

Art. 8º Transgressão disciplinar é toda
ação ou omissão contrária ao dever mi-
litar, e como tal classificada nos termos
do presente Regulamento. Distingue-
se do crime militar, que é ofensa mais
grave a esse mesmo dever, segundo o
preceituado na legislação penal militar.

Art. 9º No concurso de crime militar e
transgressão disciplinar, ambos de
idêntica natureza, será aplicada somen-
te a penalidade relativa ao crime.

Parágrafo único. A transgressão disci-
plinar será apreciada para efeito de pu-
nição, quando da absolvição ou da re-
jeição da denúncia da Justiça.

Art. 10. São transgressões disciplina-
res, quando não constituírem crime:

1 – aproveitar-se de missões de vôo
para realizar vôos de caráter não
militar ou pessoal;

2 – utilizar-se, sem ordem, de aero-
nave militar ou civil;

3 – transportar, na aeronave que co-
manda, pessoal ou material sem
autorização de autoridade com-
petente;

4 – deixar de observar as regras de
tráfego aéreo;

5 – deixar de cumprir ou alterar, sem
justo motivo, as determinações
constantes da ordem de missão,
ou qualquer outra determinação
escrita ou verbal;

6 – executar vôos a baixa altura,
acrobáticos ou de instrução fora
das áreas para tal fim estabeleci-
das, excetuando-se os autoriza-
dos por autoridade competente;

7 – fazer, ou permitir que se faça, a
escrituração do relatório de vôo
com dados que não correspon-
dam com a realidade;

8 – deixar de cumprir ou de fazer
cumprir, quando isso lhe compe-
tir, qualquer prescrição regula-
mentar;

9 – deixar por negligência, de cum-
prir ordem recebida;

10 – deixar de comunicar ao superior
a execução de ordem dele rece-
bida;

11 – deixar de executar serviço para o
qual tenha sido escalado;

12 – deixar de participar, a tempo, à
autoridade a que estiver imedia-
tamente subordinado, a impos-
sibilidade de comparecer ao lo-
cal de trabalho, ou a qualquer
ato de serviço ou instrução a
que deva tomar parte ou a que
deva assistir;
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13 – retardar, sem justo motivo, a exe-
cução de qualquer ordem;

14 – permutar serviço, sem a devida
autorização;

15 – declarar-se doente ou simular
doença para se esquivar de qual-
quer serviço ou instrução;

16 – trabalhar mal, intencionalmente
ou por falta de atenção em qual-
quer serviço ou instrução;

17 – ausentar-se, sem licença, do lo-
cal do serviço ou de outro qual-
quer em que deva encontrar-se
por força de disposição legal ou
ordem;

18 – faltar ou chegar atrasado, sem
justo motivo, a qualquer ato, ser-
viço ou instrução de que deva
participar ou a que deva assistir;

19 – abandonar o serviço para o qual
tenha sido designado;

20 – deixar de cumprir punição legal-
mente imposta;

21 – dirigir-se ou referir-se a superior
de modo desrespeitoso;

22 – procurar desacreditar autoridade
ou superior hierárquico, ou con-
correr para isso;

23 – censurar atos de superiores ;
24 – ofender moralmente ou procurar

desacreditar outra pessoa quer
seja militar ou civil, ou concorrer
para isso;

25 – deixar o militar, quer uniformiza-
do quer trajando civilmente, de
cumprimentar o superior quando
uniformizado, ou em traje civil
desde que o conheça;

26 – deixar o militar, deliberadamen-
te, de corresponder ao cumpri-
mento que seja dirigido;

27 – deixar o oficial ou aspirante-a-
oficial, quando no quartel, de
apresentar-se ao seu Comandan-
te para cumprimentá-lo de acor-
do com as normas de cada Orga-
nização;

28 – deixar, quando sentado, de ofe-
recer o lugar a superior de pé por
falta de lugar, exceto em teatros,
cinemas, restaurantes ou casas
análogas, bem como em trans-
portes pagos;

29 – deixar o oficial ou aspirante-a-
oficial quando de serviço de Ofi-
cial-de-Dia de se apresentar re-
gularmente a qualquer superior
que entrar em sua Organização,
quando disso tenha ciência;

30 – retirar-se da presença de supe-
rior sem a devida licença ou or-
dem para o fazer;

31 – entrar em qualquer Organização
Militar ou dela sair por lugar que
não o para isso destinado;

32 – entrar ou sair o militar em Orga-
nização Militar que não a sua,
sem dar ciência ao Comandante
ou Oficial de Serviço ou os res-
pectivos substitutos;

33 – entrar, sem permissão, em de-
pendência destinada a superior,
ou onde este se ache, ou em ou-
tro local cuja entrada lhe seja
normalmente vedada;

34 – desrespeitar, por palavras ou
atos, as instituições, as religiões
ou os costumes do país estran-
geiro em que se achar;

35 – desrespeitar autoridade civil;
36 – desrespeitar medidas gerais de

ordem policial, embaraçar sua
execução ou para isso concorrer;

37 – representar contra o superior, sem
fundamento ou sem observar as
prescrições regulamentares;

38 – comunicar a superior hierárquico
que irá representar contra o mes-
mo e deixar de fazê-lo;

39 – faltar, por ação ou omissão, ao
respeito devido aos Símbolos
Nacionais, Estaduais, Munici-
pais, de nações amigas ou de
instituições militares;
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40 – tomar parte, sem autorização, em
competições desportivas milita-
res de círculos diferentes;

41 – usar de violência desnecessária
no ato de efetuar prisão;

42 – tratar o subordinado hierárquico
com injustiça, prepotência ou
maus tratos;

43 – maltratar o preso que esteja sob
sua guarda;

44 – consentir que presos conservem
em seu poder objetos não permiti-
dos ou instrumentos que se pres-
tem à danificação das prisões;

45 – introduzir, distribuir ou possuir,
em Organização Militar, publica-
ções, estampas prejudiciais à dis-
ciplina e à moral;

46 – freqüentar lugares incompatíveis
com o decoro da sociedade;

47 – desrespeitar as convenções so-
ciais;

48 – ofender a moral ou os bons cos-
tumes, por atos, palavras e gestos;

49 – portar-se inconvenientemente ou
sem compostura;

50 – faltar à verdade ou tentar ilidir
outrem;

51 – induzir ou concorrer intencional-
mente para que outrem incorra
em erro;

52 – apropriar-se de quantia ou obje-
to pertencente a terceiro, em
proveito próprio ou de outrem,

53 – concorrer para discórdia, desar-
monia ou inimizade entre cole-
gas de corporação ou entre supe-
riores hierárquicos;

54 – utilizar-se de anonimato para
qualquer fim;

55 – estar fora do uniforme ou trazê-
lo em desalinho;

56 – ser descuidado na apresentação
pessoal e no asseio do corpo;

57 – travar disputa, rixa ou luta corporal;
58 – embriagar-se com bebida alcoó-

lica ou similar;

59 – fazer uso de psicotrópicos, en-
torpecentes ou similar;

60 – tomar parte em jogos proibidos
por lei;

61 – assumir compromissos, prestar
declarações ou divulgar informa-
ções, em nome da Corporação
ou da Unidade em que serve,
sem estar para isso autorizado;

62 – servir-se da condição de militar
ou da função que exerce para
usufruir vantagens pessoais;

63 – contrair dívidas ou assumir com-
promissos superiores às suas
possibilidades, comprometendo
o bom nome da classe;

64 – esquivar-se a satisfazer compro-
missos de ordem moral ou pecu-
niária que houver assumido;

65 – realizar ou propor empréstimo
de dinheiro a outro militar, vi-
sando auferição de lucro;

66 – deixar de cumprir ou de fazer
cumprir o previsto em Regula-
mentos e Atos emanados de au-
toridade competente;

67 – representar a corporação em
qualquer ato, sem estar para isso
autorizado;

68 – vagar ou passear, o cabo, solda-
do ou taifeiro por logradouros
públicos em horas de expedien-
te, sem permissão escrita da au-
toridade competente;

69 – publicar, comentar, difundir ou
apregoar notícias exageradas, ten-
denciosas ou falsas, de caráter
alarmante ou não, que possam
gerar o desassossego público;

70 – publicar, pela imprensa ou outro
meio, sem permissão da autorida-
de competente, documentos ofici-
ais ou fornecer dados neles conti-
dos a pessoas não autorizadas;

71 – travar polêmica, através dos mei-
os de comunicação sobre assun-
to militar ou político;
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72 – autorizar, promover, assinar re-
presentações, documentos cole-
tivos ou publicações de qualquer
tipo, com finalidade política, de
reivindicação ou de crítica a au-
toridades constituídas ou às suas
atividades;

73 – externar-se publicamente a res-
peito de assuntos políticos;

74 – provocar ou participar, em Orga-
nização Militar, de discussão so-
bre política ou religião que possa
causar desassossego;

75 – ser indiscreto em relação a as-
suntos de caráter oficial, cuja di-
vulgação possa ser prejudicial à
disciplina ou a boa ordem do
serviço;

76 – comparecer fardado a manifes-
tações ou reuniões de caráter
político;

77 – fumar em lugares em que seja
isso vedado;

78 – deixar, quando for o caso, de pu-
nir o subordinado hierárquico
que cometer transgressão, ou
deixar de comunicá-la à autori-
dade competente;

79 – deixar de comunicar ao superior
imediato, ou na ausência deste a
outros, qualquer informação so-
bre iminente perturbação da or-
dem pública ou da boa marcha
do serviço, logo que disso tenha
conhecimento;

80 – deixar de apresentar-se sem justo
motivo, por conclusão de férias,
dispensa, licença, ou imediata-
mente após tomar conhecimento
que qualquer delas lhe tenha sido
interrompida ou suspensa;

81 – deixar de comunicar ao órgão
competente de sua Organização
Militar o seu endereço domiciliar;

82 – deixar de ter consigo documen-
tos de identidade que o identifi-
quem;

83 – deixar de estar em dia com as
inspeções de saúde obrigatórias;

84 – deixar de identificar-se, quando
solicitado por quem de direito;

85 – recusar pagamento, fardamento,
alimento e equipamento ou ou-
tros artigos de recebimento obri-
gatório;

86 – ser descuidado com objetos per-
tencentes à Fazenda Nacional;

87 – dar, vender, empenhar ou trocar
peças de uniforme ou equipa-
mento fornecidos pela Fazenda
Nacional;

88 – extraviar ou concorrer para que
se extravie ou estrague qualquer
objeto da Fazenda Nacional ou
documento oficial, sob a sua res-
ponsabilidade;

89 – abrir, ou tentar abrir, qualquer
dependência da Organização
Militar, fora das horas de expe-
diente, desde que não seja o res-
pectivo chefe ou por necessida-
de urgente de serviço;

90 – introduzir bebidas alcoólicas, en-
torpecentes ou similares em Or-
ganização Militar sem que para
isso esteja autorizado;

91 – introduzir material inflamável ou
explosivo em Organização Mili-
tar, sem ser em cumprimento de
ordem;

92 – introduzir armas ou instrumen-
tos proibidos em Organização
Militar, ou deles estar de posse,
sem autorização;

93 – conversar com sentinela, vigia,
plantão ou preso incomunicável;

94 – conversar ou fazer ruído desne-
cessário, por ocasião de mano-
bra, exercício, reunião para qual-
quer serviço ou após o toque de
silêncio;

95 – dar toques, fazer sinais, içar ou
arriar a Bandeira Nacional ou in-
sígnias, sem ter ordem para isso;
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96 – fazer, ou permitir que se faça, den-
tro de Organização Militar rifas,
sorteios, coletas de dinheiro etc.,
sem autorização do Comandante;

97 – ingressar, como atleta, em equi-
pe profissional, sem autorização
do Comandante;

98 – andar a praça armada, sem ser
em serviço ou sem ter para isso
ordem escrita, a qual deverá ser
exibida quando solicitada;

99 – usar traje civil, quando as disposi-
ções em vigor não o permitirem;

100 – concorrer, de qualquer modo,
para a prática de transgressão
disciplinar.

Parágrafo único. São consideradas tam-
bém transgressões disciplinares as
ações ou omissões não especificadas
no presente artigo e não qualificadas
como crime nas leis penais militares,
contra os Símbolos Nacionais; contra a
honra e o pundonor individual militar;
contra o decoro da classe; contra os
preceitos sociais e as normas da moral;
contra os princípios de subordinação,
regras e ordens de serviço, estabeleci-
dos nas leis ou regulamentos, ou pres-
critos por autoridade competente.

CAPÍTULO II

CLASSIFICAÇÃO E
JULGAMENTO DAS
TRANSGRESSÕES

Art. 11. As transgressões disciplinares
são classificadas em graves, médias e
leves conforme a gradação do dano
que possam causar à disciplina, ao ser-
viço ou à instrução.

Art. 12. A classificação das transgres-
sões disciplinares será feita tendo em
vista a pessoa do transgressor e o fato,
este apreciado em conjunto com as cir-
cunstâncias que o condicionaram.

Parágrafo único. Quando não chegue a
constituir crime, será classificada como
grave a transgressão:

a) de natureza desonrosa;
b) ofensiva à dignidade militar;
c) atentatória às instituições ou ao Es-

tado;
d) de indisciplina de vôo;
e) de negligência ou de imprudência

na manutenção ou operação de ae-
ronaves ou viaturas de forma a afe-
tar a sua segurança;

f) que comprometa a saúde ou colo-
que em perigo vida humana.

Art. 13. Influem no julgamento das
transgressões circunstâncias justificati-
vas, atenuantes e agravantes.

1 – São circunstâncias justificativas
da transgressão:

a) desconhecimento, comprovado, da
disposição ou da ordem transgredida;

b) motivo de força maior ou caso for-
tuito, plenamente comprovados;

c) o uso imperativo de meios violen-
tos para compelir o subordinado a
cumprir o seu dever, nos casos de
perigo, de necessidade urgente, de
calamidade pública ou de manuten-
ção da ordem e da disciplina;

d) ter sido a transgressão cometida na
prática de ação meritória no interes-
se do serviço, da ordem ou do bem
público;

e) caso de legítima defesa, própria ou
de outrem;

f) obediência a ordem superior.

2 – São circunstâncias atenuantes:

a) o bom comportamento;
b) relevância de serviços prestados;
c) falta de prática do serviço;
d) ter sido a transgressão, cometida

por influência de fatores adversos;
e) ocorrência da transgressão para evi-

tar mal maior;
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f) defesa dos direitos próprios ou de
outrem.

3 – São circunstâncias agravantes:

a) mau comportamento;
b) reincidência na mesma transgressão;
c) prática simultânea ou conexão de

duas ou mais transgressões;
d) existência de conluio;
e) premeditação ou má-fé;
f) ocorrência de transgressão colocando

em risco vidas humanas, segurança
de aeronave, viaturas ou propriedade
do Estado ou de particulares;

g) ocorrência da transgressão em pre-
sença de subordinado, de tropa ou
em público;

h) abuso de autoridade hierárquica ou
funcional;

i) ocorrência da transgressão durante
o serviço ou instrução.

Art. 14. Não haverá punição quando,
no julgamento da transgressão, for re-
conhecida qualquer causa justificativa.

Parágrafo único. No julgamento das
transgressões disciplinares a que se re-
ferem os nos 71, 72 e 73 do art. 10, em
se tratando de militar da reserva remu-
nerada ou reformado, será observado o
disposto na legislação específica aplicá-
vel àqueles militares.

TÍTULO III – PUNIÇÕES
DISCIPLINARES

CAPÍTULO I

DEFINIÇÃO E GRADAÇÃO

Art. 15. As punições disciplinares pre-
vistas neste regulamento são:

1 – Repreensão:

a) em particular:

(1) verbalmente

(2) por escrito

b) em público:

(1) verbalmente
(2) por escrito

2 – Detenção até 30 dias.
3 – Prisão:

a) fazendo serviço, ou comum, até 30
dias;

b) sem fazer serviço, até 15 dias;
c) em separado, até 10 dias.

4 – Licenciamento a bem da discipli-
na.

5 – Exclusão a bem da disciplina.

Parágrafo único. A prisão em separado,
aplicável em casos especiais, será sem-
pre sem fazer serviço.

Art. 16. As transgressões, segundo
sua gravidade, corresponderão às se-
guintes punições disciplinares:

1 – para oficial da ativa:

a) repreensão;
b) detenção;
c) prisão;

2 – para oficiais reformados e da re-
serva remunerada, as do nº 1 e
ainda:

a) proibição do uso de uniforme;

3 – para aspirante-a-oficial e para as
praças com estabilidade assegu-
rada, as do número 1 e ainda:

a) exclusão a bem da disciplina;

4 – para as praças sem estabilidade as-
segurada, as do número 1 e ainda:

a) licenciamento a bem da disciplina;

5 – para cadetes, alunos das demais
escolas de formação e prepara-
ção, as do número 1 e ainda:

a) desligamento do curso;
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b) licenciamento a bem da disciplina;
c) exclusão a bem da disciplina;

6 – aos assemelhados aplicam-se as
penalidades previstas no Estatu-
to dos Funcionários Públicos e
Civis da União (EFPCU) e Conso-
lidação das Leis do Trabalho
(CLT), salvo nos casos de guerra,
emergência, prontidão e mano-
bra, em que caberão as punições
previstas no nº 1, obedecida a
correspondência fixada no § 2º
do art. 1º

Art. 17. O pagamento da Indenização
de Compensação Orgânica poderá ser
suspenso até 90 (noventa) dias quando
o militar cometer transgressão discipli-
nar relacionada com o exercício da ati-
vidade especial considerada.

Art. 18. Além das punições discrimi-
nadas neste Capítulo, são aplicáveis
aos militares outras penalidades esta-
belecidas em leis, regulamentos ou dis-
posições que a eles se refiram, respeita-
dos os preceitos da Constituição.

Parágrafo único. Não será considerada
como punição disciplinar a admoesta-
ção que o superior fizer ao subordina-
do, mostrando-lhe alguma irregularida-
de do serviço ou chamando sua aten-
ção para ato que possa trazer como
conseqüência uma transgressão.

CAPÍTULO II

EXECUÇÃO DAS PUNIÇÕES
DISCIPLINARES

A – RepreA – RepreA – RepreA – RepreA – Repreensãoensãoensãoensãoensão

Art. 19. A repreensão consiste na de-
claração formal de que ao transgressor
coube essa punição por haver cometi-
do determinada falta, podendo ser:

1 – em particular, feita verbalmente,
ou por escrito, pelo superior que

a impuser diretamente ao trans-
gressor;

2 – em público, aplicada pelo supe-
rior, ou por delegação sua:

a) verbalmente:

(1) ao oficial e ao aspirante-a-oficial
na presença de militares do mes-
mo posto e/ou de postos supe-
riores;

(2) ao suboficial – na presença de
suboficiais e/ou de oficiais;

(3) ao sargento – na presença de
suboficiais e de sargentos e ou
de oficiais;

(4) ao cabo, soldado e taifeiro em
formatura parcial ou geral da
subunidade ou da Organização a
que pertencer o transgressor;

(5) ao cadete e aluno das escolas de
formação e de preparação, em
formatura parcial ou geral da
subunidade ou corpo de alunos
a que pertencer o transgressor;

b) por escrito – mediante publicação
em boletim interno da Organização.

Parágrafo único. Na ausência de bole-
tim interno, será solicitada a publicação
no Boletim da Organização a que esti-
ver subordinado aquele que impuser a
punição.

B – DetençãoB – DetençãoB – DetençãoB – DetençãoB – Detenção

Art. 20. A detenção consiste na reten-
ção do transgressor em lugar não des-
tinado a cárcere comum, e que a juízo
do comandante poderá ser:

1 – para oficial e aspirante-a-oficial –
residência do transgressor ou re-
cinto da Organização;

2 – para cadete, suboficial, sargen-
to e alunos – recinto da Organi-
zação;

3 – para cabo, soldado ou taifeiro –
recinto da Organização.
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C – PrisãoC – PrisãoC – PrisãoC – PrisãoC – Prisão

Art. 21. A prisão consiste na reclusão
do transgressor em local apropriado e
que, a juízo do comandante, poderá ser:

1 – para oficial e aspirante-a-oficial –
residência do transgressor,
quando a punição não for supe-
rior a 48 horas, quarto, depen-
dência da Organização ou local
equivalente;

2 – para cadete, suboficial, sargento
e demais alunos – quarto, aloja-
mento ou local equivalente;

3 – para cabo, soldado e taifeiro –
alojamento ou compartimento
fechado denominado xadrez.

Art. 22. Quando, na Organização, não
houver local adequado, não houver ofi-
cial de serviço ou quando convir à dis-
ciplina, à administração ou à seguran-
ça, a punição imposta poderá ser cum-
prida em outra Organização da Aero-
náutica ou de outra Força Armada.

Art. 23. A prisão, ao ser imposta, deve
implicar em uma das modalidades
constantes do número 3 do artigo 15,
observando o seguinte:

1 – o militar preso, fazendo serviço,
deverá recolher-se ao local pre-
visto da reclusão logo após o tér-
mino do expediente;

2 – a prisão, sem fazer serviço, facul-
ta o uso dos cabos, soldados e
taifeiros punidos, nos trabalhos
de limpeza da Organização;

3 – o soldado ou taifeiro, que não
taifeiro-mor, preso sem fazer ser-
viço, terá a seu cargo a faxina do
local de prisão em que se ache;

4 – o militar punido com prisão em
separado será recolhido dentro
da Organização, a local em sepa-
rado e compatível com seu posto
ou graduação, e de acordo com o

que for aplicável e previsto nos
nos 1, 2 e 3 do art. 21;

5 – o tripulante de aeronave, preso
durante o vôo, continuará a de-
sempenhar as suas funções a
bordo, se assim determinar a au-
toridade que impôs a punição;

6 – aos presos, a critério do Coman-
dante, serão permitidas visitas.

Art. 24. O tempo de detenção ou pri-
são é contado a partir do momento em
que o transgressor é detido ou recolhi-
do ao lugar destinado ao cumprimento
da punição.

§ 1º Será computado o tempo de prisão
preventiva e aquele em que o trans-
gressor ficar recolhido, em virtude de
voz de prisão recebida.

§ 2º Será computado, no tempo de pu-
nição, aquele em que o transgressor
deixar de ser recolhido por não lhe ha-
ver sido dado substituto no serviço em
que se encontrava.

§ 3º Não será computado para o cum-
primento da punição disciplinar o tem-
po que o transgressor permanecer hos-
pitalizado.

D – Proibição do uso do uniformeD – Proibição do uso do uniformeD – Proibição do uso do uniformeD – Proibição do uso do uniformeD – Proibição do uso do uniforme

Art. 25. A proibição do uso do unifor-
me será aplicada aos militares na inati-
vidade que praticarem atos contrários à
dignidade militar.

E – Licenciamento a bem da disciplinaE – Licenciamento a bem da disciplinaE – Licenciamento a bem da disciplinaE – Licenciamento a bem da disciplinaE – Licenciamento a bem da disciplina

Art. 26. Será licenciado a bem da dis-
ciplina o militar sem estabilidade asse-
gurada cuja permanência na Aeronáuti-
ca se torne inconveniente, de acordo
com o disposto neste regulamento.

Art. 27. O licenciamento a bem da
disciplina será aplicado ao militar sem
estabilidade quando:
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1 – participar de conspiração ou mo-
vimento sedicioso;

2 – fizer propaganda nociva ao inte-
resse público;

3 – praticar atos contrários à seguran-
ça da Organização, do Estado ou
das estruturas das instituições;

4 – cometer atos desonestos ou
ofensivos à dignidade militar;

5 – corromper-se ou procurar cor-
romper outrem pela prática de
atos indecorosos;

6 – condenado por crime doloso,
militar ou comum, logo que pas-
se em julgado a sentença;

7 – cometer falta grave de indiscipli-
na de vôo ou relacionada com
manutenção de aeronaves;

8 – permanecer classificado no “mau
comportamento” por período supe-
rior a 12 meses contínuos ou não.

Parágrafo único. No caso previsto no
inciso 8, o comandante poderá promo-
ver, mesmo antes de decorridos os 12
meses, o imediato licenciamento a bem
da disciplina do militar classificado no
“mau comportamento”, se o mesmo,
por sofrer novas punições, tornar-se
incapaz de deixar aquela classificação
dentro do prazo estipulado.

F – Exclusão a bem da disciplinaF – Exclusão a bem da disciplinaF – Exclusão a bem da disciplinaF – Exclusão a bem da disciplinaF – Exclusão a bem da disciplina

Art. 28. A exclusão a bem da discipli-
na será aplicada ex officio ao aspirante-
a-oficial ou às praças com estabilidade
assegurada:

1 – sobre as quais tal sentença hou-
ver sido pronunciada por Conse-
lho Permanente de Justiça, em
tempo de paz, ou tribunal espe-
cial, em tempo de guerra, por ha-
verem sido condenados, em sen-
tença passada em julgado, por
qualquer daqueles tribunais mili-
tares ou tribunal civil, à pena

restritiva de liberdade individual
superior a 2 (dois) anos ou, nos
crimes previstos na legislação es-
pecial concernente à segurança
do Estado, à pena de qualquer
duração;

2 – sobre os quais tal sentença hou-
ver sido pronunciada por Conse-
lho Permanente de Justiça, em
tempo de paz, ou tribunal espe-
cial em tempo de guerra, por ha-
verem perdido a nacionalidade
brasileira; e

3 – que incidirem nos casos que mo-
tivarem julgamento por Conse-
lho de Disciplina e neste forem
considerados culpados.

Parágrafo único. O aspirante-a-oficial,
ou a praça com estabilidade assegura-
da, que houver sido excluído a bem da
disciplina só poderá readquirir a situa-
ção militar anterior:

a) por outra sentença de Conselho
Permanente de Justiça, em tempo
de paz, ou tribunal especial, em
tempo de guerra, e nas condições
nela estabelecidas, se a exclusão for
conseqüência de sentença de um
daqueles tribunais; e

b) por decisão do Ministro da Aero-
náutica, se a exclusão for conse-
qüência de ter sido julgado culpado
em Conselho de Disciplina.

Art. 29. É da competência do Ministro
da Aeronáutica, ou autoridades às
quais tenha sido delegada competência
para isso, o ato de exclusão a bem da
disciplina do aspirante-a-oficial, bem
como das praças com estabilidade as-
segurada.

Art. 30. A exclusão ou licenciamento
da praça, a bem da disciplina, acarreta
a perda de seu grau hierárquico e não a
isenta das indenizações dos prejuízos
causados à Fazenda Nacional ou a ter-
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ceiros, nem das pensões decorrentes
de sentença judicial.

Parágrafo único. A praça excluída ou li-
cenciada a bem da disciplina receberá
o certificado de isenção do serviço mi-
litar, previsto na Lei do Serviço Militar,
e não terá direito a qualquer remunera-
ção ou indenização.

Art. 31. Só após ser reabilitada, a pra-
ça excluída ou licenciada a bem da dis-
ciplina poderá ingressar na Reserva.

Art. 32. A praça excluída ou licenciada
a bem da disciplina poderá, a critério do
seu comandante, ser entregue à Polícia
Civil, com a devida informação das cau-
sas que o levaram a essa medida.

Art. 33. O militar excluído ou licencia-
do a bem da disciplina, e que não for
reabilitado de acordo com o Estatuto
dos Militares, ficará inabilitado para
exercer cargo, função ou emprego no
Ministério da Aeronáutica.

CAPÍTULO III

APLICAÇÃO DAS PENAS
DISCIPLINARES

Art. 34. Nenhuma punição será im-
posta sem ser ouvido o transgressor e
sem estarem os fatos devidamente apu-
rados.

1 – A punição deverá ser imposta
dentro do prazo de 3 dias úteis,
contados do momento em que a
agressão chegar ao conhecimen-
to da autoridade que deve punir,
podendo, porém, sua aplicação
ser retardada quando no interes-
se da administração.

2 – Nenhum transgressor será inter-
rogado ou punido enquanto per-
manecer com suas faculdades
mentais restringidas por efeito
de doença, acidente ou embria-

guez. No caso de embriaguez,
porém, poderá ficar desde logo
preso ou detido, em benefício da
própria segurança, da disciplina
e da manutenção da ordem.

3 – Quando forem necessários mai-
ores esclarecimentos sobre a
transgressão, deverá ser procedi-
da sindicância.

4 – Durante o período de investiga-
ções de que trata o número ante-
rior, a pedido do respectivo en-
carregado da sindicância, o Co-
mandante poderá determinar a
detenção do transgressor na Or-
ganização ou em outro local que
a situação recomendar, até um
prazo máximo de oito dias.

5 – Os detidos para averiguações po-
dem ser mantidos incomunicá-
veis para interrogatório da autori-
dade a cuja disposição se achem.
A cessação da incomunicabilida-
de depende da ultimação das ave-
riguações procedidas com a máxi-
ma urgência, não podendo, de
qualquer forma, o período de in-
comunicabilidade ser superior a
quatro dias.

Art. 35. As transgressões disciplinares
serão julgadas pela autoridade compe-
tente com isenção de ânimo, com justi-
ça, sem condescendência nem rigor ex-
cessivo, consideradas as circunstâncias
justificativas, atenuantes e agravantes,
analisando a situação pessoal do trans-
gressor e o fato que lhe é imputado.

Art. 36. A punição imposta, quando
for o caso, será publicada em boletim
da autoridade que a impuser e trans-
crita no das autoridades subordinadas,
até o daquela sob cuja jurisdição se
acharem o transgressor e o signatário
da parte que deu origem à punição; se
este se encontrar sob jurisdição dife-
rente, terá ciência da solução por in-
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termédio do seu Comandante, a quem
a autoridade que aplicou a punição
fará obrigatoriamente a devida comu-
nicação.

1 – Na publicação (de acordo com o
Anexo I) da punição imposta se-
rão mencionados:

a) a transgressão cometida, em termos
precisos e sintéticos;

b) a classificação da transgressão;
c) o item ou itens, o parágrafo e o arti-

go do Regulamento que enquadram
a(s) falta(s) cometida(s).

d) as circunstâncias atenuantes e agra-
vantes, se as houver, com a indica-
ção dos respectivos itens, parágra-
fos e artigos;

e) a punição imposta;
f) a categoria de comportamento em

que ingressa ou permanece o trans-
gressor.

2 – Se a autoridade, a quem compe-
tir a aplicação da punição, não
dispuser de boletim para publi-
cação, essa será feita, à vista de
comunicação regulamentar, no
da autoridade imediatamente su-
perior que possuir boletim.

3 – As punições de Oficiais são pu-
blicadas em boletim confiden-
cial. A autoridade que as impu-
ser cumpre determinar quem de-
las deve ter conhecimento.

4 – As punições de Aspirante-a-Ofi-
cial, Suboficiais e Sargentos se-
rão publicadas em boletim reser-
vado e serão do conhecimento
de seus superiores hierárquicos.

5 – As punições constantes dos nos 3
e 4 poderão ser publicadas em
boletim comum, quando a natu-
reza e as circunstâncias da trans-
gressão assim o recomendarem.

6 – A repreensão feita em particular
ou verbalmente em público não

será publicada em boletim, figu-
rando como simples referência
na ficha individual; a repreensão
em público por escrito será pu-
blicada em boletim e averbada
nos assentamentos do militar.

Art. 37. Na aplicação de punição deve
ser observado o seguinte:

1 – A punição será proporcional à
gravidade da falta, observados os
seguintes limites mínimos e má-
ximos:

a) para transgressões leves: repreen-
são em particular e detenção até 10
dias;

b) para transgressões médias: repreen-
são em público por escrito e prisão
até 10 dias;

c) para transgressões graves: 1 (um)
dia de prisão, e os limites estabele-
cidos no Quadro de punições máxi-
mas (Anexo II).

2 – Ocorrendo somente circunstân-
cias atenuantes, a punição ten-
derá para o mínimo previsto res-
pectivamente nas letras a, b e c
do nº 1 deste artigo.

3 – Ocorrendo circunstâncias ate-
nuantes e agravantes, a punição
será aplicada tendo-se em vista a
preponderância de umas sobre
as outras.

4 – Ocorrendo somente circunstân-
cias agravantes, a punição poderá
ser aplicada em seu grau máximo.

5 – Salvo a suspensão do pagamento
da Indenização de Compensação
Orgânica prevista no art. 17, que é
imposta como punição acessória,
a qualquer transgressão não será
aplicada mais de uma punição.

6 – Na ocorrência de várias trans-
gressões, sem conexão entre si, a
cada uma será aplicada a puni-
ção correspondente.
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7 – Na ocorrência de várias transgres-
sões inter-relacionadas ou come-
tidas simultânea ou seguidamen-
te, as de menor influência disci-
plinar serão consideradas cir-
cunstâncias agravantes da mais
importante.

8 – Em nenhum caso a punição po-
derá exceder o prescrito nos inci-
sos 2 e 3 do art. 15 e no “Quadro
de Punições Máximas” (Anexo II).

Art. 38. A primeira punição de prisão
de que seja passível o militar será sem-
pre de atribuição do Comandante da
Organização a que pertença ou a que
esteja incorporado.

Art. 39. Todas as punições impostas,
observado o previsto no inciso 6 do art.
36, serão transcritas nos assentamentos
do transgressor.

Parágrafo único. Nessa transcrição ha-
verá a menção da falta cometida e da
punição imposta.

Art. 40. Quanto ao comportamento
militar, a praça, exetuando o Aspirante-
a-Oficial, é considerada:

1 – de excelente comportamento, quan-
do no período de 10 (dez) anos
consecutivos de serviço, não haja
sofrido qualquer punição.

Após ingressar neste comportamento,
a praça punida com um total de puni-
ções de:

a) até 2 (dois) dias de prisão comum
em 5 (cinco) anos consecutivos de
serviço, nele permanece;

b) mais de 2 (dois) até 4 (quatro) dias
de prisão comum em 5 (cinco) anos
consecutivos de serviço, retorna ao
“ótimo comportamento”;

c) mais de 4 (quatro) dias de prisão co-
mum em 5 (cinco) anos consecuti-
vos de serviço passa para o “bom”,

“insuficiente” ou “mau” comporta-
mento, de acordo com o prescrito
nos incisos 3, 4 e 5 deste artigo.

2 – de ótimo comportamento, quan-
do no período de 5 (cinco) anos
consecutivos de serviço não haja
sofrido qualquer punição.

Após ingressar neste comportamento
a praça punida com um total de puni-
ções de:

a) até 4 (quatro) dias de prisão comum
em 5 (cinco) anos consecutivos de
serviço, nele permanece;

b) mais de 4 (quatro) dias de prisão co-
mum em 5 (cinco) anos consecuti-
vos de serviço passa para o “bom”,
ínsuficiente” ou “mau” comporta-
mento, de acordo com o prescrito
nos incisos 3, 4 e 5 deste artigo.

3 – de bom comportamento, quando
no período de 2 (dois) anos con-
secutivos de serviço, não tenha
atingido um total de punições de
30 (trinta) dias de prisão comum.

4 – de insuficiente comportamento:

a) quando, no período de 1 (um) ano
de serviço, tenha sido punido com
um total superior a 20 (vinte) e até
30 (trinta) dias de prisão comum; ou

b) quando num período superior a 1
(um) ano e inferior a 2 (dois) anos
de serviço tenha sido punido com
um total superior a 30 (trinta) dias
de prisão comum.

5 – de mau comportamento, quando
no período de 1 (um) ano, haja
sido punido com um total supe-
rior a 30 (trinta) dias de prisão
comum.

§ 1º Para efeito da classificação de com-
portamento, as punições disciplinares
são assim conversíveis: duas repreen-
sões transcritas em boletim valem um
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dia de detenção; dois dias de detenção
valem um dia de prisão comum; um dia
de prisão, sem fazer serviço, vale dois
de prisão comum e um dia de prisão
em separado vale três dias de prisão
comum.

§ 2º A melhoria de comportamento far-
se-á automaticamente, de acordo com
os prazos estabelecidos neste artigo,
devendo ser publicada em boletim in-
terno.

§ 3º A classificação de comportamento
deve acompanhar a nota de punição
das praças.

§ 4º Todo cidadão ao verificar praça,
ingressa na categoria de “bom compor-
tamento”.

§ 5º As sentenças, proferidas por tribu-
nais civis ou militares, também serão
consideradas para efeito de classifica-
ção de comportamento.

TÍTULO V – COMPETÊNCIA E
JURISDIÇÃO PARA APLICAR,

AGRAVAR, ATENUAR,
RELEVAR, CANCELAR E

ANULAR PUNIÇÕES
DISCIPLINARES

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 41. A competência para aplicar
punição disciplinar é atribuição do
cargo.

Art. 42. Tem competência para aplicar
punições disciplinares:

1 – A todos os que estão sujeitos a
esse regulamento:

a) o Presidente da República;
b) o Ministro da Aeronáutica.

2 – A todos os que servirem sob
seus respectivos comandos ou

forem subordinados funcional-
mente:

a) os Oficiais-Generais em função;
b) os Oficiais Comandantes de Orga-

nização;
c) os Chefes de Estado-Maior;
d) os Chefes de Gabinete;
e) os Oficiais Comandantes de Desta-

camento, Grupamento e Núcleo;
f) os Oficiais Comandantes de Grupo,

Esquadrão e Esquadrilha.

3 – Os Chefes de Divisão e Seção
administrativas ou outros ór-
gãos, responsáveis pela adminis-
tração de pessoal, quando espe-
cificamente previsto no Regula-
mento ou Regimento Interno da
Organização.

Parágrafo único. O Quadro Anexo II
especifica a punição máxima que pode
ser aplicada pelas autoridades referidas
neste artigo.

Art. 43. Quando duas autoridades de
níveis hierárquicos diferentes, ambas
com ação disciplinar sobre o transgres-
sor, conhecerem da transgressão, à de
nível mais elevado competirá punir,
salvo se entender que a punição está
dentro dos limites de competência da
menos graduada, caso em que esta co-
municará ao superior a sanção discipli-
nar que aplicou.

Art. 44. A punição imposta pelos ofi-
ciais de uma Organização que possu-
em atribuições disciplinares depende
da prévia aprovação do Comandante
da Organização que, a seu juízo, e de
acordo com este Regulamento poderá
alterar a punição, o que será levado ao
conhecimento daqueles oficiais.

Art. 45. São autoridades competentes
para aplicar os dispositivos deste Regu-
lamento em militares da Reserva Re
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munerada ou Reformados as previstas
no inciso I do art. 42 e autoridades em
cuja área de jurisdição territorial resi-
dam aqueles militares.

Art. 46. É vedado às autoridades abai-
xo do Comandante da Organização
Militar recolher à prisão qualquer mili-
tar, salvo nos casos de crime ou falta
grave, justificando o seu ato.

Art. 47. A autoridade que tiver que
punir seu subordinado, em serviço em
outra Organização ou à disposição de
outra autoridade, requisitará a apresen-
tação do transgressor, devendo tal re-
quisição ser atendida sem demora.

Art. 48. As autoridades especificadas no
nº 1 e na letra b do nº 2 do art. 42 têm
competência para anular as punições im-
postas por elas próprias ou por seus su-
bordinados a militares que sirvam sob
seu comando, quando reconhecerem ou
tiverem ciência de ilegalidade, irregulari-
dade ou injustiça que se tenha praticado
na aplicação da punição.

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 96.013, de 6-5-1988.

§ 1º A decisão da anulação da punição,
com os necessários esclarecimentos,
será publicada em boletim.

§ 2º A punição anulada não deverá
constar dos assentamentos do militar,
substituindo-se as folhas de alterações
que tragam referências a ela.

Art. 49. A anulação da punição pode-
rá ser efetuada a partir da data em que
for publicada, até o limite dos seguin-
tes prazos:

1 – em qualquer tempo, pelo Presi-
dente da República e pelo Minis-
tro da Aeronáutica;

2 – três (3) anos, por Tenente-Briga-
deiro em função, ou Oficial de

posto inferior, nomeado interi-
namente para cargo de Tenente-
Brigadeiro;

3 – dois anos e meio (2 ˚), por Ma-
jor-Brigadeiro em função, ou
Oficial de posto inferior, nomea-
do interinamente para cargo de
Major-Brigadeiro;

4 – dois (2) anos, por Brigadeiro em
função, ou Oficial de posto infe-
rior, nomeado interinamente
para cargo de Brigadeiro;

5 – seis (6) meses, por Coronel em
função, ou Oficial de posto infe-
rior, nomeado interinamente
para cargo de Coronel.

Parágrafo único. Em relação a subor-
dinado seu e quando não tiver com-
petência para aplicar essa medida,
qualquer Oficial em função poderá
propô-la fundamentando devidamen-
te o proposto.

Art. 50. As autoridades especificadas
no nº 1 e letra b do nº 2 do art. 42 têm
competência para agravar ou atenuar as
punições impostas por seus subordina-
dos quando as julgarem insuficientes
ou excessivas em face da transgressão
cometida.

Parágrafo único. A agravação ou atenu-
ação serão publicadas em boletim e
constarão dos assentamentos do militar.

Art. 51. As autoridades especificadas
no nº 1 e letra b do nº 2 do art. 42 po-
dem conceder a relevação do cumpri-
mento do restante da punição imposta
por elas ou por seus subordinados,
quando:

1 – verificarem que a punição surtiu
o efeito desejado;

2 – a saúde e o estado moral do pu-
nido assim o exigirem;

3 – por motivo de datas nacionais,
datas festivas, ou de passagem
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de Comando, desde que o trans-
gressor haja cumprido, pelo me-
nos a metade da punição.

§ 1º A relevação, com as razões que lhe
deram origem, será publicada em boletim
e constará dos assentamentos do militar.

§ 2º A relevação visa exclusivamente a
dispensa do cumprimento da punição.
Para os demais efeitos, a punição será
considerada integralmente como foi
publicada em boletim.

Art. 52. O cancelamento de punição
será concedido atendendo aos bons
serviços prestados pelo militar e depois
de decorridos 10 (dez) anos de efetivo
serviço, sem qualquer outra punição a
contar da última punição imposta.

§ 1º As autoridades especificadas no nº
1 e letra a do nº 2 do art. 42 são compe-
tentes para conceder na forma deste
artigo o cancelamento de punições.

§ 2º O cancelamento de punição será
feito ex officio ou mediante solicitação
do interessado.

§ 3º O cancelamento de punição será
publicado em boletim e constará dos
assentamentos do militar.

Art. 53. A autoridade que impõe puni-
ção disciplinar procurará estar a par de
seus efeitos sobre o transgressor.

Art. 54. A proibição do uso do uniforme
para o militar na inatividade é da compe-
tência do Ministro da Aeronáutica.

TÍTULO VI – PARTE E
RECURSOS DISCIPLINARES

CAPÍTULO I

PARTE DISCIPLINAR

Art. 55. A parte disciplinar é o instru-
mento pelo qual o militar comunica à

autoridade competente a transgressão
que presenciou ou de que teve conhe-
cimento, praticada por subordinado hi-
erárquico. Deve ser a expressão da ver-
dade e redigida em termos precisos,
sem comentários desnecessários.

Art. 56. O militar que tiver dado par-
te disciplinar acerca de um fato que
considere transgressão disciplinar tem
cumprido o seu dever. A solução é da
inteira e exclusiva responsabilidade da
autoridade competente e deve ser
dada dentro de cinco dias úteis, a par-
tir da data do recebimento da parte
disciplinar.

Parágrafo único. O militar que tiver
dado parte disciplinar poderá solicitar à
autoridade competente a solução da
mesma, se após transcorrido o prazo
regulamentar não tenha ainda sido so-
lucionada.

Art. 57. O militar responsável pela so-
lução de parte disciplinar emanada de
autoridade que lhe tenha ascendência
hierárquica deverá informá-la das me-
didas tomadas dentro de cinco dias
úteis, após o recebimento da parte.

CAPÍTULO II

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 58. Ao militar assiste o direito de
pedir reconsideração de ato, emanado
de superior, que repute injusto ou
infringente das leis ou regulamentos
militares e que:

1 – o atinja direta ou indiretamente; ou
2 – atinja subordinado de quem seja

chefe imediato.

Art. 59. O pedido de reconsideração
na esfera disciplinar dever ser feito por
meio de parte fundamentada, dentro
do prazo de quinze dias corridos, con-
tados da data em que o peticionário te-
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nha tomado conhecimento do ato a ser
reconsiderado.

Art. 60. O pedido de reconsideração
não pode ficar sem despacho e a solu-
ção deve ser dada dentro de quinze
dias corridos, contados da data do re-
cebimento do pedido.

Art. 61. Os prazos citados nos arts. 59
e 60 podem ser dilatados desde que o
militar responsável pela formulação ou
pela solução do pedido de reconsidera-
ção se encontre ausente, quando então
a data inicial será a da sua apresentação
na Organização Militar.

CAPÍTULO III

REPRESENTAÇÃO

Art. 62. O militar poderá representar
contra ato de superior que considere
injusto ou infringente das leis ou regu-
lamentos militares e que:

1 – o atinja direta ou indiretamente;
e

2 – atinja subordinado de quem seja
chefe imediato.

Parágrafo único. Da solução de uma re-
presentação só cabe recurso perante a
autoridade hierárquica seguinte na esca-
la funcional, sucessivamente até o Mi-
nistro da Aeronáutica e, contra a deci-
são deste, só há o recurso de pedido de
reconsideração à mesma autoridade.

Art. 63. O militar que representar con-
tra o superior deverá observar as se-
guintes disposições:

1 – a representação deve, sempre
que cabível, ser precedida de pe-
dido de reconsideração do ato
que lhe deu motivo;

2 – a representação, na esfera disci-
plinar, deve ser feita no prazo
máximo de 15 dias corridos, a
contar da data:

a) da solução do pedido de reconside-
ração;

b) do término do prazo regulamentar
previsto para solução do pedido de
reconsideração, caso não tenha
sido ainda solucionado; e

c) do ato motivador da representação,
quando não for cabível o pedido de
reconsideração.

3 – a entrega da representação deve
ser precedida da comunicação,
por escrito, do representador ao
representado, em termos respei-
tosos dela constando apenas o
objeto da representação;

4 – a representação é dirigida à auto-
ridade imediatamente superior
àquela contra a qual é feita;

5 – a representação não pode ser fei-
ta durante a execução do serviço,
exercício ou ordem que lhe deu
motivo, nem durante o cumpri-
mento da punição que tenha ori-
ginado o recurso;

6 – a representação, redigida em for-
ma de parte e em termos respeito-
sos, precisará o fato que a motiva
sem comentários ou insinuações,
podendo ser acompanhada de
peças comprobatórias ou somen-
te a elas fazer referência, quando
se tratar de documentos oficiais;

7 – a representação não poderá tratar
de assuntos estranhos ao fato e às
circunstâncias que a determinam,
nem versar sobre matéria capcio-
sa, impertinente ou fútil.

Art. 64. Após comunicar que vai re-
presentar, não pode o representador
deixar de fazê-lo.

Art. 65. A autoridade responsável pela
solução da representação deve:

1 – afastar o representador da juris-
dição do representado, logo que
o serviço o permita;
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2 – apreciar a representação, tomar
as medidas regulamentares que
se impuserem e publicá-las em
boletim, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data do
recebimento da representação.

Art. 66. Quando o pedido de reconsi-
deração e a representação se referirem
a assuntos administrativos e não a dis-
ciplinares, os prazos constantes dos
arts. 59 e 60, do inciso 2 do art. 63 e do
inciso 2 do art. 65, serão de 120 (cento
e vinte) dias.

TÍTULO VII – RECOMPENSAS

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 67. As recompensas previstas
neste Regulamento são:

1 – elogio, louvor e referência elo-
giosa; e

2 – dispensa de serviço de acordo
com as normas em vigor.

Parágrafo único. As recompensas cons-
tantes do inciso 1 somente serão trans-
critas em boletim para constar dos as-
sentamentos dos militares recompen-
sados, quando obtidas no desempenho
de funções próprias à Aeronáutica e:

1 – concedidas por autoridade com
atribuições para fazê-las; ou 2 –
quando concedidas por autori-
dades não constantes do art. 42,
se elas fizerem a devida comuni-
cação ao comandante do recom-
pensado ou aos respectivos esca-
lões superiores.

Art. 68. São competentes para conce-
der as recompensas previstas neste ca-
pítulo as autoridades previstas no art.
42, incisos 1, 2 e 3.

Art. 69. A recompensa dada por uma
autoridade pode ser anulada, dentro

do prazo de 10 (dez) dias úteis de sua
concessão, pela autoridade superior,
que justificará seu ato.

TÍTULO VIII – REABILITAÇÃO
DE MILITAR LICENCIADO

OU EXCLUÍDO A BEM
DA DISCIPLINA

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 70. A reabilitação do militar ex-
cluído ou licenciado a bem da discipli-
na será efetuada:

1 – de acordo com os Códigos Penal
Militar e de Processo Penal Mili-
tar, se tiver sido condenado, por
sentença definitiva, a quaisquer
penas previstas no Código Penal
Militar; e

2 – de acordo com a Lei do Serviço
Militar se tiver sido excluído ou
licenciado a bem da disciplina.

Parágrafo único. Nos casos em que a
condenação do militar acarretar sua ex-
clusão a bem da disciplina, a reabilita-
ção prevista na Lei do Serviço Militar
poderá anteceder a efetuada de acordo
com os Códigos Penal Militar e de Pro-
cesso Penal Militar.

Art. 71. A reabilitação do militar impli-
ca em que sejam cancelados, mediante
averbação, os antecedentes criminais do
militar ou substituídos seus documen-
tos comprobatórios de situação militar
pelos adequados à nova situação.

TÍTULO IX – DISPOSIÇÕES
FINAIS

E TRANSITÓRIAS

CAPÍTULO ÚNICO

Art. 72. Os Comandantes de Organiza-
ção Militar devem determinar a reclassifi-

Decreto nº 76.322/1975
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cação dos comportamentos militares das
praças sob o seu comando, de forma a
compatibilizá-los com este Regulamento.

§ 1º As reclassificações de comporta-
mento devem ser publicadas em bole-
tim e constar dos assentamentos dos
militares.

§ 2º As reclassificações de comporta-
mento, para todos os efeitos, vigorarão
a partir da vigência deste Regulamento.

Art. 73. Os casos omissos do presen-
te Regulamento serão resolvidos pelo
Ministério da Aeronáutica.

Joelmir Campos de Araripe MacedoJoelmir Campos de Araripe MacedoJoelmir Campos de Araripe MacedoJoelmir Campos de Araripe MacedoJoelmir Campos de Araripe Macedo
Ministro da Aeronáutica

LEI Nº 6.577,
DE 30 DE SETEMBRO DE 1978

Dispõe sobre o Conselho
de Justificação da Polícia Militar

e do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, e dá outras

providências.

Art. 1º O Conselho de Justificação é
destinado a julgar, através de processo
especial, da incapacidade do oficial da
Polícia Militar e do Corpo de Bombei-
ros do Distrito Federal para permane-
cer na ativa, criando-lhe, ao mesmo
tempo, condições para se justificar.

Parágrafo único. Ao Conselho de Justi-
ficação pode, também, ser submetido o
oficial da reserva remunerada ou refor-
mado, presumivelmente incapaz de
permanecer na situação de inatividade
em que se encontra.

Art. 2º É submetido ao Conselho de
Justificação, a pedido ou ex officio, o

oficial da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal:

I – acusado oficialmente ou por qual-
quer meio lícito de comunicação social
de ter:

a) procedido incorretamente no exer-
cício do cargo;

b) tido conduta irregular; ou
c) praticado ato que afete a honra pes-

soal, o pundonor ou o decoro da
classe;

II – considerado não habilitado para o
acesso, em caráter provisório, no mo-
mento em que venha a ser objeto de
apreciação para o ingresso em Quadro
de Acesso;
III – afastado do cargo, na forma da le-
gislação específica, por se tornar in-
compatível com o mesmo ou demons-
trar incapacidade no exercício de fun-
ções policiais-militares ou de bombei-
ro-militar a ele inerentes, salvo se o
afastamento é decorrência de fatos que
motivem sua submissão a processo;
IV – condenado por crime de natureza
dolosa, não previsto na legislação espe-
cial concernente à segurança nacional,
em tribunal civil ou militar, à pena
restritiva da liberdade individual até
dois anos, tão logo transite em julgado
a sentença; ou
V – pertencente a partido político ou
associação, suspensos ou dissolvidos
por força de disposição legal ou deci-
são judicial, ou que exerça atividades
prejudiciais ou perigosas à segurança
nacional.

Parágrafo único. É considerado perten-
cente a partido político ou associação a
que se refere este artigo, para os efeitos
desta Lei, o oficial da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal
que, ostensiva ou clandestinamente:

a) estiver inscrito como seu membro;
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b) prestar serviços ou angariar valores
em seu benefício;

c) realizar propaganda de suas doutri-
nas; ou

d) colaborar, por qualquer forma, mas
sempre de modo inequívoco ou do-
loso, em suas atividades.

Art. 3º O oficial da ativa da Polícia Mi-
litar e do Corpo de Bombeiros do Dis-
trito Federal, ao ser submetido ao Con-
selho de Justificação, é afastado do
exercício de suas funções:

I – automaticamente, nos casos dos
itens IV e V, do art. 2º, desta Lei;
II – a critério do respectivo Comandan-
te-Geral no caso do item I, do art. 2º,
desta Lei.

Art. 4º A nomeação do conselho de
justificação é da competência do Go-
vernador do Distrito Federal.

§ 1º O Governador do Distrito Federal
pode, com base nos antecedentes do
oficial a ser julgado e na natureza ou
falta de consistência dos fatos argüi-
dos, considerar improcedente a acusa-
ção e indeferir, em conseqüência, o
pedido de nomeação do Conselho de
Justificação.

§ 2º O indeferimento do pedido de no-
meação do Conselho de Justificação,
devidamente fundamentado, deve ser
publicado no boletim do Comando Ge-
ral e transcrito nos assentamentos do
oficial, se este for da ativa.

Art. 5º O Conselho de Justificação é
composto de três oficiais da ativa, da
Corporação a que pertencer o justifi-
cante, de posto superior ao seu.

§ 1º O membro mais antigo do Conse-
lho de Justificação, no mínimo um ofi-
cial superior, da ativa, é o presidente; o
que se lhe segue em antigüidade é o
interrogante e relator e, o mais moder-
no, o escrivão.

§ 2º Não podem fazer parte do Conse-
lho de Justificação:

a) o oficial que formulou a acusação;
b) os oficiais que tenham entre si, com

o acusador ou com o acusado, pa-
rentesco consangüíneo ou afim, na
linha reta ou até o quarto grau de
consangüinidade colateral ou de
natureza civil;

c) os oficiais subalternos.

§ 3º Quando o justificante é oficial su-
perior do último posto existente na
Corporação, os membros do Conselho
de Justificação serão nomeados dentre
os oficiais daquele posto, da ativa ou
na inatividade, mais antigos que o jus-
tificante.

§ 4º Não havendo na Corporação ofici-
ais que preencham as condições do pa-
rágrafo anterior, o Conselho será com-
pletado ou formado com oficiais do
mesmo posto do justificante, do Exérci-
to Brasileiro, mediante solicitação do
Governador do Distrito Federal ao Mi-
nistro do Exército.

§ 5º Quando o justificante é oficial da
reserva remunerada ou reformado, um
dos membros do Conselho de Justifica-
ção pode ser da reserva remunerada.

Art. 6º O Conselho de Justificação
funciona sempre com a totalidade de
seus membros, em local onde a autori-
dade nomeante julgue melhor indicado
para a apuração dos fatos.

Art. 7º Reunido o Conselho de Justifi-
cação, convocado previamente por seu
presidente, em local, dia e hora desig-
nados com antecedência, presente o
justificante, o presidente manda proce-
der à leitura e à autuação dos docu-
mentos que constituíram o ato de no-
meação do Conselho; em seguida, or-
dena a qualificação e o interrogatório
do justificante, o que é reduzido a auto,
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assinado por todos os membros do
Conselho e pelo justificante, fazendo-
se a juntada de todos os documentos
por este oferecidos.

Parágrafo único. Quando o justificante
é oficial da reserva remunerada ou re-
formado e não é localizado ou deixa de
atender à intimação por escrito para
comparecer perante o Conselho de Jus-
tificação:

a) a intimação é publicada em órgãos
de divulgação na área de domicílio
do justificante; e

b) o processo corre à revelia, se o jus-
tificante não atender à publicação.

Art. 8º Aos membros do Conselho de
Justificação é lícito reperguntar ao jus-
tificante e às testemunhas sobre o obje-
to da acusação e propor diligências
para o esclarecimento dos fatos.

Art. 9º Ao justificante é assegurada
ampla defesa, tendo ele, após o inter-
rogatório, o prazo de cinco dias para
oferecer suas razões por escrito, de-
vendo o Conselho de Justificação for-
necer-lhe o libelo acusatório, onde
contenha, com minúcias, o relato dos
fatos e a descrição dos atos que lhe
são imputados.

§ 1º O justificante deve estar presente a
todas as sessões do Conselho de Justi-
ficação, exceto à sessão secreta de de-
liberação do relatório.

§ 2º Em sua defesa, pode o justificante
requerer a produção, perante o Conse-
lho de Justificação, de todas as provas
permitidas no Código de Processo Pe-
nal Militar.

§ 3º As provas a serem realizadas me-
diante Carta Precatória são efetuadas
por intermédio da autoridade policial-
militar ou, na falta desta, da autoridade
judiciária local.

Art. 10. O Conselho de Justificação
pode inquirir o acusador ou receber,
por escrito, seus esclarecimentos, ou-
vindo, posteriormente, a respeito, o
justificante.

Art. 11. O Conselho de Justificação
dispõe de um prazo de trinta dias, a
contar da data de sua nomeação, para a
conclusão de seus trabalhos, inclusive
a remessa do relatório.

Parágrafo único. A autoridade nomean-
te, por motivos excepcionais, pode
prorrogar até vinte dias o prazo de con-
clusão dos trabalhos.

Art. 12. Realizadas todas as diligên-
cias, o Conselho de Justificação passa a
deliberar, em sessão secreta, sobre o
relatório a ser redigido.

§ 1º O relatório, elaborado pelo escri-
vão e assinado por todos os membros
do Conselho de Justificação, deve jul-
gar se o justificante:

a) é, ou não, culpado da acusação que
lhe foi feita; ou

b) no caso do item II, do art. 2º, desta
Lei, está, ou não, sem habilitação para
o acesso, em caráter definitivo; ou

c) no caso do item IV, do art. 2º, desta
Lei, levados em consideração os
preceitos de aplicação da pena pre-
vistos no Código Penal Militar, está,
ou não, incapaz de permanecer na
ativa ou na situação em que se en-
contra na inatividade.

§ 2º A deliberação do Conselho de Jus-
tificação é tomada por maioria de votos
de seus membros.

§ 3º Quando houver voto vencido, é
facultada a sua justificação por escrito.

§ 4º Elaborado o relatório, com um ter-
mo de encerramento, o Conselho de
Justificação remete o processo ao Go-
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vernador do Distrito Federal, por inter-
médio do Comandante Geral da Cor-
poração.

Art. 13. Recebidos os autos do pro-
cesso do Conselho de Justificação, o
Governador do Distrito Federal, dentro
do prazo de vinte dias, aceitando ou
não seu julgamento e, neste último
caso, justificando os motivos de seu
despacho, determina:

I – o arquivamento do processo, se
considera procedente a justificação;
II – a aplicação de pena disciplinar, se
considera transgressão disciplinar a
razão pela qual o oficial foi julgado
culpado;
III – na forma da legislação específica, a
adoção das providências necessárias à
transferência para a reserva remunera-
da, se o oficial for considerado não ha-
bilitado para o acesso em caráter defi-
nitivo;
IV – a remessa ao processo à instância
competente, se considera crime a razão
pela qual o oficial foi considerado cul-
pado, ou
V – a remessa do processo ao Tribunal
a que competir a 2ª Instância da Justiça
Militar do Distrito Federal:

a) se a razão pela qual o oficial foi jul-
gado culpado está prevista nos itens
I, III e V do art. 2º desta Lei; ou

b) se, pelo crime cometido, previsto
no item IV, do art. 2º, desta Lei, o
oficial foi julgado incapaz de per-
manecer na ativa ou na inatividade.

Parágrafo único. O despacho que julgou
procedente a justificação deve ser publi-
cado oficialmente e transcrito nos assen-
tamentos do oficial, se este é da ativa.

Art. 14. É da competência do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal julgar, em
instância única, os processos oriundos
dos Conselhos de Justificação, a ele re-

metidos pelo Governador do Distrito
Federal.

Art. 15. No Tribunal de Justiça do
Distrito Federal, distribuído o proces-
so, é o mesmo relatado por um dos
seus membros que, antes, deve abrir
prazo de cinco dias para a defesa se
manifestar por escrito sobre a decisão
do Conselho de Justificação.

Parágrafo único. Concluída esta fase, é
o processo submetido a julgamento.

Art. 16.     O Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal, caso julgue provado que o
oficial é culpado do ato ou fato previs-
to nos itens I, III e V, do art. 2º, desta
Lei, ou que, pelo crime cometido, pre-
visto no item IV, do art. 2º, desta Lei, é
incapaz de permanecer na ativa ou na
inatividade, deve conforme o caso:

I – declará-lo indigno do oficialato ou
com ele incompatível, determinando a
perda de seu posto e patente; ou
II – determinar sua reforma.

§ 1º A reforma do oficial é efetuada no
posto que possui na ativa, com proven-
tos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 2º A reforma do oficial ou sua demissão
ex officio, conseqüente da perda de posto
e patente, conforme o caso, é efetuada por
ato do Governador do Distrito Federal, tão
logo seja publicado o acórdão do Tribunal
de Justiça do Distrito Federal.

Art. 17. Aplicam-se a esta Lei, subsi-
diariamente, as normas do Código de
Processo Penal Militar.

Art. 18. Prescrevem-se em seis anos,
computados da data em que foram pra-
ticados, os casos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Os casos também pre-
vistos no Código Penal Militar, como
crime, prescrevem-se nos prazos nele
estabelecidos.

Lei nº 6.577/1978
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Art.19. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 20.     Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 30 de setembro de 1978;
157º da Independência e

90º da República.

Ernesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto GeiselErnesto Geisel

LEI Nº 6.683,
DE 28 DE AGOSTO DE 1979

Concede anistia e dá outras
providências.

� Decreto nº 84.143, de 31-10-
1979, regulamenta esta Lei.

Art. 1º É concedida anistia a todos
quantos, no período compreendido
entre 2 de setembro de 1961 e 15 de
agosto de 1979, cometeram crimes po-
líticos ou conexos com estes, crimes
eleitorais, aos que tiveram seus direitos
políticos suspensos e aos servidores da
Administração Direta e Indireta, de
fundações vinculadas ao Poder Público,
aos servidores dos Poderes Legislativo
e Judiciário, aos militares e aos dirigen-
tes e representantes sindicais, punidos
com fundamento em Atos Institucio-
nais e Complementares (VETADO).

§ 1º Consideram-se conexos, para
efeito deste artigo, os crimes de qual-
quer natureza relacionados com cri-
mes políticos ou praticados por moti-
vação política.

§ 2º Excetuam-se dos benefícios da
anistia os que foram condenados pela
prática de crimes de terrorismo, assal-
to, seqüestro e atentado pessoal.

§ 3º Terá direito à reversão ao Serviço
Público a esposa do militar demitido por
Ato Institucional, que foi obrigada a pe-
dir exoneração do respectivo cargo para
poder habilitar-se ao montepio militar,
obedecidas as exigências do art. 3º.

Art. 2º Revogado. Lei nº 10.559, de 13-
11-2002.

Art. 3º O retorno ou reversão ao serviço
ativo somente será deferido para o mes-
mo cargo ou emprego, posto ou gradua-
ção que o servidor, civil ou militar, ocu-
pava na data de seu afastamento, condi-
cionado, necessariamente, à existência
de vaga e ao interesse da Administração.

§ 1º Os requerimentos serão processa-
dos e instruídos por comissões espe-
cialmente designadas pela autoridade à
qual caiba apreciá-los.

§ 2º O despacho decisório será proferi-
do nos cento e oitenta dias seguintes
ao recebimento do pedido.

§ 3º No caso de deferimento, o servi-
dor civil será incluído em Quadro Su-
plementar e o militar de acordo com o
que estabelecer o decreto a que se refe-
re o art. 13 desta Lei.

§ 4º O retorno e a reversão ao serviço
ativo não serão permitidos se o afasta-
mento tiver sido motivado por improbi-
dade do servidor.

§ 5º Revogado. Lei nº 10.559, de 13-11-
2002.

Arts. 4º e 5º  Revogados. Lei nº
10.559, de 13-11-2002.

Art. 6º O cônjuge, qualquer parente,
ou afim, na linha reta, ou na colateral,
ou o Ministério Público, poderá reque-
rer a declaração de ausência de pessoa
que, envolvida em atividades políticas,
esteja, até a data de vigência desta Lei,
desaparecida do seu domicílio, sem
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que dela haja notícias por mais de 1
(um) ano.

§ 1º Na petição, o requerente, exibindo
a prova de sua legitimidade, oferecerá
rol de, no mínimo, 3 (três) testemunhas
e os documentos relativos ao desapare-
cimento, se existentes.

§ 2º O juiz designará audiência, que, na
presença do órgão do Ministério Públi-
co, será realizada nos 10 (dez) dias se-
guintes ao da apresentação do requeri-
mento e proferirá, tanto que concluída a
instrução, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias, sentença, da qual, se concessiva do
pedido, não caberá recurso.

§ 3º Se os documentos apresentados
pelo requerente constituírem prova su-
ficiente do desaparecimento, o juiz,
ouvido o Ministério Público em 24
(vinte e quatro) horas, proferirá, no
prazo de 5 (cinco) dias e independente-
mente de audiência, sentença, da qual,
se concessiva, não caberá recurso.

§ 4º Depois de averbada no registro ci-
vil, a sentença que declarar a ausência
gera a presunção de morte do desapa-
recido, para os fins de dissolução do
casamento e de abertura de sucessão
definitiva.

Art. 7º É concedida anistia aos empre-
gados das empresas privadas que, por
motivo de participação em greve ou em
quaisquer movimentos reivindicatórios
ou de reclamação de direitos regidos
pela legislação social, hajam sido des-
pedidos do trabalho, ou destituídos de
cargos administrativos ou de represen-
tação sindical.

Art. 8º São anistiados, em relação às
infrações e penalidades decorrentes do
não cumprimento das obrigações do
serviço militar, os que, à época do re-
crutamento, se encontravam, por moti-

vos políticos, exilados ou impossibilita-
dos de se apresentarem.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go aplica-se aos dependentes do anis-
tiado.

Art. 9º Terão os benefícios da anistia
os dirigentes e representantes sindicais
punidos pelos Atos a que se refere o
art. 1º, ou que tenham sofrido punições
disciplinares ou incorrido em faltas ao
serviço naquele período, desde que
não excedentes de 30 (trinta) dias, bem
como os estudantes.

Art. 10. Aos servidores civis e milita-
res reaproveitados, nos termos do art.
2º, será contado o tempo de afastamen-
to do serviço ativo, respeitado o dis-
posto no art. 11.

Art. 11. Esta Lei, além dos direitos
nela expressos, não gera quaisquer ou-
tros, inclusive aqueles relativos a venci-
mentos, soldos, salários, proventos,
restituições, atrasados, indenizações,
promoções ou ressarcimentos.

Art. 12. Os anistiados que se inscreve-
ram em partido político legalmente
constituído poderão votar e ser votados
nas convenções partidárias a se realiza-
rem no prazo de 1 (um) ano a partir da
vigência desta Lei.

Art. 13. O Poder Executivo, dentro de
30 (trinta) dias, baixará decreto regula-
mentando esta Lei.

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 28 de agosto de 1979;
158º da Independência e

91º da República.

João Baptista FigueiredoJoão Baptista FigueiredoJoão Baptista FigueiredoJoão Baptista FigueiredoJoão Baptista Figueiredo

Lei nº 6.683/1979
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DECRETO Nº 84.143,
DE 31 DE OUTUBRO DE 1979

Regulamenta a Lei nº 6.683, de 28 de
agosto de 1979, que concede anistia, e

dá outras providências.

I – DA ANISTIA
E DOS ANISTIADOS

Art. 1º É concedida anistia a todos
quantos, no período compreendido
entre 2 de setembro de 1961 e 15 de
agosto de 1979, cometeram crimes po-
líticos ou conexos com estes, crimes
eleitorais, aos que tiveram seus direitos
políticos suspensos e aos servidores da
Administração Direta e Indireta, de
Fundação vinculada ao Poder Público,
aos servidores dos Poderes Legislativo
e Judiciário, aos militares e aos dirigen-
tes e representantes sindicais, punidos
com fundamento em Atos Institucio-
nais e Complementares.

§ 1º Consideram-se conexos, para
efeito deste artigo, os crimes de qual-
quer natureza relacionados com cri-
mes políticos ou praticados por moti-
vação política.

§ 2º Excetuam-se dos benefícios da
anistia os que foram condenados pela
prática de crimes de terrorismo, assal-
to, seqüestro e atentado pessoal.

Art. 2º É concedida anistia aos empre-
gados das empresas privadas que, por
motivo de participação em greve ou em
quaisquer movimentos reivindicatórios
ou de reclamação de direitos regidos
pela legislação social, hajam sido des-
pedidos do trabalho, ou destituídos de
cargos administrativos ou de represen-
tação sindical.

Art. 3º São anistiados, em relação às
infrações e penalidades decorrentes do

não cumprimento das obrigações do
serviço militar, os que, à época do re-
crutamento, se encontravam, por moti-
vos políticos, exilados ou impossibilita-
dos de se apresentarem.

Art. 4º Terão os benefícios da anistia
os dirigentes e representantes sindicais
punidos pelos Atos a que se refere o
artigo 1º, ou que tenham sofrido puni-
ções disciplinares ou incorrido em fal-
tas ao serviço naquele período, desde
que não excedentes de 30 (trinta) dias,
bem como os estudantes.

II – DOS DEPENDENTES
DOS ANISTIADOS

Art. 5º Os dependentes do anistiado
são, também, beneficiados pela anistia,
em relação às infrações de que trata o
artigo 3º.

Art. 6º Poderão pleitear os benefícios
correspondentes, previstos na legisla-
ção específica, os dependentes de ser-
vidor falecido, ou presumidamente
morto na forma do § 4º do artigo 6º da
Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979,
que, se vivo fosse, teria direito à rever-
são ou retorno ao serviço ativo, apo-
sentadoria, transferência para a reser-
va ou reforma de acordo com este re-
gulamento.

Art. 7º A esposa de militar, demitido
por Ato Institucional, que pediu exone-
ração do cargo que ocupava para poder
habilitar-se ao recebimento de pensão,
poderá requerer seu retorno ao serviço
público, com obediência às prescrições
pertinentes ao artigo 8º, sujeitando-se
ao disposto nos artigos 15 e 17 deste
regulamento.

§ 1º Com o retorno, cessará, automati-
camente, o pagamento da pensão.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à
esposa do servidor civil alcançada pelas
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disposições da Lei nº 4.656, de 2 de ju-
nho de 1965, e do Decreto-Lei nº 940,
de 13 de outubro de 1969.

III – DO PEDIDO DE RETORNO
OU REVERSÃO

Art. 8º     O requerimento de retorno ou
reversão ao serviço ativo, contendo o
nome do requerente, o cargo que exer-
cia à data da punição, bem como a data
do ato punitivo, será dirigido:

I – pelo servidor militar e civil da Admi-
nistração Direta e Indireta, bem como
de Fundação vinculada ao Poder Públi-
co, ao respectivo Ministro de Estado;
II – pelo servidor da Câmara dos Depu-
tados, do Senado Federal, de Assem-
bléia Legislativa ou de Câmara Munici-
pal, ao respectivo Presidente;
III – pelo servidor do Poder Judiciário,
ao Presidente do respectivo Tribunal;
IV – pelo servidor de Estado, Distrito
Federal, Território ou Município, ao
respectivo Governador ou Prefeito;
V – pelo dirigente ou representante
sindical, ao Ministro de Estado do Tra-
balho.

§ 1º O requerimento deverá dar entrada
na repartição competente para recebê-lo
até o dia 26 de dezembro de 1979, sob
pena de não ser considerado, salvo re-
conhecido motivo de força maior.

§ 2º O requerimento poderá ser entre-
gue à Organização Militar ou Órgão da
administração civil, vinculado ao Mi-
nistério competente, mais próximo do
domicílio do requerente ou a que este-
ja ele vinculado para efeito de percep-
ção de proventos, devendo o Coman-
dante ou dirigente respectivo encami-
nhá-lo à Comissão Especial, no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de respon-
sabilidade.

§ 3º Os requerimentos de servidores
civis de órgãos ou entidades extintos
ou transformados deverão ser dirigidos
à autoridade competente, referida nes-
te artigo, à qual estava subordinado o
servidor na época do seu afastamento.

§ 4º Se o órgão ou entidade, em virtude
de transferência, estiver subordinado ou
vinculado a outra autoridade, a esta o
requerimento deverá ser dirigido.

§ 5º O servidor que se encontrar no
exterior poderá apresentar o requeri-
mento em repartição consular ou re-
presentação diplomática do Brasil.

Art. 9º Quando a decisão sobre o
provimento do cargo ou emprego não
for de sua competência, a autoridade
prevista no artigo anterior, à qual te-
nha sido dirigido o requerimento, pro-
moverá sua instrução com o parecer
da comissão respectiva e o encami-
nhará à autoridade competente para a
decisão.

Parágrafo único. Em se tratando de ser-
vidor de entidade da Administração In-
direta ou de Fundação vinculada ao Po-
der Público, o deferimento do pedido
deverá ser precedido de manifestação
do respectivo Ministro de Estado, Go-
vernador ou Prefeito.

Art. 10. Considera-se requerimento,
para todos os efeitos deste Decreto, a
manifestação de vontade do interessa-
do, feita por escrito, perante a autorida-
de administrativa competente para bai-
xar o ato de retorno ou reversão.

Art. 11. Os requerimentos serão pro-
cessados e instruídos por comissões
compostas de, pelo menos, três mem-
bros especialmente designados:

I – pelo Ministro de Estado respectivo,
quando se tratar de pedido de militar,
de servidor civil da Administração Fe-
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deral Direta ou Indireta, ou de Funda-
ção vinculada ao Poder Público;
II – pelos respectivos Presidentes, se se
tratar de pedido de servidor da Câmara
dos Deputados, do Senado Federal, de
Assembléia Legislativa ou de Câmara
Municipal;
III – pelo Presidente do respectivo Tri-
bunal, se se tratar de servidor cuja no-
meação seja da competência do Poder
Judiciário;
IV – pelo Governador de Estado, se se
tratar de servidores da respectiva Ad-
ministração Direta ou Indireta ou de
Fundação vinculada à Administração
estadual;
V – pelo Governador do Distrito Fede-
ral ou de Território, ou por Prefeito, se
se tratar dos respectivos servidores.

§ 1º O funcionamento de cada comis-
são poderá regular-se por normas espe-
ciais de trabalho estabelecidas no ato
de sua constituição, tendo em conta as
peculiaridades do setor administrativo
correspondente.

§ 2º A comissão encarregada de pro-
cessar e instruir requerimentos de ex-
integrantes das Polícias Militares ou
dos Corpos de Bombeiros será presidi-
da pelo Comandante da Corporação.

§ 3º A comissão incumbida de processar e
instruir os requerimentos de militares será
composta de, pelo menos, 3 (três) mem-
bros, podendo tomar depoimentos bem
como requisitar das Unidades ou órgãos
respectivos as informações necessárias.

§ 4º As comissões encaminharão à au-
toridade competente o requerimento
devidamente instruído e processado,
com todos os esclarecimentos relativos
ao requerente, à existência de vaga e ao
interesse da administração.

Art. 12. A autoridade que designar as
comissões poderá instituir subcomis-

sões nos Estados, Territórios e no Dis-
trito Federal, bem como junto às enti-
dades da Administração Indireta e Fun-
dações, com a finalidade exclusiva de
receber os requerimentos, instruí-los e
encaminhá-los à comissão respectiva.

Art. 13. Os pedidos de informações
das comissões para instruir os proces-
sos, em razão dos prazos legais a serem
cumpridos, devem receber tratamento
prioritário.

IV – DA DECISÃO

Art. 14.     A decisão será proferida por
autoridade indicada no art. 8º, ou pelo
Presidente da República, quando lhe
competir o provimento do cargo, com
base no processo devidamente instruí-
do pela comissão, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias seguintes ao rece-
bimento do pedido.

Art. 15. O retorno ou a reversão ao
serviço ativo somente será deferido
para o mesmo cargo ou emprego, pos-
to ou graduação que o servidor, civil
ou militar, ocupava à data do seu afas-
tamento.

Parágrafo único. Para fim de aplicação
do disposto neste artigo, entende-se
como mesmo cargo ou emprego o de
igual nível de vencimento ou salário,
semelhança de denominação e de con-
junto de atribuições, pertencente ao
mesmo sistema de classificação.

Art. 16. Para permitir uma apreciação
global, nenhum despacho decisório
deverá ser dado antes de 60 (sessenta)
dias após a data a que se refere o § 1º
do artigo 8º.

Art. 17. O retorno ou a reversão, em
qualquer caso, fica condicionado à
existência de vaga e ao interesse da
Administração.
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§ 1º No caso de militar, observar-se-á o
seguinte:

I – no interesse da Administração, exi-
gir-se-á que o requerente atenda aos
requisitos essenciais de aptidão física,
conceito profissional e moral, levando-
se em conta os registros anteriores à
saída da Força, e não tenha atingido as
idades-limite ou tempo de permanên-
cia no serviço ativo, previstas no artigo
102, itens I, II, III, IV e V da Lei nº 5.774,
de 23 de dezembro de 1971;
II – a reversão ao serviço ativo e a colo-
cação no Quadro obedecerão ao dis-
posto no § 4º do artigo 18 da Lei nº
5.774, de 23 de dezembro de 1971;
III – a situação do militar, após a rever-
são, obedecerá ao disposto na legisla-
ção em vigor.

§ 2º No caso de servidores civis, obser-
var-se-á o seguinte:

I – o servidor, após o seu retorno, será
incluído em quadro suplementar, o
qual se constituirá sem prejuízo do nú-
mero de vagas do quadro permanente;
II – o regime jurídico do servidor, em
princípio, será o mesmo referido à data
de seu afastamento, assegurando-se-
lhe o direito de opção pelo regime da
legislação trabalhista, se for o caso;
III – quando se tratar de servidor que
integrava quadro ou tabela de órgão ou
entidade extintos ou transformados, o
retorno ou aposentadoria ocorrerá no
mesmo cargo, em quadro suplementar,
do órgão ou entidade que absorveu
suas atividades;
IV – a situação do servidor que tiver
seu requerimento deferido, além do
previsto neste artigo, obedecerá ao dis-
posto na legislação em vigor;
V – na hipótese de concessão de apo-
sentadoria aos que se encontravam
afastados em virtude de demissão ou
dispensa, cessará o pagamento da pen-

são concedida aos beneficiários do ser-
vidor, devendo ser calculados os pro-
ventos, com obediência às normas des-
te Decreto.

§ 3º O retorno ou reversão de servidor
civil fica sujeito a prova de capacidade
do requerente, mediante inspeção mé-
dica, à observância do limite de idade
estabelecido em lei e, se necessário, à
comprovação de nível de escolaridade
exigido para o desempenho do cargo
ou emprego.

§ 4º Em se tratando de servidor civil
que ocupava cargo técnico ou científico
em setor ou repartição onde a nomea-
ção ou contratação não seja subordina-
da à existência de vaga, será considera-
do, para o retorno ou reversão ao servi-
ço ativo, exclusivamente o interesse da
Administração.

Art. 18. Não será permitido o retorno
ou a reversão ao serviço ativo se o afas-
tamento tiver sido motivado por impro-
bidade do servidor.

Art. 19.     Baixará o ato de retorno ou re-
versão a autoridade competente para
prover o cargo.

Art. 20. Os dirigentes dos estabeleci-
mentos de ensino de qualquer grau
promoverão, independentemente de
requerimento dos interessados, o can-
celamento de quaisquer anotações re-
ferentes a punições disciplinares im-
postas a estudantes no período a que
alude o artigo 1º deste Decreto.

V – DA APOSENTADORIA,
TRANSFERÊNCIA PARA A
RESERVA OU REFORMA

Art. 21. O servidor que não tiver re-
querido o retorno ou a reversão à ativi-
dade no prazo estabelecido no artigo
8º, § 1º, ou cujo requerimento tiver



804 Lei nº 6.880/1980

sido indeferido, será considerado apo-
sentado, transferido para a reserva ou
reformado, computando-se o tempo de
seu afastamento do serviço ativo para
efeito de cálculo dos proventos da ina-
tividade ou da pensão.

§ 1º O tempo de afastamento do servi-
ço ativo a que se refere o presente arti-
go será considerado:

I – para os que não requererem, o perío-
do compreendido entre a data do ato
que motivou o afastamento do serviço
ativo e o dia 26 de dezembro de 1979;
II – para os que tiverem o pedido inde-
ferido, o período compreendido entre
a data do ato de afastamento e a do
despacho decisório.

§ 2º Se os proventos forem inferiores à
importância percebida, a título de pen-
são, pela família do servidor, ser-lhe-á
garantido o pagamento da diferença
como vantagem individual.

§ 3º Não se aplica a contagem de tem-
po de afastamento aos anistiados que
já se encontravam na inatividade na
ocasião em que foram punidos com
qualquer das sanções arroladas no arti-
go 1º. Tais anistiados retornam à situa-
ção de inativos em que se encontravam
antes da punição.

§ 4º Não se aplica a restrição do § 3º
aos militares pertencentes ao Magisté-
rio Militar.

Art. 22. Ao servidor civil ou militar que
retornar ou reverter à atividade será con-
tado o tempo de afastamento do serviço
para efeito de aposentadoria, transfe-
rência para a reserva ou reforma.

VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. A Lei nº 6.683, de 28 de agos-
to de 1979, além dos direitos nela ex-
pressos, não gera quaisquer outros, in-

clusive aqueles relativos a vencimen-
tos, soldos, salários, proventos, resti-
tuições, atrasados, indenizações, pro-
moções ou ressarcimentos.

Art. 24. Aos anistiados será fornecido,
pela repartição competente, documen-
to que comprove, para todos os efeitos,
a regularização de suas obrigações rela-
tivas ao serviço militar.

Art. 25. A requerimento dos interes-
sados, a cassação de medalhas e con-
decorações ou do direito de usá-las
será objeto de reexame pelos órgãos ou
autoridades competentes.

Art. 26. O Quadro Suplementar a que
se refere o § 2º do artigo 17 será extin-
to, em cada classe, à medida que os
servidores forem aposentados ou exo-
nerados de suas funções.

Art. 27. Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 31 de outubro de 1979;
158º da Independência e

91º da República.

João FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão Figueiredo

LEI Nº 6.880,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980

Dispõe sobre o Estatuto
dos Militares.

ESTATUTO DOS MILITARES

TÍTULO I – GENERALIDADES

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente Estatuto regula a si-
tuação, obrigações, deveres, direitos e
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prerrogativas dos membros das Forças
Armadas.

� Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998, que dispõe sobre o regi-
me constitucional dos militares.

Art. 2º As Forças Armadas, essenciais
à execução da política de segurança na-
cional, são constituídas pela Marinha,
pelo Exército e pela Aeronáutica; e des-
tinam-se a defender a Pátria e a garan-
tir os poderes constituídos, a lei e a or-
dem. São instituições nacionais, per-
manentes e regulares, organizadas com
base na hierarquia e na disciplina, sob
a autoridade suprema do Presidente da
República e dentro dos limites da lei.

Art. 3º Os membros das Forças Arma-
das, em razão de sua destinação cons-
titucional, formam uma categoria espe-
cial de servidores da Pátria e são deno-
minados militares.

§ 1º Os militares encontram-se em uma
das seguintes situações:

a) na ativa;

I – os de carreira;
II – os incorporados às Forças Armadas
para prestação de serviço militar inicial,
durante os prazos previstos na legisla-
ção que trata do serviço militar, ou du-
rante as prerrogativas daqueles prazos;
III – os componentes da reserva das For-
ças Armadas quando convocados, rein-
cluídos, designados ou mobilizados;
IV – os alunos de órgão de formação de
militares da ativa e da reserva; e
V – em tempo de guerra, todo cidadão
brasileiro mobilizado para o serviço ati-
vo nas Forças Armadas.

b) na inatividade:

I – os da reserva remunerada, quando
pertençam à reserva das Forças Arma-
das e percebam remuneração da União,

porém sujeitos, ainda, à prestação de
serviço na ativa, mediante convocação
ou mobilização; e
II – os reformados, quando, tendo passa-
do por uma das situações anteriores, es-
tejam de serviço na ativa, mas continuem
a perceber remuneração da União.
III – os da reserva remunerada, e, excep-
cionalmente, os reformados, executan-
do tarefa por tempo certo, segundo re-
gulamentação para cada Força Armada.

� Inciso III acrescido pela Lei nº
9.442, de 14-3-1997.

§ 2º Os militares de carreira são os da
ativa que, no desempenho voluntário e
permanente do serviço militar, tenham
vitaliciedade assegurada ou presumida.

Art. 4º São considerados reserva das
Forças Armadas:

I – individualmente:

a) os militares da reserva remunerada; e
b) os demais cidadãos em condições

de convocação ou de mobilização
para a ativa;

II – no seu conjunto:

a) as polícias militares; e
b) os corpos de bombeiros militares.

§ 1º A Marinha Mercante, a Aviação
Civil e as empresas declaradas direta-
mente relacionadas com a segurança
nacional são, também, consideradas,
para efeito de mobilização e de empre-
go, reserva das Forças Armadas.

§ 2º O pessoal componente da Marinha
Mercante, da Aviação Civil e das empre-
sas declaradas diretamente relacionadas
com a segurança nacional, bem como os
demais cidadãos em condições de con-
vocação ou mobilização para a ativa, só
serão considerados militares quando
convocados ou mobilizados para o ser-
viço nas Forças Armadas.
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Art. 5º A carreira militar é característi-
ca por atividade continuada e inteira-
mente devotada às finalidades precí-
puas das Forças Armadas, denominada
atividade militar.

§ 1º A carreira militar é privativa do
pessoal da ativa. Inicia-se com o in-
gresso nas Forças Armadas e obedece
às diversas seqüências de graus hie-
rárquicos.

§ 2º São privativas de brasileiro nato as
carreiras de oficial da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica.

Art. 6º São equivalentes as expressões
“na ativa”, “da ativa”, “em serviço ati-
vo”, “em serviço na ativa”, “em serviço”,
“em atividade” ou “em atividade mili-
tar”, conferidas aos militares no desem-
penho de cargo, comissão, encargo, in-
cumbência ou missão, serviço ou ativi-
dade militar ou considerada de nature-
za militar nas organizações militares
das Forças Armadas, bem como na Pre-
sidência da República, na Vice-Presi-
dência da República, no Ministério da
Defesa e nos demais órgãos quando
previsto em lei, ou quando incorpora-
dos às Forças Armadas.

� Artigo com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.215-10, de
31-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

Art. 7º A condição jurídica dos milita-
res é definida pelos dispositivos da
Constituição que lhes sejam aplicáveis,
por este Estatuto e pela legislação, que
lhes outorgam direitos e prerrogativas
e lhes impõem deveres e obrigações.

Art. 8º O disposto neste Estatuto apli-
ca-se no que couber:

I – aos militares da reserva remunerada
e reformados;

II – aos alunos de órgão de formação
de reserva;
III – aos membros do Magistério Mili-
tar; e
IV – aos Capelães Militares.

Art. 9º Os oficiais-generais nomeados
Ministros do Superior Tribunal Militar,
os membros do Magistério Militar e os
Capelães Militares são regidos por le-
gislação específica.

CAPÍTULO II

DO INGRESSO NAS FORÇAS
ARMADAS

Art. 10. O ingresso nas Forças Arma-
das é facultado, mediante incorpora-
ção, matrícula ou nomeação, a todos os
brasileiros que preencham os requisi-
tos estabelecidos em lei e nos regula-
mentos da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica.

§ 1º Quando houver conveniência para
o serviço de qualquer das Forças Arma-
das, o brasileiro possuidor de reconhe-
cida competência técnico-profissional
ou de notória cultura científica poderá,
mediante sua aquiescência e proposta
do Ministro da Força interessada, ser
incluído nos Quadros ou Corpos da
Reserva e convocado para o serviço na
ativa em caráter transitório.

§ 2º A inclusão nos termos do parágra-
fo anterior será feita em grau hierárqui-
co compatível com sua idade, ativida-
des civis e responsabilidades que lhe
serão atribuídas, nas condições regula-
das pelo Poder Executivo.

Art. 11. Para a matrícula nos estabele-
cimentos de ensino militar destinados
à formação de oficiais, da ativa e da re-
serva, e de graduados, além das condi-
ções relativas à nacionalidade, idade,
aptidão intelectual, capacidade física e
idoneidade moral, é necessário que o
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candidato não exerça ou não tenha
exercido atividades prejudiciais ou pe-
rigosas à segurança nacional.

Parágrafo único. O disposto neste arti-
go e no anterior aplica-se, também,
aos candidatos ao ingresso nos Cor-
pos ou Quadros de Oficiais em que é
exigido o diploma de estabelecimento
de ensino superior reconhecido pelo
Governo Federal.

Art. 12. A convocação em tempo de
paz é regulada pela legislação que trata
do serviço militar.

§ 1º Em tempo de paz e independente-
mente de convocação, os integrantes
da reserva poderão ser designados para
o serviço ativo, em caráter transitório e
mediante aceitação voluntária.

§ 2º O disposto no parágrafo anterior será
regulamentado pelo Poder Executivo.

Art. 13. A mobilização é regulada em
legislação específica.

Parágrafo único. A incorporação às For-
ças Armadas de deputados federais e
senadores, embora militares e ainda
que em tempo de guerra, dependerá de
licença da Câmara respectiva.

CAPÍTULO III

DA HIERARQUIA MILITAR
E DA DISCIPLINA

Art. 14. A hierarquia e a disciplina são
a base institucional das Forças Arma-
das. A autoridade a responsabilidade
crescem com o grau hierárquico.

§ 1º A hierarquia militar é a ordenação
da autoridade, em níveis diferentes,
dentro da estrutura das Forças Arma-
das. A ordenação se faz por postos ou
graduações; dentro de um mesmo pos-
to ou graduação se faz pela antigüidade
no posto ou na graduação. O respeito à

hierarquia é consubstanciado no espíri-
to de acatamento à seqüência de auto-
ridade.

§ 2º Disciplina é a rigorosa observância e
o acatamento integral das leis, regulamen-
tos, normas e disposições fundamentam o
organismo militar e coordenam seu fun-
cionamento regular e harmônico, tradu-
zindo-se pelo perfeito cumprimento do
dever por parte de todos e de cada um dos
componentes desse organismo.

§ 3º A disciplina e o respeito à hierar-
quia devem ser mantidos em todas as
circunstâncias da vida entre militares
da ativa, da reserva remunerada e refor-
mados.

Art. 15. Círculos hierárquicos são âm-
bito de convivência entre os militares
da mesma categoria e têm a finalidade
de desenvolver o espírito de camarada-
gem, em ambiente de estima e confian-
ça, sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 16. Os círculos hierárquicos e a
escala hierárquica nas Forças Armadas,
bem como a correspondência entre os
postos e as graduações da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica, são fixados
nos parágrafos seguintes e no Quadro
em anexo.

§ 1º Posto é o grau hierárquico do ofi-
cial, conferido por ato do Presidente da
República ou do Ministro de Força Sin-
gular e confirmado em Carta Patente.

§ 2º Os postos de Almirante, Marechal
e Marechal-do-Ar somente serão provi-
dos em tempo de guerra.

§ 3º Graduação é o grau hierárquico da
praça, conferido pela autoridade militar
competente.

§ 4º Os Guardas-Marinha, os Aspiran-
tes-a-Oficial e os alunos de órgãos es-
pecíficos de formação de militares são
denominados praças especiais.
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§ 5º Os graus hierárquicos inicial e fi-
nal dos diversos Corpos, Quadros, Ar-
mas, Serviços, Especialidades ou Su-
bespecialidades são fixados, separada-
mente, para cada caso, na Marinha, no
Exército e na Aeronáutica.

§ 6º Os militares da Marinha, do Exérci-
to e da Aeronáutica, cujos graus hierár-
quicos tenham denominação comum,
acrescentarão aos mesmos, quando jul-
gado necessário, a indicação do respec-
tivo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço e,
se ainda necessário, a Força Armada à
que pertencerem, conforme os regula-
mentos ou normas em vigor.

§ 7º Sempre que o militar da reserva
remunerada ou reformado fizer uso do
posto ou graduação, deverá fazê-lo
com as abreviaturas respectivas de sua
situação.

Art. 17. A precedência entre militares
da ativa do mesmo grau hierárquico,
ou correspondente, é assegurada pela
antigüidade no posto ou graduação,
salvo nos casos de precedência Funcio-
nal estabelecida em lei.

§ 1º A antigüidade em cada posto ou
graduação é contada a partir da data da
assinatura do ato da respectiva promo-
ção, nomeação, declaração ou incorpo-
ração, salvo quando estiver taxativamen-
te fixada outra data.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, ha-
vendo empate, a antigüidade será es-
tabelecida:

a) entre militares do mesmo Corpo,
Quadro, Arma ou Serviço, pela po-
sição nas respectivas escalas numé-
ricas ou registros existentes em
cada Força;

b) nos demais casos, pela antigüidade
no posto ou graduação anterior; se,
ainda assim, subsistir a igualdade,

recorrer-se-á, sucessivamente, aos
graus hierárquicos anteriores, à data
de praça e à data de nascimento
para definir a precedência, e, neste
último caso, o de mais idade será
considerado o mais antigo;

c) na existência de mais de uma data
de praça, inclusive de outra Força
Singular, prevalece a antigüidade
do militar que tiver maior tempo de
efetivo serviço na praça anterior ou
nas praças anteriores; e

d) entre os alunos de um mesmo ór-
gão de formação de militares, de
acordo com o regulamento do res-
pectivo órgão, se não estiverem es-
pecificamente enquadrados nas le-
tras a, b e c.

§ 3º Em igualdade de posto ou de gra-
duação, os militares da ativa têm prece-
dência sobre os da inatividade.

§ 4º Em igualdade de posto ou de gra-
duação, a precedência entre os milita-
res de carreira na ativa e os da reserva
remunerada ou não, que estejam con-
vocados, é definida pelo tempo de efe-
tivo serviço no posto ou graduação.

Art. 18. Em legislação especial, regu-
lar-se-á:

I – a precedência entre militares e civis,
em missões diplomáticas, ou em co-
missão no País ou no estrangeiro; e
II – a precedência nas solenidades
oficiais.

Art. 19. A precedência entre as praças
especiais e as demais praças é assim re-
gulada:

I – os Guardas·Marinha e os Aspiran-
tes-a-Oficial são hierarquicamente su-
periores às demais praças;
II – os Aspirantes, alunos da Escola
Naval, e os Cadetes, alunos da Acade-
mia Militar das Agulhas Negras e da
Academia da Força Aérea, bem como
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os alunos da Escola de Oficiais Especi-
alistas da Aeronáutica, são hierarquica-
mente superiores aos suboficiais e aos
subtenentes;
III – os alunos de Escola Preparatória de
Cadetes e do Colégio Naval têm prece-
dência sobre os Terceiros-Sargentos,
aos quais são equiparados;
IV – os alunos dos órgãos de formação
de oficiais da reserva, quando farda-
dos, têm precedência sobre os Cabos,
aos quais são equiparados; e
V – os Cabos têm precedência sobre os
alunos das escolas ou dos centros de
formação de sargentos, que a estes são
equiparados, respeitada, no caso de
militares, a antigüidade relativa.

CAPÍTULO IV

DO CARGO E DA FUNÇÃO
MILITARES

Art. 20. Cargo militar é um conjunto
de atribuições, deveres e responsabili-
dades cometidos a um militar em servi-
ço ativo.

§ 1º O cargo militar a que se refere este
artigo é o que se encontra especificado
nos Quadros de Efetivo ou Tabelas de
Lotação das Forças Armadas ou previs-
to, caracterizado ou definido como tal
em outras disposições legais.

§ 2º As obrigações inerentes ao cargo
militar devem ser compatíveis com o
correspondente grau hierárquico e de-
finidas em legislação ou regulamenta-
ção específicas.

Art. 21. Os cargos militares são provi-
dos com pessoal que satisfaça os requi-
sitos de grau hierárquico e de qualifica-
ção exigidos para o seu desempenho.

Parágrafo único. O provimento de car-
go militar far-se-á por ato de nomeação
ou determinação expressa da autorida-
de competente.

Art. 22. O cargo militar é considerado
vago a partir de sua criação e até que
um militar nele tome posse, ou desde o
momento em que o militar exonerado,
ou que tenha recebido determinação
expressa da autoridade competente, o
deixe e até que outro militar nele tome
posse de acordo com as normas de
provimento previstas no parágrafo úni-
co do artigo anterior.

Parágrafo único. Consideram-se tam-
bém vagos os cargos militares cujos
ocupantes tenham:

a) falecido;
b) sido considerado extraviado;
c) sido feito prisioneiros; e
d) sido considerados desertores.

Art. 23. Função militar é o exercí-
cio das obrigações inerentes ao cargo
militar.

Art. 24. Dentro de uma mesma organi-
zação militar, a seqüência de substitui-
ções para assumir cargo ou responder
por funções, bem como as normas, atri-
buições e responsabilidades relativas,
são as estabelecidas na legislação ou re-
gulamentação específicas, respeitadas a
precedência e a qualificação exigidas
para o cargo ou o exercício da função.

Art. 25. O militar ocupante de cargo
provido em caráter efetivo ou interino,
de acordo com o parágrafo único do
artigo 21, faz jus aos direitos corres-
pondentes ao cargo, conforme previsto
em dispositivo legal.

Art. 26. As obrigações que, pela gene-
ralidade, peculiaridade, duração, vulto
ou natureza, não são catalogadas como
posições tituladas em “Quadro de Efe-
tivo”, “Quadro de Organização”, “Ta-
bela de Lotação” ou dispositivo legal,
são cumpridas como encargo, incum-
bência, comissão, serviço ou atividade,
militar ou de natureza militar.
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Parágrafo único. Aplica-se, no que cou-
ber, a encargo, incumbência, comissão,
serviço ou atividade, militar ou de na-
tureza militar, o disposto neste Capítu-
lo para cargo militar.

TÍTULO II – DAS OBRIGAÇÕES
E DOS DEVERES MILITARES

� Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998, que dispõe sobre o regi-
me constitucional dos militares.

CAPÍTULO I

DAS OBRIGAÇÕES MILITARES

SEÇÃO I

DO VALOR MILITAR

Art. 27. São manifestações essenciais
do valor militar:

I – o patriotismo, traduzido pela vonta-
de inabalável de cumprir o dever mili-
tar e pelo solene juramento de fidelida-
de à Pátria até com o sacrifício da pró-
pria vida;
II – o civismo e o culto das tradições
históricas;
III – a fé na missão elevada das Forças
Armadas;
IV – o espírito de corpo, orgulho do
militar pela organização onde serve;
V – o amor à profissão das armas e o
entusiasmo com que é exercida; e
VI – o aprimoramento técnico-profis-
sional.

SEÇÃO II

DA ÉTICA MILITAR

Art. 28. O sentimento do dever, o
pundonor militar e o decoro da classe
impõem, a cada um dos integrantes das
Forças Armadas, conduta moral e pro-
fissional irrepreensíveis, com a obser-

vância dos seguintes preceitos de ética
militar:

I – amar a verdade e a responsabilidade
como fundamento de dignidade pes-
soal;
II – exercer, com autoridade, eficiência
e probidade, as funções que Ihe coube-
rem em decorrência do cargo;
III – respeitar a dignidade da pessoa
humana;
IV – cumprir e fazer cumprir as leis, os
regulamentos, as instruções e as or-
dens das autoridades competentes;
V – ser justo e imparcial no julgamento
dos atos e na apreciação do mérito dos
subordinados;
VI – zelar pelo preparo próprio, moral,
intelectual e físico e, também, pelo dos
subordinados, tendo em vista o cum-
primento da missão comum;
VII – empregar todas as suas energias
em benefício do serviço;
VIII – praticar a camaradagem e desen-
volver, permanentemente, o espírito de
cooperação;
IX – ser discreto em suas atitudes, ma-
neiras e em sua linguagem escrita e falada;
X – abster-se de tratar, fora do âmbito
apropriado, de matéria sigilosa de qual-
quer natureza;
XI – acatar as autoridades civis;
XII – cumprir seus deveres de cidadão;
XIII – proceder de maneira ilibada na
vida pública e na particular;
XIV – observar as normas da boa edu-
cação;
XV – garantir assistência moral e mate-
rial ao seu lar e conduzir-se como che-
fe de família modelar,
XVI – conduzir-se, mesmo fora do ser-
viço ou quando já na inatividade, de
modo que não sejam prejudicados os
princípios da disciplina, do respeito e
do decoro militar;
XVII – abster-se de fazer uso do posto
ou da graduação para obter facilidades
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pessoais de qualquer natureza ou para
encaminhar negócios particulares ou
de terceiros;
XVIII – abster-se, na inatividade, do
uso das designações hierárquicas:

a) em atividades político-partidárias;
b) em atividade comerciais;
c) em atividades industriais;
d) para discutir ou provocar discus-

sões pela imprensa a respeito de as-
suntos políticos ou militares, exce-
tuando-se os de natureza exclusiva-
mente técnica, se devidamente au-
torizado; e

e) no exercício de cargo ou função de
natureza civil, mesmo que seja da
Administração Pública; e

XIX – zelar pelo bom nome das Forças
Armadas e de cada um de seus inte-
grantes, obedecendo e fazendo obede-
cer aos preceitos da ética militar.

Art. 29. Ao militar da ativa é vedado
comerciar ou tomar parte na adminis-
tração ou gerência de sociedade ou
dela ser sócio ou participar, exceto
como acionista ou quotista em socieda-
de anônima ou por quotas de respon-
sabilidade limitada.

§ 1º Os integrantes da reserva, quando
convocados, ficam proibidos de tratar,
nas organizações militares e nas repar-
tições públicas civis, de interesse de
organizações ou empresas privadas de
qualquer natureza.

§ 2º Os militares da ativa podem exer-
cer diretamente, a gestão de seus bens,
desde que não infrinjam o disposto no
presente artigo.

§ 3º No intuito de desenvolver a práti-
ca profissional, é permitido aos oficiais
titulares dos Quadros ou Serviços de
Saúde e de Veterinária o exercício de
atividade técnico-profissional, no meio

civil, desde que tal prática não prejudi-
que o serviço e não infrinja o disposto
neste artigo.

Art. 30. Os Ministros das Forças Sin-
gulares poderão determinar aos milita-
res da ativa da respectiva Força que, no
interesse da salvaguarda da dignidade
dos mesmos, informem sobre a origem
e natureza dos seus bens, sempre que
houver razões que recomendem tal
medida.

CAPÍTULO II

DOS DEVERES MILITARES

SEÇÃO I

CONCEITUAÇÃO

Art. 31. Os deveres militares emanam
de um conjunto de vínculos racionais,
bem como morais, que ligam o militar
à Pátria e ao seu serviço, e compreen-
dem, essencialmente:

I – a dedicação e a fidelidade à Pátria,
cuja honra, integridade e instituições
devem ser defendidas mesmo com o
sacrifício da própria vida;
II – o culto aos Símbolos Nacionais;
III – a probidade e a lealdade em todas
as circunstâncias;
IV – a disciplina e o respeito à hierarquia;
V – o rigoroso cumprimento das obri-
gações e das ordens; e
VI – a obrigação de tratar o subordina-
do dignamente e com urbanidade.

SEÇÃO II

DO COMPROMISSO MILITAR

Art. 32. Todo cidadão, após ingressar
em uma das Forças Armadas mediante
incorporação, matrícula ou nomeação,
prestará compromisso de honra, no
qual afirmará a sua aceitação consisten-
te das obrigações e dos deveres milita-
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res e manifestará a sua firme disposi-
ção de bem cumpri-los.

Art. 33. O compromisso do incorpo-
rado, do matriculado e do nomeado a
que se refere o artigo anterior terá cará-
ter solene e será sempre prestado sob a
forma de juramento à Bandeira na pre-
sença de tropa ou guarnição formada,
conforme os dizeres estabelecidos nos
regulamentos específicos das Forças
Armadas, e tão logo o militar tenha um
grau de instrução compatível com o
perfeito entendimento de seus deveres
como integrante das Forças Armadas.

§ 1º O compromisso de Guarda-Mari-
nha ou Aspirante-a-Oficial é prestado
nos estabelecimentos de formação,
obedecendo o cerimonial ao fixado
nos respectivos regulamentos.

§ 2º O compromisso como oficial,
quando houver, será regulado em cada
Força Armada.

SEÇÃO III

DO COMANDO
E DA SUBORDINAÇÃO

Art. 34. Comando é a soma de autori-
dade, deveres e responsabilidades de
que o militar é investido legalmente
quando conduz homens ou dirige uma
organização militar. O comando é vin-
culado ao grau hierárquico e constitui
uma prerrogativa impessoal, em cujo
exercício o militar se define e se carac-
teriza como chefe.

Parágrafo único. Aplica-se à direção e à
chefia de organização militar, no que
couber, o estabelecido para comando.

Art. 35. A subordinação não afeta, de
modo algum, a dignidade pessoal do
militar e decorre, exclusivamente, da
estrutura hierarquizada das Forças Ar-
madas.

Art. 36. O oficial é preparado, ao longo
da carreira, para o exercício de funções
de comando, de chefia e de direção.

Art. 37. Os graduados auxiliam ou
complementam as atividades dos ofici-
ais, quer no adestramento e no empre-
go de meios, quer na instrução e na
administração.

Parágrafo único. No exercício das ativi-
dades mencionadas neste artigo e no
comando de elementos subordinados,
os suboficiais, os subtenentes e os sar-
gentos deverão impor-se pela lealdade,
pelo exemplo e pela capacidade profis-
sional e técnica, incumbindo-lhes asse-
gurar a observância minuciosa e inin-
terrupta das ordens, das regras do ser-
viço e das normas operativas pelas pra-
ças que lhes estiverem diretamente su-
bordinadas e a manutenção da coesão
e do moral das mesmas praças em to-
das as circunstâncias.

Art. 38. Os Cabos, Taifeiros-Mores,
Soldados-de-Primeira-Classe, Taifeiros-
de-Primeira-Classe, Marinheiros, Solda-
dos, Soldados-de-Segunda-Classe e Tai-
feiros-de-Segunda-Classe são, essen-
cialmente elementos de execução.

Art. 39. Os Marinheiros-Recrutas, Re-
crutas, Soldados-Recrutas e Soldados-
de-Segunda-Classe constituem os ele-
mentos incorporados às Forças Arma-
das para a prestação do serviço militar
inicial.

Art. 40. Às praças especiais cabe a ri-
gorosa observância das prescrições dos
regulamentos que lhes são pertinentes,
exigindo-se-lhes inteira dedicação ao
estudo e ao aprendizado técnico-pro-
fissional.

Parágrafo único. Às praças especiais
também se assegura a prestação do ser-
viço militar inicial.
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Art. 41. Cabe ao militar a responsabi-
lidade integral pelas decisões que to-
mar, pelas ordens que emitir e pelos
atos que praticar.

CAPÍTULO III

DA VIOLAÇÃO DAS
OBRIGAÇÕES

E DOS DEVERES MILITARES

SEÇÃO I

CONCEITUAÇÃO

Art. 42. A violação das obrigações ou
dos deveres militares constituirá crime,
contravenção ou transgressão discipli-
nar, conforme dispuser a legislação ou
regulamentação específicas.

§ 1º A violação dos preceitos da ética
militar será tão mais grave quanto mais
elevado for o grau hierárquico de quem
a cometer.

§ 2º No concurso de crime militar e de
contravenção ou transgressão discipli-
nar, quando forem da mesma natureza,
será aplicada somente a pena relativa
ao crime.

Art. 43. A inobservância dos deveres
especificados nas leis e regulamentos,
ou a falta de exação no cumprimento
dos mesmos, acarreta para o militar
responsabilidade funcional, pecuniária,
disciplinar ou penal, consoante a legis-
lação específica.

Parágrafo único. A apuração da respon-
sabilidade funcional, pecuniária, disci-
plinar ou penal poderá concluir pela in-
compatibilidade do militar com o cargo
ou pela incapacidade para o exercício
das funções militares a ele inerentes.

Art. 44. O militar que, por sua atua-
ção, se tornar incompatível com o car-
go, ou demonstrar incapacidade no

exercício de funções militares a ele ine-
rentes, será afastado do cargo.

§ 1º São competentes para determinar
o imediato afastamento do cargo ou o
impedimento do exercício da função:

a) o Presidente da República;
b) os titulares das respectivas pastas

militares e o Chefe do Estado-
Maior das Forças Armadas; e

c) os comandantes, os chefes e os di-
retores, na conformidade da legisla-
ção ou regulamentação específica
de cada Força Armada.

§ 2º O militar afastado do cargo, nas
condições mencionadas neste artigo,
ficará privado do exercício de qualquer
função militar até a solução do proces-
so ou das providências legais cabíveis.

Art. 45. São proibidas quaisquer ma-
nifestações coletivas, tanto sobre atos
de superiores quanto as de caráter
reivindicatório ou político.

SEÇÃO II

DOS CRIMES MILITARES

Art. 46. O Código Penal Militar relaci-
ona e classifica os crimes militares, em
tempo de paz e em tempo de guerra, e
dispõe sobre a aplicação aos militares
das penas correspondentes aos crimes
por eles cometidos.

SEÇÃO III

DAS CONTRAVENÇÕES
OU TRANSGRESSÕES

DISCIPLINARES

Art. 47. Os regulamentos disciplina-
res das Forças Armadas especificação e
classificarão as contravenções ou trans-
gressões disciplinares e estabelecerão
as normas relativas à amplitude e apli-
cação das penas disciplinares, à classi-
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ficação do comportamento militar e à
interposição de recursos contra as pe-
nas disciplinares.

§ 1º As penas disciplinares de impedi-
mento, detenção ou prisão não podem
ultrapassar trinta dias.

§ 2º À praça especial aplicam-se, tam-
bém, as disposições disciplinares previs-
tas no regulamento do estabelecimento
de ensino onde estiver matriculada.

SEÇÃO IV

DOS CONSELHOS
DE JUSTIFICAÇÃO E

DE DISCIPLINA

Art. 48. O oficial presumivelmente
incapaz de permanecer como militar
da ativa será, na forma da legislação
específica, submetido a Conselho de
Justificação.

§ 1º O oficial, ao ser submetido a Con-
selho de Justificação, poderá ser afasta-
do do exercício de suas funções, a cri-
tério do respectivo Ministro, conforme
estabelecido em legislação específica.

§ 2º Compete ao Superior Tribunal Mi-
litar, em tempo de paz, ou a tribunal
especial, em tempo de guerra, julgar,
em instância única, os processos oriun-
dos dos Conselhos de Justificação, nos
casos previstos em lei específica.

§ 3º A Conselho de Justificação pode-
rá, também, ser submetido o oficial da
reserva remunerada ou reformado,
presumivelmente incapaz de permane-
cer na situação de inatividade em que
se encontra.

Art. 49. O Guarda-Marinha, o Aspi-
rante-a-Oficial e as praças com estabili-
dade assegurada, presumivelmente in-
capazes de permanecer como militares
da ativa, serão submetidos a Conselho

de Disciplina e afastados das atividades
que estiverem exercendo, na forma da
regulamentação específica.

§ 1º O Conselho de Disciplina obede-
cerá a normas comuns às três Forças
Armadas.

§ 2º Compete aos Ministros das Forças
Singulares julgar, em última instância,
os processos oriundos dos Conselhos
de Disciplina convocados no âmbito
das respectivas Forças Armadas.

§ 3º A Conselho de Disciplina poderá,
também, ser submetida a praça na re-
serva remunerada ou reformada, pre-
sumivelmente incapaz de permanecer
na situação de inatividade em que se
encontra.

TÍTULO III – DOS DIREITOS
E DAS PRERROGATIVAS

DOS MILITARES

CAPÍTULO I

DOS DIREITOS

SEÇÃO I

ENUMERAÇÃO

Art. 50. São direitos dos militares:

I – a garantia da patente em toda a sua
plenitude, com as vantagens, prerroga-
tivas e deveres a ela inerentes, quando
oficial, nos termos da Constituição;
II – o provento calculado com base no
soldo integral do posto ou graduação
que possuía quando da transferência
para a inatividade remunerada, se con-
tar com mais de trinta anos de serviço;
III – o provento calculado com base
no soldo integral do posto ou gradua-
ção quando, não contando trinta anos
de serviço, for transferido para a reser-
va remunerada, ex officio, por ter atin-
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gido a idade-limite de permanência
em atividade no posto ou na gradua-
ção, ou ter sido abrangido pela quota
compulsória; e

� Incisos II e III com a redação dada
pela Medida Provisória nº 2.215-
10, de 31-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia
sido convertida em lei.

IV – nas condições ou nas limitações
impostas na legislação e regulamenta-
ção específica:

a) a estabilidade, quando praça com
dez ou mais anos de tempo de efe-
tivo serviço;

b) o uso das designações hierárquicas;
c) a ocupação de cargo corresponden-

te ao posto ou à graduação;
d) a percepção de remuneração;
e) a assistência médico-hospitalar para

si e seus dependentes, assim enten-
dida como o conjunto de atividades
relacionadas com a prevenção, con-
servação ou recuperação da saúde,
abrangendo serviços profissionais
médicos, farmacêuticos e odontoló-
gicos, bem como o fornecimento, a
aplicação de meios e os cuidados e
demais atos médicos e paramédicos
necessários;

f) o funeral para si e seus dependentes,
constituindo-se no conjunto de me-
didas tomadas pelo Estado, quando
solicitado, desde o óbito até o sepul-
tamento condigno;

g) a alimentação, assim entendida como
as refeições fornecidas aos militares
em atividade;

h) o fardamento, constituindo-se no
conjunto de uniformes, roupa bran-
ca e roupa de cama, fornecido ao
militar na ativa de graduação infe-
rior a Terceiro-Sargento e, em casos
especiais, a outros militares;

i) a moradia para o militar em ativida-
de, compreendendo:

1) alojamento em organização mili-
tar, quando aquartelado ou em-
barcado; e

2) habitação para si e seus depen-
dentes, em imóveis sob a respon-
sabilidade da União, de acordo
com a disponibilidade existente;

j) Revogada. Medida Provisória nº
2.215-10, de 31-8-2001, que até o
encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei. Tinha a
seguinte redação: "o transporte as-
sim entendido como os meios for-
necidos ao militar para seu desloca-
mento por interesse do serviço;
quando o deslocamento implicar
mudança de sede ou de moradia,
compreende também as passagens
para seus dependentes e a transla-
ção das respectivas bagagens, de re-
sidência a residência;"

l) a constituição de pensão militar;
m) a promoção;
n) a transferência a pedido para a re-

serva remunerada;
o) as férias, os afastamentos temporá-

rios do serviço e as licenças;
p) a demissão e o licenciamento vo-

luntários;
q) o porte de arma quando oficial em

serviço ativo ou em inatividade, sal-
vo caso de inatividade por alienação
mental ou condenação por crimes
contra a segurança do Estado ou
por atividades que desaconselhem
aquele porte;

r) o porte de arma, pelas praças, com
as restrições impostas pela respecti-
va Força Armada; e

s) outros direitos previstos em leis es-
pecíficas.

§ 1º Revogado. Medida Provisória nº
2.215-10, de 31-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia sido
convertida em lei. Tinha a seguinte re-
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dação: "A percepção da remuneração
correspondente ao grau hierárquico
superior ou melhoria da mesma, a que
se refere o item II, deste artigo, obede-
cerá às seguintes condições: a) o oficial
que contar mais de trinta anos de servi-
ço, após o ingresso na inatividade, terá
seus proventos calculados sobre o sol-
do correspondente ao posto imediato,
se em sua Força existir, em tempo de
paz, posto superior ao seu, mesmo que
de outro Corpo, Quadro, Arma ou Ser-
viço; se ocupante do último posto da
hierarquia militar de sua Força, em
tempo de paz, o oficial terá os proven-
tos calculados tomando-se por base o
soldo de seu próprio posto, acrescido
de percentual fixado em legislação es-
pecífica; b) os subtenentes e subofi-
ciais, quando transferidos para a inati-
vidade, terão os proventos calculados
sobre o soldo correspondente ao posto
de segundo-tenente, desde que con-
tem mais de trinta anos de serviço; e c)
as demais praças que contem mais de
trinta anos de serviço, ao serem trans-
feridas para a inatividade, terão os pro-
ventos calculados sobre o soldo corres-
pondente à graduação imediatamente
superior".

§  2º São considerados dependentes do
militar:

I – a esposa;
II – o filho menor de 21 anos ou inváli-
do ou interdito;
III – a filha solteira, desde que não per-
ceba remuneração;
IV – o filho estudante menor de 24 anos,
desde que não receba remuneração;
V – a mãe viúva, desde que não receba
remuneração;
VI – o enteado, ou filho adotivo e o tu-
telado, nas mesmas condições dos
itens II, III e IV;

VII – a viúva do militar, enquanto per-
manecer neste estado, e os demais de-
pendentes mencionados nos itens II, III,
IV, V e VI deste parágrafo, desde que
vivam sob a responsabilidade da viúva;
VIII – a ex-esposa com direito à pensão
alimentícia estabelecida por sentença
transitória em julgado enquanto não
contrair novo matrimônio.

§ 3º São, ainda, considerados depen-
dentes do militar, desde que vivam sob
sua dependência econômica, sob o
mesmo teto, e quando expressamente
declarados na organização militar com-
petente:

a) a filha, a enteada e a tutelada, nas
condições de viúvas, separadas ju-
dicialmente ou divorciadas, desde
que não recebam remuneração;

b) a mãe solteira, a madrasta viúva, a
sogra viúva ou solteira, bem como
separadas judicialmente ou divorci-
adas, desde que, em qualquer des-
sas situações, não recebam remune-
ração;

c) os avós e os pais, quando inválidos
ou interditos, e respectivos cônju-
ges, estes desde que não recebam
remuneração;

d) o pai maior de sessenta anos e seu
respectivo cônjuge, desde que am-
bos não recebam remuneração;

e) o irmão, o cunhado e o sobrinho,
quando menores ou inválidos ou
interditos, sem outro arrimo;

f) a irmã, a cunhada e a sobrinha, sol-
teiras, viúvas, separadas judicial-
mente ou divorciadas, desde que
não recebam remuneração;

g) o neto, órfão, menor inválido ou in-
terdito;

h) a pessoa que viva, no mínimo há
cinco anos, sob a sua exclusiva de-
pendência econômica, comprovada
mediante justificação judicial;
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i) a companheira, desde que viva em
sua companhia há mais de cinco
anos, comprovada por justificação
judicial; e

j) o menor que esteja sob sua guarda,
sustento e responsabilidade, me-
diante autorização judicial.

§ 4º Para efeito do disposto nos pará-
grafos 2º e 3º deste artigo, não serão
considerados como remuneração os
rendimentos não provenientes de tra-
balho assalariado, ainda que recebidos
dos cofres públicos, ou a remuneração
que, mesmo resultante de relação de
trabalho, não enseje ao dependente do
militar qualquer direito à assistência
previdenciária oficial.

Art. 51. O militar que se julgar prejudi-
cado ou ofendido por qualquer ato ad-
ministrativo ou disciplinar de superior
hierárquico poderá recorrer ou interpor
pedido de reconsideração, queixa ou re-
presentação, segundo regulamentação
específica de cada Força Armada.

§ 1º O direito de recorrer na esfera ad-
ministrativa prescreverá:

a) em quinze dias corridos, a contar do
recebimento da comunicação oficial,
quanto a ato que decorra de inclusão
em quota compulsória ou de compo-
sição de Quadro de Acesso; e

b) em cento e vinte dias, nos demais
casos.

§ 2º O pedido de reconsideração, a
queixa e a representação não podem
ser feitos coletivamente.

§ 3º O militar só poderá recorrer ao Ju-
diciário após esgotados todos os recur-
sos administrativos e deverá participar
esta iniciativa, antecipadamente, à au-
toridade à qual estiver subordinado.

Art. 52. Os militares são alistáveis,
como eleitores, desde que oficiais,

guardas-marinha ou aspirantes-a-ofi-
cial, suboficiais ou subtenentes, sar-
gentos ou alunos das escolas militares
de nível superior para formação de
oficiais.

Parágrafo único. Os militares alistáveis
são elegíveis, atendidas as seguintes
condições:

a) se contar menos de cinco anos de
serviços, será, ao se candidatar a
cargo eletivo, excluído do serviço
ativo mediante demissão ou licen-
ciamento ex officio; e

b) se em atividade, com cinco ou mais
anos de serviço, será, ao se candi-
datar a cargo eletivo afastado tem-
porariamente do serviço ativo e
agregado, considerado em licença
para tratar de interesse particular; se
eleito, será, no ato da diplomação,
transferido para a reserva remune-
rada, percebendo a remuneração a
que fizer jus em função do seu tem-
po de serviço.

SEÇÃO II

DA REMUNERAÇÃO

Art. 53. A remuneração dos militares,
será estabelecida em legislação especí-
fica, comum às Forças Armadas.

� Artigo com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.215-10, de
31-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

Art. 54. O soldo é irredutível e não está
sujeito a penhora, seqüestro ou arresto,
exceto nos casos previstos em lei.

Art. 55. O valor do soldo é igual para
o militar da ativa, da reserva remunera-
da ou reformado, de um mesmo grau
hierárquico, ressalvado o disposto no
item II do caput do artigo 50.
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Art. 56. Por ocasião de sua passagem
para a inatividade, o militar terá direito
a tantas quotas de soldo quantos forem
os anos de serviço, computáveis para a
inatividade, até o máximo de trinta
anos, ressalvado o disposto no item III
do caput do artigo 50.

Parágrafo único. Para efeito de conta-
gem das quotas, a fração de tempo
igual ou superior a cento e oitenta dias
será considerada um ano.

Art. 57. Nos termos do § 9º do artigo
93 da Constituição, a proibição de acu-
mular proventos de inatividade não se
aplica aos militares da reserva remune-
rada e aos reformados quanto ao exer-
cício de mandato eletivo, quanto ao de
função de magistério ou de cargo em
comissão ou quanto ao contrato para
prestação de serviços técnicos ou espe-
cializados.

Art. 58. Os proventos de inatividade
serão revistos sempre que, por motivo
de alteração do poder aquisitivo da
moeda, se modificarem os vencimen-
tos dos militares em serviço ativo.

Parágrafo único. Ressalvados os casos
previstos em Lei, os proventos da inati-
vidade não poderão exceder a remune-
ração percebida pelo militar da ativa no
posto ou graduação correspondente
aos dos seus proventos.

SEÇÃO III

DA PROMOÇÃO

Art. 59. O acesso na hierarquia militar,
fundamentado principalmente no valor
moral e profissional, é seletivo, gradual
e sucessivo e será feito mediante pro-
moções, de conformidade com a legisla-
ção e regulamentação de promoções de
oficiais e de praças, de modo a obter-se
um fluxo regular e equilibrado de carrei-
ra para os militares.

Parágrafo único. O planejamento da
carreira dos oficiais e das praças é atri-
buição de cada um dos Ministérios das
Forças Singulares.

Art. 60. As promoções serão efe-
tuadas pelos critérios de antigüidade,
merecimento ou escolha, ou, ainda,
por bravura e post mortem.

§ 1º Em casos extraordinários e inde-
pendentemente de vagas, poderá haver
promoção em ressarcimento de pre-
terição.

§ 2º A promoção de militar feita em
ressarcimento de preterição, recebendo
ele o número que lhe competir na esca-
la hierárquica, como se houvesse sido
promovido, na época devida, pelo cri-
tério em que ora é feita sua promoção.

Art. 61. A fim de manter a renovação,
o equilíbrio e a regularidade de acesso
nos diferentes Corpos, Quadros, Ar-
mas ou Serviços, haverá anual e obriga-
toriamente um número fixado de vagas
à promoção, nas proporções abaixo in-
dicadas:

I – Almirantes-de-Esquadra, Generais-
de-Exército e Tenentes-Brigadeiros – 1/
4 dos respectivos Corpos ou Quadros;
II – Vice-Almirantes, Generais-de-Divi-
são e Majores-Brigadeiros – 1/4 dos
respectivos Corpos ou Quadros;
III – Contra-Almirantes, Generais-de-
Brigada e Brigadeiros – 1/4 dos respec-
tivos Corpos ou Quadros;
IV – Capitães-de-Mar-e-Guerra e Coro-
néis – no mínimo 1/8 dos respectivos
Corpos, Quadros, Armas ou Serviços;
V – Capitães-de-Fragata e Tenentes-
Coronéis – no mínimo 1/5 dos respec-
tivos Corpos, Quadros, Armas ou Ser-
viços;
VI – Capitães-de-Corveta e Majores –
no mínimo 1/20 dos respectivos Cor-
pos, Quadros Armas ou Serviços; e
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VII – Oficiais dos três últimos postos
dos Quadros de que trata a alínea b,
do inciso I do artigo 98, 1/4 para o úl-
timo posto, no mínimo 1/10 para o
penúltimo posto, e no mínimo 1/15
para o antepenúltimo posto, dos res-
pectivos Quadros, exceto quando o
último e o penúltimo postos forem
Capitão-Tenente ou Capitão e Primei-
ro-Tenente, caso em que as propor-
ções serão no mínimo 1/10 e 1/20,
respectivamente.

� Inciso VII com a redação dada pela
Lei nº 7.666, de 22-8-1988.

§ 1º O número de vagas para promo-
ção obrigatória em cada ano (ano-
base) para os postos relativos aos itens
IV, V, VI e VII deste artigo será fixado,
para cada Força, em decretos separa-
dos, até o dia quinze de janeiro do
ano seguinte.

§ 2º As frações que resultarem da apli-
cação das proporções estabelecidas
neste artigo serão adicionadas cumula-
tivamente aos cálculos corresponden-
tes dos anos seguintes, até completar-
se pelo menos um inteiro, que, então,
será computado para obtenção de uma
vaga para promoção obrigatória.

§ 3º As vagas serão consideradas abertas:

a) na data da assinatura do ato que
promover, passar para a inatividade,
transferir de Corpo ou Quadro, de-
mitir ou agregar o militar;

b) na data fixada na Lei de Promoções
de Oficiais da Ativa das Forças Ar-
madas ou seus Regulamentos, em
casos neles indicados; e

c) na data oficial do óbito do militar.

Art. 62. Não haverá promoção de mi-
litar por ocasião de sua transferência
para a reserva remunerada ou reforma.

SEÇÃO IV

DAS FÉRIAS E DE
OUTROS AFASTAMENTOS

TEMPORÁRIOS DO SERVIÇO

Art. 63. Férias são afastamentos totais
do serviço, anual e obrigatoriamente,
concedidos aos militares para descanso,
a partir do último mês do ano a que se
refere e durante todo o ano seguinte.

§ 1º O Poder Executivo fixará a duração
de férias, inclusive para os militares
servindo em localidades especiais.

§ 2º Compete aos Ministros Militares
regulamentar a concessão de férias.

§ 3º A concessão de férias não é preju-
dicada pelo gozo anterior de licença
para tratamento de saúde, nem por pu-
nição anterior decorrente de contraven-
ção ou transgressão disciplinar, ou pelo
estado de guerra, ou para que sejam
cumpridos atos em serviço, bem como
não anula o direito àquela licença.

� § 3º com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.215-10, de 31-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

§ 4º Somente em casos de interesse
da segurança nacional, de manuten-
ção da ordem, de extrema necessida-
de do serviço, de transferência para a
inatividade, ou para cumprimento de
punição decorrente de contravenção
ou de transgressão disciplinar de na-
tureza grave e em caso de baixa a
hospital, os militares terão interrom-
pido ou deixado de gozar na época
prevista o período de férias a que ti-
verem direito, registrando-se, o fato,
em seus assentamentos.

§ 5º Revogado. Medida Provisória nº
2.215-10, de 31-8-2001, que até o encer-
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ramento desta edição não havia sido
convertida em lei. Tinha a seguinte re-
dação: "Na impossibilidade do gozo de
férias no ano seguinte pelos motivos
previstos no parágrafo anterior, ressal-
vados os casos de contravenção ou
transgressão disciplinar de natureza
grave, o período de férias não gozado
será computado dia a dia, pelo dobro,
no momento da passagem do militar
para a inatividade e, nesta situação,
para todos os efeitos legais".

Art. 64. Os militares têm direito, ain-
da, aos seguintes períodos de afasta-
mento total do serviço, obedecidas as
disposições legais e regulamentares,
por motivo de:

I – núpcias: oito dias;
II – luto: oito dias;
III – instalação: até dez dias; e
IV – trânsito: até trinta dias.

Art. 65. As férias e os afastamentos
mencionadas no artigo anterior são
concedidos com a remuneração previs-
ta na Legislação específica e computa-
dos como tempo de efetivo serviço
para todos os efeitos legais.

Art. 66. As férias, instalação e trânsito
dos militares que se encontrem a servi-
ço no estrangeiro devem ter regula-
mentação idêntica para as três Forças
Armadas.

SEÇÃO V

DAS LICENÇAS

Art. 67. Licença é a autorização para
afastamento total do serviço, em cará-
ter temporário, concedida ao militar,
obedecidas as disposições legais e re-
gulamentares.

§ 1º A licença pode ser:

a) Revogada. Medida Provisória nº
2.215-10, de 31-8-2001, que até o

encerramento desta edição não ha-
via sido convertida em lei. Tinha a
seguinte redação: “especial”;

b) para tratar de interesse particular;
c) para tratamento de saúde de pessoa

da família; e
d) para tratamento de saúde própria.

§ 2º A remuneração do militar licen-
ciado será regulada em Legislação es-
pecífica.

§ 3º A concessão da licença é regulada
pelo Comandante da Força.

� § 3º com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.215-10, de 31-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

Art. 68. Revogado. Medida Provisória
nº 2.215-10, de 31-8-2001, que até o
encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinha a seguin-
te redação: “Licença especial é a autori-
zação para o afastamento total do servi-
ço, relativa a cada decênio de tempo de
efetivo serviço prestado, concedida ao
militar que a requeira, sem que impli-
que em qualquer restrição para a sua
carreira. § 1º A licença especial tem a
duração de seis meses, a ser gozada de
uma só vez; quando solicitada pelo in-
teresse e julgada conveniente pela au-
toridade competente, poderá ser parce-
lada em dois ou três meses. § 2º O pe-
ríodo de licença especial não interrom-
pe a contagem de tempo de efetivo ser-
viço. § 3º Os períodos de licença espe-
cial não gozados pelo militar são com-
putados em dobro para fins exclusivos
de contagem de tempo para a passa-
gem à inatividade e, nesta situação,
para todos os efeitos legais. § 4º A li-
cença especial não é prejudicada pelo
gozo anterior de qualquer licença para
tratamento de saúde e para que sejam
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cumpridos atos de serviço, bem como
não anula o direito àquelas licenças. §
5º Uma vez concedida a licença espe-
cial, o militar será exonerado do cargo
ou dispensado do exercício das fun-
ções que exercer e ficará à disposição
do órgão de pessoal da respectiva For-
ça Armada, adido à Organização Mili-
tar onde servir”.

Art. 69. Licença para tratar de interes-
se particular é a autorização para o
afastamento total do serviço, concedi-
da ao militar, com mais de dez anos de
efetivo serviço, que a requeira com
aquela finalidade.

Parágrafo único. A licença de que trata
este artigo será sempre concedida com
prejuízo da remuneração e da conta-
gem de tempo de efetivo serviço, ex-
ceto, quanto a este último, para fins de
indicação para a quota compulsória.

Art. 70. As licenças poderão ser inter-
rompidas a pedido ou nas condições
estabelecidas neste artigo.

§ 1º A interrupção da licença para tratar
de interesse particular poderá ocorrer:

� § 1º com a redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.215-10, de 31-
8-2001, que até o encerramento
desta edição não havia sido con-
vertida em lei.

a) em caso de mobilização e estado de
guerra;

b) em caso de decretação de estado de
emergência ou de estado de sítio;

c) para cumprimento de sentença que
importe em restrição da liberdade
individual;

d) para cumprimento de punição disci-
plinar, conforme regulamentação
de cada Força;

� Alínea d com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.215-10, de

31-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

e) em caso de denúncia ou de pronún-
cia em processo criminal ou indi-
ciação em inquérito militar, a juízo
da autoridade que efetivou a de-
núncia, a pronúncia ou a indicação.

§ 2º A interrupção de licença para tratar
de interesse particular será definitiva,
quando o militar for reformado ou
transferido ex officio para a reserva re-
munerada.

§ 3º A interrupção da licença para tra-
tamento de saúde de pessoa da famí-
lia, para cumprimento de pena disci-
plinar que importe em restrição da li-
berdade individual, será regulada em
cada Força.

SEÇÃO VI

DA PENSÃO MILITAR

Art. 71. A pensão militar destina-se a
amparar os beneficiários do militar fale-
cido ou extraviado e será paga conforme
o disposto em legislação específica.

§ 1º Para fins de aplicação da legislação
específica, será considerado como pos-
to ou graduado do militar o correspon-
dente ao soldo sobre o qual forem cal-
culadas as suas contribuições.

§ 2º Todos os militares são contribuin-
tes obrigatórios da pensão militar cor-
respondente ao seu posto ou gradua-
ção, com as exceções previstas em le-
gislação específica.

§ 3º Todo militar é obrigado a fazer
sua declaração de beneficiários que,
salvo prova em contrário, prevalecerá
para a habilitação dos mesmos à pen-
são militar.
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Art. 72. A pensão militar defere-se
nas prioridades e condições estabeleci-
das em legislação específica.

CAPÍTULO II

DAS PRERROGATIVAS

SEÇÃO I

CONSTITUIÇÃO E
ENUMERAÇÃO

Art. 73. As prerrogativas dos militares
são constituídas pelas honras, dignida-
des e distinções devidas aos graus hie-
rárquicos e cargos.

Parágrafo único. São prerrogativas dos
militares:

a) uso de títulos, uniformes, distinti-
vos, insígnias e emblemas militares
das Forças Armadas, corresponden-
tes ao posto ou graduação, Corpo,
Quadro, Arma, Serviço ou cargo;

b) honras, tratamento e sinais de res-
peito que lhes sejam assegurados
em leis e regulamentos;

c) cumprimento de pena de prisão ou
detenção somente em organização
militar da respectiva Força cujo co-
mandante, chefe ou diretor tenha
precedência hierárquica sobre os
presos ou, na impossibilidade de
cumprir esta disposição, em organi-
zação militar de outra Força cujo
comandante, chefe ou diretor tenha
a necessária precedência; e

d) julgamento em foro especial, nos
crimes militares.

Art. 74. Somente em caso de flagran-
te delito o militar poderá ser preso por
autoridade policial, ficando esta obri-
gada a entregá-lo imediatamente à au-
toridade militar mais próxima, só po-
dendo retê-lo, na delegacia ou posto
policial, durante o tempo necessário à
lavratura do flagrante.

§ 1º Cabe à autoridade militar compe-
tente a iniciativa de responsabilizar a
autoridade policial que não cumprir o
disposto neste artigo e a maltratar ou
consentir que seja maltratado qualquer
preso militar ou não lhe der o tratamen-
to devido ao seu posto ou graduação.

§ 2º Se, durante o processo e julgamen-
to no foro civil, houver perigo de vida
para qualquer preso militar, a autorida-
de militar competente, mediante requi-
sição da autoridade judiciária, mandará
guardar os pretórios ou tribunais por
força federal.

Art. 75. Os militares da ativa, no exer-
cício de funções militares, são dispen-
sados do serviço na instituição do júri e
do serviço na justiça eleitoral.

SEÇÃO II

DO USO
DOS UNIFORMES

Art. 76. Os uniformes das Forças Ar-
madas, com seus distintivos, insíg-
nias em emblemas, são privativos dos
militares e simbolizam a autoridade
militar, com as prerrogativas que lhes
são inerentes.

Parágrafo único. Constituem crimes
previstos na legislação específica o des-
respeito aos uniformes, distintivos, in-
sígnias e emblemas militares, bem
como seu uso por quem a eles não tiver
direito.

Art. 77. O uso dos uniformes com
seus distintivos, insígnias e emblemas,
bem como os modelos, descrição,
composição, peças acessórias e outras
disposições, são estabelecidos na regu-
lamentação específica de cada Força
Armada.

§ 1º É proibido ao militar o uso dos
uniformes:
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a) em manifestação de caráter político-
partidária;

b) em atividade não militar no estran-
geiro, salvo quando expressamente
determinado ou autorizado; e

c) na inatividade, salvo para compare-
cer a solenidades militares, a ceri-
mônias cívicas comemorativas de
datas nacionais ou a atos sociais so-
lenes de caráter particular, desde
que autorizado.

§ 2º O oficial na inatividade, quando
no cargo de Ministro de Estado da Ma-
rinha, do Exército ou da Aeronáutica,
poderá usar os mesmos uniformes dos
militares na ativa.

§ 3º Os militares na inatividade cuja
conduta possa ser considerada como
ofensiva à dignidade da classe poderão
ser definitivamente proibidos de usar
uniformes por decisão do Ministro da
respectiva Força Singular.

Art. 78. O militar fardado tem as obri-
gações correspondentes ao uniforme
que use e aos distintivos, emblemas ou
às insígnias que ostente.

Art. 79. É vedado às Forças auxiliares
e a qualquer elemento civil ou organi-
zações civis usar uniformes ou ostentar
distintivos, insígnias ou emblemas que
possam ser confundidos com os adota-
dos nas Forças Armadas.

Parágrafo único. São responsáveis pela
infração das disposições deste artigo,
além dos indivíduos que a tenham co-
metido, os comandantes das Forças
Auxiliares, diretores ou chefes de re-
partições, organizações de qualquer
natureza, firmas ou empregadores, em-
presas, institutos ou departamentos
que tenham adotado ou consentido se-
jam usados uniformes ou ostentados
distintivos insígnias ou emblemas que
possam ser confundidos com os adota-
dos nas Forças Armadas.

TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES
DIVERSAS

� Emenda Constitucional nº 18, de
5-2-1998, que dispõe sobre o regi-
me constitucional dos militares.

CAPÍTULO I

DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS

SEÇÃO I

DA AGREGAÇÃO

Art. 80. A agregação é a situação na
qual o militar da ativa deixa de ocupar
vaga na escala hierárquica de seu Cor-
po, Quadro, Arma ou Serviço, nela
permanecendo sem número.

Art. 81. O militar será agregado e con-
siderado para todos os efeitos legais,
como em serviço ativo, quando:

I – for nomeado para cargo, militar ou
considerado de natureza militar, esta-
belecido em lei ou decreto, no País ou
no estrangeiro, não previsto nos Qua-
dros de Organização ou Tabelas de Lo-
tação da respectiva Força Armada, ex-
ceção feita aos membros das comissões
de estudo ou de aquisição de material,
aos observadores de guerra e aos esta-
giários para aperfeiçoamento de co-
nhecimentos militares em organizações
militares ou industriais no estrangeiro;
II – for posto à disposição exclusiva do
Ministério da Defesa ou de Força Ar-
mada diversa daquela a que pertença,
para ocupar cargo militar ou considera-
do de natureza militar;

� Inciso II com a redação dada pela
Medida Provisória nº 2.215-10, de
31-8-2001, que até o encerramen-
to desta edição não havia sido
convertida em lei.

Lei nº 6.880/1980



825

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Lei nº 6.880/1980

III – aguardar transferência ex officio
para a reserva, por ter sido enquadrado
em qualquer dos requisitos que a moti-
varam;
IV – o órgão competente para formali-
zar o respectivo processo tiver conheci-
mento oficial do pedido de transferên-
cia do militar para a reserva; e
V – houver ultrapassado seis meses
contínuos na situação de convocado
para funcionar como Ministro do Su-
premo Tribunal Militar.

§ 1º A agregação de militar, nos casos
dos itens I e II, é contada a partir da
data da posse no novo cargo até o re-
gresso à Força Armada a que pertence
ou a transferência ex officio para a re-
serva.

§ 2º A agregação de militar, no caso do
item III, é contada a partir da data indi-
cada no ato que tornar público o res-
pectivo evento.

§ 3º A agregação de militar, no caso do
item IV, é contada a partir da data indi-
cada no ato que tornar pública a comu-
nicação oficial até a transferência para a
reserva.

§ 4º A agregação de militar, no caso do
item V, é contada a partir do primeiro
dia após o respectivo prazo e enquanto
durar o evento.

Art. 82. O militar será agregado quan-
do for afastado, temporariamente, do
serviço ativo por motivo de:

I – ter sido julgado incapaz temporaria-
mente, após um ano contínuo de trata-
mento;
II – haver ultrapassado um ano contí-
nuo em licença para tratamento de saú-
de própria;
III – haver ultrapassado seis meses con-
tínuos em licença para tratar de interes-
se particular;

IV – haver ultrapassado seis meses con-
tínuos em licença para tratar de saúde
de pessoa da família;
V – ter sido julgado incapaz definitiva-
mente, enquanto tramita o processo de
reforma;
VI – ter sido considerado oficialmente
extraviado;
VII – ter-se esgotado o prazo que carac-
teriza o crime de deserção previsto no
Código Penal Militar, se oficial ou pra-
ça com estabilidade assegurada;
VIII – como desertor, ter-se apresenta-
do voluntariamente, ou ter sido captu-
rado, e reincluído a fim de se ver pro-
cessar;
IX – se ver processar, após ficar exclu-
sivamente à disposição da Justiça Co-
mum;
X – ter sido condenado à pena restritiva
de liberdade superior a seis meses, em
sentença transitada em julgado, en-
quanto durar a execução, excluído o
período de sua suspensão condicional,
se concedida esta, ou até ser declarado
indigno de pertencer às Forças Arma-
das ou com elas incompatível;
XI – ter sido condenado à pena de sus-
pensão do exercício do posto, gradua-
ção, cargo ou função prevista no Códi-
go Penal Militar;
XII – ter passado à disposição de Minis-
tério Civil, de órgão do Governo Fede-
ral, de Governo Estadual, de Território
ou Distrito Federal, para exercer função
de natureza civil;
XIII – ter sido nomeado para qualquer
cargo público civil temporário, não elei-
to, inclusive da administração indireta; e
XIV – ter se candidatado a cargo ele-
tivo, desde que conte cinco ou mais
anos de Serviço.

§ 1º A agregação de militar, nos casos
dos itens I, II, III e IV, é contada a partir
do primeiro dia após os respectivos
prazos e enquanto durar o evento.
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§ 2º A agregação de militar, nos casos
dos itens V, VI, VII, VIII, IX, X e XI, é
contada a partir da data indicada no ato
que tornar público o respectivo evento.

§ 3º A agregação de militar, nos casos
dos itens XII e XIII é contada a partir
da data de posse no novo cargo até o
regresso à Força Armada a que perten-
ce ou transferência ex officio para a
reserva.

§ 4º A agregação de militar, no caso do
item XIV, é contada a partir da data do
registro como candidato até sua diplo-
mação ou seu regresso à Força Armada
a que pertence, se não houver sido
eleito.

Art. 83. O militar agregado fica sujei-
to às obrigações disciplinares concer-
nentes às suas relações com outros mi-
litares e autoridades civis, salvo quan-
do titular de cargo que lhe dê prece-
dência funcional sobre outros militares
mais graduados ou mais antigos.

Art. 84. O militar agregado ficará adi-
do para efeito de alterações e remune-
ração, à organização militar que lhe for
designada, continuando a figurar no
respectivo registro, sem número, no lu-
gar que até então ocupava.

Art. 85. A agregação se faz por ato do
Presidente da República ou da autori-
dade à qual tenha sido delegada a de-
vida competência.

SEÇÃO II

DA REVERSÃO

Art. 86. Reversão é o ato pelo qual o
militar agregado retorna ao respectivo
Corpo, Quadro, Arma ou Serviço tão
logo cesse o motivo que determinou a
sua agregação, voltando a ocupar o lu-
gar que Ihe competir na respectiva es-
cala numérica, na primeira vaga que

ocorrer observado o disposto no § 3º
do artigo 100.

Parágrafo único. Em qualquer tempo
poderá ser determinada a reversão do
militar agregado nos casos previstos
nos itens IX, XII e XIII do artigo 82.

Art. 87. A reversão será efetuada me-
diante ato do Presidente da República
ou da autoridade à qual tenha sido de-
legada a devida competência.

SEÇÃO III

DO EXCEDENTE

Art. 88. Excedente é a situação transi-
tória a que, automaticamente, passa o
militar que:

I – tendo cessado motivo que determi-
nou sua agregação, reverta ao respecti-
vo Corpo, Quadro, Arma ou Serviço,
estando qualquer destes com seu efeti-
vo completo;
II – aguarda a colocação a que faz jus
na escala hierárquica, após haver sido
transferido de Corpo ou Quadro, es-
tando os mesmos com seu efetivo com-
pleto;
III – é promovido por bravura, sem ha-
ver vaga;
IV – é promovido indevidamente;
V – sendo o mais moderno da respecti-
va escala hierárquica, ultrapassa o efe-
tivo de seu Corpo, Quadro, Arma ou
Serviço, em virtude de promoção de
outro militar em ressarcimento de
preterição; e
VI – tendo cessado o motivo que deter-
minou sua reforma por incapacidade de-
finitiva, retorna ao respectivo Corpo,
Quadro, Arma ou Serviço, estando qual-
quer destes com seu efetivo completo.

§ 1º O militar cuja situação é a de exce-
dente, salvo o indevidamente promovi-
do, ocupa a mesma posição relativa,
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em antigüidade, que lhe cabe na escala
hierárquica e receberá o número que
lhe competir, em conseqüência da pri-
meira vaga que se verificar, observado
o disposto no § 3º do artigo 100.

§ 2º O militar, cuja situação é de exce-
dente, é considerado, para todos os
efeitos, como em efetivo serviço e con-
corre, respeitados os requisitos legais,
em igualdade de condições e sem ne-
nhuma restrição, a qualquer cargo mili-
tar, bem como à promoção e à quota
compulsória.

§ 3º O militar promovido por bravura
sem haver vaga ocupará a primeira
vaga aberta, observado o disposto no §
3º do artigo 100, deslocando o critério
de promoção a ser seguido para a vaga
seguinte.

§ 4º O militar promovido indevida-
mente só contará antigüidade e recebe-
rá o número que lhe competir na esca-
la hierárquica quando a vaga que deve-
rá preencher corresponder ao critério
pelo qual deveria ter sido promovido,
desde que satisfaça aos requisitos para
promoção.

SEÇÃO IV

DO AUSENTE E DO DESERTOR

Art. 89. É considerado ausente o mili-
tar que, por mais de vinte e quatro ho-
ras consecutivas:

I – deixar de comparecer a sua organi-
zação militar sem comunicar qualquer
motivo de impedimento; e
II – ausentar-se, sem licença, da organi-
zação militar onde serve ou local onde
deve permanecer.

Parágrafo único. Decorrido o prazo
mencionado neste artigo, serão obser-
vadas as formalidades previstas em le-
gislação específica.

Art. 90. O militar é considerado deser-
tor nos casos previstos na legislação pe-
nal militar.

SEÇÃO V

DO DESAPARECIDO
E DO EXTRAVIADO

Art. 91. É considerado desaparecido o
militar na ativa que, no desempenho
de qualquer serviço, em viagem, em
campanha ou em caso de calamidade
pública, tiver paradeiro ignorado por
mais de oito dias.

Parágrafo único. A situação de desapa-
recimento só será considerada quando
não houver indício de deserção.

Art. 92. O militar que, na forma do ar-
tigo anterior, permanecer desaparecido
por mais de trinta dias, será oficialmen-
te considerado extraviado.

SEÇÃO VI

DO COMISSIONADO

Art. 93. Após a declaração de estado
de guerra, os militares em serviço ati-
vo poderão ser comissionados, tempo-
rariamente, em postos ou graduações
superiores aos que efetivamente pos-
suírem.

Parágrafo único. O comissionamento
de que trata este artigo será regulado
em legislação específica.

CAPÍTULO II

DA EXCLUSÃO
DO SERVIÇO ATIVO

SEÇÃO I

DA OCORRÊNCIA

Art. 94. A exclusão do serviço ativo
das Forças Armadas e o conseqüente
desligamento da organização a que es-
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tiver vinculado o militar decorrem dos
seguintes motivos:

I – transferência para a reserva remune-
rada;
II – reforma;
III – demissão;
IV – perda de posto e patente;
V – licenciamento;
VI – anulação de incorporação;
VII – desincorporação;
VIII – a bem da disciplina;
IX – deserção;
X – falecimento; e
XI – extravio.

§ 1º O militar excluído do serviço ativo
e desligado da organização a que esti-
ver vinculado passará a integrar a reser-
va das Forças Armadas, exceto se
incidir em qualquer dos itens II, IV, VI,
VIII, IX, X e XI deste artigo ou for licen-
ciado, ex officio, a bem da disciplina.

§ 2º Os atos referentes às situações de
que trata o presente artigo são da alça-
da do Presidente da República, ou da
autoridade competente para realizá-los,
por delegação.

Art. 95. O militar na ativa, enquadra-
do em um dos itens I, II, V e VII do ar-
tigo anterior, ou demissionário a pedi-
do, continuará no exercício de suas
funções até ser desligado da organiza-
ção militar em que serve.

§ 1º O desligamento do militar da orga-
nização em que serve deverá ser feito
após a publicação em Diário Oficial,
em Boletim ou em Ordem de Serviço
de sua organização militar, do ato ofi-
cial correspondente, e não poderá ex-
ceder de quarenta e cinco dias da data
da primeira publicação oficial.

§ 2º Ultrapassado o prazo a que se re-
fere o parágrafo anterior, o militar será
considerado desligado da organização

a que estiver vinculado, deixando de
contar tempo de serviço, para fins de
transferência para a inatividade.

SEÇÃO II

DA TRANSFERÊNCIA PARA A
RESERVA REMUNERADA

Art. 96. A passagem do militar à situa-
ção de inatividade, mediante transfe-
rência para a reserva remunerada, se
efetua:

I – a pedido; e
II – ex officio.

Parágrafo único. A transferência do mi-
litar para a reserva remunerada pode
ser suspensa na vigência do estado de
guerra, estado de sítio, estado de emer-
gência ou em caso de mobilização.

Art. 97. A transferência para a reser-
va remunerada, a pedido, será conce-
dida, mediante requerimento, ao mili-
tar que contar, no mínimo, trinta anos
de serviço.

§ 1º O oficial da ativa pode pleitear
transferência para a reserva remunera-
da mediante inclusão voluntária na
quota compulsória.

§ 2º No caso de o militar haver realiza-
do qualquer curso ou estágio de dura-
ção superior a seis meses, por conta da
União, no estrangeiro, sem haver de-
corrido três anos de seu término, a
transferência para a reserva só será
concedida mediante indenização de to-
das as despesas correspondentes à rea-
lização do referido curso ou estágio,
inclusive as diferenças de vencimentos.
O cálculo da indenização será efetuado
pelos respectivos Ministérios.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior
não se aplica aos oficiais que deixem
de ser incluídos em Lista de Escolha,
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quando nela tenha entrado oficial mais
moderno do seu respectivo Corpo,
Quadro, Arma ou Serviço.

§ 4º Não será concedida transferência
para a reserva remunerada; a pedido,
ao militar que:

a) estiver respondendo a inquérito ou
processo em qualquer jurisdição; e

b) estiver cumprindo pena de qual-
quer natureza.

Art. 98. A transferência para a reserva
remunerada, ex officio, verificar-se-á
sempre que o militar incidir em um dos
seguintes casos:

I – atingir as seguinte idades-limite:

� Inciso I com a redação dada pela
Lei nº 7.666, de 22-8-1988.

a) na Marinha, no Exército e na Aero-
náutica, para os Oficiais dos Cor-
pos, Quadros, Armas e Serviços
não incluídos na letra b:

� Alínea a com a redação dada pela
Lei nº 7.666, de 22-8-1988.

Postos Idades

Almirante-de-Esquadra, Gene-
ral-de-Exército e Tenente
Brigadeiro ........................................ 66 anos

Vice-Almirante, General-de-Di
visão e Major-Brigadeiro.. ........... 64 anos

Contra-Almirante, General-de-
Brigada e Brigadeiro ..................... 62 anos

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Co
ronel .................................................. 59 anos

Capitão-de-Fragata e Tenente-
Coronel ............................................ 56 anos
Capitão-de-Corveta e Major ....... 52 anos

Capitão-Tenente ou Capitão e
Oficiais Subalternos ..................... 48 anos

b) na Marinha, para os Oficiais do
Quadro de Cirurgiões-Dentistas

(CD) e do Quadro de Apoio à Saú-
de (S), componentes do Corpo de
Saúde da Marinha e do Quadro
Técnico (T), do Quadro Auxiliar da
Armada (AA) e do Quadro Auxiliar
de Fuzileiros Navais (AFN), compo-
nentes do Corpo Auxiliar da Mari-
nha; no Exército, para os Oficiais do
Quadro Complementar de Oficiais
(QCO), do Quadro Auxiliar de Ofi-
ciais (QAO), do Quadro de Oficiais
Médicos (QOM), do Quadro de
Oficiais Farmacêuticos (QOF), e do
Quadro de Oficiais Dentistas
(QOD); na Aeronáutica, para os
Oficiais do Quadro de Oficiais Mé-
dicos (QOMed), do Quadro de
Oficiais Farmacêuticos (QOFarm),
do Quadro de Oficiais Dentistas
(QODent), do Quadro de Oficiais
de Infantaria da Aeronáutica
(QOInf), dos Quadros de Oficiais
Especialistas em Aviões (QOEAv),
em Comunicações (QOECom), em
Armamento (QOEArm), em Foto-
grafia (QOEFot), em Meteorologia
(QOEMet), em Controle de Tráfego
Aéreo (QOECTA), em Suprimento
Técnico (QOESup) e do Quadro de
Oficiais Especialistas da Aeronáuti-
ca (QOEA):

Postos Idades

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Co
ronel .................................................. 62 anos

Capitão-de-Fragata e Tenente-
Coronel ............................................ 60 anos
Capitão-de-Corveta e Major ....... 58 anos
Capitão-Tenente e Capitão ......... 56 anos
Primeiro-Tenente ........................... 56 anos
Segundo-Tenente .......................... 56 anos

� Alínea b com a redação dada pela
Lei nº 10.416, de 27-3-2002.

c) na Marinha, no Exército e na Aero-
náutica, para Praças:
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Graduação Idades

Suboficial e Subtenente .............. 54 anos
Primeiro-Sargento e Taifeiro-

Mor ................................................... 52 anos
Segundo-Sargento e Taifeiro-

de-Primeira-Classe ........................ 50 anos
Terceiro-Sargento .......................... 49 anos

Cabo e Taifeiro-de-Segunda-
Classe ............................................... 48 anos

Marinheiro, Soldado e Soldado-
de-Primeira-Classe ........................ 44 anos

� Alínea c com a redação dada pela
Lei nº 7.666, de 22-8-1988.

II – completar o Oficial-General quatro
anos no último posto da hierarquia, em
tempo de paz, prevista para cada Corpo
ou Quadro da respectiva Força;

� Inciso II com a redação dada pela
Lei nº 7.659, de 10-5-1988.

III – completar os seguintes tempos de
serviço como oficial-general:

a) nos Corpos ou Quadros que possu-
írem até o posto de Almirante-de-
Esquadra, General-de-Exército e Te-
nente-Brigadeiro, doze anos;

b) nos Corpos ou Quadros que possu-
írem até o posto de Vice-Almirante,
General-de-Divisão e Major-Briga-
deiro oito anos; e

c) nos Corpos ou Quadros que possu-
írem apenas o posto de Contra-Al-
mirante, General-de-Brigada e Bri-
gadeiro, quatro anos;

IV – ultrapassar o oficial cinco anos de
permanência no último posto da hie-
rarquia de paz de seu Corpo, Quadro,
Arma ou Serviço. Para o Capitão-de-
Mar-e-Guerra ou Coronel esse prazo
será acrescido de quatro anos se, ao
completar os primeiros cinco anos no
Posto, já possuir o curso exigido para a

promoção ao primeiro posto de oficial-
general, ou nele estiver matriculado e
vier a concluí-lo com aproveitamento;
V – for o oficial abrangido pela quota
compulsória;
VI – for a praça abrangida pela quota
compulsória, na forma regulada em de-
creto, para cada Força Singular;
VII – for o oficial considerado não ha-
bilitado para o acesso em caráter defi-
nitivo, no momento em que vier a ser
objeto de apreciação para ingresso em
Quadro de Acesso ou Lista de escolha;
VIII – deixar o oficial-general, o Capi-
tão-de-Mar-e-Guerra ou o Coronel de
integrar a Lista de Escolha a ser apre-
sentada ao Presidente da República,
pelo número de vezes fixado pela Lei
de Promoções de Oficiais da Ativa das
Forças Armadas, quando na referida
Lista de Escolha tenha entrado oficial
mais moderno do seu respectivo Cor-
po, Quadro, Arma ou Serviço;
IX – for o Capitão-de-Mar-e-Guerra ou
Coronel, inabilitado para o acesso por
estar definitivamente impedido de rea-
lizar o curso exigido, ultrapassado duas
vezes, consecutivas ou não, por oficial
mais moderno do respectivo Corpo,
Quadro, Arma ou Serviço, que tenha
sido incluído em Lista de Escolha;
X – na Marinha e na Aeronáutica, dei-
xar o oficial do penúltimo posto de
Quadro cujo último posto seja de ofi-
cial superior, de ingressar em Quadro
de Acesso por Merecimento pelo nú-
mero de vezes fixado pela Lei de Pro-
moções de Oficiais da Ativa das Forças
Armadas, quando nele tenha entrado
oficial mais moderno do respectivo
Quadro;
XI – ingressar o oficial no Magistério
Militar, se assim o determinar a legisla-
ção específica;
XII – ultrapassar dois anos contínuos
ou não, em licença para tratar de inte-
resse particular;
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XIII – ultrapassar dois anos contínuos
em licença para tratamento de saúde de
pessoa de sua família;
XIV – Revogado. Lei nº 9.297, de 25-7-
1996.
XV – ultrapassar dois anos de afasta-
mento, contínuos ou não, agregado em
virtude de ter passado a exercer cargo
ou emprego público civil temporário,
não eletivo, inclusive da administração
indireta; e
XVI – ser diplomado em cargo eletivo,
na forma da letra b do parágrafo único
do artigo 52.

§ 1º A transferência para a reserva pro-
cessar-se-á quando o militar for enqua-
drado em um dos itens deste artigo,
salvo quanto ao item V, caso em que
será processada na primeira quinzena
de março.

§ 2º Revogado. Lei nº 9.297, de 25-7-
1996.

§ 3º A nomeação ou admissão do mili-
tar para os cargos ou empregos públi-
cos de que trata o inciso XV deste arti-
go somente poderá ser feita se:

� § 3º com a redação dada pela Lei
nº 9.297, de 25-7-1996.

a) oficial, pelo Presidente da Repúbli-
ca ou mediante sua autorização
quando a nomeação ou admissão
for da alçada de qualquer outra au-
toridade federal, estadual ou muni-
cipal; e

b) praça, mediante autorização do res-
pectivo Ministro.

§ 4º Enquanto o militar permanecer no
cargo ou emprego de que trata o item XV:

a) é-lhe assegurada a opção entre a re-
muneração de cargo ou emprego e
a do posto ou da graduação;

b) somente poderá ser promovido por
antigüidade; e

c) o tempo de serviço é contado ape-
nas para aquela promoção e para a
transferência para a inatividade.

§ 5º Entende-se como Lista de Escolha
aquela que como tal for definida na Lei
que dispõe sobre as promoções dos
oficiais da ativa das Forças Armadas.

Art. 99. A quota compulsória, a que se
refere o item V do artigo anterior, é
destinada a assegurar a renovação, o
equilíbrio, a regularidade de acesso e a
adequação dos efetivos de cada Força
Singular.

Art. 100. Para assegurar o número fixa-
do de vagas à promoção na forma esta-
belecida no artigo 61, quando este nú-
mero não tenha sido alcançado com as
vagas ocorridas durante o ano conside-
rado ano-base, aplicar-se-á quota com-
pulsória a que se refere o artigo anterior.

§ 1º A quota compulsória é calculada
deduzindo-se das vagas fixadas para o
ano-base para um determinado posto:

a) as vagas fixadas para o posto ime-
diatamente superior no referido
ano-base; e

b) as vagas havidas durante o ano-
base e abertas a partir de primeiro
de janeiro até trinta e um de dezem-
bro, inclusive.

§ 2º Não estarão enquadradas na letra
b do parágrafo anterior, as vagas que:

a) resultarem da fixação de quota com-
pulsória para o ano anterior ao ano-
base; e

b) abertas durante o ano-base, tiverem
sido preenchidas por oficiais exce-
dentes nos Corpos, Quadros, Ar-
mas ou Serviços ou que a eles hou-
verem revertido em virtude de te-
rem cessado as causas que deram
motivo à agregação, observado o
disposto no § 3º deste artigo.
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§ 3º As vagas decorrentes da aplicação
direta da quota compulsória e as resul-
tantes das promoções efetivadas nos
diversos postos, em face daquela apli-
cação inicial, não serão preenchidas
por oficiais excedentes ou agregados
que reverterem em virtude de haverem
cessado as causas da agregação.

§ 4º As quotas compulsórias só serão
aplicadas quando houver, no posto
imediatamente abaixo, oficiais que sa-
tisfaçam as condições de acesso.

Art. 101. A indicação dos oficiais para
integrarem a quota compulsória obede-
cerá as seguintes prescrições:

I – inicialmente serão apreciadas os re-
querimentos apresentados pelos oficiais
da ativa que, contando mais de vinte
anos de tempo de efetivo serviço, reque-
rerem sua inclusão na quota compulsó-
ria, dando-se atendimento, por priorida-
de em cada posto, aos mais idosos; e
II – se o número de oficiais voluntários
na forma do item I não atingir o total
de vagas da quota fixada em cada pos-
to, esse total será completado, ex
officio, pelos oficiais que:

a) contarem, no mínimo, como tempo
de efetivo serviço:

1) trinta anos, se oficial-general;
2) vinte e oito anos, se Capitão-de-

Mar-e-Guerra ou Coronel;
3) vinte e cinco anos, se Capitão-de-

Fragata ou Tenente-Coronel; e
4) vinte anos, se Capitão-de-Corve-

ta ou Major;

b) possuírem interstício para promo-
ção, quando for o caso;

c) estiverem compreendidos nos limi-
tes quantitativos de antigüidade
que definem a faixa dos que con-
correm à constituição dos Quadros
de Acesso por Antigüidade, Mere-
cimento ou Escolha;

d) ainda que não concorrendo à cons-
tituição dos Quadros de Acesso por
Escolha, estiverem compreendidos
nos limites quantitativos de antigüi-
dade estabelecidos para a organiza-
ção dos referidos Quadros; e

e) satisfizerem as condições das letras
a, b, c e d na seguinte ordem de pri-
oridade:

1ª) não possuírem as condições re-
gulamentares para a promoção,
ressalvada a incapacidade física
até seis meses contínuos ou doze
meses descontínuos; dentre eles
os de menor merecimento a ser
apreciado pelo órgão competente
da Marinha, do Exército e da Ae-
ronáutica; em igualdade de mere-
cimento, os de mais idade e, em
caso de mesma idade, os mais
modernos;

2ª) deixarem de integrar os Quadros
de Acesso por Merecimento ou
Lista de Escolha, pelo maior nú-
mero de vezes no posto, quando
neles tenha entrado oficial mais
moderno; em igualdade de con-
dições, os de maior merecimento
a ser apreciado pelo órgão com-
petente da Marinha, do Exército
e da Aeronáutica; em igualdade
de merecimento, os de mais ida-
de e, em caso de mesma idade,
os mais modernos; e

3ª) forem os de mais idade e, no
caso da mesma idade, os mais
modernos.

§ 1º Aos oficiais excedentes, aos agre-
gados e aos não numerados em virtude
de lei especial aplicam-se as disposi-
ções deste artigo e os que forem relaci-
onados para a compulsória serão trans-
feridos para a reserva juntamente com
os demais componentes da quota, não
sendo computados, entretanto, no total
das vagas fixadas.



833

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Lei nº 6.880/1980

§ 2º Nos Corpos, Quadros, Armas ou
Serviços, nos quais não haja posto de
oficial-general, só poderão ser atingi-
dos pela quota compulsória os oficiais
do último posto da hierarquia que tive-
rem, no mínimo, vinte e oito anos de
tempo de efetivo serviço e os oficiais
dos penúltimo e antepenúltimo postos
que tiverem, no mínimo, vinte e cinco
anos de tempo de efetivo serviço.

§ 3º Computar-se-á, para os fins de apli-
cação da quota compulsória, no caso
previsto no item II, letra a, número (1),
como de efetivo serviço, o acréscimo a
que se refere o item II do artigo 137.

Art. 102. O órgão competente da Ma-
rinha, do Exército e da Aeronáutica or-
ganizará, até o dia trinta e um de janei-
ro de cada ano, a lista dos oficiais des-
tinados a integrarem a quota compul-
sória, na forma do artigo anterior.

§ 1º Os oficiais indicados para integra-
rem a quota compulsória anual serão
notificados imediatamente e terão, para
apresentar recursos contra essa medi-
da, o prazo previsto na letra a do § 1º
do artigo 51.

§ 2º Não serão relacionados para inte-
grarem a quota compulsória os oficiais
que estiverem agregados por terem sido
declarados extraviados ou desertores.

Art. 103. Para assegurar a adequação
dos efeitos às necessidades de cada
Corpo, Quadro, Arma ou Serviço, o
Poder Executivo poderá aplicar também
a quota compulsória aos Capitães-de-
Mar-e-Guerra e Coronéis não numera-
dos, por não possuírem o curso exigido
para ascender ao primeiro posto de ofi-
cial-general.

§ 1º Para aplicação da quota compulsó-
ria na forma deste artigo, o Poder Exe-
cutivo fixará percentual calculado so-

bre os efetivos de oficiais são numera-
dos existentes em cada Corpo, Qua-
dro, Arma ou Serviço, em 31 de dezem-
bro de cada ano.

§ 2º A indicação de oficiais não nume-
rados para integrarem a quota compul-
sória, os quais deverão ter, ao mínimo,
vinte e oito anos de efetivo serviço,
obedecerá às seguintes prioridades:

1ª) os que requererem sua inclusão
na quota compulsória;

2ª) os de menor merecimento a ser
apreciado pelo órgão competen-
te da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica; em igualdade de
merecimento os de mais idade e,
em caso de mesma idade, os
mais modernos; e

3ª) forem os de mais idade e, no
caso de mesma idade, os mais
modernos.

§ 3º Observar-se-ão na aplicação da
quota compulsória, referida no pará-
grafo anterior, as disposições estabele-
cidas no artigo 102.

SEÇÃO III

DA REFORMA

Art. 104. A passagem do militar à si-
tuação de inatividade, mediante refor-
ma, se efetua:

I – a pedido; e
II – ex officio.

Art. 105. A reforma a pedido exclusi-
vamente aplicada aos membros do Ma-
gistério Militar, se o dispuser a legisla-
ção específica da respectiva Força, so-
mente poderá ser concedida àquele
que contar mais de trinta anos de servi-
ço, dos quais dez, no mínimo de tempo
de Magistério Militar.

Art. 106. A reforma, ex officio, será
aplicada ao militar que:
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I – atingir as seguintes idades-limites
de permanência na reserva:

a) para oficial-general, sessenta e oito
anos;

b) para oficial superior, inclusive mem-
bros do Magistério Militar, sessenta
e quatro anos;

c) para Capitão-Tenente, Capitão e
oficial subalterno, sessenta anos; e

d) para praças, cinqüenta e seis anos;

II – for julgado incapaz, definitivamen-
te, para o serviço ativo das Forças Ar-
madas;
III – estiver agregado por mais de dois
anos por ter sido julgado incapaz, tem-
porariamente, mediante homologação
de junta superior de saúde, ainda que
se trate de moléstia curável;
IV – for condenado à pena de reforma
prevista no Código Penal Militar, por
sentença transitada em julgado;
V – sendo oficial, a tiver determinada em
julgado do Superior Tribunal Militar, efe-
tuado em conseqüência de Conselho de
Justificação a que foi submetido; e
VI – sendo Guarda-Marinha, Aspiran-
te-a-Oficial ou praça com estabilidade
assegurada, for para tal indicado, ao
Ministro respectivo, em julgamento de
Conselho de Disciplina.

Parágrafo único. O militar reformado
na forma dos itens V ou VI só poderá
readquirir a situação militar anterior:

a) no caso do item V, por outra sen-
tença do Superior Tribunal Militar e
nas condições nela estabelecidas; e

b) no caso do item VI, por decisão do
Ministro respectivo.

Art. 107. Anualmente, no mês de fe-
vereiro, o órgão competente da Mari-
nha, do Exército e da Aeronáutica orga-
nizará a relação dos militares, inclusive
membros do Magistério Militar, que
houverem atingido a idade-limite de

permanência na reserva, a fim de se-
rem reformados.

Parágrafo único. A situação de inativida-
de do militar da reserva remunerada,
quando reformado por limite de idade,
não sofre solução de continuidade, exce-
to quanto às condições de mobilização.

Art. 108. A incapacidade definitiva
pode sobrevir em conseqüência de:

I – ferimento recebido em campanha
ou na manutenção da ordem pública;
II – enfermidade contraída em campa-
nha ou na manutenção da ordem pú-
blica, ou enfermidade cuja causa efici-
ente decorra de uma dessas situações;
III – acidente em serviço;
IV – doença, moléstia ou enfermidade
adquirida em tempo de paz, com rela-
ção de causa e efeito a condições ine-
rentes ao serviço;
V – tuberculose ativa, alienação mental,
neoplasia maligna, cegueira, lepra, pa-
ralisia irreversível e incapacidade, car-
diopatia grave, mal de Parkinson,
pênfigo, espondiloartrose anquilosan-
te, nefropatia grave e outras moléstias
que a lei indicar com base nas condi-
ções da medicina especializada; e
VI – acidente ou doença, moléstia ou
enfermidade, sem relação de causa e
efeito com o serviço.

§ 1º Os casos de que tratam os itens I,
II, III e IV, serão provados por atestado
de origem, inquérito sanitário de ori-
gem ou ficha de evacuação, sendo os
termos do acidente, baixa ao hospital,
papeleta de tratamento nas enfermarias
e hospitais, e os registros de baixa uti-
lizados como meios subsidiários para
esclarecer a situação.

§ 2º Os militares julgados incapazes,
de acordo com o item V deste artigo,
somente poderão ser reformados após
a homologação, por junta superior de



835

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Lei nº 6.880/1980

saúde, da inspeção de saúde que con-
cluiu pela incapacidade definitiva, obe-
decida a regulamentação específica de
cada Força Singular.

Art. 109. O militar da ativa, julgado
incapaz definitivamente por um dos
motivos constantes dos itens I, II, III, IV
e V do artigo anterior, será reformado
com qualquer tempo de serviço.

Art. 110. O militar da ativa ou da re-
serva remunerada, julgado incapaz de-
finitivamente por um dos motivos
constantes dos incisos I e II do artigo
108, será reformado com a remunera-
ção calculada com base no soldo cor-
respondente ao grau hierárquico ime-
diato ao que possuir ou que possuía na
ativa, respectivamente.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 7.580, de 23-12-1986.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos
casos previstos nos itens III, IV e V do ar-
tigo 108, quando, verificada a incapacida-
de definitiva, for o militar considerado in-
válido, isto é, impossibilidade total e per-
manentemente para qualquer trabalho.

§ 2º Considera-se, para efeito deste ar-
tigo, grau hierárquico imediato:

a) o de Primeiro-Tenente, para Guarda
Marinha, Aspirante-a-Oficial e Sub-
oficial ou Subtenente;

b) o de Segundo-Tenente, para Pri-
meiro-Sargento, Segundo-Sargento
e Terceiro-Sargento; e

c) o de Terceiro-Sargento, para Cabo e
demais praças constantes do Qua-
dro a que se refere o artigo 16.

§ 3º Aos benefícios previstos neste arti-
go e seus parágrafos poderão ser acres-
cidos outros relativos à remuneração,
estabelecidos em leis especiais, desde
que o militar, ao ser reformado, já satis-
faça as condições por elas exigidas.

§§ 4º e 5º Revogados. Medida Provisória
nº 2.215-10, de 31-8-2001, que até o en-
cerramento desta edição não havia sido
convertida em lei. Tinham a seguinte re-
dação: “§ 4º O direito do militar previsto
no artigo 50, item II, independerá de
qualquer dos benefícios referidos no
caput e no § 1º deste artigo, ressalvado o
disposto no parágrafo único do artigo
152. § 5º Quando a praça fizer jus ao di-
reito previsto no artigo 50, item II, e, con-
juntamente, a um dos benefícios a que se
refere o parágrafo anterior, aplicar-se-á
somente o disposto no § 2º deste artigo”.

Art. 111. O militar da ativa julgado in-
capaz definitivamente por um dos mo-
tivos constantes do item VI do artigo
108, será reformado:

I – com remuneração proporcional ao
tempo de serviço, se oficial ou praça
com estabilidade assegurada; e
II – com remuneração calculada com
base no soldo integral do posto ou gra-
duação, desde que, com qualquer tem-
po de serviço seja considerado inváli-
do, isto é, impossibilitado total e per-
manentemente para qualquer trabalho.

Art. 112. O militar reformado por in-
capacidade definitiva que for julgado
apto em inspeção de saúde por junta
superior, em grau de recurso ou revi-
são, poderá retornar ao serviço ativo ou
ser transferido para a reserva remune-
rada, conforme dispuser regulamenta-
ção específica.

§ 1º O retorno ao serviço ativo ocorrerá
se o tempo decorrido na situação de re-
formado não ultrapassar dois anos e na
forma do disposto no § 1º do artigo 88.

§ 2º A transferência para a reserva remu-
nerada, observado o limite de idade
para a permanência nessa reserva, ocor-
rerá se o tempo transcorrido na situação
de reformado ultrapassar dois anos.
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Art. 113. A interdição judicial do mi-
litar reformado por alienação mental
deverá ser providenciada junto ao Mi-
nistério Público, por iniciativa de bene-
ficiários, parentes ou responsáveis, até
sessenta dias a contar da data do ato da
reforma.

§ 1º A integração judicial do militar e
seu internamento em instituição apro-
priada, militar ou não, deverão ser pro-
videnciados pelo Ministério Militar, sob
cuja responsabilidade houver sido pre-
parado o processo de reforma, quando:

a) não existirem beneficiários, paren-
tes ou responsáveis, ou estes não
promoverem a interdição conforme
previsto no parágrafo anterior; ou

b) não forem satisfeitas as condições
de tratamento exigidas neste artigo.

§ 2º Os processos e os atos de registro
de interdição do militar terão anda-
mento sumário, serão instruídos com
laudo proferido por junta militar de
saúde e isentos de custas.

§ 3º O militar reformado por alienação
mental, enquanto não ocorrer a desig-
nação judicial do curador, terá sua re-
muneração paga aos seus beneficiários,
desde que estes o tenham sob sua guar-
da e responsabilidade e lhe dispensem
tratamento humano e condigno.

Art. 114. Para fins de passagem à si-
tuação de inatividade, mediante refor-
ma ex officio, as praças especiais, cons-
tantes do Quadro a que se refere o ar-
tigo 16, são consideradas como:

I – Segundo-Tenente: os Guardas-Ma-
rinha e Aspirantes-a-Oficial;
II – Guarda-Marinha ou Aspirante-a-
Oficial: os Aspirantes, os Cadetes, os
alunos da Escola de Oficiais Especialis-
tas da Aeronáutica, conforme o caso
específico;

III – Segundo-Sargento: os alunos do
Colégio Naval, da Escola Preparatória
de Cadetes do Exército e da Escola Pre-
paratória de Cadetes-do-Ar;
IV – Terceiros-Sargento: os alunos de
órgão de formação de oficiais da reser-
va e de escola ou centro de formação
de sargento; e
V – Cabo: os Aprendizes-Marinheiros
e os demais alunos de órgãos de for-
mação de praças, da ativa e da reserva.

Parágrafo único. O disposto nos itens
II, III e IV é aplicável às praças especiais
em qualquer ano escolar.

SEÇÃO IV

DA DEMISSÃO

Art. 115. A demissão das Forças Arma-
das, aplicada exclusivamente aos ofici-
ais, se efetua:

I – a pedido; e
II – ex officio.

Art. 116. A demissão a pedido será
concedida mediante requerimento do
interessado:

I – sem indenização aos cofres públi-
cos, quando contar mais de cinco anos
de oficialato, ressalvado o disposto no
§ 1º deste artigo; e
II – com indenização das despesas fei-
tas pela União, com a sua preparação e
formação, quando contar menos de
cinco anos de oficialato.

§ 1º A demissão a pedido só será conce-
dida mediante a indenização de todas as
despesas correspondentes, acrescidas, se
for o caso, das previstas no item II, quan-
do o oficial tiver realizado qualquer curso
ou estágio, no País ou no exterior, e não
tenham decorrido os seguintes prazos:

a) dois anos, para curso ou estágio de
duração igual ou superior a dois
meses e inferior a seis meses;
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b) três anos, para curso ou estágio de
duração igual ou superior a seis
meses e igual ou inferior a dezoito
meses;

c) cinco anos, para curso ou estágio de
duração superior a dezoito meses.

§ 2º O cálculo das indenizações a que
se referem o item II e o parágrafo ante-
rior será efetuado pelos respectivos
Ministérios.

§ 3º O oficial demissionário, a pedido,
ingressará na reserva, onde permane-
cerá sem direito a qualquer remunera-
ção. O ingresso na reserva será no
mesmo posto que tinha no serviço ati-
vo e sua situação, inclusive promoções,
será regulada pelo Regulamento do
Corpo de Oficiais da Reserva da res-
pectiva Força.

§ 4º O direito a demissão a pedido pode
ser suspenso na vigência de estado de
guerra, estado de emergência, estado de
sítio ou em caso de mobilização.

Art. 117. O oficial da ativa que passar
a exercer cargo ou emprego público per-
manente, estranho à sua carreira, será
imediatamente demitido ex officio e
transferido para a reserva não remune-
rada, onde ingressará com o posto que
possuía na ativa e com as obrigações
estabelecidas na legislação do serviço
militar, obedecidos os preceitos do arti-
go 116 no que se refere às indenizações.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.297, de 25-7-1996.

SEÇÃO V

DA PERDA DO POSTO
E DA PATENTE

Art. 118. O oficial perderá o posto e a
patente se for declarado indigno do ofi-
cialato, ou com ele incompatível, por
decisão do Superior Tribunal Militar,

em tempo de paz, ou de Tribunal Espe-
cial, em tempo de guerra, em decorrên-
cia de julgamento, a que for submetido.

Parágrafo único. O oficial declarado in-
digno do oficialato, ou com ele incom-
patível, e condenado à perda de posto
e patente só poderá readquirir a situa-
ção militar anterior por outra sentença
dos tribunais referidos neste artigo e
nas condições nela estabelecidas.

Art. 119. O oficial que houver perdi-
do o posto e a patente será demitido ex
officio sem direito a qualquer remune-
ração ou indenização e receberá a cer-
tidão de situação militar prevista na le-
gislação que trata do serviço militar.

Art. 120. Ficará sujeito à declaração de
indignidade para o oficialato ou de in-
compatibilidade com o mesmo, o ofi-
cial que:

I – for condenado, por tribunal civil ou
militar, em sentença transitada em jul-
gado, a pena restritiva de liberdade in-
dividual superior a dois anos;
II – for condenado, em sentença transi-
tada em julgado, por crimes para os
quais o Código Penal Militar comina
essas penas acessórias e por crimes
previstos na legislação especial con-
cernente à segurança do Estado;
III – incidir nos casos, previstos em lei
específica que motivam o julgamento
por Conselho de Justificação e neste
for considerado culpado; e
IV – houver perdido a nacionalidade
brasileira.

SEÇÃO VI

DO LICENCIAMENTO

Art. 121. O licenciamento do serviço
ativo se efetua:

I – a pedido; e
II – ex officio.
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§ 1º O licenciamento a pedido poderá
ser concedido, desde que não haja pre-
juízo para o serviço:

a) ao oficial da reserva convocado,
após prestação do serviço ativo du-
rante seis meses; e

b) à praça engajada ou reengajada,
desde que conte, no mínimo, a me-
tade do tempo de serviço a que se
obrigou.

§ 2º a praça com estabilidade assegurada,
quando licenciada para fins de matrícula
em Estabelecimento de Ensino de Forma-
ção ou Preparatório de outra Força Singu-
lar ou Auxiliar, caso não conclua o curso
onde foi matriculada, poderá ser reincluí-
da na Força de origem, mediante reque-
rimento ao respectivo Ministro.

§ 3º O licenciamento ex officio será fei-
to na forma da legislação que trata do
serviço militar e dos regulamentos es-
pecíficos de cada Força Armada:

a) por conclusão de tempo de serviço
ou de estágio;

b) por conveniência do serviço; e
c) a bem da disciplina.

§ 4º O militar licenciado não tem direito
a qualquer remuneração e, exceto licen-
ciado ex officio a bem da disciplina, deve
ser incluído ou reincluído na reserva.

§ 5º O licenciado ex officio a bem da
disciplina receberá o certificado de
isenção do serviço militar, previsto na
legislação que trata do serviço militar.

Art. 122. O Guarda-Marinha, o Aspi-
rante-a-Oficial e as demais praças em-
possados em cargos ou empregos pú-
blicos permanentes, estranhos à sua
carreira, serão imediatamente, median-
te licenciamento ex officio, transferidos
para a reserva não remunerada, com as
obrigações estabelecidas na legislação
que trata do serviço militar.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 9.297, de 25-7-1996.

Art. 123. O licenciamento poderá ser
suspenso na vigência de estado de
guerra, estado de emergência, estado
de sítio ou em caso de mobilização.

SEÇÃO VII

DA ANULAÇÃO
DE INCORPORAÇÃO E DA

DESINCORPORAÇÃO
DA PRAÇA

Art. 124. A anulação de incorporação
e a desincorporação da praça resultam
na interrupção do serviço militar com a
conseqüente exclusão do serviço ativo.

Parágrafo único. A legislação que trata
do serviço militar estabelece os casos
em que haverá anulação de incorpora-
ção ou desincorporação da praça.

SEÇÃO VIII

DA EXCLUSÃO DA PRAÇA
A BEM DA DISCIPLINA

Art. 125. A exclusão a bem da disci-
plina será aplicada ex officio ao Guar-
da-Marinha, ao Aspirante-a-Oficial ou
às praças com estabilidade assegurada:

I – quando assim se pronunciar o Con-
selho Permanente de Justiça, em tempo
de paz, ou Tribunal Especial, em tempo
de guerra, ou tribunal civil após terem
sido essas praças condenadas, em sen-
tença transitada em julgado, a pena
restritiva de liberdade individual supe-
rior a dois anos ou, nos crimes previs-
tos na legislação especial concernente
à segurança do Estado, a pena de qual-
quer duração;
II – quando assim se pronunciar o Con-
selho Permanente de Justiça, em tempo
de paz, ou Tribunal Especial, em tempo
de guerra, por haverem perdido a na-
cionalidade brasileira; e
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III – que incidirem nos casos que moti-
varem o julgamento pelo Conselho de
Disciplina previsto no art. 49 e nele fo-
rem considerados culpados.

Parágrafo único. O Guarda-Marinha, o
Aspirante-a-Oficial ou a praça com es-
tabilidade assegurada que houver sido
excluído a bem da disciplina só poderá
readquirir a situação militar anterior:

a) por outra sentença do Conselho
Permanente de Justiça, em tempo
de paz, ou Tribunal Especial, em
tempo de guerra, e nas condições
nela estabelecidas, se a exclusão ti-
ver sido conseqüência de sentença
de um daqueles tribunais; e

b) por decisão do Ministro respectivo,
se a exclusão foi conseqüência de
ter sido julgado culpado em Conse-
lho de Disciplina.

Art. 126. É da competência dos Minis-
tros das Forças Singulares, ou autorida-
des às quais tenha sido delegada com-
petência para isso, o ato de exclusão a
bem da disciplina do Guarda-Marinha e
do Aspirante-a-Oficial, bem como das
praças com estabilidade assegurada.

Art. 127. A exclusão da praça a bem da
disciplina acarreta a perda de seu grau
hierárquico e não a isenta das indeniza-
ções dos prejuízos causados à Fazenda
nacional ou a terceiros nem das pensões
decorrentes de sentença judicial.

Parágrafo único. A praça excluída a
bem da disciplina receberá o certifica-
do de isenção do serviço militar previs-
to na legislação que trata do serviço
militar, sem direito a qualquer remune-
ração ou indenização.

SEÇÃO IX

DA DESERÇÃO

Art. 128. A deserção do militar acar-
reta interrupção do serviço militar, com

a conseqüente demissão ex officio,
para o oficial, ou a exclusão do serviço
ativo, para a praça.

§ 1º A demissão do oficial ou a exclu-
são da praça com estabilidade assegu-
rada processar-se-á após um de agrega-
ção, se não houver captura ou apresen-
tação voluntário antes desse prazo.

§ 2º A praça sem estabilidade assegura-
da será automaticamente excluída após
oficialmente declarada desertora.

§ 3º O militar desertor que for captura-
do ou que se apresentar voluntaria-
mente, depois de haver sido demitido
ou excluído, será reincluído no serviço
ativo e, a seguir, agregado para se ver
processar.

§ 4º A reinclusão em definitivo do mi-
litar de que trata o parágrafo anterior
dependerá de sentença de Conselho
de Justiça.

SEÇÃO X

DO FALECIMENTO
E DO EXTRAVIO

Art. 129. O Militar na ativa que vier a
falecer será excluído do serviço ativo e
desligado da organização a que estava
vinculado, a partir da data da ocorrên-
cia do óbito.

Art. 130. O extravio do militar na ati-
va acarreta interrupção do serviço mili-
tar, com o conseqüente afastamento
temporário do serviço ativo, a partir da
data em que o mesmo for oficialmente
considerado extravio.

§ 1º A exclusão do serviço ativo será
feita seis meses após a agregação por
motivo de extravio.

§ 2º Em caso de naufrágio, sinistro aé-
reo, catástrofe, calamidade pública ou
outros acidentes oficialmente reconhe-
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cidos, o extravio ou o desaparecimento
de militar da ativa será considerado,
para fins deste Estatuto, como faleci-
mento, tão logo sejam esgotados os
prazos máximos de possível sobrevi-
vência ou quando se dêem por encerra-
das as providências de salvamento.

Art. 131. O militar reaparecido será
submetido a Conselho de Justificação
ou a Conselho de Disciplina, por deci-
são do Ministro da respectiva Força, se
assim for julgado necessário.

Parágrafo único. O reaparecimento de
militar extraviado, já excluído do servi-
ço ativo, resultará em sua reinclusão e
nova agregação, enquanto se apuram
as causas que deram origem ao seu
afastamento.

CAPÍTULO III

DA REABILITAÇÃO

Art. 132. A reabilitação do militar será
efetuada:

I – de acordo com o Código Penal Mi-
litar, e o Código de Processo Penal Mi-
litar, se tiver sido condenado, por sen-
tença definitiva, a quaisquer penas pre-
vistas no Código Penal Militar;
II – de acordo com a legislação que trata
do serviço militar, se tiver sido excluído
ou licenciado a bem da disciplina.

Parágrafo único. Nos casos em que a
condenação do militar acarretar sua ex-
clusão a bem da disciplina, a reabilitação
prevista na legislação que trata do serviço
militar poderá anteceder a efetuada de
acordo com o Código Penal Militar e o
Código de Processo Penal Militar.

Art. 133. A concessão da reabilitação
implica em que sejam cancelados, me-
diante averbação, os antecedentes cri-
minais do militar e os registros constan-
tes de seus assentamentos militares ou

alterações, ou substituídos seus docu-
mentos comprobatórios de situação mi-
litar pelos adequados à nova situação.

CAPÍTULO IV

DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 134. Os militares começam a
contar tempo de serviço nas Forças
Armadas a partir da data de seu in-
gresso em qualquer organização mili-
tar da Marinha, do Exército ou da Ae-
ronáutica.

§ 1º Considera-se como data de ingres-
so, para fins deste artigo:

a) a do ato em que o convocado ou
voluntário é incorporado em uma
organização militar;

b) a de matrícula como praça especial; e
c) a do ato de nomeação.

§ 2º O tempo de serviço como aluno
de órgão de formação da reserva é
computado, apenas, para fins de inati-
vidade na base de um dia para cada
período de oito horas de instrução,
desde que concluída com aproveita-
mento a formação militar.

§ 3º O militar reincluído recomeça a
contar tempo de serviço a partir da data
de sua reinclusão.

§ 4º Quando, por motivo de força
maior, oficialmente reconhecida, de-
corrente de incêndio, inundação, nau-
frágio, sinistro aéreo e outras calamida-
des, faltaram dados para contagem de
tempo de serviço, caberá aos Ministros
Militares arbitrar o tempo a ser compu-
tado, para cada caso particular, de acor-
do com os elementos disponíveis.

Art. 135. Na apuração do tempo de
serviço militar, será feita distinção entre:

I – tempo de efetivo serviço; e
II – anos de serviço.



841

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Lei nº 6.880/1980

Art. 136. Tempo de efetivo serviço é o
espaço de tempo computado dia a dia
entre a data de ingresso e a data limite
estabelecida para a contagem ou a data
do desligamento em conseqüência da
exclusão do serviço ativo, mesmo que
tal espaço de tempo seja parcelado.

§ 1º O tempo de serviço em campanha
é computado pelo dobro como tempo
de efetivo serviço, para todos os efei-
tos, exceto indicação para a quota com-
pulsória.

§ 2º Será, também, computado como
tempo de efetivo serviço o tempo pas-
sado dia a dia nas organizações milita-
res, pelo militar da reserva convocado
ou mobilizado, no exercício de funções
militares.

§ 3º Não serão deduzidos do tempo de
efetivo serviço, além dos afastamentos
previstos no artigo 65, os períodos em
que o militar estiver afastado do exercí-
cio de suas funções em gozo de licen-
ça especial.

§ 4º Ao tempo de efetivo serviço, de
que trata este artigo, apurado e tota-
lizado em dias, será aplicado o divisor
trezentos e sessenta e cinco para a cor-
respondente obtenção dos anos de efe-
tivo serviço.

Art. 137. “Anos de serviço” é a ex-
pressão que designa o tempo de efeti-
vo serviço a que se refere o artigo ante-
rior, com os seguintes acréscimos:

I – tempo de serviço público federal,
estadual ou municipal, prestado pelo
militar anteriormente à sua incorpora-
ção, matrícula, nomeação ou reinclu-
são em qualquer organização militar;
II – Revogado. Medida Provisória nº
2.215-10, de 31-8-2001, que até o encer-
ramento desta edição não havia sido
convertida em lei. Tinha a seguinte re-

dação: “um ano para cada cinco anos
de tempo de efetivo serviço prestado
pelo oficial do Corpo, Quadro ou Ser-
viço de Saúde ou Veterinária que pos-
suir curso universitário até que este
acréscimo complete o total de anos de
duração normal do referido curso, sem
superposição a qualquer tempo de ser-
viço militar ou público eventualmente
prestado durante a realização deste
mesmo curso;“
III – tempo de serviço computável du-
rante o período matriculado como alu-
no de órgão de formação da reserva;
IV e V – Revogados. Medida Provisória
nº 2.215-10, de 31-8-2001, que até o en-
cerramento desta edição não havia sido
convertida em lei: Tinham a seguinte
redação: “IV – tempo relativo a cada li-
cença especial não gozada, contado em
dobro; V – tempo relativo a férias não
gozadas, contado em dobro;“.
VI – 1/3 (um terço) para cada período
consecutivo ou não de 2 (dois) anos de
efetivo serviço passados pelo militar
nas guarnições especiais da Categoria
“A”, a partir da vigência da Lei nº 5.774,
de 23 de dezembro de 1971.

� Inciso VI com a redação dada pela
Lei nº 7.698, de 20-12-1988.

§ 1º Os acréscimos a que se referem os
itens I, III e VI serão computados so-
mente no momento da passagem do
militar à situação de inatividade e para
esse fim.

§§ 2º e 3º Revogados. Medida Provisó-
ria nº 2.215-10, de 31-8-2001, que até o
encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinham a se-
guinte redação: “§ 2º Os acréscimos a
que se referem os itens II, IV e V serão
computados somente no momento da
passagem do militar à situação de ina-
tividade e, nessa situação, para todos
os efeitos legais, inclusive quanto à
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percepção definitiva de gratificação de
tempo de serviço, ressalvado o dispos-
to no § 3º do artigo 101. § 3º O dispos-
to no item II aplicar-se-á, nas mesmas
condições e na forma da legislação es-
pecífica, aos possuidores de curso uni-
versitário, reconhecido oficialmente,
que vierem a ser aproveitados como
oficiais das Forças Armadas, desde que
este curso seja requisito essencial para
seu aproveitamento. § 4º Não é compa-
tível para efeito algum, salvo para fins
de indicação para a quota compulsória,
o tempo: a) que ultrapassar de um ano,
contínuo ou não, em licença para trata-
mento de saúde de pessoa da família;
b) passado em licença para tratar de in-
teresse particular; c) passado como de-
sertor; d) decorrido em cumprimento
de pena de suspensão do exercício do
posto, graduação, cargo ou função por
sentença transitada em julgado; e e)
decorrido em cumprimento de pena
restritiva da liberdade, por sentença
transitada em julgado, desde que não
tenha sido concedida suspensão condi-
cional da pena, quando, então, o tem-
po correspondente ao período da pena
será computado apenas para fins de in-
dicação para a quota compulsória e o
que dele exceder, para todos os efeitos,
caso as condições estipuladas na sen-
tença não o impeçam”.

Art. 138. Revogado. Medida Provi-
sória nº 2.215-10, de 31-8-2001, que até
o encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinha a seguin-
te redação: “Uma vez computado o
tempo de efetivo serviço e seus acrésci-
mos, previstos nos artigos 136 e 137, e
no momento da passagem do militar à
situação de inatividade, pelos motivos
previstos nos itens I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX e X do artigo 98 e nos itens
II e III do artigo 106, a fração de tempo
igual ou superior a cento e oitenta dias

será considerada como um ano para
todos os efeitos legais”.

Art. 139. O tempo que o militar pas-
sou ou vier a passar afastado do exercí-
cio de suas funções, em conseqüência
de ferimentos recebidos em acidente
quando em serviço, combate, na defe-
sa da Pátria e na garantia dos poderes
constituídos, da Lei e da ordem, ou de
moléstia adquirida no exercício de
qualquer função militar, será computa-
do como se o tivesse passado no exer-
cício efetivo daquelas funções.

Art. 140. Entende-se por tempo de
serviço em campanha o período em
que o militar estiver em operações de
guerra.

Parágrafo único. A participação do mi-
litar em atividades dependentes ou de-
correntes das operações de guerra será
regulada em legislação específica.

Art. 141. O tempo de serviço dos mi-
litares beneficiados por anistia será
contado como estabelecer o ato legal
que a conceder.

Art. 142. A data limite estabelecida
para final da contagem dos anos de ser-
viço para fins de passagem para a inati-
vidade será do desligamento em conse-
qüência da exclusão do serviço ativo.

Art. 143. Na contagem dos anos de
serviço não poderá ser computado
qualquer superposição dos tempos de
serviço público federal, estadual e mu-
nicipal ou passado em administração
indireta, entre si, nem com os acrésci-
mos de tempo, para os possuidores de
curso universitário, e nem com o tem-
po de serviço computável após a incor-
poração em organização militar, matrí-
cula em órgão de formação de militares
ou nomeação para posto ou graduação
nas Forças Armadas.
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CAPÍTULO V

DO CASAMENTO

Art. 144. O militar da ativa pode con-
trair matrimônio, desde que observada
a legislação civil específica.

§ 1º Os Guardas-Marinha e os Aspi-
rantes-a-Oficial não podem contrair
matrimônio, salvo em casos excepcio-
nais, a critério do Ministro da respecti-
va Força.

§ 2º É vedado o casamento às praças
especiais, com qualquer idade, en-
quanto estiverem sujeitas aos regula-
mentos dos órgãos de formação de ofi-
ciais, de graduados e de praças, cujos
requisitos para admissão exijam a con-
dição de solteiro, salvo em casos ex-
cepcionais, a critério do Ministro da
respectiva Força Armada.

§ 3º O casamento com mulher estran-
geira somente poderá ser realizado
após a autorização do Ministro da For-
ça Armada a que pertencer o militar.

Art. 145. As praças especiais que con-
traírem matrimônio em desacordo com
os §§ 1º e 2º do artigo anterior serão ex-
cluídas do serviço ativo, sem direito a
qualquer remuneração ou indenização.

CAPÍTULO VI

DAS RECOMPENSAS E DAS
DISPENSAS DO SERVIÇO

Art. 146. As recompensas constituem
reconhecimento dos bons serviços
prestados pelos militares.

§ 1º São recompensas:

a) os prêmios de Honra ao Mérito;
b) as condecorações por serviços pres-

tados na paz e na guerra;
c) os elogios, louvores e referências

elogiosas; e

d) as dispensas de serviços.

§ 2º As recompensas serão concedidas
de acordo com as normas estabelecidas
nos regulamentos da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica.

Art. 147. As dispensas de serviço são
autorizações concedidas aos militares
para afastamento total do serviço, em
caráter temporário.

Art. 148. As dispensas de serviço po-
dem ser concedidas aos militares:

I – como recompensa;
II – para desconto em férias; e
III – em decorrência de prescrição mé-
dica.

Parágrafo único. As dispensas de servi-
ço serão concedidas com a remunera-
ção integral e computadas como tempo
de efetivo serviço.

TÍTULO V – DISPOSIÇÕES
GERAIS, TRANSITÓRIAS

E FINAIS

Art. 149. A transferência para a re-
serva remunerada ou a reforma não
isentam o militar da indenização dos
prejuízos causados à Fazenda Nacio-
nal ou a terceiros, nem do pagamento
das pensões decorrentes de sentença
judicial.

Art. 150. A Assistência Religiosa às
Forças Armadas é regulada por lei es-
pecífica.

Art. 151. É vedado o uso por organi-
zação civil de designações que pos-
sam sugerir sua vinculação às Forças
Armadas.

Parágrafo único. Excetuam-se das pres-
crições deste artigo as associações, clu-
bes, círculos e outras organizações que
congreguem membros das Forças Ar-
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madas e que se destinem, exclusiva-
mente, a promover intercâmbio social e
assistencial entre os militares e suas fa-
mílias e entre esses e a sociedade civil.

Art. 152. Ao militar amparado por uma
ou mais das Leis nos 288, de 8 de junho
de 1948; 616, de 2 de fevereiro de 1949;
1.156, de 12 de junho de 1950; 1.267, de
9 de dezembro de 1950, e que em virtu-
de do disposto no artigo 62 desta Lei
não mais usufruirá as promoções previs-
tas naquelas Leis, fica assegurada, por
ocasião da transferência para a reserva
ou da reforma, a remuneração da inati-
vidade relativa ao posto ou graduação a
que seria promovido em decorrência da
aplicação das referidas Leis.

Parágrafo único. A remuneração de ina-
tividade assegurada neste artigo não
poderá exceder, em nenhum caso, a que
caberia ao militar, se fosse ele promovi-
do até dois graus hierárquico acima da-
quele que tiver por ocasião do proces-
samento de sua transferência para a re-
serva ou reforma, incluindo-se nesta li-
mitação a aplicação do disposto no § 1º
do artigo 50 e no artigo 110 e seu § 1º.

Art. 153. Na passagem para a reserva
remunerada, aos militares obrigados ao
vôo serão computados os acréscimos
de tempo de efetivo serviço decorren-
tes das horas de vôo realizadas até 20
de outubro de 1946, na forma da legis-
lação então vigente.

Art. 154. Os militares da Aeronáutica
que, por enfermidade, acidente ou de-
ficiência psicofisiológica, verificada em
inspeção de saúde, na forma regula-
mentar, forem considerados definitiva-
mente incapacitados para o exercício
da atividade aérea exigida pelos regula-
mentos específicos, só passarão à inati-
vidade se essa incapacidade o for tam-
bém para todo o serviço militar.

Parágrafo único. A regulamentação pró-
pria da Aeronáutica estabelece a situa-
ção do pessoal enquadrado neste artigo.

Art. 155. Aos Cabos que, na data de
vigência desta lei, tenham adquirido
estabilidade será permitido permanecer
no serviço ativo, em caráter excepcio-
nal, de acordo com o interesse da res-
pectiva Força Singular, até completa-
rem cinqüenta anos de idade, ressalva-
das outras disposições legais.

Art. 156. Revogado. Medida Provi-
sória nº 2.215-10, de 31-8-2001, que até
o encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinha a seguin-
te redação: “Enquanto não entrar em
vigor nova Lei de Pensões Militares,
considerar-se-ão vigentes os artigos 76
a 78 da Lei nº 5.774, de 23 de dezembro
de 1971”.

Art. 157. As disposições deste Estatu-
to não retroagem para alcançar situa-
ções definidas anteriormente à data de
sua vigência.

Art. 158. Após a vigência do presente
Estatuto serão a ele ajustadas todas as
disposições legais e regulamentares
que com ele tenham ou venham a ter
pertinência.

Art. 159. O presente Estatuto entrará
em vigor a partir de 1º de janeiro de
1981, salvo quanto ao disposto no item
IV do artigo 98, que terá vigência um
ano após a data da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Até a entrada em vigor
do disposto no item IV do artigo 98, per-
manecerão em vigor as disposições cons-
tantes aos itens IV e V do artigo 102 da
Lei nº 5.774, de 23 de dezembro de 1971.

Art. 160. Revogado. Medida Provisó-
ria nº 2.215-10, de 31-8-2001, que até o
encerramento desta edição não havia
sido convertida em lei. Tinha a seguin-
te redação: “Ressalvado o disposto no



845

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

artigo 156 e no parágrafo único do arti-
go anterior, ficam revogadas a Lei nº
5.774, de 23 de dezembro de 1971, e
demais disposições em contrário”.

Brasília, em 9 de dezembro de  1980;
159º da Independência e 92º

da República.

João FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão Figueiredo

DECRETO Nº 88.545,
DE 26 DE JULHO DE 1983

Aprova o Regulamento Disciplinar
para a Marinha e dá outras

providências.

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento
Disciplinar para a Marinha que com
este baixa, assinado pelo Ministro de
Estado da Marinha.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor
na data da sua publicação, ficando re-
vogados o Decreto nº 38.010, de 5 de
outubro de 1955, e demais disposições
em contrário.

Brasília, em 26 de julho de 1983;
162º da Independência e

95º da República.

Aureliano ChavesAureliano ChavesAureliano ChavesAureliano ChavesAureliano Chaves

REGULAMENTO
DISCIPLINAR PARA

A MARINHA

TÍTULO I – GENERALIDADES

CAPÍTULO I

DO PROPÓSITO

Art. 1º O Regulamento Disciplinar
para a Marinha tem por propósito a es-

pecificação e a classificação das contra-
venções disciplinares e o estabeleci-
mento das normas relativas à amplitu-
de e à aplicação das penas disciplina-
res, à classificação do comportamento
militar e à interposição de recursos
contra as penas disciplinares.

CAPÍTULO II

DA DISCIPLINA
E DA HIERARQUIA MILITAR

Art. 2º Disciplina é a rigorosa obser-
vância e o acatamento integral das leis,
regulamentos, normas e disposições
que fundamentam o organismo militar
e coordenam seu funcionamento regu-
lar e harmônico, traduzindo-se pelo
perfeito cumprimento do dever por
parte de todos e de cada um dos com-
ponentes desse organismo.

Parágrafo único. A disciplina militar
manifesta-se basicamente pela:

– obediência pronta às ordens do
superior;

– utilização total das energias em
prol do serviço;

– correção de atitudes; e
– cooperação espontânea em be-

nefício da disciplina coletiva e da
eficiência da instituição.

Art. 3º     Hierarquia Militar é a ordena-
ção da autoridade em níveis diferentes,
dentro da estrutura militar. A ordena-
ção se faz por postos ou graduações;
dentro de um mesmo posto ou gradua-
ção, se faz pela antiguidade no posto
ou na graduação.

Parágrafo único. O respeito à hierar-
quia é consubstanciado no espírito de
acatamento à seqüência de autoridade.

Art. 4º A boa educação militar não
prescinde da cortesia. É dever de todos,
em serviço ou não, tratarem-se mutua-

Decreto nº 88.545/1983
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mente com urbanidade, e aos subordi-
nados com atenção e justiça.

CAPÍTULO III

DA ESFERA DE AÇÃO
DISCIPLINAR

Art. 5º As prescrições deste Regula-
mento aplicam-se aos militares da Ma-
rinha da ativa, da reserva remunerada e
aos reformados.

TÍTULO II – DAS
CONTRAVENÇÕES

DISCIPLINARES

CAPÍTULO I

DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO

Art. 6º Contravenção Disciplinar é toda
ação ou omissão contrária às obrigações
ou aos deveres militares estatuídos nas
leis, nos regulamentos, nas normas e
nas disposições em vigor que funda-
mentam a Organização Militar, desde
que não incidindo no que é capitulado
pelo Código Penal Militar como crime.

Art. 7º São contravenções disciplinares:

1. dirigir-se ou referir-se a superior
de modo desrespeitoso;

2. censurar atos de superior;
3. responder de maneira desaten-

ciosa ao superior;
4. dirigir-se ao superior para tratar

de assuntos de serviço ou de ca-
ráter particular em inobservância
à via hierárquica;

5. deixar o subalterno, quer unifor-
mizado quer trajando à paisana,
de cumprimentar o superior
quando uniformizado, ou em
traje civil, desde que o conheça;
ou deixar de prestar-lhe as ho-
menagens e sinais de considera-

ção e respeito previstos nos re-
gulamentos militares;

6. deixar deliberadamente de cor-
responder ao cumprimento do
subalterno;

7. deixar de cumprir ordem recebi-
da da autoridade competente;

8. retardar, sem motivo justo, o
cumprimento de ordem recebida
de autoridade competente;

9. aconselhar ou concorrer para o
não cumprimento de qualquer
ordem de autoridade competen-
te ou para o retardamento da sua
execução;

10. induzir ou concorrer intencional-
mente para que outrem incida
em contravenção;

11. deixar de comunicar ao superior
a execução de ordem dele rece-
bida;

12. retirar-se da presença do supe-
rior sem a sua devida licença ou
ordem para fazê-lo;

13. deixar o Oficial presente a sole-
nidade interna ou externa onde
se encontrem superiores hierár-
quicos de apresentar-se ao mais
antigo e saudar os demais;

14. deixar, quando estiver sentado,
de oferecer seu lugar ao supe-
rior, ressalvadas as exceções re-
gulamentares previstas;

� Item 14 com a redação dada pelo
Decreto nº 1.011, de 22-12-1993.

15. representar contra o superior:

a) sem prévia autorização deste;
b) em inobservância à via hierárquica;
c) em termos desrespeitosos; e
d) empregando argumentos falsos ou

envolvendo má-fé,

16. deixar de se apresentar, finda a li-
cença ou cumprimento de pena,
aos seus superiores ou a quem
deva fazê-lo, de acordo com as



847

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Decreto nº 88.545/1983

normas de serviço da Organiza-
ção Militar;

17. permutar serviço sem autoriza-
ção do superior competente;

18. autorizar, promover, tomar parte
ou assinar representação ou ma-
nifestação coletiva de qualquer
caráter contra superior;

19. recusar pagamento, fardamento,
equipamento ou artigo de rece-
bimento obrigatório;

20. recusar-se ao cumprimento de
castigo imposto;

21. tratar subalterno com injustiça;
22. dirigir-se ou referir-se a subalter-

no em termos incompatíveis com
a disciplina militar;

23. tratar com excessivo rigor preso
sob sua guarda;

24. negar licença a subalterno para
representar contra ato seu;

25. protelar licença, sem motivo jus-
tificável, a subalterno para repre-
sentar contra ato seu;

26. negar licença, sem motivo justifi-
cável, a subalterno para se dirigir
a autoridade superior, a fim de
tratar dos seus interesses;

27. deixar de punir o subalterno que
cometer contravenção, ou de
promover sua punição pela auto-
ridade competente;

28. deixar de cumprir ou de fazer
cumprir, quando isso lhe compe-
tir, qualquer prescrição ou or-
dem regulamentar;

29. atingir física ou moralmente
qualquer pessoa, procurar desa-
creditá-la ou concorrer para isso,
desde que não seja tal atitude
enquadrada como crime;

� Item 29 com a redação dada pelo
Decreto nº 1.011, de 22-12-1993.

30. desrespeitar medidas gerais de
ordem policial, embaraçar sua
execução ou concorrer para isso;

31. desrespeitar ou desconsiderar au-
toridade civil;

32. desrespeitar, por palavras ou
atos, a religião, as instituições ou
os costumes de país estrangeiro
em que se achar;

33. faltar à verdade ou omitir infor-
mações que possam conduzir à
sua apuração;

34. portar-se sem compostura em lu-
gar público;

35. apresentar-se em Organização
Militar em estado de embriaguez
ou embriagar-se e comportar-se
de modo inconveniente ou in-
compatível com a disciplina mili-
tar em Organização Militar;

36. contrair dívidas ou assumir com-
promissos superiores às suas
possibilidades, comprometendo
o bom nome da classe;

37. esquivar-se a satisfazer compro-
missos assumidos de ordem mo-
ral ou pecuniária;

38. não atender a advertência de su-
perior para satisfazer débito já
reclamado;

39. participar em Organização Mili-
tar de jogos proibidos, ou jogar a
dinheiro os permitidos;

40. fazer qualquer transação de cará-
ter comercial em Organização
Militar;

41. estar fora do uniforme determi-
nado ou tê-lo em desalinho;

42. ser descuidado no asseio do cor-
po e do uniforme;

43. ter a barba, o bigode, as costele-
tas, o cavanhaque ou o cabelo
fora das normas regulamentares;

� Item 43 com a redação dada pelo
Decreto nº 1.011, de 22-12-1993.

44. dar, vender, empenhar ou trocar
peças de uniformes fornecidas
pela União;

45. simular doença;
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46. executar intencionalmente mal
qualquer serviço ou exercício;

47. ser negligente no desempenho
da incumbência ou serviço que
lhe for confiado;

48. extraviar ou concorrer para que
se extraviem ou se estraguem
quaisquer objetos da Fazenda
Nacional ou documentos ofici-
ais, estejam ou não sob sua res-
ponsabilidade direta;

49. deixar de comparecer ou atender
imediatamente à chamada para
qualquer exercício, faina, mano-
bra ou formatura;

50. deixar de se apresentar, sem mo-
tivo justificado, nos prazos regu-
lamentares, à Organização Militar
para que tenha sido transferido e,
às autoridades competentes, nos
casos de comissões ou serviços
extraordinários para que tenha
sido nomeado ou designado;

51. deixar de participar, em tempo, à
autoridade a que estiver direta-
mente subordinado a impossibi-
lidade de comparecer à Organi-
zação Militar ou a qualquer ato
de serviço a que esteja obrigado
a participar ou a que tenha que
assistir;

52. faltar ou chegar atrasado, sem
justo motivo, a qualquer ato ou
serviço de que deva participar ou
a que deva assistir;

53. ausentar-se sem a devida autori-
zação da Organização Militar
onde serve ou do local onde
deva permanecer;

54. ausentar-se sem a devida autori-
zação da sede da Organização
Militar onde serve;

55. deixar de regressar à hora deter-
minada à Organização Militar
onde serve;

56. exceder a licença;

57. deixar de comunicar à Organiza-
ção Militar onde serve mudança
de endereço domiciliar;

58. contrair matrimônio em desacor-
do com a legislação em vigor;

59. deixar de se identificar quando
solicitado por quem de direito;

60. transitar sem ter em seu poder
documento atualizado compro-
batório de identidade;

61. trajar à paisana em condições
que não as permitidas pelas dis-
posições em vigor;

62. permanecer em Organização Mi-
litar em traje civil, contrariando
instruções em vigor;

63. conversar com sentinela, vigia,
plantão, ou, quando não autori-
zado, com preso;

64. conversar, sentar-se ou fumar,
estando de serviço, quando não
for permitido pelas normas e dis-
posições da Organização Militar;

� Itens 63 e 64 com a redação dada
pelo Decreto nº 1.011, de 22-12-
1993.

65. fumar em lugares onde seja proi-
bido fazê-lo, em ocasião não per-
mitida, ou em presença de supe-
rior que não seja do seu círculo,
exceto quando dele tenha obtido
licença;

66. penetrar nos aposentos de supe-
rior, em paióis e outros lugares
reservados, sem a devida permis-
são ou ordem para fazê-lo;

67. entrar ou sair da Organização
Militar por acesso que não o de-
terminado;

68. introduzir clandestinamente be-
bidas alcoólicas em Organização
Militar;

69. introduzir clandestinamente ma-
térias inflamáveis, explosivas, tó-
xicas ou outras em Organização
Militar, pondo em risco sua se-
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gurança, e desde que não seja tal
atitude enquadrada como crime;

70. introduzir ou estar de posse em
Organização Militar de publica-
ções prejudiciais à moral e à dis-
ciplina;

71. introduzir ou estar de posse em
Organização Militar de armas ou
instrumentos proibidos;

72. portar arma sem autorização le-
gal ou ordem escrita de autorida-
de competente;

73. dar toques, fazer sinais, içar ou
arriar a bandeira nacional ou in-
sígnias, disparar qualquer arma
sem ordem;

74. conversar ou fazer ruído desne-
cessário por ocasião de faina,
manobra, exercício ou reunião
para qualquer serviço;

75. deixar de comunicar em tempo
hábil ao seu superior imediato
ou a quem de direito o conheci-
mento que tiver de qualquer fato
que possa comprometer a disci-
plina ou a segurança da Organi-
zação Militar, ou afetar os inte-
resses da Segurança Nacional;

76. ser indiscreto em relação a as-
suntos de caráter oficial, cuja di-
vulgação possa ser prejudicial à
disciplina ou à boa ordem do
serviço;

77. discutir pela imprensa ou por
qualquer outro meio de publici-
dade, sem autorização compe-
tente, assunto militar, exceto de
caráter técnico não sigiloso e que
não se refira à Defesa ou à Segu-
rança Nacional;

78. manifestar-se publicamente a res-
peito de assuntos políticos ou to-
mar parte fardado em manifesta-
ções de caráter político-partidário;

79. provocar ou tomar parte em Or-
ganização Militar em discussão a
respeito de política ou religião;

80. faltar com o respeito devido, por
ação ou omissão, a qualquer dos
símbolos nacionais, desde que em
situação não considerada como
crime;

81. fazer uso indevido de viaturas,
embarcações ou aeronaves per-
tencentes à Marinha, desde que
o ato não constitua crime;

82. disparar arma em Organização
Militar por imprudência ou ne-
gligência;

83. concorrer para a discórdia ou de-
sarmonia ou cultivar inimizades
entre os militares ou seus fami-
liares; e

84. disseminar boatos ou notícias
tendenciosas.

Parágrafo único. São também conside-
radas contravenções disciplinares todas
as omissões do dever militar não espe-
cificadas no presente artigo, desde que
não qualificadas como crimes nas leis
penais militares, cometidas contra pre-
ceitos de subordinação e regras de ser-
viço estabelecidos nos diversos regula-
mentos militares e determinações das
autoridades superiores competentes.

CAPÍTULO II

DA NATUREZA DAS
CONTRAVENÇÕES E SUAS

CIRCUNSTÂNCIAS

Art. 8º As contravenções disciplinares
são classificadas em graves e leves —
conforme o dano — grave ou leve —
que causarem à disciplina ou ao servi-
ço, em virtude da sua natureza intrínse-
ca, ou das conseqüências que delas
advierem, ou puderem advir, pelas cir-
cunstâncias em que forem cometidas.

Art. 9º No concurso de crime militar e
de contravenção disciplinar, ambos de
idêntica natureza, será aplicada somen-
te a penalidade relativa ao crime.
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Parágrafo único. No caso de descarac-
terização de crime para contravenção
disciplinar, esta deverá ser julgada pela
autoridade a que o contraventor estiver
subordinado.

Art. 10. São circunstâncias agravantes
da contravenção disciplinar:

a) acúmulo de contravenções simultâ-
neas e correlatas;

b) reincidência;
c) conluio de duas ou mais pessoas;
d) premeditação;
e) ter sido praticada com ofensa à

honra e ao pundonor militar;
f) ter sido praticada durante o serviço

ordinário ou com prejuízo do serviço;
g) ter sido cometida estando em risco

a segurança da Organização Militar;
h) maus antecedentes militares;
i) ter o contraventor abusado da sua

autoridade hierárquica ou funcio-
nal; e

j) ter cometido a falta em presença de
subordinado.

Art. 11. São circunstâncias atenuantes
da contravenção disciplinar:

a) bons antecedentes militares;
b) idade menor de 18 anos;
c) tempo de serviço militar menor de

seis meses;
d) prestação anterior de serviços rele-

vantes já reconhecidos;
e) tratamento em serviço ordinário

com rigor não autorizado pelos re-
gulamentos militares; e

f) provocação.

Art. 12. São circunstâncias justificati-
vas ou dirimentes da contravenção dis-
ciplinar:

a) ignorância plenamente comprovada
da ordem transgredida;

b) força maior ou caso fortuito plena-
mente comprovado;

c) evitar mal maior ou dano ao serviço
ou à ordem pública;

d) ordem de superior hierárquico; e
e) legítima defesa, própria ou de ou-

trem.

TÍTULO III – DAS PENAS
DISCIPLINARES

CAPÍTULO I

DA CLASSIFICAÇÃO
E EXTENSÃO

Art. 13. As contravenções definidas e
classificadas no título anterior serão
punidas com penas disciplinares.

Art. 14. As penas disciplinares são as
seguintes:

a) para Oficiais da ativa:

1. repreensão;
2. prisão simples, até 10 dias; e
3. prisão rigorosa, até 10 dias;

b) para Oficiais da reserva que exer-
çam funções de atividade:

1. repreensão;
2. prisão simples, até 10 dias;
3. prisão rigorosa, até 10 dias; e
4. dispensa das funções de ativi-

dade;

c) para os Oficiais da reserva remune-
rada não compreendidos na alínea
anterior e os reformados:

1. repreensão;
2. prisão simples, até 10 dias; e
3. prisão rigorosa, até 10 dias;

d) para Suboficiais:

1. repreensão;
2. prisão simples, até 10 dias;
3. prisão rigorosa, até 10 dias; e
4. exclusão do serviço ativo, a bem

da disciplina;
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e) para Sargentos:

1. repreensão;
2. impedimento, até 30 dias;
3. prisão simples, até 10 dias;
4. prisão rigorosa, até 10 dias; e
5. licenciamento ou exclusão do

serviço ativo, a bem da disciplina;

f) para Cabos, Marinheiros e Solda-
dos:

1. repreensão;
2. impedimento, até 30 dias;
3. serviço extraordinário, até 10

dias;
4. prisão simples, até 10 dias;
5. prisão rigorosa, até 10 dias; e
6. licenciamento ou exclusão do

serviço ativo, a bem da disciplina.

Parágrafo único. Às Praças da reserva
ou reformados aplicam-se as mesmas
penas estabelecidas neste artigo, de
acordo com a respectiva graduação.

Art. 15. Não será considerada como
pena a admoestação que o superior fi-
zer ao subalterno, mostrando-lhe irre-
gularidade praticada no serviço ou cha-
mando sua atenção para fato que pos-
sa trazer como conseqüência uma con-
travenção.

Art. 16. Não será considerado como
pena o recolhimento em compartimen-
to fechado, com ou sem sentinela, bem
como a aplicação de camisa de força,
algemas ou outro meio de coerção físi-
ca, de quem for atacado de loucura ou
excitação violenta.

Art. 17. Por uma única contravenção
não pode ser aplicada mais de uma pu-
nição.

Art. 18. A punição disciplinar não exi-
me o punido da responsabilidade civil
que lhe couber.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA E
JURISDIÇÃO PARA IMPOSIÇÃO

Art. 19. Têm competência para impor
penas disciplinares as seguintes autori-
dades:

a) a todos os militares da Marinha:

– o Presidente da República e o
Ministro da Marinha;

b) aos seus comandados ou aos que
servem sob sua direção ou ordem:

– o Chefe, Vice-Chefe e Subchefes
do Estado-Maior da Armada;

– o Comandante, Chefe do Esta-
do-Maior e os Subchefes do Co-
mando de Operações Navais;

– o Secretário-Geral da Marinha;
– os Diretores-Gerais;
– o Comandante-Geral do Corpo

de Fuzileiros Navais;
– os Comandantes dos Distritos

Navais ou de Comando Naval;
– os Comandantes de Forças Na-

vais, Aeronavais e de Fuzileiros
Navais;

– os Presidentes e Encarregados de
Organizações Militares;

– os Diretores dos Órgãos do Se-
tor de Apoio;

– o Comandante de Apoio do CFN;
– os Comandantes de Navios e

Unidades de Tropa;
– os Diretores de Estabelecimentos

de Apoio ou Ensino;
– os Chefes de Gabinete; e
– os Capitães dos Portos e seus

Delegados; e

c) nos casos em que a Direção ou Che-
fia de Estabelecimento ou Repartição
for exercida por servidor civil:

– Oficial da ativa, mais antigo da
OM.
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� Alínea c acrescida pelo Decreto nº
93.665, de 9-12-1986.

§ 1º Os Almirantes poderão delegar
esta competência, no todo ou em parte,
a Oficiais subordinados;

§ 2º Os Comandantes de Força observa-
rão a competência preconizada na Orde-
nança Geral para o Serviço da Armada.

§ 3º A pena de licenciamento e exclu-
são do serviço ativo da Marinha será
imposta pelo Ministro da Marinha ou
por autoridade que dele tenha recebido
delegação de competência.

§ 4º A pena de licenciamento do servi-
ço ativo da Marinha ex officio, a bem
da disciplina, será aplicada às Praças
prestando serviço militar inicial pelo
Comandante de Distrito Naval ou de
Comando Naval onde ocorreu a incor-
poração, de acordo com o Regulamen-
to da Lei do Serviço Militar.

§ 5º A pena de dispensa das funções
de atividade será imposta privativa-
mente pelo Ministro da Marinha.

§ 6º Os Comandantes dos Distritos
Navais ou de Comando Naval têm
competência, ainda, para aplicar puni-
ção aos militares da reserva remunera-
da ou reformados que residem ou exer-
cem atividades na área de jurisdição do
respectivo Comando, respeitada a pre-
cedência hierárquica.

Art. 20. Quando duas autoridades,
ambas com jurisdição disciplinar sobre
o contraventor, tiverem conhecimento
da falta, caberá o julgamento à autori-
dade mais antiga, ou à mais moderna,
se o seu superior assim o determinar.

Parágrafo único. A autoridade mais
moderna deverá manter o mais antigo
informado a respeito da falta, dos es-
clarecimentos que se fizerem necessá-
rios, bem como, quando julgar a falta,

participar a pena imposta e os motivos
que orientaram sua disposição.

CAPÍTULO III

DO CUMPRIMENTO

Art. 21. A repreensão consistirá na
declaração formal de que o contraven-
tor é assim punido por haver cometido
determinada contravenção, podendo
ser aplicada em particular ou não.

§ 1º Quando em particular, será aplica-
da diretamente pelo superior que a im-
puser; verbalmente, na presença única
do contraventor; por escrito, em ofício
reservado a ele dirigido.

§ 2º Quando pública, será aplicada
pelo superior, ou por sua delegação:

a) verbalmente:

1. ao Oficial — na presença de Ofi-
ciais do mesmo posto ou supe-
riores;

2. ao Suboficial — nos círculos de
Oficiais a Suboficiais;

3. ao Sargento — nos círculos de Ofi-
ciais, Suboficiais e Sargentos; e

4. às Praças de graduação inferior a
Sargento — em formatura da
guarnição, ou parte dela, a que
pertencer o contraventor;

b) por escrito, em documento do qual
será dado conhecimento aos mes-
mos círculos acima indicados.

Art. 22. A pena de impedimento obri-
ga o contraventor a permanecer na Or-
ganização Militar, sem prejuízo de
qualquer serviço que lhe competir.

Art. 23. A pena de serviço extraordi-
nário consistirá no desempenho pelo
contraventor de qualquer serviço inter-
no, inclusive faina, em dias e horas em
que não lhe competir esse serviço.
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Art. 24. A pena de prisão simples con-
siste no recolhimento:

a) do Oficial, Suboficial ou Sargento
na Organização Militar ou outro lo-
cal determinado, sem prejuízo do
serviço interno que lhe couber;

b) da Praça, à sua coberta na Orga-
nização Militar ou outro local de-
terminado, sem prejuízo dos ser-
viços internos que lhe couberem,
salvo os de responsabilidade e
confiança.

Art. 25. A pena de prisão rigorosa
consiste no recolhimento:

a) do Oficial, Suboficial ou Sargento
aos recintos que na Organização
Militar forem destinados ao uso do
seu círculo;

b) da Praça, à prisão fechada.

§ 1º Quando na Organização Militar
não houver lugar ou recinto apropriado
ao cumprimento da prisão rigorosa
com a necessária segurança ou em
boas condições de higiene, o Coman-
dante ou autoridade equivalente solici-
tará que esse cumprimento seja feito
em outra Organização Militar em que
isto seja possível.

§ 2º A critério da autoridade que as
impôs, as penas de prisão simples e
prisão rigorosa poderão ser cumpridas
pelas Praças como determina o art. 22,
computando-se dois (2) dias de impe-
dimento para cada dia de prisão sim-
ples e três (3) dias de impedimento
para cada dia de prisão rigorosa.

§ 3º Não será considerada agravação da
pena deste artigo a reclusão do Oficial,
Suboficial ou Sargento a camarote,
com ou sem sentinela, quando sua li-
berdade puder causar dano à ordem ou
à disciplina.

CAPÍTULO IV

DAS NORMAS PARA
IMPOSIÇÃO

Art. 26. Nenhuma pena será imposta
sem ser ouvido o contraventor e serem
devidamente apurados os fatos.

§ 1º Normalmente, a pena deverá ser
imposta dentro do prazo de 48 horas,
contado do momento em que a contra-
venção chegou ao conhecimento da
autoridade que tiver que impô-la.

§ 2º O Oficial que lançou a contraven-
ção disciplinar em Livro de Registro de
Contravenções deverá dar conheci-
mento dos seus termos à referida Pra-
ça, antes do julgamento da mesma.

§ 3º Quando houver necessidade de
maiores esclarecimentos sobre a con-
travenção, a autoridade mandará pro-
ceder a sindicância ou, se houver indí-
cio de crime a inquérito, de acordo
com as normas e prazos legais.

§ 4º Durante o período de sindicância
de que trata o parágrafo anterior, o
contraventor poderá ficar detido na
Organização Militar ou em qualquer
outro local que seja determinado.

§ 5º Os militares detidos para averigua-
ção de contravenções disciplinares não
devem comparecer a exercícios ou fai-
nas, nem executar serviço algum.

§ 6º A prisão ou detenção de qualquer
militar e o local onde se encontra deve-
rão ser comunicados imediatamente à
sua família ou à pessoa por ele indicada,
de acordo com a Constituição Federal.

� §§ 2º a 6º com a redação dada
pelo Decreto nº 1.011, de 22-12-
1993.

§ 7º Nenhum contraventor será interro-
gado se desprovido da plena capacida-
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de de entender o caráter contravencio-
nal de sua ação ou omissão, devendo,
nessa situação, ser recolhido à prisão,
em benefício da manutenção da ordem
ou da sua própria segurança.

� § 7º acrescido pelo Decreto nº
1.011, de 22-12-1993.

Art. 27. A autoridade julgará com im-
parcialidade e isenção de ânimo a gravi-
dade da contravenção, sem condescen-
dência ou rigor excessivo, levando em
conta as circunstâncias justificativas ou
atenuantes, em face das disposições des-
te Regulamento e tendo sempre em vista
os acontecimentos e a situação pessoal
do contraventor.

Art. 28. Toda pena disciplinar, exceto
repreensão verbal, será imposta na for-
ma abaixo:

a) para Oficiais e Suboficiais: median-
te Ordem de Serviço que contenha
resumo do histórico da falta, seu
enquadramento neste Regulamen-
to, as circunstâncias atenuantes ou
agravantes e a pena imposta; e

b) para Sargentos e demais Praças: me-
diante lançamento nos respectivos Li-
vros de Registro de Contravenções,
onde constará o histórico da falta, seu
enquadramento neste Regulamento,
as circunstâncias atenuantes ou agra-
vantes e a pena imposta.

Art. 29. Quando o contraventor hou-
ver cometido contravenções simultâ-
neas mas não correlatas, ser-lhe-ão im-
postas penas separadamente.

Parágrafo único. Se essas penas consisti-
rem em prisão rigorosa e seu total exceder
o máximo fixado no art. 14, serão cumpri-
das em parcelas não maiores do que esse
prazo, com intervalos de cinco dias.

Art. 30. A pena de licenciamento ex
officio do Serviço Ativo da Marinha, a

bem da disciplina, será imposta às Pra-
ças com estabilidade assegurada, como
disposto no Estatuto dos Militares e
nos Regulamentos do Corpo de Praças
da Armada e do Corpo de Praças do
Corpo de Fuzileiros Navais.

Art. 31. A pena de exclusão do servi-
ço da Marinha será imposta:

a) a bem da disciplina ou por conveni-
ência do serviço;

b) por incapacidade moral.

§ 1º A bem da disciplina ou por conve-
niência do serviço, a pena será imposta
sempre que a Praça, de graduação infe-
rior a Suboficial, houver sido punida
no espaço de um ano com trinta dias
de prisão rigorosa ou quando for julga-
do merecê-la por um Conselho de Dis-
ciplina, por má conduta habitual ou
inaptidão profissional.

§ 2º Por incapacidade moral, será im-
posta quando houver cometido ato jul-
gado aviltante ou infamante por um
Conselho de Disciplina.

Art. 32. A pena de exclusão do Servi-
ço Ativo da Marinha a bem da discipli-
na será aplicada ex officio às Praças
com estabilidade assegurada, como
disposto no Estatuto dos Militares.

Art. 33. O licenciamento ex officio e a
exclusão do Serviço Ativo da Marinha
a bem da disciplina inabilita o militar
para exercer cargo, função ou emprego
na Marinha.

Parágrafo único. A sua situação poste-
rior relativa à Reserva será determinada
pela Lei do Serviço Militar e pelo Esta-
tuto dos Militares.

CAPÍTULO V

DA CONTAGEM DO TEMPO
DE PUNIÇÃO

Art. 34. O tempo que durar o impedi-
mento de que trata o art. 26, § 3º, será
levado em conta:
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a) integralmente para o cumprimento
de penas de impedimento;

b) na razão de 1/2 para as de prisão
simples; e

c) na razão de 1/3 para as de prisão ri-
gorosa.

Art. 35. O tempo passado em Hospi-
tais (doentes hospitalizados) não será
computado para cumprimento de pena
disciplinar.

CAPÍTULO VI

DO REGISTRO
E DA TRANSCRIÇÃO

Art. 36. Para o registro das contraven-
ções cometidas e penas impostas, ha-
verá nas Organizações Militares dois li-
vros numerados e rubricados pelo Co-
mandante ou por quem dele haja rece-
bido delegação, sendo um para os Sar-
gentos e outro para as demais Praças.

Art. 37. Todas as penas impostas, ex-
ceto repreensões em particular, serão
transcritas nos assentamentos do con-
traventor, logo após o seu cumpri-
mento ou a solução de recursos inter-
postos.

§ 1º Para Sargentos e demais Praças,
esta transcrição será feita na Caderneta
Registro, independentemente de or-
dem superior.

§ 2º Para Oficiais e Suboficiais cópia da
Ordem de Serviço que publicou a pu-
nição será remetida à DPMM ou ao
CApCFN, conforme o caso, a fim de
ser anexada aos documentos de infor-
mação referentes ao oficial ou sub-
oficial punido.

� § 2º com a redação dada pelo De-
creto nº 94.387, de 29-5-1987.

§ 3º A transcrição conterá o resumo do
histórico da falta cometida e a pena
imposta.

CAPÍTULO VII

DA ANULAÇÃO, ATENUAÇÃO,
AGRAVAMENTO,

RELEVAMENTO E
CANCELAMENTO

� Denominação do Capítulo dada
pelo Decreto nº 94.387, de 29-5-
1987.

Art. 38. O disposto no art. 19 não ini-
be a autoridade superior na Cadeia de
Comando de tomar conhecimento ex
officio de qualquer contravenção e
julgá-la de acordo com as normas deste
Regulamento, ou reformar o julgamento
de autoridade inferior, anulando, atenu-
ando, agravando a pena imposta, ou
ainda relevando o seu cumprimento.

§ 1º A revisão do julgamento poderá
ocorrer até cento e vinte dias após a
data da sua imposição. Fora desse pra-
zo só poderá ser feita, privativamente,
pelo Ministro da Marinha.

§ 2º Quando já tiver havido transcri-
ção da pena nos assentamentos, será
dado conhecimento à DPMM ou ao,
CApCFN, conforme o caso, para efeito
de cancelamento ou alteração.

� Caput, §§ 1º e 2º com a redação
dada pelo Decreto nº 94.387, de
29-5-1987.

§ 3º A competência para relevar o cum-
primento da pena é atribuição das mes-
mas autoridades citadas nas alíneas a e
b do art. 19, cada uma quanto às puni-
ções que houver imposto, ou quanto às
aplicadas pelos seus subordinados. Esse
relevamento poderá ser aplicado:

a) por motivo de serviços relevantes
prestados à Nação pelo contraven-
tor, privativamente, pelo Presidente
da República e pelo Ministro da
Marinha; e
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b) por motivo de gala nacional ou pas-
sagem de Chefia, Comando ou Di-
reção, quando o contraventor já
houver cumprido pelo menos meta-
de da pena.

� § 3º acrescido pelo Decreto nº
94.387, de 29-5-1987.

Art. 39.     Poderá ser concedido ao mili-
tar o cancelamento de punições discipli-
nares que lhe houverem sido impostas
ex officio ou mediante requerimento do
interessado, desde que satisfaça as se-
guintes condições simultaneamente:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 94.387, de 29-5-1987.

a) não ter sido a falta cometida atenta-
tória à honra pessoal, ao pundonor
militar ou ao decoro da classe;

b) haver decorrido o prazo de cinco
anos de efetivo serviço, sem qual-
quer punição, a contar da data do
cumprimento da última pena.

� Alínea b com a redação dada pelo
Decreto nº 1.011, de 22-12-1993.

c) ter bons serviços prestados no pe-
ríodo acima, mediante análise de
suas folhas de alterações; e

d) ter parecer favorável de seu Chefe,
Comandante ou Diretor.

� Alíneas a a d acrescidas pelo De-
creto nº 94.387, de 29-5-1987.

§ 1º O militar, cujas punições discipli-
nares tenham sido canceladas, poderá
concorrer, a partir da data do ato de
cancelamento, em igualdade de condi-
ções com seus pares em qualquer situa-
ção da carreira.

§ 2º Além das autoridades menciona-
das na letra a do art. 19, a competência
para autorizar o cancelamento de pu-
nições cabe aos Oficiais-Generais em
cargo de Chefia, Comando ou Dire-

ção, obedecendo-se à Cadeia de Co-
mando do interessado, não podendo
ser delegada.

§ 3º A autoridade que conceder o can-
celamento da punição deverá comuni-
car tal fato à DPMM ou CApCFN, con-
forme o caso.

§ 4º O cancelamento concedido não
produzirá efeitos retroativos, para
quaisquer fins de carreira.

� §§ 1º a 4º acrescidos pelo Decreto
nº 94.387, de 29-5-1987.

TÍTULO IV – DA PARTE, PRISÃO
IMEDIATA E RECURSOS

CAPÍTULO I

DA PARTE E DA
PRISÃO IMEDIATA

Art. 40. Todo superior que tiver co-
nhecimento, direto ou indireto, de
contravenção cometida por qualquer
subalterno deverá dar parte escrita do
fato à autoridade sob cujas ordens es-
tiver, a fim de que esta puna ou reme-
ta a parte à autoridade sob cujas or-
dens estiver o contraventor, para o
mesmo fim.

Parágrafo único. Servindo superior e
subalterno na mesma Organização
Militar e sendo o subalterno Praça de
graduação inferior a Suboficial, será
efetuado o lançamento da parte no Li-
vro de Registro de Contravenções Dis-
ciplinares.

Art. 41. O superior deverá também
dar voz de prisão imediata ao contra-
ventor e fazê-lo recolher-se à sua Orga-
nização Militar quando a contravenção
ou suas circunstâncias assim o exigi-
rem, a bem da ordem pública, da disci-
plina ou da regularidade do serviço.



857

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Decreto nº 88.545/1983

Parágrafo único. Essa voz de prisão
será dada em nome da autoridade a
que o contraventor estiver diretamen-
te subordinado, ou, quando esta for
menos graduada ou antiga do que
quem dá a voz, em nome da que se
lhe seguir em escala ascendente. Caso
o contraventor se recuse a declarar a
Organização Militar em que serve, a
voz de prisão será dada em nome do
Comandante do Distrito Naval ou do
Comando Naval em cuja jurisdição
ocorrer a prisão.

Art. 42. O superior que houver agi-
do de acordo com os arts. 40 e 41 terá
cumprido seu dever e resguardada
sua responsabilidade. A solução que
for dada à sua parte pela autoridade
superior é de inteira e exclusiva res-
ponsabilidade desta, devendo ser
adotada dentro dos prazos previstos
neste Regulamento e comunicada ao
autor da parte.

Parágrafo único. A quem deu parte as-
siste o direito de pedir à respectiva au-
toridade, dentro de oito dias úteis, pe-
los meios legais, a reconsideração da
solução, se julgar que esta deprime sua
pessoa ou a dignidade de seu posto,
não podendo o pedido ficar sem des-
pacho. Para tanto, a autoridade que
aplicar a pena disciplinar deverá comu-
nicar ao autor da parte a punição efeti-
vamente imposta e o enquadramento
neste Regulamento, com as circunstân-
cias atenuantes ou agravantes que en-
volveram o ato do contraventor.

Art. 43. O subalterno preso nas con-
dições do art. 41 só poderá ser solto
por determinação da autoridade a cuja
ordem foi feita a prisão, ou de autori-
dade superior a ela.

Art. 44. Esta prisão, de caráter preven-
tivo, será cumprida como determina o
art. 24.

CAPÍTULO II

DOS RECURSOS

Art. 45.     Àquele a quem for imposta
pena disciplinar será facultado solicitar
reconsideração da punição à autorida-
de que a aplicou, devendo esta apreci-
ar e decidir sobre a mesma dentro de
oito dias úteis, contados do recebimen-
to do pedido.

Art. 46. Àquele a quem for imposta
pena disciplinar poderá, verbalmente
ou por escrito, por via hierárquica e em
termos respeitosos, recorrer à autorida-
de superior à que a impôs, pedindo sua
anulação ou modificação, com prévia
licença da mesma autoridade.

§ 1º O recurso deve ser interposto após
o cumprimento da pena e dentro do
prazo de oito dias úteis.

§ 2º Da solução de um recurso só cabe
a interposição de novos recursos às au-
toridades superiores, até o Ministro da
Marinha.

§ 3º Contra decisão do Ministro da
Marinha, o único recurso admissível é
o pedido de reconsideração a essa
mesma autoridade.

§ 4º Quando a punição disciplinar tiver
sido imposta pelo Ministro da Mari-
nha, caberá interposição de recurso ao
Presidente da República, nos termos
definidos no presente artigo.

Art. 47. O recurso deve ser remetido à
autoridade a quem dirigido, dentro do
prazo de oito dias úteis, devidamente
informado pela autoridade que tiver
imposto a pena.

Art. 48. A autoridade a quem for di-
rigido o recurso deve conhecer do
mesmo sem demora, procedendo ou
mandando proceder às averiguações
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necessárias para resolver a questão
com justiça.

Parágrafo único. No caso de delegação,
para proceder a estas averiguações será
nomeado um Oficial de posto superior
ao do recorrente.

Art. 49. Se o recurso for julgado intei-
ramente procedente, a punição será
anulada e cancelado tudo quanto a ela
se referir; se apenas em parte, será mo-
dificada a pena.

Parágrafo único. Se o recurso fizer refe-
rência somente aos termos em que foi
aplicada a punição e parecer à autorida-
de que os mesmos devem ser modifica-
dos, ordenará que isso se faça, indican-
do a nova forma a ser usada.

TÍTULO V – DISPOSIÇÕES
GERAIS

Art. 50. Aos Guardas-Marinha, Aspi-
rantes, Alunos do Colégio Naval e
Aprendizes-Marinheiros serão aplica-
dos, quando na Escola Naval, Colégio
Naval ou nas Escolas de Aprendizes, as
penas estabelecidas nos respectivos re-
gulamentos, e mais as escolares previs-
tas para faltas de aproveitamento; quan-
do embarcados, as que este Regulamen-
to determina para Oficiais e Praças, con-
forme o caso.

Art. 51. O militar sob prisão rigorosa
fica inibido de ordenar serviços aos
seus subalternos ou subordinados, mas
não perde o direito de precedência às
honras e prerrogativas inerentes ao seu
posto ou graduação.

Art. 52. Os Comandantes de Organi-
zações Militares farão com que seus
respectivos médicos ou requisitados
para tal visitem com freqüência os lo-

cais destinados a prisão fechada, a fim
de proporem, por escrito, medidas que
resguardem a saúde dos presos e higi-
ene dos mesmos locais.

Art. 53. Os artigos deste Regulamen-
to que definem as contravenções e es-
tabelecem as penas disciplinares de-
vem ser periodicamente lidos e explica-
dos à guarnição.

Art. 54. A jurisdição disciplinar, quan-
do erroneamente aplicada, não impede
nem restringe a ação judicial militar.

Maximiano EduardoMaximiano EduardoMaximiano EduardoMaximiano EduardoMaximiano Eduardo
da Silva Fonsecada Silva Fonsecada Silva Fonsecada Silva Fonsecada Silva Fonseca

Ministro da Marinha

DECRETO Nº 88.777,
DE 30 DE SETEMBRO DE 1983

Aprova o Regulamento para as
Policias Militares e Corpos de
Bombeiros Militares (R-200).

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento
para as Polícias Militares e Corpos de
Bombeiros Militares (R-200), que com
este baixa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogados
os Decretos nº 66.862, de 8 de julho
de 1970, e nº 82.020, de 20 de julho
de 1978, e as demais disposições em
contrário.

Brasília, 30 de setembro de 1983;
162º da Independência

e 95º da República.

J oJoJoJoJoão Figueiredoão Figueiredoão Figueiredoão Figueiredoão Figueiredo
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REGULAMENTO PARA
AS POLÍCIAS MILITARES

E CORPOS DE BOMBEIROS
MILITARES (R-200)

CAPÍTULO I

DAS FINALIDADES

Art. 1º Este Regulamento estabelece
princípios e normas para a aplicação do
Decreto-Lei nº 667, de 02 de julho de
1969, modificado pelo Decreto-Lei nº
1.406, de 24 de junho de 1975, e pelo
Decreto-Lei nº 2.010, de 12 de janeiro
de 1983.

CAPÍTULO II

DA CONCEITUAÇÃO
E COMPETÊNCIA

Art. 2º Para efeito do Decreto-Lei nº
667, de 2 de julho de 1969 modificado
pelo Decreto-Lei nº 1.406, de 24 de ju-
nho de 1975, e pelo Decreto-Lei nº
2.010, de 12 de janeiro de 1983, e deste
Regulamento, são estabelecidos os se-
guintes conceitos:

1) À disposição – É a situação em
que se encontra o policial-militar
a serviço de órgão ou autoridade
a que não esteja diretamente su-
bordinado.

2) Adestramento – Atividade desti-
nada a exercitar o policial-mili-
tar, individualmente e em equi-
pe, desenvolvendo-lhe a habili-
dade para o desempenho das ta-
refas para as quais já recebeu a
adequada instrução.

3) Agregação – Situação na qual o
policial-militar da ativa deixa de
ocupar vaga na escala hierárqui-
ca do seu quadro, nela permane-
cendo sem número.

4) Aprestamento – Conjunto de
medidas, incluindo instrução, a-

destramento e preparo logístico,
para tornar uma organização po-
licial-militar pronta para empre-
go imediato.

5) Assessoramento – Ato ou efeito
de estudar os assuntos pertinen-
tes, propor soluções a cada um
deles, elaborar diretrizes, nor-
mas e outros documentos.

6) Comando Operacional – Grau
de autoridade que compreende
atribuições para compor forças
subordinadas, designar missões
e objetivos e exercer a direção
necessária para a condução das
operações militares.

7) Controle – Ato ou efeito de
acompanhar a execução das ati-
vidades das Polícias Militares,
por forma a não permitir desvios
dos propósitos que lhe forem es-
tabelecidos pela União, na legis-
lação pertinente.

8) Controle Operacional – Grau de
autoridade atribuído à Chefia do
órgão responsável pela Seguran-
ça Pública para acompanhar a
execução das ações de manuten-
ção da ordem pública pelas Polí-
cias Militares, por forma a não
permitir desvios do planejamen-
to e da orientação pré-estabeleci-
dos, possibilitando o máximo de
integração dos serviços policiais
das Unidades Federativas.

9) Coordenação – Ato ou efeito de
harmonizar as atividades e conju-
gar os esforços das Polícias Milita-
res para a consecução de suas fi-
nalidades comuns estabelecidas
pela legislação, bem como de con-
ciliar as atividades das mesmas
com as do Exército, com vistas ao
desempenho de suas missões.

10) Dotação – Quantidade de deter-
minado material, cuja posse pe-
las Polícias Militares é autorizada
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pelo Ministério do Exército, vi-
sando ao perfeito cumprimento
de suas missões.

11) Escala Hierárquica – Fixação or-
denada dos postos e graduações
existentes nas Policias Militares
(PM).

12 ) Fiscalização – Ato ou efeito de
observar, examinar e inspecionar
as Polícias Militares, com vistas
ao perfeito cumprimento das dis-
posições legais estabelecidas pela
União.

13) Graduação – Grau hierárquico da
praça.

14) Grave Perturbação ou Subversão
da Ordem – Corresponde a todos
os tipos de ação, inclusive as de-
correntes de calamidade pública,
que por sua natureza, origem,
amplitude, potencial e vulto:

a) superem a capacidade de condução
das medidas preventivas e repressi-
vas tomadas pelos Governos Esta-
duais;

b) sejam de natureza tal que, a critério
do Governo Federal, possam vir a
comprometer a integridade nacio-
nal, o livre funcionamento de pode-
res constituídos, a lei, a ordem e a
prática das instituições;

c) impliquem na realização de opera-
ções militares.

15) Hierarquia Militar – Ordenação
da autoridade, em níveis diferen-
tes, dentro da estrutura das For-
ças Armadas e Forças Auxiliares.

16) Inspeção – Ato da autoridade
competente, com objetivo de ve-
rificar, para fins de controle e co-
ordenação, as atividades e os
meios das Polícias Militares.

17) Legislação Específica – Legislação
promulgada pela União, relativa
às Polícias Militares.

18) Legislação Peculiar ou Própria
– Legislação da Unidade da Fe-
deração, pertinente à Polícia
Militar.

19) Manutenção da Ordem Pública –
É o exercício dinâmico do poder
de polícia, no campo da seguran-
ça pública, manifestado por atu-
ações predominantemente os-
tensivas, visando a prevenir, dis-
suadir, coibir ou reprimir even-
tos que violem a ordem pública.

20) Material Bélico de Polícia Militar
– Todo o material necessário às
Polícias Militares para o desem-
penho de suas atribuições espe-
cíficas nas ações de Defesa Inter-
na e de Defesa Territorial.

Compreendem-se como tal:

a) armamento;
b) munição;
c) material de Motomecanização;
d) material de Comunicações;
e) material de Guerra Química;
f) material de Engenharia de Campanha.

21) Ordem Pública – Conjunto de
regras formais, que emanam do
ordenamento jurídico da Nação,
tendo por escopo regular as re-
lações sociais de todos os ní-
veis, do interesse público, esta-
belecendo um clima de convi-
vência harmoniosa e pacífica,
fiscalizado pelo poder de polí-
cia, e constituindo uma situação
ou condição que conduza ao
bem comum.

22) Operacionalidade – Capacidade
de uma organização policial-mi-
litar para cumprir as missões a
que se destina.

23) Orientação – Ato de estabelecer
para as Polícias Militares diretri-
zes, normas, manuais e outros
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documentos, com vistas à sua des-
tinação legal.

24) Orientação Operacional – Con-
junto de diretrizes baixadas pela
Chefia do órgão responsável
pela Segurança Pública nas Uni-
dades Federativas, visando a as-
segurar a coordenação do plane-
jamento da manutenção da or-
dem pública a cargo dos órgãos
integrantes do Sistema de Segu-
rança Pública.

25) Perturbação da Ordem – Abran-
ge todos os tipos de ação, inclu-
sive as decorrentes de calamida-
de pública que, por sua natureza,
origem, amplitude e potencial
possam vir a comprometer, na
esfera estadual, o exercício dos
poderes constituídos, o cumpri-
mento das leis e a manutenção
da ordem pública, ameaçando a
população e propriedades públi-
cas e privadas.

As medidas preventivas e repressivas
neste caso, estão incluídas nas medidas
de Defesa Interna e são conduzidas pe-
los Governos Estaduais, contando ou
não com o apoio do Governo Federal.

26) Planejamento – Conjunto de ati-
vidades, metodicamente desen-
volvidas, para esquematizar a so-
lução de um problema, compor-
tando a seleção da melhor alter-
nativa e o ordenamento conten-
temente avaliado e reajustado,
do emprego dos meios disponí-
veis para atingir os objetivos es-
tabelecidos.

27) Policiamento Ostensivo – Ação
policial, exclusiva das Polícias
Militares em cujo emprego o ho-
mem ou a fração de tropa enga-
jados sejam identificados de re-
lance, quer pela farda quer pelo

equipamento, ou viatura, objeti-
vando a manutenção da ordem
pública.

São tipos desse policiamento, a cargo
das Polícias Militares ressalvadas as
missões peculiares das Forças Arma-
das, os seguintes:

– ostensivo geral, urbano e rural;
– de trânsito;
– florestal e de mananciais;
– rodoviário e ferroviário, nas es-

tradas estaduais;
– portuário;
– fluvial e lacustre;
– de radiopatrulha terrestre e aérea;
– de segurança externa dos estabe-

lecimentos penais do Estado;
– outros, fixados em legislação da

Unidade Federativa, ouvido o Es-
tado-Maior do Exército através
da Inspetoria-Geral das Polícias
Militares.

28) Posto – Grau hierárquico do oficial.
29) Praças Especiais – Denominação

atribuída aos policiais-militares
não enquadrados na escala hie-
rárquica como oficiais ou praças.

30) Precedência – Primazia para efei-
to de continência e sinais de res-
peito.

31) Subordinação – Ato ou efeito de
uma corporação policial-militar
ficar, na totalidade ou em parte,
diretamente sob o comando ope-
racional dos Comandantes dos
Exércitos ou Comandantes Mili-
tares de Área com jurisdição na
área dos Estados, Territórios e
Distrito Federal e com responsa-
bilidade de Defesa Interna ou de
Defesa Territorial.

32) Uniforme e Farda – Tem a mes-
ma significação.

33) Vinculação – Ato ou efeito de
uma Corporação Policial-Militar
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por intermédio do Comandante
Geral atender orientação e ao
planejamento global de manu-
tenção da ordem pública, ema-
nados da Chefia do órgão res-
ponsável pela Segurança Pública
nas Unidades da Federação, com
vistas a obtenção de soluções in-
tegradas.

34) Visita – Ato por meio do qual a
autoridade competente estabele-
ce contatos pessoais com os Co-
mandos de Polícias Militares, vi-
sando a obter, por troca de idéias
e informações, uniformidade de
conceitos e de ações que facilitem
o perfeito cumprimento, pelas
Polícias Militares, da legislação e
das normas baixadas pela União.

Art. 3º O Ministério do Exército exer-
cerá o controle e a coordenação das
Polícias Militares, atendidas as prescri-
ções dos §§ 3º, 4º e 6º do artigo 10 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro
de 1967 (Reforma Administrativa), por
intermédio dos seguintes órgãos:

1) Estado-Maior do Exército, em
todo o território nacional;

2) Exércitos e Comandos Militares
de Área, como grandes escalões
de enquadramento e preparação
da tropa para emprego nas res-
pectivas jurisdições;

3) Regiões Militares, como órgãos
territoriais, e demais Grandes
Comandos, de acordo com a de-
legação de competência que lhes
for atribuída pelos respectivos
Exércitos ou Comandos Milita-
res de Área.

Parágrafo único. O controle e a coorde-
nação das Polícias Militares abrangerão
os aspectos de organização e legisla-
ção, efetivos, disciplina, ensino e ins-
trução, adestramento, material bélico

de Polícia Militar, de Saúde e Veteriná-
ria de campanha, aeronave, como se
dispuser neste Regulamento e de con-
formidade com a política conveniente
traçada pelo Ministério do Exército. As
condições gerais de convocação, inclu-
sive mobilização, serão tratadas em ins-
truções.

Art. 4º A Polícia Militar poderá ser
convocada, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses:

1) Em caso de guerra externa;
2) Para prevenir ou reprimir grave

perturbação da ordem ou amea-
ça de sua irrupção, e nos casos
de calamidade pública declarada
pelo Governo Federal e no esta-
do de emergência, de acordo
com diretrizes especiais baixadas
pelo Presidente da República.

Art. 5º As Polícias Militares, a critério
dos Exércitos e Comandos Militares de
Área, participarão de exercícios, mano-
bras e outras atividades de instrução
necessárias às ações específicas de De-
fesa Interna ou de Defesa Territorial,
com efetivos que não prejudiquem sua
ação policial prioritária.

Art. 6º Os Comandantes-Gerais das
Polícias Militares poderão participar
dos planejamentos das Forças Terres-
tres, que visem a Defesa Interna e à
Defesa Territorial.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E
ORGANIZAÇÃO

Art. 7º A criação e a localização de orga-
nizações policiais-militares deverão aten-
der ao cumprimento de suas missões
normais, em consonância com os plane-
jamentos de Defesa Interna e de Defesa
Territorial, dependendo de aprovação
pelo Estado-Maior do Exército.
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Parágrafo único. Para efeito deste arti-
go, as propostas formuladas pelos res-
pectivos Comandantes-Gerais de Polí-
cia Militar serão examinadas pelos
Exércitos ou Comandos Militares de
Área e encaminhadas ao Estado-Maior
do Exército, para aprovação.

Art. 8º Os atos de nomeação e exone-
ração do Comandante-Geral de Polícia
Militar deverão ser simultâneos, obe-
decidas as prescrições do art. 6º, do
Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de
1969, na redação modificada pelo De-
creto-Lei nº 2.010, de 12 de janeiro de
1983. Proceder-se-á da mesma forma
quanto ao Comandante-Geral de Cor-
po de Bombeiro Militar.

§ 1º O policial do serviço ativo do Exér-
cito, nomeado para comandar Polícia
Militar ou Corpo de Bombeiro Militar,
passará à disposição do respectivo Go-
verno do Estado, Território ou Distrito
Federal, pelo prazo de 2 (dois) anos.

§ 2º O prazo a que se refere o parágra-
fo anterior poderá ser prorrogado por
mais 2 (dois) anos, por proposta dos
Governadores respectivos.

§ 3º Aplicam-se as prescrições dos §§ 1º
e 2º, deste artigo, ao Oficial do serviço
ativo do Exército que passar à disposi-
ção, para servir no Estado-Maior ou
como instrutor das Polícias Militares e
Corpos de Bombeiros Militares, obede-
cidas para a designação as prescrições
do art. 6º do Decreto-Lei nº 667, de 2 de
julho de 1969, na redação dada pelo
Decreto-Lei nº 2.010, de 12 de janeiro de
1983, ressalvado quanto ao posto.

§ 4º Salvo casos especiais, a critério do
Ministro do Exército, o Comandante
exonerado deverá aguardar no Coman-
do o seu substituto efetivo.

Art. 9º O Comandante de Polícia Mi-
litar, quando Oficial do Exército, não
poderá desempenhar, ainda que acu-

mulativamente com as funções de Co-
mandantes, outra função, no âmbito
estadual, por prazo superior a 30 (trin-
ta) dias em cada período consecutivo
de 10 (dez) meses.

Parágrafo único. A colaboração presta-
da pelo Comandante de Polícia Militar
a órgãos de caráter técnico, desde que
não se configure caso de acumulação
previsto na legislação vigente e nem
prejudique o exercício normal de suas
funções, não constitui impedimento
constante do § 7º do art. 6º do Decreto-
Lei nº 667, de 2 de julho de 1969.

Art. 10. Os Comandantes-Gerais das
Polícias Militares são os responsáveis,
em nível de Administração Direta, pe-
rante os Governadores das respectivas
Unidades Federativas, pela administra-
ção e emprego da Corporação.

§ 1º Com relação ao emprego, a res-
ponsabilidade funcional dos Coman-
dantes-Gerais verificar-se-á quanto à
operacionalidade, ao adestramento e
aprestamento das respectivas Corpora-
ções Policiais-Militares.

§ 2º A vinculação das Polícias Militares
ao órgão responsável pela Segurança
Pública nas Unidades Federativas con-
fere, perante a Chefia desse órgão, res-
ponsabilidade aos Comandantes-Ge-
rais das Polícias Militares quanto à
orientação e ao planejamento operacio-
nais da manutenção da ordem pública,
emanados daquela Chefia.

§ 3º Nas missões de manutenção da
ordem pública, decorrentes da orienta-
ção e do planejamento do Órgão res-
ponsável pela Segurança Pública nas
Unidades Federativas, são autoridades
competentes, para efeito do planeja-
mento e execução do emprego das Po-
lícias Militares, os respectivos Coman-
dantes-Gerais e, por delegação destes,
os Comandantes de Unidades e suas
frações, quando for o caso.

Decreto nº 88.777/1983
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CAPÍTULO IV

DO PESSOAL DAS
POLÍCIAS MILITARES

Art. 11.     Consideradas as exigências
de formação profissional, o cargo de
Comandante-Geral da Corporação, de
Chefe do Estado-Maior Geral e de Di-
retor, Comandante ou Chefe de Orga-
nização Policial-Militar (OPM) de nível
Diretoria, Batalhão PM ou equivalente,
serão exercidos por Oficiais PM, de
preferência com o Curso Superior de
Polícia, realizado na própria Polícia Mi-
litar ou na de outro Estado.

Parágrafo único. Os Oficiais policiais-
militares já diplomados pelos Cursos
Superiores de Polícia do Departamento
de Polícia Federal e de Aperfeiçoamen-
to de Oficiais do Exército terão, para to-
dos os efeitos, o amparo legal assegura-
do aos que tenham concluído o curso
correspondente nas Polícias Militares.

Art. 12.     A exigência dos Cursos de
Aperfeiçoamento de Oficiais e Supe-
rior de Polícia para Oficiais Médicos,
Dentistas, Farmacêuticos e Veteriná-
rios, ficará a critério da respectiva Uni-
dade Federativa e será regulada me-
diante legislação peculiar, ouvido o Es-
tado-Maior do Exército.

Art. 13.     Poderão ingressar nos Qua-
dros de Oficiais Policiais-Militares,
caso seja conveniente à Polícia Militar,
Tenentes da Reserva não Remunerada
das Forças Armadas, mediante requeri-
mento ao Ministro de Estado corres-
pondente, encaminhado por intermé-
dio da Região Militar, Distrito Naval ou
Comando Aéreo Regional.

Art. 14. O acesso na escala hierárqui-
ca, tanto de oficiais como de praças,
será gradual e sucessivo, por promo-
ção, de acordo com a legislação pecu-

liar de cada Unidade da Federação, exi-
gidos dentre outros, os seguintes re-
quisitos básicos:

1) para todos os postos e gradua-
ções, exceto 3º Sargento e Cabo
PM:

– Tempo de serviço arregimenta-
do, tempo mínimo de permanên-
cia no posto ou graduação, con-
dições de merecimento e anti-
güidade, conforme dispuser a le-
gislação peculiar;

2) para promoção a Cabo: Curso de
Formação de Cabo PM;

3) para promoção a 3º Sargento
PM: Curso de Formação de Sar-
gento PM;

4) para promoção a 1º Sargento
PM: Curso de Aperfeiçoamento
de Sargento PM;

5) para promoção ao posto de Ma-
jor PM: Curso de Aperfeiçoa-
mento de Oficiais PM;

6) para promoção ao posto de Co-
ronel PM: Curso Superior de Po-
lícia, desde que haja o Curso na
Corporação.

Art. 15. Para ingresso nos quadros de
Oficiais de Administração ou de Ofi-
ciais Especialistas, concorrerão os
Subtenentes e 1º Sargentos, atendidos
os seguintes requisitos básicos:

1) possuir o Ensino de 2º Grau
completo ou equivalente;

2) possuir o Curso de Aperfeiçoa-
mento de Sargentos.

Parágrafo único. É vedada aos integran-
tes dos quadros de Oficiais de Admi-
nistração e de Oficiais Especialistas, a
matrícula no Curso de Aperfeiçoamen-
to de Oficiais.

Art. 16. A carreira policial-militar é ca-
racterizada por atividade continuada e
inteiramente devotada às finalidades
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precípuas das Polícias Militares, deno-
minada “Atividade Policial-Militar”.

Art. 17. A promoção por ato de bravu-
ra, em tempo de paz, obedecerá às con-
dições estabelecidas na legislação da
Unidade da Federação.

Art. 18. O acesso para as praças espe-
cialistas músicos será regulado em le-
gislação própria.

Art. 19. Os policiais-militares na re-
serva poderão ser designados para o
serviço ativo, em caráter transitório e
mediante aceitação voluntária, por ato
do Governador da Unidade da Federa-
ção, quando:

1) se fizer necessário o aproveita-
mento de conhecimentos técni-
cos e especializados do policial-
militar;

2) não houver, no momento, no
serviço ativo, policial-militar ha-
bilitado a exercer a função vaga
existente na Organização Poli-
cial-Militar.

Parágrafo único. O policial-militar de-
signado terá os direitos e deveres dos
da ativa de igual situação hierárquica,
exceto quanto à promoção, a que não
concorrerá, e contará esse tempo de
efetivo serviço.

CAPÍTULO V

DO EXERCÍCIO
DE CARGO OU FUNÇÃO

Art. 20. São considerados no exercício
de função policial-militar os policiais-
militares da ativa ocupantes dos se-
guintes cargos:

1) os especificados nos Quadros de
Organização da Corporação a
que pertencem;

2) os de instrutor ou aluno de esta-
belecimento de ensino das For-

ças Armadas ou de outra Corpo-
ração Policial-Militar, no país e
no exterior; e

3) os de instrutor ou aluno da Esco-
la Nacional de Informações e da
Academia Nacional de Polícia da
Polícia Federal.

Parágrafo único. São considerados tam-
bém no exercício de função policial-
militar os policiais-militares colocados
à disposição de outra Corporação Poli-
cial-Militar.

Art. 21. São considerados no exercício
de função de natureza policial-militar
ou de interesse policial-militar ou de
bombeiro-militar, os militares dos Esta-
dos, do Distrito Federal ou dos Territó-
rios, da ativa, colocados à disposição
do Governo Federal para exercerem
cargo ou função nos seguintes órgãos:

� Caput com a redação dada pelo
Decreto nº 4.431, de 18-10-2002.

1) Gabinetes da Presidência e da
Vice-Presidência da República;

2) Ministério da Defesa;
3) Gabinete de Segurança Institu-

cional;
4) Agência Brasileira de Inteligência;
5) Secretaria Nacional de Seguran-

ça Pública e Conselho Nacional
de Segurança Pública do Minis-
tério da Justiça; e

6) Secretaria Nacional de Defesa
Civil do Ministério da Integração
Nacional.

� Itens 1 a 6 com a redação dada
pelo Decreto nº 4.431, de 18-10-
2002.

§ 1º São considerados no exercício de
função de natureza policial-militar ou
bombeiro-militar ou de interesse poli-
cial-militar ou bombeiro-militar, os po-
liciais-militares e bombeiros-militares
da ativa nomeados ou designados para:
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� § 1º com a redação dada pelo De-
creto nº 4.531, de 19-12-2002.

1) o Gabinete Militar, a Casa Mili-
tar ou o Gabinete de Segurança
Institucional, ou órgão equiva-
lente, dos Governos dos Estados
e do Distrito Federal;

2) o Gabinete do Vice-Governador;
3) a Secretaria de Segurança Pública

dos Estados e do Distrito Fede-
ral, ou órgão equivalente;

4) órgãos da Justiça Militar Estadual
e do Distrito Federal; e

5) a Secretaria de Defesa Civil dos
Estados e do Distrito Federal, ou
órgão equivalente.

� Itens 1 a 5 com a redação dada
pelo Decreto nº 4.531, de 19-12-
2002.

§ 2º Os policiais-militares da ativa só
poderão ser nomeados ou designados
para exercerem cargo ou função nos
órgãos constantes do § 1º, deste artigo,
na conformidade das vagas previstas
para o pessoal PM nos Quadros de
Organização dos respectivos órgãos.

Art. 22. Os policiais-militares da ativa,
enquanto nomeados ou designados
para exercerem cargo ou função em
qualquer dos órgãos relacionados nos
arts. 20 e 21, não poderão passar à dis-
posição de outro órgão.

Art. 23. Os policiais militares nomea-
dos juízes dos diferentes Órgãos da
Justiça Militar Estadual serão regidos
por legislação especial.

� Artigo com a redação dada pelo
Decreto nº 95.073, de 21-10-1987.

Art. 24. Os policiais-militares, no
exercício de função ou cargo não cata-
logados nos arts. 20 e 21 deste Regula-
mento, são considerados no exercício
de função de natureza civil.

Parágrafo único. Enquanto permanecer
no exercício de função ou cargo públi-
co civil temporário, não eletivo, inclusi-
ve da administração indireta, o policial-
militar ficará agregado ao respectivo
quadro e somente poderá ser promovi-
do por antigüidade, constando-se-lhe o
tempo de serviço apenas para aquela
promoção e transferência para a inativi-
dade e esta se dará, ex officio, depois
de dois anos de afastamento, contí-
nuos ou não, na forma da lei.

Art. 25. As Polícias Militares mante-
rão atualizada uma relação nominal de
todos os policiais-militares, agregados
ou não, no exercício de cargo ou fun-
ção em órgão não pertencente à estru-
tura da Corporação.

Parágrafo único. A relação nominal será
semestralmente publicada em Boletim
Interno da Corporação e deverá especi-
ficar a data de apresentação do serviço e
a natureza da função ou cargo exercido,
nos termos deste Regulamento.

CAPÍTULO VI

DO ENSINO, INSTRUÇÃO
E MATERIAL

Art. 26. O ensino nas Polícias Milita-
res orientar-se-á no sentido da destina-
ção funcional de seus integrantes, por
meio da formação, especialização e
aperfeiçoamento técnico-profissional,
com vistas, prioritariamente, à Segu-
rança Pública.

Art. 27. O ensino e a instrução serão
orientados, coordenados e controlados
pelo Ministério do Exército, por inter-
médio do Estado-Maior do Exército,
mediante a elaboração de diretrizes e
outros documentos normativos.

Art. 28. A fiscalização e o controle do
ensino e da instrução pelo Ministério
do Exército serão exercidos:
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1) pelo Estado-Maior do Exército,
mediante a verificação de diretri-
zes, planos gerais, programas e
outros documentos periódicos,
elaborados pelas Polícias Milita-
res; mediante o estudo de relató-
rios de visitas e inspeções dos
Exércitos e Comandos Militares
de Área, bem como por meio de
visitas e inspeções do próprio Es-
tado-Maior do Exército, realiza-
das por intermédio da Inspeto-
ria-Geral das Polícias Militares;

2) pelos Exércitos e Comandos Mi-
litares de Área, nas áreas de sua
jurisdição, mediante visitas e ins-
peções, de acordo com diretrizes
e normas baixadas pelo Estado-
Maior do Exército;

3) pelas Regiões Militares e outros
Grandes Comandos, nas respec-
tivas áreas de jurisdição, por de-
legação dos Exércitos ou Coman-
dos Militares de Área, mediante
visitas e inspeções, de acordo
com diretrizes e normas baixadas
pelo Estado-Maior do Exército.

Art. 29. As características e as dota-
ções de material bélico de Polícia Mili-
tar serão fixadas pelo Ministério do
Exército, mediante proposta do Estado-
Maior do Exército.

Art. 30. A aquisição de aeronaves,
cuja existência e uso possam ser facul-
tados às Polícias Militares, para melhor
desempenho de suas atribuições espe-
cíficas, bem como suas características,
será sujeita à aprovação pelo Ministé-
rio da Aeronáutica, mediante proposta
do Ministério do Exército.

Art. 31. A fiscalização e o controle do
material das Polícias Militares serão
procedidos:

1) pelo Estado-Maior do Exército,
mediante a verificação de mapas

e documentos periódicos elabo-
rados pelas Polícias Militares;
por visitas e inspeções, realiza-
das por intermédio da Inspeto-
ria-Geral das Polícias Militares,
bem como mediante o estudo
dos relatórios de visitas e inspe-
ções dos Exércitos e Comandos
Militares de Área;

2) pelos Exércitos e Comandos Mi-
litares de Área, nas respectivas
áreas de jurisdição, através de vi-
sitas e inspeções, de acordo com
diretrizes e normas baixadas
pelo Estado-Maior do Exército;

3) pelas Regiões Militares e outros
Grandes Comandos, nas respec-
tivas áreas de jurisdição, por de-
legação dos Exércitos e Coman-
dos Militares de Área, mediante
visitas e inspeções, de acordo
com diretrizes e normas baixa-
das pelo Estado-Maior do Exér-
cito.

Art. 32. A fiscalização e o controle do
material das Polícias Militares far-se-ão
sob os aspectos de:

1) características e especificações;
2) dotações;
3) aquisições;
4) cargas e descargas, recolhimen-

tos e alienações;
5) existência e utilização;
6) manutenção e estado de conser-

vação.

§ 1º A fiscalização e controle a se-
rem exercidos pelos Exércitos, Co-
mandos Militares de Área, Regiões
Militares e demais Grandes Coman-
dos, restringir-se-ão aos aspectos
dos nos 4, 5 e 6.

§ 2º As aquisições do armamento e
munição atenderão às prescrições da
legislação federal pertinente.
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CAPÍTULO VII

DO EMPREGO OPERACIONAL

Art. 33. A atividade operacional poli-
cial-militar obedecerá a planejamento
que vise, principalmente, à manuten-
ção da ordem pública nas respectivas
Unidades Federativas.

Parágrafo único. As Polícias Militares,
com vistas à integração dos serviços
policiais das Unidades Federativas, nas
ações de manutenção da ordem públi-
ca, atenderão às diretrizes de planeja-
mento e controle operacional do titular
do respectivo órgão responsável pela
Segurança Pública.

Art. 34. As Polícias Militares, por
meio de seus Estados-Maiores, presta-
rão assessoramento superior à chefia
do órgão responsável pela Segurança
Pública nas Unidades Federativas, com
vistas ao planejamento e ao controle
operacional das ações de manutenção
da ordem pública.

§ 1º A envergadura e as características
das ações de manutenção da ordem
pública indicarão o nível de comando
policial-militar, estabelecendo-se as-
sim, a responsabilidade funcional pe-
rante a Comandante-Geral da Polícia
Militar.

§ 2º Para maior eficiência das ações,
deverá ser estabelecido um comando
policial-militar em cada área de opera-
ções onde forem empregadas frações
de tropa de Polícia Militar.

Art. 35. Nos casos de perturbação da
ordem, o planejamento das ações de
manutenção da ordem pública deverá
ser considerado como de interesse da
Segurança Interna.

Parágrafo único. Nesta hipótese, o Co-
mandante-Geral da Polícia Militar ligar-

se-á ao Comandante de Área da Força
Terrestre, para ajustar as medidas de
Defesa Interna.

Art. 36.     Nos casos de grave perturba-
ção da ordem ou ameaça de sua irrup-
ção, as Polícias Militares cumprirão as
missões determinadas pelo Comandan-
te Militar de Área da Força Terrestre, de
acordo com a legislação em vigor.

CAPÍTULO VIII

DA COMPETÊNCIA
DO ESTADO-MAIOR DO

EXÉRCITO, ATRAVÉS
DA INSPETORIA-GERAL DAS

POLÍCIAS MILITARES

Art. 37. Compete ao Estado-Maior do
Exército, por intermédio da Inspetoria-
Geral das Polícias Militares:

1) o estabelecimento de princípios,
diretrizes e normas para a efetiva
realização do controle e da coor-
denação das Polícias Militares
por parte dos Exércitos, Coman-
dos Militares de Área, Regiões
Militares e demais Grandes Co-
mandos;

2) a centralização dos assuntos da
alçada do Ministério do Exército,
com vistas ao estabelecimento
da política conveniente e à ado-
ção das providências adequadas;

3) a orientação, fiscalização e con-
trole do ensino e da instrução
das Polícias Militares;

4) o controle da organização, dos
efetivos e de todo material citado
no parágrafo único do art. 3º
deste Regulamento;

5) a colaboração nos estudos visan-
do aos direitos, deveres, remu-
neração, justiça e garantias das
Polícias Militares e ao estabeleci-
mento das condições gerais de
convocação e de mobilização;
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6) a apreciação dos quadros de
mobilização para as Polícias Mi-
litares;

7) orientar as Polícias Militares, co-
operando no estabelecimento e
na atualização da legislação bási-
ca relativa a essas Corporações,
bem como coordenar e controlar
o cumprimento dos dispositivos
da legislação federal e estadual
pertinentes.

Art. 38. Qualquer mudança de organi-
zação, aumento ou diminuição de efe-
tivos das Polícias Militares dependerá
de aprovação do Estado-Maior do Exér-
cito, que julgará da sua conveniência
face às implicações dessa mudança no
quadro da Defesa Interna e da Defesa
Territorial.

§ 1º As propostas de mudança de efe-
tivos das Polícias Militares serão apre-
ciadas consoante os seguintes fatores,
concernentes à respectiva Unidade da
Federação:

1) condições geo-sócio-econômicas;
2) evolução demográfica;
3) extensão territorial;
4) índices de criminalidade;
5) capacidade máxima anual de re-

crutamento e de formação de po-
liciais-militares, em particular os
Soldados PM;

6) outros, a serem estabelecidos pelo
Estado-Maior do Exército.

§ 2º Por aumento ou diminuição de
efetivo das Polícias Militares compre-
ende-se não só a mudança no efetivo
global da Corporação mas, também,
qualquer modificação dos efetivos fixa-
dos para cada posto ou graduação,
dentro dos respectivos Quadros ou
Qualificações.

Art. 39. O controle da organização e
dos efetivos das Polícias Militares será

feito mediante o exame da legislação
peculiar em vigor nas Polícias Militares
e pela verificação, dos seus efetivos,
previstos e existentes, inclusive em si-
tuações especiais, de forma a mantê-
los em perfeita adequabilidade ao cum-
primento das missões de Defesa Inter-
na e Defesa Territorial, sem prejuízos
para a atividade policial prioritária.

Parágrafo único. O registro dos dados
concernentes à organização e aos efeti-
vos das Polícias Militares será feito
com a remessa periódica de documen-
tos pertinentes à Inspetoria-Geral das
Polícias Militares.

CAPÍTULO IX

DAS PRESCRIÇÕES DIVERSAS

Art. 40. Para efeito das ações de Defe-
sa Interna e de Defesa Territorial, nas
situações previstas nos arts. 4º e 5º des-
te Regulamento, as unidades da Polícia
Militar subordinar-se-ão ao Grande
Comando Militar que tenha jurisdição
sobre a área em que estejam localiza-
das, independentemente do Comando
da Corporação a que pertençam ter
sede em território jurisdicionado por
outro Grande Comando Militar.

Art. 41. As Polícias Militares integra-
rão o Sistema de Informações do Exér-
cito, conforme dispuserem os Coman-
dantes de Exército ou Comandos Mili-
tares de Área, nas respectivas áreas de
jurisdição.

Art. 42. A Inspetoria-Geral das Polí-
cias Militares tem competência para se
dirigir diretamente às Polícias Milita-
res, bem como aos órgãos responsáveis
pela Segurança Pública e demais con-
gêneres, quando se tratar de assunto
técnico-profissional pertinente às Polí-
cias Militares ou relacionado com a
execução da legislação federal específi-
ca àquelas Corporações.
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Art. 43. Os direitos, remuneração, prer-
rogativas e deveres do pessoal das Polícias
Militares, em serviço ativo ou na inativida-
de, constarão de legislação peculiar em
cada Unidade da Federação, estabelecida
exclusivamente para as mesmas. Não será
permitido o estabelecimento de condi-
ções superiores às que, por lei ou regula-
mento, forem atribuídas ao pessoal das
Forças Armadas, considerada a correspon-
dência relativa dos postos e graduações.

Parágrafo único. No tocante a Cabos e
Soldados, será permitido exceção no
que se refere à remuneração bem como
à idade-limite para permanência no
serviço ativo.

Art. 44. Os Corpos de Bombeiros, à
semelhança das Polícias Militares, para
que possam ter a condição de “militar”
e assim serem considerados forças au-
xiliares, reserva do Exército, têm que
satisfazer às seguintes condições:

1) serem controlados e coordena-
dos pelo Ministério do Exército
na forma do Decreto-Lei nº 667,
de 2 de julho de 1969, modifica-
do pelo Decreto-Lei nº 2.010, de
12 de janeiro de 1983, e deste
Regulamento;

2) serem componentes das Forças
Policiais-Militares, ou indepen-
dentes destas, desde que lhes
sejam proporcionadas pelas Uni-
dades da Federação condições
de vida autônoma reconhecidas
pelo Estado-Maior do Exército;

3) serem estruturados à base da hi-
erarquia e da disciplina militar;

4) possuírem uniformes e subordi-
narem-se aos preceitos gerais do
Regulamento Interno e dos Ser-
viços Gerais e do Regulamento
Disciplinar, ambos do Exército, e
da legislação específica sobre
precedência entre militares das

Forças Armadas e os integrantes
das Forças Auxiliares;

5) ficarem sujeitos ao Código Penal
Militar;

6) exercerem suas atividades profis-
sionais em regime de trabalho de
tempo integral.

§ 1º Caberá ao Ministério do Exército,
obedecidas as normas deste Regula-
mento, propor ao Presidente da Repú-
blica a concessão da condição de “mili-
tar” aos Corpos de Bombeiros.

§ 2º Dentro do Território da respectiva
Unidade da Federação, caberá aos Cor-
pos de Bombeiros Militares a orienta-
ção técnica e o interesse pela eficiência
operacional de seus congêneres muni-
cipais ou particulares. Estes são organi-
zações civis, não podendo os seus inte-
grantes usar designações hierárquicas,
uniformes, emblemas, insígnias ou dis-
tintivos que ofereçam semelhança com
os usados pelos Bombeiros Militares e
que possam com eles ser confundidos.

Art. 45. A competência das Polícias
Militares estabelecida no artigo 3º, alí-
neas a, b e c do Decreto-Lei nº 667, de
2 de julho de 1969, na redação modifi-
cada pelo Decreto-Lei nº 2.010, de 12
de janeiro de 1983, e na forma deste
Regulamento, é intransferível, não po-
dendo ser delegada ou objeto de acor-
do ou convênio.

§ 1º No interesse da Segurança Interna
e a manutenção da ordem pública, as
Polícias Militares zelarão e providenci-
arão no sentido de que guardas ou vi-
gilantes municipais, guardas ou servi-
ços de segurança particulares e outras
organizações similares, exceto aqueles
definidos na Lei nº 7.102, de 20 de ju-
nho de 1983, e em sua regulamentação,
executem seus serviços atendidas as
prescrições deste artigo.
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§ 2º Se assim convier à Administração
das Unidades Federativas e dos respec-
tivos Municípios, as Polícias Militares
poderão colaborar no preparo dos inte-
grantes das organizações de que trata o
parágrafo anterior e coordenar as ativi-
dades do policiamento ostensivo com
as atividades daquelas organizações.

Art. 46. Os integrantes das Polícias
Militares, Corporações instituídas para
a manutenção da ordem pública e da
segurança interna nas respectivas Uni-
dades da Federação, constituem uma
categoria de servidores públicos dos
Estados, Territórios e Distrito Federal,
denominado de “policiais-militares”.

Art. 47. Sempre que não colidir com
as normas em vigor nas unidades da
Federação, é aplicável às Polícias Mili-
tares o estatuído pelo Regulamento de
Administração do Exército, bem como
toda a sistemática de controle de mate-
rial adotada pelo Exército.

Art. 48. O Ministro do Exército, obe-
decidas as prescrições deste Regula-
mento, poderá baixar instruções com-
plementares que venham a se fazer ne-
cessárias à sua execução.

LEI Nº 7.170,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983

Define os crimes contra a segurança
nacional, a ordem política e social,

estabelece seu processo e julgamento
e dá outras providências.

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES
GERAIS

Art. 1º Esta Lei prevê os crimes que le-
sam ou expõem a perigo de lesão:

I – a integridade territorial e a soberania
nacional;
II – o regime representativo e democrá-
tico, a Federação e o Estado de Direito;
III – a pessoa dos chefes dos Poderes
da União.

Art. 2º Quando o fato estiver também
previsto como crime no Código Penal,
no Código Penal Militar ou em leis es-
peciais, levar-se-ão em conta, para a
aplicação desta Lei:

I – a motivação e os objetivos do agente;
II – a lesão real ou potencial aos bens ju-
rídicos mencionados no artigo anterior.

Art. 3º Pune-se a tentativa com a pena
correspondente ao crime consumado,
reduzida de um a dois terços, quando
não houver expressa previsão e comi-
nação específica para a figura tentada.

Parágrafo único. O agente que, volun-
tariamente, desiste de prosseguir na
execução, ou impede que o resultado
se produza, só responde pelos atos já
praticados.

Art. 4º São circunstâncias que sempre
agravam a pena, quando não elementa-
res do crime:

I – ser o agente reincidente;
II – ter o agente:

a) praticado o crime com o auxílio, de
qualquer espécie, de governo, orga-
nização internacional ou grupos es-
trangeiros;

b) promovido, organizado ou dirigido
a atividade dos demais, no caso do
concurso de agentes.

Art. 5º Em tempo de paz, a execução
da pena privativa da liberdade, não su-
perior a dois anos, pode ser suspensa,
por dois a seis anos, desde que:

I – o condenado não seja reincidente
em crime doloso, salvo o disposto no
§ 1º do art. 71 do Código Penal Militar;
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II – os seus antecedentes e personalida-
de, os motivos e as circunstâncias do
crime, bem como sua conduta poste-
rior, autorizem a presunção de que não
tornará a delinqüir.

Parágrafo único. A sentença especifica-
rá as condições a que fica subordinada
a suspensão.

Art. 6º Extingue-se a punibilidade dos
crimes previstos nesta Lei:

I – pela morte do agente;
Il – pela anistia ou indulto;
III – pela retroatividade da lei que não
mais considera o fato como criminoso;
IV – pela prescrição.

Art. 7º     Na aplicação desta Lei, obser-
var-se-á, no que couber, a Parte Geral
do Código Penal Militar e, subsidiaria-
mente, a sua Parte Especial.

Parágrafo único. Os menores de dezoi-
to anos são penalmente inimputáveis,
ficando sujeitos às normas estabeleci-
das na legislação especial.

TÍTULO II – DOS CRIMES
E DAS PENAS

Art. 8º Entrar em entendimento ou ne-
gociação com governo ou grupo es-
trangeiro, ou seus agentes, para provo-
car guerra ou atos de hostilidade contra
o Brasil.

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.

Parágrafo único. Ocorrendo a guerra
ou sendo desencadeados os atos de
hostilidade, a pena aumenta-se até o
dobro.

Art. 9º Tentar submeter o território na-
cional, ou parte dele, ao domínio ou à
soberania de outro país.

Pena: reclusão, de 4 a 20 anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta le-
são corporal grave, a pena aumenta-se
até um terço; se resulta morte aumenta-
se até a metade.

Art. 10. Aliciar indivíduos de outro
país para invasão do território nacional.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.

Parágrafo único. Ocorrendo a invasão,
a pena aumenta-se até o dobro.

Art. 11. Tentar desmembrar parte do
território nacional para constituir país
independente.

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos.

Art. 12.     Importar ou introduzir, no ter-
ritório nacional, por qualquer forma,
sem autorização da autoridade federal
competente, armamento ou material
militar privativo das Forças Armadas.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.

Parágrafo único. Na mesma pena incor-
re quem, sem autorização legal, fabrica,
vende, transporta, recebe, oculta, man-
tém em depósito ou distribui o arma-
mento ou material militar de que trata
este artigo.

Art. 13. Comunicar, entregar ou permi-
tir a comunicação ou a entrega, a gover-
no ou grupo estrangeiro, ou a organiza-
ção ou grupo de existência ilegal, de
dados, documentos ou cópias de docu-
mentos, planos, códigos, cifras ou as-
suntos que, no interesse do Estado bra-
sileiro, são classificados como sigilosos.

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.

Parágrafo único. Incorre na mesma
pena quem:

I – com o objetivo de realizar os atos
previstos neste artigo, mantém serviço
de espionagem ou dele participa;
II – com o mesmo objetivo, realiza ati-
vidade aerofotográfica ou de sensorea-
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mento remoto, em qualquer parte do
território nacional;
III – oculta ou presta auxílio a espião,
sabendo-o tal, para subtraí-lo à ação da
autoridade pública;
IV – obtém ou revela, para fim de es-
pionagem, desenhos, projetos, fotogra-
fias, notícias ou informações a respeito
de técnicas, de tecnologias, de compo-
nentes, de equipamentos, de instala-
ções ou de sistemas de processamento
automatizado de dados, em uso ou em
desenvolvimento no País, que, reputa-
dos essenciais para a sua defesa, segu-
rança ou economia, devem permanecer
em segredo.

Art. 14. Facilitar, culposamente, a prá-
tica de qualquer dos crimes previstos
nos arts. 12 e 13, e seus parágrafos.

Pena: detenção, de 1 a 5 anos.

Art. 15.     Praticar sabotagem contra ins-
talações militares, meios de comunica-
ções, meios e vias de transporte, esta-
leiros, portos, aeroportos, fábricas, usi-
nas, barragens, depósitos e outras ins-
talações congêneres.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.

§ 1º Se do fato resulta:

a) lesão corporal grave, a pena aumen-
ta-se até a metade;

b) dano, destruição ou neutralização
de meios de defesa ou de seguran-
ça; paralisação, total ou parcial, de
atividade ou serviços públicos repu-
tados essenciais para a defesa, a se-
gurança ou a economia do País, a
pena aumenta-se até o dobro;

c) morte, a pena aumenta-se até o triplo.

§ 2º Punem-se os atos preparatórios de
sabotagem com a pena deste artigo re-
duzida de dois terços, se o fato não
constitui crime mais grave.

Art. 16. Integrar ou manter associa-
ção, partido, comitê, entidade de classe
ou grupamento que tenha por objetivo
a mudança do regime vigente ou do Es-
tado de Direito, por meios violentos ou
com o emprego de grave ameaça.

Pena: reclusão, de 1 a 5 anos.

Art. 17. Tentar mudar, com emprego
de violência ou grave ameaça, a ordem,
o regime vigente ou o Estado de Direito.

Pena: reclusão, de 3 a 15 anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta le-
são corporal grave, a pena aumenta-se
até a metade; se resulta morte, aumen-
ta-se até o dobro.

Art. 18. Tentar impedir, com emprego
de violência ou grave ameaça, o livre
exercício de qualquer dos Poderes da
União ou dos Estados.

Pena: reclusão, de 2 a 6 anos.

Art. 19. Apoderar-se ou exercer o
controle de aeronave, embarcação ou
veículo de transporte coletivo, com em-
prego de violência ou grave ameaça à
tripulação ou a passageiros.

Pena: reclusão, de 2 a 10 anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta le-
são corporal grave, a pena aumenta-se
até o dobro; se resulta morte, aumenta-
se até o triplo.

Art. 20. Devastar, saquear, extorquir,
roubar, seqüestrar, manter em cárcere
privado, incendiar, depredar, provocar
explosão, praticar atentado pessoal ou
atos de terrorismo, por inconformismo
político ou para obtenção de fundos des-
tinados à manutenção de organizações
políticas clandestinas ou subversivas.

Pena: reclusão, de 3 a 10 anos.

Parágrafo único. Se do fato resulta le-
são corporal grave, a pena aumenta-se
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até o dobro; se resulta morte, aumenta-
se até o triplo.

Art. 21. Revelar segredo obtido em ra-
zão de cargo, emprego ou função públi-
ca, relativamente a planos, ações ou
operações militares ou policiais contra
rebeldes, insurretos ou revolucionários.

Pena: reclusão, de 2 a 10 anos.

Art. 22. Fazer, em público, propagan-
da:

I – de processos violentos ou ilegais
para alteração da ordem política ou so-
cial;
II – de discriminação racial, de luta pela
violência entre as classes sociais, de
perseguição religiosa;
III – de guerra;
IV – de qualquer dos crimes previstos
nesta Lei.

Pena: detenção, de 1 a 4 anos.

§ 1º A pena é aumentada de um terço
quando a propaganda for feita em local
de trabalho ou por meio de rádio ou
televisão.

§ 2º Sujeita-se à mesma pena quem dis-
tribui ou redistribui:

a) fundos destinados a realizar a pro-
paganda de que trata este artigo;

b) ostensiva ou clandestinamente bo-
letins ou panfletos contendo a mes-
ma propaganda.

§ 3º Não constitui propaganda crimino-
sa a exposição, a crítica ou o debate de
quaisquer doutrinas.

Art. 23. Incitar:

I – à subversão da ordem política ou
social;
II – à animosidade entre as Forças Ar-
madas ou entre estas e as classes so-
ciais ou as instituições civis;

III – à luta com violência entre as clas-
ses sociais;
IV – à prática de qualquer dos crimes
previstos nesta Lei.

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos.

Art. 24. Constituir, integrar ou manter
organização ilegal de tipo militar, de
qualquer forma ou natureza, armada
ou não, com ou sem fardamento, com
finalidade combativa.

Pena: reclusão, de 2 a 8 anos.

Art. 25. Fazer funcionar, de fato, ainda
que sob falso nome ou forma simula-
da, partido político ou associação dis-
solvidos por força de disposição legal
ou de decisão judicial.

Pena: reclusão, de 1 a 5 anos.

Art. 26. Caluniar ou difamar o Presi-
dente da República, o do Senado Fede-
ral, o da Câmara dos Deputados ou o
do Supremo Tribunal Federal, impu-
tando-lhes fato definido como crime
ou fato ofensivo à reputação.

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos.

Parágrafo único. Na mesma pena incor-
re quem, conhecendo o caráter ilícito
da imputação, a propala ou divulga.

Art. 27. Ofender a integridade corpo-
ral ou a saúde de qualquer das autori-
dades mencionadas no artigo anterior.

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos.

§ 1º Se a lesão é grave, aplica-se a pena
de reclusão de 3 a 15 anos.

§ 2º Se da lesão resulta a morte e as cir-
cunstâncias evidenciam que este resul-
tado pode ser atribuído a título de cul-
pa ao agente, a pena é aumentada até
um terço.

Art. 28. Atentar contra a liberdade
pessoal de qualquer das autoridades
referidas no art. 26.
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Pena: reclusão, de 4 a 12 anos.

Art. 29.     Matar qualquer das autorida-
des referidas no art. 26.

Pena: reclusão, de 15 a 30 anos.

TÍTULO III – DA COMPETÊNCIA,
DO PROCESSO E DAS
NORMAS ESPECIAIS

DE PROCEDIMENTOS

Arts. 30 a 33.     Não recepcionados
pelo art. 109, IV, da Constituição Fede-
ral de 1988.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 35. Revogam-se a Lei nº 6.620, de
17 de dezembro de 1978, e demais dis-
posições em contrário.

Brasília, em 14 de dezembro de 1983;
162º da Independência e

95º da República.

João FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão Figueiredo

LEI Nº 7.210,
DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

(EXCERTOS)

TÍTULO III – DOS ÓRGÃOS
DA EXECUÇÃO PENAL

......................................................................

CAPÍTULO III

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 66. Compete ao juiz da execução:

� Súmula nº 192 do STJ.

I – aplicar aos casos julgados lei poste-
rior que de qualquer modo favorecer o
condenado;
II – declarar extinta a punibilidade;
III – decidir sobre:

a) soma ou unificação de penas;
b) progressão ou regressão nos regi-

mes;
c) detração e remição da pena;
d) suspensão condicional da pena;
e) livramento condicional;
f) incidentes da execução;

IV – autorizar saídas temporárias;
V – determinar:

a) a forma de cumprimento da pena
restritiva de direitos e fiscalizar sua
execução;

b) a conversão da pena restritiva de di-
reitos e de multa em privativa de li-
berdade;

c) a conversão da pena privativa de li-
berdade em restritiva de direitos;

d) a aplicação da medida de seguran-
ça, bem como a substituição da
pena por medida de segurança;

e) a revogação da medida de segu-
rança;

f) a desinternação e o restabelecimen-
to da situação anterior;

g) o cumprimento de pena ou medida
de segurança em outra comarca;

h) a remoção do condenado na hipó-
tese prevista no § 1º do artigo 86
desta Lei;

VI – zelar pelo correto cumprimento da
pena e da medida de segurança;
VII – inspecionar, mensalmente, os es-
tabelecimentos penais, tomando provi-
dências para o adequado funciona-
mento e promovendo, quando for o
caso, a apuração de responsabilidade;
VIII – interditar, no todo ou em parte,
estabelecimento penal que estiver fun-
cionando em condições inadequadas
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ou com infringência aos dispositivos
desta Lei;
IX – compor e instalar o Conselho da
Comunidade;
X – emitir anualmente atestado de penaX – emitir anualmente atestado de penaX – emitir anualmente atestado de penaX – emitir anualmente atestado de penaX – emitir anualmente atestado de pena
a cumprir.a cumprir.a cumprir.a cumprir.a cumprir.

� Inciso X acrescido pela Lei nº
10.713, de 13-8-2003.

......................................................................

TÍTULO IV – DOS
ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Os estabelecimentos penais
destinam-se ao condenado, ao subme-
tido à medida de segurança, ao preso
provisório e ao egresso.

§ 1º A mulher e o maior de sessenta
anos, separadamente, serão recolhidos
a estabelecimento próprio e adequado
à sua condição pessoal.

� § 1º com a redação dada pela Lei
nº 9.460, de 4-6-1997.

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico
poderá abrigar estabelecimentos de
destinação diversa desde que devida-
mente isolados.

Art. 83. O estabelecimento penal,
conforme a sua natureza, deverá contar
em suas dependências com áreas e ser-
viços destinados a dar assistência, edu-
cação, trabalho, recreação e prática es-
portiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a está-
gio de estudantes universitários.

§ 2º Os estabelecimentos penais desti-
nados a mulheres serão dotados de
berçário, onde as condenadas possam
amamentar seus filhos.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Lei nº 9.046, de 18-5-1995.

Art. 84. O preso provisório ficará se-
parado do condenado por sentença
transitada em julgado.

§ 1º O preso primário cumprirá pena
em seção distinta daquela reservada
para os reincidentes.

§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era
funcionário da Administração da Justiça
Criminal ficará em dependência separada.

Art. 85. O estabelecimento penal de-
verá ter lotação compatível com a sua
estrutura e finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional
de Política Criminal e Penitenciária de-
terminará o limite máximo de capacida-
de do estabelecimento, atendendo a
sua natureza e peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liber-
dade aplicadas pela Justiça de uma uni-
dade federativa podem ser executadas
em outra unidade, em estabelecimento
local ou da União.

§ 1º A União Federal poderá construir
estabelecimento penal em local distante
da condenação para recolher, mediante
decisão judicial, os condenados à pena
superior a quinze anos, quando a medi-
da se justifique no interesse da seguran-
ça pública ou do próprio condenado.

§ 2º Conforme a natureza do estabele-
cimento, nele poderão trabalhar os li-
berados ou egressos que se dediquem
a obras públicas ou ao aproveitamento
de terras ociosas.

CAPÍTULO II

DA PENITENCIÁRIA

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao
condenado à pena de reclusão, em re-
gime fechado.
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� Deverão cumprir pena em regime
fechado, os presos de alta pe-
riculosidade avaliada de acordo
com a quantidade de crimes, rein-
cidência etc. Considera-se regime
fechado o cumprimento da pena
em estabelecimento de segurança
máxima ou média (art. 33, § 1º, a,
do Código Penal).

Art. 88. O condenado será alojado em
cela individual que conterá dormitório,
aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos
da unidade celular:

a) salubridade do ambiente pela con-
corrência dos fatores de aeração, in-
solação e condicionamento térmico
adequado à existência humana;

b) área mínima de 6 m2 (seis metros
quadrados).

Art. 89. Além dos requisitos referidos
no artigo anterior, a penitenciária de mu-
lheres poderá ser dotada de seção para
gestante e parturiente e de creche com a
finalidade de assistir ao menor desampa-
rado cuja responsável esteja presa.

Art. 90. A penitenciária de homens
será construída em local afastado do
centro urbano a distância que não res-
trinja a visitação.

CAPÍTULO III

DA COLÔNIA AGRÍCOLA,
INDUSTRIAL OU SIMILAR

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial
ou similar destina-se ao cumprimento
da pena em regime semi-aberto.

Art. 92. O condenado poderá ser alo-
jado em compartimento coletivo, ob-
servados os requisitos da letra a do pa-
rágrafo único do artigo 88 desta Lei.

Parágrafo único. São também requisi-
tos básicos das dependências coletivas:

a) a seleção adequada dos presos;
b) o limite de capacidade máxima que

atenda os objetivos de individuali-
zação da pena.

CAPÍTULO IV

DA CASA DO ALBERGADO

Art. 93. A Casa do Albergado destina-
se ao cumprimento de pena privativa
de liberdade, em regime aberto, e da
pena de limitação de fim de semana.

Art. 94. O prédio deverá situar-se em
centro urbano, separado dos demais esta-
belecimentos, e caracterizar-se pela ausên-
cia de obstáculos físicos contra a fuga.

Art. 95. Em cada região haverá, pelo
menos, uma Casa de Albergado, a qual
deverá conter, além dos aposentos para
acomodar os presos, local adequado
para cursos e palestras.

Parágrafo único. O estabelecimento
terá instalações para os serviços de fis-
calização e orientação dos condenados.

CAPÍTULO V

DO CENTRO
DE  OBSERVAÇÃO

Art. 96. No Centro de Observação
realizar-se-ão os exames gerais e o cri-
minológico, cujos resultados serão en-
caminhados à Comissão Técnica de
Classificação.

Parágrafo único. No Centro poderão ser
realizadas pesquisas criminológicas.

Art. 97. O Centro de Observação será
instalado em unidade autônoma ou em
anexo a estabelecimento penal.

Art. 98. Os exames poderão ser reali-
zados pela Comissão Técnica de Clas-
sificação, na falta do Centro de Obser-
vação.
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CAPÍTULO VI

DO HOSPITAL DE
CUSTÓDIA E TRATAMENTO

PSIQUIÁTRICO

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tra-
tamento Psiquiátrico destina-se aos
inimputáveis e semi-imputáveis referi-
dos no artigo 26 e seu parágrafo único
do Código Penal.

� Dispõe o Código Penal: “Art. 26. ...
Parágrafo único. A pena pode ser
reduzida de um a dois terços, se o
agente, em virtude de perturbação
de saúde mental ou por desenvolvi-
mento mental incompleto ou retar-
dado, não era inteiramente capaz
de entender o caráter ilícito do fato
ou de determinar-se de acordo com
esse entendimento”.

Parágrafo único. Aplica-se ao Hospital,
no que couber, o disposto no parágra-
fo único do artigo 88 desta Lei.

Art. 100. O exame psiquiátrico e os
demais exames necessários ao trata-
mento são obrigatórios para todos os
internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial,
previsto no artigo 97, segunda parte,
do Código Penal, será realizado no
Hospital de Custódia e Tratamento Psi-
quiátrico ou em outro local com depen-
dência médica adequada.

� Dispõe o Código Penal: “Art. 97.
Se o agente for inimputável, o juiz
determinará sua internação (arti-
go 26). Se, todavia, o fato previsto
como crime for punível com deten-
ção, poderá o juiz submetê-lo a
tratamento ambulatorial”.

CAPÍTULO VII

DA CADEIA PÚBLICA

Art. 102. A Cadeia Pública destina-se
ao recolhimento de presos provisórios.

Art. 103. Cada Comarca terá, pelo
menos, uma Cadeia Pública a fim de
resguardar o interesse da Administra-
ção da Justiça Criminal e a permanên-
cia do preso em local próximo ao seu
meio social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que
trata este Capítulo será instalado próxi-
mo de centro urbano, observando-se
na construção as exigências mínimas
referidas no artigo 88 e seu parágrafo
único desta Lei.

......................................................................

Art. 187. Concedida a anistia, o juiz,
de ofício, a requerimento do interessa-
do ou do Ministério Público, por pro-
posta da autoridade administrativa ou
do Conselho Penitenciário, declarará
extinta a punibilidade.

� Arts. 734 a 742 do Código de Pro-
cesso Penal.

......................................................................

Brasília, em 11 de julho de 1984;
163º da Independência e

96º da República.

João FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão FigueiredoJoão Figueiredo

LEI Nº 7.384,
DE 18 DE OUTUBRO DE 1985

Dispõe sobre a reestruturação da
Defensoria de Ofício da Justiça

Militar e dá outras providências.

Art. 1º     A Defensoria de Ofício da Jus-
tiça Militar compõe-se de Advogados-
de-Ofício e Advogados-de-Ofício Subs-
titutos que funcionarão nas Auditorias.

Art. 2º          Ficam criados, no Quadro da
Defensoria de Ofício da Justiça Militar,
22 (vinte e dois) cargos de Advogados-
de-Ofício Substitutos, na forma do
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Anexo desta Lei e com os vencimentos
ali fixados.

Art. 3º A nomeação para o cargo de
Advogado-de-Ofício Substituto far-se-
á mediante concurso público de provas
e títulos, organizado e realizado pelo
Superior Tribunal Militar, com a parti-
cipação de Conselho Seccional da Or-
dem dos Advogados do Brasil.

Art. 4º Exigir-se-á dos candidatos a sa-
tisfação dos seguintes requisitos:

I – ser brasileiro;
II – ter mais de 25 (vinte e cinco) e me-
nos de 35 (trinta e cinco) anos de ida-
de, salvo se ocupante de cargo ou fun-
ção pública;
III – estar no gozo dos direitos políticos;
IV – ser bacharel em Direito, graduado
por estabelecimento oficial ou reco-
nhecido;
V – haver exercido durante 2 (dois) anos,
no mínimo, no último decênio, advoca-
cia, magistério jurídico em nível superior
ou função que confira prática forense;
VI – ser moralmente idôneo e gozar de
boa saúde física e mental, comprovada
em inspeção médica.

§ 1º VETADO.

§ 2º Das instruções do concurso cons-
tarão os programas das diversas disci-
plinas, a constituição da Comissão Exa-
minadora, o número e a localização das
vagas existentes e outros esclarecimen-
tos reputados úteis aos candidatos.

§ 3º O concurso terá validade de 2 (dois)
anos, contados da homologação, prorro-
gável por igual período a critério do Tri-
bunal.

Art. 5º A promoção ao cargo de Advo-
gado-de-Ofício far-se-á dentre os Ad-
vogados-de-Ofício Substitutos e obe-
decerá aos critérios de antigüidade e
merecimento, alternadamente.

Art. 6º As nomeações e promoções
serão feitas por ato do Presidente da

República, mediante indicação do Su-
perior Tribunal Militar.

Art. 7º Aplicam-se, aos Advogados-de-
Ofício da Justiça Militar e seus substitu-
tos, as disposições, constantes da Lei da
Organização Judiciária Militar, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 1.003, de 21 de outu-
bro de 1969, do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis da União e do Estatu-
to da Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 8º Os vencimentos dos cargos de
Advogado-de-Ofício passam a ser os
fixados no Anexo desta Lei.

Art. 9º A despesa decorrente da exe-
cução desta Lei correrá à conta do Or-
çamento Geral da União.

Art. 10. VETADO.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 12.     Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 18 de outubro de 1985;
164º da Independência e 97º

da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

DECRETO Nº 92.092,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1985

Dispõe sobre a participação
em atividades político-partidárias, no

meio civil, dos militares
da Reserva Remunerada e

Reformados.

Art. 1º Para os militares da Reserva Re-
munerada, os Reformados e os Agrega-
dos nos termos do art. 82, inciso XIV,
da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de
1980, não constituem transgressão aos
princípios da disciplina, do respeito à
hierarquia e do decoro militar a partici-
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pação, no meio civil, em atividades po-
lítico-partidárias e as manifestações so-
bre quaisquer assuntos, inclusive sob a
forma de crítica, excetuados os de na-
tureza militar de caráter sigiloso.

Parágrafo único. A prescrição deste arti-
go não se aplica aos militares da Reser-
va Remunerada e Reformados quando:

a) na situação de mobilizados, convo-
cados ou designados para o Serviço
Ativo;

b) fardados, nas situações previstas na
alínea c, § 1º, do art. 77 da Lei nº
6.880, de 9 de dezembro de 1980; ou

c) atuarem coletivamente com outros
militares.

Art. 2º No exercício do direito assegu-
rado pelo art. 1º, deverão ser observa-
dos os preceitos da Ética Militar e pre-
servado o Valor Militar em suas mani-
festações essenciais.

Art. 3º Ficam revogados o Decreto nº
83.349, de 18 de abril de 1979, e os dis-
positivos dos Regulamentos disciplina-
res das Forças Singulares que contrari-
em o prescrito no art. 1º deste Decreto.

Art. 4º     Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, em 9 de dezembro de 1985;
164º da Independência e

97º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.524,
DE 17 DE JULHO DE 1986

Dispõe sobre a manifestação, por
militar inativo, de pensamento e
opinião políticos ou filosóficos.

Art. 1º Respeitados os limites estabele-
cidos na lei civil, é facultado ao militar
inativo, independentemente das dispo-
sições constantes dos Regulamentos

Disciplinares das Forças Armadas, opi-
nar livremente sobre assunto político e
externar pensamento e conceito ideo-
lógico, filosófico ou relativo à matéria
pertinente ao interesse público.

Parágrafo único. A faculdade assegura-
da neste artigo não se aplica aos assun-
tos de natureza militar de caráter sigilo-
so e independe de filiação político-par-
tidária.

Art. 2º O disposto nesta lei aplica-se
ao militar agregado a que se refere a
alínea b do § 1º do art. 150 da Consti-
tuição Federal.

� Refere-se à Constituição Federal
de 1969.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º     Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 17 de julho de 1986;
165º da Independência e

98ºda República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 7.960,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989

Dispõe sobre a prisão temporária.

Art. 1º Caberá prisão temporária:

I – quando imprescindível para as in-
vestigações do inquérito policial;
II – quando o indiciado não tiver resi-
dência fixa ou não fornecer elementos
necessários ao esclarecimento de sua
identidade;
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III – quando houver fundadas razões,
de acordo com qualquer prova admiti-
da na legislação penal, de autoria ou
participação do indiciado nos seguintes
crimes:

a) homicídio doloso (artigo 121, caput,
e seu § 2º);

b) seqüestro ou cárcere privado (artigo
148, caput, e seus §§ 1º e 2º);

c) roubo (artigo 157, caput, e seus §§
1º, 2º e 3º);

d) extorsão (artigo 158, caput, e seus
§§ 1º e 2º);

e) extorsão mediante seqüestro (artigo
159, caput, e seus §§ 1º, 2º e 3º);

f) estupro (artigo 213, caput, e sua
combinação com o artigo 223, caput,
e parágrafo único);

g) atentado violento ao pudor (artigo
214, caput, e sua combinação com o
artigo 223, caput, e parágrafo úni-
co);

h) rapto violento (artigo 219, e sua
combinação com o artigo 223, caput,
e parágrafo único);

i) epidemia com resultado de morte
(artigo 267, § 1º);

j) envenenamento de água potável ou
substância alimentícia ou medicinal
qualificado pela morte (artigo 270,
caput, combinado com o artigo 285);

l) quadrilha ou bando (artigo 288), to-
dos do Código Penal;

m)genocídio (artigos 1º, 2º e 3º da Lei
nº 2.889, de 1º de outubro de 1956),
em qualquer de suas formas típicas;

n) tráfico de drogas (artigo 12 da Lei nº
6.368, de 21 de outubro de 1976);

o) crimes contra o sistema financeiro
(Lei nº 7.492, de 16 de junho de
1986).

Art. 2º A prisão temporária será decre-
tada pelo juiz, em face da representa-
ção da autoridade policial ou de reque-

rimento do Ministério Público, e terá o
prazo de cinco dias, prorrogável por
igual período em caso de extrema e
comprovada necessidade.

§ 1º Na hipótese de representação da
autoridade policial, o juiz antes de de-
cidir, ouvirá o Ministério Público.

§ 2º O despacho que decretar a prisão
temporária deverá ser fundamentado e
prolatado dentro do prazo de vinte e
quatro horas, contadas a partir do rece-
bimento da representação ou do reque-
rimento.

§ 3º O juiz poderá, de ofício, ou a re-
querimento do Ministério Público e do
Advogado, determinar que o preso lhe
seja apresentado, solicitar informações
e esclarecimentos da autoridade poli-
cial e submetê-lo a exame de corpo de
delito.

§ 4º Decretada a prisão temporária, ex-
pedir-se-á mandado de prisão, em duas
vias, uma das quais será entregue ao
indiciado e servirá como nota de culpa.

§ 5º A prisão somente poderá ser exe-
cutada depois da expedição de manda-
do judicial.

§ 6º Efetuada a prisão, a autoridade po-
licial informará o preso dos direitos
previstos no artigo 5º da Constituição
Federal.

§ 7º Decorrido o prazo de cinco dias de
detenção, o preso deverá ser posto ime-
diatamente em liberdade, salvo se já ti-
ver sido decretada sua prisão preventiva.

Art. 3º Os presos temporários deverão
permanecer, obrigatoriamente, separa-
dos dos demais detentos.

Art. 4º O artigo 4º da Lei nº 4.898, de
9 de dezembro de 1965, fica acrescido
da alínea i, com a seguinte redação:
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� As alterações já se encontram in-
seridas no texto da referida Lei.

Art. 5º Em todas as Comarcas e seções
judiciárias haverá um plantão perma-
nente de vinte e quatro horas do Poder
Judiciário e do Ministério Público para
apreciação dos pedidos de prisão tem-
porária.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, em 21 de dezembro de 1989;
168º da Independência e

101º da República.

José SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé SarneyJosé Sarney

LEI Nº 8.072,
DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos,
nos termos do artigo 5º,

inciso XLIII, da Constituição Federal
e determina outras providências.

(EXCERTOS)

Art. 1º São considerados hediondos
os seguintes crimes, todos tipificados
no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 — Código Penal, con-
sumados ou tentados:

I – homicídio (artigo 121), quando pra-
ticado em atividade típica de grupo de
extermínio, ainda que cometido por
um só agente, e homicídio qualificado
(artigo 121, § 2º, I, II, III, IV e V);
II – latrocínio (artigo 157, § 3º, in fine);
III – extorsão qualificada pela morte (ar-
tigo 158, § 2º);

IV – extorsão mediante seqüestro e na
forma qualificada (artigo 159, caput, e
§§ 1º, 2º e 3º);
V – estupro (artigo 213 e sua combina-
ção com o artigo 223, caput e parágrafo
único);
VI – atentado violento ao pudor (artigo
214 e sua combinação com o artigo
223, caput e parágrafo único);
VII – epidemia com resultado morte
(artigo 267, § 1º).
VII-A – VETADO. Lei nº 9.695, de 20-8-
1998.
VII-B – falsificação, corrupção, adulte-
ração ou alteração de produto destina-
do a fins terapêuticos ou medicinais
(artigo 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-
B com a redação dada pela Lei nº 9.677,
de 2-7-1998).

� Inciso VII-B acrescido pela Lei nº
9.695, de 20-8-1998.

Parágrafo único. Considera-se também
hediondo o crime de genocídio previsto
nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de
1º de outubro de 1956, tentado ou con-
sumado.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 8.930, de 6-9-1994.

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática
da tortura, o tráfico ilícito de entorpe-
centes e drogas afins e o terrorismo são
insuscetíveis de:

I – anistia, graça e indulto;
II – fiança e liberdade provisória.

§ 1º A pena por crime previsto neste
artigo será cumprida integralmente em
regime fechado.

§ 2º Em caso de sentença condenatória,
o juiz decidirá fundamentadamente se
o réu poderá apelar em liberdade.

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual
dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezem-

Lei nº 8.072/1990
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bro de 1989, nos crimes previstos nes-
te artigo, terá o prazo de trinta dias,
prorrogável por igual período em caso
de extrema e comprovada necessidade.

Art. 3º A União manterá estabeleci-
mentos penais, de segurança máxima,
destinados ao cumprimento de penas
impostas a condenados de alta pericu-
losidade, cuja permanência em presí-
dios estaduais ponha em risco a ordem
ou incolumidade pública.

......................................................................

Art. 8º Será de três a seis anos de re-
clusão a pena prevista no artigo 288 do
Código Penal, quando se tratar de cri-
mes hediondos, prática da tortura, trá-
fico ilícito de entorpecentes e drogas
afins ou terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o as-
sociado que denunciar à autoridade o
bando ou quadrilha, possibilitando seu
desmantelamento, terá a pena reduzida
de um a dois terços.

Art. 9º As penas fixadas no artigo 6º
para os crimes capitulados nos artigos
157, § 3º, 158, § 2º, 159, caput e seus §§
1º, 2º e 3º, 213, caput, e sua combinação
com o artigo 223, caput e parágrafo úni-
co, 214 e sua combinação com o artigo
223, caput e parágrafo único, todos do
Código Penal, são acrescidas de metade,
respeitado o limite superior de trinta
anos de reclusão, estando a vítima em
qualquer das hipóteses referidas no arti-
go 224 também do Código Penal.

......................................................................

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, em 25 de julho de 1990;
169º da Independência e

102º da República.

F eFeFeFeFernando Collorrnando Collorrnando Collorrnando Collorrnando Collor

LEI Nº 8.239,
DE 4 DE OUTUBRO DE 1991

Regulamenta o art. 143, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal, que dispõe

sobre a prestação de Serviço
Alternativo ao Serviço Militar

Obrigatório.

Art. 1º O Serviço Militar consiste no
exercício de atividades específicas, de-
sempenhadas nas Forças Armadas
– Marinha, Exército e Aeronáutica.

Art. 2º     O Serviço Militar inicial tem
por finalidade a formação de reservas
destinadas a atender às necessidades
de pessoal das Forças Armadas, no que
se refere aos encargos relacionados
com a defesa nacional, em caso de mo-
bilização.

Art. 3º O Serviço Militar inicial é obri-
gatório a todos os brasileiros, nos ter-
mos da lei.

§ 1º Ao Estado-Maior das Forças Arma-
das compete, na forma da lei e em co-
ordenação com os Ministérios Milita-
res, atribuir Serviço Alternativo aos
que, em tempo de paz, após alistados,
alegarem imperativo de consciência
decorrente de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, para se
eximirem de atividades de caráter es-
sencialmente militar.

§ 2º Entende-se por Serviço Alternativo
o exercício de atividades de caráter ad-
ministrativo, assistencial, filantrópico
ou mesmo produtivo, em substituição
às atividades de caráter essencialmente
militar.

§ 3º O Serviço Alternativo será presta-
do em organizações militares da ativa e
em órgãos de formação de reservas das
Forças Armadas ou em órgãos subordi-
nados aos Ministérios Civis, mediante
convênios entre estes e os Ministérios

Lei nº 8.239/1991
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Militares, desde que haja interesse re-
cíproco e, também, sejam atendidas as
aptidões do convocado.

Art. 4º Ao final do período de ativida-
des previsto no § 2º do art. 3º desta Lei,
será conferido Certificado de Prestação
Alternativa ao Serviço Militar Obriga-
tório, com os mesmos efeitos jurídicos
do Certificado de Reservista.

§ 1º A recusa ou o cumprimento in-
completo do Serviço Alternativo, sob
qualquer pretexto, por motivo de res-
ponsabilidade pessoal do convocado,
implicará o não-fornecimento do certi-
ficado correspondente, pelo prazo de
dois anos após o vencimento do perío-
do estabelecido.

§ 2º Findo o prazo previsto no parágra-
fo anterior, o certificado só será emiti-
do após a decretação, pela autoridade
competente, da suspensão dos direitos
políticos do inadimplente, que poderá,
a qualquer tempo, regularizar sua situa-
ção mediante cumprimento das obriga-
ções devidas.

Art. 5º     As mulheres e os eclesiásticos
ficam isentos do Serviço Militar Obri-
gatório em tempo de paz, sujeitos, po-
rém, de acordo com suas aptidões, a
encargos do interesse da mobilização.

Art. 6º O Chefe do Estado-Maior das
Forças Armadas baixará, no prazo de
cento e oitenta dias após a sanção des-
ta Lei, normas complementares a sua
execução, da qual será coordenador.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 8º     Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 4 de outubro de 1991;
170º da Independência e

103º da República.

FerFerFerFerFernando Collornando Collornando Collornando Collornando Collor

LEI Nº 8.407,
DE 10 DE JANEIRO DE 1992

Altera a Lei nº 8.185, de 14 de maio de
1991, que dispõe sobre a Organização

Judiciária do Distrito Federal e dos
Territórios, e cria a Auditoria Militar

do Distrito Federal.

(EXCERTOS)

......................................................................

Art. 2º A Justiça Militar do Distrito Fe-
deral e dos Territórios será exercida:

I – pelo Tribunal de Justiça em segundo
grau;
II – pelo Juiz Auditor e pelos Conselhos
de Justiça.

§ 1º Competem à Justiça Militar o pro-
cesso e o julgamento dos crimes milita-
res, definidos em lei, praticados por
Oficiais e Praças da Polícia Militar do
Distrito Federal e do Corpo de Bombei-
ros Militar do Distrito Federal.

§ 2º Os feitos de competência da Justi-
ça Militar serão processados e julgados
de acordo com o Código de Processo
Penal Militar (Decreto-Lei nº 1.002, de
21 de outubro de 1969) e, no que cou-
ber, respeitada a competência do Tri-
bunal de Justiça, pela Lei de Organiza-
ção Judiciária Militar (Decreto-Lei nº
1.003, de 21 de outubro de 1969).

Art. 3º A Justiça Militar será composta
de uma Auditoria e dos Conselhos de
Justiça, com sede em Brasília e jurisdi-
ção em todo o Distrito Federal.

Parágrafo único. O cargo de Juiz Audi-
tor será preenchido por Juiz de Direito
da Circunscrição Especial Judiciária de
Brasília, ao qual caberá presidir os Con-
selhos de Justiça e relatar todos os pro-
cessos perante os mesmos.

Art. 4º     Os Conselhos de Justiça serão
de duas espécies:

Lei nº 8.407/1992



885

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

a) Conselho Especial de Justiça, para
processar e julgar os Oficiais;

b) Conselho Permanente de Justiça,
para processar e julgar os Praças.

Art. 5º O Conselho Especial de Justiça
será composto por quatro Juízes Milita-
res, de patente igual ou superior à do
acusado, e do Juiz Auditor. Na falta de
Oficial da ativa com a patente exigida,
recorrer-se-á aos Oficiais em inativida-
de. O Conselho Permanente de Justiça
compor-se-á de quatro Juízes Militares,
escolhidos dentre Oficiais da ativa, e
do Juiz Auditor.

Parágrafo único. Os Juízes Militares do
Conselho Permanente de Justiça servi-
rão pelo período de quatro meses se-
guidos, e só poderão ser de novo sor-
teados após o decurso do prazo de seis
meses, contados da dissolução do
Conselho em que hajam figurado.

Art. 6º Cada Juiz Militar do Conselho
Especial ou Permanente de Justiça terá
um suplente e será escolhido, junta-
mente com seu suplente, por sorteio
presidido pelo Juiz Auditor em sessão
pública.

§ 1º Os Juízes Militares dos Conselhos
Especial e Permanente de Justiça serão
sorteados dentre os Oficiais constantes
da relação que deverá ser remetida ao
Juiz Auditor pelo Comando-Geral da
Polícia Militar do Distrito Federal e
pelo do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal.

§ 2º Não serão incluídos na relação os
Comandantes-Gerais, os Oficiais em
serviço fora da respectiva corporação,
inclusive os Assistentes Militares e os
Ajudantes de Ordem.

Art. 7º     Ao Juiz Auditor, além da com-
petência de que trata o art. 21 da Lei nº
8.185, de 14 de maio de 1991, compete:

a) instalar, juntamente com os Co-
mandantes-Gerais da Polícia Militar
e do Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal, a Auditoria da
Justiça Militar;

b) expedir alvarás, mandados e outros
atos, em cumprimento às decisões
dos conselhos, ou no exercício de
suas próprias funções;

c) conceder habeas corpus, quando a
coação partir de autoridade admi-
nistrativa ou judiciária militar, res-
salvada a competência do Tribunal
de Justiça;

d) exercer supervisão administrativa
dos serviços da Auditoria e o poder
disciplinar sobre servidores que
nela estiverem lotados, respeitada a
competência da Corregedoria de
Justiça.

Parágrafo único. O Juiz Auditor e o Pre-
sidente do Tribunal do Júri da Circuns-
crição Judiciária de Brasília substituem-
se mutuamente.

Art. 8º A Justiça do Distrito Federal e
serviços auxiliares compõe-se dos car-
gos discriminados nos anexos desta Lei.

Art. 9º As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias consignadas
em favor do Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal e dos territórios, ou de
outras para esse fim destinadas.

Art. 10.     Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1992;
171º da Independência e

104º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

Lei nº 8.407/1992
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LEI Nº 8.457,
DE 4 DE SETEMBRO DE 1992

Organiza a Justiça Militar da União e
regula o funcionamento de seus

Serviços Auxiliares.

PARTE I: DA ESTRUTURA

DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES

Art. 1º São órgãos da Justiça Militar:

I – o Superior Tribunal Militar;
II – a Auditoria de Correição;
III – os Conselhos de Justiça;
IV – os Juízes-Auditores e os Juízes-
Auditores Substitutos.

TÍTULO II – DAS
CIRCUNSCRIÇÕES

JUDICIÁRIAS MILITARES

Art. 2º     Para efeito de administração da
Justiça Militar em tempo de paz, o terri-
tório nacional divide-se em doze Cir-
cunscrições Judiciárias Militares, abran-
gendo:

a) a 1ª – Estados do Rio de Janeiro e
Espírito Santo;

b) a 2ª – Estado de São Paulo;
c) a 3ª – Estado do Rio Grande do Sul;
d) a 4ª – Estado de Minas Gerais;
e) a 5ª – Estados do Paraná e Santa

Catarina;
f) a 6ª – Estados da Bahia e Sergipe;
g) a 7ª – Estados de Pernambuco, Rio

Grande do Norte, Paraíba e Alagoas;
h) a 8ª – Estados do Pará, Amapá e

Maranhão;
i) a 9ª – Estados de Mato Grosso do

Sul, Mato Grosso;

� Alínea i com a redação dada pela
Lei nº 8.719, de 19-10-1993.

j) a 10ª – Estados do Ceará e Piauí;
l) a 11ª – Distrito Federal e Estados de

Goiás e Tocantins;
m)a 12ª – Estados do Amazonas, Acre,

Roraima e Rondônia.

� Alínea m com a redação dada pela
Lei nº 8.719, de 19-10-1993.

TÍTULO III – DO SUPERIOR
TRIBUNAL MILITAR

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º O Superior Tribunal Militar,
com sede na Capital Federal e jurisdi-
ção em todo o território nacional, com-
põe-se de quinze Ministros vitalícios,
nomeados pelo Presidente da Repúbli-
ca, depois de aprovada indicação pelo
Senado Federal, sendo três dentre ofi-
ciais-generais da Marinha; quatro den-
tre oficiais-generais do Exército e três
dentre oficiais-generais da Aeronáuti-
ca, todos da ativa e do posto mais ele-
vado da carreira, e cinco dentre civis.

§ 1º Os Ministros civis são escolhidos
pelo Presidente da República, dentre
brasileiros com mais de trinta e cinco e
menos de sessenta e cinco anos de ida-
de, sendo:

a) três dentre advogados de notório
saber jurídico e conduta ilibada,
com mais de dez anos de efetiva ati-
vidade profissional;

b) dois por escolha paritária, dentre
Juízes-Auditores e membros do Mi-
nistério Público da Justiça Militar.

§ 2º Os Ministros militares permane-
cente na ativa, em quadros especiais da
Marinha, Exército e Aeronáutica.

Art. 4º Observadas as disposições le-
gais, o Regimento Interno do Superior
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Tribunal Militar poderá instituir Tur-
mas e fixar-lhes a competência, bem
como instituir Conselho de Adminis-
tração para decidir sobre matéria admi-
nistrativa da Justiça Militar.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 9.283, de 13-6-1996.

Parágrafo único. O Conselho de Admi-
nistração será presidido pelo Presidente
do Tribunal e integrado pelo Vice-Presi-
dente e por mais três Ministros, confor-
me dispuser o Regimento Interno.

� Parágrafo único acrescido pela Lei
nº 9.283, de 13-6-1996.

Art. 5º A eleição do Presidente e Vice-
Presidente do Tribunal obedecerá ao
disposto em seu Regimento Interno.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA DO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Art. 6º Compete ao Superior Tribunal
Militar:

I – processar e julgar originariamente:

a) os oficiais-generais das Forças Ar-
madas, nos crimes militares defini-
dos em lei;

� Alinea a com a redação dada pela
Lei nº 8.719, de 19-10-1993.

b) Revogada. Lei nº 8.719, de 19-10-
1993.

c) os pedidos de habeas-corpus e
habeas-data, nos casos permitidos
em lei;

d) o mandado de segurança contra
seus atos, os do Presidente do Tri-
bunal e de outras autoridades da
Justiça Militar;

e) a revisão dos processos findos na
Justiça Militar;

f) a reclamação para preservar a inte-
gridade da competência ou assegu-
rar a autoridade de seu julgado;

g) os procedimentos administrativos
para decretação da perda do cargo e
da disponibilidade de seus mem-
bros e demais magistrados da Justi-
ça Militar, bem como para remoção,
por motivo de interesse público,
destes últimos, observado o Estatu-
to da Magistratura;

h) a representação para decretação de
indignidade de oficial ou sua in-
compatibilidade para com o oficia-
lato;

i) a representação formulada pelo Mi-
nistério Público Militar, Conselho
de Justiça, Juiz-Auditor e advogado,
no interesse da Justiça Militar;

II – julgar:

a) os embargos opostos às suas deci-
sões;

b) os pedidos de correição parcial;
c) as apelações e os recursos de deci-

sões dos Juízes de primeiro grau;
d) os incidentes processuais previstos

em lei;
e) os agravos regimentais e recursos

contra despacho de relator, previs-
tos em lei processual militar ou no
Regimento Interno;

f) os feitos originários dos Conselhos
de Justificação;

g) os conflitos de competência entre
Conselhos de justiça, entre Juízes-
Auditores, ou entre estes e aqueles,
bem como os de atribuição entre
autoridades administrativa e Judi-
ciária militares;

h) os pedidos de desaforamento;
i) as questões administrativas e recur-

sos interpostos contra atos adminis-
trativos praticados pelo Presidente
do Tribunal;
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j) os recursos de penas disciplinares
aplicadas pelo Presidente do Tribu-
nal, Corregedor da Justiça Militar e
Juiz-Auditor;

III – declarar a inconstitucionalidade de
lei ou ato normativo do Poder Público,
pelo voto da maioria absoluta de seus
membros;
IV – restabelecer a sua competência
quando invadida por juiz de primeira
instância, mediante a vocatória;
V – resolver questão prejudicial surgida
no curso de processo submetido a seu
julgamento;
VI – determinar medidas preventivas e
assecuratórias previstas na lei proces-
sual penal militar, em processo originá-
rio ou durante julgamento de recurso,
em decisão sua ou por intermédio do
relator;
VII – decretar prisão preventiva, re-
vogá-la ou restabelecê-la, de ofício ou
mediante representação de autoridade
competente, nos feitos de sua compe-
tência originária;
VIII – conceder ou revogar menagem e
liberdade provisória, bem como aplicar
medida provisória de segurança nos
feitos de sua competência originária;
IX – determinar a restauração de autos ex-
traviados ou destruídos, na forma da lei;
X – remeter à autoridade competente
cópia de peça ou documento constante
de processo sob seu julgamento, para o
procedimento legal cabível, quando ve-
rificar a existência de indícios de crime;
XI – deliberar sobre o plano de correição
proposto pelo Corregedor da Justiça Mi-
litar e determinar a realização de correi-
ção geral ou especial em Auditoria;
XII – elaborar seu Regimento Interno
com observância das normas de pro-
cesso e das garantias processuais das
partes, dispondo sobre a competência
e funcionamento dos respectivos ór-
gãos jurisdicionais e administrativos,

bem como decidir os pedidos de uni-
formização de sua jurisprudência;
XIII – organizar suas Secretarias e Servi-
ços Auxiliares, bem como dos Juízos
que lhe forem subordinados, proven-
do-lhes os cargos, na forma da lei;
XIV – propor ao Poder Legislativo, ob-
servado o disposto na Constituição Fe-
deral:

a) a alteração do número de membros
dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a
fixação de vencimentos dos seus
membros, do Juiz-Auditor Correge-
dor, dos Juízes-Auditores, dos Juí-
zes-Auditores Substitutos e dos
Serviços Auxiliares;

c) a criação ou a extinção de Auditoria
da Justiça Militar;

d) a alteração da organização e da divi-
são judiciária militar;

XV – eleger seu Presidente e dar-lhes
posse; dar posse a seus membros, de-
ferindo-lhes o compromisso legal;
XVI – conceder licença, férias e outros
afastamentos a seus membros, ao Juiz-
Auditor Corregedor, aos Juízes-Audito-
res, Juízes-Auditores Substitutos e ser-
vidores que lhe forem mediatamente
vinculados;
XVII – aplicar sanções disciplinares aos
magistrados;
XVIII – deliberar, para efeito de apo-
sentadoria, sobre processo de verifica-
ção de invalidez de magistrado;
XIX – nomear Juiz-Auditor Substituto e
promovê-lo, pelos critérios alternados
de antigüidade e merecimento;
XX – determinar a instauração de sindi-
cância, inquérito e processo adminis-
trativo, quando envolvidos magistrado
ou servidores da Justiça Militar;
XXI – demitir servidores integrantes
dos Serviços Auxiliares;

Lei nº 8.457/1992
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XXII – aprovar instruções para realização
de concurso para ingresso na carreira da
Magistratura e para o provimento dos
cargos dos Serviços Auxiliares;
XXIII – homologar o resultado de con-
curso público e de processo seletivo
interno;
XXIV – remover Juiz-Auditor e Juiz-Au-
ditor Substituto, a pedido ou por moti-
vo de interesse público;
XXV – remover, a pedido ou ex officio,
servidores dos Serviços Auxiliares;
XXVI – apreciar reclamação apresenta-
da contra lista de antigüidade dos ma-
gistrados;
XXVII – apreciar e aprovar proposta or-
çamentária elaborada pela Presidência
do Tribunal, dentro dos limites estipu-
lados conjuntamente com os demais
Poderes na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias;
XXVIII – praticar os demais atos que lhe
são conferidos por lei.

§ 1º O Tribunal pode delegar compe-
tência a seu Presidente para concessão
de licenças, férias e outros afastamen-
tos a magistrados de primeira instância
e servidores que lhe sejam imediata-
mente vinculados, bem como para o
provimento de cargos dos Serviços Au-
xiliares.

§ 2º Ao Conselho de Administração,
após a sua instituição, caberá deliberar
sobre matéria administrativa, conforme
dispuser o Regimento Interno.

� § 2º acrescido pela Lei nº 9.283,
de 13-6-1996.

§ 3º É de dois terços dos membros do
Tribunal o quorum para julgamento
das hipóteses previstas nos incisos I,
alíneas h e i, II, alínea f, XVIII e XXIV,
parte final, deste artigo.

� Antigo § 2º renumerado para § 3º
pela Lei nº 9.283, de 13-6-1996.

§ 4º As decisões do Tribunal, judiciais e
administrativas, são tomadas por maio-
ria de votos, com a presença de, no mí-
nimo, oito ministros, dos quais, pelo
menos, quatro militares e dois civis, sal-
vo quorum especial exigido em lei.

� Antigo § 3º renumerado para § 4º
pela Lei nº 9.283, de 13-6-1996.

Art. 7º O Regimento Interno discipli-
nará o procedimento e o julgamento
dos feitos, obedecido o disposto na
Constituição Federal, no Código de
Processo Penal Militar e nesta Lei.

Art. 8º Após a distribuição e até a in-
clusão em pauta para julgamento, o re-
lator conduz o processo, determinando
a realização das diligências que enten-
der necessárias.

Parágrafo único. Na fase a que se refe-
re este artigo, cabe ao relator adotar as
medidas previstas nos incisos V, VI, VII
e VIII do artigo 6º desta Lei.

SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA
DO PRESIDENTE

Art. 9º Compete ao Presidente:

I – dirigir os trabalhos do Tribunal, pre-
sidir as sessões plenárias e proclamar
as decisões;
II – manter a regularidade dos trabalhos
do Tribunal, mandando retirar do recin-
to as pessoas que perturbarem a ordem,
autuando-as no caso de flagrante delito;
III – representar o Tribunal em suas rela-
ções com outros Poderes e autoridades;
IV – corresponder-se com autoridades
sobre assuntos de interesse do Tribu-
nal e da Justiça Militar;
V – praticar todos os atos processuais
nos recursos e feitos de competência
originária do Tribunal, antes da distri-
buição e depois de exaurida a compe-
tência do relator;

Lei nº 8.457/1992
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VI – declarar, no caso de empate, a de-
cisão mais favorável ao réu ou paciente;
VII – proferir voto nas questões admi-
nistrativas, inclusive o de qualidade, no
caso de empate, exceto em recurso de
decisão sua;
VIII – decidir questões de ordem susci-
tadas por Ministro, por representante
do Ministério Público Militar ou por
advogado, ou submetê-las ao Tribunal,
se a este couber a decisão;
IX – conceder a palavra ao representan-
te do Ministério Público Militar e a ad-
vogado, pelo tempo permitido em lei e
no Regimento Interno, podendo, após
advertência, cassá-la no caso de lingua-
gem desrespeitosa;
X – conceder a palavra, pela ordem, ao
representante do Ministério Público Mi-
litar e a advogado que funcione no fei-
to, para, mediante intervenção sumária,
esclarecer equívoco ou dúvida em rela-
ção a fatos, documentos ou afirmações
que possam influir no julgamento;
XI – convocar sessão extraordinária nos
casos previstos em lei ou no Regimen-
to Interno;
XII – suspender a sessão quando neces-
sário à ordem e resguardo de sua auto-
ridade;
XIII – presidir a audiência pública de
distribuição dos feitos;
XIV – providenciar o cumprimento dos
julgados do Tribunal e sua execução nos
processos de competência originária;
XV – decidir sobre o cabimento de re-
curso extraordinário, determinando,
em caso de admissão, seu processa-
mento, nos termos da lei;
XVI – prestar às autoridades judiciárias
informações requisitadas para instru-
ção de feitos, podendo consultar o re-
lator do processo principal, se houver;
XVII – assinar com o relator e o revisor,
ou somente com aquele, quando for o
caso, os acórdãos do Tribunal e, com o
Secretário do Tribunal Pleno, as atas
das sessões;

XVIII – decidir sobre liminar em habeas
corpus, durante as férias e feriados fo-
renses, podendo ouvir previamente o
Ministério Público;
XIX – expedir salvo-conduto a paciente
beneficiado com habeas corpus pre-
ventivo;
XX – requisitar força federal ou policial
para garantia dos trabalhos do Tribunal
ou de seus Ministros;
XXI – requisitar oficial de posto mais ele-
vado, ou do mesmo posto de maior anti-
güidade, para conduzir oficial condena-
do presente à sessão de julgamento, ob-
servada a Força a que este pertencer;
XXII – convocar para substituir Minis-
tros, os oficiais-generais das Forças Ar-
madas e magistrados, na forma do dis-
posto no artigo 62, incisos II, III, IV e V,
desta Lei;
XXIII – adotar providências para realiza-
ção de concurso público e processo se-
letivo interno;
XXIV – expedir atos sobre matéria de
sua competência, bem como assinar os
de provimento e vacância dos cargos
dos Serviços Auxiliares;
XXV – VETADO;
XXVI – dar posse e deferir o compro-
misso legal a Juiz-Auditor Substituto e
a todos os nomeados para cargos do
Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores do Quadro da Secretaria do
Tribunal;
XXVII – velar pelo funcionamento regu-
lar da Justiça Militar e perfeita exação
das autoridades judiciárias e servidores
no cumprimento de seus deveres, expe-
dindo portarias, recomendações e provi-
mentos que se fizerem necessários;
XXVIII – designar, observada a ordem
de antigüidade, Juiz-Auditor para exer-
cer a função de Diretor do Foro, defi-
nindo suas atribuições;
XXIX – conhecer de representação for-
mulada contra servidores, por falta de
exação no cumprimento do dever;
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XXX – determinar a instauração de sin-
dicância, inquérito e processo adminis-
trativo, exceto quanto a magistrado;
XXXI – aplicar penas disciplinares da
sua competência, reconsiderá-las, re-
levá-las e revê-las;
XXXII – providenciar a publicação men-
sal de dados estatísticos sobre os traba-
lhos do Tribunal;
XXXIII – apresentar ao Tribunal, até o
dia 15 de março, anualmente, relatório
circunstanciado das atividades dos ór-
gãos da justiça Militar;
XXXIV – determinar a publicação anual
da lista de antigüidade dos magistrados;
XXXV – comunicar ao Presidente da
República a ocorrência de vaga de Mi-
nistro, indicando, no caso de Ministro
civil, o critério de provimento;
XXXVI – conceder licença e férias aos
servidores que lhe são diretamente su-
bordinados;
XXXVII – encaminhar a proposta orça-
mentária aprovada pelo Tribunal e ge-
rir os recursos orçamentários da Justiça
Militar, podendo delegar competência
na forma da lei;
XXXVIII – praticar os demais atos que
lhe forem atribuídos em lei e no Regi-
mento Interno.

§ 1º Durante as férias coletivas, pode o
Presidente, ou seu substituto legal, de-
cidir de pedido liminar em mandado
de segurança, determinar liberdade
provisória ou sustação de ordem de
prisão, e demais medidas que recla-
mem urgência, devendo, em qualquer
caso, após as férias, o feito prosseguir,
na forma da lei.

§ 2º O Presidente do Tribunal, de co-
mum acordo com o Vice-Presidente,
pode delegar-lhes atribuições.

§ 3º A providência enunciada no inciso
XIV, 2ª parte, deste artigo pode ser de-
legada a Juiz-Auditor, com jurisdição

no local onde os atos executórios de-
vam ser praticados.

SEÇÃO III

DA COMPETÊNCIA
DO VICE-PRESIDENTE

Art. 10. Compete ao Vice-Presidente:

a) substituir o Presidente nas licenças,
férias, faltas e impedimentos, assu-
mindo a Presidência, em caso de
vaga, até a posse do novo titular, na
forma do Regimento Interno;

b) exercer funções judicantes e relatar
os processos que lhe forem distri-
buídos;

c) desempenhar atribuições delegadas
pelo Presidente do Tribunal, na for-
ma do § 2º do artigo anterior.

Parágrafo único. Quando no exercício
temporário da presidência, não serão
redistribuídos os feitos em que o Vice-
Presidente for relator ou revisor.

TÍTULO IV – DOS ÓRGÃOS
DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

DA JUSTIÇA MILITAR

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES

Art. 11. A cada Circunscrição Judiciá-
ria Militar corresponde uma Auditoria,
excetuadas as primeira, segunda, ter-
ceira e décima primeira, que terão:

a) a primeira: quatro Auditorias;

� Alínea a com a redação dada pela
Lei nº 10.333, de 19-12-2001.

b) a terceira: três Auditorias;
c) a segunda e a décima primeira: duas

Auditorias.
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§ 1º Nas Circunscrições com mais de
uma Auditoria, essas são designadas
por ordem numérica.

§ 2º As Auditorias têm jurisdição mis-
ta, cabendo-lhes conhecer dos feitos
relativos à Marinha, Exército e Aero-
náutica.

§ 3º Nas Circunscrições em que houver
mais de uma Auditoria e sedes coinci-
dentes, a distribuição dos feitos cabe
ao Juiz-Auditor mais antigo.

§ 4º Nas circunscrições em que houver
mais de uma Auditoria com sede na
mesma cidade, a distribuição dos feitos
relativos a crimes militares, quando
indiciados somente civis, faz-se, indis-
tintamente, entre as Auditorias, pelo
Juiz-Auditor mais antigo.

CAPÍTULO II

DA AUDITORIA DE CORREIÇÃO

SEÇÃO ÚNICA

DA COMPOSIÇÃO E
COMPETÊNCIA

Art. 12. A Auditoria de Correição é
exercida pelo Juiz-Auditor Corregedor,
com jurisdição em todo o território na-
cional.

Art. 13. A Auditoria de Correição, ór-
gão de fiscalização e orientação judi-
ciária-administrativa, compõe-se de
Juiz-Auditor Corregedor, um Diretor
de Secretaria e auxiliares constantes de
quadro previsto em lei.

Art. 14. Compete ao Juiz-Auditor Cor-
regedor:

I – proceder às correições:

a) gerais e especiais nas Auditorias, na
forma desta Lei;

b) nos processos findos;

c) nos autos de inquérito mandados
arquivar pelo Juiz-Auditor, repre-
sentando ao Tribunal, mediante
despacho fundamentado, desde
que entenda existentes indícios de
crime e de autoria;

d) nos autos em andamento nas Audi-
torias, de ofício, ou por determina-
ção do Tribunal;

II – apresentar ao Tribunal, para apro-
vação, o plano bianual de correição;
III – comunicar ao Presidente do Tri-
bunal fato que exija pronta solução,
verificado durante correição, indepen-
dentemente das providências de sua
alçada;
IV – baixar provimentos necessários ao
bom funcionamento dos serviços que
lhe incumbe fiscalizar;
V – requisitar de autoridades judiciária
e administrativa, civil ou militar, as in-
formações que julgar necessárias ao
exercício de suas funções;
VI – instaurar procedimento adminis-
trativo para apuração de falta cometida
por servidor que lhe seja subordinado,
e aplicar pena disciplinar ressalvada a
competência do Tribunal e de seu Pre-
sidente;
VII – providenciar a uniformização de
livros, registros e impressos necessári-
os ao bom andamento dos serviços nas
Auditorias, observados os modelos
instituídos em lei;
VIII – praticar os demais atos que lhe
forem atribuídos em lei.

Parágrafo único. As correições gerais a
que se refere este artigo compreendem
o exame dos processos em andamento,
dos livros e documentos existentes na
Auditoria e a verificação das providên-
cias relativas a medidas preventivas e
assecuratórias para o resguardo de
bens da Fazenda Pública, sob a admi-
nistração militar.
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CAPÍTULO III

DAS AUDITORIAS E DOS
CONSELHOS DE JUSTIÇA

SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO DAS
AUDITORIAS

Art. 15. Cada Auditoria tem um Juiz-
Auditor, um Juiz-Auditor Substituto,
um Diretor de Secretaria, dois Oficiais
de Justiça Avaliadores e demais auxili-
ares, conforme quadro previsto em lei.

SEÇÃO II

DA COMPOSIÇÃO DOS
CONSELHOS

Art. 16. São duas as espécies de Con-
selhos de Justiça:

a) Conselho Especial de Justiça, cons-
tituído pelo Juiz-Auditor e quatro
juízes militares, sob a presidência,
dentre estes, de um oficial-general
ou oficial superior, de posto mais
elevado que os dos demais juízes,
ou de maior antigüidade, no caso
de igualdade;

b) Conselho Permanente de Justiça,
constituído pelo Juiz-Auditor, por
um oficial superior, que será o pre-
sidente, e três oficiais de posto até
capitão-tenente ou capitão.

Art. 17. Os Conselhos Especial e Per-
manente funcionarão na sede das Au-
ditorias, salvo casos especiais por moti-
vo relevante de ordem pública ou de
interesse da justiça e pelo tempo indis-
pensável, mediante deliberação do Su-
perior Tribunal Militar.

Art. 18. Os juízes militares dos Con-
selhos Especial e Permanente são sorte-
ados dentre oficiais de carreira, da sede
da Auditoria, com vitaliciedade assegu-

rada, recorrendo-se a oficiais no âmbi-
to de jurisdição da Auditoria se insufi-
cientes os da sede e, se persistir a ne-
cessidade, excepcionalmente a oficiais
que sirvam nas demais localidades
abrangidas pela respectiva Circunscri-
ção Judiciária Militar.

� Artigo com a redação dada pela
Lei nº 10.445, de 7-5-2002.

Art. 19. Para efeito de composição dos
Conselhos de que trata o artigo ante-
rior, nas respectivas Circunscrições, os
comandantes de Distrito ou Comando
Naval, Região Militar e Comando Aé-
reo Regional organizarão, trimestral-
mente, relação de todos os oficiais em
serviço ativo, com respectivos postos,
antigüidade e local de serviço, publi-
cando-a em boletim e remetendo-a ao
Juiz-Auditor competente.

§ 1º A remessa a que se refere esse ar-
tigo será efetuada até o quinto dia do
último mês do trimestre e as alterações
que se verificarem, inclusive os nomes
de novos oficiais em condições de ser-
vir, serão comunicadas mensalmente.

§ 2º Não sendo remetida no prazo a
relação de oficiais, serão os Juízes sor-
teados pela última relação recebida,
consideradas as alterações de que trata
o parágrafo anterior.

§ 3º A relação não incluirá:

a) os oficiais dos Gabinetes dos Mi-
nistros de Estado;

b) os oficiais agregados;
c) os comandantes, diretores ou che-

fes, professores, instrutores e alu-
nos de escolas, institutos, acade-
mias, centros de formação, especia-
lização, aperfeiçoamento, Estado-
Maior e altos estudos;

d) na Marinha: os Almirantes de Es-
quadra e Oficiais que sirvam em

Lei nº 8.457/1992



894

seus gabinetes, os Comandantes de
Distrito Naval e de Comando Naval,
o Vice-Chefe do Estado-Maior da
Armada, o Chefe do Estado-Maior
do Comando de Operações Navais e
os oficiais embarcados ou na tropa,
em condições de, efetivamente, par-
ticipar de atividades operativas pro-
gramadas para o trimestre;

e) no Exército: os Generais-de-Exérci-
to, Generais Comandantes de Divi-
são de Exército e de Região Militar,
bem como os respectivos Chefes de
Estado-Maior ou de Gabinete e ofi-
ciais do Estado-Maior Pessoal;

f) na Aeronáutica; os Tenentes-Briga-
deiros, em como seus Chefes de Es-
tado-Maior ou de Gabinete, Assis-
tentes e Ajudantes de ordens, ou
Vice-Chefe e o Subchefe do Estado-
Maior da Aeronáutica.

Art. 20. O sorteio dos juízes do Con-
selho Especial de Justiça é feito pelo
Juiz-Auditor, em audiência pública, na
presença do Procurador, do Diretor de
Secretaria e do acusado, quando preso.

Art. 21. O sorteio dos juízes do Conse-
lho Permanente de justiça é feito pelo
Juiz-Auditor, em audiência pública, en-
tre os dias cinco e dez do último mês do
trimestre anterior, na presença do Pro-
curador e do Diretor de Secretaria.

Parágrafo único. Para cada Conselho
Permanente, são sorteados dois juízes
suplentes, sendo um oficial superior –
que substituirá o Presidente em suas
faltas e impedimentos legais – e um
oficial até o posto de capitão-tenente
ou capitão, que substituirá os demais
membros nos impedimentos legais.

Art. 22. Do sorteio a que se referem o
artigos 20 e 21 desta Lei, lavrar-se-á ata,
em livro próprio, com respectivo resul-
tado, certificando o Diretor de Secreta-

ria em cada processo, além do sorteio,
o compromisso dos juízes.

Parágrafo único. A ata é assinada pelo
Juiz-Auditor e pelo Procurador, caben-
do ao primeiro comunicar imediata-
mente à autoridade competente o re-
sultado do sorteio, para que esta orde-
ne o comparecimento dos juízes à sede
da Auditoria, no prazo fixado pelo juiz.

Art. 23. Os juízes militares que inte-
grarem os Conselhos Especiais serão
de posto superior ao do acusado, ou do
mesmo posto e de maior antigüidade.

§ 1º O Conselho Especial é constituído
para cada processo e dissolvido após a
conclusão dos seus trabalhos, reunin-
do-se, novamente, se sobrevier nulida-
de do processo ou do julgamento, ou
diligência determinada pela instância
superior.

§ 2º No caso de pluralidade de agentes,
servirá de base à constituição do Con-
selho Especial a patente do acusado de
maior posto.

§ 3º Se a acusação abranger oficial e
praça ou civil, responderão todos pe-
rante o mesmo Conselho, ainda que
excluído do processo o oficial.

§ 4º No caso de impedimento de algum
dos juízes, será sorteado outro para
substituí-lo.

� § 4º com a redação dada pela Lei
nº 10.445, de  7-5-2002.

Art. 24. O Conselho Permanente,
uma vez constituído, funcionará duran-
te três meses consecutivos, coincidin-
do com os trimestres do ano civil, po-
dendo o prazo de sua jurisdição ser
prorrogado nos casos previstos em lei.

Parágrafo único. O oficial que tiver in-
tegrado Conselho Permanente não será
sorteado para o trimestre imediato, sal-
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vo se para sua constituição houver in-
suficiência de oficiais.

Art. 25. Os Conselhos Especial e Per-
manente de justiça podem instalar-se e
funcionar com a maioria de seus mem-
bros, sendo obrigatória a presença do
Juiz-Auditor e do Presidente, observa-
do o disposto no artigo 31, alíneas a e
b desta Lei.

§ 1º As autoridades militares mencio-
nadas no artigo 19 desta Lei devem co-
municar ao Juiz-Auditor a falta even-
tual do juiz militar.

§ 2º Na sessão de julgamento são obri-
gatórios a presença e voto de todos os
juízes.

Art. 26. Os juízes militares dos Con-
selhos Especial e Permanente ficarão
dispensados do serviço em suas orga-
nizações, nos dias de sessão.

§ 1º O Juiz-Auditor deve comunicar a
falta do juiz militar, sem motivo justifi-
cado, ao seu superior hierárquico, para
as providências cabíveis.

§ 2º Aplica-se o disposto no parágrafo
anterior ao Juiz-Auditor, aos represen-
tantes da Defensoria Pública da União
e Ministério Público Militar e respecti-
vos Substitutos; devendo a comunica-
ção ser efetivada pelo Presidente do
Conselho ao Presidente do Superior
Tribunal Militar, ou à autoridade com-
petente conforme o caso.

SEÇÃO III

DA COMPETÊNCIA DOS
CONSELHOS DE JUSTIÇA

Art. 27. Compete aos Conselhos:

I – Especial de justiça, processar e jul-
gar oficiais, exceto oficiais-generais,
nos delitos previstos na legislação pe-
nal militar;

II – Permanente de Justiça, processar e
julgar acusados que não sejam oficiais,
nos delitos de que trata o inciso ante-
rior, excetuado o disposto no artigo 6º,
inciso I, alínea b, desta Lei.

Art. 28. Compete ainda aos Conselhos:

I – decretar a prisão preventiva de acu-
sado, revogá-la ou restabelecê-la;
II – conceder menagem e liberdade
provisória, bem como revogá-las;
III – decretar medidas preventivas e as-
securatórias, nos processos pendentes
de seu julgamento;
IV – declarar a inimputabilidade de
acusado nos termos da lei penal mili-
tar, quando constatada aquela condi-
ção no curso do processo, mediante
exame pericial;
V – decidir as questões de direito ou de
fato suscitadas durante instrução crimi-
nal ou julgamento;
VI – ouvir o representante do Ministé-
rio Público sobre as questões suscita-
das durante as sessões;
VII – conceder a suspensão condicional
da pena, nos termos da lei;
VIII – praticar os demais atos que lhe
forem atribuídos em lei.

SEÇÃO IV

DA COMPETÊNCIA DOS
PRESIDENTES

DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA

Art. 29. Compete aos Presidentes dos
Conselhos Especial e Permanente de
Justiça:

I – abrir as sessões, presidi-las, apurar e
proclamar as decisões do Conselho;
II – mandar proceder à leitura da ata da
sessão anterior;
III – nomear defensor ao acusado que
não o tiver e curador ao revel ou incapaz;
IV – manter a regularidade dos traba-
lhos da sessão, mandando retirar do
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recinto as pessoas que portarem armas
ou perturbarem a ordem, autuando-as
no caso de flagrante delito;
V – conceder a palavra ao representan-
te do Ministério Público Militar, ou as-
sistente, e ao defensor, pelo tempo
previsto em lei, podendo cassá-la após
advertência, no caso de linguagem des-
respeitosa;
VI – resolver questões de ordem susci-
tadas pelas partes ou submetê-las à de-
cisão do Conselho, ouvido o Ministé-
rio Público;
VII – mandar consignar em ata inciden-
te ocorrido no curso da sessão.

SEÇÃO V

DA COMPETÊNCIA DO
JUIZ-AUDITOR

Art. 30. Compete ao Juiz-Auditor:

I – decidir sobre recebimento de denún-
cia, pedido de arquivamento, de devolu-
ção de inquérito e representação;
II – relaxar, quando ilegal, em despa-
cho fundamentado, a prisão que lhe
for comunicada por autoridade encar-
regada de investigações policiais;
III – manter ou relaxar prisão em flagrante,
decretar, revogar e restabelecer a prisão
preventiva de indiciado, mediante despa-
cho fundamentado em qualquer caso;
IV – requisitar de autoridades civis e
militares as providências necessárias ao
andamento do feito e esclarecimento
do fato;
V – determinar a realização de exames,
perícias, diligências e nomear peritos;
VI – formular ao réu, ofendido ou tes-
temunha suas perguntas e as reque-
ridas pelos demais juízes, bem como as
requeridas pelas partes para serem res-
pondidas por ofendido ou testemunha;
VII – relatar aos processos nos Conse-
lhos de Justiça e redigir, no prazo de
oito dias, as sentenças e decisões;

VIII – proceder ao sorteio dos Conse-
lhos, observado o disposto nos artigos
20 e 21 desta Lei;
IX – expedir alvará de soltura e mandados;
X – decidir sobre o recebimento de re-
cursos interpostos;
XI – executar as sentenças, inclusive as
proferidas em processo originário do
Superior Tribunal Militar, na hipótese
prevista no § 3º do artigo 9º desta Lei;
XII – renovar, de seis em seis meses,
diligências junto às autoridades com-
petentes, para captura de condenado;
XIII – comunicar, à autoridade a que
estiver subordinado o acusado, as deci-
sões a ele relativas;
XIV – decidir sobre livramento condicional;
XV – revogar o benefício da suspensão
condicional da pena;
XVI – remeter à Corregedoria da Justi-
ça Militar, no prazo de dez dias, os au-
tos de inquéritos arquivados e proces-
sos julgados, quando não interpostos
recursos;
XVII – encaminhar relatório ao Presi-
dente do Tribunal, até o dia trinta de
janeiro, dos trabalhos da Auditoria, re-
lativos ao ano anterior;
XVIII – instaurar procedimento admi-
nistrativo quando tiver ciência de irre-
gularidade praticada por servidor que
lhe é subordinado;
XIX – aplicar penas disciplinares aos
servidores que lhe são subordinados;
XX – dar posse, conceder licenças, fé-
rias e salário-família aos servidores da
Auditoria;
XXI – autorizar, na forma da lei, o paga-
mento de auxílio-funeral de magistrado
e dos servidores lotados na Auditoria;
XXII – distribuir alternadamente, entre
si e o Juiz-Auditor Substituto e, quando
houver, o Substituto de Auditor está-
vel, os feitos aforados na Auditoria,
obedecida a ordem de entrada;
XXIII – cumprir as normas legais relati-
vas às gestões administrativa, financei-
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ra e orçamentária e ao controle de ma-
terial;
XXIV – praticar os demais atos que lhe
forem atribuídos em lei.

Parágrafo único. Compete ao Juiz-Audi-
tor Substituto praticar todos os atos
enumerados neste artigo, com exceção
dos atos previstos nos incisos VIII, XVII,
XVIII, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, que
lhes são deferidos somente durante as
férias e impedimentos do Juiz-Auditor.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Lei nº 8.719, de 19-10-
1993.

SEÇÃO VI

DAS SUBSTITUIÇÕES DOS
JUÍZES MILITARES

Art. 31. Os juízes militares são substituí-
dos em suas licenças, faltas e impedimen-
tos, bem como nos afastamentos de sede
por movimentação, que decorram de re-
quisito de carreira, ou por outro motivo
justificado e  reconhecido pelo Superior
Tribunal Militar como de relevante inte-
resse para a administração militar.

� Caput com a redação dada pela
Lei nº 10.445, de 7-5-2002.

a a d Revogadas. Lei nº 10.445, de 7-5-
2002.

§§ 1º a 3º Revogados. Lei nº 10.445, de
7-5-2002.

TÍTULO V – DOS MAGISTRADOS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32. Aplicam-se aos Ministros do
Superior Tribunal Militar, Juízes-Audi-
tores e Juízes-Auditores Substitutos as
disposições do Estatuto da Magistratu-

ra, desta Lei e, subsidiariamente, as do
Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da União.

CAPÍTULO II

DO PROVIMENTO
DOS CARGOS E DA REMOÇÃO

Art. 33. O ingresso na carreira da ma-
gistratura da justiça Militar dar-se-á no
cargo de Juiz-Auditor Substituto, me-
diante concurso público de provas e tí-
tulos organizado e realizado pelo Supe-
rior Tribunal Militar, com a participa-
ção da Ordem dos Advogados do Bra-
sil, em todas as suas fases.

Parágrafo único. A nomeação dar-se-á
com estrita observância da ordem de
classificação no concurso.

Art. 34. Exigir-se-á dos candidatos a
satisfação dos seguintes requisitos,
além de outros previstos no Estatuto da
Magistratura:

I – ser brasileiro;
II – ter mais de vinte e cinco e menos
de quarenta anos de idade, salvo se
ocupante de cargo ou função pública.
III – estar no gozo dos direitos políticos;
IV – ser bacharel em Direito, graduado
por estabelecimento oficial ou reco-
nhecido;
V – haver exercido durante três anos,
no mínimo, no último decênio, a advo-
cacia, magistério jurídico em nível su-
perior ou função que confira prática
forense;
VI – ser moralmente idôneo e gozar de
boa saúde física e mental, comprovada
a última pela aplicação de teste de per-
sonalidade por órgão oficial especiali-
zado e no curso de inspeção de saúde.

§ 1º Das instruções do concurso cons-
tarão os programas das diversas disci-
plinas, a constituição da Comissão exa-
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minadora, vagas existentes e sua locali-
zação, assim como outros esclareci-
mentos reputados úteis aos candidatos,
inclusive ao direito assegurado no arti-
go 38 desta Lei.

§ 2º O concurso terá validade por dois
anos, contados da homologação, pror-
rogável uma vez, por igual período.

Art. 35. As nomeações e promoções
serão feitas por ato do Superior Tribu-
nal Militar.

Art. 36. A promoção ao cargo de Juiz-
Auditor é feita dentre os Juízes-Audito-
res Substitutos e obedece aos critérios
de antigüidade e merecimento, alterna-
damente, observado o seguinte:

a) na apuração da antigüidade, o Tri-
bunal somente pode recusar o juiz
mais antigo pelo voto de dois terços
de seus membros, conforme proce-
dimento próprio, repetindo-se a vo-
tação até fixar-se a indicação;

b) havendo simultaneidade na posse,
a promoção por antigüidade recairá
preferentemente sobre o de melhor
classificação no concurso de ingres-
so na carreira;

c) é obrigatória a promoção de juiz que
figure por três vezes consecutivas, ou
cinco alternadas, em lista de mereci-
mento, desde que conte dois anos de
efetivo exercício e integre a primeira
quinta parte da lista de antigüidade;

d) a promoção por merecimento pres-
supõe dois anos de exercício no
cargo, salvo se não houver com tal
requisito quem aceite a vaga;

e) aferição do merecimento pelos crité-
rios de presteza e segurança no exer-
cício da jurisdição e, ainda, pela fre-
qüência e aproveitamento em cursos
reconhecidos de aperfeiçoamento;

f) o merecimento do magistrado de
primeira instância é aferido no efe-
tivo exercício do cargo.

Art. 37. O magistrado não será remo-
vido ou promovido senão com seu as-
sentimento, manifestado na forma da
lei, ressalvada a remoção compulsória.

Art. 38. Ao provimento inicial e à pro-
moção por merecimento precederá a
remoção, observando-se, para prefe-
rência, a ordem de antigüidade para o
Juiz-Auditor e a ordem de classificação
em concurso público para o Juiz-Audi-
tor Substituto, quando os concorrentes
forem do mesmo concurso e, sendo
eles de concursos diferentes, a ordem
de antigüidade na classe.

§ 1º Preenchido o claro em decorrência
de remoção, publica-se notícia da vaga,
fixando-se prazo de quinze dias, conta-
do da publicação, aos interessados,
para requererem.

§ 2º O candidato habilitado em concur-
so público, no momento de sua nome-
ação, somente pode optar por vaga
existente após terem-se pronunciado
os Juízes-Auditores Substitutos que ti-
verem interesse em remoção.

§ 3º Somente após dois anos de exercí-
cio na Auditoria onde estiver lotado
pode o juiz ser removido, salvo se não
houver candidato com tal requisito.

Art. 39. A nomeação para o cargo de
Juiz-Auditor Corregedor é feita me-
diante escolha do Superior Tribunal
Militar, em escrutínio secreto, dentre
Juízes-Auditores situados no primeiro
terço da classe.

CAPÍTULO III

DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 40. A posse terá lugar no prazo
de trinta dias, contado da publicação
do ato de provimento no órgão oficial.

Parágrafo único. A requerimento do in-
teressado, o prazo previsto neste artigo
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poderá, a critério do Tribunal ou do
seu Presidente, ser prorrogado por
igual período.

Art. 41. Do termo de posse, assinado
pela autoridade competente e pelo ma-
gistrado, constará o compromisso de
desempenhar com retidão as funções
do cargo, cumprindo a Constituição e
as Leis.

§ 1º O magistrado, no ato da posse,
deverá apresentar declaração pública
de seus bens.

§ 2º Não haverá posse nos casos de re-
moção, promoção e reintegração.

Art. 42. São competentes para dar posse:

I – o Superior Tribunal Militar a seus
Ministros;
II – o Presidente do Superior Tribunal
Militar ao Juiz-Auditor Corregedor e a
Juiz-Auditor Substituto.

Art. 43. As datas de início, interrup-
ção e reinício do exercício devem ser
comunicadas imediatamente ao Tribu-
nal, para registro no assentamento in-
dividual do magistrado.

Art. 44. O exercício do cargo terá iní-
cio no prazo de trinta dias, contado:

I – da data da posse;
II – da data da publicação oficial do ato,
no caso de reintegração.

Art. 45. É considerado com de efetivo
exercício o período de tempo necessá-
rio à viagem para nova sede.

§ 1º O período de que trata este artigo
constará do ato de remoção ou de de-
signação do magistrado promovido e
não excederá de trinta dias.

§ 2º O magistrado removido ou promo-
vido com designação para nova sede
quando licenciado ou afastado em vir-
tude de férias, casamento ou luto, terá

o prazo a que se refere o parágrafo an-
terior contado a partir do término do
afastamento.

Art. 46. A promoção não interrompe o
exercício, que é contado a partir da
data da publicação do ato que promo-
ver o magistrado.

Art. 47. Não se verificando a posse ou
exercício dentro dos prazos previstos
nesta Lei, o ato de nomeação, promo-
ção ou remoção será revogado, não
produzindo qualquer efeito.

Art. 48. Os magistrados de carreira
adquirem vitaliciedade após dois anos
de exercício.

§ 1º Os magistrados de que trata este
artigo, e que não hajam adquirido a vi-
taliciedade, não perdem o cargo senão
por proposta do Tribunal, adotada pelo
voto de dois terços de seus membros.

§ 2º Os magistrados podem praticar to-
dos os atos reservados por lei aos
juízes vitalícios, mesmo que não hajam
adquirido a vitaliciedade.

CAPÍTULO IV

DA ANTIGÜIDADE

Art. 49. Considera-se de efetivo exer-
cício o afastamento em virtude de:

I – férias;
II – casamento;
III – falecimento de cônjuge, ascenden-
te, descendente ou irmão;
IV – prestação de serviços à Justiça Elei-
toral;
V – licença à gestante;
VI – licença-paternidade;
VII – licença por acidente em serviço;
VIII – licença para tratamento de saúde,
em decorrência de moléstia especifica-
da em lei;
IX – período de trânsito;
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X – freqüência a cursos ou seminários
de aperfeiçoamento e estudos, a crité-
rio do Superior Tribunal Militar, pelo
prazo máximo de dois anos;
XI – afastamento do exercício do cargo,
em virtude de inquérito ou processo
criminal ou administrativo, desde que
reconhecida a inocência do magistrado
ou quando não resultar pena discipli-
nar, ou esta se limitar a advertência ou
censura.

Art. 50. A antigüidade do Ministro do
Superior Tribunal Militar conta-se a
partir da posse.

Parágrafo único. Em caso de empate, pre-
valece:

I – a antigüidade na carreira militar;
II – o maior tempo de efetivo exercício
em cargo anterior do serviço público
federal, prevalecendo, neste caso, o de
serviço na Justiça Militar;
III – a idade, em benefício de quem a
tiver maior.

Art. 51. A antigüidade de Juiz-Auditor
e Juiz-Auditor Substituto é determina-
da pelo tempo de efetivo exercício nos
respectivos cargos.

Art. 52. Em caso de empate na classi-
ficação por antigüidade, prevalece, su-
cessivamente:

I – maior tempo de serviço na classe;
II – maior tempo de serviço na carreira
da magistratura da Justiça Militar;
III – maior tempo de serviço público fe-
deral, prevalecendo, neste caso, o de
serviço na Justiça Militar;
IV – idade, em benefício de quem a ti-
ver maior.
Parágrafo único. Na classificação inicial,
o primeiro desempate é determinado
pela classificação em concurso para in-
gresso na carreira da magistratura.

Art. 53. Anualmente, até o dia trinta e
um de janeiro, o Superior Tribunal Mi-

litar organizará e publicará no Diário da
Justiça a lista de antigüidade dos ma-
gistrados de carreira.

Art. 54. Contra a lista de que trata o
artigo anterior, podem ser apresen-
tadas reclamações dentro de trinta dias
contados da publicação, que serão pro-
cessadas e julgadas pelo Superior Tri-
bunal Militar.

Parágrafo único. O relator e o Tribunal
podem determinar diligências, inclusi-
ve mandar ouvir os interessados, mar-
cando-lhes prazo que não excederá de
trinta dias.

CAPÍTULO V

DAS FÉRIAS, LICENÇAS
E APOSENTADORIA

Art. 55. Os Ministros do Superior Tri-
bunal Militar gozam férias coletivas de
dois a trinta e um de janeiro e de dois
a trinta e um de julho.

Parágrafo único. Se a necessidade do
serviço judiciário lhes exigir a contínua
presença no Tribunal, o Presidente e
Vice-Presidente gozarão trinta dias
consecutivos de férias individuais, por
semestre.

Art. 56. Os magistrados de primeira
instância da Justiça Militar gozam férias
individuais, de sessenta dias, concedi-
das segundo a conveniência do serviço.

Parágrafo único. As férias de que trata
este artigo não podem fracionar-se por
períodos inferiores a trinta dias, po-
dendo acumular-se somente por neces-
sidade do serviço e pelo máximo de
dois meses.

Art. 57. Os magistrados gozam li-
cenças na forma do Estatuto da Ma-
gistratura.

Art. 58. A aposentadoria dos magis-
trados da Justiça Militar com venci-
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mentos integrais é compulsória por in-
validez ou aos setenta anos de idade, e
facultativa aos trinta anos de serviço,
após cinco anos de exercício efetivo na
judicatura.

Art. 59. A verificação de invalidez,
para o fim de aposentadoria, far-se-á
na forma da lei e do Regimento Interno
do Superior Tribunal Militar.

Parágrafo único. O magistrado que, por
dois anos consecutivos, afastar-se, ao
todo, por seis meses ou mais, para tra-
tamento de saúde, deve submeter-se,
ao requerer nova licença, para igual
fim, dentro de dois anos, a exame para
verificação de invalidez.

Art. 60. O processo de aposentadoria
obedece às disposições de lei especial.

CAPÍTULO VI

DAS INCOMPATIBILIDADES

Art. 61. Não podem servir, conjunta-
mente, os magistrados, membros do Mi-
nistério Público e advogados que sejam
entre si cônjuges, parentes consangüí-
neos ou afins em linha reta, bem como
em linha colateral, até o terceiro grau, e
os que tenham vínculo de adoção.

§ 1º A incompatibilidade a que se refe-
re este artigo se resolve:

I – antes da posse, contra o último, no-
meado ou contra o menos idoso, se as
nomeações forem da mesma data;
II – depois da posse, contra quem lhe deu
causa; e contra o mais moderno, se a in-
compatibilidade for imputada a ambos.

§ 2º Se a incompatibilidade se der com
advogado, este deverá ser substituído.

CAPÍTULO VII

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 62. Os magistrados da Justiça Mi-
litar são substituídos:

I – o Presidente do Superior Tribunal
Militar, pelo Vice-Presidente e este
pelo Ministro civil mais antigo;
II – os Ministros militares, mediante
convocação pelo Presidente do Tribu-
nal, por oficiais da Marinha, Exército
ou Aeronáutica, do mais alto posto,
sorteados dentre os constantes da lista
enviada pelos Ministros das respecti-
vas Pastas;
III – Os Ministros civis pelo Juiz-Auditor
Corregedor e, na falta deste, por convo-
cação do Presidente do Tribunal, após
sorteio público ao qual concorrerão os
cinco Juízes-Auditores mais antigos;
IV – os Juízes-Auditores pelos Juízes-
Auditores Substitutos do Juízo, ou, na
falta destes, mediante convocação do
Presidente do Tribunal dentre Juízes-
Auditores Substitutos, observado,
quando for o caso, o disposto no artigo
64 desta Lei;
V – o Juiz-Auditor Corregedor, por
convocação do Presidente do Tribunal,
dentre os Juízes-Auditores titulares.

Parágrafo único. A convocação prevista
nos incisos II e III deste artigo só se fará
para completar o quorum de julgamento.

Art. 63. Em caso de afastamento de
Ministro ou de vaga por prazo supe-
rior a trinta dias, poderá ser convocado
substituto, por decisão da maioria ab-
soluta dos membros do Superior Tribu-
nal Militar.

§ 1º O substituto de Ministro militar
será escolhido na forma do inciso II do
artigo anterior.

§ 2º O substituto de Ministro civil será
escolhido na forma do inciso III do ar-
tigo anterior.

§ 3º Em caso de afastamento, por perío-
do superior a trinta dias, os feitos em
poder do magistrado afastado e aque-
les em que tenha proferido relatório,
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como os que haja colocado em mesa
para julgamento, são redistribuídos aos
demais membros do Tribunal, median-
te oportuna compensação. Os feitos
em que seja revisor passam ao substitu-
to, na forma do Regimento Interno.

§ 4º O julgamento que tiver sido inici-
ado prosseguirá, computando-se os vo-
tos já proferidos, ainda que o magistra-
do afastado seja o relator.

§ 5º Quando o afastamento for por pe-
ríodo igual ou superior a três dias, são
redistribuídos, mediante oportuna com-
pensação, os habeas corpus, os manda-
dos de segurança, e os feitos que, con-
soante fundada alegação do interessa-
do, reclamem solução urgente.

§ 6º Em caso de vaga, ressalvados os
processos a que se refere o parágrafo
anterior, os demais serão atribuídos ao
nomeado para preenchê-la.

§ 7º Não concorrerão ao sorteio de que
trata o inciso III do artigo anterior os
magistrados punidos com as penas de
advertência, censura, remoção compul-
sória e disponibilidade.

Art. 64. Nas circunscrições Judiciárias
com mais de uma Auditoria na mesma
sede, a substituição de Juiz-Auditor,
quando não houver substituto disponí-
vel na Auditoria, faz-se por magistrado
em exercício na mesma sede.

Parágrafo único. A substituição de que tra-
ta este artigo ocorrerá nos casos de licen-
ça, falta e impedimento do substituído,
sem prejuízo das funções do substituto.

Art. 65. A substituição nos casos de au-
sência ou impedimento eventual não au-
toriza a concessão de qualquer vantagem,
salvo diárias e transporte, se for o caso.

Art. 66. O magistrado convocado
para substituir Ministro civil percebe-

rá a diferença de vencimentos corres-
pondente, durante o período da con-
vocação, inclusive diárias e transporte,
se for o caso.

TÍTULO VI – DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO JUNTO

À JUSTIÇA MILITAR

CAPÍTULO ÚNICO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 67. O Ministério Público mantém
representantes junto à Justiça Militar.

Art. 68. Os membros do Ministério
Público desempenham, junto à Justiça
Militar, atribuições previstas no Códi-
go de Processo Penal Militar e leis es-
peciais.

TÍTULO VII – DA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO JUNTO

À JUSTIÇA MILITAR

CAPÍTULO ÚNICO

DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 69. A Defensoria Pública da União
mantém representantes junto à Justiça
Militar.

Art. 70. Os membros da Defensoria
Pública, junto à Justiça Militar, desem-
penham as atribuições previstas no Có-
digo de Processo Penal Militar e leis
especiais

PARTE II: DOS SERVIÇOS AUXILIARES

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

Art. 71. Os Serviços Auxiliares da Jus-
tiça Militar são executados:
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I – pela Secretaria do Superior Tribunal
Militar;
II – pelas Secretarias das Auditorias.

Art. 72. Aos funcionários da Justiça Mi-
litar aplica-se o Regime Jurídico Único
dos Servidores Públicos Civis da União,
observadas as disposições desta Lei.

Art. 73. VETADO.

Art. 74. O provimento dos cargos de
direção e assessoramento, classificado
nos três primeiros níveis do Grupo-Di-
reção e Assessoramento Superiores, do
Quadro das Secretarias do Superior
Tribunal Militar e das Auditorias, faz-
se dentre os ocupantes de cargos de
nível superior do respectivo Quadro,
que atendam aos seguintes requisitos:

a) qualificação específica para a área
relativa à direção ou assessoramen-
to, mediante graduação em curso
de nível superior;

b) experiência para o respectivo exercí-
cio, de acordo com as normas regu-
lamentares expedidas pelo Tribunal.

§ 1º O provimento dos cargos do Gru-
po-Direção e Assessoramento Superio-
res, vinculados a Gabinete de Ministro,
faz-se por indicação da respectiva auto-
ridade, dentre pessoas com formação
de nível superior.

§ 2º O provimento dos cargos do Gru-
po-Direção e Assessoramento Superio-
res, classificados nos demais níveis, ob-
servado o limite de cinqüenta por cento,
somente pode recair em funcionário da
Justiça Militar que atenda aos requisitos
estabelecidos na parte final do caput
deste artigo e suas alíneas a e b.

TÍTULO II – DA COMPETÊNCIA

Art. 75. A competência dos órgãos da
Secretaria do Superior Tribunal Militar

será definida em ato próprio, baixado
pelo Tribunal.

Art. 76. Às Secretarias das Auditorias in-
cumbe a realização dos serviços de apoio
aos respectivos juízos, nos termos das leis
processuais, atos e provimentos do Supe-
rior Tribunal Militar e Corregedoria da
Justiça Militar, bem como portarias e des-
pachos dos Juízes-Auditores, aos quais
estejam diretamente subordinados.

TÍTULO III – DAS ATRIBUIÇÕES
DOS SERVIDORES

CAPÍTULO I

DA SECRETARIA DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL MILITAR

Art. 77. As atribuições dos servidores
da Secretaria do Superior Tribunal Mi-
litar serão definidas em ato próprio por
este baixado, observadas as especifi-
cações de classes.

CAPÍTULO II

DAS SECRETARIAS DAS
AUDITORIAS

Art. 78. Os servidores da Secretaria são,
nos processos em que funcionarem, au-
xiliares do juiz e a ele subordinados.

SEÇÃO I

DOS DIRETORES DE
SECRETARIA

Art. 79. São atribuições do Diretor de
Secretaria:

I – ter em boa guarda os autos e papéis
a seu cargo e os que, por força de ofí-
cio, receber das partes;
II – conservar a Secretaria em boa or-
dem e classificar, por espécie, número
e ordem cronológica, os autos e papéis
a seu cargo, quer os em andamento,
quer os arquivados;
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III – escrever em forma legal e de modo
legível, ou datilografar, os termos dos
processos, mandados, precatórias, depo-
imentos, atas das sessões dos Conselhos
e demais atos próprios do seu ofício;
IV – providenciar, com diligência, o
cumprimento de decisões ou despa-
chos do juiz, com vistas à notificação
ou intimação das partes, testemunhas,
ofendido ou acusado, para comparece-
rem dia, hora e lugar designados no
curso do processo, bem como cumprir
quaisquer atos que lhe incumba por
dever de ofício;
V – lavrar procuração apud acta;
VI – prestar as informações que lhe fo-
rem pedidas sobre processos em anda-
mento, salvo quanto a matéria que tra-
mite em segredo de justiça;
VII – fornecer, independentemente de
despacho, certidões requeridas pelos
interessados, submetendo ao Juiz-Au-
ditor os casos que versarem a matéria
referida na parte final do inciso ante-
rior, bem como aqueles passíveis de
dúvidas;
VIII – numerar e rubricar as folhas dos
autos e quaisquer peças neles juntadas;
IX – providenciar o registro das senten-
ças e decisões dos Conselhos de Justi-
ça e do Juiz-Auditor;
X – registrar, em livro próprio, os no-
mes dos réus condenados e a data da
condenação, bem como a pena aplica-
da e o seu término;
XI – registrar, em ordem cronológica, a
entrada de processos e inquéritos sua
distribuição, a remessa a outro juízo ou
autoridade, bem como as devoluções
ocorridas;
XII – providenciar livros, classificado-
res, fichas e demais materiais necessá-
rios à ordem e a boa guarda dos pro-
cessos;
XIII – providenciar o expediente admi-
nistrativo da Secretaria;

XIV – acompanhar o Juiz-Auditor nas
diligências de ofício;
XV – fornecer ao Juiz-Auditor, de três
em três meses, a relação de inquérito e
demais processos que se encontrarem
parados na Secretaria;
XVI – apresentar, até o dia quinze de
janeiro de cada ano, relatório das ativi-
dades anuais da Secretaria;
XVII – praticar os atos de que tratam os
artigos 20, 21 e 22 desta Lei;
XVIII – distribuir o serviço pelos servi-
dores da Secretaria, fiscalizando sua
execução e representando ao Juiz-Au-
ditor em caso de irregularidade ou de-
sobediência de ordem.

SEÇÃO II

DOS TÉCNICOS JUDICIÁRIOS

Art. 80. São atribuições do Técnico Ju-
diciário:

I – substituir o Diretor de Secretaria, nas
férias, licenças, faltas e impedimentos,
por designação do Juiz-Auditor;
II – executar os serviços determinados
pelo Juiz-Auditor e Diretor de Secreta-
ria, inclusive os atos previstos nos inci-
sos III, VIII, X e XI do artigo 79 desta Lei,
que serão por este último subscritos;
III – lavrar procuração apud acta, quan-
do estiver funcionando em audiência.

SEÇÃO III

DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA
AVALIADORES

Art. 81. São atribuições do Oficial de
Justiça Avaliador:

I – funcionar, nos casos indicados em
Lei, como perito oficial na determinação
de valores, salvo quando exigidos co-
nhecimentos técnicos especializados;
II – fazer, de acordo com a Lei Proces-
sual Penal Militar, as citações por man-
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dado, bem como as notificações e inti-
mações de que for incumbido;
III – convocar pessoas idôneas para tes-
temunharem atos de seu ofício, quan-
do a lei o exigir;
IV – dar contrafé e certificar os atos e
diligências que houver cumprido;
V – lavrar autos, efetuar prisões, dili-
gências entendidas preventivas ou as-
securatórias determinadas por Conse-
lhos de Justiça ou Juiz-Auditor;
VI – apregoar a abertura e o encerramen-
to das sessões do Conselho de Justiça:
VII – fazer a chamada das partes e tes-
temunhas;
VIII – passar a certidão de pregões e de
fixação de editais;
IX – praticar outros atos compatíveis
com a natureza do cargo, ordenados
por presidente de Conselho de Justiça,
Juiz-Auditor e Diretor de Secretaria.

SEÇÃO IV

DOS DEMAIS SERVIDORES

Art. 82. As atribuições previstas nos
incisos II e III do artigo 80 desta Lei po-
derão, no interesse do serviço, ser de-
feridas ao Auxiliar Judiciário.

Art. 83. Aos demais servidores da Se-
cretaria incumbe a execução das tarefas
pertinentes a seus cargos, conforme for
determinado pelo Juiz-Auditor e pelo
Diretor de Secretaria.

CAPÍTULO III

DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 84. Os funcionários dos Serviços
Auxiliares da Justiça Militar estão sujei-
tos ao regime disciplinar estabelecido
no Regime Jurídico Único dos Servido-
res Públicos Civis da União, observa-
das as disposições desta Lei.

Art. 85. Para aplicação de pena disci-
plinar são competentes:

a) o Presidente do Superior Tribunal
Militar, aos ocupantes de cargos do
Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores do Quadro do Tribunal,
bem como aos servidores subordi-
nados a Ministro, mediante repre-
sentação deste;

b) o Juiz-Auditor Corregedor e Juiz-
Auditor, aos servidores que lhes
são subordinados;

c) o Diretor-Geral, aos servidores do
Quadro da Secretaria, não compre-
endidos na alínea a deste artigo.

§ 1º A pena de suspensão por mais de
trinta dias será aplicada pelo Presiden-
te do Superior Tribunal Militar.

§ 2º A aplicação da pena de destituição
de função caberá à autoridade que
houver feito a designação, mediante
representação da autoridade a que esti-
ver subordinado o funcionário.

§ 3º Independe de processo a aplicação
das penas de repreensão, multa e sus-
pensão até trinta dias.

Art. 86. As penas de demissão e de
cassação de aposentadoria ou disponi-
bilidade serão impostas pelo Superior
Tribunal Militar.

Art. 87. A aplicação de pena discipli-
nar poderá ser precedida de advertên-
cia, a juízo da autoridade competente,
no caso de negligência no cumprimen-
to dos deveres do cargo.

Parágrafo único. A advertência, que po-
derá se fazer reservadamente, não cons-
tará dos assentamentos funcionais.

Art. 88. Caberá recurso para o Superior
Tribunal Militar das penas aplicadas pe-
las autoridades referidas nas alíneas a e
b do artigo 85 desta Lei, no prazo de
quinze dias contado da data da ciência
de sua aplicação ou do indeferimento
do pedido de reconsideração.
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Parágrafo único. Das penas aplicadas
pelo Diretor-Geral caberá recurso ao
Presidente do Tribunal, na forma deste
artigo.

PARTE III

CAPÍTULO ÚNICO

DA ORGANIZAÇÃO DA
JUSTIÇA MILITAR EM TEMPO

DE GUERRA

Art. 89. Na vigência do estado de guer-
ra, são órgãos da Justiça Militar junto às
forças em operações:

I – os Conselhos Superiores de Justiça
Militar;
II – os Conselhos de Justiça Militar;
III – os Juízes-Auditores.

Art. 90. Compete os órgãos referidos
no artigo anterior o processo e julga-
mento dos crimes praticados em teatro
de operações militares ou em território
estrangeiro, militarmente ocupados por
forças brasileiras, ressalvado o dispos-
to em tratados e convenções interna-
cionais.

Parágrafo único. O agente é considera-
do em operações militares desde o mo-
mento de seu descolocamento para o
teatro de operações ou para o território
estrangeiro ocupado.

Art. 91. O Conselho Superior de Jus-
tiça é órgão de segunda instância e
compõe-se de dois oficiais-generais, de
carreira ou reserva convocado, e um
Juiz-Auditor, nomeados pelo Presiden-
te da República.

Parágrafo único. A Presidência do Con-
selho Superior de Justiça Militar é exer-
cida pelo Juiz de posto mais elevado,
ou pelo mais antigo, em caso de igual-
dade de posto.

Art. 92. Junto a cada Conselho Supe-
rior de Justiça funcionarão um Procu-
rador e um Defensor Público, nomea-
dos pelo Presidente da República,
dentre os membros do Ministério Pú-
blico da União junto à Justiça Militar e
da Defensoria Pública da União, res-
pectivamente.

Parágrafo único. O Presidente do Con-
selho Superior de Justiça requisitará, ao
Ministro militar competente, o pessoal
necessário ao Serviço de Secretaria, de-
signando o Secretário, que será de pre-
ferência bacharel em Direito.

Art. 93. O Conselho de Justiça com-
põe-se de um Juiz-Auditor ou Juiz-Au-
ditor Substituto e dois oficiais de posto
superior ou igual ao do acusado, obser-
vado na última hipótese, o princípio da
antigüidade de posto.

§ lº O Conselho de que trata este arti-
go será constituído para cada processo
e dissolvido após o término do julga-
mento, cabendo a presidência ao juiz
de posto mais elevado, ou ao mais an-
tigo em caso de igualdade de posto.

§ 2º Os Oficiais da Marinha, do Exér-
cito e da Aeronáutica serão julgados,
quando possível, por juízes militares da
respectiva Força.

Art. 94. Haverá, no teatro de opera-
ções, tantas Auditorias quantas forem
necessárias.

§ 1º Compõe-se a Auditoria de um
Juiz-Auditor, um Procurador, um De-
fensor Público, um Secretário e auxilia-
res necessários, podendo as duas últi-
mas funções ser exercidas por praças
graduadas.

§ 2º Um dos auxiliares de que trata o
parágrafo anterior, exercerá, por desig-
nação do Juiz-Auditor, a função de Ofi-
cial de Justiça.
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Art. 95. Compete ao Conselho Supe-
rior de Justiça:

I – processar e julgar originariamente
os oficiais-generais;
II – julgar as apelações interpostas das
sentenças proferidas pelos Conselhos
de Justiça e Juízes-Auditores;
III – julgar os embargos opostos às de-
cisões proferidas nos processos de sua
competência originária.

Parágrafo único. O comandante do teatro
de operações responderá a processo pe-
rante o Superior Tribunal Militar, condi-
cionada a instauração da ação penal à re-
quisição do Presidente da República.

Art. 96. Compete ao Conselho de
Justiça:

I – o julgamento dos oficiais até o pos-
to de coronel, inclusive;
II – decidir sobre arquivamento de inqu-
érito e instauração de processo, nos ca-
sos de violência praticada contra inferior
para compeli-lo ao cumprimento do de-
ver legal, ou em repulsa a agressão.

Art. 97. Compete ao Juiz-Auditor:

I – presidir a instrução criminal dos pro-
cessos em que forem réus praças, civis
ou oficiais até o posto de Capitão-de-
Mar-e-Guerra ou Coronel, inclusive;
II – julgar as praças e os civis.

PARTE IV: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS,
TRANSITÓRIAS E FINAIS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. No exercício de suas funções
na Justiça Militar, há recíproca inde-
pendência entre os membros da Ma-
gistratura, do Ministério Público e da
Defesa.

Art. 99. Os magistrados, os represen-
tantes do Ministério Público, os Defen-
sores, o Secretário do Tribunal Pleno, o
Diretor de Secretaria, o Oficial de Jus-
tiça Avaliador e outros servidores usa-
rão, nas sessões e audiência, o vestuá-
rio e insígnias estabelecidos em Lei ou
no Regimento Interno do Tribunal.

Art. 100. Aplica-se o disposto no arti-
go 61 desta Lei os representantes do
Ministério Público, advogados e servi-
dores da Justiça Militar, observada,
quanto a estes, a exceção prevista no
Regime Jurídico Único dos Servidores
Públicos Civis da União.

Art. 101. Nos atos de seu ofício, estão
investidos de fé pública o Secretário do
Tribunal Pleno, os Diretores de Secre-
taria, os Oficiais de Justiça Avaliadores
e, bem assim, o Diretor-Geral do Tribu-
nal e aqueles que realizem atividades
processuais nos autos de recursos ou
processos de competência originária.

CAPÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 102. As Auditorias da Justiça Mi-
litar têm por sede: as da Primeira Cir-
cunscrição Judiciária Militar, a cidade
do Rio de Janeiro/RJ; as da Segunda, a
cidade de São Paulo/SP; as da Terceira,
respectivamente, as cidades de Porto
Alegre, Bagé e Santa Maria/RS; a da
Quarta, a cidade de Juiz de Fora/MG; a
da Quinta, a cidade de Curitiba/PR; a
da Sexta, a cidade de Salvador/BA; a da
Sétima, a cidade de Recife/PE; a da Oi-
tava, a cidade de Belém/PA; a da Nona,
a cidade de Campo Grande/MS; a da
Décima, a cidade de Fortaleza/CE; as da
Décima Primeira, a cidade de Brasília/
DF; e a da Décima Segunda, a cidade
de Manaus/AM.
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Parágrafo único. A instalação da 2ª Audi-
toria da 11ª Circunscrição Judiciária Mili-
tar, a que se refere o artigo 11, alínea c,
desta Lei, que terá por sede a cidade de
Brasília, fica condicionada à existência de
recursos orçamentários específicos.

Art. 103. O atual quadro de Defenso-
res Públicos da Justiça Militar da União
permanecerá, funcionalmente, na forma
da legislação anterior, até que seja orga-
nizada a Defensoria Pública da União.

Art. 104. Esta Lei entra em vigor ses-
senta dias após a sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário (De-
creto-Lei nº 1.003, de 21 de outubro de
1969) e, em especial, o § 2º do artigo 470
do Código de Processo Penal Militar.

Brasília, 4 de setembro de 1992;
171º da Independência e

104º da República.

Fernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando CollorFernando Collor

LEI COMPLEMENTAR Nº 75,
DE 20 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a organização,
as atribuições e o estatuto

do Ministério Público da União.

(EXCERTOS)

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO, DOS
PRINCÍPIOS E DAS FUNÇÕES

INSTITUCIONAIS

Art. 1º O Ministério Público da União,
organizado por esta Lei Complementar,

é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incum-
bindo-lhe a defesa da ordem jurídica,
do regime democrático, dos interesses
sociais e dos interesses individuais in-
disponíveis.

Art. 2º Incumbem ao Ministério Públi-
co as medidas necessárias para garantir
o respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direi-
tos assegurados pela Constituição Fe-
deral.

Art. 3º O Ministério Público da União
exercerá o controle externo da ativida-
de policial tendo em vista:

a) o respeito aos fundamentos do Es-
tado Democrático de Direito, aos
objetivos fundamentais da Repúbli-
ca Federativa do Brasil, aos princípi-
os informadores das relações inter-
nacionais, bem como aos direitos
assegurados na Constituição Fede-
ral e na lei;

b) a preservação da ordem pública, da
incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio público;

c) a prevenção e a correção de ilegali-
dade ou de abuso de poder;

d) a indisponibilidade da persecução
penal;

e) a competência dos órgãos incumbi-
dos da segurança pública.

Art. 4º São princípios institucionais do
Ministério Público da União a unidade,
a indivisibilidade e a independência
funcional.

Art. 5º São funções institucionais do
Ministério Público da União:

I – a defesa da ordem jurídica, do regi-
me democrático, dos interesses sociais
e dos interesses individuais indisponí-
veis, considerados, dentre outros, os
seguintes fundamentos e princípios:
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a) a soberania e a representatividade
popular;

b) os direitos políticos;
c) os objetivos fundamentais da Repú-

blica Federativa do Brasil;
d) a indissolubilidade da União;
e) a independência e a harmonia dos

Poderes da União;
f) a autonomia dos Estados, do Distri-

to Federal e dos Municípios;
g) as vedações impostas à União, aos

Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios;

h) a legalidade, a impessoalidade, a
moralidade e a publicidade, relati-
vas à administração pública direta,
indireta ou fundacional, de qual-
quer dos Poderes da União;

II – zelar pela observância dos princípi-
os constitucionais relativos:

a) ao sistema tributário, às limitações
do poder de tributar, à repartição do
poder impositivo e das receitas tri-
butárias e aos direitos do contri-
buinte;

b) às finanças públicas;
c) à atividade econômica, à política ur-

bana, agrícola, fundiária e de refor-
ma agrária e ao sistema financeiro
nacional;

d) à seguridade social, à educação, à
cultura e ao desporto, à ciência e à
tecnologia, à comunicação social e
ao meio ambiente;

e) à segurança pública;

III – a defesa dos seguintes bens e inte-
resses:

a) o patrimônio nacional;
b) o patrimônio público e social;
c) o patrimônio cultural brasileiro;
d) o meio ambiente;
e) os direitos e interesses coletivos,

especialmente das comunidades in-
dígenas, da família, da criança, do
adolescente e do idoso;

IV – zelar pelo efetivo respeito dos Pode-
res Públicos da União, dos serviços de
relevância pública e dos meios de comu-
nicação social aos princípios, garantias,
condições, direitos, deveres e vedações
previstos na Constituição Federal e na lei,
relativos à comunicação social;

V – zelar pelo efetivo respeito dos Po-
deres Públicos da União e dos serviços
de relevância pública quanto:

a) aos direitos assegurados na Consti-
tuição Federal relativos às ações e
aos serviços de saúde e à educação;

b) aos princípios da legalidade, da im-
pessoalidade, da moralidade e da
publicidade;

VI – exercer outras funções previstas na
Constituição Federal e na lei.

§ 1º Os órgãos do Ministério Público
da União devem zelar pela observância
dos princípios e competências da Insti-
tuição, bem como pelo livre exercício
de suas funções.

§ 2º Somente a lei poderá especificar as
funções atribuídas pela Constituição
Federal e por esta Lei Complementar ao
Ministério Público da União, observa-
dos os princípios e normas nelas esta-
belecidos.

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS
DE ATUAÇÃO

Art. 6º Compete ao Ministério Público
da União:

I – promover a ação direta de inconsti-
tucionalidade e o respectivo pedido de
medida cautelar;
II – promover a ação direta de inconsti-
tucionalidade por omissão;
III – promover a argüição de descum-
primento de preceito fundamental de-
corrente da Constituição Federal;
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IV – promover a representação para in-
tervenção federal nos Estados e no Dis-
trito Federal;
V – promover, privativamente, a ação
penal pública, na forma da lei;
VI – impetrar habeas corpus e manda-
do de segurança;
VII – promover o inquérito civil e a
ação civil pública para:

a) a proteção dos direitos constitu-
cionais;

b) a proteção do patrimônio público e
social, do meio ambiente, dos bens
e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico;

c) a proteção dos interesses indivi-
duais indisponíveis, difusos e cole-
tivos, relativos às comunidades in-
dígenas, à família, à criança, ao ado-
lescente, ao idoso, às minorias étni-
cas e ao consumidor;

d) outros interesses individuais indis-
poníveis, homogêneos, sociais, di-
fusos e coletivos;

VIII – promover outras ações, nelas in-
cluído o mandado de injunção sempre
que a falta de norma regulamentadora
torne inviável o exercício dos direitos e
liberdades constitucionais e das prerro-
gativas inerentes à nacionalidade, à so-
berania e à cidadania, quando difusos
os interesses a serem protegidos;
IX – promover ação visando ao cancela-
mento de naturalização, em virtude de
atividade nociva ao interesse nacional;
X – promover a responsabilidade dos
executores ou agentes do estado de de-
fesa ou do estado de sítio, pelos ilícitos
cometidos no período de sua duração;
XI – defender judicialmente os direitos
e interesses das populações indígenas,
incluídos os relativos às terras por elas
tradicionalmente habitadas, propondo
as ações cabíveis;
XII – propor ação civil coletiva para de-
fesa de interesses individuais homogê-
neos;

XIII – propor ações de responsabilidade
do fornecedor de produtos e serviços;
XIV – promover outras ações neces-
sárias ao exercício de suas funções ins-
titucionais, em defesa da ordem jurídi-
ca, do regime democrático e dos inte-
resses sociais e individuais indisponí-
veis, especialmente quanto:

a) ao Estado de Direito e às institui-
ções democráticas;

b) à ordem econômica e financeira;
c) à ordem social;
d) ao patrimônio cultural brasileiro;
e) à manifestação de pensamento, de

criação, de expressão ou de infor-
mação;

f) à probidade administrativa;
g) ao meio ambiente;

XV – manifestar-se em qualquer fase
dos processos, acolhendo solicitação
do juiz ou por sua iniciativa, quando
entender existente interesse em causa
que justifique a intervenção;
XVI – VETADO;
XVII – propor as ações cabíveis para:

a) perda ou suspensão de direitos po-
líticos, nos casos previstos na Cons-
tituição Federal;

b) declaração de nulidade de atos ou
contratos geradores do endivida-
mento externo da União, de suas
autarquias, fundações e demais en-
tidades controladas pelo Poder Pú-
blico Federal, ou com repercussão
direta ou indireta em suas finanças;

c) dissolução compulsória de associa-
ções, inclusive de partidos políticos,
nos casos previstos na Constituição
Federal;

d) cancelamento de concessão ou de
permissão, nos casos previstos na
Constituição Federal;

e) declaração de nulidade de cláusula
contratual que contrarie direito do
consumidor;
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XVIII – representar;

a) ao órgão judicial competente para
quebra de sigilo da correspondên-
cia e das comunicações telegráficas,
de dados e das comunicações tele-
fônicas, para fins de investigação
criminal ou instrução processual
penal, bem como manifestar-se so-
bre representação a ele dirigida para
os mesmos fins;

b) ao Congresso Nacional, visando ao
exercício das competências deste
ou de qualquer de suas Casas ou
comissões;

c) ao Tribunal de Contas da União, vi-
sando ao exercício das competên-
cias deste;

d) ao órgão judicial competente, visan-
do à aplicação de penalidade por
infrações cometidas contra as nor-
mas de proteção à infância e à ju-
ventude, sem prejuízo da promoção
da responsabilidade civil e penal do
infrator, quando cabível;

XIX – promover a responsabilidade:

a) da autoridade competente, pelo não
exercício das incumbências, consti-
tucional e legalmente impostas ao
Poder Público da União, em defesa
do meio ambiente, de sua preserva-
ção e de sua recuperação;

b) de pessoas físicas ou jurídicas, em
razão da prática de atividade lesiva
ao meio ambiente, tendo em vista a
aplicação de sanções penais e a re-
paração dos danos causados;

XX – expedir recomendações, visando
à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública, bem como ao res-
peito, aos interesses, direitos e bens
cuja defesa lhe cabe promover, fixando
prazo razoável para a adoção das provi-
dências cabíveis.

§ 1º Será assegurada a participação do
Ministério Público da União, como ins-

tituição observadora, na forma e nas
condições estabelecidas em ato do Pro-
curador-Geral da República, em qual-
quer órgão da administração pública
direta, indireta ou fundacional da
União, que tenha atribuições correlatas
às funções da Instituição.

§ 2º A lei assegurará a participação do
Ministério Público da União nos ór-
gãos colegiados estatais, federais ou do
Distrito Federal, constituídos para defe-
sa de direitos e interesses relacionados
com as funções da Instituição.

Art. 7º Incumbe ao Ministério Públi-
co da União, sempre que necessário
ao exercício de suas funções institu-
cionais:

I – instaurar inquérito civil e outros pro-
cedimentos administrativos correlatos;
II – requisitar diligências investigatórias
e a instauração de inquérito policial e
de inquérito policial militar, podendo
acompanhá-los e apresentar provas;
III – requisitar à autoridade competente
a instauração de procedimentos admi-
nistrativos, ressalvados os de natureza
disciplinar, podendo acompanhá-los e
produzir provas.

Art. 8º Para o exercício de suas atribui-
ções, o Ministério Público da União
poderá, nos procedimentos de sua
competência:

I – notificar testemunhas e requisitar
sua condução coercitiva, no caso de
ausência injustificada;
II – requisitar informações, exames, perí-
cias e documentos de autoridades da
Administração Pública direta ou indireta;
III – requisitar da Administração Pública
serviços temporários de seus servidores
e meios materiais necessários para a rea-
lização de atividades específicas;
IV – requisitar informações e documen-
tos a entidades privadas;
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V – realizar inspeções e diligências in-
vestigatórias;
VI – ter livre acesso a qualquer local
público ou privado, respeitadas as nor-
mas constitucionais pertinentes à in-
violabilidade do domicílio;
VII – expedir notificações e intimações
necessárias aos procedimentos e in-
quéritos que instaurar;
VIII – ter acesso incondicional a qualquer
banco de dados de caráter público ou re-
lativo a serviço de relevância pública;
IX – requisitar o auxílio de força policial.

§ 1º O membro do Ministério Público
será civil e criminalmente responsável
pelo uso indevido das informações e
documentos que requisitar; a ação pe-
nal, na hipótese, poderá ser proposta
também pelo ofendido, subsidiariamen-
te, na forma da lei processual penal.

§ 2º Nenhuma autoridade poderá opor
ao Ministério Público, sob qualquer
pretexto, a exceção de sigilo, sem pre-
juízo da subsistência do caráter sigiloso
da informação, do registro, do dado ou
do documento que lhe seja fornecido.

§ 3º A falta injustificada e o retarda-
mento indevido do cumprimento das
requisições do Ministério Público im-
plicarão a responsabilidade de quem
lhe der causa.

§ 4º As correspondências, notificações,
requisições e intimações do Ministério
Público quando tiverem como destinatá-
rio o Presidente da República, o Vice-Pre-
sidente da República, membro do Con-
gresso Nacional, Ministro do Supremo
Tribunal Federal, Ministro de Estado,
Ministro de Tribunal Superior, Ministro
do Tribunal de Contas da União ou che-
fe de missão diplomática de caráter per-
manente serão encaminhadas e levadas a
efeito pelo Procurador-Geral da Repúbli-
ca ou outro órgão do Ministério Público
a quem essa atribuição seja delegada, ca-

bendo às autoridades mencionadas fixar
data, hora e local em que puderem ser
ouvidas, se for o caso.

§ 5º As requisições do Ministério Pú-
blico serão feitas fixando-se prazo ra-
zoável de até dez dias úteis para atendi-
mento, prorrogável mediante solicita-
ção justificada.

CAPÍTULO III

DO CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE POLICIAL

Art. 9º O Ministério Público da União
exercerá o controle externo da ativida-
de policial por meio de medidas judi-
ciais e extrajudiciais podendo:

I – ter livre ingresso em estabelecimen-
tos policiais ou prisionais;
II – ter acesso a quaisquer documentos
relativos à atividade-fim policial;
III – representar à autoridade compe-
tente pela adoção de providências para
sanar a omissão indevida, ou para pre-
venir ou corrigir ilegalidade ou abuso
de poder;
IV – requisitar à autoridade competen-
te a instauração de inquérito policial
sobre a omissão ou fato ilícito ocorrido
no exercício da atividade policial;
V – promover a ação penal por abuso
de poder.

Art. 10. A prisão de qualquer pessoa,
por parte de autoridade federal ou do
Distrito Federal e Territórios, deverá
ser comunicada imediatamente ao Mi-
nistério Público competente, com indi-
cação do lugar onde se encontra o pre-
so e cópia dos documentos comproba-
tórios da legalidade da prisão.

CAPÍTULO IV

DA DEFESA DOS DIREITOS
CONSTITUCIONAIS

Art. 11. A defesa dos direitos consti-
tucionais do cidadão visa à garantia do
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seu efetivo respeito pelos Poderes Pú-
blicos e pelos prestadores de serviços
de relevância pública.

Art. 12. O Procurador dos Direitos do
Cidadão agirá de ofício ou mediante
representação, notificando a autorida-
de questionada para que preste infor-
mação, no prazo que assinar.

Art. 13.     Recebidas ou não as informa-
ções e instruído o caso, se o Procurador
dos Direitos do Cidadão concluir que
direitos constitucionais foram ou estão
sendo desrespeitados, deverá notificar
o responsável para que tome as provi-
dências necessárias a prevenir a repeti-
ção ou que determine a cessação do
desrespeito verificado.

Art. 14. Não atendida, no prazo devi-
do, a notificação prevista no artigo an-
terior, a Procuradoria dos Direitos do
Cidadão representará ao poder ou au-
toridade competente para promover a
responsabilidade pela ação ou omissão
inconstitucionais.

Art. 15. É vedado aos órgãos de defe-
sa dos direitos constitucionais do cida-
dão promover em juízo a defesa de di-
reitos individuais lesados.

§ 1º Quando a legitimidade para a ação
decorrente da inobservância da Consti-
tuição Federal, verificada pela Procura-
doria, couber a outro órgão do Minis-
tério Público, os elementos de informa-
ção ser-lhe-ão remetidos.

§ 2º Sempre que o titular do direito le-
sado não puder constituir advogado e a
ação cabível não incumbir ao Ministé-
rio Público, o caso, com os elementos
colhidos, será encaminhado à Defen-
soria Pública competente.

Art. 16. A lei regulará os procedimen-
tos da atuação do Ministério Público na
defesa dos direitos constitucionais do
cidadão.

CAPÍTULO V

DAS GARANTIAS E DAS
PRERROGATIVAS

Art. 17. Os membros do Ministério
Público da União gozam das seguintes
garantias:

I – vitaliciedade, após dois anos de efe-
tivo exercício, não podendo perder o
cargo senão por sentença judicial tran-
sitada em julgado;
II – inamovibilidade, salvo por motivo
de interesse público, mediante decisão
do Conselho Superior, por voto de
dois terços de seus membros, assegu-
rada ampla defesa;
III – VETADO.

Art. 18. São prerrogativas dos mem-
bros do Ministério Público da União:

I – institucionais:

a) sentar-se no mesmo plano e ime-
diatamente à direita dos juízes sin-
gulares ou presidentes dos órgãos
judiciários perante os quais oficiem;

b) usar vestes talares;
c) ter ingresso e trânsito livres, em ra-

zão de serviço, em qualquer recinto
público ou privado, respeitada a ga-
rantia constitucional da inviolabili-
dade do domicílio;

d) a prioridade em qualquer serviço de
transporte ou comunicação, público
ou privado, no território nacional,
quando em serviço de caráter ur-
gente;

e) o porte de arma, independentemen-
te de autorização;

f) carteira de identidade especial, de
acordo com modelo aprovado pelo
Procurador-Geral da República e
por ele expedida, nela se consig-
nando as prerrogativas constantes
do inciso I, alíneas c, d e e do inci-
so II, alíneas d, e e f, deste artigo;
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II – processuais:

a) do Procurador-Geral da República,
ser processado e julgado, nos cri-
mes comuns, pelo Supremo Tribu-
nal Federal e pelo Senado Federal,
nos crimes de responsabilidade;

b) do membro do Ministério Público da
União que oficie perante tribunais,
ser processado e julgado, nos crimes
comuns e de responsabilidade, pelo
Superior Tribunal de Justiça;

c) do membro do Ministério Público
da União que oficie perante juízos
de primeira instância, ser processa-
do e julgado, nos crimes comuns e
de responsabilidade, pelos Tribu-
nais Regionais Federais, ressalvada
a competência da Justiça Eleitoral;

d) ser preso ou detido somente por or-
dem escrita do tribunal competente
ou em razão de flagrante de crime
inafiançável, caso em que a autori-
dade fará imediata comunicação
àquele tribunal e ao Procurador-Ge-
ral da República, sob pena de res-
ponsabilidade;

e) ser recolhido à prisão especial ou
à sala especial de Estado-Maior,
com direito a privacidade e à dis-
posição do tribunal competente
para o julgamento, quando sujeito
a prisão antes da decisão final, em
a dependência separada no esta-
belecimento em que tiver de ser
cumprida a pena;

f) não ser indiciado em inquérito poli-
cial, observado o disposto no pará-
grafo único deste artigo;

g) ser ouvido, como testemunha em
dia, hora e local previamente ajusta-
dos com o magistrado ou a autori-
dade competente;

h) receber intimação pessoalmente
nos autos em qualquer processo e
grau de jurisdição nos feitos em
que tiver que oficiar.

Parágrafo único. Quando, no curso de
investigação, houver indício da prática
de infração penal por membro do Mi-
nistério Público da União, a autoridade
policial, civil ou militar, remeterá ime-
diatamente os autos ao Procurador-Ge-
ral da República, que designará mem-
bro do Ministério Público para prosse-
guimento da apuração do fato.

Art. 19. O Procurador-Geral da Repú-
blica terá as mesmas honras e tratamen-
to dos Ministros do Supremo Tribunal
Federal; e os demais membros da insti-
tuição, as que forem reservadas aos ma-
gistrados perante os quais oficiem.

Art. 20. Os órgãos do Ministério Pú-
blico da União terão presença e palavra
asseguradas em todas as sessões dos
colegiados em que oficiem.

Art. 21. As garantias e prerrogativas
dos membros do Ministério Público da
União são inerentes ao exercício de
suas funções e irrenunciáveis.

Parágrafo único. As garantias e prerro-
gativas previstas nesta Lei Complemen-
tar não excluem as que sejam estabele-
cidas em outras leis.

CAPÍTULO VI

DA AUTONOMIA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 22.     Ao Ministério Público da
União é assegurada autonomia funcio-
nal, administrativa e financeira, caben-
do-lhe:

I – propor ao Poder Legislativo a criação
e extinção de seus cargos e serviços au-
xiliares, bem como a fixação dos venci-
mentos de seus membros e servidores;
II – prover os cargos de suas carreiras e
dos serviços auxiliares;
III – organizar os serviços auxiliares;
IV – praticar atos próprios de gestão.
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Art. 23. O Ministério Público da
União elaborará sua proposta orçamen-
tária dentro dos limites da lei de diretri-
zes orçamentárias.

§ 1º Os recursos correspondentes às
suas dotações orçamentárias, compre-
endidos os créditos suplementares e
especiais, ser-lhe-ão entregues até o
dia vinte de cada mês.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial
do Ministério Público da União será
exercida pelo Congresso Nacional, me-
diante controle externo, com o auxílio
do Tribunal de Contas da União, segun-
do o disposto no Título IV, Capítulo I,
Seção IX, da Constituição Federal, e por
sistema próprio de controle interno.

§ 3º As contas referentes ao exercício an-
terior serão prestadas, anualmente, den-
tro de sessenta dias da abertura da sessão
legislativa do Congresso Nacional.

CAPÍTULO VII

DA ESTRUTURA

Art. 24. O Ministério Público da
União compreende:

I – o Ministério Público Federal;
II – o Ministério Público do Trabalho;
III – o Ministério Público Militar;
IV – o Ministério Público do Distrito
Federal e Territórios.

Parágrafo único. A estrutura básica do
Ministério Público da União será organi-
zada por regulamento, nos termos da lei.

CAPÍTULO VIII

DO PROCURADOR-GERAL
DA REPÚBLICA

Art. 25. O Procurador-Geral da Repú-
blica é o chefe do Ministério Público
da União, nomeado pelo Presidente da

República dentre integrantes da carrei-
ra, maiores de trinta e cinco anos, após
a aprovação de seu nome pela maioria
absoluta do Senado Federal, para man-
dato de dois anos, permitida a recon-
dução precedida de nova decisão do
Senado Federal.

Parágrafo único. A exoneração, de ofí-
cio, do Procurador-Geral da República,
por iniciativa do Presidente da Repúbli-
ca, deverá ser precedida de autorização
da maioria absoluta do Senado Federal,
em votação secreta.

Art. 26. São atribuições do Procura-
dor-Geral da República, como Chefe
do Ministério Público da União:

I – representar a instituição;
II – propor ao Poder Legislativo os pro-
jetos de lei sobre o Ministério Público
da União;
III – apresentar a proposta de orçamen-
to do Ministério Público da União,
compatibilizando os anteprojetos dos
diferentes ramos da Instituição, na for-
ma da lei de diretrizes orçamentárias;
IV – nomear e dar posse ao Vice-Procu-
rador-Geral da República, ao Procura-
dor-Geral do Trabalho, ao Procurador-
Geral da Justiça Militar, bem como dar
posse ao Procurador-Geral de Justiça
do Distrito Federal e Territórios;
V – encaminhar ao Presidente da Repú-
blica a lista tríplice para nomeação do
Procurador-Geral de Justiça do Distrito
Federal e Territórios;
VI – encaminhar aos respectivos Presi-
dentes as listas sêxtuplas para composi-
ção dos Tribunais Regionais Federais, do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e
Territórios, do Superior Tribunal de Jus-
tiça, do Tribunal Superior do Trabalho e
dos Tribunais Regionais do Trabalho;
VII – dirimir conflitos de atribuição en-
tre integrantes de ramos diferentes do
Ministério Público da União;
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VIII – praticar atos de gestão adminis-
trativa, financeira e de pessoal;
IX – prover e desprover os cargos das
carreiras do Ministério Público da
União e de seus serviços auxiliares;
X – arbitrar o valor das vantagens devi-
das aos membros do Ministério Públi-
co da União, nos casos previstos nesta
Lei Complementar;
XI – fixar o valor das bolsas devidas aos
estagiários;
XII – exercer outras atribuições previs-
tas em lei;
XIII – exercer o poder regulamentar, no
âmbito do Ministério Público da União,
ressalvadas as competências estabeleci-
das nesta Lei Complementar para outros
órgãos nela instituídos.

§ 1º O Procurador-Geral da República
poderá delegar aos Procuradores-Ge-
rais as atribuições previstas nos incisos
VII e VIII deste artigo.

§ 2º A delegação também poderá ser fei-
ta ao Diretor-Geral da Secretaria do Mi-
nistério Público da União para a prática
de atos de gestão administrativa, finan-
ceira e de pessoal, estes apenas em rela-
ção aos servidores e serviços auxiliares.

Art. 27. O Procurador-Geral da Repú-
blica designará, dentre os integrantes da
carreira, maiores de trinta e cinco anos,
o Vice-Procurador-Geral da República,
que o substituirá em seus impedimen-
tos. No caso de vacância, exercerá o car-
go o Vice-Presidente do Conselho Su-
perior do Ministério Público Federal, até
o provimento definitivo do cargo.

CAPÍTULO IX

DO CONSELHO
DE ASSESSORAMENTO

SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO

Art. 28. O Conselho de Assessora-
mento Superior do Ministério Público

da União, sob a presidência do Procu-
rador-Geral da República, será integra-
do pelo Vice-Procurador-Geral da Re-
pública, pelo Procurador-Geral do Tra-
balho, pelo Procurador-Geral da Justiça
Militar e pelo Procurador-Geral de Jus-
tiça do Distrito Federal e Territórios.

Art. 29. As reuniões do Conselho de
Assessoramento Superior do Ministé-
rio Público da União serão convocadas
pelo Procurador-Geral da República,
podendo solicitá-las qualquer de seus
membros.

Art. 30. O Conselho de Assessora-
mento Superior do Ministério Público
da União deverá opinar sobre as maté-
rias de interesse geral da Instituição, e
em especial sobre:

I – projetos de lei de interesse comum
do Ministério Público da União, neles
incluídos:

a) os que visem a alterar normas gerais
da Lei Orgânica do Ministério Pú-
blico da União;

b) a proposta de orçamento do Minis-
tério Público da União;

c) os que proponham a fixação dos
vencimentos nas carreiras e nos ser-
viços auxiliares;

II – a organização e o funcionamento da
Diretoria-Geral e dos Serviços da Secre-
taria do Ministério Público da União.

Art. 31. O Conselho de Assessora-
mento Superior poderá propor aos
Conselhos Superiores dos diferentes
ramos do Ministério Público da União
medidas para uniformizar os atos de-
correntes de seu poder normativo.

CAPÍTULO X

DAS CARREIRAS

Art. 32. As carreiras dos diferentes ra-
mos do Ministério Público da União
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são independentes entre si, tendo cada
uma delas organização própria, na for-
ma desta Lei Complementar.

Art. 33. As funções do Ministério Públi-
co da União só podem ser exercidas por
integrantes da respectiva carreira, que
deverão residir onde estiverem lotados.

Art. 34.     A lei estabelecerá o número
de cargos das carreiras do Ministério
Público da União e os ofícios em que
serão exercidas suas funções.

CAPÍTULO XI

DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 35. A Secretaria do Ministério Pú-
blico da União é dirigida pelo seu Dire-
tor-Geral de livre escolha do Procura-
dor-Geral da República e demissível ad
nutum, incumbindo-lhe os serviços au-
xiliares de apoio técnico e administrati-
vo à Instituição.

Art. 36. O pessoal dos serviços auxili-
ares será organizado em quadro pró-
prio de carreira, sob regime estatutário,
para apoio técnico-administrativo ade-
quado às atividades específicas da Ins-
tituição.

TÍTULO II – DOS RAMOS
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DA UNIÃO

......................................................................

CAPÍTULO III

DO MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR

SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA,
DOS ÓRGÃOS E DA CARREIRA

Art. 116. Compete ao Ministério Pú-
blico Militar o exercício das seguintes

atribuições junto aos órgãos da Justiça
Militar:

I – promover, privativamente, a ação
penal pública;
II – promover a declaração de indigni-
dade ou de incompatibilidade para o
oficialato;
III – manifestar-se em qualquer fase do
processo, acolhendo solicitação do juiz
ou por sua iniciativa, quando entender
existente interesse público que justifi-
que a intervenção.

Art. 117.     Incumbe ao Ministério Pú-
blico Militar:

I – requisitar diligências investigatórias
e a instauração de inquérito policial-
militar, podendo acompanhá-los e
apresentar provas;
II – exercer o controle externo da ativi-
dade da polícia judiciária militar.

Art. 118. São órgãos do Ministério
Público Militar:

I – o Procurador-Geral da Justiça Mili-
tar;
II – o Colégio de Procuradores da Justi-
ça Militar;
III – o Conselho Superior do Ministério
Público Militar;
IV – a Câmara de Coordenação e Revi-
são do Ministério Público Militar;
V – a Corregedoria do Ministério Públi-
co Militar;
VI – os Subprocuradores-Gerais da Jus-
tiça Militar;
VII – os Procuradores da Justiça Militar;
VIII – os Promotores da Justiça Militar.

Art. 119. A carreira do Ministério Pú-
blico Militar é constituída pelos cargos
de Subprocurador-Geral da Justiça Mi-
litar, Procurador da Justiça Militar e
Promotor da Justiça Militar.

Parágrafo único. O cargo inicial da car-
reira é o de Promotor da Justiça Militar
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e o do último nível é o de Subprocura-
dor-Geral da Justiça Militar.

SEÇÃO II

DO PROCURADOR-GERAL
DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 120. O Procurador-Geral da Justi-
ça Militar é o Chefe do Ministério Pú-
blico Militar.

Art. 121. O Procurador-Geral da Justi-
ça Militar será nomeado pelo Procura-
dor-Geral da República, dentre inte-
grantes da Instituição, com mais de
trinta e cinco anos de idade e de cinco
anos na carreira, escolhidos em lista trí-
plice mediante voto plurinominal, fa-
cultativo e secreto, pelo Colégio de
Procuradores, para um mandato de
dois anos, permitida uma recondução,
observado o mesmo processo. Caso
não haja número suficiente de candida-
tos com mais de cinco anos na carreira,
poderá concorrer à lista tríplice quem
contar mais de dois anos na carreira.

Parágrafo único. A exoneração do Pro-
curador-Geral da Justiça Militar, antes
do término do mandato, será proposta
pelo Conselho Superior ao Procurador-
Geral da República, mediante delibera-
ção obtida com base em voto secreto
de dois terços de seus integrantes.

Art. 122. O Procurador-Geral da Justi-
ça Militar designará, dentre os Subpro-
curadores-Gerais, o Vice-Procurador-
Geral da Justiça Militar, que o substi-
tuirá em seus impedimentos. Em caso
de vacância, exercerá o cargo o Vice-
Presidente do Conselho Superior, até o
seu provimento definitivo.

Art. 123. Compete ao Procurador-Geral
da Justiça Militar exercer as funções atri-
buídas ao Ministério Público Militar jun-
to ao Superior Tribunal Militar, propon-

do as ações cabíveis e manifestando-se
nos processos de sua competência.

Art. 124. São atribuições do Procura-
dor-Geral da Justiça Militar:

I – representar o Ministério Público
Militar;
II – integrar, como membro nato, e pre-
sidir o Colégio de Procuradores da Jus-
tiça Militar, o Conselho Superior do
Ministério Público da Justiça Militar e a
Comissão de Concurso;
III – nomear o Corregedor-Geral do
Ministério Público Militar, segundo lis-
ta tríplice elaborada pelo Conselho Su-
perior;
IV – designar um dos membros e o Co-
ordenador da Câmara de Coordenação
e Revisão do Ministério Público Militar;
V – designar, observados os critérios
da lei e os estabelecidos pelo Conselho
Superior, os ofícios em que exercerão
suas funções os membros do Ministé-
rio Público Militar;
VI – decidir, em grau de recurso, os
conflitos de atribuições entre os órgãos
do Ministério Público Militar;
VII – determinar a abertura de correi-
ção, sindicância ou inquérito adminis-
trativo;
VIII – determinar a instauração de inqu-
érito ou processo administrativo contra
servidores dos serviços auxiliares;
IX – decidir processo disciplinar contra
membro da carreira ou servidor dos
serviços auxiliares, aplicando as san-
ções que sejam de sua competência;
X – decidir, atendida a necessidade do
serviço, sobre:

a) remoção a pedido ou por permuta;
b) alteração parcial da lista bienal de

designações;

XI – autorizar o afastamento de mem-
bros do Ministério Público Militar, ou-
vido o Conselho Superior, nas hipóte-
ses da lei;
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XII – dar posse aos membros do Minis-
tério Público Militar;
XIII – designar membro do Ministério
Público Militar para:

a) funcionar nos órgãos em que a par-
ticipação da instituição seja legal-
mente prevista, ouvido o Conselho
Superior;

b) integrar comissões técnicas ou cien-
tíficas, relacionadas às funções da
Instituição, ouvido o Conselho Su-
perior;

c) assegurar a continuidade dos servi-
ços, em caso de vacância, afasta-
mento temporário, ausência, impe-
dimento ou suspeição do titular, na
inexistência ou falta do substituto
designado;

XIV – homologar, ouvido o Conselho
Superior, o resultado do concurso para
ingresso na carreira;
XV – fazer publicar o aviso de existên-
cia de vaga, na lotação e na relação
bienal de designações;
XVI – propor ao Procurador-Geral da
República, ouvido o Conselho Supe-
rior, a criação e extinção de cargos da
carreira e dos ofícios em que devam ser
exercidas suas funções;
XVII – elaborar a proposta orçamentá-
ria do Ministério Público Militar, sub-
metendo-a ao Conselho Superior;
XVIII – encaminhar ao Procurador-Ge-
ral da República a proposta orçamentá-
ria do Ministério Público Militar, após
sua aprovação pelo Conselho Superior;
XIX – organizar a prestação de contas
do exercício anterior, encaminhando-a
ao Procurador-Geral da República;
XX – praticar atos de gestão administra-
tiva, financeira e de pessoal;
XXI – elaborar o relatório de atividades
do Ministério Público Militar;
XXII – coordenar as atividades do Mi-
nistério Público Militar;

XXIII – exercer outras atribuições pre-
vistas em lei.

Art. 125. As atribuições do Procurador-
Geral da Justiça Militar, previstas no ar-
tigo anterior, poderão ser delegadas:

I – ao Coordenador da Câmara de Co-
ordenação e Revisão, as dos incisos
XIII, alínea c, e XXII;
II – a Procurador da Justiça Militar, as
dos incisos I e XX.

SEÇÃO III

DO COLÉGIO
DE PROCURADORES DA

JUSTIÇA MILITAR

Art. 126. O Colégio de Procuradores
da Justiça Militar, presidido pelo Procu-
rador-Geral da Justiça Militar, é inte-
grado por todos os membros da carrei-
ra em atividade no Ministério Público
da Justiça Militar.

Art. 127. Compete ao Colégio de Pro-
curadores da Justiça Militar:

I – elaborar, mediante voto plurinomi-
nal, facultativo e secreto, lista tríplice
para a escolha do Procurador-Geral da
Justiça Militar;
II – opinar sobre assuntos gerais de in-
teresse da Instituição.

§ 1º Para os fins previstos no inciso I,
prescindir-se-á de reunião do Colégio
de Procuradores, procedendo-se se-
gundo dispuser o seu regimento inter-
no, exigido o voto da maioria absoluta
dos eleitores.

§ 2º Excepcionalmente, em caso de in-
teresse relevante da Instituição, o Colé-
gio de Procuradores reunir-se-á em lo-
cal designado pelo Procurador-Geral
da Justiça Militar, desde que convoca-
do por ele ou pela maioria de seus
membros.
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§ 3º O Regimento Interno do Colégio
de Procuradores Militares disporá so-
bre seu funcionamento.

SEÇÃO IV

DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

Art. 128. O Conselho Superior do
Ministério Público Militar, presidido
pelo Procurador-Geral da Justiça Mili-
tar, tem a seguinte composição:

I – o Procurador-Geral da Justiça Militar e
o Vice-Procurador-Geral da Justiça Militar;
II – os Subprocuradores-Gerais da Jus-
tiça Militar.

Parágrafo único. O Conselho Superior
elegerá o seu Vice-Presidente, que
substituirá o Presidente em seus impe-
dimentos e em caso de vacância.

Art. 129. O Conselho Superior do
Ministério Público Militar reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez por mês, em
dia previamente fixado, e, extraordina-
riamente, quando convocado pelo Pro-
curador-Geral da Justiça Militar ou por
proposta da maioria absoluta de seus
membros.

Art. 130. Salvo disposição em contrá-
rio, as deliberações do Conselho Supe-
rior serão tomadas por maioria de vo-
tos, presente a maioria absoluta dos
seus membros.

§ 1º Em caso de empate, prevalecerá o
voto do Presidente, exceto em matéria
de sanções, caso em que prevalecerá a
solução mais favorável ao acusado.

§ 2º As deliberações do Conselho Su-
perior serão publicadas no Diário da
Justiça, exceto quando o regimento in-
terno determine sigilo.

Art. 131.     Compete ao Conselho Supe-
rior do Ministério Público Militar:

I – exercer o poder normativo no âmbi-
to do Ministério Público Militar, obser-
vados os princípios desta Lei Comple-
mentar, especialmente para elaborar e
aprovar:

a) o seu regimento interno, o do Colé-
gio de Procuradores da Justiça Mili-
tar e o da Câmara de Coordenação
e Revisão do Ministério Público
Militar;

b) as normas e as instruções para o
concurso de ingresso na carreira;

c) as normas sobre as designações
para os diferentes ofícios do Minis-
tério Público Militar;

d) os critérios para distribuição de in-
quéritos e quaisquer outros feitos,
no Ministério Público Militar;

e) os critérios de promoção por mere-
cimento na carreira;

f) o procedimento para avaliar o cum-
primento das condições do estágio
probatório;

II – indicar os integrantes da Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério
Público Militar;
III – propor a exoneração do Procura-
dor-Geral da Justiça Militar;
IV – destituir, por iniciativa do Procura-
dor-Geral do Ministério Público Militar
e pelo voto de dois terços de seus
membros, antes do término do manda-
to, o Corregedor-Geral;
V – elaborar a lista tríplice destinada à
promoção por merecimento;
VI – elaborar a lista tríplice para Corre-
gedor-Geral do Ministério Público Mi-
litar;
VII – aprovar a lista de antigüidade do
Ministério Público Militar e decidir so-
bre as reclamações a ela concernentes;
VIII – indicar o membro do Ministério
Público Militar para promoção por an-
tigüidade, observado o disposto no art.
93, II, alínea d, da Constituição Federal;
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IX – opinar sobre a designação de mem-
bro do Ministério Público Militar para:

a) funcionar nos órgãos em que a par-
ticipação da Instituição seja legal-
mente prevista;

b) integrar comissões técnicas ou cien-
tíficas relacionadas às funções da
Instituição;

X – opinar sobre o afastamento tempo-
rário de membro do Ministério Público
Militar;
XI – autorizar a designação, em caráter
excepcional, de membro do Ministério
Público Militar, para exercício de atri-
buições processuais perante juízos, tri-
bunais ou ofícios diferentes dos esta-
belecidos para cada categoria;
XII – determinar a realização de cor-
reições e sindicâncias e apreciar os re-
latórios correspondentes;
XIII – determinar a instauração de pro-
cessos administrativos em que o acusa-
do seja membro do Ministério Público
Militar, apreciar seus relatórios e pro-
por as medidas cabíveis;
XIV – determinar o afastamento pre-
ventivo do exercício de suas funções,
de membro do Ministério Público Mi-
litar, indiciado ou acusado em processo
disciplinar, e seu retorno;
XV – designar a comissão de processo
administrativo em que o acusado seja
membro do Ministério Público Militar;
XVI – decidir sobre o cumprimento do
estágio probatório por membro do Mi-
nistério Público Militar, encaminhando
cópia da decisão ao Procurador-Geral
da República, quando for o caso, para
ser efetivada sua exoneração;
XVII – decidir sobre remoção e dispo-
nibilidade de membro do Ministério
Público Militar, por motivo de interes-
se público;
XVIII – autorizar, pela maioria absoluta
de seus membros, que o Procurador-

Geral da República ajuíze ação de per-
da de cargo contra membro vitalício do
Ministério Público Militar, nos casos
previstos nesta Lei Complementar;
XIX – opinar sobre os pedidos de rever-
são de membro da carreira;
XX – aprovar a proposta de lei para o
aumento do número de cargos da car-
reira e dos ofícios;
XXI – deliberar sobre a realização de
concurso para ingresso na carreira, de-
signar os membros da Comissão de
Concurso e opinar sobre a homologa-
ção dos resultados;
XXII – exercer outras funções atribuídas
em lei.

§ 1º Aplicam-se ao Procurador-Geral e
aos demais membros do Conselho Su-
perior as normas processuais em ge-
ral, pertinentes aos impedimentos e
suspeição dos membros do Ministério
Público.

§ 2º As deliberações relativas aos inci-
sos I, alíneas a e e, XI, XIII, XIV, XV e
XVII somente poderão ser tomadas
com o voto favorável de dois terços dos
membros do Conselho Superior.

SEÇÃO V

DA CÂMARA DE
COORDENAÇÃO E REVISÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

Art. 132. A Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Militar é
o órgão de coordenação, de integração
e de revisão do exercício funcional na
Instituição.

Art. 133. A Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Militar
será organizada por ato normativo e o
Regimento Interno, que disporá sobre
seu funcionamento, será elaborado e
aprovado pelo Conselho Superior.



922 Lei Complementar nº 75/1993

Art. 134. A Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Militar
será composta por três membros do
Ministério Público Militar, sendo um
indicado pelo Procurador-Geral da Jus-
tiça Militar e dois pelo Conselho Supe-
rior do Ministério Público Militar, jun-
tamente com seus suplentes, para um
mandato de dois anos, sempre que
possível, dentre integrantes do último
grau da carreira.

Art. 135. Dentre os integrantes da Câ-
mara de Coordenação e Revisão, um
deles será designado pelo Procurador-
Geral para a função executiva de Coor-
denador.

Art. 136. Compete à Câmara de Coor-
denação e Revisão do Ministério Públi-
co Militar:

I – promover a integração e a coordena-
ção dos órgãos institucionais do Minis-
tério Público Militar, observado o prin-
cípio da independência funcional;
II – manter intercâmbio com órgãos ou
entidades que atuem em áreas afins;
III – encaminhar informações técnico-
jurídicas aos órgãos institucionais do
Ministério Público Militar;
IV – manifestar-se sobre o arquivamen-
to de inquérito policial militar, exceto
nos casos de competência originária do
Procurador-Geral;
V – resolver sobre a distribuição espe-
cial de inquéritos e quaisquer outros
feitos, quando a matéria, por sua natu-
reza ou relevância, assim o exigir;
VI – decidir os conflitos de atribuição
entre os órgãos do Ministério Público
Militar.

Parágrafo único. A competência fixada
no inciso V será exercida segundo cri-
térios objetivos previamente estabeleci-
dos pelo Conselho Superior.

SEÇÃO VI

DA CORREGEDORIA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

Art. 137. A Corregedoria do Ministé-
rio Público Militar, dirigida pelo Corre-
gedor-Geral, é o órgão fiscalizador das
atividades funcionais e da conduta dos
membros do Ministério Público.

Art. 138. O Corregedor-Geral do Mi-
nistério Público Militar será nomeado
pelo Procurador-Geral da Justiça Mili-
tar dentre os Subprocuradores-Gerais
da Justiça Militar integrantes de lista
tríplice elaborada pelo Conselho Supe-
rior, para mandato de dois anos, reno-
vável uma vez.

§ 1º Serão suplentes do Corregedor-
Geral os demais integrantes da lista trí-
plice, na ordem em que os designar o
Procurador-Geral.

§ 2º O Corregedor-Geral poderá ser
destituído, por iniciativa do Procura-
dor-Geral, antes do término do manda-
to, pelo voto de dois terços dos mem-
bros do Conselho Superior.

Art. 139. Incumbe ao Corregedor-Ge-
ral do Ministério Público:

I – realizar, de ofício, ou por determina-
ção do Procurador-Geral ou do Conse-
lho Superior, correições e sindicâncias,
apresentando os respectivos relatórios;
II – instaurar inquérito contra integran-
te da carreira e propor ao Conselho
Superior a instauração do processo ad-
ministrativo conseqüente;
III – acompanhar o estágio probatório
dos membros do Ministério Público
Militar;
IV – propor ao Conselho Superior a
exoneração de membro do Ministério
Público Militar que não cumprir as
condições do estágio probatório.
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SEÇÃO VII

DOS SUBPROCURADORES-
GERAIS DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 140. Os Subprocuradores-Gerais
da Justiça Militar serão designados
para oficiar junto ao Superior Tribunal
Militar e à Câmara de Coordenação e
Revisão.

Parágrafo único. A designação de Sub-
procurador-Geral Militar para oficiar
em órgãos jurisdicionais diferentes do
previsto para a categoria dependerá de
autorização do Conselho Superior.

Art. 141. Cabe aos Subprocuradores-
Gerais da Justiça Militar, privativamen-
te, o exercício das funções de:

I – Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico Militar;
II – Coordenador da Câmara de Coor-
denação e Revisão do Ministério Públi-
co Militar.

Art. 142.     Os Subprocuradores-Gerais
da Justiça Militar serão lotados nos ofí-
cios na Procuradoria-Geral da Justiça
Militar.

SEÇÃO VIII

DOS PROCURADORES
DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 143. Os Procuradores da Justiça
Militar serão designados para oficiar
junto às Auditorias Militares.

§ 1º Em caso de vaga ou afastamento
do Subprocurador-Geral da Justiça Mi-
litar por prazo superior a trinta dias,
poderá ser convocado pelo Procurador-
Geral, mediante aprovação pelo Con-
selho Superior, Procurador da Justiça
Militar e, nenhum desses aceitando,
poderá ser convocado Promotor da Jus-
tiça Militar, para substituição.

§ 2º O Procurador da Justiça Militar
convocado, ou o Promotor da Justiça
Militar, receberá a diferença de venci-
mentos, correspondente ao cargo de
Subprocurador-Geral da Justiça Mili-
tar, inclusive diárias e transporte se for
o caso.

Art. 144. Os Procuradores da Justiça
Militar serão lotados nos ofícios nas
Procuradorias da Justiça Militar.

SEÇÃO IX

DOS PROMOTORES
DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 145. Os Promotores da Justiça
Militar serão designados para oficiar
junto às Auditorias Militares.

Parágrafo único. Em caso de vaga ou
afastamento de Procurador da Justiça
Militar por prazo superior a trinta dias,
poderá ser convocado pelo Procurador-
Geral, mediante aprovação do Conse-
lho Superior, Promotor da Justiça Mili-
tar, para a substituição.

Art. 146. Os Promotores da Justiça
Militar serão lotados nos ofícios nas
Procuradorias da Justiça Militar.

SEÇÃO X

DAS UNIDADES DE LOTAÇÃO
E DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 147. Os ofícios na Procuradoria-
Geral da Justiça Militar e nas Procura-
dorias da Justiça Militar são unidades
de lotação e de administração do Mi-
nistério Público Militar.

Art. 148.     A estrutura das unidades de
lotação e de administração será orga-
nizada por regulamento, nos termos
da lei.

......................................................................
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TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS E TRANSITÓRIAS

......................................................................

Art. 294. Esta Lei Complementar entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 295. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 20 de maio de 1993;
172º da Independência e

105º da República.

Itamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar FrancoItamar Franco

LEI Nº 9.455,
DE 7 DE ABRIL DE 1997

Define os crimes de tortura e
dá outras providências.

Art. 1º Constitui crime de tortura:

I – constranger alguém com emprego
de violência ou grave ameaça, causan-
do-lhe sofrimento físico ou mental:

a) com o fim de obter informação, de-
claração ou confissão da vítima ou
de terceira pessoa;

b) para provocar ação ou omissão de
natureza criminosa;

c) em razão de discriminação racial ou
religiosa;

II – submeter alguém, sob sua guarda,
poder ou autoridade, com emprego de
violência ou grave ameaça, a intenso
sofrimento físico ou mental, como for-
ma de aplicar castigo pessoal ou medi-
da de caráter preventivo.

Pena – reclusão, de dois a oito anos.

§ 1º Na mesma pena incorre quem sub-
mete pessoa presa ou sujeita a medida
de segurança a sofrimento físico ou
mental, por intermédio da prática de
ato não previsto em lei ou não resul-
tante de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face des-
sas condutas, quando tinha o dever de
evitá-las ou apurá-las, incorre na pena
de detenção de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natu-
reza grave ou gravíssima, a pena é de
reclusão de quatro a dez anos; se resul-
ta morte, a reclusão é de oito a dezes-
seis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto
até um terço:

I – se o crime é cometido por agente
público;
II – se o crime é cometido contra crian-II – se o crime é cometido contra crian-II – se o crime é cometido contra crian-II – se o crime é cometido contra crian-II – se o crime é cometido contra crian-
ça, gestante, portador de deficiência,ça, gestante, portador de deficiência,ça, gestante, portador de deficiência,ça, gestante, portador de deficiência,ça, gestante, portador de deficiência,
adolescente ou maior de 60 (sessenta)adolescente ou maior de 60 (sessenta)adolescente ou maior de 60 (sessenta)adolescente ou maior de 60 (sessenta)adolescente ou maior de 60 (sessenta)
anos;anos;anos;anos;anos;

� Inciso II com a redação dada pela
Lei nº 10.741, de 1º-10-2003.

III – se o crime é cometido mediante
seqüestro.

§ 5º A condenação acarretará a perda
do cargo, função ou emprego público e
a interdição para seu exercício pelo do-
bro do prazo da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e
insuscetível de graça ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto
nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, ini-
ciará o cumprimento da pena em regi-
me fechado.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se
ainda quando o crime não tenha sido
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cometido em território nacional, sendo
a vítima brasileira ou encontrando-se o
agente em local sob jurisdição brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se o artigo 233 da Lei
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Esta-
tuto da Criança e do Adolescente.

Brasília, 7 de abril de 1997;
176º da Independência e

109º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI COMPLEMENTAR Nº 97,
DE 9 DE JUNHO DE 1999

Dispõe sobre as normas gerais para a
organização, o preparo e o emprego

das Forças Armadas.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEÇÃO I

DA DESTINAÇÃO E
ATRIBUIÇÕES

Art. 1º As Forças Armadas, constituí-
das pela Marinha, pelo Exército e pela
Aeronáutica, são instituições nacionais
permanentes e regulares, organizadas
com base na hierarquia e na disciplina,
sob a autoridade suprema do Presiden-
te da República e destinam-se à defesa
da Pátria, à garantia dos poderes cons-
titucionais e, por iniciativa de qualquer
destes, da lei e da ordem.

Parágrafo único. Sem comprometimen-
to de sua destinação constitucional,
cabe também às Forças Armadas o

cumprimento das atribuições subsidiári-
as explicitadas nesta Lei Complementar.

SEÇÃO II

DO ASSESSORAMENTO AO
COMANDANTE SUPREMO

Art. 2º O Presidente da República, na
condição de Comandante Supremo das
Forças Armadas, é assessorado:

I – no que concerne ao emprego de
meios militares, pelo Conselho Militar
de Defesa; e
II – no que concerne aos demais assun-
tos pertinentes à área militar, pelo Mi-
nistro de Estado da Defesa.

§ 1º O Conselho Militar de Defesa é
composto pelos Comandantes da Mari-
nha, do Exército e da Aeronáutica e pelo
Chefe do Estado-Maior de Defesa.

§ 2º Na situação prevista no inciso I
deste artigo, o Ministro de Estado da
Defesa integrará o Conselho Militar de
Defesa na condição de seu Presidente.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

SEÇÃO I

DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 3º As Forças Armadas são subor-
dinadas ao Ministro de Estado da De-
fesa, dispondo de estruturas próprias.

Art. 4º A Marinha, o Exército e a Ae-
ronáutica dispõem, singularmente, de
um Comandante, nomeado pelo Presi-
dente da República, ouvido o Ministro
de Estado da Defesa, o qual, no âmbi-
to de suas atribuições, exercerá a dire-
ção e a gestão da respectiva Força.

Art. 5º Os cargos de Comandante da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica
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são privativos de oficiais-generais do
último posto da respectiva Força.

§ 1º É assegurada aos Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica
precedência hierárquica sobre os de-
mais oficiais-generais das três Forças
Armadas.

§ 2º Se o oficial-general indicado para
o cargo de Comandante da sua respec-
tiva Força estiver na ativa, será transfe-
rido para a reserva remunerada, quan-
do empossado no cargo.

§ 3º São asseguradas aos Comandantes
da Marinha, do Exército e da Aeronáu-
tica todas as prerrogativas, direitos e
deveres do Serviço Ativo, inclusive
com a contagem de tempo de serviço,
enquanto estiverem em exercício.

Art. 6º O Poder Executivo definirá a
competência dos Comandantes da Ma-
rinha, do Exército e da Aeronáutica
para a criação, a denominação, a locali-
zação e a definição das atribuições das
organizações integrantes das estruturas
das Forças Armadas.

Art. 7º Compete aos Comandantes
das Forças apresentar ao Ministro de
Estado da Defesa a Lista de Escolha,
elaborada na forma da lei, para a pro-
moção aos postos de oficiais-generais
e indicar os oficiais-generais para a
nomeação aos cargos que lhes são pri-
vativos.

Parágrafo único. O Ministro de Estado
da Defesa, acompanhado do Coman-
dante de cada Força, apresentará os
nomes ao Presidente da República, a
quem compete promover os oficiais-
generais e nomeá-los para os cargos
que lhes são privativos.

Art. 8º A Marinha, o Exército e a Ae-
ronáutica dispõem de efetivos de pes-

soal militar e civil, fixados em lei, e dos
meios orgânicos necessários ao cum-
primento de sua destinação constitu-
cional e atribuições subsidiárias.

Parágrafo único. Constituem reserva
das Forças Armadas o pessoal sujeito
a incorporação, mediante mobilização
ou convocação, pelo Ministério da
Defesa, por intermédio da Marinha,
do Exército e da Aeronáutica, bem
como as organizações assim definidas
em lei.

SEÇÃO II

DA DIREÇÃO SUPERIOR DAS
FORÇAS ARMADAS

Art. 9º O Ministro de Estado da De-
fesa exerce a direção superior das For-
ças Armadas, assessorado pelo Con-
selho Militar de Defesa, órgão perma-
nente de assessoramento, pelo Esta-
do-Maior de Defesa, pelas Secretarias
e demais órgãos, conforme definido
em lei.

Art. 10. O Estado-Maior de Defesa,
órgão de assessoramento do Ministro
de Estado da Defesa, terá como Chefe
um oficial-general do último posto, da
ativa, em sistema de rodízio entre as
três Forças, nomeado pelo Presidente
da República, ouvido o Ministro de Es-
tado da Defesa.

Art. 11. Compete ao Estado-Maior de
Defesa elaborar o planejamento do
emprego combinado das Forças Arma-
das e assessorar o Ministro de Estado
da Defesa na condução dos exercícios
combinados e quanto à atuação de for-
ças brasileiras em operações de paz,
além de outras atribuições que lhe fo-
rem estabelecidas pelo Ministro de Es-
tado da Defesa.
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CAPÍTULO III

DO ORÇAMENTO

Art. 12. O orçamento do Ministério da
Defesa contemplará as prioridades da
política de defesa nacional, explicitadas
na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 1º O orçamento do Ministério da
Defesa identificará as dotações própri-
as da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica.

§ 2º A consolidação das propostas or-
çamentárias das Forças será feita pelo
Ministério da Defesa, obedecendo-se
as prioridades estabelecidas na política
de defesa nacional, explicitadas na Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

§ 3º A Marinha, o Exército e a Aero-
náutica farão a gestão, de forma indivi-
dualizada, dos recursos orçamentários
que lhes forem destinados no orça-
mento do Ministério da Defesa.

CAPÍTULO IV

DO PREPARO

Art. 13. Para o cumprimento da desti-
nação constitucional das Forças Arma-
das, cabe aos Comandantes da Mari-
nha, do Exército e da Aeronáutica o
preparo de seus órgãos operativos e de
apoio, obedecidas as políticas estabe-
lecidas pelo Ministro da Defesa.

Art. 14. O preparo das Forças Arma-
das é orientado pelos seguintes parâ-
metros básicos:

I – permanente eficiência operacional
singular e nas diferentes modalidades
de emprego interdependentes;
II – procura da autonomia nacional
crescente, mediante contínua naciona-
lização de seus meios, nela incluídas
pesquisa e desenvolvimento e o forta-
lecimento da indústria nacional;

III – correta utilização do potencial na-
cional, mediante mobilização criterio-
samente planejada.

CAPÍTULO V

DO EMPREGO

Art. 15. O emprego das Forças Arma-
das na defesa da Pátria e na garantia
dos poderes constitucionais, da lei e da
ordem, e na participação em operações
de paz, é de responsabilidade do Presi-
dente da República, que determinará
ao Ministro de Estado da Defesa a ati-
vação de órgãos operacionais, observa-
da a seguinte forma de subordinação:

I – diretamente ao Comandante Supre-
mo, no caso de Comandos Combina-
dos, compostos por meios adjudicados
pelas Forças Armadas e, quando neces-
sário, por outros órgãos;
II – diretamente ao Ministro de Estado
da Defesa, para fim de adestramento,
em operações combinadas, ou quando
da participação brasileira em operações
de paz;
III – diretamente ao respectivo Coman-
dante da Força, respeitada a direção
superior do Ministro de Estado da De-
fesa, no caso de emprego isolado de
meios de uma única Força.

§ 1º Compete ao Presidente da Repú-
blica a decisão do emprego das Forças
Armadas, por iniciativa própria ou em
atendimento a pedido manifestado por
quaisquer dos poderes constitucionais,
por intermédio dos Presidentes do Su-
premo Tribunal Federal, do Senado Fe-
deral ou da Câmara dos Deputados.

§ 2º A atuação das Forças Armadas, na
garantia da lei e da ordem, por iniciati-
va de quaisquer dos poderes constitu-
cionais, ocorrerá de acordo com as di-
retrizes baixadas em ato do Presidente
da República, após esgotados os instru-
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mentos destinados à preservação da
ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, relacionados
no artigo 144 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES
COMPLEMENTARES

Art. 16. Cabe às Forças Armadas,
como atribuição subsidiária geral, coo-
perar com o desenvolvimento nacional
e a defesa civil, na forma determinada
pelo Presidente da República.

Art. 17. Cabe à Marinha, como atri-
buições subsidiárias particulares:

I – orientar e controlar a Marinha Mer-
cante e suas atividades correlatas, no
que interessa à defesa nacional;
II – prover a segurança da navegação
aquaviária;
III – contribuir para a formulação e con-
dução de políticas nacionais que digam
respeito ao mar;
IV – implementar e fiscalizar o cumpri-
mento de leis e regulamentos, no mar e
nas águas interiores, em coordenação
com outros órgãos do Poder Executivo,
federal ou estadual, quando se fizer ne-
cessária, em razão de competências es-
pecíficas.

Parágrafo único. Pela especificidade
dessas atribuições, é da competência
do Comandante da Marinha o trato
dos assuntos dispostos neste artigo, fi-
cando designado como “Autoridade
Marítima”, para esse fim.

Art. 18. Cabe à Aeronáutica, como
atribuições subsidiárias particulares:

I – orientar, coordenar e controlar as
atividades de Aviação Civil;
II – prover a segurança da navegação
aérea;
III – contribuir para a formulação e con-
dução da Política Aeroespacial Nacional;

IV – estabelecer, equipar e operar, dire-
tamente ou mediante concessão, a
infra-estrutura aeroespacial, aeronáuti-
ca e aeroportuária;
V – operar o Correio Aéreo Nacional.

Parágrafo único. Pela especificidade
dessas atribuições, é da competência
do Comandante da Aeronáutica o trato
dos assuntos dispostos neste artigo, fi-
cando designado como “Autoridade
Aeronáutica”, para esse fim.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 19. Até que se proceda à revisão
dos atos normativos pertinentes, as re-
ferências legais a Ministério ou a Mi-
nistro de Estado da Marinha, do Exérci-
to e da Aeronáutica passam a ser en-
tendidas como a Comando ou a Co-
mandante dessas Forças, respectiva-
mente, desde que não colidam com
atribuições do Ministério ou Ministro
de Estado da Defesa.

Art. 20. Os Ministérios da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica serão trans-
formados em Comandos, por ocasião
da criação do Ministério da Defesa.

Art. 21.     Lei criará a Agência Nacional
de Aviação Civil, vinculada ao Ministé-
rio da Defesa, órgão regulador e fisca-
lizador da Aviação Civil e da infra-es-
trutura aeronáutica e aeroportuária, es-
tabelecendo, entre outras matérias ins-
titucionais, quais, dentre as atividades
e procedimentos referidos nos incisos I
e IV do artigo 18, serão de sua respon-
sabilidade.

Art. 22. Esta Lei Complementar entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 23.     Revoga-se a Lei Complemen-
tar nº 69, de 23 de julho de 1991.
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Lei nº 9.839/1999 - Lei nº 10.029/2000

Brasília, 9 de junho de 1999;
178º da Independência e

111º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 9.839,
DE 27 DE SETEMBRO DE 1999

Acrescenta artigo à Lei nº 9.099,
de 26 de setembro de 1995.

Art. 1º A Lei nº 9.099, de 26 de setem-
bro de 1995, passa a vigorar acrescida
do seguinte artigo:

“Art. 90-A. As disposições desta
Lei não se aplicam no âmbito da
Justiça Militar.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 1999;
178º da Independência e

111º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

LEI Nº 10.029,
DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

Estabelece normas gerais
para a prestação voluntária de serviços

administrativos e
de serviços auxiliares de saúde e

de defesa civil nas Polícias Militares e
nos Corpos de Bombeiros Militares e

dá outras providências.

Art. 1º Os Estados e o Distrito Federal
poderão instituir a prestação voluntária

de serviços administrativos e de servi-
ços auxiliares de saúde e de defesa ci-
vil nas Polícias Militares e nos Corpos
de Bombeiros Militares, observadas as
disposições desta Lei.

Art. 2º A prestação voluntária dos
serviços terá duração de um ano, pror-
rogável por, no máximo, igual perío-
do, a critério do Poder Executivo, ou-
vido o Comandante-Geral da respecti-
va Polícia Militar ou Corpo de Bom-
beiros Militar.

Parágrafo único. O prazo de duração
da prestação voluntária poderá ser infe-
rior ao estabelecido no caput deste ar-
tigo nos seguintes casos:

I – em virtude de solicitação do interessado;
II – quando o voluntário apresentar
conduta incompatível com os serviços
prestados; ou
III – em razão da natureza do serviço
prestado.

Art. 3º Poderão ser admitidos como
voluntários à prestação dos serviços:

I – homens, maiores de dezoito e me-
nores de vinte e três anos, que excede-
rem às necessidades de incorporação
das Forças Armadas; e
II – mulheres, na mesma faixa etária do
inciso I.

Art. 4º Os Estados e o Distrito Federal
estabelecerão:

I – número de voluntários aos serviços,
que não poderá exceder a proporção
de um voluntário para cada cinco inte-
grantes do efetivo determinado em lei
para a respectiva Polícia Militar ou Cor-
po de Bombeiros Militar;
II – os requisitos necessários para o de-
sempenho das atividades ínsitas aos
serviços a serem prestados; e
III – o critério de admissão dos voluntá-
rios aos serviços.
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Art. 5º Os Estados e o Distrito Federal
poderão estabelecer outros casos para
a prestação de serviços voluntários nas
Polícias Militares e nos Corpos de
Bombeiros Militares, sendo vedados a
esses prestadores, sob qualquer hipó-
tese, nas vias públicas, o porte ou o uso
de armas de fogo e o exercício do po-
der de polícia.

Art. 6º Os voluntários admitidos fa-
zem jus ao recebimento de auxílio
mensal, de natureza jurídica indeniza-
tória, a ser fixado pelos Estados e pelo
Distrito Federal, destinado ao custeio
das despesas necessárias à execução
dos serviços a que se refere esta Lei.

§ 1º O auxílio mensal a que se refere
este artigo não poderá exceder dois sa-
lários mínimos.

§ 2º A prestação voluntária dos servi-
ços não gera vínculo empregatício,
nem obrigação de natureza trabalhista,
previdenciária ou afim.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 20 de outubro de 2000;
179º da Independência e

112º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-
10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação
da remuneração dos militares

das Forças Armadas, altera as Leis nos

3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880,
de 9 de dezembro de 1980, e dá

outras providências.

� Decreto nº 4.307, de 18-7-2002, re-
gulamenta esta Medida Provisória.

CAPÍTULO I

DA REMUNERAÇÃO

Art. 1º A remuneração dos militares
integrantes das Forças Armadas – Mari-
nha, Exército e Aeronáutica, no País,
em tempo de paz, compõe-se de:

I – soldo;
II – adicionais:

a) militar;
b) de habilitação;
c) de tempo de serviço, observado o

disposto no art. 30 desta Medida
Provisória;

d) de compensação orgânica; e
e) de permanência;

III – gratificações:

a) de localidade especial; e
b) de representação.

Parágrafo único. As tabelas de soldo,
adicionais e gratificações são as cons-
tantes dos Anexos I, II e III desta Medi-
da Provisória.

Art. 2º Além da remuneração prevista
no art. 1º desta Medida Provisória, os
militares têm os seguintes direitos re-
muneratórios:

I – observadas as definições do art. 3º
desta Medida Provisória:

a) diária;
b) transporte;
c) ajuda de custo;
d) auxílio-fardamento;
e) auxílio-alimentação;
f) auxílio-natalidade;
g) auxílio-invalidez; e
h) auxílio-funeral;

II – observada a legislação específica:

a) auxílio-transporte;
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b) assistência pré-escolar;
c) salário-família;
d) adicional de férias; e
e) adicional natalino.

Parágrafo único. Os valores referentes
aos direitos previstos neste artigo são os
estabelecidos em legislação específica
ou constantes das tabelas do Anexo IV.

Art. 3º Para os efeitos desta Medida
Provisória, entende-se como:

I – soldo parcela básica mensal da re-
muneração e dos proventos, inerente
ao posto ou à graduação do militar, e é
irredutível;
II – adicional militar parcela remu-
neratória mensal devida ao militar, ine-
rente a cada círculo hierárquico da car-
reira militar;
III – adicional de habilitação parcela re-
muneratória mensal devida ao mi-
litar, inerente aos cursos realizados
com aproveitamento, conforme regula-
mentação;
IV – adicional de tempo de serviço par-
cela remuneratória mensal devida ao
militar, inerente ao tempo de serviço,
conforme regulamentação, observado
o disposto no artigo  30 desta Medida
Provisória;
V – adicional de compensação orgâni-
ca parcela remuneratória mensal devi-
da ao militar para compensação de des-
gaste orgânico resultante do desempe-
nho continuado de atividades espe-
ciais, conforme regulamentação;
VI – adicional de permanência parcela
remuneratória mensal devida ao militar
que permanecer em serviço após haver
completado o tempo mínimo requerido
para a transferência para a inatividade
remunerada, conforme regulamentação;
VII – gratificação de localidade especial
parcela remuneratória mensal devida
ao militar, quando servindo em regiões
inóspitas, conforme regulamentação;

VIII – gratificação de representação:

a) parcela remuneratória mensal devi-
da aos Oficiais Generais e aos de-
mais oficiais em cargo de comando,
direção e chefia de organização mi-
litar, conforme regulamentação; e

b) parcela remuneratória eventual de-
vida ao militar pela participação em
viagem de representação, instrução,
emprego operacional ou por estar
às ordens de autoridade estrangeira
no País, conforme regulamentação;

IX – diária direito pecuniário devido ao
militar que se afastar de sua sede, em
serviço de caráter eventual ou transitó-
rio, para outro ponto do território na-
cional, destinado a cobrir as correspon-
dentes despesas de pousada, alimenta-
ção e locomoção urbana, conforme re-
gulamentação;
X – transporte direito pecuniário devi-
do ao militar da ativa, quando o trans-
porte não for realizado por conta da
União, para custear despesas nas movi-
mentações por interesse do serviço,
nelas compreendidas a passagem e a
translação da respectiva bagagem, para
si, seus dependentes e um empregado
doméstico, da localidade onde residir
para outra, onde fixará residência den-
tro do território nacional;
XI – ajuda de custo direito pecuniário
devido ao militar, pago adiantadamen-
te, conforme regulamentação:

a) para custeio das despesas de loco-
moção e instalação, exceto as de
transporte, nas movimentações com
mudança de sede; e

b) por ocasião de transferência para a
inatividade remunerada, conforme
dispuser o regulamento;

XII – auxílio-fardamento direito pecu-
niário devido ao militar para custear
gastos com fardamento, conforme re-
gulamentação;
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XIII – auxílio-alimentação direito pecu-
niário devido ao militar para custear
gastos com alimentação, conforme re-
gulamentação;
XIV – auxílio-natalidade direito pecu-
niário devido ao militar por motivo de
nascimento de filho, conforme regula-
mentação;
XV – auxílio-invalidez direito pecu-
niário devido ao militar na inatividade,
reformado como inválido, por incapa-
cidade para o serviço ativo, conforme
regulamentação; e
XVI – auxílio-funeral direito pecuniário
devido ao militar por morte do cônju-
ge, do companheiro ou companheira
ou do dependente, ou ainda ao benefi-
ciário no caso de falecimento do mili-
tar, conforme regulamentação.

Parágrafo único. O militar quando em
viagens a serviço terá direito a passa-
gens, conforme regulamentação.

Art. 4º A remuneração e os proventos
do militar não estão sujeitos a penhora,
seqüestro ou arresto, exceto nos casos
especificamente previstos em lei.

Art. 5º O direito do militar à remune-
ração tem início na data:

I – do ato da promoção, da apresenta-
ção atendendo convocação ou designa-
ção para o serviço ativo, para o Oficial;
II – do ato da designação ou declaração,
da apresentação atendendo convocação
para o serviço ativo, para o Guarda-Ma-
rinha ou o Aspirante-a-Oficial;
III – do ato da nomeação ou promoção a
Oficial, para Suboficial ou Subtenente;
IV – do ato da promoção, classificação
ou engajamento, para as demais praças;
V – da incorporação às Forças Arma-
das, para convocados e voluntários;
VI – da apresentação à organização
competente do Ministério da Defesa
ou Comando, quando da nomeação
inicial para qualquer posto ou gradua-
ção das Forças Armadas; ou

VII – do ato da matrícula, para os alu-
nos das escolas, centros ou núcleos de
formação de oficiais e de praças e das
escolas preparatórias e congêneres.

Parágrafo único. Nos casos de retroa-
tividade, a remuneração é devida a partir
das datas declaradas nos respectivos atos.

Art. 6º Suspende-se temporariamente
o direito do militar à remuneração
quando:

I – em licença para tratar de interesse
particular;
II – na situação de desertor; ou
III – agregado, para exercer atividades
estranhas às Forças Armadas, estiver
em cargo, emprego ou função pública
temporária não eletiva, ainda que na
Administração Pública Federal indireta,
respeitado o direito de opção pela re-
muneração correspondente ao posto
ou graduação.

Parágrafo único. O militar que usar do
direito de opção pela remuneração faz
jus à representação mensal do cargo,
emprego ou função pública temporária.

Art. 7º O direito à remuneração em
atividade cessa quando o militar for
desligado do serviço ativo das Forças
Armadas por:

I – anulação de incorporação, desin-
corporação, licenciamento ou demis-
são;
II – exclusão a bem da disciplina ou
perda do posto e patente;
III – transferência para a reserva remu-
nerada ou reforma; ou
IV – falecimento.

§ 1º O militar, enquanto não for desliga-
do, continuará a perceber remuneração
na ativa até a publicação de seu desliga-
mento, que não poderá ultrapassar qua-
renta e cinco dias da data da primeira
publicação oficial do respectivo ato.
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§ 2º A remuneração a que faria jus, em
vida, o militar falecido será paga aos
seus beneficiários habilitados até a
conclusão do processo referente à pen-
são militar.

Art. 8º Quando o militar for conside-
rado desaparecido ou extraviado, nos
termos previstos na Lei nº 6.880, de 9
de dezembro de 1980, sua remunera-
ção ou proventos serão pagos aos que
teriam direito à sua pensão militar.

§ 1º No caso previsto neste artigo, de-
corridos seis meses, iniciar-se-á a habi-
litação dos beneficiários à pensão mili-
tar, cessando o pagamento da remune-
ração ou dos proventos quando se ini-
ciar o pagamento da pensão militar.

§ 2º Reaparecendo o militar, caber-lhe-
á, se for o caso, o pagamento da dife-
rença entre a remuneração ou os pro-
ventos a que faria jus e a pensão paga
a seus beneficiários.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS PECUNIÁRIOS
AO PASSAR PARA A

INATIVIDADE

Art. 9º O militar, ao ser transferido
para a inatividade remunerada, além
dos direitos previstos nos artigos 10 e
11 desta Medida Provisória, faz jus:

I – à ajuda de custo prevista na alínea b
do inciso XI do artigo 3º desta Medida
Provisória; e
II – ao valor relativo ao período integral
das férias a que tiver direito e, ao in-
completo, na proporção de um doze
avos por mês de efetivo serviço.

§ 1º No caso do inciso II deste artigo, a
fração igual ou superior a quinze dias é
considerada como mês integral.

§ 2º Os direitos previstos neste artigo
são concedidos aos beneficiários da

pensão militar no caso de falecimento
do militar em serviço ativo.

CAPÍTULO III

DOS PROVENTOS NA
INATIVIDADE

Art. 10. Os proventos na inatividade
remunerada são constituídos das se-
guintes parcelas:

I – soldo ou quotas de soldo;
II – adicional militar;
III – adicional de habilitação;
IV – adicional de tempo de serviço, ob-
servado o disposto no artigo 30 desta
Medida Provisória;
V – adicional de compensação orgâni-
ca; e
VI – adicional de permanência.

§ 1º Para efeitos de cálculo, os pro-
ventos são:

I – integrais, calculados com base no
soldo; ou
II – proporcionais, calculados com base
em quotas do soldo, correspondentes a
um trinta avos do valor do soldo, por
ano de serviço.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo
ao cálculo da pensão militar.

§ 3º O militar transferido para a reser-
va remunerada ex officio, por haver
atingido a idade limite de permanên-
cia em atividade, no respectivo posto
ou graduação, ou por não haver pre-
enchido as condições de escolha para
acesso ao generalato, tem direito ao
soldo integral.

Art. 11. Além dos direitos previstos
no artigo 10, o militar na inatividade re-
munerada faz jus a:

I – adicional-natalino;
II – auxílio-invalidez;
III – assistência pré-escolar;
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IV – salário-família;
V – auxílio-natalidade; e
VI – auxílio-funeral.

Art. 12. Suspende-se o direito do mi-
litar inativo à percepção de proventos,
quando retornar à ativa, convocado ou
designado para o desempenho de car-
go ou comissão nas Forças Armadas,
na forma da legislação em vigor, a par-
tir da data da sua apresentação à orga-
nização militar competente.

Art. 13. Cessa o direito à percepção
dos proventos na inatividade na data:

I – do falecimento do militar;
II – do ato que prive o Oficial do posto
e da patente; ou
III – do ato da exclusão a bem da disci-
plina das Forças Armadas, para a praça.

CAPÍTULO IV

DOS DESCONTOS

Art. 14. Descontos são os abatimen-
tos que podem sofrer a remuneração
ou os proventos do militar para cum-
primento de obrigações assumidas ou
impostas em virtude de disposição de
lei ou de regulamento.

§ 1º Os descontos podem ser obrigató-
rios ou autorizados.

§ 2º Os descontos obrigatórios têm pri-
oridade sobre os autorizados.

§ 3º Na aplicação dos descontos, o mi-
litar não pode receber quantia inferior
a trinta por cento da sua remuneração
ou proventos.

Art. 15. São descontos obrigatórios
do militar:

I – contribuição para a pensão militar;
II – contribuição para a assistência mé-
dico-hospitalar e social do militar;

III – indenização pela prestação de as-
sistência médico-hospitalar, por inter-
médio de organização militar;
IV – impostos incidentes sobre a remu-
neração ou os proventos, de acordo
com a lei;
V – indenização à Fazenda Nacional
em decorrência de dívida;
VI – pensão alimentícia ou judicial;
VII – taxa de uso por ocupação de pró-
prio nacional residencial, conforme re-
gulamentação;
VIII – multa por ocupação irregular de
próprio nacional residencial, conforme
regulamentação.

Art. 16. Descontos autorizados são os
efetuados em favor de entidades con-
signatárias ou de terceiros, conforme
regulamentação de cada Força.

CAPÍTULO V

DOS LIMITES DA
REMUNERAÇÃO E DOS

PROVENTOS

Art. 17.     Nenhum militar, na ativa ou
na inatividade, pode perceber mensal-
mente, a título de remuneração ou pro-
ventos, importância superior à remune-
ração bruta do Comandante de Força.

Parágrafo único. Excluem-se, para fim
de aplicação deste artigo, os valores
inerentes a:

I – direitos remuneratórios previstos no
art. 2º desta Medida Provisória;
II – adicional de tempo de serviço, ob-
servado o disposto no artigo 30 desta
Medida Provisória;
III – adicional de compensação orgânica;
IV – gratificação de localidade especial;
V – gratificação de representação; e
VI – adicional de permanência.

Art. 18.     Nenhum militar ou beneficiá-
rio de pensão militar pode receber,
como remuneração, proventos mensais



935

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Medida Provisória nº 2.215-10/2001

ou pensão militar, valor inferior ao do
salário mínimo vigente, sendo-lhe paga,
como complemento, a diferença encon-
trada.

§ 1º A pensão militar de que trata o
caput deste artigo é a pensão militar
tronco e não as cotas partes resultantes
das subdivisões aos beneficiários.

§ 2º Excluem-se do disposto no caput
deste artigo as praças prestadoras de
serviço militar inicial e as praças espe-
ciais, exceto o Guarda-Marinha e o As-
pirante-a-Oficial.

§ 3º O complemento previsto no caput
deste artigo constituirá parcela de pro-
ventos na inatividade, além das previs-
tas no artigo 10 desta Medida Provisó-
ria, até que seja absorvido por ocasião
de futuros reajustes.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS,
TRANSITÓRIAS E FINAIS

SEÇÃO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.19. Os convocados ou mobiliza-
dos fazem jus à remuneração prevista
nesta Medida Provisória.

Parágrafo único. Ao servidor público
federal, estadual ou municipal fica ga-
rantido o direito de optar pela remune-
ração que percebia antes da convoca-
ção ou mobilização.

Art. 20. Os militares da ativa nomea-
dos Ministros de Estado ou Ministros
do Superior Tribunal Militar têm remu-
neração estabelecida em legislação
própria, assegurado o direito de opção.

Art. 21. Ao militar que, em 29 de de-
zembro de 2000, encontrar-se reformado
com fundamento no Decreto-Lei nº
8.795, de 23 de janeiro de 1946, ou na Lei
nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, fica

assegurado o cálculo de seus proventos
referentes ao soldo do posto de Segun-
do-Tenente, ou, se mais benéfico, o do
posto a que ele faz jus na inatividade.

Art. 22. Aos militares que participa-
rem da construção de estradas, aeró-
dromos e obras públicas, mapeamento
e levantamento cartográfico e hidro-
gráfico, construção e instalação de rede
de proteção ao vôo, serviços de sinali-
zação náutica e reboque poderão ser
conferidas gratificações na forma esta-
belecida em convênio com órgãos pú-
blicos ou privados interessados no re-
ferido trabalho, à conta dos recursos a
estes destinados.

Art. 23.     O militar da reserva remune-
rada, e excepcionalmente o reformado,
que tenha modificada sua situação na
inatividade para aquela prevista para a
prestação de tarefa por tempo certo, faz
jus a um adicional igual a três décimos
dos proventos que estiver percebendo.

Art. 24. O militar que, até 1º de mar-
ço de 1976, tinha direito a compensa-
ção orgânica pela metade do valor,
quando em deslocamento em aeronave
militar, a serviço de natureza militar,
não sendo tripulante orgânico, obser-
vador meteorológico, observador aéreo
ou observador fotogramétrico, tem o
seu direito assegurado.

Art. 25. A contribuição para a assis-
tência médico-hospitalar e social é de
até três e meio por cento ao mês e inci-
dirá sobre as parcelas que compõem a
pensão ou os proventos na inatividade,
conforme previsto no artigo 10 desta
Medida Provisória.

SEÇÃO II

DAS DISPOSIÇÕES
TRANSITÓRIAS

Art. 26. Enquanto não entrar em vigor
lei especial dispondo sobre remunera-
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ção em campanha, permanecem em vi-
gor os artigos 101 a 109 da Lei nº 5.787,
de 27 de junho de 1972.

SEÇÃO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 27.     A Lei nº 3.765, de 4 de maio
de 1960, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 1º São contribuintes obriga-
tórios da pensão militar, mediante
desconto mensal em folha de pa-
gamento, todos os militares das
Forças Armadas.

Parágrafo único. Excluem-se do
disposto no caput deste artigo:

I – o aspirante da Marinha, o cade-
te do Exército e da Aeronáutica e
o aluno das escolas, centros ou
núcleos de formação de oficiais e
de praças e das escolas preparató-
rias e congêneres; e
II – cabos, soldados, marinheiros e
taifeiros, com menos de dois anos
de efetivo serviço.”

“Art. 3º A. A contribuição para a
pensão militar incidirá sobre as
parcelas que compõem os pro-
ventos na inatividade.

Parágrafo único. A alíquota de
contribuição para a pensão militar
é de sete e meio por cento.”

“Art. 4º Quando o militar, por
qualquer circunstância, não puder
ter descontada a sua contribuição
para a pensão militar, deverá ele
efetuar o seu recolhimento, ime-
diatamente, à unidade a que esti-
ver vinculado.

Parágrafo único. Se, ao falecer o
contribuinte, houver dívida de con-
tribuição, caberá aos beneficiários

saldá-la integralmente, por ocasião
do primeiro pagamento da pensão
militar.”

“Art. 7º A pensão militar é deferi-
da em processo de habilitação, to-
mando-se por base a declaração
de beneficiários preenchida em
vida pelo contribuinte, na ordem
de prioridade e condições a se-
guir:

I – primeira ordem de prioridade:

a) cônjuge;
b) companheiro ou companheira
designada ou que comprove união
estável como entidade familiar;
c) pessoa desquitada, separada ju-
dicialmente, divorciada do insti-
tuidor ou a ex-convivente, desde
que percebam pensão alimentícia;
d) filhos ou enteados até vinte e
um anos de idade ou até vinte e
quatro anos de idade, se estudan-
tes universitários ou, se inválidos,
enquanto durar a invalidez; e
e) menor sob guarda ou tutela até
vinte e um anos de idade ou, se
estudante universitário, até vinte
e quatro anos de idade ou, se invá-
lido, enquanto durar a invalidez.

II – segunda ordem de prioridade,
a mãe e o pai que comprovem de-
pendência econômica do militar;
III – terceira ordem de prioridade:

a) o irmão órfão, até vinte e um
anos de idade ou, se estudante
universitário, até vinte e quatro
anos de idade, e o inválido, en-
quanto durar a invalidez, compro-
vada a dependência econômica do
militar;
b) a pessoa designada, até vinte e
um anos de idade, se inválida, en-
quanto durar a invalidez, ou maior
de sessenta anos de idade, que vi-
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vam na dependência econômica
do militar.

§ 1º A concessão da pensão aos
beneficiários de que tratam o inci-
so I, alíneas a, b, c e d, exclui des-
se direito os beneficiários referi-
dos nos incisos II e III.

§ 2º A pensão será concedida in-
tegralmente aos beneficiários do
inciso I, alíneas a e b, ou distribuí-
da em partes iguais entre os bene-
ficiários daquele inciso, alíneas a e
c ou b e c, legalmente habilitados,
exceto se existirem beneficiários
previstos nas suas alíneas d e e.

§ 3º Ocorrendo a exceção do pa-
rágrafo anterior, metade do valor
caberá aos beneficiários do inciso I,
alíneas a e c ou b e c, sendo a outra
metade do valor da pensão ratea-
da, em partes iguais, entre os be-
neficiários do inciso I, alíneas d e e.

“Art. 15. A pensão militar será
igual ao valor da remuneração ou
dos proventos do militar.

Parágrafo único. A pensão do mili-
tar não contribuinte da pensão mi-
litar que vier a falecer na atividade
em conseqüência de acidente
ocorrido em serviço ou de molés-
tia nele adquirida não poderá ser
inferior:

I – à de aspirante a oficial ou guar-
da-marinha, para os cadetes do
Exército e da Aeronáutica, aspi-
rantes de marinha e alunos dos
Centros ou Núcleos de Preparação
de Oficiais da reserva; ou
II - à de terceiro-sargento, para as
demais praças e os alunos das es-
colas de formação de sargentos.”

“Art. 23. Perderá o direito à pen-
são militar o beneficiário que:

I – venha a ser destituído do pá-
trio poder, no tocante às quotas-
partes dos filhos, as quais serão
revertidas para estes filhos;
II – atinja, válido e capaz, os limites
de idade estabelecidos nesta lei;
III – renuncie expressamente ao
direito;
IV – tenha sido condenado por cri-
me de natureza dolosa, do qual re-
sulte a morte do militar ou do pensi-
onista instituidor da pensão militar.”

“Art. 27. A pensão militar não
está sujeita à penhora, seqüestro
ou arresto, exceto nos casos espe-
cificamente previstos em lei.”

“Art. 29. É permitida a acumula-
ção:

I – de uma pensão militar com
proventos de disponibilidade, re-
forma, vencimentos ou aposenta-
doria;
II – de uma pensão militar com a
de outro regime, observado o dis-
posto no artigo 37, inciso XI, da
Constituição Federal.”

Art. 28. A Lei nº 6.880, de 9 de dezem-
bro de 1980, passa a vigorar com as se-
guintes alterações:

� As alterações foram incorporadas
ao texto da referida Lei.

Art. 29. Constatada a redução de re-
muneração, de proventos ou de pen-
sões, decorrente da aplicação desta Me-
dida Provisória, o valor da diferença será
pago a título de vantagem pessoal nomi-
nalmente identificada, sendo absorvido
por ocasião de futuros reajustes.

Parágrafo único. A vantagem pessoal
nominalmente identificada prevista no
caput deste artigo constituirá parcela
de proventos na inatividade, além das
previstas no artigo 10 desta Medida
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Provisória, até que seja absorvida por
ocasião de futuros reajustes.

Art. 30.     Fica extinto o adicional de
tempo de serviço previsto na alínea c
do inciso II do artigo 1º desta Medida
Provisória, assegurado ao militar o per-
centual correspondente aos anos de
serviço a que fizer jus em 29 de dezem-
bro de 2000.

Art. 31. Fica assegurada aos atuais mi-
litares, mediante contribuição específi-
ca de um vírgula cinco por cento das
parcelas constantes do artigo 10 desta
Medida Provisória, a manutenção dos
benefícios previstos na Lei nº 3.765, de
1960, até 29 de dezembro de 2000.

§ 1º Poderá ocorrer a renúncia, em ca-
ráter irrevogável, ao disposto no caput,
que deverá ser expressa até 30 de ju-
nho de 2001.

§ 2º Os beneficiários diretos ou por fu-
tura reversão das pensionistas são tam-
bém destinatários da manutenção dos
benefícios previstos na Lei nº 3.765, de
1960, até 29 de dezembro de 2000.

Art. 32. Ficam assegurados os direitos
dos militares que até 29 de dezembro
de 2000, contribuíam para a pensão
militar correspondente a um ou dois
postos ou graduações acima da que fi-
zerem jus.

§ 1º O direito à pensão fica condiciona-
do ao recebimento de vinte e quatro
contribuições mensais que será deixa-
do aos beneficiários, permitindo-se a
estes fazerem o respectivo pagamento,
ou completarem o que faltar.

§ 2º O militar que, preenchendo as
condições legais para ser transferido
para a reserva remunerada ou reforma-
do, com proventos calculados sobre o
soldo do posto ou graduação superior,
venha a falecer na ativa, deixará pensão

correspondente a esta situação, obser-
vado o disposto no caput deste artigo.

Art. 33. Os períodos de licença espe-
cial, adquiridos até 29 de dezembro de
2000, poderão ser usufruídos ou conta-
dos em dobro para efeito de inativida-
de, e nessa situação para todos os efei-
tos legais, ou convertidos em pecúnia
no caso de falecimento do militar.

Parágrafo único. Fica assegurada a re-
muneração integral ao militar em gozo
de licença especial.

Art. 34. Fica assegurado ao militar
que, até 29 de dezembro de 2000, te-
nha completado os requisitos para se
transferir para a inatividade o direito à
percepção de remuneração correspon-
dente ao grau hierárquico superior ou
melhoria dessa remuneração.

Art. 35.     Fica assegurada a condição de
contribuinte ao oficial demitido a pedi-
do e à praça licenciada ou excluída
que, até 29 de dezembro de 2000, con-
tribuíam para a pensão militar.

Art. 36. Os períodos de férias não go-
zadas, adquiridos até 29 de dezembro
de 2000, poderão ser contados em do-
bro para efeito de inatividade.

Art. 37. Fica assegurado ao militar o
acréscimo de um ano de serviço para
cada cinco anos de tempo de efetivo
serviço prestado, até 29 de dezembro de
2000, pelo oficial dos diversos corpos,
quadros e serviços que possuir curso
universitário, reconhecido oficialmente,
desde que esse curso tenha sido requi-
sito essencial para a sua admissão nas
Forças Armadas, até que este acréscimo
complete o total de anos de duração
normal do respectivo curso.

Art. 38.     Fica o Poder Executivo auto-
rizado a editar ato que antecipe, até 30
de junho de 2002, a aplicação da Tabe-
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ria, sendo observado o disposto no ar-
tigo 21 da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000.

Art. 39.     Ficam convalidados os atos pra-
ticados com base na Medida Provisória
nº 2.188-9, de 24 de agosto de 2001.

Art. 40. Esta Medida Provisória entra
em vigor na data de sua publicação,
gerando efeitos financeiros a partir de
1º de janeiro de 2001.

Art. 41.     Ficam revogados o art. 2º, os
§§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º do art. 3º, os arts. 5º,
6º, 8º, 16, 17, 18, 19 e 22 da Lei nº 3.765,
de 4 de maio de 1960, a alínea j do inci-
so IV e o § 1º do art. 50, o § 5º do art. 63,
a alínea a do § 1º do art. 67, o art. 68, os
§§ 4º e 5º do art. 110, os incisos II, IV e
V, e os §§ 2º e 3º do art. 137, os arts.
138, 156 e 160 da Lei nº 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, o art. 7º da Lei nº
7.412, de 6 de dezembro de 1985, o art.

2º da Lei nº 7.961, de 21 de dezembro de
1989, o art. 29 da Lei nº 8.216, de 13 de
agosto de 1991, a Lei nº 8.237, de 30 de
setembro de 1991, o art. 6º da Lei nº
8.448, de 21 de julho de 1992, os arts. 6º
e 8º da Lei nº 8.622, de 19 de janeiro de
1993, a Lei Delegada nº 12, de 7 de agos-
to de 1992, o inciso I do art. 2º e os arts.
20, 25, 26 e 27 da Lei nº 8.460, de 17 de
setembro de 1992, o art. 2º da Lei nº
8.627, de 19 de fevereiro de 1993, a Lei
nº 8.717, de 14 de outubro de 1993, a
alínea b do inciso I do art. 1º da Lei nº
8.852, de 4 de fevereiro de 1994, os arts.
3º e 6º da Lei nº 9.367, de 16 de dezem-
bro de 1996, os arts. 1º ao 4º e 6º da Lei
nº 9.442, de 14 de março de 1997, e a Lei
nº 9.633, de 12 de maio de 1998.

Brasília, 31 de agosto de 2001;
180º da Independência e

113º da República.

FernanFernanFernanFernanFernando Henrique Cardosodo Henrique Cardosodo Henrique Cardosodo Henrique Cardosodo Henrique Cardoso

Medida Provisória nº 2.215-10/2001
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ANEXO I
TABELA I – SOLDO

Posto ou Graduação

1. OFICIAIS GENERAIS Valor (R$)

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e
Tenente-Brigadeiro 4.500,00

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro 4.290,00

Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 4.101,00

2. OFICIAIS SUPERIORES

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 3.741,00

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 3.591,00

Capitão-de-Corveta e Major 3.432,00

3. OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS

Capitão-Tenente e Capitão 2.700,00

4. OFICIAIS SUBALTERNOS

Primeiro-Tenente 2.520,00

Segundo-Tenente 2.250,00

5. PRAÇAS ESPECIAIS

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 2.100,00

Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto
Militar de Engenharia 405,00

Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro
de Formação de Oficiais da Aeronáutica, Aluno de 330,00
Órgão de Formação de Oficiais da Reserva

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória
de Cadetes (último ano) e Aluno da Escola de Formação 300,00
de Sargentos

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória
de Cadetes (demais anos) e Grumete 294,00

Aprendiz-Marinheiro 231,00

6. PRAÇAS GRADUADAS

Suboficial e Subtenente 1.890,00

Primeiro-Sargento 1.647,00

Medida Provisória nº 2.215-10/2001



941

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Medida Provisória nº 2.215-10/2001

ANEXO I
TABELA II – ESCALONAMENTO VERTICAL

Posto ou Graduação

1. OFICIAIS GENERAIS Índice

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército e
Tenente-Brigadeiro 1000

Vice-Almirante, General-de-Divisão e Major-Brigadeiro 953

Contra-Almirante, General-de-Brigada e Brigadeiro 911

2. OFICIAIS SUPERIORES

Capitão-de-Mar-e-Guerra e Coronel 831

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coronel 798

Capitão-de-Corveta e Major 763

3. OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS

Capitão-Tenente e Capitão 600

Segundo-Sargento 1.407,00

Terceiro-Sargento 1.140,00

Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 795,00

Cabo (não engajado) 180,00

7. DEMAIS PRAÇAS

Taifeiro de 1ª Classe 750,00

Taifeiro de 2ª Classe 690,00

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado
de 1ª Classe (especializados, cursados e engajados), 540,00
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 1ª Classe e Soldado
Pára-Quedista (engajado)

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de
1ª Classe (não especializado) e Soldado-Clarim ou 450,00
Corneteiro de 2ª Classe, Soldado do Exército e
Soldado de 2ª Classe (engajado)

Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta,
Soldado de 2ª Classe (não engajado) e Soldado-Clarim 153,00
ou Corneteiro de 3ª Classe
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4. OFICIAIS SUBALTERNOS Índice

Primeiro-Tenente 560

Segundo-Tenente 500

5. PRAÇAS ESPECIAIS

Guarda-Marinha e Aspirante-a-Oficial 467

Aspirante, Cadete (último ano) e Aluno do Instituto
Militar de Engenharia 90

Aspirante e Cadete (demais anos), Alunos do Centro de
Formação de Oficiais da Aeronáutica, Aluno de Órgão de 73
Formação de Oficiais da Reserva

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de
Cadetes (último ano) e Aluno da Escola de Formação de 67
Sargentos

Aluno do Colégio Naval, Aluno da Escola Preparatória de
Cadetes (demais anos) e Grumete 65

Aprendiz-Marinheiro 51

6. PRAÇAS GRADUADAS

Suboficial e Subtenente 420

Primeiro-Sargento 366

Segundo-Sargento 313

Terceiro-Sargento 253

Cabo (engajado) e Taifeiro-Mor 177

Cabo (não engajado) 40

7. DEMAIS PRAÇAS

Taifeiro de 1ª Classe 167

Taifeiro de 2ª Classe 153

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Soldado de
1ª Classe (especializados, cursados e engajados),
Soldado-Clarim ou Corneteiro de 1ª Classe e Soldado 120

Pára-Quedista (engajado)

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1ª Classe
(não especializado) e Soldado-Clarim ou Corneteiro de
2ª Classe, Soldado do Exército e Soldado de 2ª Classe 100

(engajado).

Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta,
Soldado de 2ª Classe (não engajado) e Soldado-Clarim 34
ou Corneteiro de 3ª Classe
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TABELA II – ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2002)

CÍRCULOS
QUANTITATIVO PERCENTUAL

FUNDAMENTO
 SOBRE O SOLDO

Oficial General 28 Arts. 1º e 3º.

Oficial Superior 25

Oficial Intermediário 22

Oficial Subalterno,
Guarda-Marinha e 19
Aspirante a Oficial

Suboficial, Subtenente
e Sargento 16

Demais Praças Especiais
e Praças de graduação
inferior a Terceiro
Sargento, exceto as que 13

estejam prestando
Serviço Militar Inicial

Medida Provisória nº 2.215-10/2001

ANEXO II
TABELAS DE ADICIONAIS

TABELA I – ADICIONAL MILITAR (A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2001)

CÍRCULOS
QUANTITATIVO PERCENTUAL

FUNDAMENTO
 SOBRE O SOLDO

Oficial General 17 Arts. 1º e 3º.

Oficial Superior 14

Oficial Intermediário 11

Oficial Subalterno,
Guarda-Marinha e 8
Aspirante a Oficial

Suboficial, Subtenente 6
e Sargento

Demais Praças Especiais
e Praças de graduação
inferior a Terceiro
Sargento, exceto as que 13
estejam prestando
Serviço Militar Inicial
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ANEXO II
TABELA III – ADICIONAL DE HABILITAÇÃO

TIPOS DE CURSO
QUANTITATIVO PERCENTUAL

FUNDAMENTO
SOBRE O SOLDO

Altos Estudos – Arts. 1º e 3º.

Categoria I 30

Altos Estudos –
Categoria II 25

Aperfeiçoamento 20

Especialização 16

Formação. 12

TABELA IV – ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

BASE
QUANTITATIVO PERCENTUAL

FUNDAMENTO
SOBRE O SOLDO

Tempo de Serviço 1% por ano Arts. 1º, 3º e 30.

TABELA V – ADICIONAL DE COMPENSAÇÃO ORGÂNICA

SITUAÇÕES
VALOR PERCENTUAL QUE

FUNDAMENTO
INCIDE SOBRE O SOLDO

Vôo em aeronave militar Arts. 1º e 3º.
como tripulante
orgânico, observador
meteorológico, observador
aéreo e fotogramétrico.

Salto em pára-quedas,
cumprindo missão militar.

20

Imersão no exercício de
funções regulamentares
a bordo de submarinos.

Mergulho com escafandro
ou com aparelho.

Controle de Tráfego Aéreo.

Trabalho com Raios X ou
substâncias radioativas.

10
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TABELA VI – ADICIONAL DE PERMANÊNCIA

VALOR PERCENTUAL
SITUAÇÕES QUE INCIDE SOBRE FUNDAMENTO

O SOLDO

Militar que, em atividade, Arts. 1º e 3º.
a partir de 29 de dezembro
de 2000, tenha completado,
ou venha a completar, 720
dias a mais que o tempo  5%

requerido para
transferência para a

inatividade remunerada

Militar que, tendo satisfeito 5% a cada promoção
o requisito da alínea “a”

acima, venha a ser
promovido em atividade ao
posto ou graduação superior

ANEXO III
TABELAS DE GRATIFICAÇÕES

TABELA I – GRATIFICAÇÃO DE LOCALIDADE ESPECIAL

VALOR PERCENTUAL
SITUAÇÕES QUE INCIDE SOBRE FUNDAMENTO

O SOLDO

Categoria A 20
Arts. 1º e 3º.

Categoria B 10

TABELA II – GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

VALOR PERCENTUAL
SITUAÇÕES QUE INCIDE SOBRE FUNDAMENTO

O SOLDO

Oficial General 10 Arts. 1º e 3º.

Oficial Superior, Intermediário e
Subalterno em cargo de 10
Comando, Direção ou Chefia

Participante em viagem de
representação, instrução, emprego
operacional ou por estar às ordens

2

de autoridade estrangeira, no País

b

a

Medida Provisória nº 2.215-10/2001
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ANEXO IV
TABELAS DE OUTROS DIREITOS

TABELA I – AJUDA DE CUSTO

VALOR
SITUAÇÕES

REPRESENTATIVO
FUNDAMENTO

Militar, com dependente, Art. 1º e art. 3º,
nas movimentações com Duas vezes o valor da inciso XI, alínea “a”.
desligamento da remuneração
organização militar

Militar, com dependente,
nas movimentações para Duas vezes o valor da
comissão superior a três e remuneração na ida e
igual ou inferior a seis uma vez na volta
meses, sem desligamento
de organização militar

Militar, com dependente,
nas movimentações para Uma vez o valor da
comissão superior a quinze remuneração na ida
dias e igual ou inferior a três e outra na volta
meses, sem desligamento
de organização militar

Militar, com dependente,
quando transferido para
Localidade Especial Cate-
goria “A” ou de uma Quatro vezes o valor
Localidade Especial Catego- da remuneração
ria “A” para qualquer outra
localidade, nas movimen-
tações com desligamento
da organização militar

Militar, sem dependente, Metade dos valores
nas situações “a”, “b”, “c” e representativos
“d” desta tabela estabelecidos para as

situações “a”, “b”, “c”,
e “d” desta tabela

Militar, com ou sem Oficial – quatro vezes o Art. 1º e art. 3º, inciso
dependente, por ocasião valor da remuneração XI, alínea “b”.
de transferência para a calculado com base no
inatividade remunerada soldo do último posto do

círculo hierárquico a que
pertencer o militar

Praça – quatro vezes o
valor da remuneração
calculado com base no
soldo de Suboficial

b

a

c

d

e

f

Medida Provisória nº 2.215-10/2001
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ANEXO IV
TABELA II – AUXÍLIO-FARDAMENTO

VALOR
SITUAÇÕES

REPRESENTATIVO
FUNDAMENTO

O Aspirante, o Cadete, o Recebem, por conta da Art. 2º e art. 3º,
aluno do Colégio Naval ou União, uniformes, roupa inciso XII
das Escolas Preparatórias branca e roupa de cama,
de Cadetes, o Aluno de acordo com as tabelas
Gratuito ou Órfão do de distribuição
Colégio Militar e as praças estabelecidas pelos
de graduação inferior a respectivos Comandos
Terceiro-Sargento de Força

O militar, declarado
Guarda-Marinha ou
Aspirante a Oficial da Ativa,
ou promovido a Terceiro
Sargento

Os nomeados Oficiais ou Um soldo e meio
Sargentos, ou matriculados
em escolas de formação
mediante habilitação em
concurso e os nomeados
Capelães Militares

O Oficial promovido ao
primeiro posto de Oficial

Um soldo

General

Os Guardas-Marinha e
Aspirantes a Oficial,
oriundos dos Órgãos de
Formação de Oficiais da
Reserva, convocados para a
prestação do Serviço Militar

Os médicos, farmacêuticos,
dentistas e veterinários,
quando convocados para o
Serviço Militar Inicial

O Oficial, Suboficial ou
Subtenente e Sargento ao
ser promovido

A cada três anos quando
permanecer no mesmo
posto ou graduação

b

a

c

d

e

f

g

h

Medida Provisória nº 2.215-10/2001
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VALOR
SITUAÇÕES

REPRESENTATIVO
FUNDAMENTO

O militar reincluído,
convocado ou designado
para o serviço ativo

O militar que retornar à
ativa por convocação,
designação ou reinclusão,
desde que há mais de seis
meses de inatividade

O militar que perder o
uniforme em sinistro ou Um soldo e meio
em caso de calamidade

j

i

l

ANEXO IV
TABELA III – AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

VALOR
SITUAÇÕES

REPRESENTATIVO
FUNDAMENTO

O militar, quando não Dez vezes o valor da Art. 2º e art. 3º,
puder receber alimentação etapa comum fixada inciso XIII
por sua organização ou para a localidade, quando
por outra nas proximidades em serviço de escala de
do local de serviço ou duração de vinte e
expediente, ou quando, quatro horas
por imposição do horário de
trabalho e distância de sua Cinco vezes o valor da
residência, seja obrigado a etapa comum fixada para
fazer refeições fora dela, a localidade, quando em
tendo para tanto despesas serviço ou expediente de
extraordinárias duração superior a oito

horas de efetivo
trabalho e inferior a
vinte e quatro horas

O militar, quando servir Uma vez a etapa
em organização militar que comum fixada para a
não tenha serviço de rancho localidade
organizado e não possa ser
arranchado por outra
organização nas
proximidades

a

b

Medida Provisória nº 2.215-10/2001
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VALOR
SITUAÇÕES

REPRESENTATIVO
FUNDAMENTO

A Praça, de graduação Uma vez a etapa comum
inferior a Terceiro-Sargento, fixada para a localidade
quando em férias
regulamentares e não for
alimentada pela União

A Praça, de graduação Uma vez a etapa comum
inferior a Terceiro-Sargento fixada para a localidade
servindo em Localidade
Especial de Categoria “A”,
quando acompanhada de
dependente

c

d

Medida Provisória nº 2.215-10/2001

VALOR
SITUAÇÃO

REPRESENTATIVO
FUNDAMENTO

Nascimento de filho do Uma vez o soldo do Art. 2º e art. 3º,
militar da ativa ou da posto ou graduação inciso XIV
inatividade remunerada

Nascimento de filhos, em Uma vez o soldo do
parto múltiplo, do militar posto ou graduação,
da ativa ou da inatividade acrescido de cinqüenta
remunerada por cento por recém-

nascido

a

b

TABELA IV – AUXÍLIO-NATALIDADE
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TABELA VI – AUXÍLIO-FUNERAL

VALOR
SITUAÇÃO

REPRESENTATIVO
FUNDAMENTO

Morte do cônjuge, Uma vez a remuneração Art. 2º e art. 3º,
companheira(o) ou percebida, não podendo inciso XVI
dependente ser inferior ao soldo de

Suboficial

Na morte do militar pago
ao beneficiário da pensão
militar

ANEXO IV
TABELA V – AUXÍLIO-INVALIDEZ

VALOR
SITUAÇÃO

REPRESENTATIVO
FUNDAMENTO

O militar, que necessitar Sete quotas e meia de Art. 2º e art. 3º,
de internação especializada soldo inciso XV
– militar ou não – ou
assistência ou cuidados
permanentes de
enfermagem, devidamente
constatadas por Junta
Militar de Saúde

O militar que, por prescrição Sete quotas e meia do
médica homologada por soldo
Junta Militar de Saúde,
receber tratamento na
própria residência,
necessitando assistência
ou cuidados permanentes
de enfermagem

a

b

a

b

Medida Provisória nº 2.215-10/2001



951

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 C
O

M
PL

EM
EN

TA
R

Decreto nº 3.897/2001

DECRETO Nº 3.897,
DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Fixa as diretrizes para o emprego das
Forças Armadas na garantia da lei e da

ordem, e dá outras providências.

Art. 1º As diretrizes estabelecidas nes-
te Decreto têm por finalidade orientar
o planejamento, a coordenação e a exe-
cução das ações das Forças Armadas, e
de órgãos governamentais federais, na
garantia da lei e da ordem.

Art. 2º É de competência exclusiva do
Presidente da República a decisão de
emprego das Forças Armadas na garan-
tia da lei e da ordem.

§ 1º A decisão presidencial poderá
ocorrer por sua própria iniciativa, ou
dos outros poderes constitucionais, re-
presentados pelo Presidente do Supre-
mo Tribunal Federal, pelo Presidente
do Senado Federal ou pelo Presidente
da Câmara dos Deputados.

§ 2º O Presidente da República, à vista
de solicitação de Governador de Estado
ou do Distrito Federal, poderá, por ini-
ciativa própria, determinar o emprego
das Forças Armadas para a garantia da
lei e da ordem.

Art. 3º Na hipótese de emprego das
Forças Armadas para a garantia da lei e
da ordem, objetivando a preservação
da ordem pública e da incolumidade
das pessoas e do patrimônio, porque
esgotados os instrumentos a isso pre-
vistos no art. 144 da Constituição, lhes
incumbirá, sempre que se faça necessá-
rio, desenvolver as ações de polícia os-
tensiva, como as demais, de natureza
preventiva ou repressiva, que se inclu-
em na competência, constitucional e
legal, das Polícias Militares, observa-
dos os termos e limites impostos, a es-
tas últimas, pelo ordenamento jurídico.

Parágrafo único. Consideram-se esgo-
tados os meios previstos no art. 144 da
Constituição, inclusive no que concer-
ne às Polícias Militares, quando, em
determinado momento, indisponíveis,
inexistentes, ou insuficientes ao de-
sempenho regular de sua missão cons-
titucional.

Art. 4º Na situação de emprego das
Forças Armadas objeto do art. 3º, caso
estejam disponíveis meios, conquanto
insuficientes, da respectiva Polícia Mi-
litar, esta, com a anuência do Governa-
dor do Estado, atuará, parcial ou total-
mente, sob o controle operacional do
comando militar responsável pelas
operações, sempre que assim o exijam,
ou recomendem, as situações a serem
enfrentadas.

§ 1º Tem-se como controle operacional
a autoridade que é conferida, a um co-
mandante ou chefe militar, para atri-
buir e coordenar missões ou tarefas es-
pecíficas a serem desempenhadas por
efetivos policiais que se encontrem sob
esse grau de controle, em tal autorida-
de não se incluindo, em princípio, as-
suntos disciplinares e logísticos.

§ 2º Aplica-se às Forças Armadas, na
atuação de que trata este artigo, o dis-
posto no caput do art. 3º anterior quan-
to ao exercício da competência, consti-
tucional e legal, das Polícias Militares.

Art. 5º O emprego das Forças Arma-
das na garantia da lei e da ordem, que
deverá ser episódico, em área previa-
mente definida e ter a menor duração
possível, abrange, ademais da hipótese
objeto dos arts. 3º e 4º, outras em que
se presuma ser possível a perturbação
da ordem, tais como as relativas a even-
tos oficiais ou públicos, particularmen-
te os que contem com a participação de
Chefe de Estado, ou de Governo, es-
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trangeiro, e à realização de pleitos elei-
torais, nesse caso quando solicitado.

Parágrafo único. Nas situações de que
trata este artigo, as Forças Armadas atu-
arão em articulação com as autoridades
locais, adotando-se, inclusive, o proce-
dimento previsto no art. 4º.

Art. 6º A decisão presidencial de em-
prego das Forças Armadas será comu-
nicada ao Ministro de Estado da Defe-
sa por meio de documento oficial que
indicará a missão, os demais órgãos
envolvidos e outras     informações ne-
cessárias.....

Art. 7º Nas hipóteses de emprego das
Forças Armadas na garantia da lei e da
ordem, constitui incumbência:

I – do Ministério da Defesa, especial-
mente:

a) empregar as Forças Armadas em
operações decorrentes de decisão
do Presidente da República;

b) planejar e coordenar as ações mi-
litares destinadas à garantia da lei
e da ordem, em qualquer parte do
território nacional, conforme de-
terminado pelo Presidente da Re-
pública, observadas as disposi-
ções deste Decreto, além de ou-
tras que venham a ser estabeleci-
das, bem como a legislação perti-
nente em vigor;

c) constituir órgãos operacionais, quan-
do a situação assim o exigir, e as-
sessorar o Presidente da República
com relação ao momento da ativa-
ção, desativação, início e fim de seu
emprego;

d) solicitar, quando for o caso, os re-
cursos orçamentários necessários
ao cumprimento da missão deter-
minada, devendo diligenciar, jun-

to aos Ministérios do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão e da Fa-
zenda, no sentido de que os crédi-
tos e os respectivos recursos se-
jam tempestivamente liberados,
em coordenação com os demais
órgãos envolvidos;

e) manter o Ministério das Relações
Exteriores informado sobre as me-
didas adotadas pela União, na
área militar, quando houver possi-
bilidade de repercussão interna-
cional;

f) prestar apoio logístico, de inteli-
gência, de comunicações e de
instrução, bem como assessora-
mento aos órgãos governamen-
tais envolvidos nas ações de ga-
rantia da lei e da ordem, inclusive
nas de combate aos delitos trans-
fronteiriços e ambientais, quando
determinado;

II – do Gabinete de Segurança Institu-
cional da Presidência da República:

a) centralizar, por meio da Agência
Brasileira de Inteligência, os conhe-
cimentos que interessem ao plane-
jamento e à execução de medidas a
serem adotadas pelo Governo Fede-
ral, produzidos pelos órgãos de in-
teligência como subsídios às deci-
sões presidenciais;

b) prover informações ao Presidente
da República nos assuntos referen-
tes à garantia da lei e da ordem, par-
ticularmente os discutidos na Câ-
mara de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional;

c) prevenir a ocorrência e articular o
gerenciamento de crises, inclusive,
se necessário, ativando e fazendo
operar o Gabinete de Crise;

d) elaborar e expedir o documento ofi-
cial de que trata o art. 6º deste De-
creto; e
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Decreto nº 4.346/2002

e) contatar, em situação de atuação
das Forças Armadas com as polícias
militares, o Governador do Estado,
ou do Distrito Federal, conforme o
caso, a fim de articular a passagem
de efetivos da respectiva polícia mi-
litar ao controle operacional do co-
mando militar responsável pelas
operações terrestres.

§ 1º Os demais Ministérios e Órgãos
integrantes da Presidência da Repúbli-
ca, bem como as entidades da Admi-
nistração Federal indireta, darão apoio
às ações do Ministério da Defesa,
quando por este solicitado, inclusive
disponibilizando recursos financeiros,
humanos e materiais.

§ 2º A Advocacia-Geral da União pres-
tará ao Ministério da Defesa, e aos de-
mais órgãos e entes envolvidos nas
ações objeto deste Decreto, a assistên-
cia necessária à execução destas.

§ 3º O militar e o servidor civil, caso
venham a responder a inquérito poli-
cial ou a processo judicial por sua atua-
ção nas situações descritas no presente
Decreto, serão assistidos ou represen-
tados judicialmente pela Advocacia-
Geral da União, nos termos do art. 22
da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995.

Art. 8º Para o emprego das Forças Ar-
madas nos termos dos arts. 34, 136 e
137 da Constituição, o Presidente da
República editará diretrizes específicas.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001;
180º da Independência e

113º da República.

Fernando HenriFernando HenriFernando HenriFernando HenriFernando Henrique Cque Cque Cque Cque Cardosoardosoardosoardosoardoso

DECRETO Nº 4.346,
DE 26 DE AGOSTO DE 2002

Aprova o Regulamento Disciplinar do
Exército (R-4) e dá outras

providências.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I

DA FINALIDADE E DO ÂMBITO
DE APLICAÇÃO

Art. 1º O Regulamento Disciplinar do
Exército (R-4) tem por finalidade espe-
cificar as transgressões disciplinares e
estabelecer normas relativas a punições
disciplinares, comportamento militar
das praças, recursos e recompensas.

Art. 2º Estão sujeitos a este Regula-
mento os militares do Exército na ativa,
na reserva remunerada e os reformados.

§ 1º Os oficiais-generais nomeados
ministros do Superior Tribunal Militar
são regidos por legislação específica.

§ 2º O militar agregado fica sujeito às
obrigações disciplinares concernentes
às suas relações com militares e autori-
dades civis.

SEÇÃO II

DOS PRINCÍPIOS GERAIS
DO REGULAMENTO

Art. 3º A camaradagem é indispensá-
vel à formação e ao convívio da família
militar, contribuindo para as melhores
relações sociais entre os militares.

§ 1º Incumbe aos militares incentivar e
manter a harmonia e a amizade entre
seus pares e subordinados.

§ 2º As demonstrações de camaradagem,
cortesia e consideração, obrigatórias entre
os militares brasileiros, devem ser dispen-
sadas aos militares das nações amigas.
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Art. 4º A civilidade, sendo parte da
educação militar, é de interesse vital
para a disciplina consciente.

§ 1º É dever do superior tratar os su-
bordinados em geral, e os recrutas em
particular, com interesse e bondade.

§ 2º O subordinado é obrigado a todas
as provas de respeito e deferência para
com os seus superiores hierárquicos.

Art. 5º Para efeito deste Regulamento,
a palavra “comandante”, quando usada
genericamente, engloba também os
cargos de diretor e chefe.

Art. 6º Para efeito deste Regulamento,
deve-se, ainda, considerar:

I – honra pessoal: sentimento de digni-
dade própria, como o apreço e o res-
peito de que é objeto ou se torna mere-
cedor o militar, perante seus superio-
res, pares e subordinados;
II – pundonor militar: dever de o militar
pautar a sua conduta como a de um
profissional correto. Exige dele, em
qualquer ocasião, alto padrão de com-
portamento ético que refletirá no seu
desempenho perante a Instituição a
que serve e no grau de respeito que lhe
é devido; e
III – decoro da classe: valor moral e so-
cial da Instituição. Ele representa o con-
ceito social dos militares que a com-
põem e não subsiste sem esse.

SEÇÃO III

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA
HIERARQUIA E DA DISCIPLINA

Art. 7º A hierarquia militar é a orde-
nação da autoridade, em níveis dife-
rentes, por postos e graduações.

Parágrafo único. A ordenação dos
postos e graduações se faz conforme
preceitua o Estatuto dos Militares.

Art. 8º A disciplina militar é a rigoro-
sa observância e o acatamento integral
das leis, regulamentos, normas e dis-

posições, traduzindo-se pelo perfeito
cumprimento do dever por parte de to-
dos e de cada um dos componentes do
organismo militar.

§ 1º São manifestações essenciais de
disciplina:

I – a correção de atitudes;
II – a obediência pronta às ordens dos
superiores hierárquicos;
III – a dedicação integral ao serviço; e
IV – a colaboração espontânea para a
disciplina coletiva e a eficiência das
Forças Armadas.

§ 2º A disciplina e o respeito à hierarquia
devem ser mantidos permanentemente
pelos militares na ativa e na inatividade.

Art. 9º As ordens devem ser pronta-
mente cumpridas.

§ 1º Cabe ao militar a inteira responsa-
bilidade pelas ordens que der e pelas
conseqüências que delas advierem.

§ 2º Cabe ao subordinado, ao receber
uma ordem, solicitar os esclarecimen-
tos necessários ao seu total entendi-
mento e compreensão.

§ 3º Quando a ordem contrariar pre-
ceito regulamentar ou legal, o execu-
tante poderá solicitar a sua confirma-
ção por escrito, cumprindo à autorida-
de que a emitiu atender à solicitação.

§ 4º Cabe ao executante, que exorbi-
tou no cumprimento de ordem recebi-
da, a responsabilidade pelos excessos e
abusos que tenha cometido.

SEÇÃO IV

DA COMPETÊNCIA PARA
A APLICAÇÃO

Art. 10. A competência para aplicar as
punições disciplinares é definida pelo
cargo e não pelo grau hierárquico, sen-
do competente para aplicá-las:
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I – o Comandante do Exército, a todos
aqueles que estiverem sujeitos a este
Regulamento; e
II – aos que estiverem subordinados às
seguintes autoridades ou servirem sob
seus comandos, chefia ou direção:

a) Chefe do Estado-Maior do Exército,
dos órgãos de direção setorial e de
assessoramento, comandantes mili-
tares de área e demais ocupantes de
cargos privativos de oficial-general;

b) chefes de estado-maior, chefes de
gabinete, comandantes de unidade,
demais comandantes cujos cargos
sejam privativos de oficiais superio-
res e comandantes das demais Or-
ganizações Militares – OM com au-
tonomia administrativa;

c) subchefes de estado-maior, coman-
dantes de unidade incorporada,
chefes de divisão, seção, escalão re-
gional, serviço e assessoria; ajudan-
tes-gerais, subcomandantes e sub-
diretores; e

d) comandantes das demais subuni-
dades ou de elementos destaca-
dos com efetivo menor que sub-
unidade.

§ 1º Compete aos comandantes milita-
res de área aplicar a punição aos milita-
res da reserva remunerada, reformados
ou agregados, que residam ou exerçam
atividades em sua respectiva área de
jurisdição, podendo delegar a referida
competência aos comandantes de re-
gião militar e aos comandantes de
guarnição, respeitada a precedência hi-
erárquica e observado o disposto no
art. 40 deste Regulamento.

§ 2º A competência conferida aos che-
fes de divisão, seção, escalão regional,
ajudante-geral, serviço e assessoria li-
mita-se às ocorrências relacionadas
com as atividades inerentes ao serviço
de suas repartições.

§ 3º Durante o trânsito, o militar movi-
mentado está sujeito à jurisdição disci-
plinar do comandante da guarnição,
em cujo território se encontrar.

§ 4º O cumprimento da punição dar-
se-á na forma do caput do art. 47 deste
Regulamento.

Art. 11. Para efeito de disciplina e re-
compensa, o pessoal militar do Exérci-
to Brasileiro servindo no Ministério da
Defesa submete-se a este Regulamen-
to, cabendo sua aplicação:

I – ao Comandante do Exército, quanto
aos oficiais-generais do último posto; e
II – ao oficial mais antigo do Exército
no serviço ativo, quanto aos demais
militares da Força.

§ 1º A autoridade de que trata o inciso
II poderá delegar a competência ali atri-
buída, no todo ou em parte, a ofi-
ciais subordinados.

§ 2º As dispensas de serviço, como re-
compensa, poderão ser concedidas pe-
los chefes das unidades integrantes da
estrutura organizacional do Ministério
da Defesa, sejam eles civis ou militares.

Art. 12. Todo militar que tiver conhe-
cimento de fato contrário à disciplina,
deverá participá-lo ao seu chefe ime-
diato, por escrito.

§ 1º A parte deve ser clara, precisa e
concisa; qualificar os envolvidos e as
testemunhas; discriminar bens e valo-
res; precisar local, data e hora da ocor-
rência e caracterizar as circunstâncias
que envolverem o fato, sem tecer co-
mentários ou emitir opiniões pessoais.

§ 2º Quando, para preservação da dis-
ciplina e do decoro da Instituição, a
ocorrência exigir pronta intervenção,
mesmo sem possuir ascendência fun-
cional sobre o transgressor, a autorida-
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de militar de maior antigüidade que
presenciar ou tiver conhecimento do
fato deverá tomar providências imedia-
tas e enérgicas, inclusive prendê-lo “em
nome da autoridade competente”, dan-
do ciência a esta, pelo meio mais rápi-
do, da ocorrência e das providências
em seu nome tomadas.

§ 3º No caso de prisão, como pronta
intervenção para preservar a disciplina
e o decoro da Instituição, a autoridade
competente em cujo nome for efetuada
é aquela à qual está disciplinarmente
subordinado o transgressor.

§ 4º Esquivando-se o transgressor de
esclarecer em que OM serve, a prisão
será efetuada em nome do Comandan-
te do Exército e, neste caso, a recusa
constitui transgressão disciplinar em
conexão com a principal.

§ 5º Nos casos de participação de ocor-
rência com militar de OM diversa da-
quela a que pertence o signatário da
parte, deve este ser notificado da solu-
ção dada, direta ou indiretamente, pela
autoridade competente, no prazo máxi-
mo de oito dias úteis.

§ 6º A autoridade, a quem a parte dis-
ciplinar é dirigida, deve dar a solução
no prazo máximo de oito dias úteis,
devendo, obrigatoriamente, ouvir as
pessoas envolvidas, obedecidas as de-
mais prescrições regulamentares.

§ 7º Caso não seja possível solucionar
a questão no prazo do § 6º, o motivo
disto deverá ser publicado em boletim
e, neste caso, o prazo será prorrogado
para trinta dias úteis.

§ 8º Caso a autoridade determine a ins-
tauração de inquérito ou sindicância, a
apuração dos fatos será processada de
acordo com a legislação específica.

§ 9º A autoridade que receber a parte,
caso não seja de sua competência deci-

di-la, deve encaminhá-la a seu superior
imediato.

Art. 13. Em guarnição militar com
mais de uma OM, a ação disciplinar
sobre os seus integrantes é coordenada
e supervisionada por seu comandante,
podendo ser exercida por intermédio
dos comandantes das OM existentes
na área de sua jurisdição.

Parágrafo único. No caso de ocorrên-
cia disciplinar envolvendo militares de
mais de uma OM, caberá ao coman-
dante da guarnição apurar os fatos ou
determinar sua apuração, procedendo
a seguir, em conformidade com o art.
12, caput, e parágrafos, deste Regula-
mento, com os que não sirvam sob sua
linha de subordinação funcional.

CAPÍTULO II

DAS TRANSGRESSÕES
DISCIPLINARES

SEÇÃO I

DA CONCEITUAÇÃO E DA
ESPECIFICAÇÃO

Art. 14. Transgressão disciplinar é
toda ação praticada pelo militar contrá-
ria aos preceitos estatuídos no ordena-
mento jurídico pátrio ofensiva à ética,
aos deveres e às obrigações militares,
mesmo na sua manifestação elementar
e simples, ou, ainda, que afete a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro
da classe.

§ 1º Quando a conduta praticada esti-
ver tipificada em lei como crime ou
contravenção penal, não se caracteriza-
rá transgressão disciplinar.

§ 2º As responsabilidades nas esferas
cível, criminal e administrativa são in-
dependentes entre si e podem ser apu-
radas concomitantemente.
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§ 3º As responsabilidades cível e admi-
nistrativa do militar serão afastadas no
caso de absolvição criminal, com sen-
tença transitada em julgado, que negue
a existência do fato ou da sua autoria.

§ 4º No concurso de crime e transgres-
são disciplinar, quando forem da mes-
ma natureza, esta é absorvida por aque-
le e aplica-se somente a pena relativa
ao crime.

§ 5º Na hipótese do § 4º, a autoridade
competente para aplicar a pena disci-
plinar deve aguardar o pronunciamen-
to da Justiça, para posterior avaliação
da questão no âmbito administrativo.

§ 6º Quando, por ocasião do julga-
mento do crime, este for descaracteri-
zado para transgressão ou a denúncia
for rejeitada, a falta cometida deverá
ser apreciada, para efeito de punição,
pela autoridade a que estiver subordi-
nado o faltoso.

§ 7º É vedada a aplicação de mais de
uma penalidade por uma única trans-
gressão disciplinar.

§ 8º Quando a falta tiver sido cometida
contra a pessoa do comandante da
OM, será ela apreciada, para efeito de
punição, pela autoridade a que estiver
subordinado o ofendido.

§ 9º São equivalentes, para efeito deste
Regulamento, as expressões transgres-
são disciplinar e transgressão militar.

Art. 15. São transgressões disciplina-
res todas as ações especificadas no
Anexo I deste Regulamento.

SEÇÃO II

DO JULGAMENTO

Art. 16. O julgamento da transgres-
são deve ser precedido de análise que
considere:

I – a pessoa do transgressor;
II – as causas que a determinaram;
III – a natureza dos fatos ou atos que a
envolveram; e
IV – as conseqüências que dela possam
advir.

Art. 17. No julgamento da transgres-
são, podem ser levantadas causas que
justifiquem a falta ou circunstâncias
que a atenuem ou a agravem.

Art. 18. Haverá causa de justificação
quando a transgressão for cometida:

I – na prática de ação meritória ou no
interesse do serviço, da ordem ou do
sossego público;
II – em legítima defesa, própria ou de
outrem;
III – em obediência a ordem superior;
IV – para compelir o subordinado a
cumprir rigorosamente o seu dever, em
caso de perigo, necessidade urgente,
calamidade pública, manutenção da or-
dem e da disciplina;
V – por motivo de força maior, plena-
mente comprovado; e
VI – por ignorância, plenamente com-
provada, desde que não atente contra
os sentimentos normais de patriotismo,
humanidade e probidade.

Parágrafo único. Não haverá punição
quando for reconhecida qualquer cau-
sa de justificação.

Art. 19. São circunstâncias atenuantes:

I – o bom comportamento;
II – a relevância de serviços prestados;
III – ter sido a transgressão cometida
para evitar mal maior;
IV – ter sido a transgressão cometida
em defesa própria, de seus direitos ou
de outrem, não se configurando causa
de justificação; e
V – a falta de prática do serviço.

Art. 20. São circunstâncias agravantes:
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I – o mau comportamento;
II – a prática simultânea ou conexão de
duas ou mais transgressões;
III – a reincidência de transgressão,
mesmo que a punição anterior tenha
sido uma advertência;
IV – o conluio de duas ou mais pessoas;

V – ter o transgressor abusado de sua
autoridade hierárquica ou funcional; e
VI – ter praticado a transgressão:

a) durante a execução de serviço;
b) em presença de subordinado;
c) com premeditação;
d) em presença de tropa; e
e) em presença de público.

SEÇÃO III

DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 21. A transgressão da disciplina
deve ser classificada, desde que não
haja causa de justificação, em leve, mé-
dia e grave, segundo os critérios dos
arts. 16, 17, 19 e 20.

Parágrafo único. A competência para
classificar a transgressão é da autorida-
de a qual couber sua aplicação.

Art. 22. Será sempre classificada como
“grave” a transgressão da disciplina que
constituir ato que afete a honra pessoal, o
pundonor militar ou o decoro da classe.

CAPÍTULO III

PUNIÇÕES DISCIPLINARES

SEÇÃO I

DA GRADAÇÃO,
CONCEITUAÇÃO E EXECUÇÃO

Art. 23. A punição disciplinar objetiva
a preservação da disciplina e deve ter
em vista o benefício educativo ao puni-
do e à coletividade a que ele pertence.

Art. 24. Segundo a classificação resul-
tante do julgamento da transgressão, as
punições disciplinares a que estão su-
jeitos os militares são, em ordem de
gravidade crescente:

I – a advertência;
II – o impedimento disciplinar;
III – a repreensão;
IV – a detenção disciplinar;
V – a prisão disciplinar; e
VI – o licenciamento e a exclusão a
bem da disciplina.

Parágrafo único. As punições discipli-
nares de detenção e prisão disciplinar
não podem ultrapassar trinta dias e a
de impedimento disciplinar, dez dias.

Art. 25. Advertência é a forma mais
branda de punir, consistindo em admoes-
tação feita verbalmente ao transgressor,
em caráter reservado ou ostensivo.

§ 1º Quando em caráter ostensivo, a
advertência poderá ser na presença de
superiores ou no círculo de seus pares.

§ 2º A advertência não constará das
alterações do punido, devendo, entre-
tanto, ser registrada, para fins de refe-
rência, na ficha disciplinar individual.

Art. 26. Impedimento disciplinar é a
obrigação de o transgressor não se
afastar da OM, sem prejuízo de qual-
quer serviço que lhe competir dentro
da unidade em que serve.

Parágrafo único. O impedimento dis-
ciplinar será publicado em boletim in-
terno e registrado, para fins de referên-
cia, na ficha disciplinar individual, sem
constar das alterações do punido.

Art. 27. Repreensão é a censura enér-
gica ao transgressor, feita por escrito e
publicada em boletim interno.

Art. 28. Detenção disciplinar é o cer-
ceamento da liberdade do punido dis-
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ciplinarmente, o qual deve permanecer
no alojamento da subunidade a que
pertencer ou em local que lhe for de-
terminado pela autoridade que aplicar
a punição disciplinar.

§ 1º O detido disciplinarmente não fi-
cará no mesmo local destinado aos pre-
sos disciplinares.

§ 2º O detido disciplinarmente com-
parece a todos os atos de instrução e
serviço, exceto ao serviço de escala ex-
terno.

§ 3º Em casos especiais, a critério da
autoridade que aplicar a punição, o ofi-
cial ou aspirante-a-oficial pode ficar
detido disciplinarmente em sua resi-
dência.

Art. 29. Prisão disciplinar consiste na
obrigação de o punido disciplinarmen-
te permanecer em local próprio e de-
signado para tal.

§ 1º Os militares de círculos hierárqui-
cos diferentes não poderão ficar presos
na mesma dependência.

§ 2º O comandante designará o local
de prisão de oficiais, no aquartelamen-
to, e dos militares, nos estacionamen-
tos e marchas.

§ 3º Os presos que já estiverem passí-
veis de serem licenciados ou excluídos
a bem da disciplina, os que estiverem à
disposição da justiça e os condenados
pela Justiça Militar deverão ficar em
prisão separada dos demais presos
disciplinares.

§ 4º Em casos especiais, a critério da
autoridade que aplicar a punição disci-
plinar, o oficial ou aspirante-a-oficial
pode ter sua residência como local de
cumprimento da punição, quando a
prisão disciplinar não for superior a
quarenta e oito horas.

§ 5º Quando a OM não dispuser de
instalações apropriadas, cabe à autori-
dade que aplicar a punição solicitar ao
escalão superior local para servir de
prisão.

Art. 30. A prisão disciplinar deve ser
cumprida com prejuízo da instrução e
dos serviços internos, exceto por com-
provada necessidade do serviço.

§ 1º As razões de comprovada neces-
sidade do serviço que justifiquem o
cumprimento de prisão disciplinar, ain-
da que parcialmente, sem prejuízo da
instrução e dos serviços internos, deve-
rão ser publicadas em boletim interno.

§ 2º O preso disciplinar fará suas refei-
ções na dependência onde estiver cum-
prindo sua punição.

Art. 31. O recolhimento de qualquer
transgressor à prisão, sem nota de pu-
nição publicada em boletim da OM, só
poderá ocorrer por ordem das autori-
dades referidas nos incisos I e II do art.
10 deste Regulamento.

Parágrafo único. O disposto neste ar-
tigo não se aplica na hipótese do § 2º
do art. 12 deste Regulamento, ou quan-
do houver:

I – presunção ou indício de crime;
II – embriaguez; e
III – uso de drogas ilícitas.

Art. 32. Licenciamento e exclusão a
bem da disciplina consistem no afasta-
mento, ex officio, do militar das fileiras
do Exército, conforme prescrito no Es-
tatuto dos Militares.

§ 1º O licenciamento a bem da disci-
plina será aplicado pelo Comandante
do Exército ou comandante, chefe ou
diretor de OM à praça sem estabilida-
de assegurada, após concluída a devida
sindicância, quando:
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I – a transgressão afete a honra pessoal,
o pundonor militar ou o decoro da
classe e, como repressão imediata, se
torne absolutamente necessário à disci-
plina;
II – estando a praça no comportamento
“mau”, se verifique a impossibilidade
de melhoria de comportamento, como
está prescrito neste Regulamento; e
III – houver condenação transitada em
julgado por crime doloso, comum ou
militar.

§ 2º O licenciamento a bem da disci-
plina será aplicado, também, pelo Co-
mandante do Exército ou comandante,
chefe ou diretor de organização mili-
tar aos oficiais da reserva não remune-
rada, quando convocados, no caso de
condenação com sentença transitada
em julgado por crime doloso, comum
ou militar.

§ 3º O licenciamento a bem da disci-
plina poderá ser aplicado aos oficiais
da reserva não remunerada, quando
convocados, e praças sem estabilidade,
em virtude de condenação por crime
militar ou comum culposo, com sen-
tença transitada em julgado, a critério
do Comandante do Exército ou coman-
dante, chefe ou diretor de OM.

§ 4º Quando o licenciamento a bem da
disciplina for ocasionado pela prática
de crime comum, com sentença transi-
tada em julgado, o militar deverá ser
entregue ao órgão policial com jurisdi-
ção sobre a área em que estiver locali-
zada a OM.

§ 5º A exclusão a bem da disciplina
será aplicada ex officio ao aspirante-a-
oficial e à praça com estabilidade asse-
gurada, de acordo com o prescrito no
Estatuto dos Militares.

Art. 33. A reabilitação dos licenciados
ou excluídos, a bem da disciplina, se-

gue o prescrito no Estatuto dos Milita-
res e na Lei do Serviço Militar, e sua
concessão obedecerá ao seguinte:

I – a autoridade competente para conce-
der a reabilitação é o comandante da re-
gião militar em que o interessado tenha
prestado serviço militar, por último;
II – a concessão será feita mediante re-
querimento do interessado, instruído,
quando possível, com documento pas-
sado por autoridade policial do municí-
pio de sua residência, comprovando o
seu bom comportamento, como civil,
nos dois últimos anos que antecede-
ram o pedido;
III – a reabilitação ex officio poderá ser
determinada pela autoridade relaciona-
da no inciso I do art. 10, deste Regula-
mento, ou ser proposta, independente-
mente de prazo, por qualquer outra au-
toridade com atribuição para excluir ou
licenciar a bem da disciplina;
IV – quando o licenciamento ou a ex-
clusão a bem da disciplina for decor-
rente de condenação criminal, com
sentença transitada em julgado, a rea-
bilitação estará condicionada à apre-
sentação de documento comprobatório
da reabilitação judicial, expedido pelo
juiz competente; e
V – a autoridade que conceder a reabi-
litação determinará a expedição do do-
cumento correspondente à inclusão ou
reinclusão na reserva do Exército, em
conformidade com o grau de instrução
militar do interessado.

SEÇÃO II

DA APLICAÇÃO

Art. 34. A aplicação da punição disci-
plinar compreende:

I – elaboração de nota de punição, de
acordo com o modelo do Anexo II;
II – publicação no boletim interno da
OM, exceto no caso de advertência; e
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III – registro na ficha disciplinar indivi-
dual.

§ 1º A nota de punição deve conter:

I – a descrição sumária, clara e precisa
dos fatos;
II – as circunstâncias que configuram a
transgressão, relacionando-as às pres-
critas neste Regulamento; e
III – o enquadramento que caracteriza a
transgressão, acrescida de outros deta-
lhes relacionados com o comportamen-
to do transgressor, para as praças, e
com o cumprimento da punição disci-
plinar.

§ 2º No enquadramento, serão men-
cionados:

I – a descrição clara e precisa do fato,
bem como o número da relação do
Anexo I no qual este se enquadra;
II – a referência aos artigos, parágrafos,
incisos, alíneas e números das leis, re-
gulamentos, convenções, normas ou
ordens que forem contrariados ou con-
tra os quais tenha havido omissão, no
caso de transgressões a outras normas
do ordenamento jurídico;
III – os artigos, incisos e alíneas das cir-
cunstâncias atenuantes ou agravantes, ou
causas de exclusão ou de justificação;
IV – a classificação da transgressão;
V – a punição disciplinar imposta;
VI – o local para o cumprimento da pu-
nição disciplinar, se for o caso;
VII – a classificação do comportamento
militar em que o punido permanecer
ou ingressar;
VIII – as datas do início e do término do
cumprimento da punição disciplinar; e
IX – a determinação para posterior
cumprimento, se o punido estiver bai-
xado, afastado do serviço ou à disposi-
ção de outras autoridades.

§ 3º Não devem constar da nota de
punição comentários deprimentes ou

ofensivos, permitindo-se, porém, os
ensinamentos decorrentes, desde que
não contenham alusões pessoais.

§ 4º A publicação em boletim interno é
o ato administrativo que formaliza a
aplicação das punições disciplinares,
exceto para o caso de advertência, que
é formalizada pela admoestação verbal
ao transgressor.

§ 5º A nota de punição será transcrita
no boletim interno das OM subordina-
das à autoridade que impôs a punição
disciplinar.

§ 6º A ficha disciplinar individual, con-
forme modelo constante do Anexo VI,
é um documento que deverá conter
dados sobre a vida disciplinar do mili-
tar, acompanhando-o em caso de mo-
vimentação, da incorporação ao licen-
ciamento ou à transferência para a ina-
tividade, quando ficará arquivada no
órgão designado pela Força.

§ 7º Quando a autoridade que aplicar
a punição disciplinar não dispuser de
boletim, a publicação desta deverá ser
feita, mediante solicitação escrita, no
boletim do escalão imediatamente su-
perior.

§ 8º Caso, durante o processo de apu-
ração da transgressão disciplinar, ve-
nham a ser constatadas causas de ex-
clusão ou de justificação, tal fato deve-
rá ser registrado no respectivo formulá-
rio de apuração de transgressão disci-
plinar e publicado em boletim interno.

Art. 35. O julgamento e a aplicação
da punição disciplinar devem ser feitos
com justiça, serenidade e imparcialida-
de, para que o punido fique conscien-
te e convicto de que ela se inspira no
cumprimento exclusivo do dever, na
preservação da disciplina e que tem em
vista o benefício educativo do punido e
da coletividade.
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§ 1º Nenhuma punição disciplinar será
imposta sem que ao transgressor sejam
assegurados o contraditório e a ampla
defesa, inclusive o direito de ser ouvido
pela autoridade competente para aplicá-
la, e sem estarem os fatos devidamente
apurados.

§ 2º Para fins de ampla defesa e con-
traditório, são direitos do militar:

I – ter conhecimento e acompanhar to-
dos os atos de apuração, julgamento,
aplicação e cumprimento da punição
disciplinar, de acordo com os procedi-
mentos adequados para cada situação;
II – ser ouvido;
III – produzir provas;
IV – obter cópias de documentos ne-
cessários à defesa;
V – ter oportunidade, no momento
adequado, de contrapor-se às acusa-
ções que lhe são imputadas;
VI – utilizar-se dos recursos cabíveis,
segundo a legislação;
VII – adotar outras medidas necessárias
ao esclarecimento dos fatos; e
VIII – ser informado de decisão que fun-
damente, de forma objetiva e direta, o
eventual não-acolhimento de alegações
formuladas ou de provas apresentadas.

§ 3º O militar poderá ser preso disci-
plinarmente, por prazo que não ultra-
passe setenta e duas horas, se necessá-
rio para a preservação do decoro da
classe ou houver necessidade de pron-
ta intervenção.

Art. 36. A publicação da punição dis-
ciplinar imposta a oficial ou aspirante-
a-oficial, em princípio, deve ser feita
em boletim reservado, podendo ser em
boletim ostensivo, se as circunstâncias
ou a natureza da transgressão assim o
recomendarem.

Art. 37.     A aplicação da punição discipli-
nar deve obedecer às seguintes normas:

I – a punição disciplinar deve ser pro-
porcional à gravidade da transgressão,
dentro dos seguintes limites:

a) para a transgressão leve, de adver-
tência até dez dias de impedimento
disciplinar, inclusive;

b) para a transgressão média, de repre-
ensão até a detenção disciplinar; e

c) para a transgressão grave, de prisão
disciplinar até o licenciamento ou
exclusão a bem da disciplina;

II – a punição disciplinar não pode atin-
gir o limite máximo previsto nas alíneas
do inciso I deste artigo, quando ocorre-
rem apenas circunstâncias atenuantes;
III – quando ocorrerem circunstâncias
atenuantes e agravantes, a punição dis-
ciplinar será aplicada conforme pre-
ponderem essas ou aquelas;
IV – por uma única transgressão não
deve ser aplicada mais de uma punição
disciplinar;
V – a punição disciplinar não exime o
punido da responsabilidade civil;
VI – na ocorrência de mais de uma
transgressão, sem conexão entre si, a
cada uma deve ser imposta a punição
disciplinar correspondente; e
VII – havendo conexão, a transgressão
de menor gravidade será considerada
como circunstância agravante da trans-
gressão principal.

Art. 38. A aplicação da punição classi-
ficada como “prisão disciplinar” so-
mente pode ser efetuada pelo Coman-
dante do Exército ou comandante, che-
fe ou diretor de OM.

Art. 39. Nenhum transgressor será
interrogado ou punido em estado de
embriaguez ou sob a ação de psico-
trópicos, mas ficará, desde logo,
convalescendo em hospital, enfer-
maria ou dependência similar em
sua OM, até a melhora do seu qua-
dro clínico.
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Art. 40. A punição disciplinar máxi-
ma, que cada autoridade referida no
art. 10 deste Regulamento pode aplicar
ao transgressor, bem como aquela a
que este está sujeito, são as previstas
no Anexo III.

§ 1º O Comandante do Exército, na
área de sua competência, poderá apli-
car toda e qualquer punição disciplinar
a que estão sujeitos os militares na ati-
va ou na inatividade.

§ 2º Quando duas autoridades de ní-
veis hierárquicos diferentes, ambas
com ação disciplinar sobre o transgres-
sor, tomarem conhecimento da trans-
gressão, compete a punição à de nível
mais elevado.

§ 3º Na hipótese do § 2º, se a de maior
nível entender que a punição discipli-
nar está dentro dos limites de compe-
tência da de menor nível, comunicará
este entendimento à autoridade de me-
nor nível, devendo esta participar
àquela a solução adotada.

§ 4º Quando uma autoridade, ao julgar
uma transgressão, concluir que a puni-
ção disciplinar a aplicar está além do li-
mite máximo que lhe é autorizado, so-
licitará à autoridade superior, com ação
sobre o transgressor, a aplicação da
punição devida.

Art. 41. A punição disciplinar aplica-
da pode ser anulada, relevada ou ate-
nuada pela autoridade para tanto com-
petente, quando tiver conhecimento de
fatos que recomendem este procedi-
mento, devendo a respectiva decisão
ser justificada e publicada em boletim.

Art. 42. A anulação da punição disci-
plinar consiste em tornar sem efeito
sua aplicação.

§ 1º A anulação da punição discipli-
nar deverá ocorrer quando for compro-

vado ter havido injustiça ou ilegalidade
na sua aplicação.

§ 2º A anulação poderá ocorrer nos
seguintes prazos:

I – em qualquer tempo e em qualquer
circunstância, pelo Comandante do
Exército; ou
II – até cinco anos, a contar do término
do cumprimento da punição discipli-
nar, pela autoridade que a aplicou, nos
termos do art. 10 deste Regulamento,
ou por autoridade superior a esta, na
cadeia de comando.

§ 3º Ocorrendo a anulação, durante o
cumprimento de punição disciplinar,
será o punido posto em liberdade ime-
diatamente.

§ 4º A anulação produz efeitos retroa-
tivos à data de aplicação da punição
disciplinar.

Art. 43. A anulação de punição disci-
plinar deve eliminar, nas alterações do
militar e na ficha disciplinar individual,
prevista no § 6º do art. 34 deste Regu-
lamento, toda e qualquer anotação ou
registro referente à sua aplicação.

§ 1º A eliminação de anotação ou re-
gistro de punição disciplinar anulada
deverá ocorrer mediante substituição
da folha de alterações que o consubs-
tancia, fazendo constar no espaço cor-
respondente o número e a data do bo-
letim que publicou a anulação, segui-
dos do nome e rubrica da autoridade
expedidora deste boletim.

§ 2º A autoridade que anular punição
disciplinar comunicará o ato ao Órgão
de Direção Setorial de Pessoal do
Exército.

Art. 44. A autoridade que tomar co-
nhecimento de comprovada ilegalidade
ou injustiça na aplicação de punição
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disciplinar e não tiver competência
para anulá-la ou não dispuser dos pra-
zos referidos no § 2º do art. 42 deste
Regulamento deverá apresentar pro-
posta fundamentada de anulação à au-
toridade competente.

Art. 45. A relevação de punição disci-
plinar consiste na suspensão de seu
cumprimento e poderá ser concedida:

I – quando ficar comprovado que foram
atingidos os objetivos visados com a
sua aplicação, independentemente do
tempo a cumprir; e
II – por motivo de passagem de coman-
do ou por ocasião de datas festivas mi-
litares, desde que se tenha cumprido,
pelo menos, metade da punição disci-
plinar.
Art. 46. A atenuação da punição dis-
ciplinar consiste na transformação da
punição proposta ou aplicada em outra
menos rigorosa, se assim recomendar o
interesse da disciplina e da ação educa-
tiva do punido, ou mesmo por critério
de justiça, quando verificada a inade-
quação da punição aplicada.

Parágrafo único. A atenuação da pu-
nição disciplinar poderá ocorrer, a pe-
dido ou de ofício, mediante decisão
das autoridades competentes para
anulação.

SEÇÃO III

DO CUMPRIMENTO

Art. 47. O início do cumprimento de
punição disciplinar deve ocorrer com a
distribuição do boletim interno, da
OM a que pertence o transgressor, que
publicar a aplicação da punição disci-
plinar, especificando-se as datas de iní-
cio e término.

§ 1º Nenhum militar deve ser recolhi-
do ao local de cumprimento da puni-

ção disciplinar antes da distribuição
do boletim que publicar a nota de pu-
nição.

§ 2º A contagem do tempo de cumpri-
mento da punição disciplinar tem início
no momento em que o punido for im-
pedido, detido ou recolhido à prisão e
termina quando for posto em liberdade.

Art. 48. A autoridade que punir um
subordinado seu, que esteja à disposi-
ção ou a serviço de outra autoridade,
deverá requisitar a apresentação do
transgressor para o cumprimento da
punição disciplinar.

Parágrafo único. Quando o local de-
terminado para o cumprimento da pu-
nição disciplinar não for a própria OM
do transgressor, a autoridade que pu-
niu poderá solicitar à outra autoridade
que determine o recolhimento do pu-
nido diretamente ao local designado.

Art. 49. O cumprimento da punição
disciplinar por militar afastado totalmen-
te do serviço, em caráter temporário, so-
mente deverá ocorrer após sua apresen-
tação “pronto na organização militar”.

§ 1º O cumprimento da punição disci-
plinar será imediato nos casos de pre-
servação da disciplina e de decoro da
classe, publicando-se a nota de puni-
ção em boletim interno, tão logo seja
possível.

§ 2º A Licença Especial – LE e a Licença
para Tratar de Interesse Particular –
LTIP serão interrompidas para cumpri-
mento de punição disciplinar de deten-
ção ou prisão disciplinar.

§ 3º A interrupção ou o adiamento de
LE, LTIP ou punição disciplinar é atri-
buição do comandante do punido, ca-
bendo-lhe fixar as datas de seu início e
término.
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§ 4º Quando a punição disciplinar an-
teceder a entrada em gozo de LE ou
LTIP e o seu cumprimento estender-se
além da data prevista para início da li-
cença, fica esta adiada até que o trans-
gressor seja colocado em liberdade.

§ 5º O cumprimento de punição disci-
plinar imposta a militar em gozo de Li-
cença para Tratamento de Saúde Pró-
pria (LTSP) ou Licença para Tratamento
de Saúde de Pessoa da Família
(LTSPF) somente ocorrerá após a sua
apresentação por término de licença.

§ 6º Comprovada a necessidade de
LTSP, LTSPF, baixa a enfermaria ou a
hospital, ou afastamento inadiável da
organização, por parte do militar cum-
prindo punição disciplinar de impedi-
mento, detenção ou prisão disciplinar,
será esta sustada pelo seu comandante,
até que cesse a causa da interrupção.

Art. 50. A suspensão da contagem do
tempo de cumprimento da punição dis-
ciplinar tem início no momento em que
o punido for retirado do local do cum-
primento da punição disciplinar e tér-
mino no retorno a esse mesmo local.

Parágrafo único. Tanto o afastamento
quanto o retorno do punido ao local de
cumprimento da punição disciplinar
serão publicados no boletim interno,
incluindo-se na publicação do retorno
a nova data em que o punido será colo-
cado em liberdade.

CAPÍTULO IV

DO COMPORTAMENTO
MILITAR

Art. 51. O comportamento militar da
praça abrange o seu procedimento civil e
militar, sob o ponto de vista disciplinar.

§ 1º O comportamento militar da pra-
ça deve ser classificado em:

I – excepcional:

a) quando no período de nove anos de
efetivo serviço, mantendo os com-
portamentos “bom”, ou “ótimo”,
não tenha sofrido qualquer punição
disciplinar;

b) quando, tendo sido condenada por
crime culposo, após transitada em
julgado a sentença, passe dez anos
de efetivo serviço sem sofrer qual-
quer punição disciplinar, mesmo
que lhe tenha sido concedida a rea-
bilitação judicial, em cujo período
somente serão computados os anos
em que a praça estiver classificada
nos comportamentos “bom” ou “óti-
mo”; e

c) quando, tendo sido condenada por
crime doloso, após transitada em
julgado a sentença, passe doze anos
de efetivo serviço sem sofrer qual-
quer punição disciplinar, mesmo
que lhe tenha sido concedida a rea-
bilitação judicial. Neste período so-
mente serão computados os anos
em que a praça estiver classificada
nos comportamentos “bom” ou “óti-
mo”;

II – ótimo:

a) quando, no período de cinco anos
de efetivo serviço, contados a partir
do comportamento “bom”, tenha
sido punida com a pena de até uma
detenção disciplinar;

b) quando, tendo sido condenada por
crime culposo, após transitada em
julgado a sentença, passe seis anos
de efetivo serviço, punida, no má-
ximo, com uma detenção discipli-
nar, contados a partir do comporta-
mento “bom”, mesmo que lhe te-
nha sido concedida a reabilitação
judicial; e

c) quando, tendo sido condenada por
crime doloso, após transitada em jul-
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gado a sentença, passe oito anos de
efetivo serviço, punida, no máximo,
com uma detenção disciplinar, con-
tados a partir do comportamento
“bom”, mesmo que lhe tenha sido
concedida a reabilitação judicial;

III – bom:

a) quando, no período de dois anos de
efetivo serviço, tenha sido punida
com a pena de até duas prisões dis-
ciplinares; e

b) quando, tendo sido condenada cri-
minalmente, após transitada em jul-
gado a sentença, houver cumprido
os prazos previstos para a melhoria
de comportamento de que trata o
§ 7º deste artigo, mesmo que lhe
tenha sido concedida a reabilitação
judicial;

IV – insuficiente:

a) quando, no período de um ano de
efetivo serviço, tenha sido punida
com duas prisões disciplinares ou,
ainda, quando no período de dois
anos tenha sido punida com mais
de duas prisões disciplinares; e

b) quando, tendo sido condenada cri-
minalmente, após transitada em jul-
gado a sentença, houver cumprido
os prazos previstos para a melhoria
de comportamento de que trata o
§ 7º deste artigo, mesmo que lhe
tenha sido concedida a reabilitação
judicial;

V – mau:

a) quando, no período de um ano de
efetivo serviço tenha sido punida
com mais de duas prisões discipli-
nares; e

b) quando condenada por crime cul-
poso ou doloso, a contar do trânsi-
to em julgado da sentença ou acór-
dão, até que satisfaça as condições

para a mudança de comportamento
de que trata o § 7º deste artigo.

§ 2º A classificação, reclassificação e
melhoria de comportamento são da
competência das autoridades discrimi-
nadas nos incisos I e II do art. 10, deste
Regulamento, e necessariamente publi-
cadas em boletim, obedecidas às dis-
posições deste Capítulo.

§ 3º Ao ser incorporada ao Exército, a
praça será classificada no comporta-
mento “bom”.

§ 4º Para os efeitos deste artigo, é esta-
belecida a seguinte equivalência de pu-
nição:

I – uma prisão disciplinar equipara-se a
duas detenções disciplinares; e
II – uma detenção disciplinar equivale a
duas repreensões.

§ 5º A advertência e o impedimento
disciplinar não serão considerados para
fins de classificação de comportamento.

§ 6º A praça condenada por crime ou
punida com prisão disciplinar superior
a vinte dias ingressará, automaticamen-
te, no comportamento “mau”.

§ 7º A melhoria de comportamento é
progressiva, devendo observar o dispos-
to no art. 63 deste Regulamento e obe-
decer aos seguintes prazos e condições:

I – do “mau” para o “insuficiente”:

a) punição disciplinar: dois anos de
efetivo serviço, sem punição;

b) crime culposo: dois anos e seis meses
de efetivo serviço, sem punição; e

c) crime doloso: três anos de efetivo
serviço, sem punição;

II – do “insuficiente” para o “bom”:

a) punição disciplinar: um ano de efe-
tivo serviço sem punição, contado a
partir do comportamento “insufi-
ciente”;
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b) crime culposo: dois anos de efetivo
serviço sem punição, contados a partir
do comportamento “insuficiente”; e

c) crime doloso: três anos de efetivo
serviço sem punição, contados a par-
tir do comportamento “insuficiente”;

III – do “bom” para o “ótimo”, deverá
ser observada a prescrição constante
do inciso II do § 1º deste artigo; e
IV – do “ótimo” para o “excepcional”,
deverá ser observada a prescrição cons-
tante do inciso I do § 1º deste artigo.

§ 8º A reclassificação do comporta-
mento far-se-á em boletim interno da
OM, por meio de “nota de reclassifica-
ção de comportamento”, uma vez de-
corridos os prazos citados no § 7º des-
te artigo, mediante:

I – requerimento do interessado, quando
se tratar de pena criminal, ao comandan-
te da própria OM, se esta for comandada
por oficial-general; caso contrário, o re-
querimento deve ser dirigido ao coman-
dante da OM enquadrante, cujo cargo
seja privativo de oficial-general; e
II – solicitação do interessado ao co-
mandante imediato, nos casos de puni-
ção disciplinar.

§ 9º A reclassificação dar-se-á na data
da publicação do despacho da autori-
dade responsável.

§ 10. A condenação de praça por con-
travenção penal é, para fins de classifi-
cação de comportamento, equiparada a
uma prisão.

CAPÍTULO V

RECURSOS E RECOMPENSAS

SEÇÃO I

DOS RECURSOS
DISCIPLINARES

Art. 52. O militar que se julgue, ou
julgue subordinado seu, prejudicado,

ofendido ou injustiçado por superior
hierárquico tem o direito de recorrer na
esfera disciplinar.

Parágrafo único. São cabíveis:

I – pedido de reconsideração de ato; e
II – recurso disciplinar.

Art. 53. Cabe pedido de reconsidera-
ção de ato à autoridade que houver
proferido a primeira decisão, não po-
dendo ser renovado.

§ 1º Da decisão do Comandante do
Exército só é admitido o pedido de re-
consideração de ato a esta mesma au-
toridade.

§ 2º O militar punido tem o prazo de
cinco dias úteis, contados a partir do
dia imediato ao que tomar conheci-
mento, oficialmente, da publicação da
decisão da autoridade em boletim in-
terno, para requerer a reconsideração
de ato.

§ 3º O requerimento com pedido de
reconsideração de ato de que trata este
artigo deverá ser decidido no prazo
máximo de dez dias úteis, iniciado a
partir do dia imediato ao do seu proto-
colo na OM de destino.

§ 4º O despacho exarado no requeri-
mento de pedido de reconsideração de
ato será publicado em boletim interno.

Art. 54. É facultado ao militar recorrer
do indeferimento de pedido de recon-
sideração de ato e das decisões sobre
os recursos disciplinares sucessiva-
mente interpostos.

§ 1º O recurso disciplinar será dirigi-
do, por intermédio de requerimento, à
autoridade imediatamente superior à
que tiver proferido a decisão e, suces-
sivamente, em escala ascendente, às
demais autoridades, até o Comandan-
te do Exército, observado o canal de



968 Decreto nº 4.346/2002

comando da OM a que pertence o re-
corrente.

§ 2º O recurso disciplinar de que trata
este artigo poderá ser apresentado no
prazo de cinco dias úteis, a contar do dia
imediato ao que tomar conhecimento
oficialmente da decisão recorrida.

§ 3º O recurso disciplinar deverá:

I – ser feito individualmente;
II – tratar de caso específico;
III – cingir-se aos fatos que o motiva-
ram; e
IV – fundamentar-se em argumentos,
provas ou documentos comprobatórios
e elucidativos.

§ 4º Nenhuma autoridade poderá dei-
xar de encaminhar recurso disciplinar
sob argumento de:

I – não atendimento a formalidades
previstas em instruções baixadas pelo
Comandante do Exército; e
II – inobservância dos incisos II, III e IV
do § 3º.

§ 5º O recurso disciplinar será enca-
minhado por intermédio da autoridade
a que estiver imediatamente subordi-
nado o requerente, no prazo de três
dias úteis a contar do dia seguinte ao
do seu protocolo na OM, observando-
se o canal de comando e o prazo acima
mencionado até o destinatário final.

§ 6º A autoridade à qual for dirigido o
recurso disciplinar deve solucioná-lo
no prazo máximo de dez dias úteis a
contar do dia seguinte ao do seu rece-
bimento no protocolo, procedendo ou
mandando proceder às averiguações
necessárias para decidir a questão.

§ 7º A decisão do recurso disciplinar
será publicada em boletim interno.

Art. 55. Se o recurso disciplinar for
julgado inteiramente procedente, a pu-

nição disciplinar será anulada e tudo
quanto a ela se referir será cancelado.

Parágrafo único. Se apenas em parte,
a punição aplicada poderá ser atenua-
da, cancelada em caráter excepcional
ou relevada.

Art. 56. O militar que requerer recon-
sideração de ato, se necessário para
preservação da hierarquia e disciplina,
poderá ser afastado da subordinação
direta da autoridade contra quem for-
mulou o recurso disciplinar, até que
seja ele julgado.

§ 1º O militar de que trata o caput     per-
manecerá na guarnição onde serve, sal-
vo a existência de fato que nela contra-
indique sua permanência.

§ 2º O afastamento será efetivado pela
autoridade imediatamente superior à
recorrida, mediante solicitação desta
ou do militar recorrente.

Art. 57. O recurso disciplinar que con-
trarie o prescrito neste Capítulo será
considerado prejudicado pela autorida-
de a quem foi destinado, cabendo a esta
mandar arquivá-lo e publicar sua deci-
são, fundamentada, em boletim.

Parágrafo único. A tramitação de re-
cursos disciplinares deve ter tratamen-
to de urgência em todos os escalões.

SEÇÃO II

DO CANCELAMENTO
DE REGISTRO DE PUNIÇÕES

Art. 58. Poderá ser concedido ao mili-
tar o cancelamento dos registros de
punições disciplinares e outras notas a
elas relacionadas, em suas alterações e
na ficha disciplinar individual.

Art. 59. O cancelamento dos regis-
tros de punição disciplinar pode ser
concedido ao militar que o requerer,
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desde que satisfaça a todas as condi-
ções abaixo:

I – não ser a transgressão, objeto da
punição, atentatória à honra pessoal,
ao pundonor militar ou ao decoro da
classe;
II – ter o requerente bons serviços pres-
tados, comprovados pela análise de
suas alterações;
III – ter o requerente conceito favorável
de seu comandante; e
IV – ter o requerente completado, sem
qualquer punição:

a) seis anos de efetivo serviço, a contar
do cumprimento da punição de pri-
são disciplinar a cancelar; e

b) quatro anos de efetivo serviço, a
contar do cumprimento da punição
de repreensão ou detenção discipli-
nar a cancelar.

§ 1º O cancelamento das punições dis-
ciplinares interfere nas mudanças de
comportamento previstas no § 7º do
art. 51 deste Regulamento.

§ 2º As autoridades competentes para
anular punições disciplinares o são,
também, para cancelar.

§ 3º A autoridade que conceder o can-
celamento da punição disciplinar deve-
rá comunicar tal fato ao Órgão de Dire-
ção Setorial de Pessoal do Exército.

§ 4º O cancelamento concedido não
produzirá efeitos retroativos, para
quaisquer fins de carreira.

§ 5º As punições escolares poderão ser
canceladas, justificadamente, por ocasião
da conclusão do curso, a critério do co-
mandante do estabelecimento de ensino,
independentemente de requerimento ou
tempo de serviço sem punição.

§ 6º O cancelamento dos registros cri-
minais será efetuado mediante a apre-

sentação da competente reabilitação
judicial:

I – ao Comandante da OM, quando se
tratar de crime culposo; ou
II – ao comando enquadrante da OM,
exercido por oficial-general, quando se
tratar de crime doloso.

§ 7º O impedimento disciplinar será
cancelado, independentemente de re-
querimento, decorridos dois anos de
sua aplicação.

§ 8º A advertência, por ser verbal, será
cancelada independentemente de re-
querimento, decorrido um ano de sua
aplicação.

§ 9º A competência para cancelar puni-
ções não poderá ser delegada.

Art. 60. A entrada de requerimento
solicitando cancelamento dos registros
de punição disciplinar, bem como a so-
lução a ele dada, devem constar no bo-
letim interno da OM, ou proceder de
acordo com o § 7º do art. 34 deste Re-
gulamento.

Art. 61. O Comandante do Exército
pode cancelar um ou todos os registros
de punições disciplinares de militares
sujeitos a este Regulamento, indepen-
dentemente das condições enunciadas
no art. 59 deste Regulamento.

Parágrafo único. O cancelamento dos
registros de punições disciplinares com
base neste artigo, quando instruído
com requerimento ou proposta, deverá
ser fundamentado com fatos que pos-
sam justificar plenamente a excepcio-
nalidade da medida requerida ou pro-
posta, devendo ser ratificada ou não,
obrigatoriamente, nos pareceres das
autoridades da cadeia de comando,
quando do encaminhamento da docu-
mentação à apreciação da autoridade
mencionada neste artigo.
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Art. 62. O militar entregará à OM a
que estiver vinculado a folha de altera-
ções que contenha a punição ou regis-
tro a ser cancelado.

Parágrafo único. Os procedimentos a se-
rem adotados pela OM encarregada de
eliminar o registro da punição cancelada
serão definidos pelo Órgão de Direção
Setorial de Pessoal do Exército, devendo
a autoridade que suprimir o registro in-
formar esse ato ao referido Órgão.

Art. 63. As contagens dos prazos esti-
pulados para a mudança de comporta-
mento e o cancelamento de registros
começa a partir da data:

I – da publicação, nos casos de repre-
ensão; e
II – do cumprimento do último dia de
cada detenção disciplinar, prisão discipli-
nar, ou pena criminal, a ser cancelada.

SEÇÃO III

DAS RECOMPENSAS

Art. 64. As recompensas constituem
reconhecimento aos bons serviços
prestados por militares.

Parágrafo único. Além de outras pre-
vistas em leis e regulamentos espe-
ciais, são recompensas militares:

I – o elogio e a referência elogiosa; e
II – as dispensas do serviço.

Art. 65. O elogio é individual e a refe-
rência elogiosa pode ser individual ou
coletiva.

§ 1º O elogio somente deverá ser for-
mulado a militares que se tenham des-
tacado em ação meritória ou quando
regulado em legislação específica.

§ 2º A descrição do fato ou fatos que
motivarem o elogio ou a referência elo-
giosa deve precisar a atuação do militar

em linguagem sucinta, sóbria, sem ge-
neralizações e adjetivações desprovidas
de real significado, como convém ao
estilo castrense.

§ 3º Os elogios e as referências elogio-
sas individuais serão registrados nos
assentamentos dos militares.

§ 4º As autoridades que possuem
competência para conceder elogios e
referências elogiosas são as especifi-
cadas no art. 10 deste Regulamento
obedecidos aos universos de atuação
nele contidos.

Art. 66. As dispensas do serviço,
como recompensa, podem ser:

I – dispensa total do serviço, que isen-
ta o militar de todos os trabalhos da
OM, inclusive os de instrução; ou
II – dispensa parcial do serviço, quando
isenta de alguns trabalhos, que devem
ser especificados na concessão.

§ 1º A dispensa total do serviço, para
ser gozada fora da guarnição, fica su-
bordinada às mesmas normas de con-
cessão de férias.

§ 2º A dispensa total do serviço é regu-
lada por período de vinte e quatro ho-
ras, contadas de boletim a boletim e a
sua publicação deve ser feita, no míni-
mo, vinte e quatro horas antes de seu
início, salvo por motivo de força maior.

Art. 67. A concessão de dispensa do
serviço, como recompensa, no decorrer
de um ano civil, obedecerá à seguinte
gradação:

I – o Chefe do Estado-Maior do Exérci-
to, os chefes dos órgãos de direção
setorial e de assessoramento e os co-
mandantes militares de área: até vinte
dias, consecutivos ou não;
II – os oficiais-generais, exceto os es-
pecificados no inciso I, e demais mili-
tares que exerçam funções de oficiais-
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generais: até quinze dias, consecuti-
vos ou não;
III – o chefe de estado-maior, o chefe
de gabinete, o comandante de unida-
de, os comandantes das demais OM
com autonomia administrativa e os da-
quelas cujos cargos sejam privativos de
oficial superior: até oito dias, consecu-
tivos ou não; e
IV – as demais autoridades competen-
tes para aplicar punições: até quatro
dias, consecutivos ou não.

§ 1º A competência de que trata este
artigo não vai além dos subordinados
que se acham inteiramente sob a juris-
dição da autoridade que conceda a re-
compensa.

§ 2º O Comandante do Exército tem
competência para conceder dispensa
do serviço aos militares do Exército,
como recompensa, até o máximo de
trinta dias, consecutivos ou não, por
ano civil.

Art. 68. Quando a autoridade que
conceder a recompensa não dispuser
de boletim para a sua publicação, esta
deve ser feita, mediante solicitação es-
crita, no da autoridade a que estiver
subordinado.

Art. 69. São competentes para anular,
restringir ou ampliar as recompensas
concedidas por si ou por seus subordi-
nados as autoridades discriminadas
nos incisos I e II do art. 10 deste Regu-
lamento.

Parágrafo único. O ato de que trata o
caput     deverá ser justificado, em bole-
tim, no prazo de quatro dias úteis.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 70. A instalação, o funcionamen-
to e o julgamento dos conselhos de
justificação e conselhos de disciplina
obedecerão a legislação específica.

Art. 71. As autoridades com compe-
tência para aplicar punições, julgar re-
cursos ou conceder recompensas, de-
vem difundir prontamente a informa-
ção dos seus atos aos órgãos interessa-
dos, considerando as normas, os pra-
zos estabelecidos e os reflexos que tais
atos têm na situação e acesso do pes-
soal militar.

Art. 72. O Comandante do Exército
poderá baixar instruções complementa-
res que se fizerem necessárias à inter-
pretação, orientação e aplicação deste
Regulamento.

Art. 73. Este Decreto entra em vigor
após decorridos sessenta dias de sua
publicação oficial.

Art. 74. Ficam revogados os Decre-
tos nº 90.608, de 4 de dezembro de
1984, 94.504, de 22 de junho de 1987,
97.578 de 20 de março de 1989, 351,
de 21 de novembro de 1991, 1.654, de
3 de outubro de 1995, 1.715, de 23 de
novembro de 1995, 2.324, de 10 de
setembro de 1997, 2.847, de 20 de
novembro de 1998 e 3.288, de 15 de
dezembro de 1999.

Brasília, 26 de agosto de 2002;
181º da Independência e

114º da República.

Fernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique CardosoFernando Henrique Cardoso
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ANEXO I – RELAÇÃO
DE TRANSGRESSÕES

1. Faltar à verdade ou omitir deliberada-
mente informações que possam condu-
zir à apuração de uma transgressão dis-
ciplinar;
2. Utilizar-se do anonimato;
3. Concorrer para a discórdia ou a de-
sarmonia ou cultivar inimizade entre
militares ou seus familiares;
4. Deixar de exercer autoridade com-
patível com seu posto ou graduação;
5. Deixar de punir o subordinado que
cometer transgressão, salvo na ocor-
rência das circunstâncias de justifica-
ção previstas neste Regulamento;
6. Não levar falta ou irregularidade
que presenciar, ou de que tiver ciência
e não lhe couber reprimir, ao conheci-
mento de autoridade competente, no
mais curto prazo;
7. Retardar o cumprimento, deixar
de cumprir ou de fazer cumprir nor-
ma regulamentar na esfera de suas
atribuições.
8. Deixar de comunicar a tempo, ao
superior imediato, ocorrência no âm-
bito de suas atribuições, quando se
julgar suspeito ou impedido de provi-
denciar a respeito;
9. Deixar de cumprir prescrições ex-
pressamente estabelecidas no Estatuto
dos Militares ou em outras leis e regu-
lamentos, desde que não haja tipifica-
ção como crime ou contravenção pe-
nal, cuja violação afete os preceitos da
hierarquia e disciplina, a ética militar,
a honra pessoal, o pundonor militar
ou o decoro da classe;
10. Deixar de instruir, na esfera de suas
atribuições, processo que lhe for enca-
minhado, ressalvado o caso em que não
for possível obter elementos para tal;
11. Deixar de encaminhar à autoridade
competente, na linha de subordinação

e no mais curto prazo, recurso ou do-
cumento que receber elaborado de
acordo com os preceitos regulamenta-
res, se não for da sua alçada a solução;
12. Desrespeitar, retardar ou prejudi-
car medidas de cumprimento ou ações
de ordem judicial, administrativa ou
policial, ou para isso concorrer;
13. Apresentar parte ou recurso supri-
mindo instância administrativa, diri-
gindo para autoridade incompetente,
repetindo requerimento já rejeitado
pela mesma autoridade ou empregan-
do termos desrespeitosos;
14. Dificultar ao subordinado a apre-
sentação de recurso;
15. Deixar de comunicar, tão logo
possível, ao superior a execução de or-
dem recebida;
16. Aconselhar ou concorrer para que
não seja cumprida qualquer ordem de
autoridade competente, ou para retar-
dar a sua execução;
17. Deixar de cumprir ou alterar, sem
justo motivo, as determinações cons-
tantes da missão recebida, ou qual-
quer outra determinação escrita ou
verbal;
18. Simular doença para esquivar-se do
cumprimento de qualquer dever militar;
19. Trabalhar mal, intencionalmente
ou por falta de atenção, em qualquer
serviço ou instrução;
20. Causar ou contribuir para a ocor-
rência de acidentes no serviço ou na
instrução, por imperícia, imprudência
ou negligência;
21. Disparar arma por imprudência ou
negligência;
22. Não zelar devidamente, danificar ou
extraviar por negligência ou desobediência
das regras e normas de serviço, material ou
animal da União ou documentos ofici-
ais, que estejam ou não sob sua respon-
sabilidade direta, ou concorrer para tal;
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23. Não ter pelo preparo próprio, ou
pelo de seus comandados, instruendos
ou educandos, a dedicação imposta
pelo sentimento do dever;
24. Deixar de providenciar a tempo,
na esfera de suas atribuições, por ne-
gligência, medidas contra qualquer ir-
regularidade de que venha a tomar co-
nhecimento;
25. Deixar de participar em tempo, à au-
toridade imediatamente superior, a im-
possibilidade de comparecer à OM ou a
qualquer ato de serviço para o qual tenha
sido escalado ou a que deva assistir;
26. Faltar ou chegar atrasado, sem jus-
to motivo, a qualquer ato, serviço ou
instrução de que deva participar ou a
que deva assistir;
27. Permutar serviço sem permissão de
autoridade competente ou com o objeti-
vo de obtenção de vantagem pecuniária;
28. Ausentar-se, sem a devida autoriza-
ção, da sede da organização militar onde
serve, do local do serviço ou de outro
qualquer em que deva encontrar-se por
força de disposição legal ou ordem;
29. Deixar de apresentar-se, nos pra-
zos regulamentares, à OM para a qual
tenha sido transferido ou classificado e
às autoridades competentes, nos casos
de comissão ou serviço extraordinário
para os quais tenha sido designado;
30. Não se apresentar ao fim de qual-
quer afastamento do serviço ou, ainda,
logo que souber da interrupção;
31. Representar a organização militar
ou a corporação, em qualquer ato, sem
estar devidamente autorizado;
32. Assumir compromissos, prestar
declarações ou divulgar informações,
em nome da corporação ou da unidade
que comanda ou em que serve, sem
autorização;
33. Contrair dívida ou assumir compro-
misso superior às suas possibilidades,
que afete o bom nome da Instituição;

34. Esquivar-se de satisfazer compro-
missos de ordem moral ou pecuniária
que houver assumido, afetando o bom
nome da Instituição;
35. Não atender, sem justo motivo, à ob-
servação de autoridade superior no senti-
do de satisfazer débito já reclamado;
36. Não atender à obrigação de dar as-
sistência à sua família ou dependente
legalmente constituídos, de que trata o
Estatuto dos Militares;
37. Fazer diretamente, ou por intermé-
dio de outrem, transações pecuniárias
envolvendo assunto de serviço, bens da
União ou material cuja comercialização
seja proibida;
38. Realizar ou propor empréstimo de
dinheiro a outro militar visando auferir
lucro;
39. Ter pouco cuidado com a apresen-
tação pessoal ou com o asseio próprio
ou coletivo;
40. Portar-se de maneira inconveniente
ou sem compostura;
41. Deixar de tomar providências cabí-
veis, com relação ao procedimento de
seus dependentes, estabelecidos no Es-
tatuto dos Militares, junto à sociedade,
após devidamente admoestado por seu
Comandante;
42. Freqüentar lugares incompatíveis
com o decoro da sociedade ou da
classe;
43. Portar a praça armamento militar sem
estar de serviço ou sem autorização;
44. Executar toques de clarim ou cor-
neta, realizar tiros de salva, fazer si-
nais regulamentares, içar ou arriar a
Bandeira Nacional ou insígnias, sem
ordem para tal;
45. Conversar ou fazer ruídos em oca-
siões ou lugares impróprios quando
em serviço ou em local sob adminis-
tração militar;
46. Disseminar boatos no interior de
OM ou concorrer para tal;
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47. Provocar ou fazer-se causa, volunta-
riamente, de alarme injustificável;
48. Usar de força desnecessária no ato
de efetuar prisão disciplinar ou de con-
duzir transgressor;
49. Deixar alguém conversar ou enten-
der-se com preso disciplinar, sem autori-
zação de autoridade competente;
50. Conversar com sentinela, vigia,
plantão ou preso disciplinar, sem para
isso estar autorizado por sua função ou
por autoridade competente;
51. Consentir que preso disciplinar
conserve em seu poder instrumentos ou
objetos não permitidos;
52. Conversar, distrair-se, sentar-se ou
fumar, quando exercendo função de
sentinela, vigia ou plantão da hora;
53. Consentir, quando de sentinela, vi-
gia ou plantão da hora, a formação de
grupo ou a permanência de pessoa jun-
to a seu posto;
54. Fumar em lugar ou ocasião onde
seja vedado;
55. Tomar parte em jogos proibidos ou
em jogos a dinheiro, em área militar ou
sob jurisdição militar;
56. Tomar parte, em área militar ou
sob jurisdição militar, em discussão a
respeito de assuntos de natureza políti-
co-partidária ou religiosa;
57. Manifestar-se, publicamente, o mi-
litar da ativa, sem que esteja autoriza-
do, a respeito de assuntos de natureza
político-partidária;
58. Tomar parte, fardado, em manifes-
tações de natureza político-partidária;
59. Discutir ou provocar discussão, por
qualquer veículo de comunicação, sobre
assuntos políticos ou militares, exceto se
devidamente autorizado;
60. Ser indiscreto em relação a assun-
tos de caráter oficial cuja divulgação
possa ser prejudicial à disciplina ou à
boa ordem do serviço;
61. Dar conhecimento de atos, docu-
mentos, dados ou assuntos militares a

quem deles não deva ter ciência ou não
tenha atribuições para neles intervir;
62. Publicar ou contribuir para que se-
jam publicados documentos, fatos ou
assuntos militares que possam concor-
rer para o desprestígio das Forças Ar-
madas ou que firam a disciplina ou a
segurança destas;
63. Comparecer o militar da ativa, a
qualquer atividade, em traje ou unifor-
me diferente do determinado;
64. Deixar o superior de determinar a
saída imediata de solenidade militar ou
civil, de subordinado que a ela compa-
reça em traje ou uniforme diferente do
determinado;
65. Apresentar-se, em qualquer situa-
ção, sem uniforme, mal uniformiza-
do, com o uniforme alterado ou em
trajes em desacordo com as disposi-
ções em vigor;
66. Sobrepor ao uniforme insígnia ou
medalha não regulamentar, bem como,
indevidamente, distintivo ou condeco-
ração;
67. Recusar ou devolver insígnia, me-
dalha ou condecoração que lhe tenha
sido outorgada;
68. Usar o militar da ativa, em via públi-
ca, uniforme inadequado, contrariando
o Regulamento de Uniformes do Exérci-
to ou normas a respeito;
69. Transitar o soldado, o cabo ou o
taifeiro, pelas ruas ou logradouros pú-
blicos, durante o expediente, sem per-
missão da autoridade competente;
70. Entrar ou sair da OM, ou ainda per-
manecer no seu interior o cabo ou sol-
dado usando traje civil, sem a devida
permissão da autoridade competente;
71. Entrar em qualquer OM, ou dela
sair, o militar, por lugar que não seja
para isso designado;
72. Entrar em qualquer OM, ou dela
sair, o taifeiro, o cabo ou o soldado,
com objeto ou embrulho, sem autoriza-
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ção do comandante da guarda ou de
autoridade equivalente;
73. Deixar o oficial ou aspirante-a-
oficial, ao entrar em OM onde não
sirva, de dar ciência da sua presença
ao oficial-de-dia e, em seguida, de
procurar o comandante ou o oficial
de maior precedência hierárquica,
para cumprimentá-lo;
74. Deixar o subtenente, sargento, tai-
feiro, cabo ou soldado, ao entrar em
organização militar onde não sirva, de
apresentar-se ao oficial-de-dia ou a seu
substituto legal;
75. Deixar o comandante da guarda ou
responsável pela segurança correspon-
dente, de cumprir as prescrições regu-
lamentares com respeito à entrada ou
permanência na OM de civis ou milita-
res a ela estranhos;
76. Adentrar o militar, sem permissão
ou ordem, em aposentos destinados a
superior ou onde este se ache, bem
como em qualquer lugar onde a entra-
da lhe seja vedada;
77. Adentrar ou tentar entrar em aloja-
mento de outra subunidade, depois da
revista do recolher, salvo os oficiais ou
sargentos que, por suas funções, sejam
a isso obrigados;
78. Entrar ou permanecer em depen-
dência da OM onde sua presença não
seja permitida;
79. Entrar ou sair de OM com tropa,
sem prévio conhecimento, autoriza-
ção ou ordem da autoridade compe-
tente;
80. Retirar ou tentar retirar de qualquer
lugar sob jurisdição militar, material,
viatura, aeronave, embarcação ou ani-
mal, ou mesmo deles servir-se, sem or-
dem do responsável ou proprietário;
81. Abrir ou tentar abrir qualquer de-
pendência de organização militar,
fora das horas de expediente, desde
que não seja o respectivo chefe ou

sem a devida ordem e a expressa de-
claração de motivo, salvo em situações
de emergência;
82. Desrespeitar regras de trânsito,
medidas gerais de ordem policial, judi-
cial ou administrativa;
83. Deixar de portar a identidade mili-
tar, estando ou não fardado;
84. Deixar de se identificar quando
solicitado por militar das Forças Ar-
madas em serviço ou em cumprimen-
to de missão;
85. Desrespeitar, em público, as con-
venções sociais;
86. Desconsiderar ou desrespeitar au-
toridade constituída;
87. Desrespeitar corporação judiciária
militar ou qualquer de seus membros;
88. Faltar, por ação ou omissão, com
o respeito devido aos símbolos nacio-
nais, estaduais, municipais e milita-
res;
89. Apresentar-se a superior hierár-
quico ou retirar-se de sua presença,
sem obediência às normas regulamen-
tares;
90. Deixar, quando estiver sentado,
de demonstrar respeito, consideração
e cordialidade ao superior hierárqui-
co, deixando de oferecer-lhe seu lu-
gar, ressalvadas as situações em que
houver lugar marcado ou em que as
convenções sociais assim não o indi-
quem;
91. Sentar-se, sem a devida autoriza-
ção, à mesa em que estiver superior
hierárquico;
92. Deixar, deliberadamente, de cor-
responder a cumprimento de subordi-
nado;
93. Deixar, deliberadamente, de cum-
primentar superior hierárquico, uni-
formizado ou não, neste último caso
desde que o conheça, ou de saudá-lo
de acordo com as normas regulamen-
tares;
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94. Deixar o oficial ou aspirante-a-
oficial, diariamente, tão logo seus afa-
zeres o permitam, de apresentar-se ao
comandante ou ao substituto legal ime-
diato da OM onde serve, para cumpri-
mentá-lo, salvo ordem ou outras nor-
mas em contrário;
95. Deixar o subtenente ou sargento, dia-
riamente, tão logo seus afazeres o permi-
tam, de apresentar-se ao seu comandante
de subunidade ou chefe imediato, salvo
ordem ou outras normas em contrário;
96. Recusar-se a receber vencimento,
alimentação, fardamento, equipamento
ou material que lhe seja destinado ou
deva ficar em seu poder ou sob sua res-
ponsabilidade;
97. Recusar-se a receber equipamento,
material ou documento que tenha soli-
citado oficialmente, para atender a in-
teresse próprio;
98. Desacreditar, dirigir-se, referir-se
ou responder de maneira desatenciosa
a superior hierárquico;
99. Censurar ato de superior hierárqui-
co ou procurar desconsiderá-lo seja en-
tre militares, seja entre civis;
100. Ofender, provocar, desafiar, des-
considerar ou procurar desacreditar ou-
tro militar, por atos, gestos ou palavras,
mesmo entre civis.
101. Ofender a moral, os costumes ou
as instituições nacionais ou do país es-
trangeiro em que se encontrar, por atos,
gestos ou palavras;
102. Promover ou envolver-se em rixa,
inclusive luta corporal, com outro militar;
103. Autorizar, promover ou tomar
parte em qualquer manifestação coleti-
va, seja de caráter reivindicatório ou po-
lítico, seja de crítica ou de apoio a ato
de superior hierárquico, com exceção
das demonstrações íntimas de boa e sã
camaradagem e com consentimento do
homenageado;

104. Aceitar qualquer manifestação
coletiva de seus subordinados, com
exceção das demonstrações íntimas de
boa e sã camaradagem e com consen-
timento do homenageado;
105. Autorizar, promover, assinar re-
presentações, documentos coletivos
ou publicações de qualquer tipo, com
finalidade política, de reivindicação
coletiva ou de crítica a autoridades
constituídas ou às suas atividades;
106. Autorizar, promover ou assinar
petição ou memorial, de qualquer na-
tureza, dirigido a autoridade civil, so-
bre assunto da alçada da administração
do Exército;
107. Ter em seu poder, introduzir ou
distribuir, em área militar ou sob a juris-
dição militar, publicações, estampas,
filmes ou meios eletrônicos que aten-
tem contra a disciplina ou a moral;
108. Ter em seu poder ou introduzir,
em área militar ou sob a jurisdição mi-
litar, armas, explosivos, material infla-
mável, substâncias ou instrumentos
proibidos, sem conhecimento ou per-
missão da autoridade competente;
109. Fazer uso, ter em seu poder ou in-
troduzir, em área militar ou sob jurisdi-
ção militar, bebida alcoólica ou com
efeitos entorpecentes, salvo quando
devidamente autorizado;
110. Comparecer a qualquer ato de
serviço em estado visível de embria-
guez ou nele se embriagar;
111. Falar, habitualmente, língua es-
trangeira em OM ou em área de estacio-
namento de tropa, exceto quando o car-
go ocupado o exigir;
112. Exercer a praça, quando na ativa,
qualquer atividade comercial ou indus-
trial, ressalvadas as permitidas pelo Es-
tatuto dos Militares;
113. Induzir ou concorrer intencional-
mente para que outrem incida em trans-
gressão disciplinar.
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ANEXO IV – INSTRUÇÕES PARA
PADRONIZAÇÃO DO CONTRA-
DITÓRIO E DA AMPLA DEFESA

NAS TRANSGRESSÕES
DISCIPLINARES

1. FINALIDADE:

Regular, no âmbito do Exército Brasilei-
ro, os procedimentos para padronizar a
concessão do contraditório e da ampla
defesa nas transgressões disciplinares;

2. REFERÊNCIAS:

a) Constituição Federal;
b) Estatuto dos Militares;
c) Regulamento Disciplinar do Exército;
d) Instruções Gerais para Elaboração

de Sindicância, no Âmbito do Exér-
cito – (IG 10-11);

3. OBJETIVOS:

a) Regular as normas para padronizar a
concessão do contraditório e da
ampla defesa nas transgressões dis-
ciplinares;

b) Auxiliar a autoridade competente na
tomada de decisão referente à apli-
cação de punição disciplinar;

4. DO PROCEDIMENTO:

a) Recebida e processada a parte, será
entregue o Formulário de Apuração
de Transgressão Disciplinar ao militar
arrolado como autor do(s) fato(s) que
aporá o seu ciente na 1ª via e perma-
necerá com a 2ª via, tendo, a partir
de então, três dias úteis, para apre-
sentar, por escrito (de próprio pu-
nho ou impresso) e assinado, suas
alegações de defesa, no verso do
formulário;

b) Em caráter excepcional, sem com-
prometer a eficácia e a oportunida-
de da ação disciplinar, o prazo para
apresentar as alegações de defesa
poderá ser prorrogado, justificada-

mente, pelo período que se fizer
necessário, a critério da autoridade
competente, podendo ser concedi-
do, ainda, pela mesma autoridade,
prazo para que o interessado possa
produzir as provas que julgar neces-
sárias à sua defesa;

c) Caso não deseje apresentar defesa,
o militar deverá manifestar esta in-
tenção, de próprio punho, no verso
do Formulário de Apuração de Trans-
gressão Disciplinar;

d) Se o militar não apresentar, dentro
do prazo, as razões de defesa e
não manifestar a renúncia à apre-
sentação da defesa, nos termos do
item c, a autoridade que estiver
conduzindo a apuração do fato cer-
tificará no Formulário de Apuração
de Transgressão Disciplinar,     junta-
mente com     duas testemunhas, que
o prazo para apresentação de defe-
sa foi concedido, mas o militar per-
maneceu inerte;

e) Cumpridas as etapas anteriores, a
autoridade competente para aplicar
a punição emitirá conclusão escrita,
quanto à procedência ou não das
acusações e das alegações de defe-
sa, que subsidiará a análise para o
julgamento da transgressão;

f) Finalizando, a autoridade competen-
te para aplicar a punição emitirá a
decisão, encerrando o processo de
apuração;

5. DA FORMA E DA ESCRITURAÇÃO:

a) O processo terá início com o recebi-
mento da comunicação da ocorrên-
cia, sendo processado no âmbito do
comando que tem competência para
apurar a transgressão disciplinar e
aplicar a punição;

b) O preenchimento do Formulário de
Apuração de Transgressão Discipli-
nar se dará sem emendas ou rasu-
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ras, segundo o modelo constante
do Anexo V;

c) Os documentos escritos de próprio
punho deverão ser confeccionados
com tinta azul ou preta e com letra
legível;

d) A identificação do militar arrolado
como autor do(s) fato(s) deverá ser
a mais completa possível, mencio-
nando-se grau hierárquico, nome
completo, seu número (se for o
caso), identidade, subunidade ou
organização em que serve, etc.;

e) As justificativas ou razões de defesa,
de forma sucinta, objetiva e clara,
sem conter comentários ou opiniões
pessoais e com menção de eventuais
testemunhas serão aduzidas por es-
crito, de próprio punho ou impresso,
no verso do Formulário de Apuração
de Transgressão Disciplinar na parte
de     JUSTIFICATIVAS / RAZÕES DE
DEFESA,     pelo militar e anexadas ao
processo. Se desejar, poderá anexar
documentos que comprovem suas
razões de defesa e aporá sua assina-
tura e seus dados de identificação;

f) Após ouvir o militar e julgar suas jus-
tificativas ou razões de defesa, a au-
toridade competente lavrará, de pró-
prio punho, sua decisão;

g) Ao final da apuração, será registrado
no Formulário de Apuração de Trans-
gressão Disciplinar o número do bo-
letim interno que publicar a decisão
da autoridade competente;

6. PRESCRIÇÕES DIVERSAS:

a) As razões de defesa serão apresenta-
das no verso do Formulário de Apu-
ração de Transgressão Disciplinar,
podendo ser acrescidas mais folhas
se necessário;

b) Contra o ato da autoridade compe-
tente que aplicar a punição discipli-
nar, publicado em BI, podem ser
impetrados os recursos regulamen-
tares peculiares do Exército;

c) Na publicação da punição discipli-
nar, deverá ser acrescentado, entre
parênteses e após o texto da Nota de
Punição, o número e a data do res-
pectivo processo;

d) O processo será arquivado na OM
do militar arrolado;

e) Os procedimentos formais previstos
nestas Instruções serão adotados,
obrigatoriamente, nas apurações de
transgressões disciplinares que re-
dundarem em punições publicadas
em boletim interno e transcritas nos
assentamentos do militar.

Decreto nº 4.346/2002
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REGIMENTO INTERNO
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Este Regimento estabelece a
composição e a competência dos ór-
gãos do Superior Tribunal Militar, re-
gula o processo e o julgamento dos fei-
tos que lhe são atribuídos por lei e fixa
os procedimentos administrativos e
disciplinares legais que lhe são perti-
nentes.

PARTE I: DA COMPOSIÇÃO

E COMPETÊNCIA

TÍTULO I – DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO DO
TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal, com sede na Capi-
tal Federal e jurisdição em todo o terri-
tório nacional, compõe-se de quinze
Ministros vitalícios, nomeados pelo
Presidente da República depois de
aprovada a indicação pelo Senado Fe-
deral, sendo três Oficiais-Generais da
Marinha, quatro Oficiais-Generais do
Exército e três Oficiais-Generais da Ae-
ronáutica, todos da ativa e do posto
mais elevado da carreira, e cinco civis.

§ 1º Os Ministros civis são escolhidos
pelo Presidente da República dentre
brasileiros com mais de trinta e cinco e
menos de sessenta e cinco anos de ida-
de, sendo:

I – três dentre Advogados de notório
saber jurídico e conduta ilibada, com
mais de dez anos de efetiva atividade
profissional;

II – dois por escolha paritária, dentre
Juízes-Auditores e membros do Minis-
tério Público Militar.

§ 2º Os Ministros militares permanecem
na ativa, em quadros especiais da Mari-
nha, do Exército e da Aeronáutica, sem
prejuízo da condição de Magistrado.

Art. 3º São órgãos do Tribunal o Ple-
nário, o Presidente e o Conselho de
Administração.

§ 1º O Plenário poderá ser dividido em
turmas, sendo a competência de cada
uma fixada em Emenda Regimental.

§ 2º O Plenário contará com a colabo-
ração de Comissões permanentes e
temporárias.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA
DO PLENÁRIO

Art. 4º Compete ao Plenário:

I – processar e julgar originariamente:

a) os Oficiais-Generais das Forças Ar-
madas, nos crimes militares defini-
dos em lei;

b) os pedidos de habeas-corpus e
habeas-data, nos casos permitidos
em lei;

c) os Mandados de Segurança contra
seus atos, os do Presidente e de ou-
tras autoridades da Justiça Militar;

d) a revisão dos processos findos na
Justiça Militar;

e) a reclamação para preservar a inte-
gridade da competência ou assegu-
rar a autoridade de seus julgados;

f) a representação para Declaração de
Indignidade ou de Incompatibilida-
de para com o Oficialato;
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g) a representação formulada pelo Mi-
nistério Público Militar, Conselho
de Justiça, Juiz-Auditor ou Advoga-
do, no interesse da Justiça Militar;

h) os procedimentos administrativos
para aplicação das penas disciplina-
res de advertência ou censura e de-
cretação das de remoção, disponibi-
lidade ou perda do cargo de Magis-
trado da Justiça Militar, excluído, no
último caso, o Magistrado vitalício;

II – julgar:

a) os Embargos opostos às suas deci-
sões;

b) as Apelações e os Recursos de deci-
sões dos juízes de primeiro grau;

c) os pedidos de Correição Parcial;
d) os incidentes processuais previstos

em lei;
e) os Agravos contra ato de Relator;
f) os feitos originários dos Conselhos

de Justificação;

� Alínea f com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 11, de 27-
2-2002 – publicada no DJ 1, de 11-
3-2002, p. 489.

g) os Conflitos de Competência entre
Conselhos de Justiça, entre Juízes-
Auditores, ou entre estes e aqueles,
bem como os de atribuições entre
autoridades administrativas e judi-
ciárias militares;

h) os pedidos de Desaforamento;
i) as Questões Administrativas susci-

tadas pelo Presidente e os recursos
interpostos contra atos administrati-
vos por ele praticados;

j) os recursos de penas disciplinares
aplicadas pelo Presidente do Tribu-
nal, Juiz-Auditor Corregedor da Jus-
tiça Militar e Juiz-Auditor;

� Alínea j acrescida pela Emenda Re-
gimental nº 5, de 26-5-1997 – pu-
blicada no DJ 1, de 6-6-1997, p.
25385-88.

III – declarar, incidentalmente, a in-
constitucionalidade de lei ou ato nor-
mativo do Poder Público, pelo voto da
maioria absoluta de seus membros;
IV – restabelecer a sua competência
quando invadida por Juiz de primeira
instância, mediante avocatória;
V – resolver questão prejudicial surgida
no curso de processo submetido a seu
julgamento;
VI – determinar medidas preventivas e
assecuratórias previstas na lei proces-
sual penal militar, em processo originá-
rio ou durante julgamento de recurso,
em decisão sua ou por intermédio do
Relator;
VII – decretar prisão preventiva, revo-
gá-la ou restabelecê-la, de ofício ou
mediante representação de autoridade
competente, nos feitos de sua compe-
tência originária;
VIII – conceder ou revogar menagem e
liberdade provisória, bem como aplicar
medida provisória de segurança nos
feitos de sua competência originária;
IX – determinar a restauração de autos
extraviados ou destruídos, na forma da
lei;
X – remeter à autoridade competente
cópia de peça ou documento constante
de processo sob seu julgamento, para o
procedimento legal cabível, quando ve-
rificar a existência de indícios de crime;
XI – deliberar sobre o Plano de Correi-
ção proposto pelo Corregedor da Justiça
Militar e determinar a realização de cor-
reição geral ou especial em Auditoria;
XII – votar o Regimento Interno do Tri-
bunal e as emendas ao mesmo, com
observância das normas de processo e
das garantias processuais das partes;
XIII – decidir sobre proposta ou pedido
de uniformização de sua jurisprudência;
XIV – propor ao Poder Legislativo, ob-
servado o disposto na Constituição Fe-
deral:
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a) a criação e a extinção de cargos e a
fixação de vencimentos dos seus
membros, do Juiz-Auditor Correge-
dor, dos Juízes-Auditores, dos Juí-
zes-Auditores Substitutos e dos
Serviços Auxiliares;

b) a criação ou a extinção de Auditoria
da Justiça Militar;

c) a alteração da organização e da divi-
são judiciária militar;

XV – eleger seu Presidente e Vice-Pre-
sidente e dar-lhes posse; dar posse a
seus membros, deferindo-lhes o com-
promisso legal;
XVI – conceder licença, férias e outros
afastamentos a seus membros, ao Juiz-
Auditor Corregedor, aos Juízes-Audito-
res, Juízes-Auditores Substitutos e ser-
vidores que lhe forem imediatamente
vinculados;
XVII – aplicar sanções disciplinares aos
Magistrados;
XVIII – deliberar, para efeito de apo-
sentadoria, sobre processo de Verifica-
ção da Invalidez do Magistrado;
XIX – nomear Juiz-Auditor Substituto e
promovê-lo, pelos critérios alternados
de antigüidade e merecimento;
XX – determinar a instauração de Sindi-
cância ou Processo Administrativo Dis-
ciplinar envolvendo Magistrado;
XXI – organizar as Secretarias e os Ser-
viços Auxiliares do Tribunal e das Au-
ditorias, provendo-lhes os cargos, na
forma da lei;

� Inciso XXI com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 5, de
26-5-1997 – publicada no DJ 1, de
6-6-1997, p. 25385-88.

XXII – aprovar Instruções para realização
de concurso para ingresso na carreira da
Magistratura e para o provimento dos
cargos dos Serviços Auxiliares;
XXIII – homologar o resultado de con-
curso público;

XXIV – remover Juiz-Auditor e Juiz-Au-
ditor Substituto, a pedido ou por moti-
vo de interesse público;
XXV – apreciar e aprovar proposta orça-
mentária, apresentada pelo Presidente
do Tribunal, dentro dos limites estipu-
lados conjuntamente com os demais
Poderes na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias;
XXVI – apreciar as reclamações contra a
lista de antigüidade dos Magistrados
publicada anualmente;
XXVII – delegar, a seu critério, compe-
tência ao Presidente do Tribunal ou ao
Conselho de Administração para con-
cessão de licenças, férias e outros afas-
tamentos a Magistrados de primeira
instância e servidores que lhe sejam
imediatamente vinculados, bem como
para o provimento de cargos dos Servi-
ços Auxiliares;
XXVIII – decidir sobre o afastamento
temporário de Magistrado, na forma da
lei;
XXIX – avocar, excepcionalmente, o
exame e a decisão em qualquer matéria
administrativa;
XXX – praticar os demais atos que lhe
são conferidos por lei.

CAPÍTULO III

DO PRESIDENTE E DO
 VICE-PRESIDENTE

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Presidente, escolhido pelo
Plenário entre os seus Membros, ob-
servado o critério de rodízio entre os
Ministros militares oriundos da Mari-
nha, do Exército, da Aeronáutica e os
Ministros civis, nesta ordem, é eleito
para um mandato de dois anos, a con-
tar da posse, vedada a reeleição, exce-
to quando eleito para completar perío-
do superior a um ano e inferior a dois.
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§ 1º Juntamente com o Presidente é
eleito o Vice-Presidente, para igual
mandato, sendo-lhe também vedada a
reeleição.

§ 2º Quando o Presidente for um Mi-
nistro militar, o Vice-Presidente será
um Ministro civil, e vice-versa.

§ 3º Proceder-se-á a eleição em escrutí-
nio secreto, com a presença de dois ter-
ços dos membros do Tribunal, trinta
dias antes do término dos mandatos ou
na sessão ordinária imediatamente
posterior, nos casos de ocorrência de
vaga por qualquer outro motivo.

§ 4º Se a vaga ocorrer no primeiro ano
do mandato, far-se-á nova eleição,
mantida a mesma representatividade.

Ocorrendo a vacância no segundo ano
do mandato, o Vice-Presidente com-
pletará o mandato do Presidente e o
Ministro mais antigo, o do Vice-Presi-
dente, observado o disposto no § 2º.

§ 5º Não havendo o quorum do § 3º,
será designada sessão extraordinária
para a data mais próxima, convocando-
se os Ministros ausentes.

§ 6º Quando o preenchimento dos car-
gos tiver de ser feito na mesma sessão,
a eleição realizar-se-á separadamente
para cada um deles, procedendo-se,
em primeiro lugar, à do Presidente.

§ 7º Estará eleito, em primeiro escrutínio,
o Ministro que obtiver o voto da maioria
absoluta dos membros do Tribunal.

§ 8º Em segundo escrutínio, concorre-
rão somente os dois Ministros mais
votados, proclamando-se eleito aquele
que obtiver o voto da maioria dos pre-
sentes. Em caso de empate, será procla-
mado eleito o Ministro mais antigo.

§ 9º Salvo no caso de licença para trata-
mento de saúde, perde o mandato o Pre-

sidente ou o Vice-Presidente licenciado
por período superior a noventa dias.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO
PRESIDENTE

Art. 6º São atribuições do Presidente:

I – dirigir os trabalhos do Tribunal, pre-
sidir as sessões plenárias e proclamar
as decisões;
II – no exercício da presidência das ses-
sões plenárias:

a) manter a regularidade dos trabalhos
do Tribunal, mandando retirar do
recinto as pessoas que perturbarem
a ordem e autuando-as no caso de
flagrante delito;

b) declarar, no caso de empate, a deci-
são mais favorável ao réu ou pa-
ciente;

c) proferir voto nas declarações inci-
dentais de inconstitucionalidade de
lei ou ato normativo do poder pú-
blico e nos processos administrati-
vos e questões de mesma natureza,
inclusive os de qualidade no caso
de empate, exceto em recurso de
decisão sua;

� Alínea c com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 11, de 27-
2-2002 – publicada no DJ 1, de 11-
3-2002,p. 489.

d) decidir questões de ordem suscita-
das por Ministro, pelo representan-
te do Ministério Público Militar ou
por Advogado, ou submetê-las ao
Tribunal, se a este couber a decisão;

e) conceder a palavra ao representante
do Ministério Público Militar e ao
Advogado, pelo tempo previsto
neste Regimento, podendo, após
advertência, cassá-la no caso de lin-
guagem desrespeitosa;
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f) conceder a palavra, pela ordem, ao
representante do Ministério Público
Militar e ao Advogado que funcio-
ne no feito, para, mediante inter-
venção sumária, esclarecer equívo-
co ou dúvida em relação a fatos,
documentos ou afirmações que
possam influir no julgamento;

g) suspender a sessão quando neces-
sário à preservação da ordem e ao
resguardo de sua autoridade;

III – fazer encaminhar ao Supremo
Tribunal Federal os autos de Recurso
Ordinário, observado o disposto no
art. 130;
IV – decidir sobre a admissibilidade de
Recurso Extraordinário, observado o
disposto nos artigos 131 a 134;
V – aplicar penas disciplinares, recon-
siderá-las, relevá-las ou revê-las, na for-
ma da lei;
VI – assinar:

a) os atos de punição disciplinar im-
posta pelo Plenário, na forma da lei;

b) os Boletins da Justiça Militar;

VII – assinar, com o Secretário do Tri-
bunal Pleno, as atas das sessões;

� Incisos III a VII com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
5 , de 26-5-1997, publicada no DJ
1, de 6-6-1997, p. 25385-88, retifi-
cada em 27-6-1997.

VIII – comunicar ao Presidente da Repú-
blica, nos quinze dias subseqüentes à
aposentadoria voluntária e dentro de
noventa dias anteriores à aposentadoria
compulsória, a ocorrência de vaga de
Ministro, indicando, no caso de Minis-
tro civil, o critério de provimento, e , no
caso de Ministro militar, dando conhe-
cimento ao Ministro da respectiva Força;
IX – conceder licença e férias aos servi-
dores que lhe são diretamente subordi-
nados;

X – conhecer de representação formu-
lada contra servidores, por falta de
exação no cumprimento do dever;
XI – convocar, nos termos dos artigos
60, II, 61 e 62:

a) sessões solenes e especiais;
b) sessões extraordinárias, de julga-

mento e administrativas;

XII – convocar Oficiais-Generais das
Forças Armadas e Magistrados, na for-
ma prevista na Lei da Organização Judi-
ciária Militar;
XIII – corresponder-se com autoridades
sobre assuntos de interesse do Tribu-
nal e da Justiça Militar;
XIV – dar posse e deferir o compromis-
so legal a Ministro, em período de re-
cesso ou de férias;
XV – dar posse e deferir o compromis-
so legal a Juiz-Auditor Corregedor,
Juiz-Auditor Substituto e a todos os no-
meados para cargos do Grupo-Direção
e Assessoramento Superiores do Qua-
dro Permanente da Secretaria do STM;
XVI – decidir, durante o recesso do Tri-
bunal ou nos períodos de férias coleti-
vas dos Ministros, os pedidos de limi-
nar em habeas-corpus e em Mandado
de Segurança, podendo, ainda, em
qualquer caso, determinar liberdade
provisória ou sustação de ordem de
prisão, e demais medidas que recla-
mem urgência;
XVII – submeter ao Plenário ou ao Con-
selho de Administração, conforme o
caso, os assuntos de que trata o artigo
83 que, por disposição legal ou regi-
mental, não sejam de sua exclusiva atri-
buição;

� Inciso XVII com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 5, de
26-5-1997, publicada no DJ 1, de
6-6-1997, p. 25385-88.

XVIII – designar, observada a ordem de
antigüidade, no âmbito da respectiva
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CJM, Juiz-Auditor para exercer a fun-
ção de Diretor do Foro, definindo suas
atribuições;
XIX – designar Juízes-Auditores e Juí-
zes-Auditores Substitutos para as subs-
tituições previstas na Lei da Organiza-
ção Judiciária Militar;
XX – determinar a instauração de Sindi-
cância e Processo Administrativo, exce-
to quanto a Magistrado;
XXI – determinar o arquivamento, por
simples despacho, dos recursos de pe-
na disciplinar que aplicar, quando não
interpostos no prazo legal, ou quando
não satisfaçam os requisitos de admis-
sibilidade;
XXII – submeter ao Plenário Proposta
de Instruções para realização de con-
curso público para ingresso na carreira
da Magistratura e para provimento dos
cargos dos Serviços Auxiliares das Se-
cretarias do Tribunal e das Auditorias,
elaboradas pelos órgãos competentes;

� Inciso XXII com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 5 , de
26-5-1997, publicada no DJ 1, de
6-6-1997, p. 25385-88, retificada
em 27-6-1997.

XXIII – encaminhar a proposta orça-
mentária aprovada pelo Plenário e gerir
os recursos orçamentários da Justiça
Militar, podendo delegar competência,
na forma da lei;
XXIV – expedir salvo-conduto a pacien-
te beneficiado com habeas-corpus pre-
ventivo;
XXV – expedir atos sobre matéria de
sua competência, bem como assinar os
de provimento e vacância dos cargos
dos Serviços Auxiliares;
XXVI – fazer publicar anualmente, até o
dia 31 de janeiro, a lista de antigüidade
dos Magistrados;
XXVII – mandar proceder, na Secretaria
do Tribunal, ao registro da matrícula

dos Juízes-Auditores e respectivos subs-
titutos, no Órgão da Previdência Social
competente;
XXVIII – praticar todos os atos proces-
suais nos recursos e feitos de compe-
tência originária do Tribunal, antes da
efetiva distribuição e depois de exauri-
da a competência do Relator;
XXIX – presidir o sorteio de Relator e
Revisor, em audiência pública, mesmo
quando realizado pelo sistema automá-
tico de processamento de dados;
XXX – prestar ao Supremo Tribunal Fe-
deral informações requisitadas para
instrução de feitos, podendo consul-
tar o Relator do processo principal, se
houver;
XXXI – providenciar o cumprimento
dos julgados do Tribunal e sua execu-
ção nos processos de Ação Penal Ori-
ginária, podendo, no último caso, dele-
gar competência a Juiz-Auditor com ju-
risdição no local onde os atos
executórios devam ser praticados;
XXXII – providenciar a publicação men-
sal de dados estatísticos sobre os traba-
lhos do Tribunal, nos termos da lei;
XXXIII – organizar o Gabinete da Presi-
dência;
XXXIV – realizar periodicamente visitas
de inspeção às Auditorias;
XXXV – remover servidor dos Qua-
dros Permanentes do Tribunal e das
Auditorias;
XXXVI – representar o Tribunal em
suas relações com outros Poderes e au-
toridades;
XXXVII – requisitar força federal ou
policial para garantia dos trabalhos do
Tribunal ou de seus Ministros;
XXXVIII – requisitar oficial de posto
mais elevado, ou do mesmo posto mas
de maior antigüidade, para conduzir
oficial condenado presente à sessão de
julgamento, observada a Força a que
este pertencer;
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XXXIX – submeter à apreciação do
Conselho de Administração propostas
de organização das Secretarias e dos
Serviços Auxiliares do Tribunal e das
Auditorias da Justiça Militar, assim
como os respectivos regulamentos;
XL – velar pelo funcionamento regular
da Justiça Militar e perfeita exação ad-
ministrativa das autoridades judiciárias
e servidores no cumprimento de seus
deveres, expedindo portarias, reco-
mendações e provimentos que se fize-
rem necessários;
XLI – apresentar ao Plenário, até o dia
15 de março, anualmente, relatório cir-
cunstanciado das atividades dos órgãos
da Justiça Militar;
XLII – praticar os demais atos que lhe
forem atribuídos em lei e neste Re-
gimento.

� Inciso XLII acrescido pela Emen-
da Regimental nº 5, de 26-5-1997
– publicada no DJ 1, de 6-6-1997,
p. 25385-88.

SEÇÃO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO
VICE-PRESIDENTE

Art. 7º São atribuições do Vice-Presi-
dente:

I – substituir o Presidente nas licenças,
férias, faltas e impedimentos, assumin-
do a Presidência, em caso de vaga, até
a posse do novo titular, na forma deste
Regimento;
II – exercer as funções judicantes e re-
latar os processos que lhe forem distri-
buídos;
III – desempenhar atribuições delega-
das pelo Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. Quando no exercício
temporário da Presidência, por até trin-
ta dias, não serão redistribuídos os fei-
tos em que o Vice-Presidente for Rela-
tor ou Revisor.

CAPÍTULO IV

DOS MINISTROS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º Os Ministros tomam posse em
sessão solene do Tribunal, podendo
fazê-lo perante o Presidente, em perío-
do de recesso ou de férias.

§ 1º Em casos especiais, a juízo do Tribu-
nal, o Ministro nomeado poderá fazer-se
representar por procurador, no ato da
posse, complementando-se a investidu-
ra, para todos os efeitos legais, com o
compromisso e o exercício do cargo.

§ 2º O Ministro nomeado ingressará
no recinto do Tribunal acompanhado
de dois Ministros anteriormente desig-
nados pelo Presidente e prestará, de
pé, o compromisso:

“PROMETO DESEMPENHAR COM
RETIDÃO AS FUNÇÕES DO MEU
CARGO, CUMPRINDO E FAZENDO
CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO E AS
LEIS DO PAÍS”.

§ 3º O Ministro empossado receberá as
insígnias da Ordem do Mérito Judiciá-
rio Militar, no grau de Grã-Cruz ou a
ele será promovido, se já as tiver.

§ 4º Salvo o disposto na parte final do
caput deste artigo, o termo de posse
será assinado pelo Presidente, pelo
empossado, pelos Ministros presentes
e pelo Diretor-Geral.

§ 5º O Ministro compromissado e em-
possado ocupará a cadeira que lhe for
destinada, será saudado por Ministro
para esse fim designado e por outros
oradores previstos na programação es-
pecial, proferirá seu discurso de posse
e, encerrada a sessão, receberá os cum-
primentos no Salão Nobre do Tribunal.
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Art. 9º Os Oficiais-Generais da Mari-
nha, Exército e Aeronáutica, o Juiz-Au-
ditor Corregedor e os Juízes-Auditores,
quando convocados para o Tribunal,
em substituição aos Ministros, entrarão
em exercício sem a solenidade prevista
no artigo anterior, limitando-se a pres-
tar o compromisso legal na primeira
sessão. A eles caberá jurisdição plena,
durante a substituição.

Art. 10. Os Ministros têm prerrogati-
vas, garantias, direitos e incompatibili-
dades inerentes ao exercício da Magis-
tratura; receberão o tratamento de Ex-
celência, conservando o título e as
honras correspondentes, mesmo de-
pois da aposentadoria.

§ 1º A precedência no Tribunal obedece
à seguinte ordem: Presidente, Vice-Presi-
dente e demais Ministros, na seqüência
de suas respectivas antigüidades.

§ 2º A antigüidade dos Ministros no
Tribunal é regulada, para todos os efei-
tos, na seguinte ordem:

I – a posse;
II – a nomeação;
III – o maior tempo de efetivo serviço
em cargo anterior no serviço público
federal;
IV – o maior tempo de serviço na Justi-
ça Militar;
V – a idade, em benefício do que a tiver
maior.

§ 3º Os Ministros civis usarão vestes
talares, nas sessões solenes, podendo
usar a capa, nas sessões de julgamento.

Art. 11. Os Ministros militares usarão
os seguintes uniformes:

I – nas sessões solenes: branco (5.1) ou
azul (4.1), os da Marinha; túnica bran-
ca e calça cinza (2º B), os do Exército;
túnica branca e calça azul baratéia (4º),
os da Aeronáutica;

II – nas sessões de julgamento: branco
(5.3) ou azul com barretas (4.3), os da
Marinha; túnica e calça verde-oliva (3º
A), os do Exército; túnica branca e cal-
ça azul baratéia (4º), os da Aeronáutica;
III – nas sessões administrativas: bran-
co (5.5) ou azul de verão (4.5), os da
Marinha; (3º D), os do Exército; (7º A),
os da Aeronáutica; ou, eventualmente,
traje civil passeio;

� Incisos I a III com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 5, de
26-5-1997 – publicada no DJ 1, de
6-6-1997, p. 25385-88.

IV – nas sessões especiais: o uniforme
que vier a ser fixado no ato da convo-
cação.

SEÇÃO II

DO RELATOR

Art. 12. Após o recebimento por dis-
tribuição e até o julgamento, o Relator
conduz o processo. São atribuições do
Relator:

I – ordenar e dirigir o processo;
II – proferir despachos interlocutórios
para sanar irregularidades processuais
e ordenar as diligências necessárias;
III – submeter ao Plenário ou ao Presi-
dente, conforme a competência, ques-
tões de ordem para o bom andamento
dos processos;
IV – homologar desistência, ainda que o
feito se ache em mesa para julgamento;
V – negar seguimento a pedido ou re-
curso manifestamente intempestivo,
incabível ou estranho à competência
do Tribunal;
VI – julgar prejudicado pedido ou re-
curso que manifestamente haja perdi-
do o objeto;
VII – apresentar em mesa para julga-
mento do Plenário processo que lhe te-
nha sido distribuído e esteja em condi-
ções de ser julgado;
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VIII – designar em articulação com o
Secretário do Tribunal Pleno, quando
justificadamente solicitado pela Defe-
sa, data para julgamento de processo;
IX – decidir sobre pedido de vista de
autos formulado pela Defesa, fixando,
em caso de concessão, o respectivo
prazo, dentro dos limites legais;
X – determinar o arquivamento do In-
quérito Policial Militar ou das peças in-
formativas, nos casos de competência
originária do Tribunal, quando requeri-
do pelo Procurador-Geral da Justiça
Militar;

� Inciso X acrescido pela Emenda
Regimental nº 11, de 27-2-2002  –
publicada no DJ 1, de 11-3-2002,
p. 489.

XI – praticar os demais atos que lhe se-
jam atribuídos ou facultados na lei e
neste Regimento.

� Antigo inciso X renumerado para
inciso XI pela Emenda Regimental
nº 11, de 27-2-2002 – publicada
no DJ 1, de 11-3-2002, p. 489.

Parágrafo único. Na fase a que se refe-
re este artigo, cabe ao Relator:

I – nos processos em geral, adotar a
medida prevista no inciso V do artigo
4º, podendo, se julgar conveniente,
submetê-la ao Plenário;
II – em caso de ação originária, adotar
as medidas previstas nos incisos VI, VII
e VIII do artigo 4º, submetendo-as ao
Plenário, se julgar conveniente.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
4, de 9-12-1996 – publicada no DJ
1, de 12-12-1996, p. 50145.

SEÇÃO III

DO REVISOR

Art. 13. Sujeitam-se à revisão os se-
guintes processos:

I – Apelação;
II – Embargos de Nulidade e Infrin-
gentes do Julgado;
III – Revisão Criminal;
IV – Representação para Declaração de
Indignidade ou de Incompatibilidade
para com o Oficialato;
V – Conselho de Justificação.

Art. 14. Compete ao Revisor:

I – sugerir ao Relator medidas ordina-
tórias do processo, que tenham sido
omitidas;
II – confirmar, completar ou retificar o
relatório.

CAPÍTULO V

DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. Ao Conselho de Administra-
ção incumbe decidir sobre matéria ad-
ministrativa da Justiça Militar, consoan-
te dispõe o artigo 16.

§ 1º O Conselho de Administração
será presidido pelo Presidente do Tri-
bunal e integrado pelo Vice-Presidente
e por mais três Ministros, escolhidos
preferencialmente entre os mais anti-
gos, observada, sempre que possível, a
relação de um Ministro civil e dois Mi-
nistros Militares.

§ 2º A investidura dos membros do
Conselho de Administração processar-
se-á da seguinte forma:

I – o Presidente e o Vice-Presidente se-
rão investidos automaticamente como
membros natos ao tomarem posse nos
respectivos cargos;
II – os demais membros serão eleitos
pelo Plenário, para um mandato de um
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ano, trinta dias antes do término dos
mandatos, admitida a recondução por
igual período.

§ 3º Dos atos e decisões do Conselho
de Administração não cabe recurso ad-
ministrativo.

SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA DO
CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO

Art. 16. Compete ao Conselho de Ad-
ministração:

I – propor a organização das Secretari-
as e dos Serviços Auxiliares do Tribu-
nal e das Auditorias;
II – dispor sobre as Funções Comissio-
nadas de Direção, Chefia, Assessora-
mento e Assistência, a forma do res-
pectivo provimento e da remuneração,
dentro dos limites estabelecidos em lei;
III – aprovar os critérios para promoção
dos servidores das Secretarias e dos
Serviços Auxiliares do Tribunal e das
Auditorias;
IV – deliberar, quando lhe seja delega-
do pelo Plenário, sobre a concessão de
licenças, férias e outros afastamentos a
Magistrados de primeira instância e a
servidores que sejam imediatamente
vinculados ao Plenário do Tribunal,
bem como sobre o provimento de car-
gos dos Serviços Auxiliares;
V – deliberar sobre outras matérias ad-
ministrativas e referentes aos servido-
res do Tribunal e das Auditorias que,
por sua relevância, eventualmente, lhe
sejam submetidas pelo Presidente do
Tribunal;

� Incisos I a V com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 5, de
26-5-1997 – publicada no DJ 1, de
6-6-1997, p. 25385-88.

VI – recomendar, eventualmente, ao
Presidente do Tribunal, a instauração
de Sindicância ou Processo Adminis-
trativo Disciplinar envolvendo servidor
da Justiça Militar;
VII – dispor, em ato próprio, sobre o
seu funcionamento.

CAPÍTULO VI

DAS COMISSÕES

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17. As comissões, permanentes
ou temporárias, colaboram no desem-
penho dos encargos do Tribunal.

§ 1º São comissões permanentes:

I – a Comissão de Regimento Interno;
II – a Comissão de Jurisprudência;
III – a Comissão de Direito Penal Mi-
litar.

§ 2º As comissões permanentes, inte-
gradas por três Ministros efetivos e um
suplente, poderão funcionar com a pre-
sença de dois membros.

§ 3º As comissões permanentes serão
presididas pelo Vice-Presidente, se
dela fizer parte, ou pelo Ministro mais
antigo. Seus membros serão eleitos
pelo Plenário, pelo prazo de dois anos,
preferencialmente na primeira sessão
administrativa após serem empossados
o Presidente e o Vice-Presidente.

§ 4º A escolha dos membros efetivos
das comissões permanentes recairá so-
bre dois Ministros militares e um Mi-
nistro civil. A do suplente, indistinta-
mente, sobre Ministro militar ou civil.

� §§ 3º e 4º com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 5, de
26-5-1997 – publicada no DJ 1, de
6-6-1997, p. 25385-88.
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§ 5º As comissões temporárias serão
criadas, quando necessário, pelo Presi-
dente do Tribunal, ouvido o Plenário.

Podem ter qualquer número de mem-
bros, em função da missão, e se extin-
guem tão logo alcançado o fim a que se
destinem.

§ 6º Os trabalhos conclusivos de cada
Comissão, permanente ou temporária,
serão registrados em ata, cujas cópias
serão encaminhadas ao Presidente e à
Diretoria de Documentação e Divulga-
ção (DIDOC), para fins de arquivo. Ao
final do ano, cada Comissão encami-
nhará à DIDOC um resumo das suas
atividades.

SEÇÃO II

DA COMPETÊNCIA DAS
COMISSÕES PERMANENTES

Art. 18. Compete às Comissões:

I – Comissão de Regimento Interno:

a) elaborar o Regimento Interno e ve-
lar pela sua atualização;

b) propor emendas ao texto em vigor;
c) emitir parecer sobre as emendas de

iniciativa de Ministros;
d) assessorar o Tribunal na interpreta-
ção do Regimento Interno;

II – Comissão de Jurisprudência:

a) supervisionar os serviços de siste-
matização e divulgação da Jurispru-
dência do Tribunal;

b) velar pela expansão, atualização e
publicação da Súmula;

c) selecionar e divulgar assuntos jurí-
dicos de interesse da Justiça Militar,
em particular, e do Direito, em ge-
ral, através de edição anual da Re-
vista do STM e edição semestral da
publicação Jurisprudência do STM;

III – Comissão de Direito Penal Militar:

a) tratar dos assuntos pertinentes ao
Direito Penal Militar, divulgando e
incrementando o seu conhecimen-
to, e prestar eventuais esclareci-
mentos aos Poderes Executivo e Le-
gislativo;

b) preparar, com a devida antecedên-
cia, os documentos necessários a
uma participação efetiva nos even-
tos em que o Tribunal se fizer re-
presentar;

c) providenciar para que a documenta-
ção desses eventos seja remetida e
incluída no acervo da Biblioteca do
Tribunal;

d) diligenciar a tradução, o estudo e a
divulgação dos assuntos julgados
de relevância.

CAPÍTULO VII

DAS LICENÇAS,
SUBSTITUIÇÕES E

CONVOCAÇÕES

Art. 19. Aos Ministros e demais mem-
bros da Magistratura Civil da Justiça
Militar, aplicam-se, para todos os efei-
tos, as disposições sobre licenças, afas-
tamentos, substituições e convocações
constantes da Lei Orgânica da Magis-
tratura Nacional, da Lei da Organização
Judiciária Militar e outras disposições
legais pertinentes.

Art. 20. A licença para tratamento de
saúde por prazo superior a trinta dias,
bem como as prorrogações que impor-
tem em licença por período ininterrup-
to, também superior a trinta dias, de-
pendem de inspeção por junta médica
oficial.

Art. 21. O magistrado licenciado não
pode exercer quaisquer das funções
jurisdicionais ou administrativas, nem
exercitar qualquer função pública ou
particular, podendo, entretanto, salvo
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contra-indicação médica, lavrar ou
subscrever decisões em processos
que, antes da licença, lhe hajam sido
conclusos para julgamento ou tenham
recebido o seu voto como Relator ou
Revisor.

Art. 22. O Presidente é substituído
pelo Vice-Presidente nas licenças, fé-
rias, faltas, impedimentos e, em caso
de vaga, até a posse do novo titular.

Parágrafo único. O Vice-Presidente é
substituído pelo Ministro mais antigo
e, na ausência deste, pelo que lhe se-
guir em antigüidade.

Art. 23. Quando no exercício ocasio-
nal da presidência de sessão plenária, o
Vice-Presidente ou outro Ministro que
o estiver substituindo, passará a dire-
ção dos trabalhos ao Ministro que lhe
seguir em antigüidade, para efeito de
tomar parte em processo constante da
pauta, do qual seja Relator ou Revisor.

� Artigo com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5, de 26-5-
1997 – publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88.

Art. 24. O Relator é substituído, no feito:

I – para adoção de medidas urgentes,
no caso de impedimento ou ausência
eventuais, pelo Revisor, se houver, ou
pelo Ministro que lhe seguir imediata-
mente em antigüidade;
II – em caso de afastamento, nas hipó-
teses previstas nos artigos 38 e 39, me-
diante redistribuição e oportuna com-
pensação;
III – em caso de vaga, pelo Ministro
nomeado para preenchê-la, ressalvados
os processos de habeas-corpus, Man-
dados de Segurança e os feitos que,
consoante fundada alegação do inte-
ressado, reclamem solução urgente (ar-
tigo 39, in fine);

IV – para redigir Acórdão, nos casos
previstos no artigos 52.

Art. 25. O Revisor é substituído, nos
casos de vaga, impedimento ou afasta-
mento por mais de trinta dias, pelo Mi-
nistro do Tribunal que lhe seguir em
antigüidade, mediante redistribuição e
oportuna compensação, observado o
disposto no artigo 38.

Art. 26. Para completar quorum de jul-
gamento, ordinário ou especial, os Mi-
nistros militares serão substituídos,
mediante convocação do Presidente do
Tribunal, por Oficiais-Generais da Ma-
rinha, do Exército e da Aeronáutica,do
mais alto posto, sorteados dentre os
constantes das listas enviadas pelos
Ministros daquelas Pastas; os Minis-
tros civis, pelo Juiz-Auditor Corregedor
e, na falta deste, por convocação do
Presidente do Tribunal, após sorteio
público ao qual concorrerão os cinco
Juízes-Auditores mais antigos.

Parágrafo único. Não concorrerão ao
sorteio o Juiz-Auditor Corregedor e Juí-
zes-Auditores punidos com as penas
dos  artigos 188, 189 e 196.

Art. 27. Nas ausências ou impedimen-
tos eventuais ou temporários, são subs-
tituídos:

I – o Presidente de Comissão pelo mais
antigo dentre seus membros;
II – qualquer membro de Comissão
Permanente pelo suplente.

CAPÍTULO VIII

DAS EMENDAS AO REGIMENTO

Art. 28. A iniciativa de emenda ao Re-
gimento Interno cabe a qualquer Mi-
nistro ou à Comissão de Regimento In-
terno.

§ 1º A proposta de emenda que não for
de iniciativa da Comissão de Regimen-
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to Interno será a ela encaminhada, que
dará seu parecer, dentro de dez dias.
Nos casos de urgência, esse prazo po-
derá ser reduzido, a critério do Presi-
dente do Tribunal.

§ 2º Quando ocorrer mudança na legis-
lação que determine alteração do Regi-
mento Interno, esta será proposta ao
Plenário pela Comissão de Regimento
Interno, no prazo máximo de sessenta
dias, contados da publicação da Lei.

Art. 29. As alterações ao Regimento
Interno, depois de aprovadas pelo Ple-
nário sob o nome de Emenda Regi-
mental, serão numeradas em ordem se-
qüencial e datadas, passando a vigorar
a partir do dia da publicação no Diário
da Justiça da União, salvo disposição
em contrário.

TÍTULO II – DO MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR

Art. 30. Perante o Tribunal funcio-
nará, como representante do Ministé-
rio Público, o Procurador-Geral da
Justiça Militar, ou Subprocurador-Ge-
ral da Justiça Militar especialmente
designado.

Art. 31. O Ministério Público Militar
manifestar-se-á nas oportunidades pre-
vistas em Lei e neste Regimento.

§ 1º Nos processos em que atuar como
titular da ação penal, o representante
do Ministério Público Militar terá os
mesmos poderes e ônus que as partes,
ressalvadas as disposições expressas
em lei e neste Regimento.

§ 2º O Ministério Público Militar terá
vista dos autos:

I – nos Agravos previstos no artigo 118
que não houver formulado, quando o
Ministro Relator julgar necessário;

� Inciso I com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 3, de 9-12-
1996 – publicada no DJ 1, de 12-
12-1996, p. 50145.

II – nas Apelações;
III – nos Conflitos de Competência e de
Atribuições;
IV – nas Correições Parciais;
V – nos Desaforamentos;
VI – nos Embargos de Nulidade e In-
fringentes do Julgado que não houver
formulado;
VII – nos habeas-corpus e habeas-data;
VIII – nos Mandados de Segurança;
IX – nos Recursos em Sentido Estrito;
X – nas Reclamações que não houver
formulado;
XI – nas Revisões Criminais;
XII – nos Conselhos de Justificação;
XIII – nos Processos Administrativos
Disciplinares para decretação de remo-
ção, disponibilidade ou perda do cargo
de Magistrado;
XIV – nos demais feitos quando, pela
relevância da matéria, o Ministério Pú-
blico Militar a requerer ou por determi-
nação do Relator.

Art. 32. O representante do Ministé-
rio Público Militar poderá pedir prefe-
rência, justificadamente, para julga-
mento de processo em pauta.

TÍTULO III – DA DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO JUNTO

AO TRIBUNAL

Art. 33. Junto ao Tribunal funcionarão
Defensores Públicos designados pelo
Defensor Público-Geral da União.

§ 1º Os membros da Defensoria Públi-
ca da União atuarão, perante o Tribu-
nal, na conformidade da lei e deste Re-
gimento.

� Caput e § 1º com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 5, de
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26-5-1997 – publicada no DJ 1, de
6-6-1997, p. 25385-88.

§ 2º As intimações processualmente
necessárias da Defesa, quando esta
couber à Defensoria Pública da União,
far-se-ão pessoalmente a Defensor Pú-
blico que atuar junto ao Tribunal ou,
na falta deste, a Defensor Público para
isso desegnado pelo Defensor Público-
Geral da União.

§ 3º A intimação para julgamento,
quando da apresentação de processo
em mesa, será providenciada pela Dire-
toria Judiciária nos autos que, para esse
fim, ser-lhe-ão encaminhados pelo Mi-
nistro-Relator. Ao ser intimado, o De-
fensor Público, querendo, poderá pedir
vista do processo, em consonância com
o disposto no artigo 12, IX.

� §§ 2º e 3º com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 9, de
22-3-2000 – publicada no DJ 1, de
28-3-2000, p. 281.

PARTE II: DO PROCESSO

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES
GERAIS

CAPÍTULO I

DO REGISTRO E
CLASSIFICAÇÃO DOS FEITOS

Art. 34. As petições iniciais e os pro-
cessos, inclusive os administrativos,
serão protocolizados no dia de entra-
da, na ordem de recebimento no Tri-
bunal, e registrados no primeiro dia
útil imediato.

Parágrafo único. Os habeas-corpus e os
Mandados de Segurança serão registra-
dos no mesmo dia do seu recebimento.

Art. 35. O registro far-se-á em nume-
ração contínua e seriada por classes de
feitos, dentro das seguintes categorias:

� Caput com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5, de 26-5-
1997 – publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88.

I – Processos judiciais:

a) Ação Penal Originária (art. 108);
b) Agravo (art. 118);
c) Agravo de Instrumento (art. 135);
d) Apelação (art. 117);
e) Argüição de Suspeição e/ou Impe-

dimento (arts. 136, 144 e 145);
f) Conflito de Competência e de Atri-

buições (arts. 102 a 104);
g) Correição Parcial (art. 152);
h) Desaforamento (art. 155);
i) Embargos (arts. 119 e 125);
j) habeas-corpus (art. 86);
k) habeas-data (art. 99);
l) Inquérito Policial Militar ou Repre-

sentação Criminal (art. 108, § 2º);
m)Mandado de Segurança (art. 94);
n) Petição (art. 156);
o) Recurso Extraordinário (art. 131);
p) Recurso em Sentido Estrito (art.

116);
q) Recurso Ordinário (art. 128);
r) Reclamação (art. 105);
s) Representação para Declaração de

Indignidade ou de Incompatibilida-
de para com o Oficialato (art. 112);

t) Restauração de Autos ( art. 149); e
u) Revisão Criminal (art. 110);

� Inciso I com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5, de 26-5-
1997 –  publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88, retificada em
27-6-1997.

II – Processo oriundo de Conselho de
Justificação (art. 158);

� Inciso II com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 11, de 27-
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2-2002 – publicada no DJ 1, de 11-
3-2002, p. 489.

III – Processos de natureza administra-
tiva:

a) Plano de Correição (art. 162);
b) Questão Administrativa (art. 166);
c) Relatório de Correição (art. 165);
d) Representação no Interesse da Justi-

ça (art. 168);
e) Representação contra Magistrado

(art. 168, parágrafo único);
f) Verificação da Invalidez do Magis-

trado (art. 177);
g) Sindicância (art. 190);
h) Processo Disciplinar (arts. 197, 201

e 207);
i) Recurso Disciplinar (art. 208);

� Inciso III com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5, de 26-5-
1997 – publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88, retificada em,
27-6-1997.

j) Representação para Substituição de
Juiz-Militar.

� Alínea j acrescida pela Emenda Re-
gimental nº 12, de 21-8-2002 –
publicada no DJ 1, de 9-9-2002, p.
492.

§ 1º A Diretoria Judiciária certificará
nos autos de Argüição de Suspeição ou
Impedimento, habeas-corpus, Manda-
do de Segurança, Petição, Questão Ad-
ministrativa, Reclamação, Representa-
ção e Revisão Criminal, a circunstância
de o requerente já haver ingressado no
Tribunal com pedido semelhante, se
for o caso.

§ 2º Nos autos de Apelação, de forma
ordinária ou especial, será sempre cer-
tificado pela Diretoria Judiciária se
existe ou não registro anterior relativa-
mente ao acusado.

CAPÍTULO II

DA DISTRIBUIÇÃO

Art. 36. Os feitos serão distribuídos,
mediante sorteio, aos Ministros, inclusi-
ve aos ausentes e licenciados até trinta
dias, exceto ao Presidente do Tribunal.

Art. 37. O Presidente presidirá a au-
diência pública de distribuição de pro-
cessos, observando as seguintes regras:

I – o Relator será Ministro civil nos pro-
cessos relativos a Ação Penal Originária;
II – o Relator será Ministro militar nos
processos:

a) relativos a Insubmissão e Deserção;
b) Representação para Declaração de

Indignidade ou de Incompatibilida-
de para com o Oficialato;

c) Conselho de Justificação;

III – quando a natureza do processo exi-
gir distribuição a Revisor, este será mili-
tar se o Relator for civil, e vice-versa.

§ 1º O sorteio realizar-se-á, no mínimo,
uma vez por semana. Os habeas-
corpus e os Mandados de Segurança
serão distribuídos de imediato.

§ 2º A distribuição atenderá à ordem
cronológica de entrada dos feitos, por
classe.

§ 3º O Vice-Presidente, quando no
exercício eventual da Presidência, fica-
rá excluído da distribuição, mediante
oportuna compensação, salvo se o
exercício temporário da Presidência ex-
ceder a oito dias, hipótese em que não
haverá compensação.

§ 4º A partir de quinze dias antes da rea-
lização das provas escritas e até a publi-
cação do resultado definitivo das mes-
mas provas, os Ministros integrantes da
Comissão Examinadora de que trata o
art. 173 ficarão, sem posterior compen-
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sação, excluídos da distribuição, ressal-
vada a hipótese de prevenção.

� § 4º com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5, de 26-5-
1997 – publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88.

§ 5º Os Autos de Apelação, Correição
Parcial, Desaforamento, Recurso em
Sentido Estrito e Revisão Criminal, após
distribuídos a Relator (e Revisor, se for o
caso), irão imediatamente com vista ao
Procurador-Geral da Justiça Militar sen-
do, a seguir, conclusos ao Relator.

Art. 38. Em caso de afastamento, a
qualquer título, por período superior a
trinta dias, os feitos em poder do Mi-
nistro afastado, e aqueles que pôs em
mesa para julgamento, serão redistri-
buídos aos demais membros do Tribu-
nal, mediante oportuna compensação.

Art. 39. Quando o afastamento for por
período igual ou superior a três dias, se-
rão redistribuídos, mediante oportuna
compensação, os habeas-corpus, os
Mandados de Segurança e os feitos
que, consoante fundada alegação do in-
teressado, reclamem solução urgente.
Em caso de vaga, ressalvados esses pro-
cessos, os demais serão atribuídos ao
nomeado para preenchê-la.

Art. 40. O conhecimento de Correi-
ção Parcial, Representação e Recurso
em Sentido Estrito torna prevento o
Relator para o processo principal, que
lhe será distribuído por dependência.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 1, de 2-10-
1996 – publicada no DJ 1, de 11-
10-1996, p. 38854.

§ 1º Vencido o Relator, a competência
por prevenção recairá sobre o Ministro
ao qual tenha cabido a lavratura do
Acórdão.

§ 2º Quando tenham ocorrido dois ou
mais incidentes processuais distribuí-
dos a Relatores diferentes, estará pre-
vento para o processo principal o Rela-
tor que tenha exarado nos autos o pri-
meiro despacho que implique em co-
nhecimento do incidente.

§ 3º A prevenção, se não for reconhe-
cida de ofício, poderá ser argüída pela
Defesa ou pelo Ministério Público Mi-
litar, até o início do julgamento.

§ 4º Não firma prevenção a decisão
que negar admissibilidade.

� §§ 1º a 4º acrescidos pela Emenda
Regimental nº 5, de 26-5-1997 –
publicada no DJ 1, de 6-6-1997, p.
25385-88.

Art. 41. Ao assumir a Presidência do
Tribunal, o Ministro terá os feitos que
lhe estavam distribuídos, como Relator
ou Revisor, redistribuídos pelos demais
Ministros, observadas as regras do arti-
go 37.

Art. 42. No caso de convocação de-
corrente de licença, o Juiz convocado
funcionará como Relator nos processos
distribuídos ao Ministro substituído.

CAPÍTULO III

DOS ATOS E FORMALIDADES

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43. O ano judiciário no Tribunal
divide-se em dois períodos, recaindo
as férias coletivas dos Ministros nos
períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a
31 de julho.

§ 1º Se a necessidade do serviço
judiciário lhes exigir a contínua presen-
ça no Tribunal, o Presidente e o Vice-
Presidente gozarão de trinta dias con-
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secutivos de férias individuais, por se-
mestre.

§ 2º Serão feriados na Justiça Militar:

I – os dias compreendidos entre 20 de
dezembro e 1º de janeiro, inclusive;
II – os dias de quarta, quinta e sexta-fei-
ra da Semana Santa;
III – os dias de segunda e terça-feira de
Carnaval;
IV – os dias 11 de agosto, 12 de outubro,
1º e 2 de novembro e 8 de dezembro.

§ 3º Constituem recesso os feriados fo-
renses compreendidos entre 20 de de-
zembro a 1º de janeiro, inclusive.

§ 4º Não haverá expediente judiciário
na Justiça Militar no dia 1º de abril.

Art. 44. Suspendem-se os trabalhos
judicantes do Tribunal durante as fé-
rias coletivas, bem como nos sábados,
domingos, feriados e nos dias em que
decisão plenária o determinar.

Parágrafo único. Os feitos objeto de de-
cisões liminares tomadas pelo Presiden-
te do Tribunal, ou pelo substituto legal,
durante o recesso ou nos períodos de
férias coletivas dos Ministros (artigo 6º,
XVI), em qualquer caso, após as férias,
deverão prosseguir, na forma da lei.

Art. 45. Os atos processuais serão au-
tenticados, conforme o caso, mediante a
assinatura ou rubrica dos Ministros ou a
dos servidores para tal fim qualificados.

Art. 46. Os processos, ressalvados os
de natureza administrativa de que trata
o artigo 35, somente poderão ser jul-
gados a partir do terceiro dia útil após
a data da publicação da pauta no Diário
da Justiça da União.

§ 1º Independe de publicação em pau-
ta no Diário da Justiça da União o jul-
gamento do Agravo previsto no art.
118, de Conflito de Competência ou de

Atribuições, de Desaforamento, de
Embargos de Declaração, de habeas-
corpus, de habeas-data, de Mandado
de Segurança e de Reclamação.

§ 2º As pautas das sessões administra-
tivas, organizadas pelo Gabinete do
Presidente do Tribunal, deverão ser
distribuídas, salvo em casos especiais,
com uma antecedência mínima de qua-
renta e oito horas, juntamente com os
dossiês dos assuntos a serem tratados.

� Caput e §§ 1º e 2º com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
5, de 26-5-1997 – publicada no DJ
1, de 6-6-1997, p. 25385-88.

Art. 47. Transcorre na Diretoria Judi-
ciária a vista aos Advogados, que pode-
rão retirar os autos pelos prazos legais.

§ 1º Não se aplica o disposto na parte
final deste artigo:

I – aos processos sob regime de segre-
do de justiça;
II – quando existirem nos autos docu-
mentos originais de difícil restauração
ou ocorrer circunstância relevante que
justifique a permanência dos autos na
Diretoria Judiciária reconhecida pelo
Ministro em despacho motivado, pro-
ferido de ofício, mediante representa-
ção ou a requerimento do interessado;
III – até o encerramento do processo,
ao Advogado que houver deixado de
devolver os respectivos autos no prazo
legal, e só o fizer depois de intimado.

§ 2º Os membros do Ministério Públi-
co Militar e os Defensores Públicos da
União receberão intimação pessoal-
mente nos autos, em qualquer proces-
so em que tiverem que oficiar.

SEÇÃO II

DAS ATAS

Art. 48. As atas serão lidas e submeti-
das à aprovação na sessão seguinte.
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§ 1º As atas das sessões de julgamento
serão lavradas em folhas datilografadas
ou impressas, no dia útil imediato ao
de sua aprovação, e publicadas no Diá-
rio da Justiça da União, delas devendo
constar:

I – nº da sessão de julgamento e data
(dia, mês e ano);
II – nome do Presidente ou de quem o
substituir;
III – nomes dos ministros presentes e
dos que deixaram de comparecer;
IV – nome do representante do Minis-
tério Público Militar;
V – nome do Secretário do Tribunal
Pleno;
VI – hora de abertura da sessão de jul-
gamento e referência à leitura e aprova-
ção da Ata da sessão anterior;
VII – comunicações do Presidente:
– sintética referência ou transcrição in-
tegral, a critério do Presidente;
VIII – manifestação dos demais Minis-
tros:

a) referência ao assunto, por solicita-
ção de Ministro, salvo oposição da
maioria do Plenário;

b) transcrição da matéria, por delibera-
ção do Plenário;

IX – julgamentos – relação dos proces-
sos, na ordem em que foram relatados
e julgados, com indicação:

a) dos nomes do Relator e do Revisor;
b) dos nomes dos réus, dos crimes de

que são acusados, da sentença de
primeira instância, da pena e artigo
da lei em que foram incursos, no
caso de condenação, e a decisão do
Tribunal, quer confirmando, refor-
mando ou anulando a sentença ou
o processo de primeira instância,
quer convertendo o julgamento em
diligência, ou adiando o mesmo;

c) do(s) nome(s) do(s) Ministro(s) que,
de acordo com o § 8º do artigo 51,
deverá(ão) apresentar declaração es-
crita de voto;

X – hora de encerramento da sessão de
julgamento;
XI – relação dos processos retirados de
mesa;
XII – relação dos processos que rema-
nescem em mesa.

§ 2º Contra erro contido na ata, poderá
o interessado reclamar, uma única vez,
dentro de 48 horas de sua publicação,
em Petição dirigida ao Presidente do
Tribunal, que a submeterá ao Plenário
na sessão seguinte.

§ 3º Não se admitirá a reclamação que
importe em modificação do julgado.

§ 4º A reclamação não suspenderá prazo
para recurso, salvo se o pedido for julga-
do procedente, quando, então, será feita
a retificação da ata e nova publicação.

§ 5º O Plenário poderá determinar a
retificação de erro material contido em
Ata, desde que ainda não haja sido pu-
blicado o correspondente Acórdão.

§ 6º Aplicar-se-á às atas das sessões
administrativas, sessões especiais e
sessões solenes, no que for pertinente,
o disposto nos parágrafos anteriores,
ressalvadas as prescrições contidas no
§ 3º do artigo 193, artigos 198 e 202.

� Caput e §§ 1º a 6º com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
5, de 26-5-1997 – publicada no DJ
1, de 6-6-1997, p. 25385-88, retifi-
cada em 27-6-1997.

SEÇÃO III

DA SÚMULA
DE JURISPRUDÊNCIA

Art. 49. A jurisprudência firmada pelo
Tribunal será compendiada na Súmula
do Superior Tribunal Militar.
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§ 1º A Súmula constituir-se-á de enun-
ciados numerados, resumindo delibe-
rações do Plenário sobre matéria crimi-
nal de sua competência.

§ 2º A inclusão de enunciados na Sú-
mula, bem como a sua alteração ou
cancelamento, serão deliberados em
Plenário, por maioria absoluta dos
membros que integram o Tribunal.

§ 3º Ficarão vagos com a nota corres-
pondente, para efeito de eventual
restabelecimento, os números dos
enunciados que o Tribunal cancelar ou
alterar, tomando os que forem modifi-
cados novos números na série.

§ 4º Os adendos e emendas à Súmula,
datados e numerados em séries separa-
das e contínuas, serão publicados no
Diário da Justiça da União e no Boletim
da Justiça Militar.

§ 5º As edições ulteriores da Súmula
incluirão os adendos e emendas.

§ 6º A citação do enunciado da Súmula
pelo número correspondente dispensa-
rá, perante o Tribunal, a referência a
outros julgados no mesmo sentido.

Art. 50. Qualquer Ministro poderá
propor, em novos feitos, a revisão da
jurisprudência compendiada na Súmu-
la, procedendo-se ao sobrestamento do
feito, se conveniente.

CAPÍTULO IV

DAS DECISÕES

Art. 51. As conclusões do Plenário,
em suas decisões, constarão de Acór-
dão, que será subscrito pelo Ministro
que presidiu o julgamento, pelo Rela-
tor que o lavrou e pelo Revisor, quando
houver.

§ 1º O Acórdão, lavrado nos termos do
voto do Relator originário ou do Rela-

tor para o Acórdão (artigo 52, I, II, e III),
conterá os fundamentos de fato e de
direito da decisão proferida, acompa-
nhando-se de voto(s) em separado,
quando houver, e nele o Relator ou seu
substituto lançará a respectiva emenda.

§ 2º Poderá o Tribunal dar instruções,
no Acórdão, aos Juízes de 1ª Instância,
sobre faltas ou omissões ocorridas no
processo.

§ 3º As inexatidões materiais e os erros
de escrita, contidos na decisão, pode-
rão ser corrigidos, por iniciativa de
qualquer Ministro, quando referentes à
ata em apreciação.

§ 4º Salvo motivo de força maior, o
Acórdão será lavrado dentro de quinze
dias e levará a data do julgamento.

§ 5º O prazo a que se refere o parágra-
fo anterior será de trinta dias, se desig-
nado para lavrar o Acórdão Ministro
que não tenha sido Relator ou Revisor
do processo.

§ 6º Constará dos autos, antecedendo
o Acórdão, o extrato da ata da sessão
de julgamento, contendo, obrigatoria-
mente, os nomes dos Ministros pre-
sentes e do representante do Ministé-
rio Público Militar, e a fiel transcrição
do resultado do julgamento.

§ 7º Ausentando-se o Presidente, o Re-
lator ou o Revisor, depois de lavrado o
Acórdão, este será autenticado pelo
Secretário, devendo tal ocorrência ser
certificada logo após o “FUI PRESEN-
TE” do representante do Ministério Pú-
blico Militar que tenha funcionado no
julgamento.

§ 8º Qualquer Ministro poderá apre-
sentar declaração escrita de voto para
os autos, o que deverá ser feito no
mesmo prazo previsto no § 4º. Em
igual prazo e condições, deverá o Re-
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lator ou Revisor, quando vencido, jus-
tificar o voto divergente. Se o Relator
e o Revisor não integrarem a corrente
minoritária, e o feito admitir Embargos
de Nulidade e Infringentes do Julga-
do, a justificativa do voto divergente
caberá a Ministro, desta corrente, a
ser sorteado.

� § 8º com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 11, de 27-
2-2002 – publicada no DJ 1, de 11-
3-2002, p.  489.

Art. 52. O Acórdão será redigido pelo
Relator, que, para esse fim será substi-
tuído:

I – se vencido, no mérito, pelo Revisor,
se vencedor o voto deste;
II – se vencidos Relator e Revisor, por
Ministro designado pelo Presidente,
segundo escala, recaindo preferencial-
mente em Ministro civil, se civil o Re-
lator, ou em Ministro militar, se militar
o Relator. Nos processos de distribui-
ção indistinta, recairá em Ministro civil
ou militar, em qualquer caso, dentre os
Ministros integrantes da corrente ven-
cedora;
III – no caso do inciso II, pelo Ministro
que pediu vista, se a corrente vencedo-
ra tomou por base o voto resultante do
pedido de vista.

§ 1º Em caso de preliminar suscitando
matéria de competência ou de extinção
de punibilidade, se o Relator for venci-
do e o Revisor vencedor, este fará de-
claração de voto que será parte consti-
tutiva do Acórdão. Se vencidos Relator
e Revisor, a declaração de voto será fei-
ta por Ministro escolhido na forma dos
incisos II e III deste artigo e igualmente
será parte constitutiva do Acórdão.

§ 2º No caso de sobrevir impossibilida-
de material de lavratura do Acórdão
pelo Relator e/ou Revisor, aplicar-se-á,

igualmente, o disposto nos incisos des-
te artigo.

Art. 53. Qualquer Ministro poderá, re-
querer, justificadamente, que a redação
do Acórdão seja submetida à aprovação
do Plenário, antes de sua publicação.

Art. 54. O Acórdão levará as assinaturas
do Presidente da sessão de julgamento,
do Relator originário ou do Relator para
o Acórdão, conforme o caso, do Revisor
(se couber) e do representante do Minis-
tério Público Militar, esta última após a
expressão “FUI PRESENTE”. A ementa e
decisão do Acórdão serão publicadas no
Diário da Justiça da União, dele se extra-
indo cópia autenticada que será remetida
ao órgão competente.

Parágrafo único. Compete à Secretaria
do Tribunal Pleno providenciar as co-
municações relativas aos julgados do
Tribunal, nos processos judiciais, Con-
selho de Justificação e outros que lhe
forem determinados. Nos casos em
que a decisão deva ser cumprida ime-
diatamente, o Secretário do Tribunal
Pleno providenciará para que a comu-
nicação seja feita pela via mais rápida.

� Caput e parágrafo único com a re-
dação dada pela Emenda Regi-
mental nº 5 , de 26-5-1997 – publi-
cada no DJ 1, de 6-6-1997, p.
25385-88, retificada em 27-6-
1997.

CAPÍTULO V

DOS PRAZOS

Art. 55. Os prazos no Tribunal corre-
rão da publicação do ato ou do aviso
no Diário da Justiça da União e da ciên-
cia ou intimação às partes, nos casos
previstos em lei.

§ 1º Quando a intimação se efetivar na
sexta-feira, ou a publicação para efeito
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de intimação for feita nesse dia, o pra-
zo terá início na segunda-feira imedia-
ta, salvo se não houver expediente,
caso em que começará a correr no pri-
meiro dia útil que se seguir.

§ 2º Considera-se prorrogado o prazo
até o primeiro dia útil imediato, se fe-
riado o dia do vencimento ou se deter-
minado o fechamento da Diretoria Ju-
diciária, ou o encerramento do expe-
diente antes do horário normal.

§ 3º As citações obedecerão ao dispos-
to nas leis processuais.

§ 4º Os prazos para os Defensores Públi-
cos da União serão contados em dobro.

Art. 56. Não correm os prazos nos pe-
ríodos de recesso e durante as férias,
salvo as hipóteses previstas em lei e no
Regimento.

Parágrafo único. Também não correm
os prazos havendo obstáculo judicial
ou motivo de força maior comprovado,
reconhecido pelo Tribunal.

Art. 57. Os prazos para diligências se-
rão fixados nas decisões que as orde-
narem, salvo disposição em contrário
deste Regimento.

Art. 58. Salvo disposição em contrá-
rio, os servidores do Tribunal terão
prazo de quarenta e oito horas para a
prática dos atos processuais.

Art. 59. Os Ministros, salvo acúmulo de
serviço, terão o prazo de dez dias para atos
administrativos e despachos em geral.

TÍTULO II – DAS SESSÕES

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 60. O Plenário reunir-se-á:

I – em sessão de julgamento ou sessão
administrativa, para deliberar sobre
matéria de sua competência;

II – em sessão solene ou em sessão es-
pecial, por convocação do Presidente
do Tribunal, para tratar de assuntos es-
pecíficos.

Art. 61. As sessões de julgamento se-
rão realizadas, ordinariamente, às 3ª e
5ª-feiras, e, extraordinariamente, me-
diante convocação pelo Presidente do
Tribunal.

§ 1º As sessões ordinárias de julga-
mento começarão às 13:30 horas, po-
dendo ser prorrogadas após as 18:00
horas, sempre que o serviço o exigir.

§ 2º As sessões extraordinárias de jul-
gamento terão início à hora designada
e poderão realizar-se em dia da semana
diferente dos destinados às sessões or-
dinárias, que serão ou não canceladas,
conforme o caso.

§ 3º Quando restarem em pauta mais
de vinte processos em condições de
julgamento, o Plenário se reunirá nos
subseqüentes dias úteis livres, conside-
rando-se intimadas as partes mediante
anúncio em Sessão.

Art. 62. As sessões administrativas se-
rão realizadas, ordinariamente, às 4ª-
feiras, com início às 14:00 horas e, ex-
traordinariamente, em dia e hora defi-
nidos no ato de convocação do Presi-
dente do Tribunal.

§ 1º As sessões administrativas serão
públicas, ressalvados os casos de julga-
mento de processos nos quais o Plená-
rio decidir, nos termos do artigo 23, IX,
da Constituição Federal, limitar a pre-
sença às partes e seus Advogados ou
somente estes.

§ 2º As decisões administrativas serão
motivadas

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 8, de
27-10-1999 – publicada no DJ 1,
de 16-11-1999, p. 446.
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§ 3º Revogado. Emenda Regimental nº
8, de 27-10-1999 – publicada no DJ 1,
de 16-11-1999, p. 446.

Art. 63. Nas sessões, o Plenário obser-
vará a seguinte disposição:

I – o Presidente ocupa a cadeira ao cen-
tro da mesa de julgamento, ficando à
sua direita o representante do Ministé-
rio Público Militar e à sua esquerda o
Secretário do Tribunal Pleno;
II – os demais Ministros sentar-se-ão
nos lugares laterais, na seguinte or-
dem, a começar pela bancada da es-
querda: ao lado da mesa de julgamen-
to, o Ministro civil mais moderno se-
guido, sucessivamente, em ordem de
antigüidade, pelos três Ministros mili-
tares mais modernos, pelo Ministro ci-
vil colocado antes do mais moderno e
pelos dois Ministros militares coloca-
dos antes dos anteriores; na bancada
da direita, repete-se a última seqüência
de um Ministro civil seguido por dois
Ministros militares, respeitada a ordem
de antigüidade, de modo a ficar à direi-
ta da mesa de julgamento o Ministro
civil mais antigo.

§ 1º O Juiz convocado ocupará o lugar
reservado ao Ministro mais moderno;
se houver mais de um Juiz convocado,
observar-se-á a ordem de antigüidade.

§ 2º Quando o Ministro-Presidente for
um Ministro civil, o lugar que lhe era
destinado será ocupado por um Minis-
tro militar, observada a ordem de anti-
güidade.

§ 3º No caso de vaga ocorrida por mor-
te de Ministro, a cadeira do Plenário
que lhe era destinada ficará desocupa-
da, em homenagem à sua memória,
pelo prazo de sessenta dias ou até a pos-
se do sucessor efetivamente nomeado.

§ 4º O representante do Ministério Pú-
blico Militar não participará das ses-

sões administrativas, salvo nos casos
dos artigos 197 e 201.

� Caput e §§ 1º a 4º com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
5, de 26-5-1997, publicada no DJ
1, de 6-6-1997, p. 25385-88.

Art. 64. As sessões de julgamento se-
rão públicas, ressalvados os casos em
que o Plenário decidir, nos termos do
artigo 93, IX, da Constituição Federal,
limitar a presença às próprias partes e a
seus Advogados, ou somente a estes.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 2, de 9-10-
1996 – publicada no DJ 1, de 11-
10-1996, p. 38854.

§ 1º Os Advogados ocuparão a tribuna
para formular requerimento ou produ-
zir sustentação oral, podendo ainda:

I – usar da palavra, pela ordem, me-
diante intervenção sumária, para escla-
recer equívoco ou dúvida em relação a
fatos, documentos ou afirmações que
fluam no julgamento, bem como para
replicar acusação ou censura que lhes
forem feitas;
II – reclamar, verbalmente ou por escri-
to, contra inobservância de preceito de
lei, Regulamento ou Regimento.

§ 2º Nas sessões de julgamento com
presença limitada, após o contraditó-
rio, os acusados e seus Advogados po-
derão assistir à discussão do feito e à
votação, sem direito a intervenção, sal-
vo em questão de ordem.

§ 3º Em sua atuação perante o Tribunal,
os Advogados farão uso de vestes
talares.

Art. 65. O Plenário se reunirá, para
sessão de julgamento ou administrati-
va, com a presença mínima de oito Mi-
nistros, dos quais, pelo menos, quatro
militares e dois civis, salvo quorum
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especial, exigido em lei ou neste Regi-
mento.

§ 1º Salvo o disposto nos parágrafos
subseqüentes, as decisões serão toma-
das por maioria de votos dos Ministros
presentes.

§ 2º Somente pelo voto da maioria ab-
soluta de seus membros poderá o Tri-
bunal:

I – declarar, incidentalmente, a incons-
titucionalidade de lei ou ato normativo
do Poder Público (artigo 97, da Consti-
tuição Federal);
II – deliberar sobre a inclusão de enun-
ciados na Súmula, bem como a sua al-
teração ou cancelamento;
III – aplicar a magistrado penas discipli-
nares de advertência e censura;
IV – aprovar o RISTM e suas emendas.

§ 3º A decisão será tomada pelo voto
de, pelo menos, dois terços dos mem-
bros do Tribunal no julgamento dos
processos disciplinares para:

I – Remoção ou Disponibilidade de
Juiz-Auditor;
II – Perda de Cargo de Magistrado.

§ 4º É de dois terços dos membros do
Tribunal o número de presentes para
que o Plenário se reúna quando do jul-
gamento dos processos de:

I – Representação para Declaração de
Indignidade ou de Incompatibilidade
para com o Oficialato;
II – Representação no interesse da Jus-
tiça;
III – Conselho de Justificação;
IV – Verificação da Invalidez do Magis-
trado;
V – Remoção de Juiz-Auditor e Juiz-
Auditor Substituto, a pedido.

Art. 66. Cada Ministro poderá falar
duas vezes sobre o assunto em discus-
são e mais uma vez, após a votação,

para explicar a modificação do voto,
desde que ainda não proclamado o re-
sultado. Nenhum Ministro falará sem
que o Presidente lhe conceda a palavra,
nem interromperá o que desta estiver
usando, salvo para apartes, quando so-
licitados e concedidos.

Art. 67. O Presidente não participará
da discussão e não proferirá voto, salvo:

I – nas declarações incidentais de in-
constitucionalidade de lei ou ato nor-
mativo do Poder Público;
II – em matéria administrativa.

� Caput, incisos I e II com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
11, de 27-2-2002 – publicada no
DJ 1, de 11-3-2002, p. 489.

Parágrafo único. Em caso de empate na
votação o Presidente:

I – proclamará a decisão mais favorável
ao paciente, réu ou indiciado, nos ca-
sos de Habeas Corpus, de matéria cri-
minal, de Representação para Declara-
ção de Indignidade ou Incompatibilida-
de para com o Oficialato e de processo
oriundo de Conselho de Justificação;
II – proclamará a manutenção do ato
impugnado no caso de Mandado de
Segurança;
III – desempatará, proferindo voto de
qualidade, no caso de matéria adminis-
trativa.

� Parágrafo único com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
11, de 27-2-2002 – publicada no
DJ 1, de 11-3-2002, p. 489.

CAPÍTULO II

DAS SESSÕES
DE JULGAMENTO

Art. 68. Nas sessões de Julgamento,
observar-se-á a seguinte ordem:
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I – verificação do número de Ministros;
II – abertura da sessão;
III – leitura, discussão e aprovação da
ata da sessão anterior;
IV – comunicações do Presidente;
V – concessão da palavra aos Ministros;
VI – julgamento dos processos;
VII – encerramento.

Art. 69. Terão prioridade de julga-
mento, observadas as exceções previs-
tas neste Regimento:

I – os habeas-corpus;
II – os processos criminais constantes
da pauta com data de julgamento previ-
amente designada;
III – os processos criminais, havendo
réu preso;
IV – os embargos de declaração;
V – os agravos previstos no artigo 118;
VI – os mandados de segurança;
VII – os habeas-data;
VIII – os desaforamentos;
IX – os conflitos de competência e de
atribuições;
X – as exceções de suspeição e de im-
pedimento;
XI – as correições parciais;
XII – os recursos em sentido estrito;
XIII – as reclamações.

Art. 70. O julgamento dos processos
sem prioridade será realizado segundo a
ordem em que os feitos foram postos em
mesa, conforme a pauta de julgamento.

Parágrafo único. Em caso de excepcio-
nal urgência ou assinalada relevância
da matéria, é facultado ao Relator indi-
car à apreciação do Plenário preferên-
cia para o julgamento de feito não rela-
cionado como prioritário.

Art. 71. Quando deferida preferência
solicitada pelo representante do Minis-
tério Público Militar para processo em
pauta, o julgamento far-se-á com prio-
ridade.

Art. 72. Terá prioridade sobre os de-
mais, na sua classe, o processo cujo jul-
gamento houver sido suspenso.

Art. 73. O Relator fará distribuir, sem-
pre que julgue conveniente, uma sínte-
se do relatório aos demais integrantes
do Plenário.

Art. 74. Se o Relator, atendendo a pe-
dido da defesa, designar especialmen-
te data para julgamento com sustenta-
ção oral, fará comunicação à Secretaria
do Tribunal Pleno para inclusão do fei-
to, com destaque, na pauta de julga-
mento.

� Artigo com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5 , de 26-5-
1997 – publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88.

Art. 75. Não haverá sustentação oral
no julgamento do Agravo previsto no
artigo 118, de Embargos de Declaração
e de Argüição de Suspeição e/ou Impe-
dimento.

§ 1º Nos demais julgamentos, o Presi-
dente, feito o Relatório, dará a palavra,
sucessivamente, ao autor, recorrente
ou peticionário e ao réu ou recorrido,
para sustentação de suas alegações, in-
clusive as argüições formuladas como
preliminares.

§ 2º No recurso interposto pela acusa-
ção, havendo também apelo da Defesa,
o representante do Ministério Público
Militar falará em primeiro lugar.

§ 3º Se na sua sustentação oral, o re-
presentante do Ministério Público Mi-
litar emitir pronunciamento divergente
do escrito, o Relator, após consultada a
Defesa, poderá propor ao Plenário o
sobrestamento do julgamento, para
que esse novo parecer seja formalizado
nos autos.
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Art. 76. Nas hipóteses dos §§ 1º e 2º
do artigo anterior, cada uma das partes
falará pelo tempo máximo de vinte mi-
nutos, exceto nos casos de Recurso em
Sentido Estrito e de Ação Penal Origi-
nária, nos quais os tempos serão de
quinze minutos e duas horas, respecti-
vamente.

§ 1º O representante do Ministério Pú-
blico Militar terá igual tempo ao das
partes, salvo disposição legal em con-
trário.

§ 2º Na Ação Penal Originária:

I – as partes poderão replicar ou trepli-
car em tempo não superior a uma hora;
II – o assistente, se houver, falará de-
pois do representante do Ministério
Público Militar, assegurando-se-lhe
um terço do tempo reservado à acusa-
ção, salvo se convencionarem de for-
ma diversa.

§ 3º Nos processos criminais, havendo
co-réus que sejam co-autores, se não
tiverem o mesmo defensor, o tempo
será contado em dobro e dividido
igualmente entre os defensores, salvo
se convencionarem outra divisão de
tempo.

§ 4º Se o réu tiver mais de um Advoga-
do, o tempo será comum e se o Advo-
gado for procurador de mais de um
réu, o tempo será acrescido da metade.

Art. 77. Na hipótese do § 3º do artigo
75, não havendo sobrestamento do fei-
to e tendo o Advogado usado da pala-
vra em primeiro lugar, o Presidente po-
derá dar a palavra à Defesa, mais uma
vez, pelo prazo de vinte minutos.

Art. 78. Nos julgamentos, iniciada a
tomada de votos e sobrevindo pedido
de vista, este não impede votem os juí-
zes que se tenham por habilitados a
fazê-lo. O Ministro que formular o pe-

dido poderá proferir o seu voto na
mesma sessão ou, no máximo, até a
terceira sessão ordinária subseqüente à
do pedido, quando restituirá os autos
ao Presidente, para prosseguir no julga-
mento do feito.

§ 1º O julgamento que tiver sido
iniciado prosseguirá, computando-se
os votos já proferidos, ainda que au-
sente o Relator e os Ministros que ti-
verem votado.

§ 2º Não participarão do julgamento os
Ministros que não tiverem assistido ao
relatório ou aos debates, salvo quando
se derem por esclarecidos.

§ 3º Se, para efeito do quorum ou de-
sempate na votação, for necessário o
voto de Ministro nas condições do pa-
rágrafo anterior, serão renovados o re-
latório e a sustentação oral, compu-
tando-se os votos anteriormente pro-
feridos.

§ 4º O Ministro que fizer o pedido de
vista limitar-se-á à fundamentação do
seu voto de vista.

§ 5º No aguardo do voto de vista, o
processo permanecerá destacado na
pauta.

Art. 79. As questões preliminares se-
rão julgadas antes do mérito, deste não
se conhecendo se incompatível com as
decisões daquelas.

§ 1º Sempre que, antes, no curso ou
logo após o relatório, o Relator ou ou-
tro Ministro suscitar preliminar, será
ela, antes de julgada, discutida pelas
partes, que poderão usar da palavra
pelo tempo de dez minutos. Se não
acolhida a preliminar, prosseguir-se-á
no julgamento.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 11, de 27-
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2-2002 – publicada no DJ 1, de 11-
3-2002, p. 489.

§ 2º Quando a preliminar versar nuli-
dade suprível, converter-se-á o julga-
mento em diligência e o Relator, se ne-
cessário, ordenará a remessa dos autos
ao Juízo de primeira instância, para os
fins de direito.

§ 3º Quando a preliminar confundir-se
com o mérito, não deverá ser conheci-
da e será apreciada quando do exame
do mérito.

§ 4º Se for rejeitada a preliminar ou se,
embora acolhida, não vedar a aprecia-
ção do mérito, seguir-se-ão a discussão
e o julgamento da matéria principal,
pronunciando-se também sobre esta os
Ministros vencidos na preliminar.

§ 5º O Tribunal conhecerá de prelimi-
nar, versando matéria de ordem públi-
ca ou direitos e garantias fundamentais
asseguradas na Constituição Federal,
que em seu parecer o Ministério Públi-
co Militar ofereça.

§ 6º Quando o Ministério Público Mi-
litar recomendar, preliminarmente, ao
exame do Tribunal, questão relativa à
ordem processual, o Tribunal, caso re-
conhecida sua procedência, decidirá de
ofício.

§ 7º As demais matérias suscitadas
como preliminar pelo Ministério Públi-
co Militar não serão acolhidas pelo Re-
lator, caso entenda não haver razão no
pleito. A matéria será tratada pelo Rela-
tor quando do exame do mérito.

Art. 79-A. Quando as partes, ou o Mi-
nistério Público Militar em seu parecer,
tiverem argüido a inconstitucionalida-
de de lei ou ato norma-tivo do Poder
Público, a matéria será tratada como
preliminar; rejeitada a argüição ou de-
clarada, incidentalmente, a inconstitu-

cionalidade do ato impugnado, prosse-
guir-se-á no julgamento, devendo essa
decisão constar do Acórdão.

Parágrafo único. Se a inconstitucionali-
dade for argüida na sessão de julga-
mento, pelo Relator ou por outro Mi-
nistro, o julgamento será interrompido
e o Relator abrirá vista dos autos ao
Procurador-Geral da Justiça Militar,
pelo prazo de dez dias, para parecer;
recebidos os autos com o parecer, o
julgamento prosseguirá na sessão ordi-
nária que se seguir, apreciando-se, na
seqüência, a argüição de inconstitucio-
nalidade e o mérito da causa.

� Art. 79-A acrescido pela Emenda
Regimental nº 12, de 21-8-2002–
publicada no DJ 1, de 9-9-2002, p.
492.

Art. 80. Após o debate oral, o Presiden-
te tomará os votos do Relator e do Revi-
sor, abrindo, em seguida, a discussão.

Concluída esta, tomará os votos dos de-
mais Ministros, na ordem do artigo 63.

§ 1º Quando, pela divergência de vo-
tos, não se puder constituir maioria
dentre os presentes, para a proclama-
ção da decisão do Plenário, será adota-
do o seguinte procedimento:

I – se a divergência for qualitativa, o
Ministro que tenha votado no tipo cuja
pena seja mais grave, em razão da natu-
reza ou da cominação legal, terá, virtu-
almente, votado no tipo cuja pena seja
imediatamente menos grave, até que se
obtenha a necessária maioria;
II – se a divergência for quantitativa, o
Ministro que tenha votado pela pena
maior, ou a mais grave, terá, virtual-
mente, votado pela pena imediatamen-
te menor ou menos grave, até que se
obtenha a necessária maioria;
III – se a divergência for na fundamen-
tação da absolvição, o Ministro que te-
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nha votado pela opção menos benéfica
ao réu, terá, virtualmente, votado pela
opção mais benéfica, até que se obte-
nha a necessária maioria;
IV – se houver dispersão de votos, não
se enquadrando a divergência em qual-
quer das hipóteses previstas nos inci-
sos anteriores, o Presidente escolherá
duas das soluções resultantes da vota-
ção, submetendo-as à decisão de todos
os votantes. Eliminada uma delas, es-
colherá outra, para o mesmo fim, até
que fiquem reduzidas a duas, das quais
se haverá por adotada a que tiver maio-
ria, considerando-se vencidos os votos
contrários.

� Inciso IV acrescido pela Emenda
Regimental nº 11, de 27-2-2002 –
publicada no DJ 1, de 11-3-2002,
p. 489.

§ 2º No concurso de crimes, a maioria
será constituída, na forma do disposto
nos incisos I e II, do parágrafo anterior,
tendo-se em consideração a pena
unificada, fixada de acordo com o dis-
posto no Código Penal Militar.

§ 3º Encerrada a votação, o Presidente
proclamará a decisão.

Art. 81. O julgamento, uma vez inicia-
do, ultimar-se-á na mesma sessão, ain-
da que excedida a hora regimental, res-
salvado pedido de vista.

Art. 82. O Plenário poderá converter o
julgamento em diligência quando ne-
cessária à decisão da causa. Neste caso,
o feito aguardará em pauta, destacado,
o cumprimento da diligência.

CAPÍTULO III

DAS SESSÕES
ADMINISTRATIVAS

Art. 83. As sessões administrativas
destinam-se:

I – ao julgamento dos Processos de na-
tureza administrativa citados no inciso
III do artigo 35;
II – ao estudo e solução dos Processos
Administrativos relativos aos procedi-
mentos administrativos referidos nos
artigos 172, 174, 175 e 176;
III – à deliberação sobre outros assun-
tos de natureza administrativa ou rela-
tivos à ordem interna do Tribunal, in-
cluídos em pauta própria.

� Caput  e incisos I a III com a reda-
ção dada pela Emenda Regimental
nº 5, de 26-5-1997 – publicada no
DJ , de 6-6-1997, p. 25385-88.

§ 1º Adotar-se-ão nas sessões adminis-
trativas, no que couber, as normas esta-
belecidas para as sessões de julgamento.

§ 2º Os assuntos a que se referem os
incisos II e III deste artigo, serão incluí-
dos na pauta das sessões administrati-
vas com Expediente Administrativo.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5 , de 26-5-
1997 – publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88.

§ 3º As decisões tomadas em sessão
administrativa serão motivadas, obser-
vado, em cada caso, o quorum exigido
neste Regimento.

CAPÍTULO IV

DAS SESSÕES SOLENES
E SESSÕES ESPECIAIS

Art. 84. O Tribunal reunir-se-á em ses-
são solene:

I – para dar posse ao Presidente e, se
eleito conjuntamente, ao Vice-Presi-
dente;
II – para dar posse a Ministro, ressalva-
do o disposto no artigo 8º in fine;
III – para receber o Presidente da Repú-
blica;
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IV – para receber Chefe de Estado es-
trangeiro, em visita oficial ao Brasil;
V – para celebrar acontecimento de alta
relevância, a critério do Plenário;
VI – para proceder à despedida de Mi-
nistro, a critério deste.

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, a
Presidência do Tribunal expedirá con-
vites às autoridades, inclusive persona-
lidades indicadas pelos empossandos
ou homenageados.

§ 2º No caso do inciso VI deste artigo,
declinando o Ministro da solenidade, a
despedida dar-se-á em Sessão Especial.

Art. 85. As sessões especiais serão
destinadas à deliberação ou apreciação
de matéria não prevista para as sessões
de julgamento, sessões administrativas
ou sessões solenes.

§ 1º As sessões especiais serão con-
vocadas por ato do Presidente do Tri-
bunal, que especificará o objetivo, os
procedimentos a adotar e as medidas
de execução pertinentes.

§ 2º Realizar-se-á, em sessão especial, a
posse do Vice-Presidente do Tribunal,
quando não ocorra em conjunto com a
do Presidente.

� § 2º acrescido pela Emenda Regi-
mental nº 5, de 26-5-1997 – publi-
cada no DJ 1, de 6-6-1997, p.
25385-88.

TÍTULO III – DA INSTRUÇÃO
E DO JULGAMENTO

CAPÍTULO I

DAS GARANTIAS
CONSTITUCIONAIS

SEÇÃO I

DO HABEAS-CORPUS

Art. 86. Conceder-se-á habeas-corpus
sempre que alguém sofrer ou se achar

ameaçado de sofrer violência ou coa-
ção em sua liberdade de locomoção,
por ilegalidade ou abuso de poder.

Art. 87. O habeas-corpus pode ser im-
petrado:

I – por qualquer pessoa, em seu favor
ou de outrem;
II – pelo Ministério Público.

Parágrafo único. O pedido será rejeita-
do se o paciente a ele se opuser.

Art. 88. O pedido de habeas-corpus
será distribuído e encaminhado ao Re-
lator em regime de urgência.

§ 1º O Relator decidirá de logo medida
liminar, se requerida, podendo se re-
servar para apreciação do pleito liminar
após receber as informações, se julgar
conveniente, ou, ainda, conceder fun-
damentadamente medida liminar de
ofício, e bem assim determinar provi-
dência que reclame urgência.

§ 2º O Relator solicitará imediatamen-
te informações à autoridade apontada
como coatora, que as prestará no prazo
de cinco dias, podendo ainda:

I – caso a matéria envolva relevante
questão de Direito, nomear Advogado
para acompanhar e defender oralmen-
te o pedido, se o impetrante não for
Bacharel em Direito;
II – ordenar, a seu critério, diligências
necessárias à instrução do pedido, se a
deficiência deste não for imputável ao
impetrante;
III – se convier, ouvir o paciente, e de-
terminar a sua apresentação à sessão
de julgamento.

§ 3º Instruído o processo e ouvido o
Procurador-Geral da Justiça Militar,
que se manifestará em quarenta e oito
horas, o Relator o colocará em mesa
para julgamento na primeira sessão do
Tribunal que se seguir, facultada a pu-
blicação no Diário da Justiça da União.
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Art. 89. A decisão concessiva de habeas-
corpus será imediatamente comunicada
pelo Secretário do Tribunal Pleno, às auto-
ridades a quem couber cumpri-la.

Art. 90. Se a ordem de habeas-corpus
for concedida para frustrar ameaça de
violência ou coação ilegal, dar-se-á ao
paciente salvo-conduto, assinado pelo
Presidente do Tribunal.

Art. 91. Quando houver evidência de
abuso de poder ou má-fé por parte da
autoridade coatora, remeter-se-á ao
Ministério Público Militar traslado das
peças necessárias à apuração de sua
responsabilidade penal.

Art. 92. Se houver desobediência ou
retardamento abusivo no cumprimento
da ordem de habeas-corpus, por parte
do detentor ou carcereiro, o Presidente
do Tribunal expedirá mandado de pri-
são contra o desobediente e oficiará ao
Ministério Público Militar, a fim de que
promova a ação penal.

Parágrafo único. Na hipótese deste ar-
tigo, o Tribunal ou seu Presidente to-
mará as providências necessárias ao
cumprimento da decisão com emprego
dos meios legais cabíveis, e determina-
rá, se necessário, a apresentação do
paciente ao Relator ou a Magistrado
local por ele designado.

Art. 93. Se, pendente o processo de
habeas-corpus, cessar a violência ou
coação, julgar-se-á prejudicado o pedi-
do, podendo, porém, o Tribunal decla-
rar a ilegalidade do ato e tomar as pro-
vidências cabíveis para a punição do
responsável.

SEÇÃO II

DO MANDADO DE SEGURANÇA

Art. 94. Conceder-se-á Mandado de
Segurança para proteger direito líquido

e certo não amparado por habeas-
corpus contra ato do Tribunal, do Presi-
dente ou de autoridade judiciária ou ad-
ministrativa vinculada à Justiça Militar.

Parágrafo único. O direito de pedir se-
gurança extingue-se após cento e vinte
dias da ciência, pelo interessado, do
ato impugnado.

Art. 95. A Petição e os documentos
que a instruírem serão apresentados
em duas vias, observado o parágrafo
único do artigo seguinte.

Art. 96. Distribuída e autuada a Peti-
ção com os documentos que a instruí-
rem, o Relator ordenará a remessa de
cópia à autoridade dita coatora para
prestar as informações, no prazo de
dez dias, observado o disposto no pa-
rágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Se a parte não puder
instruir, desde logo, suas alegações,
por impedimento ou demora em obter
certidões ou cópias de notas ou regis-
tros em estabelecimentos públicos, o
Relator conceder-lhe-á prazo para esse
fim ou as requisitará diretamente àque-
les estabelecimentos.

Art. 97. Recebidas as informações so-
licitadas ou transcorrido o respectivo
prazo, o Relator, após a vista dos autos
ao Procurador-Geral da Justiça Militar,
por cinco dias, colocá-los-á em mesa,
em prazo idêntico, para julgamento na
primeira sessão do Tribunal, que se se-
guir, dispensada a publicação no Diá-
rio da Justiça da União.

Art. 98. Aplica-se ao disposto nesta
Seção a legislação referente ao Manda-
do de Segurança.

SEÇÃO III

DO HABEAS-DATA

Art. 99. O habeas-data pode ser impe-
trado por qualquer pessoa, para prote-
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ger direito líquido e certo próprio, não
amparado por Mandado de Segurança:

I – para assegurar o conhecimento de
informações relativas à sua pessoa,
constantes de registros de órgãos da
Justiça Militar;
II – para retificar esses dados, quando
não prefira fazê-lo por processo sigilo-
so, judicial ou administrativo.

Art. 100. Distribuída e autuada a Peti-
ção, com os documentos que a instruí-
rem, o Relator solicitará imediatamente
informações à autoridade detentora
dos dados referentes ao impetrante,
podendo ainda ordenar diligências ne-
cessárias à instrução do pedido.

Parágrafo único. Quando tratar-se de
retificação, se a parte não puder instruir,
desde logo, suas alegações, por impedi-
mento ou demora em obter certidões ou
cópias de notas ou registros em órgãos
da Justiça Militar, o Relator poderá con-
ceder prazo para esse fim ou as requisi-
tará diretamente àqueles órgãos.

Art. 101. Recebidas as informações
solicitadas ou transcorrido o respectivo
prazo, o Relator, após a vista dos autos
ao Procurador-Geral da Justiça Militar,
por cinco dias, colocá-los-á em mesa,
em prazo idêntico, para julgamento na
primeira sessão do Tribunal, que se se-
guir, dispensada a publicação no Diá-
rio da Justiça da União.

CAPÍTULO II

DOS PROCESSOS SOBRE
COMPETÊNCIA

SEÇÃO I

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA
ENTRE A JUSTIÇA MILITAR E

OUTRO JUÍZO

Art. 102. Reconhecida ou declarada,
por decisão do Plenário, a existência de

Conflito de Competência, os autos se-
rão conclusos ao Presidente para que,
mediante representação, seja suscitado
o Conflito perante o Supremo Tribunal
Federal.

Parágrafo único. Da decisão de que tra-
ta este artigo não caberá Recurso.

SEÇÃO II

DO CONFLITO DE
COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZES

DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 103. Os Conflitos de Competên-
cia serão suscitados por representação
dos Juízes-Auditores, dos Conselhos
de Justiça, ou a requerimento das par-
tes interessadas.

§ 1º No caso de Conflito positivo, sal-
vo se manifestamente infundado, o Re-
lator, tão logo receba os autos, deter-
minará às autoridades conflitantes o
sobrestamento do feito.

§ 2º O Relator solicitará informações às
autoridades em conflito, remetendo-
lhes cópias do requerimento ou repre-
sentação e fixando prazo de dez dias
para aquele fim.

§ 3º Recebidas, ou não, as informa-
ções, o Relator, após a vista dos autos
ao Ministério Público Militar, por cinco
dias, colocá-los-á em mesa, em prazo
idêntico, para julgamento na primeira
sessão que se seguir, dispensada a pu-
blicação no Diário da Justiça da União.

§ 4º Da decisão do Tribunal não cabe
recurso.

SEÇÃO III

DO CONFLITO
DE ATRIBUIÇÕES

Art. 104. O Conflito de Atribuições,
entre autoridades judiciárias e adminis-
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trativas, poderá ser suscitado pelo Mi-
nistério Público Militar e qualquer das
autoridades conflitantes.

Parágrafo único. Observar-se-á no Con-
flito de Atribuições o mesmo processa-
mento previsto no artigo anterior.

SEÇÃO IV

DA RECLAMAÇÃO

Art. 105. O Superior Tribunal Militar
poderá admitir Reclamação do Ministé-
rio Público Militar ou da Defesa, a fim
de preservar a integridade de sua com-
petência ou assegurar a autoridade do
seu julgado.

§ 1º Quando houver Relator do proces-
so principal, a Reclamação será a este
distribuída e, caso não esteja em exer-
cício, a distribuição far-se-á por sorteio.

§ 2º Salvo quando por ele requerida, o
Ministério Público Militar será ouvido,
no prazo de três dias.

Art. 106. A Reclamação será processa-
da na forma prevista em lei.

Parágrafo único. A Reclamação será in-
cluída na pauta da primeira sessão or-
dinária que se realizar após a colocação
em mesa do processo, pelo Relator,
podendo o reclamante e o reclamado,
se presentes, produzir sustentação oral.

Art. 107. Ao Tribunal competirá, se
necessário:

I – avocar o conhecimento do processo
em que se manifeste usurpação de sua
competência, ou desrespeito à decisão
que haja proferido;
II – determinar lhe sejam enviados os
autos de recursos de sua competência e
cuja remessa esteja sendo indevida-
mente retardada.

Parágrafo único. O Presidente do Tri-
bunal determinará o imediato cumpri-

mento da decisão, lavrando-se, depois,
o respectivo Acórdão.

CAPÍTULO III

DAS AÇÕES ORIGINÁRIAS

SEÇÃO I

DA AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA

Art. 108. A ação penal, nos casos de
competência originária do Tribunal,
será processada na forma prevista no
CPPM.

§ 1º Encaminhada ao Presidente do Tri-
bunal denúncia oferecida pelo Procura-
dor-Geral da Justiça Militar, autuar-se-á,
desde logo, como Ação Penal Originária.

§ 2º Se o Procurador-Geral da Justiça
Militar requerer o arquivamento do in-
quérito ou das peças informativas, o
feito será classificado como Inquérito
Policial Militar ou Representação Cri-
minal e encaminhado ao Relator, a
quem cabe determinar o arquivamento.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 11, de 27-
2-2002 –  publicada no DJ 1, de
11-3-2002, p. 489.

§ 3º Se instaurada a ação penal, na hipó-
tese do § 1º, concluída a instrução, pro-
ceder-se-á ao julgamento, observadas as
disposições pertinentes do CPPM.

§ 4º Nos casos dos parágrafos anterio-
res, o Relator será sorteado dentre os
Ministros civis.

Art. 109. Obedecerá, no que couber,
às disposições que regulam o Recurso
em Sentido Estrito, o processamento de
recurso contra despacho do Relator que:

I – rejeitar a denúncia;
II – decretar a prisão preventiva;
III – julgar extinta a ação penal;
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IV – concluir pela incompetência do
foro militar;
V – conceder ou negar menagem.

SEÇÃO II

DA REVISÃO CRIMINAL

Art. 110. O pedido de Revisão, res-
peitadas as disposições pertinentes do
CPPM, será dirigido ao Presidente do
Tribunal e, depois de autuado, distri-
buído ao Relator e Revisor, devendo
funcionar como Relator, de preferên-
cia, Ministro que não tenha funcio-
nado anteriormente como Relator ou
Revisor.

Art. 111. A Revisão será processada
no rito previsto pelo CPPM, observa-
das, ainda, no que for aplicável, as nor-
mas estabelecidas para o julgamento da
Apelação.

Parágrafo único. Recebida e autuada a
petição, esta será anexada aos autos do
processo correspondente, apensando-
se pedido de Revisão anteriormente
formulado pelo requerente, ou pelo co-
réu, quando houver, ou certificando-se
a sua inexistência.

CAPÍTULO IV

DA REPRESENTAÇÃO PARA
DECLARAÇÃO DE

INDIGNIDADE OU DE
INCOMPATIBILIDADE PARA

COM O OFICIALATO

Art. 112. Transitada em julgado a sen-
tença da Justiça comum ou militar que
haja condenado o Oficial das Forças
Armadas à pena privativa de liberdade
superior a dois anos, o Procurador-Ge-
ral da Justiça Militar formulará Repre-
sentação para que o Tribunal julgue se
o representado é indigno ou incompa-
tível para com o oficialato.

Art. 113. Recebida, autuada e distri-
buída a Representação, o Relator man-
dará citar o sentenciado para, no prazo
de dez dias, apresentar defesa escrita.

§ 1º Decorrido o prazo previsto no caput
deste artigo, sem apresentação da defe-
sa escrita, o Ministro Relator solicitará a
designação de um Defensor Público
para que a apresente, em igual prazo.

§ 2º Restituídos os autos pelo Revisor, o
Ministro Relator os colocará em mesa
para julgamento.

§ 3º Anunciado o julgamento pelo Pre-
sidente, fará o Relator a exposição do
feito e, depois de ouvido o Revisor, será
facultada às partes a sustentação oral.

Art. 114. A decisão do Tribunal será
comunicada ao Ministro da Força cor-
respondente, ao qual, também, será
enviada cópia do respectivo Acórdão.

CAPÍTULO V

DOS RECURSOS CONTRA
DECISÕES DE PRIMEIRA

INSTÂNCIA

SEÇÃO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 115. Os Recursos serão processa-
dos na instância de origem pelas nor-
mas da legislação aplicável e instruí-
dos, inclusive, com as contra-razões,
quando for o caso.

SEÇÃO II

DO RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO

Art. 116. Distribuído o Recurso, irão
os autos imediatamente com vista ao
Ministério Público Militar, pelo prazo
de oito dias, sendo, a seguir, conclusos
ao Relator que, no intervalo de duas
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sessões ordinárias, os colocará em
mesa para julgamento.

§ 1º Anunciado o julgamento, proce-
der-se-á ao relatório, sendo facultado
às partes sustentar suas razões oral-
mente por quinze minutos. Discutida a
matéria, proferirá o Plenário a decisão.

§ 2º Publicada a decisão do Tribunal,
os autos baixarão à instância inferior
para cumprimento.

§ 3º Adotar-se-á o rito deste artigo no
processo e julgamento dos Recursos
Inominados previstos em lei.

SEÇÃO III

DA APELAÇÃO

Art. 117. Distribuída a Apelação, irão
os autos imediatamente com vista ao
Ministério Público Militar, sendo, a se-
guir, conclusos ao Relator.

§ 1º O Relator encaminhará os autos ao
Revisor e, após a restituição, colocá-
los-á em mesa.

§ 2º Anunciado o julgamento pelo Pre-
sidente, fará o Relator a exposição do
feito e, depois de ouvido o Revisor, será
facultada às partes a sustentação oral, na
forma deste Regimento. Discutida a ma-
téria, proferirá o Plenário a decisão.

CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS CONTRA
DECISÕES DO TRIBUNAL

SEÇÃO I

DO AGRAVO

Art. 118. Cabe Agravo, sem efeito
suspensivo, de despacho do Relator
que causar prejuízo às partes.

§ 1º Será de cinco dias, contados da in-
timação, o prazo de interposição do

Agravo. Registrado, sem autuação ou
qualquer outra formalidade, será sub-
metido ao Relator. Este, caso julgue
necessário, ouvirá o Ministério Público
Militar, que se manifestará no prazo de
dois dias.

� § 1º com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 3, de 9-12-
1996 – publicada no DJ 1, de 12-
12-1996, p. 50145.

§ 2º O Relator poderá reconsiderar o
seu ato; caso contrário, submeterá o
Agravo ao julgamento do Plenário,
computando-se, também, o seu voto.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 10, de 30-
8-2000 – publicada no DJ 1, de 15-
9-2000, p. 559.

§ 3º O resultado do julgamento será
certificado nos autos pela Secretaria do
Tribunal Pleno.

� § 3º com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 3, de 9-12-
1996 – publicada no DJ 1, de 12-
12-1996, p. 50145.

SEÇÃO II

DOS EMBARGOS DE NULIDADE
E INFRINGENTES DO JULGADO

Art. 119. Cabem Embargos de Nulida-
de e Infringentes do Julgado, observa-
dos os requisitos legais:

I – contra decisão não unânime em Re-
curso em Sentido Estrito e em Apelação;
II – contra decisão não unânime em
processo oriundo de Conselho de Jus-
tificação;

� Inciso II acrescido pela Emenda Re-
gimental nº 11, de 27-2-2002 –
publicada no DJ 1, de 11-3-2002,
p. 489.

III –  contra decisão definitiva, ou
com força de definitiva, unânime ou
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não, proferida pelo Tribunal em Ação
Penal Originária ou em Representa-
ção para Declaração de Indignidade
ou de Incompatibilidade para com o
Oficialato.

� Antigo inciso II renumerado para
inciso III pela Emenda Regimental
nº 11, de 27-2-2002 –  publicada
no DJ 1, de 11-3-2002, p. 489.

§ 1º Os Embargos de Nulidade e Infrin-
gentes, no caso do inciso I, somente
serão admitidos quanto à parte do
Acórdão em que não tenha havido
unanimidade.

§ 2º Na articulação dos Embargos de
que trata este artigo, a pretensão de
nulidade deverá ser fundamentada
distintamente da que se refira à diver-
gência.

Art. 120. Os Embargos serão ofereci-
dos por petição dirigida ao Presidente
do Tribunal, no prazo de cinco dias,
contado da intimação do Acórdão, ob-
servados os dispositivos legais perti-
nentes.

§ 1º É permitido às partes oferecerem
Embargos independentemente de inti-
mação.

§ 2º Para os Embargos de que trata esta
Seção serão designados Relator e Revi-
sor que não tenham funcionado nessa
qualidade no julgamento do Acórdão
embargado.

Art. 121. Apresentados os Embargos
pela Defesa, serão os mesmos juntados
por termo aos autos. Em seguida, serão
distribuídos e conclusos ao Relator
para sua admissão ou não; caso admiti-
dos, abrir-se-á vista ao Procurador-Ge-
ral da Justiça Militar.

Art. 122. Opostos Embargos pelo Pro-
curador-Geral da Justiça Militar e uma

vez admitidos, serão enviadas cópias
dos mesmos e do Acórdão embargado
ao Juiz-Auditor para intimação da par-
te e/ou de seu representante legal, que
terá o prazo de cinco dias para contes-
tação, findo o qual serão as cópias res-
tituídas sem demora à Secretaria, com
ou sem contestação.

Art. 123. É de cinco dias, igualmente,
o prazo para as partes sustentarem os
Embargos.

Art. 124. Os Embargos processar-se-
ão pela forma prevista no CPPM, obe-
decido, no Tribunal, o rito estabelecido
para julgamento da Apelação.

SEÇÃO II

DOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO

Art. 125. Os Embargos de Declaração
serão opostos por petição, no prazo de
cinco dias, e dirigidos ao Relator do
Acórdão embargado, que somente os
admitirá se a petição indicar pontos em
que o Acórdão seja ambíguo, obscuro,
contraditório ou omisso.

Art. 126. Opostos os Embargos por
qualquer das partes, serão os mesmos
conclusos ao Relator do Acórdão em-
bargado, independentemente de distri-
buição, e apresentados ao Tribunal,
para julgamento, na sessão seguinte à
do seu recebimento.

Parágrafo único. Se os Embargos forem
manifestamente incabíveis, o Relator a
eles negará seguimento, ensejando o
Agravo referido no artigo 118.

Art. 127. Os Embargos de Declaração
suspendem o prazo para a interposição
de outro recurso, salvo se opostos com
manifesto propósito protelatório, hipó-
tese em que restituirá ao embargante a
parcela de prazo remanescente.
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CAPÍTULO VII

DOS RECURSOS PARA O STF

SEÇÃO I

DO RECURSO ORDINÁRIO

Art. 128. O Recurso Ordinário de de-
cisão denegatória em Mandado de Se-
gurança será interposto no prazo de
quinze dias, com as razões do pedido
de reforma.

Parágrafo único. Serão aplicadas, quan-
to aos requisitos de admissibilidade e
ao procedimento neste Tribunal, as re-
gras do Código de Processo Civil rela-
tivas à Apelação.

Art. 129. O Recurso Ordinário de de-
cisão denegatória de habeas-corpus de-
verá ser interposto nos próprios autos
em que houver sido lançada a decisão
recorrida, por petição dirigida ao Presi-
dente, com as razões do pedido de re-
forma, no prazo de cinco dias, conta-
dos da publicação do Acórdão ou da
intimação em pública audiência, na
presença das partes.

Art. 130. Os autos subirão ao Supre-
mo Tribunal Federal logo depois de la-
vrado o termo de recurso, com os do-
cumentos que o recorrente juntar à sua
petição, dentro do prazo de quinze
dias, contados da intimação do despa-
cho, e com os esclarecimentos que ao
Presidente do Superior Tribunal Militar
ou ao Procurador-Geral da Justiça Mili-
tar parecerem convenientes.

SEÇÃO II

DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO

Art. 131. O Recurso Extraordinário
contra decisões do Tribunal, nos casos
previstos na Constituição Federal, será

interposto no prazo de quinze dias,
contados da intimação da decisão re-
corrida ou da sua publicação, em peti-
ção dirigida ao Presidente, que conterá:

I – exposição do fato e do direito;
II – demonstração do cabimento do re-
curso interposto;
III – as razões do pedido de reforma da
decisão recorrida.

Art. 132. Recebida a petição pela Se-
cretaria do Tribunal e aí protocolizada,
será intimado o recorrido, abrindo-se
vista pelo prazo de quinze dias para
apresentar contra-razões.

Parágrafo único. Findo o prazo deste
artigo, serão os autos conclusos ao Pre-
sidente para admissão ou não do recur-
so, no prazo de quinze dias, em deci-
são fundamentada.

Art. 133. Admitido o recurso, os au-
tos serão imediatamente remetidos ao
Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. Quando o recurso su-
bir em traslado, deste constará cópia da
denúncia, do Acórdão, ou da sentença,
assim como as peças indicadas pelo re-
corrente.

Art. 134. O recurso extraordinário
não tem efeito suspensivo, desde que
admitido, mas susta o trânsito em jul-
gado da decisão recorrida.

SEÇÃO III

DO AGRAVO
DE  INSTRUMENTO

Art. 135. Cabe Agravo de Instrumento:

I – contra despacho do Presidente do
Tribunal que não admitir recurso extra-
ordinário;
II – contra decisão do Presidente do
Tribunal que, apesar de admitir o ape-
lo extremo, não lhe dê seguimento.



1016 Regimento Interno do STM

§ 1º O Agravo de Instrumento será in-
terposto no prazo de dez dias, median-
te petição dirigida ao Presidente do
STM, com os seguintes requisitos:

I – a exposição do fato e do direito;
II – as razões do pedido de reforma de
decisão;
III – o nome e o endereço completo dos
Advogados, constantes do processo.

§ 2º O Agravo de Instrumento será ins-
truído com as peças apresentadas pelas
partes e por cópias do Acórdão recorri-
do, da petição de interposição do re-
curso denegado, das contra-razões e da
decisão agravada, assim como da certi-
dão de respectiva intimação e da pro-
curação outorgada ao Advogado do
agravante.

§ 3º Além das citadas no § 2º e quais-
quer outras essenciais à compreensão
da controvérsia, inclusive a resposta
oferecida pelo agravado, no prazo de
dez dias, a petição do Agravo de Instru-
mento será instruída com a cópia das
peças necessárias à verificação da tem-
pestividade do Recurso Extraordinário
indeferido.

§ 4º A seguir os autos serão remetidos
ao Supremo Tribunal Federal.

CAPÍTULO VIII

DOS PROCESSOS INCIDENTES

SEÇÃO I

DA SUSPEIÇÃO DE MINISTRO

Art. 136. O Ministro que se julgar
suspeito, nos termos da lei, fará decla-
ração em sessão. Se Relator ou Revisor,
a declaração, fundamentada, será feita
nos autos.

Parágrafo único. Poderá o Ministro,
ainda, dar-se por suspeito se afirmar a

existência de motivo de foro íntimo
que, em consciência, o iniba de julgar.

Art. 137. A Suspeição poderá ser ar-
güida pelas partes em petição dirigida
ao Presidente, ou ao Vice-Presidente,
se aquele for o recusado.

Parágrafo único. A petição será instruída
com os documentos comprobatórios da
argüição e o rol de testemunhas.

Art. 138. A Suspeição do Relator po-
derá ser suscitada até cinco dias após a
distribuição; a do Revisor, em igual
prazo após a conclusão dos autos; a
dos demais Ministros, até o início do
julgamento.

Art. 139. O Presidente, em despacho
fundamentado, arquivará a petição, se
manifesta a sua improcedência, ou se
os documentos que a instruírem não
forem fidedignos, ou, ainda, se inidô-
neas as testemunhas.

Art. 140. Se admitir a argüição, o Pre-
sidente dará vista do pedido e docu-
mentos ao Ministro recusado, e, a se-
guir, ouvirá as testemunhas indicadas,
submetendo o incidente ao Plenário,
em sessão com presença limitada às
partes ou a seus Advogados.

Art. 141. O Ministro que não reco-
nhecer a sua suspeição funcionará no
feito até o julgamento da argüição.

Parágrafo único. O reconhecimento de
suspeição pelo argüído, ainda que por
outro fundamento, põe fim ao incidente.

Art. 142. Afirmada a Suspeição pelo
argüído, ou declarada pelo Tribunal,
ter-se-ão por nulos os atos praticados
pelo Ministro suspeito, salvo se não ti-
verem influência decisiva no processo.

Art. 143. Não se fornecerá, salvo ao
argüente e ao argüído, certidão de
qualquer peça do processo de Suspei-
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ção, antes de admitido pelo Presidente,
ou quando arquivado.

Parágrafo único. Da certidão constará,
obrigatoriamente, o nome do reque-
rente, o despacho do Presidente e a
decisão que houver sido proferida.

SEÇÃO II

DO IMPEDIMENTO
DO MINISTRO

Art. 144. O Ministro que se julgar im-
pedido, nos termos da lei, fará declara-
ção em sessão. Se Relator ou Revisor, a
declaração, fundamentada, será feita
nos autos.

Parágrafo único. Aplicar-se-á ao Impe-
dimento de Ministro o processo esta-
belecido para a Suspeição, no que
couber.

SEÇÃO III

DA EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO
OU DE IMPEDIMENTO DE JUIZ

DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Art. 145. Quando houver Exceção de
Suspeição ou de Impedimento suscita-
da contra Juiz-Auditor ou membro de
Conselho de Justiça, proceder-se-á, na
primeira instância, segundo o rito per-
tinente do CPPM.

Art. 146. Recebidos no Tribunal os
autos da Argüição, na hipótese de o
Juiz recusar a Suspeição ou o Impedi-
mento, distribuir-se-ão ao Relator
como Exceção de Suspeição ou de Im-
pedimento, conforme o caso.

Parágrafo único. Se a Argüição for de
manifesta improcedência, o Relator a
rejeitará liminarmente.

Art. 147. Reconhecida preliminar-
mente a relevância da Argüição, o Re-
lator, com intimação das partes, desig-

nará dia e hora para inquirição das tes-
temunhas, caso arroladas, e, ultimada a
instrução, ouvirá o Procurador-Geral da
Justiça Militar, seguindo-se a colocação
do feito em mesa, para julgamento.

Parágrafo único. A inquirição de teste-
munhas, caso necessário, poderá ser
delegada pelo Relator ao Juiz-Auditor
Corregedor ou a outro Juiz-Auditor
que não o envolvido no incidente.

Art. 148. Julgada procedente a Argüi-
ção de Suspeição ou de Impedimento,
a decisão do Tribunal importará, auto-
maticamente, a partir de sua publica-
ção, em nulidade dos atos praticados
pelo argüído no processo principal, sal-
vo se não tiveram influência decisiva
no curso do processo.

SEÇÃO IV

DA RESTAURAÇÃO DE AUTOS

Art. 149. A Restauração de Autos ex-
traviados ou destruídos far-se-á ex
officio ou mediante petição ao Presi-
dente.

§ 1º Se se tratar de processo de Ação
Penal Originária, a ordem de restaura-
ção ou a petição será distribuída ao Re-
lator que nele tiver funcionado e, na
falta deste, ao Ministro que for sortea-
do para esse fim.

§ 2º Nos outros casos, o Relator requi-
sitará ao Juiz-Auditor competente as
providências necessárias para que se
proceda à Restauração, na forma da le-
gislação processual penal militar.

Art. 150. A Restauração de Autos na
primeira instância será processada pela
forma prevista no CPPM.

Art. 151. Restaurados os autos no Tri-
bunal ou recebidos os restaurados na
primeira instância, o Relator submetê-
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los-á ao Tribunal para dar-lhes validade
de originais e apontar o causador do
extravio ou destruição, se for o caso.

CAPÍTULO IX

DOS PROCESSOS DIVERSOS

SEÇÃO I

DA CORREIÇÃO PARCIAL

Art. 152. Admitir-se-á Correição Par-
cial:

I – para corrigir erro ou omissão inescu-
sáveis, abuso ou ato tumultuário, em
processo cometido ou consentido por
Juiz, desde que para obviar tais fatos
não haja recurso previsto no CPPM e
neste Regimento; e
II – para corrigir arquivamento irregu-
lar, decidido na primeira instância, em
inquérito ou processo.

§ 1º Na hipótese do inciso I, o requeri-
mento da parte, se apresentado no pra-
zo legal, será recebido pelo Juíz-Audi-
tor, que ouvirá a outra parte eo encami-
nhará ao Tribunal com as razões de
sustentação do ato impugnado.

§ 2º Na hipótese do inciso II, a Correi-
ção Parcial será promovida por Repre-
sentação do Juiz-Auditor Corregedor,
dirigida ao Presidente do Tribunal, no
prazo de cinco dias da conclusão, após
o recebimento na Corregedoria, dos
autos de inquérito mandado arquivar
ou de processo findo.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 8, de
27-10-1999 – publicada no DJ 1,
de 16-11-1999, p. 446.

Art. 153. A Correição Parcial, reque-
rida indevidamente não poderá ser re-
cebida como recurso e nenhum recurso
poderá ser convertido de ofício em
Correição Parcial.

Art. 154. A Correição Parcial será pro-
cessada e julgada no rito estabelecido
neste Regimento para o Recurso em
Sentido Estrito.

SEÇÃO II

DO DESAFORAMENTO

Art. 155. O pedido de Desafora-
mento, nos casos e condições previstos
em lei, será autuado e distribuído, ou-
vindo-se o Procurador-Geral da Justiça
Militar, no prazo de cinco dias, após o
que o Relator o colocará em mesa, para
julgamento, dispensada a publicação.

Parágrafo único. Deferido o pedido, os
autos serão, imediatamente, encami-
nhados à Auditoria designada pelo Tri-
bunal, onde deva ter curso o processo.

SEÇÃO III

DA PETIÇÃO

Art. 156. Os pedidos que não tenham
classificação específica, nem versem
sobre matéria relacionada com a pres-
tação jurisdicional do Tribunal, serão
autuados como Petição e distribuídos
ao Relator.

§ 1º Se o pedido tiver objeto para o
qual a lei ou este Regimento preveja
Recurso ou procedimento específico, o
Relator de logo o rejeitará, ressalvada a
aplicação do disposto no artigo 118 e
seus parágrafos.

§ 2º Caso admitida a Petição, o Relator,
no intervalo de duas sessões ordinárias,
a colocará em mesa para julgamento.

§ 3º Anunciado o julgamento, proce-
der-se-á ao Relatório e, discutida a ma-
téria após o voto do Relator, proferirá o
Plenário a decisão.

§ 4º Publicada a decisão do Plenário, ca-
berá ao Presidente do Tribunal a adoção
das medidas que dela decorram.
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CAPÍTULO X

DO PROCESSO ORIUNDO
DE CONSELHO

DE JUSTIFICAÇÃO

� Denominação do Capítulo X dada
pela Emenda Regimental nº 11, de
27-2-2002 – publicada no DJ 1, de
11-3-2002, p. 489.

Art. 157. O Conselho de Justificação
é regulado em lei especial.

� Artigo com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 11, de 27-
2-2002 – publicada no DJ 1, de 11-
3-2002, p. 489.

Art. 158. Recebido, autuado e distri-
buído o processo  oriundo de Conse-
lho de Justificação, o Relator abrirá vis-
ta ao justificante para, no prazo de cin-
co dias, manifestar-se, por escrito, so-
bre os fatos que lhe são imputados.

� Artigo com a redação dada pela
Emenda Regimental  nº 11, de 27-
2-2002 – publicada no DJ 1, de 11-
3-2002, p. 489.

Art. 159. Decorrido o prazo do artigo
anterior, sem manifestação do justi-
ficante, solicitará o Relator a designa-
ção de Defensor Público para que a
apresente, no prazo de dez dias. Em
seguida, será ouvido o Procurador-Ge-
ral da Justiça Militar, devendo os autos,
após restituídos, serem encaminhados
ao Revisor e, posteriormente, coloca-
dos em mesa para julgamento.

Art. 160. Anunciado o julgamento,
proceder-se-á ao relatório, sendo facul-
tado à Defesa usar da palavra por vinte
minutos e assegurado ao representante
do Ministério Público Militar igual pra-
zo para sustentar o respectivo parecer.

Discutida a matéria, será proferida a
decisão.

§ 1º Caso exista ação penal pendente
de julgamento, no foro militar ou co-
mum, em que a imputação correspon-
da inteiramente às irregularidades atri-
buídas ao militar no Conselho de Justi-
ficação, será este sobrestado até o trân-
sito em julgado da decisão do foro cri-
minal.

§ 2º Se o objeto de apreciação no foro
criminal corresponder apenas em parte
aos itens do libelo no Conselho de Jus-
tificação, o Plenário poderá, preliminar-
mente, decidir pelo sobrestamento ou
pelo julgamento do justificante pelos
fatos não pendentes de apreciação ju-
dicial.

Art. 161. Decidindo o Tribunal que o
justificante é, nos termos da lei, culpa-
do ou incapaz de permanecer na ativa
ou na inatividade, deverá, conforme o
caso:

I – declará-lo indigno do Oficialato ou
com ele incompatível, determinando a
perda de seu posto e patente; ou
II – determinar sua reforma.

CAPÍTULO XI

DOS PROCESSOS DE
NATUREZA ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I

DO PLANO DE CORREIÇÃO

Art. 162. O Plano de Correição bia-
nual, elaborado pelo Juiz-Auditor Cor-
regedor, será encaminhado ao Presi-
dente do Tribunal e distribuído a Rela-
tor, que o submeterá à apreciação do
Plenário em sessão administrativa.

Art. 163. O Relator fará distribuir pre-
viamente aos demais Ministros o teor
do Plano de Correição, na íntegra ou
resumidamente.
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Art. 164. A decisão do Tribunal, re-
gistrada em ata, de forma sucinta, será
consubstanciada em despacho do Rela-
tor no processo que, a seguir, encami-
nhará ao Presidente para cumprimento.

SEÇÃO II

DO RELATÓRIO DE
CORREIÇÃO

Art. 165. O Relatório de Correição
efetuada pelo Juiz-Auditor Corregedor
na forma da lei, será encaminhado ao
Presidente do Tribunal e distribuído ao
Relator, que o submeterá à apreciação
do Plenário em sessão administrativa.

§ 1º Aplicar-se-á ao Relatório de Cor-
reição, o disposto nos artigos 163 e 164.

§ 2º O Presidente dará conhecimento
ao Juiz-Auditor interessado, em expe-
diente reservado, do que tenha sido
decidido pelo Plenário na apreciação
do Relatório.

SEÇÃO III

DA QUESTÃO
ADMINISTRATIVA

Art. 166. O Presidente poderá, excep-
cionalmente, submeter à apreciação do
Plenário, sob a forma de Questão Ad-
ministrativa, matéria relevante relacio-
nada com a ordem administrativa da
Justiça Militar.

Parágrafo único. O Presidente fará instruir
a Questão Administrativa, desde logo,
com os elementos de informação indis-
pensáveis ao exame do assunto, inclusive
parecer do respectivo órgão técnico.

Art. 167. Após a autuação, a Questão
Administrativa será distribuída ao Relator.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5, de 26-5-
1997 – publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88.

Parágrafo único. O Relator requisitará
as diligências que entender necessárias
e, a seu juízo, poderá ouvir o Ministé-
rio Público Militar, com recomendação
de urgência.

SEÇÃO IV

DA REPRESENTAÇÃO
NO INTERESSE DA JUSTIÇA

MILITAR,  DA REPRESENTAÇÃO
CONTRA MAGISTRADO

E DA REPRESENTAÇÃO
PARA SUBSTITUIÇÃO

DE JUIZ-MILITAR

� Denominação da Seção dada pela
Emenda Regimental nº 12, de 21-
8-2002 –  publicada  no DJ 1, de 9-
9-2002, p. 492.

Art. 168. A representação formulada por
Conselho de Justiça, Juiz Auditor ou Advo-
gado, ou pelo Ministério Público Militar,
tendo por objeto matéria de interesse da
Justiça Militar da União, será dirigida ao
Presidente do Tribunal que, após mandar
autuá-la como Representação no Interesse
da Justiça Militar, decidirá no âmbito de
suas atribuições ou, se entender cabível,
submetê-la-á à apreciação do Plenário.

� Artigo com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 12, de 21-
8-2002 –  publicada no DJ 1, de 9-
9-2002, p. 492.

Art. 168-A. A representação formula-
da pelo Presidente do Tribunal, pelo
Poder Executivo ou Legislativo, pelo
Ministério Público, pelo Conselho Fe-
deral ou Seccional da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil ou pela Defensoria
Pública da União, que atribuir procedi-
mento irregular a Magistrado, será re-
gistrada como Representação contra
Magistrado e  processada de acordo
com o disposto na Parte III, Título II,
Capítulo I (arts. 186 a 204), sujeitando-
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se ao requisito do art. 201 se tiver por
objeto falta que possa acarretar perda
do cargo, remoção ou disponibilidade.

� Art. 168-A acrescido pela Emenda
Regimental nº 12, de 21-8-2002 –
publicada no DJ 1, de 9-9-2002, p.
492.

Art. 168-B. A representação formula-
da por autoridade militar, diretamente
ou por intermédio de Juiz-Auditor, ten-
do por objeto a substituição de Juiz Mi-
litar de Conselho de Justiça por motivo
de relevante interesse da administração
militar, será autuada como Representa-
ção para Substituição de Juiz Militar e
distribuída a Relator que, após ouvir o
Ministério Público Militar, submetê-la-
á à apreciação do Plenário.

� Art. 168-B acrescido pela Emenda
Regimental nº 12, de 21-8-2002
–  publicada no DJ 1, de 9-9-2002,
p. 492.

TÍTULO IV – DA EXECUÇÃO

CAPÍTULO I

DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA
E DAS MEDIDAS DE

SEGURANÇA NA NAÇÃO
PENAL ORIGINÁRIA

Art. 169. Na Ação Penal Originária com-
pete ao Presidente do Tribunal a execução
da sentença e das medidas de segurança
decretadas pelo Plenário, obedecidas as
formalidades previstas no CPPM.

CAPÍTULO II

DA SUSPENSÃO
CONDICIONAL DA PENA

Art. 170. O Tribunal poderá suspender
a execução da pena, nos processos de
sua competência originária, cabendo-
lhe estabelecer as condições impostas
ao réu, podendo a audiência ser presidi-

da por qualquer dos seus membros, ou
por Juiz-Auditor designado no Acórdão.

Parágrafo único. Poderá, também, o Tribu-
nal, como órgão recursal de segunda ins-
tância, conceder a suspensão de execução
de pena na forma prevista no CPPM.

CAPÍTULO III

DO LIVRAMENTO
CONDICIONAL

Art. 171. O pedido de Livramento
Condicional, nos processos de compe-
tência originária do Tribunal, será diri-
gido ao Presidente e distribuído a um
Relator, de preferência o que tiver fun-
cionado no feito.

§ 1º Recebida a petição com os docu-
mentos que a instruírem, preenchidas
as formalidades legais e ouvido o Pro-
curador-Geral da Justiça Militar, no
prazo de cinco dias, os autos serão
conclusos ao Relator e postos em mesa
para julgamento.

§ 2º Concedido o Livramento Condi-
cional, em decisão definitiva, irão os
autos ao Presidente do Tribunal, a fim
de que determine o cumprimento das
condições impostas ao liberado.

PARTE III: DOS PROCEDIMENTOS

ADMINISTRATIVOS E DISCIPLINARES

TÍTULO I – DOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS

CAPÍTULO I

DO PROVIMENTO
DE CARGOS

SEÇÃO I

DOS JUÍZES-AUDITORES
SUBSTITUTOS

Art. 172. O provimento inicial do car-
go de Juiz-Auditor Substituto far-se-á



1022 Regimento Interno do STM

mediante concurso público de provas e
títulos, organizado pelo Tribunal, de-
vendo o candidato atender aos requisi-
tos especificados em lei.

§ 1º O Magistrado, no ato da posse,
deverá apresentar a declaração pública
de seus bens, e prestará o compromis-
so previsto no artigo 8º, § 2º.

§ 2º Não haverá posse no caso de pro-
moção ao cargo de Juiz-Auditor.

§ 3º A posse e o exercício obedecerão
aos critérios previstos em lei.

Art. 173. O concurso para o provi-
mento do cargo de Juiz-Auditor Substi-
tuto será realizado na forma das Instru-
ções que o Plenário aprovar.

§ 1º Aprovada pelo Plenário a realiza-
ção do concurso, serão organizadas:

I – a Comissão Examinadora constituí-
da de dois Ministros civis, um Ministro
militar, um Juiz-Auditor e um represen-
tante da Ordem dos Advogados do
Brasil, sob a presidência do mais antigo
dentre os Ministros;
II – uma Secretaria do Concurso, cons-
tituída por servidores do Tribunal, des-
tinada a executar os trabalhos adminis-
trativos determinados pelo Presidente
da Comissão Examinadora.

§ 2º A Comissão Examinadora encami-
nhará ao Presidente do Tribunal, e este
ao Plenário, proposta de Instruções para
a realização do concurso de que trata
este artigo, bem como a do respectivo
edital de abertura das inscrições.

� § 2º com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5, de 26-5-
1997 – publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88.

§ 3º O Presidente do Tribunal manda-
rá publicar o Edital referido no parágra-
fo anterior no Diário da Justiça da

União, fixando o prazo de até sessenta
dias para as inscrições, prorrogável a
critério do Plenário, e determinará a
publicação de avisos nos órgãos ofi-
ciais dos Estados e do Distrito Federal.

§ 4º Os candidatos serão submetidos a
investigação, relativa aos aspectos mo-
ral e social, e a exame de sanidade físi-
ca e mental, conforme dispuser a lei.

§ 5º Serão indicados para nomeação,
pela ordem de classificação, candidatos
em número correspondente às vagas.

SEÇÃO II

DOS JUÍZES-AUDITORES

Art. 174. O provimento do cargo de
Juiz-Auditor far-se-á mediante promo-
ção, alternadamente por antigüidade e
por merecimento, dentre Juízes-Audi-
tores Substitutos, respeitados os se-
guintes critérios:

I – somente após dois anos de exercício
do cargo poderá o Juiz-Auditor Substi-
tuto ser promovido, salvo se não hou-
ver, com tal requisito, quem aceite a
vaga a ser preenchida;
II – o magistrado não será promovido
senão com seu assentimento, manifes-
tado na forma da lei;
III – a promoção por antigüidade obe-
decerá à ordem da lista respectiva (arti-
go 6º, XXVI), observado o seguinte:

a) o Plenário somente poderá recusar
o candidato mais antigo pelo voto
de dois terços de seus membros, re-
petindo-se a votação até fixar-se a
indicação;

b) havendo simultaneidade na posse, a
promoção recairá preferentemente
sobre o de melhor classificação no
concurso de ingresso na carreira;

IV – a promoção por merecimento será
feita pela escolha de um nome dentre
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os constantes de uma lista tríplice orga-
nizada, sempre que possível, através de
seleção dentre Juízes-Auditores Substi-
tutos que:

a) estejam incluídos na primeira quin-
ta parte da lista de antigüidade;

b) tenham demonstrado capacidade
no desempenho do cargo, compro-
vada pela presteza e segurança no
exercício da judicatura e, ainda,
pela freqüência e aproveitamento
em cursos reconhecidos de aperfei-
çoamento.

§ 1º O Presidente do Tribunal fornece-
rá a cada Ministro a lista de antigüida-
de dos candidatos, indicando quais
dentre eles satisfazem o requisito legal
de 2 anos de exercício do cargo, acom-
panhada de cópia dos respectivos as-
sentamentos, na parte relativa a elogios
e penalidades.

§ 2º Ao ocorrer a vacância de cargo de
Juiz-Auditor, o Presidente do Tribunal
dará início ao processo de promoção,
através de consulta prévia, aos Juízes-
Auditores Substitutos integrantes da
lista de antigüidade, sobre a aceitação
ou não da promoção.

§ 3º Na hipótese de promoção por an-
tigüidade, o Presidente do Tribunal in-
dicará ao Plenário os nomes dos dois
candidatos mais antigos que tenham
aceitado concorrer à vaga, repetindo-se
a consulta ao candidato seguinte na hi-
pótese de recusa de ambos, pelo Plená-
rio, nos termos previstos na alínea a,
inciso III, deste artigo.

§ 4º Na hipótese de promoção por me-
recimento o Presidente do Tribunal
promoverá a organização da lista trípli-
ce, observando o seguinte:

� Caput e §§ 1º a 4º com a redação
dada pela Emenda Regimental nº

5, de 26-5-1997 – publicada no DJ
1, de 6-6-1997, p. 25385-88, retifi-
cada em 27-6-1997.

I – indicará ao Plenário os nomes dos
Juízes-Auditores Substitutos que com-
põem a primeira quinta parte da lista
de antigüidade, excluindo-se desse
conjunto o nome daquele que manifes-
tar, por escrito, não desejar concorrer à
promoção;
II – se o número de concorrentes a ser
indicado não atingir o total correspon-
dente à primeira quinta parte da lista
de antigüidade (quatro candidatos),
completar-se-á esse número com can-
didatos que possuam mais de dois
anos de exercício do cargo, integrantes
das quintas partes seguintes, a começar
pela segunda quinta parte, da referida
lista, na ordem que se encontram rela-
cionados;
III – dentre os nomes relacionados de
acordo com os incisos I e II acima, o
Plenário escolherá, em escrutínio se-
creto, os integrantes da lista tríplice, na
qual figurará(ão), em primeiro lugar,
o(s) candidato(s) integrante(s) da pri-
meira quinta parte da lista de antigüi-
dade, seguido(s) do(s) candidato(s) das
quintas partes seguintes, na ordem cor-
respondente à votação respectiva;
IV – finalmente, organizada a lista trí-
plice, em novo escrutínio secreto, será
escolhido, dentre os candidatos inte-
grantes da primeira quinta parte da lis-
ta de antigüidade, o nome sobre o qual
recairá a promoção. Em caso de empa-
te, far-se-á outro escrutínio secreto
dentre os dois candidatos mais votados
e, persistindo o empate, será promovi-
do o mais idoso;
V – A inclusão na lista tríplice de can-
didatos não integrantes da primeira
quinta parte da lista de antigüidade as-
segura o benefício de que trata o § 6º.
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§ 5º Caso não seja possível a organiza-
ção de lista de merecimento de acordo
com o disposto no § 4º e seus incisos,
esta será constituída dentre candidatos
integrantes das demais quintas partes,
a partir da segunda, respeitada a ordem
de antigüidade.

� Inciso V e § 5º com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
6, de 11-3-1998 – publicada no DJ
1, de 26-3-1998, p. 43.

§ 6º Será promovido obrigatoriamente,
por merecimento, o Juiz-Auditor Substi-
tuto que figurar por três vezes consecuti-
vas ou cinco alternadas em lista tríplice.

� § 6º com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5, de 26-5-
1997 – publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88.

SEÇÃO III

DOS SERVIDORES DA
JUSTIÇA MILITAR

Art. 175. No concurso para o provi-
mento de cargos dos Serviços Auxilia-
res das Secretarias do Tribunal e das
Auditorias serão observadas as normas
pertinentes do Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União e
do Plano de Carreira dos Servidores do
Poder Judiciário.

� Artigo com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5, de 26-5-
1997 – publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88.

CAPÍTULO II

DA REMOÇÃO, A PEDIDO
DE JUÍZES-AUDITORES E

JUÍZES-AUDITORES
SUBSTITUTOS

Art. 176. Ao Juiz-Auditor e ao Juiz-
Auditor Substituto poderá ser concedi-
da remoção de uma para outra Audito-

ria, da mesma ou de outra Circunscri-
ção Judiciária Militar, mediante reque-
rimento dirigido pelo interessado ao
Presidente do Tribunal.

§ 1º O pedido de remoção deverá ser
formulado, por escrito, no prazo de
quinze dias, contado da publicação, no
Boletim da Justiça Militar, da ocorrên-
cia da vaga, para qual se candidata.

§ 2º O Presidente, dentro de dez dias
úteis, a contar do recebimento do pedi-
do, submeterá o requerimento à deci-
são do Plenário.

§ 3º Somente após dois anos de exercí-
cio na Auditoria onde estiver lotado,
pode o juiz ser removido, salvo se não
houver candidato com tal requisito.

� § 3º com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 7, de 15-4-
1998 – publicada no DJ 1, de 17-4-
1998, p. 78.

§ 4º Revogado. Emenda Regimental nº
7, de 15-4-1998 – publicada no DJ 1, de
17-4-1998, p. 78.

CAPÍTULO III

DA VERIFICAÇÃO DA
INVALIDEZ DO MAGISTRADO

Art. 177. O processo de Verificação da
Invalidez do Magistrado, para o fim de
aposentadoria, terá início a seu requeri-
mento, ou por ordem do Presidente do
Tribunal, de ofício, ou em cumprimento
de deliberação do Plenário.

§ 1º Instaurado o processo de Verificação
da Invalidez, o Magistrado será afastado,
desde logo, do exercício do cargo, até fi-
nal decisão, devendo ficar concluído o
processo no prazo de sessenta dias.

§ 2º Tratando-se de incapacidade men-
tal, o Presidente nomeará curador ao
Magistrado, sem prejuízo da defesa
que este queira oferecer pessoalmente,
ou por procurador que constituir.
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Art. 178. Como preparador do proces-
so, funcionará o Presidente do Tribu-
nal, até as razões finais.

Art. 179. O Magistrado será notifica-
do, por ofício do Presidente, para ale-
gar, em dez dias, prorrogáveis por mais
dez, o que entender a bem de seus di-
reitos, podendo juntar documentos.
Com o ofício, será remetida cópia da
ordem inicial.

§ 1º Decorrido o prazo referido neste ar-
tigo, com resposta, ou sem ela, o Presi-
dente do Tribunal nomeará uma junta de
três médicos para proceder ao exame do
paciente e ordenará as demais diligências
necessárias à averiguação do caso.

§ 2º A recusa do paciente em submeter-
se à perícia médica permitirá o julgamen-
to baseado em quaisquer outras provas.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 5, de
26-5-1997 – publicada no DJ 1, de
6-6-1997, p. 25385-88.

Art. 180. Terminadas as diligências,
poderá o Magistrado, ou o seu cura-
dor, apresentar alegações no prazo de
dez dias. Os autos, a seguir, serão in-
formados pela Diretoria-Geral, conclu-
sos ao Presidente do Tribunal e, após,
distribuídos a Relator.

Art. 181. O julgamento será feito pelo
Plenário, em sessão administrativa, par-
ticipando da votação o Presidente.

Art. 182. A decisão que concluir pela
invalidez do Magistrado acarretará sua
imediata aposentadoria, observadas as
disposições legais pertinentes.

Art. 183. O Magistrado que, por dois
anos consecutivos, afastar-se, ao todo,
por seis meses ou mais, para tratamen-
to de saúde, deverá submeter-se, ao re-
querer nova licença para igual fim,
dentro de dois anos, a exame para Ve-
rificação da Invalidez.

Art. 184. Na hipótese de a Verificação
da Invalidez haver sido requerida pelo
Magistrado, o processo, após parecer
da junta médica designada pelo Presi-
dente, será informado pela Diretoria-
Geral e, com Expediente Administrati-
vo, submetido ao Plenário.

CAPÍTULO IV

DO RECURSO
ADMINISTRATIVO

Art. 185. É assegurado ao Magistrado
e ao servidor da Justiça Militar o direi-
to de requerer, em defesa de direito ou
interesse legítimo, na forma da lei.

§ 1º Caberá Recurso Administrativo:

I – do indeferimento de pedido de re-
consideração;
II – das decisões sobre recursos suces-
sivamente interpostos.

§ 2º O Recurso Administrativo será diri-
gido ao Presidente do Tribunal, a quem
cabe solucioná-lo irrecorrivelmente.

� Caput e §§ 1º e 2º com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
5, de 26-5-1997 – publicada no DJ
1, de 6-6-1997, p. 25385-88.

TÍTULO II – DOS
PROCEDIMENTOS

DISCIPLINARES

CAPÍTULO I

DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

RELATIVO
A MAGISTRADO

SEÇÃO I

DAS PENALIDADES

Art. 186. A atividade censória do Tri-
bunal é exercida com o resguardo devi-
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do à dignidade e à independência do
Magistrado.

Art. 187. São penas disciplinares:

I – advertência;
II – censura;
III – remoção compulsória;
IV – disponibilidade;
V – perda do cargo.

SEÇÃO II

DA ADVERTÊNCIA E
DA CENSURA

Art. 188. A pena de advertência apli-
car-se-á reservadamente, por escrito,
no caso de negligência no cumprimen-
to dos deveres do cargo.

Art. 189. A pena de censura será apli-
cada reservadamente, por escrito, no
caso de reiterada negligência no cum-
primento dos deveres do cargo, ou no
de procedimento incorreto, se a infra-
ção não justificar punição mais grave.

Parágrafo único. O Juiz-Auditor Substi-
tuto punido com a pena de censura não
poderá figurar em lista de promoção por
merecimento, pelo prazo de um ano,
contado da imposição da pena.

Art. 190. O procedimento para a apu-
ração das faltas puníveis com advertên-
cia ou censura terá início por determina-
ção do Plenário, mediante proposta de
qualquer dos membros do Tribunal ou
representação do Juiz-Auditor Correge-
dor e tais penas somente são aplicáveis
a juízes de primeira instância.

§ 1º Acolhida a proposta ou repre-
sentação, o Plenário determinará a no-
tificação do Magistrado para que apre-
sente sua defesa no prazo de dez dias.

§ 2º Findo o prazo, com a defesa ou
sem ela, o Plenário poderá de logo apli-
car a pena ou, se julgar necessário,

determinar a instauração de Sindicân-
cia, que correrá em segredo de justiça.

� §§ 1º e 2º com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 8, de
27-10-1999, publicada no DJ 1, de
16-11-1999, p. 446.

Art. 191. A Sindicância será realizada
por um Ministro escolhido mediante
sorteio.

� Artigo com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 8, de 27-
10-1999, publicada no DJ 1, de 16-
11-1999, p. 446.

Art. 192. O Ministro escolhido proce-
derá às diligências que entender neces-
sárias.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 8, de 27-
10-1999, publicada no DJ 1, de 16-
11-1999, p. 446.

§ 1º Concluídas as diligências, o sindi-
cato terá o prazo de dez dias para ofe-
recer razões escritas.

§ 2º Findo o prazo do parágrafo anterior,
oferecidas ou não as razões escritas, o
Ministro que proceder à Sindicância ela-
borará o Relatório e submeterá o feito a
julgamento, dando disto ciência ao Presi-
dente, que determinará a sua colocação
em pauta de sessão administrativa.

§ 3º A sessão de julgamento de sindi-
cância será realizada em presença limi-
tada.

� §§ 1º a 3º acrescidos pela Emenda
Regimental nº 8, de 27-10-1999,
publicada no DJ 1, de 16-11-1999,
p. 446.

Art. 193. A Decisão no sentido da
apenação do Magistrado será tomada
pelo voto da maioria absoluta do Tribu-
nal e constará de ata lavrada em livro
próprio.
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� Artigo com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 8, de 27-
10-1999, publicada no DJ 1, de 16-
11-1999, p. 446.

§§ 1º a 3º Revogados. Emenda Regi-
mental nº 8, de 27-10-1999.

Art. 194. A Decisão, sucintamente
fundamentada, conterá as conclusões
do julgamento e as razões que levaram
os Ministros a tomá-la.

Parágrafo único. Da Decisão será publi-
cada somente a conclusão e o Magis-
trado dela será notificado mediante ofí-
cio reservado, anotando-se nos seus
assentamentos a pena imposta.

Art. 195. Se da Sindicância resultar a
notícia da ocorrência de falta punível
com pena mais grave do que advertên-
cia ou censura, dar-se-á ciência ao Tri-
bunal, para fins de direito.

SEÇÃO III

DA REMOÇÃO
E DA DISPONIBILIDADE

Art. 196. O Plenário poderá decretar,
por motivo de interesse público e pelo
voto de dois terços de seus membros
efetivos, a remoção ou a disponibilida-
de de Juiz-Auditor, com vencimentos
proporcionais ao tempo de serviço, as-
segurada a ampla defesa.

Parágrafo único. A pena de disponibili-
dade será aplicada, exclusivamente, a
Juiz-Auditor vitalício.

Art. 197. O procedimento para a de-
cretação da remoção ou disponibilida-
de obedecerá ao prescrito no artigo 201
para a perda do cargo.

§ 1º Na Sessão de Julgamento a vota-
ção será realizada em duas etapas, sen-
do a primeira destinada a apurar a pro-
cedência ou a improcedência da acusa-

ção e a segunda a apurar, em dois es-
crutínios, a começar pela pena mais
grave, qual a punição a ser aplicada: se
disponibilidade ou remoção.

§ 2º Em caso de remoção, o Tribunal
fixará, desde logo, a Auditoria para a
qual será designado.

§ 3º Decretada a remoção, se o Juiz-
Auditor não a aceitar, ou deixar de as-
sumir o cargo após trinta dias do térmi-
no do prazo fixado para entrar em exer-
cício na Auditoria para a qual foi remo-
vido, será desde logo considerado na
situação de disponibilidade. Convoca-
do para apreciar o fato, no prazo de dez
dias, caberá ao Plenário determinar a
disponibilidade do Juiz-Auditor, com
vencimentos proporcionais ao tempo
de serviço, a partir da data em que pas-
sou à situação de disponibilidade, sem
prejuízo de procedimento judicial para
perda de cargo, por abandono, de acor-
do com o artigo 95, I, in fine, da Cons-
tituição Federal.

§ 4º O Tribunal, de acordo com a natu-
reza da causa determinante da remoção
ou da disponibilidade e se a mesma in-
dicar ilícito penal, enviará cópia das
peças pertinentes à Procuradoria-Geral
da República, para fins de direito.

� §§ 3º e 4º com a redação dada
pela Emenda Regimental nº 5, de
26-5-1997, publicada no DJ 1, de
6-6-1997, p. 25385-88, retificada
em 27-6-1997.

Art. 198. A Decisão, devidamente
fundamentada, contendo as conclu-
sões do julgamento e as razões que le-
varam os Ministros a tomá-la, constará
de ata lavrada, em livro próprio, pelo
Secretário do Tribunal Pleno.

� Caput com a redação dada pela
Emenda Regimental nº 5, de 26-5-
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1997 – publicada no DJ 1, de 6-6-
1997, p. 25385-88.

Parágrafo único. Da Decisão será publi-
cada somente a conclusão.

Art. 199. No caso da pena de disponi-
bilidade, o Tribunal, a requerimento do
interessado, passados cinco anos do
termo inicial, examinará a ocorrência,
ou não, de cessação do motivo de inte-
resse público, que a determinou.

SEÇÃO IV

DA PERDA DO CARGO

Art. 200. Os Magistrados que ainda
não tenham adquirido vitaliciedade es-
tão sujeitos à perda do cargo nas hipó-
teses previstas na Constituição e na Lei
Orgânica da Magistratura.

Art. 201. O Processo Disciplinar para
decretação da perda do cargo será ins-
taurado por deliberação do Plenário, de
ofício, ou mediante Representação fun-
damentada do Poder Executivo ou Le-
gislativo, do Ministério Público ou dos
Conselhos Federal ou Seccional da Or-
dem dos Advogados do Brasil.

§ 1º Em qualquer hipótese, a instaura-
ção do processo será precedida da de-
fesa prévia do Magistrado, no prazo de
quinze dias, contado da entrega da có-
pia do teor das provas existentes, que
lhe remeterá o Presidente do Tribunal,
mediante ofício, nas quarenta e oito
horas imediatamente seguintes à apre-
sentação da acusação.

§ 2º Findo o prazo da defesa prévia,
haja ou não sido apresentada, o Presi-
dente, na sessão imediata, convocará o
Tribunal para que decida sobre a ins-
tauração do processo, e, caso determi-
nada esta, no mesmo dia, distribuirá o
feito e o encaminhará ao Relator.

§ 3º O Plenário, na sessão em que or-
denar a instauração do processo como
no curso dele, poderá afastar o Magis-
trado do exercício das suas funções,
sem prejuízo dos vencimentos e das
vantagens, até a decisão final.

§ 4º As provas requeridas e deferidas,
bem como as que o Relator determinar
de ofício, serão produzidas no prazo de
vinte dias, cientes o Ministério Público
Militar, o Magistrado ou o procurador
por ele constituído, a fim de que pos-
sam delas participar.

§ 5º Finda a instrução, o Ministério Pú-
blico Militar e o Magistrado ou seu
procurador, terão, sucessivamente, vis-
ta dos autos por dez dias, para razões.
Conclusos ao Relator, este colocará o
processo em pauta de sessão adminis-
trativa para Relatório e Julgamento.

§ 6º O Relatório será oral, não havendo
voto a descoberto do Relator. Serão
admitidos pedidos de esclarecimento
do Relator que versem exclusivamente
sobre peças do processo e que não im-
portem em quaisquer manifestações de
opinião.

§ 7º Após o Relatório será facultada à
Defesa usar da palavra por vinte minu-
tos. O Procurador-Geral da Justiça Mi-
litar terá igual prazo para sustentar o
respectivo parecer.

§ 8º O julgamento será realizado em
sessão do Tribunal, com presença limi-
tada, e a decisão só será tomada pelo
voto de dois terços dos membros do
colegiado, em escrutínio secreto.

§ 9º O Presidente participará da vota-
ção.

Art. 202. O Presidente designará Mi-
nistro para lavratura da Ata em livro
próprio, extraindo uma cópia que
acompanhará o Acórdão.
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Art. 203. O Acórdão será fundamen-
tado, contendo as conclusões do julga-
mento e as razões que levaram os Mi-
nistros à decisão e a sua publicação
conterá somente a conclusão.

Art. 204. Se a decisão concluir pela
perda do cargo, será a mesma formali-
zada por ato do Presidente do Tribunal.

CAPÍTULO II

DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

RELATIVO A SERVIDOR
DA JUSTIÇA MILITAR

SEÇÃO I

DAS PENALIDADES

Art. 205. Os servidores da Justiça Mi-
litar estão sujeitos ao regime disciplinar
estabelecido no Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União,
observadas as disposições da Lei da
Organização Judiciária Militar e deste
Regimento.

§ 1º São penas disciplinares:

I – advertência;
II – suspensão;
III – demissão;
IV – cassação de aposentadoria ou dis-
ponibilidade;
V – destituição de cargo em comissão;
VI – destituição de função comissio-
nada.

§ 2º A aplicação das penas disciplina-
res obedecerá a procedimento previsto
em lei.

� Caput e §§ 1º e 2º  com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
5, de 26-5-1997 – publicada no DJ
1, de 6-6-1997, p. 25385-88, retifi-
cada em 27-6-1997.

SEÇÃO II

DA SINDICÂNCIA

Art. 206. A Sindicância para apurar ir-
regularidades, no âmbito da Justiça Mi-
litar, será instaurada por determinação
da autoridade competente, nos termos
da lei.

§ 1º Da Sindicância poderá resultar:

I – arquivamento do processo;
II – aplicação de penalidade de adver-
tência ou suspensão de até trinta dias;
III – instauração de Processo Disciplinar.

§ 2º O prazo para conclusão de Sin-
dicância não excederá trinta dias, po-
dendo ser prorrogado por igual perío-
do, a critério da autoridade que deter-
minou a instauração.

� Caput e §§ 1º e 2º  com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
5, de 26-5-1997 – publicada no DJ
1, de 6-6-1997, p. 25385-88, retifi-
cada em 27-6-1997.

SEÇÃO III

DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 207. Será instaurado Processo
Disciplinar, por determinação do Presi-
dente do Tribunal, sempre que ilícito
praticado por servidor ensejar a imposi-
ção de penalidade de suspensão por
mais de trinta dias, de demissão, de
cassação de aposentadoria ou disponi-
bilidade, destituição de cargo em co-
missão ou de função comissionada.

§ 1º O Processo Disciplinar é conduzi-
do por comissão composta de três ser-
vidores estáveis designados pelo Presi-
dente do Tribunal, que indicará, dentre
eles, o seu presidente, na forma da lei.

§ 2º O Processo Disciplinar obedecerá
a procedimento previsto na legislação
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pertinente, inclusive na Lei da Organi-
zação Judiciária Militar, e se desenvol-
verá nas seguintes fases.

I – instauração;
II – Inquérito Administrativo, que com-
preende instrução, defesa e relatório;
III – julgamento.

§ 3º O Processo Disciplinar será julga-
do pelo Presidente do Tribunal ou
pelo Plenário, conforme o caso, na
forma da lei.

� Caput e §§ 1º e 3º  com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
5, de 26-5-1997 – publicada no DJ
1, de 6-6-1997, p. 25385-88, retifi-
cada em 27-6-1997.

SEÇÃO IV

DO RECURSO DISCIPLINAR

Art. 208. Caberá Recurso Disciplinar
para o Tribunal das penas aplicadas
pelo Presidente do Tribunal, pelo Juiz-
Auditor Corregedor e pelos Juízes-Au-
ditores, no prazo de quinze dias conta-
do da data da ciência de sua aplicação
ou do indeferimento do pedido de re-
consideração.

§ 1º Das penas aplicadas pelo Diretor-
Geral caberá Recurso Disciplinar ao
Presidente do Tribunal, na forma deste
artigo.

§ 2º O Recurso Disciplinar para o Tri-
bunal será encaminhado ao Presidente
do Tribunal e distribuído a Relator, que
o submeterá à apreciação do Plenário
em sessão administrativa.

§ 3º Da decisão do Plenário não cabe
recurso de natureza administrativa.

� Caput e §§ 1º a 3º  com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
5, de 26-5-1997 – publicada no DJ
1, de 6-6-1997, p. 25385-88.

SEÇÃO V

DA REVISÃO DO PROCESSO
DISCIPLINAR

Art. 209. O Processo Disciplinar po-
derá ser revisto, a qualquer tempo, a
pedido ou de ofício, quando se adu-
zirem fatos novos ou circunstâncias
suscetíveis de justificar a inocência do
acusado ou a inadequação da penalida-
de aplicada.

Art. 210. A Revisão do Processo Dis-
ciplinar obedecerá a procedimento pre-
visto em lei, cabendo o seu julgamento
à autoridade que aplicou a penalidade.

� Arts. 209 e 210 com a redação
dada pela Emenda Regimental nº
5, de 26-5-1997 – publicada no DJ
1, de 6-6-1997, p. 25385-88.

PARTE IV: DISPOSIÇÕES
FINAIS

Art. 211.  .  .  .  .  O distintivo de Ministro do
Superior Tribunal Militar é constituído
de: dois pares de ramos de carvalho
com frutos, sobre barretas, formando
dois V (VV), encimados por uma esfe-
ra armilar, bordados na cor ouro em
fundo preto.

§ 1º O distintivo de Ministro do Supe-
rior Tribunal Militar é usado nas man-
gas da túnica dos uniformes dos Minis-
tros militares e nos punhos da toga dos
Ministros civis.

§ 2º Detalhes quanto a confecção e uso
do distintivo pelos Ministros militares
em outros uniformes distintos dos cita-
dos no artigo 11 constam dos Regula-
mentos de Uniformes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica.

Art. 212. As vestes talares dos Minis-
tros civis (artigo 10, § 3º) constam de
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toga, capa e faixa de cor rubi oriental,
nas especificações a serem fixadas pelo
Presidente do Tribunal através de Pro-
vimento.

Art. 213. Os Ministros usarão, obriga-
toriamente, durante as sessões solenes,
a condecoração da Ordem do Mérito
Judiciário Militar (Grã-Cruz).

Art. 214. A Bandeira Nacional será
hasteada no edifício-sede do Tribunal,
diariamente, às oito horas, e arriada às
dezoito horas, observada a legislação
pertinente.

Parágrafo único. A Bandeira Nacional
será hasteada a meia adriça pelo tempo
determinado no ato que decretar luto
oficial, ou por três dias no caso de fale-
cimento de Ministro do Tribunal.

Art. 215. O Estandarte do Tribunal
será hasteado no início e arriado no fi-
nal das sessões.

Art. 216. O Tribunal poderá dispor de
guarda, conforme entendimento do Pre-
sidente.

Art. 217. Os órgãos de Imprensa, e
outros de Comunicação Social, pode-
rão credenciar profissionais, perante o
Tribunal, os quais serão inscritos em li-
vro próprio, a cargo do Secretário da
Presidência ou de servidor designado
pelo Presidente.

Parágrafo único. Por motivo de discipli-
na ou decoro, o Presidente poderá exi-

gir, dos órgãos a que se refere este ar-
tigo, a substituição dos respectivos re-
presentantes.

Art. 218. A primeira eleição e a decor-
rente investidura dos membros do Con-
selho de Administração a que se refere
o artigo 15, § 2º, II, será realizada no pra-
zo de trinta dias da vigência deste Regi-
mento, expirando seus mandatos junta-
mente com os dos atuais Presidente e
Vice-Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. A instalação e o início
de funcionamento do Conselho de
Administração ocorrerá dentro de ses-
senta dias contados da eleição a que se
refere o caput deste artigo, indepen-
dentemente de posse.

Art. 219. Os casos omissos serão re-
solvidos pelo Presidente do Tribunal,
ouvida a Comissão de Regimento In-
terno.

Art. 220. Este Regimento Interno en-
tra em vigor em  1º de agosto de 1996,
revogados o Regimento Interno apro-
vado em 11 de outubro de 1984, as
Emendas Regimentais posteriores e de-
mais disposições em contrário.

Sala de Sessões, em 17 de
junho de 1996.

MinistroMinistroMinistroMinistroMinistro

Luiz Leal Ferreira – Presidente
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� As Súmulas abaixo foram publica-
das antes da Constituição Federal
de 1988, que mudou a competên-
cia do STF.

9.     Para o acesso de auditores ao Supe-
rior Tribunal Militar, só concorrem os
de Segunda Entrância.

10.     O tempo de serviço militar conta-se
para efeito de disponibilidade e aposen-
tadoria do servidor público estadual.

45.     A estabilidade dos substitutos do
Ministério Público Militar não confere
direito aos vencimentos da atividade
fora dos períodos de exercício.

51. Militar não tem direito a mais de duas
promoções na passagem para a inativi-
dade, ainda que por motivos diversos.

52. A promoção de militar, vinculada
à inatividade, pode ser feita, quando
couber, a posto inexistente no quadro.

53.     A promoção de professor militar,
vinculada à sua reforma, pode ser feita,
quando couber, a posto inexistente
no quadro.

54. A reserva ativa do Magistério Mi-
litar não confere vantagens vinculadas
à efetiva passagem para a inatividade.

55. Militar da reserva está sujeito a
pena disciplinar.

56. Militar reformado não está sujeito
a pena disciplinar.

57.     Militar inativo não tem direito ao
uso do uniforme fora dos casos pre-
vistos em lei ou regulamento.

145.     Não há crime, quando a prepara-
ção do flagrante pela polícia torna im-
possível a sua consumação.

297.     Oficiais e praças das milícias dos
Estados, no exercício de função poli-

cial civil, não são considerados milita-
res para efeitos penais, sendo compe-
tente a Justiça comum para julgar os
crimes cometidos por ou contra eles.

298. O legislador ordinário só pode
sujeitar civis à Justiça Militar, em tem-
po de paz, nos crimes contra a seguran-
ça externa do País ou as instituições
militares.

351.     É nula a citação por edital de réu
preso na mesma unidade da Federa-
ção em que o juiz exerce a sua jurisdi-
ção.

361.     No processo penal, é nulo o exa-
me realizado por um só perito, consi-
derando-se impedido o que tiver fun-
cionado, anteriormente, na diligência
de apreensão.

364. Enquanto o estado da Guanabara
não tiver Tribunal Militar de segunda
instância, o Tribunal de Justiça é com-
petente para os recursos das decisões
da Auditoria da Polícia Militar.

385.     Oficial das Forças Armadas só
pode ser reformado, em tempo de paz,
por decisão de Tribunal Militar per-
manente, ressalvada a situação especi-
al dos atingidos pelo art. 177 da Cons-
tituição de 1937.

407. Não tem direito ao terço de cam-
panha o militar que não participou de
operações de guerra, embora servisse
na zona de guerra.

441.     O militar que passa à inatividade
com proventos integrais não tem direi-
to às cotas trigésimas a que se refere o
Código de Vencimentos e Vantagens
dos Militares.

463. Para efeito de indenização e esta-
bilidade, conta-se o tempo em que o

SÚMULAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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empregado esteve afastado em serviço
militar obrigatório, mesmo anterior-
mente à Lei nº 4.072, de 1º.6.1962.

497.     Quando se tratar de crime continu-
ado, a prescrição regula-se pela pena im-
posta na sentença, não se computando o
acréscimo decorrente da continuação.

520.     Não exige a lei que, para requerer
o exame a que se refere o art. 777 do
Código de Processo Penal, tenha o sen-
tenciado cumprido mais de metade do
prazo da medida de segurança imposta.

555.     É competente o Tribunal de Justi-
ça para julgar conflito de jurisdição en-
tre Juiz de Direito do Estado e a Justiça
Militar local.

647. Compete privativamente à União
legislar sobre vencimentos dos mem-
bros das polícias civil e militar do Dis-
trito Federal.

672. O reajuste de 28,86%, concedido
aos servidores militares pelas Leis 8.662/
93 e 8.627/93, estende-se aos servidores
civis do Poder Executivo, observadas as
eventuais compensações decorrentes
dos reajustes diferenciados concedidos
pelos mesmos diplomas legais.

673. O art. 125, § 4º, da Constituição,
não impede a perda da graduação de
militar mediante procedimento admi-
nistrativo.

674. A anistia prevista no art. 8º do
ADCT não alcança os militares expul-
sos com base em legislação disciplinar
ordinária, ainda que em razão de atos
praticados por motivação política.

694. Não cabe habeas corpus contra a
imposição da pena de exclusão de mi-
litar ou de perda de patente ou de fun-
ção pública.
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6.     Compete à justiça comum estadual
processar e julgar delito decorrente de
acidente de transito envolvendo viatu-
ra de policia militar, salvo  se autor e
vitima forem policiais militares em si-
tuação de atividade.

47.     Compete à justiça militar processar
e julgar crime cometido por militar con-
tra civil, com emprego de arma perten-
cente a corporação, mesmo não estan-
do em serviço.

53.     Compete à justiça comum estadual
processsar e julgar civil acusado de prá-
tica de crime contra instituições milita-
res estaduais.

75.     Compete à justiça comum estadual
processar e julgar o policial militar por
crime de promover ou facilitar a fuga de
preso de estabelecimento penal.

78. Compete à justiça militar processar
e julgar policial de corporação estadual,

ainda que o delito tenha sido praticado
em outra unidade federativa.

90.     Compete à justiça estadual militar
processar e julgar o policial militar pela
pratica  do crime militar, e a comum
pela pratica do crime comum simul-
taneo aquele.

103.     Incluem-se entre os imóveis fun-
cionais que podem ser vendidos os ad-
ministrados pelas forças armadas e
ocupados pelos servidores civis.

172.     Compete à justiça comum proces-
sar e julgar militar por crime de abuso
de autoridade, ainda que praticado em
serviço.

192.     Compete ao juízo das execuções
penais do estado a execução das penas
impostas a sentenciados pela justiça fe-
deral, militar ou eleitoral, quando reco-
lhidos a estabelecimentos sujeitos a ad-
ministração estadual.

SÚMULAS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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� As Súmulas abaixo foram publica-
da antes da Constituição Federal
de 1988, que extinguiu o TFR.

19. Compete ao Tribunal Federal de
Recursos julgar conflito de jurisdição
entre auditor militar e juiz de direito
dos Estados em que haja Tribunal Mi-
litar Estadual.

20. Compete à Justiça Militar Estadual
processar e julgar os integrantes das
polícias militares estaduais nos crimes
militares.

22. Compete à Justiça Federal proces-
sar e julgar contravenções penais pra-
ticadas em detrimento de bens, servi-
ços ou interesses da União, autarquias
e empresas públicas federais.

30. Conexos os crimes praticados
por policial militar e por civil, ou acu-
sados estes como co-autores pela
mesma infração, compete à Justiça
Militar Estadual processar e julgar o
policial militar pelo crime militar (Có-
digo Penal Militar, art. 9º) e à Justiça
Comum, o civil.

55.     Compete à Justiça Comum o julga-
mento de militar das Forças Armadas
que, não se encontrando numa das si-
tuações previstas no art. 9º do Código
Penal Militar, praticar delito contra in-
tegrante da Polícia Militar em função
policial civil.

120.     A decisão proferida em processo
de retificação do registro civil, a fim de
fazer prova junto à administração mili-
tar, não faz coisa julgada relativamente
à União, se esta não houver sido citada
para o feito.

199.     Compete à Justiça Militar Estadual
processar e julgar os crimes cometidos
por policial militar, mediante uso de
arma da corporação, mesmo que se en-
contre no exercício de policiamento civil.

233. Compete à Justiça Comum Esta-
dual processar e julgar o policial militar
por crime de promover ou facilitar fuga
de preso de cadeia pública.

253. A companheira tem direito a con-
correr com outros dependentes à pen-
são militar, sem observância da ordem
de preferência.

SÚMULAS DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
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1.     Desclassifica-se para o artigo 187,
do CPM, a deserção especial prevista
no artigo 190, do mesmo diploma legal,
quando o infrator se apresenta ou é
capturado depois de decorridos mais
de dez dias da prática do ato delituoso,
não se configurando afronta ao artigo
437, alínea a, do Código de Processo
Penal Militar.

� Cancelada (DJ 1 nº 77, de 24-4-
1995).

2. Não constitui nulidade processual a
omissão ou insuficiência no cumpri-
mento da diligência para localização e
retorno do militar ausente à sua Unida-
de, medida prevista no art. 456, § 2º, do
Código de Processo Penal Militar.

� Cancelada (DJ 1 nº 77, de 24-4-
1995).

3. Não constituem excludentes de cul-
pabilidade, nos crimes de deserção ou
insubmissão, alegações de ordem par-
ticular ou familiar desacompanhadas
de provas.

4. O crime de insubmissão, capitulado
no art. 183 do Código Penal Militar, ti-
pifica-se quando provocado, de manei-
ra inconteste, o conhecimento, pelo
Conscrito, da data e local de sua apre-
sentação, para incorporação, seja atra-
vés de documento ou anotação hábil
constante dos autos, seja através de sua
própria confissão.

� Cancelada (DJ 1 nº 77, de 24-4-
1995).

5. A desclassificação de crime capitula-
do na denúncia pode ser operada pelo
Tribunal ou pelo Conselhos de Justiça,
mesmo sem manifestação neste senti-
do do Ministério Público Militar nas

alegações finais, desde quando impor-
te em benefício para o réu e conste da
matéria fática.

6. O insubmisso, classificado no Gru-
po B.1 ou B.2 em inspeção de saúde e
considerado “incapaz definitivamente”
nos termos da regulamentação da Lei
de Serviço Militar, fica isento do pro-
cesso, "ex vi" do art. 464 do Código de
Processo Penal Militar.

� Cancelada (DJ 1 nº 77, de 24-4-
1995).

7. O crime de insubmissão, capitulado
no art. 183 do CPM, caracteriza-se quan-
to provado de maneira inconteste o co-
nhecimento pelo conscrito da data e lo-
cal de sua apresentação para incorpora-
ção, através de documento hábil cons-
tante dos autos. A confissão do indigita-
do insubmisso deverá ser considerado
no quadro do conjunto probatório.

8. O desertor sem estabilidade e o in-
submisso que, por apresentação volun-
tária ou em razão de captura, forem jul-
gados em inspeção de saúde, para fins
de reinclusão à incorporação, incapa-
zes para o Serviço Militar, podem ser
isentos do processo, após o pronuncia-
mento do representante do Ministério
Público.

9. A Lei nº 9.099, de 26-9-1995, que
dispõe sobre os Juízos Especiais Cíveis
e Criminais e dá outras providências,
não se aplica à Justiça Militar da União.

10. Não se concede liberdade provisó-
ria a preso por deserção antes de de-
corrido o prazo previsto no art. 453 do
CPPM.

11. O recolhimento à prisão, como con-
dição para apelar (art. 527, do CPPM),
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aplica-se ao Réu foragido e, tratando-se
de revel, só é aplicável se a sentença
houver negado o direito de apelar em li-
berdade.

12. A praça sem estabilidade não
pode ser denunciada por deserção
sem ter readquirido o status de militar,
condição de procedibilidade para a

persecutio criminis, através da reinclu-
são. Para a praça estável, a condição
de procedibilidade é a reversão ao ser-
viço ativo.

13. A declaração de extinção de puni-
bilidade em IPI, IPD e IPM deve ser ob-
jeto de Decisão, que, também, determi-
nará o arquivamento dos autos.



     

     


